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I — DECRETOS-LEIS

Decreto-Lei n.º 5/08
de 08 de Janeiro de 2008

No uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 57/2007, de 31 de Agosto, estabelece o regime
jurídico de acesso e exercício da actividade deprodução de   electricidade a partir da energia das  ondas.

II — RESOLUÇÕES DO CONSELHO DE MINISTROS

Presidência do Conselho de Ministros

Resolução do Conselho de Ministros n.º 8/08
de 29 de Novembro de 2007

Considerando que a política de modernização das Forças Armadas prossegue objectivos de reor-
ganização das suas instalações militares de modo a garantir elevados padrões de eficácia e eficiência
alcançados com o reaproveitamento do património excedentário ou inadequado afecto à defesa nacional;

Considerando que a rentabilização dos imóveis disponibilizados pela contracção do dispositivo militar
visa gerar meios que possibilitem a melhoria das condições de operacionalidade requeridas pelas missões das
Forças Armadas, nomeadamente através da concentração de infra-estruturas em zonas adequadas,
libertando assim os espaços urbanos que pelas suas características se revelam inadequados à função militar;

Considerando que o prédio militar n.º 191/Lisboa — Edifício da Avenida de Berna, 26, situado no
concelho de Lisboa, se encontra disponibilizado e que se antevê a possibilidade de alienação onerosa, com
os inerentes benefícios financeiros e contributo para a gestão racional do património do Estado;

Considerando, ainda, que é neste momento claro que a mesma parcela não é necessária à instalação
de qualquer outra entidade ou serviço, militar ou civil, atendendo à sua natureza e localização;

Considerando que, não obstante o imóvel se encontrar disponibilizado, integra o domínio público
militar e que outra utilização fora daquele âmbito torna necessária a desafectação daquele domínio;

Considerando, finalmente, que, conforme o disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 32/99,
de 5 de Fevereiro, na redacção da Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto, a desafectação do domínio público militar
é feita por resolução do Conselho de Ministros:

Assim:
Ao abrigo do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, na redacção da

Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto, e nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de
Ministros resolve:

1 — Desafectar do domínio público militar, e integrar no domínio privado do Estado, afecto ao
Ministério da Defesa Nacional, PM 191/Lisboa — Edifício da Avenida de Berna, 26, situado na freguesia
de Nossa Senhora de Fátima, no concelho de Lisboa, inscrito na matriz urbana da referida freguesia sob
o artigo 1973, um prédio urbano constituído por seis pisos e logradouro, confrontando a norte e a nascente
com a Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa, a sul com a Avenida
de Berna e a poente com o Hospital Curry Cabral.

2 — Determinar que a presente desafectação do domínio público militar tem em vista a futura alienação
do imóvel desafectado, mantendo-se afecto ao Ministério da Defesa Nacional enquanto não for alienado.

3 — Estabelecer que a presente resolução produz efeitos na data da sua aprovação.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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III — PORTARIAS

Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social

Portaria n.º 24/08
de 10 de Janeiro de 2008

No âmbito do Programa de Simplificação Administrativa e Legislativa (SIMPLEX 2007) tendente
à modernização e desburocratização dos processos administrativos, foi identificada a possibilidade de
simplificar os procedimentos inerentes à atribuição de subsídios para assistência a descendentes ou
equiparados que integram a eventualidade maternidade, paternidade e adopção do sistema previdencial.

Neste contexto, é possível, desde já, proceder à simplificação dos procedimentos de atribuição do
subsídio para assistência na doença a descendentes menores ou deficientes, concretizada na dispensa da
apresentação do requerimento e dos meios probatórios que o instruem, exigidos nos termos dos artigos 19.º
e 20.º do Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, na sua actual redacção, sempre que seja de presumir a
vontade de exercer o direito à prestação em causa e verificar oficiosamente os requisitos de atribuição.

Com efeito, em algumas das situações em causa, o certificado de incapacidade temporária para o
trabalho por estado de doença (CIT), através do qual é, normalmente, comprovada a necessidade de faltar
ao trabalho para prestar assistência a familiares doentes, é remetido às instituições gestoras da prestação
antes de ter sido formalizada a apresentação do requerimento.

Atendendo a que no CIT se procede à identificação do beneficiário e do familiar doente que carece
de assistência, é possível às instituições gestoras das prestações, sempre que se trate de assistência a
descendentes do beneficiário ou equiparados devidamente identificados no sistema de segurança social,
presumir a vontade de exercer o direito à prestação em causa. Por tal facto, torna-se, igualmente,
desnecessária a apresentação dos meios de prova relativos às relações familiares ou equiparadas.

Por outro lado, uma vez que o CIT atesta também o período de impedimento temporário para o
trabalho correspondente às situações de faltas não remuneradas para assistência à família, a validação
deste requisito será efectuada através da declaração de registo de remunerações em nome do beneficiário,
remetida pelo empregador à segurança social, tornando dispensável a declaração específica para o efeito
que, actualmente, integra o requerimento da prestação.

Face ao que antecede, estabelece-se na presente portaria que o CIT comprovativo do impedimento
temporário para o trabalho para assistência na doença a descendentes do beneficiário, menores ou
deficientes, seja considerado substitutivo do requerimento do correspondente subsídio, dispensando-se os
meios de prova que normalmente o acompanham sempre que seja possível aos serviços verificarem
oficiosamente os correspondentes requisitos de atribuição.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.º
Dispensa da apresentação de requerimento

O certificado de incapacidade temporária para o trabalho por estado de doença (CIT) que ateste o
período de incapacidade temporária para o trabalho para prestar assistência a descendentes dos
beneficiários ou equiparados substitui o requerimento para atribuição do subsídio para assistência na doença
a descendentes menores ou deficientes, previsto no artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril,
com a redacção que lhe foi dada pelos Decreto-Lei n.os 333/95, de 23 de Dezembro, 347/98,
de 9 de Novembro, 77/2000, de 9 de Maio, e 77/2005, de 13 de Abril.
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Artigo 2.º
Dispensa de meios de prova

1 — É dispensada a apresentação dos meios de prova que instruem o requerimento sempre que as
entidades gestoras possam, com base nos elementos atestados no CIT, comprovar oficiosamente os
seguintes requisitos de atribuição do subsídio para assistência na doença a descendentes menores ou
deficientes:

a) A identificação do descendente ou equiparado e a situação de deficiência se for caso disso;
b) As relações familiares ou equiparadas entre o beneficiário e o descendente identificado no

CIT;
c) A integração do mesmo no agregado familiar do beneficiário e a residência em comum;
d) O período de faltas não remuneradas correspondente à incapacidade temporária para o

trabalho determinada pela necessidade de prestar assistência aos descendentes ou equiparados.
2 — Os meios de prova dispensados nos termos do número anterior são os seguintes:

a) A declaração do beneficiário relativa à integração do descendente ou equiparado no respectivo
agregado familiar e de residência em comum com o mesmo, decorrente do disposto no n.º 1 do artigo 7.º
do Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril;

b) O documento de identificação civil do descendente ou equiparado e a declaração do
empregador relativa ao período não remunerado, previstos nas alíneas b) e c) do artigo 20.º do mesmo
decreto-lei .

Artigo 3.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia do 2.º mês seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques,
Secretário de Estado da Segurança Social, em 19 de Dezembro de 2007.

Ministério das Finanças e da Administração Pública

Portaria n.º 96-A/08

de 30 de Janeiro de 2008

O Decreto-Lei n.º 377/2007, de 9 de Novembro, alterou a composição das juntas médicas e das
comissões de verificação no âmbito da segurança social e uniformizou os procedimentos de verificação
de incapacidades no âmbito da Caixa Geral de Aposentações e da segurança social, alterando os
Decretos-Leis n.os 498/72, de 9 de Dezembro, e 360/97, de 17 de Dezembro, e o Decreto Regulamentar n.º 41/90,
de 29 de Novembro.

Na nova redacção do artigo 95.º do Estatuto da Aposentação introduzida por aquele diploma prevê-se
que, pela realização da junta de recurso cuja decisão seja desfavorável ao requerente, seja devida, por este,
uma taxa de montante a definir por portaria do ministro responsável pela área das finanças, a aprovar no
prazo de 60 dias a contar da data da publicação do Decreto-Lei n.º 377/2007, de 9 de Novembro.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 5 do artigo 95.º do Estatuto da Aposentação, com a redacção do

Decreto–Lei n.º 377/2007, de 9 de Novembro, e na alínea c) do artigo 199.º da Constituição, manda o
Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, o seguinte:
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1.º A taxa prevista no n.º 5 do artigo 95.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro, na redacção introduzida pelo Decreto–Lei n.º 377/2007,
de 9 de Novembro, é fixada em € 25.

2.º A presente portaria entra em vigor no dia seguinte à sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos, em 04 de Janeiro de 2008.

Ministérios das Finanças e da Administração Pública
e do Trabalho e da Solidariedade Social

Portaria n.º 96-B/08

de 30 de Janeiro de 2008

O Decreto-Lei n.º 377/2007, de 9 de Novembro, alterou a composição das juntas médicas e das
comissões de verificação no âmbito da segurança social e uniformizou os procedimentos de verificação
de incapacidades no âmbito da Caixa Geral de Aposentações e da segurança social, alterando os
Decretos-Leis n.os 498/72, de 9 de Dezembro, e 360/97, de 17 de Dezembro, e o Decreto Regulamentar n.º 41/90,
de 29 de Novembro. Aquele diploma prevê que a forma de colaboração entre a Caixa Geral de
Aposentações e o Instituto da Segurança Social, I. P., bem como os aspectos procedimentais necessários
à sua integral execução sejam aprovados por portaria conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas
áreas das finanças e da Administração Pública e do trabalho e da solidariedade social, no prazo de 60 dias
a contar da data da sua publicação.

Assim:
Ao abrigo do artigo do artigo 4.º do Decreto–Lei n.º 377/2007, de 9 de Novembro:
Manda o Governo, pelos Ministro de Estado e das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade Social,

o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria define os aspectos procedimentais necessários à integral execução do
Decreto-Lei n.º 377/2007, de 9 de Novembro, estabelecendo a forma de colaboração do Instituto da
Segurança Social, I. P. (ISS), no sistema de verificação de incapacidade permanente da Caixa Geral de
Aposentações, I. P. (CGA).

Artigo 2.º
Sistema de verificação de incapacidade permanente

1 — A responsabilidade pelo processo de verificação técnica das condições de incapacidade
permanente incumbe, em exclusivo, à CGA.

2 — O sistema de verificação de incapacidade permanente da CGA, regulado nos artigos 89.º e
seguintes do Estatuto da Aposentação, assenta na intervenção obrigatória de um médico relator e de uma
junta médica, bem como na participação eventual de uma junta de recurso e de médicos especialistas.

3 — A CGA pode delegar progressivamente no ISS e em médicos relatores por este indicados, de
entre os médicos que, nessa qualidade, integram o sistema de verificação de incapacidades no âmbito da
segurança social, a fase do processo preparatória da intervenção da junta médica, sem prejuízo do disposto
no n.º 1 do presente artigo.
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Artigo 3.º
Apoio administrativo

1 — As tarefas administrativas inerentes ao sistema de verificação de incapacidade permanente da
CGA competem aos serviços de apoio administrativo do Gabinete das Juntas Médicas da CGA.

2 — Nos processos em que o médico relator seja designado pelo ISS, a pedido da CGA, cabe
especialmente aos serviços de apoio administrativo do Gabinete das Juntas Médicas da CGA:

a) Preparar e enviar ao respectivo centro distrital do ISS o processo clínico do subscritor, com
vista à sua instrução pelo médico relator e, nos casos em que a junta médica tem lugar em instalações
daquele centro, para realização da mesma;

b) Receber o processo clínico instruído com o relatório do médico relator e com toda a
documentação anexa, a fim de o submeter ao coordenador do Gabinete das Juntas Médicas da CGA.

3 — Cabe ao apoio administrativo do respectivo centro distrital do ISS assegurar as tarefas
administrativas de apoio durante a fase do processo de intervenção de médico relator designado pelo ISS
e aquando da realização das juntas médicas nas instalações daqueles centros distritais, nomeadamente
devolver à CGA o processo clínico completo logo que concluída a intervenção do médico relator ou da junta
médica ou sempre que haja necessidade de proferir alguma decisão interlocutória no mesmo.

4 — A troca de correspondência entre a CGA e os centros distritais do ISS terá lugar mediante
protocolo para registo da recepção do expediente enviado.

Artigo 4.º
Sigilo

Os funcionários da CGA e do ISS que, a qualquer título ou por qualquer forma, intervenham nas
actividades de apoio administrativo ficam vinculados, para todos os efeitos, ao sigilo profissional em relação
aos processos de verificação de incapacidade.

Artigo 5.º
Simplificação de procedimentos

1 — Os serviços da CGA e do ISS devem, sempre que possível, privilegiar a adopção de
procedimentos céleres, assegurando designadamente a transmissão de informação por via electrónica.

2 — A CGA e o ISS devem igualmente privilegiar a disponibilização de formulários electrónicos nos
respectivos sítios.

Artigo 6.º
Médico relator

À actividade do médico relator aplica -se, com as devidas adaptações, o disposto no Decreto-Lei n.º 360/97,
de 17 de Dezembro, processando-se, quando a cargo do ISS, nos mesmos termos do sistema de verificação
de incapacidades no âmbito da segurança social.

Artigo 7.º
Junta médica

1 — A junta médica procede à análise e ao estudo do relatório elaborado pelo médico relator e demais
documentação clínica, tendo em vista a correcta qualificação legal da situação.

2 — A junta pode promover o exame médico directo do subscritor ou a recolha de novos elementos
auxiliares de diagnóstico, sempre que tal exame ou aqueles elementos se revelem necessários ao completo
esclarecimento da situação clínica.
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3 — As juntas médicas têm lugar em Lisboa, nas instalações da CGA, e nas restantes capitais de
distrito, nas instalações dos centros distritais do ISS, em função da residência dos requerentes.

4 — A utilização das instalações dos centros distritais do ISS, referida no número anterior, é
implementada de forma progressiva.

Artigo 8.º
Comunicação da decisão

1 — No caso de não ser reconhecido o direito à aposentação, a CGA dá conhecimento do facto ao
requerente, através de carta registada, informando-o sobre o direito que lhe assiste de solicitar a sua
apresentação a uma junta de recurso.

2 — No caso de o direito à aposentação por incapacidade apenas poder ser reconhecido com base
em fundamento legal diverso do invocado no requerimento, o requerente será notificado, nos termos do
Código do Procedimento Administrativo, para se pronunciar se pretende ser aposentado com base nesse
outro fundamento.

Artigo 9.º
Junta de recurso

1 — O subscritor é sempre sujeito a exame, excepto se tiver manifestado vontade expressa de não
comparecer ao mesmo.

2 — Apenas é permitido um adiamento por falta ou impossibilidade de comparência, justificada nos
termos do disposto no Decreto-Lei n.º 360/97, de 17 de Dezembro, do médico representante do interessado,
podendo este designar médico substituto.

Artigo 10.º
Meios auxiliares de diagnóstico e outros exames

1 — Se o médico relator e os peritos médicos das juntas médica ou de recurso concluírem pela
necessidade de complementar a informação médica com pareceres de médicos especialistas ou de outros
meios auxiliares de diagnóstico que se afigurem indispensáveis à peritagem médica, podem solicitá-los,
indicando nos pedidos o carácter de urgência que o caso revestir e a respectiva fundamentação.

2 — Estes pareceres e exames devem ser requisitados aos estabelecimentos e serviços de saúde
públicos ou a médicos especialistas e estabelecimentos de saúde privados com os quais a CGA tenha acordo
para o efeito.

3 — Os pareceres dos médicos especialistas devem mencionar com precisão a identidade do
requerente e a sua situação clínica, concluindo com clareza sobre a incapacidade, no âmbito da respectiva
especialidade médica.

Artigo 11.º
Reembolso de encargos

Compete à CGA reembolsar o ISS pelos encargos decorrentes da intervenção dos médicos relatores
e respectivos serviços de apoio administrativo que sejam assegurados por esta entidade.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte à sua publicação.

Em 04 de Janeiro de 2008, o Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.
— O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José António Fonseca Vieira da Silva.
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IV — DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Despacho n.º 28/2008
de 19 de Outubro de 2007

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das forças
militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve caracterizar as Forças Armadas,
quer no cumprimento das missões específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional, quer
ao actuarem como instrumento de política externa do Estado, nomeadamente em missões de apoio à paz
e outras com integração de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da Normalização, no âmbito da doutrina de operações
conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal implemente o STANAG 2497 NBC (ED.02) “Programmer’s manual for reporting

nuclear detonations, biological and chemical attacks and predicting and warning of associated hazards and
hazard areas — AEP-45”;

2 — A implementação será efectuada no Exército na data de publicação no Diário da República.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Chefe do Estado–Maior do Exército

Despacho n.º 1359/2008
de 19 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 9.° da Lei Orgânica do Exército, aprovada pelo
Decreto-Lei n.º 61/2006, de 21 de Março, delego no Vice-chefe do Estado-maior do Exército,
tenente-general Luís Nelson Ferreira dos Santos, a competência para a prática dos seguintes actos:

a) Despachar assuntos de gestão corrente com o Ajudante–General do Exército, o
Quartel-Mestre-General, o Comandante do Comando Operacional e o Comandante da Instrução e
Doutrina, com excepção dos relativos à gestão do orçamento, ao levantamento de Forças para operações
no estrangeiro e às Forças Nacionais Destacadas;

b) Proceder à nomeação de militares para a cooperação técnico–militar e de oficiais para o
desempenho de funções de comando de unidades de escalão batalhão da componente operacional do
sistema de forças;

c) Autorizar a condução de viaturas oficiais, nos termos da lei;
d) Autorizar a apresentação à Junta Médica de Recurso do Exército e homologar os respectivos

pareceres;
e) Autorizar deslocações em serviço no território nacional do pessoal militar e civil do Exército,

bem como o processamento das correspondentes despesas com a aquisição de títulos de transporte e de
ajudas de custo, nos termos da lei;

f) Autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras
públicas, que me é conferida pela alínea a) do n.º 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho,
conjugado com o artigo 4.°, n.º 5, da Lei Orgânica do Exército, bem como praticar os demais actos
decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 99.759,58;
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g) Autorizar despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente
aprovados, até €  99.759,58, que me é conferida pela alínea a) do n.º 3 do artigo 17.° do diploma legal referido
na alínea anterior;

h) Autorizar o abono do suplemento de serviço aerotransportado, nos termos do
Decreto-Lei n.º 180/94, de 29 de Junho;

i) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo de doença ao pessoal civil.
2 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 1065/2007, de

3 de Janeiro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15,
de 22 de Janeiro de 2007, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para
a prática dos seguintes actos:

a) Autorizar despesas:
1) Com a locação e aquisição de bens e serviços, até  € 1.000.000, prevista na alínea c) do

n.º 1 do artigo 17.° do Decreto–Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;
2) Com empreitadas de obras públicas, até  € 1.000.000, prevista na mesma disposição legal,

aplicável por força do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.° do mesmo diploma;
3) Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, até

€ 1.246.994,70, prevista na alínea c) do n.º 3 do artigo 17.° daquele mesmo diploma;
4) Com indemnizações a terceiros, resultantes de decisão judicial ou de acordo com o lesado,

decorrentes da efectivação da responsabilidade civil do Estado emergente de acidentes de viação em que
sejam intervenientes viaturas do Exército.

b) Autorizar deslocações em missão oficial ao estrangeiro previstas em planos de actividades
aprovados pelo Chefe do Estado-Maior do Exército.

3 — A competência para autorizar despesas relativas a construções e grandes reparações fica
limitada a € 299.278,74.

4 — A competência referida na alínea f) do n.º 1 pode ser subdelegada, no todo ou em parte, no
director de História e Cultura Militar e no chefe do Centro de Finanças Geral.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, general.

Comando Operacional

Direcção de Comunicações e Sistemas de Informação

Despacho n.º 1168/2008
de 21 de Novembro de 2007

Ao abrigo do n.° 2 do despacho n.° 25 388/2007, de 17 de Maio de 2007, do general CEME, publicado
no Diário da República, 2.ª série, n.° 214 de 07 de Novembro de 2007, subdelego no comandante do
Regimento de Transmissões, COR Henrique José da Silva Castanheira Macedo, a competência para
autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços, bem como praticar todos os
demais actos decisórios previstos no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de
€12 500.

O presente despacho produz efeitos a partir de 18 de Dezembro de 2006, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Transmissões que se
incluam no âmbito desta delegação de competências.

O Director, José Artur Paula Quesada Pastor, major-general.
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Brigada de Reacção Rápida

Despacho n.º 1167/2008
de 22 de Novembro de 2007

Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 976/2007, de 19 de Outubro de 2007, do general GEME,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2007, subdelego no
Comandante do Centro de Tropas de Operações Especiais, COR INF (11063282) António Martins
Pereira, competências para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços
e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os demais actos decisórios previstos no
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 24.939,89.

O despacho produz efeitos a partir de 04 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados todos
os actos entretanto praticados pelo Comandante do Centro de Tropas de Operações Especiais que se
incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Carlos António Corbal Hernandez Jerónimo,
major-general.

Despacho n.º 1360/2008
de 22 de Novembro de 2007

Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 976/2007, de 19 de Outubro de 2007, do general CEME,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2007, subdelego no
Comandante do Regimento de Infantaria N.º 15, COR INF (00370082) José Manuel Lopes dos
Santos Correia, competências para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens
e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os demais actos decisórios
previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho até ao limite de € 24,939,89.

O despacho produz efeitos a partir de 04 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados todos
os actos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Infantaria N.° 15 que se incluam no
âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Carlos António Corbal Hernandez Jerónimo,
major-general.

Despacho n.º 1361/2008
de 22 de Novembro de 2007

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 976/2007, de 19 de Outubro de 2007, do general CEME,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2007, subdelego no
Comandante do Centro de Tropas Comando, COR INF (05161381) Marco António Mendes Paulino
Serronha, competências para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços
e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os demais actos decisórios previstos no
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho até ao limite de € 24.939,89.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 04 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante do Centro de Tropas Comando que se incluam no
âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Carlos António Corbal Hernandez Jerónimo,
major-general.
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Despacho n.º 1362/2008
de 22 de Novembro de 2007

Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 976/2007, de 19 de Outubro de 2007, do general CEME,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2007, subdelego no Comandante
do Regimento de Infantaria N.° 3 COR INF (18428880) João Augusto de Miranda Soares,
competências para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com
empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os demais actos decisórios previstos no
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 24.939,89.

O despacho produz efeitos a partir de 04 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados todos
os actos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Infantaria N.° 3 que se incluam no âmbito
desta subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Carlos António Corbal Hernandez Jerónimo,
major-general.

Despacho n.º 1363/2008
de 22 de Novembro de 2007

Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 976/2007, de 19 de Outubro de 2007, do general CEME,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2007, subdelego no Comandante
do Regimento de Infantaria N.° 10, COR INF (14056180) João Francisco Braga Marquilhas,
competências para autorizar e realizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços e com
empreitadas de obras públicas bem como praticar todos os demais actos decisórios previstos no
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 24.939,89.

O despacho produz efeitos a partir de 04 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Infantaria N.° 10 que se
incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Carlos António Corbal Hernandez Jerónimo,
major-general.

Despacho n.º 1633/2008
de 22 de Novembro de 2007

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 976/2007, de 19 de Outubro de 2007, do general CEME,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2007, subdelego no Comandante
da Escola de Tropas Pára-Quedistas, COR INF PARA (01346681) Carlos Alberto Grincho Cardoso
Perestrelo, competências para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços
e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os demais actos decisórios previstos no
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 24.939,89.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 04 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante da Escola de Tropas Pára-Quedistas que se incluam
no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Carlos António Corbal Hernandez Jerónimo,
major-general.
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Despacho n.º 2260/2008
de 22 de Novembro de 2007

Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 976/2007, de 19 de Outubro de 2007, do general CEME,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2007, subdelego no COR CAV
(16567179) João Paulo Esteves Pereira, na minha directa dependência, competências para autorizar e
realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem
como praticar todos os demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao
limite de €24.939,89.

O despacho produz efeitos a partir de 04 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados todos
os actos entretanto praticados pelo COR CAV (16567179) João Paulo Esteves Pereira, na minha directa
dependência que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Carlos António Corbal Hernandez Jerónimo,
major-general.

Comando da Zona Militar da Madeira

Despacho n.º 90/2008
de 19 de Julho de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n° 2 do despacho n.º 14 445/2007,
de 4 de Maio, do general CEME, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 129/2007, de 06 de Julho,
subdelego no Comandante da Unidade de Apoio do Comando da Zona Militar da Madeira, MAJ INF
(08184588) Joaquim António Sousa Lima Marques da Silva, a competência que me é conferida pela
alínea b) do n.º 1 do mesmo despacho, para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços,
até € 5000.

2 — Este despacho produz efeitos desde 18 de Dezembro de 2006, ficando por este meio ratificado
todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Zona Militar da Madeira, João Miguel de Castro Rosas Leitão, major-general.

Despacho n.º 370/2008
de 21 de Novembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.° 2 do Despacho n.º 25 973/2007,
de 19 de Outubro, do TGEN Comandante Operacional do Exército, publicado no Diário da República,
2.ª Série, n.º 219/2007, de 14 de Novembro de 2007, subdelego no Comandante do Regimento de
Guarnição N.º 3, COR INF (14046682) João Paulo Bernardino Serra, a competência que me é
conferida pelo n.° 1 do mesmo despacho, para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, até
€ 10.000.

2 — Este despacho produz efeitos desde 04 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificado todos
os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Zona Militar da Madeira, João Miguel de Castro Rosas Leitão, major-general.
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Despacho n.º 608/2008
de 22 de Outubro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida Despacho n.º 2 193/2007, de 22 de Fevereiro do
general CEMGFA, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 30, de 12 de Fevereiro de 2007,
conjugado com o n.º 2 do artigo n.º 36.º do Código de Procedimento Administrativo, subdelego no Chefe
do Estado-Maior do Comando Operacional da Madeira, TCOR INF, João Manuel Ramos Vieira,
competência para autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, até € 5.000.

2 — Este despacho produz efeitos desde 08 de Outubro de 2007, ficando por este meio ratificado
todos os actos entretanto praticados no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Zona Militar da Madeira, João Miguel de Castro Rosas Leitão, major-general.

Despacho n.º 617/2008
de 21 de Novembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 25 973/2007,
de 19 de Outubro, do tenente-general Comandante Operacional do Exército, publicado no Diário da
República, 2.ª Série, n.º 219/2007, de 14 de Novembro de 2007, subdelego no Comandante da Unidade
de Apoio do Comando da Zona Militar da Madeira, TCOR INF (07812983) António Mário Bonito
Afonso Vargas, a competência que me é conferida pelo n.º 1 do mesmo despacho, para autorizar despesas
com aquisição de bens e serviços, até € 5000.

2 — Este despacho produz efeitos desde 04 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificado todos
os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Zona Militar da Madeira, João Miguel de Castro Rosas Leitão, major-general.

——————

V — DECLARAÇÕES DE RECTIFICAÇÃO

Presidência do Conselho de Ministros

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 115-A/2007
20 de Dezembro de 2007

Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara-se
que a Portaria n.º 1393/2007, dos Ministérios das Finanças e da Administração Pública e da Defesa
Nacional, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 206, de 25 de Outubro de 2007 e republicada
na O.E., 1.ª série,  n.º 10 de 31 de Outubro de 2007, páginas 465 e 467, saiu com inexactidões que, mediante
declaração do órgão emitente, assim se rectificam:

1 — No preâmbulo, onde se lê «desde que não se encontrem inscritos em outros regimes de protecção
social ou sejam abrangidos por regime de segurança social de inscrição obrigatória, e, por fim, os
beneficiários extraordinários.» deve ler-se «desde que não sejam beneficiários titulares de outro regime de
protecção social, incluindo o regime de segurança social de inscrição obrigatória, em resultado do exercício
de actividade remunerada ou tributável, enquanto se mantiverem naquelas situações, e, por fim, os
beneficiários extraordinários.»
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2 — No artigo 6.º, n.º 1, onde se lê «previsto no artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 125/81, de 27 de Maio,
e na alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro.» deve ler-se
«previstos no artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro, na redacção dada pelo artigo 5.º
da Lei n.º 53-D/2006, de 29 de Dezembro.»

A Directora do Centro Jurídico, Susana Brito.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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I — LEIS

Lei n.º 11/2008
de 20 de Fevereiro de 2008

Procede à primeira alteração à Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, torna extensivo o
regime de mobilidade especial aos trabalhadores com contrato individual de trabalho, procede
à vigésima sexta alteração ao Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro, que consagra o
Estatuto da Aposentação, procede à segunda alteração à Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro,
procede à primeira alteração à Lei n.º 52/2007, de 31 de Agosto, e cria a protecção no
desemprego de trabalhadores da Administração Pública.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

CAPÍTULO I
Regime de mobilidade

Artigo 1.º
Alteração à Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro

Os artigos 12.º e 32.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.º
[…]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................
7 — ......................................................................................................................................
8 — ......................................................................................................................................
9 — O exercício de funções, nos termos do n.º 6, que se tenha iniciado antes da publicação do diploma

que tenha determinado a extinção do serviço de origem implica o provimento automático, por opção do
interessado, em lugar vago ou a criar e a extinguir quando vagar do quadro de pessoal do serviço onde exerce
funções, com a natureza do vínculo e na carreira, categoria, escalão e índice que o funcionário ou agente
detinha no serviço extinto, excepto quando, entretanto, tenha sido integrado por tempo indeterminado em
outro serviço.

10 — ......................................................................................................................................
11 — ......................................................................................................................................
12 — ......................................................................................................................................
13 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 8 do artigo 6.º, quando não seja exercida qualquer

das opções previstas nos números anteriores, bem como quando o exercício de funções nos termos do
n.º 6 se tenha iniciado após a publicação do diploma que tenha determinado a extinção do serviço de origem,
o funcionário ou agente é colocado, no termo do exercício transitório de funções, em situação de mobilidade
especial.
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Artigo 32.º
[…]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — ......................................................................................................................................
4 — ......................................................................................................................................
5 — ......................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................
7 — ......................................................................................................................................
8 — ......................................................................................................................................
9 — ......................................................................................................................................
10 — ......................................................................................................................................
11 —......................................................................................................................................
12 — Ao pessoal que opte voluntariamente pela colocação em situação de mobilidade especial nos

termos dos n.os 4 e 5 do artigo 11.º é aplicável o disposto nos números anteriores, com as
seguintes alterações:

a) A licença pode ser requerida na fase de transição;
b) Cessada a licença, o funcionário ou agente é colocado na fase e no momento do processo em

que se encontrava quando a iniciou;
c) O valor da subvenção mensal corresponde às seguintes percentagens da remuneração ilíquida

que o funcionário ou agente auferia à data da licença:
i) 75 % durante os primeiros cinco anos;
ii) 65 % do 6.º ao 10.º anos;
iii) 55 % a partir do 11.º ano;

d) A remuneração ilíquida referida na alínea anterior está sujeita a actualização nos termos em
que o seja a remuneração do pessoal em efectividade de serviço;

e) Para base de cálculo da subvenção mensal não é tomada em conta qualquer redução da
remuneração ilíquida por aplicação do disposto nos n.os 8 a 10 do artigo 29.º.

13 — (Anterior n.º 12.)»

Artigo 2.º
Regime transitório

1 — O pessoal referido no n.º 6 do artigo 12.º e no n.º 9 do artigo 13.º da Lei n.º 53/2006,
de 7 de Dezembro, que, à data da entrada em vigor da presente lei, tenha iniciado as funções neles
mencionadas após a publicação do diploma que determinou a extinção do serviço de origem pode optar pelo
regime que lhe era aplicável face à redacção original da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro.

2 — O disposto no n.º 12 do artigo 32.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, na redacção dada
pela presente lei, é aplicável ao pessoal que conste, por opção voluntária ou não, de lista nominativa já
aprovada ou publicada para efeitos de colocação em situação de mobilidade especial.

3 — A licença a conceder por aplicação do disposto no número anterior depende de requerimento
apresentado nos 60 dias seguintes à data da produção de efeitos da presente lei, e o valor da subvenção
é calculado sobre a remuneração ilíquida que o funcionário ou agente auferia à data da sua colocação em
situação de mobilidade especial.
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Artigo 3.º
Aplicação do regime de mobilidade especial a trabalhadores

com contrato individual de trabalho

1 — A identificação dos trabalhadores da Administração Pública vinculados por contrato individual
de trabalho por tempo indeterminado que deva cessar por despedimento colectivo ou por despedimento por
extinção do posto de trabalho opera-se nos termos da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro.

2 — Identificados os trabalhadores cujo contrato deva cessar aplicam-se os restantes procedimentos
previstos no Código do Trabalho.

3 — Confirmando-se a necessidade de cessação do contrato, o trabalhador é notificado para,
em 10 dias úteis, informar se deseja ser colocado em situação de mobilidade especial pelo prazo de um ano.

4 — Quando o trabalhador não tenha optado por ser colocado em situação de mobilidade especial
nos termos do número anterior, e não tendo havido acordo de revogação nos termos do Código do Trabalho,
é praticado o acto de cessação do contrato.

5 — Sendo colocado em situação de mobilidade especial e reiniciando funções por tempo
indeterminado em qualquer serviço nos termos previstos na Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, os
procedimentos para cessação do contrato são arquivados sem que seja praticado o correspondente acto,
notificando-se o trabalhador da decisão de arquivamento.

6 — Não tendo lugar o reinício de funções, nos termos do número anterior, durante o prazo de
colocação do trabalhador em situação de mobilidade especial, é praticado o acto de cessação do contrato.

7 — Para os efeitos previstos no Código do Trabalho, a inexistência de alternativas à cessação do
contrato ou de outros postos de trabalho compatíveis com a categoria ou com a qualificação profissional
do trabalhador é justificada através de declaração emitida pela entidade gestora da mobilidade.

CAPÍTULO II
Condições de aposentação

Artigo 4.º
Alteração ao Estatuto da Aposentação

O artigo 37.º-A do Estatuto da Aposentação,  aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72,
de 9 de Dezembro, na sua actual redacção, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 37.º-A
[...]

1 — Podem requerer a aposentação antecipada, independentemente de submissão a junta médica
e sem prejuízo da aplicação do regime da pensão unificada, os subscritores da Caixa Geral de
Aposentações:

a) Com, pelo menos, 33 anos de serviço, para as pensões requeridas até 31 de Dezembro de 2008;
b) Com, pelo menos, 55 anos de idade e que, à data em que perfaçam esta idade, tenham

completado, pelo menos, 30 anos de serviço, para as pensões requeridas a partir de 1 de Janeiro de 2009.
2 — O valor da pensão de aposentação antecipada prevista no número anterior é calculado nos termos

gerais e reduzido pela aplicação de um factor de redução determinado pela fórmula 1 - x, em que x é igual
à taxa de redução do valor da pensão.

3 — A taxa global de redução é o produto do número de anos de antecipação em relação à idade
legalmente exigida para a aposentação pela:

a) Taxa anual de 4,5 %, para as pensões requeridas até 31 de Dezembro de 2014;
b) Taxa mensal de 0,5 %, para as pensões requeridas a partir de 1 de Janeiro de 2015.
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4 — O número de anos de antecipação a considerar para a determinação da taxa global de redução
da pensão atribuída aos subscritores é reduzido:

a) Até 31 de Dezembro de 2014, de um ano por cada período de três ou, em alternativa, de seis
meses por cada ano que o tempo de serviço exceda a carreira completa em vigor no momento da
aposentação;

b) A partir de 1 de Janeiro de 2015, de um ano por cada período de três que o tempo de serviço
exceda 30 anos, no momento em que o subscritor atingiu 55 anos de idade.»

Artigo 5.º
Alteração à Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro

O artigo 3.º da Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º
[…]

1 — ......................................................................................................................................
2 — O tempo de serviço estabelecido no n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto da Aposentação, de 36 anos,

é progressivamente reduzido até atingir 17 anos em 2014, nos termos do anexo II.
3 — Podem aposentar-se os subscritores que contem, pelo menos, 65 anos de idade e o prazo de

garantia em vigor no regime geral da segurança social.»

Artigo 6.º
Alteração à organização sistemática da Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro

1 — O anexo II da Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro, passa a anexo III.
2 — As referências no artigo 5.º da Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro, alterada pela Lei n.º 52/2007,

de 31 de Agosto, ao anexo II da Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro, consideram-se feitas ao anexo III
da mesma lei.

Artigo 7.º
Aditamento à Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro

É aditado à Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro, o anexo II, com a seguinte redacção:

«ANEXO II
(referido no n.º 2 do artigo 3.º)

A partir de 1 de Janeiro de 2008 — 33 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2009 — 30 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2010 — 25 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2011 — 23 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2012 — 21 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2013 — 19 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2014 — 17 anos.»

Artigo 8.º
Alteração à Lei n.º 52/2007, de 31 de Agosto

O artigo 5.º da Lei n.º 52/2007, de 31 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:
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«Artigo 5.º
[…]

1 — ......................................................................................................................................
2 — ......................................................................................................................................
3 — A taxa global de bonificação é o produto da taxa mensal do anexo III, em função do tempo de

serviço no momento do acto determinante referido no artigo 43.º do Estatuto da Aposentação, pelo número
de meses apurados entre a data em que se verificaram as condições do anexo II e aquele acto determinante,
com o limite de 70 anos.

4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a pensão dos subscritores que possam aposentar-se
antecipadamente sem redução da pensão com fundamento no artigo 37.º-A do Estatuto da Aposentação
e optem por não o fazer é bonificada pela aplicação da taxa global resultante do produto de uma taxa mensal
de 0,65 % pelo número de meses apurados entre a data em que se verificaram as condições de acesso à
aposentação antecipada sem redução ao abrigo daquele regime e a data do acto determinante da
aposentação, até ao limite da idade do anexo II.

5 — ......................................................................................................................................
6 — .....................................................................................................................................»

CAPÍTULO III
Protecção no desemprego

Artigo 9.º
Protecção no desemprego dos trabalhadores da Administração Pública

1 — Os trabalhadores da Administração Pública vinculados por contrato administrativo de
provimento e por contrato individual de trabalho que estejam abrangidos pelo regime de protecção social
da função pública e que, à data da produção de efeitos da presente lei, exerçam funções nas administrações
directa e indirecta do Estado, regional autónoma e autárquica, bem como em qualquer outra entidade, são
enquadrados no regime geral de segurança social dos trabalhadores por conta de outrem, exclusivamente
para efeitos de protecção na eventualidade de desemprego.

2 — Aos trabalhadores referidos no número anterior é aplicável o Decreto-Lei n.º 220/2006,
de 3 de Novembro, e demais legislação complementar, com as necessárias adaptações e com as
especificidades constantes dos números seguintes.

3 — São obrigatoriamente inscritos nas instituições de segurança social os trabalhadores e os
serviços ou entidades processadores de remunerações, previstos no n.º 1, respectivamente, como
beneficiários e como contribuintes.

4 — Os trabalhadores vinculados até 31 de Dezembro de 2005 pagam uma quotização
correspondente a 1 % da respectiva remuneração mensal e os trabalhadores vinculados por contrato
administrativo de provimento após 1 de Janeiro de 2006 ficam isentos de quotização.

5 — As contribuições dos respectivos serviços ou entidades processadores de remunerações são
fixadas em diploma próprio.

6 — Os períodos de pagamento do subsídio de desemprego e do subsídio social de desemprego inicial
dão lugar ao registo de remunerações, por equivalência à entrada de contribuições, pelo valor da
remuneração de referência que serviu de base ao cálculo da prestação, relativamente aos trabalhadores
vinculados por contrato administrativo de provimento e inscritos no regime geral de segurança social após
1 de Janeiro de 2006, para as eventualidades invalidez, velhice e morte.

7 — A obrigação contributiva dos beneficiários e dos contribuintes mantém-se nos casos de
impedimento para o exercício efectivo de funções decorrente de situações de doença, maternidade,
paternidade ou adopção, acidente em serviço e doença profissional, salvo se houver suspensão do
pagamento de remunerações e enquanto a mesma perdurar.
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8 — Quando ocorra a eventualidade de desemprego sem que os prazos de garantia tenham
sido cumpridos, aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto no Decreto-Lei n.º 117/2006,
de 20 de Junho, e demais disposições regulamentares, relativamente ao pagamento retroactivo de
contribuições para completar aqueles prazos.

9 — Para o cômputo dos prazos de garantia previstos no Decreto-Lei n.º 220/2006,
de 3 de Novembro, podem ser considerados os períodos contributivos registados no sistema público de
segurança social, nos termos ali previstos.

10 — O pessoal a que se refere o presente artigo, bem como o previsto no n.º 3 do artigo 5.º
do Decreto-Lei n.º 234/2005, de 30 de Dezembro, pode optar, a todo o tempo, pela inscrição, manutenção
ou não manutenção na ADSE ou, nos termos legais aplicáveis, em outros subsistemas de saúde da
Administração Pública.

11 — O disposto no Decreto-Lei n.º 220/2006, de 3 de Novembro, e demais legislação complementar,
aplica-se ainda, com as necessárias adaptações, a outros trabalhadores da Administração Pública,
independentemente da modalidade de vinculação, que estejam abrangidos pelo regime de protecção social
da função pública e que, à data da produção de efeitos da presente lei, exerçam funções nas administrações
directa e indirecta do Estado, regional autónoma e autárquica, bem como em qualquer outra entidade,
quando ocorra a eventualidade de desemprego.

12 — No caso de eventualidade de desemprego dos trabalhadores referidos no número anterior,
compete aos serviços a que se encontravam vinculados a atribuição e o pagamento do subsídio de
desemprego ou do subsídio social de desemprego.

13 — O disposto nos n.os 1 a 8 e 10 é aplicável ao pessoal que presta apoio a titulares de cargos
políticos que esteja abrangido pelo regime de protecção social da função pública e que, à data da produção
de efeitos da presente lei, exerça essas funções.

14 — O disposto nos n.os 11 e 12 é aplicável ao pessoal a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º da
Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro, que, à data da entrada em vigor da presente lei, exerça funções nas
administrações directa e indirecta do Estado, regional autónoma e autárquica, bem como em qualquer outra
entidade.

CAPÍTULO IV
Disposições transitórias e finais

Artigo 10.º
Disposições transitórias

1 — Durante o ano de 2008, não há lugar à inscrição dos trabalhadores a que se refere o n.º 3 do
artigo anterior nem ao pagamento de quaisquer quotizações ou contribuições, sem prejuízo do disposto no
número seguinte.

2 — Caso a eventualidade de desemprego ocorra no decurso do ano de 2008, compete aos serviços
a que os trabalhadores se encontravam vinculados a atribuição e o pagamento, até ao termo do direito, do
subsídio de desemprego ou do subsídio social de desemprego, nos termos da legislação referida no artigo
anterior.

3 — A atribuição e o pagamento dos subsídios nos termos previstos no número anterior aos
trabalhadores que se encontravam vinculados às instituições públicas previstas no n.º 1 do artigo 5.º da
Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, compete ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

4 — O disposto no presente artigo não prejudica a legislação em vigor sobre protecção no
desemprego de trabalhadores da Administração Pública.
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Artigo 11.º
Norma revogatória

São revogados:
a) O artigo 4.º da Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro;
b) O artigo 4.º e a alínea a) do artigo 8.º da Lei n.º 52/2007, de 31 de Agosto.

Artigo 12.º
Republicação

É republicada, em anexo, e faz parte integrante da presente lei, a Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro,
com a redacção actual.

Artigo 13.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz efeitos em 1 de Janeiro de 2008.

Aprovada em 21 de Dezembro de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 8 de Fevereiro de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 8 de Fevereiro de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

ANEXO
(a que se refere o artigo 12.º)

Republicação da Lei n.º 60/2005, de 29 de Dezembro

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei estabelece mecanismos de convergência do regime de protecção social da função
pública com o regime geral da segurança social no que respeita às condições de aposentação e cálculo das
pensões.

Artigo 2.º
Inscrição

1 — A Caixa Geral de Aposentações deixa, a partir de 1 de Janeiro de 2006, de proceder à inscrição
de subscritores.
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2 — O pessoal que inicie funções a partir de 1 de Janeiro de 2006 ao qual, nos termos da legislação
vigente, fosse aplicável o regime de protecção social da função pública em matéria de aposentação, em
razão da natureza da instituição a que venha a estar vinculado, do tipo de relação jurídica de emprego de
que venha a ser titular ou de norma especial que lhe conferisse esse direito, é obrigatoriamente inscrito no
regime geral da segurança social.

Artigo 3.º
Condições de aposentação ordinária

1 — A idade de aposentação estabelecida no n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto da Aposentação,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro, é progressivamente aumentada até atingir
65 anos em 2015, nos termos do anexo I.

2 — O tempo de serviço estabelecido no n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto da Aposentação, de 36 anos,
é progressivamente reduzido até atingir 17 anos em 2014, nos termos do anexo II.

3 — Podem aposentar-se os subscritores que contem, pelo menos, 65 anos de idade e o prazo de
garantia em vigor no regime geral da segurança social.

Artigo 4.º
Condições de aposentação antecipada

(Revogado.)

Artigo 5.º
Cálculo da pensão de aposentação

1 — A pensão de aposentação dos subscritores da Caixa Geral de Aposentações inscritos
até 31 de Agosto de 1993, com a denominação «P», resulta da multiplicação do factor de sustentabilidade
correspondente ao ano da aposentação pela soma das seguintes parcelas:

a) A primeira parcela, designada «P1», correspondente ao tempo de serviço prestado até
31 de Dezembro de 2005 e é calculada com base na seguinte fórmula:

R × T 1 / C

em que:
R é a remuneração mensal relevante nos termos do Estatuto da Aposentação, deduzida da

percentagem da quota para efeitos de aposentação e de pensão de sobrevivência, com um limite máximo
correspondente a 12 vezes o indexante dos apoios sociais (IAS);

T1 é a expressão em anos do número de meses de serviço prestado até 31 de Dezembro de 2005,
com o limite máximo de C; e

C é o número constante do anexo III;
b) A segunda, com a designação «P2», relativa ao tempo de serviço posterior a 31 de Dezembro de 2005,

é fixada de acordo com os artigos 29.º a 32.º do Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio, sem limites mínimo
ou máximo, com base na seguinte fórmula:

RR × T 2 × N

em que:
RR é a remuneração de referência, apurada a partir das remunerações anuais mais elevadas

registadas a partir de 1 de Janeiro de 2006 correspondentes ao tempo de serviço necessário para, somado
ao registado até 31 de Dezembro de 2005, perfazer o limite do anexo III;
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T2 é a taxa anual de formação da pensão determinada de acordo com os artigos 29.º a 31.º do
Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio;

N é o número de anos civis com densidade contributiva igual ou superior a 120 dias com
registo de remunerações completados a partir de 1 de Janeiro de 2006, para, somados aos anos registados
até 31 de Dezembro de 2005, perfazerem o limite do anexo III.

2 — O factor de sustentabilidade correspondente ao ano da aposentação é fixado, com base nos
dados publicados anualmente pelo Instituto Nacional de Estatística, nos seguintes termos:

EMV2006 / EMVano i — 1

em que:
EMV2006 é a esperança média de vida aos 65 anos verificada em 2006;
EMVano i — 1 é a esperança média de vida aos 65 anos verificada no ano anterior ao da

aposentação.
3 — Para efeito do disposto nos números anteriores, considera-se como ano da aposentação aquele

em que se verifique o facto ou acto determinante referido no artigo 43.º do Estatuto da Aposentação.
4 — A pensão de aposentação dos subscritores inscritos a partir de 1 de Setembro de 1993 continua

a ser calculada nos termos das normas legais aplicáveis ao cálculo das pensões dos beneficiários do regime
geral da segurança social, em conformidade com o disposto no Decreto-Lei n.º 286/93, de 20 de Agosto.

Artigo 6.º
Cálculo da pensão de sobrevivência a partir de 1 de Janeiro de 2006

1 — A pensão de sobrevivência atribuída por óbito, ocorrido após 31 de Dezembro de 2005, de
subscritor ou de pensionista aposentado a partir de 1 de Janeiro de 2006 nos termos do n.º 1 do artigo anterior
corresponde à soma de 50 % de P1 com o valor que resultar da aplicação a P2 das regras do regime geral
da segurança social.

2 — A pensão de sobrevivência atribuída por óbito dos subscritores inscritos a partir de 1 de Setembro de 1993
é calculada nos termos das normas legais aplicáveis ao cálculo das pensões dos beneficiários do regime
geral da segurança social.

3 — A titularidade e as condições de atribuição das pensões referidas nos números anteriores regem-se
pelas regras definidas no regime geral da segurança social.

Artigo 7.º
Salvaguarda de direitos

1 — Os subscritores da Caixa Geral de Aposentações que até 31 de Dezembro de 2005 contem, pelo
menos, 36 anos de serviço e 60 de idade podem aposentar-se de acordo com o regime legal que lhes seria
aplicável naquela data, independentemente do momento em que se apresentem a requerer a aposentação.

2 — Os subscritores da Caixa Geral de Aposentações que até 31 de Dezembro de 2005 contem, pelo
menos, 36 anos de serviço podem aposentar-se antecipadamente ao abrigo do artigo 37.º-A do Estatuto da
Aposentação, de acordo com o regime legal que lhes seria aplicável naquela data, independentemente do
momento em que se apresentem a requerer a aposentação, considerando-se nesse caso, para efeito do
cálculo das penalizações a aplicar à pensão, o limite de idade do anexo I.

3 — Os subscritores abrangidos pelo disposto no número anterior que venham a aposentar-se
antecipadamente até 31 de Dezembro de 2014 beneficiam, em alternativa ao regime previsto na disposição
legal nele mencionada, da modalidade de redução referida no n.º 2 do artigo 4.º, quando esta seja mais
favorável, do que serão informados fundamentadamente pela Caixa Geral de Aposentações.

4 — A aplicação da modalidade de redução referida no n.º 2 do artigo 4.º implica que:
a) A pensão seja calculada de acordo com o n.º 1 do artigo 5.º; e que
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b) Nas penalizações a aplicar se tenham em consideração os limites de idade e de tempo de
serviço dos anexos I e III.

5 — Da aplicação do disposto nos n.os 3 e 4 não pode resultar a aposentação, com pensão completa,
em idade inferior àquela em que o subscritor se aposentaria, com pensão completa, se lhe tivesse sido
aplicado o regime em vigor em 31 de Dezembro de 2005.

Artigo 8.º
Aposentação compulsiva

É alterado o artigo 56.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72,
de 9 de Dezembro, que passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 56.º
Redução da pensão

No caso de aposentação compulsiva, a pensão é calculada nos termos gerais e reduzida em 4,5 %
do seu valor por cada ano de antecipação em relação à idade legalmente exigida para a aposentação, com
o limite de 25 %.»

Artigo 9.º
Norma revogatória

São revogados o artigo 1.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 498/72,
de 9 de Dezembro, e todas as normas especiais que confiram direito de inscrição na Caixa Geral de
Aposentações.

Artigo 10.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor em 1 de Janeiro de 2006.

ANEXO I
[referido no n.º 1 do artigo 3.º e no n.º 2

e alínea b) do n.º 4 do artigo 7.º]

A partir de 1 de Janeiro de 2006 — 60 anos e 6 meses.
A partir de 1 de Janeiro de 2007 — 61 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2008 — 61 anos e 6 meses.
A partir de 1 de Janeiro de 2009 — 62 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2010 — 62 anos e 6 meses.
A partir de 1 de Janeiro de 2011 — 63 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2012 — 63 anos e 6 meses.
A partir de 1 de Janeiro de 2013 — 64 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2014 — 64 anos e 6 meses.
A partir de 1 de Janeiro de 2015 — 65 anos.
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ANEXO II
(referido no n.º 2 do artigo 3.º)

A partir de 1 de Janeiro de 2008 — 33 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2009 — 30 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2010 — 25 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2011 — 23 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2012 — 21 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2013 — 19 anos.
A partir de 1 de Janeiro de 2014 — 17 anos.

ANEXO III
[referido nos n.os 1 e 2 do artigo 4.º, nas alíneas a) e b) do n.º 1

do artigo 5.º e na alínea b) do n.º 4 do artigo 7.º]

A partir de 1 de Janeiro de 2006 — 36 anos e 6 meses (36,5).
A partir de 1 de Janeiro de 2007 — 37 anos (37).
A partir de 1 de Janeiro de 2008 — 37 anos e 6 meses (37,5).
A partir de 1 de Janeiro de 2009 — 38 anos (38).
A partir de 1 de Janeiro de 2010 — 38 anos e 6 meses (38,5).
A partir de 1 de Janeiro de 2011 — 39 anos (39).
A partir de 1 de Janeiro de 2012 — 39 anos e 6 meses (39,5).
A partir de 1 de Janeiro de 2013 — 40 anos (40).

Lei n.º 12-A/2008
de 27 de Fevereiro de 2008

Estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações
dos trabalhadores que exercem funções públicas

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

TÍTULO I
Objecto e âmbito de aplicação

Artigo 1.º
Objecto

1 — A presente lei define e regula os regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos
trabalhadores que exercem funções públicas.

2 — Complementarmente, a presente lei define o regime jurídico-funcional aplicável a cada
modalidade de constituição da relação jurídica de emprego público.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação subjectivo

1 — A presente lei é aplicável a todos os trabalhadores que exercem funções públicas,
independentemente da modalidade de vinculação e de constituição da relação jurídica de emprego público
ao abrigo da qual exercem as respectivas funções.
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2 — A presente lei é também aplicável, com as necessárias adaptações, aos actuais trabalhadores
com a qualidade de funcionário ou agente de pessoas colectivas que se encontrem excluídas do seu âmbito
de aplicação objectivo.

3 — Sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º, a presente lei não é aplicável
aos militares das Forças Armadas e da Guarda Nacional Republicana, cujos regimes de vinculação, de
carreiras e de remunerações constam de leis especiais.

4 — As leis especiais de revisão dos regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações
referidas no número anterior obedecem aos princípios subjacentes aos artigos 4.º a 8.º, n.os 1 a 3 do artigo 9.º,
artigos 25.º a 31.º, 40.º e 41.º, n.os 1 a 4 do artigo 42.º, n.os 1 e 2 do artigo 43.º, n.º 1 do artigo 45.º,
artigos 46.º, 47.º e 50.º, n.os 1 e 3 do artigo 66.º, artigo 67.º, n.os 1 e 2 do artigo 68.º, n.º 1 do artigo 69.º,
artigos 70.º, 72.º, 73.º, 76.º a 79.º, 83.º e 84.º, n.º 1 do artigo 88.º, artigos 101.º a 103.º, n.os 1 a 3 do
artigo 104.º, artigo 109.º, n.º 1 do artigo 112.º, artigos 113.º e 114.º, n.os 1 a 3 e 6 a 10 do artigo 117.º e
artigo 118.º, com as adaptações impostas pela organização das Forças Armadas ou da Guarda Nacional
Republicana e pelas competências dos correspondentes órgãos e serviços.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação objectivo

1 — A presente lei é aplicável aos serviços da administração directa e indirecta do Estado.
2 — A presente lei é também aplicável, com as necessárias adaptações, designadamente no que

respeita às competências em matéria administrativa dos correspondentes órgãos de governo próprio, aos
serviços das administrações regionais e autárquicas.

3 — A presente lei é ainda aplicável, com as adaptações impostas pela observância das
correspondentes competências, aos órgãos e serviços de apoio do Presidente da República, da Assembleia
da República, dos tribunais e do Ministério Público e respectivos órgãos de gestão e de outros órgãos
independentes.

4 — A aplicabilidade da presente lei aos serviços periféricos externos do Estado, quer relativamente
aos trabalhadores recrutados localmente quer aos que, de outra forma recrutados, neles exerçam funções,
não prejudica a vigência:

a) Das normas e princípios de direito internacional que disponham em contrário;
b) Dos regimes legais que sejam localmente aplicáveis; e
c) Dos instrumentos e normativos especiais de mobilidade interna.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo anterior, a presente lei não é aplicável às entidades
públicas empresariais nem aos gabinetes de apoio quer dos membros do Governo quer dos titulares dos
órgãos referidos nos n.os 2 e 3.

TÍTULO II
Gestão dos recursos humanos

Artigo 4.º
Planificação da actividade e dos recursos

1 — Tendo em consideração a missão, as atribuições, a estratégia, os objectivos superiormente
fixados, as competências das unidades orgânicas e os recursos financeiros disponíveis, os órgãos e serviços
planeiam, aquando da preparação da proposta de orçamento, as actividades, de natureza permanente ou
temporária, a desenvolver durante a sua execução, as eventuais alterações a introduzir nas unidades
orgânicas flexíveis, bem como o respectivo mapa de pessoal.

2 — Os elementos referidos no número anterior acompanham a respectiva proposta de orçamento.
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Artigo 5.º
Mapas de pessoal

1 — Os mapas de pessoal contêm a indicação do número de postos de trabalho de que o órgão ou
serviço carece para o desenvolvimento das respectivas actividades, caracterizados em função:

a) Da atribuição, competência ou actividade que o seu ocupante se destina a cumprir ou a
executar;

b) Do cargo ou da carreira e categoria que lhes correspondam;
c) Dentro de cada carreira e, ou, categoria, quando imprescindível, da área de formação

académica ou profissional de que o seu ocupante deva ser titular.
2 — Nos órgãos e serviços desconcentrados, os mapas de pessoal são desdobrados em tantos mapas

quantas as unidades orgânicas desconcentradas.
3 — Os mapas de pessoal são aprovados, mantidos ou alterados pela entidade competente para a

aprovação da proposta de orçamento e tornados públicos por afixação no órgão ou serviço e inserção em
página electrónica, assim devendo permanecer.

4 — A alteração dos mapas de pessoal que implique redução de postos de trabalho fundamenta-se
em reorganização do órgão ou serviço nos termos legalmente previstos.

Artigo 6.º
Gestão dos recursos humanos em função dos mapas de pessoal

1 — Face aos mapas de pessoal, o órgão ou serviço verifica se se encontram em funções
trabalhadores em número suficiente, insuficiente ou excessivo.

2 — Sendo insuficiente o número de trabalhadores em funções, o órgão ou serviço, sem prejuízo do
disposto na alínea b) do n.º 1 e nos n.os 3 e 4 do artigo seguinte, pode promover o recrutamento
dos necessários à ocupação dos postos de trabalho em causa.

3 — O recrutamento referido no número anterior, para ocupação dos postos de trabalho necessários
à execução das actividades, opera-se com recurso à constituição de relações jurídicas de emprego público
por tempo indeterminado, excepto quando tais actividades sejam de natureza temporária, caso em que o
recrutamento é efectuado com recurso à constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo
determinado ou determinável.

4 — O recrutamento para constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo
indeterminado nas modalidades previstas no n.º 1 do artigo 9.º inicia-se sempre de entre trabalhadores com
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

5 — O recrutamento para constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo
determinado ou determinável nas modalidades previstas no n.º 1 do artigo 9.º inicia-se sempre de entre
trabalhadores que:

a) Não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público
constituídas por tempo indeterminado; ou

b) Se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.
6 — Em caso de impossibilidade de ocupação de todos ou de alguns postos de trabalho por aplicação

do disposto nos números anteriores, o órgão ou serviço, precedendo parecer favorável dos membros do
Governo responsáveis pelas finanças e pela Administração Pública, pode proceder ao recrutamento de
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável ou sem
relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

7 — O sentido e a data do parecer referido no número anterior é expressamente mencionado no
procedimento de recrutamento ali em causa.

8 — Nas condições previstas no n.º 4 do artigo anterior, sendo excessivo o número de trabalhadores
em funções, o órgão ou serviço começa por promover as diligências legais necessárias à cessação das
relações jurídicas de emprego público constituídas por tempo determinado ou determinável de que não
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careça e, quando ainda necessário, aplica às restantes o regime legalmente previsto, incluindo o de
colocação de pessoal em situação de mobilidade especial.

9 — O recrutamento previsto no n.º 5 pode ainda ocorrer, quando especialmente admitido na lei,
mediante selecção própria estabelecida em razão de aptidão científica, técnica ou artística, devidamente
fundamentada.

Artigo 7.º
Orçamentação e gestão das despesas com pessoal

1 — As verbas orçamentais dos órgãos ou serviços afectas a despesas com pessoal destinam-se a
suportar os seguintes tipos de encargos:

a) Com as remunerações dos trabalhadores que se devam manter em exercício de funções no
órgão ou serviço;

b) Com o recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação de postos de trabalho previstos,
e não ocupados, nos mapas de pessoal aprovados e, ou, com alterações do posicionamento remuneratório
na categoria dos trabalhadores que se mantenham em exercício de funções;

c) Com a atribuição de prémios de desempenho dos trabalhadores do órgão ou serviço.
2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo 47.º, a orçamentação dos tipos de encargos referidos

nas alíneas b) e c) do número anterior é efectuada de forma equitativa entre os órgãos ou serviços e tem
por base a ponderação:

a) Dos objectivos e actividades do órgão ou serviço e da motivação dos respectivos trabalhadores,
quanto ao referido na alínea b) do número anterior;

b) Do nível do desempenho atingido pelo órgão ou serviço no ano anterior ao da preparação da
proposta de orçamento, quanto ao referido na alínea c).

3 — Compete ao dirigente máximo do órgão ou serviço, ponderados os factores referidos na alínea a)
do número anterior, decidir sobre o montante máximo de cada um dos tipos de encargos referidos na alínea b)
do n.º 1 que se propõe suportar, podendo optar, sem prejuízo do disposto no n.º 6 do artigo 47.º, pela
afectação integral das verbas orçamentais correspondentes a apenas um dos tipos.

4 — A decisão referida no número anterior é tomada no prazo de 15 dias após o início de execução
do orçamento.

5 — Quando não seja utilizada a totalidade das verbas orçamentais destinadas a suportar o tipo de
encargos referido na alínea b) do n.º 1, a parte remanescente acresce às destinadas a suportar o tipo de
encargos referido na alínea c) do mesmo número.

TÍTULO III
Regimes de vinculação

CAPÍTULO I
Constituição da relação jurídica de emprego público

SECÇÃO I
Requisitos relativos ao trabalhador

Artigo 8.º
Requisitos

A constituição da relação jurídica de emprego público depende da reunião, pelo trabalhador, além de
outros que a lei preveja, dos seguintes requisitos:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, convenção internacional
ou lei especial;
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b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que

se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

SECÇÃO II
Modalidades da relação jurídica de emprego público

Artigo 9.º
Modalidades

1 — A relação jurídica de emprego público constitui-se por nomeação ou por contrato de trabalho
em funções públicas, doravante designado por contrato.

2 — A nomeação é o acto unilateral da entidade empregadora pública cuja eficácia depende da
aceitação do nomeado.

3 — O contrato é o acto bilateral celebrado entre uma entidade empregadora pública, com ou sem
personalidade jurídica, agindo em nome e em representação do Estado, e um particular, nos termos do qual
se constitui uma relação de trabalho subordinado de natureza administrativa.

4 — A relação jurídica de emprego público constitui-se ainda por comissão de serviço quando se trate:
a) Do exercício de cargos não inseridos em carreiras, designadamente dos dirigentes;
b) Da frequência de curso de formação específico ou da aquisição de certo grau académico ou

de certo título profissional antes do período experimental com que se inicia a nomeação ou o contrato, para
o exercício de funções integrado em carreira, em ambos os casos por parte de quem seja sujeito de uma
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado constituída previamente.

SECÇÃO III
Nomeação

Artigo 10.º
Âmbito da nomeação

São nomeados os trabalhadores a quem compete, em função da sua integração nas carreiras adequadas
para o efeito, o cumprimento ou a execução de atribuições, competências e actividades relativas a:

a) Missões genéricas e específicas das Forças Armadas em quadros permanentes;
b) Representação externa do Estado;
c) Informações de segurança;
d) Investigação criminal;
e) Segurança pública, quer em meio livre quer em meio institucional;
f) Inspecção.

Artigo 11.º
Modalidades da nomeação

1 — A nomeação reveste as modalidades de nomeação definitiva e de nomeação transitória.
2 — A nomeação definitiva é efectuada por tempo indeterminado, sem prejuízo do período

experimental previsto e regulado no artigo seguinte.
3 — A nomeação transitória é efectuada por tempo determinado ou determinável.
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Artigo 12.º
Período experimental da nomeação definitiva

1 — A nomeação definitiva de um trabalhador para qualquer carreira e categoria inicia-se com o
decurso de um período experimental destinado a comprovar se o trabalhador possui as competências
exigidas pelo posto de trabalho que vai ocupar.

2 — Na falta de lei especial em contrário, o período experimental tem a duração de um ano.
3 — Durante o período experimental, o trabalhador é acompanhado por um júri especialmente

constituído para o efeito, ao qual compete a sua avaliação final.
4 — A avaliação final toma em consideração os elementos que o júri tenha recolhido, o relatório que

o trabalhador deve apresentar e os resultados das acções de formação frequentadas.
5 — A avaliação final traduz-se numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se concluído com

sucesso o período experimental quando o trabalhador tenha obtido uma avaliação não inferior a 14 ou a 12
valores, consoante se trate ou não, respectivamente, de carreira ou categoria de grau 3 de complexidade
funcional.

6 — Concluído com sucesso o período experimental, o seu termo é formalmente assinalado por acto
escrito da entidade competente para a nomeação.

7 — O tempo de serviço decorrido no período experimental que se tenha concluído com sucesso é
contado, para todos os efeitos legais, na carreira e categoria em causa.

8 — Concluído sem sucesso o período experimental, a nomeação é feita cessar e o trabalhador
regressa à situação jurídico-funcional de que era titular antes dela, quando constituída e consolidada por
tempo indeterminado, ou cessa a relação jurídica de emprego público, no caso contrário, em qualquer caso
sem direito a indemnização.

9 — Por acto especialmente fundamentado da entidade competente, ouvido o júri, o período
experimental e a nomeação podem ser feitos cessar antecipadamente quando o trabalhador manifestamente
revele não possuir as competências exigidas pelo posto de trabalho que ocupa.

10 — O tempo de serviço decorrido no período experimental que se tenha concluído sem sucesso
é contado, sendo o caso, na carreira e categoria às quais o trabalhador regressa.

11 — As regras previstas na lei geral sobre procedimento concursal para efeitos de recrutamento de
trabalhadores são aplicáveis, com as necessárias adaptações, à constituição, composição, funcionamento e
competência do júri, bem como à homologação e impugnação administrativa dos resultados da avaliação final.

Artigo 13.º
Regime da nomeação transitória

1 — Aos pressupostos do recurso à nomeação transitória, ao período experimental e à sua duração
e renovação são aplicáveis, com as necessárias adaptações, as disposições adequadas do Regime do
Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP) relativas ao contrato a termo resolutivo.

2 — A área de recrutamento da nomeação transitória é constituída pelos trabalhadores que não
tenham ou não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público
constituídas por tempo indeterminado, bem como pelos que se encontrem em situação de mobilidade
especial.

Artigo 14.º
Forma da nomeação

1 — A nomeação reveste a forma de despacho e pode consistir em mera declaração de concordância
com proposta ou informação anterior que, nesse caso, faz parte integrante do acto.

2 — Do despacho de nomeação consta a referência aos dispositivos legais habilitantes e à
existência de adequado cabimento orçamental.
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Artigo 15.º
Aceitação da nomeação

1 — A aceitação é o acto público e pessoal pelo qual o nomeado declara aceitar a nomeação.
2 — A aceitação é titulada pelo respectivo termo, de modelo aprovado por portaria do membro do

Governo responsável pela área da Administração Pública.
3 — No acto de aceitação o trabalhador presta o seguinte compromisso de honra:

«Afirmo solenemente que cumprirei as funções que me são confiadas, com
respeito pelos deveres que decorrem da Constituição e da lei.»

Artigo 16.º
Competência

1 — A entidade competente para a nomeação é-o também para a assinatura do termo de aceitação.
2 — A competência prevista no número anterior pode, a solicitação do órgão ou serviço, ainda que

por iniciativa do trabalhador, ser exercida pelo governador civil ou, no estrangeiro, pela autoridade
diplomática ou consular.

Artigo 17.º
Prazo para aceitação

1 — Sem prejuízo do disposto em leis especiais, o prazo para aceitação é de 20 dias contado,
continuamente, da data da publicitação do acto de nomeação.

2 — Em casos devidamente justificados, designadamente de doença e férias, o prazo previsto no
número anterior pode ser prorrogado, por períodos determinados, pela entidade competente para a
assinatura do respectivo termo.

3 — Em caso de ausência por maternidade, paternidade ou adopção, de faltas por acidente em
serviço ou doença profissional e de prestação de serviço militar, o prazo previsto no n.º 1 é automaticamente
prorrogado para o termo de tais situações.

Artigo 18.º
Efeitos da aceitação

1 — A aceitação determina o início de funções para todos os efeitos legais, designadamente os de
percepção de remuneração e de contagem do tempo de serviço.

2 — Nos casos de ausência por maternidade, paternidade ou adopção e de faltas por acidente em
serviço ou doença profissional, a percepção de remuneração decorrente de nomeação definitiva retroage
à data da publicitação do respectivo acto.

3 — Nos casos previstos no n.º 3 do artigo anterior, a contagem do tempo de serviço decorrente de
nomeação definitiva retroage à data da publicitação do respectivo acto.

Artigo 19.º
Falta de aceitação

1 — A entidade competente para a assinatura do termo de aceitação não pode, sob pena de
responsabilidade civil, financeira e disciplinar, recusar-se a fazê-lo.

2 — Sem prejuízo do disposto em leis especiais, a falta de aceitação do nomeado importa a revogação
automática do acto de nomeação sem que possa ser repetido no procedimento em que foi praticado.
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SECÇÃO IV
Contrato

Artigo 20.º
Âmbito do contrato

São contratados os trabalhadores que não devam ser nomeados e cuja relação jurídica de emprego
público não deva ser constituída por comissão de serviço.

Artigo 21.º
Modalidades do contrato

1 — O contrato reveste as modalidades de contrato por tempo indeterminado e de contrato a termo
resolutivo, certo ou incerto.

2 — O tempo de serviço decorrido no período experimental que se tenha concluído sem sucesso é
contado, sendo o caso, na carreira e categoria às quais o trabalhador regressa.

Artigo 22.º
Pressupostos e área de recrutamento do contrato a termo resolutivo

1 — Os pressupostos do recurso ao contrato a termo resolutivo são os previstos no RCTFP.
2 — A área de recrutamento do contrato a termo resolutivo é constituída pelos trabalhadores que

não tenham ou não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações jurídicas de emprego público
constituídas por tempo indeterminado, bem como pelos que se encontrem em situação de mobilidade
especial.

SECÇÃO V
Comissão de serviço

Artigo 23.º
Duração e renovação

1 — Na falta de lei especial em contrário, a comissão de serviço tem a duração de três anos,
sucessivamente renovável por iguais períodos.

2 — O tempo de serviço decorrido em comissão de serviço é contado, sendo o caso, na carreira e
categoria às quais o trabalhador regressa.

Artigo 24.º
Posse

1 — Sem prejuízo do disposto em leis especiais, a aceitação do exercício de cargos em comissão de
serviço reveste a forma de posse.

2 — A posse é um acto público, pessoal e solene pelo qual o trabalhador manifesta a vontade de
aceitar o exercício do cargo.

3 — É aplicável à comissão de serviço e à posse, com as necessárias adaptações, o disposto
no artigo 14.º, nos n.os 2 e 3 do artigo 15.º, nos artigos 16.º e 17.º, no n.º 1 do artigo 18.º e no artigo 19.º.
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CAPÍTULO II
Garantias de imparcialidade

Artigo 25.º
Incompatibilidades e impedimentos

1 — A existência de incompatibilidades e de impedimentos contribui para garantir a imparcialidade
no exercício de funções públicas.

2 — Sem prejuízo do disposto na Constituição, nos artigos 44.º a 51.º do Código do Procedimento
Administrativo e em leis especiais, as incompatibilidades e os impedimentos a que se encontram sujeitos
os trabalhadores, independentemente da modalidade de constituição da relação jurídica de emprego público
ao abrigo da qual exercem funções, são os previstos no presente capítulo.

Artigo 26.º
Incompatibilidade com outras funções

As funções públicas são, em regra, exercidas em regime de exclusividade.

Artigo 27.º
Acumulação com outras funções públicas

1 — O exercício de funções pode ser acumulado com o de outras funções públicas quando estas não
sejam remuneradas e haja na acumulação manifesto interesse público.

2 — Sendo remuneradas e havendo manifesto interesse público na acumulação, o exercício de
funções apenas pode ser acumulado com o de outras funções públicas nos seguintes casos:

a) Inerências;
b) Actividades de representação de órgãos ou serviços ou de ministérios;
c) Participação em comissões ou grupos de trabalho;
d) Participação em conselhos consultivos e em comissões de fiscalização ou outros órgãos

colegiais, neste caso para fiscalização ou controlo de dinheiros públicos;
e) Actividades de carácter ocasional e temporário que possam ser consideradas complemento

da função;
f) Actividades docentes ou de investigação de duração não superior à fixada em despacho dos

membros do Governo responsáveis pelas finanças, Administração Pública e educação ou ensino superior
e que, sem prejuízo do cumprimento da duração semanal do trabalho, não se sobreponha em mais de um
terço ao horário inerente à função principal;

g) Realização de conferências, palestras, acções de formação de curta duração e outras
actividades de idêntica natureza.

Artigo 28.º
Acumulação com funções privadas

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o exercício de funções pode ser acumulado
com o de funções ou actividades privadas.

2 — A título remunerado ou não, em regime de trabalho autónomo ou subordinado, não podem ser
acumuladas, pelo trabalhador ou por interposta pessoa, funções ou actividades privadas concorrentes ou
similares com as funções públicas desempenhadas e que com estas sejam conflituantes.
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3 — Estão, designadamente, abrangidas pelo disposto no número anterior as funções ou actividades
que, tendo conteúdo idêntico ao das funções públicas desempenhadas, sejam desenvolvidas de forma
permanente ou habitual e se dirijam ao mesmo círculo de destinatários.

4 — A título remunerado ou não, em regime de trabalho autónomo ou subordinado, não podem ainda
ser acumuladas, pelo trabalhador ou por interposta pessoa, funções ou actividades privadas que:

a) Sejam legalmente consideradas incompatíveis com as funções públicas;
b) Sejam desenvolvidas em horário sobreposto, ainda que parcialmente, ao das funções públicas;
c) Comprometam a isenção e a imparcialidade exigidas pelo desempenho das funções públicas;
d) Provoquem algum prejuízo para o interesse público ou para os direitos e interesses legalmente

protegidos dos cidadãos.

Artigo 29.º
Autorização para acumulação de funções

1 — A acumulação de funções nos termos previstos nos artigos 27.º e 28.º depende de autorização
da entidade competente.

2 — Do requerimento a apresentar para o efeito deve constar a indicação:
a) Do local do exercício da função ou actividade a acumular;
b) Do horário em que ela se deve exercer;
c) Da remuneração a auferir, quando seja o caso;
d) Da natureza autónoma ou subordinada do trabalho a desenvolver e do respectivo conteúdo;
e) Das razões por que o requerente entende que a acumulação, conforme os casos, é de manifesto

interesse público ou não incorre no previsto nas alíneas a) e d) do n.º 4 do artigo anterior;
f) Das razões por que o requerente entende não existir conflito com as funções desempenhadas,

designadamente por a função a acumular não revestir as características referidas nos n.os 2 e 3 e na
alínea c) do n.º 4 do artigo anterior;

g) Do compromisso de cessação imediata da função ou actividade acumulada no caso de
ocorrência superveniente de conflito.

3 — Compete aos titulares de cargos dirigentes, sob pena de cessação da comissão de serviço, nos
termos do respectivo estatuto, verificar da existência de situações de acumulação de funções não
autorizadas, bem como fiscalizar, em geral, a estrita observância das garantias de imparcialidade no
desempenho de funções públicas.

Artigo 30.º
Interesse no procedimento

1 — Os trabalhadores não podem prestar a terceiros, por si ou por interposta pessoa, em regime de
trabalho autónomo ou subordinado, serviços no âmbito do estudo, preparação ou financiamento de
projectos, candidaturas ou requerimentos que devam ser submetidos à sua apreciação ou decisão ou à de
órgãos ou unidades orgânicas colocados sob sua directa influência.

2 — Os trabalhadores não podem beneficiar, pessoal e indevidamente, de actos ou tomar parte em
contratos em cujo processo de formação intervenham órgãos ou unidades orgânicas colocados sob sua
directa influência.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, consideram-se colocados sob directa influência
do trabalhador os órgãos ou unidades orgânicas que:

a) Estejam sujeitos ao seu poder de direcção, superintendência ou tutela;
b) Exerçam poderes por ele delegados ou subdelegados;
c) Tenham sido por ele instituídos, ou relativamente a cujo titular tenha intervindo como entidade

empregadora pública, para o fim específico de intervir nos procedimentos em causa;
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d) Sejam integrados, no todo ou em parte, por trabalhadores por ele designados por tempo
determinado ou determinável;

e) Cujo titular ou trabalhadores neles integrados tenham, há menos de um ano, sido beneficiados
por qualquer vantagem remuneratória, ou obtido menção relativa à avaliação do seu desempenho, em cujo
procedimento ele tenha intervindo;

f) Com ele colaborem, em situação de paridade hierárquica, no âmbito do mesmo órgão ou serviço
ou unidade orgânica.

4 — É equiparado ao interesse do trabalhador, definido nos termos dos n.os 1 e 2, o interesse:
a) Do seu cônjuge, não separado de pessoas e bens, dos seus ascendentes e descendentes em

qualquer grau, dos colaterais até ao 2.º grau e daquele que com ele viva nas condições do artigo 2020.º do
Código  Civil;

b) Da sociedade em cujo capital detenha, directa ou indirectamente, por si mesmo ou
conjuntamente com as pessoas referidas na alínea anterior, uma participação não inferior a 10 %.

5 — A violação dos deveres referidos nos n.os 1 e 2 produz as consequências disciplinares previstas
no respectivo estatuto.

6 — Para efeitos do disposto no Código do Procedimento Administrativo, os trabalhadores devem
comunicar ao respectivo superior hierárquico, antes de tomadas as decisões, praticados os actos ou
celebrados os contratos referidos nos n.os 1 e 2, a existência das situações referidas no n.º 4.

7 — É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 51.º do Código do
Procedimento Administrativo.

CAPÍTULO III
Cessação da relação jurídica de emprego público

Artigo 31.º
Disposições gerais

1 — Quando previsto em lei especial, e nos termos nela estabelecidos, a não reunião superveniente de
qualquer dos requisitos referidos no artigo 8.º faz cessar ou modificar a relação jurídica de emprego público.

2 — Em qualquer caso, na falta de lei especial em contrário, a relação jurídica de emprego público
cessa quando o trabalhador complete 70 anos de idade.

Artigo 32.º
Cessação da nomeação

1 — A nomeação definitiva cessa por:
a) Conclusão sem sucesso do período experimental, nos termos dos n.os 8, 9 e 10 do artigo 12.º;
b) Exoneração a pedido do trabalhador;
c) Mútuo acordo entre a entidade empregadora pública e o trabalhador, mediante justa

compensação;
d) Aplicação de pena disciplinar expulsiva;
e) Morte do trabalhador;
f) Desligação do serviço para efeitos de aposentação.

2 — A exoneração referida na alínea b) do número anterior produz efeitos no 30.º dia a contar da
data da apresentação do respectivo pedido, excepto quando a entidade empregadora pública e o trabalhador
acordarem diferentemente.

3 — A causa de cessação referida na alínea c) do n.º 1 é regulamentada por portaria dos membros
do Governo responsáveis pelas finanças e pela Administração Pública com observância das seguintes
regras:
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a) A compensação a atribuir ao trabalhador toma como referência a sua remuneração base
mensal, sendo o respectivo montante aferido em função do número de anos completos, e com a respectiva
proporção no caso de fracção de ano, de exercício de funções públicas;

b) Tal causa gera a incapacidade do trabalhador para constituir uma relação de vinculação, a título
de emprego público ou outro, com os órgãos e serviços aos quais a presente lei é aplicável, durante o número
de meses igual ao dobro do número resultante da divisão do montante da compensação atribuída pelo da
sua remuneração base mensal, calculado com aproximação por excesso.

4 — À cessação da nomeação transitória são aplicáveis, com as necessárias adaptações, as
disposições adequadas do RCTFP relativas ao contrato a termo resolutivo, bem como a da alínea d) do n.º 1.

Artigo 33.º
Cessação do contrato

1 — Concluído sem sucesso o período experimental, o contrato é feito cessar e o trabalhador regressa
à situação jurídico-funcional de que era titular antes dele, quando constituída e consolidada por tempo
indeterminado, ou cessa a relação jurídica de emprego público, no caso contrário.

2 — O contrato pode cessar pelas causas previstas no RCTFP.
3 — Quando o contrato por tempo indeterminado deva cessar por despedimento colectivo ou por

despedimento por extinção do posto de trabalho, a identificação dos trabalhadores relativamente aos quais
tal cessação deva produzir efeitos opera-se por aplicação dos procedimentos previstos na lei em caso de
reorganização de serviços.

4 — Identificados os trabalhadores cujo contrato deva cessar aplicam-se os restantes procedimentos
previstos no RCTFP.

5 — Confirmando-se a necessidade de cessação do contrato, o trabalhador é notificado para, em
10 dias úteis, informar se deseja ser colocado em situação de mobilidade especial pelo prazo de um ano.

6 — Não o desejando, e não tendo havido acordo de revogação nos termos do RCTFP, é praticado
o acto de cessação do contrato.

7 — Sendo colocado em situação de mobilidade especial e reiniciando funções por tempo
indeterminado em qualquer órgão ou serviço a que a presente lei é aplicável, os procedimentos para
cessação do contrato são arquivados sem que seja praticado o correspondente acto.

8 — Não tendo lugar o reinício de funções, nos termos do número anterior, durante o prazo de
colocação do trabalhador em situação de mobilidade especial, é praticado o acto de cessação do contrato.

9 — O disposto nos n.os 5 a 8 é aplicável, com as necessárias adaptações, à cessação do
contrato por tempo indeterminado por:

a) Caducidade por impossibilidade superveniente, absoluta e definitiva de a entidade empregadora
pública receber o trabalho; ou

b) Despedimento por inadaptação.
10 — Para os efeitos previstos no RCTFP, a inexistência de alternativas à cessação do contrato ou

de outros postos de trabalho compatíveis com a categoria ou com a qualificação profissional do trabalhador
é justificada através de declaração emitida pela entidade gestora da mobilidade.

Artigo 34.º
Cessação da comissão de serviço

1 — Na falta de lei especial em contrário, a comissão de serviço cessa, a todo o tempo, por iniciativa
da entidade empregadora pública ou do trabalhador, com aviso prévio de 30 dias.

2 — Cessada a comissão de serviço, o trabalhador regressa à situação jurídico-funcional de que era
titular antes dela, quando constituída e consolidada por tempo indeterminado, ou cessa a relação jurídica
de emprego público, no caso contrário, em qualquer caso com direito a indemnização quando prevista em
lei especial.
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CAPÍTULO IV
Contratos de prestação de serviços

Artigo 35.º
Âmbito dos contratos de prestação de serviços

1 — Os órgãos e serviços a que a presente lei é aplicável podem celebrar contratos de prestação
de serviços, nas modalidades de contratos de tarefa e de avença, nos termos previstos no presente capítulo.

2 — A celebração de contratos de tarefa e de avença apenas pode ter lugar quando, cumulativamente:
a) Se trate da execução de trabalho não subordinado, para a qual se revele inconveniente o

recurso a qualquer modalidade da relação jurídica de emprego público;
b) O trabalho seja realizado, em regra, por uma pessoa colectiva;
c) Seja observado o regime legal da aquisição de serviços;
d) O contratado comprove ter regularizadas as suas obrigações fiscais e com a segurança social.

3 — Considera-se trabalho não subordinado o que, sendo prestado com autonomia, não se encontra
sujeito à disciplina e à direcção do órgão ou serviço contratante nem impõe o cumprimento de horário de
trabalho.

4 — Excepcionalmente, quando se comprove ser impossível ou inconveniente, no caso, observar o
disposto na alínea b) do n.º 2, o membro do Governo responsável pela área das finanças pode autorizar a
celebração de contratos de tarefa e de avença com pessoas singulares.

5 — O contrato de tarefa tem como objecto a execução de trabalhos específicos, de natureza
excepcional, não podendo exceder o termo do prazo contratual inicialmente estabelecido.

6 — O contrato de avença tem como objecto prestações sucessivas no exercício de profissão liberal,
com retribuição certa mensal, podendo ser feito cessar a todo o tempo, por qualquer das partes, mesmo
quando celebrado com cláusula de prorrogação tácita, com aviso prévio de 60 dias e sem obrigação de
indemnizar.

Artigo 36.º
Incumprimento do âmbito da celebração

1 — Sem prejuízo da produção plena dos seus efeitos durante o tempo em que tenham estado em
execução, os contratos de prestação de serviços celebrados com violação dos requisitos previstos nos
n.os 2 e 4 do artigo anterior são nulos.

2 — A violação referida no número anterior faz incorrer o seu responsável em responsabilidade civil,
financeira e disciplinar.

3 — Para efeitos da efectivação da responsabilidade financeira dos dirigentes autores da violação
referida no n.º 1 pelo Tribunal de Contas, consideram-se os pagamentos despendidos em sua consequência
como sendo pagamentos indevidos.

CAPÍTULO V
Publicitação das modalidades de vinculação

Artigo 37.º
Publicação

1 — São publicados na 2.ª série do Diário da República, por extracto:
a) Os actos de nomeação definitiva, bem como os que determinam, relativamente aos

trabalhadores nomeados, mudanças definitivas de órgão ou serviço e, ou, de categoria;
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b) Os contratos por tempo indeterminado, bem como os actos que determinam, relativamente aos
trabalhadores contratados, mudanças definitivas de órgão ou serviço e, ou, de categoria;

c) As comissões de serviço;
d) Os actos de cessação das modalidades da relação jurídica de emprego público referidas nas

alíneas anteriores.
2 — Dos extractos dos actos e contratos consta a indicação da carreira, categoria e posição

remuneratória do nomeado ou contratado.

Artigo 38.º
Outras formas de publicitação

1 — São afixados no órgão ou serviço e inseridos em página electrónica, por extracto:
a) Os actos de nomeação transitória e as respectivas renovações;
b) Os contratos a termo resolutivo, certo ou incerto, e as respectivas renovações;
c) Os contratos de prestação de serviços e as respectivas renovações;
d) As cessações das modalidades de vinculação referidas nas alíneas anteriores.

2 — Dos extractos dos actos e contratos consta a indicação da carreira, categoria e posição
remuneratória do nomeado ou contratado, ou, sendo o caso, da função a desempenhar e respectiva
retribuição, bem como do respectivo prazo.

3 — Dos extractos dos contratos de prestação de serviços consta ainda a referência à concessão
do visto ou à emissão da declaração de conformidade ou, sendo o caso, à sua dispensabilidade.

TÍTULO IV
Regime de carreiras

CAPÍTULO I
Âmbito de aplicação do regime de carreiras

Artigo 39.º
Âmbito de aplicação

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte e no artigo 58.º, o presente título é aplicável às
relações jurídicas de emprego público constituídas por tempo indeterminado.

2 — Às nomeações transitórias e aos contratos a termo resolutivo, certo ou incerto, são aplicáveis,
com as necessárias adaptações, os artigos 50.º e 51.º, os n.os 2, 3 e 4 do artigo 53.º, os artigos 54.º e 55.º
e o n.º 1 do artigo 57.º.

CAPÍTULO II
Carreiras

SECÇÃO I
Organização das carreiras

Artigo 40.º
Integração em carreiras

Os trabalhadores nomeados definitivamente e contratados por tempo indeterminado exercem as
suas funções integrados em carreiras.
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Artigo 41.º
Carreiras gerais e especiais

1 — São gerais as carreiras cujos conteúdos funcionais caracterizam postos de trabalho de que a
generalidade dos órgãos ou serviços carece para o desenvolvimento das respectivas actividades.

2 — São especiais as carreiras cujos conteúdos funcionais caracterizam postos de trabalho de que
apenas um ou alguns órgãos ou serviços carecem para o desenvolvimento das respectivas actividades.

3 — Apenas podem ser criadas carreiras especiais quando, cumulativamente:
a) Os respectivos conteúdos funcionais não possam ser absorvidos pelos conteúdos funcionais

das carreiras gerais;
b) Os respectivos trabalhadores se devam encontrar sujeitos a deveres funcionais mais exigentes

que os previstos para os das carreiras gerais;
c) Para integração em tais carreiras, e em qualquer das categorias em que se desdobrem, seja

exigida, em regra, a aprovação em curso de formação específico de duração não inferior a seis meses ou
a aquisição de certo grau académico ou de certo título profissional.

4 — A aprovação e a aquisição referidas na alínea c) do número anterior podem ter lugar durante
o período experimental com que se inicia a nomeação ou o contrato.

Artigo 42.º
Carreiras unicategoriais e pluricategoriais

1 — Independentemente da sua qualificação como gerais ou especiais, as carreiras são unicategoriais
ou pluricategoriais.

2 — São unicategoriais as carreiras a que corresponde uma única categoria.
3 — São pluricategoriais as carreiras que se desdobram em mais do que uma categoria.
4 — Apenas podem ser criadas carreiras pluricategoriais quando a cada uma das categorias da

carreira corresponde um conteúdo funcional distinto do das restantes.
5 — O conteúdo funcional das categorias superiores integra o das que lhe sejam inferiores.

Artigo 43.º
Conteúdo funcional

1 — A cada carreira, ou a cada categoria em que se desdobre, corresponde um conteúdo funcional
legalmente descrito.

2 — O conteúdo funcional de cada carreira ou categoria deve ser descrito de forma abrangente,
dispensando pormenorizações relativas às tarefas nele abrangidas.

3 — A descrição do conteúdo funcional não pode, em caso algum, e sem prejuízo do disposto
no n.º 3 do artigo 271.º da Constituição, constituir fundamento para o não cumprimento do dever de
obediência e não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que
lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha a qualificação profissional
adequada e que não impliquem desvalorização profissional.

Artigo 44.º
Graus de complexidade funcional

1 — Em função da titularidade do nível habilitacional em regra exigida para integração em cada
carreira, estas classificam-se em três graus de complexidade funcional, nos seguintes termos:

a) De grau 1, quando se exija a titularidade da escolaridade obrigatória, ainda que acrescida de
formação profissional adequada;
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b) De grau 2, quando se exija a titularidade do 12.º ano de escolaridade ou de curso que lhe seja
equiparado;

c) De grau 3, quando se exija a titularidade de licenciatura ou de grau académico superior a esta.
2 — O diploma que crie a carreira faz referência ao respectivo grau de complexidade funcional.
3 — As carreiras pluricategoriais podem apresentar mais do que um grau de complexidade funcional,

cada um deles referenciado a categorias, quando a integração nestas dependa, em regra, da titularidade
de níveis habilitacionais diferentes.

Artigo 45.º
Posições remuneratórias

1 — A cada categoria das carreiras corresponde um número variável de posições remuneratórias.
2 — À categoria da carreira unicategorial corresponde um número mínimo de oito posições

remuneratórias.
3 — Nas carreiras pluricategoriais, o número de posições remuneratórias de cada categoria obedece

às seguintes regras:
a) À categoria inferior corresponde um número mínimo de oito posições remuneratórias;
b) A cada uma das categorias sucessivamente superiores corresponde um número

proporcionalmente decrescente de posições remuneratórias por forma que:
i) Estando a carreira desdobrada em duas categorias, seja de quatro o número mínimo das

posições remuneratórias da categoria superior;
ii) Estando a carreira desdobrada em três categorias, seja de cinco e de duas o número mínimo

das posições remuneratórias das categorias sucessivamente superiores;
iii) Estando a carreira desdobrada em quatro categorias, seja de seis, quatro e duas o número

mínimo das posições remuneratórias das categorias sucessivamente superiores.

Artigo 46.º
Alteração do posicionamento remuneratório: Opção gestionária

1 — Tendo em consideração as verbas orçamentais destinadas a suportar o tipo de encargos
previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º, o dirigente máximo do órgão ou serviço decide, nos termos dos
n.os 3 e 4 do mesmo artigo, se, e em que medida, este se propõe suportar encargos decorrentes de alterações
do posicionamento remuneratório na categoria dos trabalhadores do órgão ou serviço.

2 — A decisão referida no número anterior fixa, fundamentadamente, o montante máximo, com as
desagregações necessárias, dos encargos que o órgão ou serviço se propõe suportar, bem como o universo
das carreiras e categorias onde as alterações do posicionamento remuneratório na categoria podem ter
lugar.

3 — O universo referido no número anterior pode ainda ser desagregado, quando assim o entenda
o dirigente máximo, em função:

a) Da atribuição, competência ou actividade que os trabalhadores integrados em determinada
carreira ou titulares de determinada categoria devam cumprir ou executar;

b) Da área de formação académica ou profissional dos trabalhadores integrados em determinada
carreira ou titulares de determinada categoria, quando tal área de formação tenha sido utilizada na
caracterização dos postos de trabalho contidos nos mapas de pessoal.

4 — Para os efeitos do disposto nos números anteriores, as alterações podem não ter lugar em todas
as carreiras, ou em todas as categorias de uma mesma carreira ou ainda relativamente a todos os
trabalhadores integrados em determinada carreira ou titulares de determinada categoria.

5 — A decisão é tornada pública por afixação no órgão ou serviço e inserção em página electrónica.
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Artigo 47.º
Alteração do posicionamento remuneratório: Regra

1 — Preenchem os universos definidos nos termos do artigo anterior os trabalhadores do órgão ou
serviço, onde quer que se encontrem em exercício de funções, que, na falta de lei especial em contrário,
tenham obtido, nas últimas avaliações do seu desempenho referido às funções exercidas durante o
posicionamento remuneratório em que se encontram:

a) Duas menções máximas, consecutivas;
b) Três menções imediatamente inferiores às máximas, consecutivas; ou
c) Cinco menções imediatamente inferiores às referidas na alínea anterior, desde que

consubstanciem desempenho positivo, consecutivas.
2 — Determinados os trabalhadores que preenchem cada um dos universos definidos, são ordenados,

dentro de cada universo, por ordem decrescente da classificação quantitativa obtida na última avaliação
do seu desempenho.

3 — Em face da ordenação referida no número anterior o montante máximo dos encargos fixado
por cada universo, nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo anterior, é distribuído, pela ordem mencionada, por
forma que cada trabalhador altere o seu posicionamento na categoria para a posição remuneratória
imediatamente seguinte àquela em que se encontra.

4 — Não há lugar a alteração do posicionamento remuneratório quando, não obstante reunidos os
requisitos previstos no n.º 1, o montante máximo dos encargos fixado para o universo em causa se tenha
previsivelmente esgotado, no quadro da execução orçamental em curso, com a alteração relativa a
trabalhador ordenado superiormente.

5 — Para efeitos do disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 são também consideradas as menções obtidas
que sejam superiores às nelas referidas.

6 — Há lugar a alteração obrigatória para a posição remuneratória imediatamente seguinte àquela
em que o trabalhador se encontra, quando a haja, independentemente dos universos definidos nos termos
do artigo anterior, quando aquele, na falta de lei especial em contrário, tenha acumulado 10 pontos nas
avaliações do seu desempenho referido às funções exercidas durante o posicionamento remuneratório em
que se encontra, contados nos seguintes termos:

a) Três pontos por cada menção máxima;
b) Dois pontos por cada menção imediatamente inferior à máxima;
c) Um ponto por cada menção imediatamente inferior à referida na alínea anterior, desde que

consubstancie desempenho positivo;
d) Um ponto negativo por cada menção correspondente ao mais baixo nível de avaliação.

7 — Na falta de lei especial em contrário, a alteração do posicionamento remuneratório reporta-se
a 1 de Janeiro do ano em que tem lugar.

Artigo 48.º
Alteração do posicionamento remuneratório: Excepção

1 — Ainda que não se encontrem reunidos os requisitos previstos no n.º 1 do artigo anterior, o dirigente
máximo do órgão ou serviço, ouvido o Conselho Coordenador da Avaliação, ou o órgão com competência
equiparada, e nos limites fixados pela decisão referida nos n.os 2 e 3 do artigo 46.º, pode alterar, para a
posição remuneratória imediatamente seguinte àquela em que se encontra, o posicionamento remuneratório
de trabalhador em cuja última avaliação do desempenho tenha obtido a menção máxima ou a imediatamente
inferior.

2 — Da mesma forma, nos limites fixados pela decisão referida nos n.os 2 e 3 do artigo 46.º, o dirigente
máximo do órgão ou serviço, ouvido o Conselho Coordenador da Avaliação, ou o órgão com competência
equiparada, pode determinar que a alteração do posicionamento na categoria de trabalhador referido no n.º 3 do
artigo anterior se opere para qualquer outra posição remuneratória seguinte àquela em que se encontra.
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3 — O disposto no número anterior tem como limite a posição remuneratória máxima para a qual
tenham alterado o seu posicionamento os trabalhadores que, no âmbito do mesmo universo, se encontrem
ordenados superiormente.

4 — As alterações do posicionamento remuneratório previstas no presente artigo são particularmente
fundamentadas e tornadas públicas, com o teor integral da respectiva fundamentação e do parecer do Conselho
Coordenador da Avaliação, ou o órgão com competência equiparada, por publicação em espaço próprio da
2.ª série do Diário da República, por afixação no órgão ou serviço e por inserção em página electrónica.

5 — É aplicável o disposto no n.º 7 do artigo anterior.

SECÇÃO II
Carreiras gerais

Artigo 49.º
Enumeração e caracterização

1 — São gerais as carreiras de:
a) Técnico superior;
b) Assistente técnico;
c) Assistente operacional.

2 — A caracterização das carreiras gerais em função do número e designação das categorias em
que se desdobram, dos conteúdos funcionais, dos graus de complexidade funcional e do número de posições
remuneratórias de cada categoria consta do anexo à presente lei, de que é parte integrante.

3 — A previsão, nos mapas de pessoal, de postos de trabalho que devam ser ocupados por
coordenadores técnicos da carreira de assistente técnico depende da existência de unidades orgânicas
flexíveis com o nível de secção ou da necessidade de coordenar, pelo menos, 10 assistentes técnicos do
respectivo sector de actividade.

4 — A previsão, nos mapas de pessoal, de postos de trabalho que devam ser ocupados por
encarregados gerais operacionais da carreira de assistente operacional depende da necessidade de
coordenar, pelo menos, três encarregados operacionais do respectivo sector de actividade.

5 — A previsão, nos mapas de pessoal, de postos de trabalho que devam ser ocupados por
encarregados operacionais da carreira de assistente operacional depende da necessidade de coordenar,
pelo menos, 10 assistentes operacionais do respectivo sector de actividade.

CAPÍTULO III
Recrutamento

Artigo 50.º
Procedimento concursal

1 — Decidido pelo dirigente máximo da entidade empregadora pública, nos termos do n.º 2 do
artigo 6.º e da alínea b) do n.º 1 e dos n.os 3 e 4 do artigo 7.º, promover o recrutamento de trabalhadores
necessários à ocupação de todos ou de alguns postos de trabalho previstos, e não ocupados, nos mapas de
pessoal aprovados, é publicitado o respectivo procedimento concursal, designadamente através de
publicação na 2.ª série do Diário da República.

2 — O procedimento concursal referido no número anterior observa as injunções decorrentes do
disposto nos n.os 3 a 7 do artigo 6.º.

3 — Da publicitação do procedimento concursal consta, com clareza, a referência ao número de
postos de trabalho a ocupar e a sua caracterização em função da atribuição, competência ou actividade a
cumprir ou a executar, carreira, categoria, e, quando imprescindível, área de formação académica ou
profissional que lhes correspondam.
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4 — Para os efeitos do disposto no número anterior, a publicitação do procedimento faz referência:
a) À área de formação académica quando, nos casos da alínea c) do n.º 1 do artigo 44.º, exista

mais do que uma no mesmo nível habilitacional;
b) À área de formação profissional quando, nos casos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 44.º,

a integração na carreira não dependa, ou não dependa exclusivamente, de habilitações literárias.

Artigo 51.º
Exigência de nível habilitacional

1 — Em regra, pode apenas ser candidato ao procedimento quem seja titular do nível habilitacional
e, quando seja o caso, da área de formação, correspondentes ao grau de complexidade funcional da carreira
e categoria caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento é publicitado.

2 — A publicitação do procedimento pode, porém, prever a possibilidade de candidatura de quem,
não sendo titular da habilitação exigida, considere dispor da formação e, ou, experiência profissionais
necessárias e suficientes para a substituição daquela habilitação.

3 — A substituição da habilitação nos termos referidos no número anterior não é admissível quando,
para o exercício de determinada profissão ou função, implicadas na caracterização dos postos de trabalho
em causa, lei especial exija título ou o preenchimento de certas condições.

4 — O júri, preliminarmente, analisa a formação e, ou, a experiência profissionais e delibera sobre
a admissão do candidato ao procedimento concursal.

5 — Em caso de admissão, a deliberação, acompanhada do teor integral da sua fundamentação, é
notificada aos restantes candidatos.

Artigo 52.º
Outros requisitos de recrutamento

1 — Quando se trate de carreiras unicategoriais ou da categoria inferior de carreiras pluricategoriais,
podem candidatar-se ao procedimento:

a) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar diferente atribuição,
competência ou actividade, do órgão ou serviço em causa;

b) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar qualquer atribuição,
competência ou actividade, de outro órgão ou serviço ou que se encontrem em situação de mobilidade
especial;

c) Trabalhadores integrados em outras carreiras;
d) Sendo o caso, trabalhadores que exerçam os respectivos cargos em comissão de serviço ou

que sejam sujeitos de outras relações jurídicas de emprego público por tempo determinado ou determinável
e indivíduos sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

2 — Na falta de lei especial em contrário, quando se trate de categorias superiores de carreiras
pluricategoriais, podem candidatar-se ao procedimento, para além dos referidos no número anterior,
trabalhadores integrados na mesma carreira, em diferente categoria, do órgão ou serviço em causa, que
se encontrem a cumprir ou a executar idêntica atribuição, competência ou actividade.

Artigo 53.º
Métodos de selecção

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, os métodos de selecção a utilizar obrigatoriamente
no recrutamento são os seguintes:

a) Provas de conhecimentos, destinadas a avaliar se, e em que medida, os candidatos dispõem
das competências técnicas necessárias ao exercício da função; e
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b) Avaliação psicológica destinada a avaliar se, e em que medida, os candidatos dispõem das
restantes competências exigíveis ao exercício da função.

2 — Excepto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, cumulativamente, sejam titulares
da categoria e se encontrem ou, tratando-se de candidatos colocados em situação de mobilidade especial,
se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou actividade
caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado, os métodos de
selecção a utilizar no seu recrutamento são os seguintes:

a) Avaliação curricular incidente especialmente sobre as funções que têm desempenhado na
categoria e no cumprimento ou execução da atribuição, competência ou actividade em causa e o nível de
desempenho nelas alcançado;

b) Entrevista de avaliação das competências exigíveis ao exercício da função.
3 — Podem ainda ser adoptados, facultativamente, outros métodos de selecção legalmente previstos.
4 — Em casos excepcionais, devidamente fundamentados, designadamente quando o número de

candidatos seja de tal modo elevado que a utilização dos métodos de selecção referidos nos números
anteriores se torne impraticável, a entidade empregadora pública pode limitar-se a utilizar, em qualquer
recrutamento, os referidos nas alíneas a) dos n.os 1 ou 2.

Artigo 54.º
Tramitação do procedimento concursal

1 — O procedimento concursal é simplificado e urgente, obedecendo aos seguintes princípios:
a) O júri do procedimento é composto por trabalhadores da entidade empregadora pública, de outro

órgão ou serviço e, quando a área de formação exigida revele a sua conveniência, de entidades privadas;
b) Inexistência de actos ou de listas preparatórias da ordenação final dos candidatos;
c) A ordenação final dos candidatos é unitária, ainda que lhes tenham sido aplicados métodos de

selecção diferentes;
d) O recrutamento efectua-se pela ordem decrescente da ordenação final dos candidatos

colocados em situação de mobilidade especial e, esgotados estes, dos restantes candidatos.
2 — A tramitação do procedimento concursal, incluindo a do destinado a constituir reservas de

recrutamento em cada órgão ou serviço ou em entidade centralizada, é regulamentada por portaria do
membro do Governo responsável pela área da Administração Pública ou, tratando-se de carreira especial
relativamente à qual aquela tramitação se revele desadequada, por portaria deste membro do Governo e
daquele cujo âmbito de competência abranja órgão ou serviço em cujo mapa de pessoal se contenha a
previsão da carreira.

Artigo 55.º
Determinação do posicionamento remuneratório

1 — Quando esteja em causa posto de trabalho relativamente ao qual a modalidade da relação jurídica
de emprego público seja o contrato, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições
remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora pública e tem lugar:

a) Imediatamente após o termo do procedimento concursal; ou
b) Aquando da aprovação em curso de formação específico ou da aquisição de certo grau

académico ou de certo título profissional, nos termos da alínea c) do n.º 3 do artigo 41.º, que decorram antes
da celebração do contrato.

2 — Para os efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo anterior, a negociação com os
candidatos colocados em situação de mobilidade especial antecede a que tenha lugar com os restantes
candidatos.
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3 — Sem prejuízo de contactos informais que possam e devam ter lugar, a negociação entre a
entidade empregadora pública e cada um dos candidatos, pela ordem em que figurem na ordenação final,
efectua-se por escrito.

4 — Em casos excepcionais, devidamente fundamentados, designadamente quando o número de
candidatos seja de tal modo elevado que a negociação se torne impraticável, a entidade empregadora
pública pode tomar a iniciativa de a consubstanciar numa proposta de adesão a um determinado
posicionamento remuneratório enviada a todos os candidatos.

5 — O eventual acordo obtido ou a proposta de adesão são objecto de fundamentação escrita pela
entidade empregadora pública.

6 — Em cada um dos universos de candidatos referidos na alínea d) do n.º 1 do artigo anterior, bem
como relativamente à ordenação de todos os candidatos, a falta de acordo com determinado candidato
determina a negociação com o que se lhe siga na ordenação, ao qual, em caso algum, pode ser proposto
posicionamento remuneratório superior ao máximo que tenha sido proposto a, e não aceite por, qualquer
dos candidatos que o antecedam naquela ordenação.

7 — Após o seu encerramento, a documentação relativa aos processos negociais em causa é pública
e de livre acesso.

8 — Quando esteja em causa posto de trabalho relativamente ao qual a modalidade da relação jurídica
de emprego público seja a nomeação, lei especial pode tornar-lhe aplicável o disposto nos números anteriores.

9 — Não usando da faculdade prevista no número anterior, o posicionamento do trabalhador
recrutado tem lugar na ou numa das posições remuneratórias da categoria que tenham sido publicitadas
conjuntamente com os elementos referidos no n.º 3 do artigo 50.º.

Artigo 56.º
Curso de Estudos Avançados em Gestão Pública

1 — Observados os condicionalismos referidos no n.º 1 do artigo 50.º relativamente a actividades de
natureza permanente, o dirigente máximo da entidade empregadora pública pode optar, em alternativa à
publicitação de procedimento concursal nele previsto, pelo recurso a diplomados pelo Curso de Estudos
Avançados em Gestão Pública (CEAGP).

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a entidade empregadora pública remete ao Instituto
Nacional de Administração (INA) lista do número de postos de trabalho a ocupar, bem como a respectiva
caracterização nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 50.º.

3 — A caracterização dos postos de trabalho cujo número consta da lista toma em consideração que
os diplomados com o CEAGP apenas podem ser integrados na carreira geral de técnico superior e para
cumprimento ou execução das atribuições, competências ou actividades que a respectiva regulamentação
identifique.

4 — A remessa da lista ao INA compromete a entidade empregadora pública a, findo o CEAGP,
integrar o correspondente número de diplomados.

5 — O recrutamento para frequência do CEAGP observa as injunções decorrentes do disposto
nos n.os 4 a 7 do artigo 6.º.

6 — A integração na carreira geral de técnico superior efectua-se na primeira posição remuneratória
ou naquela cujo nível remuneratório seja idêntico ou, na sua falta, imediatamente superior ao nível
remuneratório correspondente ao posicionamento do candidato na categoria de origem, quando dela seja
titular no âmbito de uma relação jurídica de emprego público constituída por tempo indeterminado.

7 — O CEAGP pode igualmente decorrer em outras instituições de ensino superior nos termos
fixados em portaria dos membros do Governo responsáveis pela Administração Pública e ensino superior,
sendo, neste caso, a Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público a entidade competente para
a gestão de todo o procedimento.

8 — O CEAGP é regulamentado por portaria do membro do Governo responsável pela área da
Administração Pública.
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Artigo 57.º
Formação profissional

1 — Não se tratando de carreira especial para cuja integração tenha sido exigida a aprovação em
curso de formação específico, o início de funções do trabalhador recrutado tem lugar com um período de
formação em sala e em exercício, cuja duração e conteúdo dependem da prévia situação jurídico-funcional
do trabalhador.

2 — Os trabalhadores têm o direito e o dever de frequentar, todos os anos, acções de formação e
aperfeiçoamento profissional na actividade em que exercem funções.

CAPÍTULO IV
Mobilidade geral

Artigo 58.º
Cedência de interesse público

1 — Há lugar à celebração de acordo de cedência de interesse público quando um trabalhador de
entidade excluída do âmbito de aplicação objectivo da presente lei deva exercer funções, ainda que a tempo
parcial, em órgão ou serviço a que a presente lei é aplicável e, inversamente, quando um trabalhador de
órgão ou serviço deva exercer funções, ainda que no mesmo regime, em entidade excluída daquele âmbito
de aplicação.

2 — O acordo pressupõe a concordância escrita do órgão ou serviço, do membro do Governo
respectivo, da entidade e do trabalhador e implica, na falta de disposição em contrário, a suspensão do
estatuto de origem deste.

3 — A cedência de interesse público sujeita o trabalhador às ordens e instruções do órgão ou serviço
ou da entidade onde vai prestar funções, sendo remunerado por estes com respeito pelas disposições
normativas aplicáveis ao exercício daquelas funções.

4 — O exercício do poder disciplinar compete à entidade cessionária, excepto quando esteja em
causa a aplicação de penas disciplinares expulsivas.

5 — Os comportamentos do trabalhador cedido têm relevância no âmbito da relação jurídica de
emprego de origem, devendo o procedimento disciplinar que apure as infracções disciplinares respeitar o
estatuto disciplinar de origem.

6 — O trabalhador cedido tem direito:
a) À contagem, na categoria de origem, do tempo de serviço prestado em regime de cedência;
b) A optar pela manutenção do regime de protecção social de origem, incidindo os descontos

sobre o montante da remuneração que lhe competiria na categoria de origem;
c) A ocupar, nos termos legais, diferente posto de trabalho no órgão ou serviço ou na entidade

de origem ou em outro órgão ou serviço.
7 — No caso previsto na alínea c) do número anterior, o acordo de cedência de interesse público

caduca com a ocupação do novo posto de trabalho.
8 — O acordo pode ser feito cessar, a todo o tempo, por iniciativa de qualquer das partes que nele

tenham intervindo, com aviso prévio de 30 dias.
9 — Não pode haver lugar, durante o prazo de um ano, a cedência de interesse público para o mesmo

órgão ou serviço ou para a mesma entidade de trabalhador que se tenha encontrado cedido e tenha
regressado à situação jurídico-funcional de origem.

10 — No caso previsto na primeira parte do n.º 1, o exercício de funções no órgão ou serviço é titulado
através da modalidade adequada de constituição da relação jurídica de emprego público.

11 — As funções a exercer em órgão ou serviço correspondem a um cargo ou a uma carreira,
categoria, actividade e, quando imprescindível, área de formação académica ou profissional.
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12 — Quando as funções correspondam a um cargo dirigente, o acordo de cedência de interesse
público é precedido da observância dos requisitos e procedimentos legais de recrutamento.

13 — O acordo de cedência de interesse público para o exercício de funções em órgão ou serviço
a que a presente lei é aplicável tem a duração máxima de um ano, excepto quando tenha sido celebrado
para o exercício de um cargo ou esteja em causa órgão ou serviço, designadamente temporário, que não
possa constituir relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado, casos em que a sua
duração é indeterminada.

14 — No caso previsto na alínea b) do n.º 6, o órgão ou serviço ou a entidade comparticipam:
a) No financiamento do regime de protecção social aplicável em concreto com a importância que

se encontre legalmente estabelecida para a contribuição das entidades empregadoras;
b) Sendo o caso, nas despesas de administração de subsistemas de saúde da função pública, nos

termos legais aplicáveis.
15 — Quando um trabalhador de órgão ou serviço deva exercer funções em central sindical ou

confederação patronal, ou em entidade privada com representatividade equiparada nos sectores económico
e social, o acordo pode prever que continue a ser remunerado, bem como as correspondentes comparticipações
asseguradas, pelo órgão ou serviço.

16 — No caso previsto no número anterior, o número máximo de trabalhadores cedidos é de quatro
por cada central sindical e de dois por cada uma das restantes entidades.

Artigo 59.º
Mobilidade interna a órgãos ou serviços

1 — Quando haja conveniência para o interesse público, designadamente quando a economia, a
eficácia e a eficiência dos órgãos ou serviços o imponham, os trabalhadores podem ser sujeitos a mobilidade
interna.

2 — A mobilidade referida no número anterior é sempre devidamente fundamentada e pode operar-se:
a) Dentro da mesma modalidade de constituição da relação jurídica de emprego público por tempo

indeterminado ou entre ambas as modalidades;
b) Dentro do mesmo órgão ou serviço ou entre dois órgãos ou serviços;
c) Abrangendo indistintamente trabalhadores em actividade ou que se encontrem colocados em

situação de mobilidade especial;
d) A tempo inteiro ou a tempo parcial, conforme o acordado entre os sujeitos que devam dar o

seu acordo.

Artigo 60.º
Modalidades de mobilidade interna

1 — A mobilidade interna reveste as modalidades de mobilidade na categoria e de mobilidade
intercarreiras ou categorias.

2 — A mobilidade na categoria opera-se para o exercício de funções inerentes à categoria de que o
trabalhador é titular, na mesma actividade ou em diferente actividade para que detenha habilitação adequada.

3 — A mobilidade intercarreiras ou categorias opera-se para o exercício de funções não inerentes
à categoria de que o trabalhador é titular e inerentes:

a) A categoria superior ou inferior da mesma carreira; ou
b) A carreira de grau de complexidade funcional igual, superior ou inferior ao da carreira em que

se encontra integrado ou ao da categoria de que é titular.
4 — A mobilidade intercarreiras ou categorias depende da titularidade de habilitação adequada do

trabalhador e não pode modificar substancialmente a sua posição.
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Artigo 61.º
Acordos

1 — Em regra, a mobilidade interna depende do acordo do trabalhador e dos órgãos ou serviços de
origem e de destino.

2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, é dispensado o acordo do trabalhador para
efeitos de mobilidade interna, em qualquer das suas modalidades, quando:

a) Se opere para órgão, serviço ou unidade orgânica situados no concelho do seu órgão, serviço
ou unidade orgânica de origem ou no da sua residência;

b) O órgão, serviço ou unidade orgânica de origem ou a sua residência se situe no concelho de
Lisboa ou no do Porto e a mobilidade se opere para órgão, serviço ou unidade orgânica situados em concelho
confinante com qualquer daqueles;

c) Se opere para qualquer outro concelho, desde que se verifiquem cumulativamente as seguintes
condições, aferidas em função da utilização de transportes públicos:

i) Não implique despesas mensais para deslocações entre a residência e o local de trabalho, em
ambos os sentidos, superiores a 8 % da remuneração líquida mensal ou, sendo superiores, que não
ultrapassem as despesas mensais para deslocações entre a residência e o órgão, serviço ou unidade
orgânica de origem;

ii) O tempo gasto naquelas deslocações não exceda 25 % do horário de trabalho ou, excedendo-o, não
ultrapasse o tempo gasto nas deslocações entre a residência e o órgão, serviço ou unidade orgânica de origem.

3 — O disposto na alínea c) do número anterior não é aplicável quando o trabalhador invoque e
comprove que da mobilidade interna lhe adviria prejuízo sério para a sua vida pessoal.

4 — Quando a mobilidade interna se opere para categoria inferior da mesma carreira ou para carreira
de grau de complexidade funcional inferior ao da carreira em que se encontra integrado ou ao da categoria
de que é titular, o acordo do trabalhador nunca pode ser dispensado.

5 — Quando a mobilidade interna se opere para órgão ou serviço, designadamente temporário, que
não possa constituir relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado e se preveja que possa
ter duração superior a um ano, o acordo do trabalhador que não se encontre colocado em situação de
mobilidade especial nunca pode ser dispensado.

6 — No âmbito dos serviços referidos nos n.os 1 e 2 do artigo 3.º, é dispensado o acordo do serviço
de origem para efeitos de mobilidade interna, em qualquer das suas modalidades, quando se opere:

a) Para serviço ou unidade orgânica situados fora das áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto;
b) Por iniciativa do trabalhador, desde que se verifique fundado interesse do serviço de destino,

reconhecido por despacho do respectivo membro do Governo.

Artigo 62.º
Remuneração

1 — O trabalhador em mobilidade na categoria, em órgão ou serviço diferente ou cuja situação
jurídico-funcional de origem seja a de colocado em situação de mobilidade especial, pode ser remunerado
pela posição remuneratória imediatamente seguinte àquela em que se encontre posicionado na categoria
ou, em caso de inexistência, pelo nível remuneratório que suceda ao correspondente à sua posição na tabela
remuneratória única.

2 — O trabalhador em mobilidade intercarreiras ou categorias em caso algum é afectado na
remuneração correspondente à categoria de que é titular.

3 — No caso referido no número anterior, a remuneração do trabalhador é acrescida para o nível
remuneratório superior mais próximo daquele que corresponde ao seu posicionamento na categoria de que
é titular que se encontre previsto na categoria cujas funções vai exercer, desde que a primeira posição
remuneratória desta categoria corresponda a nível remuneratório superior ao nível remuneratório da
primeira posição daquela de que é titular.
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4 — Não se verificando a hipótese prevista no número anterior, pode o trabalhador ser remunerado
nos termos do n.º 1.

5 — Excepto acordo diferente entre os órgãos ou serviços, o trabalhador em mobilidade interna é
remunerado pelo órgão ou serviço de destino.

Artigo 63.º
Duração

1 — A mobilidade interna tem a duração máxima de um ano, excepto quando esteja em causa órgão
ou serviço, designadamente temporário, que não possa constituir relações jurídicas de emprego público por
tempo indeterminado, caso em que a sua duração é indeterminada.

2 — Não pode haver lugar, durante o prazo de um ano, a mobilidade interna para o mesmo órgão,
serviço ou unidade orgânica de trabalhador que se tenha encontrado em mobilidade interna e tenha
regressado à situação jurídico-funcional de origem.

Artigo 64.º
Consolidação da mobilidade na categoria

1 — A mobilidade na categoria que se opere dentro do mesmo órgão ou serviço consolida-se
definitivamente, por decisão do respectivo dirigente máximo:

a) Independentemente de acordo do trabalhador, se não tiver sido exigido para o seu início, ou
com o seu acordo, no caso contrário, quando se tenha operado na mesma actividade;

b) Com o acordo do trabalhador, quando se tenha operado em diferente actividade.
2 — A consolidação referida no número anterior não é precedida nem sucedida de qualquer período

experimental.

Artigo 65.º
Avaliação do desempenho e tempo de serviço em mobilidade interna

A menção obtida na avaliação do desempenho, bem como o tempo de exercício de funções em
carreira e categoria decorrentes de mobilidade interna do trabalhador reportam-se, em alternativa, à sua
situação jurídico-funcional de origem ou à correspondente à mobilidade interna em que se encontrou,
conforme, entretanto, o trabalhador não venha ou venha, respectivamente, a constituir uma relação
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, sem interrupção de funções, na última situação
jurídico-funcional.

TÍTULO V
Regime de remunerações

CAPÍTULO I
Remunerações

SECÇÃO I
Componentes da remuneração

Artigo 66.º
Direito à remuneração

1 — O direito à remuneração devida por motivo de exercício de funções em órgão ou serviço a que
a presente lei é aplicável constitui-se, em regra, com a aceitação da nomeação, ou acto equiparado, ou, não
devendo estes ter lugar, com o início do exercício efectivo de funções.
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2 — O disposto no número anterior não prejudica regime diferente legalmente previsto, designadamente
no n.º 2 do artigo 18.º.

3 — A remuneração, quando seja periódica, é paga mensalmente.
4 — A lei prevê as situações e condições em que o direito à remuneração é total ou parcialmente

suspenso.
5 — O direito à remuneração cessa com a cessação de qualquer das modalidades de vinculação,

designadamente das relações jurídicas de emprego público constituídas.

Artigo 67.º
Componentes da remuneração

A remuneração dos trabalhadores que exerçam funções ao abrigo de relações jurídicas de emprego
público é composta por:

a) Remuneração base;
b) Suplementos remuneratórios;
c) Prémios de desempenho.

SECÇÃO II
Remuneração base

Artigo 68.º
Tabela remuneratória única

1 — A tabela remuneratória única contém a totalidade dos níveis remuneratórios susceptíveis de ser
utilizados na fixação da remuneração base dos trabalhadores que exerçam funções ao abrigo de relações
jurídicas de emprego público.

2 — O número de níveis remuneratórios e o montante pecuniário correspondente a cada um é fixado
em portaria conjunta do Primeiro-Ministro e do membro do Governo responsável pela área das finanças.

3 — A alteração do número de níveis remuneratórios é objecto de negociação colectiva, nos termos
da lei.

4 — A alteração do montante pecuniário correspondente a cada nível remuneratório é objecto de
negociação colectiva anual, nos termos da lei, devendo, porém, manter-se a proporcionalidade relativa entre
cada um dos níveis.

Artigo 69.º
Fixação da remuneração base

1 — A identificação dos níveis remuneratórios correspondentes às posições remuneratórias das
categorias, bem como aos cargos exercidos em comissão de serviço, é efectuada por decreto regulamentar.

2 — Na identificação dos níveis remuneratórios correspondentes às posições remuneratórias das
categorias observam-se, tendencialmente, as seguintes regras:

a) Tratando-se de carreiras pluricategoriais, os intervalos entre aqueles níveis são decrescentemente
mais pequenos à medida que as correspondentes posições se tornam superiores;

b) Nenhum nível remuneratório correspondente às posições das várias categorias da carreira se
encontra sobreposto, verificando-se um movimento único crescente desde o nível correspondente à
primeira posição da categoria inferior até ao correspondente à última posição da categoria superior;

c) Excepcionalmente, o nível correspondente à última posição remuneratória de uma categoria
pode ser idêntico ao da primeira posição da categoria imediatamente superior;

d) Tratando-se de carreiras unicategoriais, os intervalos entre aqueles níveis são constantes.
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Artigo 70.º
Conceito de remuneração base

1 — A remuneração base mensal é o montante pecuniário correspondente ao nível remuneratório,
conforme os casos, da posição remuneratória onde o trabalhador se encontra na categoria de que é titular
ou do cargo exercido em comissão de serviço.

2 — A remuneração base está referenciada à titularidade, respectivamente, de uma categoria e ao
respectivo posicionamento remuneratório do trabalhador ou à de um cargo exercido em comissão de serviço.

3 — A remuneração base anual é paga em 14 mensalidades, correspondendo uma delas ao subsídio
de Natal e outra ao subsídio de férias, nos termos da lei.

Artigo 71.º
Remuneração horária

1 — O valor da hora normal de trabalho é calculado através da fórmula       Rb × 12
                                                                                                                52 × N

sendo Rb a remuneração base mensal e N o número de horas da normal duração semanal do trabalho.
2 — A fórmula referida no número anterior serve de base ao cálculo da remuneração correspondente

a qualquer outra fracção do tempo de trabalho.

Artigo 72.º
Opção de remuneração base

Quando a relação jurídica de emprego público se constitua por comissão de serviço, ou haja lugar
a cedência de interesse público, o trabalhador tem o direito de optar, a todo o tempo, pela remuneração base
devida na situação jurídico-funcional de origem que esteja constituída por tempo indeterminado.

SECÇÃO III
Suplementos remuneratórios

Artigo 73.º
Condições de atribuição dos suplementos remuneratórios

1 — São suplementos remuneratórios os acréscimos remuneratórios devidos pelo exercício de
funções em postos de trabalho que apresentam condições mais exigentes relativamente a outros postos de
trabalho caracterizados por idêntico cargo ou por idênticas carreira e categoria.

2 — Os suplementos remuneratórios estão referenciados ao exercício de funções nos postos de
trabalho referidos na primeira parte do número anterior, sendo apenas devidos a quem os ocupe.

3 — São devidos suplementos remuneratórios quando trabalhadores, em postos de trabalho determinados
nos termos do n.º 1, sofram, no exercício das suas funções, condições de trabalho mais exigentes:

a) De forma anormal e transitória, designadamente as decorrentes de prestação de trabalho
extraordinário, nocturno, em dias de descanso semanal, complementar e feriados e fora do local normal de
trabalho; ou

b) De forma permanente, designadamente as decorrentes de prestação de trabalho arriscado,
penoso ou insalubre, por turnos, em zonas periféricas e de secretariado de direcção.

4 — Os suplementos remuneratórios são apenas devidos enquanto perdurem as condições de
trabalho que determinaram a sua atribuição.

5 — Os suplementos remuneratórios são apenas devidos enquanto haja exercício efectivo de funções.
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6 — Em regra, os suplementos remuneratórios são fixados em montantes pecuniários, só
excepcionalmente podendo ser fixados em percentagem da remuneração base mensal.

7 — Com observância do disposto nos números anteriores, os suplementos remuneratórios são
criados e regulamentados por lei e, ou, no caso das relações jurídicas de emprego público constituídas por
contrato, por acordo colectivo de trabalho.

SECÇÃO IV
Prémios de desempenho

Artigo 74.º
Preparação da atribuição

1 — Tendo em consideração as verbas orçamentais destinadas a suportar o tipo de encargos
previstos na alínea c) do n.º 1 e no n.º 5 do artigo 7.º, o dirigente máximo do órgão ou serviço fixa,
fundamentadamente, no prazo de 15 dias após o início da execução do orçamento, o universo dos cargos
e o das carreiras e categorias onde a atribuição de prémios de desempenho pode ter lugar, com as
desagregações necessárias do montante disponível em função de tais universos.

2 — É aplicável à atribuição de prémios de desempenho, com as necessárias adaptações, o disposto
nos n.os 3 a 5 do artigo 46.º.

Artigo 75.º
Condições da atribuição dos prémios de desempenho

1 — Preenchem os universos definidos nos termos do artigo anterior os trabalhadores que,
cumulativamente, exerçam funções no órgão ou serviço e, na falta de lei especial em contrário, tenham
obtido, na última avaliação do seu desempenho, a menção máxima ou a imediatamente inferior a ela.

2 — Determinados os trabalhadores que preenchem cada um dos universos definidos, são ordenados,
dentro de cada universo, por ordem decrescente da classificação quantitativa obtida naquela avaliação.

3 — Em face da ordenação referida no número anterior, e após exclusão dos trabalhadores que,
nesse ano, tenham alterado o seu posicionamento remuneratório na categoria por cujo nível remuneratório
se encontrem a auferir a remuneração base, o montante máximo dos encargos fixado por cada universo
nos termos do artigo anterior é distribuído, pela ordem mencionada, por forma que cada trabalhador receba
o equivalente à sua remuneração base mensal.

4 — Não há lugar a atribuição de prémio de desempenho quando, não obstante reunidos os requisitos
previstos no n.º 1, o montante máximo dos encargos fixado para o universo em causa se tenha esgotado
com a atribuição de prémio a trabalhador ordenado superiormente.

5 — Os prémios de desempenho estão referenciados ao desempenho do trabalhador objectivamente
revelado e avaliado.

Artigo 76.º
Outros sistemas de recompensa do desempenho

1 — Nos limites do previsto na alínea c) do n.º 1 e no n.º 5 do artigo 7.º, por lei e, ou, no caso das
relações jurídicas de emprego público constituídas por contrato, por acordo colectivo de trabalho, podem
ser criados e regulamentados outros sistemas de recompensa do desempenho, designadamente em função
de resultados obtidos em equipa ou do desempenho de trabalhadores que se encontrem posicionados na
última posição remuneratória da respectiva categoria.

2 — Os sistemas referidos no número anterior podem afastar a aplicação do previsto na presente
secção.
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CAPÍTULO II
Descontos

Artigo 77.º
Enumeração

1 — Sobre as remunerações devidas pelo exercício de funções em órgão ou serviço a que a presente
lei é aplicável incidem:

a) Descontos obrigatórios;
b) Descontos facultativos.

2 — São obrigatórios os descontos que resultam de imposição legal.
3 — São facultativos os descontos que, sendo permitidos por lei, carecem de autorização expressa

do titular do direito à remuneração.
4 — Na falta de lei especial em contrário, os descontos são efectuados directamente através de

retenção na fonte.

Artigo 78.º
Descontos obrigatórios

Constituída a relação jurídica de emprego público, são descontos obrigatórios os seguintes:
a) Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares;
b) Quotizações para o regime de protecção social aplicável.

Artigo 79.º
Descontos facultativos

1 — Constituída a relação jurídica de emprego público, são descontos facultativos, designadamente,
os seguintes:

a) Prémios de seguros de doença ou de acidentes pessoais, de seguros de vida e complementos
de reforma e planos de poupança-reforma;

b) Quota sindical.
2 — Desde que solicitado pelos trabalhadores nomeados ou em comissão de serviço, as quotas

sindicais são obrigatoriamente descontadas na fonte.
3 — São subsidiariamente aplicáveis aos descontos referidos no número anterior, com as necessárias

adaptações, as disposições adequadas do RCTFP.

TÍTULO VI
Regime jurídico-funcional das modalidades de constituição da

relação jurídica de emprego público

Artigo 80.º
Fontes normativas da nomeação

1 — As fontes normativas do regime jurídico-funcional aplicável aos trabalhadores que, enquanto
sujeitos de uma relação jurídica de emprego público diferente da comissão de serviço, se encontrem nas
condições referidas no artigo 10.º são, por esta ordem:

a) A presente lei e a legislação que o regulamenta, na parte aplicável;
b) As leis gerais cujo âmbito de aplicação subjectivo abranja todos os trabalhadores,

independentemente da modalidade de constituição da relação jurídica de emprego público ao abrigo da qual
exercem as respectivas funções, na parte aplicável;
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c) As leis especiais aplicáveis às correspondentes carreiras especiais, nas matérias que, face ao
disposto na lei, possam regular;

d) Subsidiariamente, as leis gerais cujo âmbito de aplicação subjectivo se circunscreva aos então
designados funcionários e agentes.

2 — São, designadamente, leis gerais previstas na alínea b) do número anterior as que definam:
a) O regime da reorganização de serviços e da colocação de pessoal em situação de mobilidade

especial;
b) O estatuto do pessoal dirigente;
c) Os sistemas de avaliação do desempenho dos serviços, dos dirigentes e dos trabalhadores;
d) O estatuto disciplinar.

3 — São, designadamente, matérias reguladas pelas leis especiais previstas na alínea c) do n.º 1 as
que definam:

a) A estruturação das carreiras especiais;
b) Os requisitos de recrutamento e a subsequente determinação do posicionamento remuneratório;
c) Os níveis remuneratórios das posições das categorias das carreiras;
d) Os suplementos remuneratórios;
e) Outros sistemas de recompensa do desempenho;
f) Sistemas adaptados e específicos de avaliação do desempenho;
g) Estatutos disciplinares especiais;
h) O regime aplicável em matérias não reguladas nas leis previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1.

Artigo 81.º
Fontes normativas do contrato

1 — As fontes normativas do regime jurídico-funcional aplicável aos trabalhadores que, enquanto
sujeitos de uma relação jurídica de emprego público diferente da comissão de serviço, se encontrem em
condições diferentes das referidas no artigo 10.º são, por esta ordem:

a) A presente lei e a legislação que o regulamenta, na parte aplicável;
b) As leis gerais cujo âmbito de aplicação subjectivo abranja todos os trabalhadores,

independentemente da modalidade de constituição da relação jurídica de emprego público ao abrigo da qual
exercem as respectivas funções, na parte aplicável;

c) As leis especiais aplicáveis às correspondentes carreiras especiais, nas matérias que, face ao
disposto na lei, possam regular;

d) O RCTFP;
e) Subsidiariamente, as leis gerais cujo âmbito de aplicação subjectivo se circunscreva aos então

designados funcionários e agentes;
f) Subsidiariamente, as disposições do contrato.

2 — São ainda fonte normativa, nas matérias que, face ao disposto na lei, possam regular, os acordos
colectivos de trabalho que integrem ou derroguem disposições ou regimes constantes das fontes referidas
nas alíneas a) a d) do número anterior, designadamente sobre:

a) Suplementos remuneratórios;
b) Outros sistemas de recompensa do desempenho;
c) Sistemas adaptados e específicos de avaliação do desempenho;
d) O regime aplicável em matérias não reguladas nas leis previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1

quando expressamente as possam regular.
3 — É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo anterior, excepto

no que se refere à alínea b) do último, cujo conteúdo se restringe aos requisitos de recrutamento.
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Artigo 82.º
Fontes normativas da comissão de serviço

1 — As fontes normativas do regime jurídico-funcional aplicável aos trabalhadores cuja relação
jurídica de emprego público está constituída por comissão de serviço são, por esta ordem:

a) A presente lei e a legislação que o regulamenta, na parte aplicável;
b) As leis gerais cujo âmbito de aplicação subjectivo abranja todos os trabalhadores,

independentemente da modalidade de constituição da relação jurídica de emprego público ao abrigo da qual
exercem funções, na parte aplicável;

c) As leis especiais aplicáveis à correspondente comissão de serviço, nas matérias que, face ao
disposto na lei, possam regular;

d) Subsidiariamente, as aplicáveis à relação jurídica de emprego público de origem, quando a haja
e subsista;

e) As previstas no artigo 80.º, quando não haja ou não subsista relação jurídica de emprego público
de origem.

2 — É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no n.º 2 e nas alíneas b), primeira
parte, e c) a h) do n.º 3 do artigo 80.º.

TÍTULO VII
Disposições finais e transitórias

Artigo 83.º
Jurisdição competente

1 — Os tribunais da jurisdição administrativa e fiscal são os competentes para apreciar os litígios
emergentes das relações jurídicas de emprego público.

2 — O disposto no número anterior é irrelevante para a competência que se encontre fixada no
momento da entrada em vigor do RCTFP.

Artigo 84.º
Continuidade do exercício de funções públicas

O exercício de funções ao abrigo de qualquer modalidade de constituição da relação jurídica de
emprego público em qualquer dos órgãos ou serviços a que a presente lei é aplicável releva como exercício
de funções públicas ou na carreira, na categoria e, ou, na posição remuneratória, conforme os casos, quando
os trabalhadores, mantendo aquele exercício de funções, mudem definitivamente de órgão ou serviço.

Artigo 85.º
Remuneração de categoria e de exercício

1 — A remuneração base integra a remuneração de categoria e a remuneração de exercício, iguais,
respectivamente, a cinco sextos e a um sexto da remuneração base.

2 — A lei prevê as situações e condições em que se perde o direito à remuneração de exercício.

Artigo 86.º
Prevalência

Excepto quando dele resulte expressamente o contrário, o disposto na presente lei prevalece sobre
quaisquer leis especiais e instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho.
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Artigo 87.º
Aprovação do RCTFP

O RCTFP é aprovado por lei.

Artigo 88.º
Transição de modalidade de constituição da relação jurídica

de emprego público por tempo indeterminado

1 — Os actuais trabalhadores nomeados definitivamente que exercem funções nas condições
referidas no artigo 10.º mantêm a nomeação definitiva.

2 — Os actuais trabalhadores contratados por tempo indeterminado que exercem funções nas
condições referidas no artigo 10.º transitam, sem outras formalidades, para a modalidade de nomeação
definitiva.

3 — Os actuais trabalhadores contratados por tempo indeterminado que exercem funções em
condições diferentes das referidas no artigo 10.º mantêm o contrato por tempo indeterminado, com o
conteúdo decorrente da presente lei.

4 — Os actuais trabalhadores nomeados definitivamente que exercem funções em condições
diferentes das referidas no artigo 10.º mantêm os regimes de cessação da relação jurídica de emprego
público e de reorganização de serviços e colocação de pessoal em situação de mobilidade especial próprios
da nomeação definitiva e transitam, sem outras formalidades, para a modalidade de contrato por tempo
indeterminado.

Artigo 89.º
Conversão das nomeações provisórias e das comissões

de serviço durante o período probatório

1 — Os actuais trabalhadores provisoriamente nomeados e em comissão de serviço durante o
período probatório transitam, nos condicionalismos previstos nos n.os 1 e 4 do artigo anterior, conforme os
casos:

a) Para a modalidade de nomeação definitiva, em período experimental;
b) Para a modalidade de contrato por tempo indeterminado, em período experimental.

2 — No período experimental é imputado o tempo decorrido em nomeação provisória ou em comissão
de serviço.

Artigo 90.º
Conversão das comissões de serviço extraordinárias

e de outras comissões de serviço

1 — Os actuais trabalhadores em comissão de serviço extraordinária para a realização do estágio
transitam, nos condicionalismos previstos nos n.os 1 e 4 do artigo 88.º, conforme os casos:

a) Para a modalidade de nomeação definitiva, em período experimental;
b) Para a modalidade de contrato por tempo indeterminado, em período experimental.

2 — No período experimental é imputado o tempo decorrido em comissão de serviço extraordinária.
3 — Os actuais trabalhadores em comissão de serviço, ainda que extraordinária, em serviços em

regime de instalação transitam para a modalidade adequada de mobilidade interna.
4 — Os actuais trabalhadores nomeados em comissão de serviço em outras situações transitam para

a modalidade de comissão de serviço com o conteúdo decorrente da presente lei.
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Artigo 91.º
Conversão dos contratos administrativos de provimento

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 108.º, os actuais trabalhadores em contrato administrativo
de provimento transitam, em conformidade com a natureza das funções exercidas e com a previsível
duração do contrato:

a) Para a modalidade de nomeação definitiva, em período experimental;
b) Para a modalidade de nomeação transitória;
c) Para a modalidade de contrato por tempo indeterminado, em período experimental;
d) Para a modalidade de contrato a termo resolutivo certo ou incerto.

2 — No período experimental é imputado o tempo decorrido em contrato administrativo de
provimento.

3 — Aos trabalhadores que transitem nos termos da alínea c) do n.º 1 é aplicável após o período
experimental, com as necessárias adaptações, o disposto no n.º 4 do artigo 88.º.

4 — Para efeitos da transição referida nas alíneas b) e d) do n.º 1 considera-se termo inicial das
respectivas relações jurídicas de emprego público a data da entrada em vigor do RCTFP.

Artigo 92.º
Conversão dos contratos a termo resolutivo

1 — Os actuais trabalhadores em contrato a termo resolutivo para o exercício de funções nas
condições referidas no artigo 10.º transitam para a modalidade de nomeação transitória.

2 — Os demais trabalhadores em contrato a termo resolutivo mantêm o contrato, com o conteúdo
decorrente da presente lei.

Artigo 93.º
Conversão das substituições em cargos não dirigentes

1 — Os trabalhadores que, actualmente, se encontrem em substituição em cargo não dirigente
transitam para a modalidade adequada de mobilidade interna.

2 — Sem prejuízo da consideração do tempo de serviço anteriormente prestado em substituição nos
termos e para os efeitos do n.º 3 do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 102/96, de 31 de Julho, considera-se termo inicial da transição referida no número
anterior a data da entrada em vigor do diploma referido no n.º 5 do artigo 118.º.

Artigo 94.º
Reapreciação dos contratos de prestação de serviços

1 — Aquando da eventual renovação dos contratos de prestação de serviços vigentes, os órgãos e
serviços procedem à sua reapreciação à luz do regime ora aprovado.

2 — É aplicável ao incumprimento do disposto no número anterior, com as necessárias adaptações,
o regime previsto no artigo 36.º.

Artigo 95.º
Transição para a carreira geral de técnico superior

1 — Transitam para a carreira geral de técnico superior os actuais trabalhadores que:
a) Se encontrem integrados nas carreiras de técnico superior de regime geral;
b) Se encontrem integrados nas carreiras de técnico de regime geral;
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c) Se encontrem integrados em carreiras diferentes das referidas nas alíneas anteriores cujos
grau de complexidade funcional e conteúdo funcional sejam idênticos aos daquela.

2 — Transitam ainda para a carreira geral de técnico superior os actuais trabalhadores que:
a) Se encontrem integrados em carreiras com designação diferente da das referidas nas alíneas

do número anterior cujos grau de complexidade funcional e conteúdo funcional sejam idênticos aos daquela;
b) Não se encontrando integrados em carreiras, o grau de complexidade funcional e o conteúdo

funcional das funções que exercem sejam idênticos aos daquela.
3 — As carreiras referidas no n.º 1 constam de decreto-lei a publicar no prazo de 180 dias.
4 — As transições referidas no n.º 2 carecem de homologação do membro do Governo respectivo

e do responsável pela Administração Pública, prévia à lista nominativa referida no artigo 109.º.

Artigo 96.º
Transição para a categoria de coordenador técnico

1 — Transitam para a categoria de coordenador técnico da carreira geral de assistente técnico os
actuais trabalhadores que:

a) Sejam titulares da categoria de chefe de secção;
b) Sejam titulares da categoria de coordenador das carreiras de técnico-profissional de regime geral;
c) Sejam titulares de categorias diferentes das referidas nas alíneas anteriores cujos grau de

complexidade funcional e conteúdo funcional sejam idênticos aos daquela categoria.
2 — Transitam ainda para a categoria de coordenador técnico da carreira geral de assistente técnico

os actuais trabalhadores que:
a) Sejam titulares de categorias com designação diferente da das referidas nas alíneas do número

anterior cujos grau de complexidade funcional e conteúdo funcional sejam idênticos aos daquela categoria;
b) Não sendo titulares de categorias, o grau de complexidade funcional e o conteúdo funcional

das funções que exercem sejam idênticos aos daquela categoria.
3 — As categorias referidas no n.º 1 constam de decreto-lei a publicar no prazo de 180 dias.
4 — As transições referidas no n.º 2 carecem de homologação do membro do Governo respectivo

e do responsável pela Administração Pública, prévia à lista nominativa referida no artigo 109.º.

Artigo 97.º
Transição para a categoria de assistente técnico

1 — Transitam para a categoria de assistente técnico da carreira geral de assistente técnico os
actuais trabalhadores que:

a) Se encontrem integrados nas carreiras de assistente administrativo de regime geral;
b) Se encontrem integrados nas carreiras de tesoureiro de regime geral;
c) Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, se encontrem integrados nas carreiras de técnico

profissional de regime geral;
d) Se encontrem integrados em carreiras ou sejam titulares de categorias diferentes das referidas

nas alíneas anteriores cujos grau de complexidade funcional e conteúdo funcional sejam idênticos aos
daquela categoria.

2 — Transitam ainda para a categoria de assistente técnico da carreira geral de assistente técnico
os actuais trabalhadores que:

a) Se encontrem integrados em carreiras ou sejam titulares de categorias com designação
diferente da das referidas nas alíneas do número anterior cujos grau de complexidade funcional e conteúdo
funcional sejam idênticos aos daquela categoria;
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b) Não se encontrando integrados em carreiras nem sendo titulares de categorias, o grau de
complexidade funcional e o conteúdo funcional das funções que exercem sejam idênticos aos daquela categoria.

3 — As carreiras e categorias referidas no n.º 1 constam de decreto-lei a publicar no prazo de 180 dias.
4 — As transições referidas no n.º 2 carecem de homologação do membro do Governo respectivo

e do responsável pela Administração Pública, prévia à lista nominativa referida no artigo 109.º.

Artigo 98.º
Transição para a categoria de encarregado geral operacional

1 — Transitam para a categoria de encarregado geral operacional da carreira geral de assistente
operacional os actuais trabalhadores que:

a) Sejam titulares da categoria de encarregado geral das carreiras de pessoal operário de regime
geral;

b) Sejam titulares de categorias diferentes da referida na alínea anterior cujos grau de
complexidade funcional e conteúdo funcional sejam idênticos aos daquela categoria.

2 — Transitam ainda para a categoria de encarregado geral operacional da carreira geral de
assistente operacional os actuais trabalhadores que:

a) Sejam titulares de categorias com designação diferente da das referidas nas alíneas do número
anterior cujos grau de complexidade funcional e conteúdo funcional sejam idênticos aos daquela categoria;

b) Não sendo titulares de categorias, o grau de complexidade funcional e o conteúdo funcional
das funções que exercem sejam idênticos aos daquela categoria.

3 — As categorias referidas no n.º 1 constam de decreto-lei a publicar no prazo de 180 dias.
4 — As transições referidas no n.º 2 carecem de homologação do membro do Governo respectivo

e do responsável pela Administração Pública, prévia à lista nominativa referida no artigo 109.º.

Artigo 99.º
Transição para a categoria de encarregado operacional

1 — Transitam para a categoria de encarregado operacional da carreira geral de assistente
operacional os actuais trabalhadores que:

a) Sejam titulares da categoria de encarregado das carreiras de pessoal operário de regime geral;
b) Sejam titulares de categorias diferentes da referida na alínea anterior cujos grau de

complexidade funcional e conteúdo funcional sejam idênticos aos daquela categoria.
2 — Transitam ainda para a categoria de encarregado operacional da carreira geral de assistente

operacional os actuais trabalhadores que:
a) Sejam titulares de categorias com designação diferente da das referidas nas alíneas do número

anterior cujos grau de complexidade funcional e conteúdo funcional sejam idênticos aos daquela categoria;
b) Não sendo titulares de categorias, o grau de complexidade funcional e o conteúdo funcional

das funções que exercem sejam idênticos aos daquela categoria.
3 — As categorias referidas no n.º 1 constam de decreto-lei a publicar no prazo de 180 dias.
4 — As transições referidas no n.º 2 carecem de homologação do membro do Governo respectivo

e do responsável pela Administração Pública, prévia à lista nominativa referida no artigo 109.º.

Artigo 100.º
Transição para a categoria de assistente operacional

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 98.º e 99.º, transitam para a categoria de assistente
operacional da carreira geral de assistente operacional os actuais trabalhadores que:
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a) Se encontrem integrados nas carreiras de pessoal operário de regime geral;
b) Se encontrem integrados nas carreiras de pessoal auxiliar de regime geral;
c) Se encontrem integrados em carreiras ou sejam titulares de categorias diferentes das referidas

nas alíneas anteriores cujos grau de complexidade funcional e conteúdo funcional sejam idênticos aos
daquela categoria.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 98.º e 99.º, transitam ainda para a categoria de assistente
operacional da carreira geral de assistente operacional os actuais trabalhadores que:

a) Se encontrem integrados em carreiras ou sejam titulares de categorias com designação
diferente da das referidas nas alíneas do número anterior cujos grau de complexidade funcional e conteúdo
funcional sejam idênticos aos daquela categoria;

b) Não se encontrando integrados em carreiras nem sendo titulares de categorias, o grau de
complexidade funcional e o conteúdo funcional das funções que exercem sejam idênticos aos daquela
categoria.

3 — As carreiras e categorias referidas no n.º 1 constam de decreto-lei a publicar no prazo
de 180 dias.

4 — As transições referidas no n.º 2 carecem de homologação do membro do Governo respectivo
e do responsável pela Administração Pública, prévia à lista nominativa referida no artigo 109.º.

Artigo 101.º
Revisão das carreiras e corpos especiais

1 — As carreiras de regime especial e os corpos especiais são revistos no prazo de 180 dias por forma
que:

a) Sejam convertidos, com respeito pelo disposto na presente lei, em carreiras especiais; ou
b) Sejam absorvidos por carreiras gerais.

2 — Sendo convertidos em carreiras especiais, à sua caracterização é aplicável o disposto no n.º 2
do artigo 49.º.

3 — Em qualquer caso, os diplomas de revisão definem as regras de transição dos trabalhadores.

Artigo 102.º
Conversão das situações de mobilidade para, ou de, outras entidades

1 — Os actuais trabalhadores em situação de mobilidade para, ou de, entidade excluída do âmbito
de aplicação objectivo da presente lei transitam para a situação jurídico-funcional de cedência de interesse
público.

2 — Considera-se termo inicial da cedência referida no número anterior a data da entrada em vigor
do diploma referido no n.º 5 do artigo 118.º.

Artigo 103.º
Conversão das requisições, destacamentos, cedências ocasionais e

especiais e afectações específicas

1 — Os actuais trabalhadores requisitados, destacados, ocasional e especialmente cedidos e em
afectação específica de, e em, órgão ou serviço a que a presente lei é aplicável transitam para a modalidade
adequada de mobilidade interna.

2 — Considera-se termo inicial da mobilidade interna referida no número anterior a data da entrada
em vigor do diploma referido no n.º 5 do artigo 118.º.
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 Artigo 104.º
Reposicionamento remuneratório

1 — Na transição para as novas carreira e categoria, os trabalhadores são reposicionados na posição
remuneratória a que corresponda nível remuneratório cujo montante pecuniário seja idêntico ao montante
pecuniário correspondente à remuneração base a que actualmente têm direito, ou a que teriam por aplicação
da alínea b) do n.º 1 do artigo 112.º, nela incluindo adicionais e diferenciais de integração eventualmente
devidos.

2 — Em caso de falta de identidade, os trabalhadores são reposicionados na posição remuneratória,
automaticamente criada, de nível remuneratório não inferior ao da primeira posição da categoria para a qual
transitam cujo montante pecuniário seja idêntico ao montante pecuniário correspondente à remuneração
base a que actualmente têm direito, ou a que teriam por aplicação da alínea b) do n.º 1 do artigo 112.º.

3 — No caso previsto no número anterior, os trabalhadores, até ulterior alteração do
posicionamento remuneratório, da categoria ou da carreira, mantêm o direito à remuneração base que
vêm, ou viriam, auferindo, a qual é objecto de alteração em idêntica proporção à que resulte da
aplicação do n.º 4 do artigo 68.º.

4 — Considera-se termo inicial do reposicionamento remuneratório referido nos números anteriores
a data da entrada em vigor do RCTFP, independentemente do tempo de serviço que os trabalhadores
tenham prestado no escalão e índice em que se encontravam colocados ou em posição a que corresponda
a remuneração base que vêm, ou viriam, auferindo.

Artigo 105.º
Remuneração dos estagiários

1 — Durante o período experimental, os actuais estagiários mantêm o direito ao montante pecuniário
correspondente à remuneração que vêm auferindo.

2 — Concluído com sucesso o período experimental, os actuais estagiários mantêm igualmente
aquele direito quando ao nível remuneratório da posição remuneratória que devam ocupar corresponda um
montante pecuniário inferior ao que vêm auferindo.

3 — É aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no n.º 3 do artigo anterior.

Artigo 106.º
Carreiras subsistentes

1 — Tornando-se impossível a transição dos trabalhadores nos termos dos artigos 95.º a 101.º em
virtude do grau de complexidade funcional e, ou, do conteúdo funcional da carreira em que se encontram
integrados ou da categoria de que são titulares e, ou, das regras do reposicionamento remuneratório
previstas no artigo 104.º, as carreiras e, ou, categorias correspondentes subsistem nos termos em que
actualmente se encontram previstas, aplicando-se-lhes, com as necessárias adaptações, o disposto nos
artigos 46.º a 48.º e 113.º.

2 — Enquanto existam trabalhadores integrados nas carreiras ou titulares das categorias referidas
no número anterior, os órgãos ou serviços onde exerçam funções adoptam as providências legais
necessárias, designadamente as previstas nos n.os 2 e seguintes do artigo 51.º, à sua integração em outras
carreiras ou categorias.

3 — Os montantes pecuniários correspondentes às remunerações base das carreiras e categorias
referidas no n.º 1 são objecto de alteração em idêntica proporção à que resulte da aplicação do n.º  4 do
artigo 68.º.
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4 — As carreiras e, ou, categorias referidas no n.º 1 constam de decreto-lei a publicar no prazo de
180 dias.

5 — Os órgãos ou serviços não podem recrutar ou recorrer a mobilidade geral de trabalhadores não
integrados nas carreiras ou não titulares das categorias referidas no n.º 1 para o exercício das funções que
lhes correspondam.

Artigo 107.º
Níveis remuneratórios das comissões de serviço

As remunerações base dos cargos e funções que devam ser exercidos em comissão de serviço são
revistas no prazo de 180 dias tendo em vista a sua conformação com o nele disposto.

Artigo 108.º
Transição dos aprendizes e ajudantes

1 — Os actuais aprendizes e ajudantes transitam para a modalidade de contrato a termo resolutivo
certo.

2 — Considera-se termo inicial do contrato referido no número anterior a data da entrada em vigor
do RCTFP.

3 — Até à cessação dos contratos referidos nos números anteriores aplica-se, com as necessárias
adaptações, o disposto nos n.os 2, 3, 6 e 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro.

4 — Os montantes pecuniários correspondentes aos índices referidos nas disposições legais
mencionadas no número anterior são objecto de alteração em idêntica proporção à que resulte da aplicação
do n.º 4 do artigo 68.º.

Artigo 109.º
Lista nominativa das transições e manutenções

1 — As transições referidas nos artigos 88.º e seguintes, bem como a manutenção das situações
jurídico-funcionais neles prevista, são executadas, em cada órgão ou serviço, através de lista nominativa
notificada a cada um dos trabalhadores e tornada pública por afixação no órgão ou serviço e inserção em
página electrónica.

2 — Sem prejuízo do que nele se dispõe em contrário, as transições produzem efeitos desde a data
da entrada em vigor do RCTFP.

3 — Da lista nominativa consta, relativamente a cada trabalhador do órgão ou serviço, entre outros
elementos, a referência à modalidade de constituição da sua relação jurídica de emprego público, às
situações de mobilidade geral do, ou no, órgão ou serviço e ao seu cargo ou carreira, categoria, atribuição,
competência ou actividade que cumpre ou executa, posição remuneratória e nível remuneratório.

4 — Relativamente aos trabalhadores a que se refere o n.º 4 do artigo 88.º, a lista nominativa consta
ainda nota de que a cada um deles mantém os regimes ali mencionados, bem como o referido no n.º 2 do
artigo 114.º.

5 — Ao pessoal colocado em situação de mobilidade especial é igualmente aplicável, na parte
adequada, o disposto nos números anteriores.

6 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 104.º, o pretérito exercício de funções, por parte dos
trabalhadores constantes da lista, ao abrigo de qualquer modalidade de constituição da relação jurídica de
emprego público releva, nos termos legais então vigentes, como exercício de funções públicas ou no cargo
ou na carreira, na categoria ou na posição remuneratória, conforme os casos, que resultem da transição.
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Artigo 110.º
Concursos de recrutamento e selecção de pessoal

1 — As relações jurídicas de emprego público decorrentes de concursos de recrutamento e selecção
concluídos e válidos à data de entrada em vigor do RCTFP constituem-se com observância das regras
previstas no presente título.

2 — O disposto no número anterior aplica-se ainda aos concursos de recrutamento e selecção
pendentes à data de entrada em vigor do RCTFP desde que tenham sido abertos antes da entrada em vigor
da presente lei.

3 — Caducam os restantes concursos de recrutamento e selecção de pessoal pendentes na data
referida no número anterior, independentemente da sua modalidade e situação.

Artigo 111.º
Procedimentos em curso relativos a pessoal

1 — Caducam os procedimentos em curso tendentes à prática de actos de administração e de gestão
de pessoal que, face ao disposto na presente lei, tenham desaparecido da ordem jurídica.

2 — Os procedimentos em curso tendentes à prática de actos de administração e de gestão de pessoal
cujos requisitos substanciais e formais de validade e, ou, de eficácia, face ao disposto na presente lei, se
tenham modificado prosseguem, sendo procedimentalmente possível e útil, em ordem à verificação e
aplicação de tais requisitos.

Artigo 112.º
Revisão dos suplementos remuneratórios

1 — Tendo em vista a sua conformação com o disposto na presente lei, os suplementos
remuneratórios que tenham sido criados por lei especial são revistos no prazo de 180 dias por forma que:

a) Sejam mantidos, total ou parcialmente, como suplementos remuneratórios;
b) Sejam integrados, total ou parcialmente, na remuneração base;
c) Deixem de ser auferidos.

2 — Quando, por aplicação do disposto no número anterior, os suplementos remuneratórios não
sejam, total ou parcialmente, mantidos como tal ou integrados na remuneração base, o seu exacto montante
pecuniário, ou a parte que dele sobre, continua a ser auferido pelos trabalhadores até ao fim da sua vida
activa na carreira ou na categoria por causa de cuja integração ou titularidade adquiriram direito a eles.

3 — O montante pecuniário referido no número anterior é insusceptível de qualquer alteração.
4 — Ao montante pecuniário referido no n.º 2 é aplicável o regime então em vigor do respectivo

suplemento remuneratório.
5 — Não é aplicável o disposto nos n.os 2 e seguintes quando o suplemento remuneratório tenha sido

criado ou alterado por acto não legislativo depois da entrada em vigor da Lei n.º 43/2005, de 29 de Agosto.

Artigo 113.º
Relevância das avaliações na alteração do posicionamento remuneratório

e nos prémios de desempenho

1 — Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 6 do artigo 47.º e no n.º 1 do artigo 75.º, as avaliações dos
desempenhos ocorridos nos anos de 2004 a 2007, ambos inclusive, relevam nos termos dos números
seguintes, desde que cumulativamente:
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a) Se refiram às funções exercidas durante a colocação no escalão e índice actuais ou na posição
a que corresponda a remuneração base que os trabalhadores venham auferindo;

b) Tenham tido lugar nos termos das Leis n.os 10/2004, de 22 de Março, e 15/2006, de 26 de Abril.
2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 47.º, e sem prejuízo do disposto nos números seguintes,

a relevância das avaliações do desempenho referida no número anterior obedece às seguintes regras:
a) Quando o sistema de avaliação do desempenho aplicado preveja cinco menções ou níveis de

avaliação, o número de pontos a atribuir é de três, dois, um, zero e um negativo, respectivamente do mais
para o menos elevado;

b) Quando o sistema de avaliação do desempenho aplicado preveja quatro menções ou níveis de
avaliação, o número de pontos a atribuir é de dois, um, zero e um negativo, respectivamente do mais para
o menos elevado;

c) Quando o sistema de avaliação do desempenho aplicado preveja três menções ou níveis de
avaliação, o número de pontos a atribuir é de dois, um e um negativo, respectivamente do mais para o menos
elevado;

d) Quando o sistema de avaliação do desempenho aplicado preveja duas menções ou níveis de
avaliação, o número de pontos a atribuir é de um e meio para a menção ou nível correspondente a
desempenho positivo e de um negativo para a menção ou nível correspondente a desempenho negativo.

3 — Quando tenha sido obtida menção ou nível de avaliação negativos, são atribuídos pontos nos
seguintes termos:

a) Zero pontos quando tenha sido obtida uma única menção ou nível de avaliação negativos;
b) Um ponto negativo por cada menção ou nível de avaliação negativos que acresça à menção

ou nível referidos na alínea anterior.
4 — Quando o sistema de avaliação do desempenho aplicado ao abrigo do n.º 2 do artigo 2.º e do

n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 15/2006, de 26 de Abril, não estabelecesse percentagens máximas, em
obediência ao princípio da diferenciação de desempenhos consagrado no artigo 15.º da Lei n.º 10/2004, de
22 de Março, os três e dois pontos previstos nas alíneas a) a c) do n.º 2 são atribuídos tendo ainda em conta
as seguintes regras:

a) No caso da alínea a), três pontos para as menções ou níveis de avaliação máximos mais
elevados, até ao limite de 5 % do total dos trabalhadores, e dois pontos para as restantes menções ou níveis
de avaliação máximos, quando os haja, e para os imediatamente inferiores aos máximos, até ao limite
de 20 % do total dos trabalhadores;

b) No caso das alíneas b) e c), dois pontos para as menções ou níveis de avaliação máximos mais
elevados, até ao limite de 25 % do total dos trabalhadores.

5 — Quando o sistema de avaliação do desempenho aplicado não permitisse a diferenciação prevista
no número anterior, designadamente por não existirem classificações quantitativas, o número de pontos a
atribuir obedece ao disposto na alínea d) do n.º 2.

6 — Quando os sistemas específicos de avaliação de desempenho prevêem periodicidade de
avaliação não anual, cada classificação ou menção de avaliação atribuída repercute-se em cada um dos
anos decorridos no período avaliado.

7 — O número de pontos a atribuir aos trabalhadores cujo desempenho não tenha sido avaliado,
designadamente por não aplicabilidade ou não aplicação efectiva da legislação em matéria de avaliação do
desempenho, é o de um por cada ano não avaliado.

8 — O número de pontos atribuído ao abrigo do presente artigo é comunicado pelo órgão ou serviço
a cada trabalhador, com a discriminação anual e respectiva fundamentação.

9 — Em substituição dos pontos atribuídos nos termos da alínea d) do n.º 2 e dos n.os 5 a 7, a
requerimento do trabalhador, apresentado no prazo de cinco dias úteis após a comunicação referida no
número anterior, é realizada avaliação através de ponderação curricular, nos termos previstos no sistema
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de avaliação de desempenho dos trabalhadores da Administração Pública, aplicado com as necessárias
adaptações, por avaliador designado pelo dirigente máximo do órgão ou serviço.

10 — As menções propostas nos termos do número anterior são homologadas pelo dirigente máximo
do órgão ou serviço e por ele apresentadas ao respectivo membro do Governo para ratificação, visando a
verificação do equilíbrio da distribuição das menções pelos vários níveis de avaliação, em obediência ao
princípio da diferenciação de desempenhos, bem como o apuramento de eventuais responsabilidades dos
titulares dos cargos dirigentes para os efeitos então previstos no n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 15/2006, de
26 de Abril.

11 — Após a ratificação referida no número anterior, é atribuído, nos termos do n.º 6 do artigo 47.º,
o número de pontos correspondente à menção obtida referido ao ano ou anos relativamente aos quais se
operou a ponderação curricular.

12 — Quando a aplicação em concreto do disposto nos n.os 1 dos artigos 47.º e 75.º imponha a
existência de classificações quantitativas e o sistema de avaliação do desempenho aplicado não as forneça,
procede-se a ponderação curricular, nos termos previstos no sistema de avaliação de desempenho referido
no n.º 9, dos trabalhadores aos quais aqueles preceitos sejam em concreto aplicáveis, de forma a obter a
referida quantificação.

Artigo 114.º
Protecção social e benefícios sociais

1 — Todos os trabalhadores têm direito, nos termos da lei, a protecção social, a outros benefícios
sociais e a subsídio de refeição.

2 — Os trabalhadores referidos nos artigos 88.º e seguintes mantêm o regime de protecção social
de que vinham beneficiando, sem prejuízo da sua convergência com os regimes do sistema de segurança
social, nos termos do artigo 104.º da Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro.

Artigo 115.º
Níveis habilitacionais transitórios

1 — Na falta de lei especial em contrário, enquanto os trabalhadores se mantenham integrados na
carreira resultante da transição prevista no presente capítulo, não lhes é exigido o nível habilitacional
correspondente ao grau de complexidade funcional da carreira em causa, ainda que se candidatem a
procedimento concursal publicitado para ocupação de postos de trabalho, no órgão ou serviço onde exercem
funções ou em outro órgão ou serviço, correspondentes a idêntica ou a diferente categoria de carreira.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior e nos n.os 2 e seguintes do artigo 51.º, quando as
atribuições, competências ou actividades dos órgãos ou serviços o imponham, pode lei especial admitir que,
até 31 de Dezembro de 2012, titulares de curso superior que não confira grau de licenciatura se candidatem
a procedimento concursal publicitado para ocupação de postos de trabalho correspondentes a carreiras ou
categorias de grau 3 de complexidade funcional.

Artigo 116.º
Revogações

São revogadas todas as disposições legais contrárias ao disposto na presente lei, designadamente:
a) As que tenham aprovado ou alterado os quadros de pessoal dos órgãos ou serviços a que a presente

lei é aplicável;
b) O Decreto n.º 16 563, de 2 de Março de 1929;
c) O Decreto-Lei n.º 719/74, de 18 de Dezembro;
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d) O artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 729/74, de 20 de Dezembro;
e) O Decreto-Lei n.º 485/76, de 21 de Junho;
f) O Decreto-Lei n.º 191-E/79, de 26 de Junho;
g) O artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 465/80, de 14 de Outubro;
h) O artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 110-A/81, de 14 de Maio;
i) O Decreto-Lei n.º 65/83, de 4 de Fevereiro;
j) O Decreto Regulamentar n.º 82/83, de 30 de Novembro;
l) O Decreto-Lei n.º 41/84, de 3 de Fevereiro;
m) O Decreto-Lei n.º 85/85, de 1 de Abril;
n) O Decreto Regulamentar n.º 20/85, de 1 de Abril;
o) O Decreto-Lei n.º 248/85, de 15 de Julho;
p) O artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 12/87, de 8 de Janeiro;
q) O Decreto-Lei n.º 247/87, de 17 de Junho;
r) O Decreto-Lei n.º 265/88, de 28 de Julho;
s) O Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho;
t) O Decreto-Lei n.º 244/89, de 5 de Agosto;
u) O Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro;
v) O Decreto-Lei n.º 381/89, de 28 de Outubro, com excepção dos seus artigos 4.º e 5.º;
x) O Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro;
z) O Decreto -Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro;
aa) O Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro;
ab) O Decreto-Lei n.º 413/93, de 23 de Dezembro;
ac) O artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 77/94, de 9 de Março;
ad) O Decreto-Lei n.º 230/94, de 14 de Setembro;
ae) O artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 233/94, de 15 de Setembro;
af) O artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 45/95, de 2 de Março;
ag) O Decreto-Lei n.º 159/95, de 6 de Julho;
ah) O Decreto-Lei n.º 121/96, de 9 de Agosto;
ai) O Decreto-Lei n.º 226/96, de 29 de Novembro;
aj) Os artigos 18.º e 19.º do Decreto-Lei n.º 13/97, de 17 de Janeiro;
al) O Despacho Normativo n.º 70/97, publicado em 22 de Novembro de 1997;
am) O Decreto-Lei n.º 22/98, de 9 de Fevereiro;
an) O Decreto-Lei n.º 53-A/98, de 11 de Março;
ao) O Decreto-Lei n.º 175/98, de 2 de Julho;
ap) O Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;
aq) O Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro;
ar) O Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro;
as) O artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 84/99, de 19 de Março;
at) O Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho;
au) Os artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 324/99, de 18 de Agosto;
av) Os artigos 6.º a 8.º do Decreto-Lei n.º 325/99, de 18 de Agosto;
ax) Os artigos 10.º e 11.º do Decreto-Lei n.º 326/99, de 18 de Agosto;
az) A Portaria n.º 807/99, de 21 de Setembro;
ba) O Decreto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro;
bb) O Decreto-Lei n.º 518/99, de 10 de Dezembro;
bc) O Decreto-Lei n.º 54/2000, de 7 de Abril;
bd) O Decreto-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro;
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be) A Resolução do Conselho de Ministros n.º 12/2001, de 8 de Fevereiro;
bf) O Decreto-Lei n.º 142/2001, de 24 de Abril;
bg) A Resolução do Conselho de Ministros n.º 97/2002, de 18 de Maio, e despachos complementares;
bh) O Decreto-Lei n.º 149/2002, de 21 de Maio;
bi) O Decreto-Lei n.º 101/2003, de 23 de Maio;
bj) O artigo 6.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

Artigo 117.º
Aplicação dos novos regimes

1 — Os regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações definidos e regulados pela presente
lei aplicam-se nos termos dos números seguintes.

2 — A partir da data de entrada em vigor da presente lei, as relações jurídicas de emprego público
constituem-se:

a) Para o exercício de cargos abrangidos pela alínea a) do n.º 4 do artigo 9.º e de funções em carreiras
cujo conteúdo funcional se insira nas actividades referidas no artigo 10.º, por comissão de serviço ou por
nomeação, respectivamente, nos termos do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho e respectiva legislação
complementar;

b) Para o exercício de cargos e funções não abrangidos pela alínea anterior, por contrato de trabalho,
nos termos da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho.

3 — Os contratos de trabalho são celebrados para as carreiras, categorias e posições remuneratórias
de ingresso, previstas na lei, em regulamento ou em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho
em vigor.

4 — A partir da data de entrada em vigor da presente lei, as alterações de posicionamento
remuneratório processam-se nos termos previstos nos artigos 46.º a 48.º e 113.º da presente lei nas
actuais carreiras e, ou, categorias, considerando-se que as referências legais feitas a escalão e mudança
de escalão correspondem a posição remuneratória e a alteração de posicionamento remuneratório,
respectivamente.

5 — A partir da data de entrada em vigor da presente lei, há lugar à atribuição de prémios de
desempenho nos termos previstos nos artigos 74.º a 76.º e 113.º da presente lei.

6 — As relações jurídicas de emprego público decorrentes de concursos de recrutamento e selecção
de pessoal ou outros processos de recrutamento abertos antes da data de entrada em vigor da presente lei
constituem-se com observância do disposto no n.º 2.

7 — Sem prejuízo da obrigação de apresentação de mapas de pessoal e da preparação da proposta
de orçamento para 2009 nos termos previstos nos artigos 4.º, 5.º e 7.º, durante o ano de 2008 e para os
efeitos previstos na presente lei:

a) Os quadros de pessoal em vigor constituem os mapas de pessoal dos órgãos e serviços a que se
referem aqueles artigos;

b) Os serviços que não tenham quadro de pessoal aprovado devem elaborar mapas de acordo com
o disposto no artigo 5.º.

8 — As referências legais feitas aos quadros de pessoal e a lugares dos quadros consideram-se feitas
a mapas de pessoal e a postos de trabalho, respectivamente.

9 — O disposto nos n.os 4 e 5 não é aplicável ao pessoal a que se refere o artigo 1.º do Estatuto
da Carreira Docente dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 139-A/90, de 28 de Abril, rectificado por Declaração publicada no
Diário da República, 1.ª série, n.º 149, suplemento, de 30 de Junho de 1990, e alterado pelos
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Decretos-Leis n.os 105/97, de 29 de Abril, 1/98, de 2 de Janeiro, 35/2003, de 17 de Fevereiro, 121/2005,
de 26 de Julho, 229/2005, de 29 de Dezembro, 224/2006, de 13 de Novembro, 15/2007, de 19 de Janeiro,
e 35/2007, de 15 de Fevereiro.

10 — O incumprimento das revisões previstas nos artigos 101.º, 107.º e 112.º da presente lei
determina a não actualização dos montantes dos suplementos remuneratórios previstos no artigo 112.º,
a partir da data da entrada em vigor do RCTFP, e a redução dos orçamentos dos serviços em que são
abonados, no montante total correspondente aos abonos a realizar no exercício orçamental corrente.

11 — Os regimes que decorrem do presente artigo prevalecem sobre quaisquer leis especiais
vigentes à data de entrada em vigor da presente lei.

Artigo 118.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a presente lei entra em vigor no 1.º dia do mês
seguinte ao da sua publicação e produz efeitos nos termos dos n.os 3 a 7.

2 — O n.º 2 do artigo 54.º, o artigo 87.º, os n.os 3 dos artigos 95.º a 100.º e os artigos 101.º, 106.º,
n.º 4, 107.º, 112.º e 118.º entram em vigor no dia seguinte ao da publicação da presente lei.

3 — De forma a permitir a aplicação dos regimes prevista no artigo anterior, produzem efeitos com
a entrada em vigor da presente lei os artigos 1.º a 5.º, 7.º e 8.º, a alínea a) do n.º 4 do artigo 9.º, o artigo 10.º,
os artigos 46.º a 48.º, o artigo 67.º, na parte em que consagra os prémios de desempenho, os artigos 74.º
a 76.º e os artigos 113.º e 117.º.

4 — Produzem igualmente efeitos com a entrada em vigor da presente lei os artigos 25.º a 30.º, 35.º
a 38.º e 94.º.

5 — Os artigos 58.º a 65.º, 93.º, 102.º e 103.º produzem efeitos na data definida no diploma que
proceder a alterações à Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro.

6 — Os artigos 50.º a 53.º, o n.º 1 do artigo 54.º e os artigos 55.º a 57.º produzem efeitos na data da
entrada em vigor da portaria prevista no n.º 2 do artigo 54.º.

7 — As restantes disposições da presente lei produzem efeitos na data de entrada em vigor do
RCTFP.

Aprovada em 18 de Janeiro de 2008.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 20 de Fevereiro de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 20 de Fevereiro de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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ANEXO

(referido no n.º 2 do artigo 49.º)

Caracterização das carreiras gerais

      Grau de     Número de
  Carreira        Categorias                         Conteúdo funcional    complexidade       posições

     funcional  remuneratórias

  Técnico        Técnico          Funções consultivas, de estudo, planeamento, programação,
  superior        superior  avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica

 e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão.
    Elaboração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projectos,
      com diversos graus de complexidade, e execução de outras

 actividades de apoio geral ou especializado nas áreas de actuação       3              14
 comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e serviços.

    Funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, ainda
 que com enquadramento superior qualificado.

    Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade,
tomando opções de índole técnica, enquadradas por directivas ou
orientações superiores.

Assistente     Coordenador   Funções de chefia técnica e administrativa em uma subunidade
   técnico           técnico orgânica ou equipa de suporte, por cujos resultados é responsável.

              Realização das actividades de programação e organização do
trabalho do pessoal que coordena, segundo orientações e       2               4

                               directivas superiores. Execução de trabalhos de natureza
técnica e administrativa de maior complexidade.

              Funções exercidas com relativo grau de autonomia e responsabilidade.

       Assistente      Funções de natureza executiva, de aplicação de métodos e processos,
          técnico com base em directivas bem definidas e instruções  gerais, de grau

médio de complexidade, nas áreas de actuação comuns e instru-       2                9
mentais e nos vários domínios de actuação dos órgãos e serviços.

 Assistente    Encarregado    Funções de chefia do pessoal da carreira de assistente operacional
operacional         geral          Coordenação geral de todas as tarefas realizadas pelo pessoal afecto               2

      operacional aos sectores de actividade sob sua supervisão.

      Encarregado    Funções de coordenação dos assistentes operacionais afectos ao seu
       operacional sector de actividade, por cujos resultados é  responsável.

              Realização das tarefas de programação, organização e controlo dos                5
trabalhos a executar pelo pessoal sob sua coordenação

              Substituição do encarregado geral nas suas ausências e impedimentos.           1

        Assistente     Funções de natureza executiva, de carácter manual ou mecânico,
       operacional enquadradas em directivas gerais bem definidas e com graus de

complexidade variáveis.
              Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao

funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço               8
físico.

              Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua
correcta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção
e reparação dos mesmos.
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II — DECRETOS-LEIS

Decreto-Lei n.º 34/2008
de 26 de Fevereiro de 2008

Código de Processo Penal

O presente decreto-lei aprova o Regulamento das Custas Processuais e
procede à alteração do Código de  Processo Penal:

São alterados os artigos 374.º, 376.º, 377.º, 397.º, 510.º a 515.º, 517.º, 519.º a 521.º e 524.º do
Código de  Processo Penal, que passam a ter a redacção dada pelo presente decreto-lei.

(DR I Série n.º 40 de 26 de Fevereiro de 2008)

——————

III— DECRETOS LEGISLATIVOS REGIONAIS

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 3/2008/A

Regime sobre a justificação das faltas por doença e respectivos meios de prova
aplicável aos funcionários e agentes da Administração Pública

O Decreto-Lei n.º 181/2007, de 9 de Maio, veio consagrar um novo regime sobre a justificação das
faltas por doença e respectivos meios de prova aplicável aos funcionários e agentes da administração
pública central, regional e local, aproximando-o do regime estatuído para os trabalhadores do sector privado.

Nesse sentido, procedeu-se à alteração dos artigos 30.º e 31.º do Decreto-Lei n.º 100/99,
de 31 de Março, nos quais se estabelece que as situações de doença por parte dos funcionários e agentes
deve ser comprovada mediante declaração passada por estabelecimento hospitalar, centro de saúde,
instituições destinadas à prevenção ou reabilitação de toxicodependência ou alcoolismo podendo, ainda, ser
comprovada por médico privativo dos serviços, por médico de outros estabelecimentos públicos de saúde,
por médicos ao abrigo de acordos com qualquer dos subsistemas de saúde no âmbito da especialidade
médica objecto do respectivo acordo ou, nas situações de internamento, em estabelecimento particular com
autorização legal de funcionamento.

Todavia, a aplicação daquele diploma à Região carece de uma adequada adaptação porquanto a
realidade arquipelágica diverge da verificada no restante território nacional, na medida em que não existem
médicos privativos dos serviços públicos, nem acordos com médicos celebrados pela ADSE.

Além disso, a eventual aplicação daquele regime à Região sem ter em conta a especificidade regional
nesta área, caracterizada pela carência de pessoal médico, designadamente no que diz respeito aos centros
de saúde, iria determinar uma significativa afluência às unidades de saúde de funcionários e agentes que
pretendem justificar as faltas por doença, dificultando, ainda mais, a prestação de cuidados de saúde à
população.
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Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do
n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República e da alínea c) do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Adaptação à Região do Decreto-Lei n.º 181/2007, de 9 de Maio

O Decreto-Lei n.º 181/2007, de 9 de Maio, aplica-se à Região Autónoma dos Açores de acordo com
as adaptações introduzidas pelo presente diploma.

Artigo 2.º
Justificação da doença

1 — A doença pode, também, ser comprovada mediante declaração passada por estabelecimento
hospitalar, unidade de saúde de ilha, centro de saúde, incluindo as modalidades de atendimento complementar
e permanente, ou instituições destinadas à prevenção ou reabilitação de toxicodependência ou alcoolismo e
instituições de saúde mental, integrados no Serviço Regional de Saúde, de modelo a aprovar por portaria
conjunta dos membros do Governo Regional competentes, em matéria de saúde e de Administração Pública.

2 — A doença pode, ainda, ser comprovada por médico ou médico dentista inscrito na Direcção
Regional da Saúde ao abrigo da legislação em vigor, através de preenchimento do modelo referido no
número anterior.

Artigo 3.º
Referências a serviços e entidades

A referência feita no Decreto-Lei n.º 181/2007, de 9 de Maio, ao Ministério da Saúde reporta-se na
Região Autónoma dos Açores à Secretaria Regional dos Assuntos Sociais.

Artigo 4.º
Controlo e fiscalização

Para efeitos do disposto no artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 181/2007, de 9 de Maio, o controlo e
fiscalização são exercidos na Região Autónoma dos Açores pela entidade que for designada por portaria
conjunta dos membros do Governo Regional que tutelam as áreas da saúde e da Administração Pública.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta,
em 22 de Janeiro de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo, em 1 de Fevereiro de 2008.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, José António Mesquita.
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IV — RESOLUÇÕES

Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2008
de 7 de Fevereiro de 2008

O Programa do Governo prevê, no seu capítulo V, parte II, ponto 5, que é objectivo do
XVII Governo Constitucional proceder à reforma do modelo de organização da defesa e das Forças
Armadas, com impacte nas respectivas estruturas superiores, dispositivo e optimização das condições
de comando e controlo operacional nas missões das Forças Armadas, designadamente na perspectiva
da utilização conjunta de forças e sua interoperabilidade.

Desse intuito reformador resulta a necessidade de proceder à revisão dos diplomas legais da defesa
nacional e das Forças Armadas, nomeadamente a Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas
(LDNFA) e a Lei de Bases de Organização das Forças Armadas (LOBOFA).

É neste contexto, e em estreita articulação com a reforma dos diplomas legais da defesa nacional
e das Forças Armadas, que importa efectivar também a reorganização da estrutura orgânica do Ministério
da Defesa Nacional, em linha com a Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2006, de 30 de Março, na
sequência da aprovação do Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado (PRACE).

Para o efeito, importa proceder à aprovação das orientações relativas à preparação dos processos
legislativos em causa.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as orientações para a execução da reorganização da estrutura superior da defesa

nacional e das Forças Armadas, que se encontram anexas à presente resolução e que dela fazem parte
integrante.

2 — A concretização das orientações referidas no número anterior é assegurada pela aprovação de
projectos que procedam à revisão dos seguintes diplomas:

a) Lei da Defesa Nacional e das Forças Armadas;
b) Lei de Bases de Organização das Forças Armadas;
c) Lei Orgânica do Ministério da Defesa Nacional;
d) Leis Orgânicas do Estado-Maior-General e dos Ramos das Forças Armadas;
e) Leis orgânicas dos órgãos e serviços integrados no Ministério da Defesa Nacional.

3 — Os projectos dos diplomas referidos no número anterior asseguram uma adequada articulação
e coerência com as soluções de reorganização agora apresentadas.

4 — Estabelecer que a presente resolução produz efeitos na data da sua aprovação.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

ANEXO

Orientações para a execução da reorganização da estrutura superior
da defesa nacional e das Forças Armadas

I — Enquadramento

O quadro internacional e regional que condiciona a definição das prioridades das políticas de
defesa e segurança nacional alterou-se radicalmente desde o fim da Guerra Fria, em particular após
o 11 de Setembro.
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A incerteza e a instabilidade tornaram-se as principais características da política internacional,
acentuadas pela emergência de novos riscos e de novas ameaças, que correspondem a novas obrigações
para os Estados que se assumem como membros responsáveis da comunidade internacional.

O terrorismo transnacional é uma ameaça essencial à liberdade e à segurança de todas as
democracias. A proliferação das armas de destruição em massa constitui uma ameaça directa para
Portugal e para os seus aliados europeus e ocidentais. A vulnerabilidade e a desintegração de um número
importante de Estados estão na origem de conflitos violentos em regiões próximas, como o Médio Oriente
e a África, onde podem ameaçar comunidades portuguesas e ou interesses portugueses.

Os novos riscos e as novas ameaças exigem novas estratégias de resposta, que tornam imperativo
o fortalecimento dos vínculos de aliança e de cooperação nos domínios da segurança e da defesa,
nomeadamente nos quadros multilaterais como a União Europeia, a Aliança Atlântica e as Nações Unidas.

A segurança de Portugal é inseparável da segurança europeia e transatlântica e é fortemente
condicionada pela evolução regional e internacional. A defesa da soberania nacional é inseparável das
responsabilidades externas do Estado no quadro das suas alianças.

Os novos riscos e as novas ameaças externas tornaram imperativa uma profunda revisão das
políticas de segurança e defesa nacional e da estratégia militar portuguesa.

Nos últimos anos, Portugal e as suas Forças Armadas têm feito um esforço notável para responder
às novas obrigações nacionais impostas pelas mudanças externas.

A participação portuguesa nas missões militares internacionais das Nações Unidas, da Aliança
Atlântica e da União Europeia e o desempenho excepcional das Forças Nacionais destacadas em teatros
de crise dispersos por todos os continentes — nos Balcãs, em Angola e Moçambique, em Timor-Leste, no
Congo, no Líbano ou no Afeganistão — são uma demonstração clara das capacidades nacionais perante
um novo quadro de incerteza na política internacional.

O espectro das missões das Forças Armadas ampliou-se com as designadas «novas missões». Por
outro lado, a adaptação da estrutura da força militar aos novos padrões de emprego traduz-se no
desenvolvimento de sistemas de forças mais flexíveis, com uma maior capacidade de projecção e de
sustentação e com uma crescente interoperabilidade. No mesmo sentido, a extensão do carácter
predominantemente conjunto e combinado da acção das forças militares aos conceitos operacionais, aos
procedimentos e à doutrina implicam uma mudança na cultura institucional e na organização das Forças
Armadas. Por último, as Forças Armadas têm de integrar a aplicação de novas tecnologias para o
desenvolvimento das suas capacidades militares, incluindo a transformação qualitativa dos sistemas de
comando, controlo e informações, bem como uma crescente mobilidade estratégica.

Nesse contexto, o Programa do Governo definiu como prioridade a reorganização da estrutura
superior da defesa nacional e das Forças Armadas.

É indispensável adaptar os quadros institucionais e os processos de decisão à complexidade, cada
vez maior, das políticas de defesa e de segurança e das missões das Forças Armadas. Importa, assim,
prosseguir as medidas de racionalização das estruturas, da gestão de pessoal e de recursos, bem como
continuar a investir na formação dos quadros militares. É necessário articular a reforma das estruturas de
segurança e defesa com o dever de reestruturação da administração central do Estado.

A reorganização da estrutura superior da defesa nacional e das Forças Armadas deve definir as
relações institucionais entre o Ministro da Defesa, o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas
e os Chefes de Estado-Maior dos Ramos das Forças Armadas, no que respeita à direcção política e
estratégica da defesa nacional, bem como à execução da estratégia militar, nas suas várias vertentes, pelas
chefias militares. No mesmo sentido, é preciso definir as relações institucionais e funcionais entre o Chefe
do Estado-Maior-General e os Chefes de Estado-Maior dos Ramos das Forças Armadas, nomeadamente
os níveis de responsabilidade quanto ao emprego das forças militares nacionais, o seu aprontamento e
sustentação.

Nesse quadro, a reorganização da estrutura superior da defesa nacional e das Forças Armadas é
indispensável para fortalecer a sua coesão e as suas competências próprias na defesa da soberania do Estado.
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II — Objectivos

A reorganização estrutural a empreender é norteada por três grandes objectivos:

Um primeiro, visando reforçar a capacidade para o exercício da direcção político-estratégica do
Ministro da Defesa Nacional e assegurar, a este nível, a capacidade de obtenção centralizada de recursos
e a sua eficiente gestão;

Um segundo, orientado para a adequação estrutural das Forças Armadas, no sentido do reforço da
sua capacidade de resposta militar, face às novas exigências e desafios actuais, decorrentes dos novos
parâmetros de emprego de forças e meios, quer no plano externo, quer no plano interno; e

Um terceiro, visando obter ganhos de eficiência e eficácia e assegurando uma racionalização das
estruturas, no Ministério da Defesa Nacional, no Estado-Maior-General e nos três ramos das Forças
Armadas, de modo a evitar redundâncias e disfunções, concentrar actividades, designadamente nos
domínios da gestão de recursos, agilizar os processos de decisão e assegurar que as estruturas de direcção,
comando e estado-maior e os serviços administrativos têm uma equilibrada dimensão face às suas missões,
aos níveis e efectivos que dirigem.

Dada a amplitude da reforma e a natureza das instituições envolvidas, foi entendido que a
apresentação dos diplomas orgânicos, da esfera do Ministério da Defesa Nacional, deveria ser feita num
contexto mais amplo, pelo que o processo desencadeado pelas presentes orientações implica, concretamente,
rever a Lei Orgânica do Ministério da Defesa Nacional, as Leis Orgânicas do Estado-Maior-General das
Forças Armadas e dos ramos das Forças Armadas, as leis orgânicas dos organismos integrados no
Ministério da Defesa Nacional e ainda a Lei de Bases de Organização das Forças Armadas (LOBOFA)
e a Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas (LDNFA).

III — Principais medidas

Para dar corpo aos objectivos estabelecidos, tendo em vista a preparação dos correspondentes
instrumentos legais, serão tidas em conta as seguintes orientações, que se constituem como linhas
estruturantes da reorganização da estrutura superior da defesa nacional e das Forças Armadas a
empreender:

A) Relativamente à macroestrutura do Ministério da Defesa Nacional (MDN):
1) Em matéria de estrutura orgânica do MDN, as orientações especiais para a sua reestruturação,

constantes da Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2006, de 30 de Março, constituem a base
organizacional a tomar como referência fundamental;

2) Manter a separação entre os órgãos e serviços centrais do MDN (OSC/MDN) e a estrutura
das Forças Armadas, não perdendo de vista que se torna imperioso a eliminação de duplicações funcionais;

3) Reforçar as atribuições da Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional (DGPDN),
conferindo-lhe, nomeadamente, a responsabilidade pelo planeamento, estudo e elaboração de propostas e
acompanhamento da execução das orientações de nível político-estratégico e sua avaliação;

4) Prever ainda, nas atribuições a cometer à DGPDN, relativamente às relações externas de
defesa, as responsabilidades pela formulação de políticas de cooperação com outros Estados e ou
organizações internacionais, pela integração e prioritização das actividades neste âmbito, preparação da
celebração de acordos e protocolos e elaboração de propostas e pareceres sobre o empenhamento nacional
em missões internacionais;

5) Reavaliar as atribuições e dependência dos adidos de defesa no sentido da rentabilização do
seu papel ao nível político-estratégico, para além do seu actual exercício de funções em matéria estratégico-
militar. Para tal, os adidos de defesa, mantendo a sua dependência orgânica do Estado-Maior-General
das Forças Armadas, passam também a depender funcionalmente da DGPDN;

6) Proceder à extinção das actuais Direcção-Geral de Infra-Estruturas (DGIE) e
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Direcção-Geral de Armamento e Equipamentos de Defesa (DGAED) e a criação de uma única
Direcção-Geral agregadora;

7) Reforçar progressivamente as políticas integradoras nos domínios da gestão de recursos,
humanos, financeiros e materiais, no universo da defesa nacional;

8) Implementar uma política integradora para toda a área dos sistemas de informação e
tecnologias de informação e comunicação (SI/TIC) no universo da defesa nacional, criando para o efeito,
ao nível do MDN, uma estrutura coordenadora dos SI/TIC e administradora dos SI/TIC de gestão,
atribuindo à estrutura superior das Forças Armadas a definição dos requisitos operacionais e técnicos, a
segurança e a gestão dos sistemas de comando e controlo militares;

9) Consolidar o Instituto da Defesa Nacional (IDN) como o principal órgão de apoio à
formulação do pensamento estratégico nacional na directa dependência do MDN, procedendo-se ao seu
redimensionamento e flexibilização da sua estrutura orgânica, no sentido de uma maior racionalização dos
recursos e meios que lhe estão afectos, privilegiando-se a prossecução da sua missão primordial, prevendo
os mecanismos de obtenção de economias resultantes do emprego dos recursos humanos do IDN em
proveito do Instituto de Estudos Superiores Militares e vice-versa;

10) Integrar a Comissão Portuguesa de História Militar na estrutura orgânica do Instituto da
Defesa Nacional;

11) Reformar o ensino superior público militar, adoptando os seguintes parâmetros:
a) Harmonizar e adaptar o modelo de formação de oficiais das Forças Armadas, incorporando

as orientações do Processo de Bolonha;
b) Considerar que o ciclo de estudos integrado conducente ao grau de mestre (2.º ciclo de

Bolonha) deve constituir a habilitação mínima exigida para início da carreira para oficiais oriundos do ensino
superior universitário militar;

c) Configurar o sistema de ensino superior público militar com base no Instituto de Estudos
Superiores Militares, Escola Naval, Academia Militar e Academia da Força Aérea;

d) Transferir o Instituto de Estudos Superiores Militares (IESM) para a autoridade do Chefe
do Estado-Maior-General das Forças Armadas com a finalidade de promover a formação conjunta dos
oficiais das Forças Armadas e como órgão essencial para a produção, difusão e implementação da doutrina
militar conjunta e a sua desejável articulação com a doutrina própria de cada ramo das Forças Armadas
e também para a produção da prospectiva estratégica militar;

e) Com a extinção da Escola Superior de Tecnologias Navais, da Escola Superior Politécnica
do Exército, da Escola Superior de Tecnologias Militares Aeronáuticas e com excepção dos cursos da
Escola do Serviço de Saúde Militar, passar a ministrar o ensino superior politécnico militar na Escola Naval,
na Academia Militar e na Academia da Força Aérea, num contexto de igual dignidade e exigência, mas
de vocação diferente do ensino superior universitário militar, garantindo assim maior eficiência e eficácia
ao ensino superior militar, a par da racionalização e operacionalização dos recursos materiais e humanos;

f) Proceder à criação do Conselho do Ensino Superior Militar, órgão colegial, dependente
directamente do Ministro da Defesa Nacional, destinado à coordenação das políticas que no domínio da
defesa nacional cabem ao Ministério;

12) No âmbito da saúde militar, as medidas a desenvolver devem atender aos seguintes parâmetros:
a) Garantir, em matéria de saúde operacional e com base na doutrina da Aliança Atlântica,

a prontidão das forças, a recuperação rápida de militares e o apoio às operações;
b) Prestar um serviço assistencial através do reforço de valências actualmente deficitárias, da

eliminação de duplicações existentes e do eventual levantamento de novas valências julgadas necessárias;
c) Manter, no mínimo, uma capacidade de resposta idêntica à actual em termos de universo

de utentes, número de camas, realização de consultas e exames médicos, considerando a disponibilização
de capacidade hospitalar sobrante para o atendimento de utentes oriundos de entidades do sector público
com as quais estejam firmados acordos, sem prejuízo do apoio médico aos militares e à família militar;
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13) Ainda no âmbito da saúde militar, proceder à criação de um órgão, na dependência do
Ministro da Defesa Nacional, responsável pela concepção, coordenação e acompanhamento das políticas
de saúde a desenvolver no âmbito militar e de articulação com outros organismos congéneres do Estado.
Neste órgão estarão representadas, nomeadamente, as chefias militares e entidades relevantes com
responsabilidades em matéria de saúde a nível nacional;

14) Criar um Hospital das Forças Armadas, na dependência do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas, organizado em dois pólos hospitalares, um em Lisboa e outro no Porto, observando
as seguintes directrizes:

a) Consagrar o Pólo Hospitalar do Porto, mantendo e valorizando o Hospital Militar Regional 1
(Porto);

b) Encerrar o Hospital Militar Regional 2 (Coimbra);
c) Iniciar a instalação do Pólo Hospitalar de Lisboa, mediante o redimensionamento da

estrutura hospitalar militar existente na área de Lisboa, através da racionalização e concentração de
valências e de recursos, atendendo ao seguinte faseamento:

i) No curto prazo, proceder à racionalização e concentração de valências médicas e
capacidades, constituindo serviços de utilização comum, guarnecidos por pessoal militar e civil dos três
ramos das Forças Armadas;

ii) No médio prazo, redimensionar a estrutura hospitalar militar, através da sua concentração;
15) No desenvolvimento do Hospital das Forças Armadas, considerar a possibilidade de uma

articulação na utilização de serviços e instalações com outras entidades, designadamente o Serviço
Nacional de Saúde;

16) O órgão referido no n.º 13, terá como atribuição inicial o estudo da racionalização da rede
hospitalar militar, bem como a proposta do respectivo modelo de gestão.

B) Relativamente à macroestrutura do Estado-Maior-General das Forças Armadas (EMGFA):
1) Conceber a macroestrutura do EMGFA tendo como referência central que é da competência

do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas (CEMGFA), em articulação com os Chefes de
Estado-Maior dos Ramos, dirigir a execução da estratégia militar superiormente aprovada, assegurando a
articulação entre os níveis político-estratégico e estratégico-operacional.

O CEMGFA é o principal conselheiro militar do Ministro da Defesa Nacional e o Chefe de
mais elevada autoridade na hierarquia das Forças Armadas. Como tal, é responsável, ao nível
estratégico-operacional, pelo planeamento e implementação da estratégia militar operacional, respondendo
em permanência perante o Governo, através do Ministro da Defesa Nacional, pela capacidade de resposta
militar das Forças Armadas, designadamente pela prontidão, emprego e sustentação da Componente
Operacional do Sistema de Forças.

Para este efeito, são revistas as suas competências, prevendo o seu reforço, designadamente
nas seguintes matérias:

a) Atribuição, sem prejuízo de competências próprias dos Chefes de Estado-Maior dos
Ramos, de responsabilidades permanentes pela prontidão, disponibilidade, sustentação e emprego das
forças e meios da Componente Operacional do Sistema de Forças;

b) Desenvolvimento da prospectiva estratégica militar, nomeadamente no âmbito dos
processos de transformação;

c) Planeamento de Forças, e coordenação da atribuição dos recursos associados e
harmonização do anteprojecto da proposta de lei de programação militar, em articulação com os Chefes
de Estado-Maior dos Ramos, ouvido o Conselho de Chefes de Estado-Maior;

d) Certificação das forças pertencentes ao Sistema de Forças Nacional — Componente
Operacional;

e) Coordenação, no âmbito das suas competências e sob orientação do Ministro da Defesa
Nacional, da participação das Forças Armadas no plano externo, designadamente nas relações com
organismos militares de outros países ou internacionais e outras actividades de natureza militar, nos planos
bilateral e multilateral, incluindo a coordenação da participação dos ramos das Forças Armadas em acções
de cooperação técnico-militar em compromissos decorrentes do respectivo programa quadro;
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f) Harmonização da proposta orçamental das Forças Armadas, em articulação com os
Chefes de Estado-Maior dos Ramos, ouvido o Conselho de Chefes de Estado-Maior;

g) Direcção do ensino superior militar conjunto ministrado no IESM, em articulação com os
Chefes de Estado-Maior dos Ramos, no sentido de promover a doutrina e a formação militar conjunta dos
Oficiais das Forças Armadas;

h) Direcção da concepção, aprovação, ratificação e implementação da doutrina militar
conjunta e combinada, em articulação com os Chefes de Estado-Maior dos Ramos;

2) Proceder à transformação do EMGFA no sentido da sua estruturação em Quartel-General
das Forças Armadas, dotado das estruturas e capacidades adequadas para apoiar o CEMGFA no exercício
das suas competências, integrando:

a) Um Estado-Maior Conjunto (EMC) como órgão de planeamento geral, desenvolvendo
novas competências, nomeadamente, a prospectiva estratégica militar e a doutrina militar conjunta;

b) Um Comando Operacional Conjunto (COC) permanente, dotado das valências necessárias
de comando, controlo, comunicações e sistemas de informação, para o exercício do comando de nível
operacional das forças e meios da componente operacional, em todo o tipo de situações e para as missões
específicas das Forças Armadas consideradas no seu conjunto. Deve ainda permitir a ligação com as forças
de segurança, e outros organismos do Estado ligados à segurança e defesa e à protecção civil;

3) Desenvolver no EMGFA adequadas capacidades no âmbito das informações e segurança,
de modo a optimizar as respectivas actividades de nível estratégico-militar e operacional, em proveito do
planeamento e conduta das missões legalmente cometidas às Forças Armadas e das acções necessárias
à garantia da segurança militar;

C) Relativamente aos ramos das Forças Armadas:
1) Vocacionar os ramos das Forças Armadas para a responsabilidade com a geração,

preparação e sustentação das forças da Componente Operacional do Sistema de Forças Nacional e para
o cumprimento das «missões particulares» e de outras missões de natureza operacional que lhe sejam
atribuídas;

2) Os Chefes de Estado-Maior da Armada, do Exército e da Força Aérea comandam os
respectivos ramos e são os chefes militares de mais elevada autoridade na hierarquia do respectivo ramo.

Sem prejuízo das competências genéricas do CEMGFA e do Conselho de Chefes de
Estado-Maior, em matéria de coordenação e de harmonização, os Chefes de Estado-Maior da
Armada, do Exército e da Força Aérea relacionam-se directamente com o Ministro da Defesa
Nacional, designadamente, no âmbito da gestão sustentada de efectivos e carreiras, da gestão
corrente de recursos materiais, financeiros e infra-estruturas.

Os Chefes de Estado-Maior da Armada, do Exército e da Força Aérea articulam-se com o
CEMGFA em aspectos relacionados com o treino das unidades operacionais, informações militares, ensino,
doutrina conjunta, saúde militar e harmonização das propostas de leis de programação militar e de
orçamento;

3) Os Chefes de Estado-Maior dos Ramos são ainda responsáveis, em ciclo com as directivas
ministeriais, pela formulação e proposta da estratégia estrutural do respectivo ramo, da sua transformação
e da estratégia genética associada aos sistemas de armas necessários ao seu reequipamento;

4) Os ramos das Forças Armadas dão continuidade à sua reestruturação, através da introdução
de novas medidas de aprofundamento da racionalização, tendo em vista uma cada vez maior optimização
do ratio entre o produto operacional e as actividades apoiantes, procurando o aligeiramento da estrutura
organizacional e a redução do número de infra-estruturas utilizadas;

5) Os Chefes de Estado-Maior dos Ramos apoiam a criação e desenvolvimento de sistemas
ou estruturas conjuntas, ao nível das Forças Armadas, sob a autoridade do CEMGFA, designadamente:

a) Criação de uma força conjunta, com capacidades que garantam prontidão e suficiente
flexibilidade para emprego imediato, em resposta a situações de tensão ou a crises emergentes;

b) Constituição da capacidade conjunta de helicópteros;
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c) Sistematização do treino operacional conjunto;
d) Sistema de informações militares, em proveito do planeamento e emprego de forças, da

segurança militar, da uniformização de doutrinas e procedimentos e da formação de quadros;
e) Sistema de ensino superior militar conjunto.

D) Relativamente ao exercício do emprego operacional das Forças Armadas — Cadeia de
Comando Operacional —, devem ser tidas em conta as seguintes directrizes:

1) Adoptar o conceito de emprego operacional das Forças Armadas como uma actividade
permanente e não excepcional, em virtude da frequência e probabilidade de ocorrência;

2) Reformular a cadeia de comando operacional, no sentido de a tornar mais ágil e pronta no
acesso às Forças e meios;

3) Em situação não decorrente do estado de guerra, o emprego operacional das Forças
Armadas é regulado pelas seguintes orientações para o exercício do comando das forças e meios da
Componente Operacional do Sistema de Forças Nacional:

a) O CEMGFA é a entidade dotada de autoridade máxima para o exercício de comando
operacional nas Forças Armadas, sendo o responsável a esse nível pelo emprego de todas as forças e meios
da Componente Operacional, em todas as missões, nos planos externo e interno.

O CEMGFA exerce o comando completo dos comandos operacionais e o comando
operacional das forças conjuntas e dos contingentes e forças nacionais que se constituam na sua
dependência, tendo como subordinados directos, para este efeito, os comandantes daqueles comandos,
contingentes e forças.

A sustentação das forças conjuntas e dos contingentes e forças nacionais compete aos ramos,
dependendo os respectivos Chefes de Estado-Maior do CEMGFA neste aspecto;

b) Os Chefes de Estado-Maior dos Ramos integram a estrutura de comando operacional das
Forças Armadas, na dependência hierárquica do CEMGFA, como comandantes subordinados, visando a
permanente articulação funcional do respectivo comando de componente com o Comando Operacional
Conjunto;

c) O Comando Operacional Conjunto é o órgão de comando e controlo do CEMGFA para
o emprego operacional das Forças Armadas. Neste âmbito articula-se funcionalmente, em permanência,
com os comandos de componente dos ramos;

d) Os Comandos Operacionais Conjuntos dos Açores e da Madeira, e outros que venham a
constituir-se, são também órgãos de comando e controlo dependentes, para o emprego operacional, do
Comando Operacional Conjunto;

e) Dotar o Comando Operacional Conjunto de todas as capacidades para planear e conduzir
o empenhamento operacional das forças e meios da Componente Operacional do Sistema de Forças e para
garantir a sua articulação funcional com os comandos de componente dos ramos, incluindo as tarefas de
coordenação administrativo-logísticas;

f) Sem prejuízo da sua permanente articulação funcional com o Comando Operacional
Conjunto, os comandos de componente são os órgãos de comando dos Chefes de Estado-Maior dos Ramos
para a preparação, aprontamento e sustentação das forças e meios da respectiva componente operacional
e ainda para o cumprimento das respectivas «missões particulares» e de outras missões de natureza
operacional que lhe sejam atribuídas;

g) Os actuais comandos operacionais dos ramos são reconfigurados em comandos de
componente e co-localizados com o Comando Operacional Conjunto. Pelo que serão reduzidos e
organizados, de modo a promover a sua articulação em permanência com o Comando Operacional Conjunto
e com capacidade para integrarem, de forma modular, quando necessário, um quartel-general conjunto e
projectável para comandar e controlar forças navais, terrestres e aéreas até ao escalão brigada ou
equivalente.
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V — ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.º 615/2007

Processo n.º 385/07

Acordam, na 3.ª Secção, do Tribunal Constitucional:
I — Relatório. — 1 — Nos presentes autos de fiscalização concreta da constitucionalidade, vindos

do Tribunal Central Administrativo Norte, em que figura como recorrente Caixa Geral de Aposentações
e como recorrido o Sindicato dos Trabalhadores da Administração Local — STAL, foi, pela primeira,
interposto recurso, em 07 de Março de 2007, de Acórdão proferido por aquele Tribunal [cf. requerimento
de fls. 163], que confirmou as decisões anteriormente proferidas pelo 2.º Juízo do Tribunal Administrativo e
Fiscal de Coimbra, julgando “pela inconstitucionalidade material das normas vertidas no n.º 6 do artigo 01.º
e do artigo 02.º da Lei n.º 01/04 quando entendidas no sentido de que não é aplicável o regime do
Decreto-Lei n.º 116/85 aos processos que se iniciaram antes de 31/12/2003 pelo simples facto de não terem
dado entrada na CGA até à data da entrada em vigor daquela Lei, por violação conjugada do disposto nos
artigos 02.º e 266.º da CRP [princípios da protecção da confiança e da segurança jurídica inerentes ao
princípio do Estado de Direito]” (fls. 154 -verso).

2 — Notificada para tal, a recorrente veio produzir as seguintes alegações escritas, as quais constam
de fls. 185 a 188:

«O douto Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte de 22 de Fevereiro de 2007,
proferido nos autos à margem referenciados, após raciocínio formulado ao longo do referido aresto,
concluiu pela inconstitucionalidade material das normas vertidas no n.º 6 do artigo 1.º e do artigo 2.º
da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro, quando entendidas no sentido de que não é aplicável o regime do
Decreto-Lei n.º 116/85, de 14 de Abril, aos processos que se iniciaram antes de 31.12.2003, pelo
simples facto de não terem dado entrada na CGA até à data da entrada em vigor daquela Lei, por
violação conjugada do disposto nos artigos 2.º e 266.º da CRP [Princípios da protecção da confiança
e da segurança jurídica inerentes ao princípio do Estado de Direito].

Com a devida vénia, não pode a Caixa Geral de Aposentações (CGA) conformar-se com tal
decisão.

Na verdade, a questão em causa cinge-se apenas à verificação, por esse Venerando Tribunal,
se existe, ou não, violação dos princípios que emanam dos artigos 2.º e 266.º da Constituição da
República Portuguesa (CRP), já que a CGA, ao contrário do que se argumenta no aludido Acórdão,
sustenta que os artigos 1.º, n.º 6, e 2.º, da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro, por conterem normas de
efeitos retroactivos, não são inconstitucionais.

Assim, com fundamento nos argumentos expendidos na douta Sentença de 23 de Fevereiro de 2006,
Proc.º 2070/04.3BELSB, do Tribunal Administrativo e Fiscal de Sintra, páginas 9 a 11, a Caixa
igualmente, sustenta que “Dispõe o artigo 3.º, n.º 3, da CRP, que a validade das leis do Estado depende
da sua conformidade com a Constituição, mas apenas a lei criminal não pode ser retroactiva nos
termos definidos no artigo 29.º, n.º 1 a 4, da CRP.»

e ainda que (aqui, ao contrário do juízo formulado pelo aludido Acórdão do TCA Norte):
«O princípio da não retroactividade da lei não tem actualmente, entre nós (salvo quanto à lei

criminal o artigo 29.º da CRP), assento na Constituição e, daí; que o preceito do artigo 12.º do Código
Civil não se impõe ao legislador. Assim, as disposições do artigo 12.º do Código Civil não têm mais
força vinculativa que as de outras leis ordinárias, pelo que elas não prevalecem sobre o resultado da
interpretação destas (Vaz Serra, RLJ, n.º 110, página 272).»

Seguindo-se mais argumentação sobre a constitucionalidade da norma em causa.
A Caixa sustenta ainda a sua tese nos fundamentos proferidos pelo digníssimo Procurador-Geral

Adjunto do Tribunal Central Administrativo Sul na sua douta intervenção no Processo n.º 1486/06,
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2.º Juízo — 1.ª Secção, de que a norma contida no artigo 2.º da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro, por conter
comando jurídico com efeitos retroactivos, não padece da inconstitucionalidade ou da ilegalidade que lhe
é imputada, por não atingir, de forma inadmissível, intolerável, arbitrária, demasiado onerosa e inconsistente
as legítimas expectativas daqueles que podiam requerer a pensão de aposentação, de características
excepcionais, prevista no regime instituído pelo Decreto-Lei n.º 116/85, de 14 de Abril.

Na verdade, tal como faz reparo, tendo em conta que aquele regime anunciava, em primeira linha
como medida conjuntural “de descongestionamento da Administração Pública”, dependente de não haver
“prejuízo para o serviço” e não como o reconhecimento incondicional de um direito dos funcionários à
aposentação antecipada, era expectável a sua alteração quando se modificassem as circunstâncias da
adopção da medida legislativa.

Se assim não fosse entendido, seria um absurdo, já que não é violado qualquer preceito
constitucional — muito menos os princípios da protecção da confiança e da segurança jurídica inerentes
ao princípio do Estado de Direito —, por não se atingirem, de forma inadmissível, intolerável, arbitrária,
demasiado onerosa e inconsistente as legítimas expectativas daqueles que podiam requerer a pensão de
aposentação, de características excepcionais, prevista no regime instituído pelo Decreto-Lei n.º 116/85, de
14 de Abril.

Ora, por ser à CGA que compete verificar se estão reunidas, ou não, todas as condições para a
aposentação antecipada e por entender que as normas que versam sobre retroactividade não padecem de
qualquer inconstitucionalidade, se solicita a esse Venerando Tribunal que se pronuncie sobre se as normas
contidas nos artigos 1.º, n.º 6, e 2.º, da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro, padecem, ou não, de
inconstitucionalidade  material.

Acresce que a revogação do Decreto-Lei n.º 116/85, de 14 de Abril, já havia sido anunciada em
2003, com a Lei n.º 32-B/2002, de 30 de Dezembro, posteriormente declarada inconstitucional pelo
Acórdão do TC n.º 360/2003, de 8 de Julho de 2003, por razões formais.

Era público que estava em marcha o processo legislativo tendente à aprovação de medida idêntica
o mais rapidamente possível, para entrar em vigor em 1 de Janeiro de 2004, como é norma neste tipo de
diplomas. O atraso na publicação da lei cuja aprovação foi amplamente noticiada na comunicação social
e vivamente contestada pelos sindicatos, não invalida a produção dos seus efeitos, já que a sua vigência não
depende do seu conhecimento efectivo, embora a sua eficácia dependa da sua publicação.

Conclusões:

A) Os artigos 1.º, n.º 6, e 2.º, da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro, por conterem normas de efeitos
retroactivos, não são inconstitucionais, já que ão atingem, de forma inadmissível, intolerável, arbitrária,
demasiado onerosa e inconsistente as legítimas expectativas daqueles que podiam requerer a pensão de
aposentação, de características excepcionais, prevista o regime instituído pelo Decreto-Lei n.º 116/85,
de 14 de Abril.

B) O artigo 3.º, n.º 3, da CRP, dispõe que a validade das leis do Estado depende da sua conformidade
com a Constituição, mas apenas a lei criminal não pode ser retroactiva nos termos definidos no artigo 29.º,
n.º 1 a 4, da mesma lei.

C) O princípio da não retroactividade da lei não tem actualmente, entre nós (salvo quanto à lei criminal
o artigo 29.º da CRP), assento na Constituição e, daí, que o preceito do artigo 12.º do Código Civil não se
impõe ao legislador.

D) Assim, as disposições do artigo 12.º do Código Civil não têm mais força vinculativa que as de
outras leis ordinárias, pelo que elas não prevalecem sobre o resultado da interpretação destas (Vaz Serra,
RLJ, n.º 110, página 272).

E) Por outro lado, o atraso na publicação da lei não invalida a produção dos seus efeitos, já que a sua
vigência não depende do seu conhecimento efectivo, embora a sua eficácia dependa da sua publicação,
tanto mais que a sua aprovação foi amplamente noticiada na comunicação social e vivamente contestada
pelos sindicatos.
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F) Nesta conformidade, face aos fundamentos acima expostos, a CGA entende que deverá
ser declarado que os artigos 1.º, n.º 6, e 2.º, da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro, não são, em qualquer
circunstância, inconstitucionais, nem, tão pouco, violam quaisquer dos princípios que emanam dos
artigos 2.º e 266.º da CRP.

Assim, deve proceder o presente recurso, determinando-se a reforma do Acórdão recorrido quanto
ao julgamento da questão da constitucionalidade».

3 — Notificado pela recorrente, nos termos dos artigos 229.º-A, 260.º-A e 698.º, n.º 2 do CPC
(fls. 190), o recorrido não apresentou as suas contra-alegações, dentro do prazo legalmente fixado.

II — Fundamentação. — 4 — Nos presentes autos, discute-se a constitucionalidade das seguintes
normas, constantes da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro:

«Artigo 1.º
Caixa Geral de Aposentações

(…)
6 — O disposto nos números anteriores não se aplica aos subscritores da Caixa Geral de

Aposentações cujos processos de aposentação sejam enviados a essa Caixa, pelos respectivos serviços
ou entidades, até à data de entrada em vigor deste diploma, desde que os interessados reúnam, nessa data,
as condições legalmente exigidas para a concessão da aposentação, incluindo aqueles cuja aposentação
depende da incapacidade dos interessados e esta venha a ser declarada pela competente junta médica após
aquela data.»

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2004.
Através do n.º 3 do artigo 1.º da Lei n.º 1/2004, procedeu-se à revogação do Decreto-Lei n.º 116/85,

de 19 de Abril, que, entre outras, dispunha que:

«Artigo 1.º

“1 — Os funcionários e agentes da administração central, regional e local, institutos públicos que
revistam a natureza de serviços personalizados ou de fundos públicos e organismos de coordenação
económica, seja qual for a carreira ou categoria em que se integrem, poderão aposentar-se, com direito à
pensão completa, independentemente de apresentação a junta médica e desde que não haja prejuízo para
o serviço, qualquer que seja a sua idade, quando reúnam 36 anos de serviço.

(…)

Artigo 3.º

1 — Os requerimentos solicitando a aposentação nos termos do n.º 1 do artigo 1.º devem dar entrada
nos departamentos onde os funcionários e agentes prestam serviço, acompanhados dos necessários
documentos comprovativos do tempo de serviço prestado.

(…).”

A referida Lei n.º 1/2004 resultou do Projecto-Lei n.º 362/IX/2.ª, que deu entrada na Mesa da
Assembleia da República em 07 de Outubro de 2003 (cf. informação sobre o procedimento legislativo,
disponível no sítio electrónico da Assembleia da República, in http://www3.parlamento.pt/PLC/
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Iniciativa.aspx?ID_Ini=19863). O referido Projecto-Lei só foi publicado em separata ao “Diário da
Assembleia da República”, em 28 de Outubro de 2003 (Separata n.º 50/IX/2.ª), tendo-se iniciado um
procedimento de consulta pública que se prolongou desde aquela data até 26 de Novembro de 2003.

O Projecto-Lei n.º 362/IX/2ª foi votado na generalidade, na especialidade e em votação final
global, respectivamente, em 27 de Novembro, 03 de Dezembro e 04 de Dezembro de 2003. Por sua
vez, o Decreto n.º 142/IX, que viria dar lugar à Lei n.º 2/2004, foi apenas promulgado e referendado
em 30 de Dezembro de 2003. De acordo com a informação disponibilizada pelo próprio órgão autor
da norma (cf. In http://www3.parlamento.pt/PLC/Iniciativa.aspx?ID_Ini=19863), o decreto apenas
foi enviado para publicação em 08 de Janeiro de 2004.

5 — Encontra-se provado em primeira instância (cf. fls. 75 e 76) que o associado do recorrido, Carlos
Manuel Neves dos Santos, requereu, em 11 de Novembro de 2003, ao Presidente da Câmara Municipal
da Figueira da Foz que enviasse o seu pedido de aposentação à ora recorrente, ao abrigo “do n.º 1 do artigo 1.º
do Decreto-Lei n.º 116/85, de 16 de Abril, conjugado com o Decreto-Lei n.º 241/89, de 3 de Agosto (Estatuto
Social do Bombeiro)”. Ficou igualmente provado que o Município da Figueira da Foz enviou o referido
pedido de aposentação, em 12 de Janeiro de 2004, através de ofício que apenas foi recebido pela recorrente,
em 14 de Janeiro de 2004.

A Lei n.º 1/2004 entrou em vigor em 01 de Janeiro de 2004, mas apenas foi publicada, na 1ª Série
do “Diário da República”, em 15 de Janeiro de 2004.

6 — A título prévio — e em benefício da boa decisão da causa — impõe-se confrontar a
jurisprudência deste Tribunal, em sede de apreciação da constitucionalidade de mutações do regime jurídico
de aposentação de funcionários e agentes da Administração Pública, com as particularidades próprias do
caso ora em apreço.

Com efeito, este Tribunal tem vindo a afirmar — jurisprudência que ora se reitera e acompanha —
que as sucessivas alterações àquele regime jurídico de aposentação, ainda que desfavoráveis aos
respectivos interessados, não violam o princípio da segurança jurídica, salvo quando manifestamente
desrazoáveis, desproporcionadas e inesperadas:

“«Como se escreveu no Acórdão n.º 287/90 (publicado no Diário da República, 1.ª série,
de 20 de Fevereiro de 1991):

“Nesta matéria, a jurisprudência constante deste Tribunal tem-se pronunciado no sentido de
que apenas uma retroactividade intolerável, que afecte de forma inadmissível e arbitrária os direitos
e expectativas legitimamente fundados dos cidadãos, viola o princípio da protecção da confiança,
ínsito na ideia de Estado de direito democrático (cf. o Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 11/83,
de 12 de Outubro de 1982, Acórdãos do Tribunal Constitucional, 1.º  vol., pp. 11 e segs. no mesmo sentido
se havia já pronunciado a Comissão Constitucional, no Acórdão n.º 463, de 13 de Janeiro de 1983,
publicado no apêndice ao Diário da República de 23 de Agosto de 1983, p. 133 e no Boletim do
Ministério da Justiça, n.º 314, p. 141, e se continuou a pronunciar o Tribunal Constitucional,
designadamente através dos Acórdãos n.os 17/84 e 86/84, publicados nos 2.º e 4.º  vols. dos Acórdãos
do Tribunal Constitucional, a pp. 375 e segs. e 81 e segs., respectivamente).”

E no mesmo Acórdão n.º 287/90, transcrito depois no Acórdão n.º 285/92, publicado no Diário da
República, 1.ª série-A, de 17 de Agosto de 1992, salientou-se que, depois de se apurar se foram afectadas
expectativas legitimamente fundadas, resta averiguar se essa afectação é inadmissível, arbitrária ou
demasiadamente onerosa. A “ideia geral de inadmissibilidade” deverá ser aferida pelo recurso a dois
critérios:

“a) Afectação de expectativas, em sentido desfavorável, será inadmissível, quando
constitua uma mutação da ordem jurídica com que, razoavelmente, os destinatários das normas dela
constantes não possam contar; e ainda
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b) Quando não for ditada pela necessidade de salvaguardar direitos ou interesses
constitucionalmente protegidos que devam considerar-se prevalentes (deve recorrer-se, aqui, ao
princípio da proporcionalidade, explicitamente consagrado, a propósito dos direitos, liberdades e
garantias, no n.º 2 do artigo 18.º da Constituição desde a 1.ª revisão).

Pelo primeiro critério, a afectação de expectativas será extraordinariamente onerosa. Pelo
segundo, que deve acrescer ao primeiro, essa onerosidade torna-se excessiva, inadmissível ou
intolerável, porque injustificada ou arbitrária.”

[…]. Ora, no caso sub iudice, compreende-se que a introdução pelo legislador de um limite máximo
da remuneração relevante para o cálculo da pensão de aposentação afecte expectativas dos destinatários
da prescrição legal. É facto que não havia razão específica para os destinatários anteciparem aquela
mutação da ordem jurídica (a imposição daquele limite naquele momento).

Resta, porém, saber se tais expectativas eram legítimas, no sentido de merecerem a tutela do Direito,
ou se o legislador acautelou a possibilidade de formação de tais expectativas, advertindo os destinatários
da impossibilidade de se fixar um dado regime da aposentação antes de certo momento.

Na verdade, a impossibilidade de previsão de uma mudança só frustraria expectativas legítimas dos
destinatários da norma em causa se estes não devessem razoavelmente contar com a possibilidade da
mudança, designadamente, por o legislador os ter advertido do momento em que se fixa o regime da
aposentação. Ora, o artigo 43.º do Estatuto da Aposentação incorpora, neste sentido, uma previsão genérica
de possibilidade de mudança de regimes, ao determinar que o regime da aposentação se fixa com base na lei
em vigor e na situação existente à data em que se verifiquem os pressupostos que dão origem à aposentação
(…). E, por outro lado, este regime foi sendo, ao longo dos anos, sucessivamente alterado (umas vezes em
sentido favorável, outras em sentido desfavorável ao interesse do recorrente), ao ponto de os destinatários
de tais normas deverem ter por assente que, até à constituição da sua posição de pensionistas, mudanças
poderiam sobrevir, ainda que imprevisíveis no seu sentido ou momento da aplicação.

Não parece, assim, desde logo, que se possa dizer que a alteração em causa afectou expectativas
legítimas dos destinatários da norma, sendo seguro que, ainda que assim não fosse, não se poderia dizer que
a alteração legislativa em causa constituísse uma mutação da ordem jurídica com que, razoavelmente, os
destinatários das normas não pudessem contar — justamente, por, como o legislador esclareceu já no artigo 43.º
do Estatuto da Aposentação, deverem contar com mutações do regime da aposentação (em sentido
favorável ou desfavorável, embora, evidentemente, sem poderem adivinhar o sentido preciso dessas
mutações) até à data em que se verifiquem os pressupostos que dão origem à aposentação.

Aliás, deve reconhecer-se que não existe uma relação directa entre os descontos a efectuar para
a Caixa Geral de Aposentações e a pensão de aposentação a receber. E compreende-se que assim seja,
tanto podendo, desde logo, o interessado ser prejudicado como beneficiado com a falta desta relação directa
(assim se a pensão for globalmente de montante inferior àqueles pagamentos ou de montante superior).

Como já decorre do que se disse, a argumentação baseada no facto de o recorrente ter efectuado
pagamentos obrigatórios à Caixa Geral de Aposentações incidentes sobre a sua remuneração mensal
global, quando ainda não vigorava o limite das remunerações mensais relevantes para cálculo da pensão
de aposentação, introduzido em 1993 com o n.º 5 do artigo 47.º do Estatuto da Aposentação, não pode
proceder (limite, esse, que, aliás, se refere à remuneração relevante para efeito do cálculo da pensão e que
apenas por virtude do artigo 48.º do Estatuto da Aposentação contende com a que é considerada para efeitos
de contribuições para a Caixa Geral de Aposentações). É que, como se disse, o regime da aposentação não
se fixa no momento em que as contribuições são efectuadas, mas, nos termos do referido artigo 43.º, quando
se verificam os pressupostos que dão origem à aposentação (sendo, aliás, também por esta aposentação
que o interessado adquire direito à pensão mensal vitalícia).

Não se pode, portanto, sequer afirmar que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º 75/93 tenha
eficácia retroactiva, uma vez que, nos termos do artigo 43.º do Estatuto da Aposentação, o regime da
aposentação não se encontrava à data da entrada em vigor dessa alteração ainda fixado (e também não
sendo viável sustentar que a norma do artigo 43.º do citado Estatuto, sobre o momento da fixação do
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regime da aposentação — cuja constitucionalidade, aliás, não foi impugnada — , permita uma retroactividade
inadmissível, arbitrária ou demasiadamente onerosa das alterações legislativas do regime da aposentação).

[...] Saliente-se ainda que, como já se referiu — na sequência da jurisprudência anterior deste
Tribunal -, mesmo a eficácia retroactiva da lei só será inadmissível quando não for ditada pela necessidade
de salvaguardar direitos ou interesses constitucionalmente protegidos que devam considerar-se prevalentes,
devendo recorrer-se, aqui, ao princípio da proporcionalidade, explicitamente consagrado, a propósito dos
direitos, liberdades e garantias, no n.º 2 do artigo 18.º da Constituição desde a 1.ª revisão.

E deve dizer-se, quanto à motivação da mutação legislativa de 1993, que, objectivamente, ela não
deve desligar-se da situação da evolução de receitas e despesas da segurança social. Como é notório, o
prolongamento da esperança de vida, a alteração da relação entre pensionistas e contribuintes para o regime
e a fixação de pensões de aposentação bastante elevadas ameaçam de ruptura o regime de segurança
social, sendo compreensíveis a introdução de reformas que limitem os gastos e aumentem as receitas. Por
outro lado, sabe-se que a medida em causa foi igualmente ditada por razões de proporcionalidade e de
harmonização das retribuições pagas pelo Estado, afectando também todos os seus trabalhadores no activo,
incluindo titulares de órgãos de soberania.

[…] Conclui-se, assim, que nem as expectativas legítimas do recorrente podem ter sido afectadas
de forma inadmissível ou arbitrária pela norma em apreço, nem essa afectação nem a evolução legislativa
deixou de se fundar na necessidade de salvaguardar direitos e interesses constitucionalmente protegidos
e prevalentes.

Como concluía o Acórdão n.º 287/90 (e o Acórdão n.º 285/92 repetiu):
“Não há, com efeito, um direito à não-frustração de expectativas jurídicas ou à manutenção do regime

legal em relações jurídicas duradoiras ou relativamente a factos complexos já parcialmente realizados. Ao
legislador não está vedado alterar o regime de casamento, de arrendamento, do funcionalismo público ou
das pensões, por exemplo, ou a lei por que se regem processos pendentes.” (itálico aditado)».”

(Acórdão n.º 99/99, de 10 de Fevereiro de 1999, publicado in «Diário da República», 2.ª Série,
n.º 76, de 31 de Março).

Em sentido idêntico, voltou a pronunciar-se este Tribunal, através de decisão do Plenário,
em 09 de Maio de 2006:

“De qualquer modo, na maior extensão desse efeito desfavorável ao subscritor pressuposta pela
argumentação do requerente ou neste outro de mais reduzida expressão quantitativa, considera-se que não
existem razões para que o Tribunal se afaste da jurisprudência firmada no Acórdão n.º 99/99 (cit.), em que
estava em causa uma questão em tudo semelhante à colocada no presente processo: a de saber se a introdução
de uma diferente e menos favorável fórmula de cálculo da pensão de aposentação afecta expectativas — e,
mais precisamente, expectativas legítimas — dos subscritores da Caixa Geral de Aposentações.

Para alcançar a conclusão de que não existe, neste domínio, uma expectativa legítima dos
subscritores da Caixa Geral de Aposentações, o citado Acórdão n.º 99/99 teve presente, desde logo, a
norma do artigo 43.º do Estatuto da Aposentação, que dispõe:

«1 — O regime da aposentação fixa-se com base na lei em vigor e na situação existente à data em que:
a) Se profira despacho a reconhecer o direito a aposentação voluntária que não dependa

de verificação de incapacidade;
b) Seja declarada a incapacidade pela competente junta médica, ou homologado o parecer

desta, quando a lei especial o exija;
c) O interessado atinja o limite de idade;
d) Se profira decisão que imponha pena expulsiva ou se profira condenação penal definitiva

da qual resulte a demissão ou que coloque o interessado em situação equivalente.
2 — O disposto no n.º 1 não prejudica os efeitos que a lei atribua, em matéria de aposentação,

a situações anteriores.
3 — …».
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Como se vê, o n.º 1 do artigo 43.º é claro na determinação de que é no momento da aposentação — ou,
mais rigorosamente, no momento em que se verifique qualquer das situações previstas nas alíneas a) a d)
daquele n.º 1 — que se fixa, com base na lei em vigor nesse momento, o respectivo regime.

Significa isto, como sublinhou o Acórdão n.º 99/99, que não possuem os subscritores da Caixa Geral
de Aposentações no activo qualquer expectativa legítima na imutabilidade ou fixidez do statu quo vigente,
antes não podendo deixar de contar, por força do que está expressamente preceituado no artigo 43.º do
Estatuto da Aposentação, com eventuais alterações do regime jurídico da aposentação. Em bom rigor, só
no momento em que se aposentar — di-lo claramente aquela norma — será possível ao subscritor conhecer,
nos seus precisos contornos e em toda a sua complexidade, as regras que lhe irão ser aplicáveis. E, como
se afirmou no Acórdão n.º 99/99, «(…) a impossibilidade de previsão de uma mudança só frustraria
expectativas legítimas dos destinatários da norma em causa se estes não devessem razoavelmente contar
com a possibilidade da mudança, designadamente, por o legislador os ter advertido do momento em que se
fixa o regime da aposentação». Ora — prossegue o Acórdão n.º 99/99 -, «o artigo 43.º do Estatuto da
Aposentação incorpora, neste sentido, uma previsão genérica de possibilidade de mudança de regimes, ao
determinar que o regime da aposentação se fixa com base na lei em vigor e na situação existente à data
em que se verifiquem os pressupostos que dão origem à aposentação (…). E, por outro lado, este regime
foi sendo, ao longo dos anos, sucessivamente alterado (umas vezes em sentido favorável, outras em sentido
desfavorável ao interesse do recorrente), ao ponto de os destinatários de tais normas deverem ter por
assente que, até à constituição da sua posição de pensionistas, mudanças poderiam sobrevir, ainda que
imprevisíveis no seu sentido ou momento da aplicação. Não parece, assim, desde logo, que se possa
dizer que a alteração em causa afectou expectativas legítimas dos destinatários da norma, sendo
seguro que, ainda que assim não fosse, não se poderia dizer que a alteração legislativa em causa
constituísse uma mutação da ordem jurídica com que, razoavelmente, os destinatários das normas não
pudessem contar — justamente por, como o legislador esclareceu já no artigo 43.º do Estatuto da
Aposentação, deverem contar com mutações do regime da aposentação (em sentido favorável ou
desfavorável, embora, evidentemente, sem poderem adivinhar o sentido preciso dessas mutações) até à
data em que se verifiquem os pressupostos que dão origem à aposentação».

Afigura-se manifesto que não existe qualquer expectativa dos subscritores digna de tutela pelo
Direito que tenha sido intoleravelmente atingida por ter passado a ser relevante para o cálculo da pensão
a média das remunerações do último triénio em vez do quantitativo correspondente ao vencimento do
cargo pelo qual se verifica a aposentação acrescido da média das demais retribuições do último biénio.
Na verdade a pretensa «expectativa» dos subscritores não se baseia em qualquer contribuição que hajam
feito, mas tão-só numa noção difusa de manutenção ou cristalização do statu quo do regime da aposentação
em todas as suas vertentes — ideia que, no limite, inviabilizaria toda e qualquer intervenção reformadora
do legislador neste domínio.

Decisivamente, não pode afirmar-se, sem mais, que os trabalhadores possuam uma expectativa a
que o cálculo da pensão de aposentação seja efectuado sempre da mesma maneira ao longo da sua carreira
contributiva. Ponto é que as alterações que venham a ser introduzidas não importem, à luz de critérios de
proporcionalidade e de razoabilidade, uma lesão de tal forma grave ou profunda na «confiança no sistema»
que os trabalhadores depositaram durante a sua carreira contributiva.

A convocação de critérios de razoabilidade e de proporcionalidade para averiguar de eventuais
violações do princípio da confiança já foi efectuada por este Tribunal, como se viu, podendo referir-se os
já citados Acórdãos n.º 287/90 e n.º 580/99 ou, mais remotamente, o Acórdão n.º 141/85 (in Acórdãos do
Tribunal Constitucional, 6.º vol., pp. 39 ss.)

Ora, o abandono do critério da retribuição base do cargo pelo qual se verifica a aposentação como
factor de referência e o alargamento de dois para três anos do período relevante para a determinação da
média, atenta a sua reduzida dimensão temporal, a ampla liberdade de conformação reconhecida ao
legislador e, mais decisivamente, a circunstância de os trabalhadores não beneficiarem, no quadro da
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Constituição, de um qualquer direito à «imutabilidade do sistema» são factores que militam no sentido de
se poder concluir que a alteração introduzida não afectou, de forma absolutamente intolerável ou
desproporcionada, quaisquer expectativas dignas de tutela jurídica dos trabalhadores e, portanto, o princípio
da confiança, ínsito no princípio do Estado de direito democrático.” (Acórdão n.º 302/2006, de 09 de Maio
de 2006, publicado in «Diário da República», 2.ª Série, n.º 113, de 12 de Junho).

7 — Esclarecido este aspecto, impõe-se, contudo, aferir da similitude entre aquelas situações
controvertidas que deram lugar à jurisprudência supra reproduzida e a situação concreta em apreço nos
presentes autos.

Deve notar-se, em primeiro lugar, que este Tribunal, nos acórdãos supra referidos, afrontou um
problema geral — o de saber se a introdução de uma diferente e menos favorável fórmula de cálculo da pensão
de aposentação afecta expectativas legítimas dos subscritores da Caixa Geral de Aposentações. E a esse
problema optou por responder negativamente, isto porque os princípios da segurança jurídica e da tutela da
confiança não fundamentam o reconhecimento de expectativas legítimas à manutenção de um regime de
aposentação mais favorável que haja vigorado ao longo da carreira contributiva do candidato a aposentado.

Além disso, é de sublinhar que a jurisprudência deste Tribunal quando invoca o artigo 43.º do Estatuto
da Aposentação o faz, apenas, enquanto elemento da previsibilidade genérica de mudança do regime de
aposentação ao longo da carreira contributiva do subscritor e não no âmbito do problema específico da
alteração dos pressupostos da constituição da situação do aposentado ocorrida no decurso de processos
de aposentação pendentes.

O problema que se coloca no caso em apreço nos presentes autos é, portanto, diferente.
Sublinhe-se que, neste caso, foi o próprio legislador que pretendeu assegurar um grau mais

intenso de protecção da segurança jurídica e da legítima confiança de alguns subscritores da Caixa
Geral de Aposentações, garantindo que a extinção, por revogação, do regime especial previsto no
Decreto-Lei n.º 116/85, de 19 de Abril, “não se aplica aos subscritores da Caixa Geral de Aposentações
cujos processos de aposentação sejam enviados a essa Caixa, pelos respectivos serviços ou entidades,
até à data de entrada em vigor deste diploma”. Significa isto que, ciente das consequências jurídicas do
artigo 43.º do Estatuto da Aposentação — que permitiria a aplicação imediata do novo regime a partir da
sua entrada em vigor — , o legislador quis adoptar — e adoptou — uma norma transitória que permitia que
os subscritores da Caixa Geral de Aposentações continuassem a beneficiar do regime anterior de
aposentação, desde que os pedidos fossem enviados — e não recebidos, note-se — até à entrada em vigor
da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro.

Daqui decorre que o regime da aposentação destes subscritores — nos quais se insere o filiado do
recorrido — não seria fixado com base na lei em vigor à data em que “se profira despacho a reconhecer
o direito a aposentação voluntária que não dependa de verificação de incapacidade”, conforme determinado
pela alínea a) do n.º 1 do artigo 43.º do Estatuto da Aposentação, mas com base na lei vigente à data em
que os “processos de aposentação sejam enviados a essa Caixa, desde que os interessados reúnam, nessa
data, as condições legalmente exigidas para a concessão da aposentação”, nos termos do n.º 6 do artigo 1.º
da Lei n.º 1/2004.

Consequentemente, por força da adopção pelo legislador desta norma transitória, o regime jurídico
da aposentação do filiado do recorrido passa a depender do acaso de o seu processo ser, ou não, enviado
pelos serviços antes da entrada em vigor do novo regime jurídico da aposentação.

Mas a verdade é que a partir do momento em que o serviço em causa reconhece que a aposentação
do filiado do recorrido poderia ocorrer “sem prejuízo para o serviço”, este criou legitimamente expectativas
que o legislador considerou merecedoras de tutela, uma vez que introduziu um desvio ao regime geral.

8 — Afigura-se, contudo, que o critério utilizado pelo legislador para a aplicação de um ou outro
regime jurídico conduz ele próprio ao arbítrio, pelo que atinge o destinatário de forma inadmissível,
intolerável, opressiva e demasiado onerosa.
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Senão vejamos:

a) A aplicação de um ou de outro regime jurídico baseia-se na área administrativa de os serviços
enviarem o processo de aposentação para a Caixa Geral de Aposentações, mais cedo ou mais tarde, ficando
assim dependente do acaso e não de qualquer critério objectivo, o que viola o princípio do Estado de Direito
(artigo 2.º CRP);

b) A álea associada ao regime jurídico em análise agrava-se ainda mais se pensarmos que
esta lei entrou em vigor em 01 de Janeiro de 2004 (n.º 7 do artigo 1.º), mas só foi publicada em
“Diário da República”, em 15 de Janeiro de 2004, pelo que se aplica aos pedidos enviados pelos
serviços entre 1 e 15 de Janeiro de 2004, como é o caso do filiado do recorrido;

c) Acresce ainda que o critério utilizado pela lei conduz ao tratamento desigual de situações
idênticas, em função de o processo ser ou não enviado à Caixa Geral de Aposentações, o que não pode
deixar de violar o princípio da igualdade enquanto manifestação do princípio do Estado de Direito.

9 — Assim, ao fixar uma norma transitória que determina que, ao contrário do previsto pela alínea a)
do n.º 1 do artigo 43.º do Estatuto da Aposentação, quem vir os respectivos processos de aposentação
enviados à recorrente até à entrada em vigor da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro verá aplicada à sua situação
o regime instituído pelo Decreto-Lei n.º 116/85, o n.º 6 do artigo 1.º daquela lei determina que todos os
factos necessários à produção dos efeitos jurídicos devem ocorrer antes da entrada em vigor da norma.
Ora, conforme provado nos autos recorridos, as condições atributivas da aplicação excepcional do regime
de aposentação anterior já estavam preenchidas em 14 de Janeiro de 2004, ou seja, um dia antes da
publicação da Lei n.º 1/2004.

Ao determinar a sua entrada em vigor em 01 de Janeiro de 2004, e apesar de só ter sido publicada
em 15 de Janeiro de 2004, o artigo 2.º da Lei n.º 1/2004 acarreta consigo o efeito perverso de permitir a
aplicação do novo regime a factos ocorridos anteriormente à sua publicação.

Como tal, quando o associado da recorrida, em 11 de Novembro de 2003, requereu ao
Presidente da Câmara Municipal da Figueira da Foz que enviasse o seu pedido de aposentação à
ora recorrente, ou seja, antes de o decreto que viria a dar lugar à Lei n.º 1/2004 ter sequer sido
discutido e votado na generalidade em Assembleia da República, não seria exigível que aquele
contasse — de modo seguro — que o seu pedido de aposentação não poderia beneficiar do regime até
então instituído pelo Decreto-Lei n.º 116/85.

10 — Por último, e apesar de a jurisprudência do Tribunal Constitucional, a propósito da sucessão
de regimes de aposentação, ter vindo a afirmar reiteradamente a liberdade conformativa do legislador para
alterar os quadros normativos vigentes em determinados períodos, concluindo pela ausência de qualquer
violação do princípio da igualdade (ver, por exemplo, o Acórdão n.º 580/99, de 20/10/99), o caso dos
presentes autos apresenta particularidades que conduzem a uma diferente ponderação.

Como já se viu, não está aqui em causa a liberdade conformadora do legislador, mas antes o resultado
a que conduz o critério por ele eleito para tutelar, através de uma norma de direito transitório, a situação
daqueles subscritores que reuniam os pressupostos de aposentação e tinham pedidos de aposentação
formulados ao abrigo do regime especial agora revogado. Recapitulando, ao adoptar, como factor
determinante do regime aplicável aos processos pendentes, a data do envio do processo à Caixa Geral de
Aposentações pelos respectivos serviços ou entidades, o legislador socorreu-se de um elemento sem
relação com os pressupostos materiais da situação e que, pelo seu carácter aleatório, está inteiramente
dependente da actuação administrativa, não apresentando nenhuma ligação com nenhum momento
procedimental constitutivo, introduzindo deste modo um critério arbitrário e gerador de desigualdades entre
requerentes da aposentação ao abrigo do Decreto-Lei n.º 116/85 em idêntica situação.

Nos presentes autos não se cura, portanto, da constitucionalidade de uma norma que imponha um
tratamento desigual entre indivíduos sujeitos a um novo regime de aposentação e aqueles que ainda
beneficiaram de um regime anterior mais favorável. A questão relevante repousa na determinação da
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admissibilidade constitucional de uma norma que trata de modo diferente membros da categoria dos
indivíduos que, potencialmente, poderão ver-lhes aplicável o antigo regime especial de aposentação.

Tal decorre da circunstância de o legislador ter determinado que o novo regime “não se aplica aos
subscritores da Caixa Geral de Aposentações cujos processos de aposentação sejam enviados a essa
Caixa, pelos respectivos serviços ou entidades, até à data da entrada em vigor deste diploma” (com
sublinhado nosso). Significa isto que um mesmo grupo de sujeitos jurídicos — os funcionários e agentes da
Administração Pública que reunissem as condições previstas no n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 116/85
até à data em vigor do novo regime de aposentação — veriam ser-lhes aplicado um regime jurídico distinto,
em exclusiva função da celeridade (ou da demora) de cada um dos serviços que integram a administração
central, regional e local, institutos públicos que revistam a natureza de serviços personalizados ou de fundos
públicos e organismos de coordenação económica.

Daqui resulta que a norma constante do n.º 6 do artigo 1.º da Lei n.º 1/2004, ao fazer depender a
aplicação de um regime jurídico do envio por parte dos serviços dos quais dependem os candidatos a
aposentados, trata de modo arbitrário e casuístico os destinatários daquela norma, sem que haja fundamento
constitucional para tal desigualdade de tratamento. A circunstância de dois indivíduos colocados na mesma
situação de preenchimento das condições exigidas para a aposentação, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 116/85,
poderem ver aplicados regimes jurídicos distintos, em exclusiva função da celeridade ou da demora com
que os respectivos serviços enviam os processos de aposentação à recorrente, atenta — de modo
manifesto — contra o princípio da proibição de tratamento desigual injustificado, consagrado pelo artigo 13.º
da lei Fundamental.

Aliás, quanto ao caso em apreço nos autos, deu-se como provado que o associado do recorrido
entregou o competente pedido de aposentação, em 11 de Novembro de 2003, e que o Município da Figueira
da Foz, do qual aquele dependia, apenas o remeteu à Caixa Geral de Aposentação, em 12 de Janeiro de 2004,
apesar de o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 116/85, impor aos serviços competentes um “prazo
de 30 dias a contar da data da entrada”. Como tal, torna-se evidente que o associado do recorrido nem tão
pouco pode ser alvo de um juízo de censurabilidade por não ter contribuído para que o processo de
aposentação fosse efectivamente enviado à Caixa Geral de Aposentações. Impõe-se mesmo frisar que,
caso a Câmara Municipal da Figueira da Foz tivesse enviado o referido processo de aposentação no prazo
legal fixado, aquele teria sido enviado à recorrente, pelo menos, em 11 de Dezembro de 2003, ou seja, em
momento anterior a 01 de Janeiro de 2004.

Em conclusão, consideram-se inconstitucionais o n.º 6 do artigo 1.º e do artigo 2.º da Lei n.º 1/2004,
quando interpretados no sentido de que o regime de aposentação fixado pelo Decreto-Lei n.º 116/85 não
é aplicável aos contribuintes que hajam reunido os pressupostos para a sua aplicação antes
de 31 de Dezembro de 2003, ainda que os respectivos pedidos tenham sido enviados à Caixa Geral de
Aposentações até à data de publicação da Lei n.º 1/2004, ou seja, até 15 de Janeiro de 2004, dado que
depende da álea administrativa que é o grau de celeridade com que os serviços de que dependem os
subscritores enviem o processo de aposentação à Caixa Geral de Aposentações, por violação dos princípios
do Estado de Direito Democrático (artigo 2.º da CRP) e da igualdade (artigo 13.º da CRP).

III — Decisão. — Pelos fundamentos supra expostos, e ao abrigo do disposto no artigo 79.º-B da
Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 13-A/98, de 26 de Fevereiro,
decide-se indeferir o recurso interposto, confirmando-se o juízo de inconstitucionalidade da decisão
recorrida.

Custas devidas pela recorrente, fixando-se a taxa de justiça em 25 UC´s, nos termos do artigo 6.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 303/98, de 07 de Outubro.

Lisboa, 19 de Dezembro de 2007. — Ana Maria Guerra Martins — Vítor Gomes — Maria Lúcia
Amaral (com declaração de voto) — Carlos Fernandes Cadilha (acompanhando no essencial a
declaração de voto da conselheira Maria Lúcia Amaral) — Gil Galvão.
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Declaração de voto

Embora tenha acordado quanto ao juízo de inconstitucionalidade, filo por fundamentos diversos
daqueles que sustentaram maioritariamente a presente decisão. Entendo que, no caso, o princípio
constitucional que foi lesado não foi o contido no artigo 13.º da Constituição mas, tão-somente, o princípio
da protecção da confiança: o regime transitório formal que as normas sob juízo consagram — ao eleger,
como critério de aplicação da lei nova, um facto totalmente alheio à manifestação de vontade dos
particulares (ao tempo e ao modo dessa mesma manifestação) — lesou de forma excessiva, inadmissível
ou intolerável, porque injustificada ou arbitrária, as expectativas legítimas que os particulares depositavam
na continuidade da Ordem Jurídica e na previsibilidade do seu devir.

Dizer isto é coisa diversa do sustentar se que ocorreu, no caso, violação do princípio da igualdade
(e restará saber de qual “dimensão” da igualdade: se a decorrente do n.º 1 do artigo 13.º da Constituição,
se a decorrente do seu n.º 2).

É que, embora exista alguma contiguidade entre os conteúdos do princípio de protecção da confiança
e do princípio da igualdade (pelo menos, e quanto a este último, na dimensão mínima que decorre do n.º 1
do artigo 13.º), nada se ganha, creio, com a diluição das fronteiras nítidas que os devem separar — diluição
essa feita a pretexto de uma vaga referência comum à “proibição do arbítrio”. Sendo diversos os
fundamentos axiológicos que justificam a tutela constitucional da igualdade, por um lado, e a tutela da
confiança, por outro, diversos também têm que ser os métodos que o juízo de constitucionalidade deve
seguir, consoante o “arbítrio” do legislador se verifique (ou não) no âmbito da lesão do valor e igualdade
ou no âmbito da lesão da tutela da confiança.

Como, no caso, o que estava em causa era justamente esta última — ou seja, a ofensa do “direito”
a poder saber se com o que se conta — o teste relativo à “arbitrariedade” do legislador deveria ter sido feito,
a meu ver, no contexto estrito da tutela da confiança e da sua razão de ser. — Maria Lúcia Amaral.

——————

VI — DESPACHOS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública
e da Defesa Nacional

Despacho n.º 4 182/2008

de 16 de Janeiro de 2008

O acompanhamento das fases de desenvolvimento dos programas de reequipamento das Forças
Armadas, designadamente da execução dos contratos de aquisição de equipamentos militares celebrados
entre o Estado Português e entidades estrangeiras, é efectuado por missões de acompanhamento e
fiscalização integradas por militares, que, para exercerem as respectivas funções, deverão deslocar-se ao
e no estrangeiro e, em alguns casos, aí permanecer por períodos de tempo mais ou menos longos, enquanto
durar a missão.

Presentemente, o regime de abonos aplicável a esses militares não está uniformemente estabelecido
para todas as Missões de natureza semelhante.

Neste contexto, impõe-se definir o regime de abonos a aplicar aos militares das Forças Armadas que
integram as missões de acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos de aquisição de
equipamentos militares celebrados no âmbito da lei de Programação Militar.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 8.º do Decreto n.º 42 211, de 14 de Abril de 1959, os Ministros
de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional determinam o seguinte:
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1 — Os militares que integram as missões de acompanhamento e fiscalização (MAF) dos contratos
celebrados pelo Estado Português, com vista ao reequipamento das Forças Armadas, decorrentes da lei
de Programação Militar, e se desloquem ao estrangeiro e aí devam permanecer por motivo das suas
funções, para além das remunerações correspondentes ao posto e escalão detidos, têm direito ao abono
de ajudas de custo diárias, nos termos da lei, por motivo de deslocação ao estrangeiro e no estrangeiro,
enquanto aquela situação se mantiver.

2 — Salvo o disposto no n.º 6, as deslocações ao estrangeiro devem ser temporalmente limitadas,
não excedendo os 30 dias de duração seguida ou os 60 de duração interpolada, ao longo de um ano.

3 — Sempre que uma missão integre militares de diferentes postos, o valor das respectivas ajudas
de custo será igual ao auferido pelo militar do posto mais elevado.

4 — Os militares a que se refere o número 1 podem optar pelo alojamento em estabelecimento
hoteleiro de três estrelas ou equivalente, acrescido do montante correspondente a 70 % do valor da ajuda
de custo diária, deduzida de 30 %, nos termos do n.º 5 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 192/95, de 28 de Julho.

5 — Quando o militar tenha de se deslocar em serviço no estrangeiro, tem direito a que lhe sejam
suportadas as despesas de viagem e alojamento, mas não recebe ajudas de custo adicionais.

6 — Quando motivos de interesse público e as características do programa em causa o justifiquem
objectivamente, pode ser sujeita à aprovação do Ministro da Defesa Nacional e do ministro responsável
pela área das Finanças uma missão de acompanhamento e fiscalização que tenha natureza residente junto
do local de fabrico e ou teste dos equipamentos em aquisição.

7 — Da fundamentação da proposta devem constar os elementos que permitam aferir a necessidade
de acompanhamento in loco, a justificação para o número de elementos a participar e, bem assim, as razões
para a duração proposta.

8 — Nos casos previstos nos números anteriores, e quando a permanência no estrangeiro
tenha duração superior a seis meses, os militares podem optar pelo reembolso das despesas efectuadas
com o alojamento, deixando de lhes ser suportado o custo de alojamento em hotel de três estrelas
a que se refere o n.º 4.

9 — As despesas referidas no número anterior incluem o arrendamento, as despesas de
electricidade, água e, quando seja o caso, combustível para aquecimento, sendo ressarcidas
mediante apresentação dos respectivos comprovativos, respeitando os valores médios dos custos
com alojamento na localidade ou região em que se encontram e da época do ano correspondente,
até ao limite máximo de € 3000 mensais.

10 — Aquando do início da missão, e quando esta tenha duração superior a seis meses, os militares
têm direito ao abono adiantado das respectivas ajudas de custo, consoante a duração da mesma, até ao
montante máximo correspondente a 30 dias de ajudas de custo.

11 — Quando a missão de acompanhamento e fiscalização que integram tenha duração superior a
seis meses, os militares têm direito a ser reembolsados, uma vez a cada doze meses, pelas despesas de
viagem a Portugal, em meio de transporte e classe correspondentes ao previsto na lei para deslocações
oficiais.

12 — A interrupção da participação na missão por motivo de morte de familiar ou por doença do
militar, desde que a duração previsível do período de doença não determine prejuízo para a realização da
missão, não interrompem o abono de ajudas de custo.

13 — O disposto no presente despacho é aplicável aos militares a nomear para integrarem
as missões de fiscalização e acompanhamento actualmente existentes ou que venham a ser criadas,
a partir da data da sua entrada em vigor, e aos restantes militares que já integram as referidas
missões a partir de 1 de Julho de 2008.

14 — O presente despacho entra em vigor na data da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.
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Ministério da Defesa Nacional

Despacho n.º 3 033/2008
de 31 de Dezembro de 2007

O Ministério da Defesa Nacional apoia, através da concessão de subsídios, projectos e actividades
de interesse para a área da defesa nacional, visando contribuir para a promoção e divulgação da reflexão
estratégica nos domínios da segurança e da defesa, como para a promoção e manutenção de actividades
e iniciativas com relevância para a instituição militar.

As regras e condições para a atribuição desses subsídios foram estabelecidas pelo
despacho n.º 774/2002, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 10, de 12 de Janeiro de 2002.

Tendo em conta a experiência adquirida, reconhece-se a necessidade de actualizar o regime de
atribuição de subsídios no sentido de uma maior exigência na avaliação dos projectos e actividades a apoiar,
com vista a potenciar acções mais estruturadas e um maior rigor e transparência na aplicação dos recursos
financeiros disponíveis.

Nestes termos, determino o seguinte:
1 — Os subsídios a atribuir ao abrigo do disposto na alínea g) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 47/93,

de 26 de Fevereiro (Lei Orgânica do Ministério da Defesa Nacional) serão destinados prioritariamente a
apoiar:

a) Projectos de estudo e de investigação nos domínios da segurança e defesa, sobre temáticas
passíveis de contribuir para o aprofundamento do conhecimento e para a valorização da reflexão estratégica
naqueles domínios;

b) Publicações e projectos editoriais relacionados directamente com as matérias da segurança
e defesa nacional e internacional;

c) Programas ou iniciativas que se destinem à sensibilização e divulgação dos valores da Defesa
Nacional e da Instituição Militar.

2 — Poderão ainda ser atribuídos, ao abrigo da referida alínea g) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 47/93,
de 26 de Fevereiro, subsídios a entidades ligadas à Instituição Militar e ou que exerçam actividades afins
na área da segurança e defesa nacional.

3 — Os projectos a que se refere a alínea a) do n.º 1 devem incidir numa área temática considerada
prioritária para o enquadramento e desenvolvimento das questões da segurança e defesa.

4 — Os subsídios só serão atribuídos a entidades que não tenham por fim o lucro económico dos seus
associados, que gozem de personalidade jurídica, nos termos do disposto no artigo 158.º do Código Civil.

5 — Para a formalização das candidaturas aos subsídios a que se refere o n.º 1 deve ser utilizado
o formulário de candidatura, disponível no sítio da Internet http://www.mdn.gov.pt e publicado como anexo I
ao presente despacho, que dele faz parte integrante.

6 — Para a formalização das candidaturas aos subsídios a que se refere o n.º 2 deve ser utilizado o
formulário de candidatura, disponível no sítio da Internet http://www.mdn.gov.pt e publicado como anexo II
ao presente despacho, que dele faz parte integrante.

7 — As candidaturas aos subsídios são obrigatoriamente apresentadas por correio electrónico, para
o endereço gmdn@mdn.gov.pt, até ao dia 30 de Abril do ano em referência.

8 — A avaliação das candidaturas é realizada por uma comissão constituída pelo chefe do meu
Gabinete, que preside, pelo Director-Geral de Política de Defesa Nacional, pelo Director do Instituto de
Defesa Nacional e por duas personalidades de reconhecido mérito científico nos domínios da segurança
e da defesa, a designar.

9 — Na avaliação das candidaturas para atribuição dos subsídios a que se refere o n.º 1 serão tidos
em conta os seguintes critérios gerais:

a) Mérito e originalidade do projecto, programa ou publicação;
b) Capacidade da entidade proponente para o desenvolvimento do projecto, programa ou

publicação;
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c) Consistência do programa de trabalhos proposto, determinada, designadamente, pela adequação
da proposta orçamental às actividades a realizar e pela razoabilidade dos custos;

d) Relevância do contributo do projecto, programa ou publicação para a promoção e desenvolvimento
da defesa nacional, no quadro da missão e das áreas de actuação do Ministério da Defesa Nacional.

10 — A lista dos subsídios a atribuir é divulgada, até ao dia 30 de Julho do ano em referência, no sítio
da Internet http://www.mdn.gov.pt.

11 — A entidade à qual tenha sido atribuído subsídio a que se refere o n.º 1 deve apresentar, para
efeitos de avaliação intercalar e final, um relatório de progresso e um relatório final, constituídos por duas
partes, uma relativa às acções desenvolvidas e outra referente à respectiva execução financeira, de acordo
com os modelos disponíveis no sítio da Internet http://www.mdn.gov.pt e publicados como anexos III e
IV ao presente despacho, que dele fazem parte integrante.

12 — Os subsídios a atribuir nos termos do n.º 1 devem respeitar as seguintes condições:

a) O montante do subsídio a conceder é calculado mediante a análise do orçamento apresentado,
até ao limite máximo de 80 % do valor considerado elegível da candidatura apresentada, sem prejuízo do
co-financiamento por outra entidades públicas ou privadas.

b) A componente do projecto, programa ou publicação apoiada pelo Ministério da Defesa
Nacional não pode ser objecto de outros financiamentos.

c) São consideradas elegíveis as despesas com a aquisição de bens ou serviços exclusivamente
relacionadas com a execução do projecto, programa ou publicação.

d) Não são elegíveis as despesas com a aquisição de serviços destinadas ao funcionamento
regular da entidade candidata.

e) Os montantes correspondentes ao IVA são elegíveis apenas quando a entidade candidata
comprove a impossibilidade da sua recuperação.

f) A elegibilidade das despesas depende, para além da sua natureza, da respectiva legalidade,
devendo, designadamente, ser respeitado o princípio de que as mesmas apenas podem ser justificadas
através de facturas ou documento equivalente nos termos do artigo 28.º do Código do Imposto sobre o Valor
Acrescentado (IVA) e recibo ou documento de quitação equivalente, cumpridos os imperativos fiscais
definidos no artigo 35.º do referido código, bem como, no caso das entidades públicas, os normativos que
regulam a realização de despesas públicas.

g) O financiamento a atribuir será pago em duas parcelas.
h) O pagamento da 2.ª parcela do financiamento fica dependente de avaliação positiva do relatório

de progresso.

13 — A entidade à qual tenha sido atribuído subsídio a que se refere o n.º 2 deve apresentar, até ao
final do 1.º trimestre do ano seguinte ao ano de referência, um relatório de actividade, o qual deve conter
o elenco das actividades realizadas.

14 — As actividades, projectos, programas ou publicações apoiados que impliquem divulgação
pública, designadamente edições, em qualquer suporte, devem incluir a menção ao apoio através da
publicitação do logótipo do Ministério da Defesa Nacional.

15 — A entidade subsidiada que não atinja os objectivos essenciais propostos poderá ser obrigada,
consoante as circunstâncias do caso concreto, a devolver a totalidade ou parte do subsídio recebido.

16 — A aplicação do apoio concedido em acções diferentes daquelas para que foi concedido
determina a revogação do subsídio e a obrigação por parte da entidade subsidiada de reposição da totalidade
do montante do subsídio recebido, acrescido de juros à taxa legal.

17 — A revogação do apoio financeiro determina a impossibilidade de candidatura a apoio financeiro
pelo Ministério da Defesa Nacional pelo período de dois anos.

18 — O presente despacho revoga o despacho n.º 774/2002 e produz efeitos a partir de
1 de Janeiro de 2008.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.
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ANEXO I

Formulário de Candidatura (N.º1)

1 — Identificação da entidade candidata
1.1 — Entidade candidata:

Identificação:
Morada: ...............................................................................................................................

              Contactos: ...........................................................................................................................
1.2 — Identificação do responsável / coordenador:
1.3 — Breve historial e descrição da actividade da entidade candidata: ......................................
1.4 — Anexos:

A) Estatuto da entidade promotora, com referência ao Diário da República em que foi publicado;
B) Extracto da acta em que foram eleitos os corpos sociais em exercício de funções à data da

apresentação do pedido;
C) Orçamento global da entidade promotora, aprovado pelo órgão estatutário competente e,

quando exista, o plano de actividades respeitante ao ano em referência;
D) Certidões comprovativas de que a entidade promotora se encontra em situação regular quanto

a dívidas por impostos e por contribuições à segurança social.

Notas:

1) É dispensada a apresentação dos elementos referidos em A) e B), caso já se encontrem
arquivados no Gabinete do Ministro da Defesa Nacional, facto que deve ser mencionado e comprovado.

2) Em caso de impossibilidade de envio dos anexos em suporte informático, juntamente com o
formulário de candidatura, devem os mesmo ser enviados por via postal para:

Ministério da Defesa Nacional
Avenida Ilha da Madeira, 1

1400-204 Lisboa

2 — Identificação do projecto, programa ou publicação
2.1 — Designação: ...................................................................................................................
2.2 — Âmbito espacial (local, regional, nacional ou internacional): .............................................
2.4 — Período de execução: início: / / conclusão: / /
3 — Caracterização, fundamentação e objectivos do projecto, programa ou publicação.
3.1 — Objectivos visados (deverão ser suficientemente identificados e quantificados os objectivos):
3.2 — Enquadramento no quadro da missão e áreas de actuação do MDN: . . .
3.4 — Histórico da realização deste projecto, programa ou publicação:

1ª vez:
Realizado desde: .......................................................................................................................

4 — Recursos financeiros e humanos necessários para a realização do projecto, programa ou
publicação

4.1 — Orçamento (Identificar as despesas e receitas estimadas, as formas e fontes de financiamento
previstas, o modo de gestão orçamental e o número de recursos directa e indirectamente envolvidos): .

5 — Execução
5.1 — Metodologia de execução: ...............................................................................................
5.2 — Calendário de execução: .................................................................................................
6 — Outros elementos relevantes para apreciação do processo: ................................................

Data:
Assinatura do responsável: ........................................................................................................
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ANEXO II

Formulário de Candidatura (N.º 2)

1 — Identificação da entidade candidata
1.1 — Entidade candidata:

Identificação:
Morada: ...............................................................................................................................
Contactos: ...........................................................................................................................

1.2 — Identificação do responsável / coordenador:
1.3 — Breve historial e descrição da actividade da entidade candidata: .....................................
1.4 — Anexos:

A) Estatuto da entidade, mencionando o Diário da República em que foi publicado;
B) Extracto da acta em que foram eleitos os corpos sociais em exercício de funções à data da

apresentação do pedido;
C) Orçamento global da entidade, aprovado pelo órgão estatutário competente
D) Certidões comprovativas de que a entidade promotora se encontra em situação regular quanto

a dívidas por impostos e por contribuições à segurança social.

Notas:

1) É dispensada a apresentação dos elementos referidos em A) e B), caso já se encontrem
arquivados no Gabinete do Ministro da Defesa Nacional, facto que deve ser mencionado e comprovado.

2) Em caso de impossibilidade de envio dos anexos em suporte informático, juntamente com o
formulário de candidatura, devem os mesmo ser enviados por via postal para:

Ministério da Defesa Nacional
Avenida Ilha da Madeira, 1

1400-204 Lisboa

2 — Descrição pormenorizada das actividades desenvolvidas e a desenvolver, com identificação dos
custos estimados, bem como das formas de financiamento previstas:

3 — Quadro resumo do montante pretendido:

Descrição das acções Custo estimado Valor pretendido

Total

Data:
Assinatura do responsável: ..................................................................................................

ANEXO III

Relatório de progresso

Designação do projecto, programa ou publicação: ......................................................................
Entidade: ...................................................................................................................................
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I. Acções realizadas:
A) Evolução da realização das actividades programadas:
B) Ponto de situação — análise qualitativa: ...........................................................................
C) Indicadores de resultado e desvios ao programado: ..........................................................

II. Execução financeira (Identificação discriminada das despesas realizadas):

Data:
Assinatura do responsável:....................................................................................................

ANEXO IV

Relatório final

Designação do projecto, programa ou publicação: ......................................................................
Entidade: ...................................................................................................................................
I. Acções realizadas:

A) Evolução da realização das actividades programadas:
B) Período de execução:

Previsto: início: / / conclusão: / /
Efectivo: início: / / conclusão: / /

Justificação para os deslizes temporais ocorridos entre a realização prevista e a realização efectiva:

C) Ponto de situação — análise qualitativa:
D) Indicadores de resultado e desvios ao programado: ..........................................................
E) Apreciação global: ...........................................................................................................

II. Execução financeira
A) Investimentos realizados:

Investimento total:
Comparticipação: .......................................................................................................................

B) Execução por acções:

                   Descrição das acções                                       Fornecedor             Valor

Total
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Total
C) Receitas:

Receitas previstas:..................................................................................................................
Receitas efectivas:..................................................................................................................

         Origem                                                              Montante
     das receitas

D) Outros elementos considerados relevantes para apreciação do cumprimento dos objectivos:
E) Anexos: . . .

Documentos comprovativos da realização das despesas (cópias)

Data: ...................................................................................................................................
Assinatura do responsável: ...................................................................................................

Despacho n.º 3 405/2008
de 18 de Outubro de 2007

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das forças
militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Visando o indispensável grau de interoperabilidade que deve caracterizar as Forças Armadas, quer
no cumprimento das missões específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional, quer na
sua intervenção como instrumento de política externa do Estado, nomeadamente em missões de apoio à
paz e outras com integração de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da Normalização no seio da OTAN, no âmbito da doutrina
de operações conjuntas:

Determino que:
Portugal ratifique o STANAG 3596 JINT (ed.06)(RD1)”AIR RECONNAISSANCE REQUESTING

AND TARGET REPORTING GUIDE”, com implementação pelos Ramos nos seguintes termos e
modalidades:

— Marinha, na data de promulgação definida por parte da Autoridade OTAN competente;
— Exército, na data de promulgação definida por parte da Autoridade OTAN competente, com a

reserva de só o aplicar em modo manual no que à Artilharia de Campanha diz respeito;
— F. Aérea (3) três meses após a data de promulgação definida por parte da Autoridade OTAN

competente.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 3 407/2008
de 18 de Outubro de 2007

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das forças
militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;
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Visando o indispensável grau de interoperabilidade que deve caracterizar as Forças Armadas, quer
no cumprimento das missões específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional, quer na
sua intervenção como instrumento de política externa do Estado, nomeadamente em missões de apoio à
paz e outras com integração de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da Normalização no seio da OTAN, no âmbito da doutrina
de operações conjuntas:

Determino que:
Portugal ratifique o STANAG 2537 JINT (ed.01)(RD1) «Allied Joint Doctrine for Human

Intelligence — AJP -2.3», com implementação pela Marinha, Exército e Força Aérea na data coincidente
com a da promulgação definida pela Autoridade OTAN competente.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Instituto de Acção Social das Forças Armadas

Despacho (extracto) n.º 2 947/2008
de 14 de Janeiro de 2008

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.º 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do
Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95 de 30 de Outubro,
nos termos conjugados dos artigos 7.º n.º 3, alínea e) e 9.º n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos
Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela
lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, e do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, delego no Major
do Serviço Geral do Exército José Mendes Centeio, Chefe da Repartição de Administração e
Finanças Interino, as competências para autorizar as despesas previstas no artigo 17.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 197/99, até ao limite de € 2 500, quando a escolha do procedimento é em função do valor
e de € 1 250, quando é independentemente do valor.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.

O Presidente do Conselho de Direcção, Rui Alberto Fidalgo Ferreira, tenente-general.

Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.º 4 437/2008
de 14 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 9.º da Lei Orgânica do Exército, aprovada pelo
Decreto-Lei n.º 61/2006, de 21 de Março, delego no Director-Coordenador do Estado-Maior do Exército,
major-general António Carlos de Sá Campos Gil, a competência para autorizar e realizar despesas com
a locação e aquisição de bens e serviços, bem como para praticar os demais actos decisórios previstos no
artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 49 800, que me é conferida pela alínea a)
do n.º 1 do artigo 17.º daquele diploma, conjugado com o artigo 4.º, n.º 5, da Lei Orgânica do Exército.

2 — A competência referida no número anterior pode ser subdelegada, no todo ou em parte, no
comandante da Unidade de Apoio do Estado-Maior do Exército.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Outubro de 2007 e vigora até à data em
que tomar posse o titular do cargo de Adjunto para o Planeamento, ficando por este meio ratificados todos
os actos entretanto praticados pelo Director-Coordenador do Estado-Maior do Exército que se incluam no
âmbito desta delegação de competências.

O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, general.
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Despacho n.º 5 280/2008
de 14 de Fevereiro de 2008

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 9.° da Lei Orgânica do Exército, aprovada pelo
Decreto-Lei n.º 61/2006, de 21 de Março, delego no Presidente do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, tenente-general Manuel Bação da Costa Lemos, a competência para a prática dos
seguintes actos no âmbito daquele Conselho:

a) Autorizar deslocações em serviço no território nacional, incluindo com a utilização de viatura
própria, bem como o processamento das correspondentes despesas com a aquisição de títulos de transporte
e de ajudas de custo, nos termos da lei;

b) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo de doença ao pessoal civil.
2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 9 de Maio de 2007, ficando por este meio

ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Presidente do Conselho Superior de Disciplina do
Exército que se incluam no âmbito desta delegação de competências.

O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, general.

Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.º 3 137/2008
de 14 de Janeiro de 2008

1. Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 1 359/2008,
de 19 de Dezembro de 2007, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da
República 2.ª série n.º 08, de 11 de Janeiro de 2008, subdelego no Director de História e Cultura Militar,
major-general (09072965) Adelino de Matos Coelho, a competência para autorizar despesas com a
locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, de acordo com o disposto na
alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de Junho, bem como para praticar os demais
actos decisórios previstos neste diploma, até ao limite de € 25.000.

2. Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Dezembro de 2007 ficando, por este meio,
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Director de História e Cultura Militar que se incluam
no âmbito desta subdelegação de competências.

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, Luís Nelson Ferreira dos Santos, tenente-general.

Despacho n.º 3 138/2008
de 14 de Janeiro de 2008

Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 1 359/2008, de 19 de
Dezembro de 2007, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
2.ª série n.º 08, de 11 de Janeiro de 2008, subdelego no Chefe do Centro de Finanças Geral, COR (02522577)
José Alberto Dinis Gasalho Simões, a competência para autorizar despesas com a locação e aquisição
de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, de acordo com o disposto na alínea a) do n.º 1
do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de Junho, bem como para praticar os demais actos decisórios
previstos neste diploma, até ao limite de € 12.500.

Este despacho produz efeitos a partir de 19 de Dezembro de 2007 ficando, por este meio, ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo chefe do Centro de Finanças Geral que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

O Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, Luís Nelson Ferreira dos Santos, tenente-general.
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Comando de Pessoal

Despacho n.º 5 281/2008
de 16 de Janeiro de 2008

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do Despacho n.º 4 316/2007, de 31 de Janeiro, do general Chefe
do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 49, de 09 de Março,
subdelego no major-general Adelino Rosário Aleixo, Director dos Serviços de Pessoal, a competência
em mim delegada para a prática dos seguintes actos;

a) Praticar os actos respeitantes a remunerações, suplementos, subsídios e demais abonos e
descontos do pessoal militar, militarizado e civil do Exército, bem como proferir decisão sobre requerimentos
e exposições respeitantes às mesmas matérias;

b) Autorizar o pagamento de remunerações aos militares na situação de reserva e de pensões
provisórias de invalidez, reforma e aposentação ao pessoal militar e civil do Exército;

c) Autorizar o abono de alimentação em numerário;
d) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo de faltas por doença ao

pessoal sob a sua dependência hierárquica;
e) Autorizar a inscrição e renovação de beneficiários da ADM;
f) Decidir sobre as actividades da Banda do Exército, Banda Militar do Porto, Banda Militar de

Évora, Orquestra Ligeira do Exército e Fanfarra do Exército, desde que não impliquem o direito a abono
de ajudas de custo.

2 — Ao abrigo do n.º 2 do referido Despacho n.º 4 316/2007, de 31 de Janeiro do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, subdelego ainda na mesma entidade, competência para autorizar despesas com
a locação e aquisição de bens e serviços e empreitadas de obras públicas até € 49 879,80.

3 — Ao abrigo do n.º 4 do mesmo Despacho n.º 4 316/2007, de 31 de Janeiro, do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, as competências referidas nos números anteriores podem ser subdelegadas, no
todo ou em parte, nos Comandantes, Directores ou Chefes dos estabelecimentos e órgãos que se encontrem
na dependência directa do Director da DSP.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 14 de Janeiro de 2008, ficando por este meio
ratificado todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de
competências.

O Ajudante-General do Exército, Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.

Comando da Logística

Direcção de Material e Transportes

Despacho n.º 4 438/2008
de 28 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de Junho e no artigo 36.º
do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro,
conjugado com o Despacho n.º 29 813/2007, de 12 de Novembro de 2007 do tenente-general QMG,
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 249 de 27 de Dezembro de 2007, subdelego no comandante
do Regimento de Manutenção, TCOR MAT João António da Fonseca Salvado Alves, a competência
para autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de € 5 000.
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2 — Este despacho produz efeitos desde 1 de Outubro de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados.

O Director da Direcção de Material e Transportes, Alfredo Oliveira Gançalves Ramos,
major-general.

Despacho n.º 4 439/2008
de 28 de Dezembro de 2007

Ao abrigo do disposto no artigo 27.° do Decreto-Lei n.° 197/99 de 8 de Junho e no artigo 36.° do
Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 442/91, de 15 de Novembro,
conjugado com o Despacho n.° 29 813/2007, de 12 de Novembro de 2007 do tenente-general QMG,
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 249, de 27 de Dezembro de 2007, subdelego no comandante
do Regimento de Transportes, COR ART António Joaquim Ramalhoa Cavaleiro, a competência para
autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de € 5 000.

Este despacho produz efeitos desde 1 de Outubro de 2007, ficando por este meio ratificados todos
os actos entretanto praticados.

O Director da Direcção de Material e Transportes, Alfredo Oliveira Gançalves Ramos,
major-general.

Despacho n.º 4 440/2008
de 28 de Dezembro de 2007

Ao abrigo do disposto no artigo 27.° do Decreto-lei n.° 197/99 de 8 de Junho e no artigo 36.° do
Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 442/91, de 15 de Novembro,
conjugado com o Despacho n.° 29 813/2007, de 12 de Novembro de 2007 do tenente-general QMG,
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.° 249, de 27 de Dezembro de 2007, subdelego no
comandante do Centro Militar de Electrónica, COR TM Fernando Cunha dos Santos Pinto, a
competência para autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de € 5 000.

Este despacho produz efeitos desde 1 de Outubro de 2007, ficando por este meio ratificados todos
os actos entretanto praticados.

O Director da Direcção de Material e Transportes, Alfredo Oliveira Gançalves Ramos,
major-general.

Despacho n.º 4 441/2008
de 28 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.° do Decreto-Lei n.° 197/99 de 8 de Junho e no artigo 36.º
do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 442/91, de 15 de Novembro,
conjugado com o Despacho n.° 29 813/2007, de 12 de Novembro de 2007 do tenente-general QMG,
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.° 249, de 27 de Dezembro de 2007, subdelego no Director
do Depósito Geral de Material do Exército, COR MAT José Castro Gonçalves, a competência para
autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de € 5 000.

2 — Este despacho produz efeitos desde 1 de Outubro de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados.

O Director da Direcção de Material e Transportes, Alfredo Oliveira Gançalves Ramos,
major-general.
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Direcção de Saúde

Despacho n.º 5 370/2008
de 10 de Janeiro de 2008

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 179/99 de 08 de Junho e artigo 36.º do
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91 de 15 de Novembro,
conjugado com o n.º 2 do Despacho n.º 29 812/2007, de 12 de Novembro de 2007 do tenente-general QMG,
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 249, de 27 de Dezembro de 2007, subdelego no Director
do Centro de Saúde de Évora, TCOR MED Nuno António Martins Canas Mendes, a competência para
autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de € 12 469,95.

2 — Este Despacho produz efeitos desde 01 de Outubro de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados.

O Director de Saúde, Jorge Duro Mateus Cardoso, major-general.

Despacho n.º 5 371/2008
de 10 de Janeiro de 2008

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 179/99 de 08 de Junho e artigo 36.º
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91 de 15 de Novembro,
conjugado com o n.º 2 do Despacho n.º 29 812/2007, de 12 de Novembro de 2007 do tenente-general
QMG, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 249, de 27 de Dezembro de 2007, subdelego no
Director do Centro de Saúde de Tancos e Santa Margarida, TCOR MED António Leonel Almeida
e Sá Ferreira de Andrade, a competência para autorizar despesas com locação e aquisição de bens
e serviços até ao limite de € 12 469,95.

2 — Este Despacho produz efeitos desde 01 de Outubro de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados.

O Director de Saúde, Jorge Duro Mateus Cardoso, major-general.

Despacho n.º 5 372/2008
de 10 de Janeiro de 2008

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 179/99 de 08 de Junho e artigo 36.º do
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91 de 15 de Novembro,
conjugado com o n.º 2 do Despacho n.º 29 812/2007, de 12 de Novembro de 2007 do tenente-general QMG,
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 249, de 27 de Dezembro de 2007, subdelego no Director
do Hospital Militar de Belém, TCOR MED Paulo Jorge Monteiro da Silva Lúcio, a competência para
autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de € 12 469,95.

2 — Este Despacho produz efeitos desde 01 de Outubro de 2007 ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados.

O Director de Saúde, Jorge Duro Mateus Cardoso, major-general.

Despacho n.º 5 530/2008
de 10 de Janeiro de 2008

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 179/99 de 08 de Junho e artigo 36.º do Código
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91 de 15 de Novembro, conjugado
com o n.º 2 do Despacho n.º 29 812/2007, de 12 de Novembro de 2007 do tenente-general QMG,
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publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 249, de 27 de Dezembro de 2007, subdelego no Director do
Hospital Militar Regional n.º 2, COR MED Manuel D' Assunção Gonçalves Mendonça, a competência
para autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de € 12 469,95.

2 — Este Despacho produz efeitos desde 01 de Outubro de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados.

O Director de Saúde, Jorge Duro Mateus Cardoso, major-general.

Despacho n.º 5 531/2008
de 10 de Janeiro de 2008

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 179/99 de 08 de Junho e artigo 36.º
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91 de 15 de Novembro,
conjugado com o n.º 2 do Despacho n.º 29 812/2007, de 12 de Novembro de 2007 do tenente-general QMG,
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 249, de 27 de Dezembro de 2007, subdelego no Director do
Hospital Militar Regional n.º 1 COR MED Manuel Fernando Teixeira Osório de Castro, a competência
para autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de € 12 469,95.

2 — Este Despacho produz efeitos desde 01 de Outubro de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados.

O Director de Saúde, Jorge Duro Mateus Cardoso, major-general.

Despacho n.º 5 532/2008
de 10 de Janeiro de 2008

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 179/99 de 08 de Junho e artigo 36.º do
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91 de 15 de Novembro,
conjugado com o n.º 2 do Despacho n.º 29 812/2007, de 12 de Novembro de 2007 do tenente-general QMG,
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 249, de 27 de Dezembro de 2007, subdelego no Director
do Hospital Militar Principal, major-general Joaquim Manuel Lopes Henriques, a competência para
autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de € 12 469,95.

2 — Este Despacho produz efeitos desde 01 de Outubro de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados.

O Director de Saúde, Jorge Duro Mateus Cardoso, major-general.

Comando da Instrução e Doutrina

Despacho n.º 3 146/2008
de 19 de Dezembro de 2007

1 — O despacho n.º 28 158/2007, de 17 de Outubro de 2007, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 241, de 14 de Dezembro de 2007, é alterado nos termos seguintes:

«1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 23587/2007,
de 11 de Setembro, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
2.ª Série, n.º 198, de 15 de Outubro de 2007, subdelego no Director de Educação do Comando da Instrução
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e Doutrina, major-general João Carlos Ferrão Marques dos Santos, a competência para praticar todos
os actos administrativos respeitantes à vida escolar nos estabelecimentos militares de ensino, nomeadamente
proferir decisão sobre requerimentos, exposições e outros documentos apresentados por alunos, candidatos
a aluno ou encarregados de educação.

(Anterior n.º 1)
As competências referidas nos n.os 1 e 2 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, nos

Directores dos estabelecimentos militares de ensino que se encontrem na sua dependência directa,
(Anterior n.º 3.)»
2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da produção de efeitos do despacho alterado.

O Comandante da Instrução e Doutrina, João Nuno Jorge Vaz Antunes, tenente-general.

Direcção de Formação

Despacho n.º 2 833/2008
de 20 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 28 159/2007,
de 17 de Outubro de 2007, do tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina, publicado no Diário
da República, 2.ª Série, n.º 241, de 14 de Dezembro de 2007, subdelego no Comandante do Regimento de
Artilharia n.º 5, COR ART (14023682) José Luís de Sousa Dias Gonçalves, a competência prevista na
alínea a) do n.º 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas
com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar
todos os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 20 000.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 18 de Junho de 2007 ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Artilharia n.º 5, COR ART
(14023682) José Luís de Sousa Dias Gonçalves, que se incluam no âmbito desta subdelegação de
competências.

O Director de Formação do Comando da Instrução e Doutrina, Alfredo Nunes da Cunha Piriquito,
major-general.

Despacho n.º 3 148/2008
de 20 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 28 159/2007,
de 17 de Outubro de 2007, do  tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina, publicado no Diário
da República, 2.ª série, n.º 241, de 14 de Dezembro de 2007, subdelego no Comandante da Escola Prática
de Artilharia, COR ART (1234982) Maurício Simão Tendeiro Raleiras, a competência prevista na
alínea a) do n.º 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas
com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar
todos os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 20 000.

2 —  O presente despacho produz efeitos desde 18 de Julho de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante da Escola Prática de Artilharia, COR ART
(1234982) Maurício Simão Tendeiro Raleiras, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director de Formação do Comando da Instrução e Doutrina, Alfredo Nunes da Cunha Piriquito,
major-general.
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Despacho n.º 3 149/2008
de 20 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 28 159/2007,
de 17 de Outubro de 2007, do  tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina, publicado no Diário da
República, 2.ª Série, n.º 241, de 14 de Dezembro de 2007, subdelego no Comandante do Centro Militar de
Educação Física e Desporto, COR CAV (05592279) José Maria Rebocho Pais de Paula Santos, a
competência prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar
e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem
como para praticar todos os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 20 000.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 18 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante do Centro Militar de Educação Física e Desporto,
COR CAV (05592279) José Maria Rebocho Pais de Paula Santos, que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

O Director de Formação do Comando da Instrução e Doutrina, Alfredo Nunes da Cunha Piriquito,
major-general.

Despacho n.º 3 150/2008
de 20 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 28 159/2007,
de 17 de Outubro de 2007, do  tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina, publicado no Diário
da República, 2.ª Série, n.º 241, de 14 de Dezembro de 2007, subdelego no Comandante da Escola Prática
de Transmissões, COR TM (17073280) José Filipe da Silva Arnaut Moreira, a competência prevista
na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas
com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar
todos os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 20 000.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 18 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante da Escola Prática de Transmissões, COR TM (17073280)
José Filipe da Silva Arnaut Moreira, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director de Formação do Comando da Instrução e Doutrina, Alfredo Nunes da Cunha Piriquito,
major-general.

Despacho n.º 3 151/2008
de 20 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 28 159/2007,
de 17 de Outubro de 2007, do  tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina, publicado no Diário
da República, 2.ª série, n.º 241, de 14 de Dezembro de 2007, subdelego no Comandante do Regimento de
Cavalaria n.º 3, COR CAV (03009380) Alberto Sebastião Neves Marinheiro, a competência prevista
na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como
para praticar todos os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 20 000.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 18 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Cavalaria n.º 3, COR CAV (03009380)
Alberto Sebastião Neves Marinheiro, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director de Formação do Comando da Instrução e Doutrina, Alfredo Nunes da Cunha Piriquito,
major-general.
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Despacho n.º 3 152/2008
de 20 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 28 159/2007,
de 17 de Outubro de 2007, do tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina, publicado no Diário
da República, 2.ª Série, n.º 241, de 14 de Dezembro de 2007, subdelego no Comandante do Regimento de
Infantaria n.º 1, COR INF (10331783) Domingos Luís Dias Pascoal, a competência prevista na alínea a)
do n.º 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a
locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar todos
os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 20 000.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 18 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Infantaria n.º 1, COR INF
(10331783) Domingos Luís Dias Pascoal, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director de Formação do Comando da Instrução e Doutrina, Alfredo Nunes da Cunha Piriquito,
major-general.

Despacho n.º 3 153/2008
de 20 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 28 159/2007, de
17 de Outubro de 2007, do tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina, publicado no Diário da
República, 2.ª Série, n.º 241, de 14 de Dezembro de 2007, subdelego no comandante da Escola Prática de
Engenharia, COR ENG (13030683) Jorge Filipe Marques Moniz Corte-Real Andrade, a competência
prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para
praticar todos os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 20 000.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 18 de Setembro de 2007, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola Prática de Engenharia,
COR ENG (13030683) Jorge Filipe Marques Moniz Corte-Real Andrade, que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

O Director de Formação do Comando da Instrução e Doutrina, Alfredo Nunes da Cunha Piriquito,
major-general.

Despacho n.º 3 154/2008
de 20 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 28 159/2007,
de 17 de Outubro de 2007, do  tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina, publicado no Diário
da República, 2.ª Série, n.º 241, de 14 de Dezembro de 2007, subdelego no comandante da Escola Prática
de Cavalaria, COR CAV (1778082) Viriato Cezar Coelho do Amaral, a competência prevista na alínea a)
do n.º 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a
locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar todos
os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 20 000.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 04 de Setembro de 2007, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola Prática de Cavalaria, COR CAV
(1778082) Viriato Cezar Coelho do Amaral, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director de Formação do Comando da Instrução e Doutrina, Alfredo Nunes da Cunha Piriquito,
major-general.
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Despacho n.º 3 155/2008
de 20 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.° 2 do Despacho n° 28 159/2007,
de 17 de Outubro de 2007, do tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina, publicado no Diário
da República, 2.ª Série, n.° 241, de 14 de Dezembro de 2007, subdelego no comandante da Escola Prática
de Infantaria, COR INF (3071382) Rui David Guerra Pereira, a competência prevista na alínea a) do
n.° 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.° 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a
locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar todos
os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 20 000.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 18 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola Prática de Infantaria, COR INF (3071382)
Rui David Guerra Pereira, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director de Formação do Comando da Instrução e Doutrina, Alfredo Nunes da Cunha Piriquito,
major-general.

Despacho n.º 3 156/2008
de 20 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 28 159/2007,
de 17 de Outubro de 2007, do  tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina, publicado no Diário
da República, 2.ª série, n.º 241, de 14 de Dezembro de 2007, subdelego no comandante da Escola Prática
de Serviços, COR ADMIL (3341581) João Manuel Lopes Nunes dos Reis, a competência prevista
na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas
com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar
todos os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 20 000.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 18 de Junho de 2007 ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola Prática de Serviços, COR ADMIL
(3341581) João Manuel Lopes Nunes dos Reis, que se incluam no âmbito desta subdelegação de
competências.

O Director de Formação do Comando da Instrução e Doutrina, Alfredo Nunes da Cunha Piriquito,
major-general.

Despacho n.º 3 157/2008
de 20 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 28 159/2007,
de 17 de Outubro de 2007, do  tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina, publicado no Diário
da República, 2.ª Série, n.º 241, de 14 de Dezembro de 2007, subdelego no comandante da Escola de
Sargentos do Exército, COR INF (04861783) José Joaquim Freire Martins Lavado, a competência
prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como
para praticar todos os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 20 000.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 18 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola de Sargentos do Exército, COR INF (04861783)
José Joaquim Freire Martins Lavado, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director de Formação do Comando da Instrução e Doutrina, Alfredo Nunes da Cunha Piriquito,
major-general.
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Comando Operacional

Despacho n.º 3 158/2008
de 07 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo do n.º 4 do despacho n.º 23 489/2007, de 06 de Junho de 2007, do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 197, de 12 de Outubro de 2007,
subdelego, no comandante da Unidade de Apoio do Comando Operacional, TCOR Jorge Manuel Barros
Gomes, a competência para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços
e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar todos os demais actos decisórios previstos
no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 24 939,89.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 17 de Outubro de 2007, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Unidade de Apoio do Comando
Operacional que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante Operacional, Artur Neves Pina Monteiro, tenente-general.

Direcção de Comunicações e Sistemas de Informação

Despacho n.º 3 159/2008
de 22 de Novembro de 2007

1 — Ao abrigo do n.º 2 do despacho n.º 25 975/2007 de 19 de Outubro de 2007 do tenente-general
Comandante Operacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2007,
subdelego no comandante do Regimento de Transmissões, COR Henrique José da Silva Castanheira
Macedo, a competência para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços
e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os demais actos decisórios previstos do
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 24 939,89.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 4 de Junho de 2007, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Transmissões que se
incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director de Comunicações e Sistemas de Informação, José Artur Paula Quesada Pastor,
major-general.

Brigada de Intervenção

Despacho n.º 3 038/2008
de 22 de Novembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despacho n.º 25 977/2007,
de 19 de Outubro de 2007 do tenente-general Comandante Operacional, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2007, subdelego no Comandante do Regimento
de Infantaria n.º 19, COR INF (12282483) José António Coelho Rebelo, competências para
autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras
até € 12 500.

2 — Este despacho produz efeito a partir de 11 de Setembro de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Infantaria n.º 19 que se incluam
no âmbito desta delegação de competências.

O Comandante da Brigada de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.
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Despacho n.º 3 039/2008
de 22 de Novembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despacho n.º 25 977/2007,
de 19 de Outubro de 2007 do tenente-general Comandante Operacional, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2007, subdelego no Comandante do Contingente
Português no Líbano, TCOR ENG (18914784) Manuel Salvador Rebelo de Carvalho, competências
para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas
de obras até € 12 500.

2 — Este despacho produz efeito a partir de 26 de Novembro de 2007, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Comandante do Contingente Português no Líbano que
se incluam no âmbito desta delegação de competências.

O Comandante da Brigada de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.

Despacho n.º 3 040/2008
de 22 de Novembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despacho n.º 25 977/2007,
de 19 de Outubro de 2007, do tenente-general Comandante Operacional, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2007, subdelego no Comandante do Contingente
Português no Kosovo, TCOR INF (11689185) João Carlos Cabral de Almeida Loureiro Magalhães,
competências para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com
empreitadas de obras até € 12 500.

2 — Este despacho produz efeito a partir de 22 de Setembro de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante do Contingente Português no Kosovo que se incluam
no âmbito desta delegação de competências.

O Comandante da Brigada de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.

Despacho n.º 3 139/2008
de 22 de Novembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despacho n.º 25 977/2007, de
19 de Outubro de 2007 do tenente-general Comandante Operacional, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219 de 14 Novembro de 2007, subdelego no Comandante do Regimento
de Artilharia n.º 4, COR ART (02586675) Carlos Manuel Terron da Silva Videira, competências
para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com
empreitadas de obras até € 12 500;

2 — Este despacho produz efeito a partir de 04 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Artilharia n.º 4, que se incluam no
âmbito desta delegação de competências.

O Comandante da Brigada de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.
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Despacho n.º 3 140/2008
de 22 de Novembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despacho n.º 25 977/2007,
de 19 de Outubro de 2007 do tenente-general Comandante Operacional, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219 de 4 de Novembro de 2007, subdelego no Comandante do Regimento
de Cavalaria n.º 6, COR CAV (14336280) Luís Nunes da Fonseca, competências para autorizar
e realizar despesas com a locação e aquisição e bens e serviços e com empreitadas de obras até
€ 12 500;

2 — Este despacho produz efeito a partir de 04 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Cavalaria n.º 6, que se incluam no
âmbito desta delegação de competências.

O Comandante da Brigada de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.

Despacho n.º 3 141/2008
de 22 de Novembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despacho n.º 25 977/2007, de
19 de Outubro de 2007 do tenente-general Comandante Operacional, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2007, subdelego no Comandante do Regimento de
Infantaria n.º 14, COR INF (18442080) Alfredo Manuel Catarino Carvalhão Tavares, competências
para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas
de obras até € 12 500;

2 — Este despacho produz efeito a partir de 10 de Setembro de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Infantaria n.º 14 que se incluam
no âmbito desta delegação de competências.

O Comandante da Brigada de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.

Despacho n.º 3 142/2008
de 22 de Novembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despacho n.º 25 977/2007, de
19 de Outubro de 2007 do tenente-general Comandante Operacional, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2007, subdelego no Adjunto do Comandante da
Brigada de Intervenção, COR INF (17585781) António José Lourenço da Fonte Rabaça,
competências para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com
empreitadas de obras até € 12 500;

2 — Este despacho produz efeito a partir de 10 de Setembro de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Adjunto do Comandante da Brigada de Intervenção que se
incluam no âmbito desta delegação de competências.

O Comandante da Brigada de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.
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Despacho n.º 3 143/2008
de 22 de Novembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despacho n.º 25 977/2007,
de 19 de Outubro de 2007 do tenente-general Comandante Operacional, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219 de 14 Novembro de 2007, subdelego no Comandante do Regimento
de Engenharia n.º 3, COR ENG (03838180) Mário Vítor Simões, competências para autorizar
e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras
até € 12 500;

2 — Este despacho produz efeito a partir de 04 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Engenharia n.º 3, que se incluam
no âmbito desta delegação de competências,

O Comandante da Brigada de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.

Despacho n.º 3 144/2008
de 22 de Novembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despacho n.º 25 977/2007,
de 19 de Outubro de 2007 do tenente-general Comandante Operacional, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219 de 14 Novembro de 2007, subdelego no Comandante do Regimento
de Infantaria n.º 13, COR INF (03666381) José António da Fonseca e Sousa, competências
para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com
empreitadas de obras até € 12 500.

2 — Este despacho produz efeito a partir de 04 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Infantaria n.º 13 que se incluam
no âmbito desta delegação de competências.

O Comandante da Brigada de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.

Despacho n.º 3 145/2008
de 22 de Novembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despacho n.º 25 977/2007,
de 19 de Outubro de 2007 do tenente-general Comandante Operacional, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219 de 14 Novembro de 2007, subdelego no Comandante do Regimento de
Artilharia Antiaérea n.º 1, COR ART (10523283) João Jorge Botelho Vieira Borges, competências
para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas
de obras até € 12 500.

2 — Este despacho produz efeito a partir de 04 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Artilharia Antiaérea n.º 1, que se
incluam no âmbito desta delegação de competências.

O Comandante da Brigada de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.
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Comando da Zona Militar dos Açores

Despacho n.º 2 949/2008
de 28 de Novembro de 2007

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 25 972/2007, do
tenente-general Comandante Operacional do Exército, subdelego no Comandante do Regimento de
Guarnição n.º 1, COR INF Manuel da Silva, a competência para autorizar e realizar despesas com
a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar
todos os demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite
de € 12 469,95.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 4 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificado
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Guarnição n.º 1 que se incluam no
âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Zona Militar dos Açores, Rui António Faria de Mendonça, major-general.

Despacho n.º 3 042/2008
de 28 de Novembro de 2007

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 25 972/2007, do
tenente-general Comandante Operacional do Exército, subdelego no Comandante do Regimento de
Guarnição n.º 2, COR ART, Rui Manuel Freire Damásio Afonso, a competência para autorizar
e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras
públicas, bem como praticar todos os demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99,
de 8 de Junho, até ao limite de € 12 469,95.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 4 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificado
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Guarnição n.º 2 que se incluam no
âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Zona Militar dos Açores, Rui António Faria de Mendonça, major-general.

Despacho n.º 3 043/2008
de 28 de Novembro de 2007

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 25 972/2007, do
tenente-general Comandante Operacional do Exército, subdelego no Comandante da Unidade de
Apoio do Comando da Zona Militar dos Açores, em exercício de funções, TCOR INF Luís António
Godinho Rato, a competência para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens
e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os demais actos decisórios
previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 12 469,95.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 4 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante da Unidade de Apoio em exercício de funções, que
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Zona Militar dos Açores, Rui António Faria de Mendonça, major-general.
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Despacho n.º 3 044/2008
de 28 de Novembro de 2007

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 120/CEME/2007,
do general Chefe do Estado-Maior do Exército, subdelego no 2.º comandante da Zona Militar dos
Açores, COR INF  Manuel Caroço Prelhaz, a competência para autorizar e realizar despesas com
a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar
todos os demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite
de € 99 759,58.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 29 de Março de 2007, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo 2.º comandante da Zona Militar dos Açores que se
incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Zona Militar dos Açores, Rui António Faria de Mendonça, major-general.

Despacho n.º 3 045/2008
de 28 de Novembro de 2007

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 25 972/2007, do
tenente-general Comandante Operacional do Exército, subdelego no Comandante da Unidade de Apoio do
Comando da Zona Militar dos Açores, TCOR INF Alexandre José Gonçalves, a competência para
autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de
obras públicas, bem como praticar todos os demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99,
de 8 de Junho, até ao limite de € 12 469,95.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 12 de Novembro de 2007, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Comandante da Unidade de Apoio, que se incluam no
âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Zona Militar dos Açores, Rui António Faria de Mendonça, major-general.

Despacho n.º 3 046/2008
de 28 de Novembro de 2007

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 25 972/2007, do
tenente-general Comandante Operacional do Exército, subdelego no 2.º comandante da Zona
Militar dos Açores, COR INF Manuel Caroço Prelhaz, a competência para autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem
como praticar todos os demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho,
até ao limite de € 49.879,79.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 4 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificado
todos os actos entretanto praticados pelo 2.º comandante da Zona Militar dos Açores que se incluam no
âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Zona Militar dos Açores, Rui António Faria de Mendonça, major-general.
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Despacho n.º 3 160/2008
de 28 de Novembro de 2007

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 25 972/2007, do
tenente-general Comandante Operacional do Exército, subdelego no 2.º comandante da Zona Militar dos
Açores, COR INF Manuel Caroço Prelhaz, a competência para autorizar e realizar despesas com a
locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os
demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 49 879,79.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 4 de Junho de 2007, ficando por este meio ratificado
todos os actos entretanto praticados pelo 2.º comandante da Zona Militar dos Açores que se incluam no
âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Zona Militar dos Açores, Rui António Faria de Mendonça, major-general.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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I — DECRETOS-LEIS

Ministério da Defesa Nacional

Decreto-Lei n.º 37/2008
de 5 de Março de 2008

A dinâmica iniciada pela Declaração de Bolonha, subscrita, em 19 de Junho de 1999, por
29 Estados europeus, entre os quais Portugal, continuada e desenvolvida em momentos de sucessivo
aprofundamento, pontuados pelas reuniões realizadas em Praga (2001), Berlim (2003), Bergen
(2005) e Londres (2007), tem como objectivos a construção de um Espaço Europeu de Ensino
Superior atractivo e competitivo no plano internacional e a mobilidade e empregabilidade no espaço
europeu.

Em concretização do Processo de Bolonha, bem como dos novos paradigmas que estão associados
à Estratégia de Lisboa Renovada (2005), o Programa do XVII Governo Constitucional estabeleceu como
um dos objectivos essenciais da política para o ensino superior, no período de 2005-2009, garantir a
qualificação dos portugueses no espaço europeu, compromisso em relação ao qual o ensino superior público
militar não poderá, de todo, ficar indiferente.

Numa primeira fase, o Governo apresentou à Assembleia da República uma proposta de lei
visando introduzir alterações no articulado da Lei de Bases do Sistema Educativo, designadamente ao
nível da organização do ensino superior, processo que culminou com a publicação da Lei n.º 49/2005,
de 30 de Agosto.

Posteriormente, na sequência da alteração da Lei de Bases do Sistema Educativo, o Governo aprovou
vários diplomas estruturantes do sistema de ensino superior, designadamente o Decreto-Lei n.º 74/2006,
de 24 de Março, que estabeleceu o novo regime jurídico dos graus e diplomas do ensino superior, cujo
articulado estabelece que a aplicação dos princípios nele constantes aos estabelecimentos de ensino
superior público militar é feita através de legislação própria.

A Escola Naval, a Academia Militar e a Academia da Força Aérea, nos termos do Decreto-Lei n.º 48/86,
de 13 de Março, são estabelecimentos de ensino superior público universitário militar que desenvolvem
actividades de ensino, investigação e de apoio à comunidade e conferem graus académicos da mesma
natureza dos conferidos pelas universidades. A Escola do Serviço de Saúde Militar, nos termos do
Decreto-Lei n.º 266/79, de 2 de Agosto, conjugado com o Decreto Regulamentar n.º 4/94, de
18 de Fevereiro, é um estabelecimento de ensino superior público politécnico militar.

O ensino nos estabelecimentos de ensino superior público militar acolhe a diferenciação de objectivos
entre os subsistemas politécnico e universitário, à luz da experiência europeia comparável, num contexto
de igual dignidade e exigência, mas de vocações diferentes. Contudo, por questões de eficiência e de
eficácia, a par da racionalização e operacionalização dos recursos materiais e humanos, procede-se à
extinção da Escola Superior de Tecnologias Navais, da Escola Superior Politécnica do Exército e da Escola
Superior de Tecnologias Militares Aeronáuticas e à criação de departamentos de ensino politécnico na
Escola Naval, na Academia Militar e na Academia da Força Aérea, procurando-se maximizar e potenciar
a formação superior politécnica.

No respeito pela especificidade do ensino superior público militar, o presente decreto-lei procede à
aplicação aos estabelecimentos de ensino superior público universitário e politécnico militares dos princípios
consagrados no Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, de modo a assegurar que, no ano lectivo de
2009-2010, todos os ciclos de estudos estejam organizados de acordo com o referido regime jurídico,
devendo ser objecto de avaliação quanto ao seu funcionamento

O processo de mudanças aceleradas que caracteriza a sociedade dos nossos dias e o facto de as
Forças Armadas serem, cada vez mais, chamadas a actuar em cenários de grande complexidade, em
contexto de missões conjuntas e combinadas, tornam imperioso reforçar a coordenação do ensino superior
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público militar através de uma visão integrada e coerente, capaz de forjar consensos sólidos e estáveis,
afigurando-se determinante a criação de um Conselho do Ensino Superior Militar (CESM), que funcione
na dependência do Ministro da Defesa Nacional.

Finalmente, atenta a necessária adequação das formações militares ao novo modelo de organização
do ensino superior e tendo ainda em conta que a data de entrada em vigor do regime jurídico dos graus e
diplomas do ensino superior ocorreu em Março de 2006, o presente decreto-lei consagra a possibilidade de
os pedidos de registo de adequação dos ciclos de estudos dos estabelecimentos de ensino superior público
militar serem presentes à Direcção-Geral do Ensino Superior em prazos especiais, para efeitos de registo.

Foram ouvidos o Conselho de Chefes de Estado-Maior, o Conselho de Reitores das Universidades
Portuguesas, o Conselho Coordenador dos Institutos Superiores Politécnicos e as associações profissionais
dos militares.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I
Objecto, âmbito e especificidade

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto-lei adopta a aplicação dos princípios constantes do Decreto-Lei n.º 74/2006,
de 24 de Março, ao ensino superior público militar.

2 — Em tudo o que não for especificamente regulado no presente decreto-lei aplica-se ao ensino
superior público militar o regime geral relativo ao ensino superior público.

Artigo 2.º
Âmbito

O disposto no presente decreto-lei aplica-se a todos os estabelecimentos de ensino superior público
militar.

Artigo 3.º
Especificidade

O ensino superior público militar está inserido no sistema de ensino superior público, ainda que
adaptado em exclusivo à satisfação das necessidades das Forças Armadas e dos respectivos ramos, assim
como da Guarda Nacional Republicana (GNR), e caracteriza-se por:

a) Visar a preparação de quadros altamente qualificados com competências e capacidade para
comandar em situações de risco e incerteza típicas do combate armado, em resposta às exigências da
segurança e da defesa nacionais;

b) Uma formação científica de base e índole técnica e tecnológica, destinada a satisfazer as
qualificações profissionais indispensáveis ao desempenho de funções técnicas no âmbito de cada uma das
especialidades;

c) Formação comportamental consubstanciada numa sólida educação militar, moral e cívica
tendo em vista desenvolver nos alunos qualidades de comando, direcção e chefia inerentes à condição
militar;

d) Preparação física e de adestramento militar, visando conferir aos alunos o desembaraço físico
e o treino imprescindíveis ao cumprimento das suas missões.
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CAPÍTULO II
Estabelecimentos, avaliação e qualidade

Artigo 4.º
Estabelecimentos de ensino

1 — São estabelecimentos de ensino superior público militar:
a) O Instituto de Estudos Superiores Militares (IESM);
b) A Escola Naval;
c) A Academia Militar;
d) A Academia da Força Aérea;
e) A Escola do Serviço de Saúde Militar.

2 — O IESM é um estabelecimento de ensino superior público universitário militar, que tem por
missão ministrar aos oficiais dos quadros permanentes das Forças Armadas e da GNR, a formação nos
planos científico, doutrinário e técnico das ciências militares necessária ao desempenho das funções de
comando, direcção, chefia e estado-maior, ao nível dos ramos e em forças conjuntas e combinadas, sendo
o seu regime fixado em diploma próprio.

3 — A Escola Naval, a Academia Militar e a Academia da Força Aérea são estabelecimentos de
ensino superior público universitário militar que têm por missão formar os oficiais dos quadros permanentes
das Forças Armadas e da GNR, habilitando-os ao exercício das funções que estatutariamente lhes são
cometidas, conferir as competências adequadas ao cumprimento das missões específicas dos ramos e da
GNR e promover o desenvolvimento individual para o exercício de funções de comando, direcção e chefia.

4 — Cada um dos estabelecimentos de ensino a que se refere o número anterior integra um
departamento de ensino politécnico, em cuja organização e funcionamento é plenamente assegurada
a vocação específica deste subsistema de ensino superior conforme previsto no n.º 1 do artigo 3.º da
Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro.

5 — A Escola do Serviço de Saúde Militar é um estabelecimento de ensino superior público
politécnico militar que visa assegurar, no âmbito da saúde militar, as necessidades de formação de pessoal
específicas das Forças Armadas.

6 — Os estabelecimentos de ensino superior público militar podem igualmente ministrar cursos não
conferentes de grau académico, mas cuja conclusão com aproveitamento conduza à atribuição de um
diploma, designadamente:

a) Cursos de promoção, actualização e qualificação;
b) Tirocínios e estágios;
c) Cursos de formação complementar ao longo da carreira.

7 — Os estabelecimentos de ensino superior público militar gozam de autonomia pedagógica,
científica, cultural, administrativa e disciplinar, concretizadas nos respectivos estatutos.

Artigo 5.º
Avaliação e acreditação

Os estabelecimentos de ensino superior público militar estão abrangidos pelo sistema geral de
avaliação e acreditação do ensino superior.

Artigo 6.º
Ciclos de estudos

A organização dos ciclos de estudos ministrados pelos estabelecimentos de ensino superior público
militar rege-se pelos princípios estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, e pelo
Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro, sem prejuízo das exigências específicas dos respectivos
estatutos e regulamentos inerentes à natureza militar.
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Artigo 7.º
Corpo docente e órgãos de conselho

1 — O corpo docente dos estabelecimentos de ensino superior público militar é composto por todos
os professores e instrutores, militares e civis que, a qualquer título, designadamente através de convénios
com as universidades, institutos politécnicos e outras instituições, neles desenvolvam actividade docente.

2 — Os professores e instrutores militares são especialistas de reconhecida experiência e
competência profissional e detentores dos atributos curriculares específicos imprescindíveis para o
exercício das funções educativas e de formação que lhes estão cometidas.

3 — Em cada um dos estabelecimentos de ensino superior público militar funciona um conselho
científico-pedagógico e um conselho disciplinar, cujas finalidade, composição e competências constam dos
respectivos estatutos e regulamentos.

4 — O comandante ou director de cada um dos estabelecimentos de ensino superior público militar
poderá presidir a qualquer dos órgãos de conselho sempre que, face à natureza dos assuntos a tratar,
considere conveniente tal procedimento.

Artigo 8.º
Acesso e ingresso

As condições de acesso e ingresso aos estabelecimentos de ensino superior público militar são
idênticas ao que estiver estabelecido para o ensino superior público, sem prejuízo das exigências específicas
fixadas pelos respectivos estatutos e regulamentos.

Artigo 9.º
Regime dos alunos

O aproveitamento escolar, a vida interna e a administração dos alunos são regulados por normas
próprias, estabelecidas para cada caso por despacho do Chefe do Estado-Maior de quem depende o
estabelecimento de ensino superior público militar, sob proposta do comandante ou director, ouvidos os
órgãos de conselho estatutariamente competentes.

Artigo 10.º
Sistema de créditos curriculares

A aprovação do regulamento de aplicação do sistema de créditos curriculares a que se refere o artigo 11.º
do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro, é da competência do comandante ou director do
estabelecimento de ensino superior público militar.

Artigo 11.º
Acreditação

Os ciclos de estudos dos estabelecimentos de ensino superior público militar estão sujeitos a
acreditação nos termos fixados pelo título III do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março.

Artigo 12.º
Informação

1 — Os estabelecimentos de ensino superior público militar prestam informação actualizada acerca
da sua organização e funcionamento, designadamente instalações, corpo docente, planos de estudos e
conteúdos curriculares.
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2 — São objecto de divulgação pública as informações relativas aos estabelecimentos e ciclos de
estudos do ensino superior público militar.

3 — São igualmente objecto de divulgação pública os resultados do processo de avaliação e
acreditação dos estabelecimentos de ensino superior público militar.

CAPÍTULO III
Graus académicos e diplomas

Artigo 13.º
Graus académicos

1 — Os estabelecimentos de ensino superior público universitário militar conferem os graus
académicos de licenciado e de mestre.

2 — O IESM pode associar-se com universidades públicas nacionais para a realização de
ciclos de estudos conducentes ao grau de doutor nos termos do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 74/2006,
de 24 de Março.

3 — No caso previsto no número anterior, cabe à universidade a atribuição do grau de doutor.
4 — A Escola de Serviço de Saúde Militar confere, por si ou em associação, o grau de licenciado.

Artigo 14.º
Atribuição do grau de licenciado

1 — As áreas de formação em que cada estabelecimento de ensino superior público militar confere
o grau de licenciado são aprovadas pelo membro do Governo responsável pela área da Defesa Nacional,
sob proposta do Chefe do Estado-Maior do ramo em que se integra o estabelecimento, precedida de parecer
do conselho científico-pedagógico.

2 — O grau de licenciado numa determinada área de formação só pode ser conferido pelos
estabelecimentos de ensino superior público militar que reúnam os requisitos fixados pelo artigo 6.º do
Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março.

Artigo 15.º
Normas regulamentares da licenciatura

1 — O Chefe do Estado-Maior do ramo em que se integra o estabelecimento de ensino
superior público militar, sob proposta do respectivo comandante ou director precedida de parecer
do conselho científico-pedagógico, aprova as normas relativas às matérias constantes do artigo 14.º
do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março.

2 — Nos casos em que a licenciatura se destine à Guarda Nacional Republicana, o disposto no
número anterior exige ainda o parecer do respectivo comandante-geral.

Artigo 16.º
Atribuição do grau de mestre

1 — As especialidades em que cada estabelecimento de ensino superior público universitário militar
confere o grau de mestre são aprovadas pelo membro do Governo responsável pela área da Defesa
Nacional, sob proposta do Chefe do Estado-Maior do ramo em que se integra o estabelecimento, precedida
de parecer do conselho científico-pedagógico.

2 — O grau de mestre numa determinada especialidade pode ser conferido pelos estabelecimentos de
ensino superior público militar que reúnam os requisitos fixados pelo artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 74/2006,
de 24 de Março.
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Artigo 17.º
Ciclos de estudos integrados conducentes ao grau de mestre

1 — No ensino superior público universitário militar, por razões que se prendem com o acesso ao
exercício da actividade ou especialidade militar, em resultado de uma prática estável e consolidada nas
Forças Armadas portuguesas e em alguns países da OTAN e por necessidades específicas de formação
e da carreira militar, o grau de mestre pode igualmente ser conferido após um ciclo de estudos integrado,
com 300 a 360 créditos e uma duração normal compreendida entre 10 e 12 semestres curriculares de
trabalho dos alunos, constituindo a habilitação mínima exigida para o início do exercício da profissão militar
na categoria de oficiais oriundos do ensino superior público universitário militar.

2 — Nos ciclos de estudos a que se refere o número anterior, os estabelecimentos de ensino superior
público militar conferem o grau de licenciado aos alunos que tenham realizado os 180 créditos correspondentes
aos primeiros seis semestres curriculares de trabalho.

3 — O grau de licenciado referido no número anterior deve adoptar uma denominação que não se
confunda com a do grau de mestre.

4 — As especialidades em que cada estabelecimento de ensino superior público militar confere o grau
de mestre após um ciclo de estudos integrado são aprovadas pelo membro do Governo responsável pela
área da Defesa Nacional, sob proposta do Chefe do Estado-Maior do ramo em que se integra o
estabelecimento, precedida de parecer do conselho científico-pedagógico.

Artigo 18.º
Júri do mestrado

O júri a que se refere o artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, é nomeado pelo
comandante ou director do estabelecimento de ensino superior público militar, sob proposta do conselho
científico-pedagógico.

Artigo 19.º
Normas regulamentares do mestrado

1 — O Chefe do Estado-Maior do ramo em que se integra o estabelecimento de ensino
superior público militar, sob proposta do respectivo comandante ou director, precedida de parecer
do conselho científico-pedagógico, aprova as normas relativas às matérias constantes do artigo 26.º
do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março.

2 — Nos casos em que o mestrado se destine à Guarda Nacional Republicana, o disposto no número
anterior exige ainda o parecer do respectivo comandante-geral.

Artigo 20.º
Grau de doutor

Os ramos do conhecimento e especialidades em que o IESM pode associar-se com universidades
públicas nacionais para a realização de ciclos de estudos conducentes ao grau de doutor nos termos dos
n .

os 2 e 3 do artigo 13.º são fixados por despacho do membro do Governo responsável pela área da Defesa
Nacional, sob proposta do director do IESM, ouvido o Conselho de Chefes de Estado-Maior, precedida de
parecer do conselho científico-pedagógico.
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Artigo 21.º
Objecto de associação

Os estabelecimentos de ensino superior público militar podem associar-se com outros estabelecimentos
de ensino superior, nacionais ou estrangeiros, para a realização de ciclos de estudos nos termos dos
artigos 41.º a 43.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, bem como para o desenvolvimento de
projectos de ensino em rede e estabelecimento de parcerias nacionais e internacionais geradores de
sinergias entre as instituições e optimizadores da utilização dos recursos docentes e materiais existentes.

Artigo 22.º
Garantia de mobilidade

1 — Os estabelecimentos de ensino superior público militar asseguram o princípio da mobilidade
dos estudantes, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 44.º e 45.º do Decreto-Lei n.º 74/2006,
de 24 de Março, salvaguardadas as necessidades, as especificidades e os interesses das Forças Armadas.

2 — O membro do Governo responsável pela área da Defesa Nacional estabelece as condições de
mobilidade interna e externa dos estudantes relativamente aos estabelecimentos de ensino superior público militar.

Artigo 23.º
Adequação dos ciclos de estudos

1 — Os estabelecimentos de ensino superior público militar promovem a adequação dos ciclos de
estudos que se encontram a ministrar e dos graus que estão autorizados a conferir ao regime jurídico fixado
pelo Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, em conjugação com o presente decreto-lei.

2 — A adequação é realizada em estreita colaboração com estabelecimentos de ensino superior civis
e com a participação de estudantes, professores e conselho científico-pedagógico.

3 — As regras de transição entre a anterior organização de estudos e a nova organização decorrente
do processo de adequação são fixadas pelo Chefe do Estado-Maior do ramo em que se insere o
estabelecimento de ensino superior militar, sob proposta do respectivo comandante ou director, precedido
de parecer do conselho científico-pedagógico.

4 — No início do ano lectivo de 2009-2010, todos os ciclos de estudos devem estar organizados de
acordo com o regime jurídico referido no n.º 1.

Artigo 24.º
Novos ciclos de estudos

Até à entrada em funcionamento da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, e sem
prejuízo do disposto no artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, a entrada em funcionamento
de novos ciclos de estudos fica sujeita, nos estabelecimentos de ensino superior público militar, ao regime
em vigor à data de publicação do presente decreto-lei.

Artigo 25.º
Alterações

1 — A alteração de elementos caracterizadores de um ciclo de estudos que não modifiquem os seus
objectivos fica sujeita ao regime fixado pelo título VI do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março.

2 — O membro do Governo responsável pela área da Defesa Nacional aprova as alterações a que
se refere o número anterior, sob proposta do respectivo Chefe de Estado-Maior, precedida de parecer do
conselho científico-pedagógico.
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Artigo 26.º
Formação de oficiais da Guarda Nacional Republicana

As matérias referentes à formação de oficiais dos quadros permanentes da GNR estão sujeitas a
aprovação conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da Defesa Nacional e da
Administração Interna, sob proposta do respectivo comandante-geral, precedida de parecer do conselho
científico-pedagógico competente.

CAPÍTULO IV
Conselho do Ensino Superior Militar

Artigo 27.º
Natureza e objectivos

1 — É criado o Conselho do Ensino Superior Militar, na dependência directa do membro do Governo
responsável pela área da Defesa Nacional.

2 — O Conselho do Ensino Superior Militar é um órgão colegial que assegura a concepção e
coordenação e acompanha a execução das políticas que, no domínio do ensino superior militar, cabem ao
Ministério da Defesa Nacional.

Artigo 28.º
Composição

1 — O Conselho do Ensino Superior Militar tem a seguinte composição:
a) Um representante do Ministro da Defesa Nacional, individualidade de reconhecido mérito que

preside;
b) Um representante da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar do Ministério da

Defesa Nacional;
c) Um representante do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas;
d) Um representante do Chefe do Estado-Maior da Armada;
e) Um representante do Chefe do Estado-Maior do Exército;
f) Um representante do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea;
g) Um representante do Comandante-Geral da Guarda Nacional Republicana;
h) Um representante do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;
i) Três individualidades, civis ou militares, de reconhecido mérito e competência no âmbito de

ensino superior militar, a designar pelo membro do Governo responsável pela área da Defesa Nacional.
2 — O Ministério da Defesa Nacional é representado no conselho consultivo da Agência de

Avaliação e Acreditação do Ensino Superior pelo presidente do Conselho do Ensino Superior Militar.
3 — Os membros do Conselho do Ensino Superior Militar são nomeados por despacho conjunto dos

membros do Governo responsáveis pelas áreas da Defesa Nacional, da Administração Interna e da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior.

4 — A remuneração do presidente do CESM é fixada por despacho conjunto do Ministro de Estado
e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional.

Artigo 29.º
Atribuições

1 — O Conselho do Ensino Superior Militar tem por missão contribuir para a concepção, definição,
planeamento e desenvolvimento dos projectos educativos e das políticas relacionadas com o ensino superior
público militar e para uma harmoniosa integração deste no sistema nacional de educação e formação.
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2 — São ainda atribuições do Conselho do Ensino Superior Militar:
a) Preparar as decisões que ao Ministério da Defesa Nacional pertença tomar em matérias

relacionadas com o ensino superior público militar;
b) Promover a articulação e relações de cooperação com universidades, institutos politécnicos

e demais entidades intervenientes no ensino superior, a nível nacional e internacional, bem como entre os
Ministérios da Defesa Nacional, da Administração Interna e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior e
demais entidades públicas e privadas;

c) Assegurar, por si ou através de parcerias com entidades especializadas, a realização de estudos
de evolução dos sistemas científico e tecnológico e do ensino superior militar, tendo em vista o
desenvolvimento dos sistemas, a melhoria da qualidade, a racionalização de serviços e meios e a
optimização das infra-estruturas e equipamentos de ensino;

d) Acompanhar a avaliação e a acreditação do sistema de ensino superior público militar;
e) Assegurar e coordenar as actividades relativas à prestação de informação sobre o sistema de

ensino superior público militar, bem como promover a difusão da informação científica e técnica e de ensino
superior público militar a nível nacional e internacional;

f) Promover a optimização dos recursos humanos e materiais no âmbito do sistema de ensino
superior público militar, tendo em conta uma gestão eficiente e eficaz;

g) Assegurar a representação do Ministério da Defesa Nacional, sempre que para tal for
solicitado.

3 — Compete ainda ao Conselho do Ensino Superior Militar informar e dar parecer ao membro do
Governo responsável pela área da Defesa Nacional sobre as actividades desenvolvidas pelos ramos das
Forças Armadas ao nível do ensino superior público militar, nomeadamente:

a) Estrutura do sistema de ensino superior público militar;
b) Estatutos e regulamentos dos estabelecimentos de ensino superior público militar;
c) Propostas de criação e alteração de ciclos de estudos;
d) Pedidos de registo de adequação de cursos em funcionamento;
e) Especialidades e áreas de formação em que os estabelecimentos de ensino superior público

militar conferem os graus de licenciado e de mestre;
f) Ramos do conhecimento e especialidades em que o IESM pode associar-se com universidades

públicas nacionais para a realização de ciclos de estudos conducentes ao grau de doutor;
g) Actos de acreditação ou de recusa de acreditação;
h) Ensino à distância (e-learning);
i) Critérios de frequência, avaliação e certificação;
j) Criação, reestruturação e extinção de estabelecimentos de ensino superior público militar;
l) Avaliação e acompanhamento da fiscalização do ensino superior público militar e dos

estabelecimentos de ensino superior público militar;
m) Relatórios e planos anuais e plurianuais de actividades.

4 — Compete, em particular, ao Conselho do Ensino Superior Militar acompanhar a aplicação e o
desenvolvimento do disposto na Lei de Bases do Sistema Educativo, e na demais legislação aplicável ao
ensino superior em geral.

Artigo 30.º
Articulação e direito de informação

1 — A articulação e a cooperação entre as entidades referidas na alínea b) do n.º 2 do artigo anterior
traduz-se, designadamente, na definição e execução de planos comuns de actividade, na troca permanente
das informações necessárias ao bom desempenho das respectivas atribuições e no acesso recíproco às
bases de dados de informação estatística.

2 — O Conselho do Ensino Superior Militar pode requerer a quaisquer entidades, públicas ou
privadas, os elementos que considere indispensáveis para a realização das suas tarefas.
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Artigo 31.º
Comissões especializadas e grupos de trabalho

O Conselho do Ensino Superior Militar pode propor ao Ministro da Defesa Nacional a constituição
de comissões especializadas ou grupos de trabalho, a título permanente ou eventual, constituídas por
individualidades de reconhecido mérito e competência.

Artigo 32.º
Apoio ao Conselho do Ensino Superior Militar

O Conselho do Ensino Superior Militar é assistido pela Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento
Militar, a qual compete apoiar as actividades do Conselho, designadamente as de natureza jurídica, técnica
e administrativo-logística.

CAPÍTULO V
Normas finais e transitórias

Artigo 33.º
Funcionamento, orçamento e pessoal

As normas relativas ao funcionamento, orçamento e pessoal do Conselho do Ensino Superior Militar
são estabelecidas por portaria do membro do Governo responsável pela área da Defesa Nacional, que fixa
igualmente as condições de funcionamento das comissões especializadas ou grupos de trabalho e do
Gabinete Técnico.

Artigo 34.º
Revisão de estatutos e regulamentos

Os estabelecimentos de ensino superior público militar procedem, no prazo de 180 dias a contar da
entrada em vigor do presente decreto-lei, à revisão dos respectivos estatutos e regulamentos, em
conformidade com o novo ordenamento jurídico.

Artigo 35.º
Prazos especiais

Os estabelecimentos de ensino superior público militar que, em razão de convénios com
estabelecimentos de ensino superior civis, tenham procedido à adequação dos seus ciclos de estudos nos
anos lectivos de 2006-2007 e 2007-2008, devem, no prazo de 60 dias a contar da data de publicação do
presente decreto-lei, efectuar os pedidos de registo da adequação dos respectivos ciclos de estudos.

Artigo 36.º
Extinção de estabelecimentos de ensino

1 — São extintas a Escola Superior de Tecnologias Navais, a Escola Superior Politécnica do Exército
e a Escola Superior de Tecnologias Militares Aeronáuticas.

2 — A extinção dos estabelecimentos de ensino referidos no número anterior apenas produz efeitos
a partir do ano lectivo 2008-2009.

3 — A adequação dos ciclos de estudos até agora ministrados nos estabelecimentos de ensino
referidos no n.º 1 deve estar concluída no início do ano lectivo de 2008-2009.
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Artigo 37.º
Norma revogatória

São revogados os Decretos-Leis n.os 300/94, de 16 de Dezembro, 248/96, de 24 de Dezembro,
e 255/96, de 27 de Dezembro.

Artigo 38.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de Dezembro de 2007. — José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno Pires Severiano
Teixeira — Rui Carlos Pereira — José Mariano Rebelo Pires Gago.

Promulgado em 14 de Fevereiro de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 18 de Fevereiro de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

——————

II — DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL

Região Autónoma da Madeira

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 9/2008/M

Adapta à administração regional e local da Região Autónoma da Madeira o regime de mobilidade geral
entre serviços dos funcionários e agentes da Administração Pública, previsto na Lei n.º 53/2006,
de 7 de Dezembro.

Pela Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, foi aprovado o regime comum de mobilidade entre serviços
dos funcionários e agentes da Administração Pública, dependendo, contudo, a sua aplicação à administra-
ção regional autónoma e à administração local, de adaptação por diploma próprio.

A mobilidade dos funcionários e agentes, no âmbito do exercício das normais actividades dos
serviços, é uma forma de rentabilizar o capital humano, sem acréscimo do número dos seus elementos
e um instrumento de fundamental importância na gestão dos serviços. É certo que o regime contido na
Lei n.º 53/2006, no que respeita aos instrumentos de mobilidade geral, mantém instrumentos que já existiam,
todavia, particulariza aspectos do seu regime e acrescenta novos instrumentos, como é o caso da afectação
específica.
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Atendendo à reorganização e modernização de serviços, mostrou-se prudente não apressar a
aplicação da Lei n.º 53/2006, à qual se procede agora, na parte relativa à mobilidade geral.

Por outro lado, é fundamental não olvidar a existência, na Região Autónoma da Madeira, de um
quadro de mobilidade entre serviços da administração regional e da administração local que não deveria
ser prejudicado. Assim, para manter a dita mobilidade, convém que a adaptação agora efectuada também
abarque as entidades da administração local sedeadas nesta Região Autónoma.

Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei n.º 23/98, de 26 de Maio.
Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, nos termos da alínea a) do n.º 1 do

artigo 227.º e do n.º 1 do artigo 232.º, ambos da Constituição da República Portuguesa, da alínea c) do n.º 1
do artigo 37.º e alínea nn) do artigo 40.º e n.º 1 do artigo 41.º, ambos do Estatuto Político-Administrativo
da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, na redacção da Lei n.º 130/99,
de 21 de Agosto, e alterado pela Lei n.º 12/2000, de 21 de Junho, e do n.º 3 do artigo 2.º da Lei n.º 53/2006,
de 7 de Dezembro, decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — O presente diploma adapta à administração regional e local da Região Autónoma da Madeira
o regime de mobilidade geral entre serviços dos funcionários e agentes da Administração Pública, previsto
na Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro.

2 — O disposto no presente diploma aplica-se a todos os serviços da administração regional
autónoma e da administração local sedeada na Região Autónoma da Madeira.

3 — O presente diploma aplica-se aos institutos públicos e fundos públicos personalizados, estando
excluídas as entidades públicas empresariais.

Artigo 2.º
Instrumentos de mobilidade geral

São instrumentos de mobilidade geral:

a) A transferência;
b) A permuta;
c) A requisição;
d) O destacamento;
e) A afectação específica;
f) A cedência especial.

Artigo 3.º
Transferência

1 — A transferência consiste na nomeação do funcionário, sem prévia aprovação em concurso, para
lugar vago do quadro de outro serviço:

a) Da mesma categoria e carreira;
b) De carreira diferente desde que os requisitos habilitacionais exigíveis sejam idênticos e haja

identidade ou afinidade de conteúdo funcional entre as carreiras.

2 — Da transferência não pode resultar o preenchimento de vagas postas a concurso à data da
emissão do despacho que a defere ou determina.
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3 — A transferência faz-se a requerimento do funcionário desde que se verifique o interesse e a
conveniência da Administração ou por iniciativa desta e com o acordo daquele.

4 — O acordo do funcionário é dispensado no caso de a transferência ocorrer para serviço situado
no concelho do seu serviço de origem ou da sua residência.

5 — A transferência pode ainda ocorrer para qualquer outro concelho, com dispensa do acordo do
funcionário, desde que se verifiquem cumulativamente as seguintes condições, aferidas em função da
utilização de transportes públicos:

a) Não implique despesas mensais para deslocações entre a residência e o local de trabalho
superiores às despesas mensais relativas às deslocações entre a residência e o serviço de origem;

b) O tempo gasto naquelas deslocações não ultrapasse o tempo despendido nas deslocações entre
a residência e o serviço de origem.

6 — O disposto no número anterior não é aplicável quando o funcionário invoque e comprove que
da transferência lhe adviria prejuízo sério para a sua vida pessoal.

7 — A transferência não depende de autorização do serviço de origem quando ocorra:

a) Para os serviços periféricos da administração regional autónoma, incluindo de institutos
públicos e fundos públicos personalizados, e para as autarquias locais;

b) Por iniciativa do funcionário, desde que se verifique fundado interesse do serviço de destino,
reconhecido por despacho do respectivo membro do Governo Regional.

8 — A transferência de funcionário nomeado em lugar a extinguir quando vagar faz-se para lugar
vago ou para lugar a criar e a extinguir quando vagar no quadro de pessoal do serviço de destino.

Artigo 4.º
Permuta

1 — A permuta consiste na nomeação recíproca e simultânea de funcionários pertencentes a quadros
de pessoal de serviços distintos, podendo ocorrer para lugar vago do quadro do outro serviço:

a) Da mesma categoria e carreira;
b) De carreira diferente desde que os requisitos habilitacionais exigíveis sejam idênticos e haja

identidade ou afinidade de conteúdo funcional entre as carreiras.

2 — À permuta é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 2 a 8 do artigo anterior.

Artigo 5.º
Requisição e destacamento

1 — A requisição e o destacamento consistem no exercício de funções a título transitório em serviço
diferente daquele a que pertence o funcionário ou agente sem ocupação de lugar do quadro, sendo os
encargos suportados pelo serviço de destino, no caso da requisição, e pelo serviço de origem, no caso do
destacamento.

2 — A requisição e o destacamento fazem-se para a categoria e carreira que o funcionário ou agente
já detém.

3 — A requisição pode ainda fazer-se para a categoria imediatamente superior da mesma carreira
ou para categoria de carreira diferente desde que o funcionário ou agente preencha, em ambos os casos,
os requisitos legais para o respectivo provimento.

4 — A requisição e o destacamento fazem-se por períodos até um ano, prorrogáveis até ao limite
de três anos.

5 — A requisição e o destacamento não têm limite de duração nos casos em que, de acordo com
a lei, as funções só possam ser exercidas naqueles regimes.
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6 — O serviço de origem pode condicionar a sua autorização ao compromisso de, findo o período
de um ano, se proceder à transferência para o serviço de destino ou ao regresso ao serviço de origem.

7 — O destacamento para outro serviço carece sempre de autorização do serviço de origem.
8 — Decorrido o prazo previsto no n.º 4, procede-se em alternativa:

a) Ao regresso obrigatório do funcionário ou agente ao serviço de origem, não podendo ser
requisitado ou destacado para o mesmo serviço durante o prazo de um ano;

b) À transferência do funcionário para o serviço onde se encontra requisitado ou destacado, para
lugar vago do respectivo quadro ou para lugar a criar e a extinguir quando vagar, aplicando-se, com as
necessárias adaptações, o disposto no artigo 3.º.

9 — Sem prejuízo do disposto no n.º  7, à requisição e ao destacamento é aplicável, com as necessárias
adaptações, o disposto nos n.os 3 a 7 do artigo 3.º.

Artigo 6.º
Recusa de transferência ou requisição

1 — Nos casos em que careçam de autorização do serviço de origem, a transferência e a requisição
de funcionários e agentes só podem ser recusadas quando fundamentadas em motivos de imprescindibilidade
para o serviço.

2 — A recusa a que se refere o número anterior depende de despacho de homologação do membro
do Governo Regional de que depende o serviço, devendo ser comunicada ao serviço e ao funcionário ou
agente interessados no prazo de 30 dias contados a partir da data de entrada do pedido no serviço de origem.

3 — A falta de comunicação da recusa dentro do prazo determina o deferimento do pedido.

Artigo 7.º
Afectação específica

1 — Entende-se por afectação específica de funcionário ou agente o exercício de funções próprias
da sua categoria e carreira noutro serviço ou pessoa colectiva pública, para satisfação de necessidades
específicas e transitórias, se necessário em acumulação com as do serviço de origem.

2 — A afectação específica é determinada por despacho conjunto dos dirigentes máximos dos
serviços ou pessoa colectiva pública envolvidos, por sua iniciativa ou a requerimento do funcionário ou
agente.

3 — O despacho referido no número anterior fixa o regime de prestação de trabalho do funcionário
ou agente a afectar, designadamente em matéria de horário e sem prejuízo do regime de duração semanal
de trabalho.

4 — A afectação específica faz-se por períodos até seis meses, prorrogáveis até ao limite de um ano.
5 — Salvo acordo em contrário, constitui encargo do serviço de origem a remuneração das funções

exercidas no outro serviço ou pessoa colectiva pública.
6 — À afectação específica é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos n.os 4 a 6

do artigo 3.º.

Artigo 8.º
Cedência especial

1 — Mediante acordo de cedência especial entre serviços ou com pessoa colectiva pública, o
funcionário ou agente que tenha dado o seu consentimento expresso por escrito pode exercer funções
noutro serviço ou pessoa colectiva pública em regime de contrato de trabalho, com suspensão do seu
estatuto de funcionário ou agente.
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2 — A cedência especial sujeita o funcionário ou agente às ordens e instruções do serviço ou pessoa
colectiva pública onde vai prestar funções, sendo remunerado por estes nos termos do acordo.

3 — O exercício do poder disciplinar compete ao serviço ou pessoa colectiva pública cessionários,
excepto quando esteja em causa a aplicação de penas disciplinares expulsivas.

4 — Os comportamentos do funcionário ou agente cedido têm relevância no âmbito da relação jurídica
de emprego público titulada por nomeação, devendo o procedimento disciplinar que apure as infracções
disciplinares respeitar o Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Pública.

5 — O funcionário ou agente cedido tem direito:

a) À contagem, na categoria de origem, do tempo de serviço prestado em regime de contrato de
trabalho;

b) A optar pela manutenção do regime de protecção social da função pública, incidindo os
descontos sobre o montante da remuneração que lhe competiria na categoria de origem;

c) A ser opositor aos concursos de pessoal do funcionalismo público para os quais preencha os
requisitos legais.

6 — No caso previsto na alínea b) do número anterior, o serviço ou pessoa colectiva pública de destino
deve comparticipar:

a) No financiamento da Caixa Geral de Aposentações com a importância que se encontrar
legalmente estabelecida para a contribuição das entidades empregadoras no sistema de protecção social
da função pública em matéria de pensões;

b) Nas despesas de administração da Assistência na Doença aos Servidores do Estado (ADSE),
nos termos legais aplicáveis.

7 — No caso da alínea c) do n.º 5 e sem prejuízo de um novo acordo de cedência, o acordo de cedência
especial extingue-se pelo provimento na sequência do concurso.

Artigo 9.º
Mobilidade entre a administração regional autónoma e local

É permitida a mobilidade geral de pessoal de serviços da administração regional autónoma para a
administração local sedeada na Região Autónoma da Madeira, bem como desta para aquela.

Artigo 10.º
Competências na administração local

1 — A aplicação dos instrumentos de mobilidade geral na administração local compete:

a) Nos municípios, ao presidente da câmara;
b) Nos serviços municipalizados, ao conselho de administração;
c) Nas freguesias, à junta de freguesia.

2 — As referências a membro do Governo Regional constantes da alínea b) do n.º 7 do artigo 3.º
e do n.º 2 do artigo 6.º entendem-se reportadas:

a) Nos municípios e nos serviços municipalizados, à assembleia municipal;
b) Nas freguesias, à assembleia de freguesia.

Artigo 11.º
Revogação

É revogado o Decreto Legislativo Regional n.º 9/93/M, de 15 de Julho.
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Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira
em 13 de Fevereiro de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 17 de Março de 2008.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

——————

III — DECISÕES DE TRIBUNAIS

Tribunal Constitucional

Acórdão n.º 45/2008

Processo n.º 676/07

Acordam na 2.ª Secção do Tribunal Constitucional,

1 — Relatório — O representante do Ministério Público no Tribunal da Relação de Coimbra
interpôs recurso para o Tribunal Constitucional, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 70.º da lei de
Organização, Funcionamento e Processo do Tribunal Constitucional, aprovada pela Lei n.º 28/82, de
15 de Novembro, e alterada, por último, pela Lei n.º 13-A/98, de 26 de Fevereiro (LTC), contra o
acórdão do referido Tribunal, de 9 de Maio de 2007, “porquanto a predita decisão judicial declarou
inaplicável o contido no artigo 175.º, n.º 4, do Código da Estrada, na versão que actualmente lhe confere
o Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, sustentando a inconstitucionalidade especificamente
incidente sobre o segmento da redacção que constitui o último parágrafo da mencionada norma estradal
por integrante da presunção inilidível que acarreta a derrogação do direito de defesa ampla do arguido
enquanto restrito à possibilidade de abranger o âmbito delineado pela gravidade da infracção e aplicável
sanção de inibição de conduzir”.

O referido acórdão foi proferido em recurso interposto da sentença de 6 de Dezembro de 2006
do Tribunal Judicial da Comarca de Penamacor, que, não concedendo provimento ao recurso de
contra-ordenação, manteve na íntegra a decisão administrativa proferida pela Governadora Civil do Distrito
de Castelo Branco, de 24 de Outubro de 2005, que aplicou a Sílvia de Jesus Rodrigues Sousa (que procedera
ao pagamento voluntário da coima correspondente à prática da contra-ordenação prevista no artigo 21.º,
n.º 1, do Regulamento de Sinalização de Trânsito — não cumprimento do sinal de paragem obrigatória num
cruzamento), a sanção acessória de inibição de conduzir, especialmente atenuada nos termos do artigo 140.º
do Código da Estrada, pelo período de 30 dias.

A motivação do recurso da recorrente para o Tribunal da Relação de Coimbra terminava com a
formulação das seguintes conclusões:
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“I — A arguida, no dia, hora e local em causa, parou ao sinal STOP que se encontrava no
cruzamento em questão [e], tendo verificado que não circulava qualquer veículo na outra via, iniciou
novamente a sua marcha com a correcta e devida segurança, pelo que não cometeu qualquer
infracção.

II — A arguida só pagou voluntariamente a coima, como consta da decisão recorrida, porque pensou
assim estar obrigada, mas não reconheceu nem reconhece ter cometido a infracção por que foi condenada.

III — O Tribunal a quo não concedeu provimento ao recurso de contra-ordenação interposto pela
arguida por basear a sua decisão no facto de a coima ter sido paga voluntariamente, não podendo agora
ser questionada a prática da contra-ordenação, devendo antes dar-se como assente — artigo 175.º, n.º 4,
do Código da Estrada — , e não admitindo a alegação de factos que possam pôr em causa a existência do
ilícito contra-ordenacional.

IV — Esta interpretação e aplicação das normas do RGCO restringe direitos de defesa da arguida
e os direitos à tutela efectiva, na dimensão de garante de controlo judicial das decisões administrativas que
lesem direitos e interesses legítimos, mostrando-se ferida de ilegalidade e de inconstitucionalidade, pois viola
o disposto nas normas conjugadas dos artigos 55.º, 59.º, n.os 1 e 3, do RGCO e dos artigos 18.º,
n.º 2, 20.º, n.º 1, e 32.º, n.º 1, da Constituição da República Portuguesa.

V — No processo de contra-ordenação valem os direitos e garantias constitucionalmente consagrados
de direito de audiência e de defesa dos arguidos e de acesso ao direito e à tutela jurisdicional efectiva, na
dimensão da garantia de controlo das decisões finais administrativas que lesem direitos e interesses
legalmente protegidos, caso contrário estar-se-ia a violar a Constituição.

VI — Apesar de paga voluntariamente a coima, pode-se discutir a existência de contra-ordenação
quando for aplicada uma sanção acessória.

VII — O Tribunal a quo deixou de se pronunciar sobre questões que deveria ter apreciado, o que
torna a sentença nula — alínea c) do n.º 1 do artigo 379.º do CPP.

VIII — Se não fosse possível discutir a existência da infracção, estamos perante uma
inconstitucionalidade por restrição dos direitos fundamentais — violação do artigo 32.º, n.º 1, da Constituição
da República Portuguesa.

IX — A douta sentença recorrida é manifestamente contraditória quando dá por provado que a
arguida necessita da carta de condução, porquanto lhe é imprescindível a utilização do automóvel para o
exercício das suas funções laborais e que a aplicação da sanção acessória de inibição de conduzir pelo
período de 30 dias põe em risco a sua situação laboral e a séria possibilidade de poder tornar-se trabalhadora
«normal» da referida entidade, e, por outro, mantém a decisão da autoridade administrativa de aplicar a
sanção de inibição de conduzir por um período de 30 dias, colocando em risco o emprego da arguida (com
a precariedade a nível laboral, se tiver de cumprir a sanção acessória de inibição de conduzir, a arguida com
toda a certeza perderá o emprego e não poderá procurar outro).

X — Também se pode afirmar que a douta sentença entra em contradição ao concluir que as sanções
acessórias terão de ser aferidas ao facto ilícito cometido e à culpa do agente, e, por outro lado, não permitiu
que se alegassem factos que põem em crise a existência do ilícito contra-ordenacional e partiu de uma
presunção de culpabilidade.”

O Tribunal da Relação de Coimbra, no acórdão ora recorrido, desenvolveu a seguinte fundamentação
jurídica:

“Das várias questões aportadas pela recorrente sobressai como primacial a da não admissão de
defesa quanto ao cometimento da infracção, na procedência da qual ficarão prejudicadas as restantes.

E assim que se tenha escrito, como supra se viu: «A título de questão prévia cumpre referir que o
presente recurso apenas se destina à apreciação da gravidade da infracção e à aplicação da sanção acessória.
Na verdade, como refere a recorrente, esta procedeu ao pagamento voluntário da coima, pelo que o presente
recurso encontra-se circunscrito à apreciação da aplicação da referida sanção acessória e da gravidade da
infracção, tal como resulta do disposto nos artigos 72.º, n.º 5, e 175.º, n.º 4, do Código da Estrada. Assim, a
questão decidenda nos presentes autos consiste em se apurar da gravidade da infracção e se se encontram
preenchidos os pressupostos para a suspensão da execução da sanção de inibição de conduzir».
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Mas «… só em audiência de julgamento é atribuído à confissão o seu valor especial de meio de prova
e, mesmo neste caso, fica sujeita ao controle do tribunal sobre o seu carácter livre, a veracidade dos factos
confessados…» [Código de Processo Penal Anotado, de Simas Santos e Leal Henriques, 2.ª edição,
II volume, p. 364].

Ora, não foi permitido à recorrente pronunciar-se sobre a veracidade dos «factos confessados»,
incluindo-os, sem mais, no acervo factual provado.

Admitindo-se e concordando-se mesmo que em causa estará não o n.º 1 do artigo 32.º da CRP, mas
«apenas» o seu n.º 10, aplicável aquele em processo penal e este em processo contra-ordenacional, teremos
de admitir alguma hipocrisia se dissermos que, sendo ao arguido conferidos os «direitos de audição e de
defesa» — n.º 10, citado — , se haja de limitar (ainda) esta defesa a questões subsequentes a uma anunciada
e legalmente imposta condenação: o cerne da questão, o crime é indiscutido e indiscutível.

Só que todo o arguido se presume inocente até ao trânsito em julgado de sentença de condenação,
devendo ser julgado … com as garantias de defesa — artigo 32.º, n.º 2, da CRP.

Ora, a nosso ver, a falada restrição apenas pode ser aportada a uma, mera presunção — juris
tantum — de que o pagamento voluntário da coima implica a prática da contra-ordenação, mas não a de
que tal pagamento implica necessariamente a presunção inilidível — juris et de jure — do cometimento da
infracção.

Deste modo, a consagrada presunção constitucional de inocência é afastada, e de modo inilidível, por
normativo estradal!

A aplicação de normas sobre direitos, liberdades e garantias faz-se de modo directo, sendo que essa
«aplicação directa não significa apenas que os direitos, liberdades e garantias se aplicam independentemente
da intervenção legislativa (cf. artigos 17.º e 18.º, n.º 1). Significa que eles valem directamente contra a lei,
quando esta estabelece restrições em desconformidade com a Constituição (cf. CRP, artigo 18.º, n.º 3)»
[Direito Constitucional e Teoria da Constituição, de J. J. Gomes Canotilho, 7.ª edição, p. 1179].

O segmento do artigo 175.º, n.º 4, do Código da Estrada, em que se diz que depois de paga a coima
apenas se pode apresentar defesa «restrita à gravidade da infracção e à sanção de inibição de conduzir
aplicável», sem discutir a verificação/cometimento da infracção, é inconstitucional, por afastamento
injustificado da garantia de todos os direitos de defesa, «devendo as restrições limitar-se ao necessário para
salvaguardar outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos» — artigo 18.º, n.º 2, da CRP.

Em nosso entender, o indiciado infractor pode defender-se, sem quaisquer restrições, alegando
mesmo a não verificação/prática da infracção, ainda que tenha ele mesmo (quiçá, outrem, a fortiori)
procedido ao pagamento voluntário da coima.

Destarte que o parágrafo último do artigo 175.º, n.º 4, do Código da Estrada, na versão actual do
Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, é inconstitucional, face ao estabelecimento de uma presunção
inilidível, que acarreta a derrogação do direito de defesa ampla do arguido.

Termos em que se acorda, em consonância e na procedência do recurso, em anular o
julgamento, devendo proceder-se a nova audiência, com observância de todas as garantias de
defesa do arguido/recorrente.”

No Tribunal Constitucional, o representante do Ministério Público apresentou alegações, no termo
das quais formulou as seguintes conclusões:

“1.º — O pagamento voluntário da coima, nas contra-ordenações estradais, constitui confissão
tácita da autoria do facto imputado ao arguido, susceptível de dispensar a prova quanto à materialidade da
infracção, no âmbito da impugnação deduzida quanto à aplicação da sanção de inibição de conduzir.

2.º — Tal regime não é violador dos comandos ínsitos no artigo 32.º da Constituição da República
Portuguesa, dos quais não decorre a necessária aplicabilidade, em processo contra-ordenacional, do regime
estabelecido no artigo 344.º do Código de Processo Penal para a confissão do arguido.

3.º — A norma constante do artigo 175.º, n.º 4, do Código da Estrada deve ser interpretada, em
conformidade com a Constituição, de modo a não precludir a demonstração pelo impugnante de que ocorreu
falta ou vício da vontade, necessariamente subjacente àquela confissão tácita, susceptível de impedir aquele
acto de reconhecimento voluntário da responsabilidade contra-ordenacional.
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4.º — Termos em que deverá proferir-se decisão interpretativa, no sentido atrás sustentado, nos
termos do artigo 80.º, n.º 3, da lei do Tribunal Constitucional.”

A recorrida contra-alegou, concluindo:

“I — O pagamento voluntário da coima, nas contra-ordenações estradais, não constitui confissão
tácita — de juris et de jure — , antes uma mera presunção — juris tantum — em relação à possibilidade
de impugnação do cometimento da infracção;

II — O valor especial de meio de prova da confissão advém de a mesma ter sido produzida em
audiência de julgamento e sujeita ao controle do tribunal sobre o seu carácter livre — artigo 344.º, n.º 1, do
Código de Processo Penal, aplicado ao processo contra-ordenacional nos termos do artigo 41.º do Regime
Geral das Contra-Ordenações;

III — Todo o arguido se presume inocente até ao trânsito em julgado de sentença de condenação,
devendo ser julgado … com as garantias [eventual omissão de texto] presunção inilidível, que acarreta a
derrogação do direito de defesa ampla do arguido.”

Tudo visto, cumpre apreciar e decidir.

2 — Fundamentação — 2.1. Na sua redacção originária, o Código da Estrada vigente, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, permitia o pagamento voluntário das coimas previstas para as
contra-ordenações nele definidas, pagamento que seria feito pelo mínimo da coima aplicável (artigo 154.º,
n.º 1) e que “implica[va] a condenação do infractor na sanção acessória correspondente, também pelo
mínimo, sem prejuízo do disposto nos artigos 143.º, 144.º e 145.º” (artigo 154.º, n.º 2), que, respectivamente,
possibilitavam a dispensa da sanção acessória (tendo em conta as circunstâncias da mesma e o facto de
o condutor ser infractor primário ou não ter praticado qualquer contra-ordenação grave ou muito grave nos
últimos três anos — artigo 143.º), a sua atenuação especial (com redução para metade da sua duração
mínima e máxima, tendo em conta os mesmos factores — artigo 144.º) ou a suspensão da sua execução
(verificando-se os pressupostos de que a lei penal geral faz depender a suspensão da execução das penas
— artigo 145.º). O procedimento para aplicação das sanções era regulado no artigo 155.º, que previa que,
antes da correspondente decisão, as pessoas interessadas fossem notificadas dos factos constitutivos da
infracção e das sanções aplicáveis (n.º 1), sendo, “quando possível, o interessado […] notificado no acto
de autuação, mediante a entrega de um exemplar do auto de notícia, donde conste a possibilidade de
pagamento voluntário pelo mínimo e suas consequências quanto à sanção acessória, prazo e local para
pagamento voluntário e para apresentação de defesa” (n.º 2), devendo os interessados, no prazo de 15 dias
a contar da notificação, apresentar a sua defesa por escrito ou proceder ao pagamento voluntário (n.º 3),
dispondo o subsequente n.º 4 que: “Os interessados que procedam ao pagamento voluntário da coima não
ficam impedidos de apresentar a sua defesa para efeitos do disposto nos artigos 143.º, 144.º e 145.º”, ou
seja, para efeitos de alcançar a dispensa de aplicação da sanção acessória, a sua atenuação especial ou
a suspensão da sua execução.

Das alterações ao Código da Estrada introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, resultou
que, continuando a admitir-se o pagamento voluntário da coima, pelo mínimo (artigo 153.º, n.º 1), esse
pagamento “determina o arquivamento do processo, salvo se a contra-ordenação for grave ou muito grave,
caso em que prossegue restrito à aplicação da inibição de conduzir” (n.º 4 do artigo 153.º). O artigo 155.º
passou a dispor que, “antes da decisão sobre a aplicação das sanções, os interessados devem ser
notificados: a) Dos factos constitutivos da infracção; b) Das sanções aplicáveis; c) Do prazo concedido
para a apresentação de defesa e o local; d) Da possibilidade de pagamento voluntário da coima pelo mínimo,
bem como do prazo e do local para o efeito, e das consequências do não pagamento” (n.º 1), podendo os
interessados, no prazo de 20 dias a contar da notificação, apresentar a sua defesa ou proceder ao pagamento
voluntário (n.º 2), dispondo o subsequente n.º 3 que: “Os interessados que procedam ao pagamento
voluntário da coima não ficam impedidos de apresentar a sua defesa, restrita à gravidade da infracção e
à sanção de inibição de conduzir aplicável”.
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O Decreto-Lei n.º 265-A/2001, de 28 de Setembro, relativamente aos preceitos em causa, limitou-se
a transferir para o n.º 5, sem alteração de redacção, o n.º 4 do artigo 153.º; a acrescentar, no n.º 1 do
artigo 155.º, a exigência da menção à “legislação infringida” (nova alínea b), tendo transitado as anteriores
alíneas b), c) e d) para as novas alíneas c), d) e e)) na notificação que deve ser feita ao arguido “após o
levantamento do auto”; e, no n.º 3 do artigo 155.º, a substituir a expressão “interessados” por “arguido”
(“O arguido que proceda ao pagamento voluntário da coima não fica impedido de apresentar a sua defesa,
restrita à gravidade da infracção e à sanção de inibição de conduzir aplicável”).

Finalmente, o Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, transferiu para os artigos 172.º e 175.º
a matéria anteriormente regulada nos artigos 153.º e 155.º, dispondo agora o n.º 5 do artigo 172.º que
“o pagamento voluntário da coima nos termos dos números anteriores determina o arquivamento do
processo, salvo se à contra-ordenação for aplicável sanção acessória, caso em que prossegue restrito à
aplicação da mesma” e o n.º 4 do artigo 175.º que “o pagamento voluntário da coima não impede o arguido
de apresentar a sua defesa, restrita à gravidade da infracção e à sanção acessória aplicável”.

Apesar de as normas referidas (artigos 154.º e 155.º da versão originária, artigos 153.º e 155.º das
versões de 1998 e de 2001 e artigos 172.º e 175.º da versão de 2005) estarem inseridas na regulamentação
da fase administrativa do procedimento contra-ordenacional em causa e, portanto, a “defesa” neles referida
respeitar à defesa apresentada pelo arguido perante a autoridade administrativa competente para proferir
a decisão sancionatória, o certo é que a restrição desta defesa, primeiro, para os “efeitos do disposto nos
artigos 143.º, 144.º e 145.º” (ou seja, para efeitos de alcançar a dispensa de aplicação da sanção acessória,
a sua atenuação especial ou a suspensão da sua execução) e, desde 1998, “à gravidade da infracção e à
sanção de inibição de conduzir [ou sanção acessória] aplicável” tem sido jurisprudencialmente entendida
como implicando também uma restrição da defesa que o arguido pretenda deduzir perante os tribunais, no
âmbito da impugnação judicial da decisão administrativa sancionatória.

Neste sentido podem citar-se, entre outros, os seguintes acórdãos (todos disponíveis em www.dgsi.pt):
do Tribunal da Relação do Porto, de 19 de Julho de 2006, proc. n.º 0644050 (“Com o pagamento da
coima, pelo mínimo, o arguido renuncia ao recurso a discutir a verificação da contra-ordenação”),
de 10 de Janeiro de 2007, proc. n.º 0645886 (“O pagamento voluntário a que se refere o artigo 155.º,
n.º 3, do Código da Estrada, implica a aceitação da existência da contra-ordenação”), de 14 de Março de 2007,
proc. n.º 0647091 (“Do artigo 172.º do Código da Estrada decorre que o pagamento voluntário da coima
pelo mínimo implica conformação com a prática da contra-ordenação”), e de 23 de Maio de 2007,
proc. n.º 0740433 (“Nos termos do artigo 172.º do Código da Estrada, o pagamento voluntário da coima pelo
mínimo significa que o arguido se conformou com a verificação da contra-ordenação”); do Tribunal da
Relação de Coimbra, de 18 de Janeiro de 2006, proc. 3623/05 (“Depois de paga voluntariamente a coima
apenas se pode apresentar defesa restrita à gravidade da infracção e à sanção de inibição de conduzir
aplicável, sem discutir a veracidade da infracção”), e de 23 de Maio de 2007, proc. n.º 2971/06.4TBVIS.C1
(“Tendo sido paga a coima voluntariamente, o processo de contra-ordenação é remetido para julgamento,
havendo lugar à aplicação de sanção acessória, apenas para apreciar a gravidade da infracção e,
consequentemente, da sanção a aplicar”).

Não se ignora que esse entendimento jurisprudencial, que surge como dominante, não se
pode considerar pacífico, pois, pelo menos, o acórdão do Tribunal da Relação de Guimarães,
de 25 de Outubro de 2004, proc. n.º 1427/04-1, dele se dissociou, ao sustentar o seguinte:

“A recorrente levanta a questão de saber se, paga voluntariamente a coima, pode ou não discutir a
existência da contra-ordenação quando foi aplicada uma sanção acessória.

E a resposta é claramente afirmativa.
Estatui o n.º 3 do artigo 155.º do Código da Estrada: «O arguido que proceda ao pagamento voluntário

da coima não fica impedido de apresentar a sua defesa, restrita à gravidade da infracção e à sanção de
inibição de conduzir aplicável».

A única interpretação [do] preceito em causa vai no sentido de que o arguido, porque pagou
voluntariamente a coima, não pode discutir a existência da infracção, mas apenas na parte que diz respeito
a essa mesma coima.
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Pode, todavia, discutir a infracção no que toca à gravidade da mesma.
E pode discuti-la quanto à sanção de inibição de conduzir.
E, neste aspecto, em toda a sua extensão.
Ou seja, pode querer demonstrar que não praticou a infracção ou que praticou infracção diversa.
O vocábulo «aplicável» aponta, sem sombra de dúvida, neste sentido.
Se o legislador entendesse que não podia discutir-se a existência da infracção utilizaria o vocábulo

«aplicada».
Este teria como única referência a infracção em causa.
O vocábulo aplicável abrange a própria incriminação, como nos parece óbvio.
Mas, se assim fosse — não poder discutir-se a existência da infracção — , estaríamos em face de

norma violadora do n.º 1 do artigo 32.º da CRP e, por isso, inconstitucional, já que se estaria a restringir ao
arguido direitos fundamentais.

O legislador, no preceito em causa, ficcionou a existência da infracção constante do auto, cuja coima
foi voluntariamente paga. Isto é, consagrou uma presunção ilidível.

Por isso se diz no preceito que o arguido «não fica impedido de apresentar a sua defesa».
O que vale por dizer que o legislador não quis comprimir qualquer direito fundamental do arguido, que,

de resto, nem sequer o podia fazer.
Ou seja, o arguido que pagou voluntariamente a coima pode, designadamente, pôr em crise a prática

da infracção que lhe é imputada sempre que pretenda pôr em crise a sanção acessória de inibição de
conduzir.

Como é lógico e decorre da interpretação correcta do preceito em análise.
Se assim não fosse, estar-se-ia a violar a Constituição (em situação paralela, e no mesmo sentido do

texto, cf. o Acórdão do Tribunal Constitucional, de 20 de Abril de 2004, in Diário da República,
2.ª série, de 8 de Junho de 2004).

A sentença em recurso interpretou diversamente o n.º 3 do artigo 155.º, concluindo que a arguida não
podia questionar a prática da contra-ordenação.

Ora, tal interpretação, para além de ilegal, como se crê ter demonstrado, seria claramente violadora
do n.º 1 do artigo 32.º da CRP.”

Como é sabido, não compete ao Tribunal Constitucional pronunciar-se sobre qual a mais correcta
interpretação do direito ordinário, mas antes constatar — como um dado da questão de constitucionalidade
que lhe cumpre apreciar — que a decisão recorrida adoptou o entendimento segundo o qual do segmento
do artigo 175.º, n.º 4, do Código da Estrada, na redacção do Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro,
que diz que, depois de paga a coima, o arguido apenas pode apresentar defesa restrita à gravidade da
infracção e à sanção de inibição de conduzir aplicável, resulta que, mesmo na fase de impugnação judicial
da decisão administrativa que aplicou a sanção acessória de inibição de conduzir, não é consentido ao
arguido discutir a verificação/cometimento da infracção. Do que se trata, pois, é de decidir se este
entendimento padece de inconstitucionalidade, como considerou a decisão recorrida para recusar a sua
aplicação, ou se, pelo contrário, se deve considerar constitucionalmente conforme.

2.2. Relativamente ao parâmetro constitucional a ter em conta na apreciação da questão, importa
salientar que o n.º 10 do artigo 32.º da Constituição da República Portuguesa (CRP), na sua directa
estatuição, é irrelevante para o presente caso. Como se demonstrou nos Acórdãos n.os 659/2006 e 313/2007,
ambos desta 2.ª Secção, com a introdução dessa norma constitucional (efectuada, pela revisão constitucional
de 1989, quanto aos processos de contra-ordenação, e alargada, pela revisão de 1997, a quaisquer processos
sancionatórios) o que se pretendeu foi assegurar, nesses tipos de processos, os direitos de audiência e de
defesa do arguido, direitos estes que, na versão originária da Constituição, apenas estavam expressamente
assegurados aos arguidos em processos disciplinares no âmbito da função pública (artigo 270.º, n.º 3,
correspondente ao actual artigo 269.º, n.º 3). Tal norma implica tão-só ser inconstitucional a aplicação de
qualquer tipo de sanção, contra-ordenacional, administrativa, fiscal, laboral, disciplinar ou qualquer outra,
sem que o arguido seja previamente ouvido (direito de audição) e possa defender-se das imputações que
lhe são feitas (direito de defesa), apresentando meios de prova e requerendo a realização de diligências
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tendentes a apurar a verdade (cf. Jorge Miranda e Rui Medeiros, Constituição Portuguesa Anotada, tomo I,
Coimbra, 2005, p. 363). É esse o limitado alcance da norma do n.º 10 do artigo 32.º da CRP, tendo sido
rejeitada, no âmbito da revisão constitucional de 1997, uma proposta no sentido de se consagrar o
asseguramento ao arguido, “nos processos disciplinares e demais processos sancionatórios”, de “todas as
garantias do processo criminal” (artigo 32.º-B do Projecto de Revisão Constitucional n.º 4/VII, do PCP;
cf. o correspondente debate no Diário da Assembleia da República, 2.ª série-RC, n.º 20, de
12 de Setembro de 1996, pp. 541-544, e 1.ª série, n.º 95, de 17 de Julho de 1997, pp. 3412 e 3466).

Mas, como se reconheceu nesse Acórdão n.º 659/2006, é óbvio que não se limitam aos direitos de
audição e defesa as garantias dos arguidos em processos sancionatórios, mas é noutros preceitos
constitucionais, que não no n.º 10 do artigo 32.º, que eles encontram esteio. É o caso, desde logo, do direito
de impugnação perante os tribunais das decisões sancionatórias em causa, direito que se funda, em geral,
no artigo 20.º, n.º 1, e, especificamente para as decisões administrativas, no artigo 268.º, n.º 4, da CRP. E,
entrados esses processos na “fase jurisdicional”, na sequência da impugnação perante os tribunais dessas
decisões, gozam os mesmos das genéricas garantias constitucionais dos processos judiciais, quer
directamente referidas naquele artigo 20.º (direito a decisão em prazo razoável e garantia de processo
equitativo), quer dimanados do princípio do Estado de direito democrático (artigo 2.º da CRP), sendo
descabida a invocação, para esta fase, do disposto no n.º 10 do artigo 32.º da CRP.

A questão que se coloca é, pois, a de saber se respeita os requisitos constitucionais do acesso aos
tribunais para tutela efectiva de direitos e interesses legalmente reconhecidos, através de um processo
equitativo, no âmbito de um processo judicial de impugnação de uma decisão administrativa de cariz
sancionatório, o critério normativo segundo o qual o pagamento voluntário da coima por contra-ordenação
rodoviária impossibilita o arguido de discutir em tribunal a própria existência da infracção.

A resposta — adiante-se desde já — é negativa, quer se considere que na base de tal entendimento
se encontra o estabelecimento de uma presunção inilidível, quer a atribuição de valor probatório absoluto
à confissão do arguido que estaria implícita na sua opção pelo pagamento voluntário da coima.

2.3. Em anteriores decisões deste Tribunal é possível encontrar contributos úteis para a apreciação
do presente caso.

Assim, no Acórdão n.º 29/84 julgou-se inconstitucional a norma do artigo 168.º do Contencioso
Aduaneiro, “quanto ao seu § 2.º, quando estatui que o pedido de liquidação importa a confissão dos factos
referidos no auto de notícia ou na participação”, pretendendo-se com tal disposição “fazer resultar do pedido
de liquidação de responsabilidade pelo arguido a condenação automática deste, fazendo equivaler esse
pedido à aceitação de uma qualquer condenação pela infracção constante do auto de notícia”.

Antes da conversão da generalidade das infracções rodoviárias de transgressões (ou contravenções),
ainda inseridas no âmbito penal, em contra-ordenações, diversos juízos de inconstitucionalidade
(Acórdãos n.os 28/83, 315/85, 135/86 e 187/96) conduziram, através de processo de generalização, à
prolação do Acórdão n.º 337/86, que declarou, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade, por
violação do artigo 32.º, n.os 1, 3 e 5, da CRP, da norma do artigo 61.º, n.º 4, do Código da Estrada então
vigente, na parte em que atribuía competência à Direcção-Geral de Viação para aplicar a medida de inibição
da faculdade de conduzir ao condutor que, tendo cometido uma transgressão estradal, paga voluntariamente
a multa. E no Acórdão n.º 442/94 foi julgada inconstitucional, por violação do princípio constitucional da
defesa que para os processos sancionatórios decorre do princípio do Estado de Direito democrático e das
garantias que o realizam, consagradas no artigo 32.º, n.os 1, 3 e 5, da CRP, a norma do artigo 1.º, n.º 1, alínea e),
do Decreto-Lei n.º 387-E/87, de 29 de Dezembro, na interpretação (acolhida na decisão então recorrida)
segundo a qual, havendo pagamento voluntário da multa pela transgressão prevista no artigo 1.º da
Lei n.º 3/82, de 29 de Março (condução sob efeito do álcool), a medida de inibição de conduzir pode ser
decretada por despacho, sem prévia audiência de julgamento; consignando-se neste acórdão que a
controvérsia acerca da natureza da medida de inibição de conduzir (medida de segurança, pena acessória
ou efeito da pena) “não afasta a evidência de que ela representa a ablação de um espaço de liberdade cívica
que só pode ser determinada por acto de juiz e com prévia audiência de julgamento”.
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Já após a aludida introdução do ilícito de mera ordenação no domínio das infracções rodoviárias, o
Acórdão n.º 264/99 viria a não julgar inconstitucional a norma do artigo 154.º, n.º 2, do actual Código da
Estrada (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio), na versão anterior à que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, mas fê-lo porque entendeu que o pagamento voluntário da coima não
tinha como efeito automático a aplicação da sanção acessória de inibição de conduzir, consignando-se neste
acórdão que “este pagamento não impõe só por si a aplicação da sanção acessória, dependendo das
«circunstâncias da mesma» ser ou não aplicada em cada caso”.

Diversamente, segundo o critério normativo cuja aplicação a decisão ora recorrida recusou com
fundamento em inconstitucionalidade, o pagamento voluntário da coima implica inexoravelmente a
aplicação da sanção acessória de inibição de conduzir, estando vedado ao arguido discutir a existência da
infracção, mas tão-só a sua gravidade, relevante para a fixação da duração da inibição.

Este entendimento não pode deixar de ter-se como constitucionalmente insolvente. Não se questiona
a possibilidade de o legislador, mesmo em matéria sancionatória (inclusive penal) estabelecer presunções
e, portanto, seria lícito fazer presumir do pagamento voluntário da coima a ocorrência da infracção. Mas
o que é intolerável é a inilidibilidade dessa presunção, ao proibir-se que o arguido faça prova, perante o
tribunal, da sua não verificação. No sentido da admissibilidade de presunções, desde que ilidíveis, cf. os
Acórdãos n.os 63/85, 447/87, 135/92 e 922/86 (sobre a responsabilidade criminal dos directores de
periódicos) e 252/92 (sobre presunção de origem estrangeira de determinadas mercadorias).

Não se ignorando que serão menos intensas as preocupações garantísticas em processos
contra-ordenacionais em comparação com o processo criminal (cf. Acórdãos n.os 269/87 e 313/2007),
aquelas não podem, contudo, ser de tal modo desvalorizadas que ponham em cheque a própria efectividade
da tutela jurisdicional e as exigências de um processo equitativo.

Mesmo que não se transponham para o processo contra-ordenacional as apertadas regras de que
o artigo 344.º do Código de Processo Penal rodeia a relevância da confissão do arguido em processo
criminal, não pode, porém, deixar de considerar-se que não pode valer como confissão da prática da
infracção — em termos de postergar em definitivo qualquer hipótese de retratação — o pagamento
voluntário da coima, designadamente feito no próprio acto da autuação, por arguido normalmente
desprovido da possibilidade de aconselhamento jurídico e que poderá não se ter apercebido das
consequências dessa opção. Como já no Acórdão n.º 337/86 se admitiu, no domínio de anterior legislação,
“o arguido pode ter liquidado a multa apenas para evitar o incómodo de ir a tribunal discutir a prática da
própria contravenção, mas sem sequer se ter lembrado de que poderia vir a ficar privado, por algum tempo,
o direito de conduzir (…), ou sem que, ao menos, essa consequência se lhe apresentasse como provável
(…)”. Eventualidade de desconhecimento esta que, no regime legal ora em apreço, ganha plausibilidade,
pois, enquanto na redacção originária do Código da Estrada de 1994 se impunha que na notificação da
autuação fosse entregue ao arguido um exemplar do auto de notícia “donde conste a possibilidade de
pagamento voluntário pelo mínimo e suas consequências quanto à sanção acessória” (artigo 155.º, n.º 2),
a partir das alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, o interessado passou a ser
notificado “da possibilidade do pagamento voluntário da coima pelo mínimo (…), e das consequências do
não pagamento” (artigo 155.º, alínea d)); isto é: o interessado deixou de ser informado das consequências
do pagamento voluntário, designadamente da inevitabilidade da aplicação da sanção acessória de inibição
de condução e da impossibilidade de discutir, quer na fase administrativa, quer na fase judicial do
procedimento contra-ordenacional, a existência da infracção.

Neste contexto, o entendimento em causa não pode deixar de ser considerado como determinando
um encurtamento intolerável das garantias exigidas pelo princípio da tutela jurisdicional efectiva e do
processo equitativo.

Representando esse entendimento uma interpretação admissível dos preceitos legais em causa e
sendo seguido, como se referiu, por significativa corrente jurisprudencial, não se justifica, no caso, o uso
do mecanismo da interpretação conforme à Constituição previsto no artigo 80.º, n.º 3, da LTC (usado no
Acórdão n.º 276/2004 — que impôs a interpretação do artigo 152.º, n.º 1, do Código da Estrada “no sentido
de que se limita a estabelecer uma presunção ilidível de que o proprietário ou possuidor do veículo é o seu
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condutor, desde que não identifique outrem como tal” — por entender que o preceito em causa “não
comporta a interpretação feita pela decisão recorrida, no sentido de que está consagrada a responsabilidade
contra-ordenacional de quem, não sendo proprietário nem possuidor do veículo, ainda conste no registo
como tal, quando resulte provado nos autos que foi um terceiro devidamente identificado o responsável pela
contra-ordenação em causa”), optando-se antes pela emissão de um juízo de inconstitucionalidade.

3 — Decisão — Em face do exposto, acordam em:

a) Julgar inconstitucional, por violação dos artigos 20.º, n.os 1 e 5, e 268.º, n.º 4, da Constituição
da República Portuguesa, a interpretação do artigo 175.º, n.º 4, do Código da Estrada, na redacção do
Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, segundo a qual, paga voluntariamente a coima, ao arguido não
é consentido, na fase de impugnação judicial da decisão administrativa que aplicou a sanção acessória de
inibição de conduzir, discutir a existência da infracção; e, consequentemente,

b) Confirmar a decisão recorrida, na parte impugnada.

Sem custas.

Lisboa, 23 de Janeiro de 2008. — Mário José de Araújo Torres (relator) — Benjamim Silva
Rodrigues — João Cura Mariano — Joaquim de Sousa Ribeiro — Rui Manuel Moura Ramos.

——————

IV — PORTARIAS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública e da Defesa Nacional

Portaria n.º 233/2008
de 20 de Dezembro de 2007

Considerando que o Ministério da Defesa Nacional tem necessidade de realizar obras de construção e
grandes reparações de infra-estruturas, cuja execução se prevê venha a ocorrer nos anos de 2007, 2008 e 2009;

Considerando que as despesas decorrentes da execução daquelas obras darão lugar a encargo
orçamental em mais de um ano económico;

Nestes termos, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99,
de 08 de Junho, manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, o
seguinte:

1.º É autorizada a Direcção de Infra-Estruturas do Comando da Logística do Exército a iniciar os
procedimentos adequados com vista à execução das seguintes obras:

- PM 135/Lisboa (LMPQF) — “Construção do Laboratório de Toxicologia”, até ao montante de
€ 250 000;

- PM 132/Lisboa (IESM) — “Concepção/Execução do Centro de Documentação e Informação
(CID)”, até ao montante de  € 2 078 175;

- PM 132/Lisboa (IESM) — “Remodelação de Instalações para Anfiteatro”, até ao montante de
€ 296 450.

2.º Os encargos orçamentais decorrentes da assinatura dos contratos a que se refere o artigo anterior
não poderão exceder, em cada ano, as seguintes importâncias:

a) PM 135/Lisboa (LMPQF) — “Construção do Laboratório de Toxicologia”
- Em 2007:  € 62 500;
- Em 2008:  € 187 500.
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b) PM 132/Lisboa (IESM) — “Concepção/Execução do Centro de Documentação e Informação (CID) ”
- Em 2007:  € 148 440;
- Em 2008:  € 1 781 280;
- Em 2009:  € 148 455.

c) PM 132/Lisboa (IESM) — “Remodelação de Instalações para Anfiteatro”
- Em 2007:  € 98 817;
- Em 2008:  € 197 633.

3.º As importâncias fixadas para os anos de 2008 e 2009 serão acrescidas dos saldos que se apurarem
na execução orçamental do ano anterior.

4.º Os encargos financeiros resultantes da execução do presente diploma serão satisfeitos por
verbas adequadas do Orçamento da Defesa Nacional, inscritas e a inscrever no Capítulo 1, Divisão 5,
Subdivisão 1, Classificação Económica 07.01.14.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

——————

V — DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Despacho n.º 8 925/2008
de 18 de Outubro de 2007

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das forças
militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Visando o indispensável grau de interoperabilidade que deve caracterizar as Forças Armadas, quer
no cumprimento das missões específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional, quer na
sua intervenção como instrumento de política externa do Estado, nomeadamente em missões de apoio à
paz e outras com integração de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da Normalização no seio da OTAN, no âmbito da doutrina
de operações conjuntas:

Determino que:
Portugal ratifique o STANAG 2547 MED (ed. 01) (RD.1) “allied joint doctrine for medical

intelligence (medint) — ajp - 4.10.3”; com implementação na Marinha, no Exército e na Força Aérea, na
data de promulgação definida pela Autoridade OTAN competente.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 9 214/2008
de 18 de Outubro de 2007

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das forças
militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve caracterizar as Forças Armadas,
quer no cumprimento das missões específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional, quer
ao actuarem como instrumento de política externa do Estado, nomeadamente em missões de apoio à paz
e outras com integração de unidades em forças multinacionais;
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Tendo em vista a satisfação do princípio da Normalização, no âmbito da doutrina de operações
conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 2516 NBC (ED.01)(RD1) “GRADUATED

TOXIC INDUSTRIAL MATERIALS THREAT LEVELS AND ASSOCIATED PROTECTION”;
2 — A implementação será efectuada na Marinha e no Exército, seis meses após a data de

ratificação Nacional, e na Força Aérea na mesma data, com a seguinte reserva: “Prt Air Force will not
implement COLPRO protective measures described in Annex A/Table 2, until COLPRO equipment is
procured and subsequently fielded in accordance with the priorities set for the procurement programmes”l.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 9 215/2008
de 18 de Outubro de 2007

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das forças
militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Objectivando o indispensável grau de interoperabilidade que deve caracterizar as Forças Armadas,
quer no cumprimento das missões específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional, quer
ao actuarem como instrumento de política externa do Estado, nomeadamente em missões de apoio à paz
e outras com integração de unidades em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da Normalização, no âmbito da doutrina de operações
conjuntas, no seio da OTAN:

Determino o seguinte:
1 — Portugal ratifique e implemente o STANAG 7162 cfr (ED.01) “PHYSICAL FITNESS

MAINTENANCE PROGRAMME FOR FIRE-FIGHTERS”;
2 — A implementação será efectuada na Marinha e no Exército com data coincidente com a

promulgação definida por parte da autoridade OTAN competente e na Força Aérea, vinte e quatro meses
após a referida promulgação.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Instituto de Acção Social das Forças Armadas

Despacho (extracto) n.º 6 896/2008
de 21 de Fevereiro de 2008

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.os 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do Instituto
de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95, de 30 de Outubro, nos termos
conjugados dos artigos 7.º, n.º 3, alínea e), e 9.º, n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e
Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004,
de 15 de Janeiro, e do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, delego no tenente-coronel
António Aurélio da Silva Ferreira, chefe da Repartição de Administração e Finanças, as competências
para autorizar as despesas previstas no artigo 17.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 197/99, até ao limite
de € 2 500, quando a escolha do procedimento é em função do valor, e de € 1 250, quando é
independentemente do valor.

O presente despacho produz efeitos desde 11 de Fevereiro de 2008.

O Presidente do Conselho de Direcção, Rui Alberto Fidalgo Ferreira, tenente-general.
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Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.º 8 933/2008
de 31 de Janeiro de 2008

1 — Ao abrigo do disposto no n.° 4 do artigo 9.° da Lei Orgânica do Exército, aprovada pelo
Decreto-Lei n.° 61/2006, de 21 de Março, delego no Adjunto para o Planeamento, tenente-general
Luís Nelson Ferreira dos Santos, a competência para a prática dos seguintes actos no âmbito do
Estado-Maior do Exército:

a) Autorizar deslocações em serviço no território nacional, incluindo com a utilização de viatura
própria, bem como o processamento das correspondentes despesas com a aquisição de títulos de transporte
e de ajudas de custo, nos termos da lei;

b) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo de doença ao pessoal civil.
2 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.° do Decreto-Lei n.° 197/99, de 8 de Junho, delego ainda na

mesma entidade a competência que me é conferida pela alínea a) do n.° 1 do artigo 17.° do mesmo diploma,
conjugado com o artigo 4.°, n.° 5, da Lei Orgânica do Exército, para autorizar e realizar despesas com a
locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar todos
os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 99 759,58.

3 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.° 4 do Despacho n.° 1 065/2007,
de 3 de Janeiro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.° 15,
de 22 de Janeiro de 2007, subdelego na entidade referida nos números anteriores a competência para, no
âmbito do Estado-Maior do Exército, autorizar despesas:

a) Com a locação e aquisição de bens e serviços, e com empreitadas de obras públicas, até
€ 250 000, prevista na alínea c) do n.° 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.° 197/99, de 8 de Junho;

b) Com indemnizações a terceiros resultantes de acordo com o lesado, decorrentes da efectivação
da responsabilidade civil do Estado emergente de acidentes de viação em que sejam intervenientes viaturas
do Exército, ficando a indemnização limitada aos danos materiais e ao valor máximo de € 5 000.

4 — As competências referidas no n.° 2 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no
Director-Coordenador do Estado-Maior do Exército, podendo este subdelegá-las no Comandante da
Unidade de Apoio.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir de 28 de Janeiro de 2008, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Adjunto para o Planeamento que se incluam no âmbito
desta delegação e subdelegação de competências.

O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, general.

Comando do Pessoal

Despacho n.º 8 701/2008
de 20 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do Despacho n.º 4 316/2007, de 31 de Janeiro, do general Chefe
do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 49, de 09 de Março,
subdelego no coronel António Augusto da Silva e Correia de Vasconcelos, Chefe do Centro de
Finanças do Comando do Pessoal, a competência para autorizar despesas com a locação e aquisição de
bens e serviços e empreitadas de obras públicas até € 12 500.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 12 de Janeiro de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Ajudante-General do Exército, Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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Despacho n.º 8 934/2008
de 20 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo do disposto no n.° 4 do Despacho n.° 4 316/2007, de 31 de Janeiro, do general Chefe
do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.° 49, de 09 de Março,
subdelego no tenente-coronel Luís Filipe Martins Andrade, Comandante do Estabelecimento Prisional
Militar, a competência para autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e empreitadas
de obras públicas até € 12 500.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 22 de Outubro de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Ajudante-General do Exército, Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.

Despacho n.º 8 935/2008
de 20 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo do disposto no n.° 4 do Despacho n.° 4 316/2007, de 31 de Janeiro, do general Chefe
do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.° 49, de 09 de Março,
subdelego no tenente-coronel Carlos Fernando Nunes Faria, Comandante do Estabelecimento Prisional
Militar, a competência para autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e empreitadas
de obras públicas até € 12 500.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 12 de Janeiro de 2007, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Ajudante-General do Exército, Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.

Brigada de Intervenção

Despacho n.º 7 413/2008
de 30 de Janeiro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n° 2 do despacho n° 25 977/2007,
de 19 de Outubro de 2007 do tenete-general Comandante Operacional, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.° 219 de 14 Novembro de 2007, subdelego no Comandante do Regimento de Engenharia n.º 3,
COR ENG (02742883) Hermínio Teodoro Maio, competências para autorizar e realizar despesas com
a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras até € 12 500.

2 — Este despacho produz efeito a partir de 25 de Janeiro de 2008, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Engenharia n.º 3, que se incluam
no âmbito desta delegação de competências.

O Comandante da Brigada de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.

Brigada de Reacção Rápida

Despacho n.º 8 011/2008
de 20 de Fevereiro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo general Chefe de Estado-Maior do Exército,
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 129 de 6 de Julho de 2007, sob o n.º 14 447/2007,
subdelego no TCOR INF PARA (18518180) Álvaro Raposo Guerreiro da Silva, comandante do
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1BIPara/TACRES/KFOR, a competência para autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e
com locação e aquisição de bens e serviços até € 25 000.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 10 de Janeiro de 2007, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do 1BIPara/TACRES/KFOR, que se
incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Carlos António Corbal Hernandez Jerónimo,
major-general.

Despacho n.º 8 012/2008
de 20 de Fevereiro de 2008

1 — No uso da competência que me é conferida pelo n.º 2 do despacho n.º 14 447/2007 (2.ª série),
de 04 de Maio de 2007 do general Chefe de Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 129, de 6 de Julho de 2007, subdelego no comandante da FND/ISAF — Afeganistão,
TCOR INF PARA (16583686) Paulo José de Sousa Teles Serra Pedro, a competência para, no âmbito
da FND/ISAF — Afeganistão, autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços
e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os demais actos decisórios previstos no
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, com o cumprimento das formalidades legais até ao limite de € 30 000.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 10 de Janeiro de 2007 ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da FND/ISAF, que se incluam no âmbito
desta subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Carlos António Corbal Hernandez Jerónimo,
major-general.

Despacho n.º 8 013/2008
de 09 de Janeiro de 2008

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 976/2007, de 19 de Outubro de 2007, do general
Chefe de Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219 de
14 de Novembro de 2007, subdelego no Comandante da QRF/FND/ISAF, TCOR INF (06075085)
Carlos António Manso Mendes Bartolomeu, competências para autorizar e realizar despesas com a
locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os
demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 24 939,89.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 11 de Fevereiro de 2008.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Carlos António Corbal Hernandez Jerónimo,
major-general.

Despacho n.º 8 014/2008
de 31 de Janeiro de 2008

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 976/2007, de 19 de Outubro de 2007, do general
Chefe de Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 219 de
14 de Novembro de 2007, subdelego no Comandante do 1BIPara/TACRES / KFOR, TCOR INF PARA,
(16583686) Paulo José de Sousa Teles Serra Pedro, competências para autorizar e realizar despesas
com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos
os demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 24 939,89.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 12 de Março de 2008.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Carlos António Corbal Hernandez Jerónimo,
major-general.
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Comando da Zona Militar da Madeira

Despacho n.º 8 019/2008
de 12 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 25 973/2007, de
19 de Outubro, do tenente-general Comandante Operacional do Exército, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219/2007, de 14 de Novembro de 2007, subdelego no 2.º Comandante da Zona
Militar da Madeira, COR CAV (19073984) José Ulisses Veiga Santos Ribeiro Braga, a competência
que me é conferida pelo n.º 1 do mesmo Despacho, para autorizar despesas com aquisição de bens e
serviços, até € 10 000.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 01 de Dezembro de 2007 ficando por este meio
ratificados todos os actos praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Zona Militar da Madeira, João Miguel de Castro Rosas Leitão, major-general.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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I — DECRETOS-LEIS

Ministério das Finanças e da Administração Pública

Decreto-Lei n.º 72/2008
de 16 de Abril de 2008

I — O seguro tem larga tradição na ordem jurídica portuguesa. No entanto, a legislação que
estabelece o regime jurídico do contrato de seguro encontra-se relativamente desactualizada e, mercê de
diversas intervenções legislativas em diferentes momentos históricos, nem sempre há harmonia de
soluções.

A reforma do regime do contrato de seguro assenta primordialmente numa adaptação das regras em
vigor, procedendo à actualização e concatenação de conceitos de diversos diplomas e preenchendo certas
lacunas.

Procede-se, deste modo, a uma consolidação do direito do contrato de seguro vigente, tornando mais
acessível o conhecimento do respectivo regime jurídico, esclarecendo várias dúvidas existentes, regulando
alguns casos omissos na actual legislação e, obviamente, introduzindo diversas soluções normativas
inovadoras. Importa referir que a consolidação e adaptação do regime do contrato de seguro têm
especialmente em conta as soluções estabelecidas no direito comunitário, já transpostas para o direito
nacional, com especial relevo para a protecção do tomador do seguro e do segurado nos designados seguros
de riscos de massa.

A reforma do regime do contrato de seguro vem também atender a um conjunto de desenvolvimentos
no âmbito dos seguros de responsabilidade civil, frequentemente associados ao incremento dos seguros
obrigatórios. Por outro lado, foram tidos em conta alguns tipos e modalidades de seguros que se têm
desenvolvido, como o seguro de grupo e seguros com finalidade de capitalização. Refira-se, ainda, a
diversificação do papel de seguros tradicionais que, mantendo a sua estrutura base, são contratados com
uma multiplicidade de fins.

II — Nesta  reforma  foi  dada  particular  atenção  à   tutela   do  tomador   do   seguro   e   do
segurado — como parte contratual mais débil — , sem descurar a necessária ponderação das empresas
de seguros.

No âmbito da protecção da parte débil na relação de seguro, importa realçar dois aspectos. Em
primeiro lugar, muito frequentemente, a maior protecção conferida ao segurado pode implicar aumento do
prémio de seguro. Por outro lado, a actividade seguradora cada vez menos se encontra circunscrita às
fronteiras do Estado Português, sendo facilmente ajustado um contrato de seguro por um tomador do seguro
português em qualquer Estado da União Europeia, sem necessidade de se deslocar para a celebração do
contrato. Ora, a indústria de seguros portuguesa não pode ficar em situação jurídica diversa daquela a que
se sujeita a indústria seguradora de outros Estados da União Europeia. De facto, o seguro e o resseguro
que lhe está associado têm características internacionais, havendo regras comuns no plano internacional,
tanto quanto aos contratos de seguro como às práticas dos seguradores, que não podem ser descuradas.

Em suma, em especial nos seguros de riscos de massa, importa alterar o paradigma liberal da
legislação oitocentista, passando a reconhecer explicitamente a necessidade de protecção da parte
contratual mais débil. Não obstante se assentar na tutela da parte contratual mais débil, como resulta do
que se indicou, cabe atender ao papel da indústria de seguros em Portugal. Pretende-se, por isso, evitar ónus
desproporcionados e não competitivos para os seguradores, ponderando as soluções à luz do direito
comparado próximo, mormente de países comunitários.

Não perdendo de vista os objectivos de melhor regulamentação (better regulation), consolida-se
num único diploma o regime geral do contrato de seguro, evitando a dispersão e fragmentação legislativa
e facilitando o melhor conhecimento do regime jurídico por parte dos operadores.

III — Relativamente à sistematização, o regime jurídico do contrato de seguro encontra-se dividido
em três partes: «Parte geral», «Seguro de danos» e «Seguro de pessoas». Tendo em conta os vários



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 4 1.ª Série154

projectos nacionais, assim como a legislação, mesmo recente, de outros países, mormente da União
Europeia, em que é estabelecida a divisão entre seguro de danos e seguro de pessoas, entendeu-se ser
preferível esta sistematização à que decorreria da legislação actual, em resultado da classificação vigente
ao nível comunitário, que contrapõe os seguros dos ramos «vida» e «não vida». Quanto aos regimes
especiais, incluem-se várias previsões no novo regime — tanto nos seguros de danos como nos seguros
de pessoas — , não só aqueles que actualmente se encontram regulados no Código Comercial como
também em diplomas avulsos, com exclusão do regime relativo aos seguros marítimos. De facto, não se
justificava a inclusão dos seguros marítimos (com excepção do transporte marítimo) no regime geral, não
só pelas várias especificidades, muitas vezes resultantes da evolução histórica, como pelo tratamento
internacional.

Assim, no que se refere à sistematização, do título I consta o regime comum do contrato de seguro,
nomeadamente as regras respeitantes à formação, execução e cessação do vínculo. No título II,
relativamente ao seguro de danos, além das regras gerais, faz-se menção aos seguros de responsabilidade
civil, de incêndio, de colheitas e pecuário, de transporte de coisas, financeiro, de protecção jurídica e de
assistência. Por fim, no título III, no que respeita ao seguro de pessoas, a seguir às disposições comuns,
atende-se ao seguro de vida, ao seguro de acidentes pessoais e ao seguro de saúde.

Em matéria de sistematização, importa ainda realçar que, de acordo com a função codificadora
pretendida, o novo regime contém regras gerais comuns a todos os contratos de seguro — inclusive
aplicáveis a contratos semelhantes ao seguro stricto sensu, celebrados por seguradores — , regras comuns
a todos os seguros de danos, regras comuns a todos os seguros de pessoas e, finalmente, regras específicas
dos subtipos de seguros. Estas regras específicas diminuem significativamente de extensão, devido às
disposições comuns. Por exemplo, várias regras que surgiam a propósito do seguro de incêndio são agora
estendidas a todos os seguros de danos, acompanhando, de resto, a prática interpretativa e aplicadora do
Código Comercial.

IV — No que respeita à harmonização terminológica, estabeleceu-se, em primeiro lugar, que se
mantêm, como regra, os termos tradicionais como «apólice», «prémio», «sinistro», «subseguro», «ressegu-
ro» ou «estorno». Por outro lado, usa-se tão-só «segurador» (em vez de «seguradora» ou «empresa de
seguros»), contrapõe-se o tomador do seguro ao segurado e não se faz referência aos ramos de seguros.
Pretendeu-se, nomeadamente, que os conceitos de tomador do seguro, segurado, pessoa segura e
beneficiário fossem utilizados de modo uniforme e adequado aos diferentes problemas jurídicos da relação
contratual de seguro.

O regime do contrato de seguro cumpre, assim, uma função de estabilização terminológica e de
harmonização com as restantes leis de maior importância. Lembre-se que a antiguidade do Código
Comercial e a proliferação de leis avulsas, bem como de diferentes influências estrangeiras, propiciou o
emprego de termos contraditórios, ambíguos e com sentidos equívocos nas leis, na doutrina, na jurisprudên-
cia e na prática dos seguros. O novo regime unifica a terminologia utilizando coerentemente os vários
conceitos e optando entre as várias possibilidades.

V — O novo regime agora estabelecido tem em vista a sua aplicação primordial ao típico contrato
de seguro, evitando intencionalmente uma definição de contrato de seguro. Optou-se por identificar os
deveres típicos do contrato de seguro, assumindo que os casos de qualificação duvidosa devem ser
decididos pelos tribunais em vista da maior ou menor proximidade com esses deveres típicos e da adequação
material das soluções legais ao tipo contratual adoptado pelas partes. Atendendo, sobretudo, à crescente
natureza financeira de alguns subtipos de «seguros» consagrados pela prática seguradora, é esta a solução
adequada.

No que respeita ao âmbito, pretende-se estender a aplicação de algumas regras do contrato de seguro
a outros contratos, relacionados com operações de capitalização. Ainda quanto ao âmbito, previu-se o
regime comum, válido para todos os contratos de seguro, mesmo que regulados em outros diplomas.
Pretendeu-se, pois, aplicar as regras gerais aos contratos de seguro regidos por diplomas especiais.

Relativamente ao regime aplicável ao contrato de seguro, assentou-se apenas na consagração do
regime específico, sem afastar a aplicação dos regimes gerais, nomeadamente do Código Civil e do Código



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 41.ª Série 155

Comercial. Por esta razão procedeu-se a uma remissão, com especial ênfase, para regimes comuns, como
a Lei das Cláusulas Contratuais Gerais ou a Lei de Defesa do Consumidor.

Foram igualmente introduzidas regras que visam o enquadramento com outros regimes, nomeada-
mente com as regras da actividade seguradora. Assim, as regras de direito internacional privado, o regime
da mediação, o regime do co-seguro ou o regime do resseguro poderiam não ser incluídos no novo regime,
mas respeitando a questões relativas ao contrato de seguro e estabelecendo uma ligação com outros
regimes, entendeu-se ser conveniente a sua inserção. No fundo, a inclusão de tais regras deveu-se, em
especial, a uma função de esclarecimento e de enquadramento, tendo em vista o melhor conhecimento do
regime. Apesar de primordialmente as referidas regras terem sido inseridas como modo de ligação com
outros regimes, também se introduzem soluções inovadoras, pretendendo resolver lacunas do sistema.

Superando o regime do Código Comercial, mas sem pôr em causa o princípio da liberdade contratual
e o carácter supletivo das regras do regime jurídico do contrato de seguro, prescreve-se a designada
imperatividade mínima com o sentido de que a solução legal só pode ser alterada em sentido mais favorável
ao tomador do seguro, ao segurado ou ao beneficiário. Regula-se, assim, numa secção autónoma, a
imperatividade das várias disposições que compõem o novo regime. Merece destaque a reafirmação da
autonomia privada como princípio director do contrato, mas articulado com limites de ordem pública e de
normas de aplicação imediata, assim como com as restrições decorrentes da explicitação do princípio
constitucional da igualdade, através da proibição de práticas discriminatórias, devidamente concretizadas
em função da natureza própria da actividade seguradora.

O novo regime agora aprovado integra uma disposição que estabelece um nexo entre o regime
jurídico da actividade seguradora e as normas contratuais. Dispõe-se, pois, que são nulos os pretensos
contratos de seguro feitos por não seguradores ou, em geral, por entidades que não estejam legalmente
autorizadas a celebrá-los. Sublinha-se, contudo, que esta nulidade não opera em termos desvantajosos para
o tomador. Pelo contrário, prescreve-se que o pretenso segurador continua obrigado a todas as obrigações
e deveres que lhe decorreriam do contrato ou da lei, se aquele fosse válido. Esta solução, afastando alguma
rigidez do regime civil da invalidade — rigidez essa, porém, que o próprio Código Civil e várias leis
extravagantes já atenuam em sede de relações duradouras — é, por um lado, uma solução de protecção
do consumidor, quando o tomador tenha esta natureza. Por outro lado, a regra constante do novo regime
explicita o que já se poderia inferir do regime do abuso do direito, numa das modalidades reconhecidas pela
doutrina e jurisprudência, ou seja, a proibição da invocação de um acto ilícito em proveito do seu autor.

Procede-se a uma uniformização tendencial dos deveres de informação prévia do segurador ao
tomador do seguro, que são depois desenvolvidos em alguns regimes especiais, como o seguro de vida.
Na sequência dos deveres de informação é consagrado um dever especial de esclarecimento a cargo do
segurador. Trata-se de uma norma de carácter inovador, mas em que o respectivo conteúdo surge balizado
pelo objecto principal do contrato de seguro, o do âmbito da cobertura.

No que respeita à declaração inicial de risco, teve-se em vista evitar as dúvidas resultantes do
disposto no artigo 429.º do Código Comercial, reduzindo a incerteza das soluções jurídicas. Mantendo-se
a regra que dá preponderância ao dever de declaração do tomador sobre o ónus de questionação do
segurador, são introduzidas exigências ao segurador, nomeadamente impondo-se o dever de informação
ao tomador do seguro sobre o regime relativo ao incumprimento da declaração de risco, e distingue-se entre
comportamento negligente e doloso do tomador do seguro ou segurado, com consequências diversas quanto
à validade do contrato. Neste âmbito, cabe ainda realçar a introdução do parâmetro da causalidade para
aferir a invalidade do contrato de seguro e do já mencionado dever específico, por parte do segurador, de,
aquando da celebração do contrato, elucidar devidamente a contraparte do regime de incumprimento da
declaração de risco. Quanto à causalidade, importa a sua verificação para ser invocado pelo segurador o
regime da inexactidão na declaração inicial de risco e a consequente invalidade do contrato de seguro.

A matéria do risco, de particular relevo no contrato de seguro, surge regulada, primeiro, em sede de
formação do contrato, seguidamente, na matéria do conteúdo contratual e, depois, a propósito das
vicissitudes, mantendo sempre um vector: o risco é um elemento essencial do contrato, cuja base tem
de ser transmitida ao segurador pelo tomador do seguro atendendo às directrizes por aquele definidas.
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Quanto à alteração do risco, encontra-se uma previsão expressa de regime relativo à diminuição do risco
e ao agravamento do risco, com diversidade de soluções e maior adequação das soluções aos casos
concretos, bem como maior protecção do tomador do seguro, prescrevendo-se um regime específico, aliás
muito circunstanciado, para a ocorrência de sinistro estando em curso o procedimento para a modificação
ou a cessação do contrato por agravamento do risco.

Prescreve-se o princípio da não cobertura de actos dolosos, admitindo convenção em contrário não
ofensiva da ordem pública.

Mantendo-se o regime da formação do contrato de seguro com base no silêncio do segurador,
introduziram-se  alguns esclarecimentos, de modo a tornar a solução mais justa e certa. Na realidade,
subsistindo a solução do regime actual (prevista no artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 176/95, de 26 de Junho),
foi introduzida alguma flexibilização susceptível de lhe conferir maior justiça, na medida em que se admite
a não vinculação em caso de não assunção genérica dos riscos em causa pelo concreto segurador.

Sem pôr em causa o recente regime da mediação de seguros, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 144/2006,
de 31 de Julho, aproveitou-se para fazer alusão expressa à figura da representação aparente na celebração
do contrato de seguro com a intervenção de mediador de seguros e à eficácia das comunicações realizadas
por intermédio do mediador.

Quanto à forma, e superando as dificuldades decorrentes do artigo 426.º do Código Comercial, sem
descurar a necessidade de o contrato de seguro ser reduzido a escrito na apólice, admite-se a sua validade
sem observância de forma especial. Apesar de não ser exigida forma especial para a celebração do
contrato, bastando o mero consenso, mantém-se a obrigatoriedade de redução a escrito da apólice. Deste
modo, o contrato de seguro considera-se validamente celebrado, vinculando as partes, a partir do momento
em que houve consenso (por exemplo, verbal ou por troca de correspondência), ainda que a apólice não
tenha sido emitida. Consegue-se, assim, certeza jurídica quanto ao conteúdo do contrato, afastando uma
possível fonte de litígios e oferecendo um documento sintético (a apólice) susceptível de fiscalização pelas
autoridades de supervisão. Contudo, o regime do contrato de seguro aperfeiçoa as regras existentes,
distinguindo os vários planos jurídicos relevantes:

i) Quanto à validade do contrato, ela não depende da observância de qualquer forma especial.
Esta solução decorre dos princípios gerais da lei civil, adequa-se ao disposto na legislação sobre contratação
à distância, resolve problemas relativos aos casos híbridos entre a contratação à distância e a contratação
entre presentes e, dadas as restantes regras agora introduzidas, é um instrumento geral de protecção do
tomador do seguro;

ii) Quanto à prova do contrato, eliminam-se todas as regras especiais. Esta solução é a mais
consentânea com o rigor técnico do que aqui se dispõe e com a necessidade de evitar a possibilidade de
contornar a lei substantiva através de meios processuais;

iii) Quanto à eficácia e à oponibilidade do contrato e do seu conteúdo, estatui-se que o segurador
tem a obrigação jurídica de reduzir o contrato a escrito na apólice e de entregá-la ao tomador. Como sanção,
o segurador não pode prevalecer-se do que foi acordado no contrato sem que cumpra esta obrigação,
podendo o tomador resolver o contrato por falta de entrega da apólice.

Há menções que devem obrigatoriamente constar da apólice e certas cláusulas, designadamente as que
excluem ou limitam a cobertura, têm de ser incluídas em destaque, de molde a serem facilmente detectadas.

Quanto à vigência, esclarecendo alguns aspectos, assenta-se no princípio da anuidade do contrato
de seguro.

À questão do interesse no seguro foram dedicados alguns preceitos, reiterando o princípio de que não
é válido o seguro sem um interesse legítimo. Como o interesse pode relacionar-se com terceiros, há uma
explicitação dessas realidades. No que respeita ao efeito em relação a terceiros, procede-se ao
enquadramento do denominado «seguro por conta própria» e do «seguro por conta de outrem», com
aproveitamento dos traços inovadores do Código Comercial (por exemplo, o parágrafo 3.º do artigo 428.º,
sobre seguro misto por conta própria e por conta de outrem) e prevendo nova regulamentação para os
pontos carecidos de previsão.
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Em matéria de prémio, com algumas particularidades, mantém-se o princípio de no premium, no risk
ou no premium, no cover, nos termos do qual não há cobertura do seguro enquanto o prémio não for pago.
O regime do prémio, com vários esclarecimentos, aditamentos e algumas alterações, permanece, no
essencial, tal como resulta do Decreto-Lei n.º 142/2000, com as alterações de 2005.

Foram inseridas regras especiais disciplinadoras de certas situações jurídicas que se generalizaram
na actividade seguradora, como o seguro de grupo. De facto, alguns regimes não regulados na legislação
vigente (ou insuficientemente previstos), mas que correspondem a uma prática generalizada, como o seguro
de grupo, surgem no novo regime com um tratamento desenvolvido. Quanto ao seguro de grupo, importa
acentuar a previsão (ex. novo ou mais pormenorizada) do dever de informar, do regime do pagamento do
prémio — pagamento do prémio junto do tomador do seguro ou pagamento directo ao segurador — , e do
regime de cessação do vínculo, por denúncia ou por exclusão do segurado.

Nos contratos de seguro de grupo em que os segurados contribuem para o pagamento, total ou parcial,
do prémio, a posição do segurado é substancialmente assimilável à de um tomador do seguro individual.
Como tal, importa garantir que a circunstância de o contrato de seguro ser celebrado na modalidade de
seguro de grupo não constitui um elemento que determine um diferente nível de protecção dos interesses
do segurado e que prejudique a transparência do contrato.

Nas designadas vicissitudes contratuais, além de se determinar o regime relativo à alteração do risco,
estabelecem-se regras relativas à transmissão do seguro e à insolvência do tomador do seguro ou do
segurado. Neste último caso, prescreve-se a solução geral da subsistência do contrato em caso de
insolvência, sendo aplicável o regime do agravamento o risco (embora com excepções). Recorde-se que
o regime do artigo 438.º do Código Comercial é o da exigibilidade de caução, sob pena da insubsistência
do contrato.

Na regularização do sinistro, além de se manterem as soluções tradicionais, incluíram-se regras
inovadoras, com função de esclarecimento (por exemplo, âmbito da participação do sinistro) e, como
novidade, explicitou-se de modo detalhado um regime de afastamento e mitigação do sinistro, a cargo do
segurado, que corresponde à concretização de princípios gerais e aplicável primordialmente no âmbito do
seguro de danos. Quanto ao ónus da participação do sinistro, comparativamente com o disposto no artigo
440.º do Código Comercial, há uma maior concretização, seja da previsão do dever, seja da sanção pelo
seu incumprimento, que pode ser a perda da garantia em caso de incumprimento doloso acompanhado de
prejuízo significativo do segurador. Tal como em outras previsões, no novo regime reconhecem-se certos
deveres de cooperação entre o segurador e o tomador do seguro ou o segurado e um desses casos é o do
chamado «ónus de salvamento» em caso de sinistro. Dispõe-se que, em caso de sinistro, o segurado deve
tomar as medidas razoáveis que se imponham com vista a evitar a sua consumação, de molde a acautelar
perdas evitáveis de bens e pagamentos desnecessários por parte do segurador. Em contrapartida, como
os actos de salvamento são, fundamentalmente, realizados no interesse do segurador, este fica obrigado
a reembolsar o segurado pelas despesas de salvamento.

Quase a terminar a parte geral, consta um capítulo sobre a cessação do contrato de seguro,
espelhando muitas regras que já resultam do regime contratual comum, ainda que com um tratamento
sistemático próprio, e, além de certos esclarecimentos, prescrevendo soluções particulares para atender
a várias especificidades do contrato de seguro, nomeadamente no que respeita ao estorno do prémio, à
denúncia, à resolução após sinistro e à livre resolução do contrato.

Ainda na parte geral, prevê-se o dever de sigilo do segurador, impondo-se-lhe segredo quanto a certas
informações que obtenha no âmbito da celebração ou da execução do contrato de seguro, e estatui-se um
regime específico de prescrição. Prevêem-se igualmente prazos especiais de prescrição de dois anos
(direito ao prémio) e de cinco anos (restantes direitos emergentes do contrato), sem prejuízo da prescrição
ordinária. Ainda neste derradeiro capítulo da parte geral, cabe destacar a remissão para arbitragem como
modo de resolução de diferendos relacionados com o seguro.

No título II, sobre seguro de danos, na sequência da sistematização adoptada, distingue-se o regime
geral dos regimes especiais. Em sede de regras gerais de seguro de danos, além da delimitação do objecto
(coisas, bens imateriais, créditos e outros direitos patrimoniais) e da regulação de aspectos sobre vícios da



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 4 1.ª Série158

coisa e de seguro sobre pluralidade de coisas, dá-se particular ênfase ao princípio indemnizatório. Apesar
de o princípio indemnizatório assentar basicamente na liberdade contratual, de modo supletivo, prescrevem-se
várias soluções, nomeadamente quanto ao cálculo da indemnização, ao sobresseguro, à pluralidade de
seguros, ao subseguro e à sub-rogação do segurador.

Não obstante valer o princípio da liberdade contratual, admitindo-se a inclusão de múltiplas cláusulas,
como o seguro «valor em novo», para o cálculo da indemnização não se pode atender a um valor
manifestamente infundado.

No sobresseguro estabelece-se a regra da redução do contrato. Passa, pois, a haver previsão
expressa de regime, quando hoje o regime relativo à matéria implica uma difícil conjugação das regras
respeitantes ao princípio indemnizatório, à pluralidade de seguros e à declaração do risco (artigos 435.º, 434.º
e 429.º do Código Comercial).

Em caso de pluralidade de seguros, além do dever de comunicação a todos os seguradores, aquando
da verificação e com a participação do sinistro, determina-se que o incumprimento fraudulento do dever
de informação exonera os seguradores das respectivas prestações e prescreve-se o regime de responsa-
bilidade proporcional dos diversos seguradores, podendo a indemnização ser pedida a qualquer dos
seguradores, limitada ao respectivo capital seguro. Acresce ainda a previsão específica de critérios de
repartição do ónus da regularização do sinistro entre seguradores.

No caso de subseguro, o segurador só responde na proporção do capital seguro. Associado com o
subseguro, estabelece-se, no seguro de riscos relativos à habitação, um regime específico de actualização
automática do valor do imóvel seguro, ou da proporção segura do mesmo, com base em índices publicados
para o efeito pelo Instituto de Seguros de Portugal.

A parte especial do seguro de danos inicia-se com o regime dos seguros de responsabilidade civil.
No seguro de responsabilidade civil, o segurador cobre o risco de constituição no património do segurado
de uma obrigação de indemnizar terceiros. Por via de regra, o prejuízo a atender para efeito do princípio
indemnizatório é o disposto na lei geral.

Quanto ao período de cobertura, assente no regime base occurrence basis, admitem-se cláusulas
de claims made, embora com cobertura obrigatória de reclamações posteriores; deste modo, clarifica-se
a admissibilidade das cláusulas de claims made (ou «base reclamação»), tentando evitar o contencioso
sobre a questão da admissibilidade de tais cláusulas havido em ordenamentos comparados próximos.
A aceitação destas cláusulas determina a obrigação de cobertura do risco subsequente (ou risco de
posterioridade) relativo às reclamações apresentadas no ano seguinte ao da cessação do contrato, desde
que o risco não esteja coberto por contrato de seguro subsequente.

Reiterando uma regra enunciada na parte geral, estabelece-se que, em princípio, o segurador não
responde por danos causados dolosamente pelo tomador do seguro ou pelo segurado, podendo haver acordo
em contrário não ofensivo da ordem pública. Contudo, a solução pode ser diversa nos seguros obrigatórios
de responsabilidade civil em caso de previsão especial, legal ou regulamentar, para cobertura de actos
dolosos.

No seguro de responsabilidade civil voluntário, em determinadas situações, o lesado pode demandar
directamente o segurador, sendo esse direito reconhecido ao lesado nos seguros obrigatórios de
responsabilidade civil. Por isso, a possibilidade de o lesado demandar directamente o segurador depende
de se tratar de seguro de responsabilidade civil obrigatório ou facultativo. No primeiro caso, a regra é a de
se atribuir esse direito ao lesado, pois a obrigatoriedade do seguro é estabelecida nas leis com a finalidade
de proteger o lesado. No seguro facultativo, preserva-se o princípio da relatividade dos contratos, dispondo
que o terceiro lesado não pode, por via de regra, exigir a indemnização ao segurador.

Relativamente a meios de defesa, como regime geral dos seguros obrigatórios de responsabilidade
civil, é introduzida uma solução similar à constante do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 291/2007, relativo ao
seguro automóvel, sob a epígrafe «Oponibilidade de excepções aos lesados».

O direito de regresso do segurador existe na medida em que o tomador do seguro ou o segurado tenha
actuado dolosamente.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 41.ª Série 159

No âmbito dos seguros obrigatórios de responsabilidade civil prescreve-se a inadmissibilidade de a
convenção das partes alterar as regras gerais quanto à determinação do prejuízo e a impossibilidade de se
acordar a resolução do contrato após sinistro.

A regulamentação do seguro de incêndio, atenta a previsão geral do seguro de danos, fica circunscrita
ao âmbito e a menções especiais na apólice. A solução é similar no caso dos seguros de colheitas e pecuário.

No seguro de transporte de coisas há uma previsão genérica das diversas modalidades do seguro de
transportes — seguro de transportes terrestres, fluviais, lacustres e aéreos, com exclusão do seguro de
envios postais e do seguro marítimo —, prescrevendo várias soluções, como a cláusula «armazém a
armazém» e a pluralidade de meios de transporte.

O seguro financeiro abrange o seguro de crédito e o seguro-caução e, remetendo para o regime
recentemente alterado, estabelecem-se soluções relativamente a questões não previstas nesse diploma, em
particular quanto a cobrança, comunicações e reembolso.

No seguro de protecção jurídica mantêm-se as soluções vigentes com uma diferente sistematização.
Por último, no seguro de assistência, indica-se a noção e as actividades não incluídas nesta espécie

contratual.
Do título III consta o regime do seguro de pessoas, tal como no título anterior, começa enunciando

as disposições comuns aos vários seguros do designado ramo «vida».
De entre as disposições comuns merece especial relevo o regime relativo aos exames médicos.
O regime respeitante ao seguro de vida aplica-se igualmente a outros contratos, como o de coberturas

complementares do seguro de vida ou de seguro de nupcialidade. Além das especificidades quanto a
informações e menções a incluir na apólice, importa atender ao regime particular de risco, nomeadamente
a cláusula de incontestabilidade, o regime de agravamento do risco e a solução no caso de suicídio ou de
homicídio.

Foi consagrada a solução da cláusula de incontestabilidade de um ano a contar da celebração do
contrato relativamente a inexactidões ou omissões negligentes, não sendo este regime aplicável às
coberturas de acidentes e invalidez complementares do seguro de vida.

Prescreveu-se a regra da não aplicação do regime do agravamento do risco nos seguros de vida, que
sofre restrições relativamente às coberturas complementares de seguros de vida.

Supletivamente, encontra-se excluída a cobertura em caso de suicídio ocorrido até um ano após a
celebração do contrato. Em caso de homicídio doloso, a prestação não será devida ao autor, cúmplice ou
instigador.

Em matéria do chamado «resgate» — entendido tão-só como meio jurídico de percepção de uma
quantia pecuniária e não como forma de dissolução do vínculo —, subsiste a regra da liberdade contratual
das partes, permitindo aos seguradores a criatividade necessária ao bom funcionamento do mercado. Mas
a posição do tomador do seguro ou do segurado é integralmente protegida através da atribuição ao
segurador do dever de tornar possível à contraparte, a qualquer momento, calcular o montante que pode
haver através do resgate. Pretende-se, assim, que os segurados tomem esclarecidamente as decisões de
optar por um ou outro segurador e por um ou outro dos «produtos» oferecidos por cada segurador, podendo
ainda avaliar a cada momento da conveniência em manter ou, quando permitido, extinguir o contrato.

Estabeleceu-se, com algum pormenor, o regime da designação beneficiária, de molde a superar
muitas das dúvidas que frequentemente surgem.

Conhecendo o desenvolvimento prático e as dúvidas que suscita, sem colidir com o regime dos
instrumentos financeiros, estabeleceram-se regras relativas às operações de capitalização, indicando
exaustivamente o que deve ser incluído na apólice para melhor conhecimento da situação por parte do
tomador do seguro.

No regime do contrato de seguro, encontra-se uma regulamentação específica do seguro de
acidentes pessoais (lesão corporal provocada por causa súbita, externa e violenta que produza lesões
corporais, invalidez, temporária ou permanente, ou a morte do tomador do seguro ou de terceiro),
prescrevendo, nomeadamente, a extensão do regime do seguro com exame médico, a previsão de um direito
de renúncia (tal como na legislação vigente) e a limitação da sub-rogação às prestações indemnizatórias.
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Por fim, no seguro de saúde, estabelece-se a obrigatoriedade de menções especiais na apólice, de
molde a permitir a determinação rigorosa do risco coberto, faz-se referência à exclusão das denominadas
«preexistências» e, de modo idêntico ao seguro de responsabilidade civil, prescreve-se a regra da
subsistência limitada da cobertura após a cessação do contrato.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de Dados.
Foi promovida a audição do Conselho Nacional do Consumo.
Foram ainda ouvidos o Instituto de Seguros de Portugal e a Associação Portuguesa de Seguradores.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

É aprovado o regime jurídico do contrato de seguro, constante do anexo ao presente decreto-lei e
que dele faz parte integrante.

Artigo 2.º
Aplicação no tempo

1 — O disposto no regime jurídico do contrato de seguro aplica-se aos contratos de seguro celebrados
após a entrada em vigor do presente decreto-lei, assim como ao conteúdo de contratos de seguro celebrados
anteriormente que subsistam à data da sua entrada em vigor, com as especificidades constantes dos artigos
seguintes.

2 — O regime referido no número anterior não se aplica aos sinistros ocorridos entre a data da entrada
em vigor do presente decreto-lei e a data da sua aplicação ao contrato de seguro em causa.

Artigo 3.º
Contratos renováveis

1 — Nos contratos de seguro com renovação periódica, o regime jurídico do contrato de seguro
aplica-se a partir da primeira renovação posterior à data de entrada em vigor do presente decreto-lei, com
excepção das regras respeitantes à formação do contrato, nomeadamente as constantes dos artigos 18.º
a 26.º, 27.º, 32.º a 37.º, 78.º, 87.º, 88.º, 89.º, 151.º, 154.º, 158.º, 178.º, 179.º, 185.º e 187.º do regime jurídico
do contrato de seguro.

2 — As disposições de natureza supletiva previstas no regime jurídico do contrato de seguro aplicam-se
aos contratos de seguro com renovação periódica celebrados anteriormente à data de entrada em vigor do
presente decreto-lei, desde que o segurador informe o tomador do seguro, com a antecedência mínima de
60 dias em relação à data da respectiva renovação, do conteúdo das cláusulas alteradas em função da
adopção do novo regime.

Artigo 4.º
Contratos não sujeitos a renovação

1 — Nos seguros de coisas não sujeitos a renovação, aplica-se o regime vigente à data da celebração
do contrato.

2 — Nos seguros de pessoas não sujeitos a renovação, as partes têm de proceder à adaptação dos
contratos de seguro celebrados antes da entrada em vigor do presente decreto-lei, de molde a que o regime
jurídico do contrato de seguro se lhes aplique no prazo de dois anos após a sua entrada em vigor.

3 — A adaptação a que se refere o número anterior pode ser feita na data aniversária do contrato,
sem ultrapassar o prazo limite indicado
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Artigo 5.º
Supervisão

O regime jurídico do contrato de seguro constante do anexo ao presente decreto-lei não prejudica
a aplicação do disposto na legislação em vigor em matéria de competências de supervisão.

Artigo 6.º
Norma revogatória

1 — É revogado o Decreto-Lei n.º 142/2000, de 15 de Julho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 248-B/2000,
de 12 de Outubro, 150/2004, de 29 de Junho, 122/2005, de 29 de Julho, e 199/2005, de 10 de Novembro.

2 — São ainda revogados:
a) Os artigos 425.º a 462.º do Código Comercial aprovado por Carta de Lei de 28 de Junho de 1888;
b) Os artigos 11.º, 30.º, 33.º e 53.º, corpo, 1.ª parte, do Decreto de 21 de Outubro de 1907;
c) A base XVIII, n.º 1, alíneas c) e d), e n.º 2, e base XIX da Lei n.º 2/71, de 12 de Abril;
d) Os artigos 132.º a 142.º e 176.º a 193.º do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, alterado

pelos Decretos-Leis n.os 8-C/2002, de 11 de Janeiro, 169/2002, de 25 de Julho, 72-A/2003, de 14 de Abril,
90/2003, de 30 de Abril, 251/2003, de 14 de Outubro, 76-A/2006, de 29 de Março, 145/2006, de 31 de Julho,
291/2007, de 21 de Agosto, e 357-A/2007, de 31 de Outubro;

e) Os artigos 1.º a 5.º e 8.º a 25.º do Decreto-Lei n.º 176/95, de 26 de Julho, alterado pelos
Decretos-Leis n.os 60/2004, de 22 de Março, e 357-A/2007, de 31 de Outubro.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de Janeiro de 2008. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira — Rui
Carlos Pereira — Alberto Bernardes Costa — António José de Castro Guerra — Jaime de Jesus
Lopes Silva — Mário Lino Soares Correia — Pedro Manuel Dias de Jesus Marques — Francisco
Ventura Ramos.

Promulgado em 3 de Abril de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 3 de Abril de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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ANEXO
Regime jurídico do contrato de seguro

TÍTULO I
Regime comum

CAPÍTULO I
Disposições preliminares

SECÇÃO I
Âmbito de aplicação

Artigo 1.º
Conteúdo típico

Por efeito do contrato de seguro, o segurador cobre um risco determinado do tomador do seguro ou
de outrem, obrigando-se a realizar a prestação convencionada em caso de ocorrência do evento aleatório
previsto no contrato, e o tomador do seguro obriga-se a pagar o prémio correspondente.

Artigo 2.º
Regimes especiais

As normas estabelecidas no presente regime aplicam-se aos contratos de seguro com regimes
especiais constantes de outros diplomas, desde que não sejam incompatíveis com esses regimes.

Artigo 3.º
Remissão para diplomas de aplicação geral

O disposto no presente regime não prejudica a aplicação ao contrato de seguro do disposto na
legislação sobre cláusulas contratuais gerais, sobre defesa do consumidor e sobre contratos celebrados à
distância, nos termos do disposto nos referidos diplomas.

Artigo 4.º
Direito subsidiário

Às questões sobre contratos de seguro não reguladas no presente regime nem em diplomas especiais
aplicam-se, subsidiariamente, as correspondentes disposições da lei comercial e da lei civil, sem prejuízo
do disposto no regime jurídico de acesso e exercício da actividade seguradora.

Artigo 5.º
Lei aplicável ao contrato de seguro

Ao contrato de seguro aplicam-se as normas gerais de direito internacional privado em matéria de
obrigações contratuais, nomeadamente as decorrentes de convenções internacionais e de actos comuni-
tários que vinculem o Estado Português, com as especificidades constantes dos artigos seguintes.

Artigo 6.º
Liberdade de escolha

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes e do regime geral de liberdade contratual, as
partes contratantes podem escolher a lei aplicável ao contrato de seguro que cubra riscos situados em



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 41.ª Série 163

território português ou em que o tomador do seguro, nos seguros de pessoas, tenha em Portugal a sua
residência habitual ou o estabelecimento a que o contrato respeita, consoante se trate de pessoa singular
ou colectiva.

2 — A localização do risco é determinada pelo regime jurídico de acesso e exercício da actividade
seguradora.

3 — A escolha da lei aplicável deve ser expressa ou resultar de modo inequívoco das cláusulas do contrato.
4 — As partes podem designar a lei aplicável à totalidade ou apenas a uma parte do contrato, assim

como alterar, em qualquer momento, a lei aplicável, sujeitando o contrato a uma lei diferente.

Artigo 7.º
Limites

A escolha da lei aplicável referida no artigo anterior só pode recair sobre leis cuja aplicabilidade
corresponda a um interesse sério dos declarantes ou esteja em conexão com alguns dos elementos do
contrato de seguro atendíveis no domínio do direito internacional privado.

Artigo 8.º
Conexões subsidiárias

1 — Se as partes contratantes não tiverem escolhido a lei aplicável ou a escolha for inoperante nos
termos dos artigos anteriores, o contrato de seguro rege-se pela lei do Estado com o qual esteja em mais
estreita conexão.

2 — Na falta de escolha de outra lei pelas partes, o contrato de seguro que cubra riscos situados em
território português ou em que o tomador do seguro, nos seguros de pessoas, tenha a sua residência habitual
ou o estabelecimento a que o contrato respeita em Portugal é regulado pela lei portuguesa.

3 — Presume-se que o contrato de seguro apresenta conexão mais estreita com a ordem jurídica
do Estado onde o risco se situa, enquanto nos seguros de pessoas, a conexão mais estreita decorre da
residência habitual do tomador do seguro ou do estabelecimento a que o contrato respeita, consoante se
trate de pessoa singular ou colectiva.

4 — Na falta de escolha das partes contratantes, nos termos previstos nos artigos anteriores, o
contrato de seguro que cubra dois ou mais riscos situados em Portugal e noutro Estado, relativos às
actividades do tomador do seguro e quando este exerça uma actividade comercial, industrial ou liberal, é
regulado pela lei de qualquer dos Estados em que os riscos se situam ou, no caso de seguro de pessoas, pela
lei do Estado onde o tomador do seguro tiver a sua residência habitual, sendo pessoa singular, ou a sua
administração principal, tratando-se de pessoa colectiva.

Artigo 9.º
Normas de aplicação imediata

1 — As disposições imperativas em matéria de contrato de seguro que tutelem interesses públicos,
designadamente de consumidores ou de terceiros, regem imperativamente a situação contratual, qualquer
que seja a lei aplicável, mesmo quando a sua aplicabilidade resulte de escolha das partes.

2 — O disposto no número anterior aplica-se quando o contrato de seguro cobre riscos situados em
território português ou tendo o tomador do seguro, nos seguros de pessoas, a sua residência habitual ou o
estabelecimento a que o contrato respeita em Portugal.

3 — Para os efeitos do número anterior, sempre que o contrato de seguro cubra riscos situados em
mais de um Estado, considera-se constituído por diversos contratos, cada um dizendo respeito a um único
Estado.

4 — Não é válido em Portugal o contrato de seguro, sujeito a lei estrangeira, que cubra os riscos
identificados no artigo 14.º.
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Artigo 10.º
Seguros obrigatórios

Os contratos de seguro obrigatórios na ordem jurídica portuguesa regem-se pela lei portuguesa, sem
prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo anterior.

SECÇÃO II
Imperatividade

Artigo 11.º
Princípio geral

O contrato de seguro rege-se pelo princípio da liberdade contratual, tendo carácter supletivo as regras
constantes do presente regime, com os limites indicados na presente secção e os decorrentes da lei geral.

Artigo 12.º
Imperatividade absoluta

1 — São absolutamente imperativas, não admitindo convenção em sentido diverso, as disposições
constantes da presente secção e dos artigos 16.º, 32.º, 34.º, 36.º, 43.º, 44.º, 54.º, n.º 1, 59.º, 61.º, 80.º, n.os 2
e 3, 117.º, n.º 3, e 119.º.

2 — Nos seguros de grandes riscos admite-se convenção em sentido diverso relativamente às
disposições constantes dos artigos 59.º e 61.º.

Artigo 13.º
Imperatividade relativa

1 — São imperativas, podendo ser estabelecido um regime mais favorável ao tomador do seguro, ao
segurado ou ao beneficiário da prestação de seguro, as disposições constantes dos artigos 17.º a 26.º, 27.º,
33.º, 35.º, 37.º, 46.º, 60.º, 78.º, 79.º, 86.º, 87.º a 90.º, 91.º, 92.º, n.º 1, 93.º, 94.º, 100.º a 104.º, 107.º n.os 1, 4
e 5, 111.º, n.º 2, 112.º, 114.º, 115.º, 118.º, 126.º, 127.º, 132.º, 133.º, 139.º, n.º 3, 146.º, 147.º, 170.º, 178.º, 185.º,
186.º, 188.º, n.º 1, 189.º, 202.º e 217.º.

2 — Nos seguros de grandes riscos não são imperativas as disposições referidas no número anterior.

Artigo 14.º
Seguros proibidos

1 — Sem prejuízo das regras gerais sobre licitude do conteúdo negocial, é proibida a celebração de
contrato de seguro que cubra os seguintes riscos:

a) Responsabilidade criminal, contra-ordenacional ou disciplinar;
b) Rapto, sequestro e outros crimes contra a liberdade pessoal;
c) Posse ou transporte de estupefacientes ou drogas cujo consumo seja interdito;
d) Morte de crianças com idade inferior a 14 anos ou daqueles que por anomalia psíquica ou outra

causa se mostrem incapazes de governar a sua pessoa.
2 — A proibição referida da alínea a) do número anterior não é extensiva à responsabilidade civil

eventualmente associada.
3 — A proibição referida nas alíneas b) e d) do n.º 1 não abrange o pagamento de prestações

estritamente indemnizatórias.
4 — Não é proibida a cobertura do risco de morte por acidente de crianças com idade inferior

a 14 anos, desde que contratada por instituições escolares, desportivas ou de natureza análoga que dela não
sejam beneficiárias.
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Artigo 15.º
Proibição de práticas discriminatórias

1 — Na celebração, na execução e na cessação do contrato de seguro são proibidas as práticas
discriminatórias em violação do princípio da igualdade nos termos previstos no artigo 13.º da Constituição.

2 — São consideradas práticas discriminatórias, em razão da deficiência ou em risco agravado de
saúde, as acções ou omissões, dolosas ou negligentes, que violem o princípio da igualdade, implicando para
as pessoas naquela situação um tratamento menos favorável do que aquele que seja dado a outra pessoa
em situação comparável.

3 — No caso previsto no número anterior, não são proibidas, para efeito de celebração, execução
e cessação do contrato de seguro, as práticas e técnicas de avaliação, selecção e aceitação de riscos
próprias do segurador que sejam objectivamente fundamentadas, tendo por base dados estatísticos e
actuariais rigorosos considerados relevantes nos termos dos princípios da técnica seguradora.

4 — Em caso de recusa de celebração de um contrato de seguro ou de agravamento do respectivo
prémio em razão de deficiência ou em risco agravado de saúde, o segurador deve, com base nos dados
obtidos nos termos do número anterior, prestar ao proponente informação sobre o rácio entre os factores
de risco específicos e os factores de risco de pessoa em situação comparável mas não afectada por aquela
deficiência ou risco agravado de saúde, nos termos dos n.os 3 a 6 do artigo 178.º.

5 — Para dirimir eventuais divergências resultantes da decisão de recusa ou de agravamento, pode
o proponente solicitar a uma comissão tripartida que emita parecer sobre o rácio entre os seus factores de
risco específicos e os factores de risco de pessoa em situação comparável mas não afectada por aquela
deficiência ou risco agravado de saúde.

6 — O referido parecer é elaborado por uma comissão composta por um representante do Instituto
Nacional para a Reabilitação, I. P., um representante do segurador e um representante do Instituto Nacional
de Medicina Legal, I. P.

7 — O segurador, através do seu representante na comissão referida nos n.os 5 e 6, tem o dever de
prestar todas as informações necessárias com vista à elaboração do parecer, nomeadamente, indicando
as fontes estatísticas e actuariais consideradas relevantes nos termos do n.º 3, encontrando-se a comissão
vinculada ao cumprimento do dever de confidencialidade.

8 — O parecer emitido pela comissão, nos termos do n.º 6, não é vinculativo.
9 — A proibição de discriminação em função do sexo é regulada por legislação especial.

CAPÍTULO II
Formação do contrato

SECÇÃO I
Sujeitos

Artigo 16.º
Autorização legal do segurador

1 — O segurador deve estar legalmente autorizado a exercer a actividade seguradora em Portugal,
no âmbito do ramo em que actua, nos termos do regime jurídico de acesso e exercício da actividade
seguradora.

2 — Sem prejuízo de outras sanções aplicáveis, a violação do disposto no número anterior gera
nulidade do contrato, mas não exime aquele que aceitou cobrir o risco de outrem do cumprimento das
obrigações que para ele decorreriam do contrato ou da lei caso o negócio fosse válido, salvo havendo má
fé da contraparte.
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Artigo 17.º
Representação do tomador do seguro

1 — Sendo o contrato de seguro celebrado por representante do tomador do seguro, são oponíveis
a este não só os seus próprios conhecimentos mas também os do representante.

2 — Se o contrato for celebrado por representante sem poderes, o tomador do seguro ou o seu
representante com poderes pode ratificá-lo mesmo depois de ocorrido o sinistro, salvo havendo dolo do
tomador do seguro, do representante, do segurado ou do beneficiário, ou quando tenha já decorrido um prazo
para a ratificação, não inferior a cinco dias, determinado pelo segurador antes da verificação do sinistro.

3 — Quando o segurador desconheça a falta de poderes de representação, o representante fica
obrigado ao pagamento do prémio calculado pro rata temporis até ao momento em que o segurador receba
ou tenha conhecimento da recusa de ratificação.

SECÇÃO II
Informações

SUBSECÇÃO I
Deveres de informação do segurador

Artigo 18.º
Regime comum

Sem prejuízo das menções obrigatórias a incluir na apólice, cabe ao segurador prestar todos os
esclarecimentos exigíveis e informar o tomador do seguro das condições do contrato, nomeadamente:

a) Da sua denominação e do seu estatuto legal;
b) Do âmbito do risco que se propõe cobrir;
c) Das exclusões e limitações de cobertura;
d) Do valor total do prémio, ou, não sendo possível, do seu método de cálculo, assim como das

modalidades de pagamento do prémio e das consequências da falta de pagamento;
e) Dos agravamentos ou bónus que possam ser aplicados no contrato, enunciando o respectivo

regime de cálculo;
f) Do montante mínimo do capital nos seguros obrigatórios;
g) Do montante máximo a que o segurador se obriga em cada período de vigência do contrato;
h) Da duração do contrato e do respectivo regime de renovação, de denúncia e de livre resolução;
i) Do regime de transmissão do contrato;
j) Do modo de efectuar reclamações, dos correspondentes mecanismos de protecção jurídica e

da autoridade de supervisão;
l) Do regime relativo à lei aplicável, nos termos estabelecidos nos artigos 5.º a 10.º, com indicação

da lei que o segurador propõe que seja escolhida.

Artigo 19.º
Remissão

1 — Sendo o contrato de seguro celebrado à distância, às informações referidas no artigo anterior
acrescem as previstas em regime especial.

2 — Sendo o tomador do seguro considerado consumidor nos termos legalmente previstos, às
informações indicadas no artigo anterior acrescem as previstas noutros diplomas, nomeadamente no regime
de defesa do consumidor.
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Artigo 20.º
Estabelecimento

Sem prejuízo das obrigações constantes do artigo 18.º, o segurador deve informar o tomador do
seguro do local e do nome do Estado em que se situa a sede social e o respectivo endereço, bem como, se
for caso disso, da sucursal através da qual o contrato é celebrado e do respectivo endereço.

Artigo 21.º
Modo de prestar informações

1 — As informações referidas nos artigos anteriores devem ser prestadas de forma clara, por escrito
e em língua portuguesa, antes de o tomador do seguro se vincular.

2 — As autoridades de supervisão competentes podem fixar, por regulamento, regras quanto ao
suporte das informações a prestar ao tomador do seguro.

3 — No contrato de seguro à distância, o modo de prestação de informações rege-se pela legislação
sobre comercialização de contratos financeiros celebrados à distância.

4 — Nas situações previstas no n.º 2 do artigo 36.º, as informações a que se refere o n.º 1 podem
ser prestadas noutro idioma.

5 — A proposta de seguro deve conter uma menção comprovativa de que as informações que o
segurador tem de prestar foram dadas a conhecer ao tomador do seguro antes de este se vincular.

Artigo 22.º
Dever especial de esclarecimento

1 — Na medida em que a complexidade da cobertura e o montante do prémio a pagar ou do capital
seguro o justifiquem e, bem assim, o meio de contratação o permita, o segurador, antes da celebração do
contrato, deve esclarecer o tomador do seguro acerca de que modalidades de seguro, entre as que ofereça,
são convenientes para a concreta cobertura pretendida.

2 — No cumprimento do dever referido no número anterior, cabe ao segurador não só responder a
todos os pedidos de esclarecimento efectuados pelo tomador do seguro, como chamar a atenção deste para
o âmbito da cobertura proposta, nomeadamente exclusões, períodos de carência e regime da cessação do
contrato por vontade do segurador, e ainda, nos casos de sucessão ou modificação de contratos, para os
riscos de ruptura de garantia.

3 — No seguro em que haja proposta de cobertura de diferentes tipos de risco, o segurador deve
prestar esclarecimentos pormenorizados sobre a relação entre as diferentes coberturas.

4 — O dever especial de esclarecimento previsto no presente artigo não é aplicável aos contratos
relativos a grandes riscos ou em cuja negociação ou celebração intervenha mediador de seguros, sem
prejuízo dos deveres específicos que sobre este impendem nos termos do regime jurídico de acesso e de
exercício da actividade de mediação de seguros.

Artigo 23.º
Incumprimento

1 — O incumprimento dos deveres de informação e de esclarecimento previstos no presente regime
faz incorrer o segurador em responsabilidade civil, nos termos gerais.

2 — O incumprimento dos deveres de informação previstos na presente subsecção confere ainda ao
tomador do seguro o direito de resolução do contrato, salvo quando a falta do segurador não tenha
razoavelmente afectado a decisão de contratar da contraparte ou haja sido accionada a cobertura por terceiro.

3 — O direito de resolução previsto no número anterior deve ser exercido no prazo de 30 dias a contar
da recepção da apólice, tendo a cessação efeito retroactivo e o tomador do seguro direito à devolução da
totalidade do prémio pago.
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4 — O disposto nos números anteriores é aplicável quando as condições da apólice não estejam em
conformidade com as informações prestadas antes da celebração do contrato.

SUBSECÇÃO II
Deveres de informação do tomador do seguro ou do segurado

Artigo 24.º
Declaração inicial do risco

1 — O tomador do seguro ou o segurado está obrigado, antes da celebração do contrato, a declarar
com exactidão todas as circunstâncias que conheça e razoavelmente deva ter por significativas para a
apreciação do risco pelo segurador.

2 — O disposto no número anterior é igualmente aplicável a circunstâncias cuja menção não seja
solicitada em questionário eventualmente fornecido pelo segurador para o efeito.

3 — O segurador que tenha aceitado o contrato, salvo havendo dolo do tomador do seguro ou do
segurado com o propósito de obter uma vantagem, não pode prevalecer-se:

a) Da omissão de resposta a pergunta do questionário;
b) De resposta imprecisa a questão formulada em termos demasiado genéricos;
c) De incoerência ou contradição evidentes nas respostas ao questionário;
d) De facto que o seu representante, aquando da celebração do contrato, saiba ser inexacto ou,

tendo sido omitido, conheça;
e) De circunstâncias conhecidas do segurador, em especial quando são públicas e notórias.

4 — O segurador, antes da celebração do contrato, deve esclarecer o eventual tomador do seguro
ou o segurado acerca do dever referido no n.º 1, bem como do regime do seu incumprimento, sob pena de
incorrer em responsabilidade civil, nos termos gerais.

Artigo 25.º
Omissões ou inexactidões dolosas

1 — Em caso de incumprimento doloso do dever referido no n.º 1 do artigo anterior, o contrato é
anulável mediante declaração enviada pelo segurador ao tomador do seguro.

2 — Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no número anterior deve ser enviada no prazo
de três meses a contar do conhecimento daquele incumprimento.

3 — O segurador não está obrigado a cobrir o sinistro que ocorra antes de ter tido conhecimento do
incumprimento doloso referido no n.º 1 ou no decurso do prazo previsto no número anterior, seguindo-se
o regime geral da anulabilidade.

4 — O segurador tem direito ao prémio devido até ao final do prazo referido no n.º 2, salvo se tiver
concorrido dolo ou negligência grosseira do segurador ou do seu representante.

5 — Em caso de dolo do tomador do seguro ou do segurado com o propósito de obter uma vantagem,
o prémio é devido até ao termo do contrato.

Artigo 26.º
Omissões ou inexactidões negligentes

1 — Em caso de incumprimento com negligência do dever referido no n.º 1 do artigo 24.º, o segurador
pode, mediante declaração a enviar ao tomador do seguro, no prazo de três meses a contar do seu
conhecimento:

a) Propor uma alteração do contrato, fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o envio da
aceitação ou, caso a admita, da contraproposta;

b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para a cobertura
de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado inexactamente.
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2 — O contrato cessa os seus efeitos 30 dias após o envio da declaração de cessação ou 20 dias após
a recepção pelo tomador do seguro da proposta de alteração, caso este nada responda ou a rejeite.

3 — No caso referido no número anterior, o prémio é devolvido pro rata temporis atendendo à
cobertura havida.

4 — Se, antes da cessação ou da alteração do contrato, ocorrer um sinistro cuja verificação ou
consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente ao qual tenha havido omissões ou
inexactidões negligentes:

a) O segurador cobre o sinistro na proporção da diferença entre o prémio pago e o prémio que
seria devido, caso, aquando da celebração do contrato, tivesse conhecido o facto omitido ou declarado
inexactamente;

b) O segurador, demonstrando que, em caso algum, teria celebrado o contrato se tivesse
conhecido o facto omitido ou declarado inexactamente, não cobre o sinistro e fica apenas vinculado à
devolução do prémio.

SECÇÃO III
Celebração do contrato

Artigo 27.º
Valor do silêncio do segurador

1 — O contrato de seguro individual em que o tomador do seguro seja uma pessoa singular tem-se
por concluído nos termos propostos em caso de silêncio do segurador durante 14 dias contados da recepção
de proposta do tomador do seguro feita em impresso do próprio segurador, devidamente preenchido,
acompanhado dos documentos que o segurador tenha indicado como necessários e entregado ou recebido
no local indicado pelo segurador.

2 — O disposto no número anterior aplica-se ainda quando o segurador tenha autorizado a proposta
feita de outro modo e indicado as informações e os documentos necessários à sua completude, se o tomador
do seguro tiver seguido as instruções do segurador.

3 — O contrato celebrado nos termos dos números anteriores rege-se pelas condições contratuais
e pela tarifa do segurador em vigor na data da celebração.

4 — Sem prejuízo de eventual responsabilidade civil, não é aplicável o disposto nos números
anteriores quando o segurador demonstre que, em caso algum, celebra contratos com as características
constantes da proposta.

SECÇÃO IV
Mediação

Artigo 28.º
Regime comum

Sem prejuízo da aplicação das regras contidas no presente regime, ao contrato de seguro celebrado
com a intervenção de um mediador de seguros é aplicável o regime jurídico de acesso e de exercício da
actividade de mediação de seguros.

Artigo 29.º
Deveres de informação específicos

Quando o contrato de seguro seja celebrado com intervenção de um mediador de seguros, aos
deveres de informação constantes da secção II do presente capítulo acrescem os deveres de informação
específicos estabelecidos no regime jurídico de acesso e de exercício da actividade de mediação de seguros.
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Artigo 30.º
Representação aparente

1 — O contrato de seguro que o mediador de seguros, agindo em nome do segurador, celebre sem
poderes específicos para o efeito é ineficaz em relação a este, se não for por ele ratificado, sem prejuízo
do disposto no n.º 3.

2 — Considera-se o contrato de seguro ratificado se o segurador, logo que tenha conhecimento da
sua celebração e do conteúdo do mesmo, não manifestar ao tomador do seguro de boa fé, no prazo de cinco
dias a contar daquele conhecimento, a respectiva oposição.

3 — O contrato de seguro que o mediador de seguros, agindo em nome do segurador, celebre sem
poderes específicos para o efeito é eficaz em relação a este se tiverem existido razões ponderosas,
objectivamente apreciadas, tendo em conta as circunstâncias do caso, que justifiquem a confiança do
tomador do seguro de boa fé na legitimidade do mediador de seguros, desde que o segurador tenha
igualmente contribuído para fundar a confiança do tomador do seguro.

Artigo 31.º
Comunicações através de mediador de seguros

1 — Quando o mediador de seguros actue em nome e com poderes de representação do tomador
do seguro, as comunicações, a prestação de informações e a entrega de documentos ao segurador, ou pelo
segurador ao mediador, produzem efeitos como se fossem realizadas pelo tomador do segurado ou perante
este, salvo indicação sua em contrário.

2 — Quando o mediador de seguros actue em nome e com poderes de representação do segurador,
os mesmos actos realizados pelo tomador do seguro, ou a ele dirigidos pelo mediador, produzem efeitos
relativamente ao segurador como se fossem por si ou perante si directamente realizados.

SECÇÃO V
Forma do contrato e apólice de seguro

Artigo 32.º
Forma

1 — A validade do contrato de seguro não depende da observância de forma especial.
2 — O segurador é obrigado a formalizar o contrato num instrumento escrito, que se designa por

apólice de seguro, e a entregá-lo ao tomador do seguro.
3 — A apólice deve ser datada e assinada pelo segurador.

Artigo 33.º
Mensagens publicitárias

1 — O contrato de seguro integra as mensagens publicitárias concretas e objectivas que lhe
respeitem, ficando excluídas do contrato as cláusulas que as contrariem, salvo se mais favoráveis ao
tomador do seguro ou ao beneficiário.

2 — Não se aplica o disposto no número anterior quando tenha decorrido um ano entre o fim da
emissão dessas mensagens publicitárias e a celebração do contrato, ou quando as próprias mensagens
fixem um período de vigência e o contrato tenha sido celebrado fora desse período.

Artigo 34.º
Entrega da apólice

1 — A apólice deve ser entregue ao tomador do seguro aquando da celebração do contrato ou
ser-lhe enviada no prazo de 14 dias nos seguros de riscos de massa, salvo se houver motivo justificado, ou
no prazo que seja acordado nos seguros de grandes riscos.
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2 — Quando convencionado, pode o segurador entregar a apólice ao tomador do seguro em suporte
electrónico duradouro.

3 — Entregue a apólice de seguro, não são oponíveis pelo segurador cláusulas que dela não constem,
sem prejuízo do regime do erro negocial.

4 — Havendo atraso na entrega da apólice, não são oponíveis pelo segurador cláusulas que não
constem de documento escrito assinado pelo tomador do seguro ou a ele anteriormente entregue.

5 — O tomador do seguro pode a qualquer momento exigir a entrega da apólice de seguro, mesmo
após a cessação do contrato.

6 — Decorrido o prazo referido no n.º 1 e enquanto a apólice não for entregue, o tomador do seguro
pode resolver o contrato, tendo a cessação efeito retroactivo e o tomador do seguro direito à devolução da
totalidade do prémio pago.

Artigo 35.º
Consolidação do contrato

Decorridos 30 dias sobre a data da entrega da apólice sem que o tomador do seguro haja invocado
qualquer desconformidade entre o acordado e o conteúdo da apólice, só são invocáveis divergências que
resultem de documento escrito ou de outro suporte duradouro.

Artigo 36.º
Redacção e língua da apólice

1 — A apólice de seguro é redigida de modo compreensível, conciso e rigoroso, e em caracteres bem
legíveis, usando palavras e expressões da linguagem corrente sempre que não seja imprescindível o uso de
termos legais ou técnicos.

2 — A apólice de seguro é redigida em língua portuguesa, salvo no caso de o tomador do seguro
solicitar que seja redigida noutro idioma, na sequência de acordo das partes anterior à emissão da apólice.

3 — No caso de seguro obrigatório é entregue a versão da apólice em português, que prevalece sobre
a versão redigida noutro idioma.

Artigo 37.º
Texto da apólice

1 — A apólice inclui todo o conteúdo do acordado pelas partes, nomeadamente as condições gerais,
especiais e particulares aplicáveis.

2 — Da apólice devem constar, no mínimo, os seguintes elementos:
a) A designação de «apólice» e a identificação completa dos documentos que a compõem;
b) A identificação, incluindo o número de identificação fiscal, e o domicílio das partes, bem como,

justificando-se, os dados do segurado, do beneficiário e do representante do segurador para efeito de sinistros;
c) A natureza do seguro;
d) Os riscos cobertos;
e) O âmbito territorial e temporal do contrato;
f) Os direitos e obrigações das partes, assim como do segurado e do beneficiário;
g) O capital seguro ou o modo da sua determinação;
h) O prémio ou a fórmula do respectivo cálculo;
i) O início de vigência do contrato, com indicação de dia e hora, e a sua duração;
j) O conteúdo da prestação do segurador em caso de sinistro ou o modo de o determinar;
l) A lei aplicável ao contrato e as condições de arbitragem.
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3 — A apólice deve incluir, ainda, escritas em caracteres destacados e de maior dimensão do que
os restantes:

a) As cláusulas que estabeleçam causas de invalidade, de prorrogação, de suspensão ou de
cessação do contrato por iniciativa de qualquer das partes;

b) As cláusulas que estabeleçam o âmbito das coberturas, designadamente a sua exclusão ou limitação;
c) As cláusulas que imponham ao tomador do seguro ou ao beneficiário deveres de aviso

dependentes de prazo.
4 — Sem prejuízo do disposto quanto ao dever de entregar a apólice e da responsabilidade a que haja

lugar, a violação do disposto nos números anteriores dá ao tomador do seguro o direito de resolver o contrato
nos termos previstos nos n.os 2 e 3 do artigo 23.º e, a qualquer momento, de exigir a correcção da apólice.

Artigo 38.º
Apólice nominativa, à ordem e ao portador

1 — A apólice de seguro pode ser nominativa, à ordem ou ao portador, sendo nominativa na falta
de estipulação das partes quanto à respectiva modalidade.

2 — O endosso da apólice à ordem transfere os direitos contratuais do endossante tomador do seguro
ou segurado, sem prejuízo de o contrato de seguro poder autorizar um endosso parcial.

3 — A entrega da apólice ao portador transfere os direitos contratuais do portador que seja tomador
do seguro ou segurado, salvo convenção em contrário.

4 — A apólice nominativa deve ser entregue pelo tomador do seguro a quem lhe suceda em caso
de cessão da posição contratual, sendo que, em caso de cessão de crédito, o tomador do seguro deve
entregar cópia da apólice.

CAPÍTULO III
Vigência do contrato

Artigo 39.º
Produção de efeitos

Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes e salvo convenção em contrário, o contrato de seguro
produz efeitos a partir das 0 horas do dia seguinte ao da sua celebração.

Artigo 40.º
Duração

Na falta de estipulação das partes, o contrato de seguro vigora pelo período de um ano.

Artigo 41.º
Prorrogação

1 — Salvo convenção em contrário, o contrato de seguro celebrado pelo período inicial de um ano
prorroga-se sucessivamente, no final do termo estipulado, por novos períodos de um ano.

2 — Salvo convenção em contrário, o contrato de seguro celebrado por um período inicial inferior
ou superior a um ano não se prorroga no final do termo estipulado.

3 — Considera-se como único contrato aquele que seja objecto de prorrogação.

Artigo 42.º
Cobertura do risco

1 — A data de início da cobertura do seguro pode ser fixada pelas partes no contrato, sem prejuízo
do disposto no artigo 59.º.
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2 — As partes podem convencionar que a cobertura abranja riscos anteriores à data da celebração
do contrato, sem prejuízo do disposto no artigo 44.º.

CAPÍTULO IV
Conteúdo do contrato

SECÇÃO I
Interesse e risco

Artigo 43.º
Interesse

1 — O segurado deve ter um interesse digno de protecção legal relativamente ao risco coberto, sob
pena de nulidade do contrato.

2 — No seguro de danos, o interesse respeita à conservação ou à integridade de coisa, direito ou
património seguros.

3 — No seguro de vida, a pessoa segura que não seja beneficiária tem ainda de dar o seu
consentimento para a cobertura do risco, salvo quando o contrato resulta do cumprimento de disposição
legal ou de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

Artigo 44.º
Inexistência do risco

1 — Salvo nos casos legalmente previstos, o contrato de seguro é nulo se, aquando da celebração,
o segurador, o tomador do seguro ou o segurado tiver conhecimento de que o risco cessou.

2 — O segurador não cobre sinistros anteriores à data da celebração do contrato quando o tomador
do seguro ou o segurado deles tivesse conhecimento nessa data.

3 — O contrato de seguro não produz efeitos relativamente a um risco futuro que não chegue a existir.
4 — Nos casos previstos nos números anteriores, o tomador do seguro tem direito à devolução do

prémio pago, deduzido das despesas necessárias à celebração do contrato suportadas pelo segurador de
boa fé.

5 — Em caso de má fé do tomador do seguro, o segurador de boa fé tem direito a reter o prémio pago.
6 — Presume-se a má fé do tomador do seguro se o segurado tiver conhecimento, aquando da

celebração do contrato de seguro, de que ocorreu o sinistro.

Artigo 45.º
Conteúdo

1 — As condições especiais e particulares não podem modificar a natureza dos riscos cobertos tendo
em conta o tipo de contrato de seguro celebrado.

2 — O contrato de seguro pode excluir a cobertura, entre outros, dos riscos derivados de guerra,
insurreição ou terrorismo.

Artigo 46.º
Actos dolosos

1 — Salvo disposição legal ou regulamentar em sentido diverso, assim como convenção em contrário
não ofensiva da ordem pública quando a natureza da cobertura o permita, o segurador não é obrigado a
efectuar a prestação convencionada em caso de sinistro causado dolosamente pelo tomador do seguro ou
pelo segurado.

2 — O beneficiário que tenha causado dolosamente o dano não tem direito à prestação.
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SECÇÃO II
Seguro por conta própria e de outrem

Artigo 47.º
Seguro por conta própria

1 — No seguro por conta própria, o contrato tutela o interesse próprio do tomador do seguro.
2 — Se o contrário não resultar do contrato ou do conjunto de circunstâncias atendíveis, o seguro

considera-se contratado por conta própria.
3 — Se o interesse do tomador do seguro for parcial, sendo o seguro efectuado na sua totalidade por

conta própria, o contrato considera-se feito por conta de todos os interessados, salvo disposição legal ou
contratual em contrário.

Artigo 48.º
Seguro por conta de outrem

1 — No seguro por conta de outrem, o tomador do seguro actua por conta do segurado, determinado
ou indeterminado.

2 — O tomador do seguro cumpre as obrigações resultantes do contrato, com excepção das que só
possam ser cumpridas pelo segurado.

3 — Salvo estipulação em contrário em conformidade com o disposto no artigo 43.º, o segurado é
o titular dos direitos emergentes do contrato, e o tomador do seguro, mesmo na posse da apólice, não os
pode exercer sem o consentimento daquele.

4 — Salvo estipulação em contrário, o tomador do seguro pode opor-se à prorrogação automática
do contrato, denunciando-o, mesmo contra a vontade do segurado.

5 — Na falta de disposição legal ou contratual em contrário, são oponíveis ao segurado os meios de
defesa derivados do contrato de seguro, mas não aqueles que advenham de outras relações entre o
segurador e o tomador do seguro.

6 — No seguro por conta de quem pertencer e nos casos em que o contrato tutele indiferentemente
um interesse próprio ou alheio, os n.os 2 a 5 são aplicáveis quando se conclua tratar-se de um seguro de
interesse alheio.

SECÇÃO III
Cláusulas específicas

Artigo 49.º
Capital seguro

1 — O capital seguro representa o valor máximo da prestação a pagar pelo segurador por sinistro
ou anuidade de seguro, consoante o que esteja estabelecido no contrato.

2 — Salvo quando seja determinado por lei, cabe ao tomador do seguro indicar ao segurador, quer
no início, quer durante a vigência do contrato, o valor da coisa, direito ou património a que respeita o contrato,
para efeito da determinação do capital seguro.

3 — As partes podem fixar franquias, escalões de indemnização e outras previsões contratuais que
condicionem o valor da prestação a realizar pelo segurador.

Artigo 50.º
Perícia arbitral

1 — Em caso de divergência na determinação das causas, circunstâncias e consequências do sinistro,
esse apuramento pode ser cometido a peritos árbitros nomeados pelas partes, nos termos previstos no
contrato ou em convenção posterior.
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2 — Salvo convenção em contrário, a determinação pelos peritos árbitros das causas, circunstâncias
e consequências do sinistro é vinculativa para o segurador, para o tomador do seguro e para o segurado.

SECÇÃO IV
Prémio

SUBSECÇÃO I
Disposições comuns

Artigo 51.º
Noção

1 — O prémio é a contrapartida da cobertura acordada e inclui tudo o que seja contratualmente devido
pelo tomador do seguro, nomeadamente os custos da cobertura do risco, os custos de aquisição, de gestão
e de cobrança e os encargos relacionados com a emissão da apólice.

2 — Ao prémio acrescem os encargos fiscais e parafiscais a suportar pelo tomador do seguro.

Artigo 52.º
Características

1 — Salvo disposição legal em sentido contrário, o montante do prémio e as regras sobre o seu cálculo
e determinação são estipulados no contrato de seguro, ao abrigo da liberdade contratual.

2 — Na falta ou insuficiência de determinação do prémio pelas partes, atende-se a que o prémio deve
ser adequado e proporcionado aos riscos a cobrir pelo segurador e calculado no respeito dos princípios da
técnica seguradora, sem prejuízo de eventuais especificidades de certas categorias de seguros e de
circunstâncias concretas dos riscos assumidos.

3 — O prémio corresponde ao período de duração do contrato, sendo, salvo disposição em contrário,
devido por inteiro.

4 — Por acordo das partes, o pagamento do prémio pode ser fraccionado.

Artigo 53.º
Vencimento

1 — Salvo convenção em contrário, o prémio inicial, ou a primeira fracção deste, é devido na data
da celebração do contrato.

2 — As fracções seguintes do prémio inicial, o prémio de anuidades subsequentes e as sucessivas
fracções deste são devidos nas datas estabelecidas no contrato.

3 — A parte do prémio de montante variável relativa a acerto do valor e, quando seja o caso, a parte
do prémio correspondente a alterações ao contrato são devidas nas datas indicadas nos respectivos avisos.

Artigo 54.º
Modo de efectuar o pagamento

1 — O prémio de seguro só pode ser pago em numerário, por cheque bancário, transferência bancária
ou vale postal, cartão de crédito ou de débito ou outro meio electrónico de pagamento.

2 — O pagamento do prémio por cheque fica subordinado à condição da sua boa cobrança e,
verificada esta, considera-se feito na data da recepção daquele.

3 — O pagamento por débito em conta fica subordinado à condição da não anulação posterior do
débito por retractação do autor do pagamento no quadro de legislação especial que a permita.

4 — A falta de cobrança do cheque ou a anulação do débito equivale à falta de pagamento do prémio,
sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 57.º.
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5 — A dívida de prémio pode ainda ser extinta por compensação com crédito reconhecido, exigível
e líquido até ao montante a compensar, mediante declaração de uma das partes à outra, desde que se
verifiquem os demais requisitos da compensação.

6 — Nos seguros de pessoas, é lícito às partes convencionar outros meios e modalidades de
pagamento do prémio, desde que respeitem as disposições legais e regulamentares em vigor.

Artigo 55.º
Pagamento por terceiro

1 — O prémio pode ser pago, nos termos previstos na lei ou no contrato, por terceiro, interessado
ou não no cumprimento da obrigação, sem que o segurador possa recusar o recebimento.

2 — Do contrato de seguro pode resultar que ao terceiro interessado, titular de direitos ressalvados
no contrato, seja conferido o direito de proceder ao pagamento do prémio já vencido, desde que esse
pagamento seja efectuado num período não superior a 30 dias subsequentes à data de vencimento.

3 — O pagamento do prémio ao abrigo do disposto no número anterior determina a reposição em
vigor do contrato, podendo dispor-se que o pagamento implique a cobertura do risco entre a data do
vencimento e a data do pagamento do prémio.

4 — O segurador não cobre sinistro ocorrido entre a data do vencimento e a data do pagamento do
prémio de que o beneficiário tivesse conhecimento.

Artigo 56.º
Recibo e declaração de existência do seguro

1 — Recebido o prémio, o segurador emite o correspondente recibo, podendo, se necessário, emitir
um recibo provisório.

2 — O recibo de prémio pago por cheque ou por débito em conta, bem como a declaração ou o
certificado relativo à prova da existência do contrato de seguro comprovam o efectivo pagamento do
prémio, se a quantia for percebida pelo segurador.

Artigo 57.º
Mora

1 — A falta de pagamento do prémio na data do vencimento constitui o tomador do seguro em mora.
2 — Sem prejuízo das regras gerais, os efeitos da falta de pagamento do prémio são:

a) Para a generalidade dos seguros, os que decorrem do disposto nos artigos 59.º e 61.º;
b) Para os seguros indicados no artigo 58.º, os que sejam estipulados nas condições contratuais.

3 — A cessação do contrato de seguro por efeito do não pagamento do prémio, ou de parte ou fracção
deste, não exonera o tomador do seguro da obrigação de pagamento do prémio correspondente ao período
em que o contrato haja vigorado, acrescido dos juros de mora devidos.

4 — Em caso de mora do segurador relativamente à percepção do prémio, considera-se o pagamento
efectuado na data em que foi disponibilizado o meio para a sua realização.

SUBSECÇÃO II
Regime especial

Artigo 58.º
Âmbito de aplicação

O disposto nos artigos 59.º a 61.º não se aplica aos seguros e operações regulados no capítulo
respeitante ao seguro de vida, aos seguros de colheitas e pecuário, aos seguros mútuos em que o prémio
seja pago com o produto de receitas e aos seguros de cobertura de grandes riscos, salvo na medida em que
essa aplicação decorra de estipulação das partes e não se oponha à natureza do vínculo.
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Artigo 59.º
Cobertura

A cobertura dos riscos depende do prévio pagamento do prémio.

Artigo 60.º
Aviso de pagamento

1 — Na vigência do contrato, o segurador deve avisar por escrito o tomador do seguro do montante
a pagar, assim como da forma e do lugar de pagamento, com uma antecedência mínima de 30 dias em
relação à data em que se vence o prémio, ou fracções deste.

2 — Do aviso devem constar, de modo legível, as consequências da falta de pagamento do prémio
ou de sua fracção.

3 — Nos contratos de seguro em que seja convencionado o pagamento do prémio em fracções de
periodicidade igual ou inferior a três meses e em cuja documentação contratual se indiquem as datas de
vencimento das sucessivas fracções do prémio e os respectivos valores a pagar, bem como as
consequências do seu não pagamento, o segurador pode optar por não enviar o aviso referido no n.º 1,
cabendo-lhe, nesse caso, a prova da emissão, da aceitação e do envio ao tomador do seguro da
documentação contratual referida neste número.

Artigo 61.º
Falta de pagamento

1 — A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primeira fracção deste, na data do vencimento,
determina a resolução automática do contrato a partir da data da sua celebração.

2 — A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, ou da primeira fracção deste, na
data do vencimento, impede a prorrogação do contrato.

3 — A falta de pagamento determina a resolução automática do contrato na data do vencimento de:
a) Uma fracção do prémio no decurso de uma anuidade;
b) Um prémio de acerto ou parte de um prémio de montante variável;
c) Um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato fundada num agravamento

superveniente do risco.
4 — O não pagamento, até à data do vencimento, de um prémio adicional resultante de uma

modificação contratual determina a ineficácia da alteração, subsistindo o contrato com o âmbito e nas
condições que vigoravam antes da pretendida modificação, a menos que a subsistência do contrato se revele
impossível, caso em que se considera resolvido na data do vencimento do prémio não pago.

CAPÍTULO V
Co-seguro

SECÇÃO I
Disposições comuns

Artigo 62.º
Noção

No co-seguro verifica-se a cobertura conjunta de um risco por vários seguradores, denominados
co-seguradores, de entre os quais um é o líder, sem solidariedade entre eles, através de um contrato de
seguro único, com as mesmas garantias e idêntico período de duração e com um prémio global.
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Artigo 63.º
Apólice única

O contrato de co-seguro é titulado por uma apólice única, emitida pelo líder na qual deve figurar a
quota-parte do risco ou a parte percentual do capital assumidas por cada co-segurador.

Artigo 64.º
Âmbito da responsabilidade de cada co-segurador

No contrato de co-seguro, cada co-segurador responde apenas pela quota-parte do risco garantido
ou pela parte percentual do capital seguro assumido.

Artigo 65.º
Funções do co-segurador líder

1 — Cabe ao líder do co-seguro exercer, em seu próprio nome e em nome dos restantes
co-seguradores, as seguintes funções em relação à globalidade do contrato:

a) Receber do tomador do seguro a declaração do risco a segurar, bem como as declarações
posteriores de agravamento ou de diminuição desse mesmo risco;

b) Fazer a análise do risco e estabelecer as condições do seguro e a respectiva tarifação;
c) Emitir a apólice, sem prejuízo de esta dever ser assinada por todos os co-seguradores;
d) Proceder à cobrança dos prémios, emitindo os respectivos recibos;
e) Desenvolver, se for caso disso, as acções previstas nas disposições legais aplicáveis em caso

de falta de pagamento de um prémio ou de uma fracção de prémio;
f) Receber as participações de sinistros e proceder à sua regularização;
g) Aceitar e propor a cessação do contrato.

2 — Podem ainda, mediante acordo entre os co-seguradores, ser atribuídas ao líder outras funções
para além das referidas no número anterior.

3 — Estando previsto que o líder deve proceder, em seu próprio nome e em nome dos restantes
co-seguradores, à liquidação global do sinistro, em derrogação do disposto na alínea c) do n.º 1, a apólice
pode ser assinada apenas pelo co-segurador líder, em nome de todos os co-seguradores, mediante acordo
escrito entre todos, que deve ser mencionado na apólice.

Artigo 66.º
Acordo entre os co-seguradores

Relativamente a cada contrato de co-seguro deve ser estabelecido entre os respectivos
co-seguradores um acordo expresso relativo às relações entre todos e entre cada um e o líder, do qual
devem, sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo anterior, constar, pelo menos, os seguintes aspectos:

a) Valor da taxa de gestão, no caso de as funções exercidas pelo líder serem remuneradas;
b) Forma de transmissão de informações e de prestação de contas pelo líder a cada um dos

co-seguradores;
c) Sistema de liquidação de sinistros.

Artigo 67.º
Responsabilidade civil do líder

O líder é civilmente responsável perante os restantes co-seguradores pelos danos decorrentes do não
cumprimento das funções que lhe sejam atribuídas.
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Artigo 68.º
Liquidação de sinistros

Os sinistros decorrentes de um contrato de co-seguro podem ser liquidados através de qualquer das
seguintes modalidades, a constar expressamente da respectiva apólice:

a) O líder procede, em seu próprio nome e em nome dos restantes co-seguradores, à liquidação
global do sinistro;

b) Cada um dos co-seguradores procede à liquidação da parte do sinistro proporcional à
quota-parte do risco que garantiu ou à parte percentual do capital que assumiu.

Artigo 69.º
Proposição de acções judiciais

1 — A acção judicial decorrente de um contrato de co-seguro deve ser intentada contra todos os
co-seguradores, salvo se o litígio se relacionar com a liquidação de um sinistro e tiver sido adoptada, na
apólice respectiva, a modalidade referida na alínea b) do artigo anterior.

2 — O contrato de co-seguro pode estipular que a acção judicial seja intentada contra o líder em
substituição processual dos restantes co-seguradores.

SECÇÃO II
Co-seguro comunitário

Artigo 70.º
Noção

No co-seguro comunitário verifica-se a cobertura conjunta de um risco por vários seguradores
estabelecidos em diferentes Estados membros da União Europeia, denominados co-seguradores, de entre
os quais um é o líder, sem solidariedade entre eles, através de um contrato de seguro único, com as mesmas
garantias e idêntico período de duração e com um prémio global.

Artigo 71.º
Requisito

O co-seguro comunitário apenas é admitido em relação aos contratos cujo objecto se destine a cobrir
grandes riscos.

CAPÍTULO VI
Resseguro

Artigo 72.º
Noção

O resseguro é o contrato mediante o qual uma das partes, o ressegurador, cobre riscos de um
segurador ou de outro ressegurador.

Artigo 73.º
Regime subsidiário

A relação entre o ressegurador e o ressegurado é regulada pelo contrato de resseguro, aplicando-se
subsidiariamente as normas do regime jurídico do contrato de seguro com ele compatíveis.
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Artigo 74.º
Forma

Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 32.º, o contrato de resseguro é formalizado num
instrumento escrito, identificando os riscos cobertos.

Artigo 75.º
Efeitos em relação a terceiros

1 — Salvo previsão legal ou estipulação no contrato de resseguro, deste contrato não decorrem
quaisquer relações entre os tomadores do seguro e o ressegurador.

2 — O disposto no número anterior não obsta à eficácia da atribuição a terceiros, pelo segurador,
da titularidade ou do exercício de direitos que lhe advenham do contrato de resseguro, quando permitida
pela lei geral.

CAPÍTULO VII
Seguro de grupo

SECÇÃO I
Disposições comuns

Artigo 76.º
Noção

O contrato de seguro de grupo cobre riscos de um conjunto de pessoas ligadas ao tomador do seguro
por um vínculo que não seja o de segurar.

Artigo 77.º
Modalidades

1 — O seguro de grupo pode ser contributivo ou não contributivo.
2 — O seguro de grupo diz-se contributivo quando do contrato de seguro resulta que os segurados

suportam, no todo ou em parte, o pagamento do montante correspondente ao prémio devido pelo tomador
do seguro.

3 — No seguro contributivo pode ser acordado que os segurados paguem directamente ao segurador
a respectiva parte do prémio.

Artigo 78.º
Dever de informar

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 18.º a 21.º, que são aplicáveis com as necessárias
adaptações, o tomador do seguro deve informar os segurados sobre as coberturas contratadas e as suas
exclusões, as obrigações e os direitos em caso de sinistro, bem como sobre as alterações ao contrato, em
conformidade com um espécimen elaborado pelo segurador.

2 — No seguro de pessoas, o tomador do seguro deve ainda informar as pessoas seguras do regime
de designação e alteração do beneficiário.

3 — Compete ao tomador do seguro provar que forneceu as informações referidas nos números
anteriores.

4 — O segurador deve facultar, a pedido dos segurados, todas as informações necessárias
para a efectiva compreensão do contrato.

5 — O contrato de seguro pode prever que o dever de informar referido nos n.os 1 e 2 seja assumido
pelo segurador.
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Artigo 79.º
Incumprimento do dever de informar

O incumprimento do dever de informar faz incorrer aquele sobre quem o dever impende em
responsabilidade civil nos termos gerais.

Artigo 80.º
Pagamento do prémio

1 — Salvo quando tenha sido acordado que o segurado pague directamente o prémio ao segurador,
a obrigação de pagamento do prémio impende sobre o tomador do seguro.

2 — A falta de pagamento do prémio por parte do tomador do seguro tem as consequências previstas
nos artigos 59.º e 61.º.

3 — No seguro contributivo em que o segurado deva pagar o prémio directamente ao segurador, o
disposto nos artigos 59.º e 61.º aplica-se apenas à cobertura do segurado.

Artigo 81.º
Designação beneficiária

Salvo convenção em contrário, no seguro de pessoas a pessoa segura designa o beneficiário,
aplicando-se no demais o regime geral da designação beneficiária.

Artigo 82.º
Denúncia pelo segurado

1 — Após a comunicação de alterações ao contrato de seguro de grupo, qualquer segurado pode
denunciar o vínculo resultante da adesão, salvo nos casos de adesão obrigatória em virtude de relação
estabelecida com o tomador do seguro.

2 — A denúncia prevista no número anterior respeita ao segurado que a invoque, não afectando a
eficácia do contrato nem a cobertura dos restantes segurados.

3 — A denúncia é feita por declaração escrita enviada com uma antecedência de 30 dias ao tomador
do seguro ou, quando o contrato o determine, ao segurador.

Artigo 83.º
Exclusão do segurado

1 — O segurado pode ser excluído do seguro de grupo em caso de cessação do vínculo com o tomador
do seguro ou, no seguro contributivo, quando não entregue ao tomador do seguro a quantia destinada ao
pagamento do prémio.

2 — O segurado pode ainda ser excluído quando ele ou o beneficiário, com o conhecimento daquele,
pratique actos fraudulentos em prejuízo do segurador ou do tomador do seguro.

3 — O contrato de seguro de grupo deve definir o procedimento de exclusão do segurado e os termos
em que a exclusão produz efeitos.

Artigo 84.º
Cessação do contrato

1 — O tomador do seguro pode fazer cessar o contrato por revogação, denúncia ou resolução, nos
termos gerais.

2 — O tomador do seguro deve comunicar ao segurado a extinção da cobertura decorrente da
cessação do contrato de seguro.
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3 — A comunicação prevista no número anterior é feita com a antecedência de 30 dias em caso de
revogação ou denúncia do contrato.

4 — Não sendo respeitada a antecedência por facto a este imputável, o tomador do seguro responde
pelos danos a que der origem.

Artigo 85.º
Manutenção da cobertura

Em caso de exclusão do segurado ou de cessação do contrato de seguro de grupo, o segurado tem
direito à manutenção da cobertura de que beneficiava, quando e nas condições em que o contrato o preveja.

SECÇÃO II
Seguro de grupo contributivo

Artigo 86.º
Âmbito

Ao seguro de grupo contributivo é ainda aplicável o regime especial previsto nesta secção.

Artigo 87.º
Dever adicional de informar

1 — Adicionalmente à informação prestada nos termos do artigo 78.º, o tomador de um seguro de
grupo contributivo, que seja simultaneamente beneficiário do mesmo, deve informar os segurados do
montante das remunerações que lhe sejam atribuídas em função da sua intervenção no contrato,
independentemente da forma e natureza que assumam, bem como da dimensão relativa que tais
remunerações representam em proporção do valor total do prémio do referido contrato.

2 — Na vigência de um contrato de seguro de grupo contributivo, o tomador do seguro deve fornecer
aos segurados todas as informações a que um tomador de um seguro individual teria direito em
circunstâncias análogas.

3 — O incumprimento dos deveres previstos nos números anteriores determina a obrigação de o
tomador do seguro suportar a parte do prémio correspondente ao segurado, sem perda das respectivas
garantias, até à data de renovação do contrato ou respectiva data aniversária.

Artigo 88.º
Adesão ao contrato

1 — A adesão a um seguro de grupo contributivo em que o segurado seja pessoa singular considera-se
efectuada nos termos propostos se, decorridos 30 dias após a recepção da proposta de adesão pelo tomador
do seguro que seja simultaneamente mediador de seguros com poderes de representação, o segurador não
tiver notificado o proponente da recusa ou da necessidade de recolher informações essenciais à avaliação
do risco.

2 — O disposto no número anterior é igualmente aplicável no caso em que, tendo sido solicitadas
informações essenciais à avaliação do risco, o segurador não notifique o proponente da recusa no prazo
de 30 dias após a prestação dessas informações, independentemente de estas lhe serem prestadas
directamente ou através do tomador do seguro que seja simultaneamente mediador de seguros com poderes
de representação.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, o segurador ou o tomador do seguro de grupo
contributivo deve fornecer ao proponente cópia da respectiva proposta ou dos documentos em que sejam
prestadas informações essenciais à avaliação do risco, nos quais esteja averbada indicação da data em que
foram recebidos.
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4 — O tomador do seguro de grupo contributivo responde perante o segurador pelos danos
decorrentes da falta de entrega da proposta ou dos documentos em que sejam prestadas informações
essenciais à avaliação do risco ou da respectiva entrega tardia.

Artigo 89.º
Condições da declaração de adesão

Da declaração de adesão a um seguro de grupo contributivo, sem prejuízo das condições específicas
da adesão, devem constar todas as condições que, em circunstâncias análogas, deveriam constar de um
seguro individual.

Artigo 90.º
Participação nos resultados

1 — No seguro de grupo contributivo, o segurado é o titular do direito à participação nos resultados
contratualmente definido na apólice.

2 — No seguro de grupo contributivo em que o segurado suporta parte do pagamento correspondente
ao prémio, o direito à participação do segurado nos resultados é reconhecido na proporção do respectivo
contributo para o pagamento do prémio.

CAPÍTULO VIII
Vicissitudes

SECÇÃO I
Alteração do risco

Artigo 91.º
Dever de informação

1 — Durante a vigência do contrato, o segurador e o tomador do seguro ou o segurado devem
comunicar reciprocamente as alterações do risco respeitantes ao objecto das informações prestadas nos
termos dos artigos 18.º a 21.º e 24.º.

2 — O segurador deve comunicar aos terceiros, com direitos ressalvados no contrato e beneficiários
do seguro com designação irrevogável, que se encontrem identificados na apólice, as alterações contratuais
que os possam prejudicar, se a natureza do contrato ou a modificação não se opuser.

3 — O disposto no número anterior não se aplica no caso de ter sido estipulado no contrato de seguro
o dever de confidencialidade.

4 — Em caso de seguro de grupo, a comunicação a que se refere o n.º 2 pode ser prestada pelo
segurador, pelo tomador do seguro ou pelo segurado, consoante o que seja estipulado.

Artigo 92.º
Diminuição do risco

1 — Ocorrendo uma diminuição inequívoca e duradoura do risco com reflexo nas condições do
contrato, o segurador deve, a partir do momento em que tenha conhecimento das novas circunstâncias,
reflecti-la no prémio do contrato.

2 — Na falta de acordo relativamente ao novo prémio, assiste ao tomador do seguro o direito de
resolver o contrato.
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Artigo 93.º
Comunicação do agravamento do risco

1 — O tomador do seguro ou o segurado tem o dever de, durante a execução do contrato, no prazo
de 14 dias a contar do conhecimento do facto, comunicar ao segurador todas as circunstâncias que agravem
o risco, desde que estas, caso fossem conhecidas pelo segurador aquando da celebração do contrato,
tivessem podido influir na decisão de contratar ou nas condições do contrato.

2 — No prazo de 30 dias a contar do momento em que tenha conhecimento do agravamento do risco,
o segurador pode:

a) Apresentar ao tomador do seguro proposta de modificação do contrato, que este deve aceitar
ou recusar em igual prazo, findo o qual se entende aprovada a modificação proposta;

b) Resolver o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos que cubram riscos
com as características resultantes desse agravamento do risco.

Artigo 94.º
Sinistro e agravamento do risco

1 — Se antes da cessação ou da alteração do contrato nos termos previstos no artigo anterior ocorrer
o sinistro cuja verificação ou consequência tenha sido influenciada pelo agravamento do risco, o segurador:

a) Cobre o risco, efectuando a prestação convencionada, se o agravamento tiver sido correcta
e tempestivamente comunicado antes do sinistro ou antes de decorrido o prazo previsto no n.º 1 do artigo
anterior;

b) Cobre parcialmente o risco, reduzindo-se a sua prestação na proporção entre o prémio
efectivamente cobrado e aquele que seria devido em função das reais circunstâncias do risco, se o
agravamento não tiver sido correcta e tempestivamente comunicado antes do sinistro;

c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do segurado ou do
segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios vencidos.

2 — Na situação prevista nas alíneas a) e b) do número anterior, sendo o agravamento do risco
resultante de facto do tomador do seguro ou do segurado, o segurador não está obrigado ao pagamento da
prestação se demonstrar que, em caso algum, celebra contratos que cubram riscos com as características
resultantes desse agravamento do risco.

SECÇÃO II
Transmissão do seguro

Artigo 95.º
Regime comum

1 — Sem prejuízo do disposto em matéria de seguro de vida, o tomador do seguro tem a faculdade
de transmitir a sua posição contratual nos termos gerais, sem necessidade de consentimento do segurado.

2 — Salvo disposição legal ou convenção em contrário, em caso de transmissão do bem seguro, sendo
segurado o tomador do seguro, o contrato de seguro transmite-se para o adquirente, mas a transferência
só produz efeito depois de notificada ao segurador.

3 — Salvo disposição legal ou convenção em contrário, em caso de transmissão do bem seguro por
parte de segurado determinado transmite-se a posição de segurado para o adquirente, sem prejuízo do
regime de agravamento do risco.

4 — Verificada a transmissão da posição do tomador do seguro, o adquirente e o segurador podem
fazer cessar o contrato nos termos gerais.

5 — A transmissão da empresa ou do estabelecimento determina a transferência para o adquirente
dos seguros associados a essa unidade económica, nos termos previstos nos n.os 2 e 3.
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Artigo 96.º
Morte do tomador do seguro

1 — Do contrato pode resultar que, em caso de morte do tomador do seguro, a posição contratual
se transmita para o segurado ou para terceiro interessado.

2 — O disposto no número anterior não se aplica aos contratos titulados por apólices à ordem ou ao
portador, nem aos contratos concluídos em razão da pessoa do tomador do seguro.

Artigo 97.º
Seguro em garantia

1 — Se o seguro foi constituído em garantia, o tomador do seguro pode celebrar novo contrato de
seguro com outro segurador, mantendo as mesmas condições de garantia, sem consentimento do credor.

2 — Quando exista garantia real sobre o bem seguro, a transferência do seguro em resultado da
transmissão do bem não depende do consentimento do credor, mas deve ser-lhe notificada pelo segurador,
desde que aquele esteja devidamente identificado na apólice.

SECÇÃO III
Insolvência

Artigo 98.º
Insolvência do tomador do seguro ou do segurado

1 — Salvo convenção em contrário, o seguro subsiste após a declaração de insolvência do tomador
do seguro ou do segurado.

2 — Salvo nos seguros de crédito e caução, presume-se que a declaração de insolvência constitui
um factor de agravamento do risco.

CAPÍTULO IX
Sinistro

SECÇÃO I
Noção e participação

Artigo 99.º
Noção

O sinistro corresponde à verificação, total ou parcial, do evento que desencadeia o accionamento da
cobertura do risco prevista no contrato.

Artigo 100.º
Participação do sinistro

1 — A verificação do sinistro deve ser comunicada ao segurador pelo tomador do seguro, pelo
segurado ou pelo beneficiário, no prazo fixado no contrato ou, na falta deste, nos oito dias imediatos àquele
em que tenha conhecimento.

2 — Na participação devem ser explicitadas as circunstâncias da verificação do sinistro, as eventuais
causas da sua ocorrência e respectivas consequências.

3 — O tomador do seguro, o segurado ou o beneficiário deve igualmente prestar ao segurador todas
as informações relevantes que este solicite relativas ao sinistro e às suas consequências.
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Artigo 101.º
Falta de participação do sinistro

1 — O contrato pode prever a redução da prestação do segurador atendendo ao dano que o
incumprimento dos deveres fixados no artigo anterior lhe cause.

2 — O contrato pode igualmente prever a perda da cobertura se a falta de cumprimento ou o
cumprimento incorrecto dos deveres enunciados no artigo anterior for doloso e tiver determinado dano
significativo para o segurador.

3 — O disposto nos números anteriores não é aplicável quando o segurador tenha tido conhecimento
do sinistro por outro meio durante o prazo previsto no n.º 1 do artigo anterior, ou o obrigado prove que não
poderia razoavelmente ter procedido à comunicação devida em momento anterior àquele em que o fez.

4 — O disposto nos n.os 1 e 2 não é oponível aos lesados em caso de seguro obrigatório de
responsabilidade civil, ficando o segurador com direito de regresso contra o incumpridor relativamente às
prestações que efectuar, com os limites referidos naqueles números.

SECÇÃO II
Pagamento

Artigo 102.º
Realização da prestação do segurador

1 — O segurador obriga-se a satisfazer a prestação contratual a quem for devida, após a confirmação
da ocorrência do sinistro e das suas causas, circunstâncias e consequências.

2 — Para efeito do disposto no número anterior, dependendo das circunstâncias, pode ser necessária
a prévia quantificação das consequências do sinistro.

3 — A prestação devida pelo segurador pode ser pecuniária ou não pecuniária.

Artigo 103.º
Direitos de terceiros

O pagamento efectuado em prejuízo de direitos de terceiros de que o segurador tenha conhecimento,
designadamente credores preferentes, não o libera do cumprimento da sua obrigação.

Artigo 104.º
Vencimento

A obrigação do segurador vence-se decorridos 30 dias sobre o apuramento dos factos a que se refere
o artigo 102.º.

CAPÍTULO X
Cessação do contrato

SECÇÃO I
Regime comum

Artigo 105.º
Modos de cessação

O contrato de seguro cessa nos termos gerais, nomeadamente por caducidade, revogação, denúncia
e resolução.
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Artigo 106.º
Efeitos da cessação

1 — Sem prejuízo de disposições que estatuam a eficácia de deveres contratuais depois do termo
do vínculo, a cessação do contrato determina a extinção das obrigações do segurador e do tomador do
seguro enunciadas no artigo 1.º.

2 — A cessação do contrato não prejudica a obrigação do segurador de efectuar a prestação
decorrente da cobertura do risco, desde que o sinistro seja anterior ou concomitante com a cessação e ainda
que este tenha sido a causa da cessação do contrato.

3 — Nos seguros com provisões matemáticas, em relação aos quais o resgate seja permitido, a
cessação do contrato que não dê lugar à realização da prestação determina a obrigação de o segurador
prestar o montante dessa provisão, deduzindo os custos de aquisição ainda não amortizados, adicionando-se,
se a ela houver lugar, o montante da participação nos resultados calculado pró rata temporis.

Artigo 107.º
Estorno do prémio por cessação antecipada

1 — Salvo disposição legal em contrário, sempre que o contrato cesse antes do período de vigência
estipulado há lugar ao estorno do prémio, excepto quando tenha havido pagamento da prestação decorrente
de sinistro ou nas situações previstas no n.º 3 do artigo anterior.

2 — O estorno do prémio é calculado pro rata temporis.
3 — O disposto no número anterior pode ser afastado por estipulação das partes em sentido contrário,

desde que tal acordo tenha uma razão atendível, como seja a garantia de separação técnica entre a tarifação
dos seguros anuais e a dos seguros temporários.

4 — Salvo disposição legal em contrário, as partes não podem estipular sanção aplicável ao tomador
do seguro sempre que este exerça um direito que determine a cessação antecipada do contrato.

5 — O disposto no presente artigo não é aplicável aos seguros de vida, às operações de capitalização
e aos seguros de doença de longa duração.

Artigo 108.º
Efeitos em relação a terceiros

1 — A cessação do contrato de seguro não prejudica os direitos adquiridos por terceiros durante a
vigência do contrato.

2 — Da natureza e das condições do seguro pode resultar que terceiros beneficiem da cobertura de
sinistro reclamado depois da cessação do contrato.

3 — O segurador deve comunicar a cessação do contrato aos terceiros com direitos ressalvados no
contrato e aos beneficiários com designação irrevogável, desde que identificados na apólice.

4 — O dever de comunicação previsto no número anterior impende igualmente sobre o segurador
em relação ao segurado que seja distinto do tomador do seguro.

SECÇÃO II
Caducidade

Artigo 109.º
Regime regra

O contrato de seguro caduca nos termos gerais, nomeadamente no termo do período de vigência
estipulado.
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Artigo 110.º
Causas específicas

1 — O contrato de seguro caduca na eventualidade de superveniente perda do interesse ou de
extinção do risco e sempre que se verifique o pagamento da totalidade do capital seguro para o período de
vigência do contrato sem que se encontre prevista a reposição desse capital.

2 — Entende-se que há extinção do risco, nomeadamente em caso de morte da pessoa segura, de
perda total do bem seguro e de cessação da actividade objecto do seguro.

SECÇÃO III
Revogação

Artigo 111.º
Cessação por acordo

1 — O segurador e o tomador do seguro podem, por acordo, a todo o tempo, fazer cessar o contrato
de seguro.

2 — Com excepção do seguro de grupo e das especificidades previstas em sede de seguro de vida,
não coincidindo o tomador do seguro com o segurado identificado na apólice, a revogação carece do
consentimento deste.

SECÇÃO IV
Denúncia

Artigo 112.º
Regime comum

1 — O contrato de seguro celebrado por período determinado e com prorrogação automática pode
ser livremente denunciado por qualquer das partes para obviar à sua prorrogação.

2 — O contrato de seguro celebrado sem duração determinada pode ser denunciado a todo o tempo,
por qualquer das partes.

3 — As partes podem estabelecer a liberdade de denúncia do tomador do seguro em termos mais
amplos do que os previstos nos números anteriores.

4 — Nos seguros de grandes riscos, a liberdade de denúncia pode ser livremente ajustada.

Artigo 113.º
Contrato de duração inferior a cinco anos

No contrato de seguro celebrado com um período de vigência inicial inferior a cinco anos e
prorrogação automática, a liberdade de denúncia não é afectada pelas limitações indicadas no artigo
seguinte.

Artigo 114.º
Limitações à denúncia

1 — O contrato de seguro celebrado sem duração determinada não pode ser denunciado sempre que
a livre desvinculação se oponha à natureza do vínculo ou à finalidade prosseguida pelo contrato e ainda
quando corresponda a uma atitude abusiva.

2 — A natureza do vínculo opõe-se à liberdade de denúncia, nomeadamente quando o contrato de
seguro for celebrado para perdurar até à verificação de determinado facto.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 41.ª Série 189

3 — A finalidade prosseguida pelo contrato inviabiliza a denúncia, nomeadamente nos seguros em
que o decurso do tempo agrava o risco.

4 — Presume-se abusiva a denúncia feita na iminência da verificação do sinistro ou após a
verificação de um facto que possa desencadear uma ou mais situações de responsabilidade do segurador.

5 — O disposto nos números anteriores observa-se igualmente em relação à denúncia para obviar
à prorrogação do contrato de seguro celebrado com um período de vigência inicial igual ou superior a cinco
anos.

Artigo 115.º
Aviso prévio

1 — A denúncia deve ser feita por declaração escrita enviada ao destinatário com uma antecedência
mínima de 30 dias relativamente à data da prorrogação do contrato.

2 — No contrato de seguro sem duração determinada ou com um período inicial de duração igual
ou superior a cinco anos, sem prejuízo do disposto no número anterior, a denúncia deve ser feita com uma
antecedência mínima de 90 dias relativamente à data de termo do contrato.

3 — No caso previsto no número anterior, salvo convenção em contrário, o contrato cessa decorrido
o prazo do aviso prévio ou, tendo havido um pagamento antecipado do prémio relativo a certo período, no
termo desse período.

SECÇÃO V
Resolução

Artigo 116.º
Justa causa

O contrato de seguro pode ser resolvido por qualquer das partes a todo o tempo, havendo justa causa,
nos termos gerais.

Artigo 117.º
Resolução após sinistro

1 — Pode ser acordada a possibilidade de as partes resolverem o contrato após uma sucessão de
sinistros.

2 — Para efeito do número anterior, presume-se que há sucessão de sinistros quando ocorram dois
sinistros num período de 12 meses ou, sendo o contrato anual, no decurso da anuidade, podendo ser
estipulado regime especial que, atendendo à modalidade de seguro, permita preencher o conceito de
sucessão de sinistros de modo diverso.

3 — Salvo disposição legal em contrário, a resolução após sinistro, a exercer pelo segurador, não pode
ser convencionada nos seguros de vida, de saúde, de crédito e caução, nem nos seguros obrigatórios de
responsabilidade civil.

4 — A resolução prevista no n.º 1 não tem eficácia retroactiva e deve ser exercida, por declaração
escrita, no prazo de 30 dias após o pagamento ou a recusa de pagamento do sinistro.

5 — As limitações previstas no presente artigo não se aplicam aos seguros de grandes riscos.

Artigo 118.º
Livre resolução

1 — O tomador do seguro, sendo pessoa singular, pode resolver o contrato sem invocar justa causa
nas seguintes situações:
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a) Nos contratos de seguro de vida, de acidentes pessoais e de saúde com uma duração igual ou
superior a seis meses, nos 30 dias imediatos à data da recepção da apólice;

b) Nos seguros qualificados como instrumentos de captação de aforro estruturados, nos 30 dias
imediatos à data da recepção da apólice;

c) Nos contratos de seguro celebrados à distância, não previstos nas alíneas anteriores,
nos 14 dias imediatos à data da recepção da apólice.

2 — Os prazos previstos no número anterior contam-se a partir da data da celebração do contrato,
desde que o tomador do seguro, nessa data, disponha, em papel ou noutro suporte duradouro, de todas as
informações relevantes sobre o seguro que tenham de constar da apólice.

3 — A livre resolução disposta na alínea a) do n.º 1 não se aplica aos segurados nos seguros de grupo.
4 — A livre resolução de contrato de seguro celebrado à distância não se aplica a seguros com prazo

de duração inferior a um mês, nem aos seguros de viagem ou de bagagem.
5 — A resolução do contrato deve ser comunicada ao segurador por escrito, em suporte de papel

ou outro meio duradouro disponível e acessível ao segurador.
6 — A resolução tem efeito retroactivo, podendo o segurador ter direito às seguintes prestações:

a) Ao valor do prémio calculado pro rata temporis, na medida em que tenha suportado o risco
até à resolução do contrato;

b) Ao montante das despesas razoáveis que tenha efectuado com exames médicos sempre que
esse valor seja imputado contratualmente ao tomador do seguro;

c) Aos custos de desinvestimento que comprovadamente tenha suportado.
7 — O segurador não tem direito às prestações indicadas no número anterior em caso de livre

resolução de contrato de seguro celebrado à distância, excepto no caso de início de cobertura do seguro
antes do termo do prazo de livre resolução do contrato a pedido do tomador do seguro.

CAPÍTULO XI
Disposições complementares

Artigo 119.º
Dever de sigilo

1 — O segurador deve guardar segredo de todas as informações de que tenha tomado conhecimento
no âmbito da celebração ou da execução de um contrato de seguro, ainda que o contrato não se tenha
celebrado, seja inválido ou tenha cessado.

2 — O dever de sigilo impende também sobre os administradores, trabalhadores, agentes e demais
auxiliares do segurador, não cessando com o termo das respectivas funções.

Artigo 120.º
Comunicações

1 — As comunicações previstas no presente regime devem revestir forma escrita ou ser prestadas
por outro meio de que fique registo duradouro.

2 — O segurador só está obrigado a enviar as comunicações previstas no presente regime se o
destinatário das mesmas estiver devidamente identificado no contrato, considerando-se validamente
efectuadas se remetidas para o respectivo endereço constante da apólice.

Artigo 121.º
Prescrição

1 — O direito do segurador ao prémio prescreve no prazo de dois anos a contar da data do seu
vencimento.
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2 — Os restantes direitos emergentes do contrato de seguro prescrevem no prazo de cinco anos a
contar da data em que o titular teve conhecimento do direito, sem prejuízo da prescrição ordinária a contar
do facto que lhe deu causa.

Artigo 122.º
Arbitragem

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 50.º sobre perícia arbitral, os litígios emergentes de validade,
interpretação, execução e incumprimento do contrato de seguro podem ser dirimidos por via arbitral, ainda
que a questão respeite a seguros obrigatórios ou à aplicação de normas imperativas do presente regime.

2 — A arbitragem prevista no número anterior segue o regime geral da lei de arbitragem.

TÍTULO II
Seguro de danos

CAPÍTULO I
Parte geral

SECÇÃO I
Identificação

Artigo 123.º
Objecto

O seguro de danos pode respeitar a coisas, bens imateriais, créditos e quaisquer outros direitos
patrimoniais.

Artigo 124.º
Vícios próprios da coisa segura

1 — Salvo disposição legal ou convenção em contrário, em caso de danos causados por vício próprio
da coisa segura existente ao tempo do contrato de que o tomador do seguro devesse ter conhecimento e
que não tenha sido declarado ao segurador, aplica-se o regime de declaração inicial ou de agravamento do
risco, previstos, respectivamente, nos artigos 24.º a 26.º e no artigo 94.º do presente regime.

2 — Se o vício próprio da coisa segura tiver agravado o dano, as limitações decorrentes do número
anterior aplicam-se apenas à parcela do dano resultante do vício.

Artigo 125.º
Seguro de um conjunto de coisas

1 — Ocorrendo o sinistro, cabe ao segurado provar que uma coisa perecida ou danificada pertence
ao conjunto de coisas objecto do seguro.

2 — No seguro de um conjunto de coisas, e salvo convenção em contrário, o seguro estende-se às
coisas das pessoas que vivam com o segurado em economia comum no momento do sinistro, bem como
às dos trabalhadores do segurado, desde que por outro motivo não estejam excluídas do conjunto de coisas
seguras.

3 — No caso do número anterior, tem direito à prestação o proprietário ou o titular de direitos
equiparáveis sobre as coisas.
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SECÇÃO II
Afastamento e mitigação do sinistro

Artigo 126.º
Salvamento

1 — Em caso de sinistro, o tomador do seguro ou o segurado deve empregar os meios ao seu alcance
para prevenir ou limitar os danos.

2 — O disposto no número anterior aplica-se a quem tenha conhecimento do seguro na qualidade
de beneficiário.

3 — Em caso de incumprimento do dever fixado nos números anteriores, aplica-se o disposto nos
n.os 1, 2 e 4 do artigo 101.º.

Artigo 127.º
Obrigação de reembolso

1 — O segurador paga ao tomador do seguro, segurado ou beneficiário as despesas efectuadas em
cumprimento do dever fixado nos n.os 1 e 2 do artigo anterior, desde que razoáveis e proporcionadas, ainda
que os meios empregados se revelem ineficazes.

2 — As despesas indicadas no número anterior devem ser pagas pelo segurador antecipadamente
à data da regularização do sinistro, quando o tomador do seguro, o segurado ou o beneficiário exija o
reembolso, as circunstâncias o não impeçam e o sinistro esteja coberto pelo seguro.

3 — O valor devido pelo segurador nos termos do n.º 1 é deduzido ao montante do capital seguro
disponível, salvo se corresponder a despesas efectuadas em cumprimento de determinações concretas do
segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do contrato.

4 — Em caso de seguro por valor inferior ao do interesse seguro ao tempo do sinistro, o segurador
paga as despesas efectuadas em cumprimento do dever fixado nos n.os 1 e 2 do artigo anterior na proporção
do interesse coberto e dos interesses em risco, excepto se as mesmas decorrerem do cumprimento de
determinações concretas do segurador ou a sua cobertura autónoma resultar do contrato.

SECÇÃO III
Princípio indemnizatório

Artigo 128.º
Prestação do segurador

A prestação devida pelo segurador está limitada ao dano decorrente do sinistro até ao montante do
capital seguro.

Artigo 129.º
Salvado

O objecto salvo do sinistro só pode ser abandonado a favor do segurador se o contrato assim o
estabelecer.

Artigo 130.º
Seguro de coisas

1 — No seguro de coisas, o dano a atender para determinar a prestação devida pelo segurador é o
do valor do interesse seguro ao tempo do sinistro.
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2 — No seguro de coisas, o segurador apenas responde pelos lucros cessantes resultantes do sinistro
se assim for convencionado.

3 — O disposto no número anterior aplica-se igualmente quanto ao valor de privação de uso do bem.

Artigo 131.º
Regime convencional

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 128.º e no n.º 1 do artigo anterior, podem as partes acordar
no valor do interesse seguro atendível para o cálculo da indemnização, não devendo esse valor ser
manifestamente infundado.

2 — As partes podem acordar, nomeadamente, na fixação de um valor de reconstrução ou de
substituição do bem ou em não considerar a depreciação do valor do interesse seguro em função da vetustez
ou do uso do bem.

3 — Os acordos previstos nos números anteriores não prejudicam a aplicação do regime da alteração
do risco previsto nos artigos 91.º a 94.º.

Artigo 132.º
Sobresseguro

1 — Se o capital seguro exceder o valor do interesse seguro, é aplicável o disposto no artigo 128.º,
podendo as partes pedir a redução do contrato.

2 — Estando o tomador do seguro ou o segurado de boa fé, o segurador deve proceder à restituição
dos sobreprémios que tenham sido pagos nos dois anos anteriores ao pedido de redução do contrato,
deduzidos os custos de aquisição calculados proporcionalmente.

Artigo 133.º
Pluralidade de seguros

1 — Quando um mesmo risco relativo ao mesmo interesse e por idêntico período esteja seguro por
vários seguradores, o tomador do seguro ou o segurado deve informar dessa circunstância todos os
seguradores, logo que tome conhecimento da sua verificação, bem como aquando da participação do
sinistro.

2 — A omissão fraudulenta da informação referida no número anterior exonera os seguradores das
respectivas prestações.

3 — O sinistro verificado no âmbito dos contratos referidos no n.º 1 é indemnizado por qualquer dos
seguradores, à escolha do segurado, dentro dos limites da respectiva obrigação.

4 — Salvo convenção em contrário, os seguradores envolvidos no ressarcimento do dano coberto
pelos contratos referidos no n.º 1 respondem entre si na proporção da quantia que cada um teria de pagar
se existisse um único contrato de seguro.

5 — Em caso de insolvência de um dos seguradores, os demais respondem pela quota-parte daquele
nos termos previstos no número anterior.

6 — O disposto no presente artigo é aplicável ao direito do lesado exigir o pagamento da indemnização
directamente ao segurador nos seguros de responsabilidade civil, à excepção do previsto no n.º 2, que não
pode ser invocado contra o lesado.

Artigo 134.º
Subseguro

Salvo convenção em contrário, se o capital seguro for inferior ao valor do objecto seguro, o segurador
só responde pelo dano na respectiva proporção.
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Artigo 135.º
Actualização

1 — Salvo estipulação em contrário, no seguro de riscos relativos à habitação, o valor do imóvel
seguro ou a proporção segura do mesmo é automaticamente actualizado de acordo com os índices
publicados para o efeito pelo Instituto de Seguros de Portugal.

2 — O segurador, sem prejuízo das informações previstas nos artigos 18.º a 21.º, deve informar o
tomador do seguro, aquando da celebração do contrato e por altura das respectivas prorrogações, do teor
do disposto no número anterior, bem como do valor seguro do imóvel, a considerar para efeito de
indemnização em caso de perda total, e dos critérios da sua actualização.

3 — O incumprimento dos deveres previstos no número anterior determina a não aplicação do
disposto no artigo anterior, na medida do incumprimento.

Artigo 136.º
Sub-rogação pelo segurador

1 — O segurador que tiver pago a indemnização fica sub-rogado, na medida do montante pago, nos
direitos do segurado contra o terceiro responsável pelo sinistro.

2 — O tomador do seguro ou o segurado responde, até ao limite da indemnização paga pelo segurador,
por acto ou omissão que prejudique os direitos previstos no número anterior.

3 — A sub-rogação parcial não prejudica o direito do segurado relativo à parcela do risco não coberto,
quando concorra com o segurador contra o terceiro responsável, salvo convenção em contrário em
contratos de grandes riscos.

4 — O disposto no n.º 1 não é aplicável:
a) Contra o segurado se este responde pelo terceiro responsável, nos termos da lei;
b) Contra o cônjuge, pessoa que viva em união de facto, ascendentes e descendentes do segurado

que com ele vivam em economia comum, salvo se a responsabilidade destes terceiros for dolosa ou se
encontrar coberta por contrato de seguro.

CAPÍTULO II
Parte especial

SECÇÃO I
Seguro de responsabilidade civil

SUBSECÇÃO I
Regime comum

Artigo 137.º
Noção

No seguro de responsabilidade civil, o segurador cobre o risco de constituição, no património do
segurado, de uma obrigação de indemnizar terceiros.

Artigo 138.º
Âmbito

1 — O seguro de responsabilidade civil garante a obrigação de indemnizar, nos termos acordados,
até ao montante do capital seguro por sinistro, por período de vigência do contrato ou por lesado.

2 — Salvo convenção em contrário, o dano a atender para efeito do princípio indemnizatório é o
disposto na lei geral.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 41.ª Série 195

3 — O disposto na presente secção aplica-se ao seguro de acidentes de trabalho sempre que as
disposições especiais consagradas neste regime não se lhe oponham.

Artigo 139.º
Período de cobertura

1 — Salvo convenção em contrário, a garantia cobre a responsabilidade civil do segurado por factos
geradores de responsabilidade civil ocorridos no período de vigência do contrato, abrangendo os pedidos
de indemnização apresentados após o termo do seguro.

2 — São válidas as cláusulas que delimitem o período de cobertura, tendo em conta, nomeadamente,
o facto gerador do dano, a manifestação do dano ou a sua reclamação.

3 — Sendo ajustada uma cláusula de delimitação temporal da cobertura atendendo à data da
reclamação, sem prejuízo do disposto em lei ou regulamento especial e não estando o risco coberto por um
contrato de seguro posterior, o seguro de responsabilidade civil garante o pagamento de indemnizações
resultantes de eventos danosos desconhecidos das partes e ocorridos durante o período de vigência do
contrato, ainda que a reclamação seja apresentada no ano seguinte ao termo do contrato.

Artigo 140.º
Defesa jurídica

1 — O segurador de responsabilidade civil pode intervir em qualquer processo judicial ou
administrativo em que se discuta a obrigação de indemnizar cujo risco ele tenha assumido, suportando os
custos daí decorrentes.

2 — O contrato de seguro pode prever o direito de o lesado demandar directamente o segurador,
isoladamente ou em conjunto com o segurado.

3 — O direito de o lesado demandar directamente o segurador verifica-se ainda quando o segurado
o tenha informado da existência de um contrato de seguro com o consequente início de negociações directas
entre o lesado e o segurador.

4 — Quando o segurado e o lesado tiverem contratado um seguro com o mesmo segurador ou existindo
qualquer outro conflito de interesses, o segurador deve dar a conhecer aos interessados tal circunstância.

5 — No caso previsto no número anterior, o segurado, frustrada a resolução do litígio por acordo,
pode confiar a sua defesa a quem entender, assumindo o segurador, salvo convenção em contrário, os
custos daí decorrentes proporcionais à diferença entre o valor proposto pelo segurador e aquele que o
segurado obtenha.

6 — O segurado deve prestar ao segurador toda a informação que razoavelmente lhe seja exigida
e abster-se de agravar a posição substantiva ou processual do segurador.

7 — São inoponíveis ao segurador que não tenha dado o seu consentimento tanto o reconhecimento,
por parte do segurado, do direito do lesado como o pagamento da indemnização que a este seja efectuado.

Artigo 141.º
Dolo

Sem prejuízo do disposto no artigo 46.º, não se considera dolosa a produção do dano quando o agente
beneficie de uma causa de exclusão da ilicitude ou da culpa.

Artigo 142.º
Pluralidade de lesados

1 — Se o segurado responder perante vários lesados e o valor total das indemnizações ultrapassar
o capital seguro, as pretensões destes são proporcionalmente reduzidas até à concorrência desse capital.
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2 — O segurador que, de boa fé e por desconhecimento de outras pretensões, efectuar o pagamento
de indemnizações de valor superior ao que resultar do disposto no número anterior, fica liberado para com
os outros lesados pelo que exceder o capital seguro.

Artigo 143.º
Bónus

Para efeito de aplicação do regime de bónus ou de agravamento, só é considerado o sinistro que tenha
dado lugar ao pagamento de indemnização ou à constituição de uma provisão e, neste último caso, desde
que o segurador tenha assumido a correspondente responsabilidade.

Artigo 144.º
Direito de regresso do segurador

1 — Sem prejuízo de regime diverso previsto em legislação especial, satisfeita a indemnização, o segurador
tem direito de regresso, relativamente à quantia despendida, contra o tomador do seguro ou o segurado que
tenha causado dolosamente o dano ou tenha de outra forma lesado dolosamente o segurador após o sinistro.

2 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial ou convenção das partes, não tendo havido dolo
do tomador do seguro ou do segurado, a obrigação de regresso só existe na medida em que o sinistro tenha
sido causado ou agravado pelo facto que é invocado para exercer o direito de regresso.

Artigo 145.º
Prescrição

Aos direitos do lesado contra o segurador aplicam-se os prazos de prescrição regulados no Código Civil.

SUBSECÇÃO II
Disposições especiais de seguro obrigatório

Artigo 146.º
Direito do lesado

1 — O lesado tem o direito de exigir o pagamento da indemnização directamente ao segurador.
2 — A indemnização é paga com exclusão dos demais credores do segurado.
3 — Salvo disposição legal ou regulamentar em sentido diverso, não pode ser convencionada solução

diversa da prevista no n.º 2 do artigo 138.º.
4 —...........................................................................................................................................
5 — Enquanto um seguro obrigatório não seja objecto de regulamentação, podem as partes

convencionar o âmbito da cobertura, desde que o contrato de seguro cumpra a obrigação legal e não
contenha exclusões contrárias à natureza dessa obrigação, o que não impede a cobertura, ainda que
parcelar, dos mesmos riscos com carácter facultativo.

6 — Sendo celebrado um contrato de seguro com carácter facultativo, que não cumpra a obrigação
legal ou contenha exclusões contrárias à natureza do seguro obrigatório, não se considera cumprido o dever
de cobrir os riscos por via de um seguro obrigatório.

Artigo 147.º
Meios de defesa

1 — O segurador apenas pode opor ao lesado os meios de defesa derivados do contrato de seguro
ou de facto do tomador do seguro ou do segurado ocorrido anteriormente ao sinistro.

2 — Para efeito do número anterior, são nomeadamente oponíveis ao lesado, como meios de defesa
do segurador, a invalidade do contrato, as condições contratuais e a cessação do contrato.
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Artigo 148.º
Dolo

1 — No seguro obrigatório de responsabilidade civil, a cobertura de actos ou omissões dolosos
depende do regime estabelecido em lei ou regulamento.

2 — Caso a lei e o regulamento sejam omissos na definição do regime, há cobertura de actos ou
omissões dolosos do segurado.

SECÇÃO II
Seguro de incêndio

Artigo 149.º
Noção

O seguro de incêndio tem por objecto a cobertura dos danos causados pela ocorrência de incêndio
no bem identificado no contrato.

Artigo 150.º
Âmbito

1 — A cobertura do risco de incêndio compreende os danos causados por acção do incêndio, ainda
que tenha havido negligência do segurado ou de pessoa por quem este seja responsável.

2 — O seguro de incêndio garante igualmente os danos causados no bem seguro em consequência
dos meios empregados para combater o incêndio, assim como os danos derivados de calor, fumo, vapor ou
explosão em consequência do incêndio e ainda remoções ou destruições executadas por ordem da
autoridade competente ou praticadas com o fim de salvamento, se o forem em razão do incêndio ou de
qualquer dos factos anteriormente previstos.

3 — Salvo convenção em contrário, o seguro de incêndio compreende ainda os danos causados por
acção de raio, explosão ou outro acidente semelhante, mesmo que não seja acompanhado de incêndio.

Artigo 151.º
Apólice

Além do disposto no artigo 37.º, a apólice de seguro de incêndio deve precisar:
a) O tipo de bem, o material de construção e o estado em que se encontra, assim como a

localização do prédio e o respectivo nome ou a numeração identificativa;
b) O destino e o uso do bem;
c) A natureza e o uso dos edifícios adjacentes, sempre que estas circunstâncias puderem influir

no risco;
d) O lugar em que os objectos mobiliários segurados contra o incêndio se acharem colocados ou

armazenados.

SECÇÃO III
Seguros de colheitas e pecuário

Artigo 152.º
Seguro de colheitas

1 — O seguro de colheitas garante uma indemnização calculada sobre o montante de danos
verificados em culturas.
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2 — A indemnização prevista no número anterior é determinada em função do valor que os frutos
de uma produção regular teriam ao tempo em que deviam ser colhidos se não tivesse sucedido o sinistro,
deduzido dos custos em que não haja incorrido e demais poupanças e vantagens do segurado em razão do
sinistro.

Artigo 153.º
Seguro pecuário

1 — O seguro pecuário garante uma indemnização calculada sobre o montante de danos verificados
em determinado tipo de animais.

2 — Salvo convenção em contrário, se o seguro pecuário cobrir o risco de doença ou morte das crias
de certo tipo de animais, a indemnização prevista no número anterior é determinada em função do valor
que os animais teriam ao tempo em que, presumivelmente, seriam vendidos ou abatidos se não tivesse
sucedido o sinistro, deduzido dos custos em que não haja incorrido e das demais poupanças e vantagens
do segurado em razão do sinistro.

Artigo 154.º
Apólice

1 — Além do disposto no artigo 37.º, a apólice de seguro de colheitas deve precisar:
a) A situação, a extensão e a identificação do prédio cujo produto se segura;
b) A natureza do produto e a época normal da colheita;
c) A identificação da sementeira ou da plantação, na eventualidade de já existir à data da

celebração do contrato;
d) O local do depósito ou armazenamento, no caso de o seguro abranger produtos já colhidos;
e) O valor médio da colheita segura.

2 — Além do disposto no artigo 37.º, a apólice de seguro pecuário deve precisar:
a) A identificação do prédio onde se encontra a exploração pecuária ou do prédio onde

normalmente os animais se encontram ou pernoitam;
b) O tipo de animal, eventualmente a respectiva raça, o número de animais seguros e o destino

da exploração;
c) O valor dos animais seguros.

SECÇÃO IV
Seguro de transporte de coisas

Artigo 155.º
Âmbito do seguro

1 — O seguro de transporte cobre riscos relativos ao transporte de coisas por via terrestre, fluvial,
lacustre ou aérea, nos termos previstos no contrato.

2 — O seguro de transporte marítimo e o seguro de envios postais são regulados por lei especial e
pelas disposições constantes do presente regime não incompatíveis com a sua natureza.

Artigo 156.º
Legitimidade

1 — Sendo o seguro de transporte celebrado pelo tomador do seguro por conta do segurado, observa-se
o disposto no artigo 48.º.

2 — No caso previsto no número anterior, o contrato discrimina a qualidade em que o tomador do
seguro faz segurar a coisa.
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Artigo 157.º
Período da cobertura

1 — Salvo convenção em contrário, o segurador assume o risco desde o recebimento das
mercadorias pelo transportador até à respectiva entrega no termo do transporte.

2 — O contrato pode, nomeadamente, fixar o início da cobertura dos riscos de transporte na saída
das mercadorias do armazém ou do domicílio do carregador e o respectivo termo na entrega no armazém
ou no domicílio do destinatário.

Artigo 158.º
Apólice

Além do disposto no artigo 37.º, a apólice do seguro de transporte deve precisar:
a) O modo de transporte utilizado e a sua natureza pública ou particular;
b) A modalidade de seguro contratado, nomeadamente se corresponde a uma apólice «avulso»,

a uma apólice «aberta» ou «flutuante» ou a uma apólice «a viagem» ou «a tempo»;
c) A data da recepção da coisa e a data esperada da sua entrega;
d) Sendo caso disso, a identificação do transportador ou transportadores ou, em alternativa, a

entidade a quem caiba a sua determinação;
e) Os locais onde devam ser recebidas e entregues as coisas seguras.

Artigo 159.º
Capital seguro

1 — Na falta de acordo, o seguro compreende o valor da coisa transportada no lugar e na data do
carregamento acrescido do custo do transporte até ao local do destino.

2 — Quando avaliado separadamente no contrato, o seguro cobre ainda o lucro cessante.

Artigo 160.º
Pluralidade de meios de transporte

Salvo convenção em contrário, o disposto na presente secção aplica-se ainda que as coisas sejam
transportadas predominantemente por meio marítimo.

SECÇÃO V
Seguro financeiro

Artigo 161.º
Seguro de crédito

1 — Por efeito do seguro de crédito, o segurador obriga-se a indemnizar o segurado, nas condições e
com os limites constantes da lei e do contrato de seguro, em caso de perdas causadas nomeadamente por:

a) Falta ou atraso no pagamento de obrigações pecuniárias;
b) Riscos políticos, naturais ou contratuais, que obstem ao cumprimento de tais obrigações;
c) Não amortização de despesas suportadas com vista à constituição desses créditos;
d) Variações de taxa de câmbio de moedas de referência no pagamento;
e) Alteração anormal e imprevisível dos custos de produção;
f) Suspensão ou revogação da encomenda ou resolução arbitrária do contrato pelo devedor na

fase anterior à constituição do crédito.
2 — O seguro de crédito pode cobrir riscos de crédito inerentes a contratos destinados a produzir

os seus efeitos em Portugal ou no estrangeiro, podendo abranger a fase de fabrico e a fase de crédito e,
nos termos indicados na lei ou no contrato, a fase anterior à tomada firme.
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Artigo 162.º
Seguro-caução

Por efeito do seguro-caução, o segurador obriga-se a indemnizar o segurado pelos danos patrimoniais
sofridos, em caso de falta de cumprimento ou de mora do tomador do seguro, em obrigações cujo
cumprimento possa ser assegurado por garantia pessoal.

Artigo 163.º
Cobrança

No seguro financeiro podem ser conferidos ao segurador poderes para reclamar créditos do tomador
do seguro ou do segurado em valor superior ao do montante do capital seguro, devendo todavia aquele, salvo
convenção em contrário, entregar as somas recuperadas ao tomador do seguro ou ao segurado na
proporção dos respectivos créditos

Artigo 164.º
Comunicação ao segurado

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 91.º e nos n.os 3 e 4 do artigo 108.º, no seguro-caução,
não havendo cláusula de inoponibilidade, o segurador deve comunicar ao segurado a falta de pagamento
do prémio ou da fracção devido pelo tomador do seguro para, querendo evitar a resolução do contrato, pagar
a quantia em dívida num prazo não superior a 30 dias relativamente à data de vencimento.

2 — Entende-se por cláusula de inoponibilidade a cláusula contratual que impede o segurador,
durante determinado prazo, de opor ao segurado, beneficiário do contrato, a invalidade ou a resolução do
contrato de seguro.

Artigo 165.º
Reembolso

1 — No seguro de crédito, o segurador fica sub-rogado na medida do montante pago nos termos
previstos no artigo 136.º, mas, em caso de sub-rogação parcial, o segurador e o segurado concorrem no
exercício dos respectivos direitos na proporção que a cada um for devida.

2 — No seguro-caução, além da sub-rogação nos termos do número anterior, o contrato pode prever
o direito de regresso do segurador contra o tomador do seguro, não podendo, na conjugação das duas
pretensões, o segurador exigir mais do que o valor total despendido.

Artigo 166.º
Remissão

Os seguros de crédito e caução são regulados por lei especial e pelas disposições constantes da parte
geral que não sejam incompatíveis com a sua natureza.

SECÇÃO VI
Seguro de protecção jurídica

Artigo 167.º
Noção

O seguro de protecção jurídica cobre os custos de prestação de serviços jurídicos, nomeadamente
de defesa e representação dos interesses do segurado, assim como as despesas decorrentes de um
processo judicial ou administrativo.
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Artigo 168.º
Âmbito

O seguro de protecção jurídica pode ser ajustado num dos seguintes sistemas alternativos:
a) Gestão de sinistros por pessoal distinto;
b) Gestão de sinistros por empresa juridicamente distinta;
c) Livre escolha de advogado.

Artigo 169.º
Contrato

A garantia de protecção jurídica deve constar de um contrato distinto do estabelecido para os outros
ramos ou modalidades ou de um capítulo autónomo de uma única apólice, com a indicação do conteúdo da
garantia de protecção jurídica.

Artigo 170.º
Menções especiais

1 — O contrato de seguro de protecção jurídica deve mencionar expressamente que o segurado tem
direito a:

a) Escolher livremente um advogado ou, se preferir, outra pessoa com a necessária habilitação
legal para defender, representar ou servir os seus interesses em processo judicial ou administrativo e em
qualquer outro caso de conflito de interesses;

b) Recorrer ao processo de arbitragem estabelecido no artigo seguinte em caso de diferendo entre
o segurado e o seu segurador, sem prejuízo de aquele intentar acção ou interpor recurso, desaconselhado
pelo segurador, a expensas suas, sendo reembolsado das despesas efectuadas na medida em que a decisão
arbitral ou a sentença lhe seja mais favorável do que a proposta de solução apresentada pelo segurador;

c) Ser informado atempadamente pelo segurador, sempre que surja um conflito de interesses ou
que exista desacordo quanto à resolução do litígio, dos direitos referidos nas alíneas anteriores.

2 — O contrato de seguro de protecção jurídica pode não incluir a menção referida na alínea a) do
número anterior se estiverem preenchidas cumulativamente as seguintes condições:

a) O seguro for limitado a processos resultantes da utilização de veículos rodoviários no território
nacional;

b) O seguro for associado a um contrato de assistência a fornecer em caso de acidente ou avaria
que implique um veículo rodoviário;

c) Nem o segurador de protecção jurídica, nem o segurador de assistência cobrirem ramos de
responsabilidade civil;

d) Das cláusulas do contrato resultar que a assessoria jurídica e a representação de cada uma
das partes de um litígio vão ser exercidas por advogado que não tenha representado nenhum dos
interessados no último ano, quando as referidas partes estiverem seguradas em protecção jurídica junto do
mesmo segurador ou em seguradores que se encontrem entre si em relação de grupo.

Artigo 171.º
Arbitragem

Sem prejuízo do direito de acção ou recurso, o contrato de seguro de protecção jurídica deve conter
uma cláusula que preveja o recurso ao processo de arbitragem, sujeito às regras da legislação em vigor e
que permita determinar o regime de arbitragem a adoptar em caso de diferendo entre o segurador e o
segurado.
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Artigo 172.º
Limitação

O disposto nos artigos anteriores não se aplica:
a) Ao seguro de protecção jurídica, sempre que diga respeito a litígios ou riscos resultantes da

utilização de embarcações marítimas ou relacionados com essa utilização;
b) À actividade exercida pelo segurador de responsabilidade civil na defesa ou na representação

do seu segurado em qualquer processo judicial ou administrativo, na medida em que essa actividade se
exerça em simultâneo e no seu interesse ao abrigo dessa cobertura;

c) À actividade de protecção jurídica desenvolvida pelo segurador de assistência, quando essa
actividade seja exercida fora do Estado da residência habitual do segurado e faça parte de um contrato que
apenas vise a assistência prestada às pessoas em dificuldades durante deslocações ou ausências do seu
domicílio ou local de residência permanente, e desde que constem expressamente do contrato tanto essas
circunstâncias como a de que a cobertura de protecção jurídica é acessória da cobertura de assistência.

SECÇÃO VII
Seguro de assistência

Artigo 173.º
Noção

No seguro de assistência o segurador compromete-se, nos termos estipulados, a prestar ou
proporcionar auxílio ao segurado no caso de este se encontrar em dificuldades em consequência de um
evento aleatório.

Artigo 174.º
Exclusões

Não se entendem compreendidas no seguro de assistência a actividade de prestação de serviços de
manutenção ou de conservação, nem os serviços de pós-venda e a mera indicação ou disponibilização, na
qualidade de intermediário, de meios de auxílio.

TÍTULO III
Seguro de pessoas

CAPÍTULO I
Disposições comuns

Artigo 175.º
Objecto

1 — O contrato de seguro de pessoas compreende a cobertura de riscos relativos à vida, à saúde
e à integridade física de uma pessoa ou de um grupo de pessoas nele identificadas.

2 — O contrato de seguro de pessoas pode garantir prestações de valor predeterminado não
dependente do efectivo montante do dano e prestações de natureza indemnizatória.

Artigo 176.º
Seguro de várias pessoas

1 — O seguro de pessoas pode ser contratado como seguro individual ou seguro de grupo.
2 — O seguro que respeite a um agregado familiar ou a um conjunto de pessoas vivendo em economia

comum é havido como seguro individual.
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Artigo 177.º
Declaração e exames médicos

1 — Sem prejuízo dos deveres de informação a cumprir pelo segurado, a celebração do contrato pode
depender de declaração sobre o estado de saúde e de exames médicos a realizar à pessoa segura que
tenham em vista a avaliação do risco.

2 — A realização de testes genéticos ou a utilização de informação genética é regulada em legislação
especial.

Artigo 178.º
Informação sobre exames médicos

1 — Quando haja lugar à realização de exames médicos, o segurador deve entregar ao candidato,
antes da realização dos referidos exames:

a) Discriminação exaustiva dos exames, testes e análises a realizar;
b) Informação sobre entidades junto das quais os referidos actos podem ser realizados;
c) Informação sobre o regime de custeamento das despesas com a realização dos exames e, se

for o caso, sobre a forma como o respectivo custo vai ser reembolsado a quem o financie;
d) Identificação da pessoa, ou entidade, à qual devam ser enviados os resultados dos exames ou

relatórios dos actos realizados.
2 — Cabe ao segurador a prova do cumprimento do disposto no número anterior.
3 — O resultado dos exames médicos deve ser comunicado, quando solicitado, à pessoa segura ou

a quem esta expressamente indique.
4 — A comunicação a que se refere o número anterior deve ser feita por um médico, salvo se as

circunstâncias forem já do conhecimento da pessoa segura ou se puder supor, à luz da experiência comum,
que já as conhecia.

5 — O disposto no n.º 3 aplica-se igualmente à comunicação ao tomador do seguro ou segurado
quanto ao efeito do resultado dos exames médicos na decisão do segurador, designadamente no que respeite
à não aceitação do seguro ou à sua aceitação em condições especiais.

6 — O segurador não pode recusar-se a fornecer à pessoa segura todas as informações de que
disponha sobre a sua saúde, devendo, quando instado, disponibilizar tal informação por meios adequados
do ponto de vista ético e humano.

Artigo 179.º
Apólice

Nos contratos de seguro de acidentes pessoais e de saúde de longa duração, além das menções
obrigatórias e das menções em caracteres destacados a que se refere o artigo 37.º, a apólice deve, em
especial, quando seja o caso, precisar, em caracteres destacados:

a) A extinção do direito às garantias;
b) A eventual extensão da garantia para além do termo do contrato;
c) O regime de evolução e adaptação dos prémios na vigência do contrato.

Artigo 180.º
Pluralidade de seguros

1 — Salvo convenção em contrário, as prestações de valor predeterminado são cumuláveis com
outras da mesma natureza ou com prestações de natureza indemnizatória, ainda que dependentes da
verificação de um mesmo evento.
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2 — Ao seguro de pessoas, na medida em que garanta prestações indemnizatórias relativas ao
mesmo risco, aplicam-se as regras comuns do seguro de danos prescritas no artigo 133.º.

3 — O tomador do seguro ou o segurado deve informar o segurador da existência ou da contratação
de seguros relativos ao mesmo risco, ainda que garantindo apenas prestações de valor predeterminado.

Artigo 181.º
Sub-rogação

Salvo convenção em contrário, o segurador que realize prestações de valor predeterminado no
contrato não fica, após a satisfação destas, sub-rogado nos direitos do tomador do seguro ou do beneficiário
contra um terceiro que dê causa ao sinistro.

Artigo 182.º
Apólice nominativa

A apólice no seguro de pessoas não pode ser emitida à ordem nem ao portador.

CAPÍTULO II
Seguro de vida

SECÇÃO I
Regime comum

SUBSECÇÃO I
Disposições preliminares

Artigo 183.º
Noção

No seguro de vida, o segurador cobre um risco relacionado com a morte ou a sobrevivência da pessoa
segura.

Artigo 184.º
Âmbito

1 — O disposto relativamente ao seguro de vida aplica-se aos seguintes contratos:
a) Seguros complementares dos seguros de vida relativos a danos corporais, incluindo, nomea-

damente, a incapacidade para o trabalho e a morte por acidente ou invalidez em consequência de acidente
ou doença;

b) Seguros de renda;
c) Seguro de nupcialidade;
d) Seguro de natalidade.

2 — O disposto nesta secção aplica-se ainda aos seguros ligados a fundos de investimento, com
excepção dos artigos 185.º e 186.º.

Artigo 185.º
Informações pré-contratuais

1 — No seguro de vida, às informações previstas nos artigos 18.º a 21.º acrescem, quando seja o caso,
ainda as seguintes:
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a) A forma de cálculo e atribuição da participação nos resultados;
b) A definição de cada cobertura e opção;
c) A indicação dos valores de resgate e de redução, assim como a natureza das respectivas

coberturas e penalizações em caso de resgate, redução ou transferência do contrato;
d) A indicação dos prémios relativos a cada cobertura, principal ou complementar;
e) O rendimento mínimo garantido, incluindo informação relativa à taxa de juro mínima garantida

e à duração desta cobertura;
f) A indicação dos valores de referência utilizados nos contratos de capital variável, bem como

do número das unidades de participação;
g) A indicação da natureza dos activos representativos dos contratos de capital variável;
h) A indicação relativa ao regime fiscal;
i) Nos contratos com componente de capitalização, a quantificação dos encargos, sua forma de

incidência e momento em que são cobrados;
j) A possibilidade de a pessoa segura aceder aos dados médicos de exames realizados.

2 — As informações adicionais constantes do número anterior são também exigíveis nas operações
de gestão de fundos colectivos de reforma.

3 — Aos deveres de informação previstos no n.º 1 podem acrescer, caso se revelem necessários
para a compreensão efectiva pelo tomador do seguro dos elementos essenciais do contrato, deveres de
informação e de publicidade ajustados às características específicas do seguro, nos termos a regulamentar
pela autoridade de supervisão competente.

4 — Se as características específicas do seguro o justificarem, pode ser exigido que a informação
seja disponibilizada através de um prospecto informativo, cujos conteúdo e suporte são regulamentados pela
autoridade de supervisão competente.

Artigo 186.º
Informações na vigência do contrato

1 — O segurador, na vigência do contrato, deve informar o tomador do seguro de alterações
relativamente a informações prestadas aquando da celebração do contrato, que possam ter influência na
sua execução.

2 — Aquando do termo de vigência do contrato, o segurador deve informar o tomador do seguro
acerca das quantias a que este tenha direito com a cessação do contrato, bem como das diligências ou
documentos necessários para o seu recebimento.

Artigo 187.º
Apólice

1 — Além do disposto no artigo 37.º, a apólice de seguro de vida, quando seja o caso, deve indicar
as seguintes informações:

a) As condições, o prazo e a periodicidade do pagamento dos prémios;
b) A cláusula de incontestabilidade;
c) As informações prestadas nos termos do artigo 185.º;
d) O período máximo em que o tomador do seguro pode exercer a faculdade de repor em vigor

o contrato de seguro após a respectiva resolução ou redução;
e) As condições de manutenção do contrato pelos beneficiários em caso de morte, ou pelos

herdeiros;
f) Se o contrato dá ou não lugar a participação nos resultados e, no primeiro caso, qual a forma

de cálculo e de distribuição desses resultados;
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g) Se o contrato dá ou não lugar a investimento autónomo dos activos representativos das
provisões matemáticas e, no primeiro caso, indicação da natureza e regras para a formação da carteira de
investimento desses activos.

2 — Das condições gerais e ou especiais dos contratos de seguro de grupo devem constar, além dos
elementos referidos no número anterior, os seguintes:

a) As obrigações e os direitos das pessoas seguras;
b) A transferência do eventual direito ao valor de resgate para a pessoa segura, no mínimo na

parte correspondente à sua contribuição para o prémio, caso se trate de um seguro contributivo;
c) A entrada em vigor das coberturas para cada pessoa segura;
d) As condições de elegibilidade, enunciando os requisitos para que o candidato a pessoa segura

possa integrar o grupo.

SUBSECÇÃO II
Risco

Artigo 188.º
Incontestabilidade

1 — O segurador não se pode prevalecer de omissões ou inexactidões negligentes na declaração
inicial do risco decorridos dois anos sobre a celebração do contrato, salvo convenção de prazo mais curto.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável às coberturas de acidente e de invalidez
complementares de um seguro de vida, salvo previsão contratual em contrário.

Artigo 189.º
Erro sobre a idade da pessoa segura

1 — O erro sobre a idade da pessoa segura é causa de anulabilidade do contrato se a idade verdadeira
divergir dos limites mínimo e máximo estabelecidos pelo segurador para a celebração deste tipo de contrato
de seguro.

2 — Não sendo causa de anulabilidade, em caso de divergência, para mais ou para menos, entre a
idade declarada e a verdadeira, a prestação do segurador reduz-se na proporção do prémio pago ou o
segurador devolve o prémio em excesso, consoante o caso.

Artigo 190.º
Agravamento do risco

O regime do agravamento do risco previsto nos artigos 93.º e 94.º não é aplicável aos seguros de vida,
nem, resultando o agravamento do estado de saúde da pessoa segura, às coberturas de acidente e de
invalidez por acidente ou doença complementares de um seguro de vida.

Artigo 191.º
Exclusão do suicídio

1 — Está excluída a cobertura da morte em caso de suicídio ocorrido até um ano após a celebração
do contrato, salvo convenção em contrário.

2 — O disposto no número anterior aplica-se em caso de aumento do capital seguro por morte, bem
como na eventualidade de o contrato ser reposto em vigor, mas, em qualquer caso, a exclusão respeita
somente ao acréscimo de cobertura relacionado com essas circunstâncias.
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Artigo 192.º
Homicídio

O autor, cúmplice, instigador ou encobridor do homicídio doloso da pessoa segura, ainda que não
consumado, perde o direito à prestação, aplicando-se, salvo convenção em contrário, o regime da
designação beneficiária.

Artigo 193.º
Danos corporais provocados

Sem prejuízo do disposto no artigo 46.º e nos artigos da presente subsecção, se o dano corporal na
pessoa segura foi provocado dolosamente pelo beneficiário, a prestação reverte para a pessoa segura.

SUBSECÇÃO III
Direitos e deveres das partes

Artigo 194.º
Redução e resgate

1 — O contrato deve regular os eventuais direitos de redução e de resgate de modo a que o respectivo
titular se encontre apto, a todo o momento, a conhecer o respectivo valor.

2 — No seguro de grupo contributivo, o contrato deve igualmente regular a titularidade do resgate
tendo em conta a contribuição do segurado.

3 — O segurador deve anexar à apólice uma tabela de valores de resgate e de redução calculados
com referência às datas de renovação do contrato, sempre que existam valores mínimos garantidos.

4 — Caso a tabela seja anexada à apólice, o segurador deve referi-lo expressamente no clausulado.
5 — No caso de designação irrevogável de beneficiário, o contrato fixa as condições de exercício

do direito de resgate.

Artigo 195.º
Adiantamentos

O segurador pode, nos termos do contrato, conceder adiantamentos sobre o capital seguro, nos limites
da provisão matemática.

Artigo 196.º
Cessão ou oneração de direitos

O direito de resgate ou qualquer outro direito de que goze o tomador do segurado, o segurado ou o
beneficiário pode ser cedido ou onerado, nos termos gerais, devendo tal facto ser comunicado ao segurador.

Artigo 197.º
Cessão da posição contratual

1 — Salvo convenção em contrário, o tomador do seguro, não sendo pessoa segura, pode transmitir
a sua posição contratual a um terceiro, que assim fica investido em todos os direitos e deveres que
correspondiam àquele perante o segurador.

2 — A cessão da posição contratual depende do consentimento do segurador, nos termos gerais,
devendo ser comunicada à pessoa segura e constar de acta adicional à apólice.
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Artigo 198.º
Designação beneficiária

1 — Salvo o disposto no artigo 81.º, o tomador do seguro, ou quem este indique, designa o beneficiário,
podendo a designação ser feita na apólice, em declaração escrita posterior recebida pelo segurador ou em
testamento.

2 — Salvo estipulação em contrário, por falecimento da pessoa segura, o capital seguro é prestado:
a) Na falta de designação do beneficiário, aos herdeiros da pessoa segura;
b) Em caso de premoriência do beneficiário relativamente à pessoa segura, aos herdeiros desta;
c) Em caso de premoriência do beneficiário relativamente à pessoa segura, tendo havido renúncia

à revogação da designação beneficiária, aos herdeiros daquele;
d) Em caso de comoriência da pessoa segura e do beneficiário, aos herdeiros deste.

3 — Salvo estipulação em contrário, no seguro de sobrevivência, o capital seguro é prestado à pessoa
segura, tanto na falta de designação do beneficiário como no caso de premoriência do beneficiário
relativamente à pessoa segura.

Artigo 199.º
Alteração e revogação da cláusula beneficiária

1 — A pessoa que designa o beneficiário pode a qualquer momento revogar ou alterar a designação,
excepto quando tenha expressamente renunciado a esse direito ou, no seguro de sobrevivência, tenha
havido adesão do beneficiário.

2 — Em caso de renúncia à faculdade de revogação ou, no seguro de sobrevivência, tendo havido
adesão do beneficiário, o tomador do seguro, salvo convenção em contrário, não tem os direitos de resgate,
de adiantamento e de redução.

3 — O poder de alterar a designação beneficiária cessa no momento em que o beneficiário adquira
o direito ao pagamento das importâncias seguras.

4 — No caso de a pessoa segura ter assinado, juntamente com o tomador do seguro, a proposta de
seguro de que conste a designação beneficiária ou tendo a pessoa segura designado o beneficiário, a
alteração da designação beneficiária pelo tomador do seguro carece do acordo da pessoa segura, sem
prejuízo do disposto quanto ao seguro de grupo.

5 — A alteração da designação beneficiária feita por pessoa diversa da pessoa segura ou sem o
acordo desta deve ser comunicada pelo segurador à pessoa segura, sem prejuízo do disposto quanto ao
seguro de grupo.

Artigo 200.º
Pessoas estranhas ao benefício

As relações do tomador do seguro com pessoas estranhas ao benefício não afectam a designação
beneficiária, sendo aplicáveis as disposições relativas à colação, à imputação e à redução de liberalidades,
assim como à impugnação pauliana, só no que corresponde às quantias prestadas pelo tomador do seguro
ao segurador.

Artigo 201.º
Interpretação da cláusula beneficiária

1 — A designação genérica dos filhos de determinada pessoa como beneficiários, em caso de dúvida,
entende-se referida a todos os filhos que lhe sobreviverem, assim como aos descendentes dos filhos em
representação daqueles.

2 — Quando a designação genérica se refira aos herdeiros ou ao cônjuge, em caso de dúvida,
considera-se como tais os herdeiros legais que o sejam à data do falecimento.
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3 — Sendo a designação feita a favor de vários beneficiários, o segurador realiza a prestação em
partes iguais, excepto:

a) No caso de os beneficiários serem todos os herdeiros da pessoa segura, em que se observam
os princípios prescritos para a sucessão legítima;

b) No caso de premoriência de um dos beneficiários, em que a sua parte cabe aos respectivos
descendentes.

4 — O disposto no número anterior não se aplica quando haja estipulação em contrário.

Artigo 202.º
Pagamento do prémio

1 — O tomador do seguro deve pagar o prémio nas datas e condições estipuladas no contrato.
2 — O segurador deve avisar o tomador do seguro com uma antecedência mínima de 30 dias da data

em que se vence o prémio, ou fracção deste, do montante a pagar assim como da forma e do lugar de
pagamento.

Artigo 203.º
Falta de pagamento do prémio

1 — A falta de pagamento do prémio na data de vencimento confere ao segurador, consoante a
situação e o convencionado, o direito à resolução do contrato, com o consequente resgate obrigatório, o
direito à redução do contrato ou o direito à transformação do seguro num contrato sem prémio.

2 — O período máximo em que o tomador do seguro pode exercer a faculdade de repor em vigor,
nas condições originais e sem novo exame médico, o contrato de seguro reduzido ou resolvido deve constar
das condições da apólice e ser fixado a contar da data de redução ou de resolução.

Artigo 204.º
Estipulação beneficiária irrevogável

1 — Em caso de não pagamento do prémio na data de vencimento, se o contrato estabelecer um
benefício irrevogável a favor de terceiro, deve o segurador interpelá-lo, no prazo de 30 dias, para, querendo,
substituir-se ao tomador do seguro no referido pagamento.

2 — O segurador, que não tenha interpelado o beneficiário nos termos do número anterior, não lhe
pode opor as consequências convencionadas para a falta de pagamento do prémio.

Artigo 205.º
Participação nos resultados

1 — A participação nos resultados corresponde ao direito, contratualmente definido, de o tomador
do seguro, de o segurado ou de o beneficiário auferir parte dos resultados técnicos, financeiros ou ambos
gerados pelo contrato de seguro ou pelo conjunto de contratos em que aquele se insere.

2 — Durante a vigência do contrato, o segurador deve informar o tomador do seguro, anualmente,
sobre o montante da participação nos resultados distribuídos.

3 — No caso de cessação do contrato, o tomador do seguro, o segurado ou o beneficiário, consoante
a situação, mantém o direito à participação nos resultados, atribuída mas ainda não distribuída, bem como,
quando ainda não atribuída, o direito à participação nos resultados calculado pro rata temporis desde a data
da última atribuição até à cessação do contrato.
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Artigo 206.º
Instrumentos de captação de aforro estruturados

1 — Os instrumentos de captação de aforro estruturados correspondem a instrumentos financeiros
que, embora assumam a forma jurídica de um instrumento original já existente, têm características que não
são directamente identificáveis com as do instrumento original, em virtude de terem associados outros
instrumentos de cuja evolução depende, total ou parcialmente, a sua rendibilidade, sendo o risco do
investimento assumido, ainda que só em parte, pelo tomador do seguro.

2 — São qualificados como instrumentos de captação de aforro estruturados os seguros ligados a
fundos de investimento, podendo, por norma regulamentar da autoridade de supervisão competente, ser
qualificados como instrumentos de captação de aforro estruturados outros contratos ou operações que
reúnam as características identificadas no número anterior.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 187.º, a apólice de seguros ligados a fundos de
investimento deve estabelecer:

a) A constituição de um valor de referência;
b) Os direitos do tomador do seguro, quando da eventual liquidação de um fundo de investimento

ou da eliminação de uma unidade de conta, antes do termo do contrato;
c) A forma de informação sobre a evolução do valor de referência, bem como a regularidade da

mesma;
d) As condições de liquidação do valor de resgate e das importâncias seguras, quer seja efectuada

em numerário quer nos títulos que resultam do funcionamento do contrato;
e) A periodicidade da informação a prestar ao tomador do seguro sobre a composição da carteira

de investimentos.

SECÇÃO II
Operações de capitalização

Artigo 207.º
Extensão

O regime comum do contrato de seguro e o regime especial do seguro de vida são aplicáveis
subsidiariamente às operações de capitalização, desde que compatíveis com a respectiva natureza.

Artigo 208.º
Documento escrito

1 — Das condições gerais e especiais das operações de capitalização devem constar os seguintes
elementos:

a) A identificação das partes;
b) O capital garantido e os respectivos valores de resgate nas datas aniversárias do contrato;
c) As prestações a satisfazer pelo subscritor ou portador do título;
d) Os encargos, sua forma de incidência e o momento em que são cobrados;
e) A indicação de que o contrato confere ou não confere o direito à participação nos resultados

e, no primeiro caso, de qual a forma de cálculo e de distribuição desses resultados;
f) A indicação de que o subscritor ou portador do título pode requerer, a qualquer momento, as

seguintes informações:
i) Em contratos de prestação única com participação nos resultados, o valor da participação nos

resultados distribuída até ao momento referido no pedido de informação;
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ii) Em contratos de prestações periódicas, a situação relativa ao pagamento das prestações e,
caso se tenha verificado falta de pagamento, o valor de resgate contratualmente garantido, se a ele houver
lugar, bem como a participação nos resultados distribuídos, se for caso disso;

g) O início e a duração do contrato;
h) As condições de resgate;
i) A forma de transmissão do título;
j) A indicação do regime aplicável em caso de destruição, perda ou extravio do título;
l) As condições de cessação do contrato por iniciativa de uma das partes;
m) A lei aplicável ao contrato e as condições de arbitragem.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os contratos de capitalização expressos em
unidades de conta devem incluir as cláusulas estabelecidas no n.º 3 do artigo 206.º.

3 — Tratando-se de títulos ao portador, as condições gerais e ou especiais do contrato devem prever
a obrigatoriedade de o seu legítimo detentor, em caso de extravio, avisar imediatamente o segurador.

4 — Nas condições particulares, os títulos devem referir:
a) O número respectivo;
b) O capital contratado;
c) As datas de início e de termo do contrato;
d) O montante das prestações e as datas da sua exigibilidade, quando periódicas;
e) A taxa técnica de juro garantido;
f) A participação nos resultados, se for caso disso;
g) O subscritor ou o detentor, no caso de títulos nominativos.

5 — As condições gerais e especiais dos contratos de capitalização devem ser identificadas no título
emitido no momento da celebração de cada contrato.

6 — O título a que se refere o número anterior pode revestir a forma escritural, nos termos
regulamentados pelas autoridades de supervisão competentes.

Artigo 209.º
Manutenção do contrato

A posição do subscritor no contrato transmite-se, em caso de morte, para os sucessores, mantendo-se o
contrato até ao prazo do vencimento.

CAPÍTULO III
Seguros de acidente e de saúde

SECÇÃO I
Seguro de acidentes pessoais

Artigo 210.º
Noção

No seguro de acidentes pessoais o segurador cobre o risco da verificação de lesão corporal, invalidez,
temporária ou permanente, ou morte da pessoa segura, por causa súbita, externa e imprevisível.

Artigo 211.º
Remissão

1 — As regras constantes dos artigos 192.º, 193.º, 198.º, 199.º, n.os 1 a 3, 200.º e 201.º são aplicáveis,
com as necessárias adaptações, aos seguros de acidentes pessoais.

2 — O disposto sobre salvamento e mitigação do sinistro nos artigos 126.º e 127.º aplica-se aos
seguros de acidentes pessoais com as necessárias adaptações.
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Artigo 212.º
Regra especial

1 — Se o contrato respeitar a terceiro, em caso de dúvida, é este o beneficiário do seguro.
2 — Se o tomador do seguro for designado como beneficiário e não sendo aquele a pessoa segura,

para a celebração do contrato é necessário o consentimento desta, desde que a pessoa segura seja
identificada individualmente no contrato.

SECÇÃO II
Seguro de saúde

Artigo 213.º
Noção

No seguro de saúde, o segurador cobre riscos relacionados com a prestação de cuidados de saúde.

Artigo 214.º
Cláusulas contratuais

Do contrato de seguro de saúde anual renovável deve constar de forma bem visível e destacada que:
a) O segurador apenas cobre o pagamento das prestações convencionadas ou das despesas

efectuadas em cada ano de vigência do contrato;
b) As condições de indemnização em caso de não renovação do contrato ou da cobertura da

pessoa segura respeitam ao risco coberto no contrato, de acordo com o disposto no artigo 217.º.

Artigo 215.º
Regime aplicável

Não é aplicável ao seguro de saúde:
a) O regime do agravamento do risco, previsto nos artigos 93.º e 94.º, relativamente às alterações

do estado de saúde da pessoa segura;
b) A obrigação de informação da pluralidade de seguros, prevista nos n.os 2 e 3 do artigo 180.º.

Artigo 216.º
Doenças preexistentes

1 — As doenças preexistentes, conhecidas da pessoa segura à data da realização do contrato,
consideram-se abrangidas na cobertura convencionada pelo segurador, podendo ser excluídas por acordo
em contrário, de modo genérico ou especificadamente.

2 — O contrato pode ainda prever um período de carência não superior a um ano para a cobertura
de doenças preexistentes.

Artigo 217.º
Cessação do contrato

1 — Em caso de não renovação do contrato ou da cobertura e não estando o risco coberto por um
contrato de seguro posterior, o segurador não pode, nos dois anos subsequentes e até que se mostre
esgotado o capital seguro no último período de vigência do contrato, recusar as prestações resultantes de
doença manifestada ou outro facto ocorrido na vigência do contrato, desde que cobertos pelo seguro.

2 — Para efeito do disposto no número anterior, o segurador deve ser informado da doença
nos 30 dias imediatos ao termo do contrato, salvo justo impedimento.
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II — DECISÕES DE TRIBUNAIS

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.º 165/2008

Processo n.º 641/07

Acordam na 3.ª Secção do Tribunal Constitucional
I — Relatório
1 — O magistrado do Ministério Público deduziu acusação contra Hermínio Marques Moreira e

Manuel Joaquim Lopes Morais, pela prática de factos que integram crime de detenção ilícita de material
de guerra, previsto e punido, no que se refere ao primeiro arguido, pelos artigos 82.º e 83.º, n.º 1, alínea b),
do Código de Justiça Militar, com referência ao artigo 7.º do mesmo Código e 202.º do Código Penal, e, no
que respeita ao segundo arguido, pelos artigos 82.º e 83.º, n.º 2, alínea a), do Código de Justiça Militar, com
referência ao artigo 7.º do mesmo Código e 202.º, alínea b), do Código Penal.

A acusação refere-se à prática de factos que se encontram descritos do seguinte modo:
No dia 6 de Dezembro de 2005 foi encontrado na posse do arguido, Hermínio Marques Moreira, no

Campo de Santa Clara, em Lisboa, e no interior da sua residência, sita Rua Condessa da Junqueira, n.º 75,
em Almeirim, o seguinte:

No Campo de Santa Clara:

2 (dois) Sabres Baioneta para Espingarda automática “G-3”, no valor de € 37,78;
7(sete) Sabres de vários modelos para “MAUSER”, no valor de € 64,55;
3 (três) Bússolas militares, sendo 1 MARK 1 e 2 SILVA — Ranger, no valor de € 6 679,80;
1 (um) Binóculos militares “Oficine Gauleo”, sem valor determinado;

Na sua residência:

2 (dois) Sabres Baioneta para Espingarda automática “G-3”, no valor de € 37,78;
11 (onze) Sabres de vários modelos para “MAUSEK”, no valor de € 7,15;

tudo valor global de € 767,06.
No dia 7 de Dezembro de 2005, na Calçada de Santa Clara n.º 127, em Lisboa, foi encontrado na

posse do arguido, Manuel Joaquim Lopes Morais, o seguinte:

11 (onze) fustes (Guarda-mão) para Espingarda automática “G-3”, no valor de € 0,11;
11 (onze) punhos de Espingarda automática “G-3” no valor de € 0,11;
1 (uma) coronha madeira para Espingarda automática “G-3”, sem valor determinado;
7 (sete) Sabres Baioneta para arma “BRAUNBESS”, sem valor determinado;
7 (sete) Sabres Baioneta para “FBP”, no valor de € 35;
1 (um) Sabre Baioneta para “AK 47” e 2 (dois) de arma desconhecida, no valor de € 15;
40 (quarenta) Sabres Baioneta para Espingarda automática “G-3”, no valor de € 755,60;
31 (trinta e um) carregadores para Espingarda automática “G-3 “, no valor de € 77,19;
23 (vinte e três) carregadores para Espingarda automática “G-3”, no valor de € 57,27;
5 (cinco) carregadores para Metralhadora “UZI”, sem valor determinado;
2 (dois) carregadores para “Walther”, no valor de € 54,26;
1 (um) carregador para “EBP”, sem valor determinado;
7 (sete) fitas de munições, no valor de € 17 457,93;
3 (três) carregadores curvos para arma desconhecida, sem valor determinado;
1 (uma) Caixa com 480 parafusos tipo 1, 222 parafusos tipo 2, 238 parafusos tipo 3, 29 cavilhas

tipo 4, 11 fitas com 50 elos cada e 205 elos, relativos à Espingarda Automática “G-3”, no valor global
de € 613,91;
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1 (um) Tapa-chamas para pistola automática ‘BREDA”, sem valor terminado;
4 (quarenta e três) Tapa-chamas para Espingarda automática “G-3”, no valor de € 9,89;
4 (quatro) aparelhos de pontaria para Morteiro, sem valor determinado;
5 (cinco) aparelhos de pontaria, sem valor determinado;
2 (duas) granadas sem valor determinado;
22 (vinte e duas) munições 12 mm, sem valor determinado;
21 (vinte e uma) munições 20 mm, sem valor determinado;
1 (um) conjunto para “G-3” constituído por culatra, cabeça da culatra, percutor e respectiva mola

do artigo 7, sem valor determinado;
1 (uma) culatra para FMP 6.74 mm, no valor de € 1;
1 (um) percutor 11.73, no valor de € 17,95;
1 (uma) caixa com quantidade indiscriminada de elos para Metralhadora “BROWNING”, sem

valor determinado;
1 (um) colete antibala e 1 placa de trauma, no valor de € 1 000;
76 (setenta e seis) bússolas militares, no valor de € 15 960;

tudo no valor global de € 36 085,28.

Os arguidos agiram com vontade livre e consciente, bem sabendo que não podiam ter consigo os
referidos objectos, por serem material de guerra, não terem autorização legal para tanto, estando cientes
de que a sua detenção constituiu, em abstracto, um risco para a integridade física e para a vida de terceiros.

Sabiam que a sua conduta era proibida e criminalmente punida.
Remetidos os autos à 1.ª Vara Criminal de Lisboa, o juiz, com invocação do disposto no artigo 311.º,

n.º 2, alínea a), e n.º 3, do Código de Processo Penal, decidiu não aceitar a acusação nos seguintes termos:

A) Não receber a acusação deduzida pelo Ministério Público contra os arguidos Hermínio Marques
Moreira e Manuel Joaquim Lopes Morais porquanto a mesma se revela manifestamente infundada, na
medida em que faz uma interpretação do artigo 82.º do CJM desajustada com o disposto no artigo 18.º,
n.º 2, da Constituição Portuguesa, incriminando a posse de material de guerra cuja perigosidade não afecta
minimamente o bem jurídico tutelado pelo ilícito em causa;

B) E também porque se funda no artigo 82.º do CJM, preceito legal que deverá ter-se como
inconstitucional, com todas as consequências legais, por violador do disposto no artigo 18.º, n.º 2, da
Constituição Portuguesa na medida em que as penas previstas para as condutas tipificadas nessa norma,
mostram-se desajustadas, e desproporcionadas à culpa do agente do crime, atento o bem jurídico tutelado
pelo ilícito em causa.

Tendo-se operado, por essa forma, a desaplicação da referida norma do artigo 82.º do CJM, o
Ministério Público veio interpor recurso obrigatório para o Tribunal Constitucional, formulando, nas suas
alegações, as seguintes conclusões:

1 — O crime do artigo 82.º do Código de Justiça Militar apenas admite a forma dolosa e visa a
tutela de bens jurídicos que têm a ver com a capacidade militar e a defesa nacional, mas também com
o património das Forças Armadas e equiparadas, conforme resulta da sua inserção na secção IV, do
capítulo V, do título II do referido Código.

2 — Qualquer acção voluntária que, reunindo os demais elementos constitutivos tenha por objecto
qualquer do material referido no artigo 7.º do Código de Justiça Militar, está apta a preencher o tipo legal
definido no artigo 82.º do mesmo Código e a violar os bens jurídicos tutelados pela incriminação.

3 — O legislador ordinário goza de suficiente liberdade para criminalizar certos e determinados
comportamentos e com a severidade que entender por conveniente, apenas merecendo censura do ponto
de vista constitucional se o fizer de forma manifestamente excessiva e arbitrária.

4 — Não assume tal forma, não violando por isso a norma do artigo 18.º, n.º 2, da Constituição, ou
qualquer outra, a norma do artigo 82.º do Código de Justiça Militar, tal como foi desaplicada na decisão
recorrida.

Colhidos os vistos, cumpre apreciar e decidir.
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II — Fundamentação
2 — Em causa está, no presente processo, a eventual inconstitucionalidade da norma do artigo 82.º

do Código de Justiça Militar, por violação do artigo 18.º, n.º 2, da Constituição da República, numa dupla
vertente: quando interpretada no sentido de que permite incriminar o agente por detenção de material de
guerra quando a perigosidade desse material não afecta minimamente o bem jurídico tutelado; e no que se
refere à fixação da respectiva moldura penal, no ponto em que estabelece penas desajustadas e
desproporcionadas à culpa do agente do crime, atento ainda o bem jurídico tutelado.

O referido preceito, sob a epígrafe «Comércio ilícito de material de guerra», dispõe o seguinte:
Aquele que importar, fabricar, guardar, comprar, vender ou puser à venda, ceder ou adquirir a

qualquer título, transportar, distribuir, detiver, usar ou trouxer consigo material de guerra, conhecendo essa
qualidade e sem que para tal esteja autorizado, fora das condições legais ou em contrário das prescrições
da autoridade competente, é punido com as penas previstas no artigo seguinte.

Por sua vez, as penas aplicáveis são, por efeito da remissão constante da parte final da norma, as
que se encontram previstas no subsequente artigo 83.º para o crime de furto de material de guerra e que
estão fixadas em penas de prisão de 1 a 4 anos quando a coisa furtada for de valor diminuto, de 2 a 8 anos
quando a coisa furtada for de valor elevado, e de 4 a 10 anos quando a coisa furtada for de valor
consideravelmente elevado ou tiver sido subtraída penetrando o agente em edifício ou em outro local
fechado, por meio de arrombamento, escalamento ou chaves falsas ou tendo-se ele introduzido furtivamen-
te ou escondido com a intenção de furtar.

É, por outro lado, o artigo 7.º do CJM que, para efeito do que se dispõe nesse Código, discrimina o
que se entende por material de guerra, norma que, pelo relevo de que se reveste para a matéria em
discussão, se justifica também transcrever:

Para efeito do presente Código, considera-se material de guerra:

a) Armas de fogo portáteis e automáticas, tais como espingardas, carabinas, revólveres, pistolas,
     pistolas-metralhadoras e metralhadoras, com excepção das armas de defesa, caça, precisão
    e recreio, salvo se pertencentes ou afectas às Forças Armadas ou outras forças militares;
b) Material de artilharia, designadamente:

i) Canhões, obuses, morteiros, peças de artilharia, armas anticarro, lança-foguetões,
lança-chamas, canhões sem recuo;

ii) Material militar para lançamento de fumo e gases;
c) Munições destinadas às armas referidas nas alíneas anteriores;
d) Bombas, torpedos, granadas, incluindo as fumígenas e as submarinas, potes de fumo, foguetes,
    minas, engenhos guiados e bombas incendiárias;
e) Aparelhos e dispositivos para uso militar especialmente concebidos para a manutenção,
    activação, despoletagem, detonação ou detecção dos artigos constantes da alínea anterior;
f) Material de direcção de tiro para uso militar, designadamente:

i) Calculadores de tiro e aparelhos de pontaria em infravermelhos e outro material para pontaria
    nocturna;
ii) Telémetros, indicadores de posição e altímetros;
iii) Dispositivos de observação electrónicos e giroscópios, ópticos e acústicos;
iv) Visores de pontaria, alças para canhão e periscópios para o material citado no presente
      artigo;

g) Veículos especialmente concebidos para uso militar e em especial:
i) Carros de combate;
ii) Veículos de tipo militar, couraçados ou blindados, incluindo os anfíbios;
iii) Trens blindados;
iv) Veículos militares com meia lagarta;
v) Veículos militares para reparação dos carros de combate;
vi) Reboques especialmente concebidos para o transporte das munições referidas nas
     alíneas c) e d);
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h) Agentes tóxicos ou radioactivos, designadamente:
i) Agentes tóxicos biológicos ou químicos e radioactivos adaptados para produzir, em caso de
   guerra, efeitos destrutivos nas pessoas, nos animais ou nas colheitas;
ii) Material militar para a propagação, detecção e identificação das substâncias mencionadas
    na subalínea anterior;
iii) Material de protecção contra as substâncias mencionadas na subalínea i);
i) Pólvoras, explosivos e agentes de propulsão líquidos ou sólidos, nomeadamente:
i) Pólvoras e agentes de propulsão líquidos ou sólidos especialmente concebidos e
   fabricados para o material mencionado nas alíneas c), d) e na alínea anterior;
ii) Explosivos militares;
iii) Composições incendiárias e congelantes para uso militar;

j) Navios de guerra de qualquer tipo e seus equipamentos especializados, tais como:
i) Sistemas de armas e sensores;
ii) Equipamentos especialmente concebidos para o lançamento e contramedidas de minas;
iii) Redes submarinas;
iv) Material de mergulho;

l) Aeronaves militares de qualquer tipo e todos os seus equipamentos e sistemas de armas;
m) Equipamentos para as funções militares de comando, controlo, comunicações e informações;
n) Aparelhos de observação e registo de imagens especialmente concebidos para uso militar;
o) Equipamentos para estudos e levantamentos hidrográficos, oceanográficos e cartográficos de
     interesse militar;
p) Partes e peças especializadas do material constante do presente artigo, desde que tenham
     carácter militar;
q) Máquinas, equipamento e ferramentas exclusivamente concebidas para o estudo, fabrico,
    ensaio e controlo das armas, munições e engenhos para uso exclusivamente militar
    constantes do presente artigo;
r) Qualquer outro bem pertencente às Forças Armadas ou outras forças militares cuja falta cause
    comprovados prejuízos à operacionalidade dos meios.

No caso vertente, a decisão recorrida ponderou que o tipo legal do artigo 82.º do CJM constitui um crime
de natureza estritamente militar que visa tutelar o perigo inerente à diminuição da capacidade militar e de
defesa nacional, pelo que só as condutas ilícitas que fossem adequadas, segundo um princípio de proporcionalidade,
a causar um dano ao bem jurídico tutelado é que poderiam integrar a norma incriminadora.

E, nesse sentido, uma interpretação que leve a incluir no tipo de crime o comércio de objectos militares
que, em si, não sejam susceptíveis de afectar directa ou indirectamente os interesses que são protegidos
pela norma, mostrar-se-ia inconstitucional, por violação do disposto no artigo 18.º, n.º 2, da Constituição.

Numa segunda linha de argumentação, o juiz igualmente sustenta que a moldura penal prevista para
o mencionado crime, encontrando-se definida em função do valor de mercado dos objectos, por efeito da
remissão feita para as situações aplicáveis ao furto de material de guerra, é também desconforme com o
princípio que decorre do artigo 18.º, n.º 2, da Constituição, na medida em que a pena não é referenciada
ao bem jurídico tutelado mas a uma realidade diversa, e não é, por isso, ajustada à culpa do agente do crime.

É nesta dupla ordem de considerações que repousa a recusa de aplicação de norma com a
consequente rejeição da acusação.

3 — Deve começar por afirmar-se que não cabe ao Tribunal Constitucional verificar a correcção
da qualificação jurídica que conduziu à subsunção dos factos indiciários que são imputados aos arguidos
no tipo legal do artigo 82.º do CJM, pelo que a única questão que cabe dilucidar, no âmbito do presente
recurso, é apenas a de se saber se a norma em causa, na interpretação dada pelo tribunal recorrido, padece
do invocado vício de inconstitucionalidade.

O mencionado artigo 18.º, n.º 2, da lei Fundamental determina que a «[A] lei só pode restringir os
direitos, liberdades e garantias nos casos expressamente previstos na Constituição, devendo as restrições
limitar-se ao necessário para salvaguardar outros direitos ou interesses constitucionalmente protegidos».
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À luz deste enunciado, entende-se serem pressupostos materiais de legitimidade das restrições ao
exercício de direitos, liberdades e garantias, a exigência de previsão constitucional expressa da
respectiva restrição, a vinculação da restrição à necessidade de salvaguardar um outro direito, liberdade
e garantia, e, bem assim, a subordinação das leis restritivas a um princípio da proporcionalidade, o que
desde logo significa, num sentido estrito, que os meios legais restritivos devem situar-se numa justa
medida e não poderão ser desproporcionados ou excessivos em relação aos fins que se pretende obter
(Gomes Canotilho/Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, vol. I, Coimbra,
4.ª edição, págs. 391-393).

Por outro lado, o Tribunal Constitucional tem reiteradamente reconhecido que a Constituição
acolhe, nesse artigo 18.º, n.º 2, os princípios da necessidade e da proporcionalidade das penas e das
medidas de segurança, aceitando o princípio — que constitui um afloramento do Estado de Direito
democrático — de que as sanções penais, por serem as que, em geral, maiores sacrifícios impõem aos
direitos fundamentais, devem ser evitadas, na existência e na medida, sempre que não se demonstre a
sua necessidade (cf. o acórdão n.º 494/03 e a abundante jurisprudência nele citada)

A esse propósito, o Tribunal tem sublinhado que «[...] O direito penal, enquanto direito de
protecção, cumpre uma função de ultima ratio. Só se justifica, por isso, que intervenha para proteger bens
jurídicos — e se  não for possível o recurso a outras medidas de política social, igualmente eficazes, mas
menos violentas do que as sanções criminais. É, assim, um direito enformado pelo princípio da
fragmentariedade, pois que há-de limitar-se à defesa das perturbações graves da ordem social e à protecção
das condições sociais indispensáveis ao viver comunitário. E enformado, bem assim, pelo princípio da
subsidiariedade, já que, dentro da panóplia de medidas legislativas para protecção e defesa dos bens
jurídicos, as sanções penais hão-de constituir sempre o último recurso» (acórdão n.º 108/99). Poderá assim
concluir-se como se ponderou também no acórdão 99/02, que “[...] as medidas penais só são constituci-
onalmente admissíveis quando sejam necessárias, adequadas e proporcionadas à protecção de determinado
direito ou interesse constitucionalmente protegido, e só serão constitucionalmente exigíveis quando se trate
de proteger um direito ou bem constitucional de primeira importância e essa protecção não possa ser
suficiente e adequadamente garantida de outro modo”.

Não pode perder-se de vista, em todo o caso, como também tem sido frequentemente afirmado, que
o juízo de constitucionalidade se não pode confundir com um juízo sobre o mérito da lei, pelo que não cabe
ao Tribunal Constitucional substituir-se ao legislador na determinação das opções políticas sobre a
necessidade ou a conveniência na criminalização de certos comportamentos” (assim, designadamente, o
Acórdão n.º 99/02).

Como observa Sousa e Brito (A lei penal na Constituição, Estudos sobre a Constituição, 2.º volume,
pág. 218), é “evidente que o juízo sobre a necessidade do recurso aos meios penais cabe, em primeira linha,
ao legislador, ao qual se há-de reconhecer, também neste matéria, um largo âmbito de discricionariedade.
A limitação da liberdade de conformação legislativa, nestes casos, só pode, pois, ocorrer quando a punição
criminal se apresente como manifestamente excessiva”.

Em suma, aceitando-se que, «também em matéria de criminalização, o legislador não beneficia de
uma margem de liberdade irrestrita e absoluta, devendo manter-se dentro das balizas que lhe são traçadas
pela Constituição», o certo que, «no controlo do respeito pelo legislador dessa ampla margem de liberdade
de conformação, com fundamento em violação do princípio da proporcionalidade, o Tribunal Constitucional
só deve proceder à censura das opções legislativas manifestamente arbitrárias ou excessivas» (assim, o
citado acórdão n.º 99/02, na linha de uma firme orientação jurisprudencial).

4 — Revertendo ao caso concreto, importa notar que a decisão recorrida questiona, em primeiro
lugar, a qualificação como material de guerra, para efeito da norma incriminadora do artigo 82.º do CJM,
de objectos militares que, em si, não apresentam qualquer perigosidade para os interesses da capacidade
militar e da defesa nacional, e, assim, não são passíveis de porem em causa o bem jurídico tutelado pelo
tipo legal de crime.

E seria esse o caso dos autos, visto que a acusação se refere à posse, pelos arguidos, de material
que aparentemente seria inócuo do ponto de vista do seu potencial risco para o exercício da função militar.
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Sabe-se que o punctum saliens dos crimes estritamente militares se encontra na natureza dos bens
jurídicos violados, os quais hão-de ser, naturalmente, bens jurídicos militares. Essa ilação, que o Tribunal
Constitucional já retirara em relação aos crimes essencialmente militares (acórdão n.º 271/97, publicado
no Diário da República, 1.ª série-A, de 15 de Maio de 1997), surge agora mais reforçada com o recurso
à figura do crime de natureza estritamente militar, com assento no texto constitucional (artigo 213.º da CRP),
e que apresenta um cunho mais restritivo relativamente àquele anterior conceito. Crimes essencialmente
militares eram aqueles que afectavam bens ou interesses que fossem, no essencial, militares, permitindo
abranger os factos que violavam algum dever militar ou ofendiam a segurança e disciplina das Forças
Armadas, ainda que não se tratasse de dever exclusivamente militar ou de uma ofensa directa desses
valores; o crime estritamente militar implica que os bens ou interesses protegidos pelo tipo legal sejam
exclusivamente ou integralmente militares (Vitalino Canas/Ana Luísa Pinto/Alexandra Leitão, Código de
Justiça Militar Anotado, Coimbra, 2004, págs. 16-17).

O direito penal militar — como sublinha Figueiredo Dias — deverá ser assim entendido como um direito
de tutela de bens jurídicos militares, isto é, daquele conjunto de interesses socialmente valiosos que se ligam
à função militar específica. E nessa medida, como acrescenta o mesmo autor, o «direito penal militar não
poderá constituir um outro direito penal, mas deverá limitar-se a ser um direito penal comum, só especializado
pelos específicos bens jurídicos que lhe cumpre proteger e pela específica área de tutela em que os princípios
da dignidade e da necessidade penais têm de actuar» (Justiça Militar, in «Colóquio Parlamentar Promovido
pela Comissão de Defesa Nacional», edição da Assembleia da República, 1995, pág. 26).

O artigo 1.º, n.º 2, do CJM limita-se a fornecer um conceito meramente formal de crime estritamente
militar, definindo-o como «o facto típico, ilícito e culposo lesivo dos interesses militares da defesa nacional
e dos demais que a Constituição comete às Forças Armadas e como tal qualificado por lei».

De entre os crimes qualificados como estritamente militares encontram-se, no Capítulo V da
Parte Especial, os «crimes contra a capacidade militar e a defesa nacional», em que se inserem, na
secção IV, o «extravio, furto e roubo de material de guerra». Aqui se inclui, na norma do artigo 82.º, já
anteriormente transcrita, o «comércio ilícito de material de guerra», que abarca a importação, fabrico,
guarda, compra, venda, cedência ou aquisição, a qualquer título, de material de guerra, bem como o
transporte, distribuição ou posse desse material.

O já mencionado artigo 7.º do CJM explicita o que se entende por material de guerra, para efeitos
do disposto nesse Código, e, portanto, também, para efeito da incriminação prevista no artigo 82.º, incluindo
nesse elenco para além de uma grande diversidade de equipamentos, aparelhos e dispositivos para uso
militar (aí se compreendendo armas de fogo, material de artilharia, munições, aeronaves, navios e veículos
especialmente concebidos para uso militar), as partes e peças especializadas de todo o material
discriminado nesse preceito «desde que tenham carácter militar» (alínea p)) e, bem assim, «qualquer outro
bem pertencente às Forças Armadas ou outras forças militares cuja falta cause comprovados prejuízos à
operacionalidade dos meios» (alínea r)).

Embora a acusação do Ministério Público se tenha limitado a efectuar uma remissão genérica para o
disposto no artigo 7.º do CJM, para efeito de integração dos factos na norma incriminadora do artigo 82.º, sem
especificar a definição legal em que se poderá enquadrar cada um dos objectos que foram encontrados na
posse dos arguidos, poderá subentender-se a consideração de que se tratava, na generalidade dos casos, de
componentes de armas de fogo, que, como tal, seriam subsumíveis na cláusula geral da alínea p) do artigo 7.º.

Não se vê, em todo o caso, que a posse ou detenção, por particulares, fora das condições legais e
sem prévia autorização da entidade competente, de partes e peças especializadas de material de guerra,
se encontre desprovida de relevo jurídico penal, do ponto de vista do bem jurídico que é tutelado pela norma
do artigo 82.º do CJM.

Basta notar que o bem jurídico protegido, no crime de comércio ilícito de material de guerra, não se
reduz apenas a um potencial perigo que possa resultar para a integridade do território ou a segurança das
populações da detenção incontrolada de material de guerra por parte de pessoas que não integrem o corpo
hierarquizado das Forças Armadas; mas reporta-se também à diminuição da capacidade militar, com a
consequente perda de operacionalidade, que deriva da apropriação por terceiros de material que deve estar
exclusivamente afecto aos fins de defesa nacional. Assim se compreende que o crime de comércio ilícito de
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material de guerra se encontre sistematizado na rubrica dos «crimes contra a capacidade militar e a defesa
nacional» e, especialmente, nos crimes de «extravio, furto e roubo de material de guerra», a par de outros tipos
legais em que se pune o desvio ou a apropriação indevida de material pertencente às Forças Armadas.

É nessa linha de entendimento que poderá explicar-se que a lei considere como material de guerra,
para efeitos do disposto no Código, quaisquer bens pertencentes às Forças Armadas ou outras forças
militares «cuja falta cause comprovados prejuízos à operacionalidade dos meios» (artigo 7.º, alínea r)), o
que vem demonstrar que a prática do crime de comércio ilícito de material de guerra não está
necessariamente dependente da qualidade específica ou potencial perigosidade dos objectos.

Neste enquadramento sistemático, poderá ainda dizer-se que a punição do comércio ilícito de
material de guerra surge como também uma forma indirecta de prevenir as actuações negligentes que
conduzam ao desencaminhamento de material de guerra das instalações militares, bem como as situações
de subtracção fraudulenta ou roubo de material de guerra.

Seja como for, mesmo a admitir-se que estamos apenas perante um crime de perigo
abstracto — tal como preconiza a decisão recorrida — , em que o está em causa é a mera probabilidade
de um dano por efeito da existência de um comportamento potencialmente perigoso (a detenção de material
de guerra), a questão da eficácia ou idoneidade dos objectos constituiria um elemento do tipo legal de crime,
de tal modo que se essa qualidade não existir, em concreto, não ocorre também o perigo que constitui o
motivo da punição (neste sentido, quanto ao caso paralelo do artigo 275.º do Código Penal, Paula Ribeiro
Faria, Comentário Conimbricense do Código Penal, Tomo II, Coimbra, 1999, pág. 894).

Então estaríamos, não perante um problema de constitucionalidade mas de mera qualificação jurídica,
competindo ao tribunal de julgamento, no uso dos poderes que conferem o artigo 311.º, n.º 2, alínea a), do
Código de Processo Penal, não aceitar a acusação com fundamento na indevida subsunção jurídica dos
factos na norma.

Em qualquer caso, como se deixou já esclarecido, a opção legislativa quanto à incriminação das
condutas tipificadas no citado artigo 82.º só poderia considerar-se constitucionalmente ilegítima quando
pudesse apresentar-se como manifestamente excessiva ou desproporcionada, sendo que fora dessa
situação limite haverá sempre que respeitar a liberdade de conformação do legislador, pois é a ele que a
Constituição confia, nos termos do artigo 165.º, n.º 1, alínea c), a tarefa de «definição dos crimes, penas,
medidas de segurança e respectivos pressupostos». Não estando, de nenhum modo, demonstrada a
manifesta desproporcionalidade da previsão normativa, também por esta razão não poderia considerar-se
como violado o disposto no artigo 18.º, n.º 2, da Constituição.

Por todo o exposto, não se vê motivo para declarar a inconstitucionalidade da norma do artigo 82.º
do CJM com o invocado fundamento da violação do princípio da proporcionalidade.

5 — Cabe ainda analisar uma segunda linha de argumentação segundo a qual a norma do mesmo artigo
82.º deve ter-se como inconstitucional, por violação do disposto no artigo 18.º, n.º 2, da Constituição da
República, na medida em que as penas previstas para as condutas nela tipificadas se mostram desajustadas
e desproporcionadas à culpa do agente do crime, atento o bem jurídico tutelado pelo ilícito em causa.

Neste ponto, a decisão recorrida assenta na ideia de que a norma do artigo 82.º do CJM, ao punir
um crime de perigo abstracto através da remissão para o artigo subsequente, que se refere ao crime de
furto de material de guerra, está a utilizar uma moldura penal que se reporta a um crime contra o
património — em que o bem jurídico tutelado é a propriedade — e que não constitui a estatuição ajustada
para um tipo legal que pretende proteger um outro bem jurídico, que será o da potencial perigosidade para
afectar a capacidade militar e a defesa nacional. Deste modo, a medida da pena legalmente fixada não seria
a adequada à culpa do agente.

Todas as precedentes considerações já expendidas a propósito da primeira questão de
constitucionalidade permitem desde logo afastar semelhante entendimento.

Na verdade, o crime de comércio ilícito de material de guerra insere-se no capítulo V da Parte
Especial do CJM, atinente aos «crimes contra a capacidade militar e a defesa nacional», numa secção
referente a «extravio, furto e roubo de material de guerra» (artigos 81.º a 84.º). Essa inserção
sistemática coloca o crime de comércio ilícito de material de guerra no elenco dos ilícitos penais que
são susceptíveis de pôr em causa a operacionalidade da função militar, assim se compreendendo que
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o tipo legal surja interligado a outras normas incriminadoras que caracterizam tradicionalmente os
crimes contra o património. Por outro lado, não deixa de ser relevante, no plano de uma interpretação
teleológica do preceito, que no âmbito dos «crimes contra a capacidade militar e a defesa nacional»
se posicionem também — ao lado dos crimes contra o património militar, em que se enquadra o
comércio ilícito de material de guerra — , os crimes de dano em bens militares ou de interesse militar
(secção III — artigos 79.º e 80.º), também estes tidos como ilícitos que visam proteger o património.

Neste contexto legal, tudo indica que o legislador configurou os «crimes contra a capacidade militar
e a defesa nacional», pelo menos numa das suas componentes, como sendo crimes contra a propriedade
militar, aí inserindo quer o dano quer a apropriação ilícita de bens militares.

Não causa estranheza, neste plano de consideração, que a medida das penas seja definida em função
do prejuízo patrimonial que constitua a consequência ou o efeito normal da actuação ilícita, referenciando-se
a moldura penal ao valor da coisa furtada.

A opção legislativa de indexar as penas do crime de comércio ilícito de material de guerra ao previsto
para o crime de furto tem neste plano toda a razoabilidade, já que se trata de punir situações que podem
elas próprias derivar da apropriação indevida de material de guerra e em que, por outro lado, se tem em
vista censurar criminalmente os efeitos negativos que esse tipo de ilícito pode gerar no funcionamento e
operacionalidade da instituição militar.

Por outro lado, tratando-se de um tipo legal que o legislador integra no elenco dos crimes contra o
património militar, compreende-se que dentro da dosimetria intra-sistemática se estabeleça uma relativa
unidade de valoração no que se refere às diferentes molduras penais.

De todo o modo, como se deixou já exposto, só quando a punição pudesse considerar-se
manifestamente excessiva ou desproporcionada — o que obviamente não sucede no caso em
apreço — é que poderia entender-se como verificada a violação do princípio da proporcionalidade, tal como
é acolhido no citado artigo 18.º, n.º 2, da Constituição.

Também não existe, por isso, motivo para declarar a inconstitucionalidade da norma do artigo 82.º
do CJM no que se refere fixação da respectiva moldura penal.

III — Decisão
Termos em que acordam em conceder provimento ao recurso e ordenar a reforma da decisão

recorrida em conformidade com o decidido quanto à questão de constitucionalidade.

Sem custas
Lisboa, 5 de Março de 2008. — Carlos Fernandes Cadilha — Vítor Gomes — Ana Maria Guerra

Martins — Gil Galvão.

——————

III — DESPACHOS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública, da Defesa Nacional
e do Trabalho e da Solidariedade Social

Despacho n.º 11 254/2008
de 9 de Abril de 2008

Os estabelecimentos fabris das Forças Armadas são unidades industriais vocacionadas para a
produção de bens e prestação de serviços essenciais à operacionalidade das Forças Armadas, com especial
evidência para o Exército e para a Marinha. Integram, actualmente, a qualidade de estabelecimentos fabris
a Manutenção Militar, as Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento, o Laboratório Militar de Produtos
Químicos e Farmacêuticos, as Oficinas Gerais de Material de Engenharia e o Arsenal do Alfeite.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 41.ª Série 221

O pessoal civil que presta serviço nestes estabelecimentos tem, todos os anos, beneficiado de
aumentos salariais em percentagem semelhante aos aprovados pelo Governo para os funcionários públicos
em geral.

O compromisso assumido pelo Governo em matéria de prossecução de uma estratégia de
consolidação orçamental, fundamental ao crescimento económico e sustentado do País, ditou que a
actualização salarial a realizar em 2008 é de 2,1% do índice 100 da escala salarial das carreiras do regime
geral e de regime especial, dos cargos dirigentes e dos corpos especiais.

Nesta conformidade, impõe-se proceder à actualização das remunerações dos trabalhadores
daqueles estabelecimentos fabris para o ano de 2008 em percentagem de aumento igual à aplicada pelo
Governo para os funcionários públicos em geral para 2008, situada em 2,1%, sendo essa actualização
reportada ao dia 1 de Janeiro de 2008.

Nos termos da lei, a matéria do presente despacho foi precedida da audição das organizações
sindicais representativas dos trabalhadores dos estabelecimentos fabris.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos artigos 2.º do Decreto-Lei n.º 252/72, de 27 de Julho, e 3.º do

Decreto-Lei n.º 25/75, de 24 de Janeiro, e no que estabelece a lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas,
os Ministros de Estado e das Finanças, da Defesa Nacional e do Trabalho e da Solidariedade Social
determinam o seguinte:

1 — Os vencimentos, salários e remunerações do pessoal civil da Manutenção Militar, das Oficinas
Gerais de Fardamento e Equipamento, do Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos, das
Oficinas Gerais de Material de Engenharia e do Arsenal do Alfeite são actualizados em 2,1%.

2 — O presente despacho produz efeitos a 1 de Janeiro de 2008.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva.

Ministério da Defesa Nacional

Despacho n.º 10 076/2008
de 18 de Outubro de 2007

Considerando que a finalidade global da normalização consiste na melhoria da eficácia das forças
militares e acréscimo de eficiência na utilização dos recursos disponíveis;

Visando o indispensável grau de interoperabilidade que deve caracterizar as Forças Armadas, quer
no cumprimento das missões específicas e fundamentais de defesa militar do território nacional, quer na
sua intervenção como instrumento de política externa do Estado, nomeadamente em missões de apoio à
Paz e outros com integração em forças multinacionais;

Tendo em vista a satisfação do princípio da Normalização no seio da OTAN, no âmbito da doutrina
de operações conjuntas:

Determino que:
Portugal ratifique o STANAG 7186 (ed.01) “NATO GLOSSARY OF STANDARDIZATION

TERMS AND DEFINITIONS (English and French) — AAP -42”, com implementação na Marinha no
Exército e na Força Aérea, na data de promulgação definida pela Autoridade OTAN competente.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.
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Instituto de Acção Social das Forças Armadas

Despacho (extracto) n.º 11 042/2008
de 8 de Abril de 2008

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.os 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do
Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95, de 30 de Outubro,
nos termos conjugados dos artigos 7.º, n.º 3, alínea e), e 9.º, n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos
Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004,
de 15 de Janeiro, e do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, delego no tenente-coronel
de Administração Militar António Aurélio da Silva Ferreira, chefe da Repartição de Administração
e Finanças, as competências para autorizar as despesas previstas no artigo 17.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 197/99, até ao limite de € 2 500, quando a escolha do procedimento é em função do valor,
e de € 1 250, quando é independentemente do valor.

O presente despacho produz efeitos desde 3 de Março de 2008.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.

Despacho (extracto) n.º 11 043/2008
de 8 de Abril de 2008

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.os 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do
Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95, de 30 de Outubro,
nos termos conjugados dos artigos 7.º, n.º 3, alínea e), e 9.º, n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos
Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela
Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, e do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, delego no
coronel de Infantaria Manuel António Francisco Lopes Calado, director do Centro de Apoio
Social de Évora, as competências para autorizar as despesas previstas no artigo 17.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 197/99, até ao limite de € 2 500, quando a escolha do procedimento é em função
do valor, e de € 1 250, quando é independentemente do valor.

O presente despacho produz efeitos desde 3 de Março de 2008.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.

Despacho (extracto) n.º 11 046/2008
de 8 de Abril de 2008

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.os 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do
Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95 de 30 de Outubro,
nos termos conjugados dos artigos 7.º n.º 3, alínea e) e 9.º n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos
Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004
de 15 de Janeiro, e do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, delego no Coronel de Cavalaria
João Paulo Amado Vareta, Director do Centro de Apoio Social de Braga, as competências para
autorizar as despesas previstas no artigo 17.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 197/99, até ao limite
de € 2 500, quando a escolha do procedimento é em função do valor e de 1 250 €, quando é
independentemente do valor.

O presente despacho produz efeitos desde 3 de Março de 2008.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.
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Despacho (extracto) n.º 11 048/2008
de 8 de Abril de 2008

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.os 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do
Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95 de 30 de Outubro,
nos termos conjugados dos artigos 7.º n.º 3, alínea e) e 9.º n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos
Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004
de 15 de Janeiro, e do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, delego no Major do Serviço Geral
do Exército Manuel Lourenço Carrasco Costa, Director do Centro de Apoio Social de Ponta Delgada,
as competências para autorizar as despesas previstas no artigo 17.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 197/99,
até ao limite de € 2 500, quando a escolha do procedimento é em função do valor e de € 1 250, quando é
independentemente do valor.

O presente despacho produz efeitos desde 3 de Março de 2008.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.

Despacho (extracto) n.º 11 050/2008
de 8 de Abril de 2008

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.os 2 e 3, do artigo 12.º, do Estatuto do
Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95, de 30 de Outubro,
nos termos conjugados dos artigos 7.º, n.º 3, alínea e) e 9.º, n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente
dos Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado
pela Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005,
de 30 de Agosto, do artigo 35.º n.º 1 do Código do Procedimento Administrativo e do artigo 27.º, do
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, o Conselho de Direcção do IASFA, delega no Coronel de
Administração Militar Fernando Manuel Silva Ascensão, Director do Centro de Apoio Social de
Oeiras, para além das suas competências previstas no n.º 2, do artigo 8.º, da citada Lei n.º 2/2004,
as competências para:

1 — Conjugado com a alínea e) do n.º 3 do artigo 7.º da lei 2/2004 de 15 de Janeiro, autorizar as despesas
previstas no artigo 17.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de Junho, até ao limite de € 2 500, quando
a escolha do procedimento é em função do valor, e de € 1 250, quando é independentemente do valor;

2 — Ao abrigo do previsto no artigo 17.º, do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes
da Administração Central, Regional e Local, competência disciplinar para aplicar sanções até à pena
de punição pecuniária, ao abrigo do artigo 365.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003,
de 27 de Agosto, competência disciplinar para aplicar sanções até à pena de multa no caso de
trabalhadores com contrato individual de trabalho;

3 — Autorizar a emissão de atestados, certidões e declarações destinados a declarar ou fazer prova
de quaisquer factos patentes nos serviços que sejam devidamente requeridos.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.

Despacho (extracto) n.º 11 051/2008
de 8 de Abril de 2008

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.os 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do
Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95 de 30 de Outubro,
nos termos conjugados dos artigos 7.º n.º 3, alínea e) e 9.º n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos
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Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004
de 15 de Janeiro, e do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, delego no Coronel de Artilharia
Artur Parente da Fraga, Director do Centro de Apoio Social de Coimbra, as competências para
autorizar as despesas previstas no artigo 17.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 197/99, até ao limite
de € 2 500, quando a escolha do procedimento é em função do valor e de € 1 250, quando é
independentemente do valor.

O presente despacho produz efeitos desde 3 de Março de 2008.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.

Despacho (extracto) n.º 11 052/2008
de 8 de Abril de 2008

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.os 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do Instituto
de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95 de 30 de Outubro, nos termos
conjugados dos artigos 7.º n.º 3, alínea e) e 9.º n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços
e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004
de 15 de Janeiro, e do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, delego no Coronel de
Administração Militar Sérgio Humberto Martins dos Santos, Director do Centro de Apoio Social
do Porto, as competências para autorizar as despesas previstas no artigo 17.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 197/99, até ao limite de € 2 500, quando a escolha do procedimento é em função do valor
e de € 1 250, quando é independentemente do valor.

O presente despacho produz efeitos desde 3 de Março de 2008.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.

Despacho (extracto) n.º 11 053/2008
de 8 de Abril de 2008

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.os 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do Instituto
de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95 de 30 de Outubro, nos termos
conjugados dos artigos 7.º n.º 3, alínea e) e 9.º n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos
da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, e do
artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, delego no Coronel de Infantaria Carlos Alberto
Rodrigues Coelho, Director do Centro de Apoio Social de Tomar, as competências para autorizar as
despesas previstas no artigo 17.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 197/99, até ao limite de € 2 500, quando
a escolha do procedimento é em função do valor e de € 1 250, quando é independentemente do valor.

O presente despacho produz efeitos desde 3 de Março de 2008.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.

Despacho (extracto) n.º 11 055/2008
de 8 de Abril de 2008

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.os 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do
Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95 de 30 de Outubro,
nos termos conjugados dos artigos 7.º n.º 3, alínea e) e 9.º n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos
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Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004
de 15 de Janeiro, e do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, delego no tenente-coronel
do Quadro Técnico de Secretariado José António Pires, Director do Centro de Repouso do Porto
Santo, as competências para autorizar as despesas previstas no artigo 17.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 197/99, até ao limite de € 1 250, quando a escolha do procedimento é em função do valor
e de € 500, quando é independentemente do valor.

O presente despacho produz efeitos desde 3 de Março de 2008.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.

Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.º 9 360/2008
de 10 de Março de 2008

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 9.º da Lei Orgânica do Exército, aprovada pelo
Decreto-Lei n.º 61/2006, de 21 de Março, delego no Adjunto para o Planeamento, tenente-general
Aníbal José Rocha Ferreira da Silva, a competência para a prática dos seguintes actos no âmbito do
Estado-Maior do Exército:

a) Autorizar deslocações em serviço no território nacional, incluindo com a utilização de viatura
própria, bem como o processamento das correspondentes despesas com a aquisição de títulos de transporte
e de ajudas de custo, nos termos da lei;

b) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo de doença ao pessoal civil.
2 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, delego ainda

na mesma entidade a competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do mesmo
diploma, conjugado com o artigo 4.º, n.º 5, da Lei Orgânica do Exército, para autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem
como para praticar todos os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite
de € 99 759,58.

3 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 1 065/2007,
de 3 de Janeiro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 15,
de 22 de Janeiro de 2007, subdelego na entidade referida nos números anteriores a competência para, no
âmbito do Estado-Maior do Exército, autorizar despesas:

a) Com a locação e aquisição de bens e serviços, e com empreitadas de obras públicas,
até € 250 000, prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;

b) Com indemnizações a terceiros resultantes de acordo com o lesado, decorrentes da
efectivação da responsabilidade civil do Estado emergente de acidentes de viação em que sejam
intervenientes viaturas do Exército, ficando a indemnização limitada aos danos materiais e ao valor
máximo de € 5 000.

4 — As competências referidas no n.º 2 podem ser subdelegadas, no todo ou em parte, no
Director-Coordenador do Estado-Maior do Exército, podendo este subdelegá-las no Comandante da
Unidade de Apoio.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir de 25 de Fevereiro de 2008, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Adjunto para o Planeamento que se incluam no âmbito
desta delegação e subdelegação de competências.

O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, general.
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Direcção de História e Cultura Militar

Despacho n.º 11 603/2008
de 18 de Fevereiro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.° 1 do despacho n.° 3 137/2008 do
tenente-general Vice-Chefe do Estado Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série
n.° 28, de 8 de Fevereiro de 2008, subdelego no subdirector da Direcção de História e Cultura Militar,
COR INF (19168376) Jorge Manuel Álvaro Conde Rendeiro, a competência prevista na alínea a) do
n.° 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.° 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a
locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar todos
os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 25 000.

2 — O presente despacho produz efeito desde 19 de Dezembro de 2007, ficando por este meio
ratificado todos os actos entretanto praticados pelo subdirector da Direcção de História e Cultura Militar
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director da Direcção de História e Cultura Militar, Adelino de Matos Coelho, major-general.

Comando do Pessoal

Despacho n.º 9 555/2008
de 3 de Março de 2008

1 — O despacho n.º 5 281/2008, de 16 de Janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 41, de 27 de Fevereiro de 2008, é alterado nos termos seguintes:

«1 — .........................................................................................................................................
a) ........................................................................................................................................

              b) ........................................................................................................................................
c) ........................................................................................................................................
d) ........................................................................................................................................
e) ........................................................................................................................................
f) .........................................................................................................................................

2 —..........................................................................................................................................
3 — Ao abrigo do n.º 4 do mesmo despacho n.º 4 316/2007, de 31 de Janeiro, do general Chefe do

Estado-Maior do Exército, as competências referidas nos números anteriores podem ser subdelegadas, no
todo ou em parte, no subdirector da DSP e nos comandantes, directores ou chefes dos estabelecimentos
e órgãos que se encontrem na dependência directa do director da DSP.»

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da produção de efeitos do despacho alterado.

O Ajudante-General do Exército, Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
(Publicado na OE n.º 2, 1.ª série de 29 de Fevereiro de 2008)

Comando de Instrução e Doutrina

Despacho n.º 10 943/2008
de 31 de Março de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.° 3 do Despacho n.° 28 158/2007 do
tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina do Exército, de 17 de Outubro de 2007, publicado no
Diário da República, 2.ª Série, n.° 241, de 14 de Dezembro de 2007, com a redacção dada pelo
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Despacho n.° 3 147/2008 do tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina do Exército, de
19 de Dezembro de 2007, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 28, de 08 de Fevereiro de 2008,
subdelego no subdirector do Instituto Militar dos Pupilos do Exército, COR ART  (00678773) Jorge Manuel
Romano Delgado, a competência prevista na alínea a) do n.° 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.° 197/99,
de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com
empreitadas de obras públicas, bem como para praticar todos os demais actos decisórios previstos naquele
mesmo diploma, até ao limite de € 99 759,58.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 18 de Junho de 2007 ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo subdirector do Instituto Militar dos Pupilos do Exército, COR ART
(00678773) Jorge Manuel Romano Delgado, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competên-
cias.

O Director de Educação, João Carlos Ferrão Marques dos Santos, major-general.

Despacho n.º 10 944/2008
de 31 de Março de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.° 3 do Despacho n.° 28 158/2007 do
tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina do Exército, de 17 de Outubro de 2007, publicado
no Diário da República, 2.ª Série, n.° 241, de 14 de Dezembro de 2007, com a redacção dada pelo
Despacho n.° 3 147/2008 do tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina do Exército, de
19 de Dezembro de 2007, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.° 28, de 08 de Fevereiro de 2008,
subdelego no director do Colégio Militar, major-general Raul Jorge Laginha Gonçalves Passos, a
competência para praticar todos os actos administrativos respeitantes à vida escolar nos estabelecimentos
militares de ensino, nomeadamente proferir decisão sobre requerimentos, exposições e outros documentos
apresentados por alunos, candidatos a aluno ou encarregados de educação.

2 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.° 3 do Despacho n.° 28 158/2007 do
tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina do Exército, de 17 de Outubro de 2007, publicado
no Diário da República, 2.ª Série, n.° 241, de 14 de Dezembro de 2007, com a redacção dada pelo
Despacho n.° 3 147/2008 do tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina do Exército, de
19 de Dezembro de 2007, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.° 28, de 08 de Fevereiro de 2008,
subdelego no director do Colégio Militar, major-general Raul Jorge Laginha Gonçalves Passos, a
competência prevista na alínea a) do n.° 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.° 197/99, de 8 de Junho, para
autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras
públicas, bem como para praticar todos os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até
ao limite de € 99 759,58.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 18 de Junho de 2007 ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo director do Colégio Militar, major-general Raul Jorge Laginha
Gonçalves Passos, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director de Educação, João Carlos Ferrão Marques dos Santos, major-general.

Despacho n.º 10 945/2008
de 31 de Março de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.° 3 do Despacho n° 28 158/2007 do
tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina do Exército, de 17 de Outubro de 2007, publicado
no Diário da República, 2.ª Série, n.° 241, de 14 de Dezembro de 2007, com a redacção dada pelo
Despacho n.° 3 147/2008 do tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina do Exército, de
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19 de Dezembro de 2007, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.° 28, de 08 de Fevereiro de 2008,
subdelego na directora do Instituto de Odivelas, Graça Maria de Oliveira Durães Alves Martins, a
competência para praticar todos os actos administrativos respeitantes à vida escolar nos estabelecimentos
militares de ensino, nomeadamente proferir decisão sobre requerimentos, exposições e outros documentos
apresentados por alunos, candidatos a aluno ou encarregados de educação.

2 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.° 3 do Despacho n.° 28 158/2007 do
tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina do Exército, de 17 de Outubro de 2007, publicado
no Diário da República, 2.ª Série, n.° 241, de 14 de Dezembro de 2007, com a redacção dada pelo
Despacho n.° 3 147/2008 do tenente-general Comandante da Instrução e Doutrina do Exército, de
19 de Dezembro de 2007, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.° 28, de 08 de Fevereiro de 2008,
subdelego na directora do Instituto de Odivelas, Graça Maria de Oliveira Durães Alves Martins, a
competência prevista na alínea a) do n.° 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.° 197/99, de 8 de Junho, para
autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras
públicas, bem como para praticar todos os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até
ao limite de € 99 759,58.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 18 de Junho de 2007 ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pela directora do Instituto de Odivelas, Graça Maria de Oliveira Durães
Alves Martins, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director de Educação, João Carlos Ferrão Marques dos Santos, major-general.

Comando Operacional

Direcção de Comunicações e Sistemas de Informação

Despacho n.º 10 807/2008
de 12 de Fevereiro de 2008

1 — Ao abrigo do n.º 2 do despacho n.º 25 375/2006 de 13 de Dezembro de 2006, do tenente-general
Comandante Operacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 238 de 13 de Dezembro de 2006,
subdelego no comandante do Regimento de Transmissões, coronel Henrique José da Silva Castanheira
Macedo, a competência para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços,
bem como praticar todos os demais actos decisórios previstos no artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de
8 de Junho, até ao limite de  € 24 939.89.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 28 de Agosto de 2006, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de Transmissões que se
incluam no âmbito desta delegação de competências,

O Director da Direcção de Comunicações e Sistemas de Informação, José Artur Paula Quesada
Pastor, major-general.

Brigada Ligeira de Intervenção

Despacho n.º 10 805/2008
de 28 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.° 2 do despacho n.° 25 977/2007,
de 19 de Outubro de 2007 do tenente-general Comandante Operacional, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.° 219 de 14 de Novembro de 2007, subdelego no Comandante do Regimento de Infantaria n.º 14,
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COR INF (17585781) António José Lourenço da Fonte Rabaça, competências para autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras até  € 12 500.

2 — Este despacho produz efeito de 04 de Junho de 2007 a 07 de Setembro de 2007, ficando por este
meio ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Infantaria n.º 14
que se incluam no âmbito desta delegação de competências.

O Comandante da Brigada Ligeira de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.

Despacho n.º 10 806/2008
de 28 de Dezembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despacho n.º 25 977/2007,
de 19 de Outubro de 2007 do tenente-general Comandante Operacional, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2007, subdelego no Comandante do Regimento de
Infantaria n.º 19, COR INF (08733481) Fernando Celso Vicente de Campos Serafino, competências
para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras
até  € 12 500.

2 — Este despacho produz efeito desde 04 de Junho de 2007 a 10 de Setembro de 2007, ficando por este
meio ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Infantaria n.º 19
que se incluam no âmbito desta delegação de competências.

O Comandante da Brigada Ligeira de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.

——————

IV — DECLARAÇÕES

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Rectificação n.º 22-A/2008

Para os devidos efeitos se declara que a Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, que estabelece os
regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas,
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 41, 1.º suplemento, de 27 de Fevereiro de 2008, saiu com
as seguintes incorrecções, que assim se rectificam:

No artigo 2.º, no n.º 3, onde se lê «Sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 10.º,» deve
ler-se «Sem prejuízo do disposto nas alíneas a) e e) do artigo 10.º,».

No artigo 9.º, na alínea b) do n.º 4, onde se lê «com que se inicia a nomeação ou o contrato, para o
exercício» deve ler-se «com que se inicia a nomeação ou o contrato para o exercício».

No artigo 15.º, no n.º 3, onde se lê «cumprirei as funções que me são confiadas, com respeito» deve
ler-se «cumprirei as funções que me são confiadas com respeito».

No artigo 45.º, no final da alínea b) do n.º 3, onde se lê «por forma que:» deve ler-se «por forma a
que:».

No artigo 47.º, no n.º 3, onde se lê «por forma que cada trabalhador» deve ler-se «por forma a que
cada trabalhador».
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No artigo 48.º, no n.º 4, onde se lê «Conselho Coordenador de Avaliação, ou o órgão» deve ler-se
«Conselho Coordenador de Avaliação, ou do órgão».

No artigo 50.º, no n.º 3, onde se lê «carreira, categoria, e,» deve ler-se «carreira, categoria e,».
No artigo 53.º, no final da alínea a) do n.º 2, onde se lê «nível de desempenho nelas alcançado;» deve

ler-se «nível de desempenho nelas alcançado; e».
No artigo 75.º, no n.º 3, onde se lê «, por forma que cada trabalhador» deve ler-se «, por forma a que

cada trabalhador».
No artigo 80.º, na alínea a) do n.º 1, onde se lê «A presente lei e a legislação que o regulamenta,»

deve ler-se «A presente lei e a legislação que a regulamenta,».
No artigo 81.º, na alínea a) do n.º 1, onde se lê «A presente lei e a legislação que o regulamenta,»

deve ler-se «A presente lei e a legislação que a regulamenta,».
No artigo 82.º, na alínea a) do n.º 1, onde se lê «A presente lei e a legislação que o regulamenta,»

deve ler-se «A presente lei e a legislação que a regulamenta,».
No artigo 86.º, onde se lê «Excepto quando dele resulte» deve ler-se «Excepto quando dela resulte».
No artigo 90.º, no n.º 4, onde se lê «Os actuais trabalhadores nomeados em comissão de serviço»

deve ler-se «Os actuais trabalhadores em comissão de serviço».
No artigo 101.º, no final do n.º 1, onde se lê «por forma que:» deve ler-se «por forma a que:».
No artigo 107.º, onde se lê «a sua conformação com o nele disposto.» deve ler-se «a sua conformação

com o disposto na presente lei.».
No artigo 109.º, no n.º 2, onde se lê «Sem prejuízo do que nele se dispõe» deve ler-se «Sem prejuízo

do que na presente lei se dispõe» e, no n.º 4, onde se lê «Relativamente aos trabalhadores a que se refere
o n.º 4 do artigo 88.º, a lista nominativa consta ainda nota de que a cada um deles mantém» deve ler-se
«Relativamente aos trabalhadores referidos no n.º 4 do artigo 88.º, da lista nominativa consta ainda nota de
que cada um deles mantém».

No artigo 112.º, no final do corpo do n.º 1, onde se lê «por forma que:» deve ler-se «por forma a que:».
No artigo 115.º, no n.º 1, onde se lê «transição prevista no presente capítulo, [...] ou a diferente categoria

de carreira.» deve ler-se «transição prevista no presente título, [...] ou a diferente categoria da carreira.».

Assembleia da República, 23 de Abril de 2008. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

(DR 1.ª série, n.º 81 de 24 de Abril de 2008)
(Publicado na OE n.º 2, 1.ª série de 29 de Fevereiro de 2008)

 O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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I — LEIS ORGÂNICAS

Assembleia da República

Lei Orgânica n.º 1/2008
de 6 de Maio de 2008

Primeira alteração à Lei do Serviço Militar,
aprovada pela Lei n.º 174/99, de 21 de Setembro

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, a
seguinte lei orgânica:

Artigo 1.º
Alteração à Lei n.º 174/99, de 21 de Setembro

Os artigos 8.º e 58.º da Lei do Serviço Militar, aprovada pela Lei n.º 174/99, de 21 de Setembro,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.º
[…]

1 — O recenseamento militar tem por finalidade obter a informação de todos os cidadãos que
atingem, em cada ano, a idade do início das obrigações militares.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o Ministério da Defesa Nacional obtém a
informação necessária relativa aos cidadãos durante o período em que se encontram sujeitos aos deveres
militares previstos na presente lei, bem como outras acções necessárias ao recenseamento militar, em
termos a estabelecer no regulamento da presente lei.

3 — (Revogado.)

Artigo 58.º
[…]

1 — O não cumprimento do dever de comparência ao Dia da Defesa Nacional, previsto no
artigo 11.º e na alínea b) do artigo 57.º da presente lei, constitui contra-ordenação punível com coima de
montante a fixar no regulamento da presente lei, sem prejuízo da imediata sujeição pelo infractor ao disposto
na alínea a) do n.º 5 do artigo 34.º, bem como às restrições para o exercício de funções públicas.

2 —...........................................................................................................................................
3 —...........................................................................................................................................
4 —...........................................................................................................................................
5 —...........................................................................................................................................
6 —...........................................................................................................................................
7 —...........................................................................................................................................
8 —...........................................................................................................................................
9 —...........................................................................................................................................
10 — .........................................................................................................................................
11 — .........................................................................................................................................
12 — .......................................................................................................................................
13 — .......................................................................................................................................
14 — ....................................................................................................................................... »
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Artigo 2.º
Norma revogatória

São revogados o n.º 3 do artigo 8.º, os artigos 9.º e 10.º e a alínea a) do artigo 57.º da Lei do Serviço
Militar, aprovada pela Lei n.º 174/99, de 21 de Setembro.

Aprovada em 28 de Fevereiro de 2008.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 10 de Abril de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 18 de Abril de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

——————

II — DECRETOS-LEIS

Ministério da Saúde

Decreto-Lei n.º 79/2008
de 08 de Maio de 2008

O Decreto-Lei n.º 173/2003, de 1 de Agosto, actualizado pelo Decreto-Lei n.º 201/2007,
de 24 de Maio, que estabelece o regime das taxas moderadoras no acesso à prestação de cuidados de saúde,
deu cumprimento ao previsto na Lei de Bases da Saúde e definiu os grupos populacionais beneficiários da
isenção de pagamento de taxas moderadoras.

No sentido de contribuir para uma maior justiça social e não pondo em causa a racionalização da
utilização dos cuidados de saúde, o Governo introduz uma redução de 50 % nas taxas moderadoras a
suportar pelos utentes com idade igual ou superior a 65 anos, já que estes são, por norma, os que revelam
especial dependência dos cuidados de saúde. Esta medida é agora possível pelo efeito positivo resultante
do rigor alcançado na gestão das finanças públicas e, em particular, do Sistema Nacional de Saúde.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 48/90, de 24 de Agosto, e nos termos

da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 173/2003, de 1 de Agosto

O artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 173/2003, de 1 de Agosto, na redacção conferida pelo
Decreto-Lei n.º 201/2007, de 24 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:
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«Artigo 2.º
[…]

1 —...........................................................................................................................................
2 — Sem prejuízo do n.º 1, os utentes com idade igual ou superior a 65 anos beneficiam de uma

redução de 50 % do pagamento das taxas moderadoras referidas no artigo 1.º do presente decreto-lei e no
artigo 148.º da Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro.

3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)
5 — A prova do facto referido no n.º 2 faz-se através da apresentação de documento de

identificação civil.
6 — Todos os utentes, incluindo os beneficiários de subsistemas de saúde ou aqueles por quem

qualquer entidade, pública ou privada, seja responsável, estão sujeitos ao pagamento de taxas moderadoras,
excepto os que estão isentos nos termos dos n.os 1 e 2.

7 — (Anterior n.º 5.)»

Artigo 2.º
Republicação

É republicado, em anexo, que faz parte integrante do presente decreto-lei, o Decreto-Lei n.º 173/2003,
de 1 de Agosto, com a redacção actual.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de Março de 2008. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — José António Fonseca Vieira da Silva — Ana
Maria Teodoro Jorge.

Promulgado em 23 de Abril de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 24 de Abril de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

Republicação do Decreto-Lei n.º 173/2003, de 1 de Agosto

Artigo 1.º
Taxas moderadoras

1 — O acesso às prestações de saúde no âmbito do Serviço Nacional de Saúde implica o pagamento
de taxas moderadoras nos casos seguintes:

a) Na realização de exames complementares de diagnóstico e terapêutica em serviços de saúde
públicos ou privados convencionados, com excepção dos efectuados em regime de internamento;

b) Nos serviços de urgência hospitalares e centros de saúde;
c) Nas consultas nos hospitais, nos centros de saúde e em outros serviços de saúde públicos ou

privados convencionados.
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2 — O valor das taxas moderadoras é aprovado por portaria do Ministro da Saúde, sendo revisto e
actualizado anualmente tendo em conta, nomeadamente, o índice da inflação.

3 — As taxas moderadoras constantes da portaria prevista no número anterior não podem exceder
um terço dos valores constantes da tabela de preços do Serviço Nacional de Saúde.

Artigo 2.º
Isenções

1 — Estão isentos do pagamento das taxas moderadoras referidas no artigo anterior:
a) As grávidas e parturientes;
b) As crianças até aos 12 anos de idade, inclusive;
c) Os beneficiários de abono complementar a crianças e jovens deficientes;
d) Os beneficiários de subsídio mensal vitalício;
e) Os pensionistas que recebam pensão não superior ao salário mínimo nacional, seus cônjuges

e filhos menores, desde que dependentes;
f) Os desempregados, inscritos nos centros de emprego, seus cônjuges e filhos menores, desde

que dependentes;
g) Os beneficiários de prestação de carácter eventual por situações de carência paga por serviços

oficiais, seus cônjuges e filhos menores;
h) Os internados em lares para crianças e jovens privados do meio familiar normal;
i) Os trabalhadores por conta de outrem que recebam rendimento mensal não superior ao salário

mínimo nacional, seus cônjuges e filhos menores, desde que dependentes;
j) Os pensionistas de doença profissional com o grau de incapacidade permanente global não

inferior a 50 %;
l) As vítimas de violência doméstica;
m) Os beneficiários do rendimento social de inserção;
n) Os insuficientes renais crónicos, diabéticos, hemofílicos, parkinsónicos, tuberculosos, doentes

com sida e seropositivos, doentes do foro oncológico, doentes paramiloidósicos e com doença de Hansen,
com espondilite anquilosante e esclerose múltipla;

o) Os dadores benévolos de sangue;
p) Os doentes mentais crónicos;
q) Os alcoólicos crónicos e toxicodependentes, quando inseridos em programas de recuperação,

no  âmbito do recurso a serviços oficiais;
r) Os doentes portadores de doenças crónicas, identificadas em portaria do Ministro da Saúde

que, por critério médico, obriguem a consultas, exames e tratamentos frequentes e sejam potencial causa
de invalidez precoce ou de significativa redução de esperança de vida;

s) Os bombeiros;
t) Outros casos determinados em legislação especial.

2 — Sem prejuízo do n.º 1, os utentes com idade igual ou superior a 65 anos beneficiam de uma
redução de 50 % do pagamento das taxas moderadoras referidas no artigo 1.º do presente decreto-lei e no
artigo 148.º da Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro.

3 — A prova dos factos referidos nas alíneas do n.º 1 faz-se por documento emitido pelos serviços
oficiais competentes.

4 — Para os efeitos previstos no número anterior, os termos e as condições da apresentação do
documento são definidos em despacho do Ministro da Saúde.

5 — A prova do facto referido no n.º 2 faz-se através da apresentação de documento de identificação
civil.

6 — Todos os utentes, incluindo os beneficiários de subsistemas de saúde ou aqueles por quem
qualquer entidade, pública ou privada, seja responsável, estão sujeitos ao pagamento de taxas moderadoras,
excepto os que estão isentos nos termos dos n.os 1 e 2.
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7 — A isenção do pagamento de taxas moderadoras relativas aos dadores benévolos de sangue
depende da apresentação de uma declaração dos serviços oficiais competentes, da qual conste, pelo menos,
a menção de duas dádivas no ano anterior.

Artigo 3.º
Norma revogatória

1 — São revogados os Decretos-Leis n.os 54/92, de 11 de Abril, e 287/95, de 30 de Outubro.
2 — Mantêm-se em vigor, até serem substituídos por outros, os regulamentos que fixam os valores

das taxas moderadoras emitidos ao abrigo da legislação anterior agora revogada.

Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social

Decreto-Lei n.º 87/2008
de 28 de Maio de 2008

A família constitui, no actual contexto sócio-económico, um espaço privilegiado de realização pessoal
e de reforço da solidariedade intergeracional, sendo dever do Estado a cooperação, apoio e incentivo do
papel insubstituível que a mesma desempenha na comunidade.

A evolução social tem originado alterações ao conceito clássico de agregado familiar, traduzindo-se
estas em novas exigências a que urge dar resposta.

Assim, numa óptica de reforço da protecção aos núcleos familiares potencialmente mais fragilizados
do ponto de vista económico, como é o caso das famílias monoparentais, o XVII Governo Constitucional,
no âmbito do respectivo Programa, decidiu implementar medidas especificamente direccionadas para esta
realidade social, através da alteração do Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, na redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.º 41/2006, de 21 de Fevereiro.

Com efeito, trata-se de uma situação cada vez mais presente na sociedade portuguesa que importa
discriminar positivamente, sobretudo, ao nível do abono de família, já que a capacidade de ganho adicional
se encontra limitada subsistindo dificuldades acrescidas face a uma adequada conciliação das vidas
profissional e familiar.

Deste modo, decidiu-se minimizar as dificuldades mais gravosas sentidas por estas famílias mediante
a implementação de uma majoração do montante do abono de família para crianças e jovens inseridos em
agregados familiares monoparentais.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas e a Associação Nacional
de Municípios Portugueses.

Foram promovidas as diligências necessárias à audição da Associação Nacional de Freguesias.
Assim:

No desenvolvimento da Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, e nos termos das alíneas a) e c) do n.º
1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto-lei institui, no âmbito da protecção nos encargos familiares do subsistema
de protecção familiar, uma medida de reforço da protecção social na monoparentalidade.

2 — Para efeito do disposto no número anterior, procede-se à alteração dos artigos 14.º, 17.º
e 38.º do Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, o qual, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 41/2006, de 21 de Fevereiro, regula o regime jurídico de protecção na eventualidade de
encargos familiares.
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Artigo 2.º
Âmbito

1 — A protecção prevista no presente decreto-lei consubstancia-se numa majoração do abono de
família para crianças e jovens que incide sobre o valor dos respectivos subsídios e das respectivas
majorações e bonificações previstas na lei.

2 — A majoração prevista no presente decreto-lei é extensiva ao abono de família pré-natal instituído
pelo Decreto-Lei n.º 308-A/2007, de 5 de Setembro, desde que a respectiva titular viva isoladamente ou
apenas com titulares de direito a abono de família para crianças e jovens, em agregado familiar constituído
nos termos do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto.

Artigo 3.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto

Os artigos 14.º, 17.º e 38.º do Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 14.º
[…]

1 — O montante do abono de família para crianças e jovens é variável em função do nível de
rendimentos, da composição do agregado familiar em que se insere o titular do direito à prestação e da
respectiva idade.

2 — Para efeito da determinação do montante do abono de família para crianças e jovens são
estabelecidos os seguintes escalões de rendimentos indexados ao valor do indexante dos apoios sociais
(IAS), em vigor à data a que se reportam os rendimentos apurados:

1.º escalão — rendimentos iguais ou inferiores a 0,5;
2.º escalão — rendimentos superiores a 0,5 e iguais ou inferiores a 1;
3.º escalão — rendimentos superiores a 1 e iguais ou inferiores a 1,5;
4.º escalão — rendimentos superiores a 1,5 e iguais ou inferiores a 2,5;
5.º escalão — rendimentos superiores a 2,5 e iguais ou inferiores a 5;
6.º escalão — rendimentos superiores a 5.

3 — O valor anual dos rendimentos a considerar para efeitos do número anterior corresponde
a 14 vezes o valor do IAS.

4 — O montante do abono de família para crianças e jovens inseridos em agregados familiares
monoparentais é majorado em 20 %.

5  —  (Anterior n.º 4.)
6 — Sempre que haja modificação da composição do agregado familiar que determina a alteração

dos rendimentos de referência, o escalão de rendimentos de que depende a modulação dos montantes do
abono de família para crianças e jovens deve ser reavaliado.

7 — (Anterior n.º 6.)

Artigo 17.º
Fixação dos montantes das prestações

Os montantes das prestações previstas no presente decreto-lei e da majoração prevista no n.º 5 do
artigo 14.º são fixados em portaria.
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Artigo 38.º
[…]

1 —...........................................................................................................................................
2 —...........................................................................................................................................
3 — Os titulares das prestações ou as pessoas a quem as mesmas são pagas devem declarar, no prazo

estabelecido no n.º 1, as situações de alteração na composição do agregado familiar que determinem a
alteração da sua caracterização como agregado monoparental.»

Artigo 4.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto

É aditado ao Decreto-Lei n.º 176/2003, de 2 de Agosto, o artigo 8.º-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 8.º-A
Agregado monoparental

É considerado agregado monoparental o constituído nos termos do artigo anterior por um único
parente ou afim em linha recta ascendente e em linha colateral, até ao 2.º grau, ou equiparado, a viver com
os titulares do direito ao abono de família para crianças e jovens.»

Artigo 5.º
Norma transitória

1 — Nas situações em que a concessão do abono de família para crianças e jovens, ou pré-natal, esteja
em curso e os elementos do agregado familiar não se encontrem obrigados a apresentação da declaração de
rendimentos para efeitos fiscais, o reconhecimento do direito à majoração fica dependente da apresentação
de prova da situação de monoparentalidade perante a entidade competente para a gestão das prestações.

2 — Nas situações a que se refere o número anterior a majoração é devida desde a data de produção de
efeitos do presente diploma se a apresentação da prova for efectuada no prazo de seis meses a contar da referida
data, ou a partir do início do mês seguinte ao da sua apresentação se a mesma não for efectuada neste prazo.

Artigo 6.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia do 2.º mês seguinte ao da sua publicação e
aplica-se às situações ocorridas a partir de 1 de Abril de 2008, bem como às que se encontrem em curso
na mesma data.

2 — A majoração do abono de família pré-natal prevista neste decreto-lei aplica-se às situações em
curso, relativamente ao período de concessão remanescente.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de Março de 2008. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Alberto Bernardes Costa — José António
Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 15 de Maio de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 15 de Maio de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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III — PORTARIAS

Portaria n.º 492/2008
de 8 de Abril de 2008

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 329-G/75, de 30 de Junho, conjugado com
a alínea e) do n.º 2 do artigo 44.º da Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:
1 — Para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 329-G/75, de 30 de Junho, os

quantitativos para o abono de alimentação a dinheiro passam a ser os seguintes:

Primeira refeição — € 0,90;
Almoço/Jantar — € 4,11;
Diária — € 9,12.

2 — A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

——————

IV — DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Despacho n.º 12 659/2008
de 08 de Abril de 2008

1— Nos termos do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.º 6/96, de 31 de Janeiro, delego no director do Instituto de Estudos Superiores Militares, tenente-general
Duarte Manuel Alves dos Reis, no âmbito da missão e dos objectivos definidos para o Instituto de
Estudos Superiores Militares (IESM), a competência para:

a) Autorizar a realização de despesas com a aquisição de bens e serviços, até ao limite do
montante previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, nos termos
do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;

b) Autorizar actos relativos à gestão do orçamento do IESM, incluindo a autorização de alterações
orçamentais, nos termos do Decreto-Lei n.º 71/95, de 15 de Abril, que se revelem necessários à sua
execução e que não careçam de autorização do Ministro de Estado e das Finanças;

c) Autorizar a constituição de fundos de maneio, nos termos do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 155/92,
de 28 de Junho;

d) Autorizar deslocações em serviço ao estrangeiro e no estrangeiro do pessoal afecto ao IESM e o
respectivo processamento de despesas, com ou sem abono antecipado de ajudas de custo, nos termos da
legislação em vigor e de acordo com as orientações definidas na Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006,
de 5 de Maio;



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 5 1.ª Série240

e) Autorizar o processamento de despesas resultantes de deslocações em serviço, com ou sem
abono antecipado de ajudas de custo, nos termos legalmente previstos e de acordo com as orientações
definidas na Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de Maio;

f) Autorizar a requisição de guias de transporte, incluindo por via aérea, ou a utilização de viatura
própria a favor de individualidades que tenham que se deslocar em serviço do IESM;

g) Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços, bem como as de carácter
excepcional;

h) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivos justificados, dêem entrada
nos serviços para além do prazo regulamentar;

i) Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a terceiros ou da recuperação de bens
afectos ao serviço danificados por acidentes com intervenção de terceiros;

j) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários ou agentes tenham direito,
nos termos da lei;

l) Autorizar a inscrição e participação de pessoal em congressos, seminários, colóquios, reuniões,
estágios, acções de formação ou outras missões específicas no estrangeiro e que impliquem deslocações
por não mais de sete dias, desde que integrados em actividades do IESM ou inseridos em planos aprovados,
bem como devidamente orçamentados e tendo em consideração as medidas de contenção da despesa
pública;

m) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário e em dias de descanso semanal, complementar
e feriados, nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º e do n.º 5 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 259/98,
de 18 de Agosto;

n) Autorizar a concessão de licenças sem vencimento por um ano e regresso antecipado,
de licenças sem vencimento de longa duração e o regresso à actividade, nos termos definidos na
lei;

o) Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos nos casos previstos nos n.os 2,
alíneas b), c) e d), e 6 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro;

p) Autorizar, nos termos do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 50/78, de 28 de Março,
funcionários e agentes a conduzir viaturas do Estado que estejam afectas ao IESM;

q) Autorizar, nos termos do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 50/78, de 28 de Março, a utilização em
serviço de veículos próprios do pessoal afecto ao IESM;

r) Qualificar como acidente em serviço os sofridos pelo pessoal afecto ao IESM e autorizar o
processamento das respectivas despesas;

s) Conferir posse ao pessoal cuja competência de nomeação esteja legalmente cometida ao
Ministro da Defesa Nacional.

2 — As competências delegadas pelo presente despacho podem ser subdelegadas pelo director do
Instituto, no todo ou em parte, nos subdirectores e no chefe dos Serviços de Apoio.

3 — Ficam, por este meio, ratificados todos os actos entretanto praticados pelo director do IESM
que se incluam no âmbito desta delegação de competências.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 14 598/2008
de 24 de Abril de 2008

Considerando a necessidade de alterar a localização de algumas unidades e órgãos do Exército
prevista no despacho n.º 12 555/2006 (2.ª série), de 24 de Maio, do Ministro da Defesa Nacional,
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publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 115, de 16 de Junho de 2006, ao abrigo do disposto
no artigo 29.º da Lei Orgânica do Exército, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 61/2006, de 21 de Março,
determino o seguinte:

1 — O mapa anexo ao despacho n.º 12 555/2006 (2.ª série), de 24 de Maio, é alterado nos
seguintes termos:

a) O Regimento de Infantaria n.º 1 fica localizado em Tavira e na dependência do Comando
Operacional do Exército;

b) O Centro de Tropas Comandos fica localizado na Carregueira;
c) A Banda do Exército e a Fanfarra do Exército ficam localizadas em Queluz.

2 — As unidades e órgãos referidos no número anterior são transferidos para as novas localizações
nas datas fixadas por despacho do Chefe do Estado-Maior do Exército.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Inspecção-Geral da Defesa Nacional

Despacho n.º 15 064/2008
de 28 de Abril de 2008

1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo
Decreto Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, e no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na
redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto (Estatuto do Pessoal Dirigente), e do n.º 2 do artigo 5.º
do Decreto-Lei n.º 72/2001, de 26 de Fevereiro, e bem assim no n.º 2, do Despacho n.º 22/MDN/2008,
do Ministro da Defesa Nacional, delego e subdelego no Subinspector-Geral da Defesa Nacional
(SIGDN), major-general Rui António Faria de Mendonça, as competências a seguir indicadas:

1.1 — Delegação de competências próprias:
a) Coordenar, orientar e decidir sobre os assuntos das áreas de intervenção da Divisão de

Estudos Planeamento e Apoio Técnico (DEPAT) e da Divisão de Apoio Geral (DAG);
b) Assegurar a elaboração dos planos anuais e plurianuais de actividades, com identificação

dos objectivos a atingir pelos serviços, os quais devem contemplar medidas de desburocratização, qualidade
e inovação;

c) Assegurar, controlar e avaliar a execução dos planos de actividades e a concretização dos
objectivos propostos;

d) Assegurar a elaboração dos relatórios de actividades com indicação dos resultados atingidos
face aos objectivos definidos, bem como o balanço social, nos termos da lei aplicável;

e) Assegurar a efectiva participação dos funcionários na preparação dos planos e relatórios de
actividades e proceder à sua divulgação e publicitação;

f) Acompanhar e avaliar sistematicamente a actividade do serviço, responsabilizando
os diferentes sectores pela utilização dos meios postos à sua disposição e pelos resultados
atingidos, nomeadamente em termos de impacte da actividade e da qualidade dos serviços
prestados;

g) Definir planos de acção que visem o aperfeiçoamento e a qualidade dos serviços, definindo
metodologias de melhores práticas de gestão e de sistemas de garantia de conformidade face aos objectivos
exigidos;
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h) Propor a adequação de disposições legais ou regulamentares desactualizadas e a
racionalização e simplificação de procedimentos;

i) Dinamizar e acompanhar o processo de avaliação do desempenho dos dirigentes intermédios
e trabalhadores, garantindo a aplicação uniforme do regime de avaliação;

j) Garantir a elaboração e actualização do diagnóstico de necessidades de formação do serviço
e, com base neste, a elaboração do respectivo plano de formação, individual ou em grupo, bem como
efectuar a avaliação dos efeitos da formação ministrada ao nível da eficácia do serviço e do impacte do
investimento efectuado;

k) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos, reuniões, seminá-
rios, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas semelhantes que decorram em território
nacional quando importem custos para o serviço, bem como a participação e inscrição em
estágios;

l) Praticar todos os actos relativos à aposentação dos funcionários e agentes, salvo no caso de
aposentação compulsiva, e, em geral, todos os aspectos respeitantes ao regime de segurança social da
função pública, incluindo os referentes a acidentes em serviço;

m) Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio de transporte, bem como o
processamento dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de
transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não;

n) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários ou agentes tenham direito,
nos termos da lei;

o) Estabelecer os instrumentos e práticas que garantam o controlo efectivo da pontualidade e
da assiduidade;

p) Autorizar, nos termos do artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, o abono do
vencimento de exercício perdido por motivo de doença, bem como o exercício de funções em situação que
dê lugar à reversão do vencimento do exercício e o respectivo processamento;

q) Autorizar, nos termos dos artigos 5.º, 6.º e 9.º, do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março,
o gozo e acumulação de férias;

r) Autorizar, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º, do Decreto-Lei n.º 490/99, de 17 de Novembro,
funcionários e agentes a conduzir viaturas do Estado que estejam afectas ao serviço;

s) Assegurar a elaboração dos projectos de orçamento de funcionamento e de investimento,
tendo em conta os planos de actividades e os programas aprovados;

t) Assegurar as condições necessárias ao exercício do controlo financeiro e orçamental pelas
entidades legalmente competentes;

u) Autorizar a realização de despesas com aquisição de bens e serviços, até ao montante de € 5000;
v) Velar pela existência de condições de saúde, higiene e segurança no trabalho, garantindo,

designadamente, a avaliação e registo actualizado dos factores de risco, planificação e orçamentação das
acções conducentes ao seu efectivo controlo;

w) Superintender na utilização racional das instalações afectas à Inspecção-Geral, bem como
na sua manutenção, conservação e beneficiação;

x) Gerir, de forma eficaz e eficiente, a utilização, manutenção e conservação dos equipamentos
afectos à Inspecção-Geral.

1.2 — Subdelegação de competências:
a) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário e em dias de descanso semanal,

complementar e feriados, nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º e do n.º 5 do artigo 33.º do
Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto;

b) Conceder licenças sem vencimento, por um ano ou de longa duração, e o regresso à
actividade, de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, na redacção que lhe foi
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dada pela Lei n.º 117/99, de 11 de Agosto, e com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 169/2006,
de 17 de Agosto;

c) Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos nos casos previstos nos n.os 2,
alíneas b), c) e d), e 6 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro;

d) Autorizar, nos termos do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 50/78, de 28 de Março,
funcionários e agentes a conduzir viaturas do Estado que estejam afectas à Inspecção-Geral da Defesa
Nacional;

e) Autorizar a utilização em serviço de veículos próprios, nos termos do artigo 15.º do
Decreto-Lei n.º 50/78, de 28 de Março.

2 — O presente despacho produz efeitos a 28 de Janeiro de 2008, ficando por este meio ratificados,
em conformidade com o disposto no n.º 3, do artigo 137.º, do Código do Procedimento Administrativo,
todos os actos entretanto praticados pelo SIGDN major-general Rui António Faria de Mendonça, no
âmbito das competências delegadas no presente despacho.

O Inspector-Geral, Rogério Pereira Rodrigues.

Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.º 13 433/2008
de 30 de Abril de 2008

Considerando:

a) O disposto no Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 25/2000, de 23 Agosto,
e pelo Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 de Agosto, no que concerne:

— à competência atribuída a cada militar, que deve ser compatível com o nível de
responsabilidade inerente às funções a exercer, de acordo com o posto e a qualificação exigidos para o seu
desempenho eficiente, não podendo aquele ser nomeado para cargos a que corresponda posto inferior ao
seu, nos termos dos artigos 39.º e 40.º;

— aos princípios, pressupostos e condicionamentos inerentes ao desenvolvimento das
carreiras militares, previstos nos artigos 125.º a 132.º;

— ao accionamento do processo administrativo conducente ao preenchimento, obrigatório e na
totalidade, de vacaturas nos respectivos quadros especiais, por militares que reúnam as condições de
promoção, determinado pelo artigo 165.º;

— ao ordenamento dos militares dos QP em listas de promoção, conforme o disposto nos
artigos 183.º e 184.º, e aos lugares atribuídos aos quadros especiais a que pertencem, os quais constituem
suporte fundamental para a determinação de vagas que venham a ocorrer;

b) O quadro de pessoal militar do Exército, fixado pelo Decreto-Lei n.º 202/93, de 3 de Junho, que
constitui instrumento de referência da gestão e administração dos recursos humanos;

c) Que o fim fundamentalmente visado pela lei na distribuição dos militares pelos diversos quadros
especiais é a satisfação das necessidades do Exército e a sua operacionalidade;

d) A necessidade de, sem prejuízo do disposto na alínea anterior, garantir condições de equidade
no desenvolvimento das carreiras dos Oficiais e dos Sargentos dos QP, mantendo um fluxo de promoções
equilibrado e procurando, no âmbito das competências e possibilidades de intervenção do Exército,
desbloquear algumas situações existentes de constrangimento dessas carreiras.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 5 1.ª Série244

Assim, no uso da faculdade que me é conferida pelo n.º 3 do artigo 164.º do EMFAR, e ouvido o
Conselho Superior do Exército, determino:

1 — Os efectivos dos quadros especiais do Exército, por categorias e postos, aprovados para
vigorarem durante o ano de 2008, são os constantes do quadro em anexo ao presente despacho e que dele
faz parte integrante.

2 — Os lugares constantes no quadro a que se refere o número anterior na linha intitulada
«qualquer dos quadros especiais», destinam-se a serem distribuídos posteriormente pelos diferentes
quadros especiais, de acordo com as necessidades orgânicas, bem como com o objectivo de eliminar ou
atenuar eventuais desequilíbrios, por referência aos cursos de origem, que ocorram nas promoções ao posto
imediato.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.

O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, general.

ANEXO

1 — Oficiais

Postos/grupo de postos
                   QEsp           Soma

COR  TCOR MAJ CAP/SUB

INF ......................................................... 52 150 145 475 822

ART ....................................................... 17  60  55 222 354

CAV ....................................................... 14  30 26 140 210

ENG ....................................................... 8   9 14 88 119

T M ......................................................... 6  13 17  92 128

ADMIL ..................................................  9  23 22 145 199

M AT ...................................................... 3  8 15 62 88

MED ...................................................... 5 16 7 90 118

FARM ................................................... 6 34 40

VET ........................................................ 3 30 33

DENT .................................................... 18 18

CBMUS ................................................. 10 10

TEXPTM ..............................................  3 49 52

TMANTM ............................................ 7 50 57

TMANMAT ......................................... 15 91 106

TPESSECR ............................................ 110 110

TTRANS ............................................... 45 45

SGE ........................................................ 4 60 34 98

QTS ........................................................

SGPQ ..................................................... 4 4

Subtotal ............................... 114 322 390 1827  2653

Qualquer dos quadros especiais ........... 47 76 140  263

Total .................................... 161 398 530 1827  2916
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2 — Sargentos

Postos/grupo de postos
QEsp Soma

SMOR SCH SAJ 1/2SAR

INF ......................................................... 20 78 332 502 932

ART ....................................................... 6 35 140 240 421

CAV ....................................................... 6 21 90 175 292

ENG ...................................................... 2 13 72 220 307

T M ......................................................... 2 18 85 210 315

A M ........................................................ 2 8 35 157 202

M AT ..................................................... 25 170 310 505

MED ...................................................... 3 16 55 101 175

FARM ................................................... 7 13 20

VET ........................................................ 1 5 6 12

DT ..........................................................

MUS ...................................................... 10 70 129 209

CLAR ..................................................... 12 31 43

PESSEC .................................................. 88 88

TRANS .................................................. 35 35

SGE ........................................................ 8 62 108 178

AMAN .................................................. 6 6

PARAQ ................................................. 2 65 40 107

AMAPQ ................................................

Subtotal ............................... 41 235 1200 2371 3847

Qualquer dos quadros especiais ........... 43 86 138 267

Total ................................... 84 321 1338 2371  4114

(DR, 2.ª série - n.º 93 de 14 de Maio de 2008)

(DR, 2.ª série - n.º 100 de 26 de Maio de 2008)

Despacho n.º 14 408/2008
de 9 de Abril de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 8 933/2008 do
Chefe do Estado-Maior do Exército de 31 de Janeiro de 2008, subdelego no Director-Coordenador
do Estado-Maior do Exército, major-general António Carlos Campos Gil, a competência que me é
conferida no n.º 2 do referido despacho para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de
bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como, para praticar todos os demais actos
decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 49 800.

2 — A competência referida no número anterior pode ser subdelegada, no todo ou em parte, no
comandante da Unidade de Apoio do Estado-Maior do Exército.
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3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 28 de Janeiro de 2008, ficando, por este meio,
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Director-Coordenador do Estado-Maior do Exército
que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Adjunto para o Planeamento, Luís Nelson Ferreira dos Santos, tenente-general.

Despacho n.º 14 409/2008
de 10 de Abril de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo do Despacho de 09 de Abril de 2008 do
tenente-general Adjunto para o Planeamento do Estado-Maior do Exército, subdelego no  comandante da
unidade de apoio do Estado-Maior do Exército, COR CAV (16499879) Rui Alves Tavares Ferreira, a
competência para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com
empreitadas de obras públicas, bem como, para praticar todos os demais actos decisórios previstos no
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 30 000.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 25 de Fevereiro de 2008, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da unidade de apoio do Estado-Maior do
Exército que se incluem no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director-Coordenador do Estado-Maior do Exército, António Carlos de Sá Campos Gil,
major-general.

Despacho n.º 14 772/2008
de 9 de Abril de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.° 4 do Despacho n.° 9 360/2008 do
Chefe do Estado-Maior do Exército de 10 de Março de 2008, subdelego no director-coordenador do
Estado-Maior do Exército, major-general António Carlos Campos Gil, a competência que me é
conferida no n.º 2 do referido despacho para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de
bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como, para praticar todos os demais actos
decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 49 800.

2 — A competência referida no número anterior pode ser subdelegada, no todo ou em parte, no
comandante da Unidade de Apoio do Estado-Maior do Exército.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 25 de Fevereiro de 2008, ficando, por este meio,
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo director-coordenador do Estado-Maior do Exército que
se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Adjunto para o Planeamento, Aníbal José Rocha Ferreira da Silva, tenente-general.

Despacho n.º 14 773/2008
de 10 de Abril de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo do Despacho de 09 de Abril de 2008 do
tenente-general Adjunto para o Planeamento do Estado-Maior do Exército, subdelego no comandante da
unidade de apoio do Estado-Maior do Exército, COR CAV (16499879) Rui Alves Tavares Ferreira, a
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competência para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com
empreitadas de obras públicas, bem como, para praticar todos os demais actos decisórios previstos no
Decreto-Lei n.° 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 30 000.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 28 de Janeiro de 2008, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da unidade de apoio do Estado-Maior
do Exército que se incluem no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director-Coordenador do Estado-Maior do Exército, António Carlos de Sá Campos Gil,
major-general.

Comando Operacional

Despacho n.º 14 288/2008
de 14 de Abril de 2008

1 — Ao abrigo do n.º 4 do despacho n.º 23 489/2007, de 06 de Junho de 2007, do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, publicado no  Diário da República, 2.ª série, n.º 197, de 12 de Outubro de 2007,
subdelego no comandante, em exercício de funções, do Regimento de Infantaria n.º 1, tenente-coronel
Fernando Manuel Rodrigues Pereira de Albuquerque, a competência para autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como
praticar todos os demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite
de € 24 939,89.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 01 de Abril de 2008, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante, em exercício de funções, do Regimento
de Infantaria n.º 1 que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante Operacional, Artur Neves Pina Monteiro, tenente-general.

 O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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I — DECRETOS-LEIS

Ministério do Trabalho e da SolidariedadeSocial

Decreto-Lei n.º 105/2008
de 25 de Junho

A maternidade e a paternidade constituem valores sociais eminentes, constitucionalmente
tutelados, cuja protecção compete à sociedade e ao Estado.

Neste contexto, o enquadramento normativo relativo à protecção nas eventualidades maternidade,
paternidade e adopção tem vindo a sofrer sucessivas alterações tendentes ao acompanhamento da
evolução da conjuntura sócio-laboral, cultural e económica verificada quer a nível nacional, quer a nível
internacional.

Todavia, as alterações verificadas têm sido especialmente dirigidas ao universo da população
trabalhadora, concretizando-se no direito a períodos de dispensa ao trabalho, que, embora não
remunerados, são, em regra, subsidiados no âmbito do sistema previdencial da segurança social.

Assim sendo, constitui preocupação do XVII Governo Constitucional reforçar a protecção social
na eventualidade em presença, estruturando a protecção a conferir ao universo da população que, por
não se encontrar inserida no mercado de trabalho, ou apresentar insuficiência de carreira contributiva,
não tem direito à protecção no domínio do sistema previdencial, apresentando simultaneamente uma
situação de vulnerabilidade económica.

Na prossecução deste objectivo de reforço da protecção social nas eventualidades maternidade,
paternidade e adopção são instituídos os seguintes subsídios sociais: subsídio social na maternidade,
subsídio social de paternidade, subsídio social por adopção e subsídio social por riscos específicos.

O subsídio social na maternidade é concedido nas situações de parto de nado-vivo ou morto, bem
como nas situações de aborto espontâneo, de interrupção voluntária da gravidez nos termos do artigo 142.º
do Código Penal ou de risco clínico para a grávida ou para o nascituro.

Em caso de morte ou de incapacidade física ou psíquica da mãe, nas situações de parto de
nado-vivo, pode ser concedido ao pai subsídio social de paternidade.

O direito aos subsídios sociais é reconhecido aos cidadãos nacionais ou estrangeiros, refugiados
ou apátridas residentes em território nacional, ou em situação equiparada, que satisfaçam a condição de
recursos estipulada na lei.

Na sequência da criação destas medidas, foi necessário proceder a ligeiras adequações no regime
jurídico de protecção social na maternidade, paternidade e adopção, previsto no Decreto -Lei n.º 154/88,
de 29 de Abril, na redacção dada pelos Decretos-Leis n.os 333/95, de 23 de Dezembro, 347/98, de 9 de
Novembro, 77/2000, de 9 de Maio, e 77/2005, de 13 de Abril, aproveitando-se igualmente a oportunidade
para simplificar determinados aspectos de natureza procedimental.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas.
Assim:
No desenvolvimento da Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, e nos termos das alíneas a) e c) do n.º 1

do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:
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CAPÍTULO I
Subsídios sociais na maternidade, paternidade e adopção

SECÇÃO I
Natureza, objectivo e âmbito dos subsídios sociais

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto-lei institui medidas sociais de reforço da protecção social  na maternidade,
paternidade e adopção integradas no âmbito do subsistema de solidariedade.

2 — As medidas referidas no número anterior consubstanciam-se na atribuição de subsídios
sociais.

Artigo 2.º
Natureza e objectivo

Os subsídios sociais previstos no presente decreto-lei concretizam-se na atribuição de prestações
pecuniárias destinadas a garantir rendimentos substitutivos da ausência ou da perda de remuneração de
trabalho, em situações de carência económica, determinadas pela inexistência ou insuficiência de carreira
contributiva em regime de protecção social de enquadramento obrigatório ou pela exclusão de atribuição
dos correspondentes subsídios do sistema previdencial.

Artigo 3.º
Âmbito pessoal

1 — O direito aos subsídios sociais é reconhecido aos cidadãos nacionais e aos cidadãos
estrangeiros, refugiados e apátridas não abrangidos por qualquer regime de protecção social de
enquadramento obrigatório, desde que satisfaçam as condições de atribuição previstas no presente
decreto-lei.

2 — O direito aos subsídios sociais é igualmente reconhecido às pessoas referidas no número
anterior abrangidas por regime de protecção social de enquadramento obrigatório, sem direito às
correspondentes prestações nas eventualidades maternidade, paternidade e adopção.

Artigo 4.º
Âmbito material

1 — Os subsídios sociais previstos no presente decreto-lei concretizam-se nas seguintes
modalidades de prestações:

a) Subsídio social de maternidade;
b) Subsídio social de paternidade;
c) Subsídio social por adopção;
d) Subsídio social por riscos específicos.

2 — O subsídio social de  maternidade  é  garantido  às  mulheres  nas  situações  de  parto  de
nado-vivo ou morto, de aborto espontâneo, de interrupção voluntária da gravidez nos termos
do artigo 142.º do Código Penal ou de risco clínico para a grávida ou nascituro.

3 — O subsídio social de paternidade é garantido ao pai nas situações de parto de nado-vivo.
4 — Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da mãe, nas situações de parto de

nado-vivo, o pai tem, ainda, direito a subsídio social de paternidade.
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5 — O subsídio social por adopção é reconhecido aos candidatos a adoptantes de menores de 15
anos.

6 — O subsídio social por riscos específicos é garantido às mulheres grávidas, puérperas e lactantes
nas situações em que a actividade exercida seja susceptível de apresentar riscos específicos caracterizados
nos termos do artigo 49.º do Código do Trabalho.

SECÇÃO II
Condições de atribuição dos subsídios sociais

SUBSECÇÃO I
Condições comuns

Artigo 5.º
Condição de residência

1 — É condição de atribuição dos subsídios sociais que o titular do direito seja residente em território
nacional.

2 — Sem prejuízo do estabelecido em instrumento internacional a que Portugal se encontre
vinculado ou de legislação especial aplicável, é considerado residente o cidadão nacional que possua
domicílio habitual em território nacional, bem como o cidadão estrangeiro, refugiado ou apátrida habilitado
com título válido de autorização de residência em território nacional ou em situação equiparada nos termos
do número seguinte.

3 — Consideram-se equiparados a residentes os refugiados e apátridas portadores de títulos de
protecção temporária válidos, bem como os estrangeiros portadores de títulos válidos de autorização de
residência ou de prorrogação de permanência, nos termos e condições a definir em portaria conjunta dos
ministros responsáveis pelas áreas da administração interna e do trabalho e da solidariedade social.

Artigo 6.º
Condição de recursos

1 — É, igualmente, condição de atribuição dos subsídios sociais o preenchimento de condição de
recursos à data em que ocorreu o facto determinante da protecção.

2 — Entendem-se por factos determinantes da protecção o parto, o aborto espontâneo, a
interrupção voluntária da gravidez nos termos do artigo 142.º do Código Penal, a confiança judicial ou
administrativa com vista à adopção nos termos da legislação que regula este instituto, bem como a
ocorrência de risco clínico ou de risco específico, medicamente comprovados.

3 — A condição de recursos é definida em função dos rendimentos mensais per capita do agregado
familiar que não podem ultrapassar 80 % do indexante dos apoios sociais (IAS).

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, são considerados os seguintes rendimentos:
a) Os valores ilíquidos provenientes do trabalho por conta de outrem e ou por conta própria;
b) Os valores das pensões e outras prestações substitutivas de rendimentos de trabalho,

incluindo prestações complementares das concedidas pelos regimes de segurança social;
c) Os valores ilíquidos de rendimento de capital ou de outros proventos regulares;
d) Os valores das pensões de alimentos judicialmente fixadas a favor do requerente da

prestação.
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Artigo 7.º
Conceito de agregado familiar

1 — Para além do titular do direito às prestações, integram o respectivo agregado familiar as
seguintes pessoas que com ele vivam em economia familiar, sem prejuízo do disposto nos números
seguintes:

a) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de dois anos;
b) Parentes e afins, em linha recta e em linha colateral, até ao 2.º grau, decorrentes de relações

de direito ou de facto;
c) Adoptantes e adoptados;
d) Tutores e tutelados;
e) Crianças e jovens confiados por decisão judicial ou administrativa de entidades ou serviços

legalmente competentes para o efeito a qualquer dos elementos do agregado familiar.
2 — Consideram-se em economia familiar as pessoas que vivam em comunhão de mesa e

habitação e tenham estabelecido entre si uma vivência comum de entreajuda e partilha de recursos, sem
prejuízo do disposto no número seguinte.

3 — A condição de vivência em comunhão de mesa e habitação pode ser dispensada por razões
devidamente justificadas.

4 — Os adoptantes restritamente e os tutores do titular do direito às prestações bem como as
pessoas a quem estes sejam confiados por decisão judicial ou administrativa são equiparados a
ascendentes do 1.º grau, para efeitos do disposto no n.º 1.

5 — A situação pessoal e familiar dos membros do agregado familiar relevante para efeitos do
disposto no presente decreto-lei é aquela que se verificar à data em que se efectua a declaração da
respectiva composição.

6 — As pessoas referidas no número anterior não podem, simultaneamente, fazer parte de
agregados familiares distintos, por referência ao mesmo titular do direito a prestações.

7 — As relações de parentesco resultantes de situação de união de facto apenas são consideradas
se o forem, igualmente, para efeitos do imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS), no
âmbito da legislação fiscal.

8 — Não são considerados como elementos do agregado familiar as pessoas que se encontrem em
qualquer das seguintes situações:

a) Quando exista vínculo contratual entre as pessoas, designadamente sublocação e hospedagem,
que implique residência ou habitação comum;

b) Quando exista a obrigação de convivência por prestação de actividade laboral para com
alguma das pessoas do agregado familiar;

c) Sempre que a economia familiar esteja relacionada com a prossecução de finalidades
transitórias;

d) Quando exerça coacção física ou psicológica ou outra conduta atentatória da
autodeterminação individual relativamente a alguma das pessoas inseridas no agregado familiar.

SUBSECÇÃO II
Condição específica

Artigo 8.º
Condição de exercício de actividade profissional determinante de enquadramento

obrigatório em regime de segurança social

A atribuição do subsídio social de maternidade, nas situações de aborto espontâneo, de interrupção
voluntária de gravidez nos termos do artigo 142.º do Código Penal ou de risco clínico para a grávida ou
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para o nascituro, bem como do subsídio social por riscos específicos, está, ainda, condicionada ao
exercício de actividade profissional determinante de enquadramento obrigatório em regime de segurança
social.

SECÇÃO III
Montantes e duração dos subsídios sociais

Artigo 9.º
Montantes

1 — O montante diário dos subsídios sociais corresponde a 80 % de um trinta avos do valor do
indexante dos apoios sociais (IAS).

2 — Nas situações em que a puérpera tenha exercido o direito de opção previsto no artigo 68.º da
Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, o montante diário corresponde a 64 % de um trinta avos do valor do IAS.

Artigo 10.º
Período de concessão

1 — Os subsídios sociais são devidos a partir do dia em que ocorreu o facto determinante da
protecção.

2 — O subsídio social de maternidade é concedido pelo período máximo de 120 dias ou de 150 dias,
se tiver sido exercida a opção prevista no artigo 68.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, acrescido de 30
dias por cada gemelar além do primeiro, em caso de nascimentos múltiplos.

3 — Em caso de aborto espontâneo ou de interrupção voluntária da gravidez o período de concessão
varia entre 14 e 30 dias, consoante o período de incapacidade para o trabalho determinado por prescrição
médica.

4 — O subsídio social de paternidade, a que se refere o n.º 3 do artigo 4.º, é concedido por um período
de cinco dias.

5 — O subsídio social de paternidade, nas situações previstas no n.º 4 do artigo 4.º, é concedido
por um período igual àquele a que a mãe teria direito ou ao remanescente daquele período caso a mãe
já tenha usufruído de parte.

6 — O subsídio social por adopção é concedido por um período máximo de 100 dias.
7 — O subsídio social de maternidade em situação de risco clínico e o subsídio social por riscos

específicos são concedidos pelo período necessário à prevenção do risco para a grávida ou para o
nascituro, de acordo com prescrição médica.

Artigo 11.º
Pagamento

1 — Os subsídios sociais são pagos mensalmente, sem prejuízo do disposto no número seguinte.
2 — O subsídio social de maternidade, nas situações de aborto espontâneo e interrupção voluntária

da gravidez nos termos do artigo 142.º do Código Penal, bem como o subsídio de paternidade a que se
refere o n.º 3 do artigo 4.º são pagos de uma só vez.
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SECÇÃO IV
Coordenação e acumulação dos subsídios sociais

Artigo 12.º
Inacumulabilidade com prestações

1 — Os subsídios sociais não são acumuláveis com prestações emergentes do mesmo facto desde
que respeitantes ao mesmo interesse protegido, ainda que atribuídas por outros regimes de protecção
social.

2 — Os subsídios sociais não são acumuláveis com prestações compensatórias de perda de
remunerações de trabalho, excepto com prestações por morte auferidas pelo titular ou com o rendimento
social de inserção.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, são tomadas em consideração prestações
concedidas por sistemas de segurança social estrangeiros, sem prejuízo do disposto em instrumentos
internacionais aplicáveis.

Artigo 13.º
Inacumulabilidade com rendimentos de trabalho

Os subsídios sociais não são acumuláveis com rendimentos de trabalho.

SECÇÃO V
Processamento e administração

Artigo 14.º
Entidades competentes

A gestão dos subsídios sociais regulados neste decreto-lei compete ao Instituto da Segurança
Social, I. P., através dos centros distritais de segurança social da área da residência dos titulares do direito
aos mesmos e às entidades competentes das administrações das Regiões Autónomas no âmbito das
respectivas competências.

Artigo 15.º
Requerimento

1 — O subsídio social de maternidade é requerido pela mulher que se encontre numa das situações
previstas no n.º 2 do artigo 4.º ou, em seu nome, pelos respectivos representantes legais.

2 — O subsídio social de paternidade é requerido pelo pai ou, em seu nome, pelo respectivo
representante legal.

3 — O subsídio social por adopção é requerido pelo candidato a adoptante.
4 — O requerimento é efectuado em formulário de modelo próprio, a aprovar por despacho do

ministro da tutela, disponibilizado no sítio da Internet da segurança social.
5 — O prazo para apresentação do requerimento junto da entidade competente é de seis meses

a contar da data do facto determinante da protecção.
6 — Consideram-se válidos, para a concessão dos subsídios sociais previstos no presente

decreto-lei, os requerimentos das correspondentes prestações apresentados no âmbito do sistema
previdencial que tenham sido indeferidos, por ausência de cumprimento do prazo de garantia.
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Artigo 16.º
Regime subsidiário

Em tudo o que não esteja previsto no presente decreto-lei são aplicáveis, com as devidas
adaptações, as regras previstas no Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, na redacção dada pelos
Decretos-Leis n.os 333/95, de 23 de Dezembro, 347/98, de 9 de Novembro, 77/2000, de 9 de Maio,
e 77/2005, de 13 de Abril, e do presente decreto-lei.

CAPÍTULO II
Alteração legislativa

Artigo 17.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril

Os artigos 11.º, 12.º-A, 19.º e 20.º do Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, na redacção dada
pelos Decretos-Leis n.os 333/95, de 23 de Dezembro, 347/98, de 9 de Novembro, 77/2000, de 9 de Maio,
e 77/2005, de 13 de Abril, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.º
[…]

O montante diário mínimo dos subsídios de maternidade, de paternidade e por adopção não pode
ser inferior a 80 % de 1/30 do valor do indexante dos apoios sociais (IAS).

Artigo 12.º-A
[…]

O montante diário dos subsídios por riscos específicos corresponde a 65 % da
remuneração de referência do beneficiário, sem prejuízo da garantia de um montante mínimo
igual ao definido no artigo 11.º

Artigo 19.º
[…]

1 — As prestações devem ser requeridas, pelos beneficiários, em formulário de modelo próprio
disponibilizado no sítio da Internet da segurança social, no prazo de seis meses a contar do facto
determinante de protecção, sem prejuízo do disposto no número seguinte.

2 — A apresentação do requerimento pode ser dispensada nas situações especialmente previstas
na lei.

Artigo 20.º
[…]

1 — Os factos determinantes da atribuição dos subsídios são declarados pelo beneficiário no
requerimento, o qual é acompanhado, conforme os casos, dos respectivos documentos comprovativos,
designadamente:

a) Certificação médica emitida pelos estabelecimentos ou serviços de saúde, efectuada em
formulário de modelo próprio, a aprovar por portaria conjunta dos ministros responsáveis pelas áreas da
saúde e do trabalho e da solidariedade social, disponibilizado no sítio da Internet da segurança social;

b) Documentos de identificação civil;
c) Declaração emitida pela entidade empregadora do beneficiário, com indicação do primeiro

dia de falta ao trabalho e ainda, se for caso disso, dos dias de faltas em que tenha havido remuneração;
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d) Declaração, emitida pela entidade empregadora, especificando a impossibilidade de
atribuição à beneficiária grávida, puérpera ou lactante que desempenhe trabalho nocturno ou esteja
exposta a substâncias nocivas ou tóxicas de outras tarefas;

e) Declaração, emitida pela entidade empregadora, especificando a impossibilidade de
atribuição à beneficiária grávida do exercício de funções e ou local de trabalho compatíveis com o estado
de risco clínico;

f) Comprovação pela Autoridade para as Condições de Trabalho do exercício de funções, local
de trabalho ou condições de trabalho e da impossibilidade a que se refere a alínea d) do presente número.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os meios de prova referidos no n.º 1 são dispensados nas situações em que as entidades

gestoras das prestações possam comprovar oficiosamente os elementos necessários à atribuição das
mesmas.

4 — Enquanto não for publicada a portaria prevista na alínea a) do n.º 1, a comprovação é efectuada
por declaração médica.»

CAPÍTULO III
Disposições finais

Artigo 18.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente decreto-lei entra em vigor no 1.º dia do 2.º mês seguinte ao da sua publicação.
2 — O presente decreto-lei aplica-se às situações ocorridas a partir de 1 de Abril de 2008 e, bem

assim, às situações em curso nessa data, relativamente ao período de concessão remanescente.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de Abril de 2008. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Rui Carlos Pereira — Alberto Bernardes Costa
— Pedro Manuel Dias de Jesus Marques — Ana Maria Teodoro Jorge.

Promulgado em 5 de Junho de 2008.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 6 de Junho de 2008.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

——————

II — RESOLUÇÕES DO CONSELHO DE MINISTROS

Presidência do Conselho de Ministros

Resolução do Conselho de Ministros n.º 94/2008
de 05 de Junho de 2008

Considerando que a Câmara Municipal de Elvas pretende dar início à 3.ª e última fase da obra
Circular à Cidade de Elvas, exterior à cintura de Muralhas Seiscentistas, empreitada de grande relevância
ao nível das vias de comunicação citadinas e fundamental para as ligações entre o centro histórico e as áreas
habitacionais dos bairros circundantes e entre essas mesmas zonas residentes;
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Considerando que a execução desta fase abrange uma parcela de terreno integrante do
PM 91/Elvas designado por Fortificação da Praça de Elvas, imóvel classificado como de interesse
nacional, o qual se encontra disponibilizado pelo Decreto-Lei n.º 419/91, de 29 de Outubro:

A Câmara Municipal de Elvas, no âmbito das suas responsabilidades, manifestou a necessidade de
utilização desta parcela de terreno, assinalada na planta em anexo, abrangida pelo traçado da rede viária
e essencial à sua realização, sem prejuízo da salvaguarda da zona de protecção de monumento nacional.

Considerando que, não obstante o imóvel se encontrar disponibilizado, o mesmo integra o domínio
público militar e que qualquer outra utilização fora daquele âmbito torna necessária a sua desafectação
daquele domínio:

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela

Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros
resolve:

1 — Desafectar do domínio público militar uma parcela de terreno com a área de 14 934,44 m2,
do PM 91/Elvas — Fortificação da Praça de Elvas, situado em Elvas, omisso na matriz e não descrito na
Conservatória do Registo Predial, identificada na planta anexa, parte integrante da presente resolução.

2 — Autorizar a reafectação, à Câmara Municipal de Elvas, da parcela referida no número
anterior com vista à construção da 3.ª fase da Circular à Cidade de Elvas, mediante a compensação
financeira de • 10 500, a liquidar nos 30 dias seguintes à publicação da presente resolução.

3 — Determinar que a afectação deste valor seja a seguinte:
a) 5 % desta verba, no montante de • 525 à Direcção-Geral de Infra-Estruturas do Ministério

da Defesa Nacional, nos termos do n.º 4 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto;

b) O remanescente, no valor de • 9 975, distribuído equitativamente entre o reforço do capital
do Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas, a regularização das responsabilidades do Fundo
dos Antigos Combatentes junto da Caixa Geral de Aposentações, I. P., e da segurança social, despesas
com a construção e manutenção de infra-estruturas afectas ao Ministério da Defesa Nacional e a aquisição
de equipamentos destinados à modernização e operação das Forças Armadas, nos termos do
artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 131/99,
de 28 de Agosto, conjugado com o n.º 5 do artigo 4.º da Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro.

4 — Determinar, ainda, a elaboração do auto de afectação e entrega, nos termos do n.º 3 do
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 131/99,
de 28 de Agosto.

5 — A presente resolução produz efeitos desde a data da sua aprovação.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

——————

III — PORTARIAS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública
e do Trabalho e da  Solidariedade Social

Portaria n.º 425/2008
de 16 de Junho de 2008

A melhoria das políticas sociais direccionadas às famílias mais numerosas e carecidas de apoio
sócio-económico continua a constituir uma das preocupações dominantes do Programa do XVII Governo
Constitucional.
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Por força da globalização da economia, a conjuntura económica internacional tem vindo a
reflectir-se na economia portuguesa e nas condições de vida das famílias portuguesas, em particular
incidência naquelas que têm menores a cargo, aumentando as dificuldades económicas às quais não pode
ser igualmente dissociado o aumento dos preços verificado em consequência da crise do mercado
petrolífero.

Neste contexto, reconhecendo a necessidade de reforçar os apoios às famílias economicamente
mais débeis, por serem as que de forma mais incisiva sentem as dificuldades advenientes de uma conjuntura
internacional adversa neste domínio, decidiu o Governo proceder a uma actualização extraordinária dos
valores do abono de família a atribuir aos titulares que se inserem em agregados familiares integrados nos
1.º e 2.º escalões de rendimentos.

Assim, a presente portaria visa reforçar os apoios às famílias mais famílias economicamente
mais frágeis e mais carenciadas através do aumento em 25 % do valor do abono de família para
os 1.º e 2.º escalões do abono.

Com este apoio, o Governo pretende reforçar o princípio da diferenciação positiva, aumentando o
valor do abono para as famílias de mais baixos rendimentos e com menores a cargo que são aquelas que
são mais atingidas com a actual situação e que mais próximas estão do limiar de pobreza.

Este aumento produz efeitos já a partir do 2.º semestre do ano em curso e incide não só no valor do
abono de família para crianças e jovens, como também no valor do abono de família pré-natal e, bem assim,
nos montantes das majorações devidas em função do número de titulares do direito a abono de família para
crianças e jovens no mesmo agregado familiar.

Assim:

Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 14.º e no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 176/2003,
de 2 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade Social,
o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — A presente portaria procede à actualização extraordinária, em 25 %, dos montantes das
prestações por abono de família para crianças e jovens reguladas pelo Decreto-Lei n.º 176/2003,
de 2 de Agosto, na redacção do Decreto-Lei n.º 41/2006, de 21 de Fevereiro, e das prestações por abono
de família pré-natal, reguladas pelo Decreto-Lei n.º 308-A/2007, de 5 de Setembro, correspondentes aos
1.º e 2.º escalões de rendimentos.

2 — A presente portaria fixa, igualmente, os montantes das majorações do abono de família para
crianças e jovens devidas às famílias mais numerosas, decorrentes da actualização extraordinária referida
no número anterior.

Artigo 2.º
Prestações por abono de família

Os montantes mensais do abono de família, no âmbito dos 1.º e 2.º escalões de rendimentos, são os
seguintes:

1) Abono de família para crianças e jovens:
Em relação ao 1.º escalão de rendimentos:

i) Crianças com idade igual ou inferior a 12 meses — • 169,80;
ii) Crianças e jovens com idade superior a 12 meses — • 42,45;

Em relação ao 2.º escalão de rendimentos:
i) Crianças com idade igual ou inferior a 12 meses — • 140,83;
ii) Crianças e jovens com idade superior a 12 meses — • 35,21;
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2) Abono de família pré-natal:
Em relação ao 1.º escalão de rendimentos — • 169,80;
Em relação ao 2.º escalão de rendimentos — • 140,83;

3) Majoração de abono de família a crianças e jovens nas famílias mais numerosas:
a) Agregados com dois titulares de abono nas condições previstas na alínea a) do n.º 1 do

artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 308-A/2007, de 5 de Setembro:
Em relação ao 1.º escalão de rendimentos — • 42,45;
Em relação ao 2.º escalão de rendimentos — • 35,21;

b) Agregados com mais de dois titulares de abono nas condições previstas na alínea b)
do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 308-A/2007, de 5 de Setembro:

Em relação ao 1.º escalão de rendimentos — • 84,90;
Em relação ao 2.º escalão de rendimentos — • 70,43.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de Julho de 2008.

Em 3 de Junho de 2008.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — Pelo Ministro do Trabalho
e da Solidariedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de Estado da Segurança Social.

Ministérios da Defesa Nacional e do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional

Portaria n.º 426/2008
de 17 de Junho de 2008

Considera praias marítimas as designadas como zonas balneares costeiras e praias fluviais e
lacustres as designadas como zonas interiores.

(DR , 1.ª série, n.º 115 de 17 de Junho de 2008)

Ministérios das Finanças e da Administração Pública
e do Trabalho e da Solidariedade Social

Portaria n.º 554/2008
de 30 de Junho de 2008

A Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, que aprovou as bases gerais do sistema de segurança social,
consagra no n.º 4 do artigo 63.º a revalorização dos rendimentos de trabalho de toda a carreira contributiva
que servem de base de cálculo das pensões, estabelecendo o n.º 5 que a sua actualização se efectue de
acordo com os critérios estabelecidos na lei.

O Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio, que define e regulamenta o regime jurídico de protecção
nas eventualidades de invalidez e velhice do regime geral de segurança social, determina, no artigo 27.º,
os termos em que deve ser feita a actualização das remunerações anuais que servem de base de cálculo
das pensões.
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Assim, o n.º 1 do artigo 27.º estabelece que a actualização é obtida pela aplicação do índice geral
de preços no consumidor (IPC), sem habitação, às remunerações anuais relevantes para o cálculo da
remuneração de referência.

Por seu turno, os n.os 2 e 3 do referido artigo estabelecem que a actualização das remunerações
registadas entre 1 de Janeiro de 2002 e 31 de Dezembro de 2011, para efeitos do cálculo da pensão com
base em toda a carreira contributiva, nos termos dos artigos 32.º e 33.º do mesmo decreto-lei, se processa
por aplicação de um índice resultante da ponderação de 75 % do IPC, sem habitação, e de 25 % da evolução
média dos ganhos subjacentes às contribuições declaradas à segurança social, sempre que esta evolução
seja superior ao IPC, sem habitação, tendo como limite máximo o valor do IPC, sem habitação, acrescido
de 0,5 pontos percentuais.

Compete, pois, ao Governo, no desenvolvimento das normas anteriormente citadas, determinar os
valores dos coeficientes de revalorização a aplicar na actualização das remunerações registadas que
servem de base de cálculo às pensões iniciadas durante o ano de 2008, os quais constam das tabelas que
constituem os anexos I e II do presente diploma.

Assim:
Nos termos do artigo 63.º, n.º 4, da Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, e do artigo 27.º do Decreto-Lei

n.º 187/2007, de 10 de Maio:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade Social,

o seguinte:

Artigo 1.º
Coeficientes de revalorização das remunerações anuais

Os valores dos coeficientes a utilizar na actualização das remunerações a considerar para a
determinação da remuneração de referência que serve de base de cálculo das pensões de invalidez e
velhice do regime geral de segurança social e do regime do seguro social voluntário são:

a) Os constantes da tabela publicada como anexo I da presente portaria, que dela faz parte
integrante, nas situações em que é aplicável o disposto no n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 187/2007,
de 10 de Maio;

b) Os constantes da tabela publicada como anexo II da presente portaria, que dela faz parte
integrante, nas situações em que é aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 187/2007,
de 10 de Maio.

Artigo 2.º
Coeficientes de revalorização aplicáveis a outras situações

Os valores dos coeficientes constantes da tabela referida na alínea a) do artigo anterior aplicam-se
igualmente nas seguintes situações:

a) Actualização da remuneração de referência para cálculo do subsídio por morte prevista no
n.º 4 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 322/90, de 18 de Outubro;

b) Cálculo do valor das contribuições prescritas a que se refere o artigo 10.º do Decreto-Lei
n.º 124/84, de 18 de Abril;

c) Actualização das remunerações registadas relativamente a trabalhadores com retribuições
em dívida, em cumprimento do disposto no artigo 309.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho;

d) Restituição de contribuições legalmente previstas.
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Artigo 3.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 742/2007, de 25 de Junho.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.

Em 18 de Junho de 2008.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — Pelo Ministro do Trabalho

e da Solidariedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques, Secretário de Estado da Segurança
Social.

ANEXO I
Tabela aplicável em 2008

(artigo 27.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio)

Anos        Coeficientes

Até 1951 ...................................................................................... 94,9169
1952.............................................................................................. 94,9169
1953.............................................................................................. 94,0703
1954.............................................................................................. 93,2312
1955............................................................................................. 90,1656
1956.............................................................................................. 87,6245
1957.............................................................................................. 86,2446
1958.............................................................................................. 84,8864
1959.............................................................................................. 83,8798
1960.............................................................................................. 81,6746
1961............................................................................................. 80,1517
1962.............................................................................................. 78,1206
1963.............................................................................................. 76,7393
1964.............................................................................................. 74,1442
1965.............................................................................................. 71,7062
1966.............................................................................................. 68,0971
1967.............................................................................................. 64,6696
1968.............................................................................................. 61,0091
1969.............................................................................................. 55,9716
1970.............................................................................................. 52,6049
1971.............................................................................................. 47,0106
1972.............................................................................................. 42,5051
1973.............................................................................................. 37,5819
1974.............................................................................................. 30,0415
1975.............................................................................................. 26,0777
1976.............................................................................................. 21,7314
1977.............................................................................................. 17,0576
1978.............................................................................................. 13,9702
1979.............................................................................................. 11,2481
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Anos        Coeficientes

1980 .............................................................................................. 9,6468
1981 .............................................................................................. 8,0390
1982 .............................................................................................. 6,5678
1983 .............................................................................................. 5,2333
1984 .............................................................................................. 4,0474
1985 .............................................................................................. 3,3926
1986 .............................................................................................. 3,0373
1987 .............................................................................................. 2,7763
1988 .............................................................................................. 2,5331
1989 .............................................................................................. 2,2497
1990 .............................................................................................. 1,9838
1991 .............................................................................................. 1,7808
1992 .............................................................................................. 1,6353
1993 .............................................................................................. 1,5355
1994 .............................................................................................. 1,4596
1995 .............................................................................................. 1,4021
1996 .............................................................................................. 1,3599
1997 .............................................................................................. 1,3307
1998 .............................................................................................. 1,2957
1999 .............................................................................................. 1,2665
2000 .............................................................................................. 1,2320
2001 .............................................................................................. 1,1801
2002 .............................................................................................. 1,1402
2003 .............................................................................................. 1,1038
2004 .............................................................................................. 1,0790
2005 .............................................................................................. 1,0557
2006 .............................................................................................. 1,0240
2007 .............................................................................................. 1
2008 .............................................................................................. 1

ANEXO II

Tabela aplicável em 2008

(artigo 27.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio)

   Anos        Coeficientes

2002 .............................................................................................. 1,159
2003 .............................................................................................. 1,117
2004 .............................................................................................. 1,088
2005 .............................................................................................. 1,060
2006 .............................................................................................. 1,027
2007 .............................................................................................. 1
2008 .............................................................................................. 1
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IV — ALVARÁS

Presidência da República

Alvará (extracto) n.º 60/2007
de 21 de Maio de 2007

Concede ao Regimento de Cavalaria n.º 3, o título de membro honorário da Ordem Militar de Avis.

(DR, 2.ª série, n.º 144 de 27 de Julho de 2007)

Alvará (extracto) n.º 61/2007
de 08 de Junho de 2007

Concede à Associação de Comandos, o título de membro honorário da Ordem do Infante
D. Henrique.

(DR, 2.ª série, n.º 144 de 27 de Julho de 2007)

——————

V— DESPACHOS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública
e da Defesa Nacional

Despacho n.º 16 550/2008
de 30 de Abril de 2008

O despacho conjunto n.º 159/2004, de 3 de Março, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 71, de 24 de Março de 2004, com a alteração introduzida pelo despacho conjunto n.º 747/2004,
de 3 de Dezembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 300, de 24 de Dezembro de 2004,
formalizou a reafectação ao município de Cascais, pelo prazo de 35 anos, mediante o pagamento do
montante de • 4 500 000, de parte do PM 12/Cascais — Fortaleza da Cidadela de Cascais, com vista ao
desenvolvimento de actividades de âmbito cultural e utilidade turística, consubstanciada pelo auto de
afectação e entrega de 27 de Dezembro de 2004.

Ao concurso público internacional de exploração, concepção e reabilitação da Cidadela de Cascais
para fins de utilidade turística e cultural foi apenas apresentada uma proposta que não foi considerada
procedente, pelo júri designado.

Considerando, a Câmara Municipal de Cascais, que este facto não traduz o desinteresse dos
potenciais candidatos, que reiteraram a intenção de apresentarem candidatura a um eventual modelo
alternativo de exploração, desde que o prazo da concessão assegure a viabilidade económica do projecto,
o que só será possível com o alargamento do período da reafectação para até 75 anos, em vez dos actuais
35 anos:

Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, com a redacção
alterada pela Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto, e do previsto na Resolução do Conselho de Ministros  n.º  22/2004,
de 4 de Fevereiro, determina-se o seguinte:
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1 — É autorizado o alargamento do prazo de reafectação de 35 para 50 ou 75 anos à Câmara
Municipal de Cascais, de parte do PM 12/Cascais — Fortaleza da Cidadela de Cascais, sito na freguesia
de Cascais, concelho de Cascais, inscrito na matriz predial urbana da referida freguesia sob o artigo n.º 955,
não descrito na Conservatória do Registo Predial de Cascais, confrontando a norte com a Avenida da
República, a sul com a Marina de Cascais, a nascente com o Clube Naval/Baía de Cascais e a poente com
via pública (estrada Cascais — Guincho), mediante uma compensação financeira de:

a) • 2 831 938,00, no caso de o alargamento do prazo de concessão ser para 75 anos;
b) • 1 816 679,00, no caso de o alargamento do prazo de concessão ser para 50 anos.

2 — A verba a receber nos termos do número anterior será distribuída da seguinte forma:
a) 5 % são consignados à Direcção-Geral de Infra-Estruturas do Ministério da Defesa Nacional,

nos termos do n.º 4 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto;

b) O valor remanescente será entregue ao Ministério da Defesa Nacional, com vista à
construção e manutenção de infra-estruturas que lhe estão afectas e para aquisição de equipamentos
e bens necessários à modernização e operacionalidade das Forças Armadas, nos termos do artigo 9.º do
Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 131/99,
de 28 de Agosto.

3 — Para efeitos do n.º 1, a Câmara Municipal obriga-se a comunicar ao Ministério da Defesa
Nacional, com conhecimento ao Ministério das Finanças e da Administração Pública, no prazo de cinco dias
após o termo do concurso, o prazo escolhido, devendo o pagamento da verba em causa ocorrer nos 30 dias
subsequentes.

4 — A Câmara Municipal de Cascais assumirá a responsabilidade pelas obras de adaptação
necessárias à prossecução dos fins a que irá destinar a parte do prédio objecto da reafectação, com o
respeito integral das condicionantes legais que a classificação do imóvel impõe.

5 — A formalização dos actos necessários ao alargamento do presente prazo de reafectação ficam
a cargo da Direcção-Geral do Tesouro e Finanças do Ministério das Finanças e da Administração Pública,
de acordo com o estipulado no n.º 3 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela
Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Chefe do Estado–Maior do Exército

Direcção de História e Cultura Militar

Despacho n.º 15 363/2008
de 10 de Setembro de 2007

1 — Ao abrigo da autorização que me e conferida pelo n.º 1 do despacho n.º 1 5187/2007 do
tenente-general Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série
n.º 133, de 12 de Julho de 2007, subdelego no subdirector da Direcção da Historia e Cultura Militar,
COR INF (19168376) Jorge Manuel Álvaro Conde Rendeiro, a competência prevista na alínea a) do
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n.º 1 do artigo 17.º do Decreto Lei n.º 197/99, de 08 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a
locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar todos
os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de • 25 000.

2 — O presente despacho produz efeito desde 18 de Abril de 2007, ficando por este meio ratificado
todos os actos entretanto praticados pelo subdirector da Direcção de História e Cultura Militar que se
incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Director da Direcção de História e Cultura Militar, Adelino de Matos Coelho, major-general.

Comando Operacional

Despacho n.º 15 361/2008
de 29 de Abril de 2008

1 — Ao abrigo do n.º 4 do despacho n.º 23 489/2007, de 06 de Junho de 2007, do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 197, de 12 de Outubro de 2007,
subdelego no comandante do Regimento de Infantaria n.º 1, COR INF (09637880) António Gualdino
Ventura Moura Pinto, a competência para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de
bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os demais actos decisórios
previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de • 24 939,89.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 29 de Abril de 2008.

O Comandante Operacional, Artur Neves Pina Monteiro, tenente-general.

Comando do Pessoal

Direcção de Serviços de Pessoal

Despacho n.º 15 362/2008
de 8 de Maio de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 3 do despacho de subdelegação
de competências aprovado pelo Despacho n.º 9 555/2008, de 03 de Março, do tenente-general
ajudante-general do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 65, de 02 de Abril de 2008,
subdelego no COR ART (15313680) José Duarte Velosa Trindade, subdirector da DSP, a
competência que em mim foi subdelegada, resultante do artigo 17.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 197/99,
de 8 de Junho, para autorizar despesas com locação e aquisição de bens e serviços, bem como empreitadas
de obras públicas até • 24 939,89.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 14 de Janeiro de 2008, ficando, por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de
competências.

O Director da Direcção de Serviços de Pessoal, Adelino Rosário Aleixo, major-general.
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Comando da Zona Militar dos Açores

Despacho n.º 15 728/2008
de 14 de Novembro de 2007

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 302/2007, do
tenente-general Comandante Operacional, subdelego no Comandante Interino da Unidade de Apoio do
Comando da Zona Militar dos Açores, major de infantaria, Luís António Godinho Rato, a competência
para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de
obras públicas, bem como praticar todos os demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99,
de 8 de Junho, até ao limite de • 12 469,95.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 3 de Julho de 2006, ficando por este meio ratificado
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante Interino da Unidade de Apoio que se incluam no
âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Zona Militar dos Açores, Rui António Faria de Mendonça, major-general.

——————

VI — DELIBERAÇÕES

Presidência da República

Deliberação n.º 1 713/2008

Regimento do Conselho Superior de Defesa Nacional

CAPÍTULO I
Natureza e composição

Artigo 1.º
Definição

O Conselho Superior de Defesa Nacional é o órgão colegial, especializado, de consulta para os
assuntos relativos à defesa nacional e à organização, funcionamento e disciplina das Forças Armadas,
dispondo da competência administrativa que for lhe atribuída por lei.

Artigo 2.º
Presidente

O Conselho Superior de Defesa Nacional é presidido pelo Presidente da República, o qual procede
à sua convocação, bem como à abertura, direcção e encerramento das reuniões.
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Artigo 3.º
Composição

1 — O Conselho Superior de Defesa Nacional, enquanto órgão consultivo, tem a seguinte
composição.

a) Primeiro-Ministro;
b) Vice-primeiros-ministros, se os houver;
c) Ministros responsáveis pelos sectores da Defesa Nacional, dos Negócios Estrangeiros, da

Administração Interna, das Finanças, da Indústria e Energia e dos Transportes e Comunicações;
d) Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas;
e) Representantes da República para as Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira;
f) Presidentes dos Governos Regionais dos Açores e da Madeira;
g) Presidente da Comissão de Defesa Nacional da Assembleia da República;
h) Chefes dos estado-maiores dos três ramos das Forças Armadas;
i) Dois Deputados da Assembleia da República, por esta eleitos nos termos da lei.

2 — A composição do Conselho Superior de Defesa Nacional, enquanto órgão administrativo,
abrange os membros referidos nas alíneas a), b), c), d) e h) do número anterior.

3 — O Presidente da República, por sua iniciativa ou a pedido do Primeiro-Ministro,  pode convidar
quaisquer entidades a participar nas reuniões do Conselho, sem direito a voto.

Artigo 4.º
Secretário

1 — O Conselho é secretariado por um oficial general ou por um funcionário público habilitado com
licenciatura adequada ao exercício das funções, nomeado e exonerado pelo Presidente da República, sob
proposta do Governo.

2 — O secretário do Conselho é equiparado, para todos os efeitos, a director-geral.
3 — O secretário do Conselho, no impedimento temporário do exercício das suas funções, pode

ser substituído, em caso de urgência, pelo Chefe da Casa Militar do Presidente da República.

Artigo 5.º
Funções do secretário

Compete ao secretário do Conselho:
1) Receber os documentos relativos aos assuntos que devem ser submetidos previamente à

consideração dos membros do Conselho;
2) Compilar os documentos necessários para estudo e esclarecimento dos assuntos a tratar;
3) Anotar, quando necessário ou conveniente, os documentos a considerar em reuniões do

Conselho, salientando os pontos ou aspectos que exigem especial atenção;
4) Enviar, mediante carta, aos membros do Conselho e eventualmente a outras entidades

convidadas as convocatórias para as reuniões ordinárias e extraordinárias, de onde conste o dia e a hora
da reunião, bem como a respectiva ordem de trabalhos;

5) Enviar, com a antecedência adequada, aos membros do Conselho e eventualmente a outras
entidades convidadas, os documentos relativos aos assuntos a tratar, desde que a classificação de
segurança o permita;

6) Facultar aos membros do Conselho e eventualmente a outras entidades convidadas, respeitando
as normas de segurança em vigor, a consulta dos documentos relativos a assuntos a tratar cuja
classificação de segurança exija tratamento especial;



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 6 1.ª Série270

7) Elaborar as actas das reuniões e, em conformidade com o deliberado, os pareceres do Conselho;
8) Tratar com o Presidente da República, com os membros do Conselho e com outras entidades,

de todos os assuntos que se torne necessário informar, esclarecer ou accionar, quer para preparar as
reuniões e facilitar o funcionamento do Conselho, quer para dar concretização às suas decisões;

9) Difundir as deliberações e pareceres do Conselho, conforme lhe for determinado;
10) Promover o apoio técnico e administrativo necessário ao funcionamento do Conselho e orientar

o accionamento de expediente e o arquivo de documentos.

Artigo 6.º
Mandato

Os membros do Conselho Superior de Defesa Nacional mantêm-se em funções enquanto
exercerem cargos que, nos termos da lei, lhes conferem assento neste órgão.

Artigo 7.º
Substituição temporária

Nos impedimentos temporários do exercício das suas funções, o Presidente da República e os
membros do Conselho Superior de Defesa Nacional são substituídos por quem constitucional ou
legalmente os substitua nas funções de presidente ou no desempenho do cargo ao qual a qualidade de
membro do Conselho seja inerente.

Artigo 8.º
Substituição em caso de acumulação de funções

No caso de algum membro do Conselho exercer funções em acumulação, prevalece a função mais
categorizada, não havendo motivo para preenchimento dos outros lugares.

CAPÍTULO II
Competências

Artigo 9.º

1 — No exercício das suas funções consultivas, compete ao Conselho Superior de Defesa Nacional
emitir parecer sobre os seguintes assuntos:

a) Política de defesa nacional;
b) Grandes opções do conceito estratégico de defesa nacional;
c) Conceito estratégico de defesa nacional;
d) Legislação relativa à organização da defesa nacional e definição dos deveres dela

decorrentes, bases gerais da organização, funcionamento, reequipamento e disciplina das Forças
Armadas e às condições de emprego das Forças Armadas no estado de sítio e no estado de emergência;

e) Aprovação de convenções internacionais de carácter militar;
f) Envolvimento de contingentes militares no estrangeiro no quadro dos compromissos

internacionais do Estado Português, em missões não decorrentes do estado de guerra;
g) Organização da protecção civil, da assistência às populações e da salvaguarda dos bens

públicos e particulares em caso de guerra;
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h) Leis de programação militar;
i) Infra-estruturas fundamentais de defesa;
j) Declaração da guerra e feitura da paz;
l) Outros assuntos relativos à defesa nacional ou às Forças Armadas que lhe sejam

apresentados pelo Presidente da República ou por qualquer dos seus membros.
2 — No exercício das suas funções administrativas, compete ao Conselho:

a) Confirmar o conceito estratégico militar e aprovar as missões das Forças Armadas e os
sistemas de forças necessárias ao seu cumprimento, sob proposta do Ministro da Defesa Nacional;

b) Definir as medidas a tomar em caso de alerta, de mobilização e de guerra;
c) Orientar a execução da mobilização geral ou parcial;
d) Aprovar as propostas de nomeação e exoneração de oficiais generais, a submeter ao

Presidente da República, referentes aos seguintes cargos:
1) Presidente do Supremo Tribunal Militar;
2) Comandantes-chefes;
3) Comandantes ou representantes militares junto da organização de qualquer aliança de que

Portugal seja membro, bem como comandante de brigada ou divisão destinada ao cumprimento de
missões naquele quadro.

3 — Em estado de guerra, o Conselho Superior de Defesa Nacional exerce as competências
constantes do artigo 64.º da Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas, as quais serão exercidas nos
termos definidos pelo próprio Conselho.

CAPÍTULO III
Funcionamento

Artigo 10.º
Reuniões ordinárias

1 — O Conselho reúne, ordinariamente, de três em três meses.
2 — As reuniões devem ser convocadas, salvo caso de excepcional urgência, com a antecedência

mínima de 3 dias úteis.

Artigo 11.º
Reuniões extraordinárias

1 — O Conselho reúne extraordinariamente sempre que para tal seja convocado pelo Presidente
da República, por sua iniciativa ou a pedido do Primeiro-Ministro.

2 — A convocatória, com a antecedência mínima de quarenta e oito horas, deve especificar, de
forma expressa, os assuntos a tratar na reunião.

Artigo 12.º
Ordem do dia

1 — A ordem do dia de cada reunião é estabelecida pelo Presidente da República.
2 — O Primeiro-Ministro pode solicitar ao Presidente da República a inclusão dos pontos que o

Governo entenda deverem ser discutidos.
3 — A ordem do dia deve ser entregue a todos os membros com a antecedência mínima de 48 horas

sobre a data da reunião.
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Artigo 13.º
Forma da reunião

O Conselho funciona apenas em reuniões plenárias.

Artigo 14.º
Quórum

1 — O Conselho só pode funcionar em primeira convocação estando presente a maioria do número
legal dos seus membros com direito a voto.

2 — Não se verificando na primeira convocação o quórum requerido, é convocada nova reunião,
com o intervalo de pelo menos 24 horas, prevendo-se nessa convocação que o Conselho delibere desde
que esteja presente um terço dos membros.

Artigo 15.º
Votação

1 — O Conselho pronuncia-se mediante votação nominal, sendo os pareceres e deliberações
tirados à pluralidade dos votos dos membros presentes.

2 — Não é admitida a abstenção aos membros que estejam presentes na reunião, salvo
relativamente àqueles a que a deliberação diga directamente respeito.

3 — São admitidas declarações de voto, com sucinta menção dos seus fundamentos.
4 — Em caso de empate na votação, o Presidente da República tem voto de qualidade.

Artigo 16.º
Acta da reunião

1 — De cada reunião é lavrada acta, contendo um resumo de tudo o que nela tiver ocorrido,
indicando, designadamente, a data e o local da reunião, os assuntos apreciados, os pareceres e as
deliberações aprovados e a forma e o resultado das respectivas votações.

2 — O projecto de acta de cada reunião será redigido pelo secretário, que o remete aos membro
do Conselho para ser submetido a aprovação no início da reunião seguinte, salvo se o Conselho deliberar
a elaboração e aprovação da acta na própria reunião a que respeite.

3 — As actas, depois de lançadas no livro respectivo, serão subscritas pelo secretário e assinadas
pelo Presidente da República.

Artigo 17.º
Local da reunião

As reuniões do Conselho têm lugar nas instalações da Presidência da República, salvo se for
designado outro local pelo Presidente da República.

Artigo 18.º
Serviços de apoio

1 — O Secretariado do Conselho funciona nas instalações da Presidência da República.
2 — O apoio técnico e administrativo ao Conselho Superior de Defesa Nacional é assegurado pela

Secretaria-Geral da Presidência da República, em cujo orçamento são inscritas as verbas necessárias
à sua execução.
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CAPÍTULO IV
Divulgação

Artigo 19.º
Dever de sigilo

Os membros e participantes no Conselho e o secretário têm dever de sigilo quanto ao objecto e
conteúdo das reuniões.

Artigo 20.º
Divulgação do conteúdo das reuniões

1 — O Presidente da República pode autorizar que seja dada publicidade aos pontos da ordem de
trabalhos a que não tenha sido atribuída classificação de segurança.

2 — O Presidente e o Conselho podem concordar na publicação, após as reuniões, de uma nota
informativa, na qual se indiquem, de forma sucinta, toda ou parte do objecto da reunião e dos seus
resultados.

Artigo 21.º
Publicação

1 — Os pareceres do Conselho não são publicados, salvo quando o próprio Conselho o determinar.
2 — Os actos praticados pelo Conselho nos termos do n.º 2 do artigo 9.º só são publicados no caso

da alínea d) e revestem a forma de resolução.

CAPÍTULO V
Disposições finais

Artigo 22.º

O Regimento do Conselho pode ser alterado por maioria de dois terços dos seus membros em
funções.

Aprovado pelo Conselho Superior de Defesa Nacional em 5 de Dezembro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
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VII— AVISOS

Presidência da República

Aviso (extracto) n.º 13 519/2007
de 17 de Julho de 2007

Por decreto do Presidente da República de 17 de Julho de 2007, foi agraciado com a medalha
de ouro de serviços distintos o Regimento de Transmissões.

O Secretário-Geral das Ordens, Arnaldo Pereira Coutinho.

(DR, 2.ª série, n.º 144 de 27 de Julho de 2007)

Aviso (extracto) n.º 18 202/2007
de 07 de Setembro de 2007

Por decreto do Presidente da República de 05 de Setembro de 2007, foi agraciado com a medalha
de ouro de serviços distintos o Jornal do Exército.

O Secretário-Geral das Ordens, Arnaldo Pereira Coutinho.

(DR, 2.ª série, n.º 185 de 25 de Setembro de 2007)

——————

VIII — DECLARAÇÕES DE RECTIFICAÇÃO

Presidência do Conselho de Ministros

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 32-A/2008
12 de Junho de 2008

Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio, declara-se
que o Decreto-Lei n.º 72/2008, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 75, de 16 de Abril de 2008,
saiu com as seguintes inexactidões, que, mediante declaração da entidade emitente, assim se rectificam:

1 — No 29.º parágrafo do preâmbulo, onde se lê:
«(por exemplo, o parágrafo 3.º do artigo 428.º), sobre seguro misto por conta própria e por conta

de outrem)»
deve ler-se:

«(por exemplo, o parágrafo 3.º do artigo 428.º, sobre seguro misto por conta própria e por conta
de outrem)»
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2 — No 31.º parágrafo do preâmbulo, onde se lê:
«(ex. novo ou mais pormenorizada)»

deve ler-se:
«(ex novo ou mais pormenorizada)»

3 — No 56.º parágrafo do preâmbulo, onde se lê:
«Foi consagrada a solução da cláusula de incontestabilidade de um ano a contar da»

deve ler-se:
«Foi consagrada a solução da cláusula de incontestabilidade de dois anos a contar da»

4 — No n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 72/2008, de 16 de Abril, onde se lê:
«1 — Nos seguros de coisas não sujeitos a renovação, aplica-se o regime vigente à data da

celebração do contrato.»

deve ler-se:
«1 — Nos seguros de danos não sujeitos a renovação, aplica-se o regime vigente à data da

celebração do contrato.»

5 — No n.º 3 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 72/2008, de 16 de Abril, onde se lê:
«3 — A adaptação a que se refere o número anterior pode ser feita na data aniversária do
contrato, sem ultrapassar o prazo limite indicado»

deve ler-se:
«3 — A adaptação a que se refere o número anterior pode ser feita na data aniversária do

contrato, sem ultrapassar o prazo limite indicado.»

6 — No artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 72/2008, de 16 de Abril, onde se lê:
«d) Os artigos 132.º a 142.º e 176.º a 193.º do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, alterado

pelos Decretos-Leis n.os 8-C/2002, de 11 de Janeiro, 169/2002, de 25 de Julho, 72-A/2003, de 14 de Abril,
90/2003, de 30 de Abril, 251/2003, de 14 de Outubro, 76-A/2006, de 29 de Março, 145/2006, de 31 de Julho,
291/2007, de 21 de Agosto, e 357-A/2007, de 31 de Outubro;»

deve ler-se:
«d) Os artigos 132.º a 142.º e 176.º a 193.º-A do Decreto-Lei n.º 94-B/98, de 17 de Abril, alterado

pelos Decretos-Leis n.os 8-C/2002, de 11 de Janeiro, 169/2002, de 25 de Julho, 72-A/2003, de 14 de Abril,
90/2003, de 30 de Abril, 251/2003, de 14 de Outubro, 76-A/2006, de 29 de Março, 145/2006, de 31 de Julho,
291/2007, de 21 de Agosto, e 357-A/2007, de 31 de Outubro;»

7 — No n.º 2 do artigo 15.º do regime jurídico do contrato de seguro, anexo ao Decreto-Lei n.º 72/2008,
de 16 de Abril, onde se lê:

«2 — São consideradas práticas discriminatórias, em razão da deficiência ou em risco agravado
de saúde, as acções ou omissões, dolosas ou negligentes, que violem o princípio da igualdade, implicando
para as pessoas naquela situação um tratamento menos favorável do que aquele que seja dado a outra
pessoa em situação comparável.»

deve ler-se:
«2 — São consideradas práticas discriminatórias, em razão da deficiência ou de risco agravado

de saúde, as acções ou omissões, dolosas ou negligentes, que violem o princípio da igualdade, implicando
para as pessoas naquela situação um tratamento menos favorável do que aquele que seja dado a outra
pessoa em situação comparável.»
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8 — No n.º 4 do artigo 15.º do regime jurídico do contrato de seguro, anexo ao Decreto-Lei n.º 72/2008,
de 16 de Abril, onde se lê:

«4 — Em caso de recusa de celebração de um contrato de seguro ou de agravamento do
respectivo prémio em razão de deficiência ou em risco agravado de saúde, o segurador deve, com base nos
dados obtidos nos termos do número anterior, prestar ao proponente informação sobre o rácio entre os
factores de risco específicos e os factores de risco de pessoa em situação comparável mas não afectada
por aquela deficiência ou risco agravado de saúde, nos termos dos n.os 3 a 6 do artigo 178.º»

deve ler-se:
«4 — Em caso de recusa de celebração de um contrato de seguro ou de agravamento do

respectivo prémio em razão de deficiência ou de risco agravado de saúde, o segurador deve, com base nos
dados obtidos nos termos do número anterior, prestar ao proponente informação sobre o rácio entre os
factores de risco específicos e os factores de risco de pessoa em situação comparável mas não afectada
por aquela deficiência ou risco agravado de saúde, nos termos dos n.os 3 a 6 do artigo 178.º»

9 — Na alínea c) do n.º 3 do artigo 24.º do regime jurídico do contrato de seguro, anexo ao
Decreto-Lei n.º 72/2008, de 16 de Abril, onde se lê:

«c) De incoerência ou contradição evidentes nas respostas ao questionário;»

deve ler-se:
«c) De incoerência ou contradição evidente nas respostas ao questionário;»

10 — No n.º 1 do artigo 31.º do regime jurídico do contrato de seguro, anexo ao Decreto-Lei n.º 72/2008,
de 16 de Abril, onde se lê:
«1 — Quando o mediador de seguros actue em nome e com poderes de representação do tomador

do seguro, as comunicações, a prestação de informações e a entrega de documentos ao segurador, ou pelo
segurador ao mediador, produzem efeitos como se fossem realizadas pelo tomador do segurado ou perante
este, salvo indicação sua em contrário.»

deve ler-se:
«1 — Quando o mediador de seguros actue em nome e com poderes de representação do tomador

do seguro, as comunicações, a prestação de informações e a entrega de documentos ao segurador, ou pelo
segurador ao mediador, produzem efeitos como se fossem realizadas pelo tomador do seguro ou perante
este, salvo indicação sua em contrário.»

11 — No artigo 63.º do regime jurídico do contrato de seguro, anexo ao Decreto-Lei n.º 72/2008, de
16 de Abril, onde se lê:

«O contrato de co-seguro é titulado por uma apólice única, emitida pelo líder na qual deve figurar
a quota-parte do risco ou a parte percentual do capital assumidas por cada co-segurador.»

deve ler-se:
«O contrato de co-seguro é titulado por uma apólice única, emitida pelo líder na qual deve figurar

a quota-parte do risco ou a parte percentual do capital assumida por cada co-segurador.»

12 — Na alínea c) do n.º 1 do artigo 94.º do regime jurídico do contrato de seguro, anexo ao
Decreto-Lei n.º 72/2008, de 16 de Abril, onde se lê:

«c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do segurado ou do
segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios vencidos.»

deve ler-se:
«c) Pode recusar a cobertura em caso de comportamento doloso do tomador do seguro ou do

segurado com o propósito de obter uma vantagem, mantendo direito aos prémios vencidos.»
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13 — No n.º 6 do artigo 133.º do regime jurídico do contrato de seguro, anexo ao
Decreto-Lei n.º 72/2008, de 16 de Abril, onde se lê:

«6 — O disposto no presente artigo é aplicável ao direito do lesado exigir o pagamento da
indemnização directamente ao segurador nos seguros de responsabilidade civil, à excepção do previsto no
n.º 2, que não pode ser invocado contra o lesado.»

deve ler-se:
«6 — O disposto no presente artigo é aplicável ao direito de o lesado exigir o pagamento da

indemnização directamente ao segurador nos seguros de responsabilidade civil, à excepção do previsto no
n.º 2, que não pode ser invocado contra o lesado.»

14 — No artigo 146.º do regime jurídico do contrato de seguro, anexo ao Decreto-Lei n.º 72/2008,
de 16 de Abril, onde se lê:

«1 — O lesado tem o direito de exigir o pagamento da indemnização directamente ao segurador.
2 — A indemnização é paga com exclusão dos demais credores do segurado.
3 — Salvo disposição legal ou regulamentar em sentido diverso, não pode ser convencionada

solução diversa da prevista no n.º 2 do artigo 138.º.
4 — ............................................................................................................................................
5 — Enquanto um seguro obrigatório não seja objecto de regulamentação, podem as partes

convencionar o âmbito da cobertura, desde que o contrato de seguro cumpra a obrigação legal e não
contenha exclusões contrárias à natureza dessa obrigação, o que não impede a cobertura, ainda que
parcelar, dos mesmos riscos com carácter facultativo.

6 — Sendo celebrado um contrato de seguro com carácter facultativo, que não cumpra a
obrigação legal ou contenha exclusões contrárias à natureza do seguro obrigatório, não se considera
cumprido o dever de cobrir os riscos por via de um seguro obrigatório.»

deve ler-se:
«1 — O lesado tem o direito de exigir o pagamento da indemnização directamente ao segurador.
2 — A indemnização é paga com exclusão dos demais credores do segurado.
3 — Salvo disposição legal ou regulamentar em sentido diverso, não pode ser convencionada

solução diversa da prevista no n.º 2 do artigo 138.º.
4 — Enquanto um seguro obrigatório não seja objecto de regulamentação, podem as partes

convencionar o âmbito da cobertura, desde que o contrato de seguro cumpra a obrigação legal e não
contenha exclusões contrárias à natureza dessa obrigação, o que não impede a cobertura, ainda que
parcelar, dos mesmos riscos com carácter facultativo.

5 — Sendo celebrado um contrato de seguro com carácter facultativo, que não cumpra a
obrigação legal ou contenha exclusões contrárias à natureza do seguro obrigatório, não se considera
cumprido o dever de cobrir os riscos por via de um seguro obrigatório.»

15 — No artigo 174.º do regime jurídico do contrato de seguro, anexo ao Decreto-Lei n.º 72/2008,
de 16 de Abril, onde se lê:

«Não se entendem compreendidas no seguro de assistência a actividade de prestação de serviços
de manutenção ou de conservação, nem os serviços de pós-venda e a mera indicação ou disponibilização,
na qualidade de intermediário, de meios de auxílio.»

deve ler-se:
«Não se entendem compreendidas no seguro de assistência a actividade de prestação de serviços

de manutenção ou de conservação, os serviços de pós-venda e a mera indicação ou disponibilização, na
qualidade de intermediário, de meios de auxílio.»
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16 — No proémio do n.º 2 do artigo 187.º do regime jurídico do contrato de seguro, anexo ao
Decreto-Lei n.º 72/2008, de 16 de Abril, onde se lê:

«2 — Das condições gerais e ou especiais dos contratos de seguro de grupo devem constar, além
dos elementos referidos no número anterior, os seguintes:»

deve ler-se:
«2 — Das condições gerais ou especiais dos contratos de seguro de grupo devem constar, além

dos elementos referidos no número anterior, os seguintes:»
17 — Na alínea d) do n.º 2 do artigo 187.º do regime jurídico do contrato de seguro, anexo ao

Decreto-Lei n.º 72/2008, de 16 de Abril, onde se lê:
«d) As condições de elegibilidade, enunciando os requisitos para que o candidato a pessoa segura

possa integrar o grupo.»

deve ler-se:
«d) As condições de elegibilidade, enunciando os requisitos, para que o candidato a pessoa segura

possa integrar o grupo.»
18 — No n.º 1 do artigo 191.º do regime jurídico do contrato de seguro, anexo ao Decreto-Lei n.º 72/2008,

de 16 de Abril, onde se lê:
«1 — Está excluída a cobertura da morte em caso de suicídio ocorrido até um ano após a

celebração do contrato, salvo convenção em contrário.»

deve ler-se:
«1 — Está excluída a cobertura por morte em caso de suicídio ocorrido até um ano após a

celebração do contrato, salvo convenção em contrário.»

19 — No artigo 196.º do regime jurídico do contrato de seguro, anexo ao Decreto-Lei n.º 72/2008,
de 16 de Abril, onde se lê:

«O direito de resgate ou qualquer outro direito de que goze o tomador do segurado, o segurado
ou o beneficiário pode ser cedido ou onerado, nos termos gerais, devendo tal facto ser comunicado ao
segurador.»

deve ler-se:
«O direito de resgate ou qualquer outro direito de que goze o tomador do seguro, o segurado ou

o beneficiário pode ser cedido ou onerado, nos termos gerais, devendo tal facto ser comunicado ao
segurador.»

20 — No n.º 3 do artigo 208.º do regime jurídico do contrato de seguro, anexo ao Decreto-Lei n.º 72/2008,
de 16 de Abril, onde se lê:

«3 — Tratando-se de títulos ao portador, as condições gerais e ou especiais do contrato devem
prever a obrigatoriedade de o seu legítimo detentor, em caso de extravio, avisar imediatamente o
segurador.»

deve ler-se:
«3 — Tratando-se de títulos ao portador, as condições gerais ou especiais do contrato devem

prever a obrigatoriedade de o seu legítimo detentor, em caso de extravio, avisar imediatamente o
segurador.»

21 — No artigo 210.º do regime jurídico do contrato de seguro, anexo ao Decreto-Lei n.º 72/2008,
de 16 de Abril, onde se lê:
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«No seguro de acidentes pessoais o segurador cobre o risco da verificação de lesão corporal,
invalidez, temporária ou permanente, ou morte da pessoa segura, por causa súbita, externa e imprevisível.»

deve ler-se:
«No seguro de acidentes pessoais, o segurador cobre o risco da verificação de lesão corporal,

invalidez, temporária ou permanente, ou morte da pessoa segura, por causa súbita, externa e imprevisível.»

Centro Jurídico, 12 de Junho de 2008. — A Directora, Susana Brito.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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I — LEIS

Assembleia da República

Lei n.º 34/2008
de 23 de Julho de 2008

Procede à sétima alteração ao Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho,
que aprova o Estatuto dos Militares das Forças Armadas

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

Artigo único
Alteração ao Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho

O artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, alterado pela Lei n.º 25/2000, de 23 de Agosto,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.º

1 — Quando da aplicação das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 159.º do Estatuto resultar, para os
militares que ingressaram nas Forças Armadas em data anterior a 1 de Janeiro de 1990, um montante da
pensão de reforma ilíquida inferior à remuneração de reserva ilíquida, deduzida da percentagem da quota
para efeitos de aposentação e de pensão de sobrevivência, a que teriam direito caso a passagem à situação
de reforma se verificasse na idade limite estabelecida para o regime geral da função pública, é-lhes abonado,
a título de complemento de pensão, o diferencial verificado.

2 — ..........................................................................................................................................
3 — Caso a pensão de reforma auferida pelo militar seja inferior à resultante do novo cálculo,

ser-lhe-á abonado, a título de complemento de pensão, o diferencial verificado, o qual é actualizado nos
mesmos termos das respectivas pensões de reforma pagas pela Caixa Geral de Aposentações.

4 — ..........................................................................................................................................
5 — ..........................................................................................................................................
6 — ......................................................................................................................................... »

Aprovada em 6 de Junho de 2008.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 11 de Julho de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANIBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 14 de Julho de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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II — DECRETOS-LEIS

Decreto-Lei n.º 113/2008
de 01 de Julho de 2008

A Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária (ANSR) veio suceder à Direcção-Geral de Viação nas
atribuições em matéria de contra-ordenações rodoviárias, conforme estabelecido no Decreto-Lei n.º 77/2007,
de 29 de Março, diploma que aprovou a estrutura orgânica da ANSR e fixou a respectiva missão e
atribuições.

De acordo com aquele decreto-lei e com a Portaria n.º 340/2007, de 30 de Março, que
estabeleceu a estrutura nuclear e as competências dos serviços que integram a ANSR, os processos
de contra-ordenação emergentes de infracções rodoviárias passam a ser tratados centralmente, quer no
que respeita à respectiva instrução, quer à decisão administrativa.

Por outro lado, e da experiência adquirida com os dois anos de aplicação do regime especial para o
processamento de contra-ordenações rodoviárias, que visou conferir maior celeridade na aplicação
efectiva das sanções, de forma a reduzir significativamente o hiato entre a prática da infracção e a aplicação
da coima, constata-se a necessidade de aperfeiçoamento daquele regime, recorrendo à disponibilidade dos
meios facultados pelas novas tecnologias, com vista à prossecução daqueles fins.

Aproveita-se a oportunidade para clarificar a redacção do artigo 148.º, relativo à cassação do título
de condução, alterando-se os pressupostos da sua aplicação e estabelecendo que a decisão de cassação
é impugnável judicialmente nos termos do processo de contra-ordenação.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 17/2008, de 17 de Abril, e nos termos da

alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto-lei adopta medidas de aperfeiçoamento e simplificação dos meios processuais
utilizados, nomeadamente através do recurso à informática e novas tecnologias, no âmbito do processamento
das contra-ordenações rodoviárias.

Artigo 2.º
Alteração ao Código da Estrada

Os artigos 131.º, 148.º, 169.º, 173.º e 177.º do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 114/94,
de 3 de Maio, revisto e republicado pelo Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 131.º
Âmbito

Constitui contra-ordenação rodoviária todo o facto ilícito e censurável que preencha um tipo legal
correspondente à violação de norma do Código da Estrada ou de legislação complementar e legislação
especial cuja aplicação esteja cometida à Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária, e para o qual se
comine uma coima.
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Artigo 148.º
Cassação do título de condução

1 — A prática de três contra-ordenações muito graves ou de cinco contra-ordenações entre graves
ou muito graves num período de cinco anos tem como efeito necessário a cassação do título de condução
do infractor.

2 — A cassação do título a que se refere o número anterior é ordenada logo que as condenações
pelas contra-ordenações sejam definitivas, organizando-se processo autónomo para verificação dos
pressupostos da cassação.

3 — A quem tenha sido cassado o título de condução não é concedido novo título de condução de
veículos a motor de qualquer categoria antes de decorridos dois anos sobre a efectivação da cassação.

4 — A efectivação da cassação do título de condução ocorre com a notificação da cassação.
5 — A decisão de cassação do título de condução é impugnável para os tribunais judiciais nos termos

do regime geral das contra-ordenações.

Artigo 169.º
Competência para o processamento e aplicação das sanções

1 — O processamento das contra-ordenações rodoviárias compete à Autoridade Nacional de
Segurança Rodoviária.

2 — A competência para a aplicação das coimas e sanções acessórias pertence ao presidente da
Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária.

3 — O presidente da Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária pode delegar a competência a
que se refere o número anterior nos dirigentes e pessoal da carreira técnica superior da Autoridade Nacional
de Segurança Rodoviária.

4 — O presidente da Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária tem competência exclusiva, sem
poder de delegação, para decidir sobre a verificação dos respectivos pressupostos e ordenar a cassação
do título de condução.

5 — No exercício das suas funções, a Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária é coadjuvada
pelas autoridades policiais e outras autoridades ou serviços públicos cuja colaboração solicite.

6 — O pessoal da Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária afecto a funções de fiscalização
das disposições legais sobre o trânsito e a segurança rodoviária é equiparado a autoridade pública, para
efeitos de instrução e decisão de processos de contra-ordenação rodoviária.

Artigo 173.º
[…]

1 — .........................................................................................................................................
2 — Se o infractor não pretender efectuar o pagamento voluntário imediato da coima, deve prestar

depósito de valor igual ao mínimo da coima prevista para a contra-ordenação praticada, também
imediatamente ou no prazo máximo de quarenta e oito horas.

3 — ..........................................................................................................................................
4 — ..........................................................................................................................................
5 — No caso previsto no número anterior devem ser emitidas guias de substituição dos documentos

apreendidos, com validade pelo tempo julgado necessário e renovável até à conclusão do processo, devendo
os mesmos ser devolvidos ao infractor se entretanto for efectuado o pagamento nos termos do artigo
anterior ou o depósito nos termos do n.º 2.

6 — ..........................................................................................................................................
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Artigo 177.º
Depoimentos

1 —...........................................................................................................................................
2 —...........................................................................................................................................
3 — O arguido, as testemunhas, peritos e consultores técnicos podem ser ouvidos por videoconferência,

devendo constar da acta o início e termo da gravação de cada depoimento, informação ou esclarecimento.
4 — Os depoimentos ou esclarecimentos recolhidos por videoconferência não são reduzidos a

escrito, nem sendo necessária a sua transcrição para efeitos de recurso, devendo ser junta ao processo
cópia das gravações.

5 — Os depoimentos ou esclarecimentos prestados presencialmente podem ser documentados em
meios técnicos áudio-visuais.»

Artigo 3.º
Alteração da designação do capítulo I do título VIII do Código da Estrada

O capítulo I do título VIII do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio,
revisto e republicado pelo Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, passa a designar-se «Competência
e forma dos actos».

Artigo 4.º
Aditamento ao Código da Estrada

É aditado ao Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, revisto e
republicado pelo Decreto-Lei n.º 44/2005, de 23 de Fevereiro, o artigo 169.º-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 169.º-A
Forma dos actos processuais

1 — Os actos processuais podem ser praticados em suporte informático com aposição de assinatura
electrónica qualificada.

2 — Os actos processuais e documentos assinados nos termos do número anterior substituem e
dispensam para quaisquer efeitos a assinatura autografa no processo em suporte de papel.

3 — Para os efeitos previstos nos números anteriores, apenas pode ser utilizada a assinatura
electrónica qualificada de acordo com os requisitos legais e regulamentares exigíveis pelo Sistema de
Certificação Electrónica do Estado.»

Artigo 5.º
Aplicação no tempo

As disposições do Código da Estrada alteradas pelo presente decreto-lei têm aplicação imediata,
sendo aplicáveis aos processos pendentes à data da sua entrada em vigor, com excepção da cassação
prevista no artigo 148.º, relativamente à qual apenas são consideradas as contra-ordenações cometidas
após a entrada em vigor do presente decreto-lei.

Artigo 6.º
Outras contra-ordenações

As contra-ordenações previstas em legislação complementar ao Código da Estrada, bem como em
legislação especial, cuja aplicação não esteja cometida à Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária
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e qualificadas como contra-ordenações rodoviárias, seguem o regime previsto no capítulo I do título VI e
nos capítulos II e III do título VII e nos capítulos II a V do título VIII do Código da Estrada, salvo se o diploma
que as criou estabelecer regime diferente.

Artigo 7.º
Disposição final

É cometida à Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária a aplicação de toda a legislação especial
cuja aplicação se encontrava cometida à Direcção-Geral de Viação, que não tenha sido atribuída a outras
entidades.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de Abril de 2008. — José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira
— Rui Carlos Pereira — Alberto Bernardes Costa.

Promulgado em 26 de Maio de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 27 de Maio de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Ministério das Finanças e da Administração Pública

Decreto-Lei n.º 121/20008
de 11 de Julho de 2008

No âmbito do programa de reformas da Administração Pública, assumem especial relevância os
novos regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções
públicas, constantes da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

Um dos princípios fundamentais subjacentes a essa reforma é o da redução do número de carreiras
existentes por forma que apenas se prevejam carreiras especiais nos casos em que as especificidades do
conteúdo e dos deveres funcionais, e também a formação ou habilitação de base, claramente o justifiquem,
o que exige a análise das carreiras de regime especial e dos corpos especiais até agora existentes no sentido
de se concluir ou não pela absoluta necessidade da sua consagração como carreiras especiais.

Por outro lado, a actual profusão de carreiras de regime geral, com as mais diversas designações e,
em muitos casos, completamente desadequadas face às actuais necessidades da Administração, demonstra
bem a necessidade de se proceder ao seu enquadramento nas novas carreiras gerais cujos conteúdos
funcionais abrangentes assim o permitem.

A fusão destas carreiras nas novas carreiras gerais que agora se promove mediante a transição para
aquelas carreiras dos trabalhadores integrados nas carreiras ou titulares das categorias identificadas neste
diploma não significa, contudo, o desaparecimento das especificidades das profissões existentes e dos
postos de trabalho, mas tão só que essas especificidades serão acolhidas na caracterização que deles se
fará no mapa de pessoal de cada um dos órgãos ou serviços. Como prevê a lei acima referida, os mapas
de pessoal indicarão os postos de trabalho necessários ao desenvolvimento das actividades dos órgãos e
serviços.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 7 1.ª Série288

Os postos de trabalho serão caracterizados em função da atribuição, competência ou actividade em
cujo exercício se inserem, das carreiras e categorias que lhes correspondem e, quando imprescindível, em
função da área de formação académica ou profissional de que o ocupante do posto de trabalho deva ser
titular. Assim, a carreira deve passar a ser encarada como um instrumento de integração do trabalhador
na dinâmica de gestão de recursos humanos dos órgãos e serviços públicos e de previsão e de salvaguarda
do seu percurso profissional, e não como a tradução jurídica da sua actividade profissional.

Este diploma visa, portanto, concretizar a extinção das actuais carreiras de regime geral ou especial,
de categorias específicas e de corpos especiais cujos conteúdos funcionais e requisitos habilitacionais
permitem o seu enquadramento nas novas carreiras gerais, mediante a transição dos trabalhadores nelas
actualmente integrados para essas novas carreiras. Nessa transição, como resulta de outras disposições
da lei acima referida, os trabalhadores não terão quaisquer perdas de natureza remuneratória. Com o
presente diploma extinguem-se 1716 carreiras e categorias.

As transições que agora se concretizam pelo presente decreto-lei, em cumprimento de preceitos
constantes de lei formal da República, abrangem titulares de carreiras e de categorias do âmbito da administração
directa e indirecta do Estado, das administrações regionais e autárquicas e de outros órgãos do Estado.

Com as integrações e extinções que agora se operam e com as regras adoptadas na lei acima referida
em matéria de concursos e selecção de pessoal, a simplicidade e rapidez nos procedimentos de gestão de pessoal
e as possibilidades dos trabalhadores se moverem no interior da Administração aumentarão muito. Alguns dos
aspectos que suportam a tão referida rigidez da gestão de recursos humanos na Administração desaparecerão.

Subsiste, contudo, um conjunto de situações em que se revelou impossível a transição dos respectivos
trabalhadores para as novas carreiras, as quais se encontram abrangidas pelo disposto no artigo 106.º da
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e se identificam num dos anexos do presente diploma.

Contudo, consagram-se normas específicas para trabalhadores integrados nessas carreiras ou
titulares das categorias identificadas como subsistentes, aos quais é permitida, sempre que possível, a
integração numa categoria de determinada carreira, desde que o montante pecuniário correspondente à
remuneração base a que actualmente têm direito não seja inferior ao montante pecuniário correspondente
ao nível remuneratório da primeira posição daquela categoria.

Igualmente se prevê que os trabalhadores que devessem manter-se integrados nas carreiras ou
titulares das categorias identificadas como subsistentes podem exercer o direito de opção, em algumas
situações, pela sua integração nas novas carreiras ou categorias.

Por último, optou-se por identificar um vasto conjunto de diplomas e normas que dispõem sobre as
carreiras e categorias agora extintas com o propósito de tornar clara e inequívoca a sua não subsistência
na ordem jurídica.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas e a Associação Nacional de
Municípios Portugueses.

Foi promovida a audição à Associação Nacional de Freguesias.
Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei n.º 23/98, de 26 de Maio.
Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 3 dos artigos 95.º a 100.º e 4 do artigo 106.º da Lei  n.º 12-A/2008, de

27 de Fevereiro, e nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto-lei identifica e extingue as carreiras e categorias cujos trabalhadores
integrados ou delas titulares transitam para as carreiras gerais de técnico superior, assistente técnico e
assistente operacional previstas no n.º 1 do artigo 49.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, doravante
designada por lei.

2 — O presente decreto-lei identifica, ainda, as carreiras e categorias que subsistem por
impossibilidade de se efectuar a transição dos trabalhadores nelas integrados ou delas titulares para as
carreiras gerais, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 106.º da lei.
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Artigo 2.º
Transição para a carreira de técnico superior

Transitam para a carreira geral de técnico superior, nos termos do n.º 1 do artigo 95.º da lei, os
trabalhadores que se encontrem integrados nas carreiras, ou que sejam titulares das categorias, identificadas
no mapa I anexo ao presente decreto-lei e que dele faz parte integrante.

Artigo 3.º
Transição para a categoria de coordenador técnico

Transitam para a categoria de coordenador técnico da carreira geral de assistente técnico, nos
termos do n.º 1 do artigo 96.º da lei, os trabalhadores que sejam titulares das categorias identificadas no
mapa II anexo ao presente decreto-lei e que dele faz parte integrante.

Artigo 4.º
Transição para a categoria de assistente técnico

Transitam para a categoria de assistente técnico da carreira geral de assistente técnico, nos termos do
n.º 1 do artigo 97.º da lei, os trabalhadores que se encontrem integrados nas carreiras, ou que sejam titulares
das categorias, identificadas no mapa III anexo ao presente decreto-lei e que dele faz parte integrante.

Artigo 5.º
Transição para a categoria de encarregado geral operacional

Transitam para a categoria de encarregado geral operacional da carreira geral de assistente
operacional, nos termos do n.º 1 do artigo 98.º da lei, os trabalhadores que sejam titulares das categorias
identificadas no mapa IV anexo ao presente decreto-lei e que dele faz parte integrante.

Artigo 6.º
Transição para a categoria de encarregado operacional

Transitam para a categoria de encarregado operacional da carreira geral de assistente operacional,
nos termos do n.º 1 do artigo 99.º da lei, os trabalhadores que sejam titulares das categorias identificadas
no mapa V anexo ao presente decreto-lei e que dele faz parte integrante.

Artigo 7.º
Transição para a categoria de assistente operacional

Transitam para a categoria de assistente operacional da carreira geral de assistente operacional, nos
termos do n.º 1 do artigo 100.º da lei, os trabalhadores que se encontrem integrados nas carreiras, ou que sejam
titulares das categorias, identificadas no mapa VI anexo ao presente decreto-lei e que dele faz parte integrante.

Artigo 8.º
Carreiras e categorias subsistentes

1 — Subsistem, nos termos do artigo 106.º da lei, as carreiras e categorias identificadas no mapa VII
anexo ao presente decreto-lei e que dele faz parte integrante.

2 — Os trabalhadores integrados nas carreiras ou titulares das categorias identificadas no mapa VII
como subsistentes são, nos termos do artigo 104.º da lei, reposicionados na categoria de transição, quando
aquele mapa a preveja, desde que o montante pecuniário correspondente à remuneração base a que
actualmente têm ou teriam direito não seja inferior ao montante pecuniário correspondente ao nível
remuneratório da primeira posição daquela categoria.
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3 — Os trabalhadores que devessem manter-se integrados nas carreiras ou titulares das categorias
identificadas no mapa VII como subsistentes podem optar, até ao início de vigência do presente decreto-lei,
pela sua integração na categoria de opção, quando aquele mapa a preveja.

4 — A opção referida no número anterior é comunicada ao dirigente máximo do órgão ou serviço e determina
o exercício de funções correspondentes ao conteúdo funcional da categoria por cuja integração o trabalhador optou.

5 — Nos termos do n.º 5 do artigo 106.º da lei, os órgãos ou serviços não podem recrutar ou recorrer
a mobilidade geral de trabalhadores não integrados nas carreiras ou não titulares das categorias referidas
no n.º 1 para o exercício das funções que lhes correspondam.

Artigo 9.º
Extinção de carreiras e categorias

São extintas as carreiras e categorias constantes dos mapas I a VI anexos ao presente decreto-lei.

Artigo 10.º
Expressão da actividade profissional

1 — A actividade profissional que fosse inerente à designação das carreiras ou categorias ora
extintas obtém expressão, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º da lei, na caracterização dos postos
de trabalho, previstos nos mapas de pessoal, em função da atribuição, competência ou actividade que o seu
ocupante se destina a cumprir ou a executar.

2 — A descrição pormenorizada das tarefas e funções correspondentes às atribuições, competências
ou actividades caracterizadoras dos postos de trabalho consta do regulamento interno do órgão ou serviço,
previsto no regime do contrato de trabalho em funções públicas, na parte reservada à emissão de normas
de organização e disciplina do trabalho.

Artigo 11.º
Norma revogatória

São revogadas todas as disposições normativas que criem ou regulamentem as carreiras e categorias
identificadas nos mapas I a VI anexos, designadamente:

a) As constantes do mapa VIII anexo ao presente decreto-lei e que dele faz parte integrante;
b) Outras que tenham aprovado ou alterado conteúdos funcionais, condições de ingresso e de

acesso, regulamentos de estágio e estatutos remuneratórios.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor na data do início de vigência do regime do contrato de trabalho
em funções públicas, aprovado nos termos do artigo 87.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de Maio de 2008. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 1 de Julho de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 3 de Julho de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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MAPA I

Carreiras/categorias cujos titulares transitam para
a carreira geral de técnico superior

Actuário (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Advogado síndico (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Animador sócio-cultural de bibliotecas escolares (carreira técnica superior de regime geral

adjectivada).
Antropólogo (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Apoio à investigação e fiscalização (categoria de especialista desta carreira de regime especial do

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras).
Apoio à investigação e fiscalização (categoria de especialista superior desta carreira de regime

especial do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras).
Apoio especializado — jurídico e contencioso (carreira do grupo profissional I — pessoal técnico

superior do Instituto da Segurança Social, I. P., com as categorias de consultor, assessor e técnico superior,
prevista no regulamento de pessoal publicado no aviso n.º 13 132-A/2006, no Diário da República, 2.ª série,
n.º 235, de 7 de Dezembro de 2006).

Apoio geral — técnico da segurança social (carreira do grupo profissional II — pessoal técnico
do Instituto da Segurança Social, I. P., com as categorias de técnico especializado principal, técnico
especializado e técnico, prevista no regulamento de pessoal publicado no aviso n.º 13 132-A/2006, no
Diário da República, 2.ª série, n.º 235, de 7 de Dezembro de 2006).

Apoio geral — técnico superior da segurança social (carreira do grupo profissional I — pessoal
técnico superior do Instituto da Segurança Social, I. P., com as categorias de consultor, assessor e técnico
superior, prevista no regulamento de pessoal publicado no aviso n.º 13 132-A/2006, no Diário da República,
2.ª série, n.º 235, de 7 de Dezembro de 2006).

Arqueólogo (carreira de pessoal específica da área funcional de arqueologia prevista no Decreto
Regulamentar n.º 28/97, de 21 de Julho).

Arqueólogo (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Arquitecto (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Arquitecto (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Arquitecto paisagista (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Arquitecto paisagista (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Assessor (categoria profissional do ex-Instituto Nacional de Habitação prevista no regulamento

interno homologado pela Portaria n.º 180/97, de 12 de Março).
Assessor (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho da

Universidade de Évora constante do anexo III do despacho n.º 17 599/2007, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 153, de 9 de Agosto de 2007).

Assessor (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho
da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa constante do anexo IV do despacho n.º 13 009/2007, publicado
no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, de 25 de Junho de 2007).

Assessor (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho
dos Serviços de Acção Social da Universidade Nova de Lisboa constante do despacho n.º 23 010-M/2007,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de Outubro de 2007).

Assessor (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho
do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa constante da deliberação n.º 689/2008,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 11 de Março de 2008).

Assessor (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação  n.º 1335-I/2007,
do senado da Universidade de Aveiro).
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Assessor (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação n.º 1 748/2006,
do senado da Universidade de Coimbra).

Assessor (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação  n.º 899/2006,
do senado da Universidade do Porto).

Assessor (categoria profissional prevista no regulamento n.º 257-A/2007, aprovado por despacho
reitoral de 2 de Julho de 2007, da Universidade Aberta).

Assessor autárquico (carreira da administração local em extinção prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Assessor de gestão e acompanhamento de projectos (actividade do grupo profissional de gestão e
acompanhamento de projectos da UMIC — Agência para a Sociedade do Conhecimento, I. P., prevista
no regulamento aprovado pelo Despacho Normativo n.º 13/2005, de 21 de Fevereiro).

Assessor de tecnologia (actividade do grupo profissional de tecnologia da UMIC — Agência para a
Sociedade do Conhecimento, I. P., prevista no regulamento aprovado pelo Despacho Normativo n.º 13/2005,
de 21 de Fevereiro).

Astrónomo (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Auditor (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho da

Reitoria da Universidade Nova de Lisboa constante do anexo IV do despacho n.º 13 009/2007, publicado
no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, de 25 de Junho de 2007).

Auditor (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho da
Universidade de Évora constante do anexo III do despacho n.º 17 599/2007, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 153, de 9 de Agosto de 2007).

Auditor (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho do
Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa constante da deliberação n.º 689/2008, publicado
no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 11 de Março de 2008).

Auditor (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho dos
Serviços de Acção Social da Universidade Nova de Lisboa constante do despacho n.º 23 010-M/2007,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de Outubro de 2007).

Auditor (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação n.º 1 335 -I/2007,
do senado da Universidade de Aveiro).

Auditor (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação n.º 1 748/2006,
do senado da Universidade de Coimbra).

Auditor (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação  n.º 899/2006, do
senado da Universidade do Porto).

Auditor (categoria profissional prevista no Regulamento Interno da Universidade de Lisboa
Aplicável aos Contratos Individuais de Trabalho, aprovado pela deliberação n.º 361/2007, da comissão
coordenadora do senado).

Auditor (categoria profissional prevista no regulamento n.º 257-A/2007, aprovado por despacho
reitoral de 2 de Julho de 2007, da Universidade Aberta).

Bibliotecário (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Bibliotecário (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Bibliotecário arquivista (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30

de Dezembro).
Biólogo (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Chefe de repartição (categoria prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, e no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Conselheiro (categoria do ex-Conselho Superior de Obras Públicas, Transportes e Comunicações

prevista no Decreto-Lei n.º 45/99, de 12 de Fevereiro, revogado pelo Decreto Regulamentar n.º 62/2007,
de 29 de Maio, que no seu artigo 12.º previu a integração dos funcionários detentores desta categoria num
quadro transitório cujos lugares se extinguem com a vacatura).
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Conselheiro de orientação profissional (carreira da Região Autónoma dos Açores prevista no
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro).

Conservador (carreira do pessoal das áreas de museologia e da conservação e restauro do património
cultural específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/2002/M,
de 4 de Dezembro).

Conservador (carreira do pessoal de museologia, conservação e restauro prevista no Decreto-Lei
n.º 55/2001, de 15 de Fevereiro).

Conservador (museus) (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30
de Dezembro).

Conservador de museu (carreira do quadro de pessoal da ex-Biblioteca Nacional).
Conservador-restaurador (carreira do pessoal das áreas de museologia e da conservação e restauro

do património cultural específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional
n.º 23/2002/M, de 4 de Dezembro).

Conservador-restaurador (carreira do pessoal de museologia, conservação e restauro prevista no
Decreto-Lei n.º 55/2001, de 15 de Fevereiro).

Consultor (carreira do Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça, I. P., prevista no
regulamento aprovado pelo despacho n.º 6 984/2002, de 15 de Março).

Consultor (carreira do Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P., prevista no regulamento aprovado
pelo despacho conjunto n.º 38/2000, de 14 de Janeiro).

Consultor (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho
da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa constante do anexo IV do despacho n.º 13 009/2007, publicado
no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, de 25 de Junho de 2007).

Consultor (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de
trabalho da Universidade de Évora constante do anexo III do despacho n.º 17 599/2007, publicado no
Diário da República, 2.ª série, n.º 153, de 9 de Agosto de 2007).

Consultor (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho
do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa constante da deliberação n.º 689/2008,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 11 de Março de 2008).

Consultor (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho
dos Serviços de Acção Social da Universidade Nova de Lisboa constante do despacho n.º  23 010 -M/2007,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de Outubro de 2007).

Consultor (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação n.º 1 335-I/
2007, do senado da Universidade de Aveiro).

Consultor (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação n.º 1 748/2006,
do senado da Universidade de Coimbra).

Consultor (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação n.º 899/2006,
do senado da Universidade do Porto).

Consultor (categoria profissional prevista no Regulamento Interno da Universidade de Lisboa
Aplicável aos Contratos Individuais de Trabalho, aprovado pela deliberação n.º 361/2007, da comissão
coordenadora do senado).

Consultor (categoria profissional prevista no regulamento n.º 257-A/2007, aprovado por despacho
reitoral de 2 de Julho de 2007, da Universidade Aberta).

Consultor de gestão e acompanhamento de projectos (actividade do grupo profissional de gestão e
acompanhamento de projectos da UMIC — Agência para a Sociedade do Conhecimento, I. P., prevista
no regulamento aprovado pelo Despacho Normativo n.º 13/2005, de 21 de Fevereiro).

Consultor de tecnologia (actividade do grupo profissional de tecnologia da UMIC — Agência para a
Sociedade do Conhecimento, I. P., prevista no regulamento aprovado pelo Despacho Normativo n.º 13/2005,
de 21 de Fevereiro).

Consultor jurídico (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).
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Consultor jurídico (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 18/2004/M, de 28 de Julho).

Consultor jurídico (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Designer (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Documentalista (carreira técnica do pessoal civil do Exército).
Economista (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Encarregado de trabalhos (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior

e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).
Engenheiro (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Engenheiro (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Engenheiro agrícola (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Engenheiro agrónomo (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Engenheiro biofísico (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Engenheiro civil (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Engenheiro de minas (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Engenheiro do ambiente (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Engenheiro do território (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Engenheiro electrotécnico (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Engenheiro geógrafo (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Engenheiro geotécnico (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Engenheiro mecânico (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Engenheiro químico (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Engenheiro sanitarista (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Engenheiro silvicultor (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Engenheiro técnico (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Engenheiro técnico (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Engenheiro técnico agrário (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Engenheiro técnico agrário (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista no

Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho — a extinguir).
Engenheiro técnico agrário (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Engenheiro técnico civil (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Engenheiro técnico civil e do ambiente (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Engenheiro técnico de electricidade (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Engenheiro técnico de máquinas (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Engenheiro técnico de mecânica (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Engenheiro técnico electromecânico (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Engenheiro técnico electrotécnico (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Engenheiro técnico geotécnico (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Engenheiro técnico mecânico (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Engenheiro técnico químico (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Engenheiro técnico topógrafo (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Engenheiro zootécnico (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Especialista (carreira do Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça, I. P., prevista no

regulamento aprovado pelo despacho n.º 6 984/2002, de 15 de Março).
Especialista de gestão e acompanhamento de projectos (actividade do grupo profissional de gestão

e acompanhamento de projectos da UMIC — Agência para a Sociedade do Conhecimento, I. P., prevista
no regulamento aprovado pelo Despacho Normativo n.º 13/2005, de 21 de Fevereiro).
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Especialista de tecnologia (actividade do grupo profissional de tecnologia da UMIC — Agência para
a Sociedade do Conhecimento, I. P., prevista no regulamento aprovado pelo Despacho Normativo n.º 13/2005,
de 21 de Fevereiro).

Filologia germânica (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Filosofia (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Formador ambiental (carreira do ex-Instituto Nacional do Ambiente prevista no Decreto-Lei n.º 34/89,

de 30 de Janeiro).
Geofísico (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Geógrafo (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Geólogo (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Inspector médico (categoria da Direcção-Geral da Saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,

de 19 de Abril).
Investigador (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Finanças

prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro).
Investigador (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas

prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).
Investigador (categorias de investigador e investigador principal dos serviços dependentes

da ex-Secretaria de Estado da Cultura previstas no Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).
Jurista (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Jurista (carreira do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho da

Reitoria da Universidade Técnica de Lisboa aprovado pelo despacho n.º 8 199/2007, publicado
no Diário da República, 2.ª série, n.º 88, de 8 de Maio de 2007).

Matemático (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Médico (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Médico (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Médico (categorias de médico especialista e de 1.ª e 2.ª classes do ex-quadro de efectivos

interdepartamentais do Ministério das Finanças previstas no Decreto Regulamentar n.º 1/93,
de 13 de Janeiro).

Médico do trabalho (carreira da Inspecção Regional do Trabalho da Região Autónoma dos Açores
prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro).

Médico veterinário (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Médico veterinário (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Médico veterinário (categoria do ex-Instituto de Reinserção Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 13/91,

de 11 de Abril).
Meteorologista (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Pessoal técnico (de diversas categorias profissionais do Instituto do Vinho do Porto em contrato

individual de trabalho).
Produtor-realizador (carreira prevista no Decreto Regulamentar n.º 24/88, de 9 de Junho).
Provador (carreira de regime especial do Instituto da Vinha e do Vinho, I. P., prevista nos

Decretos-Leis n.os 223/89, de 5 de Julho, e 353-A/89, de 16 de Outubro).
Psicólogo (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista no Decreto-Lei n.º 184/2004,

de 29 de Julho).
Psicólogo (carreira de pessoal não docente dos estabelecimentos públicos de educação

pré-escolar e dos ensinos básico e secundário prevista no regulamento aprovado pelo despacho n.º 17 460/2006,
de 29 de Agosto).

Psicólogo (carreira dos Serviços de Psicologia e Orientação do Ministério da Educação prevista no
Decreto-Lei n.º 300/97, de 31 de Outubro).

Psicólogo (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
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Psicólogo escolar (carreira do pessoal não docente do Sistema Educativo Regional da Região
Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A, de 21 de Março).

Realizador (carreira do pessoal de mediatização prevista no Decreto-Lei n.º 269/89, de 18 de
Agosto).

Redactor (carreira técnica adjectivada da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto
Regulamentar Regional n.º 30/2006/A, de 31 de Outubro).

Sociólogo (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Sonoplasta (carreira do pessoal de mediatização prevista no Decreto-Lei n.º 269/89, de 18 de Agosto).
Técnica (carreira do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho da Universidade

da Beira Interior aprovado pela deliberação n.º 1 983-O/2007, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 191, de 3 de Outubro de 2007).

Técnica superior (carreira do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho
da Universidade da Beira Interior aprovado pela deliberação n.º 1 983-O/2007, publicado no
Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de Outubro de 2007).

Técnica superior (carreira do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho da
Reitoria da Universidade Técnica de Lisboa aprovado pelo despacho n.º 8 199/2007, publicado no
Diário da República, 2.ª série, n.º 88, de 8 de Maio de 2007).

Técnico de finanças (carreira de regime especial da Inspecção-Geral de Finanças).
Técnico (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Técnico (carreira do ex-IMOPPI, actual Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., prevista no

regulamento publicitado pelo anúncio n.º 129/2005, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 151,
de 8 de Agosto de 2005).

Técnico (carreira do grupo profissional técnico do ex-Instituto Nacional de Intervenção e Garantia
Agrícola com as categorias de técnico A, B, C, D, E, F, G, H, I e J).

Técnico (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e infantários da rede
pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/M, de
24 de Abril).

Técnico (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Técnico (carreira II do Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P., prevista no regulamento aprovado
pelo despacho conjunto n.º 38/2000, de 14 de Janeiro).

Técnico (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro).
Técnico (categoria da carreira de apoio especializado — acção social do grupo profissional IV

— pessoal de acção social integrada — estabelecimentos (apoio especializado) do Instituto da
Segurança Social, I. P., prevista no regulamento de pessoal publicado no aviso n.º 13 132-A/2006, no
Diário da República, 2.ª série, n.º 235, de 7 de Dezembro de 2006).

Técnico (categoria do grupo de qualificação do pessoal técnico do Instituto Nacional da Propriedade
Industrial).

Técnico (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho do
Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa constante da deliberação n.º 689/2008, publicado
no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 11 de Março de 2008).

Técnico contabilista (carreira da Direcção Regional do Orçamento e Tesouro da Região Autónoma
dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 6/2001/A, de 21 de Março).

Técnico contabilista (carreira de regime especial da Direcção-Geral do Orçamento).
Técnico contabilista (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de 1.ª classe (alimentação) (categoria a extinguir do Exército prevista no Decreto

Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).
Técnico de acção social escolar (carreira técnica adjectivada da administração local).
Técnico de administração (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de administração autárquica (carreira técnica de regime geral adjectivada).
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Técnico de ambiente (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de apoio ao ensino e à investigação científica (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de assessoria jurídica (actividade do grupo profissional de apoio especializado da

UMIC — Agência para a Sociedade do Conhecimento, I. P., prevista no regulamento aprovado pelo
Despacho Normativo n.º 13/2005, de 21 de Fevereiro).

Técnico de biotecnologia (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de ciências naturais (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de conservação e restauro (carreira do pessoal das áreas de museologia e da

conservação e restauro do património cultural específica da Região Autónoma da Madeira prevista
no Decreto Legislativo Regional n.º 23/2002/M, de 4 de Dezembro).

Técnico de conservação e restauro (carreira do pessoal de museologia, conservação e restauro
prevista no Decreto-Lei n.º 55/2001, de 15 de Fevereiro).

Técnico de contabilidade (actividade do grupo profissional de administração geral da
UMIC — Agência para a Sociedade do Conhecimento, I. P., prevista no regulamento aprovado pelo
Despacho Normativo n.º 13/2005, de 21 de Fevereiro).

Técnico de contabilidade (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de contabilidade e administração (carreira da administração local prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Técnico de contabilidade e administração (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de controlo (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de educação (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de educação (pessoal técnico da Casa Pia de Lisboa, I. P.).
Técnico de electrotecnia (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de engenharia civil e minas (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico de engenharia electrotécnica (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico de fazenda (carreira de regime especial da Direcção-Geral do Tesouro).
Técnico de física (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de formação (pessoal técnico da Casa Pia de Lisboa, I. P.).
Técnico de formação ambiental (carreira do ex-Instituto Nacional do Ambiente prevista no

Decreto-Lei n.º 34/89, de 30 de Janeiro).
Técnico de formação profissional (carreira do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista

no Decreto-Lei n.º 131/90, de 20 de Abril).
Técnico de gestão (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de gestão de hotelaria (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de gestão financeira (actividade do grupo profissional de administração geral da

UMIC — Agência para a Sociedade do Conhecimento, I. P., prevista no regulamento aprovado pelo
Despacho Normativo n.º 13/2005, de 21 de Fevereiro).

Técnico de higiene e saúde ambiental (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de informação (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de laboratório (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de manutenção (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de marketing e comunicação (actividade do grupo profissional de apoio especializado da

UMIC — Agência para a Sociedade do Conhecimento, I. P., prevista no regulamento aprovado pelo
Despacho Normativo n.º 13/2005, de 21 de Fevereiro).

Técnico de navios (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no
Decreto Legislativo Regional n.º 18/2004/M, de 28 de Julho).

Técnico de oceanografia (carreira do pessoal civil do Instituto Hidrográfico).
Técnico de planeamento e projectos (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de produção (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de promoção (carreira técnica de regime geral adjectivada).
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Técnico de promoção e animação turística (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de promoção turística (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de química (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de relações internacionais (actividade do grupo profissional de apoio especializado da

UMIC — Agência para a Sociedade do Conhecimento, I. P., prevista no regulamento aprovado pelo
Despacho Normativo n.º 13/2005, de 21 de Fevereiro).

Técnico de relações públicas (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de restauro (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de secretariado (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de serviço social (carreira da administração local em extinção prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Técnico de serviço social (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico de serviços gráficos (carreira técnica do pessoal civil do Exército).
Técnico de turismo (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico designer (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico economista superior (carreira de regime especial da ex-Direcção-Geral de Estudos e

Previsão).
Técnico especialista (categoria profissional do ex-Instituto Nacional de Habitação prevista no

regulamento interno homologado pela Portaria n.º 180/97, de 12 de Março).
Técnico especializado (categoria da carreira de apoio especializado — acção social do grupo

profissional V — pessoal de acção social integrada — estabelecimentos (apoio especializado) do Instituto
da Segurança Social, I. P., prevista no regulamento de pessoal publicado no aviso n.º 13 132-A/2006, no
Diário da República, 2.ª série, n.º 235, de 7 de Dezembro de 2006).

Técnico especializado principal (categoria da carreira de apoio especializado — acção social do grupo
profissional V — pes soal de acção social integrada — estabelecimentos (apoio especializado) do Instituto
da Segurança Social, I. P., prevista no regulamento de pessoal publicado no aviso n.º 13 132-A/2006, no
Diário da República, 2.ª série, n.º 235, de 7 de Dezembro de 2006).

Técnico experimentador (carreira técnica específica do Laboratório Nacional de Engenharia Civil
prevista no Decreto-Lei n.º 236/89, de 26 de Julho).

Técnico geofísico (carreira do ex-instituto Nacional de Meteorologia e Geofísica prevista no
Decreto-Lei n.º 45/97, de 24 de Fevereiro).

Técnico meteorologista (carreira do ex-Instituto Nacional de Meteorologia e Geofísica prevista no
Decreto-Lei n.º 45/97, de 24 de Fevereiro).

Técnico superior (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Técnico superior (carreira da Secretaria-Geral da Presidência da República prevista no
Decreto-Lei n.º 15/2006, de 25 de Janeiro).

Técnico superior (carreira do ex-IMOPPI, actual Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P.,
prevista no regulamento publicitado pelo anúncio n.º 129/2005, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 151, de 8 de Agosto de 2005).

Técnico superior (carreira do Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P., prevista no
regulamento aprovado pelo Despacho Normativo n.º 46/2005, de 19 de Outubro).

Técnico superior (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e infantários da
rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/M,
de 24 de Abril).

Técnico superior (carreira I do Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P., prevista no regulamento
aprovado pelo despacho conjunto n.º 38/2000, de 14 de Janeiro).

Técnico superior (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro).
Técnico superior (categoria do grupo de qualificação do pessoal técnico do Instituto Nacional da

Propriedade Industrial).



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 71.ª Série 299

Técnico superior (categoria profissional do ex-Instituto Nacional de Habitação prevista no regulamento
interno homologado pela Portaria n.º 180/97, de 12 de Março).

Técnico superior (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação n.º 1 335-I/2007,
do senado da Universidade de Aveiro).

Técnico superior (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação n.º 899/2006,
do senado da Universidade do Porto).

Técnico superior (categoria profissional prevista no Regulamento Interno da Universidade de Lisboa
Aplicável aos Contratos Individuais de Trabalho aprovado pela deliberação n.º 361/2007, da comissão
coordenadora do senado).

Técnico superior (carreira do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho da
Reitoria da Universidade Técnica de Lisboa aprovado pelo despacho n.º 8 199/2007, publicado no
Diário da República, 2.ª série, n.º 88, de 8 de Maio de 2007).

Técnico superior (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de
trabalho da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa constante do anexo IV do despacho n.º 13 009/2007,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, de 25 de Junho de 2007).

Técnico superior (categoria do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho da
Universidade da Madeira constante do anexo II do despacho n.º 19 386/2006, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 183, de 21 de Setembro de 2006).

Técnico superior (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de
trabalho da Universidade de Évora constante do anexo III do despacho n.º 17 599/2007, publicado no
Diário da República, 2.ª série, n.º 153, de 9 de Agosto de 2007).

Técnico superior (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de
trabalho do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa constante da deliberação n.º 689/2008,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 11 de Março de 2008).

Técnico superior (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato
individual de trabalho dos Serviços de Acção Social da Universidade Nova de Lisboa constante do despacho
n.º 23 010-M/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de Outubro de 2007).

Técnico superior (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação
n.º 1 748/2006, do senado da Universidade de Coimbra).

Técnico superior (categoria profissional prevista no regulamento n.º 257-A/2007, aprovado por
despacho reitoral de 2 de Julho de 2007, da Universidade Aberta).

Técnico superior agrário (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior arquitecto paisagista (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior consultor (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior consultor jurídico (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior da área de animação sócio-cultural de bibliotecas escolares (carreira do pessoal

não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Técnico superior da área de biblioteca e documentação (carreira do pessoal não docente do ensino
básico e secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M,
de 19 de Julho).

Técnico superior da área de psicologia (carreira do pessoal não docente do ensino básico e
secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M,
de 19 de Julho).

Técnico superior da área de serviço social (carreira do pessoal não docente do ensino básico e
secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M,
de 19 de Julho).

Técnico superior da área de museus (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior da área de organização e gestão (carreira técnica superior de regime geral

adjectivada).
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Técnico superior da área de psicologia (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior da área de recursos humanos (carreira técnica superior de regime geral

adjectivada).
Técnico superior da área de sociologia (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de administração pública local e regional (carreira técnica superior de regime geral

adjectivada).
Técnico superior de administração universitária (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de ambiente (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de animação cultural (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de apoio ao ensino e à investigação científica (carreira técnica superior de regime

geral adjectivada).
Técnico superior de arquitectura (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de arquivo (carreira da Secretaria-Geral da Presidência da República prevista no

Decreto-Lei n.º 15/2006, de 25 de Janeiro).
Técnico superior de arquivo (carreira do pessoal de biblioteca e documentação e de arquivo prevista

no Decreto-Lei n.º 247/91, de 10 de Julho).
Técnico superior de arte e design (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de artes decorativas (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de biblioteca e documentação (carreira do pessoal de biblioteca e documentação

e de arquivo prevista no Decreto-Lei n.º 247/91, de 10 de Julho).
Técnico superior de biologia (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de biotecnologia (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de ciências sociais (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de comunicação social (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de conservação e restauro (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de contabilidade (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de contabilidade e administração (carreira técnica superior de regime geral

adjectivada).
Técnico superior de design (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de desporto (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de economia (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de economia e gestão (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de economia, finanças e gestão (carreira técnica superior de regime geral

adjectivada).
Técnico superior de educação (carreira do pessoal não docente do Sistema Educativo Regional da

Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A, de 21 de Março).
Técnico superior de educação (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de educação física e desportos (carreira técnica superior de regime geral

adjectivada).
Técnico superior de educação pré-escolar (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de engenharia civil (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de engenharia electrotécnica (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de ergonomia, higiene e segurança (carreira técnica superior de regime geral

adjectivada).
Técnico superior de estatística (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de farmácia (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de finanças (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de física (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de física química (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de física tecnológica (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
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Técnico superior de fotografia (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de geografia (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de geologia (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de gestão (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de gestão autárquica (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de gestão da informação (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de gestão de recursos humanos (carreira técnica superior de regime geral

adjectivada).
Técnico superior de gestão hoteleira (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de história (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de história da arte (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de laboratório (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de marketing e publicidade (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de matemática (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de museografia (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de museologia (carreira da Secretaria-Geral da Presidência da República prevista

no Decreto-Lei n.º 15/2006, de 25 de Janeiro).
Técnico superior de oceanografia (carreira do pessoal civil do Instituto Hidrográfico).
Técnico superior de orçamento e conta (carreira de regime especial da Direcção-Geral do

Orçamento).
Técnico superior de organização e gestão (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de planeamento e desenvolvimento regional (carreira técnica superior de regime

geral adjectivada).
Técnico superior de planeamento regional e urbano (carreira técnica superior de regime geral

adjectivada).
Técnico superior de polícia municipal (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 39/2000,

de 17 de Março).
Técnico superior de psicologia (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de psicologia (pessoal técnico superior da Casa Pia de Lisboa, I. P.).
Técnico superior de química (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de relações internacionais (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de relações públicas (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de relações públicas e comunicação (carreira técnica superior de regime geral

adjectivada).
Técnico superior de relações públicas e publicidade (carreira técnica superior de regime geral

adjectivada).
Técnico superior de saúde ambiental (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de saúde pública (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de secretariado (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de segurança, higiene e saúde no trabalho (carreira técnica superior de regime geral

adjectivada).
Técnico superior de serviço social (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Técnico superior de serviço social (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista

no Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho).
Técnico superior de serviço social (carreira de pessoal não docente dos estabelecimentos públicos

de educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário prevista no regulamento aprovado pelo
despacho n.º 17 460/2006, de 29 de Agosto).

Técnico superior de serviço social (carreira do pessoal não docente do Sistema Educativo Regional
da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional  n.º 11/2006/A, de 21 de Março).
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Técnico superior de serviço social (carreira técnica superior prevista no Decreto-Lei n.º 296/91,
de 16 de Agosto).

Técnico superior de serviço social (pessoal técnico superior da Casa Pia de Lisboa, I. P.).
Técnico superior de sistemas e computadores (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de telecomunicações (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de termalismo (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de tradução e interpretação (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de tradução e retroversão (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de turismo (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de urbanismo (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior de vigilância (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior do tesouro (carreira de regime especial da Direcção-Geral do Tesouro).
Técnico superior economista (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior na área de gestão (carreira da Secretaria-Geral da Presidência da República

prevista no Decreto-Lei n.º 15/2006, de 25 de Janeiro).
Técnico superior na área de relações públicas (carreira da Secretaria-Geral da Presidência da

República prevista no Decreto-Lei n.º 15/2006, de 25 de Janeiro).
Técnico superior na área de tradução de estudos e pareceres (carreira da Secretaria-Geral da

Presidência da República prevista no Decreto-Lei n.º 15/2006, de 25 de Janeiro).
Técnico superior oceanógrafo (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior tradutor (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico superior urbanista (carreira técnica superior de regime geral adjectivada).
Técnico tradutor (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Técnico verificador (carreira técnica de regime geral adjectivada).
Tecnólogo educativo (carreira do pessoal de mediatização prevista no Decreto-Lei n.º 269/89,

de 18 de Agosto).

MAPA II

Carreiras/categorias cujos titulares transitam para a categoria de
coordenador técnico da carreira geral de assistente técnico

Chefe de secção (categoria da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Chefe de secção (categoria do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Chefe de secção (categoria prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro).
Chefe de serviço de cemitério (categoria da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Chefe de serviço de teatro (categoria da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Chefe de serviço de turismo (categoria da administração local em extinção prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Chefe de serviço de turismo em município urbano de 1.ª ordem e outros municípios que sejam sede

de zonas de jogo (categoria da administração local em extinção prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Chefe de serviços (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e do
Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).
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Chefe de serviços administrativos (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regulamentar
n.º 23/91, de 19 de Abril).

Chefe dos serviços gráficos (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no Decreto
Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Coordenador (categoria da carreira de aferidor de pesos e medidas prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Coordenador (categoria da carreira de agente técnico agrário prevista no Decreto-Lei  n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Coordenador (categoria da carreira de desenhador prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Coordenador (categoria da carreira de guia intérprete prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Coordenador (categoria da carreira técnico-profissional analista prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Coordenador (categoria da carreira técnico-profissional de apoio ao ensino e à investigação).
Coordenador (categoria da carreira técnico-profissional de arquivo).
Coordenador (categoria da carreira técnico-profissional de biblioteca e documentação).
Coordenador (categoria da carreira técnico-profissional de construção civil prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Coordenador (categoria da carreira técnico-profissional de gestão).
Coordenador (categoria da carreira técnico-profissional de laboratório prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Coordenador (categoria da carreira técnico-profissional de radioterapia prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Coordenador (categoria da carreira técnico-profissional de serviço social prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Coordenador (categoria da carreira técnico-profissional maquinista — Lisboa — prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Coordenador (categoria da carreira técnico-profissional prevista no Decreto-Lei  n.º 412-A/98, de

30 de Dezembro).
Coordenador (categoria da carreira técnico-profissional sanitário prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Coordenador (categoria da carreira técnico-profissional terapeuta prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Coordenador (categoria da carreira de topógrafo prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Coordenador (categoria da carreira de tradutor-correspondente-intérprete prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Coordenador (categoria da carreira técnico-profissional de segurança social do Instituto de Gestão

de Regimes da Segurança Social da Região Autónoma dos Açores previsto no Decreto Regulamentar
Regional n.º 9/91/A, de 7 de Março).

Coordenador (categoria da carreira técnico-profissional prevista no Decreto-Lei  n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro).

Coordenador auxiliar (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Secretário de finanças-coordenador (categoria da carreira de técnico de finanças, carreira de regime
especial da Inspecção-Geral de Finanças).

Tesoureiro especialista (categoria da carreira de tesoureiro da administração local prevista no
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
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MAPA III

Carreiras/categorias cujos titulares transitam para a categoria de
assistente técnico da carreira geral de assistente técnico

Acompanhador musical (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior
e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Adjunto de chefe de secção (categoria residual das administrações regionais de saúde prevista no
Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Adjunto técnico de 1.ª classe (categoria do pessoal do Hospital Geral de Santo António prevista no
Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Adjunto técnico de 2.ª classe (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério
das Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 51/91, de 24 de Setembro).

Adjunto técnico principal (categoria residual da Maternidade Dr. Alfredo da Costa prevista no
Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Administrativa (carreira do Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça, I. P., prevista no
regulamento aprovado pelo despacho n.º 6 984/2002, de 15 de Março).

Administrativo (actividade do grupo profissional de administração geral da UMIC — Agência para a
Sociedade do Conhecimento, I. P., prevista no regulamento aprovado pelo Despacho Normativo n.º 13/2005,
de 21 de Fevereiro).

Aferidor de pesos e medidas (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei  n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro, com excepção da categoria de coordenação).

Agente de desenvolvimento (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Agente de economia doméstica (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores prevista no
Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2006/A, de 10 de Janeiro).

Agente de educação familiar (carreira em extinção adjectivada da Região Autónoma dos Açores
prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 10/2000/A, de 14 de Março).

Agente de educação familiar (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Agente de educação familiar rural (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores prevista

no Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2006/A, de 10 de Janeiro).
Agente de informação de tráfego de aeródromo (carreira da administração local prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Agente técnico agrário (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro, com excepção da categoria de coordenação).
Agente técnico agrário (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Agente técnico agrícola (carreira em extinção específica da Região Autónoma da Madeira prevista

no Decreto Legislativo Regional n.º 6/2004/M, de 29 de Abril).
Agente técnico agrícola (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista no

Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho — a extinguir).
Agente técnico agrícola (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Agente técnico de frio (carreira do ex-Ministério da Agricultura, Pescas e Alimentação prevista nos

Decretos Regulamentares n.os 24/89, de 11 de Agosto, e 40/90, de 28 de Novembro).
Almoxarife (categoria da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Animador cultural (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Apoio à investigação e fiscalização (categoria de especialista-adjunto principal desta carreira de

regime especial do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras).
Apoio à investigação e fiscalização (categoria de especialista-adjunto desta carreira de regime

especial do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras).
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Apoio qualificado (carreira IV do Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P., prevista no regulamento
aprovado pelo despacho conjunto n.º 38/2000, de 14 de Janeiro).

Armarias e restauro (carreira técnico-profissional do pessoal civil do Exército).
Arqueador de 1.ª classe (categoria da ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das

Obras Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).
Arqueador-chefe (categoria da ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Obras

Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).
Assistente (carreira do ex-IMOPPI, actual Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., prevista

no regulamento publicitado pelo anúncio n.º 129/2005, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 151,
de 8 de Agosto de 2005).

Assistente administrativo (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei  n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Assistente administrativo (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e infantários
da rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/M,
de 24 de Abril).

Assistente administrativo (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro).
Assistente administrativo (categoria do grupo de qualificação do pessoal paratécnico e administrativo

do Instituto Nacional da Propriedade Industrial).
Assistente administrativo (carreira do mapa de pessoal em regime de contrato individual de

trabalho da Universidade da Beira Interior aprovado pela deliberação n.º 1 983-O/2007, publicado no
Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de Outubro de 2007).

Assistente de acção educativa (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 234-A/2000,
de 25 de Setembro).

Assistente de acção educativa (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista no
Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho).

Assistente de acção educativa (carreira de pessoal não docente dos estabelecimentos públicos de
educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário prevista no regulamento aprovado pelo despacho
n.º 17 460/2006, de 29 de Agosto).

Assistente de acção educativa (carreira do pessoal não docente de apoio educativo do Sistema
Educativo Regional da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A,
de 21 de Março).

Assistente de acção educativa (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da
Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Assistente de acção educativa (pessoal de apoio educativo da Casa Pia de Lisboa, I. P.).
Assistente de administração escolar (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista

no Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho).
Assistente de administração escolar (carreira de pessoal não docente dos estabelecimentos públicos

de educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário prevista no regulamento aprovado pelo
despacho n.º 17 460/2006, de 29 de Agosto, com excepção da categoria de chefe de serviços de
administração escolar).

Assistente de administração escolar (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário
da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Assistente de administração escolar (carreira do pessoal não docente de administração escolar
do Sistema Educativo Regional da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 11/2006/A, de 21 de Março).

Assistente de arqueólogo (carreira de pessoal específica da área funcional de arqueologia prevista
no Decreto Regulamentar n.º 28/97, de 21 de Julho).

Assistente de conservador de museus (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei
n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).

Assistente de gestão (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
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Assistente de relações públicas (categoria da ex-Direcção-Geral de Portos, Navegação e Transportes
Marítimos prevista no Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).

Assistente de relações públicas (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Assistente técnico (categorias de assistente técnico principal, de 1.ª e 2.ª classes dos serviços dependentes

da ex-Secretaria de Estado da Cultura previstas no Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).
Assistente técnico gráfico (categoria da ex-Direcção-Geral da Comunicação Social prevista no

Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).
Auxiliar de contabilidade (carreira de regime especial da Direcção-Geral do Orçamento).
Cartorário (categoria das administrações regionais de saúde prevista nos Decretos Regulamentares

n.os 23/91, de 19 de Abril, e 36/92, de 22 de Dezembro).
Chefe de campo (categoria da administração local em extinção prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Chefe de contabilidade (categoria de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros prevista no

Decreto Regulamentar n.º 22/91, de 17 de Abril).
Chefe de secretaria (categoria das administrações regionais de saúde e da Direcção-Geral da Saúde

prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).
Chefe de serviços administrativos (categoria da Comissão para a Igualdade e para os Direitos das

Mulheres prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).
Chefe de serviços de almoxarifado (Lisboa/Porto) (categoria da administração local em extinção

prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Chefe de serviços de protocolo (Lisboa) (categoria da administração local em extinção prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Chefe de vendas (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas

prevista no Decreto Regulamentar n.º 38/92, de 31 de Dezembro).
Compositor (categorias de 1.ª e 2.ª classes da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa previstas no

Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Compositor de 1.ª classe (categoria da ex-Direcção-Geral da Comunicação Social prevista no

Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).
Compositor-processador de texto (carreira do pessoal de mediatização prevista no Decreto-Lei n.º 269/89,

de 18 de Agosto).
Conferencista-demonstrador (carreira do pessoal civil da Marinha).
Conselheiro de consumo (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei  n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Contramestre de classe A (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista no

Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Coordenador de impressão do Jornal Oficial (carreira específica da Região Autónoma da Madeira

prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Técnico de finanças (carreira de regime especial da Inspecção-Geral de Finanças, com excepção

da categoria de secretário de finanças-coordenador).
Decorador de interiores (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Depósito — identificação de material (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada do

pessoal civil da Força Aérea).
Desenhador (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro,

com excepção da categoria de coordenação).
Desenhador (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Desenhador biológico (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Desenhador cartógrafo (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Desenhador de arqueologia (carreira de pessoal específica da área funcional de arqueologia prevista

no Decreto Regulamentar n.º 28/97, de 21 de Julho).
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Desenhador de artes gráficas (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Desenhador de artes gráficas e animação (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Desenhador de cartografia (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Desenhador de construção civil (carreira da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto

Regulamentar Regional n.º 13/2007/A, de 24 de Abril).
Desenhador de construção civil (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Desenhador de electrotecnia (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Desenhador de especialidade (carreira do ex-Instituto de Reinserção Social prevista no

Decreto-Lei n.º 204-A/2001, de 26 de Julho, do pessoa civil da Força Aérea e do Estado-Maior-General
das Forças Armadas, do ex-Instituto Nacional do Ambiente, entre outros).

Desenhador de especialidade da área de construção civil (carreira técnico-profissional de regime
geral adjectivada).

Desenhador de especialidade da área de electrotecnia (carreira técnico-profissional de regime geral
adjectivada).

Desenhador de máquinas (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Desenhador de máquinas e construção civil (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Desenhador de topografia (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Desenhador-decorador (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Desenhador-projectista (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Designer (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Designer de artes gráficas (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Director de estabelecimento (categoria da administração local em extinção prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Director de museu etnográfico (Porto) (categoria da administração local em extinção prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Ecónomo (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da

Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).
Ecónomo (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo

Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Educador (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Educador de juventude (carreira a extinguir do pessoal da Casa Pia de Lisboa).
Educador social (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto

Regulamentar Regional n.º 10/2000/A, de 14 de Março).
Educador social (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 304/89, de 4 de Setembro).
Encarregado de composição (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no

Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Encarregado de impressão (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no Decreto

Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Equitador (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Fotógrafo (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Fotógrafo de arte (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Fotógrafo-lofoscopista (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Fotomontador (categoria de pessoal técnico do Ministério dos Negócios Estrangeiros prevista no

Decreto Regulamentar n.º 22/91, de 17 de Abril).
Fundidor-montador (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no Decreto

Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Geotécnico (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Guia-intérprete (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro,

com excepção da categoria de coordenação).
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Hidrometrista (carreira da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar
Regional n.º 13/2007/A, de 24 de Abril).

Hidrometrista (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Identificação e classificação de material (carreira técnico-profissional do pessoal civil do Exército).
Impressor (categoria de pessoal técnico do Ministério dos Negócios Estrangeiros prevista no

Decreto Regulamentar n.º 22/91, de 17 de Abril).
Impressor (categorias de 1.ª e 2.ª classes da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa previstas no

Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Impressor de offset (categorias de 1.ª e 2.ª classes da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa previstas

no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Instrutor de educação física (categoria da administração local em extinção prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Instrutor desportivo (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada do pessoal civil da

Força Aérea).
Maquetista-paginador (categoria de pessoal técnico do Ministério dos Negócios Estrangeiros

prevista no Decreto Regulamentar n.º 22/91, de 17 de Abril).
Maquinista [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA)

prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].
Mecanógrafa principal (categoria das administrações regionais de saúde prevista no Decreto

Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).
Medidor-orçamentista (carreira da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar

Regional n.º 13/2007/A, de 24 de Abril).
Medidor-orçamentista (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Mestre de 1.ª classe (administração) (categoria a extinguir do Exército prevista no Decreto

Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).
Monitor (categorias de monitor especialista, principal e de 1.ª e 2.ª classes do Ministério da

Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas previstas no Decreto Regulamentar n.º 43/91,
de 20 de Agosto).

Monitor de educação física (categoria dos ex-centros de saúde mental prevista no Decreto
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Monitor de formação (carreira do pessoal da Casa Pia de Lisboa, I. P).
Monitor de formação profissional (carreira do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista

no Decreto-Lei n.º 131/90, de 20 de Abril).
Monitor de formação profissional (categorias do Instituto do Emprego e Formação Profissional

de especialista, principal, 1.ª e 2.ª classes e estagiário previstas no Decreto Regulamentar n.º 17/91,
de 11 de Abril).

Monitor de internato (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada do pessoal civil do
Exército).

Monitor de museus (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Monitor de natação (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Monitor de pecuária (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto

Regulamentar Regional n.º 1/2006/A, de 10 de Janeiro).
Monitor desportivo (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Monitor oficinal (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Observador meteorológico-adjunto (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do

Ministério das Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro).
Operador de áudio-visual (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Operador de câmara de vídeo (carreira do pessoal de mediatização prevista no Decreto-Lei n.º 269/89,

de 18 de Agosto).
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Operador de fotogrametria (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Operador de frio principal [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas

(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].
Operador de imagem principal (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural

e das Pescas previstas no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).
Operador de meios áudio-visuais (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores prevista no

Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2006/A, de 9 de Fevereiro).
Operador de meios áudio-visuais (carreira do Laboratório Nacional de Engenharia Civil prevista no

Decreto-Lei n.º 71/92, de 28 de Abril).
Operador de meios áudio-visuais (carreira em extinção do pessoal não docente do Sistema Educativo

Regional da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A,
de 21 de Março).

Operador de meios áudio-visuais (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Operador de meios áudio-visuais (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Operador de raios X indust. (categorias do Instituto do Emprego e Formação Profissional de principal,

1.ª e 2.ª classes previstas no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Operador de telecomunicações (carreira da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto

Regulamentar Regional n.º 24/2003/A, de 14 de Julho).
Operador de telecomunicações (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Operador de telecomunicações (categoria dos Serviços de Apoio dos Gabinetes dos

Representantes da República para as Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira prevista nos
Decretos Regulamentares n.os 10/2002, de 8 de Março, e 8/2002, de 20 de Fevereiro, respectivamente).

Operador mecanógrafo (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da
Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operador psicotécnico (carreira de regime especial da ex-Direcção-Geral de Viação prevista
no Decreto-Lei n.º 484/99, de 10 de Novembro, entretanto revogado pelo Decreto Lei n.º 77/2007,
de 29 de Março).

Operador técnico de estação de tratamento de lixos (carreira específica da Região Autónoma da
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Operador-chefe (microfilmagem) (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no
Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril; categoria de serviços e organismos do Ministério do
Trabalho e da Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Orçamentista (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Orientador social (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada da   Direcção-Geral dos

Serviços Prisionais).
Paratécnico (categoria do grupo de qualificação do pessoal paratécnico e administrativo do Instituto

Nacional da Propriedade Industrial).
Preceptor (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Preparador de laboratório (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Primeiro-oficial intérprete (categoria das administrações regionais de saúde prevista no Decreto

Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).
Primeiro-verificador (categoria dos Serviços Sociais da Presidência do Conselho de Ministros

prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).
Professor de moral (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das

Obras Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).
Provador (carreira profissional do Instituto do Vinho do Porto em contrato individual de trabalho).
Realizador-adjunto (carreira do pessoal de mediatização prevista no Decreto-Lei n.º 269/89,

de 18 de Agosto).
Recepcionista de turismo (carreira da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar

Regional n.º 21/2006/A, de 16 de Junho).
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Reconhecedor cartógrafo (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Redactor (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar

Regional n.º 1/2006/A, de 10 de Janeiro).
Redactor (categoria de pessoal técnico do Ministério dos Negócios Estrangeiros prevista no Decreto

Regulamentar n.º 22/91, de 17 de Abril).
Regente (categoria das escolas superiores de enfermagem prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,

de 19 de Abril).
Regente de internato (carreira técnico-profissional do pessoal civil do Exército).
Revisor de filmes (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Secretária (carreira profissional do Instituto do Vinho do Porto em contrato individual de trabalho).
Secretária de serviços de saúde (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Secretária do director (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da

Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Secretária dos serviços de saúde (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Secretária-recepcionista (carreira adjectivada da Direcção Regional da Juventude da Região

Autónoma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro).
Secretariado (actividade do grupo profissional de administração geral da UMIC — Agência para a

Sociedade do Conhecimento, I. P., prevista no regulamento aprovado pelo Despacho Normativo n.º 13/2005,
de 21 de Fevereiro).

Secretário-esteno-dactilógrafo (categoria da ex-Direcção-Geral da Empresa prevista no Decreto
Regulamentar n.º 24/2002, de 5 de Abril).

Secretária-recepcionista (carreira do mapa de pessoal em regime de contrato individual de
trabalho da Reitoria da Universidade Técnica de Lisboa aprovado pelo despacho n.º 8199/2007,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 88, de 8 de Maio de 2007).

Secretária-recepcionista (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Secretário-recepcionista (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto

Regulamentar Regional n.º 9/2006/A, de 9 de Fevereiro).
Secretário-recepcionista (carreira do pessoal de museologia, conservação e restauro prevista no

Decreto-Lei n.º 55/2001, de 15 de Fevereiro).
Secretário-recepcionista (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Segundo-ajudante de conservatórias e registos (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais

do Ministério das Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro).
Solicitador (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro).
Soprador de artigos de laboratório (categoria do quadro complementar do ex-Instituto Nacional de

Investigação Científica prevista no Decreto Regulamentar n.º 15/91, de 11 de Abril).
Subchefe dos serviços gráficos (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no

Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Técnica (carreira do Instituto das Tecnologias de Informação na Justiça, I. P., prevista no

regulamento aprovado pelo despacho n.º 6984/2002, de 15 de Março).
Técnico (categoria do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho da Universidade

da Madeira constante do anexo II do despacho n.º 19 386/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 183, de 21 de Setembro de 2006).

Técnico (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho da
Universidade de Évora constante do anexo III do despacho n.º 17 599/2007, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 153, de 9 de Agosto de 2007).

Técnico (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação     n.º 899/2006,
do senado da Universidade do Porto).

Técnico (categoria profissional prevista no Regulamento Interno da Universidade de Lisboa
Aplicável aos Contratos Individuais de Trabalho aprovado pela deliberação n.º 361/2007, da comissão
coordenadora do senado).
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Técnico administrativo (carreira do grupo profissional técnico administrativo do ex-Instituto Nacional
de Intervenção e Garantia Agrícola com as categorias de técnico profissional A, B, C, D e E).

Técnico administrativo (carreira do Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P., prevista no
regulamento aprovado pelo Despacho Normativo n.º 46/2005, de 19 de Outubro).

Técnico administrativo (categoria da carreira de apoio geral do grupo profissional III — pessoal de apoio
e administração geral do Instituto da Segurança Social, I. P., prevista no regulamento de pessoal publicado
no aviso n.º 13 132 -A/2006, no Diário da República, 2.ª série, n.º 235, de 7 de Dezembro de 2006).

Técnico administrativo (categoria profissional do ex-Instituto Nacional de Habitação prevista no
regulamento interno homologado pela Portaria n.º 180/97, de 12 de Março).

Técnico administrativo (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de
trabalho do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa constante da deliberação n.º 689/2008,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 11 de Março de 2008).

Técnico administrativo (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato
individual de trabalho dos Serviços de Acção Social da Universidade Nova de Lisboa constante do
despacho n.º 23 010-M/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de Outubro de 2007).

Técnico administrativo (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela
deliberação n.º 1 335-I/2007, do senado da Universidade de Aveiro).

Técnico administrativo (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela
deliberação n.º 1 748/2006, do senado da Universidade de Coimbra).

Técnico administrativo (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação
n.º 899/2006, do senado da Universidade do Porto).

Técnico administrativo (categoria profissional prevista no Regulamento Interno da Universidade de
Lisboa Aplicável aos Contratos Individuais de Trabalho aprovado pela deliberação n.º 361/2007, da
comissão coordenadora do senado).

Técnico administrativo (categoria profissional prevista no Regulamento n.º 257-A/2007, aprovado
por despacho reitoral de 2 de Julho de 2007, da Universidade Aberta).

Técnico assistente (categoria profissional do ex-Instituto Nacional de Habitação prevista no
regulamento interno homologado pela Portaria n.º 180/97, de 12 de Março).

Técnico auxiliar contabilista (categorias de técnico auxiliar contabilista de 1.ª e de 2.ª classes do
Ministério da Saúde previstas no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Técnico auxiliar de administração principal (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Técnico auxiliar de arqueologia (carreira específica da área funcional de arqueologia a extinguir
conforme prevê o Decreto Regulamentar n.º 28/97, de 21 de Julho).

Técnico auxiliar de conservação e restauro de objectos etnográficos e documentos gráficos
(categorias de técnico auxiliar de conservação e restauro de objectos etnográficos e de documentos
gráficos principal e de 1.ª e 2.ª classes do Instituto de Investigação Científica e Tropical previstas no Decreto
Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Técnico auxiliar de contabilidade (carreira profissional do Instituto do Vinho do Porto em contrato
individual de trabalho).

Técnico auxiliar de contabilidade (categorias de técnico auxiliar de contabilidade de 1.ª e de 2.ª
classes do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Finanças previstas no Decreto
Regulamentar n.º 51/91, de 24 de Setembro).

Técnico auxiliar de contabilidade (categorias de técnico auxiliar de contabilidade de 1.ª e de 2.ª classes
do Instituto do Desporto de Portugal previstas no Decreto Regulamentar n.º 4/92, de 2 de Abril).

Técnico auxiliar de educação (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério
das Obras Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91,
de 17 de Abril).

Técnico auxiliar de emergência médica (categorias de técnico auxiliar de emergência médica
principal e de 1.ª e 2.ª classes previstas no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).
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Técnico auxiliar de programação (categorias de técnico auxiliar de programação de 1.ª e de 2.ª
classes do Instituto do Desporto de Portugal previstas no Decreto Regulamentar n.º 4/92, de 2 de Abril).

Técnico auxiliar de saúde pública (categoria das administrações regionais de saúde prevista no
Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Técnico auxiliar de serviço social de 1.ª classe (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais
do Ministério das Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro.

Técnico auxiliar de vigilância (categoria da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais prevista no
Decreto Regulamentar n.º 13/91, de 11 de Abril).

Técnico auxiliar sanitário (categorias de técnico auxiliar sanitário coordenador, principal e de
1.ª e 2.ª classes das administrações regionais de saúde previstas no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Técnico calculador (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e do
Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Técnico de 3.ª classe (categoria a extinguir do Exército prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000,
de 22 de Novembro).

Técnico de 3.ª classe (categoria do ex-Instituto de Reinserção Social prevista no Decreto
Regulamentar n.º 13/91, de 11 de Abril).

Técnico de ambiente (carreira do ex-Instituto Nacional do Ambiente prevista no Decreto-Lei n.º 34/89,
de 30 de Janeiro).

Técnico de animação cultural (categorias de 1.ª e 2.ª classes da Secretaria-Geral do ex-Ministério
do Emprego e da Segurança Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Técnico de apoio informático (actividade do grupo profissional de administração geral da
UMIC — Agência para a Sociedade do Conhecimento, I. P., prevista no regulamento aprovado pelo
Despacho Normativo n.º 13/2005, de 21 de Fevereiro).

Técnico de áudio-visuais (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico de educação (carreira da administração local em extinção prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Técnico de electromedicina de 1.ª classe (categoria da Direcção-Geral da Saúde prevista no Decreto

Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).
Técnico de emprego (categorias do Instituto do Emprego e Formação Profissional de especialista,

principal, 1.ª e 2.ª classes e estagiário previstas no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Técnico de experimentação (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino

superior e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).
Técnico de finanças (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto

Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Técnico de gestão patrimonial (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no

Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Técnico de instrumentos musicais (carreira da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto

Regulamentar Regional n.º 3/2006/A, de 10 de Janeiro).
Técnico de meios áudio e vídeo (carreira do pessoal de mediatização prevista no Decreto-Lei n.º 269/89,

de 18 de Agosto).
Técnico de relações exteriores (categoria do Instituto Português do Sangue prevista no Decreto

Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).
Técnico de serviços gráficos (categoria a extinguir da Força Aérea prevista no Decreto

Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).
Técnico especialista (carreira III do Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P., prevista no

regulamento aprovado pelo despacho conjunto n.º 38/2000, de 14 de Janeiro).
Técnico especializado (categoria da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa prevista no

anexo IV do despacho n.º 13 009/2007, de 9 de Maio, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 120, de 25 de Junho de 2007).



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 71.ª Série 313

Técnico especializado (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual
de trabalho dos Serviços de Acção Social da Universidade Nova de Lisboa constante do despacho
n.º 23 010-M/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de Outubro de 2007).

Técnico gráfico de 2.ª classe (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino
superior e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Técnico oficinal de cartografia (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico oficinal de ensino profissional (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico operador de telecomunicações de emergência (carreira do Instituto Nacional de Emergência

Médica, I. P., prevista no regulamento aprovado pelo Despacho Normativo n.º 46/2005, de 19 de Outubro).
Técnico profissional (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro, com excepção da categoria de coordenador).
Técnico profissional (carreira do grupo profissional técnico-profissional do ex-Instituto Nacional de

Intervenção e Garantia Agrícola com as categorias de técnico profissional A, B, C, D e E).
Técnico profissional (carreira do Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P., prevista no

regulamento aprovado pelo Despacho Normativo n.º 46/2005, de 19 de Outubro).
Técnico profissional (carreira do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho

da Reitoria da Universidade Técnica de Lisboa aprovado pelo despacho n.º 8 199/2007, publicado no
Diário da República, 2.ª série, n.º 88, de 8 de Maio de 2007).

Técnico profissional (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e infantários
da rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/M,
de 24 de Abril).

Técnico profissional (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, com
excepção da categoria de coordenador).

Técnico profissional (categoria da carreira de apoio especializado — acção social do grupo
profissional V — pessoal de acção social integrada — estabelecimentos (apoio especializado) do Instituto
da Segurança Social, I. P., prevista no regulamento de pessoal publicado no aviso n.º 13 132-A/2006, no
Diário da República, 2.ª série, n.º 235, de 7 de Dezembro de 2006).

Técnico profissional (categoria do grupo de qualificação do pessoal paratécnico e administrativo do
Instituto Nacional da Propriedade Industrial).

Técnico profissional (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação
n.º 1335-I/2007, do senado da Universidade de Aveiro).

Técnico profissional (laboratório de solos) (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada
do pessoal civil da Força Aérea).

Técnico profissional administrativo (carreira profissional do Instituto do Vinho do Porto em contrato
individual de trabalho).

Técnico profissional agrícola (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional analista (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro, com excepção da categoria de coordenação).
Técnico profissional analista (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional animador juvenil (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnica profissional de BD (carreira do mapa de pessoal em regime de contrato individual de

trabalho da Universidade da Beira Interior aprovado pela deliberação n.º 1 983-O/2007, publicado no
Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de Outubro de 2007).

Técnico profissional contabilista (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional da área de animação desportiva (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional da área de museografia (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional da área de pintura decorativa (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de acção social (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
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Técnico profissional de acção social educativa (carreira técnico-profissional de regime geral
adjectivada).

Técnico profissional de acção social escolar (carreira de pessoal não docente do ensino não superior
prevista no Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho).

Técnico profissional de acção social escolar (carreira de pessoal não docente dos estabelecimentos
públicos de educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário prevista no regulamento aprovado pelo
despacho n.º 17 460/2006, de 29 de Agosto).

Técnico profissional de acção social escolar (carreira do pessoal não docente do Sistema Educativo
Regional da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A,
de 21 de Março).

Técnico profissional de acção social escolar (carreira em extinção do pessoal não docente do ensino básico
e secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M,
de 19 de Julho).

Técnico profissional de acção social na juventude (carreira técnico-profissional de regime geral
adjectivada).

Técnico profissional de acção sócio-cultural (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de actividade física e animação desportiva (carreira técnico-profissional de

regime geral adjectivada).
Técnico profissional de actividades de tempos livres (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de actividades económicas (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de administração (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de administração pública (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de agricultura (carreira técnico-profissional de regime geral prevista no Decreto

Regulamentar Regional n.º 1/2006/A, de 10 de Janeiro).
Técnico profissional de agricultura e silvicultura (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de ambiente (carreira específica da Região Autónoma dos Açores prevista no

Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2007/A, de 24 de Abril).
Técnico profissional de ambiente (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de animação cultural (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de animação cultural e desporto (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de animação de turismo (carreira específica da Região Autónoma da Madeira

prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Técnico profissional de animação sócio-cultural (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de apoio à reitoria, unidades e serviços (carreira técnico-profissional de regime

geral adjectivada).
Técnico profissional de apoio ao cooperativismo (carreira adjectivada da Região Autónoma dos

Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2006/A, de 16 de Junho).
Técnico profissional de apoio ao ensino e investigação (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de apoio psicossocial (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de aquariologia (carreira do pessoal do quadro civil da Marinha).
Técnico profissional de arquivo (carreira do pessoal de biblioteca e documentação e de arquivo

prevista no Decreto-Lei n.º 247/91, de 10 de Julho com excepção da categoria de coordenador).
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Técnico profissional de arquivo e biblioteca (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores
prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2006/A, de 16 de Junho).

Técnico profissional de arrendamento e gestão social (carreira técnico-profissional de regime geral
adjectivada).

Técnico profissional de artes gráficas (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de artes gráficas e animação (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de assessoria de planeamento (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de áudio-visuais (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de biblioteca, arquivo e documentação (BAD) (carreira  técnico-profissional de

regime geral adjectivada).
Técnico profissional de biblioteca e documentação (carreira de pessoal não docente dos

estabelecimentos públicos de educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário prevista no
regulamento aprovado pelo despacho n.º 17 460/2006, de 29 de Agosto).

Técnico profissional de biblioteca e documentação (carreira de pessoal não docente do ensino não
superior prevista no Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho).

Técnico profissional de biblioteca e documentação (carreira do pessoal de biblioteca e documentação
e de arquivo prevista no Decreto-Lei n.º 247/91, de 10 de Julho, com excepção da categoria de
coordenador).

Técnico profissional de biblioteca e documentação (carreira do pessoal não docente do ensino básico
e secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de
19 de Julho).

Técnico profissional de biblioteca e documentação (carreira do pessoal não docente do Sistema Educativo
Regional da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A,
de 21 de Março).

Técnico profissional de campismo (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de cartografia e fotogrametria (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de ciências naturais (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de cinema (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de combustíveis (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de comércio (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores prevista no

Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2006/A, de 16 de Junho).
Técnico profissional de conservação (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de conservação (carreira técnico-profissional de regime geral prevista no

Decreto-Lei n.º 296/92, de 30 de Dezembro).
Técnico profissional de conservação e restauro (carreira do pessoal de museologia, da conservação

e do restauro prevista no Decreto-Lei n.º 55/2001, de 15 de Fevereiro).
Técnico profissional de conservação e restauro (carreira do pessoal das áreas de museologia e da

conservação e restauro do património cultural específica da Região Autónoma da Madeira prevista no
Decreto Legislativo Regional n.º 23/2002/M, de 4 de Dezembro).

Técnico profissional de construção civil (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei
n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, com excepção da categoria de coordenação).

Técnico profissional de construção civil (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de contabilidade (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de contabilidade e administração (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de controlo (carreira do pessoal de matadouros da Região Autónoma dos

Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 47/92/A, de 27 de Novembro).
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Técnico profissional de cooperação financeira (carreira adjectivada da Região Autónoma dos
Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2006/A, de 9 de Fevereiro).

Técnico profissional de culinária (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de depósito — identificação de material (carreira técnico-profissional de regime

geral adjectivada do pessoal civil do Exército).
Técnico profissional de depósito (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de desenho de cartografia (carreira do pessoal civil do Instituto Hidrográfico).
Técnico profissional de desenho de especialidade (carreira do pessoal civil da Marinha).
Técnico profissional de desenvolvimento local (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de design e artes gráficas (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de despacho (carreira do pessoal civil da Marinha).
Técnico profissional de desporto (carreira da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto

Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro).
Técnico profissional de desporto (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de educação (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de educação especial (carreira em extinção do pessoal não docente do Sistema

Educativo Regional da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A,
de 21 de Março).

Técnico profissional de electricidade (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de electromecânica (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de electromecânica e electrónica (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de electromedicina (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de electromedicina e electrónica (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de electrónica (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de electrónica e electricidade (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de electrónica e electrotecnia (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de electrotecnia (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de electrotecnia e máquinas (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de energia (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores prevista no

Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2006/A, de 16 de Junho).
Técnico profissional de energia (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de ensino profissional (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de ensino profissional (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de estatística (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores prevista

nos Decretos Regulamentares Regionais n.os 9/2006/A, de 9 de Fevereiro, e 2/2007/A, de 30 de Janeiro).
Técnico profissional de estatística e gestão da informação (carreira técnico-profissional de regime

geral adjectivada).
Técnico profissional de execuções fiscais (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de física (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de formação (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores prevista

no Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2006/A, de 9 de Fevereiro).
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Técnico profissional de fotocomposição (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de fotografia (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de fotografia e cinema (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de fotografia e radiologia (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de fotografia ou microfilmagem (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de fotomecânica (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de geologia (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de geotecnia (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de gestão (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de gestão ambiental (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de gestão de património cultural (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de gestão do ambiente e recursos naturais (carreira técnico-profissional de

regime geral adjectivada).
Técnico profissional de hidrografia (carreira do pessoal civil do Instituto Hidrográfico).
Técnico profissional de higiene e segurança (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de higiene e segurança no trabalho (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de indústria (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores prevista no

Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2006/A, de 16 de Junho).
Técnico profissional de informação (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de informação de tráfego de aeródromo (carreira da administração local

prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Técnico profissional de instrumentação (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de investigação (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de laboratório (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores prevista

no Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2006/A, de 16 de Junho).
Técnico profissional de laboratório (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro, com excepção da categoria de coordenação).
Técnico profissional de laboratório (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista

no Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho).
Técnico profissional de laboratório (carreira de pessoal não docente dos estabelecimentos públicos

de educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário prevista no regulamento aprovado pelo
despacho n.º 17 460/2006, de 29 de Agosto).

Técnico profissional de laboratório (carreira do pessoal de matadouros da Região Autónoma dos
Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 47/92/A, de 27 de Novembro).

Técnico profissional de laboratório (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário
da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Técnico profissional de laboratório (carreira do pessoal não docente do Sistema Educativo Regional
da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A, de 21 de Março).

Técnico profissional de laboratório (carreira profissional do Instituto do Vinho do Porto em contrato
individual de trabalho).

Técnico profissional de laboratório (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de laboratório (carreira técnico-profissional de regime geral prevista no Decreto

Regulamentar Regional n.º 1/2006/A, de 10 de Janeiro).
Técnico profissional de locução (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de manutenção (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 7 1.ª Série318

Técnico profissional de manutenção de telecomunicações (carreira técnico-profissional de regime
geral adjectivada).

Técnico profissional de matemática (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de mecanotecnia (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de mecanotecnia, mecânica ou electricidade (carreira técnico-profissional de

regime geral adjectivada).
Técnico profissional de medições e orçamentos (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de meios áudio-visuais (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores

prevista nos Decretos Regulamentares Regionais n.os 30/2006/A, de 31 de Outubro, e 2/2007/A,
de 30 de Janeiro).

Técnico profissional de meios áudio-visuais (carreira do pessoal não docente do ensino básico e
secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M,
de 19 de Julho).

Técnico profissional de meios áudio-visuais (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de meios áudio-visuais e imagem (carreira do Laboratório Nacional de

Engenharia Civil prevista no Decreto Regulamentar n.º 31/99, de 20 de Dezembro).
Técnico profissional de mercados agrícolas (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de microfilmagem (carreira do Instituto de Gestão de Regimes da

Segurança Social da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 9/91/A,
de 7 de Março).

Técnico profissional de microfilmagem (carreira específica da Região Autónoma da Madeira
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Técnico profissional de microfilmagem (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de mineralogia (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de modelação (carreira do Laboratório Nacional de Engenharia Civil prevista

no Decreto Regulamentar n.º 31/99, de 20 de Dezembro).
Técnico profissional de munições (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de museografia (carreira do pessoal das áreas de museologia e da conservação

e restauro do património cultural específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/2002/M, de 4 de Dezembro).

Técnico profissional de museografia (carreira do pessoal de museologia, conservação e restauro
prevista no Decreto-Lei n.º 55/2001, de 15 de Fevereiro).

Técnico profissional de museologia (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de oceanografia (carreira do pessoal civil do Instituto Hidrográfico).
Técnico profissional de organização e métodos (carreira técnico -profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de paleografia (carreira do pessoal da Universidade do Minho prevista no

Decreto-Lei n.º 217/96, de 20 de Novembro).
Técnico profissional de património cultural (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de pecuária (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de pecuária (carreira técnico-profissional de regime geral prevista no Decreto

Regulamentar Regional n.º 1/2006/A, de 10 de Janeiro).
Técnico profissional de pescas (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de planeamento (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores prevista

no Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2006/A, de 9 de Fevereiro).
Técnico profissional de planeamento (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de produção (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de promoção turística (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de protecção civil (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
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Técnico profissional de química (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de quimicotecnia (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de radiotecnia (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de radioterapia (carreira da administração local prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, com excepção da categoria de coordenação).
Técnico profissional de recepção e atendimento (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de recursos marinhos (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de redes telefónicas (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de relações públicas (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores

prevista nos Decretos Regulamentares Regionais n.os 21/2006/A, de 16 de Junho, e 30/2006/A,
de 31 de Outubro).

Técnico profissional de relações públicas (carreira profissional do Instituto do Vinho do Porto em
contrato individual de trabalho).

Técnico profissional de relações públicas (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de reparação de edifícios (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de reprodução (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de restauro e conservação (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de secretariado (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de secretariado de direcção (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional de secretariado e relações públicas (carreira técnico-profissional de regime

geral adjectivada).
Técnico profissional de secretariado técnico e de direcção (carreira técnico-profissional de regime

geral adjectivada).
Técnico profissional de segurança no trabalho (carreira da Região Autónoma dos Açores prevista

no Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro).
Técnico profissional de segurança social (carreira do Instituto de Gestão de Regimes da Segurança

Social da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 9/91/A,
de 7 de Março, com excepção da categoria de coordenação).

Técnico profissional de serviço social (carreira da administração local prevista no
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, com excepção da categoria de coordenação).

Técnico profissional de serviço social (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de serviço social de 1.ª classe (categoria da Cruz Vermelha Portuguesa prevista

no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).
Técnico profissional de sonoplastia (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de termodinâmica (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de trânsito (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de turismo (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional de verificação (carreira da Direcção-Geral do Tribunal de Contas).
Técnico profissional de verificação e controlo (carreira do pessoal de matadouros da Região

Autónoma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 47/92/A, de 27 de Novembro).
Técnico profissional do livro (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional experimentador (carreira do Laboratório Nacional de Engenharia Civil prevista

no Decreto Regulamentar n.º 31/99, de 20 de Dezembro).
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Técnico profissional maquinista (Lisboa - carreira da administração local em extinção prevista no
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, com excepção da categoria de coordenação).

Técnico profissional na área de planeamento e gestão (carreira da Secretaria-Geral da Presidência
da República prevista no Decreto-Lei n.º 15/2006, de 25 de Janeiro).

Técnico profissional na área de secretariado (carreira da Secretaria-Geral da Presidência da
República prevista no Decreto-Lei n.º 15/2006, de 25 de Janeiro).

Técnico profissional oficinal (carreira do Laboratório Nacional de Engenharia Civil prevista no
Decreto Regulamentar n.º 31/99, de 20 de Dezembro).

Técnico profissional oficinal de electricidade (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional oficinal de marcenaria (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional oficinal de mecânica (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional oficinal gráfica (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional operador de áudio-visuais (carreira técnico-profissional de regime geral

adjectivada).
Técnico profissional operador de central de comunicações (carreira técnico-profissional de regime

geral adjectivada).
Técnico profissional operador de reactor (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional sanitário (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no

Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Técnico profissional sanitário (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro, com excepção da categoria de coordenação).
Técnico profissional sócio-cultural (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional soprador de vidro (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Técnico profissional terapeuta (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro, com excepção da categoria de coordenação).
Técnico auxiliar de contabilidade de 2.ª classe (categoria da ex-Direcção-Geral dos Transportes

Terrestres prevista no Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).
Tesoureiro (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da

Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).
Tesoureiro (carreira do pessoal não docente do Sistema Educativo Regional da Região Autónoma

dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A, de 21 de Março).
Tesoureiro (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro).
Tesoureiro (carreira profissional do Instituto do Vinho do Porto em contrato individual de trabalho).
Tesoureiro (categorias de tesoureiro e de tesoureiro principal da carreira de tesoureiro da

administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Tesoureiro da alfândega (categoria em extinção da carreira de tesoureiro da Direcção-Geral das

Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo).
Topógrafo (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar

Regional n.º 1/2006/A, de 10 de Janeiro).
Topógrafo (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro,

com excepção da categoria de coordenação).
Topógrafo (carreira da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar

Regional n.º 13/2007/A, de 24 de Abril).
Topógrafo (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Tradutor (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Tradutor-correspondente (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Tradutor-correspondente-intérprete (carreira adjectivada da Região Autónoma dos Açores prevista

no Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2006/A, de 10 de Janeiro).
Tradutor-correspondente-intérprete (carreira da administração local prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, com excepção da categoria de coordenação).
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Tradutor-correspondente-intérprete (carreira técnico-profissional de regime geral adjectivada).
Tradutor-correspondente-intérprete (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do

ex-Ministério do Comércio e Turismo prevista no Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril).
Tradutor-intérprete (categoria de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros prevista no

Decreto Regulamentar n.º 22/91, de 17 de Abril).
Vendedor (carreira profissional do Instituto do Vinho do Porto em contrato individual de trabalho).
Vigilante-recepcionista (carreira do pessoal de museologia, conservação e restauro prevista no

Decreto-Lei n.º 55/2001, de 15 de Fevereiro).
Visitador escolar (carreira em extinção da Direcção Regional do Desporto da Região Autónoma dos

Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro).
Visitador escolar (categoria dos organismos e serviços centrais e regionais do Ministério da

Educação prevista no Decreto Regulamentar n.º 15/91, de 11 de Abril).
Visitadora sanitária (categoria das administrações regionais de saúde e da Direcção-Geral da Saúde

prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

MAPA IV

Carreiras/categorias cujos titulares transitam para a categoria
de encarregado geral operacional da carreira geral de assistente operacional

Coordenador-geral (carreira do pessoal auxiliar dos serviços e estabelecimentos dependentes
da segurança social específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 11/2007/M, de 11 de Abril).

Encarregado de lotas e entrepostos frigoríficos (categoria específica da Região Autónoma da
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Encarregado geral de serviços de matadouros (categoria específica da Região Autónoma da
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Encarregado geral (cargo de chefia do pessoal operário previsto no Decreto-Lei n.º 149/2002,
de 21 de Maio).

MAPA V

Carreiras/categorias cujos titulares transitam para a categoria
de encarregado operacional da carreira geral de assistente operacional

Capataz (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Chefe de armazém (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Chefe de armazém/encarregado de armazém (categorias específicas da Região Autónoma da
Madeira previstas no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Chefe de economato (carreira/categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Chefe de oficinas (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Chefe de serviços auxiliares (categoria do pessoal auxiliar dos serviços da segurança social prevista
no Decreto Regulamentar n.º 30-C/98, de 31 de Dezembro).
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Chefe de serviços gerais (categoria dos serviços gerais dos estabelecimentos e serviços de saúde
prevista no Decreto-Lei n.º 231/92, de 21 de Outubro).

Controlador (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Coordenador de telecomunicações de emergência (categoria do Instituto Nacional de Emergência
Médica prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Encarregado (cargo de chefia do pessoal operário previsto no Decreto-Lei n.º 149/2002, de 21 de Maio).
Encarregado (categoria de chefia do pessoal operário semiqualificado prevista no Decreto-Lei n.º 518/99,

de 10 de Dezembro).
Encarregado (SRAFP) (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto

Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Encarregado (SRESA) (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto

Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Encarregado agrícola (categoria da carreira de operário agrícola prevista no Decreto Regulamentar

Regional n.º 1/2006/A, de 10 de Janeiro).
Encarregado de armazéns (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no

Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Encarregado de arquivo e economato (categoria específica da Região Autónoma da Madeira

prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Encarregado de canil (categoria da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Encarregado de cantina (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto

Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Encarregado de cemitério (categoria da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Encarregado de instalações (categoria dos Serviços de Apoio dos Gabinetes dos Representantes da

República para as Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira prevista nos Decretos Regulamentares
n.os 10/2002, de 8 de Março, e 8/2002, de 20 de Fevereiro, respectivamente).

Encarregado de instalações desportivas (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de
ensino superior e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Encarregado de instalações desportivas (categoria específica da Região Autónoma da Madeira
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Encarregado de instalações e equipamento (categoria específica da Região Autónoma da Madeira
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Encarregado de mercado (categoria da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Encarregado de oficinas (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior
e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Encarregado de oficinas, viaturas e alfaias (categoria prevista no Decreto Regulamentar Regional
n.º 1/2006/A, de 10 de Janeiro).

Encarregado de parque de máquinas (categoria prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 12/98/A, de
6 de Maio).

Encarregado de parque de transportes (categoria prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 12/98/A,
de 6 de Maio).

Encarregado de parque de viaturas automóveis (categoria prevista no Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/98/A, de 6 de Maio).

Encarregado de parques de máquinas, de parques de viaturas automóveis ou de transportes
(categoria da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).

Encarregado de parques desportivos e ou recreativos (categoria da administração local prevista no
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
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Encarregado de parques desportivos e recreativos (categoria específica da Região Autónoma da
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Encarregado de sector (categoria dos serviços gerais dos estabelecimentos e serviços de saúde
prevista no Decreto-Lei n.º 231/92, de 21 de Outubro).

Encarregado de serviços (carreira do pessoal auxiliar dos serviços e estabelecimentos dependentes
da segurança social específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 11/2007/M, de 11 de Abril).

Encarregado de serviços de higiene e limpeza (categoria da administração local prevista no
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).

Encarregado de serviços de matadouros (categoria específica da Região Autónoma da Madeira
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Encarregado de serviços gerais (carreira do pessoal auxiliar dos serviços da segurança social
prevista no Decreto Regulamentar n.º 30-C/98, de 31 de Dezembro).

Encarregado de serviços gerais (carreira dos serviços gerais dos estabelecimentos e serviços de
saúde prevista no Decreto-Lei n.º 231/92, de 21 de Outubro).

Encarregado de serviços gerais (categoria de chefia do pessoal não docente das creches,
jardins-de-infância e infantários da rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 14/2007/M, de 24 de Abril).

Encarregado de supermercado (categoria da ex-Obra Social do Ministério das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações prevista no Decreto-Lei n.º 360/90, de 14 de Novembro, entretanto revogado
pelo Decreto Regulamentar n.º 49/2007, de 27 de Abril).

Encarregado de viaturas automóveis ou de transportes (categoria da administração local prevista no
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).

Encarregado geral (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do ex-Ministério do
Comércio e Turismo prevista no Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril).

Encarregado geral (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Encarregado geral (SRPC) (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Encarregado geral de armazém (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Encarregado geral de oficina mecânica (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Revisor de transportes colectivos (categoria da administração local prevista nos Decretos-Leis n.os 412-A/98,
de 30 de Dezembro, 498/99, de 19 de Novembro, e 207/2000, de 2 de Setembro).

MAPA VI

Carreiras/categorias cujos titulares transitam para a categoria de
assistente operacional da carreira geral de assistente operacional

Adegueiro (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Administrativo (carreira do grupo profissional de apoio geral do ex-Instituto Nacional de Intervenção
e Garantia Agrícola com as categorias de técnico profissional A, B, C e D).

Administrativo (carreira do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho da
Universidade da Beira Interior aprovado pela deliberação n.º 1983-O/2007, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de Outubro de 2007).
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Agente auxiliar verificador técnico principal (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais
do ex-Ministério do Comércio e Turismo prevista no Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril).

Agente de educação familiar (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no
Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Agente sanitário (categoria da ex-Inspecção-Geral das Actividades Económicas).
Agente sanitário de 2.ª classe (categoria da Cruz Vermelha Portuguesa prevista no Decreto

Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).
Agente sanitário de 2.ª classe (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério

das Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro).
Agente técnico sanitário (categoria da ex-Direcção-Geral da Inspecção Económica prevista no

Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril).
Agente único de transportes colectivos (carreira da administração local prevista nos

Decretos-Leis n.os 412-A/98, de 30 de Dezembro, 498/99, de 19 de Novembro, e 207/2000, de 2 de Setembro).
Agente verificador técnico (categorias de chefe, principal e de 1.ª classe do ex-quadro de efectivos

interdepartamentais do ex-Ministério do Comércio e Turismo previstas no Decreto Regulamentar n.º 18/91,
de 11 de Abril).

Ajudante (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do ex-Ministério do Comércio
e Turismo prevista no Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril).

Ajudante (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista no Decreto
Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Ajudante (categoria do Instituto Nacional de Administração prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91,
de 7 de Maio).

Ajudante [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA)
prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Ajudante de acção de apoio e vigilância (carreira do pessoal auxiliar de apoio aos serviços e
estabelecimentos da segurança social da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 17/2000/M, de 1 de Agosto).

Ajudante de acção directa (carreira do pessoal auxiliar de apoio aos serviços e estabelecimentos da
segurança social da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 17/2000/M,
de 1 de Agosto).

Ajudante de acção directa (carreira do pessoal auxiliar dos serviços da segurança social prevista no
Decreto-Lei n.º 414/99, de 15 de Outubro).

Ajudante de acção familiar (carreira do pessoal auxiliar de apoio aos serviços e estabelecimentos
da segurança social da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 17/2000/M,
de 1 de Agosto).

Ajudante de acção sócio-educativa (carreira do pessoal auxiliar dos serviços da segurança social
prevista no Decreto-Lei n.º 414/99, de 15 de Outubro).

Ajudante de acção sócio-educativa (carreira do pessoal auxiliar de apoio aos estabelecimentos de
educação da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 17/2000/M,
de 1 de Agosto).

Ajudante de acção sócio-educativa (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-
-infância e infantários da rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2007/M, de 24 de Abril).

Ajudante de acção sócio-educativa do ensino especial (carreira do pessoal auxiliar dos serviços da
segurança social prevista no Decreto-Lei n.º 414/99, de 15 de Outubro).

Ajudante de acção sócio-educativa do ensino especial (carreira do pessoal auxiliar de apoio aos
estabelecimentos de educação da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional
n.º 17/2000/M, de 1 de Agosto).
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Ajudante de apoio integrado (categoria da carreira de apoio especializado — acção social do grupo
profissional IV — pessoal de acção social integrada — estabelecimentos (apoio especializado) do Instituto
da Segurança Social, I. P., prevista no regulamento de pessoal publicado no aviso n.º 13 132 -A/2006, no
Diário da República, 2.ª série, n.º 235, de 7 de Dezembro de 2006).

Ajudante de campo (categoria da ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das
Obras Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).

Ajudante de carpinteiro (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Ajudante de condutor de máquinas (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Ajudante de cozinha (categoria da carreira de cozinheiro específica da Região Autónoma da Madeira
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Ajudante de cozinha (categoria do Instituto Superior de Polícia Judiciária e Ciências Criminais
prevista no Decreto Regulamentar n.º 13/91, de 11 de Abril).

Ajudante de cozinha (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e
do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Ajudante de cozinha (categoria dos organismos e serviços centrais e regionais do Ministério da
Educação prevista no Decreto Regulamentar n.º 15/91, de 11 de Abril).

Ajudante de cozinha (categoria dos serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da Segurança
Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Ajudante de cozinheiro (categoria da ex-Junta Autónoma de Estradas prevista nos Decretos
Regulamentares n.os 16/91, de 11 de Abril, e 8/2008, de 5 de Março).

Ajudante de cozinheiro (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista no
Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Ajudante de cozinheiro (categoria do pessoal com funções não policiais da Polícia de Segurança
Pública prevista no Decreto Regulamentar n.º 31/2002, de 22 de Abril).

Ajudante de creche (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das
Obras Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Ajudante de creche e jardim-de-infância [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de
Mercados Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Ajudante de creche e jardim-de-infância (categoria do pessoal auxiliar dos serviços da segurança
social prevista no Decreto Regulamentar n.º 30-C/98, de 31 de Dezembro).

Ajudante de creche e jardim-de-infância (categoria dos organismos e serviços centrais e regionais
do Ministério da Educação prevista no Decreto Regulamentar n.º 15/91, de 11 de Abril).

Ajudante de desenhador (categoria da ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das
Obras Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).

Ajudante de electricista (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 38/92, de 31 de Dezembro).

Ajudante de encadernador (categoria da ex-Direcção-Geral da Comunicação Social prevista no
Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).

Ajudante de encarregado (categoria da ex-Obra Social do Ministério das Obras Públicas, Transportes
e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 8/2008, de 5 de Março).

Ajudante de encarregado de vendas [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados
Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Ajudante de enfermaria (categoria do pessoal auxiliar dos serviços da segurança social prevista no
Decreto Regulamentar n.º 30-C/98, de 31 de Dezembro).

Ajudante de exportação de 3.ª classe (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do
Ministério das Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro.

Ajudante de fiel de armazém (categoria das administrações regionais de saúde prevista no Decreto
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).
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Ajudante de jardineiro (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Ajudante de laboratório (da área de diagnóstico e terapêutica) (categoria do pessoal não docente dos
estabelecimentos de ensino superior e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002,
de 15 de Janeiro).

Ajudante de Laboratório de 1.ª classe (categoria a extinguir do Exército prevista no Decreto
Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Ajudante de lar e centro de dia (categoria do pessoal auxiliar dos serviços da segurança social
prevista no Decreto Regulamentar n.º 30-C/98, de 31 de Dezembro).

Ajudante de lar e centro de dia (categoria dos Serviços Sociais da Presidência do Conselho de
Ministros prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).

Ajudante de maquinista (categoria da ex-Direcção-Geral de Portos, Navegação e Transportes
Marítimos prevista no Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).

Ajudante de maquinista (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Ajudante de microfilmagem (carreira do pessoal auxiliar de regime geral).
Ajudante de motorista [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas

(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].
Ajudante de motorista sem carta (categoria da administração local e extinção prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Ajudante de ocupação (carreira do pessoal auxiliar de apoio aos serviços e estabelecimentos da

segurança social da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 17/2000/M,
de 1 de Agosto).

Ajudante de ocupação (carreira do pessoal auxiliar dos serviços da segurança social prevista no
Decreto-Lei n.º 414/99, de 15 de Outubro).

Ajudante de ocupação (categoria do pessoal auxiliar dos serviços da segurança social prevista no
Decreto Regulamentar n.º 30-C/98, de 31 de Dezembro - a extinguir).

Ajudante de operador fotogrametrista (categorias de ajudante de operador fotogrametrista principal
e de 1.ª e 2.ª classes do Instituto Geográfico Português previstas no Decreto Regulamentar n.º 21/91,
de 17 de Abril).

Ajudante de pedreiro (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Ajudante de preparador (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior
e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Ajudante de prospecção parasitológica (categoria das administrações regionais de saúde prevista no
Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Ajudante de serralheiro (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Ajudante de tractorista (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Ajudante de tractorista (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior
e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Ajudante de vendas [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas
(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Ajudante familiar (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Ajudante mecânico (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Alfaiate (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).
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Almoxarife (categoria do pessoal de museologia, conservação e restauro prevista no Decreto-Lei n.º 55/2001,
de 15 de Fevereiro — a extinguir).

Anotador-pesador [categorias de anotador-pesador principal e de 1.ª e 2.ª classes do ex-Instituto
Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA) previstas no Decreto Regulamentar n.º 53/91,
de 9 de Outubro].

Apicultor (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas prevista
no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Apoio geral (carreira V do Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P., prevista no regulamento
aprovado pelo despacho conjunto n.º 38/2000, de 14 de Janeiro).

Apontador (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Apontador (carreira prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 12/98/A, de 6 de Maio).
Apontador-ferramenteiro [categorias de apontador ferramenteiro de 1.ª, 2.ª e 3.ª classes do

ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA) previstas no Decreto
Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Apontador-vendedor (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Archeiro (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e do Estádio
Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Arquivista (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Finanças
prevista no Decreto Regulamentar n.º 51/91, de 24 de Setembro).

Artesão (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Artífice (carreira do pessoal das áreas de museologia e da conservação e restauro do património
cultural específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/2002/M,
de 4 de Dezembro).

Artífice (carreira do pessoal de museologia, conservação e restauro prevista no Decreto-Lei n.º 55/2001,
de 15 de Fevereiro).

Artífice (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e do Estádio
Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Assistente de dador (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Auxiliar (carreira do ex-IMOPPI, actual Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., prevista no
regulamento publicitado pelo anúncio n.º 129/2005, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 151,
de 8 de Agosto de 2005).

Auxiliar (carreira do Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P., prevista no regulamento
aprovado pelo Despacho Normativo n.º 46/2005, de 19 de Outubro).

Auxiliar (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações aditada ao Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril, pelo Decreto
Regulamentar n.º 16/93, de 13 de Maio).

Auxiliar (categoria profissional do ex-Instituto Nacional de Habitação prevista no regulamento
interno homologado pela Portaria n.º 180/97, de 12 de Março).

Auxiliar (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de
trabalho da Universidade de Évora constante do anexo III do despacho n.º 17 599/2007, publicado
no Diário da República, 2.ª série, n.º 153, de 9 de Agosto de 2007).

Auxiliar (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho do
Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa constante da deliberação n.º 689/2008, publicado
no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 11 de Março de 2008).

Auxiliar (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação n.º 1 335-I/2007,
do senado da Universidade de Aveiro).
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Auxiliar (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação n.º 1 748/2006,
do senado da Universidade de Coimbra).

Auxiliar (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação n.º 899/2006, do
senado da Universidade do Porto).

Auxiliar (categoria profissional prevista no Regulamento Interno da Universidade de Lisboa
Aplicável aos Contratos Individuais de Trabalho aprovado pela deliberação n.º 361/2007, da comissão
coordenadora do senado).

Auxiliar (categoria profissional prevista no regulamento n.º 257-A/2007, aprovado por despacho
reitoral de 2 de Julho de 2007, da Universidade Aberta).

Auxiliar administrativo (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei  n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Auxiliar administrativo (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro).
Auxiliar administrativo (carreira profissional do Instituto do Vinho do Porto em contrato individual

de trabalho).
Auxiliar administrativo (categoria da carreira de apoio geral do grupo profissional  III — pessoal de apoio

e administração geral do Instituto da Segurança Social, I. P., prevista no regulamento de pessoal publicado
no aviso n.º 13 132-A/2006, no Diário da República, 2.ª série, n.º 235, de 7 de Dezembro de 2006).

Auxiliar administrativo (categoria do grupo de qualificação do pessoal de apoio geral do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial).

Auxiliar agrícola (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista no
Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho — a extinguir).

Auxiliar agrícola [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas
(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Auxiliar agrícola (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Auxiliar agrícola (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e do
Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Auxiliar de acção educativa (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista no
Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho).

Auxiliar de acção educativa (carreira de pessoal não docente dos estabelecimentos públicos de
educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário prevista no regulamento aprovado pelo
despacho n.º 17 460/2006, de 29 de Agosto).

Auxiliar de acção educativa (carreira do pessoal não docente de apoio educativo do Sistema
Educativo Regional da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A,
de 21 de Março).

Auxiliar de acção educativa (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da
Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Auxiliar de acção educativa (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro, e no Decreto-Lei n.º 241/2004, de 30 de Dezembro).

Auxiliar de acção educativa (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino
superior e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Auxiliar de acção educativa (pessoal auxiliar da Casa Pia de Lisboa, I. P.).
Auxiliar de acção médica (carreira dos serviços gerais dos estabelecimentos e serviços de saúde

prevista no Decreto-Lei n.º 231/92, de 21 de Outubro).
Auxiliar de acção médica (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças

Armadas prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).
Auxiliar de aeródromo (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Auxiliar de agente de educação familiar (categoria de serviços e organismos do Ministério do

Trabalho e da Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
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Auxiliar de alimentação (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e
infantários da rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2007/M, de 24 de Abril).

Auxiliar de alimentação (categoria a extinguir do pessoal auxiliar da Direcção-Geral dos Impostos).
Auxiliar de alimentação (categoria do pessoal auxiliar dos serviços da segurança social prevista no

Decreto Regulamentar n.º 30-C/98, de 31 de Dezembro).
Auxiliar de alimentação (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas

prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).
Auxiliar de alimentação (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior

e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).
Auxiliar de alimentação (categoria dos serviços gerais dos estabelecimentos e serviços de saúde

prevista no Decreto-Lei n.º 231/92, de 21 de Outubro).
Auxiliar de alimentação de 1.ª classe (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho

e da Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Auxiliar de animação cultural (carreira específica da Região Autónoma dos Açores prevista no

Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2001/A, de 7 de Novembro).
Auxiliar de apoio (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto

Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Auxiliar de apoio e vigilância (carreira dos serviços gerais dos estabelecimentos e serviços de saúde

prevista no Decreto-Lei n.º 231/92, de 21 de Outubro).
Auxiliar de apoio e vigilância (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no

Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Auxiliar de apoio residencial (pessoal auxiliar da Casa Pia de Lisboa, I. P.).
Auxiliar de armazém (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e

do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).
Auxiliar de artesanato (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto

Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Auxiliar de biblioteca (carreira do pessoal auxiliar de regime geral).
Auxiliar de campo (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas

prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).
Auxiliar de cantina e cafetaria (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no

Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Auxiliar de cardiografista (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,

de 19 de Abril).
Auxiliar de casa mortuária (categoria a extinguir do Exército prevista no Decreto

Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).
Auxiliar de central dessalinizadora (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista

no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Auxiliar de centro de trabalho protegido (categoria específica da Região Autónoma da Madeira

prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Auxiliar de cozinha (categoria das escolas superiores de enfermagem prevista no Decreto

Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).
Auxiliar de cozinha (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do ex-Ministério do

Comércio e Turismo prevista no Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril).
Auxiliar de diagnóstico e terapêutica (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de

ensino superior e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).
Auxiliar de educação (carreira específica da Região Autónoma dos Açores prevista nos Decretos

Legislativos Regionais n.os 29/2000/A, de 11 de Agosto, e 11/2006, de 21 de Março).
Auxiliar de educação (categoria da ex-Junta Autónoma de Estradas prevista nos Decretos

Regulamentares n.os 16/91, de 11 de Abril, e 8/2008, de 5 de Março).
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Auxiliar de educação (categoria da ex-Obra Social do Ministério das Obras Públicas, Transportes
e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 8/2008, de 5 de Março).

Auxiliar de educação (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no Decreto
Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Auxiliar de educação (categoria do ex-Instituto de Reinserção Social prevista no Decreto
Regulamentar n.º 13/91, de 11 de Abril).

Auxiliar de educação (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e
do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Auxiliar de educação (categoria dos organismos e serviços centrais e regionais do Ministério da
Educação prevista no Decreto Regulamentar n.º 15/91, de 11 de Abril).

Auxiliar de educação de 1.ª classe (categoria a extinguir do Instituto de Acção Social das Forças
Armadas prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Auxiliar de educação de infância (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Auxiliar de educação familiar (categoria da Secretaria-Geral do ex-Ministério do Emprego e da
Segurança Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Auxiliar de enfermagem (categoria da administração local em extinção prevista no
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).

Auxiliar de enfermagem (categoria do ex-Instituto de Reinserção Social prevista no Decreto
Regulamentar n.º 13/91, de 11 de Abril).

Auxiliar de enfermagem (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das
Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro).

Auxiliar de enfermagem (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Auxiliar de enfermagem hospitalar (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Auxiliar de ensaios (carreira do Laboratório Nacional de Engenharia Civil prevista no Decreto
Regulamentar n.º 31/99, de 20 de Dezembro).

Auxiliar de farmácia hospitalar (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regulamentar
n.º 23/91, de 19 de Abril).

Auxiliar de fisioterapeuta (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Auxiliar de instalações desportivas (carreira da Direcção Regional do Desporto da Região
Autónoma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro).

Auxiliar de instalações desportivas (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista
no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Auxiliar de laboratório (carreira profissional do Instituto do Vinho do Porto em contrato individual de
trabalho).

Auxiliar de laboratório (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no Decreto
Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Auxiliar de laboratório (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das
Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro).

Auxiliar de laboratório (categoria do Instituto Nacional de Aviação Civil prevista no Decreto
Regulamentar n.º 8/2008, de 5 de Março).

Auxiliar de laboratório (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Auxiliar de laboratório (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior
e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).
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Auxiliar de laboratório (da área de diagnóstico e terapêutica) (categoria do pessoal não docente dos
estabelecimentos de ensino superior e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002,
de 15 de Janeiro).

Auxiliar de limpeza (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro).
Auxiliar de luta (categoria das administrações regionais de saúde prevista no Decreto

Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).
Auxiliar de manutenção (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista no

Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho — a extinguir).
Auxiliar de manutenção (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região

Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).
Auxiliar de manutenção (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no Decreto

Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Auxiliar de manutenção [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas

(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].
Auxiliar de manutenção (categoria do Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto prevista no

Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).
Auxiliar de manutenção (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das

Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).
Auxiliar de manutenção (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas

prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).
Auxiliar de manutenção (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior

e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).
Auxiliar de manutenção (categoria dos organismos e serviços centrais e regionais do Ministério da

Educação prevista no Decreto Regulamentar n.º 15/91, de 11 de Abril).
Auxiliar de manutenção de instalações (carreira do pessoal auxiliar não docente do Sistema

Educativo Regional da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A,
de 21 de Março).

Auxiliar de meios áudio-visuais (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Auxiliar de Neurofisiografia (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Auxiliar de oficina (categoria do ex-Serviço de Informação Científica e Técnica do ex-Ministério do
Emprego e da Segurança Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Auxiliar de oficinas (categoria do pessoal com funções não policiais da Polícia de Segurança Pública
prevista no Decreto Regulamentar n.º 31/2002, de 22 de Abril).

Auxiliar de oficinas (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e do
Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Auxiliar de ortóptica (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Auxiliar de pecuária (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Auxiliar de prep. de análises clínicas (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Auxiliar de prep. de anatomia patológica (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Auxiliar de preparações farmacêuticas (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Auxiliar de professor de corte e lavores (categoria de serviços e organismos do Ministério do
Trabalho e da Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
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Auxiliar de radiografista (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Auxiliar de reconhecimento cartográfico (categoria do Instituto Geográfico Português prevista no
Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Auxiliar de refeitório (categoria da ex-Junta Autónoma de Estradas prevista no Decreto
Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).

Auxiliar de regente de lar (categoria do Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto prevista no
Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Auxiliar de rouparia (categoria de pessoal auxiliar da Secretaria-Geral da Presidência da República
prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/2001, de 22 de Dezembro).

Auxiliar de saúde pública (categoria das administrações regionais de saúde prevista no Decreto
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Auxiliar de segurança (carreira do grupo de pessoal auxiliar dos funcionários de justiça).
Auxiliar de segurança [categorias de agente de segurança e de agente de segurança principal da

carreira de agente de segurança da Secretaria-Geral do Ministério da Justiça, a extinguir nos termos do
artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 83/2001, de 9 de Março, mantido em vigor pela alínea c) do artigo 12.º do
Decreto Regulamentar n.º 50/2007, de 27 de Abril].

Auxiliar de segurança (categorias de encarregado, de agente de segurança principal e de agente de
segurança do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas previstas no Decreto
Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Auxiliar de serviço doméstico (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Auxiliar de serviços (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Auxiliar de serviços domésticos (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da
Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Auxiliar de serviços gerais (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Auxiliar de serviços gerais (carreira do ex-Instituto de Reinserção Social prevista no
Decreto-Lei n.º 204-A/2001, de 26 de Julho).

Auxiliar de serviços gerais (carreira do pessoal auxiliar de regime geral).
Auxiliar de serviços gerais (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e

infantários da rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 14/2007/M, de 24 de Abril).

Auxiliar de serviços gerais (categoria da ex-Direcção-Geral de Portos, Navegação e Transportes
Marítimos prevista nos Decretos Regulamentares n.os 16/91, de 11 de Abril, e 8/2008, de 5 de Março).

Auxiliar de serviços gerais [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas
(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Auxiliar de serviços gerais (categoria do pessoal auxiliar dos serviços da segurança social prevista
no Decreto Regulamentar n.º 30-C/98, de 31 de Dezembro).

Auxiliar de tanatologia (categoria do Instituto Português de Oncologia de Francisco Gentil prevista
no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Auxiliar de topografia (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Auxiliar geral (categoria da carreira de apoio geral do grupo profissional IV — pessoal de acção
social integrada — estabelecimentos (apoio especializado) do Instituto da Segurança Social, I. P., prevista
no regulamento de pessoal publicado no aviso n.º 13 132-A/2006, no Diário da República, 2.ª série,
n.º 235, de 7 de Dezembro de 2006).

Auxiliar gráfico (categoria da ex-Direcção-Geral da Comunicação Social prevista no Decreto
Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 71.ª Série 333

Auxiliar mecânico auto (categoria do Instituto Nacional de Emergência Médica prevista no Decreto
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Auxiliar protésico (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Auxiliar social (categoria das administrações regionais de saúde prevista no Decreto
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Auxiliar técnico (carreira da administração local em extinção prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Auxiliar técnico (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista no
Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho — a extinguir).

Auxiliar técnico (carreira do pessoal não docente do Sistema Educativo Regional da Região
Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A, de 21 de Março).

Auxiliar técnico (carreira do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho da
Reitoria da Universidade Técnica de Lisboa aprovado pelo despacho n.º 8 199/2007, publicado no
Diário da República, 2.ª série, n.º 88, de 8 de Maio de 2007).

Auxiliar técnico (carreira em extinção do pessoal não docente do ensino básico e secundário da
Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Auxiliar técnico (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro).
Auxiliar técnico (categoria do ex-Serviço de Informação Científica e Técnica do ex-Ministério do

Emprego e da Segurança Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Auxiliar técnico administrativo (carreira do pessoal auxiliar de regime geral).
Auxiliar técnico biotério (carreira de auxiliar técnico de regime geral adjectivada).
Auxiliar técnico de agricultura e pecuária (categoria da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais

prevista no Decreto Regulamentar n.º 13/91, de 11 de Abril).
Auxiliar técnico de agricultura e silvicultura (carreira de auxiliar técnico de regime geral adjectivada).
Auxiliar técnico de análises (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Auxiliar técnico de apoio ao ensino e à investigação (carreira de auxiliar técnico de regime geral

adjectivada).
Auxiliar técnico de arquivo e documentação (carreira de auxiliar técnico de regime geral adjectivada).
Auxiliar técnico de BAD (carreira da Direcção Regional da Ciência e Tecnologia da Região

Autónoma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro).
Auxiliar técnico de biblioteca (carreira de auxiliar técnico de regime geral adjectivada).
Auxiliar técnico de biblioteca e documentação (carreira de auxiliar técnico de regime geral

adjectivada).
Auxiliar técnico de biblioteca, arquivo e documentação (BAD) (carreira em extinção prevista no

Decreto-Lei n.º 247/91, de 10 de Julho).
Auxiliar técnico de bibliotecas, arquivos e documentação (carreira da administração local em

extinção prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Auxiliar técnico de campismo (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei  n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Auxiliar técnico de conservação e restauro (carreira da Região Autónoma dos Açores prevista no

Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2001/A, de 7 de Novembro).
Auxiliar técnico de construção civil (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional

prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Auxiliar técnico de contas de 2.ª classe (categoria das administrações regionais de saúde prevista

no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).
Auxiliar técnico de desporto (carreira de auxiliar técnico de regime geral adjectivada).
Auxiliar técnico de diagnóstico e terapêutica (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais

do Ministério das Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro.
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Auxiliar técnico de documentação (carreira de auxiliar técnico de regime geral adjectivada).
Auxiliar técnico de educação (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei  n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Auxiliar técnico de ensaio (carreira de auxiliar técnico de regime geral adjectivada).
Auxiliar técnico de estomatologia (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino

superior e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).
Auxiliar técnico de fotografia e cinema (carreira adjectivada da Direcção Regional da Juventude da

Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro).
Auxiliar técnico de laboratório (carreira de auxiliar técnico de regime geral adjectivada).
Auxiliar técnico de laboratório (carreira do pessoal de matadouros da Região Autónoma dos Açores

prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 47/92/A, de 27 de Novembro).
Auxiliar técnico de laboratório (carreira prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2006/A,

de 10 de Janeiro).
Auxiliar técnico de laboratório principal (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do

ex-Ministério do Comércio e Turismo prevista no Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril).
Auxiliar técnico de limpeza (carreira de auxiliar técnico de regime geral adjectivada).
Auxiliar técnico de museografia (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Auxiliar técnico de museografia (carreira da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto

Regulamentar Regional n.º 13/2001/A, de 7 de Novembro).
Auxiliar técnico de pecuária (carreira de pessoal auxiliar de regime geral adjectivada).
Auxiliar técnico de pecuária (carreira prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2006/A,

de 10 de Janeiro).
Auxiliar técnico de sala (categoria de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros prevista no

Decreto Regulamentar n.º 22/91, de 17 de Abril).
Auxiliar técnico de turismo (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Auxiliar técnico principal [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas

(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].
Banheiro (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo

Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Banheiro (carreira específica da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo

Regional n.º 43/2003/A, de 22 de Novembro, e no Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2006/A,
de 16 de Junho).

Banheiro (categoria do Centro Hospitalar das Caldas da Rainha prevista no Decreto
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Barbeiro (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas prevista no
Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Barbeiro-cabeleireiro (carreira dos serviços gerais dos estabelecimentos e serviços de saúde
prevista no Decreto-Lei n.º 231/92, de 21 de Outubro).

Bilheteiro (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Bombeiro (categorias de bombeiro e de bombeiro principal da Força Aérea, a extinguir, previstas no

Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).
Cabeleireiro (categoria do pessoal auxiliar dos serviços da segurança social prevista no Decreto

Regulamentar n.º 30-C/98, de 31 de Dezembro).
Cafeteiro de 1.ª classe (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no Decreto

Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Caixa (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo

Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
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Calculador (categorias de calculador principal e de 1.ª e 2.ª classes da ex-Junta Autónoma de
Estradas previstas no Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).

Calculador de 2.ª classe (categoria a extinguir do Exército prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000,
de 22 de Novembro).

Calista (categoria do pessoal auxiliar dos serviços da segurança social prevista no Decreto
Regulamentar n.º 30-C/98, de 31 de Dezembro).

Canalizador (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma
da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Cantoneiro de limpeza (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei  n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Cantoneiro de limpeza (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das
Obras Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Carpinteiro (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Carpinteiro principal [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas
(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Carroceiro (categoria da administração local em extinção prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Cesteiro (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Chefe de armazém (categorias de chefe de armazém principal e de 1.ª, 2.ª e 3.ª classes da carreira
de chefe de armazém específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Classificador (categorias de classificador principal e de 1.ª e 2.ª classes do Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas previstas no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Classificador de algodão-em-rama principal (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais
do ex-Ministério do Comércio e Turismo prevista no Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril).

Cobrador de transportes colectivos (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Cocheiro (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas prevista
no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Colector de amostras (carreira prevista no Decreto Regulamentar n.º 3/86, de 8 de Janeiro).
Compositor de artes gráficas (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das

Obras Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).
Condutor de cilindros (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Condutor de empilhador [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas

(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].
Condutor de empilhador (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das

Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).
Condutor de empilhador (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto

Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Condutor de máquinas (categoria da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais prevista no Decreto

Regulamentar n.º 13/91, de 11 de Abril).
Condutor de máquinas pesadas (carreira prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 12/98/A,

de 6 de Maio).
Condutor de máquinas pesadas (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro).
Condutor de máquinas pesadas e veículos especiais (carreira da administração local prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
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Condutor de obras (categoria da Direcção-Geral da Saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Conferente (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas prevista
no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Conferidor de padrão de algodão-em-rama (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais
do ex-Ministério do Comércio e Turismo prevista no Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril).

Conservador de material cirúrgico (categoria dos ex-Hospitais Civis de Lisboa prevista no Decreto
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Contínuo (carreira profissional do Instituto do Vinho do Porto em contrato individual de trabalho).
Contramestre (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo

Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Controlador de serviços de matadouros (categoria específica da Região Autónoma da Madeira

prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Copeiro (categoria do ex-Instituto de Reinserção Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 13/91,

de 11 de Abril).
Copeiro (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas prevista no

Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).
Copeiro (categoria do pessoal com funções não policiais da Polícia de Segurança Pública prevista

no Decreto Regulamentar n.º 31/2002, de 22 de Abril).
Correio (categoria da Procuradoria-Geral da República prevista no Decreto Regulamentar n.º 13/91,

de 11 de Abril).
Correio (categoria da Secretaria-Geral do ex-Ministério do Emprego e da Segurança Social prevista

no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Correio (categoria das administrações regionais de saúde e da Direcção-Geral da Saúde prevista no

Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).
Correio (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social

prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Correio (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas prevista

no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).
Cortador (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas prevista no

Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).
Cortador de carnes (carreira dos serviços sociais universitários).
Cortador de carnes (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto

Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Costureira (carreira dos serviços gerais dos estabelecimentos e serviços de saúde prevista no

Decreto-Lei n.º 231/92, de 21 de Outubro).
Costureira (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Obras

Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).
Costureira [categorias de costureira e de costureira principal do ex-Instituto Regulador e Orientador

de Mercados Agrícolas (IROMA) previstas no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].
Costureira (categorias de costureira e de costureira principal do pessoal operário qualificado

da Secretaria-Geral da Presidência da República previstas no Decreto Regulamentar n.º 21/2001,
de 22 de Dezembro).

Costureiro (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista no Decreto-Lei n.º 184/2004,
de 29 de Julho — a extinguir).

Costureiro (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e infantários da rede
pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/M,
de 24 de Abril).

Costureiro (categoria do pessoal auxiliar dos serviços da segurança social prevista no Decreto
Regulamentar n.º 30-C/98, de 31 de Dezembro).
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Coveiro (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Cozinheiro (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista no Decreto-Lei n.º 184/2004,

de 29 de Julho).
Cozinheiro (carreira do Laboratório Nacional de Engenharia Civil prevista no Decreto

Regulamentar n.º 31/99, de 20 de Dezembro).
Cozinheiro (carreira do pessoal auxiliar dos serviços da segurança social prevista no Decreto

Regulamentar n.º 30-C/98, de 31 de Dezembro).
Cozinheiro (carreira do pessoal auxiliar não docente do Sistema Educativo Regional da Região

Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A, de 21 de Março).
Cozinheiro (carreira do pessoal de matadouros da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto

Legislativo Regional n.º 29/2000/A, de 11 de Agosto).
Cozinheiro (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e infantários da rede

pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/M,
de 24 de Abril).

Cozinheiro (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Cozinheiro (carreira dos serviços gerais dos estabelecimentos e serviços de saúde prevista no
Decreto-Lei n.º 231/92, de 21 de Outubro).

Cozinheiro (categoria da carreira de cozinheiro específica da Região Autónoma da Madeira prevista
no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Cozinheiro (categoria da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais prevista no Decreto Regulamentar
n.º 13/91, de 11 de Abril).

Cozinheiro (categoria da Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros prevista no
Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).

Cozinheiro (categoria das administrações regionais de saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Cozinheiro (categoria das escolas superiores de enfermagem prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Cozinheiro (categoria de pessoal auxiliar da Secretaria-Geral da Presidência da República prevista
no Decreto Regulamentar n.º 21/2001, de 22 de Dezembro).

Cozinheiro (categoria do ex-Instituto de Reinserção Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 13/91,
de 11 de Abril).

Cozinheiro (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Cozinheiro (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do ex-Ministério do Comércio
e Turismo prevista no Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril).

Cozinheiro (categoria do ex-Serviço Nacional de Bombeiros prevista no Decreto Regulamentar n.º 31/2002,
de 22 de Abril).

Cozinheiro (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista no Decreto
Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Cozinheiro (categoria do Instituto Nacional de Administração prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91,
de 7 de Maio).

Cozinheiro (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Cozinheiro (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 26/2004/M, de 20 de Agosto).

Cozinheiro (categorias de cozinheiro e cozinheiro principal do pessoal não docente dos estabelecimentos
públicos de educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário previstas no regulamento aprovado pelo
despacho n.º 17 460/2006, de 29 de Agosto).
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Cozinheiro (categorias de cozinheiro e cozinheiro principal dos Serviços de Apoio do Gabinete do
Representante da República para a Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar n.º 10/2002,
de 8 de Março).

Cozinheiro (categorias de cozinheiro e cozinheiro-chefe dos organismos e serviços centrais e
regionais do Ministério da Educação previstas no Decreto Regulamentar n.º 15/91, de 11 de Abril).

Cozinheiro (categorias de cozinheiro e de cozinheiro-chefe da ex-Junta Autónoma de Estradas
previstas nos Decretos Regulamentares n.os 16/91, de 11 de Abril, e 8/2008, de 5 de Março).

Cozinheiro (categorias de cozinheiro e de cozinheiro-chefe da ex-Obra Social do Ministério
das Obras Públicas, Transportes e Comunicações previstas no Decreto Regulamentar n.º 8/2008,
de 5 de Março).

Cozinheiro (categorias de cozinheiro principal e de cozinheiro da carreira de cozinheiro da
administração local previstas no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).

Cozinheiro (categorias de cozinheiro principal e de cozinheiro do pessoal não docente dos
estabelecimentos de ensino superior e do Estádio Universitário previstas no Decreto Regulamentar n.º 2/2002,
de 15 de Janeiro).

Cozinheiro [categorias de cozinheiro principal e de cozinheiro do ex-Instituto Regulador e Orientador
de Mercados Agrícolas (IROMA) previstas no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Cozinheiro (categorias de cozinheiro-chefe e de cozinheiro do pessoal civil dos serviços departamentais
das Forças Armadas previstas no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Cozinheiro (categorias do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Cozinheiro-chefe (categoria da carreira de cozinheiro específica da Região Autónoma da Madeira
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Cozinheiro-chefe (categoria do Instituto Superior de Polícia Judiciária e Ciências Criminais prevista
no Decreto Regulamentar n.º 13/91, de 11 de Abril).

Despenseiro (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Despenseiro (categoria do ex-Instituto de Reinserção Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 13/91,
de 11 de Abril).

Despenseiro (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas prevista
no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Despenseiro (categoria do pessoal com funções não policiais da Polícia de Segurança Pública
prevista no Decreto Regulamentar n.º 31/2002, de 22 de Abril).

Despenseiro (categoria dos organismos e serviços centrais e regionais do Ministério da Educação
prevista no Decreto Regulamentar n.º 15/91, de 11 de Abril).

Destilador (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas prevista
no Decreto Regulamentar n.º 38/92, de 31 de Dezembro).

Distribuidor [categorias de distribuidor principal e de 1.ª e 2.ª classes do ex-Instituto Regulador
e Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA) previstas no Decreto Regulamentar n.º 53/91,
de 9 de Outubro].

Ecónomo (carreira da administração local em extinção prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Ecónomo (carreira do Instituto de Gestão de Regimes da Segurança Social da Região Autónoma
dos Açores prevista nos Decretos Regulamentares Regionais n.os 9/91/A, de 7 de Março, e 1/92/A,
de 13 de Janeiro).

Ecónomo (categoria a extinguir do Exército prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000,
de 22 de Novembro).

Ecónomo (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91,
de 11 de Abril).
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Ecónomo (categoria das administrações regionais de saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Ecónomo (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e do Estádio
Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Ecónomo (categorias de ecónomo-chefe e ecónomo de serviços e organismos do Ministério do
Trabalho e da Solidariedade Social previstas no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Electricista (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Electricista principal [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas
(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Embalador [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA)
prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Embaladora (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Finanças
prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro).

Empregada auxiliar (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Empregada auxiliar (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Empregada de bar (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Empregado agrícola (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Empregado auxiliar (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no Decreto
Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Empregado auxiliar (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Empregado de andar(es) quarto(s) (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de
ensino superior e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Empregado de bar/snack (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior
e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Empregado de cantina (categoria da ex-Direcção-Geral de Portos, Navegação e Transportes
Marítimos prevista no Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).

Empregado de cantina (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das
Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro).

Empregado de cantina, bar e caixa (categoria do ex-Instituto Marítimo-Portuário prevista no Decreto
Regulamentar n.º 8/2008, de 5 de Março).

Empregado de mesa (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Empregado de mesa (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Empregado de serviço de acção médica (categoria de serviços e organismos do Ministério do
Trabalho e da Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Empregado diferenciado (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no Decreto
Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Empregado diferenciado (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Empregado geral (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Empregado geral (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regulamentar  n.º 23/91,
de 19 de Abril).



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 7 1.ª Série340

Encadernador principal [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas
(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Encadernador-dourador (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista no
Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Engarrafadeira (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Enotecário (carreira profissional do Instituto do Vinho do Porto em contrato individual de trabalho).
Equitador (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo

Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Escanção (carreira profissional do Instituto do Vinho do Porto em contrato individual de trabalho).
Escanção de 1.ª classe (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das

Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).
Escolhedor/verificador de pesagem (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista

no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Estivador [categorias de estivador principal e de 1.ª e 2.ª classes do ex-Instituto Regulador

e Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA) previstas no Decreto Regulamentar n.º 53/91,
de 9 de Outubro].

Ferramenteiro (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas prevista
no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Fiel (categoria da ex-Direcção-Geral da Aviação Civil prevista nos Decretos Regulamentares n.os 16/91,
de 11 de Abril, e 8/2008, de 5 de Março).

Fiel (categoria da ex-Direcção-Geral da Comunicação Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91,
de 7 de Maio).

Fiel (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social prevista
no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Fiel (categoria dos organismos e serviços centrais e regionais do Ministério da Educação prevista
no Decreto Regulamentar n.º 15/91, de 11 de Abril).

Fiel auxiliar (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Fiel auxiliar (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista no Decreto
Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Fiel auxiliar (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas prevista
no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Fiel auxiliar de alimentação de 1.ª classe (categoria de serviços e organismos do Ministério do
Trabalho e da Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Fiel auxiliar de armazém (carreira prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2006/A,
de 10 de Janeiro).

Fiel auxiliar de armazém (categoria do pessoal auxiliar dos serviços da segurança social prevista no
Decreto Regulamentar n.º 30-C/98, de 31 de Dezembro).

Fiel auxiliar de depósito (categoria da ex-Direcção-Geral de Portos, Navegação e Transportes
Marítimos prevista no Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).

Fiel condutor (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no Decreto
Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Fiel de aeródromo (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Fiel de armazém (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Fiel de armazém (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista no
Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho — a extinguir).
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Fiel de armazém (carreira do Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P., prevista no
regulamento aprovado pelo Despacho Normativo n.º 46/2005, de 19 de Outubro).

Fiel de armazém (carreira do Laboratório Nacional de Engenharia Civil prevista no Decreto
Regulamentar n.º 31/99, de 20 de Dezembro).

Fiel de armazém (carreira do pessoal de matadouros da Região Autónoma dos Açores prevista no
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2000/A, de 11 de Agosto).

Fiel de armazém (carreira do pessoal não docente do Sistema Educativo Regional da Região
Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A, de 21 de Março).

Fiel de armazém (carreira prevista no Decretos Regulamentares Regionais n.os 12/98/A,
de 6 de Maio, e 1/2006/A, de 10 de Janeiro).

Fiel de armazém (carreira profissional do Instituto do Vinho do Porto em contrato individual de
trabalho).

Fiel de armazém (carreira do quadro de pessoal do Instituto Português da Juventude, I. P.).
Fiel de armazém (categoria da Cruz Vermelha Portuguesa prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000,

de 22 de Novembro).
Fiel de armazém (categoria da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais prevista no Decreto

Regulamentar n.º 13/91, de 11 de Abril).
Fiel de armazém (categoria da ex-Junta Autónoma de Estradas prevista nos Decretos

Regulamentares n.os 16/91, de 11 de Abril, e 8/2008, de 5 de Março).
Fiel de armazém (categoria da ex-Obra Social do Ministério das Obras Públicas, Transportes e

Comunicações previstas no Decreto Regulamentar n.º 8/2008, de 5 de Março).
Fiel de armazém (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no Decreto

Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Fiel de armazém (categoria da Secretaria-Geral do Ministério das Obras Públicas, Transportes e

Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 8/2008, de 5 de Março).
Fiel de armazém (categoria de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros prevista no Decreto

Regulamentar n.º 22/91, de 17 de Abril).
Fiel de armazém (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da Solidariedade

Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Fiel de armazém (categoria do ex-Gabinete da Área de Sines prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91,

de 17 de Abril).
Fiel de armazém (categoria do ex-Instituto de Reinserção Social prevista no Decreto

Regulamentar n.º 13/91, de 11 de Abril).
Fiel de armazém [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas

(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].
Fiel de armazém (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das

Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro).
Fiel de armazém (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das

Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 51/91, de 24 de Setembro).
Fiel de armazém (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do ex-Ministério do

Comércio e Turismo prevista no Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril).
Fiel de armazém (categoria do Instituto do Desporto de Portugal prevista no Decreto

Regulamentar n.º 4/92, de 2 de Abril).
Fiel de armazém (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista no Decreto

Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Fiel de armazém (categoria do Instituto de Meteorologia prevista no Decreto Regulamentar n.º 29/2002,

de 8 de Abril).
Fiel de armazém (categoria do Instituto Nacional de Emergência Médica prevista no Decreto

Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).
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Fiel de armazém (categoria do Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia e Inovação prevista no
Decreto Regulamentar n.º 24/2002, de 5 de Abril).

Fiel de armazém (categoria do Instituto Tecnológico e Nuclear prevista nos Decretos
Regulamentares n.os 18/2000, de 22 de Novembro, e 29/2002, de 8 de Abril).

Fiel de armazém (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Fiel de armazém (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de
19 de Abril).

Fiel de armazém (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e do
Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Fiel de armazém (categoria do quadro único do ex-Ministério do Planeamento e da Administração
do Território prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Fiel de armazém (categoria do quadro único do Ministério da Administração Interna, do ex-Serviço
Nacional de Protecção Civil e do pessoal civil da Guarda Nacional Republicana prevista no Decreto
Regulamentar n.º 31/2002, de 22 de Abril).

Fiel de armazém (categoria dos organismos e serviços centrais e regionais do Ministério da Educação
prevista no Decreto Regulamentar n.º 15/91, de 11 de Abril).

Fiel de armazém (categoria dos serviços dependentes da ex-Secretaria de Estado da Cultura prevista
no Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).

Fiel de armazém (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Fiel de armazém (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 26/2004/M, de 20 de Agosto).

Fiel de armazém auxiliar (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Fiel de depósito e armazém (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças
Armadas prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Fiel de frigorífico (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Fiel de mercados e feiras (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Fiel de refeitório (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Fiel de refeitório (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Fiel de rouparia (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Fiel de rouparia (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Fiel dos paços do concelho (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Fiel ferramenteiro (categoria da ex-Junta Autónoma de Estradas prevista nos Decretos
Regulamentares n.os 16/91, de 11 de Abril, e 8/2008, de 5 de Março).

Fiscal (categorias de fiscal principal e de 1.ª e 2.ª classes do Ministério da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas previstas no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Fogueiro (carreira do pessoal de matadouros específica da Região Autónoma dos Açores prevista
no Decreto Regulamentar Regional n.º 47/92/A, de 27 de Novembro, e no Decreto Legislativo Regional
n.º 29/2000/A, de 11 de Agosto).

Fogueiro (categoria dos ex-Hospitais Civis de Lisboa prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).
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Fotógrafo (categoria da administração local em extinção prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Fotógrafo (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Finanças
prevista no Decreto Regulamentar n.º 51/91, de 24 de Setembro).

Fotógrafo (categoria do Instituto de Genética Médica Doutor Jacinto de Magalhães prevista no
Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Fotógrafo de 2.ª classe (categoria do Instituto de Genética Médica Doutor Jacinto de Magalhães
prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Governante de residência (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior
e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Guarda (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Guarda agrícola [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas
(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Guarda agrícola (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Guarda agrícola (categoria do pessoal com funções não policiais da Polícia de Segurança Pública
prevista no Decreto Regulamentar n.º 31/2002, de 22 de Abril).

Guarda agrícola (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Guarda auxiliar de 4.ª classe (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério
das Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro).

Guarda campestre (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Guarda campestre (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das
Obras Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Guarda da natureza (categoria do Instituto do Desporto de Portugal prevista no Decreto
Regulamentar n.º 4/92, de 2 de Abril).

Guarda de 1.ª classe (categoria das administrações regionais de saúde prevista no Decreto
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Guarda de 1.ª classe (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das
Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro).

Guarda de 2.ª classe (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das
Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro).

Guarda de 2.ª classe (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Guarda de água de rega (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Guarda de armazém (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Guarda de estação termal (carreira específica da Região Autónoma dos Açores prevista nos
Decretos Legislativos Regionais n.os 29/2000/A, de 11 de Agosto, e 43/2003/A, de 22 de Novembro, e no
Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2006/A, de 16 de Junho).

Guarda de museu (carreira em extinção do pessoal das áreas de museologia e da conservação e
restauro do património cultural específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 23/2002/M, de 4 de Dezembro).

Guarda de museu (categoria do pessoal de museologia, conservação e restauro prevista no
Decreto-Lei n.º 55/2001, de 15 de Fevereiro — a extinguir).
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Guarda de sanidade pecuária de 2.ª classe (categoria de timor do ex-quadro de efectivos
interdepartamentais do Ministério das Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 18/95, de 3 de
Junho).

Guarda florestal (categoria do ex-Instituto de Reinserção Social prevista no Decreto
Regulamentar n.º 13/91, de 11 de Abril).

Guarda florestal (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e do
Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Guarda-mor (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e do Estádio
Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Guarda -nocturno (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista no
Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho — a extinguir).

Guarda-nocturno (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e infantários da
rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/M,
de 24 de Abril).

Guarda-nocturno (carreira do pessoal não docente do Sistema Educativo Regional da Região
Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A, de 21 de Março).

Guarda-nocturno (carreira em extinção do pessoal não docente do ensino básico e secundário da
Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Guarda-nocturno (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro).
Heliógrafo (carreira do Laboratório Nacional de Engenharia Civil prevista no Decreto

Regulamentar n.º 31/99, de 20 de Dezembro).
Hortelão (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas prevista no

Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).
Iluminador de cinema (categoria dos serviços dependentes da ex-Secretaria de Estado da Cultura

prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).
Impressor de fotolitografia principal (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do

ex-Ministério do Comércio e Turismo prevista no Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril).
Impressor de offset (categorias de impressor de offset de 1.ª e 2.ª classe da ex-Direcção-Geral da

Comunicação Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).
Impressor de offset (categorias de impressor de offset de 1.ª e 2.ª classe de serviços e organismos

do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social previstas no Decreto Regulamentar n.º 17/91,
de 11 de Abril).

Jardineiro (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista no Decreto-Lei n.º 184/2004,
de 29 de Julho — a extinguir).

Jardineiro (carreira de pessoal operário qualificado da Região Autónoma dos Açores prevista no
Decreto Regulamentar Regional n.º 30/2006/A, de 31 de Outubro).

Jardineiro (carreira do Laboratório Nacional de Engenharia Civil prevista no Decreto
Regulamentar n.º 31/99, de 20 de Dezembro).

Jardineiro (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e infantários da
rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/M,
de 24 de Abril).

Jardineiro (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Jardineiro principal (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Lavadeira (categoria das administrações regionais de saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Lavadeira (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista no Decreto
Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
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Lavadeira (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Lavador auto [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA)
prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Leitor-cobrador (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Leitor-cobrador de consumos (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei   n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Levadeiro (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Limpa-colectores (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Lubrificador auto [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas
(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Lubrificador auto (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Maioral (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas previstas
no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Manipulador de laboratório (categoria da Cruz Vermelha Portuguesa prevista no Decreto
Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Manutenção (carreira do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho da
Universidade da Beira Interior aprovado pela deliberação n.º 1 983-O/2007, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de Outubro de 2007).

Maquetista (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do ex-Ministério do Comércio
e Turismo prevista no Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril).

Maquinista (carreira prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 12/98/A, de 6 de Maio).
Maquinista desinfectador (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das

Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).
Maquinista teatral (categoria da carreira de maquinista teatral da administração local prevista no

Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Mecânico-chefe (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas

previstas no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).
Mecanógrafo (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas

prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).
Meio-oficial [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA)

prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].
Meio-oficial (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas prevista

no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).
Meio-oficial cortador especializado [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados

Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].
Mestre costureira (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da Solidariedade

Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Mestre de oficinas (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas

prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).
Mestre florestal (categoria da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais prevista no Decreto

Regulamentar n.º 13/91, de 11 de Abril).
Mestre principal de 2.ª classe (categoria das administrações regionais de saúde prevista no Decreto

Regulamentar n.º 36/92, de 22 de Dezembro).
Modelador naval (carreira do pessoal civil da Marinha).
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Monitor (categorias de monitor de 1.ª, 2.ª e 3.ª classes dos ex-centros de saúde mental previstas no
Decreto Regulamentar  n.º 23/91, de 19 de Abril).

Monitor auxiliar (carreira do pessoal auxiliar de regime geral).
Monitor de ATL de 2.ª classe (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no

Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Monitor de internato (categoria da administração local em extinção prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Monitor de internato (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das

Obras Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).
Monitor escolar (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das

Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro).
Monitor-vigilante de 2.ª classe (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no

Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Montador-transportador de fotolitografia principal (categoria do ex-quadro de efectivos

interdepartamentais do ex-Ministério do Comércio e Turismo prevista no Decreto Regulamentar n.º 18/91,
de 11 de Abril).

Mordomo (carreira específica da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 29/2000/A, de 11 de Agosto).

Mordomo (categoria de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros prevista no Decreto
Regulamentar n.º 22/91, de 17 de Abril).

Motociclista (categoria da administração local em extinção prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Motorista (actividade do grupo profissional de administração geral da UMIC — Agência para a
Sociedade do Conhecimento, I. P., prevista no regulamento aprovado pelo Despacho Normativo n.º 13/2005,
de 21 de Fevereiro).

Motorista (carreira do grupo profissional de apoio geral do ex-Instituto Nacional de Intervenção e
Garantia Agrícola com as categorias de técnico profissional A, B e C).

Motorista (carreira do Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P., prevista no regulamento
aprovado pelo Despacho Normativo n.º 46/2005, de 19 de Outubro).

Motorista (carreira do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho da Universidade
da Beira Interior aprovado pela deliberação n.º 1 983-O/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 191, de 3 de Outubro de 2007).

Motorista (carreira profissional do Instituto do Vinho do Porto em contrato individual de trabalho).
Motorista (categoria da carreira de apoio geral do grupo profissional III — pessoal de apoio e

administração geral do Instituto da Segurança Social, I. P., prevista no regulamento de pessoal publicado
no aviso n.º 13 132-A/2006, no Diário da República, 2.ª série, n.º 235, de 7 de Dezembro de 2006).

Motorista (categoria do grupo de qualificação do pessoal de apoio geral do Instituto Nacional da
Propriedade Industrial).

Motorista (categoria profissional de veículos colectivos ou ligeiros prevista no regulamento aprovado
pela deliberação n.º 1 335-I/2007, do senado da Universidade de Aveiro).

Motorista (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho
da Reitoria da Universidade Nova de Lisboa constante do anexo IV do despacho n.º 13 009/2007, publicado
no Diário da República, 2.ª série, n.º 120, de 25 de Junho de 2007).

Motorista (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de
trabalho da Universidade de Évora constante do anexo III do despacho n.º 17 599/2007, publicado no
Diário da República, 2.ª série, n.º 153, de 9 de Agosto de 2007).

Motorista (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho
do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa constante da deliberação n.º 689/2008,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 11 de Março de 2008).
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Motorista (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação n.º 1 748/2006,
do senado da Universidade de Coimbra).

Motorista (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação n.º 899/2006,
do senado da Universidade do Porto).

Motorista (categoria profissional prevista no regulamento n.º 257-A/2007, aprovado por despacho
reitoral de 2 de Julho de 2007, da Universidade Aberta).

Motorista (categoria profissional prevista no Regulamento Interno da Universidade de Lisboa
Aplicável aos Contratos Individuais de Trabalho aprovado pela deliberação n.º 361/2007, da comissão
coordenadora do Senado).

Motorista de ligeiros (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Motorista de ligeiros (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista no
Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho — a extinguir).

Motorista de ligeiros (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro).
Motorista de ligeiros [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas

(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].
Motorista de pesados (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Motorista de pesados (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista no

Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho — a extinguir).
Motorista de pesados (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região

Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).
Motorista de pesados (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro).
Motorista de t. colectivos (categoria da carreira de apoio geral do grupo profissional III — pessoal de

apoio e administração geral do Instituto da Segurança Social, I. P., prevista no regulamento de pessoal
publicado no aviso n.º 13 132-A/2006, no Diário da República, 2.ª série, n.º 235, de 7 de Dezembro de 2006).

Motorista de transportes colectivos (carreira da administração local prevista nos
Decretos-Leis n.os 412-A/98, de 30 de Dezembro, e 102/2002, de 12 de Abril).

Motorista de transportes colectivos (carreira do pessoal não docente do Sistema Educativo Regional
da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional  n.º 11/2006/A, de 21 de Março).

Motorista de transportes colectivos (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98,
de 18 de Dezembro).

Motorista-distribuidor (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no Decreto
Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Motorista-distribuidor [categorias de motorista distribuidor principal e de 1.ª e 2.ª classes do
ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA) previstas no Decreto
Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Motorista-distribuidor principal (categoria do Instituto de Investigação Científica e Tropical prevista
nos Decretos Regulamentares n.os 18/2000, de 22 de Novembro, e 29/2002, de 8 de Abril).

Motorista-distribuidor (carreira do pessoal de matadouros específica da Região Autónoma dos
Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 47/92/A, de 27 de Novembro, e no Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2000/A, de 11 de Agosto).

Motorista-distribuidor principal (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças
Armadas prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Nadador-salvador (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Nadador-salvador (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Oficial cortador especializado [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados
Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].
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Oficial de diligências (carreira da administração local em extinção prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Oficial de diligências (dos ex-Tribunais Municipais de Lisboa/Porto) (categoria da administração
local em extinção prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).

Oficial de matança (carreira do pessoal de matadouros específica da Região Autónoma dos Açores
prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 47/92/A, de 27 de Novembro, e no Decreto Legislativo
Regional n.º 29/2000/A, de 11 de Agosto).

Oficial de matança [categoria de oficial de matança principal e de 1.ª e 2.ª classes do ex-Instituto
Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA) previstas no Decreto Regulamentar n.º 53/91,
de 9 de Outubro].

Oficial de matança (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Oficial especializado [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas
(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Oficial especializado (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Oficial especializado de matança (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino
superior e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Oficial impressor (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista no Decreto
Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Oficial piloto B (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Finanças
prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro).

Oficial porteiro (carreira do grupo de pessoal auxiliar dos funcionários de justiça).
Operador (categoria dos serviços dependentes da ex-Secretaria de Estado da Cultura prevista no

Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).
Operador acondicionador (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do ex-Ministério

do Comércio e Turismo prevista no Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril).
Operador acondicionador de lã (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do

ex-Ministério do Comércio e Turismo prevista no Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril).
Operador de armazém (categorias de operador de armazém e de operador de armazém principal do

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas previstas no Decreto Regulamentar n.º 43/91,
de 20 de Agosto).

Operador de armazém [categorias de operador de armazém e de operador de armazém principal do
ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA) previstas no Decreto Regulamentar
n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Operador de caixa (categoria da ex-Obra Social do Ministério das Obras Públicas, Transportes e
Comunicações previstas no Decreto Regulamentar n.º 8/2008, de 5 de Março).

Operador de caixa (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e do
Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Operador de comunicações (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Operador de equipamento automóvel (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho
e da Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operador de equipamento laboratorial (categoria do pessoal auxiliar de regime geral).
Operador de estação (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto

Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Operador (categoria da carreira de operador de estações elevatórias, de tratamento ou depuradoras

da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Operador de fotocomposição (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério

das Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 51/91, de 24 de Setembro).
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Operador de fotografia (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Operador de frio (carreira do pessoal de matadouros específica da Região Autónoma dos Açores
prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 47/92/A, de 27 de Novembro, e no Decreto Legislativo
Regional n.º 29/2000/A, de 11 de Agosto).

Operador de grua (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Operador de laboratório (categoria a extinguir do Exército prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000,
de 22 de Novembro).

Operador de lavandaria (carreira do pessoal não docente das creches, jardins-de-infância e infantários
da rede pública da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/M,
de 24 de Abril).

Operador de lavandaria (carreira dos serviços gerais dos estabelecimentos e serviços de saúde
prevista no Decreto-Lei n.º 231/92, de 21 de Outubro).

Operador de lavandaria (categoria do pessoal auxiliar dos serviços da segurança social prevista no
Decreto Regulamentar n.º 30-C/98, de 31 de Dezembro).

Operador de lavandaria (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Operador de lavandaria (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior
e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Operador de máquina de endereçar (categoria da ex-Direcção-Geral da Comunicação Social
prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).

Operador de máquinas auxiliares (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no
Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operador de máquinas copiadoras e calculadoras (carreira do grupo de pessoal auxiliar do pessoal
civil do Exército).

Operador de máquinas de endereçar (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Operador de máquinas ligeiras (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças
Armadas prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Operador de máquinas pesadas (carreira do pessoal auxiliar de regime geral).
Operador de microfilmagem (categorias de operador de microfilmagem especialista, principal e de

1.ª e 2.ª classes do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Finanças prevista no
Decreto Regulamentar n.º 51/91, de 24 de Setembro).

Operador de microfilmagem (categorias de operador de microfilmagem e de operador de
microfilmagem principal da ex-Direcção-Geral da Aviação Civil previstas nos Decretos
Regulamentares n.os 16/91, de 11 de Abril, e 8/2008, de 5 de Março).

Operador de microfilmagem (categorias de operador de microfilmagem e de operador de
microfilmagem principal do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas previstas
no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Operador de microfilmagem (categorias de operador de microfilmagem de 1.ª e 2.ª classes do
Instituto de Meteorologia previstas no Decreto Regulamentar n.º 29/2002, de 8 de Abril).

Operador de rádio (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Operador de rádio (categoria do quadro único do ex-Ministério do Planeamento e da Administração
do Território prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Operador de reprografia (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Operador de reprografia (carreira em extinção do pessoal não docente do ensino básico e secundário
da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).
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Operador de reprografia (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro).
Operador de reprografia (categoria do grupo de qualificação do pessoal de apoio geral do Instituto

Nacional da Propriedade Industrial).
Operador de som e imagem (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no

Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Operador de telex (categoria do ex-Gabinete de Macau da Presidência do Conselho de Ministros

prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).
Operador de varadouro (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto

Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Operário (categoria da carreira de apoio geral do grupo profissional III — pessoal de apoio e

administração geral do Instituto da Segurança Social, I. P., prevista no regulamento de pessoal publicado
com o aviso n.º 13 132-A/2006, no Diário da República, 2.ª série, n.º 235, de 7 de Dezembro de 2006).

Operário (carreira do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho da Universidade
da Beira Interior aprovado pela deliberação n.º 1 983-O/2007, publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 191, de 3 de Outubro de 2007).

Operário (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho da
Universidade de Évora constante do anexo III do despacho n.º 17 599/2007, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 153, de 9 de Agosto de 2007).

Operário (categoria profissional do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho do
Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa constante da deliberação n.º 689/2008, publicado
no Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 11 de Março de 2008).

Operário (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação n.º 1 748/2006,
do senado da Universidade de Coimbra).

Operário (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela deliberação n.º 899/2006, do
senado da Universidade do Porto).

Operário (categoria profissional prevista no Regulamento Interno da Universidade de Lisboa
Aplicável aos Contratos Individuais de Trabalho aprovado pela deliberação n.º 361/2007, da comissão
coordenadora do senado).

Operário (categoria profissional prevista no regulamento n.º 257-A/2007, aprovado por despacho
reitoral de 2 de Julho de 2007, da Universidade Aberta).

Operário agrícola (carreira prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2006/A,
de 10 de Janeiro, exceptuando a categoria de encarregado agrícola).

Operário altamente qualificado (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 518/99, de 10 de Dezembro, e
na qual se incluem todas as profissões de pessoal operário nela integradas, designadamente as constantes da
Portaria n.º 807/99, de 21 de Setembro, e dos Decretos-Leis n.os 84/2002, de 5 de Abril, 143/2002 e 144/2002,
ambos de 20 de Maio, 148/2002, de 21 de Maio, e 154/2002, de 28 de Maio).

Operário auxiliar de classe A (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista
no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operário auxiliar de classe B (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista
no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operário auxiliar de classe C (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista
no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operário canalizador de classe especial (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operário carpinteiro de classe A (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operário carpinteiro de classe especial (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operário de 1.ª classe (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).
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Operário de arqueologia (carreira de pessoal específica da área funcional de arqueologia prevista
no Decreto Regulamentar n.º 28/97, de 21 de Julho).

Operário de equipamento auto (categoria dos ex-centros de saúde mental prevista no Decreto
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Operário de máquinas (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Operário electromecânico (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista no
Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operário especializado (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Operário especializado (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Operário especializado principal (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Operário fresador de classe B (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista
no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operário indiferenciado (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Operário pedreiro (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista no Decreto
Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operário pedreiro de classe especial (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operário principal (carreira do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho da
Universidade da Beira Interior aprovado pela deliberação n.º 1 983-O/2007, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de Outubro de 2007).

Operário qualificado (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista no
Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho — a extinguir).

Operário qualificado (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro e na qual
se incluem todas as profissões de pessoal operário nela integradas, designadamente as constantes da
Portaria n.º 807/99, de 21 de Setembro).

Operário rural (carreira prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2006/A, de 10 de Janeiro).
Operário semiqualificado (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, e na

qual se incluem todas as profissões de pessoal operário nela integradas, designadamente as constantes da
Portaria n.º 807/99, de 21 de Setembro).

Operário serralheiro civil de classe B (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operário serralheiro civil de classe especial (categoria do Instituto do Emprego e Formação
Profissional prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operário serralheiro mecânico (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista
no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operário têxtil de classe A (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista no
Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operário torneiro mecânico de classe A (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operário torneiro mecânico de classe B (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Operativa (carreira do Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P., prevista no regulamento
aprovado pelo Despacho Normativo n.º 46/2005, de 19 de Outubro).

Organista (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e do Estádio
Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).
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Ornamentista (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Padeiro (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Obras Públicas,
Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Pagador de 1.ª classe (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e
do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Patrão (categoria da Escola de Pesca e da Marinha de Comércio prevista no Decreto
Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).

Pedreiro (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Pedreiro (categoria dos ex-Hospitais Civis de Lisboa prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Piloto aviador (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Finanças
prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro.

Piloto de porto (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Finanças
prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro.

Pintor (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Pintor de miniaturas navais (carreira do pessoal civil da Marinha).
Porta-miras (categoria do ex-Gabinete da Área de Sines prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91,

de 17 de Abril).
Porta-miras (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Obras

Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).
Porteiro (carreira profissional do Instituto do Vinho do Porto em contrato individual de trabalho).
Praticante de desenhador (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das

Obras Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).
Praticante de desenhador (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista no

Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Praticante de desenhador (categoria do quadro único do ex-Ministério do Planeamento e da

Administração do Território prevista no Decreto Regulamentar n.º 15/2000, de 2 de Outubro).
Praticante de desenho (categoria da administração local em extinção prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Praticante de topógrafo (categoria da administração local em extinção prevista no  Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Praticante de topógrafo (categoria do quadro único do ex-Ministério do Equipamento e da

Administração do Território prevista no Decreto Regulamentar n.º 15/2000, de 2 de Outubro).
Prático agrícola (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da Solidariedade

Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Preceptor (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas prevista

no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).
Preparador (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e do Estádio

Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).
Preparador de análises clínicas (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,

de 19 de Abril).
Preparador de conservação e restauro de obras de arte (carreira específica da Região Autónoma

dos Açores em extinção prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2000/A, de 11 de Agosto, e no
Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2006/A, de 10 de Janeiro).

Preparador de espécies zoológicas (carreira específica da Região Autónoma dos Açores prevista
no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2000/A, de 11 de Agosto).
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Preparador de laboratório (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério
das Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro).

Preparador de laboratório (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior
e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Primeiro-subchefe (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das
Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro.

Primeiro-técnico (categoria do Instituto Português de Oncologia de Francisco Gentil prevista no
Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Primeiro-verificador (refeitório) (categoria dos organismos e serviços centrais e regionais do
Ministério da Educação prevista no Decreto Regulamentar n.º 15/91, de 11 de Abril).

Programista principal (categoria da Secretaria-Geral do ex-Ministério do Emprego e da Segurança
Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Recepcionista principal (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Regente (categoria da Direcção-Geral da Saúde e das escolas superiores de enfermagem prevista
no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Resineiro (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas prevista
no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Restaurador de bens museológicos (carreira específica da Região Autónoma dos Açores prevista
no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2000/A, de 11 de Agosto).

Revisor (categoria da ex-Direcção-Geral da Comunicação Social prevista no Decreto Regulamentar
n.º 26/91, de 7 de Maio).

Revisor (categoria da ex-Direcção-Geral do Turismo prevista no Decreto Regulamentar n.º 18/91,
de 11 de Abril).

Revisor de filmes (categoria dos serviços dependentes da ex-Secretaria de Estado da Cultura
prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).

Revisor de filmes principal (categoria da Secretaria-Geral do ex-Ministério do Emprego e da
Segurança Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Roupeiro (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Roupeiro (categoria do ex-Instituto de Reinserção Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 13/91,
de 11 de Abril).

Roupeiro (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas prevista
no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Roupeiro (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Sapateiro (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Ministério das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Secretário do tribunal administrativo (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do
Ministério das Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro.

Segundo-técnico radiografista (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regulamentar
n.º 23/91, de 19 de Abril).

Serralheiro civil (carreira do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma
da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Servente (carreira do Instituto de Gestão de Regimes da Segurança Social da Região Autónoma dos
Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 9/91/A, de 7 de Março).

Servente (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro).
Servente (categoria da administração local em extinção prevista nos Decretos-Leis n.os 412-A/98,

de 30 de Dezembro, e 35/2001, de 8 de Fevereiro).
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Servente de armazém (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da
Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Servente de cantina (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Servente de limpeza (carreira do pessoal auxiliar de regime geral).
Servente de limpeza (carreira prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 12/98/A,

de 6 de Maio).
Servente de obras (carreira prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 12/98/A, de 6 de Maio).
Servente de oficinas (carreira prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 12/98/A, de 6 de Maio).
Servente de parque (carreira do pessoal auxiliar de regime geral).
Servente florestal (carreira prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2006/A, de 10 de Janeiro).
Servente florestal (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas

previstas no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).
Serventuário (categoria do ex-Instituto de Reinserção Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 13/91,

de 11 de Abril).
Serventuário (categoria do Instituto de Investigação Científica e Tropical prevista no Decreto

Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).
Sonoplasta (categoria da carreira de sonoplasta da administração local prevista no  Decreto-Lei n.º 412-A/98,

de 30 de Dezembro).
Subchefe de sector (categoria das administrações regionais de saúde prevista no Decreto

Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).
Supervisor de oficinas (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista no

Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Técnico auxiliar (diagnóstico e terapêutica) (categoria do quadro complementar do ex-Instituto

Nacional de Investigação Científica prevista no Decreto Regulamentar n.º 15/91, de 11 de Abril).
Técnico auxiliar de laboratório (carreira do grupo de pessoal auxiliar do pessoal civil do Exército).
Técnico de manutenção de sistemas de telecomunicações (categorias de técnico de manutenção de

sistemas de telecomunicações de sistemas de 1.ª e de 2.ª classes do ex-quadro de efectivos interdepartamentais
do Ministério das Finanças previstas no Decreto Regulamentar  n.º 1/93, de 13 de Janeiro).

Técnico de obras de 2.ª classe (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do
Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91,
de 17 de Abril).

Técnico de serviço (categoria a extinguir do Exército prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000,
de 22 de Novembro).

Técnico de serviços (carreira do grupo de pessoal auxiliar do pessoal civil do Exército).
Técnico de telecomunicações de emergência (carreira do Instituto Nacional de Emergência Médica,

I. P., prevista no regulamento aprovado pelo Despacho Normativo n.º 46/2005, de 19 de Outubro).
Telefonista (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Telefonista (carreira do grupo profissional de apoio geral do ex-Instituto Nacional de Intervenção e

Garantia Agrícola com as categorias de técnico profissional A, B, C e D).
Telefonista (carreira do Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P., prevista no regulamento

aprovado pelo Despacho Normativo n.º 46/2005, de 19 de Outubro).
Telefonista (carreira do mapa de pessoal em regime de contrato individual de trabalho da

Universidade da Beira Interior aprovado pela deliberação n.º 1 983-O/2007, publicado no
Diário da República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de Outubro de 2007).

Telefonista (carreira do pessoal não docente do Sistema Educativo Regional da Região Autónoma
dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A, de 21 de Março).

Telefonista (carreira em extinção do pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Telefonista (carreira prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro).
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Telefonista (carreira profissional do Instituto do Vinho do Porto em contrato individual de trabalho).
Telefonista (categoria da carreira de apoio geral do grupo profissional III — pessoal de apoio e

administração geral do Instituto da Segurança Social, I. P., prevista no regulamento de pessoal publicado
no aviso n.º 13 132-A/2006, no Diário da República, 2.ª série, n.º 235, de 7 de Dezembro de 2006).

Telefonista (categoria do grupo de qualificação do pessoal de apoio geral do Instituto Nacional da
Propriedade Industrial).

Trabalhador agrícola (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Trabalhador de armazém (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do  ex-Ministério
do Comércio e Turismo prevista no Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril).

Trabalhador de armazém (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Trabalhador rural (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Trabalhador rural (categoria do ex-Gabinete da área de Sines prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91,
de 17 de Abril).

Trabalhador rural (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Trabalhador rural (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Trabalhador rural (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e do
Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Trabalhador rural (categoria do quadro único do ex-Ministério do Planeamento e da Administração
do Território prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Trabalhador rural (categoria dos ex-centros de saúde mental prevista no Decreto Regulamentar n.º 36/92,
de 22 de Dezembro).

Trabalhador rural (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto
Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Tractorista (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).
Tractorista (carreira prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2006/A, de 10 de Janeiro).
Tractorista (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social

prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Tractorista (categoria do ex-Gabinete da Área de Sines prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91,

de 17 de Abril).
Tractorista (categoria do ex-Instituto de Reinserção Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 13/91,

de 11 de Abril).
Tractorista [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA)

prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].
Tractorista (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas prevista

no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).
Tractorista (categoria do pessoal auxiliar de regime geral prevista no Decreto Regulamentar n.º 4/92,

de 2 de Abril).
Tractorista (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas prevista no

Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).
Tractorista (categoria do quadro único do ex-Ministério do Planeamento e da Administração do

Território prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).
Tractorista (categoria dos ex-centros de saúde mental prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,

de 19 de Abril).
Tractorista (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo

Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
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Tractorista de 1.ª classe (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional prevista no
Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Tradutor (categoria do Instituto Português de Oncologia de Francisco Gentil prevista no Decreto
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Transcritor de braille (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da
Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Transfusionista (categoria dos ex-Hospitais Civis de Lisboa prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Tratador de animais (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista no
Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho — a extinguir).

Tratador de animais (carreira prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2006/A, de 10 de Janeiro).
Tratador de animais (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no Decreto

Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).
Tratador de animais (categoria do ex-Instituto de Reinserção Social prevista no Decreto

Regulamentar n.º 13/91, de 11 de Abril).
Tratador de animais [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas

(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].
Tratador de animais (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas

prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).
Tratador de animais (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas

prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).
Tratador de animais (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e

do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).
Tratador de animais (categoria do quadro único do ex-Ministério do Planeamento e da Administração

do Território prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).
Tratador de animais (categoria dos ex-centros de saúde mental prevista no Decreto

Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).
Tratador de animais (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto

Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).
Tratador de campos desportivos (carreira de pessoal operário qualificado da Direcção Regional do Desporto

da Região da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de
Janeiro).

Tratador de campos desportivos (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista no
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Tratador-apanhador de animais (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Tricotadora (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Tripeira [categorias de tripeira e de tripeira principal do ex-Instituto Regulador e Orientador de
Mercados Agrícolas (IROMA) previstas no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Tripulante (categoria das administrações regionais de saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,
de 19 de Abril).

Varejador (carreira da administração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de
Dezembro).

Vendedeira-embaladora [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas
(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Vigilante (carreira do pessoal não docente do Sistema Educativo Regional da Região Autónoma dos
Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A, de 21 de Março).

Vigilante (categoria do Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge prevista no Decreto
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).
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Vigilante (categoria do pessoal auxiliar dos serviços da segurança social prevista no Decreto
Regulamentar n.º 30-C/98, de 31 de Dezembro — a extinguir).

Vigilante (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças Armadas prevista no
Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro — a extinguir no caso da Marinha).

Vigilante (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior e do Estádio
Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Vigilante de infantário ou jardim infantil (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de
ensino superior e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Vigilante de jardins e parques infantis (carreira da administração local prevista no
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).

Visitadora (categoria da administração local em extinção prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,
de 30 de Dezembro).

Visitadora (categoria das administrações regionais de saúde prevista no Decreto Regulamentar
n.º 23/91, de 19 de Abril).

Viveirista (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

MAPAVII

                                  Carreiras e categorias subsistentes                                         Categoria de opção        Categoria de transição

Adjunto administrativo [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de                     —                                 —
    Mercados Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91,
    de 9 de Outubro].

Adjunto de administração (categoria de diversos organismos do Ministério da                   —                                 —
Saúde — Escola Superior de Enfermagem de Francisco Gentil e Hospital de
SãoJoão, Maternidade de Júlio Dinis, Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo
Jorge, Hospital Senhora da Oliveira, ex-Centro de Saúde Mental de Portalegre
— prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Adjunto de chefe de divisão (categoria do Ministério da Agricultura, do                   —                                 —
Desenvolvimento Rural e das Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91
de 20 de Agosto).

Adjunto de director de serviços clínicos (categoria dos ex-Serviços Médico-                   —                                  —
-Sociais prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Adjunto de serviço de relações e cooperação internacionais (categoria do                     —                                  —
Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas prevista
no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Adjunto dos serviços gerais (categoria do Instituto do Emprego e Formação                         —                                 —
Profissional prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Administrador (delegação) (categoria do Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo                  —                                 —
     Jorge prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).
Administrador do Instituto (categoria do Instituto Português de Oncologia de

Francisco Gentil prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Agente de métodos de classe A (categoria do Instituto do Emprego e Formação             Assistente                            —
Profissional prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).                    técnico

Agente de verificação técnica (categoria do Ministério da Agricultura, do Desen-                 —                                  —
volvimento Rural e das Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91,
de 20 de Agosto).

Ajudante de acção sócio-educativa da educação pré-escolar (carreira do pessoal           Assistente                               —
não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da Madeira           operacional
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).
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Ajudante  de  creche e jardim-de-infância (carreira do pessoal de educação de                     —                                 —
infância do Instituto de Gestão de Regimes da Segurança Social da Região
Autónoma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 9/91/A,
 de 7 de Março).

Ajudante de notariado (Lisboa) (carreira da administração local em extinção                     Assistente                           —
prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).                                  operacional

Ajudante de secretaria (categoria do Hospital de José Luciano de Castro —                    Assistente                            —
Anadia — prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).                     operacional

Assistente de acção educativa (carreira do pessoal de apoio educativo do Instituto   Assistente                    —
de Gestão de Regimes da Segurança Social da Região Autónoma dos Açores                  técnico
prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 9/91/A, de 7 de Março).

Assistente de dador (categoria dos ex-Serviços Médico-Sociais prevista no                  —                                  —
Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Assistente de informação e acolhimento (carreira de pessoal aeroportuário                   —                                  —
específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Assistente de investigação estagiário (categoria do Ministério da Agricultura, do                  —                                  —
Desenvolvimento Rural e das Pescas prevista no Decreto Regulamentar

     n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Assistente de operações aeroportuárias (carreira específica da Região Autónoma                 —                                  —
dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2004/A,
de 3 de Junho).

Assistente de operações de socorros (carreira de pessoal aeroportuário específica                —                                  —
da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional
n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Assistente religioso (categoria da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais e do                    —                                  —
     ex-Instituto de Reinserção Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 13/91,
     de 11 de Abril).
Auxiliar de contabilidade (carreira da Direcção Regional do Orçamento e Tesouro                   —                                   —

da Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional
    n.º 6/2001/A, de 21 de Março).

Auxiliar de telecomunicações de emergência (categorias de auxiliar de telecomu-             Assistente                       Assistente
nicações de emergência principal e de 1.ª e 2.ª classes do Instituto Nacional de           operacional                       técnico
Emergência Médica previstas no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Bombeiro de aeroporto (carreira de pessoal aeroportuário específica da Região                     —                                  —
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M,
de 26 de Agosto).

Capataz [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de Mercados Agrícolas           Assistente                             —
(IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].                 operacional

Capataz agrícola (carreira de pessoal não docente do ensino não superior prevista            Assistente                             —
no Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho – a extinguir).                                          operacional

Capelão (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista no Decreto                  —                                  —
Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Capelão (categoria de serviços e organismos do Ministério do Trabalho e da                   —                                  —
Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Capelão (categoria do pessoal não docente dos estabelecimentos de ensino superior                    —                                 —
e do Estádio Universitário prevista no Decreto Regulamentar n.º 2/2002,

    de 15 de Janeiro).

Capelão hospitalar (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto                 —                                 —
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 71.ª Série 359

                                  Carreiras e categorias subsistentes                                         Categoria de opção        Categoria de transição

Capelão-coordenador (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto                     —       —
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Capitão da marinha mercante (categoria da ex-Direcção-Geral de Portos,       —       —
Navegação e Transportes Marítimos prevista no Decreto Regulamentar
n.º 16/91, de 11 de Abril).

Chefe de armazém (categoria da administração local prevista no Decreto-            Encarregado               Encarregado geral
-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).                               operacional                    operacional

Chefe de armazém (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista              Encarregado                Encarregado geral
no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).                               operacional                    operacional

Chefe de armazém (categoria da Secretaria-Geral do Ministério da Saúde prevista                Assistente                            —
no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).                                  operacional

Chefe de armazém [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de                Assistente                          —
Mercados Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91,              operacional
de 9 de Outubro]

Chefe de armazém (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das            Encarregado                Encarregado geral
Forças Armadas prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Nov).           operacional                     operacional

Chefe de armazém (categoria prevista no Decreto Regulamentar Regional             Encarregado                 Encarregado geral
n.º 12/98/A, de 6 de Maio).                               operacional                    operacional

Chefe de armazém (categorias — duas — do Ministério da Agricultura, do  1. Assistente operacional    1. Encarregado
Desenvolvimento Rural e das Pescas previstas no Decreto Regulamentar     (para a categoria com in-      operacional
n.º 43/91 de 20 de Agosto).     diciária  composta por

                       quatro escalões, índices
                       238, 244, 249 e 259,
                       respectivamente)
                       2. Encarregado operaci-   2. Encarregado geral

                                                                                                                              onal   (para a categoria            operacional
                       com escala indiciária
                       composta por cinco
                        escalões, índices
                       280, 290, 300, 311 e 321,
                       respectivamente)

Chefe de armazém de frigoríficos (categoria do Ministério da Agricultura, do           Encarregado                Encarregado geral
Desenvolvimento Rural e das Pescas prevista no Decreto Regulamentar              operacional                   operacional
n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Chefe de armazém e depósito (categoria do Instituto de Investigação Científica            Assistente                      Encarregado
e Tropical prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).                  operacional                     operacional

Chefe de contabilidade (categoria da Secretaria-Geral do Ministério da Saúde               Assistente                      Coordenador
 prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).                                     técnico                         técnico

Chefe de contabilidade (categoria de diversos organismos do Ministério da           Coordenador                           —
saúde — Escola Superior de Enfermagem de Francisco Gentil e Hospital de                 técnico
São João, Maternidade de Júlio Dinis, Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo
Jorge, Hospital Senhora da Oliveira, ex-Centro de Saúde Mental de
Portalegre — prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Chefe de cozinha (categoria do Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge               Assistente                             —
prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).                                       operacional

Chefe de departamento (categoria de chefia específica da Região Autónoma da                    —                                  —
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Chefe de departamento (categoria do pessoal não docente do ensino básico e
secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo                      —                                  —
Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).
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Chefe de departamento (categoria a extinguir do quadro de pessoal da                  —                                —
 Secretaria-Geral do Ministério da Cultura).

Chefe de guarda-fios (categoria de timor do ex-quadro de efectivos          Encarregado                            —
interdepartamentais do Ministério das Finanças prevista no Decreto            operacional
Regulamentar n.º 18/95, de 3 de Junho).

Chefe de iluminação (categoria dos serviços dependentes da ex-Secretaria de            Assistente                                 —
Estado da Cultura prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).            operacional

Chefe de mesa (categoria do pessoal civil dos serviços departamentais das Forças           Assistente                               —
Armadas prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).            operacional

Chefe de oficinas de encadernação (categoria de serviços e organismos do           Assistente                        Encarregado
Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social prevista no Decreto           operacional                      operacional
Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Chefe de oficinas gráficas (categoria de serviços e organismos do Ministério             Assistente                       Encarregado
do Trabalho e da Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar           operacional                      operacional
n.º 17/91, de 11 de Abril).

Chefe de polícia florestal (Lisboa) (categoria da administração local em extinção                 —                                     —
prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).

Chefe de secretaria (categoria de diversos organismos do Ministério da saúde          Coordenador                             —
— Escola Superior de Enfermagem de Francisco Gentil e Hospital de                 técnico
São João, Maternidade de Júlio Dinis, Instituto Nacional de Saúde Dr.
Ricardo Jorge, Hospital Senhora da Oliveira, ex-Centro de Saúde Mental de
Portalegre — prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Chefe de sector (categoria do Instituto Português do Sangue e das escolas                Assistente                        Encarregado
superiores de enfermagem prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,               operacional                      operacional
de 19 de Abril).

Chefe de sector administrativo [categoria do ex-Instituto Regulador e            Assistente                       Coordenador
Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto               técnico                            técnico
Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Chefe de sector comercial [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de          Assistente                        Coordenador
Mercados Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91,           técnico                             técnico
de 9 de Outubro].

Chefe de sector técnico [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de          Assistente                        Coordenador
Mercados Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91,           técnico                             técnico
de 9 de Outubro].

Chefe de serviço [categoria da ex-quadro de efectivos interdepartamentais do           Assistente                        Coordenador
Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações prevista no              técnico                             técnico
Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril].

Chefe de serviço (categoria da Secretaria-Geral do Ministério da Saúde prevista          Assistente                        Coordenador
no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).                               técnico                             técnico

Chefe de serviço (categoria do Instituto Português de Oncologia de Francisco          Assistente                        Coordenador
Gentil prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril)                        técnico                               técnico

Chefe de serviço de apoio geral (categoria do Hospital Psiquiátrico do Lorvão         Assistente                        Coordenador
prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).                                  técnico                               técnico
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Chefe de serviço de fiscalização (grupo de actividades 1 e 7) (categoria da           Assistente                      Coordenador
administração local em extinção prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98,               técnico                            técnico
de 30 de Dezembro).

Chefe de serviços (categoria do ex-Instituto de Promoção Turística prevista            Assistente                             —
no Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril).                                   técnico

Chefe de serviços de administração escolar (categoria da carreira de assistente            Coordenador                         —
de administração escolar do pessoal não docente dos estabelecimentos                técnico
públicos de educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário prevista
no Regulamento aprovado pelo Despacho n.º 17460/2006, de 29 de Agosto).

Chefe de Serviços de administração escolar (categoria de pessoal não docente             Coordenador                         —
do ensino não superior prevista no Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho).               técnico

Chefe de serviços de administração escolar (categoria do pessoal não docente             Coordenador                         —
do ensino básico e secundário da Região Autónoma da Madeira prevista no                 técnico
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Chefe de serviços de administração escolar (categoria do pessoal não docente             Coordenador                         —
de administração escolar do Sistema Educativo Regional da Região                  técnico
Autónoma dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A,
de 21 de Março).

Chefe de serviços de limpeza (categoria da administração local prevista no             Encarregado              Encarregado geral
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).                             operacional                   operacional

Chefe de serviços técnicos Gerais (categoria do Instituto Nacional de Saúde            Assistente                     Encarregado
Dr. Ricardo Jorge prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).         operacional                       operacional

Chefe de transportes mecânicos (categoria da administração local prevista no            Encarregado              Encarregado geral
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).                             operacional                   operacional

Comandante B (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do      Encarregado geral                        —
Ministério das Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93,           operacional
de 13 de Janeiro.

Controlador-coordenador (categoria do Ministério da Agricultura, do               Coordenador                         —
Desenvolvimento Rural e das Pescas previstas no Decreto Regulamentar                   técnico
n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Coordenador (carreira de chefia específica da Região Autónoma da Madeira                      —                                  —
    prevista nos Decretos Legislativos Regionais n.os 23/99/M, de 26 de Agosto,
    27/2003/M, de 22 de Novembro, 16/2004/M, de 16 de Julho, 18/2004/M,
    de 28 de Julho, e 26/2004/M, de 20 de Agosto).

Coordenador (SRPC) (categoria de chefia específica da Região Autónoma da                    —                                   —
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M,
de 26 de Agosto).

Coordenador de finanças (categoria de chefia específica da Região Autónoma              Coordenador                        —
da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M,                   técnico
de 26 de Agosto).

Coordenador de vendas (categoria do Ministério da Agricultura, do Desen-            Assistente                    Coordenador
volvimento Rural e das Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91,               técnico                           técnico
de 20 de Agosto).

Coordenador Especialista (SRPC) (categoria de chefia específica da Região                    —                                  —
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M,
de 26 de Agosto).
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Coordenador técnico (categoria de coordenação específica da Região Autónoma                   —                                  —
 da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M,
de 26 de Agosto).

Coordenador técnico administrativo (categoria da ex-Direcção-Geral da Comu-                  —                                  —
nicação Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).

Coordenador técnico administrativo (categoria do ex-quadro de efectivos inter-                  —                                 —
departamentais do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comuni-
cações prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Delegado (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do                  —                                  —
ex-Ministério do Comércio e Turismo prevista no Decreto Regulamentar
n.º 18/91, de 11 de Abril).

Delegado regional (categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de                   —                                  —
Mercados Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91,
de 9 de Outubro).

Delegado regional (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento                  —                                 —
Rural e das Pescas previstas no Decreto Regulamentar n.º  43/91,
de 20 de Agosto)

Director (delegação) (categoria do Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo                   —                                  —
Jorge prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Director de estabelecimento (categoria da Santa Casa da Misericórdia de                    —                                 —
Lisboa prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Director de estabelecimento (categoria de serviços e organismos do Ministério                   —                                 —
do Trabalho e da Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar
n.º 17/91, de 11 de Abril).

Director de estabelecimento (categoria do ex-quadro de efectivos interdepar-                     —                                  —
tamentais do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações
prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Director de serviços clínicos (categoria dos ex-Serviços Médico Sociais prevista                    —                                 —
no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Educador de infância (carreira do pessoal de educação de Infância do Instituto                   —                                  —
de Gestão de Regimes da Segurança Social da Região Autónoma dos Açores
prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 9/91/A, de 7 de Março).

Educador de infância (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais                  —                                  —
do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações prevista no
Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Educador de infância de 1.ª classe (categoria do ex-quadro de efectivos inter-                  —                                  —
departamentais do Ministério das Finanças prevista no Decreto Regulamentar
n.º 1/93, de 13 de Janeiro.

Encarregado (categoria da carreira de operador de estações elevatórias, de              Assistente                     Encarregado
tratamento ou depuradoras da administração local prevista no Decreto-Lei            operacional                    operacional
n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).

Encarregado (categoria do Instituto de Desporto de Portugal prevista no              Assistente                   Encarregado
Decreto Regulamentar n.º 4/92, de 2 de Abril).                                                         operacional                    operacional

Encarregado (categoria de contrato individual de trabalho dos Serviços de                Assistente                           —
Acção Social da Universidade da Beira Interior).                               operacional
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Encarregado da segurança e das instalações (categoria do ex-quadro de efectivos             Assistente                     Encarregado
 interdepartamentais do Ministério das Finanças prevista no Decreto          operacional                   operacional
Regulamentar n.º 51/91, de 24 de Setembro).

Encarregado de 1.ª classe [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de          Encarregado               Encarregado geral
Mercados Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91,          operacional                   operacional
 de 9 de Outubro].

Encarregado de 1.ª classe de matadouro [categoria do ex-Instituto Regulador e          Encarregado                Encarregado geral
Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto         operacional                    operacional
Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Encarregado de 2.ª classe de matadouro [categoria do ex-Instituto Regulador e             Assistente                    Encarregado
Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto            operacional                   operacional
Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Encarregado de armazém (categoria da ex-Direcção-Geral da Aviação Civil                 Assistente                               —
prevista no Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).                                    operacional

Encarregado de armazém (categoria das administrações regionais de saúde                Assistente                              —
prevista nos Decretos Regulamentares n.os 23/91, de 19 de Abril, e 36/92,                operacional
de 22 de Dezembro).

Encarregado de armazém (categoria de serviços e organismos do Ministério do            Assistente                     Encarregado
Trabalho e da Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91,          operacional                      operacional
de 11 de Abril).

Encarregado de armazém (categoria do pessoal não docente dos estabeleci-               Assistente                     Encarregado
mentos de ensino superior e do Estádio Universitário prevista no Decreto             operacional                    operacional
Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Encarregado de arquivo (categoria do Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo            Assistente                               —
Jorge prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).                           operacional

Encarregado de arquivo (categoria específica da Região Autónoma da Madeira            Assistente                               —
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).                  operacional

Encarregado de bagagem (categoria de pessoal do Ministério dos Negócios               Assistente                              —
Estrangeiros prevista no Decreto Regulamentar n.º 22/91, de 17 de Abril).                operacional

Encarregado de biblioteca (categoria dos serviços dependentes da ex-Secretaria           Assistente                               —
de Estado da Cultura prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).            operacional

Encarregado de brigada de limpa-colectores (categoria da administração local               Assistente                     Encarregado
prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).                                  operacional                     operacional

Encarregado de brigada dos serviços de limpeza (categoria da administração                Assistente                     Encarregado
local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).                          operacional                     operacional

Encarregado de câmara escura (categoria do Ministério da Saúde prevista no               Assistente                     Encarregado
Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).                             operacional                     operacional

Encarregado de centro de trabalho protegido (categoria específica da Região          Assistente                     Encarregado
    Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M,         operacional                     operacional
    de 26 de Agosto).

Encarregado de conservação e manutenção de instalações (categoria das           Assistente                               —
administrações regionais de saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91,           operacional
de 19 de Abril).

Encarregado de cozinha (categoria de serviços e organismos do Ministério do              Assistente                     Encarregado
Trabalho e da Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91,          operacional                     operacional
de 11 de Abril).
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Encarregado de delegação (categoria do Ministério da Agricultura, do Desen-            Assistente                      Encarregado
volvimento Rural e das Pescas previstas no Decreto Regulamentar n.º 43/91,         operacional                      operacional
de 20 de Agosto).

Encarregado de estação termal (carreira específica da Região Autónoma dos              Assistente                      Encarregado
Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2000/A, de 11 de Agosto,           operacional                     operacional
 e no Decreto Regulamentar Regional n.º 21/2006/A, de 16 de Junho).

Encarregado de exploração (categoria de serviços e organismos do Ministério                Assistente                             —
do Trabalho e da Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar                   operacional
n.º 17/91, de 11 de Abril).

Encarregado de garagem (categoria do ex-Gabinete da Área de Sines prevista                Assistente                      Encarregado
no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).                              operacional                     operacional

Encarregado de garagem (categoria do quadro único do ex-Ministério do Planea-            Assistente                      Encarregado
mento e da Administração do Território prevista no Decreto Regulamentar            operacional                     operacional
n.º 21/91, de 17 de Abril).

Encarregado de guardaria (categoria do pessoal de museologia, conservação e            Assistente                       Encarregado
restauro prevista no Decreto-Lei n.º 55/2001, de 15 de Fevereiro – a extinguir).         operacional                      operacional

Encarregado de impressão (categoria do Ministério da Agricultura, do Desen-            Assistente                     Encarregado
volvimento Rural e das Pescas previstas no Decreto Regulamentar n.º 43/91,          operacional                     operacional
de 20 de Agosto).

Encarregado de inalações (categoria do Centro Hospitalar das Caldas da Rainha            Assistente                             —
prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).                                 operacional

Encarregado de instalações (carreira do Instituto de Gestão de Regimes da Se-            Assistente                             —
gurança Social da Região Autónoma dos Açores prevista nos Decretos Regu-            operacional
lamentares Regionais n.os 9/91/A, de 7 de Março, e 1/92/A, de 13 de Janeiro).

Encarregado de instalações (categoria de serviços e organismos do Ministério            Assistente                              —
do Trabalho e da Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar             operacional
 n.º 17/91, de 11 de Abril).

Encarregado de instalações desportivas (categoria do Instituto de Desporto de             Assistente                      Encarregado
Portugal prevista no Decreto Regulamentar n.º 4/92, de 2 de Abril).                       operacional                       operacional

Encarregado de internato (categoria da administração local em extinção prevista            Assistente                             —
no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).                                 operacional

Encarregado de jardim (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvi-             Assistente                     Encarregado
mento Rural e das Pescas previstas no Decreto Regulamentar n.º 43/91,          operacional                      operacional
de 20 de Agosto).

Encarregado de jardineiros (categoria em extinção da Região Autónoma dos Açores          Encarregado                             —
 prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 30/2006/A, de 31 de Outubro).             operacional

Encarregado de limpeza (categoria da ex-Junta Autónoma de Estradas prevista              Assistente                             —
no Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).                                 operacional

Encarregado de lubrif. inst. mec electr. (categoria das administrações regionais               Assistente                             —
de saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).                       operacional

Encarregado de manutenção e conservação de instalações (categoria da Direcção-             Assistente                              —
    -Geral da Saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).            operacional
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Encarregado de matadouro (carreira do pessoal de matadouros específica da             Encarregado                           —
Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional              operacional
n.º  47/92/A, de 27 de Novembro, e no Decreto Legislativo Regional
n.º 29/2000/A, de 11 de Agosto).

Encarregado de matança e oficinas de 1.ª classe [categoria do ex-Instituto Re-          Encarregado               Encarregado geral
gulador e Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto           operacional                   operacional
Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Encarregado de matança e oficinas de 2.ª classe [categoria do ex-Instituto Re-           Assistente                      Encarregado
gulador e Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto         operacional                    operacional
Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Encarregado de movimento (chefe de tráfego — categoria da administração           Encarregado              Encarregado geral
local prevista nos Decretos-Lei n.os 412-A/98, de 30 de Dezembro, 498/99,           operacional                   operacional
de 19 de Novembro, e 207/2000, de 2 de Setembro).

Encarregado de oficinas (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvol-             Assistente                     Encarregado
vimento Rural e das Pescas previstas no Decreto Regulamentar n.º 43/91,             operacional                   operacional
de 20 de Agosto).

Encarregado de oficinas de encadernação (categoria do ex-quadro de efectivos              Assistente                      Encarregado
interdepartamentais do Ministério das Finanças prevista no Decreto Regu-            operacional                   operacional
lamentar n.º 51/91, de 24 de Setembro).

Encarregado de oficinas de impressão (categoria do ex-quadro de efectivos             Assistente                      Encarregado
interdepartamentais do Ministério das Finanças prevista no Decreto Regula-            operacional                   operacional
mentar n.º 51/91, de 24 de Setembro).

Encarregado de orquestra (categoria a extinguir do quadro de pessoal da                   —                                  —
Secretaria-Geral do Ministério da Cultura).

Encarregado de parque de máquinas e viaturas automóveis (categoria do            Assistente                     Encarregado
Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas prevista             operacional                   operacional
no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Encarregado de parque de viaturas (categoria do pessoal auxiliar de regime geral).  Assistente  Operacional                   —

Encarregado de parque de viaturas automóveis (categoria das administrações                Assistente                     Encarregado
regionais de saúde prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).            operacional                    operacional

Encarregado de parques de viaturas automóveis (categoria específica da                   —                                  —
Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional
n.º 26/2004/M, de 20 de Agosto).

Encarregado de pessoal (categoria do pessoal auxiliar da ex-Biblioteca Nacional).    Assistente  operacional                  —

Encarregado de pessoal auxiliar (categoria da administração local prevista no                Assistente                             —
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).                                  operacional

Encarregado de pessoal auxiliar (categoria dos serviços dependentes da           Assistente                             —
ex-Secretaria de Estado da Cultura prevista no Decreto Regulamentar           operacional
n.º 26/91, de 7 de Maio).

Encarregado de pessoal auxiliar (categoria prevista no Decreto-Lei n.º 404-A/98,             Assistente                             —
de 18 de Dezembro).                                  operacional
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Encarregado de pessoal auxiliar de acção educativa (categoria em extinção do             Assistente                         Encarregado
pessoal não docente do ensino básico e secundário da Região Autónoma da           operacional                       operacional
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2006/M, de 19 de Julho).

Encarregado de pessoal de serviço doméstico (categoria de serviços e organis-              Assistente                               —
    mos do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social prevista no Decre-             operacional
    to Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Encarregado de pessoal doméstico (categoria de serviços e organismos do Mi-             Assistente                               —
    nistério do Trabalho e da Solidariedade Social prevista no Decreto Regula-                operacional
    mentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Encarregado de refeitório (categoria da obra social do Ministério das Obras             Assistente                        Encarregado
Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto-Lei n.º 360/90,            operacional                      operacional
de 14 de Novembro, entretanto revogado pelo Decreto Regulamentar
n.º 49/2007, de 27 de Abril).

Encarregado de refeitório (categoria do Instituto Nacional de Administração                Assistente                               —
prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).                                      operacional

Encarregado de refeitório/bar/snack (categoria do pessoal não docente dos            Assistente                        Encarregado
estabelecimentos de ensino superior e do Estádio Universitário prevista no            operacional                      operacional
Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Encarregado de reprografia [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador             Assistente                        Encarregado
de Mercados Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto Regulamentar           operacional                      operacional
n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Encarregado de residência (carreira do Laboratório Nacional de Engenharia                Assistente                         Encarregado
Civil prevista no Decreto Regulamentar n.º 31/99, de 20 de Dezembro).                operacional                       operacional

Encarregado de residência (categoria da ex-quadro de efectivos interdeparta-              Assistente                        Encarregado
mentais do Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações             operacional                     operacional
prevista no Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).

Encarregado de secção (categoria do Instituto de Investigação Científica e            Assistente                        Encarregado
Tropical prevista no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).             operacional                      operacional

Encarregado de secção (categoria dos serviços dependentes da ex-Secretaria de            Assistente                        Encarregado
Estado da Cultura prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).            operacional                      operacional

Encarregado de sector (categoria a extinguir do pessoal auxiliar dos serviços                Assistente                                —
da segurança social prevista no Decreto Regulamentar n.º 30-C/98,                 operacional
 de 31 de Dezembro).

Encarregado de sector (categoria de chefia do pessoal auxiliar dos serviços da             Assistente                        Encarregado
segurança social prevista no Decreto Regulamentar n.º  30-C/98,          operacional                       operacional
de 31 de Dezembro).

Encarregado de sector de abastecimento (categoria da Obra Social do Ministério            Assistente                       Encarregado
das Obras Públicas, Transportes e Comunicações prevista no Decreto-Lei             operacional                      operacional
n.º 360/90, de 14 de Novembro, entretanto revogado pelo Decreto Regula-
mentar n.º 49/2007, de 27 de Abril).

Encarregado de serviço automóvel (categoria da Secretaria-Geral da Presidência            Assistente                        Encarregado
do Conselho de Ministros prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91,            operacional                      operacional
de 7 de Maio).
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Encarregado de serviços (categoria a extinguir do Exército prevista no Decreto            Assistente                                —
Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro).                                 operacional

Encarregado de serviços (categoria do pessoal civil dos serviços departa-            Assistente                                —
mentais das Forças Armadas prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/2000,            operacional
de 22 de Novembro).

Encarregado de serviços domésticos (categoria a extinguir do pessoal auxiliar              Assistente                                —
dos serviços da segurança social prevista no Decreto Regulamentar                operacional
n.º 30-C/98, de 31 de Dezembro).

Encarregado de serviços domésticos (categoria de serviços e organismos do                 Assistente                                —
    Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social prevista no Decreto                  operacional
    Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Encarregado de Serviços Domésticos (categoria do pessoal não docente dos                Assistente                                —
Estabelecimentos de Ensino Superior e do Estádio Universitário prevista                 operacional
no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Encarregado de serviços gerais (categoria de serviços e organismos do Ministério           Assistente                                —
do Trabalho e da Solidariedade Social prevista no Decreto Regulamentar             operacional
n.º 17/91, de 11 de Abril).

Encarregado de transportes (categoria da ex-Direcção-Geral da Aviação Civil             Assistente                        Encarregado
prevista no Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).                              operacional                      operacional

Encarregado de vendas [categoria do ex-Instituto Regulador e Orientador de               Assistente                        Encarregado
Mercados Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto Regulamentar n.º 53/91,          operacional                     operacional
de 9 de Outubro].

Encarregado de viveiros (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvol-           Assistente                       Encarregado
vimento Rural e das Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91,          operacional                      operacional
de 20 de Agosto).

Encarregado de viveiros (categoria dos serviços dependentes da ex-Secretaria de             Assistente                               —
Estado da Cultura prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).            operacional

Encarregado do parque de viaturas automóveis (categoria de Pessoal do                Assistente                        Encarregado
Ministério dos Negócios Estrangeiros prevista no Decreto Regulamentar                operacional                     operacional
n.º 22/91, de 17 de Abril).

Encarregado do parque de viaturas automóveis (categoria de pessoal auxiliar              Assistente                        Encarregado
da Secretaria-Geral da Presidência da República prevista no Decreto              operacional                      operacional
Regulamentar n.º 21/2001, de 22 de Dezembro).

Encarregado do pessoal assistente de acção educativa (carreira do pessoal de              Assistente                      Coordenador
apoio educativo do Instituto de Gestão de Regimes da Segurança Social da                técnico                            técnico
Região Autónoma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional
n.º 9/91/A, de 7 de Março).

Encarregado dos Serviços Sociais (categoria do Ministério da Agricultura, do              Assistente                       Encarregado
Desenvolvimento Rural e das Pescas prevista no Decreto Regulamentar              operacional                      operacional
 n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Encarregado geral de matadouro [categoria do ex-Instituto Regulador e           Encarregado                 Encarregado geral
Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto              operacional                     operacional
Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].
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Encarregado geral de matança e oficinas [categoria do ex-Instituto Regulador             Encarregado                Encarregado geral
e Orientador de Mercados Agrícolas (IROMA) prevista no Decreto                operacional                    operacional
Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro].

Encarregado geral de oficinas (categoria do pessoal não docente dos estabele-          Assistente                  Encarregado geral
cimentos de ensino superior e do Estádio Universitário prevista no Decreto           operacional                    operacional
Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Encarregado geral do sector gráfico (categoria do ex-quadro de efectivos inter-           Encarregado               Encarregado geral
departamentais do Ministério das Finanças prevista no Decreto Regula-              operacional                    operacional
mentar n.º 51/91, de 24 de Setembro).

Encarregado-geral (categoria do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento             Assistente                               —
Rural e das Pescas prevista no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).            operacional

Enfermeiro (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do Mi-
nistério das Finanças prevista no Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro).                  —                                   —

Enfermeiro de 2.ª classe (categoria do Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama                      —                                  —
    Pinto prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Enfermeiro de 3.ª classe (categoria da administração local em extinção prevista                   —                                   —
no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).

Enfermeiro de 3.ª classe (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto                   —                                  —
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Enfermeiro de 3.ª classe (categoria específica da Região Autónoma da Madeira                   —                                   —
 prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Enfermeiro-geral (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto                      —                                   —
Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Farmacêutico (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regula-                      —                                   —
mentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Fiel de armazém de serviços de matadouros (categoria específica da Região             Assistente                               —
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M,             operacional
 de 26 de Agosto).

Gerente (categoria de diversos organismos do Ministério da saúde — Escola                    —                                  —
Superior de Enfermagem de Francisco Gentil e Hospital de São João,
Maternidade de Júlio Dinis, Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge,
Hospital Senhora da Oliveira, ex-Centro de Saúde Mental de Portalegre —
prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Gerente dos centros de saúde (categoria de chefia específica da Região Autó-                   —                                   —
noma dos Açores prevista no Decreto Regulamentar Regional n.º 3/86/A, de
24 de Janeiro, e no Decreto Legislativo Regional n.º 24/2000/A, de 9 de Agosto).

Guarda florestal (categoria da Direcção-Geral dos Serviços Prisionais prevista                     —                                  —
no Decreto Regulamentar n.º 13/91, de 11 de Abril).

Guarda florestal (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista                     —                                  —
no Decreto Regulamentar Regional n.º 1/99/M, de 22 de Janeiro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2003/M,
de 24 de Abril, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2003/M,
de 19 de Agosto).
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Inspector de agências (categorias da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa de                   —                                 —
inspector de agências principal, de 1.ª e 2.ª classes e de estagiário previstas
no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Inspector técnico (categorias de inspector técnico principal, de 1.ª e 2.ª classes                    —                                —
e de inspector técnico do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas previstas no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Inspector-chefe (categoria dos serviços dependentes da ex-Secretaria de Estado                  —                                  —
 da Cultura prevista no Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).

Inspector-geral (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais do                        —                                 —
Ministério das Obras Públicas, Transportes e comunicações prevista no
Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Maquinista teatral-chefe (categoria da carreira de maquinista teatral da admi-             Assistente                               —
nistração local prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).              operacional

Marinheiro (carreira de pessoal marítimo específica da Região Autónoma da                    —                                 —
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Médico de clínica geral ou de valência (categoria do Ministério da Saúde                        —                                 —
prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Médico escolar (categoria das escolas superiores de enfermagem prevista no                       —                                 —
  Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Mestre (carreira de pessoal marítimo específica da Região Autónoma da Madeira                      —                                —
    prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Monitor de formação profissional (carreira específica da Região Autónoma                      —                                 —
dos Açores prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 37/2004/A,
de 20 de Outubro).

Monitor de formação profissional (carreira específica da Região Autónoma da                    —                                 —
Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 16/2000/M, de 15 de Julho).

Observador geofísico (carreira do pessoal de meteorologia prevista no Decreto-           Assistente                             —
-Lei n.º 553/99, de 15 de Dezembro).                                  técnico

Observador meteorológico (carreira do pessoal de Meteorologia prevista no                 Assistente                            —
Decreto-Lei n.º 553/99, de 15 de Dezembro).                                  técnico

Odontologista (categoria do Serviço Nacional de Saúde prevista no Decreto-                       —                                 —
-Lei n.º 233/98, de 22 de Julho).

Operador de emergência (carreira do pessoal de emergência específica da                       —                                  —
Região Autónoma dos Açores em extinção prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 29/2000/A, de 11 de Agosto).

Pagador (categoria específica da Região Autónoma da Madeira prevista no                       —                                 —
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Parteira (categoria a extinguir do Exército prevista no Decreto Regulamentar                       —                                  —
n.º 17/2000, de 22 de Novembro).

Parteira (categoria do Ministério da Saúde prevista no Decreto Regulamentar                      —                                 —
n.º 23/91, de 19 de Abril).
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Perito (categoria de pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros prevista                    —                                  —
 no Decreto Regulamentar n.º 22/91, de 17 de Abril).

Preparador de anatomia patológica auxiliar (categoria específica da Região                         —                                    —
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M,
de 26 de Agosto).

Professor auxiliar (categoria da Escola de Pesca e da Marinha de Comércio                     —                                    —
prevista no Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).

Professor de disciplinas não especificadas (categoria da Escola de Pesca e da                     —                                    —
Marinha de Comércio prevista no Decreto Regulamentar n.º 16/91,
 de 11 de Abril).

Professor de electricidade (categoria da Escola de Pesca e da Marinha de                      —                                    —
Comércio prevista no Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).

Professor do curso de educação pela arte (categoria do quadro transitório do                   —                                   —
pessoal docente do Conservatório Nacional prevista no Decreto-Lei n.º 310/83,
de 1 de Julho, e no Decreto Regulamentar n.º 4/92, de 2 de Abril).

Professor de máquinas (categoria da Escola de Pesca e da Marinha de                         —                                   —
Comércio prevista no Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).

Professor de marinharia (categoria da Escola de Pesca e da Marinha de                      —                                    —
Comércio prevista no Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril).

Professor do 8.º grupo do ensino liceal (categoria do Instituto Português do                        —                                  —
Sangue prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Professor do ensino preparatório (categoria do ex-quadro de efectivos inter-                       —                                  —
departamentais do Ministério das Finanças prevista no Decreto
Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro).

Professor do ensino primário (categoria do ex-quadro de efectivos interde-                   —                                   —
   partamentais do Ministério das Finanças prevista no Decreto Regulamentar
    n.º 1/93, de 13 de Janeiro).

Professor do ensino secundário (categoria do ex-quadro de efectivos interde-                  —                                    —
partamentais do Ministério das Finanças prevista no Decreto Regulamentar
n.º 1/93, de 13 de Janeiro).

Professor do ICBR (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa                   —                                   —
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Professor efectivo (categoria das ex-Escolas de Regentes Agrícolas de                  —                                    —
Santarém, Coimbra e Évora prevista nos Decretos Regulamentares n.os 4/92,
 de 2 de Abril, e 55/97, de 26 de Dezembro).

Professor provisório (categoria do ex-quadro de efectivos interdepartamentais                   —                                   —
do Ministério da Educação prevista no Decreto Regulamentar n.º 11/93,
de 3 de Maio).

Radiologista auxiliar (categoria específica da Região Autónoma da Madeira                        —                                   —
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Regente de internato efectivo (categoria do ex-quadro de efectivos interdepar-                   —                                    —
tamentais do Ministério da Educação prevista no Decreto Regulamentar
 n.º 11/93, de 3 de Maio).
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Regente de internato provisório (categoria do ex-quadro de efectivos interde-                    —                                    —
partamentais do Ministério da Educação prevista no Decreto Regulamentar
n.º 11/93, de 3 de Maio).

Regente de trabalhos provisório (categoria do ex-quadro de efectivos interde-                   —                                    —
partamentais do Ministério da Educação prevista no Decreto Regulamentar
n.º 11/93, de 3 de Maio).

Regente de trabalhos provisórios (categoria do pessoal não docente dos                    —                                    —
estabelecimentos de ensino superior e do Estádio Universitário prevista no
Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Secretário (categoria de diversos organismos do Ministério da Saúde — Escola                  —                                    —
Superior de Enfermagem de Francisco Gentil e Hospital de São João, Ma-
ternidade de Júlio Dinis, Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge,
Hospital Senhora da Oliveira, ex-Centro de Saúde Mental de Portalegre —
prevista no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Secretário (categoria de diversos organismos do Ministério da saúde prevista                     —                                   —
no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Secretário (categoria dos organismos e serviços centrais e regionais do Ministé-                    —                                    —
rio da Educação prevista no Decreto Regulamentar n.º 15/91, de 11 de Abril).

Secretário-geral (categoria da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa prevista                     —                                     —
no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Sonoplasta-chefe (categoria da carreira de sonoplasta da administração local              Assistente                                —
prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).                               operacional

Subchefe de polícia florestal (Lisboa) (categoria da administração local em                     —                                     —
extinção prevista no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).

Subcoordenador (categoria de chefia da Região Autónoma dos Açores prevista                    —                                    —
no Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2006/A, de 9 de Fevereiro).

Subdelegado de saúde (categoria das administrações regionais de saúde prevista                   —                                    —
 no Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril).

Subdirector (categoria das escolas de hotelaria e turismo prevista no Decreto                     —                                   —
    Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril).

Subinspector (categoria do Instituto do Emprego e Formação Profissional                    —                                   —
prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Subinspector (categorias de 1.ª e de 2.ª classes da ex-Inspecção-Geral do                     —                                    —
Trabalho previstas no Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril).

Subinspector (carreira do ex-Gabinete de Gestão do Fundo de Desemprego).                    —                                    —

Subinspector de 2.ª classe (categoria da Secretaria-Geral do ex-Ministério do                  —                                    —
Emprego e da Segurança Social prevista no Decreto Regulamentar n.º 17/91,
de 11 de Abril).

Técnico (categorias de técnico especialista principal e de 1.ª e 2.ª classes dos                     —                                   —
serviços dependentes da ex-Secretaria de Estado da Cultura previstas no
Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio).
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Técnico (categoria profissional prevista no regulamento aprovado pela                           —                                 —
deliberação n.º 1748/2006, do Senado da Universidade de Coimbra).

Técnico (categoria profissional prevista no regulamento n.º 257-A/2007, apro-                    —                                 —
vado por despacho reitoral de 2 de Julho de 2007, da Universidade Aberta).

Técnico administrativo (categoria do mapa de pessoal em regime de contrato                    —                                 —
individual de trabalho da Universidade da Madeira constante do anexo II ao
despacho n.º. 19 386/2006 publicado no Diário da República, 2.ª série,
n.º 183, de 21 de Setembro de 2006).

Técnico assistente do SOA (carreira de pessoal aeroportuário específica da                    —                                 —
Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional
n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Técnico auxiliar (categoria da carreira técnico-profissional específica da Região                   —                                  —
Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M,
de 26 de Agosto).

Técnico auxiliar de farmácia (categoria específica da Região Autónoma da Ma-                    —                                  —
deira prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Técnico contabilista (carreira da Região Autónoma dos Açores prevista no                       —                                 —
Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de Janeiro).

Técnico de Conservação e restauro de documentação gráfica (categorias de                    —                                  —
técnico de conservação e restauro de documentação gráfica principal e de
1.ª e 2.ª classes do Instituto de Investigação Científica e Tropical previstas
no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Técnico de conservação e restauro de objectos arquitectónicos e etnográficos             Assistente                             —
(categorias de técnico de conservação e restauro de objectos arquitectónicos                técnico
e etnográficos principal e de 1.ª e 2.ª classe do Instituto de Investigação Ci-
entífica e Tropical previstas no Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril).

Técnico de crédito público (carreira da ex-Direcção-Geral da Junta do Crédito                     —                                  —
Público prevista nos Decretos-Lei n.os 193/90, de 9 de Junho, e 177/91,
 de 14 de Maio).

Técnico de diagnóstico para obras de arte (carreira específica da Região Autó-              Assistente                             —
noma dos Açores em extinção prevista no Decreto Legislativo Regional                   técnico
n.º 29/2000/A, de 11 de Agosto, e no Decreto Regulamentar Regional
n.º 3/2006/A, de 10 de Janeiro).

Técnico de emprego (carreira específica da Região Autónoma da Madeira                      —                                  —
   prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 16/2000/M, de 15 de Julho).

Técnico de emprego (carreira específica da Região Autónoma dos Açores                    —                                 —
prevista no Decreto Legislativo Regional n.º 37/2004/A, de 20 de Outubro).

Técnico de fotografia e radiografia para a conservação (carreira do pessoal de                      —                                  —
museologia, conservação e restauro prevista no Decreto-Lei n.º 55/2001,
de 15 de Fevereiro).

Técnico de fotografia e radiografia para a conservação (carreira do pessoal das                    —                                  —
áreas de museologia e da conservação e restauro do património cultural
específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 23/2002/M, de 4 de Dezembro).
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Técnico de manutenção de equipamento aeroportuário (carreira de pessoal                   —                                  —
aeroportuário específica da Região Autónoma da Madeira prevista no
Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Técnico de manutenção eléctrica de aeroporto (carreira de pessoal aeroportuário                  —                                   —
específica da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo
Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Técnico de património (carreira da Região Autónoma dos Açores prevista no                     —                                  —
Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2006/A, de 9 de Fevereiro, e a que se
aplicam os Decretos Regulamentares Regionais n.os 26/90/A, de 8 de Agosto
 — artigos 1.º, 4.º, 6.º e 8.º a 11.º — , e 17/92/A, de 22 de Abril).

Técnico de património (carreira de regime especial da ex-Direcção-Geral do                       —                                   —
Património).

Técnico de promoção e divulgação de exposições e eventos culturais (carreira            Assistente                               —
específica da Região Autónoma dos Açores em extinção prevista no Decreto                 técnico
Legislativo Regional n.º 29/2000/A, de 11 de Agosto, e no Decreto
Regulamentar Regional n.º 3/2006/A, de 10 de Janeiro).

Técnico de verificação dos produtos da pesca (categorias de verificador-chefe,                   —                                  —
de verificador principal, de 1.ª e de 2.ª classes e de verificador auxiliar de
1.ª e 2.ª classes do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas previstas no Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto).

Técnico exactor (carreira do pessoal das tesourarias da Região Autónoma dos                    —                                  —
Açores previsto no Decreto Legislativo Regional n.º  33/2004/A,
de 25 de Agosto).

Técnico experimentador principal (categoria do pessoal não docente dos            Assistente                              —
estabelecimentos de ensino superior e do Estádio Universitário prevista               técnico
no Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro).

Técnico monitor (carreira específica da Região Autónoma da Madeira prevista                  —                                   —
     no Decreto Legislativo Regional n.º 23/99/M, de 26 de Agosto).

Técnico tesoureiro (carreira do pessoal das tesourarias da Região Autónoma                   —                                  —
dos Açores previsto no Decreto Legislativo Regional n.º 33/2004/A,
de 25 de Agosto).

Tesoureiro-chefe (categoria de chefia específica da Região Autónoma da Madeira                    —                                   —
prevista nos Decretos Legislativos Regionais n.os 23/99/M, de 26 de Agosto,
27/2003/M, de 22 de Novembro, e 26/2004/M, de 20 de Agosto).

Tesoureiro-chefe (Lisboa e Porto) (categoria da administração local prevista                      —                                   —
no Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro).

MAPA VIII

Disposições normativas revogadas

Artigos 11.º, 15.º a 19.º, 22.º a 26.º e 28.º a 33.º do Decreto-Lei n.º 124/79, de 10 de Maio.
Despacho Normativo n.º 269/79, publicado em 13 de Setembro de 1979.
Despacho Normativo n.º 126/80, publicado em 15 de Abril de 1980.
Artigos 50.º a 65.º do Decreto Regulamentar n.º 19/80, de 26 de Maio.
Decreto-Lei n.º 183/80, de 4 de Junho.
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Artigo 11.º, n.º 3 do artigo 12.º e artigos 15.º a 17.º do Decreto Regulamentar n.º 44/80, de 30 de Agosto.
Artigos 14.º a 18.º do Decreto-Lei n.º 404/80, de 26 de Setembro.
Artigos 15.º a 19.º do Decreto-Lei n.º 409/80, de 27 de Setembro.
Artigos 69.º, 72.º, 76.º, 112.º, 114.º, 115.º e 117.º do Decreto-Lei n.º 252-A/82, de 28 de Junho.
Artigos 8.º a 11.º do Decreto-Lei n.º 200/83, de 19 de Maio.
Artigos 3.º a 8.º do Decreto-Lei n.º 1/84, de 2 de Janeiro.
Artigos 11.º a 15.º do Decreto-Lei n.º 295/85, de 24 de Julho.
Artigos 45.º a 56.º do Decreto Regulamentar n.º 68/85, de 24 de Outubro.
Artigos 43.º a 52.º do Decreto Regulamentar n.º 70/85, de 30 de Outubro.
Artigos 3.º e 4.º do Decreto-Lei n.º 482/85, de 14 de Novembro.
Artigos 18.º a 20.º, 22.º e 24.º e anexo II do Decreto Regulamentar n.º 3/86, de 8 de Janeiro.
Artigos 35.º a 48.º do Decreto Regulamentar n.º 52/86, de 6 de Outubro.
Artigos 34.º a 45.º do Decreto Regulamentar n.º 62/86, de 6 de Novembro.
Artigos 34.º a 40.º do Decreto Regulamentar n.º 1/87, de 2 de Janeiro.
N.º 3 do artigo 35.º e artigos 36.º a 42.º do Decreto Regulamentar n.º 8/87, de 23 de Janeiro.
Artigos 41.º a 47.º do Decreto-Lei n.º 20/88, de 28 de Janeiro.
Decreto-Lei n.º 323/88, de 23 de Setembro.
Artigos 28.º a 33.º e anexo II do Decreto-Lei n.º 34/89, de 30 de Janeiro.
Artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 223/89, de 5 de Julho.
Decreto Regulamentar n.º 23/89, de 11 de Agosto, com excepção das disposições relativas à carreira

de inspector vitivinícola.
Artigos 13.º, 15.º, 16.º, 18.º, 22.º a 50.º e 52.º a 64.º e mapa IV do Decreto Regulamentar n.º 24/89,

de 11 de Agosto, na parte que não respeita às carreiras de inspector vitivinícola, de técnico de verificação
dos produtos da pesca e de verificador técnico.

Decreto Regulamentar n.º 25/89, de 17 de Agosto, com excepção do artigo 3.º, do mapa II anexo
e das disposições relativas às categorias de chefe de armazém, chefe de mesa, encarregado de serviços
e parteira.

Decreto-Lei n.º 269/89, de 18 de Agosto.
Decreto-Lei n.º 278/89, de 23 de Agosto.
Decreto-Lei n.º 304/89, de 4 de Setembro.
Artigos 5.º a 11.º e 16.º e mapa III anexo do Decreto-Lei n.º 131/90, de 20 de Abril, com excepção

do que respeita à carreira de técnico superior de inspecção.
N.º 3 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 274/90, de 7 de Setembro.
N.os 2 e 3 do artigo 27.º e anexo II do Decreto Regulamentar n.º 40/90, de 28 de Novembro.
Decreto-Lei n.º 393/90, de 11 de Dezembro.
Decreto Regulamentar n.º 13/91, de 11 de Abril, com excepção do artigo 3.º e das disposições

relativas às categorias subsistentes.
Decreto Regulamentar n.º 14/91, de 11 de Abril.
Decreto Regulamentar n.º 15/91, de 11 de Abril, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes e de maquinista marítimo de 1.ª, 2.ª e 3.ª classes, de marinheiro de 1.ª e 2.ª classes
e de mestre de tráfego local de 1.ª, 2.ª e 3.ª classes.

Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril, com excepção das disposições relativas às
categorias subsistentes.

Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril, com excepção da parte relativa à categoria de
subdirector das escolas de hotelaria e turismo.

Decreto Regulamentar n.º 20/91, de 17 de Abril.
Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes e de marinheiro.
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Decreto Regulamentar n.º 22/91, de 17 de Abril, com excepção do n.º 3 do artigo 5.º e das disposições
relativas às categorias subsistentes.

Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril, com excepção do n.º 2 do artigo 2.º, do artigo 3.º
e de outras disposições relativas às categorias subsistentes e de mestre de embarcação.

Decreto Regulamentar n.º 24/91, de 27 de Abril.
Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio, com excepção das disposições relativas às categorias

subsistentes.
Decreto-Lei n.º 177/91, de 14 de Maio.
Decreto-Lei n.º 204/91, de 7 de Junho.
Decreto-Lei n.º 247/91, de 10 de Julho.
Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Decreto Regulamentar n.º 45/91, de 29 de Agosto.
Decreto Regulamentar n.º 49/91, de 20 de Setembro.
Decreto Regulamentar n.º 51/91, de 24 de Setembro, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Decreto-Lei n.º 420/91, de 29 de Outubro.
Decreto Regulamentar n.º 4/92, de 2 de Abril, com excepção das disposições relativas às categorias

subsistentes.
Decreto Regulamentar n.º 5/92, de 6 de Abril.
Decreto-Lei n.º 61/92, de 15 de Abril.
Decreto-Lei n.º 71/92, de 28 de Abril, com excepção do n.º 1 do artigo 2.º, do artigo 8.º e do anexo I.
Decreto-Lei n.º 137/92, de 16 de Julho.
Decreto-Lei n.º 231/92, de 21 de Outubro.
Decreto Regulamentar n.º 36/92, de 22 de Dezembro, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Decreto-Lei n.º 296/92, de 30 de Dezembro.
Decreto Regulamentar n.º 38/92, de 31 de Dezembro.
Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Decreto Regulamentar n.º 16/93, de 13 de Maio.
Decreto Regulamentar n.º 12/94, de 4 de Maio.
Decreto Regulamentar n.º 13/94, de 26 de Maio.
Decreto Regulamentar n.º 18/95, de 3 de Junho, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Decreto-Lei n.º 276/95, de 25 de Outubro.
Decreto Regulamentar n.º 11/96, de 15 de Outubro.
Decreto-Lei n.º 217/96, de 20 de Novembro, com excepção dos artigos 1.º e 2.º
Decreto Regulamentar n.º 16/96, de 28 de Novembro.
Decreto-Lei n.º 45/97, de 24 de Fevereiro.
Regulamento interno aprovado pela Portaria n.º 180/97, de 12 de Março, com excepção dos

artigos 4.º, 5.º, 10.º, 11.º e 14.º
Decreto Regulamentar n.º 27/97, de 18 de Junho.
Decreto Regulamentar n.º 28/97, de 21 de Julho.
Decreto Regulamentar n.º 39/97, de 1 de Outubro.
Decreto-Lei n.º 300/97, de 31 de Outubro.
Decreto Regulamentar n.º 51/97, de 24 de Novembro.
Decreto-Lei n.º 113/98, de 4 de Maio.
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Decreto-Lei n.º 182/98, de 3 de Julho, com excepção do artigo 1.º.
Artigos 25.º e 26.º do Decreto-Lei n.º 249/98, de 11 de Agosto.
Decreto-Lei n.º 312/98, de 15 de Outubro.
Decreto Regulamentar n.º 30-A/98, de 31 de Dezembro.
Decreto Regulamentar n.º 30-B/98, de 31 de Dezembro.
Decreto Regulamentar n.º 30-C/98, de 31 de Dezembro, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Artigos 4.º e 5.º e alíneas m) e n) do mapa I anexo, todos do Estatuto aprovado pelo Decreto-Lei

n.º 343/99, de 26 de Agosto.
Decreto-Lei n.º 413/99, de 15 de Outubro.
Decreto-Lei n.º 414/99, de 15 de Outubro.
Decreto-Lei n.º 419/99, de 21 de Outubro.
Decreto-Lei n.º 420/99, de 21 de Outubro.
Artigos 5.º a 7.º do Decreto-Lei n.º 460/99, de 5 de Novembro.
Decreto-Lei n.º 498/99, de 19 de Novembro.
Decreto-Lei n.º 536/99, de 13 de Dezembro.
Decreto Regulamentar n.º 31/99, de 20 de Dezembro, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Regulamentos de carreiras e retributivo aprovados pelo despacho conjunto n.º 38/2000, de 14 de Janeiro.
N.º 1 do artigo 8.º, artigos 9.º e 10.º, mapa I do anexo II na parte referente à carreira de técnico

superior de polícia municipal e mapa II do anexo III do Decreto-Lei n.º 39/2000, de 17 de Março.
Decreto-Lei n.º 199/2000, de 24 de Agosto.
Decreto-Lei n.º 234-A/2000, de 25 de Setembro.
Decreto Regulamentar n.º 15/2000, de 2 de Outubro.
N.º 3 do artigo 57.º do Decreto-Lei n.º 252/2000, de 16 de Outubro.
Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Decreto Regulamentar n.º 18/2000, de 22 de Novembro.
Decreto-Lei n.º 199/2000, de 24 de Agosto.
Alíneas a) a d) do n.º 5 do artigo 62.º e artigos 73.º a 76.º, 133.º a 136.º e 140.º a 142.º do

Decreto-Lei n.º 275-A/2000, de 9 de Novembro.
Decreto-Lei n.º 35/2001, de 8 de Fevereiro.
Decreto-Lei n.º 55/2001, de 15 de Fevereiro, com excepção das disposições relativas às categorias

subsistentes.
N.os 1 a 3 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 83/2001, de 9 de Março.
Artigos 65.º e 66.º e anexos IV e V do Decreto-Lei n.º 204-A/2001, de 26 de Julho.
Lei n.º 89/2001, de 10 de Agosto.
N.º 2 do artigo 2.º, artigos 36.º a 46.º, 48.º, 57.º a 61.º e 63.º e mapa III do Estatuto aprovado pelo

Decreto-Lei n.º 290-A/2001, de 17 de Novembro.
Decreto Regulamentar n.º 21/2001, de 22 de Dezembro, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes, de maquinista marítimo de 1.ª, 2.ª e 3.ª classes e de marinheiro de 2.ª classe.
Decreto Regulamentar n.º 8/2002, de 20 de Fevereiro.
Decreto Regulamentar n.º 10/2002, de 8 de Março.
Regulamento interno aprovado pelo despacho n.º 6984/2002, publicado no Diário da República,

2.ª série, n.º 79, de 4 de Abril de 2002, nas disposições relativas às carreiras de consultor, especialista,
técnica e administrativa.

Tabela remuneratória aprovada pelo despacho n.º 6985/2002, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 79, de 4 de Abril de 2002, na parte relativa às carreiras de consultor, especialista e
administrativa.
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N.os 2.º e 8.º e anexo n.º 2 da Portaria n.º 358/2002, de 3 de Abril.
Decreto-Lei n.º 84/2002, de 5 de Abril.
Decreto Regulamentar n.º 24/2002, de 5 de Abril.
Decreto Regulamentar n.º 29/2002, de 8 de Abril.
Decreto Regulamentar n.º 31/2002, de 22 de Abril.
Decreto-Lei n.º 102/2002, de 12 de Abril.
Decreto-Lei n.º 143/2002, de 20 de Maio.
Decreto-Lei n.º 144/2002, de 20 de Maio.
Decreto-Lei n.º 148/2002, de 20 de Maio.
Decreto-Lei n.º 154/2002, de 28 de Maio.
Decreto-Lei n.º 89/2004, de 20 de Abril.
N.os 2 e 3 do artigo 2.º, artigos 8.º a 20.º, n.os 2 e 3 do artigo 45.º, artigos 47.º, 48.º e 53.º a 56.º e

anexos I a V e VII do Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho, exceptuando as disposições relativas às
categorias de capataz agrícola de chefe de serviço de administração escolar.

Decreto-Lei n.º 241/2004, de 30 de Dezembro.
Regulamento de carreiras aprovado pelo Despacho Normativo n.º 13/2005, de 21 de Fevereiro, com

excepção dos artigos 11.º e 12.º.
Regulamento de carreiras e retributivo aprovado por despacho conjunto, publicitado em anexo ao

anúncio n.º 129/2005, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 151, de 8 de Agosto de 2005, com
excepção das disposições relativas à carreira de inspector.

N.os 1.4 a 1.9, 2.2 e 2.4 a 2.9 do anexo I e n.os III e V a XIII do anexo II do regulamento interno
aprovado pelo Despacho Normativo n.º 46/2005, de 19 de Outubro.

Artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 15/2006, de 25 de Janeiro.
Regulamento de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P., publicado no aviso  n.º 13 132-A/2006,

no Diário da República, n.º 235, de 7 de Dezembro de 2006, com excepção das disposições relativas
às carreiras de apoio especializado — informática, de diagnóstico e terapêutica, de educador de infância
e de enfermagem).

Regulamento interno homologado pelo despacho n.º 17 460/2006, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 166, de 29 de Agosto de 2006, com excepção das disposições relativas à categoria de chefe
de serviços de administração escolar.

Artigo 12.º do Decreto Regulamentar n.º 62/2007, de 29 de Maio.
Decreto Regulamentar n.º 8/2008, de 5 de Março, com excepção das disposições relativas às

categorias de maquinista marítimo de 1.ª classe, de marinheiro de 1.ª e de 2.ª classes e de mestre de tráfego
local de 1.ª e de 2.ª classes.

Presidência do Conselho de Ministros

Decreto-Lei n.º 146/2008
de 29 de Julho de 2008

O Decreto-Lei n.º 122/2007, de 27 de Abril, que estabeleceu o regime de acção social complementar
dos trabalhadores da administração directa e indirecta do Estado, veio concretizar a Resolução do Conselho
de Ministros n.º 39/2006, de 30 de Março, que aprovou o Programa de Reestruturação da Administração
Central do Estado (PRACE), determinando a criação dos Serviços Sociais da Administração Pública,
reunindo os vários serviços sociais dispersos.

Obedecendo aos princípios gerais da acção social complementar da adequação, não cumulação e
responsabilidade do Estado, prevê-se agora a possibilidade dos institutos públicos desenvolverem iniciativas
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nos domínios da acção social complementar tendo em vista a conciliação da vida profissional, pessoal e
familiar dos seus trabalhadores, bem como promover as condições da igualdade de género e combate às
discriminações múltiplas.

Assim:

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 122/2007, de 27 de Abril

É aditado ao Decreto-Lei n.º 122/2007, de 27 de Abril, o artigo 8.º-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 8.º-A
Institutos públicos

Sem prejuízo do disposto no presente decreto-lei, os institutos públicos podem, ainda, mediante
autorização prévia dos Ministros das Finanças e da tutela, desenvolver iniciativas de acção social
complementar relativas a educação pré-escolar e creches, cujas finalidades se destinem essencialmente
à conciliação da vida profissional, pessoal e familiar dos seus trabalhadores e a promover as condições da
igualdade de género e o combate às discriminações múltiplas.»

Artigo 2.º
Produção de efeitos

O presente decreto-lei produz efeitos a partir de 1 de Julho de 2008.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de Maio de 2008. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Manuel Lobo Antunes — Fernando Teixeira dos Santos — Manuel Pedro Cunha
da Silva Pereira — José Manuel Vieira Conde Rodrigues — Francisco Carlos da Graça Nunes
Correia — Fernando Pereira Serrasqueiro — Luís Medeiros Vieira — Mário Lino Soares Correia
— Fernando Medina Maciel Almeida Correia — Ana Maria Teodoro Jorge — Maria de Lurdes Reis
Rodrigues — Manuel Frederico Tojal de Valsassina Heitor — José António de Melo Pinto Ribeiro.

Promulgado em 16 de Julho de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 18 de Julho de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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III — DECRETOS LEGISLATIVOS REGIONAIS

Decreto Legislativo Regional n.º 26/08
de 15 de Julhode 2008

Adapta à administração pública regional dos Açores a Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro
(estabelece os regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações

dos trabalhadores que exercem funções públicas)

A Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, veio definir e regular os regimes de vinculação, de carreiras
e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas, preceituando o seu n.º 2 do artigo 3.º
que a sua adaptação às Regiões Autónomas seja efectivada mediante decreto legislativo regional.

O presente diploma visa, pois, dar exequibilidade àquele normativo, procedendo a um conjunto de
adaptações que resultam da natureza e características próprias da estrutura organizativa da administração
regional dos Açores.

Nesse sentido, este diploma mantém os quadros regionais de ilha, regime instituído pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 49/2006/A, de 11 de Dezembro, na redacção atribuída pelo artigo 9.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 27/2007/A, de 10 de Dezembro, bem como o regime de mobilidade dos
trabalhadores da administração regional estabelecido no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2007/A, de
10 de Dezembro, e a bolsa de emprego público — Açores (BEP-Açores) previsto no Decreto Legislativo
Regional n.º 50/2006/A, de 12 de Dezembro, porque se consideram diplomas estruturantes da forma de
organização da administração pública regional, constituindo instrumentos privilegiados na gestão dos
recursos humanos, que urge adequar ao novo regime instituído.

Consagra, ainda, um conjunto de normas instrumentais que visam a intervenção dos membros do
Governo Regional com competência nas áreas das finanças e da Administração Pública, no sentido de
determinados procedimentos administrativos carecerem de prévia autorização, designadamente, em
matérias de orçamentação e gestão das despesas com pessoal e no recrutamento de trabalhadores.

Por fim, estabelece algumas regras, de carácter transitório, designadamente as que se referem à
manutenção e conversão da relação jurídica de emprego público, à integração nos quadros regionais de ilha
dos trabalhadores em situação de precariedade profissional e que vêm desempenhando funções
correspondentes a necessidades permanentes dos serviços, bem como à relevância do tempo de serviço,
designadamente do período de congelamento das progressões, para efeitos do primeiro reposicionamento
remuneratório dos trabalhadores que exercem funções públicas.

O presente diploma foi objecto de negociação sindical nos termos da legislação em vigor.
Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores decreta, nos termos das

alíneas a) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República e c) do n.º 1 do artigo 31.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — O presente diploma adapta à administração regional autónoma da Região Autónoma dos
Açores a Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, que estabelece os regimes de vinculação, de carreiras
e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas, bem como a definição do regime
jurídico-funcional aplicável a cada modalidade de constituição da relação jurídica de emprego público.

2 — O presente diploma aplica-se também à Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores, com as adaptações impostas pela observância das correspondentes competências.
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Artigo 2.º
Quadros regionais de ilha e outros quadros de pessoal

1 — As referências a mapas de pessoal reportam-se, na Região, aos quadros regionais de ilha
aprovados ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 49/2006/A, de 11 de Dezembro, na
redacção atribuída pelo artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º 27/2007/A, de 10 de Dezembro, assim
como aos quadros do pessoal docente e não docente dos estabelecimentos de ensino não superior, cujo
regime se mantém em vigor.

2 — Tendo em conta o disposto na parte final do número anterior, aquando da regulamentação da
integração daquele pessoal nos quadros regionais de ilha, serão fixadas as regras de gestão do mesmo.

Artigo 3.º
Publicitação das modalidades de vinculação

Todos os actos relativos às modalidades de vinculação em que legalmente se exige a respectiva
publicitação em jornal oficial ou afixação no órgão ou serviço interessado são efectuados na bolsa de
emprego público da Região Autónoma dos Açores (BEP -Açores), nos termos determinados pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 50/2006/A, de 12 de Dezembro, sem prejuízo das adaptações que lhe vierem a ser
introduzidas.

Artigo 4.º
Regime de mobilidade

O regime de mobilidade dos trabalhadores da administração regional autónoma é o estabelecido no
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2007/A, de 10 de Dezembro, sem prejuízo das adaptações que lhe
vierem a ser introduzidas.

Artigo 5.º
Orçamentação e gestão das despesas com pessoal

1 — As alterações do posicionamento remuneratório, mesmo as que resultarem de um processo de
negociação com o trabalhador, carecem de prévia autorização dos membros do Governo Regional
responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública, mediante proposta fundamentada do
membro do Governo Regional da tutela.

2 — O regime de orçamentação e gestão das despesas com pessoal aplicáveis aos dirigentes
máximos do serviço é extensível aos chefes de gabinete que tenham competências em matéria de pessoal.

3 — Carece, igualmente, de prévia autorização das entidades referidas no n.º 1 a celebração de
contratos de prestação de serviços.

Artigo 6.º
Procedimento concursal

1 — O recrutamento de trabalhadores necessários à ocupação dos postos de trabalho carece de
prévia autorização dos membros do Governo Regional com competência nas áreas das finanças e da
Administração Pública.

2 — O procedimento concursal, bem como o regime aplicável ao universo dos trabalhadores para
a ocupação dos postos de trabalho, observa o disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 49/2006/A, de
11 de Dezembro, na redacção atribuída pelo artigo 9.º do Decreto Legislativo Regional n.º 27/2007/A, de
10 de Dezembro, assim como no Decreto Legislativo Regional n.º 29/2007/A, de 10 de Dezembro.
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3 — A possibilidade de candidatura a procedimento concursal a quem não seja titular da habilitação
exigida carece de autorização prévia do membro do Governo Regional com competência na área da
Administração Pública.

4 — O regime estabelecido no artigo 51.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, é extensivo aos
trabalhadores da administração regional autónoma com nomeação definitiva nos quadros de ilha ou outros
quadros de pessoal, considerando-se, para aquele efeito, automaticamente criados os lugares objecto do
procedimento concursal, caso neles venham a ser providos com a consequente extinção dos lugares de
origem.

5 — O dirigente máximo do serviço pode optar, em alternativa à publicitação de procedimento
concursal, pelo recurso a diplomados com o curso de Estudos Avançados em Gestão Pública (CEAGP)
ou de outros cursos de idêntica natureza desde que devidamente reconhecidos por despacho conjunto dos
membros do Governo Regional com competência nas áreas das finanças e da Administração Pública.

Artigo 7.º
Manutenção e conversão da relação jurídica de emprego público

1 — Os actuais trabalhadores da administração regional nomeados definitivamente mantêm a
nomeação definitiva, sem prejuízo de, caso assim o entendam, manifestarem por escrito, no prazo de 90 dias,
a intenção de transitarem nos termos fixados da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, para a modalidade
de contrato por tempo indeterminado.

2 — Os actuais trabalhadores provisoriamente nomeados em comissão de serviço durante o período
probatório, bem como em contrato administrativo de provimento para a realização de estágio e em comissão
de serviço extraordinária, transitam para a modalidade de nomeação definitiva, aplicando-se o disposto na
parte final do número anterior.

3 — Os trabalhadores que actualmente se encontrem em substituição em cargo não dirigente
mantêm essa situação de acordo com o regime em que foi constituída, até à alteração do Decreto Legislativo
Regional n.º 29/2007/A, de 10 de Dezembro.

Artigo 8.º
Integração nos quadros regionais de ilha

1 — Os actuais trabalhadores em regime de contrato administrativo de provimento e de contrato a
termo resolutivo que, à data da entrada em vigor do presente diploma, exerçam, naquelas modalidades
contratuais, ininterruptamente funções correspondentes a necessidades permanentes e com horário
completo, há mais de dois anos, nos serviços ou organismos da administração pública regional, são
integrados nos quadros de pessoal a que se refere o artigo 2.º, na situação de nomeados definitivamente
na base das carreiras onde se encontram contratados ou a desempenhar funções, após aprovação num
processo de selecção sumário, com respeito pelas habilitações legais exigidas.

2 — São irrelevantes, para os efeitos do número anterior, as interrupções de serviço que a lei equipara
a prestação efectiva de serviço, bem como as interrupções de serviço verificadas nos últimos dois anos
contados até à data da entrada em vigor do presente diploma, que não excedam 5 % da totalidade do período
de tempo de exercício de funções nas modalidades contratuais referidas no número anterior.

3 — São igualmente abrangidos pelo processo de integração nos quadros regionais de ilha os actuais
trabalhadores que exerçam ininterruptamente funções nos moldes referidos no n.º 1, nos serviços ou
organismos da administração pública regional, em regime de prestação de serviços ou nas modalidades
contratuais aí referidas, há pelo menos quatro anos.

4 — Para efeitos do cômputo do tempo a que se refere o número anterior, são irrelevantes as
interrupções de serviço que, no seu conjunto, não ultrapassem os 30 dias.
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5 — A integração a que se refere o presente artigo abrange, também, os actuais trabalhadores
dos hospitais da Região que, à data da entrada em vigor do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2007/A,
de 24 de Janeiro, possuíam dois anos de serviço efectivo nos moldes referidos no n.º 1, sendo a aplicação
do regime previsto no n.º 2 reportada àquela data.

6 — Os actuais trabalhadores em regime de contrato administrativo de provimento que, à data da
publicação do presente diploma, exerçam funções naquela modalidade contratual, correspondentes a
necessidades permanentes e com horário completo nos serviços ou organismos da administração
pública regional, são integrados nos quadros de pessoal referidos no artigo 3.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 27/2007/A, de 10 de Dezembro, em regime de contrato de trabalho por tempo indeterminado,
na base das carreiras onde se encontram contratados, após aprovação num processo de selecção sumário,
nos termos dos números seguintes e com respeito pelas habilitações legais exigidas.

7 — No processo de selecção a que se refere o n.º 1, é utilizado como método de selecção a avaliação
curricular, só podendo ser opositores ao mesmo os trabalhadores do respectivo serviço ou organismo
abrangidos pelo presente diploma.

8 — Concluído o processo de selecção, a integração dos trabalhadores nos quadros de pessoal
efectua-se mediante despacho conjunto dos membros do Governo Regional da tutela e dos que tem a seu
cargo as áreas da Administração Pública e das finanças, sendo aditados automaticamente o número de
lugares considerados necessários para o efeito.

9 — O disposto no presente artigo não se aplica ao pessoal docente dos estabelecimentos de ensino
não superior.

Artigo 9.º
Trabalhadores em situação de mobilidade

Os actuais trabalhadores requisitados, destacados, ocasional e especialmente cedidos e em afectação
mantêm a respectiva situação resultante da aplicação do Decreto Legislativo Regional n.º 29/2007/A,
de 10 de Dezembro, enquanto este não for revisto.

Artigo 10.º
Concursos, reclassificações e reconversões

São válidos os procedimentos relativos a concursos de recrutamento e selecção, reclassificações e
reconversões profissionais de pessoal pendentes à data da entrada em vigor do presente diploma ou do
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP).

Artigo 11.º
Relevância do tempo de serviço

1 — O tempo de serviço prestado de 2004 a 2008, ambos inclusive, releva para efeitos do
reposicionamento remuneratório imediatamente a seguir ao resultante da integração nas novas carreiras,
de acordo com os módulos de tempo exigidos no regime anterior para a progressão nas carreiras.

2 — Quando tenha havido alteração da posição remuneratória, por efeito, designadamente, de
promoção ocorrida durante aquele período, a contagem de tempo efectua-se a partir daquela mudança.

3 — No ano em que se tenha verificado alteração da posição remuneratória, a classificação de
serviço atribuída nesse ano não releva para efeitos de futuro reposicionamento remuneratório.

4 — Para efeitos do reposicionamento remuneratório, são consideradas as classificações de serviço de
Muito Bom e Bom, atribuídas no período relevante, ao abrigo do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/84/A,
de 8 de Março, ou outro sistema de avaliação específico, equiparadas no novo sistema de avaliação de
desempenho à menção de Relevante.
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5 — O disposto no número anterior aplica-se igualmente ao pessoal que, naquele período, não foi
objecto de classificação de serviço.

6 — A partir do ano de 2009 será aplicado o novo regime da avaliação do desempenho dos
trabalhadores que exercem funções públicas na administração regional — SIADAPRA.

7 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2007/A,
de 30 de Agosto, aos docentes dos estabelecimentos de ensino não superior que à data da entrada em vigor
do presente diploma se encontrem a prestar serviço no Sistema Educativo Regional, o tempo de
serviço prestado neste sistema durante o período de congelamento, ocorrido de 30 de Agosto de 2005
a 31 de Dezembro de 2007, é relevado, na actual carreira, para efeitos de progressão, de acordo com os
módulos de tempo naquela previstos, nos seguintes termos:

a) 50 % daquele período de congelamento a partir da data da entrada em vigor do presente
diploma;

b) 50 % daquele período de congelamento a partir de 1 de Setembro de 2009.

Artigo 12.º
Remuneração complementar regional

A remuneração complementar regional mantém o regime jurídico definido no Decreto Legislativo
Regional n.º 8/2002/A, de 10 de Abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 22/2007/A, de 23 de Outubro.

Artigo 13.º
Suplementos remuneratórios

Os suplementos remuneratórios em vigor são mantidos, integralmente, como tal enquanto não forem
extintos ou integrados, total ou parcialmente, na remuneração base.

Artigo 14.º
Norma de prevalência

O regime estabelecido no presente diploma prevalece sobre quaisquer normas que versem sobre a
mesma matéria.

Artigo 15.º
Entrada em vigor e produção de feitos

1 — O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
2 — O n.º 1 do artigo 7.º produz efeitos à data da entrada em vigor do diploma que aprova o RCTFP.
3 — O disposto no número anterior aplica-se, com as necessárias adaptações, às situações previstas

no n.º 2 do artigo 7.º.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta,
em 18 de Junho de 2008.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 15 de Julho de 2008.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, José António Mesquita.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 7 1.ª Série384

IV — DECISÕES DE TRIBUNAIS

Tribunal Constitucional

Acórdão n.º 222/2008

Processo n.º 760/07

Acordam na 1.ª Secção do Tribunal Constitucional:
I — Relatório. — 1 — A Caixa Geral de Aposentações recorreu da sentença do Tribunal

Administrativo e Fiscal de Coimbra que julgou procedente a acção administrativa especial de pretensão
conexa com actos administrativos que contra si havia sido intentada por José Joaquim Silva Maltez Rocha,
com sinais nos autos.

Alegou, tendo concluído:

“1.ª — A Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro, revogou o Decreto-Lei n.º 116/85, de 19 de Abril, com
efeitos reportados a 1 de Janeiro de 2004 — cf. artigo 1.º, n.º 3, e artigo 2.º, da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro.

2.ª — À excepção da Lei criminal, o princípio da não retroactividade das leis não tem assento
constitucional — artigos 3.º e 29.º da CRP — pelo que, apesar de publicada em 15 de Janeiro, nada impede
que a sua eficácia retroaja a 1 de Janeiro de 2004.

3.ª — As disposições do Código Civil não têm mais força vinculativa que as de outras Leis
ordinárias, pelo que aquelas não prevalecem sobre o resultado da interpretação destas.

4.ª — Assim, para que um pedido de aposentação ao abrigo do Decreto-Lei n.º 116/85, de
19 de Abril, fosse considerado por esta Caixa, necessário era que o processo tivesse sido enviado até
ao dia 2004.01.01.

5.ª — O pedido de aposentação do representado do A., formulado ao abrigo do Decreto-Lei n.º 116/85,
de 19 de Abril, foi remetido à CGA em 12 de Janeiro de 2004 — Ponto 4 da matéria de facto dada como
assente.

6.ª — Donde, nunca poderia o pedido de aposentação, por aquele formulado, ser deferido ao
abrigo do Decreto-Lei n.º 116/85, de 19 de Abril, uma vez que à data em que ia ser apreciado tal regime
já se encontrava legalmente revogado.

7.ª — Consequentemente, o despacho da Direcção da CGA de 7 de Maio de 2004 — que
reconheceu ao recorrido o direito à aposentação, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 116/85, de 19/04,
encontrava-se ferido de ilegalidade por erro nos pressupostos de facto, pelo que se impunha a sua
revogação ao abrigo do artigo 141.º do CPA, como veio a suceder.

8.ª — Em suma, violou a douta sentença recorrida o disposto nos n.os 6 e 8 do artigo 1.º
e artigo 2.º da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro, e o artigo 141.º do CPA.”

O Tribunal Central Administrativo Norte negou provimento ao recurso, tendo concluído pela
inconstitucionalidade material das normas vertidas no n.º 6 do artigo 1.º, e no artigo 2.º, da Lei n.º  1/2004,
de 15 de Janeiro, quando entendidas no sentido de que não é aplicável o regime do Decreto-Lei n.º 116/85,
de 19 de Abril, aos processos que se iniciaram antes de 31 de Dezembro de 2003, pelo simples facto de
não terem dado entrada na Caixa Geral de Aposentações até à data da entrada em vigor daquela Lei, por
violação conjugada do dispostos nos artigos 2.º, e 266.º, da Constituição da República Portuguesa (princípios
da protecção da confiança e da segurança jurídica inerentes ao princípio do Estado de Direito).

Veio, então, a Caixa Geral de Aposentações interpor recurso do aludido aresto para este Tribunal,
ao abrigo do disposto no artigo 70.º, n.º 1, alínea a), da Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro (Lei do Tribunal
Constitucional), pretendendo a fiscalização da constitucionalidade das normas constantes dos n.os 6 e 8 do
artigo 1.º, e artigo 2.º, da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro, na interpretação que foi feita pelo Tribunal Central
Administrativo Norte, o qual recusou a sua aplicação com fundamento em inconstitucionalidade material,
por violação do disposto nos artigos 2.º e 266.º da Constituição.
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Junto deste Tribunal concluiu as suas alegações pela seguinte forma:

“1.ª O Decreto-Lei n.º 116/85, de 19/04, previa um regime especial e excepcional de aposentação
antecipada face ao regime-regra previsto no artigo 37.º do Estatuto da Aposentação e constituía, antes de
tudo o mais, uma medida conjuntural ‘de descongestionamento da Administração Pública’ dependente de
não haver ‘prejuízo para o serviço’, e não o reconhecimento incondicional de um direito dos funcionários
à aposentação antecipada, sendo expectável a sua alteração quando se modificassem as circunstâncias da
adopção da medida legislativa.

2.ª A tramitação administrativa triangular — bem conhecida do legislador — , prevista no artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 116/85, de 19 de Abril, esteve na base da eleição do critério da data do envio do processo
para a CGA a que se refere o artigo 1.º, n.º 6, da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro, não tendo sido
propositadamente dada qualquer relevância à data em que o subscritor efectuou o pedido junto do serviço.

3.ª Tal critério é claro e objectivo, não violando qualquer princípio ou norma constitucional.
4.ª Acresce que a revogação do Decreto-Lei n.º 116/85, de 19 de Abril, não atingiu o

conteúdo essencial do direito à aposentação dos subscritores da CGA, seja nos termos gerais (artigo 37.º,
n.º 1 e 2 do Estatuto da Aposentação — EA), seja na nova modalidade de aposentação antecipada (prevista
no artigo 37.º-A do EA) e, como tal, não implica ‘uma alteração inadmissível, intolerável, arbitrária,
demasiado onerosa e inconsistente’.

5.ª A publicação tardia do Acórdão n.º 360/2003 do Tribunal Constitucional que
considerou a revogação do Decreto-Lei n.º 116/85, de 19 de Abril, pelo artigo 9.º da Lei n.º 32-B/2002,
de 30 de Dezembro, inconstitucional por razões de mera forma, bem como o excessivo formalismo exigido,
via interpretativa para a aprovação dos diplomas legais, implicou o atraso no procedimento legislativo
tendente à publicação da Lei n.º 1/2004 — que culminou na sua retroactividade ‘quinzenal’ — , mas
igualmente permitiu o perfeito (re)conhecimento daquele diploma antes da sua publicação final (pois as
normas constantes desta Lei são exactamente as mesmas que foram declaradas inconstitucionais no âmbito
da Lei n.º 32-B/2002, de 30 de Dezembro) quer pelos Sindicatos, que as contestaram viva e publicamente,
quer pelos subscritores da CGA, para além do eco que as reformas introduzidas no regime jurídico de
aposentação tiveram nos media, bem como as vicissitudes a ela ligadas.

6.ª A revogação do Decreto-Lei n.º 116/85, de 19 de Abril, era uma alteração com a qual os
cidadãos e a comunidade já há muito podiam contar, expectantes que estavam, razoável e fundadamente,
na alteração do ordenamento jurídico que regia a constituição daquelas relações jurídicas de
aposentação, já que, como se demonstrou, era público e notório que estava em marcha o processo
legislativo tendente à aprovação de tal medida, nos mesmos moldes que já haviam sido adoptados um
ano antes pela Lei n.º 32-B/2002, de 30 de Dezembro, o mais rapidamente possível, para entrar em
vigor em 1 de Janeiro de 2004, como, aliás é norma neste tipo de diplomas.

7.ª O atraso na publicação, que criou a situação de retroactividade ou de retrospectividade em
meros 15 dias, e cuja aprovação, sublinha-se, foi amplamente noticiada na comunicação social e vivamente
contestada pelos Sindicatos, não invalida de modo algum os seus efeitos, já que a sua vigência não depende
do seu conhecimento efectivo, embora a sua eficácia dependa da sua publicação.

8.ª Em conclusão, os artigos 1.º, n.º 6, e 2.º, da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro, por conterem
normas de efeitos retroactivos, não são inconstitucionais, já que não atingem, de forma inadmissível,
intolerável, arbitrária, demasiado onerosa e inconsistente as legítimas expectativas daqueles que podiam
requerer a pensão de aposentação, de características excepcionais, prevista no regime instituído pelo
Decreto-Lei n.º 116/85, de 14 de Abril.”

Não foram produzidas contra-alegações.
2 — Na decisão recorrida importou a seguinte factualidade:

“1 — O autor é funcionário do quadro de pessoal do Município da Figueira da Foz, com a categoria
de subchefe de bombeiros municipal, e está inscrito na Caixa Geral de Aposentações (cf. fls. 23 do PA).
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2 — Em 4 de Agosto de 2003, dirigiu ao Presidente da Câmara Municipal da Figueira da Foz o
requerimento que constitui de fls. 9 da certidão junta pelo autor sob documento n.º 1, de cujo teor aqui se
destaca o seguinte: ‘em virtude de ter completado 36 anos de serviço, solicita a V. Exa. se digne promover
o requerimento seja remetido à Caixa Geral de Aposentações (…) depois de informado por esta Câmara
Municipal.’

3 — Em 11 de Novembro de 2003, dirigiu novo requerimento ao Presidente da Câmara
Municipal da Figueira da Foz (cf. fls. 19 do PA), requerendo o seguinte: ‘em virtude de ter completado
36 anos de serviço, solicita a V. Exa. se digne promover o requerimento seja remetido à Caixa Geral de
Aposentações (…) depois de informado por esta Câmara Municipal’.

4 — O seu requerimento mereceu informações favoráveis do comandante dos Bombeiros (‘não
se vê inconveniente no seu pedido de aposentação’) e da Vereadora dos Recursos Humanos da Câmara
Municipal da Figueira da Foz (‘não se vê inconveniente no pedido de aposentação do funcionário’), nos
termos constantes de fls. 23 do PA, cujo teor aqui se dá por integralmente reproduzido.

5 — Por ofício datado de 12 de Janeiro de 2004, a Vereadora da Câmara Municipal da Figueira
da Foz com delegação de competências remeteu à CGA o processo de aposentação do autor, processo que
foi recebido na GGA em 14 de Janeiro de 2004 — cf. fls. 18 a 28 do PA, bem como fls. 58 do PA, cujo
teor aqui se dá por integralmente reproduzido.

6 — Nos termos constantes do Mapa de Contagem de Tempo, que consta de fls. 31 e 32 do PA,
homologado pelo chefe do serviço da ré por despacho de ‘concordo’ datado de 30 de Abril de 2004, em
1 de Janeiro de 2004 o autor contava 40 anos e 10 meses de tempo de serviço.

7 — Por ofício datado de 7 de Maio de 2004, o autor foi notificado de que, por despacho dessa
mesma data, da Direcção da CGA ‘foi reconhecido o direito à aposentação (…) tendo sido considerada
a sua situação existente em 2004-01-01’ — cf. fls. 41 e 42, e ainda fls. 38 e 39 do PA.

8 — Por ofício datado de 2 de Setembro de 2004, do Chefe do Serviço da ré, o autor foi notificado
da proposta de indeferimento do seu pedido de aposentação aposentada (cf. fls. 47 do PA, cujo teor
aqui se dá por reproduzido), tendo o mesmo se pronunciado nos termos constantes de 50 a 53 do PA,
opondo-se à solução propugnada.

9 — Por ofício datado de 27 de Setembro de 2004, o autor foi notificado do despacho de
‘concordamos’ dos Directores da CGA de 27 de Setembro de 2004, aposto sobre a informação do Chefe
do Serviço da ré da mesma data, nos termos do qual se decide o seguinte:

‘Por despacho de 2004-05-07 (…) foi fixada ao subscritor em referência uma pensão de aposentação,
ao abrigo do Decreto-Lei 116/85, de 19/4. — Verificando-se, porém, que o pedido veio endereçado em 2004-
01-12 (…), fora do prazo estabelecido no n.º 6 do artigo 1.º da Lei 1/2004, de 15/1, diploma que revoga, no
seu n.º 3 do artigo 1.º, o Decreto-Lei 116/85, de 19/04, parece de revogar o referido despacho de 2004/05/07,
indeferindo-se, em consequência, o pedido de aposentação.’ — cf. fls. 55 e 56 do PA.”

Decidindo.

II — Fundamentação. — 3 — O recurso ora em análise vem interposto do acórdão do Tribunal
Central Administrativo Norte proferido no âmbito do Recurso Jurisdicional n.º 735/04.2BECBR, que,
confirmando a sentença do Tribunal Administrativo e Fiscal de Coimbra, recusou a aplicação do disposto
nos artigos 1.º, n.º 6, e 2.º, da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro, com fundamento em inconstitucionalidade,
quando interpretados no sentido de que não é aplicável o regime do Decreto-Lei n.º 116/85, de 19 de Abril,
aos processos de aposentação requeridos nos serviços dos interessados até 31 de Dezembro de 2003 que
não foram enviados à Caixa Geral de Aposentações até à data de entrada em vigor daquela Lei, por violação
dos princípios da protecção da confiança e da segurança jurídica, previstos nos artigos 2.º e 266.º, da
Constituição.

Verifica-se, pelo cotejo dos autos, que o pedido de aposentação antecipada apresentado pelo
Recorrido José Joaquim Silva Maltez Rocha, foi efectuado ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 116/85,
de 19 de Abril, e foi enviado pelos serviços da Câmara Municipal da Figueira da Foz à Caixa Geral de
Aposentações em 12 de Janeiro de 2004.
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Esse facto levou a que, por despacho da Direcção da Caixa Geral de Aposentações
de 27 de Setembro de 2004, tenha sido revogada a resolução da mesma Direcção de 7 de Maio do mesmo
ano, que lhe havia reconhecido o direito à aposentação previsto no Decreto-Lei n.º 116/85, de 19 de Abril,
em virtude da revogação deste diploma operada pela Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro.

O n.º 6 do artigo 1.º, da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro, cuja constitucionalidade foi posta em causa
no douto Acórdão recorrido, determina que:

“O disposto nos números anteriores [as alterações efectuadas ao Estatuto da Aposentação e a
revogação do Decreto-Lei n.º 116/85, de 19 de Abril] não se aplica aos subscritores da Caixa Geral de
Aposentações, cujos processos de aposentação sejam enviados a essa Caixa, pelos respectivos serviços
ou entidades, até à data de entrada em vigor deste diploma, desde que os interessados reúnam, nessa data,
as condições legalmente exigidas para a concessão da aposentação, incluindo aqueles cuja aposentação
depende da incapacidade dos interessados e esta venha a ser declarada pela competente junta médica após
aquela data.”

E o artigo 2.º do mesmo diploma estabelece que:

“A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2004.”

Através do artigo 1.º, n.º 3, da Lei n.º 1/2004, procedeu-se à revogação do Decreto-Lei n.º 116/85,
de 19 de Abril, que, entre outras, dispunha que:

«Artigo 1.º

1 — Os funcionários e agentes da administração central, regional e local, institutos públicos que
revistam a natureza de serviços personalizados ou de fundos públicos e organismos de coordenação
económica, seja qual for a carreira ou categoria em que se integrem, poderão aposentar-se, com direito
à pensão completa, independentemente de apresentação a junta médica e desde que não haja prejuízo
para o serviço, qualquer que seja a sua idade, quando reúnam 36 anos de serviço.

(…)

Artigo 3.º

1 — Os requerimentos solicitando a aposentação nos termos do n.º 1 do artigo 1.º devem dar
entrada nos departamentos onde os funcionários e agentes prestam serviço, acompanhados dos
necessários documentos comprovativos do tempo de serviço prestado.

(…)»

4 — Pergunta o Recorrente, na sua alegação de recurso para este Tribunal, se o “critério eleito pelo
legislador ordinário de fazer relevar a data do envio dos pedidos de aposentação à CGA e não a data em
que o requerimento é efectuado pelos subscritores nos serviços, concatenado com a retroactividade ou
retrospectividade decorrente do atraso da publicação da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro, atinge de forma
inadmissível ou demasiadamente onerosa os seus destinatários que sejam titulares de direitos ou de
expectativas legalmente fundadas, violando dessa forma o princípio da confiança, ínsito num Estado de
direito democrático.”

O Tribunal Constitucional tem entendido que a tutela constitucional da confiança não abrange todo
e qualquer juízo de previsibilidade que o sujeito possa fazer em face de determinado quadro normativo
vigente. Com efeito, apenas colidirá com a tutela da confiança a afectação infundada e arbitrária de
expectativas legítimas objectivamente consolidadas (ver Acórdãos n.os 330/93, 580/99, 95/2004, 99/2004,
202/2004, 302/2006, publicados, respectivamente, no Diário da República, 2.ª série, de 30 de Julho de 1993,
21 de Fevereiro de 2000, 1 de Abril de 2004, 3 de Junho de 2004 e 12 de Junho de 2006).



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 7 1.ª Série388

Com efeito, apesar de uma alteração legislativa poder operar uma modificação do tratamento
normativo conferido a uma dada categoria de situações, havendo situações substancialmente iguais que
terão soluções diferentes, não se pode falar neste tipo de casos de uma diferenciação verdadeiramente
incompatível com a Constituição.

A diferença de tratamento decorre da possibilidade que o legislador tem de modificar (revogar) um
quadro legal vigente num determinado período. A intenção de conferir um diferente tratamento legal à
categoria de situações em causa é afinal a razão de ser da própria alteração legislativa. Por outro lado, o
critério de aplicação da lei no tempo reportado ao momento da prática do acto administrativo que reconhece
o direito (no caso, à pensão) não é desrazoável mesmo numa perspectiva de igualdade de posições de
sujeitos jurídicos diacronicamente considerada.

Que a lei aplicável seja a lei vigente em tal momento, é um critério de decisão que se fundamenta
num critério objectivo e racional, decorrente dos próprios princípios gerais relativos à aplicação da lei no
tempo (aplicação da lei vigente no momento da prática do acto).

Um tal critério não fundamenta diferenciações injustificadas nem contraria a segurança e a justiça.
Neste sentido, exarou-se, no Acórdão n.º 580/99 deste Tribunal (citado), que:

“A recorrente sustenta, por um lado, que as normas impugnadas violam os princípios da
confiança e da boa fé, ínsitos no princípio do Estado de direito democrático, consagrado no artigo 2.º da
Constituição.

O Tribunal Constitucional, no Acórdão n.º 303/90 (D.R., 1.ª série, de 26 de Dezembro de 1990),
afirmou que no princípio do Estado de direito democrático ‘está, entre o mais, postulada uma ideia de
protecção da confiança dos cidadãos e da comunidade na ordem jurídica e na actuação do Estado, o que
implica um mínimo de certeza e de segurança no direito das pessoas e nas expectativas que a elas são
juridicamente criadas.’”

Por outro lado, no Acórdão n.º 237/98 (publicado no Diário da República, 2.ª série, de 17 de Junho de 1998),
o Tribunal considerou que:

“‘Uma norma jurídica apenas violará o princípio da protecção da confiança do cidadão, ínsito
no princípio do Estado de direito, se ela postergar de forma intolerável, arbitrária, opressiva ou demasiado
acentuada aquelas exigências de confiança, certeza e segurança que são dimensões essenciais do
princípio do Estado de direito’: Nesse aresto, afirmou-se ainda que o ‘princípio do Estado de direito
democrático é um princípio cujos contornos são fluidos (…), pelo que tem um conteúdo relativamente
indeterminado’. Em consequência, concluiu-se que tais características ‘sempre inspirarão prudência ao
intérprete e convidá-lo-ão a não multiplicar, com apoio nesse princípio, as ilações de inconstitucionalidade.’

Resulta da jurisprudência citada que o Tribunal Constitucional tem entendido que a tutela
constitucional da confiança não abrange todo e qualquer juízo de previsibilidade que o sujeito possa fazer
em face de determinado quadro normativo vigente. Com efeito, apenas colidirá com a tutela da confiança
a afectação infundada e arbitrária de expectativas legítimas objectivamente consolidadas.

Nos presentes autos, a recorrente requereu uma pensão de aposentação num momento em que
vigorava um regime que levaria à fixação do respectivo valor num determinado montante (…). Contudo,
nesse momento, vigorava também a norma que estabelecia que o regime aplicável à fixação da pensão
de aposentação seria o regime vigente no momento em que o despacho de reconhecimento do direito à
pensão de aposentação voluntária viesse a ser proferido [artigo 43.º, n.º 1, alínea a), do Estatuto de
Aposentação]. Nessa medida, a recorrente sabia, quando requereu a pensão, que o respectivo montante
seria fixado de acordo com a lei vigente no momento da prolação desse despacho.

A pensão foi definitivamente fixada no valor de (…), nos termos do artigo 10.º, n.º 1, da Lei n.º 2/92,
de 9 de Março. O regime legal aplicado determinou, portanto, uma redução do valor da pensão em relação
ao valor que resultaria da aplicação do regime vigente no momento em que a pensão foi requerida.

No entanto, na data em que apresentou o requerimento (altura em que a situação jurídica da
requerente como pensionista não se encontrava ainda definida), a recorrente tinha apenas a expectativa de
lhe vir a ser atribuída uma pensão (caso se verificassem os respectivos pressupostos) nos termos da lei vigente
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no momento da prolação do despacho que viesse a reconhecer o direito à pensão, tendo, naturalmente, o
legislador a possibilidade de, no âmbito da liberdade de conformação legislativa, vir a estabelecer novos
critérios de fixação da pensão aplicáveis, desse modo, no momento da fixação definitiva.

Uma vez que era já configurável a possibilidade de a sua situação vir a ser definida de acordo
com o regime introduzido por uma eventual alteração legislativa, a recorrente não tinha uma expectativa
consolidada de ver a sua pensão fixada de acordo com a lei vigente no momento em que apresentou o
respectivo requerimento. Com efeito, em face do quadro legal vigente, a requerente apenas podia, como
se referiu, representar que lhe seria, em princípio, concedida uma pensão de aposentação, de acordo com
o regime vigente na data do despacho de reconhecimento do direito à pensão. Conclui-se, assim, que não
se verifica qualquer violação arbitrária e intolerável do princípio da confiança e da boa fé quando, de acordo
com a norma contida no artigo 43.º n.º 1, alínea a), do Estatuto de Aposentação (norma vigente no momento
em que a pensão foi requerida), se fixa definitivamente o montante da pensão de aposentação à luz da lei
vigente no momento em que o despacho que reconhece o direito da pensionista é proferido (…).”

Acrescentou-se, ainda, no citado Acórdão n.º 580/99:

“A recorrente sustenta que, dado ter requerido a pensão no domínio da vigência de um
determinado regime que lhe é mais favorável (e que foi aplicado a colegas de profissão na mesma
situação), a pensão a atribuir só poderia ser fixada de acordo com tal regime, não sendo portanto aplicável
a lei vigente (desfavorável em comparação com aquele regime) no momento em que o despacho que
reconheceu o direito à pensão foi proferido.

Colocada a questão neste plano, importa ter presente que o legislador tem uma ampla liberdade
no que respeita à alteração do quadro normativo vigente num dado momento histórico. Na verdade, o
legislador, de acordo com opções de política legislativa tomadas dentro de uma ampla zona de autonomia,
pode proceder às alterações da lei que se lhe afigurarem mais adequadas e razoáveis, tendo presente,
naturalmente, os interesses em causa e os valores ínsitos na ordem jurídica.

Uma alteração legislativa para operar, consequentemente, uma modificação do tratamento
normativo conferido a uma dada categoria de situações. Com efeito, as situações abrangidas pelo regime
revogado são objecto de uma valoração diferente daquela que incidirá sobre as situações às quais se aplica
a lei nova. Nesse sentido, haverá situações substancialmente iguais que terão soluções diferentes.
Contudo, não se pode falar neste tipo de casos de uma diferenciação verdadeiramente incompatível com
a Constituição. A diferença de tratamento decorre, como resulta do que se disse, da possibilidade que o
legislador tem de modificar (revogar) um quadro legal vigente num determinado período. A intenção de
conferir um diferente tratamento legal à categoria de situações em causa é afinal a razão de ser da própria
alteração legislativa.

O entendimento propugnado pela recorrente levaria à imutabilidade dos regimes legais, pois
qualquer alteração geraria sempre uma desigualdade. Ora, tal posição não é reclamável pelo princípio da
igualdade no quadro constitucional vigente.”

E, no campo de maior incidência da situação em análise, reportada à pertinência constitucional da
dimensão da sucessão de leis no tempo, acrescentou-se no citado Acórdão que:

“O legislador não tem a possibilidade de abranger na lei nova todas as situações que
entender. Existem limites constitucionais (para além dos limites à aplicação retroactiva da lei penal
e da lei fiscal — que não estão em causa nos presentes autos) que decorrem, desde logo, da tutela da
confiança.

(…) o critério de aplicação da lei no tempo acolhido pela norma contida no artigo 43.º, n.º 1,
alínea a), do Estatuto de Aposentação (aplicação da lei vigente no momento da prática do acto
administrativo que reconhece o direito à pensão) não é desrazoável mesmo numa perspectiva de igualdade
de posições de sujeitos jurídicos diacronicamente considerada. Com efeito, a solução que determina que
a lei aplicável a um dado acto administrativo é a lei vigente no momento em que a Administração aprecia
as circunstâncias do caso e define, inovatoriamente, através do acto administrativo praticado a situação
do particular é uma solução racionalmente justificada, porque o momento do reconhecimento, do direito
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é o momento central da definição da situação do particular requerente. E nesse momento que a situação
é valorada e decidida na sua dimensão fundamental (é nessa altura que se decide da existência ou não
do direito, neste caso particular do direito à pensão). Que a lei aplicável seja a lei vigente em tal momento,
é um critério de decisão que se fundamenta num critério objectivo e racional, decorrente dos próprios
princípios gerais relativos à aplicação da lei no tempo (aplicação da lei vigente no momento da prática do
acto). Um tal critério não fomenta diferenciações injustificadas nem contraria a segurança e a justiça.”

5 — “Esclarecido este aspecto, impõe-se, contudo, aferir da similitude entre aquelas situações
controvertidas que deram lugar à jurisprudência supra reproduzida e a situação concreta em apreço nos
presentes autos.

Deve notar-se, em primeiro lugar, que este Tribunal, nos arestos citados, abordou um problema
geral — o de saber se a introdução de uma diferente e menos favorável fórmula de cálculo da pensão de
aposentação afecta expectativas legítimas dos subscritores da Caixa Geral de Aposentações. E a esse
problema optou por responder negativamente, isto porque os princípios da segurança jurídica e da tutela da
confiança não fundamentam o reconhecimento de expectativas legítimas à manutenção de um regime de
aposentação mais favorável que haja vigorado ao longo da carreira contributiva do candidato a aposentado”,
conforme se exarou no citado Acórdão n.º 615/2007.

Além disso, é de sublinhar que a jurisprudência deste Tribunal quando invoca o artigo 43.º do Estatuto
da Aposentação o faz, apenas, enquanto elemento da “previsibilidade genérica de mudança do regime de
aposentação ao longo da carreira contributiva do subscritor e não no âmbito do problema específico da
alteração dos pressupostos da constituição da situação do aposentado” ocorrida no decurso de
processos de aposentação pendentes, conforme se salientou no recente Acórdão n.º 615/2007,
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 8 de Fevereiro de 2008.

6 — Decidiu aí o Tribunal, que:

“O problema que se coloca no caso em apreço nos presentes autos é, portanto, diferente.
Sublinhe-se que, neste caso, foi o próprio legislador que pretendeu assegurar um grau mais

intenso de protecção da segurança jurídica e da legítima confiança de alguns subscritores da Caixa
Geral de Aposentações, garantindo que a extinção, por revogação, do regime especial previsto no
Decreto-Lei n.º 116/85, de 19 de Abril, ‘não se aplica aos subscritores da Caixa Geral de Aposentações
cujos processos de aposentação sejam enviados a essa Caixa, pelos respectivos serviços ou entidades,
até à data de entrada em vigor deste diploma.’ Significa isto que, ciente das consequências jurídicas
do artigo 43.º do Estatuto da Aposentação — que permitiria a aplicação imediata do novo regime
a partir da sua entrada em vigor — , o legislador quis adoptar — e adoptou — uma norma transitória
que permitia que os subscritores da Caixa Geral de Aposentações continuassem a beneficiar do
regime anterior de aposentação, desde que os pedidos fossem enviados — e não recebidos, note-
se — até à entrada em vigor da Lei n.º 1/2004, de 15 de Janeiro.

Daqui decorre que o regime da aposentação destes subscritores (…) não seria fixado com base
na lei em vigor à data em que ‘se profira despacho a reconhecer o direito a aposentação voluntária que
não dependa de verificação de incapacidade’, conforme determinado pela alínea a) do n.º 1 do artigo 43.º
do Estatuto da Aposentação, mas com base na lei vigente à data em que os ‘processos de aposentação
sejam enviados a essa Caixa, desde que os interessados reúnam, nessa data, as condições legalmente
exigidas para a concessão da aposentação’, nos termos do n.º 6 do artigo 1.º da Lei n.º 1/2004.

Consequentemente, por força da adopção pelo legislador desta norma transitória, o regime
jurídico da aposentação (…) do recorrido passa a depender do acaso de o seu processo ser, ou não, enviado
pelos serviços antes da entrada em vigor do novo regime jurídico da aposentação.

Mas a verdade é que a partir do momento em que o serviço em causa reconhece que a
aposentação (…) do recorrido poderia ocorrer ‘sem prejuízo para o serviço’, este criou legitimamente
expectativas que o legislador considerou merecedoras de tutela, uma vez que introduziu um desvio ao
regime geral.
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A decisão acabada de transcrever é transponível para o recurso ora em análise até porque, numa
perspectiva fáctica, existe coincidência nas datas da apresentação e da remessa do respectivo processo
da Câmara Municipal da Figueira da Foz para a Caixa Geral de Aposentações.

7 — Não obstante a decisão acabada de extractar ser transponível para o presente recurso,
entende-se, no entanto, que a questão de inconstitucionalidade suscitada pode e deve ser analisada
na perspectiva da violação do princípio da confiança, na linha do também recente aresto deste
Tribunal n.º 158/2008 (disponível em www.tribunalconstitucional.pt), que se passa a transcrever:

“Como no aludido Acórdão n.º 615/2007 se recordou, a jurisprudência deste Tribunal tem
entendido que — para além dos casos de retroactividade explicitamente postergados pela Constituição
quanto às leis restritivas de direitos, liberdades e garantias, leis penais e leis criadoras de impostos (artigos
18.º, n.º 3, 29.º, n.os 1, 3 e 4, e 103.º, n.º 3, da CRP) — a afectação de legítimas expectativas dos cidadãos
só se reputa violadora do princípio da confiança, ínsito no princípio do Estado de direito democrático,
quando seja de reputar ‘inadmissível e arbitrária’, devendo a ‘ideia geral de inadmissibilidade’ ser aferida
pelo recurso a dois critérios: (i) ‘afectação de expectativas, em sentido desfavorável, será inadmissível
quando constitua uma mutação da ordem jurídica com que, razoavelmente, os destinatários das normas
dela constantes não possam contar’; e (ii) ‘quando não for ditada pela necessidade de salvaguardar
direitos ou interesses constitucionalmente protegidos que devam considerar-se prevalentes (deve
recorrer-se, aqui, ao princípio da proporcionalidade, explicitamente consagrado, a propósito dos direitos,
liberdades e garantias, no n.º 2 do artigo 18.º da Constituição desde a 1.ª revisão’ (formulações do Acórdão
n.º 287/90, na esteira dos Acórdãos n.os 11/83, 17/84, 86/84 e 99/99, e que viriam a ser frequentemente
retomadas em decisões posteriores: cf. Acórdãos n.º 285/92 e 302/2006).

Estes apertados critérios foram estabelecidos para situações em que os cidadãos detinham
apenas meras expectativas legítimas, sendo obviamente distinta a situação quando estejamos perante
situações de direitos já completamente formados e, ainda mais, de direitos já exercitados, como ocorre no
presente caso.

Na verdade, sendo evidente que o facto de um interessado ter ingressado na função pública no
domínio de um determinado regime legal, designadamente em matéria de definição dos requisitos para a
aposentação e das regras de cálculo das respectivas pensões, não lhe outorga o direito a ver inalterado
esse regime durante todo o tempo, em regra várias décadas, que durar a sua carreira até atingir o seu termo
por aposentação, substancialmente distinta é a situação — que é a ora em apreço — em que os requisitos
legais para a passagem à situação de aposentado se completaram no domínio da vigência de determinado
regime legal e são posteriormente alterados em termos de determinarem o não reconhecimento desse
direito.

A consagração legal do direito exercitado pelo funcionário representado pelo Sindicato ora
recorrido remonta à Lei n.º 2 -B/85, de 28 de Fevereiro (Orçamento do Estado para 1985), cujo artigo 10.º,
n.º 4, dispôs: ‘Poderão aposentar-se, com direito à pensão completa, independentemente de apresentação
a junta médica e desde que não haja prejuízo para o serviço, os funcionários e agentes que, qualquer que
seja a sua idade, reúnam 36 anos de serviço’.

Em execução deste comando foi editado o Decreto-Lei n.º 116/85
(…).
Contrariamente ao sustentado pela recorrente, não resulta, nem do artigo 10.º, n.º 4, da

Lei n.º 2-B/85, nem do preâmbulo e do articulado do Decreto-Lei n.º 116/85, que o regime instituído fosse
considerado excepcional e transitório. Na sua consagração confluíram razões ligadas à necessidade de
descongestionamento e de rejuvenescimento da Administração, é certo, mas também motivações de
justiça material com reconhecido lastro temporal: satisfazer ‘pretensão desde há muito manifestada por
numerosos funcionários e agentes públicos que, possuindo 36 anos de serviço e tendo por isso direito à
pensão completa, eram obrigados a aguardar pelo completamento dos 60 anos de idade’. De qualquer
forma, mesmo que tivesse sido — e não foi — inicialmente pensado para vigorar durante um período
limitado de tempo, o certo é que o regime em causa persistiu durante mais de 18 anos. Dele resultava que
a aquisição do direito à aposentação dependia de três elementos: (i) requerimento do interessado; (ii) prova



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 7 1.ª Série392

da prestação de 36 anos de serviço; e (iii) inexistência de inconveniência para o serviço motivada pela
aposentação. Reunidos estes três elementos, a concessão da pensão de aposentação constituía acto
estritamente vinculado da Caixa Geral de Aposentações, à qual não era reconhecido qualquer possibilidade
de denegação da pretensão.

No presente caso, tratando-se de funcionário da administração local, a competência para emitir
despacho de concordância com a informação no sentido da inexistência de prejuízo para o serviço foi
exercitada pela Vereadora dos Recursos Humanos, que ratificou a informação prestada pelo
Comandante dos Bombeiros Municipais, encontrando-se ambos os despachos exarados em informação
datada de 20 de Novembro de 2003 (fls. 11 destes autos).

Com a conjugação desses três requisitos subjectivou-se na titularidade do interessado o direito
à aposentação, que ele exercitou em plena vigência do regime legal que o consagrava. A retirada, por
lei posterior, desse direito não pode deixar de ser considerada violadora do princípio da confiança, sendo
substancialmente distinta da situação (essa, sim, não necessariamente violadora de tal princípio) de a
alteração do regime da aposentação, com a eliminação da modalidade criada pelo Decreto-Lei n.º 116/85,
ser aplicável aos funcionários que estavam ao serviço ao tempo da publicação e entrada em vigor da
Lei n.º 1/2004 mas que nessa data ainda não tinham reunido os requisitos necessários para o exercício
desse direito.

Este entendimento não é afectado pelo disposto no artigo 43.º, n.º 1, alínea a), do Estatuto da
Aposentação, que determina que o regime da aposentação se fixa com base na lei em vigor e na situação
existente à data em que se profira despacho a reconhecer o direito a aposentação voluntária que não
dependa de verificação de incapacidade. Desde logo, é sustentável que esta norma tem em vista
primacialmente o regime aplicável ao cálculo da pensão de aposentação. Como anota António José Simões
de Oliveira (Estatuto da Aposentação Anotado e Comentado, Coimbra, 1973, p. 119), esta norma —
tendo por pressuposto a conveniência de ‘uma verificação administrativa do direito de requerer a
aposentação’ — visou acautelar as situações em que entre a data do requerimento e a da resolução do
processo de aposentação decorra largo tempo, no decurso do qual o funcionário, em princípio, se manteve
ao serviço, com mais tempo aproveitável para a aposentação e eventual superveniência de outras
alterações relevantes, designadamente ao nível remuneratório, sendo manifestamente injusto, em tal
quadro, calcular a pensão à data do requerimento [No sentido da inconstitucionalidade da referida norma
se interpretada no sentido de aplicar alterações de regime desfavoráveis ao interessado surgidas após a
data do requerimento — questão que não está em causa no presente recurso — cf. José Cândido de Pinho,
Estatuto da Aposentação, Coimbra, 2003, p. 161].

Este Tribunal já teve oportunidade de salientar a necessidade de distinguir o momento em que
se subjectiva o direito a uma pensão de reforma e o momento em que se subjectiva o direito ao montante
da pensão (cf. Acórdão n.º 330/93, último parágrafo do n.º 8), considerando que, embora o direito do então
recorrente a uma pensão extraordinária de aposentação se tenha subjectivado na data do despacho que
o considerou deficiente das Forças Armadas (20 de Agosto de 1976), o certo é que, como ele optou por
se manter no serviço activo e só em 15 de Dezembro de 1983 veio requerer a transição para a situação
de reforma extraordinária, no cálculo que então se operou do montante da pensão houve que ter em conta
as alterações legislativas ocorridas entre 1976 e 1983.

No presente caso, porém, não está em causa o direito a um determinado montante de pensão
de aposentação, mas tão-só o direito à aposentação nos termos do Decreto-Lei n.º 116/85, e este, pelas
razões expostas, entrou na titularidade do interessado quando se reuniram os três elementos de que
dependia (requerimento do interessado, 36 anos de serviço e inexistência de prejuízo para o serviço) e foi
por ele efectivamente exercitado na plena vigência desse regime, sendo intolerável que posterior demora
burocrática no envio do processo para a Caixa Geral de Aposentações, demora a que o interessado foi
de todo alheio, tivesse como efeito a perda desse direito.

É que, neste domínio, o funcionário encontra-se numa situação de autonomia subjectiva face à
Administração. Na verdade, não é mais sustentável a concepção que reduzia o funcionário público a
‘elemento integrante do aparelho administrativo, objecto de supremacia absoluta da Administração, que
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define, com o legislador, autoritária e integralmente, o seu estatuto (de sujeição) especial’ — o chamado
sistema de inclusão (António Lorena de Sèves, ‘Os concursos na função pública’, em Seminário
Permanente de Direito Constitucional e Administrativo, vol. I, Braga, 1999, p. 49). Antes se reconhece
que, pelo menos em certos domínios, a posição do funcionário face à Administração é, não de inclusão,
mas de alteridade, que pressupõe a autonomia jurídica do funcionário. Impõe-se, assim, a distinção entre
‘relação orgânica’ (o funcionário como órgão do aparelho administrativo) e ‘relação de serviço ou de
emprego’ (que, na concepção clássica de funcionário, era absorvida pela primeira), reconhecendo a esta,
tal como às comuns relações de trabalho, uma tutela jurídica específica, quer na contraprestação que
constitui a remuneração, ‘quer com todas as outras situações que se repercutem em termos económicos
na esfera do agente (v. g., qualificação profissional, carreira, férias, duração do trabalho, segurança social,
etc.)’ (Francisco Liberal Fernandes, Autonomia Colectiva dos Trabalhadores da Administração.
Crise do Modelo Clássico de Emprego Público, Coimbra, 1995, pp. 107-108).

A revisão constitucional de 1982, ao mudar a expressão ‘funcionários e agentes do Estado e das
demais entidades públicas’, constante do primitivo artigo 270.º, n.º 1, para ‘trabalhadores da Administração
Pública e demais agentes do Estado e outras entidades públicas’, do novo artigo 269.º, tornou claro que
nenhum argumento justifica ‘não considerar os funcionários públicos como trabalhadores, para efeitos de
titularidade dos correspondentes direitos, liberdades e garantias constitucionais’ (J. J. Gomes Canotilho
e Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa Anotada, 3.ª edição, Coimbra, 1993, p. 945).

Ao direito ora em causa, situado na confluência do direito da função pública e do direito de
segurança social, é, nesta última perspectiva, aplicável, entre outros princípios gerais, o da ‘conservação
dos direitos adquiridos e em formação’ (artigo 6.º da Lei de Bases da Segurança Social — Lei n.º 32/2002,
de 20 de Dezembro) ou da ‘tutela dos direitos adquiridos e em formação’ (artigo 5.º da Lei de Bases do
Sistema de Segurança Social — Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro), que ‘visa assegurar o respeito por esses
direitos’ (artigos 21.º da Lei de 2002 e 20.º da Lei de 2007), considerando -se «direitos adquiridos», ‘os
que já se encontram reconhecidos ou possam sê-lo por se encontrarem cumpridas as respectivas
condições legais’ (artigo 44.º, n.º 2, alínea a), da Lei de 2002) ou ‘os que já se encontram reconhecidos
ou possam sê-lo por se encontrarem reunidos todos os requisitos legais necessários ao seu reconhecimento’
(artigo 66.º, n.º 2, alínea a), da Lei de 2007).

No presente caso, estando reunidos, antes da publicação da Lei n.º 1/2004, todos os requisitos
legais para o reconhecimento, através de acto estritamente vinculado, do direito do interessado à
aposentação nos termos do Decreto-Lei n.º 116/85 — e tendo esse direito sido efectivamente exercitado
em plena vigência deste diploma — , do que se tratava, com o critério normativo que o acórdão recorrido
recusou aplicar com fundamento em inconstitucionalidade, era, em rigor, da destruição retroactiva de um
‘direito adquirido’, que, manifestamente, não pode deixar de ser reputada violadora do princípio da
confiança [Paulo Veiga e Moura (A Privatização da Função Pública, Coimbra, 2004, pp. 223-225)
sustenta mesmo a inconstitucionalidade do novo regime quando aplicado a funcionários que, tendo reunido
em 31 de Dezembro de 2003 as condições para a aposentação, só a vieram a requerer já após a publicação
da Lei n.º 1/2004, questão de que não cumpre tratar no âmbito do presente recurso].”

O Acórdão acabado de transcrever é transponível para a situação em apreço, traduzindo
jurisprudência que ora se reitera.

III — Decisão. — Em face do exposto, acordam em:

a) Julgar inconstitucionais, por violação do princípio da protecção da confiança, ínsito no princípio
do Estado de direito, e do princípio da igualdade, consagrados nos artigos 2.º e 13.º da Constituição da República
Portuguesa, as normas constantes dos artigos 1.º, n.º 6, e 2.º da Lei 1/2004, de 15 de Janeiro, quando
interpretados no sentido de que aos subscritores da Caixa Geral de Aposentações que, antes de 31 de
Dezembro de 2003, hajam reunidos os pressupostos para a aplicação do regime fixado pelo Decreto-Lei
n.º 116/85, de 19 de Abril, e hajam requerido essa aplicação, deixa de ser reconhecido o direito a esse regime
de aposentação pela circunstância de o respectivo processo ter sido enviado à Caixa, pelo serviço onde o
interessado exercia funções, após a data da entrada em vigor da Lei n.º 1/2004; e, em consequência,
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b) Confirmar a decisão recorrida, na parte impugnada.

Sem custas.

Lisboa, 17 de Abril de 2008. — José Borges Soeiro — Maria João Antunes — Carlos Pamplona
de Oliveira (com declaração) — Gil Galvão (com declaração) — Rui Manuel Moura Ramos.

Declaração de voto

Voto a decisão por entender que norma viola (unicamente) o princípio da protecção da
confiança. — Carlos Pamplona de Oliveira.

Declaração de voto

Votei o juízo de inconstitucionalidade constante da decisão nos precisos termos em que o fiz no
acórdão n.º 615/2007. — Gil Galvão.

Acórdão n.º 313/2008

Processo n.º 199/08

Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional.

I — Relatório. — 1 — O representante do Ministério Público junto do Tribunal Constitucional
requereu, nos termos do artigo 82.º da Lei de Organização, Funcionamento e Processo do Tribunal
Constitucional, aprovada pela Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro, e alterada, por último, pela Lei n.º 13-A/98,
de 26 de Fevereiro (LTC), a apreciação e a declaração, com força obrigatória geral, da inconstitucionalidade
da norma constante do trecho final do artigo 41.º, n.º 2, do Estatuto das Pensões de Sobrevivência, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 142/73, de 31 de Março, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 191-B/79, de
25 de Junho, na parte em que determina que a pensão de sobrevivência será devida a partir do dia 1 do mês
seguinte àquele em que tal pensão tenha sido requerida.

O teor da norma em questão é o seguinte (de acordo com a rectificação constante do
Diário da República, 1.ª série, n.º 193, de 22 de Agosto de 1979, a pp. 2032-2033):

«2 — Aquele que, no momento da morte do contribuinte, estiver nas condições previstas no
artigo 2020.º do Código Civil, só será considerado herdeiro hábil, para efeitos de pensão de sobre vivência,
depois de sentença judicial que lhe fixe o direito a alimentos e a pensão de sobrevivência será devida a
partir do dia 1 do mês seguinte àquele em que a requeira, enquanto se mantiver o referido direito.»

Aduz o requerente que o referido segmento normativo foi, em fiscalização concreta, julgado
inconstitucional, por violação do princípio da igualdade — decorrente da injustificada diversidade de
tratamento que ocorre quando comparado tal regime com o estabelecido no Decreto Regulamentar n.º 1/94,
de 18 de Janeiro, para os beneficiários da Segurança Social, em que a pensão é devida a partir do início do
mês seguinte ao do falecimento do beneficiário, quando requerida nos seis meses posteriores ao trânsito
em julgado da sentença que reconheça o direito invocado por quem se encontrava nas condições previstas
no artigo 2020.º do Código Civil — , através dos Acórdãos n.os 522/2006, 195/2007 e 233/2007.

2 — Notificado nos termos e para os efeitos dos artigos 54.º e 55.º, n.º 3, da LTC, o Primeiro-Ministro,
em resposta, ofereceu o merecimento dos autos.

3 — Debatido o memorando apresentado, nos termos do artigo 63.º da LTC, pelo Presidente do
Tribunal, e fixada a orientação do Tribunal, procedeu-se à distribuição do processo, cumprindo agora
formular a decisão.
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II — Fundamentação. — 4 — Não se suscitam dúvidas quanto ao preenchimento dos requisitos
previstos nos artigos 281.º, n.º 3, da Constituição da República Portuguesa (CRP) e 82.º da LTC, tendo o
Tribunal Constitucional julgado inconstitucional a norma em causa nos três acórdãos identificados pelo
requerente — Acórdãos n.os 522/2006, 195/2007 e 233/2007 — , juízo esse que, aliás, veio a ser reiterado
nos Acórdãos n.os 298/2007, 484/2007 e 575/2007 e nas decisões sumárias n.os 577/2006 e 43/2008,
encontrando-se o texto integral de uns e outras disponível em www.tribunalconstitucional.pt.

5 — No âmbito do sistema da segurança social, quer no denominado «regime geral» quer no regime
específico da função pública, o legislador previu, para a eventualidade da morte dos respectivos
contribuintes ou beneficiários, a concessão da denominada «pensão de sobrevivência», verificados
determinados requisitos, a certas categorias de familiares dos mesmos (os «herdeiros hábeis», na
terminologia do Decreto-Lei n.º 142/73), estabelecendo o artigo 30.º, n.º 1, deste diploma, na versão
originária, a regra geral de que «a pensão de sobre vivência […] vence-se no primeiro dia de cada um dos
meses posteriores ao do óbito do contribuinte».

O Decreto-Lei n.º 191-B/79 — com o proclamado propósito de «adaptar o regime das pensões de
sobrevivência dos funcionários e agentes da Administração Pública, que data de 1973, às grandes linhas
que, após o 25 de Abril de 1974, passaram a enformar o ordenamento jurídico português» e de
«designadamente numa perspectiva de aproximação progressiva de um regime de segurança social
unificado de acordo com a Constituição […] acolhe[r] os princípios gerais que, em sede de direito da família,
presidiram às alterações introduzidas no Código Civil», entre as quais o «acolhimento do princípio da
relevância de uniões de facto, de alguma forma equiparáveis à sociedade conjugal, de harmonia com a
redacção actual do artigo 2020.º do Código Civil» (do preâmbulo do diploma) — alterou a redacção da alínea a)
do n.º 1 do artigo 40.º e do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 142/73, passando a reconhecer expressamente
às pessoas que estiverem nas condições do artigo 2020.º do Código Civil o direito à pensão de sobrevivência
como herdeiros hábeis dos contribuintes, e dispondo no n.º 2 do artigo 41.º que estas pessoas só seriam
consideradas herdeiros hábeis para efeitos de pensão de sobrevivência depois de sentença judicial que lhes
tivesse fixado o direito a alimentos e que a pensão só seria devida a partir do dia 1 do mês seguinte àquele
em que a requeressem, e enquanto se mantivesse o referido direito. Por outro lado, na nova redacção dada
ao artigo 30.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 142/73, estabeleceu-se a regra de que «a pensão de
sobrevivência […] é devida desde o dia 1 do mês seguinte em que se verificar o óbito do contribuinte
quando pedida no prazo de seis meses contados a partir da mesma data, ou desde o dia 1 do mês seguinte
ao da apresentação do requerimento no Montepio quando solicitada, a todo o tempo, depois de esgotado
aquele prazo».

No âmbito do regime geral da segurança social, foi o Decreto-Lei n.º 322/90, de 18 de Outubro, que
procedeu ao alargamento às situações de facto previstas no artigo 2020.º do Código Civil do direito à pensão
de sobrevivência (definida como a prestação pecuniária que tem «por objectivo, compensar os familiares
de beneficiário da perda de rendimentos de trabalho determinada pela morte deste» — artigo 4.º, n.º 1),
dispondo o seu artigo 8.º, sob a epígrafe «Situação de facto análoga à dos cônjuges»:

«1 — O direito às prestações previstas neste diploma e o respectivo regime jurídico são tornados
extensivos às pessoas que se encontrem na situação prevista no n.º 1 do artigo 2020.º do Código Civil.

2 — O processo de prova das situações a que se refere o n.º 1, bem como a definição das
condições de atribuição das prestações, consta de decreto regulamentar.»

Foi o Decreto Regulamentar n.º 1/94, de 18 de Janeiro, que deu execução a esta injunção, dispondo
no seu artigo 6.º:

«A pensão de sobrevivência é atribuída a partir do início do mês seguinte ao do falecimento do
beneficiário, quando requerida nos seis meses posteriores ao trânsito em julgado da sentença, ou a partir
do início do mês seguinte ao da apresentação do requerimento, após o decurso daquele prazo.»

Na sequência desta evolução legislativa, tem sido colocada a questão de saber se a diferença de
regimes, quanto ao início da direito a pensão de sobrevivência reconhecido a quem vivia em situação de
união de facto com o beneficiário falecido, consoante se trate de beneficiário do regime geral de segurança
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social ou de beneficiário do regime específico da função pública, é, ou não, compatível com o princípio
constitucional da igualdade perante a lei, consignado no artigo 13.º, n.º 1, da CRP.

Como resulta do precedente relatório, o Tribunal Constitucional, nas diversas ocasiões em que foi
chamado a pronunciar-se, sempre julgou inconstitucional a norma do artigo 41.º, n.º 2, do Estatuto de
Pensões de Sobrevivência, na parte em que estabelece que a pensão de sobrevivência só é devida a partir
do dia 1 do mês seguinte àquele em que seja requerida. Este entendimento é, aliás, sufragado pela orientação
dominante que se formou a respeito desta matéria nos tribunais judiciais: cf., designadamente, os acórdãos
do Supremo Tribunal de Justiça de 22 de Abril de 2004 (processo n.º 3 582/03), de 1 de Março de 2007
(processo n.º 136/07), de 25 de Setembro de 2007 (processo n.º 2648/07), de 7 de Fevereiro de 2008
(processo n.º 4 789/07) e de 8 de Abril de 2008 (processo n.º 777/08); do Tribunal da Relação de Lisboa
de 5 de Maio de 2005 (processo n.º 9 951/05), de 15 de Dezembro de 2005 (processo n.º 10 876/05),
de 20 de Junho de 2006 (processo n.º 1 784/06), de 11 de Outubro de 2007 (processo n.º 8 213/07) e
de 8 de Novembro de 2007 (processo n.º 8 699/07; do Tribunal da Relação do Porto de 27 de Março de 2008
(processo n.º 1 513/08); do Tribunal da Relação de Coimbra de 24 de Outubro de 2006 (processo n.º 1 215/06);
do Tribunal da Relação de Évora, de 21 de Junho de 2007 (processo n.º 657/07); e do Tribunal da Relação
de Guimarães, de 19 de Outubro de 2005 (processo n.º 1 796/05); mas, em sentido contrário, cf. o acórdão
do Supremo Tribunal de Justiça de 22 de Março de 2007 (processo n.º 493/07) (os textos integrais dos
acórdãos citados estão disponíveis em www.dgsi.pt, nas bases relativas à jurisprudência dos tribunais
referidos).

6 — O problema da constitucionalidade aqui em causa foi apreciado, em pormenor, no
Acórdão n.º 522/2006, nos seguintes termos:

«2.2.2 — […] Está em causa […] sempre no quadro geral da união de facto, relacionar a
situação daqueles que, tendo adquirido o direito a auferir uma pensão de sobrevivência por morte do
respectivo cônjuge de facto, se diferenciam, tão-só, pela circunstância de essa pensão se gerar por morte
de um funcionário ou agente da Administração Pública […], ou por morte de um beneficiário do
denominado Regime Geral da Segurança Social.

No primeiro caso, definido judicialmente o direito à pensão, é a mesma devida, nos termos da
norma em apreciação, desde o dia 1 do mês seguinte àquele em que tal pensão foi requerida. No segundo
caso, gerado no âmbito do Regime Geral, a mesma pensão — ou seja, a pensão adquirida com base em
pressupostos de facto substancialmente idênticos — é devida, nos termos do artigo 6.º do Decreto
Regulamentar n.º 1/94, de 18 de Janeiro, se requerida nos seis meses posteriores ao trânsito da decisão
judicial que reconheça tal direito, ‘‘a partir do início do mês seguinte ao do falecimento do beneficiário’’.
Sendo distintos os momentos fixados em cada caso para o começo das prestações (mais cedo
relativamente aos beneficiários de pensão gerada no regime geral), coloca-se a questão da observância
do princípio constitucional da igualdade relativamente a quem, fora do quadro desse Regime Geral, tenha
actuado dentro de lapsos de tempo que conduziriam à primeira hipótese pre vista no artigo 6.º do Decreto
Regulamentar n.º 1/94. É esta, enfim, a questão de igualdade que aqui importa dilucidar.

2.2.2.1 — Constitui jurisprudência assente e reiterada deste Tribunal a caracterização do
princípio da igualdade, decorrente do artigo 13.º da CRP, como proibição do arbítrio (cf. o Acórdão n.º 232/2003,
publicado no Diário da República, 1.ª série-A, de 17 de Junho de 2003, a pp. 3514/3531). Com tal sentido,
nas palavras do Tribunal Constitucional, ‘‘[o] princípio [da igualdade] não impede que, tendo em conta a
liberdade de conformação do legislador, se possam (se devam) estabelecer diferenciações de tratamento,
‘razoável, racional e objectivamente fundadas’, sob pena de, assim não sucedendo, estar o legislador a
incorrer em arbítrio, por preterição do acatamento de soluções objectivamente justificadas por valores
constitucionalmente relevantes. Ponto é que haja fundamento material suficiente que neutralize o arbítrio
e afaste a discriminação infundada’’. (Acórdão n.º 319/2000, publicado no Diário da República, 2.ª série,
de 18 de Outubro de 2000, pp. 16 785/16 786.)

Na sugestiva formulação do Tribunal Constitucional alemão (citado por Robert Alexy,
Theorie der Grundrechte, Frankfurt, 1986, p. 370), o carácter arbitrário de uma diferenciação legal
decorre da circunstância de «não ser possível encontrar […] um motivo razoável, que surja da própria
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natureza das coisas ou que, de alguma forma, seja concretamente compreensível». Daí que «[n]ão exista
razão suficiente para a permissão de uma diferenciação [legal] se todos os motivos passíveis de ser
tomados em conta tiverem de ser considerados insuficientes. É justamente o que sucede, quando não se
logra atingir uma fundamentação justificativa da diferenciação. A máxima de igualdade implica, assim, um
ónus de argumentação justificativa para tratamentos desiguais» (Robert Alexy, ob. cit., p. 371).

2.2.2.2 — Constitui aqui elemento de igualdade fáctica a circunstância, comum aos dois
termos da comparação, de o direito à pensão de sobrevivência ter sido adquirido em função do
reconhecimento judicial de uma situação de união de facto com um beneficiário ou subscritor falecido. Este
elemento, não expressando uma situação de igualdade fáctica absoluta, já que compara pensões geradas
no chamado Regime Geral com pensões geradas no âmbito do Regime dos Funcionários e Agentes da
Administração Pública, permite, no entanto, a qualificação da situação de ambos como essencialmente
igual, isto em função de uma expressiva preponderância de elementos comuns. De facto, apreciando os
dois regimes (o geral e o da Administração Pública), constata-se ocorrer em ambos, de forma
substancialmente idêntica, a projecção da «relação jurídica de segurança social» (v. a caracterização
desta em Ilídio das Neves, Direito da Segurança Social, Coimbra, 1996, pp. 299/309) na situação de
união de facto, expressando esta (a união de facto), nos dois regimes e na base dos mesmos pressupostos,
«a relação jurídica de vinculação, que assegura a ligação jurídica dos interessados ao sistema» (Ilídio das
Neves, obra citada, p. 308).

A este propósito cumpre sublinhar não colher o argumento […] segundo o qual um alegado
(e hipotético) «valor muito inferior» […] das pensões pagas pelo Regime Geral justificaria a diferenciação
decorrente da norma ora em causa. Desde logo, porque o montante das pensões de sobrevivência pagas
nos dois regimes varia em função de elementos cuja multiplicidade e coerência, dentro de cada um desses
regimes, torna descabida uma comparação (dos dois regimes) assente na variável «valor da pensão»
(v., quanto ao cálculo das pensões aqui em causa nos dois regimes, o artigo 28.º do EPS e os artigos 24.º
e 25.º do Decreto-Lei n.º 322/90, de 18 de Outubro, ex vi do disposto no artigo 1.º do Decreto Regulamentar
n.º 1/94, de 18 de Janeiro). Por outro lado, tal elemento («valor da pensão») deixa intocada a já referida
expressiva preponderância de elementos comuns, ou seja, não descaracteriza as duas situações como
sendo de igualdade essencial: em ambas se adquire o direito à pensão com base nos mesmos pressupostos
e através de procedimentos substancialmente idênticos.

Nesta situação, que — repete-se — é de igualdade naquilo que expressa a essência relevante
para a comparação, quaisquer especificidades do chamado Regime Geral de Segurança Social,
relativamente ao Regime de Segurança Social dos Funcionários e Agentes da Administração Pública,
porque referidas, como já se indicou, a elementos não relevantes para esta comparação concreta, perdem
sentido e deixam de justificar, quanto à fixação do momento a partir do qual a pensão é devida, um
tratamento menos vantajoso, como o decorrente do segmento final do n.º 2 do artigo 41.º do EPS,
comparativamente ao artigo 6.º do Decreto Regulamentar n.º 1/94. Não obstante, relativamente a essas
(possíveis) especificidades de cada um dos regimes, sublinhar-se-á que o «programa constitucional»
assenta, neste domínio, na ideia de unificação do sistema de segurança social — «[i]incumbe ao Estado
organizar […] um sistema de segurança social unificado» (artigo 63.º, n.º 2, da CRP) — e que, em tal
quadro, a procura de soluções de igualdade não deixa de assumir uma espécie de «valor reforçado» no plano
da convergência entre os regimes de protecção social da função pública e «os regimes do sistema de
segurança social quanto ao âmbito material, regras de formação de direitos e atribuição das prestações»
(artigo 124.º da Lei n.º 32/2002, de 20 de Dezembro, que estabelece as bases do sistema de segurança social).

Da ausência de uma justificação relevante para a mencionada diferenciação «decorre a
ofensa ao princípio constitucional da igualdade (artigo 13.º da CRP)».

Este entendimento foi reiterado nas posteriores decisões do Tribunal Constitucional inicialmente
citadas, tendo no Acórdão n.º 195/2007 sido invocados, no sentido da «preferência » pela regra do regime geral
da segurança social, quer o reconhecimento de que essa regra integra a mais recente opção do legislador, quer
a própria natureza da prestação em causa. Este último aspecto foi especialmente salientado na Recomendação
n.º 6/B/2006, do Provedor de Justiça (www.provedor-jus.pt/recomendacoes.php), onde se consignou:
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«13 — Não há dúvida que o artigo 6.º do Decreto Regulamentar n.º 1/94, de 18 de Janeiro,
estabeleceu um regime muito mais generoso do que o preceito supra citado do Estatuto das Pensões de
Sobrevivência, tendo colocado um ponto final na distinção entre cônjuges e unidos de facto, a partir do
momento em que estes se acham reconhecidos como herdeiros hábeis, por sentença judicial transitada
em julgado.

14 — Já se viu, também, que as decisões jurisprudenciais mais recentes, sobre esta matéria em
concreto, não encontram razões atendíveis que permitam justificar a diferença de datas de início do
vencimento da pensão (muitas vezes significativas), entre o regime público e o regime geral de segurança
social, para o exercício de direitos que são rigorosamente iguais.

15 — Atenta a natureza das pensões de sobrevivência, cuja finalidade é, para ambos os regimes
(quer seja o da protecção social da função pública, quer seja o do sistema de segurança social), a de
compensar os familiares/herdeiros hábeis do beneficiário da perda dos rendimentos de trabalho
determinada pela morte deste, também não se me vislumbram outras justificações que possam estar na
origem do estabelecimento de datas diferentes para o início do vencimento das pensões.

16 — Como bem refere Rita Lobo Xavier [in artigo intitulado ‘‘Uniões de facto e pensão de
sobrevivência. Anotação aos Acórdãos do Tribunal Constitucional n.os 195/03 e 88/04’’, publicado na
Jurisprudência Constitucional, n.º 3, Julho-Setembro de 2004, pp. 16 e segs.], ‘‘a atribuição da pensão
de sobrevivência está intimamente relacionada com as implicações económicas da morte do beneficiário:
os herdeiros hábeis terão de provar determinados factos de onde resulte que a morte do beneficiário
implicou uma diminuição dos meios de subsistência’’.

17 — Ora, nas situações em que esta prova já foi feita judicialmente e os respectivos
companheiro/companheira reconhecidos como herdeiros hábeis, ou seja, em que se admitiu que os
mesmos ficaram afectados nos seus meios de sobrevivência pela perda de rendimentos do trabalho que
o de cujus auferia, não se vê por que razão a lei não lhes há-de assegurar a pensão de sobrevivência a
partir do momento em que deixaram de contar com tais rendimentos, isto é, a partir do início do mês
seguinte ao do falecimento.

18 — De facto, parece-me demasiado oneroso, injusto e desproporcional, fazer recair sobre os
mesmos os prejuízos que podem advir da morosidade na tramitação dos processos judiciais que, nos casos
que me foram relatados, ascenderam a cerca de dois anos, quando a mesma situação de morosidade
irreleva no caso do regime geral de segurança social.»

Pelas razões expostas, surgindo como injustificada, sob o ponto de vista da finalidade dos direitos em
causa (o direito legal à pensão de sobrevivência e o direito constitucional à segurança social), a
diferenciação de regimes através da qual o legislador estabeleceu soluções substancialmente diferentes
para situações essencialmente iguais, há que declarar a inconstitucionalidade da norma questionada, por
violação do princípio da igualdade.

III — Decisão. — Termos em que se decide declarar, com força obrigatória geral, a
inconstitucionalidade, por violação do princípio da igualdade, da norma constante do trecho final do
artigo 41.º, n.º 2, do Estatuto das Pensões de Sobrevivência, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 142/73,
de 31 de Março, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.º 191-B/79, de 25 de Junho, na parte em que
determina que a pensão de sobrevivência a que tenha direito aquele que, no momento da morte do
contribuinte, estiver nas condições previstas no artigo 2020.º do Código Civil, apenas será devida a partir
do dia 1 do mês seguinte àquele em que tal pensão tenha sido requerida.

Lisboa, 11 de Junho de 2008. — Mário José de Araújo Torres (relator) — Benjamim Silva
Rodrigues — Carlos Alberto Fernandes Cadilha — Maria Lúcia Amaral — Maria João Antunes —
Gil Galvão — João Cura Mariano — Vítor Gomes — José Manuel Borges Soeiro — Ana Maria
Guerra Martins — Joaquim de Sousa Ribeiro — Carlos Pamplona de Oliveira (com declaração) —
Rui Manuel Moura Ramos.
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Declaração de voto

Voto a decisão, com discordância quanto ao seu fundamento. Tal como declarei no Acórdão n.º 522/2006,
entendo que, face à natureza da pensão em causa, independentemente do problema de igualdade de
tratamento legislativo que se levanta, a norma consagra, essencialmente, uma solução desadequada ao fim
a que se destina. Significa este entendimento que a solução legal não poderia manter-se ainda que o regime
estabelecido no Decreto Regulamentar n.º 1/94, de 18 de Janeiro, fixasse outra disciplina quanto aos
beneficiários da Segurança Social. — Carlos Pamplona de Oliveira.

——————

V — DECRETOS REGULAMENTARES

Ministério das Finanças e da Administração Pública

Decreto Regulamentar n.º 14/2008

de 31 de Julho de 2008

A Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, que define e regula os regimes de vinculação, de carreiras
e de remunerações dos trabalhadores que exercem funções públicas, criou, no seu artigo 49.º, as carreiras
gerais de técnico superior, assistente técnico e assistente operacional, sendo a primeira uma carreira
unicategorial e as demais pluricategoriais.

O mesmo diploma legal prevê, no n.º 1 do seu artigo 69.º, que, por decreto regulamentar, se
identifiquem os níveis remuneratórios correspondentes às posições remuneratórias das categorias.

Ora, o objecto do presente decreto regulamentar é dar concretização àquela previsão legal no que
às carreiras gerais respeita.

São, pois, identificados os níveis remuneratórios correspondentes às posições remuneratórias
daquelas carreiras e respectivas categorias, em estreita conformidade com os princípios e regras
estabelecidos na Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

O presente decreto regulamentar cria, ainda, nas carreiras de assistente técnico e de assistente
operacional posições remuneratórias complementares para os actuais trabalhadores.

Com essas posições complementares permite-se que os actuais trabalhadores mantenham e
aumentem as expectativas criadas na legislação anterior aplicável às carreiras de regime geral comuns à
administração central, regional e local. Assim, os actuais trabalhadores com relação jurídica de emprego
público constituída por tempo indeterminado até à data da entrada em vigor do presente decreto
regulamentar poderão mudar para as posições remuneratórias constantes do anexo IV, desde que
verificados os requisitos legais. Refira-se, aliás, que a solução concretamente adoptada permite mesmo que
aqueles que já atingiram ou pudessem atingir, no anterior sistema, o nível remuneratório máximo tenham
agora uma nova perspectiva de evolução remuneratória.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas e a Associação Nacional dos
Municípios Portugueses.

Foi promovida a audição à Associação Nacional de Freguesias.
Foram observados os procedimentos decorrentes da Lei n.º 23/98, de 26 de Maio.
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Assim:

Nos termos do n.º 1 do artigo 69.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e da alínea c) do
artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto regulamentar identifica os níveis da tabela remuneratória única dos trabalhadores
que exercem funções públicas correspondentes às posições remuneratórias das categorias das carreiras
gerais de técnico superior, de assistente técnico e de assistente operacional.

Artigo 2.º
Níveis remuneratórios das categorias das carreiras gerais

Os níveis remuneratórios correspondentes às posições remuneratórias das categorias das carreiras
de técnico superior, de assistente técnico e de assistente operacional constam dos anexos I, II e III ao
presente decreto regulamentar, do qual fazem parte integrante.

Artigo 3.º
Posições remuneratórias complementares

1 — Nas categorias das carreiras de assistente técnico e de assistente operacional são criadas as
posições remuneratórias complementares a que correspondem os níveis remuneratórios constantes do
anexo IV ao presente decreto regulamentar, do qual faz parte integrante.

2 — As posições remuneratórias complementares referidas no número anterior são consideradas
para efeitos de aplicação do disposto no artigo 104.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

3 — Todos os trabalhadores que constem da lista nominativa referida no artigo 109.º da Lei n.º 12-A/2008,
de 27 de Fevereiro, podem vir a ser posicionados, verificados os requisitos legais, nas posições
remuneratórias complementares.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor na data de início de vigência do regime do
contrato de trabalho em funções públicas, aprovado nos termos do artigo 87.º da Lei n.º 12-A/2008,
de 27 de Fevereiro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de Maio de 2008. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 14 de Julho de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 15 de Julho de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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ANEXO I

Carreira de técnico superior

Categoria de técnico superior

Posições
remuneratórias 1.ª 2.ª 3.ª 4.ª 5.ª 6.ª 7.ª 8.ª 9.ª 10.ª 11.ª 12.ª 13.ª 14.ª

Níveis
remuneratórios
da tabela única 11 15 19 23 27 31 35 39 42 45 48 51 54 57

ANEXO II

Carreira de assistente técnico

Categoria de coordenador técnico

Posições remuneratórias ..........................        1.ª 2.ª 3.ª 4.ª

Níveis remuneratórios da tabela única . . 14 17 20 22

Categoria de assistente técnico

Posições remuneratórias .............................. 1.ª 2.ª 3.ª 4.ª 5.ª 6.ª 7.ª 8.ª 9.ª

Níveis remuneratórios da tabela única .......... 5 7 8 9 10 11 12 13 14

ANEXO III

Carreira de assistente operacional

Categoria de encarregado geral operacional

Posições remuneratórias ........................................................................ 1.ª 2.ª

Níveis remuneratórios da tabela única .................................................... 12 14

Categoria de encarregado operacional

Posições remuneratórias ............................. 1.ª 2.ª 3.ª 4.ª 5.ª

Níveis remuneratórios da tabela única ......... 8 9 10 11 12

Categoria de assistente operacional

Posições remuneratórias ................................ 1.ª 2.ª 3.ª 4.ª 5.ª 6.ª 7.ª 8.ª

Níveis remuneratórios da tabela única ........... 1 2 3 4 5 6 7 8
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ANEXO IV

Posições remuneratórias complementares

Carreira de assistente técnico

Categoria de coordenador técnico

Posições remuneratórias complementares ................................................... 5.ª 6.ª
Níveis remuneratórios da tabela única ......................................................... 23 24

Categoria de assistente técnico

Posições remuneratórias complementares ............................................. 10.ª 11.ª 12.ª
Níveis remuneratórios da tabela única ................................................... 15 16 17

Carreira de assistente operacional

Categoria de encarregado geral operacional

Posições remuneratórias complementares .................................................................. 3.ª   4.ª

Níveis remuneratórios da tabela única ....................................................................... 15 16

Categoria de encarregado operacional

Posições remuneratórias complementares .................................................................. 6.ª       7.ª

Níveis remuneratórios da tabela única ........................................................................ 13 14

Categoria de assistente operacional

Posições remuneratórias complementares .......................................................  9.ª  10.ª  11.ª  12.ª

Níveis remuneratórios da tabela única ............................................................  9 10  11 12

——————

VI — PORTARIAS

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Administração Pública e da Defesa Nacional

Portaria n.º 623/2008
de 21 de Julho de 2008

As ajudas de custo diárias a abonar aos funcionários civis do Estado que se desloquem em missão
oficial ao estrangeiro e no estrangeiro foram actualizadas pela Portaria n.º 30-A/2008, de 10 de Janeiro.
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Dada a necessidade de se proceder em termos idênticos relativamente aos abonos dos militares dos
três ramos das Forças Armadas;

Considerando ainda o disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 254/84, de 27 de Julho:
Manda o Governo, pelo Primeiro-Ministro e pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa

Nacional, o seguinte:
1.º As ajudas de custo diárias a abonar aos militares da Marinha, do Exército e da Força Aérea que

se desloquem em missão oficial ao estrangeiro e no estrangeiro passam a ser as seguintes:

        Euros
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e Chefes dos
      Estados-Maiores da Armada, do Exército e da Força Aérea ............................................ 162,36
Oficiais generais .................................................................................................................... 144,71
Oficiais superiores ................................................................................................................. 144,71
Outros oficiais, aspirantes a oficial e cadetes ......................................................................... 127,83
Sargentos-mor e sargentos-chefes ......................................................................................... 127,83
Outros sargentos, furriéis e subsargentos ............................................................................... 117,54
Praças ................................................................................................................................... 108,73

2.º Sempre que uma missão integre militares de diferentes postos, o valor das respectivas ajudas de
custo será igual ao auferido pelo militar de posto mais elevado.

3.º A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa, em 8 de Julho de 2008. — O
Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos, em 17 de Junho de 2008. — O Ministro
da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira, em 19 de Junho de 2008.

Ministérios das Finanças e da Administração Pública e da Defesa Nacional

Portaria n.º 579/08
de 07 de Julho de 2008

As ajudas de custo dos funcionários e agentes da administração central, local e regional que
se desloquem em território nacional foram recentemente actualizadas pela Portaria n.º 30-A/2008,
de 10 de Janeiro.

Dada a necessidade de se proceder à actualização dos valores fixados na Portaria n.º 344/2007,
de 4 de Abril, para os militares da Marinha, do Exército e da Força Aérea:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, ao abrigo do
disposto no artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 328/99, de 18 de Agosto, o seguinte:

1.º As ajudas de custo previstas no Decreto-Lei n.º 119/85, de 22 de Abril, passam a ter os seguintes valores:

       Euros
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas e Chefes dos
      Estados-Maiores da Armada, do Exército e da Força Aérea ............................................ 67,24
Oficiais generais .................................................................................................................... 60,98
Oficiais superiores ................................................................................................................. 60,98
Outros oficiais, aspirantes a oficial e cadetes ......................................................................... 49,61
Sargentos-mor e sargentos-chefes ......................................................................................... 49,61
Outros sargentos, furriéis e subsargentos ............................................................................... 48,11
Praças ................................................................................................................................... 45,54
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2.º No caso de deslocação em que um militar acompanhe entidade que aufira ajuda de custo superior,
aquele terá direito ao pagamento pelo escalão de ajudas de custo imediatamente superior, sem prejuízo do
disposto no artigo 9.º do diploma referido no número anterior.

3.º A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2008.

Em 13 de Junho de 2008.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Ministério da Defesa Nacional e do Ambiente, do Ordenamento do Território
e do Desenvolvimento Regional

Portaria n.º 619/08
de 15 de Julho de 2008

Declara a praia da Aguda, concelho de Sintra como praia de uso suspenso
(DR, I série, n. 135, de 15 de Julho de 2008)

Ministério da Defesa Nacional

Portaria n.º 640/08
de 01 de Abril de 2008

Na sequência da intervenção das Nações Unidas no âmbito do combate ao terrorismo internacional,
foi aprovada, em Dezembro de 2001, a criação da ISAF — International Security Assistance Force.

A NATO assumiu a liderança da ISAF, com efeitos a partir de Agosto de 2003.
O Conselho Superior de Defesa Nacional, em 17 de Novembro de 2006, emitiu parecer favorável

para a participação de Portugal com uma equipa para apoio à formação do exército afegão.
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 41.º, n.º 1, e 44.º, n.os 1 e 2, alínea d), da Lei n.º 29/82, de

11 de Dezembro, e nos termos do artigo 2.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 233/96, de 7 de Dezembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:

1.º É autorizado o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas a aprontar, sustentar e
empregar uma equipa de apoio à formação do exército afegão para integrar a ISAF, sob o comando da
NATO.

2.º A referida equipa é constituída por 12 elementos dos três ramos das Forças Armadas.
3.º A duração da missão é de seis meses, com início em Março de 2008, prorrogável por iguais

períodos enquanto se mantiver a condição que deu origem à mesma.
4.º De acordo com o n.º 5 da Portaria n.º 87/99 (2.ª série), de 30 de Dezembro de 1998, publicada

no Diário da República, 2.ª série, n.º 23, de 28 de Janeiro de 1999, os militares que integram o contingente
nacional desempenham funções em país de classe C.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.
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VII — DESPACHOS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública e da Defesa Nacional

Despacho n.º 19 498/2008
de 24 de Junho de 2008

O artigo 7.º da Lei n.º 15/92, de 5 de Agosto, estabeleceu um regime especial de passagem à reserva,
determinando, no n.º 4, que os militares abrangidos por tal regime apenas transitavam para a reforma quando
atingissem os 65 anos de idade.

Este regime foi revogado pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho, e, posteriormente, repristinado
pelo artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 de Agosto, por se ter concluído que as expectativas
criadas pela Lei n.º 15/92, de 5 de Agosto, não haviam sido devidamente acauteladas com a entrada em
vigor do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, em 1999.

Sucede, porém, que a alteração, efectuada em 2003, ao Estatuto dos Militares das Forças Armadas,
no sentido de recuperar o regime previsto no artigo 7.º da Lei n.º 15/92, de 5 de Agosto, acabou por não
abranger os militares que transitaram obrigatoriamente para a reforma entre 1999 e 2003, pois essa
recuperação apenas operou efeitos para o futuro.

Resulta de todo este acervo legislativo que os militares que passaram obrigatoriamente à situação
de reforma entre 26 de Junho de 1999, data de entrada em vigor do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, e 3 de Setembro de 2003, data de entrada em vigor das alterações àquele estatuto, não
beneficiaram do regime previsto na disposição então repristinada, o que os colocou em situação de
desigualdade em relação aos demais militares que, em função da idade, passaram à situação de reforma,
ao abrigo daquela disposição, em data anterior ou posterior ao período acima mencionado.

Deve acrescentar-se que, apesar de a matéria em apreço ter sido objecto de várias apreciações
jurídicas, nem sempre coincidentes entre si, acabou por vingar a tese da impossibilidade de aplicação
retroactiva do Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 de Agosto, o que não tornou possível abranger os militares
que num determinado período passaram à situação de reforma, antes de atingirem os 65 anos de idade.

No entanto, mais recentemente, o acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul proferido no âmbito
do processo n.º 866/05, de 29 de Novembro de 2007, veio dirimir as dúvidas que subsistiam sobre esta matéria,
sancionando o entendimento segundo o qual, em obediência ao principio constitucional da igualdade, a
repristinação do n.º 4 do artigo 7.º da Lei n.º 15/92 deve operar desde a revogação deste diploma em 1999.

Nestes termos, determina-se o seguinte:
1 — Os militares que passaram à situação de reserva por força da aplicação do n.º 1 do artigo 7.º da

Lei n.º 15/92, de 5 de Agosto, e transitaram automática e obrigatoriamente para a situação de reforma entre
26 de Junho de 1999 e 3 de Setembro de 2003 sem terem completado os 65 anos de idade, como consequência
da revogação daquele regime especial de passagem à reserva pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho,
podem requerer a revisão das respectivas situações nos termos do n.º 4 do artigo 7.º da citada lei.

2 — Os militares que pretendam beneficiar da revisão das respectivas situações devem manifestar
essa intenção, por escrito, ao ramo das Forças Armadas a que pertencessem, o qual, de imediato e sem
dependência de qualquer formalidade:

a) Informa a Caixa Geral de Aposentações do pedido de revisão apresentado pelo militar e do valor da
remuneração a que o mesmo teria direito se tivesse permanecido na situação de reserva até aos 65 anos de idade;

b) Entrega à Caixa Geral de Aposentações as quotas legais para reforma e pensão de
sobrevivência correspondentes a todo o período na situação, ficcionada, de reserva;

c) Reembolsa a Caixa Geral de Aposentações de todas as importâncias por esta abonadas até
aos 65 anos de idade do militar, a título de pensão de reforma ou de prestações que pressupõem o estatuto
de pensionista da CGA;

d) Entrega ao militar a diferença entre as pensões que recebeu da Caixa Geral de Aposentações
e as remunerações de reserva líquidas do desconto de quotas para a Caixa a que teria direito no mesmo período.
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3 — Com base nos elementos recebidos dos Ramos das Forças Armadas, a Caixa Geral de Aposentações
efectua o recálculo da pensão de reforma a atribuir ao militar tomando como referência o seu 65.º aniversário,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento da pensão e do respectivo encargo a partir daquela data.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Ministérios das Finanças e da Administração Pública,
da Defesa Nacional e da Economia e da Inovação

Despacho n.º 17 892/2008
de 22 de Outubro de 2007

A Comissão Permanente de Contrapartidas (CPC), criada pelo Decreto-Lei n.º 153/2006,
de 7 de Agosto, é um órgão colegial de natureza executiva com a missão de definir e implementar a política
nacional em matéria de contrapartidas.

A CPC é composta por um presidente e quatro vogais, dois dos quais exercem funções em permanência.
Nos termos do disposto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 153/2006, de 7 de Agosto, a remuneração

dos membros da CPC é fixada por despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis pelas áreas
da defesa nacional, da economia e da inovação e das finanças e da Administração Pública.

Assim, ao abrigo do disposto no citado artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 153/2006, de 7 de Agosto, determina-se:

1 — A remuneração do presidente da CPC é equiparada à remuneração mensal base de
director-geral, acrescida do suplemento por despesas de representação fixado para este cargo;

2 — A remuneração dos vogais da CPC cujas funções são exercidas em regime de permanência,
nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 153/2006, de 7 de Agosto, é equiparada à
remuneração mensal de base de subdirector-geral, acrescida do suplemento por despesas de representação
fixado para este cargo;

3 — A remuneração dos restantes dois vogais é fixada em 60 % da remuneração mensal de director-geral.
4 — Nas situações de exercício dos respectivos cargos em regime de permanência, o presente despacho

não prejudica a faculdade de opção pela remuneração de origem, nem a acumulação com o suplemento referido
no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto-Lei n.º 40-A/98, de 27 de Fevereiro, nos termos legalmente permitidos.

5 — O presente despacho tem efeitos retroactivos à data da posse nos respectivos cargos, para os
membros da CPC entretanto já nomeados e em exercício de funções.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. — O Ministro da Economia e da Inovação, Manuel
António Gomes de Almeida de Pinho.

Ministérios da Defesa Nacional e da Economia e da Inovação

Despacho n.º 19 080/2008
de 07 de Maio de 2008

O fornecimento de bens e serviços ao Estado Português no domínio da defesa pode estar sujeito à
prestação de contrapartidas, cujo regime se encontra definido no Decreto-Lei n.º 154/2006, de 7 de Agosto.

As contrapartidas são as compensações acordadas entre o Estado e um fornecedor de material de
defesa, susceptíveis de contribuir para o desenvolvimento industrial da economia portuguesa, e consequente
aumento do valor económico associado à aquisição, e das quais haverá um beneficiário.
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A Comissão Permanente de Contrapartidas (CPC) é, nos termos do Decreto-Lei n.º 153/2006, de
7 de Agosto, o órgão de natureza executiva, integrado no Ministério da Economia e Inovação, ao qual
compete definir e implementar a política nacional em matéria de contrapartidas e programas de cooperação
industrial bem como estudar, promover, avaliar e acompanhar a execução e fiscalização dos processos de
contrapartidas ou de cooperação industrial.

Pela participação nos programas de contrapartidas pode ser exigido aos respectivos beneficiários o
pagamento de comissões, cuja fixação compete ao presidente da CPC.

As comissões constituirão receita da CPC, motivo pelo qual devem ser suficientes para suportarem
os encargos associados à gestão dos programas de contrapartidas. Não obstante, o cálculo das mesmas
deverá ter presente a heterogeneidade dos projectos de contrapartidas, a heterogeneidade dos respectivos
beneficiários e o facto de o montante das mesmas não dever influir negativamente na decisão de um
potencial beneficiário sobre a participação num projecto de contrapartidas.

Pesem embora as comissões previstas no Decreto-Lei n.º 153/2006, de 7 de Agosto, a ausência do
regime de fixação das mesmas e dos parâmetros a que devem obedecer impossibilitou, até agora, que
fossem exigidas, pelo que se impõe regular imediatamente aquele regime.

Assim, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 153/2006, de
7 de Agosto, determina-se o seguinte:

1 — As comissões a cobrar aos beneficiários dos programas de contrapartidas terão três
componentes:

a) Direito de entrada;
b) Percentagem decorrente do aumento de facturação;
c) Percentagem decorrente da valorização directa pela transferência de tecnologia e ou pelo

fornecimento de bens e serviços.
2 — O montante do direito de entrada referido na alínea a) do número anterior varia em função do

beneficiário das contrapartidas do seguinte modo:
a) Grandes empresas ou consórcios: € 5000 (cinco mil euros);
b) Pequenas e médias empresas: € 2500 (dois mil e quinhentos euros);
c) Entidades do sistema científico e tecnológico nacional: € 1000 (mil euros).

3 — Pelo aumento de facturação que do projecto resultar, a comissão a pagar pelo beneficiário
corresponderá a 0,5 % da facturação deste contratada com o devedor das contrapartidas.

4 — Pela transferência de tecnologia e ou fornecimento de bens e serviços, a comissão a pagar pelo
beneficiário corresponderá a 0,1 % da valorização directa desta componente.

5 — O pagamento das várias componentes das comissões será efectuado pelos beneficiários da
seguinte forma:

a) O direito de entrada é pago na data da assinatura do contrato de contrapartidas ou no prazo
de 30 dias a contar de expressa notificação para o efeito;

b) A percentagem da comissão prevista nos n.os 3 e 4 é paga de modo faseado, proporcionalmente
ao valor das contrapartidas realizadas à data do apuramento.

6 — Os montantes e as percentagens referidos nos n.os 3, 4 e 5 poderão ser anualmente revistos pelos
membros do Governo responsáveis pelas áreas da defesa nacional e da economia e da inovação, sob
proposta fundamentada do presidente da CPC.

7 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o presente despacho aplica-se aos contratos em
curso, ex vi artigo 20.º, n.º 4, do Decreto-Lei n.º 153/2006, de 7 de Agosto.

8 — Tendo em conta a diversidade de projectos e de beneficiários associados aos contratos em curso,
a CPC poderá, caso a caso e ponderadas as especificidades de cada um, limitar as comissões a pagar pelos
beneficiários a uma ou duas das componentes previstas no n.º 1 ou, porventura, em situações excepcionais,
exonerar os beneficiários do pagamento de comissões.
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9 — Em caso de incumprimento definitivo do devedor das contrapartidas, de substituição do projecto
ou de impossibilidade de execução do mesmo por causas não imputáveis aos beneficiários, serão devolvidos
a estes todos os montantes que hajam pago a título de direito de entrada.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicação.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. — O Secretário de
Estado Adjunto, da Indústria e da Inovação, António José de Castro Guerra.

Ministério da Defesa Nacional

Despacho n.º 17 894/2008
de 11 de Junho de 2008

1 — Nos termos do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de
31 de Janeiro, delego no presidente do conselho de direcção do Instituto de Acção Social das Forças Armadas
(IASFA), tenente-general Francisco António Fialho da Rosa, equiparado a director-geral, nos termos do
n.º 2 do artigo 12.º do Estatuto do IASFA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95, de 30 de Outubro, a
competência para, no âmbito do respectivo Instituto:

a) Autorizar a inscrição e participação de pessoal em congressos, seminários, colóquios, reuniões,
estágios, acções de formação ou outras missões específicas no estrangeiro e que impliquem deslocações,
desde que integrados em actividades do Instituto ou inseridos em planos aprovados, bem como devidamente
orçamentados, e tendo em consideração as medidas de contenção da despesa pública;

b) Autorizar deslocações em serviço, incluindo ao estrangeiro e no estrangeiro, bem como
o respectivo processamento de despesas, com ou sem abono antecipado de ajudas de custo, nos
termos da legislação em vigor e de acordo com as orientações definidas na Resolução do Conselho
de Ministros n.º 51/2006, de 5 de Maio;

c) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário e em dias de descanso semanal, complementar
e feriados, nos termos da alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º e do n.º 5 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 259/98,
de 18 de Agosto;

d) Autorizar a concessão de licenças sem vencimento por um ano e regresso antecipado, de
licenças sem vencimento de longa duração e o regresso à actividade, nos termos definidos na lei;

e) Autorizar a acumulação de funções ou cargos públicos nos casos previstos no n.º 2, alíneas b),
c) e d), e no n.º 6 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro;

f) Autorizar, nos termos do n.º 1 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 50/78, de 28 de Março,
funcionários e agentes a conduzir viaturas do Estado que estejam afectas ao IASFA;

g) Conferir posse ao pessoal dirigente cuja competência de nomeação esteja legalmente cometida
ao Ministro da Defesa Nacional;

h) Aprovar as normas relativas à concessão de empréstimos (condições de preferência),
prioridade, limites quantitativos, prazos de amortização, taxas de juro e de prémios de risco.

2 — A actualização das taxas de juro de empréstimos hipotecários em vigor concedidos ao abrigo
das Portarias n.os 105/70, de 16 de Fevereiro, e 581/79, de 6 de Novembro, ficam sujeitas a prévia
concordância do Ministro da Defesa Nacional.

3 — Ficam, por este meio, ratificados todos os actos entretanto praticados pelo presidente do
conselho de direcção do IASFA que se incluam no âmbito desta delegação de competências.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.
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Despacho n.º 18 555/2008
de 30 de Junho de 2008

1 — Autorizo a despesa para a realização da empreitada de PM 03/Caldas da Rainha (ESSE) —
Concepção/construção do bloco de alojamentos de alunos — A com o valor base de três milhões e duzentos
e cinquenta mil euros, acrescidos das verbas de € 21 175 (IVA incluído), para pagamento dos prémios
previstos no programa de concursos, nos termos do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho,
aplicável por força da alínea do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

2 — Ao abrigo do disposto no artigo 79.º do Decreto-Lei n.º 197/99, aplicável por força do artigo 273.º
do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, aprovo o concurso público com o objecto constante do número
anterior, bem como os respectivos programa de concurso, caderno de encargos e projecto da obra.

3 — Delego no Chefe do Estado-Maior do Exército, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º
e do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e do artigo 273.º do Decreto-Lei n.º 59/99,
de 2 de Março, a competência para a prática de actos previstos nos artigos 60.º, 101.º,  110.º, 116.º e 120.º,
todos do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e, bem assim, a competência para a prática dos actos de
carácter técnico e administrativo necessários à execução da empreitada.

4 — Fica exceptuada da parte final do número anterior a competência para autorizar alterações ao
valor do contrato previstos no artigo 45.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

5 — O presente despacho produz efeitos reportados a 10 de Maio de 2007.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Despacho n.º 19 381/2008
de 07 de Julho de 2008

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 25.º da Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas
(Lei n.º 29/82, de 11 de Dezembro, com a última redacção que lhe foi dada pela Lei Orgânica n.º 2/2007,
de 16 de Abril), no seguimento do meu despacho n.º 16 106/2007, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 142, de 25 de Julho de 2007, aprovo a alteração ao documento «Dispositivo de Forças — DIF
2007», conforme proposta do Conselho de Chefes de Estado-Maior de 26 de Junho de 2008.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Instituto de Acção Social das Forças Armadas

Despacho (extracto) n.º 18 556/2008
de 04 de Julho de 2008

1 — Considerando as equiparações legais determinadas nos n.os 2 e 3, do artigo 12.º, do Estatuto do
Instituto de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95, de 30 de Outubro,
nos termos conjugados dos artigos 7.º, n.º 3, alínea e) e 9.º, n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos
Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004,
de 15 de Janeiro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, do artigo 35.º n.º 1
do Código do Procedimento Administrativo e do artigo 27.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, o
Conselho de Direcção do IASFA, delega no Coronel de Administração Militar Fernando Manuel Silva
Ascensão, Director do Centro de Apoio Social de Oeiras, para além das suas competências previstas no
n.º 2, do artigo 8.º, da citada Lei n.º 2/2004, as competências para:

a) Conjugado com a alínea e) do n.º 3 do artigo 7.º da Lei 2/2004 de 15 de Janeiro, autorizar as despesas
previstas no artigo 17.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de Junho, até ao limite de € 2 500, quando
a escolha do procedimento é em função do valor, e de € 1 250, quando é independentemente do valor;
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b) Ao abrigo do previsto no artigo 17.º, do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da
Administração Central, Regional e Local, competência disciplinar para aplicar sanções até à pena de
punição pecuniária; ao abrigo do artigo 365.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003,
de 27 de Agosto, competência disciplinar para aplicar sanções até à pena de multa no caso de trabalhadores
com contrato individual de trabalho;

c) Autorizar a emissão de atestados, certidões e declarações destinados a declarar ou fazer prova
de quaisquer factos patentes nos serviços que sejam devidamente requeridos.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 3 de Março de 2008 e anula e substitui o despacho
n.º 11050/2008, inserto no Diário da República, 2.ª série — n.º 75 de 16 de Abril de 2008.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.

Despacho (extracto) n.º 18 557/2008
de 04 de Julho de 2008

Considerando as equiparações legais determinadas nos n.os 2 e 3 do artigo 12.º do Estatuto do Instituto
de Acção Social das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 284/95 de 30 de Outubro, nos termos
conjugados dos artigos 7.º n.º 3, alínea e) e 9.º n.º 2, do Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços
e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004
de 15 de Janeiro, e do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, delego no Coronel de
Transmissões José dos Santos Matias, Director do Centro de Apoio Social do Porto, as competências
para autorizar as despesas previstas no artigo 17.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 197/99, até ao limite
de € 2 500, quando a escolha do procedimento é em função do valor e de € 1 250, quando é
independentemente do valor.

O presente despacho produz efeitos desde 1 de Julho de 2008.

O Presidente do Conselho de Direcção, Francisco António Fialho da Rosa, tenente-general.

Chefe do Estado–Maior do Exército

Despacho n.º 100/2008
de 07 de Maio de 2008

Considerando que se têm suscitado dúvidas quanto a alguns aspectos da constituíção das escalas de
serviços de oficiais, sargentos e praças previstas no artigo 25.º da I Parte do Regulamento Geral do Serviço
nas Unidades do Exército (RGSUE), nos aquartelamentos onde estejam instaladas várias unidades,
estabelecimentos e órgãos, e que se mostra necessário conseguir-se uma equitativa repartição de esforços
na satisfação das necessidades do serviço diário das escalas de serviço nesses aquartelamentos,

Assim, determino o seguinte:
1. Em todas as escalas organizadas nos termos do art. 25.º da I Parte do RGSUE para o serviço diário

dos aquartelamentos, são incluídos todos os militares que prestam serviço nas diversas unidades,
estabelecimentos e órgãos neles instalados, sem prejuízo do que se encontra determinado no mencionado
Regulamento.

2. É da competência dos comandantes, directores ou chefes a organização das escalas referidas no
número anterior, de forma a conseguir-se uma equilibrada repartição de esforços por todos os militares que
prestam serviço no mesmo aquartelamento.

O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, general.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 71.ª Série 411

Brigada de Reacção Rápida

Despacho n.º 18 445/2008
de 20 de Dezembro de 2006

1 —  Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 373/2006, de 24 de Outubro de 2006, do tenente-general
Comandante do Comando Operacional, publicado no Diário da República,  2.ª série, n.º 238
de 13 de Dezembro de 2006, subdelego, no Comandante do Regimento de Infantaria n. ° 10 COR INF
PARA (14056180) João Francisco Braga Marquilhas, competências para autorizar e realizar despesas
com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos
os demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 99 759,58.

2 —  O despacho produz efeitos a partir de 3 de Julho de 2006, ficando por este meio ratificados todos
os actos entretanto praticados pelo comandante da Unidade que se incluam no âmbito desta subdelegação
de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Eduardo Manuel de Lima Pinto, major-general
pára-quedista.

Despacho n.º 18 446/2008
de 20 de Dezembro de 2006

1. Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 373/2006, de 24 de Outubro de 2006, do tenente-general
Comandante do Comando Operacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 238 de
13 de Dezembro de 2006, subdelego, no Comandante do Regimento de Infantaria n.° 15, COR INF PARA
(00370082) José Manuel Lopes dos Santos Correia, competências para autorizar e realizar despesas com
a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os
demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 99 759,58.

2. O despacho produz efeitos a partir de 01 de Outubro de 2006, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Unidade que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Eduardo Manuel de Lima Pinto, major-general
pára-quedista.

Despacho n.º 18 447/2008
de 20 de Dezembro de 2006

1 — Ao abrigo do n.º 2 do despacho n.º 25 373/2006, de 24 de Outubro, do tenente-general
Comandante do Comando Operacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 238,
de 13 de Dezembro de 2006, subdelego, no comandante do Centro de Tropas de Operações Especiais, COR
INF OE (11063282) António Martins Pereira, competências para autorizar e realizar despesas com a
locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os
demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 99 759,58.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 5 de Setembro de 2006, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da unidade que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Eduardo Manuel de Lima Pinto, major-general
pára-quedista.
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Despacho n.º 18 448/2008
de 20 de Dezembro de 2006

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 373/2006, de 24 de Outubro de 2006, do tenente-general
Comandante do Comando Operacional, publicado no Diário da República,  2.ª série, n.º 238
de 13 de Dezembro de 2006, subdelego, no Comandante do Centro de Tropas Comandos, COR INF
CMD (05161381) Marco António Mendes Paulino Serronha, competências para autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como
praticar todos os demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite
de € 99 759,58.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 18 de Outubro de 2006, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Unidade que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Eduardo Manuel de Lima Pinto, major-general
pára-quedista.

Despacho n.º 18 449/2008
de 20 de Dezembro de 2006

1 — Ao abrigo do n.º 2 do despacho n.º 25 373/2006, de 24 de Outubro de 2006, do tenente-general
Comandante do Comando Operacional, publicado no Diário da República,  2.ª série, n.º 238
de 13 de Dezembro de 2006, subdelego no adjunto do comandante da Brigada de Reacção Rápida,
COR CAV (16567179) João Paulo Silva Esteves Pereira, competências para autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como
praticar todos os demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite
de € 99 759,58.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 3 de Julho de 2006, ficando por este meio ratificados todos
os actos entretanto praticados pelo comandante da unidade que se incluam no âmbito desta subdelegação
de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Eduardo Manuel de Lima Pinto, major-general
pára-quedista.

Despacho n.º 18 450/2008
de 20 de Dezembro de 2006

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 373/2006, de 24 de Outubro de 2006, do tenente-general
Comandante do Comando Operacional, publicado no Diário da República,  2.ª série, n.º 238
de 13 de Dezembro de 2006, subdelego, no Comandante da Escola de Tropas Pára-Quedistas, COR INF
PARA (01346681) Carlos Alberto Grincho Cardoso Perestrelo, competências para autorizar e
realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem
como praticar todos os demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao
limite de € 99 759,58.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 3 de Julho de 2006, ficando por este meio ratificados todos
os actos entretanto praticados pelo comandante da Unidade que se incluam no âmbito desta subdelegação
de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Eduardo Manuel de Lima Pinto, major-general
pára-quedista.
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Despacho n.º 18 451/2008
de 20 de Dezembro de 2006

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 373/2006, de 24 de Outubro de 2006, do tenente-general
Comandante do Comando Operacional, publicado no Diário da República,  2.ª série, n.º 238
de 13 de Dezembro de 2006, subdelego, no Comandante do Regimento de Infantaria n.° 3, COR INF
(00842881) Agostinho Reinaldo Teixeira Paiva da Cunha, competências para autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como
praticar todos os demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite
de € 99 759,58.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 03 de Julho de 2006, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Unidade que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Eduardo Manuel de Lima Pinto, major-general
pára-quedista.

Despacho n.º 19 201/2008
de 20 de Dezembro de 2006

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 373/2006, de 24 de Outubro de 2006, do tenente-general
Comandante do Comando Operacional, publicado no Diário da República,  2.ª série, n.º 238
de 13 de Dezembro de 2006, subdelego, no Comandante do Regimento de Infantaria n.º 3, COR INF
(18428880) João Augusto de Miranda Soares, competências para autorizar e realizar despesas com a
locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os
demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 99 759,58.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 20 de Setembro de 2006, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Unidade que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Eduardo Manuel de Lima Pinto, major-general
pára-quedista.

 Despacho n.º 19 202/2008
de 20 de Dezembro de 2006

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 373/2006, de 24 de Outubro de 2006, do tenente-general
Comandante do Comando Operacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 238 de 13 de
Dezembro de 2006, subdelego, no Comandante do Centro de Tropas de Operações Especiais, TCOR INF
OE (19801582) Diogo Maria da Silva Pinto Sepúlveda Velloso, competências para autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como
praticar todos os demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite
de € 99 759,58.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 3 de Julho de 2006, ficando por este meio ratificados todos
os actos entretanto praticados pelo comandante da Unidade que se incluam no âmbito desta subdelegação
de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Eduardo Manuel de Lima Pinto, major-general
pára-quedista.
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Despacho n.º 19 203 /2008
de 20 de Dezembro de 2006

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 373/2006, de 24 de Outubro de 2006, do tenente-general
Comandante do Comando Operacional, publicado no Diário da República,  2.ª série, n.º 238
de 13 de Dezembro de 2006, subdelego, no Comandante do Regimento de Infantaria n.º 15, COR
INF PARA (08651780) José Alberto Cordeiro Simões, competências para autorizar e realizar
despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem
como praticar todos os demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho,
até ao limite de € 99 759,58.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 03 de Julho de 2006, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Unidade que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Eduardo Manuel de Lima Pinto, major-general
pára-quedista.

——————

VIII — AVISOS

Chefe do Estado–Maior do Exército

Aviso n.º 19 080/2008
de 18 de Junho de 2008

1 — Ao abrigo do disposto no n.° 4 do artigo 9.° da Lei Orgânica do Exército, aprovada
pelo Decreto-Lei n.° 61/2006, de 21 de Março, delego no Vice-chefe do Estado-Maior do
Exército, tenente-general Mário de Oliveira Cardoso, a competência para a prática dos
seguintes actos:

a) Despachar assuntos de gestão corrente com o Ajudante-General do Exército, o
Quartel-Mestre-General, o Comandante do Comando Operacional e o Comandante da Instrução e
Doutrina, com excepção dos relativos à gestão do orçamento, ao levantamento de Forças para operações
no estrangeiro e às Forças Nacionais Destacadas;

b) Proceder à nomeação de militares para a cooperação técnico-militar e de oficiais para o
desempenho de funções de comando de unidades de escalão batalhão da componente operacional do
sistema de forças;

c) Autorizar a condução de viaturas oficiais, nos termos da lei;
d) Autorizar a apresentação à Junta Médica de Recurso do Exército e homologar os respectivos pareceres;
e) Autorizar deslocações em serviço no território nacional do pessoal militar e civil do Exército,

bem como o processamento das correspondentes despesas com a aquisição de títulos de transporte e de
ajudas de custo, nos termos da lei;

f) Autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras
públicas, que me é conferida pela alínea a) do n.º 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho,
conjugado com o artigo 4.°, n.º 5, da Lei Orgânica do Exército, bem como praticar os demais actos decisórios
previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 99 759,58;
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g) Autorizar despesas relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente
aprovados, até € 99.759,58, que me é conferida pela alínea a) do n.º 3 do artigo 17.° do diploma legal referido
na alínea anterior;

h) Autorizar o abono do suplemento de serviço aerotransportado, nos termos do Decreto-Lei n.º 180/94,
de 29 de Junho;

i) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo de doença ao pessoal civil.
2 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do Despacho n.º 1 065/2007,

de 3 de Janeiro, do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15,
de 22 de Janeiro de 2007, subdelego na entidade referida no número anterior a competência para a prática
dos seguintes actos:

a) Autorizar despesas:
1) Com a locação e aquisição de bens e serviços, até € 1.000.000, prevista na alínea c) do

n.º 1 do artigo 17,° do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho;
2) Com empreitadas de obras públicas, até € 1.000.000, prevista na mesma disposição legal,

aplicável por força do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.° do mesmo diploma;
3) Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados, até

€ 1.246.994,70, prevista na alínea c) do n.º 3 do artigo 17.° daquele mesmo diploma;
4) Com indemnizações a terceiros, resultantes de decisão judicial ou de acordo com o lesado,

decorrentes da efectivação da responsabilidade civil do Estado emergente de acidentes de viação em que
sejam intervenientes viaturas do Exército.

b) Autorizar deslocações em missão oficial ao estrangeiro previstas em planos de actividades
aprovados pelo Chefe do Estado-Maior do Exército.

3 — A competência para autorizar despesas relativas a construções e grandes reparações fica
limitada a € 299.278,74.

4 — A competência referida na alínea f) do n.º 1 pode ser subdelegada, no todo ou em parte, no
director de História e Cultura Militar e no chefe do Centro de Finanças Geral, podendo aquele subdelegá-la
do subdirector de História e Cultura Militar.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de Junho de 2008, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército que se
incluam no âmbito desta delegação e subdelegação de competências.

O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, general.

 ——————

IX — DECLARAÇÕES DE RECTIFICAÇÃO

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 39/2008

17 de Julho de 2007

Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio,
declara-se que a Declaração de Rectificação n.º 32-A/2008, publicada no Diário da República, 1.ª série,
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n.º 113 (suplemento), de 13 de Junho de 2008, saiu com a seguinte inexactidão, que, mediante declaração
da entidade emitente, assim se rectifica:

Onde se lê:
«6 — No artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 72/2008, de 16 de Abril, onde se lê: […]»

deve ler-se:
«6 — Na alínea d) do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 72/2008, de 16 de Abril, onde se lê: […]»

Centro Jurídico, 17 de Julho de 2008. — O Director-Adjunto, Pedro Delgado Alves.

(DR, I série, n.º 141 de 23 de Julho de 2008)

O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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S U M Á R I O
DECRETOS-LEIS

Decreto-Lei n.º 167/2008:
Estabelece o regime jurídico aplicável à
atribuição de subvenções públicas ........................ 419

Decreto-Lei n.º 170/2008:
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I — DECRETOS-LEIS

Ministério das Finanças e da Administração Pública

Decreto-Lei n.º 167/20008
de 26 de Agosto de 2008

Nos termos da Constituição, incumbe ao Estado a promoção do bem-estar social e económico e da
qualidade de vida da população, em especial da mais desfavorecida, no quadro de uma estratégia de
desenvolvimento sustentável, e a promoção da coesão económica e social, orientando o desenvolvimento
no sentido de um crescimento equilibrado de todos os sectores e regiões e eliminando progressivamente
as diferenças económicas e sociais existentes.

Este quadro tem vindo a justificar a concessão de apoios financeiros por parte do Estado e de outras
entidades públicas, com base em verbas do orçamento do Estado, designadamente no domínio do
financiamento de entidades que prestam serviços de interesse geral e no âmbito das políticas de promoção
e fomento de actividades económicas, culturais e sociais.

O objectivo de assegurar a realização de missões de interesse geral, com vista à satisfação das
necessidades fundamentais dos cidadãos, determina, por vezes, a necessidade de imposição pelo Estado
de obrigações específicas de serviço público a certas entidades públicas ou privadas.

Para que essas entidades possam cumprir eficazmente a missão confiada pelo Estado mostra-se,
normalmente, necessário que este lhe atribua uma compensação financeira destinada a assegurar a
cobertura dos custos específicos resultantes do cumprimento das obrigações de serviço público não
cobertos pelas receitas normais dessas actividades. As condicionantes orçamentais impõem, porém, a
implementação pelo Estado de medidas rigorosas ao nível de contenção da despesa pública, exigindo que
a atribuição de compensações financeiras às entidades que asseguram a prestação de serviços de interesse
geral obedeça a critérios de economia, eficiência e eficácia.

Na ausência de enquadramento legal específico que discipline a atribuição de indemnizações
compensatórias e a sua publicitação, pretende o presente decreto-lei fixar critérios gerais que assegurem
a sua conformidade com as exigências e imperativos acima enunciados, mas também com o interesse
público, factos que impõem a aprovação de um regime de concessão e controlo das indemnizações
compensatórias em respeito por princípios de transparência e pelas regras nacionais e comunitárias em
matéria de concorrência.

A nível comunitário, têm vindo a ser emitidas algumas directrizes sobre este assunto, destacando-se o
«Enquadramento comunitário dos auxílios estatais sob a forma de compensação de serviço público»,
publicado no Jornal Oficial da União Europeia, de 29 de Novembro de 2005, ou, no âmbito específico
da comunicação social, a «Comunicação da Comissão relativa à aplicação das regras em matéria de auxílios
estatais ao serviço público de radiodifusão», publicada no Jornal Oficial das Comunidades Europeias,
de 15 de Novembro de 2001, bem assim como regulamentação comunitária, designadamente no sector dos
transportes ferroviários e rodoviários de passageiros. O presente decreto-lei pretende constituir um quadro
estável adequado a garantir, designadamente, a efectiva prossecução do interesse público, a eficiência da
actuação prestacional da Administração, a estabilidade jurídica e a protecção da confiança dos cidadãos
em matéria de subvenções públicas, a transparência, o rigor financeiro e o controlo eficaz da atribuição e
aplicação das subvenções, sem prejudicar as especificidades decorrentes dos regimes comunitários em
vigor.

Considerando que a atribuição pelo Estado destas compensações deve estar delimitada por linhas
enquadradoras específicas, que garantam a clareza e transparência do processo e promovam a garantia
da sua eficácia, o próprio Tribunal de Contas já se pronunciou sobre a necessidade de ser definido o quadro
legislativo aplicável nesta matéria.
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De igual modo, o regime jurídico do sector empresarial do Estado e das empresas públicas
definido pelo Decreto-Lei n.º 558/99, de 17 de Dezembro, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.º 300/2007, de 23 de Agosto, determina no n.º 4 do artigo 21.º que o regime das
indemnizações compensatórias consta de decreto-lei especial.

As indemnizações compensatórias não esgotam, porém, o universo das subvenções públicas. A
intenção de promover e fomentar actividades de cariz, designadamente, económico, cultural ou social,
consideradas relevantes ao nível da promoção do desenvolvimento sustentável e da coesão económica e
social, está na origem da concessão de outras subvenções públicas que, pela sua natureza, não são
susceptíveis de afectar as regras da livre concorrência, mostrando-se compatíveis com as normas
comunitárias.

Em obediência à transparência e ao rigor que devem nortear a concessão de subvenções públicas,
bem como da racionalidade, economia, eficácia e eficiência que devem estar subjacentes ao processo de
atribuição das referidas subvenções, importa, igualmente, que as entidades públicas que as concedem
informem o Ministério das Finanças e da Administração Pública em conformidade.

Em particular, o regime das subvenções públicas que não revistam a forma de indemnizações
compensatórias está gizado em torno da sua transparência e controlo. Aproveitando os procedimentos já
instituídos para efeitos do cumprimento da Lei n.º 26/94, de 19 de Agosto, introduz-se um dever específico
de comunicação à Inspecção-Geral de Finanças e de publicidade através dos actuais meios electrónicos
de difusão de massa.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto, definição e âmbito

1 — O presente decreto-lei estabelece o regime jurídico aplicável à concessão de subvenções
públicas.

2 — Considera-se subvenção pública toda e qualquer vantagem financeira atribuída, directa ou
indirectamente, a partir de verbas do Orçamento do Estado, qualquer que seja a designação ou modalidade
adoptada.

3 — O conceito de subvenção pública compreende as indemnizações compensatórias, cuja
concessão e fiscalização se regem pelo disposto no presente decreto-lei, sem prejuízo das especificidades
decorrentes de regime comunitário ou de lei especial.

4 — No que se refere aos serviços públicos de transporte rodoviário e ferroviário de passageiros,
o disposto no presente decreto-lei aplica-se em tudo o que não seja contrariado pelo regime comunitário
e pela legislação nacional especificamente aplicáveis ao sector.

5 — O presente decreto-lei não é aplicável:
a) Aos pagamentos efectuados pelas Regiões Autónomas e autarquias locais;
b) A quaisquer tipo de benefícios de natureza fiscal ou parafiscal;
c) Às subvenções ou benefícios de carácter social concedidos a pessoas singulares, nomeada-

mente às prestações sociais e isenções de taxas moderadoras, de propinas ou de pagamento de custas;
d) Aos subsídios e apoios de natureza comunitária;
e) Às garantias pessoais do Estado.
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Artigo 2.º
Princípios gerais

A concessão de subvenções públicas está sujeita aos princípios gerais da actividade administrativa
e, caso existam, aos princípios especiais a que esteja sujeita a concessão da subvenção em concreto.

CAPÍTULO II
Indemnizações compensatórias

SECÇÃO I
Âmbito e conceito

Artigo 3.º
Âmbito

Consideram-se indemnizações compensatórias quaisquer pagamentos efectuados com verbas do
orçamento do Estado a entidades públicas e privadas, de acordo com regime previsto na secção II do
presente capítulo, que se destinem a compensar custos de exploração resultantes de prestação de serviços
de interesse geral.

Artigo 4.º
Serviços de interesse geral

1 — Consideram-se serviços de interesses geral para efeito do presente decreto-lei os serviços
desenvolvidos por entidades públicas ou privadas, por determinação do Estado, com vista a assegurar a
provisão de bens e serviços essenciais, tendentes à satisfação das necessidades fundamentais dos cidadãos,
sempre que não haja garantia de que os mecanismos de mercado assegurem por si só a sua provisão de
forma plena e satisfatória.

2 — As obrigações específicas de serviço público inerentes aos serviços de interesse geral exigem
que a provisão global dos mesmos tenha uma natureza universal, respeite os requisitos de continuidade, de
sustentabilidade, de boa qualidade e de eficácia, garanta a sua acessibilidade em termos de preços à
generalidade dos cidadãos, assegure a protecção do utilizador e do consumidor, promova a coesão
económica, social ou territorial e respeite os princípios de não discriminação, de segurança, de transparência
e de protecção do ambiente.

SECÇÃO II
Concessão e publicidade das indemnizações compensatórias

Artigo 5.º
Celebração de contrato

1 — A prestação do serviço de interesse geral deve ser confiada à entidade em causa mediante
contrato celebrado com o Estado, através do ministro responsável pela área das finanças e do ministro que
tenha a responsabilidade pelo sector em que se insere a entidade, sem prejuízo da observância do regime
sobre contratação pública quando aplicável.
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2 — O contrato a que se refere o número anterior deve conter obrigatoriamente:

a) Natureza do serviço e a existência de qualquer direito exclusivo ou especial;
b) Duração do contrato;
c) Obrigações das partes;
d) Forma de cálculo da indemnização compensatória;
e) Termos em que se efectua o pagamento da indemnização compensatória;
f) Procedimentos e entidades responsáveis pela fiscalização e controlo técnico e financeiro da

prestação de serviços de interesse geral;
g) Mecanismo de revisão do montante da compensação;
h) Mecanismos de regularização dos pagamentos efectuados por defeito ou por excesso;
i) Penalizações por incumprimento na prestação do serviço de interesse geral;
j) Circunstâncias de rescisão antecipada do contrato.

3 — O pagamento das indemnizações compensatórias contratualizadas é efectuado nos termos do
contrato, mediante autorização prévia do ministro responsável pela área das finanças.

Artigo 6.º
Forma de cálculo da indemnização compensatória

1 — O cálculo da indemnização compensatória deve ter em consideração, nos termos a concretizar
no contrato referido no artigo anterior:

a) Os custos incorridos com a prestação do serviço de interesse geral;
b) Os proveitos resultantes do cumprimento das obrigações do serviço de interesse geral em

causa, de outros serviços de interesse geral desenvolvidos pela entidade e ou provenientes de outras
actividades fora do âmbito de interesse geral;

c) Um lucro razoável correspondente à remuneração do capital investido na actividade de
prestação de serviço de interesse geral, líquido das contribuições do Estado, se as houver, que leve em
consideração o grau de risco inerente à prestação pela empresa do serviço de interesse geral.

2 — Consideram-se custos, para efeito do disposto no número anterior, todos os custos incorridos
com a prestação do serviço de interesse geral, designadamente:

a) Os custos variáveis ocasionados pela prestação do serviço;
b) A parte dos custos fixos comuns inerente à prestação do serviço de interesse geral, caso a

entidade exerça outras actividades.
3 — Os custos relacionados com investimentos, nomeadamente os que respeitem a infra-estruturas,

podem ser tomados em consideração quando necessários para a prestação do serviço de interesse geral
e na parte em que os investimentos em causa não tenham sido objecto de financiamento público.

4 — Os proveitos a tomar em consideração devem ser todos os proveitos que decorrem da prestação
do serviço de interesse geral, podendo ser acordada a afectação, no todo ou em parte, ao financiamento
do serviço de interesse geral dos lucros obtidos com outras actividades.

5 — Para efeito de avaliação do disposto no número anterior deve ser tido em consideração o sector
em que a empresa em causa se insere, podendo ser introduzidos critérios de incentivo, nomeadamente em
função da qualidade do serviço prestado e dos ganhos de produtividade.

6 — O lucro razoável referido na alínea c) do n.º 1 não pode ultrapassar a taxa média de remuneração
do capital registada nos três últimos anos no sector em que a empresa se insere.

7 — Caso não exista no sector qualquer empresa comparável àquela que se encontra encarregue
da prestação do serviço de interesse geral pode, para efeitos de apuramento da taxa de remuneração do
capital, ser efectuada uma comparação com as empresas inseridas noutros sectores similares, desde que
sejam tomadas em consideração as características específicas.
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8 — Caso a empresa encarregue da prestação do serviço de interesse geral exerça outras
actividades deve assegurar a transparência das relações financeiras com o Estado, aplicando-se-lhe
o disposto no Decreto-Lei n.º 148/2003, de 11 de Julho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.º 120/2005, de 26 de Julho, e pelo Decreto-Lei n.º 69/2007, de 26 de Março.

Artigo 7.º
Publicidade das indemnizações compensatórias concedidas

1 — A informação relativa às indemnizações compensatórias concedidas deve ser divulgada ao
público através do sítio na Internet da Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, sem prejuízo da divulgação
em sítio da Internet da própria entidade beneficiária ou de remissão para este.

2 — A informação a que se refere o número anterior deve abranger, além do respectivo montante
anual, as condições em que o correspondente serviço de interesse geral é prestado.

CAPÍTULO III
Obrigações dos beneficiários, fiscalização e controlo

Artigo 8.º
Obrigações dos beneficiários

Constituem obrigações dos beneficiários, além das que resultarem do contrato, designadamente, as
seguintes:

a) Cumprir o serviço de interesse geral que fundamenta a atribuição da indemnização compen-
satória nos exactos termos do contrato;

b) Submeter-se às acções de fiscalização e controlo financeiro que se encontrem legalmente
previstas e às que foram previstas no respectivo contrato;

c) Comunicar prontamente à entidade concedente a obtenção de outros subsídios ou recursos que
financiem o serviço de interesse geral;

d) Fornecer à entidade concedente ou outra legalmente designada para o efeito todas as
informações que lhe sejam solicitadas relacionadas com o preenchimento ou a manutenção dos requisitos
e com a realização da actividade ou a adopção dos comportamentos que fundamentaram a concessão da
indemnização compensatória;

e) Respeitar os requisitos e condições que determinaram a concessão da indemnização
compensatória;

f) Dispor de contabilidade e registos organizados e demais documentos devidamente auditados
nos termos exigidos pela legislação comercial, com a finalidade de garantir o adequado exercício das
faculdades de fiscalização e controlo;

g) Justificar a aplicação da indemnização compensatória concedida e, bem assim, o eventual
incumprimento dos objectivos contratualmente fixados.

Artigo 9.º
Fiscalização e controlo

1 — A actividade da entidade beneficiária está sujeita a fiscalização e controlo por parte do Estado,
o qual pode promover as auditorias que entender necessárias.
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2 — A fiscalização e controlo previstos no número anterior competem ao Ministério das Finanças e
da Administração Pública quando tenham por objecto aspectos de natureza económica e financeira,
competindo ao ministério que tenha a responsabilidade pelo sector em que se insere a entidade beneficiária
da indemnização compensatória e, caso existam, às autoridades administrativas independentes a quem sejam
atribuídas tais competências, quando tenham como objecto aspectos de natureza técnica e operacional.

3 — As competências do Ministério das Finanças e da Administração Pública são exercidas pela
Inspecção-Geral de Finanças.

4 — A fiscalização e controlo a exercer pela Inspecção-Geral de Finanças compreende, de uma
forma geral, as operações económicas, financeiras e fiscais praticadas pela entidade beneficiária, devendo
aquela entidade pronunciar-se, designadamente, sobre o custo efectivo do serviço de interesse geral
prestado e sobre a adequação do montante da indemnização compensatória paga.

5 — O controlo financeiro previsto no número anterior pode consistir, designadamente:

a) No exame da contabilidade e registos organizados e demais documentação financeira das
entidades beneficiárias;

b) No exame de operações concretas que possam afectar os objectivos que regem atribuição das
indemnizações compensatórias concedidas;

c) Na comprovação de aspectos parciais e concretos de um conjunto de actos relacionados que
possam afectar as indemnizações compensatórias concedidas;

d) Na comprovação material dos investimentos financiados;
e) Nas actuações concretas de controlo que devam realizar-se nos termos do contrato que

outorga a indemnizações compensatórias;
f) Em quaisquer outros comprovativos que resultem necessários tendo em consideração as

actividades subsidiadas.
6 — A entidade a quem compete realizar a fiscalização dos aspectos de natureza técnica e

operacional deve verificar, nomeadamente:

a) O cumprimento por parte dos beneficiários das suas obrigações de serviço de interesse geral;
b) A realidade e regularidade das operações realizadas no âmbito da prestação do serviço de

interesse geral;
c) A existência de factos, circunstâncias ou situações não declaradas ao Estado pelos

beneficiários que possam afectar o financiamento do serviço de interesse geral, a correcta utilização da
indemnização compensatória, assim como a realidade e a regularidade das operações financiadas.

7 — Na sequência da verificação prevista no número anterior deve ser elaborado um relatório, de
cujo teor deve ser dado pronto conhecimento à Inspecção-Geral de Finanças.

8 — O controlo pode estender-se a quem se encontre associado aos beneficiários directos da
indemnização compensatória ou a qualquer pessoa directa ou indirectamente interessada na obtenção da
indemnização compensatória.

Artigo 10.º
Regularização de excessos ou défices de compensação

1 — Os montantes, que em resultado dos controlos se apurarem como excessos ou défices de
compensação, devem ser objecto de devolução ou pagamento pelo Estado, no prazo de 30 dias a contar
do final do período definido no contrato.

2 — Verificando-se a existência de um excesso ou défice não superior a 10 % do montante da
compensação anual e prolongando-se a vigência do mesmo contrato durante o período seguinte, pode esse
excesso ou défice ser, respectivamente, considerado como adiantamento a pagamento ou valor a
regularizar no período seguinte.
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3 — O disposto no número anterior depende da emissão de parecer prévio da Inspecção-Geral de
Finanças emitido ao abrigo do n.º 4 do artigo anterior.

4 — A cobrança coerciva das quantias a repor é efectuada através do processo de execução fiscal,
constituindo título executivo o documento emitido pela Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, com base
no parecer referido no número anterior, mediante homologação por despacho conjunto dos ministros da área
das finanças e do sector.

CAPÍTULO IV
Demais subvenções públicas

Artigo 11.º
Concessão da subvenção pública

As subvenções públicas que não revistam a natureza de indemnização compensatória são
concedidas nos termos e pelas entidades definidas na norma, legal ou regulamentar, que preveja a
subvenção, podendo revestir a forma de acto ou contrato administrativo.

Artigo 12.º
Comunicação e publicidade

1 — As entidades que concedam subvenções públicas, compreendidas no âmbito de aplicação do
presente decreto-lei e que não tenham a natureza de indemnização compensatória, comunicam essa
atribuição ao Ministério das Finanças e da Administração Pública, através da Inspecção-Geral de
Finanças.

2 — A comunicação referida no número anterior deve ser efectuada no prazo e abrangendo as
subvenções acima dos limiares previstos no artigo 2.º e os elementos referidos no artigo 3.º, ambos
da Lei n.º 26/94, de 19 de Agosto.

3 — A comunicação deve ser efectuada via web, para o sítio electrónico da Inspecção-Geral de
Finanças, que procede à divulgação de informação agregada, relativa a cada exercício.

4 — O disposto no presente artigo não prejudica a aplicação de exigências específicas de publicidade
previstas no regime jurídico que cria a subvenção.

CAPÍTULO V
Disposições finais e transitórias

Artigo 13.º
Direito transitório

1 — O pagamento da indemnização compensatória às empresas que, à data de entrada em vigor do
presente decreto-lei, não tenham ainda celebrado contrato que titule a prestação do serviços de interesse
geral é efectuado no período de 30 dias a contar do final de cada trimestre, com excepção do último trimestre
do ano civil.

2 — O pagamento referente ao último trimestre do ano civil é efectuado até ao final do período
complementar para realização de pagamentos por conta do orçamento do ano anterior, que em qualquer
caso não deve ultrapassar 30 dias após o início do ano civil.
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Artigo 14.º
Aplicação no tempo

O presente decreto-lei aplica-se aos actos praticados e aos contratos celebrados ou cuja revisão
intercalar ou renovação ocorra após a data da entrada em vigor do mesmo.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor a 1 de Janeiro de 2009.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de Junho de 2008. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — João Titterington Gomes Cravinho — Emanuel Augusto dos Santos — Manuel
Pedro Cunha da Silva Pereira — Mário Lino Soares Correia — Pedro Manuel Dias de Jesus
Marques — José António de Melo Pinto Ribeiro — Augusto Ernesto Santos Silva.

Promulgado em 1 de Agosto de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANIBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de Agosto de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Decreto-Lei n.º 170/2008
de 26 de Agosto de 2008

Tendo em conta os objectivos de modernização administrativa e de aumento da qualidade dos
serviços públicos através, designadamente, da racionalização e da simplificação, concretizados,
nomeadamente, através da implementação de uma solução de natureza empresarial para a gestão
do parque de veículos do Estado (PVE), é criado um novo regime jurídico que disciplina, de forma
eficaz, global e coerente, o parque de veículos ao serviço do Estado, abrangendo as matérias de
aquisição ou locação, em qualquer das suas modalidades, afectação, utilização, manutenção, assis-
tência, reparação, abate e alienação ou destruição.

Nos termos do Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro, foi criada a Agência Nacional de
Compras Públicas, E. P. E. (ANCP), a qual sucedeu automaticamente em algumas das atribuições e
competências da Direcção-Geral do Património, cabendo-lhe, entre outras atribuições, assegurar, de forma
centralizada, a gestão do PVE.

Prevê o n.º 1 do artigo 11.º do mencionado decreto-lei que o regime jurídico do PVE é estabelecido
em diploma próprio. É, assim, consagrado um regime jurídico de gestão centralizada do PVE mais moderno,
que se fundamenta não só no princípio da centralização das aquisições e da gestão do PVE na ANCP mas
também nos princípios da onerosidade da utilização dos veículos, da responsabilidade das entidades
utilizadoras, do controle da despesa orçamental e da preferência pela composição de frota automóveis
ambientalmente avançadas.

O presente decreto-lei adopta ainda ferramentas jurídicas que servem de suporte à implementação
da gestão centralizada do parque de veículos do Estado, consistente e coerente no que concerne à aquisição
ou locação, em qualquer das suas modalidades, à afectação, à manutenção, à assistência, à reparação, ao
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abate e à alienação ou destruição de veículos, com base em critérios de estrita eficiência e racionalidade
económicas, com redução de custos operacionais e, no sentido do previsto na Estratégia Nacional de
Compras Públicas Ecológicas 2008-2010, constante da Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/2007,
de 7 de Maio, privilegia a aquisição de veículos com melhor desempenho ambiental, designadamente com
melhor eficiência energética, com menores emissões de gases com efeito de estufa e outros poluentes
atmosféricos ou com maior incorporação de materiais reciclados e recicláveis.

São ainda criados mecanismos de recolha e tratamento de informação actualizada, de modo a
fornecer indicadores de gestão, planeamento e controlo credíveis e compatíveis com uma Administração
Pública moderna e eficaz.

São, por fim, criados padrões gerais de afectação de veículos, procedendo-se a uma tipificação dos
mesmos, o que constitui uma forma de racionalização dos veículos que constituem o PVE.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de Dados.

Assim:

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.° da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.°
Objecto

O presente decreto-lei estabelece o regime jurídico do parque de veículos do Estado, adiante
designado por PVE, abrangendo a aquisição ou locação de veículos, em qualquer das suas modalidades,
a sua afectação e utilização, manutenção, assistência e reparação, bem como o seu abate e alienação ou
destruição.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — São considerados serviços e entidades utilizadores do PVE e, como tal, sujeitos ao disposto no
presente decreto-lei:

a) Os serviços que integram a administração directa do Estado;
b) Os institutos públicos, independentemente da sua natureza, integrados na administração

indirecta do Estado.
2 — Os serviços e entidades públicas não referidos no número anterior, bem como as empresas

públicas, podem também beneficiar dos serviços prestados pela ANCP, mediante contrato de adesão a
celebrar com esta, que fixa os respectivos termos e condições.

Artigo 3.º
Princípios de gestão do PVE

1 — A gestão do PVE está sujeita aos seguintes princípios:

a) Centralização das aquisições e da gestão do PVE;
b) Onerosidade da afectação dos veículos;
c) Responsabilidade das entidades utilizadoras;
d) Controlo da despesa orçamental;
e) Preferência pela composição de frotas automóveis ambientalmente avançadas.
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2 — Para efeitos do presente decreto-lei, entende-se por frotas automóveis ambientalmente
avançadas as que apresentem menores emissões de gases com efeito de estufa e outros poluentes
atmosféricos, melhor eficiência energética, menores níveis de ruído ou com maior incorporação de
materiais reciclados e recicláveis.

CAPÍTULO II
Aquisição e afectação de veículos

Artigo 4.°
Aquisição onerosa

1 — A aquisição onerosa de direitos sobre veículos para efeitos de integração no PVE abrange a
compra, a permuta, a locação, independentemente da respectiva modalidade, bem como quaisquer outros
contratos similares.

2 — A aquisição referida no número anterior tem lugar através da ANCP, nos termos e com os
efeitos previstos nos artigos 5.º e 6.º do Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro, sendo vedada a
aquisição pelos serviços e entidades utilizadores do PVE, sem intervenção daquela entidade.

3 — O disposto no número anterior abrange igualmente os serviços de manutenção, assistência e
reparação relativos aos respectivos veículos.

Artigo 5.°
Aquisição gratuita

1 — A aceitação de doações, heranças ou legados de veículos a favor do Estado está sujeita a
autorização do membro do Governo responsável pela área das finanças.

2 — A aceitação de doações, heranças ou legados de veículos a favor de institutos públicos está
sujeita a autorização do membro do Governo responsável pela área das finanças e do membro do Governo
responsável pela respectiva tutela.

Artigo 6.º
Afectação de veículos

1 — Os termos e condições da afectação de veículos aos serviços e entidades utilizadores constam de
contrato a celebrar entre estes e a ANCP, nos termos do disposto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 37/2007,
de 19 de Fevereiro.

2 — A assunção de compromissos e encargos relativos à utilização de veículos pelos serviços e
entidades referidos no n.º 1 do artigo 2.º está sujeita, para todos os efeitos, ao regime de realização de
despesas públicas.

Artigo 7.º
Excepções

1 — Não obstante o disposto no n.º 2 do artigo 4.º, mediante autorização concedida por despacho
do membro do Governo competente, podem os serviços e entidades utilizadores recorrer directamente ao
aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, seguidos ou interpolados e não renováveis, verificadas,
cumulativamente, as seguintes condições:

a) Indisponibilidade de veículos da frota do serviço ou entidade em causa e do PVE;
b) Grave inconveniente ou prejuízo para o serviço resultante do protelamento do transporte ou

deslocação.
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2 — Mediante autorização concedida por despacho conjunto do membro do Governo responsável
pela área das finanças e do membro do Governo competente, podem as aquisições onerosas dos veículos
especiais referidos na alínea d) do n.º 1 do artigo 8.º, e dos respectivos serviços de manutenção, assistência
e reparação, ser realizadas directamente pelas unidades ministeriais de compras respectivas, nos termos
e para os efeitos do disposto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro, ou pelos serviços
ou entidades em causa, atendendo às especificidades técnicas e aos fins a que aqueles veículos se destinam.

3 — Nos casos previstos nos números anteriores, é correspondentemente aplicável o disposto
no n.º 2 do artigo anterior, bem como o n.º 1 do artigo 19.º e o n.º 1 do artigo 21.º.

CAPÍTULO III
Organização e utilização do PVE

Artigo 8.º
Classificação de veículos

1 — Os veículos do PVE são classificados, em função da sua utilização, nas seguintes categorias:

a) Veículos de representação, os quais se destinam à execução de serviços cuja solenidade justifique
o seu uso, bem como ao transporte das seguintes entidades, ou de entidades oficiais estrangeiras equiparáveis:

i) Presidente da República;
ii) Presidente da Assembleia da República;
iii) Primeiro-Ministro;
iv) Outros membros do Governo ou entidades que por lei lhes sejam equiparáveis;
v) Presidentes do Supremo Tribunal de Justiça, do Tribunal Constitucional, do Supremo

Tribunal Administrativo e do Tribunal de Contas;
vi) Procurador-Geral da República;
vii) Provedor de Justiça;
viii) Representantes da República para as Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira;
ix) Presidentes dos Tribunais da Relação e dos tribunais equiparados;
x) Governadores civis;

b) Veículos de serviços gerais, os quais se destinam a satisfazer as necessidades de transporte,
normais e rotinadas, dos serviços;

c) Veículos de serviços extraordinários, os quais são atribuídos temporariamente a um serviço ou
entidade para reforço do contingente ou desempenho de missões concretas temporalmente delimitadas;

d) Veículos especiais, os quais se destinam à satisfação de necessidades de transporte
específicas e diferenciadas, designadamente os afectos aos sistemas de defesa nacional, de segurança
interna, de protecção civil, de protecção e socorro e à segurança prisional.

2 — Os veículos de uso pessoal atribuídos nos termos da lei integram o parque de veículos do Estado
e estão sujeitos ao regime previsto no presente decreto-lei.

Artigo 9.º
Composição da frota dos serviços e entidades utilizadores

1 — Os critérios de composição das frotas dos serviços e entidades utilizadores, designadamente os
relativos aos limites máximos de consumo de combustível e de emissões de dióxido de carbono por
quilómetro para cada categoria de veículos, são estabelecidos por despacho conjunto dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do ambiente, a publicar no Diário da República, 2.ª série.

2 — Por cada aquisição de veículo para o PVE, para efeitos de renovação de frotas, deve ser abatido,
pelo menos, um veículo em final de vida, nos termos do disposto no artigo 16.º.
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Artigo 10.º
Alterações às frotas ou ao PVE

Os veículos de que os serviços ou entidades utilizadores não careçam são devolvidos à ANCP com
vista à sua reafectação, alienação ou abate, nos termos previstos no presente decreto-lei.

Artigo 11.º
Identificação e regime de utilização de veículos

1 — Os veículos de serviços gerais são identificados pela aposição de distintivo de formato, cor e
dimensões a fixar por portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças, sob proposta
da ANCP.

2 — Os serviços e entidades utilizadores devem elaborar um regulamento de uso dos veículos sob
a sua utilização, tendo, nomeadamente, em conta as obrigações legais e as decorrentes de contrato, bem
como, quanto aos veículos de serviços gerais, os critérios de utilização definidos em portaria do membro
do Governo responsável pela área das finanças.

3 — Do regulamento referido no número anterior deve ser dado conhecimento à ANCP.

Artigo 12.º
Utilização funcional

1 — Atendendo à sua classificação, os veículos do PVE apenas podem ser utilizados e conduzidos
por quem esteja autorizado para o efeito.

2 — Compete aos serviços e entidades utilizadores assegurar a correcta e adequada utilização dos
veículos por parte dos seus trabalhadores, independentemente da modalidade da constituição da relação
jurídica de emprego público, bem como o cumprimento dos termos de utilização contratualmente
estabelecidos.

3 — Correm por conta dos serviços e entidades utilizadores todas as despesas e encargos
necessários à boa manutenção dos veículos das respectivas frotas, nos termos previstos no n.º 3 do
artigo 4.º.

Artigo 13.º
Infracção disciplinar

A utilização abusiva ou indevida de um veículo, em desrespeito pelas condições de utilização fixadas
nos termos dos artigos anteriores, constitui infracção disciplinar, prevista e punida nos termos da lei.

Artigo 14.º
Sinistros

1 — Sem prejuízo das competências das demais autoridades, os sinistros em que intervenham
veículos que integram o PVE são objecto de inquérito por parte dos serviços e entidades utilizadores,
devendo dos resultados dos mesmos ser dado conhecimento à ANCP.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a ANCP pode, a todo o tempo, promover inquéritos
adicionais a qualquer sinistro ocorrido com veículos que integram o PVE, devendo os serviços e entidades
utilizadores prestar todos os esclarecimentos necessários para o efeito.
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Artigo 15.º
Veículo próprio

1 — A utilização de veículo próprio em serviço depende de autorização individual fundamentada do
dirigente ou órgão máximo do serviço e reveste carácter excepcional, verificadas cumulativamente as
condições previstas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 7.º, e ainda a impossibilidade ou maior onerosidade
do recurso directo ao aluguer de curta duração a que se refere o mesmo artigo.

2 — A inobservância do disposto no número anterior prejudica o processamento de quaisquer
compensações monetárias pelo uso, em serviço, de veículos próprios.

CAPÍTULO IV
Abate e alienação de veículos

Artigo 16.°
Abate

1 — Os veículos que se encontrem em situação de inoperacionalidade e cuja reparação ou
recuperação não se afigure técnica ou economicamente vantajosa são entregues à ANCP para serem
abatidos ao PVE, procedendo-se à sua destruição nos termos da lei.

2 — O processo de abate e destruição a que se refere o número anterior pode ser levado a cargo
directamente pelos serviços ou entidades utilizadores, sendo comunicado à ANCP.

3 — Os veículos que se encontrem em situação de operacionalidade mas cuja reafectação não seja
necessária ou possível são entregues à ANCP para serem abatidos ao PVE, procedendo-se à sua alienação
nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 17.°
Alienação

Compete à ANCP a alienação de veículos abatidos ao PVE.

Artigo 18.°
Formas de alienação

1 — Os veículos pertencentes ao parque de veículos do Estado são vendidos mediante leilão,
electrónico ou não, ou hasta pública, individualmente ou em lotes, promovido pela ANCP, à guarda de quem
ficam os veículos desde o momento que são entregues a esta para abate ao PVE.

2 — Não obstante o disposto no número anterior, os veículos abatidos ao PVE podem, sob proposta
da ANCP, e por despacho do membro do Governo responsável pela área das finanças, ser objecto de
cessão, gratuita ou onerosa, a entidades não abrangidas pelo presente decreto-lei, tendo em vista fins de
interesse público.

CAPÍTULO V
Controlo, fiscalização, responsabilidade e colaboração

Artigo 19.°
Controlo, fiscalização e responsabilidade

1 — Sem prejuízo das competências das demais autoridades, deve a ANCP zelar pela
observância do disposto no presente decreto-lei, devendo, para o efeito, organizar e manter



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 8 1.ª Série432

actualizado o inventário do PVE, proceder ao tratamento estatístico de dados relativos aos veículos
que integram o PVE, bem como apurar os indicadores que permitam aferir o nível da eficiência na
gestão e utilização dos veículos.

2 — A ANCP e os serviços e entidades utilizadores do PVE, bem como os titulares dos seus órgãos
e os seus trabalhadores, independentemente da modalidade de constituição da relação jurídica de emprego
público, devem observar os princípios de gestão do PVE.

3 — Para a verificação da titularidade de propriedade dos veículos para efeitos de reafectação, é
autorizado à ANCP o acesso de consulta às bases de dados do registo automóvel.

Artigo 20.°
Dever geral de colaboração e informação

Os serviços e entidades utilizadores do PVE prestam à ANCP toda a colaboração e informação que
lhes seja solicitada para efeito do exercício das suas funções de gestão do PVE.

CAPÍTULO VI
Disposições finais e transitórias

Artigo 21.°
Informação e comunicações

1 — Os serviços e entidades utilizadores do PVE devem informar a ANCP sobre os
veículos afectos ao seu serviço, incluindo as respectivas marcas e modelos, matrículas, anos
de matrícula, número de quilómetros percorridos por veículo, cilindrada, tipo de combustível,
cartões de combustível associados, seguros, principais intervenções efectuadas e respectivos
custos, nos termos a definir por portaria do membro do Governo responsável pela área das
finanças.

2 — A informação prevista no número anterior é prestada no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação da portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças,
através de sistema de informação cujo acesso é disponibilizado para o efeito no sítio na Internet
da ANCP.

3 — As comunicações à ANCP previstas no presente decreto-lei são realizadas em suporte
electrónico, com certificação electrónica, nos termos da legislação aplicável.

4 — As comunicações previstas podem, transitoriamente, ser remetidas em suporte electrónico,
preferencialmente por correio electrónico, sem certificação, até os serviços e entidades em causa disporem
de certificação electrónica, nos termos da legislação aplicável.

Artigo 22.°
Veículos apreendidos ou declarados perdidos ou abandonados a favor do Estado

1 — Até à revisão do regime previsto no Decreto-Lei n.º 31/85, de 25 de Janeiro, com a redacção
que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 26/97, de 23 de Janeiro, os veículos apreendidos ou declarados perdidos
ou abandonados a favor do Estado continuam a integrar o PVE nos termos aí previstos, com respeito pelo
disposto no presente decreto-lei.

2 — As indemnizações a que haja lugar, nos termos da lei, aos titulares dos veículos
referidos no número anterior são da responsabilidade dos serviços e entidades utilizadores de tais
veículos.
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Artigo 23.º
Comunicações de veículos apreendidos ou declarados perdidos ou abandonados

1 — Sempre que um veículo seja apreendido e susceptível de ser declarado perdido a favor do Estado
ou declarado perdido ou abandonado a favor do Estado, deve tal facto ser comunicado à ANCP no prazo
de 10 dias a contar da sua ocorrência, de modo a que, no prazo máximo de 30 dias a contar da recepção
da comunicação, a ANCP manifeste o interesse no veículo para integrar o PVE.

2 — A comunicação à ANCP, a que se refere o número anterior, só tem lugar relativamente a
veículos com menos de cinco anos e com um número de quilómetros percorridos inferior a 100 000 e que,
em qualquer caso, se apresentem em bom estado de conservação.

3 — A comunicação a que se refere o n.º 1 deve conter, designadamente, a seguinte informação:
marca, modelo, matrícula, ano da matrícula, quilometragem, cilindrada e tipo de combustível, em termos a
definir pelo membro do Governo responsável pela área das finanças.

4 — Nos casos não previstos no n.º 2 ou naqueles em que a ANCP manifeste não estarem reunidas
as condições para que o veículo integre o PVE, a entidade que superintender o processo deve promover
o respectivo abate ou alienação nos termos legais.

5 — O disposto no presente decreto-lei quanto a veículos apreendidos não prejudica a aplicação do
Decreto-Lei n.º 11/2007, de 19 de Janeiro.

Artigo 24.°
Operacionalização do regime de centralização

A operacionalização do regime de centralização na ANCP dos procedimentos de celebração de
acordos quadro, bem como dos procedimentos de aquisição e contratação, incluindo a adjudicação das
propostas em representação das entidades compradoras, relativamente a bens e serviços relacionados com
o PVE, é definida por regulamento, aprovado pelo conselho de administração da ANCP e publicado no
Diário da República, 2.ª série.

Artigo 25.°
Aplicação no tempo

1 — A centralização da manutenção, assistência e reparação na ANCP não é aplicável aos veículos
que já se encontrem afectos aos respectivos serviços ou entidades utilizadores, independentemente da
respectiva titularidade, à data da entrada em vigor do presente decreto-lei, salvo acordo em contrário entre
a ANCP e os respectivos serviços ou entidades utilizadores.

2 — Os contratos que incidam sobre os veículos mencionados no número anterior, vigentes à data
da entrada em vigor do presente decreto-lei, mantêm-se até ao seu termo, não podendo ser renovados ou
renegociados, salvo se a renegociação for mais vantajosa para os interesses do Estado.

3 — Aos veículos que já se encontrem afectos aos respectivos serviços ou entidades utilizadores à
data da entrada em vigor do presente decreto-lei não é aplicável o princípio da onerosidade da utilização.

Artigo 26.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto-Lei n.° 50/78, de 28 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 206/88, de 16 de Junho,
com excepção do artigo 4.º;

b) A Portaria n.° 16 797, de 2 de Agosto de 1958;
c) A Portaria n.° 297/78, de 31 de Maio.
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Artigo 27.°
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 3 de Julho de 2008. — José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno Pires Severiano
Teixeira — Rui Carlos Pereira — José Manuel Vieira Conde Rodrigues — João Manuel Machado
Ferrão — Ana Maria Teodoro Jorge.

Promulgado em 1 de Agosto de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANIBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 5 de Agosto de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

——————

II — DECRETOS LEGISLATIVOS REGIONAIS

Região Autónoma dos Açores

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 41/2008/A

Estabelece o sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho
na administração pública regional dos Açores (SIADAPRA)

O presente diploma estabelece o sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho da
administração pública da Região Autónoma dos Açores (SIADAPRA), o qual abrange os funcionários, os
agentes e demais trabalhadores, assim como os dirigentes de nível superior e intermédio, bem como os
serviços da administração directa e indirecta da administração regional.

Refira-se que a existência de diploma próprio sobre a avaliação corresponde a uma tradição
da administração pública regional, dado que há mais de 20 anos vigora o Decreto Regulamentar
Regional n.º 11/84/A, de 8 de Março, diploma que agora é expressamente revogado e substituído
por este novo regime.

Neste novo diploma são fixados, tal como acontece na legislação nacional, os princípios e objectivos
que presidem ao sistema integrado de avaliação de desempenho, os direitos, deveres e garantias dos
intervenientes do processo avaliativo, as fases do procedimento, os prazos de reclamação e recurso, a
gestão e acompanhamento do sistema assim como a publicitação de dados, tendo em conta as
particularidades e características próprias da administração pública regional.

Nesse sentido, estabelece-se uma ampla correspondência de cargos, funções e competências que,
na Região, assumem uma especial configuração, por forma a dar uma mais adequada exequibilidade ao
sistema de avaliação do desempenho e cria-se o conselho coordenador da avaliação dos serviços regionais,
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reforçando-se que a avaliação dos serviços se efectue através da auto-avaliação tendo por base os planos
de acções de melhoria elaborados no âmbito de aplicação de ferramentas de auto-avaliação, designadamente
a CAF, o Moniquor e o Qualis, em articulação com o ciclo de gestão, bem como a criação do conselho
coordenador da avaliação, que funciona junto de cada departamento regional.

Além disso, o presente diploma determina que relativamente aos cargos de direcção específica a que
alude o artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de Maio, com a alteração constante
do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2006/A, de 6 de Janeiro, aplica-se o subsistema de avaliação do
desempenho dos dirigentes da Administração Pública (SIADAPRA 2), sendo para o efeito equiparados
a dirigentes intermédios e avaliados pelo dirigente de quem dependem directamente.

Este diploma foi objecto de negociação sindical nos termos da legislação em vigor.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores decreta, nos termos da
alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República e da alínea c) do n.º 1 do artigo 31.º do
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

TÍTULO I
Disposições gerais e comuns

CAPÍTULO I
Objecto e âmbito

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente diploma estabelece o sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho na
administração pública regional dos Açores, adiante designado por SIADAPRA.

2 — O SIADAPRA visa contribuir para a melhoria do desempenho e qualidade de serviço da
administração pública regional dos Açores, para a coerência e harmonia da acção dos organismos,
dirigentes e demais trabalhadores e para a promoção da sua motivação profissional e desenvolvimento de
competências.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente diploma aplica-se aos serviços e organismos da administração regional da Região
Autónoma dos Açores, incluindo os institutos públicos regionais nas modalidades de serviços personalizados
ou de fundos públicos.

2 — O presente diploma aplica-se também com as adaptações impostas pela observância das
correspondentes competências à Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores.

3 — Sem prejuízo no disposto no artigo 83.º, o presente diploma não se aplica às entidades públicas
empresariais nem aos gabinetes de apoio quer do titular do órgão referido no número anterior quer dos
membros do Governo.

4 — O presente diploma aplica-se ao desempenho:

a) Dos serviços e organismos;
b) Dos dirigentes;
c) Dos trabalhadores das entidades mencionadas nos n.os 1 e 2 do presente artigo, independen-

temente da modalidade de constituição da relação jurídica de emprego público.
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Artigo 3.º
Adaptações

1 — O SIADAPRA concretiza-se nos princípios, objectivos e regras definidos no presente diploma.
2 — Por portaria conjunta dos membros do Governo Regional da tutela e responsáveis pelas áreas

das finanças e da Administração Pública podem ser realizadas adaptações ao regime previsto no presente
diploma em razão das atribuições e organização dos serviços e organismos, das carreiras do seu pessoal
ou das necessidades da sua gestão.

3 — No caso dos institutos públicos, a adaptação referida no número anterior é aprovada em
regulamento interno homologado pelos membros do Governo aí referidos.

4 — Em caso de relações jurídicas de emprego público constituídas por contrato, a adaptação ao
regime previsto no presente diploma pode constar de acordo colectivo de trabalho.

5 — As adaptações ao SIADAPRA previstas nos números anteriores são feitas respeitando o
disposto na presente lei em matéria de:

a) Princípios, objectivos e subsistemas do SIADAPRA;
b) Avaliação do desempenho baseada na confrontação entre objectivos fixados e resultados

obtidos e, no caso de dirigentes e trabalhadores, também as competências demonstradas e a desenvolver;
c) Diferenciação de desempenhos, respeitando o número mínimo de menções de avaliação e o

valor das percentagens máximas previstos na presente lei.

CAPÍTULO II
Definições, princípios e objectivos

Artigo 4.º
Definições

Para os efeitos do disposto no presente diploma, entende-se por:

a) «Competências» o parâmetro de avaliação que traduz o conjunto de conhecimentos,
capacidades de acção e comportamentos necessários para o desempenho eficiente e eficaz, adequado ao
exercício de funções por dirigente ou trabalhador;

b) «Dirigentes máximos do organismo» os titulares de cargos de direcção superior do 1.º grau ou
legalmente equiparado, outros dirigentes responsáveis pelo serviço dependente de membro do Governo ou
os presidentes de órgão de direcção colegial sob sua tutela ou superintendência;

c) «Dirigentes superiores» os dirigentes máximos dos serviços, os titulares de cargo de direcção
superior do 2.º grau ou legalmente equiparados e os vice-presidentes ou vogais de órgão de direcção
colegial;

d) «Dirigentes intermédios» os titulares de cargos de direcção intermédia dos 1.º e 2.º graus
ou legalmente equiparados, o pessoal integrado em carreira, enquanto se encontre em exercício de
funções de direcção ou equiparadas inerentes ao conteúdo funcional da carreira, os chefes de equipas
multidisciplinares cujo exercício se prolongue por prazo superior a seis meses no ano em avaliação e
outros cargos e chefias de unidades orgânicas;

e) «Cargos de direcção específica» os titulares de cargos de direcção específica dos 1.º e 2.º graus
a que se refere o artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de Maio, com as alterações
introduzidas pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2006/A, de 6 de Janeiro;

f) «Objectivos» o parâmetro de avaliação que traduz a previsão dos resultados que se pretendem
alcançar no tempo, em regra quantificáveis;

g) «Serviço efectivo» o trabalho realmente prestado pelo trabalhador nos serviços;
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h) «Serviços» os serviços e organismos da administração regional autónoma da Região
Autónoma dos Açores, incluindo os institutos públicos regionais nas modalidades de serviços personalizados
ou de fundos públicos;

i) «Trabalhadores» os trabalhadores dos serviços da administração regional da Região Autónoma
dos Açores, incluindo os institutos públicos regionais nas modalidades de serviços personalizados ou de
fundos públicos que não exerçam cargos dirigentes ou equiparados, independentemente do título jurídico
da relação de trabalho, desde que a respectiva vinculação seja por prazo igual ou superior a seis meses,
incluindo pessoal integrado em carreira que não se encontre em serviço de funções de direcção ou
equiparadas inerentes ao conteúdo funcional dessa carreira;

j) «Unidades homogéneas» os serviços desconcentrados ou periféricos da administração regional
autónoma dos Açores que desenvolvem o mesmo tipo de actividades ou fornecem o mesmo tipo de bens
e ou prestam o mesmo tipo de serviços;

l) «Unidades orgânicas» os elementos estruturais da organização interna de um serviço, que
obedeçam ao modelo de estrutura hierarquizada, matricial ou mista;

m) «Utilizadores externos» os cidadãos, as empresas e a sociedade civil;
n) «Utilizadores internos» os órgãos e serviços da administração directa e indirecta da

administração regional da Região Autónoma dos Açores, com excepção das entidades públicas empresa-
riais.

Artigo 5.º
Princípios

O SIADAPRA subordina-se aos seguintes princípios:

a) Coerência e integração, alinhando a acção dos serviços e organismos, dirigentes e trabalha-
dores na prossecução dos objectivos e na execução das políticas públicas;

b) Responsabilização e desenvolvimento, reforçando o sentido de responsabilidade de dirigentes
e trabalhadores pelos resultados dos serviços e organismos, articulando melhorias dos sistemas organizacionais
e processos de trabalho e o desenvolvimento das competências dos dirigentes e dos trabalhadores;

c) Universalidade e flexibilidade, visando a aplicação dos sistemas de gestão do desempenho a
todos os serviços e organismos, dirigentes e trabalhadores, mas prevendo a sua adaptação a situações
específicas;

d) Transparência e imparcialidade, assegurando a utilização de critérios objectivos e públicos na
gestão do desempenho dos serviços e organismos, dirigentes e trabalhadores, assente em indicadores de
desempenho;

e) Eficácia, orientando a gestão e a acção dos serviços e organismos, dos dirigentes e dos
trabalhadores para a obtenção dos resultados previstos;

f) Eficiência, relacionando os bens produzidos e os serviços prestados com a melhor utilização
de recursos;

g) Orientação para a qualidade nos serviços públicos;
h) Comparabilidade dos desempenhos dos serviços e organismos, através da utilização de

indicadores que permitam o confronto com padrões nacionais e internacionais, sempre que possível;
i) Publicidade dos resultados da avaliação dos serviços e organismos, promovendo a visibilidade

da sua actuação perante os utilizadores;
j) Publicidade na avaliação dos dirigentes e dos trabalhadores, nos termos previstos no presente

diploma;
l) Participação dos dirigentes e dos trabalhadores na fixação dos objectivos dos serviços e

organismos, na gestão do desempenho, na melhoria dos processos de trabalho e na avaliação dos serviços
e organismos;

m) Participação dos utilizadores na avaliação dos serviços e organismos.
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Artigo 6.º
Objectivos

Constituem objectivos globais do SIADAPRA:

a) Contribuir para a melhoria da gestão da administração pública regional dos Açores em razão
das necessidades dos utilizadores e alinhar a actividade dos serviços e organismos com os objectivos das
políticas públicas;

b) Desenvolver e consolidar práticas de avaliação e auto-regulação da administração pública
regional dos Açores;

c) Identificar as necessidades de formação e desenvolvimento profissional adequadas à melhoria
do desempenho dos serviços e organismos, dos dirigentes e dos trabalhadores;

d) Promover a motivação e o desenvolvimento das competências e qualificações dos dirigentes
e trabalhadores, favorecendo a formação ao longo da vida;

e) Reconhecer e distinguir os serviços e organismos, dirigentes e trabalhadores pelo seu
desempenho e pelos resultados obtidos e estimulando o desenvolvimento de uma cultura de excelência e
qualidade;

f) Melhorar a arquitectura de processos, gerando valor acrescentado para os utilizadores, numa
óptica de tempo, custo e qualidade;

g) Melhorar a prestação de informação e a transparência da acção dos serviços da administração
pública regional dos Açores;

h) Apoiar o processo de decisões estratégicas através de informação relativa a resultados e
custos, designadamente em matéria de pertinência da existência de serviços, das suas atribuições,
organização e actividades.

CAPÍTULO III
Enquadramento e subsistemas do SIADAPRA

Artigo 7.º
Sistema de planeamento

1 — O SIADAPRA articula-se com o sistema de planeamento de cada departamento governamen-
tal, constituindo um instrumento de avaliação do cumprimento dos objectivos estratégicos plurianuais
determinados superiormente e dos objectivos anuais e planos de actividades, baseado em indicadores de
medida dos resultados a obter pelos serviços.

2 — A articulação com o sistema de planeamento pressupõe a coordenação permanente entre todos
os serviços e aquele que, em cada departamento governamental, exerce atribuições em matéria de
planeamento, estratégia e avaliação.

3 — Por resolução do Governo Regional serão indicados os serviços com competências em matérias
de planeamento, estratégia e avaliação de cada departamento governamental, no prazo de 60 dias após a
entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 8.º
Ciclo de gestão

1 — O SIADAPRA articula-se com o ciclo de gestão de cada serviço da administração pública
regional dos Açores que integra as seguintes fases:

a) Fixação dos objectivos do serviço para o ano seguinte, tendo em conta a sua missão, as suas
atribuições, os objectivos estratégicos plurianuais determinados superiormente, os compromissos assumidos



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 81.ª Série 439

na carta de missão pelo dirigente máximo, os resultados da avaliação do desempenho e as disponibilidades
orçamentais;

b) Aprovação do orçamento e aprovação, manutenção ou alteração do mapa do respectivo
pessoal, nos termos da legislação aplicável;

c) Elaboração e aprovação do plano de actividades do serviço para o ano seguinte, incluindo os
objectivos, actividades e indicadores de desempenho do serviço de cada unidade orgânica;

d) Monitorização e eventual revisão dos objectivos do serviço de cada unidade orgânica, em
função de contingências não previsíveis ao nível político ou administrativo;

e) Elaboração do relatório de actividades, com demonstração qualitativa e quantitativa dos
resultados alcançados, nele integrando o balanço social e o relatório de auto-avaliação previsto no presente
diploma.

2 — Compete, em cada departamento governamental, ao serviço com atribuições em matéria de
planeamento, estratégia e avaliação assegurar a coerência, coordenação e acompanhamento do ciclo de
gestão dos serviços com os objectivos globais do departamento e sua articulação com o SIADAPRA.

Artigo 9.º
Subsistemas do SIADAPRA

1 — O SIADAPRA integra os seguintes subsistemas:

a) O subsistema de avaliação do desempenho dos serviços da administração pública regional dos
Açores, abreviadamente designado por SIADAPRA 1;

b) O subsistema de avaliação do desempenho dos dirigentes da administração pública regional
dos Açores, abreviadamente designado por SIADAPRA 2;

c) O subsistema de avaliação do desempenho dos trabalhadores da administração pública regional
dos Açores, abreviadamente designado por SIADAPRA 3.

2 — Os subsistemas referidos no número anterior funcionam de forma integrada pela coerência entre
objectivos fixados no âmbito do sistema de planeamento, objectivos do ciclo de gestão do serviço, objectivos
fixados na carta de missão dos dirigentes superiores e objectivos fixados aos demais dirigentes e
trabalhadores.

TÍTULO II
Subsistema de avaliação do desempenho dos serviços

da Administração Pública (SIADAPRA 1)

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 10.º
Quadro de avaliação e responsabilização

1 — A avaliação de desempenho de cada serviço assenta num quadro de avaliação e responsabilização
(QUAR), sujeito a avaliação permanente e actualizado a partir dos sistemas de informação do serviço e
organismo, onde se evidenciam:

a) A missão do serviço;
b) Os objectivos estratégicos plurianuais determinados superiormente;
c) Os objectivos anualmente fixados e, em regra, hierarquizados;
d) Os indicadores de desempenho e respectivas fontes de verificação;
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e) Os meios disponíveis, sinteticamente referidos;
f) O grau de realização de resultados obtidos na prossecução de objectivos;
g) A identificação dos desvios e, sinteticamente, as respectivas causas;
h) A avaliação final do desempenho do serviço e organismo.

2 — O QUAR relaciona-se com o ciclo de gestão do serviço e é fixado e mantido actualizado em
articulação com o serviço competente em matéria de planeamento, estratégia e avaliação de cada
departamento governamental.

3 — Os documentos previsionais e de prestação de contas legalmente previstos devem ser
totalmente coerentes com o QUAR.

4 — A dinâmica de actualização do QUAR deve sustentar-se na análise da envolvência externa, na
identificação das capacidades instaladas e nas oportunidades de desenvolvimento do serviço e organismo,
bem como do grau de satisfação dos utilizadores.

5 — O QUAR é objecto de publicação no portal do Governo Regional dos Açores.
6 — Os serviços devem recorrer a metodologias e instrumentos de avaliação já consagrados, no

plano nacional ou internacional, que permitam operacionalizar o disposto no presente título.

Artigo 11.º
Parâmetros de avaliação

1 — A avaliação do desempenho dos serviços realiza-se com base nos seguintes parâmetros:

a) «Objectivos de eficácia», entendida como medida em que um serviço atinge os seus objectivos
e obtém ou ultrapassa os resultados esperados;

b) «Objectivos de eficiência», enquanto relação entre os bens produzidos e serviços prestados
e os recursos utilizados;

c) «Objectivos de qualidade», traduzida como o conjunto de propriedades e características de
bens ou serviços, que lhes conferem aptidão para satisfazer necessidades explícitas ou implícitas dos
utilizadores.

2 — Os objectivos são propostos pelo serviço ao membro do Governo de que dependa ou sob cuja
superintendência se encontre e são por este aprovados.

3 — Para avaliação dos resultados obtidos em cada objectivo são estabelecidos os seguintes níveis
de graduação:

a) Superou o objectivo;
b) Atingiu o objectivo;
c) Não atingiu o objectivo.

4 — Em cada serviço são definidos:

a) Os indicadores de desempenho para cada objectivo e respectivas fontes de verificação;
b) Os mecanismos de operacionalização que sustentam os níveis de graduação indicados no

número anterior, podendo ser fixadas ponderações diversas a cada parâmetro e objectivo, de acordo com
a natureza dos serviços.

Artigo 12.º
Indicadores de desempenho

1 — Os indicadores de desempenho a estabelecer no QUAR devem obedecer aos seguintes
princípios:

a) Pertinência face aos objectivos que pretendem medir;
b) Credibilidade;
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c) Facilidade de recolha;
d) Clareza;
e) Comparabilidade.

2 — Os indicadores devem permitir a mensurabilidade dos desempenhos.
3 — Na definição dos indicadores de desempenho deve ser assegurada a participação das várias

unidades orgânicas do serviço.

Artigo 13.º
Acompanhamento dos QUAR

Compete ao serviço com atribuições em matéria de planeamento, estratégia e avaliação, em cada
departamento governamental:

a) Apoiar a identificação dos indicadores de desempenho e os mecanismos de operacionalização
dos parâmetros de avaliação referidos no artigo 11.º;

b) Apoiar os serviços, designadamente através de guiões de orientação e de instrumentos de
divulgação de boas práticas;

c) Validar os indicadores de desempenho e os mecanismos de operacionalização referidos no
artigo 11.º;

d) Monitorizar os sistemas de informação e de indicadores de desempenho e, em especial, os
QUAR quanto à fiabilidade e integridade dos dados;

e) Promover a criação de indicadores de resultado e de impacte ao nível dos programas e
projectos desenvolvidos por um ou mais serviços de modo a viabilizar comparações nacionais e
internacionais.

CAPÍTULO II
Modalidades, procedimentos e órgãos de avaliação

Artigo 14.º
Modalidades e periodicidade

1 — A avaliação dos serviços efectua-se através de auto-avaliação e de hetero-avaliação.
2 — A auto-avaliação dos serviços é realizada anualmente, tendo por base os planos de acções de

melhoria elaborados no âmbito de aplicação de ferramentas de auto-avaliação, designadamente a CAF, o
Moniquor e o Qualis, em articulação com o ciclo de gestão.

3 — A periodicidade referida no número anterior não prejudica a realização de avaliação plurianual
se o orçamento comportar essa dimensão temporal e para fundamentação de decisões relativas à
pertinência da existência do serviço, das suas atribuições, organização e actividades.

Artigo 15.º
Auto-avaliação

1 — A auto-avaliação tem carácter obrigatório e deve evidenciar os resultados alcançados e os desvios
verificados de acordo com o QUAR do serviço, em particular face aos objectivos anualmente fixados.

2 — A auto-avaliação é parte integrante do relatório de actividades anual e deve ser acompanhada
de informação relativa:

a) À apreciação, por parte dos utilizadores, da quantidade e qualidade dos serviços prestados, com
especial relevo quando se trate de unidades prestadoras de serviços a utilizadores externos;
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b) À avaliação do sistema de controlo interno;
c) Às causas de incumprimento de acções ou projectos não executados ou com resultados

insuficientes;
d) Às medidas que devem ser tomadas para um reforço positivo do seu desempenho,

evidenciando as condicionantes que afectem os resultados a atingir;
e) À comparação com o desempenho de serviços idênticos, no plano nacional e internacional, que

possam constituir padrão de comparação;
f) À audição de dirigentes intermédios e dos demais trabalhadores na auto-avaliação do serviço.

Artigo 16.º
Comparação de unidades homogéneas

1 — No caso de o serviço integrar unidades homogéneas sobre as quais detenha o poder de direcção,
compete ao dirigente máximo assegurar a concepção e monitorização de um sistema de indicadores de
desempenho que permita a sua comparabilidade.

2 — O sistema de indicadores referido no número anterior deve reflectir o conjunto das actividades
prosseguidas e viabilizar a ordenação destas unidades numa óptica de eficiência relativa, para cada grupo
homogéneo, em cada serviço.

3 — A qualidade desta monitorização é obrigatoriamente considerada na avaliação do serviço no
parâmetro previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 11.º.

4 — A cada unidade homogénea deve ser atribuída uma avaliação final de desempenho nos termos
do artigo 18.º ou, em alternativa, deve ser elaborada lista hierarquizada das unidades homogéneas por
ordem de avaliação.

5 — O disposto nos números anteriores é igualmente aplicável a serviços centrais que desenvolvem
o mesmo tipo de actividades, fornecem o mesmo tipo de bens ou prestam o mesmo tipo de serviços dos que
são assegurados por unidades homogéneas.

6 — No caso de as unidades homogéneas constituírem serviços periféricos de departamentos
governamentais, compete ao serviço com atribuições em matéria de planeamento, estratégia e avaliação
assegurar o cumprimento do disposto no presente artigo.

Artigo 17.º
Análise crítica da auto-avaliação

1 — Em cada departamento governamental compete ao serviço com atribuições em matéria de
planeamento, estratégia e avaliação emitir parecer com análise crítica das auto-avaliações constantes dos
relatórios de actividades elaborados pelos demais serviços.

2 — O resultado desta análise é comunicado a cada um dos serviços e ao respectivo membro do
Governo.

3 — Os serviços referidos no n.º 1 devem ainda efectuar uma análise comparada de todos os serviços
do departamento governamental com vista a:

a) Identificar, anualmente, os serviços que se distinguiram positivamente ao nível do seu
desempenho e propor ao respectivo membro do Governo a lista dos merecedores da distinção de mérito,
mediante justificação circunstanciada;

b) Identificar, anualmente, os serviços com maiores desvios, não justificados, entre objec-
tivos e resultados ou que, por outras razões consideradas pertinentes, devam ser objecto de hetero-
avaliação e disso dar conhecimento aos membros do Governo Regional com competência nas áreas
das finanças e da Administração Pública, para os efeitos previstos no presente diploma.
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Artigo 18.º
Expressão qualitativa da avaliação

1 — A avaliação final do desempenho dos serviços é expressa qualitativamente pelas seguintes menções:

a) Desempenho bom, atingiu todos os objectivos, superando alguns;
b) Desempenho satisfatório, atingiu todos os objectivos ou os mais relevantes;
c) Desempenho insuficiente, não atingiu os objectivos mais relevantes.

2 — Em cada departamento governamental pode ainda ser atribuída aos serviços com avaliação de
Desempenho bom uma distinção de mérito reconhecendo Desempenho excelente, a qual significa
superação global dos objectivos.

3 — As menções previstas no n.º 1 são propostas pelo dirigente máximo do serviço como resultado
da auto-avaliação e, após o parecer previsto no n.º 1 do artigo anterior, homologadas ou alteradas pelo
respectivo membro do Governo.

Artigo 19.º
Distinção de mérito

1 — Em cada departamento podem ser seleccionados os serviços que mais se distinguiram no seu
desempenho para atribuição da distinção de mérito, nos termos que vierem a ser fixados por resolução do
Governo Regional.

2 — A atribuição da distinção de mérito assenta em justificação circunstanciada, designadamente
por motivos relacionados com:

a) Evolução positiva e significativa nos resultados obtidos pelo serviço em comparação com anos
anteriores;

b) Excelência de resultados obtidos, demonstrada designadamente por comparação com padrões
nacionais ou internacionais, tendo em conta igualmente melhorias de eficiência;

c) Manutenção do nível de excelência antes atingido, se possível com a demonstração referida
na alínea anterior.

3 — Compete, em cada departamento, ao respectivo membro do Governo seleccionar os serviços
e atribuir a distinção de mérito, observado o disposto na alínea a) do n.º 3 do artigo 17.º e no número anterior.

Artigo 20.º
Hetero-avaliação

1 — A hetero-avaliação visa obter um conhecimento aprofundado das causas dos desvios
evidenciados na auto-avaliação ou de outra forma detectados e apresentar propostas para a melhoria dos
processos e resultados futuros.

2 — A hetero-avaliação é da responsabilidade dos membros do Governo Regional com competência
nas áreas das finanças e da Administração Pública, podendo ser realizada por operadores internos,
designadamente inspecções regionais, ou externos, nomeadamente associações de consumidores ou outros
utilizadores externos, desde que garantida a independência funcional face às entidades a avaliar.

3 — A hetero-avaliação dos serviços com atribuições em matéria de planeamento, estratégia e
avaliação é proposta pelo respectivo membro do Governo.

4 — Na hetero-avaliação referida nos números anteriores não há lugar à atribuição de menção
prevista no artigo 18.º.

5 — A hetero-avaliação pode igualmente ser solicitada pelo serviço, em alternativa à auto-avaliação,
mediante proposta apresentada aos membros do Governo a que se refere o n.º 2 deste artigo, no início do
ano a que diz respeito o desempenho a avaliar.
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Artigo 21.º
Programa anual de hetero-avaliações

1 — Os membros do Governo Regional responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração
Pública elaboram um programa anual de hetero-avaliações e promovem a sua execução.

2 — O programa anual tem em conta as propostas efectuadas nos termos da alínea b) do n.º 3 do
artigo 17.º, bem como outras situações que indiciem maior insatisfação por parte dos utilizadores externos
e ainda as propostas feitas nos termos do n.º 3 do artigo 20.º que se revelarem pertinentes.

3 — O programa anual deve conter os seguintes elementos:

a) Identificação dos serviços a avaliar no ano e respectiva justificação;
b) Indicação dos motivos que presidem à selecção dos operadores externos se for este o caso;
c) Prazo para a sua realização;
d) Critérios de selecção, no caso de a avaliação ser efectuada por operadores externos, e previsão

de custos.
Artigo 22.º

Contratação de operadores externos

1 — O processo de selecção e contratação de operadores externos para avaliação de serviços é
desenvolvido pelos serviços com competências nas áreas administrativas e financeiras dos departamentos
governamentais cujos serviços são objecto de hetero-avaliação.

2 — Os encargos administrativos e financeiros inerentes à hetero-avaliação são suportados pelo
departamento cujos serviços são objecto de hetero-avaliação.

Artigo 23.º
Apresentação de resultados

1 — Aos serviços avaliados é dado conhecimento do projecto de relatório da hetero-avaliação para
que se possam pronunciar.

2 — O relatório da hetero-avaliação deve também ser entregue às organizações sindicais ou
comissões de trabalhadores representativas do pessoal do serviço ou organismo que o solicitem.

3 — Os membros do Governo Regional com competência nas áreas das finanças e da Administração
Pública emitem parecer num prazo não superior a 30 dias após pronúncia do serviço avaliado sobre a
qualidade dos relatórios de hetero-avaliação e efectuam as recomendações que entenderem pertinentes,
salientando os pontos positivos e os susceptíveis de melhoria.

CAPÍTULO III
Resultados da avaliação

Artigo 24.º
Divulgação

1 — Cada serviço procede à divulgação da auto-avaliação com indicação dos respectivos
parâmetros no portal do Governo Regional.

2 — No caso de o parecer elaborado nos termos do n.º 1 do artigo 17.º concluir pela discordância
relativamente à valoração efectuada pelo serviço em sede de auto-avaliação, ou pela falta de fiabilidade
do sistema de indicadores de desempenho, deve o mesmo ser obrigatoriamente divulgado juntamente com
os elementos referidos no número anterior.

3 — Cada departamento governamental procede à divulgação, no portal do Governo, das distinções
de mérito atribuídas aos respectivos serviços nos termos do artigo 19.º, especificando os principais
fundamentos.
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Artigo 25.º
Efeitos da avaliação

1 — Os resultados da avaliação dos serviços devem produzir efeitos sobre:

a) As opções de natureza orçamental com impacte no serviço;
b) As opções e prioridades do ciclo de gestão seguinte;
c) A avaliação realizada ao desempenho dos dirigentes superiores.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a atribuição da menção Desempenho insuficiente
no processo de auto-avaliação é considerada pelo membro do Governo responsável, para efeitos da
aplicação de um conjunto de medidas que podem incluir a celebração de nova carta de missão, na qual
expressamente seja consagrado o plano de recuperação ou correcção dos desvios detectados.

3 — Os resultados da hetero-avaliação, realizada com os fundamentos previstos no n.º 1 do
artigo 20.º, produzem os efeitos referidos no número anterior.

4 — A atribuição consecutiva de menções de Desempenho insuficiente ou a não superação de
desvios evidenciados e analisados em sede de hetero-avaliação podem fundamentar as decisões relativas
à pertinência da existência do serviço, da sua missão, atribuições, organização e actividades, sem prejuízo
do apuramento de eventuais responsabilidades.

Artigo 26.º
Efeitos da distinção de mérito

A atribuição da distinção de mérito determina, por um ano, os seguintes efeitos:

a) O aumento das percentagens máximas da diferenciação de desempenho para os dirigentes
intermédios no SIADAP 2 e para os demais trabalhadores no SIADAP 3, visando a diferenciação de
Desempenho relevante e Desempenho excelente, é determinado na resolução a que se refere o n.º 5 do
artigo 36.º;

b) A atribuição pelo membro do Governo competente do reforço de dotações orçamentais
visando a mudança de posições remuneratórias dos trabalhadores ou a atribuição de prémios;

c) A possibilidade de consagração de reforços orçamentais visando o suporte e dinamização de
novos projectos de melhoria do serviço.

CAPÍTULO IV
Coordenação dos sistemas de avaliação

Artigo 27.º
Conselho coordenador da avaliação dos serviços públicos regionais

1 — Com o objectivo de assegurar a coordenação e dinamizar a cooperação entre os vários serviços
com competências em matéria de planeamento, estratégia e avaliação e de promover a troca de
experiências e a divulgação de boas práticas nos domínios da avaliação é criado o conselho coordenador
da avaliação dos serviços públicos regionais, a seguir designado abreviadamente por conselho.

2 — O conselho é presidido pelo membro do Governo Regional que tem a seu cargo a área da
Administração Pública ou por quem ele designar, através de despacho, e constituído pelos responsáveis com
competência de planeamento, estratégia e avaliação a que se refere o n.º 3 do artigo 7.º do presente diploma,
pelo director regional com competências na área da Administração Pública e pelo inspector responsável
pela área da inspecção administrativa regional.

3 — Compete ao conselho:
a) Acompanhar o processo de apoio técnico referido no artigo 13.º;
b) Propor iniciativas no sentido da melhoria da actuação dos serviços referidos no número anterior

em matéria de avaliação dos serviços;
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c) Assegurar a coerência e a qualidade das metodologias utilizadas em todos os departamentos;
d) Fomentar a investigação e formação dos serviços em matéria de avaliação de desempenho;
e) Promover a difusão de experiências avaliativas, nacionais ou internacionais, e de sistemas de

avaliação em toda a administração pública regional;
f) Estimular a melhoria da qualidade dos sistemas de indicadores de desempenho e dos processos

de auto-avaliação;
g) Promover a articulação entre os serviços com competência em matéria de planeamento,

estratégia e avaliação;
h) Pronunciar-se sobre questões que lhe sejam submetidas pelo membro do Governo

responsável pela área da Administração Pública, designadamente do âmbito de outros subsistemas do
SIADAPRA.

4 — O conselho pode criar, na sua dependência, grupos de trabalho constituídos por recursos afectos
pelos serviços cujos dirigentes nele participam visando o desenvolvimento de projectos ou o acompanha-
mento da dinâmica de avaliação dos serviços.

5 — A Direcção Regional com competências na área da Administração Pública presta o apoio
técnico e administrativo necessário ao funcionamento do conselho.

6 — O regulamento de funcionamento do conselho, incluindo as regras de participação de outras
estruturas ou entidades, é aprovado por despacho do membro do Governo previsto no n.º 2.

7 — O regulamento referido no número anterior deve prever as regras relativas à participação de
representantes de organizações sindicais quando, nas reuniões do conselho, são abordadas questões
relativas ao SIADAPRA 1 que tenham impacte na avaliação do desempenho dos trabalhadores ou, nos
termos da alínea h) do n.º 3, questões relativas a outros subsistemas.

TÍTULO III
Subsistema de avaliação do desempenho dos dirigentes da administração

pública regional dos Açores (SIADAPRA 2)

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 28.º
Periodicidade

1 — A avaliação global do desempenho dos dirigentes superiores e intermédios é feita no termo das
respectivas comissões de serviço, conforme o respectivo estatuto, ou no fim do prazo para que foram
nomeados.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o desempenho dos dirigentes superiores e
intermédios é objecto de avaliação intercalar, efectuada anualmente nos termos do presente diploma.

3 — O período de avaliação intercalar corresponde ao ano civil, pressupondo o desempenho como
dirigente por um período não inferior a seis meses, seguidos ou interpolados.

4 — A avaliação do desempenho dos dirigentes superiores e intermédios realizada nos termos do
presente título não produz quaisquer efeitos na respectiva carreira de origem.

5 — A avaliação do desempenho, com efeitos na carreira de origem, dos trabalhadores que exercem
cargos dirigentes é realizada anualmente nos termos dos n.os 5 a 7 do artigo 42.º e do artigo 43.º.

6 — A avaliação do desempenho do pessoal integrado em carreira que se encontre em exercício de
funções de direcção ou equiparadas inerentes ao conteúdo funcional da carreira, quando tal exercício não
for titulado em comissão de serviço, é feita anualmente, nos termos do presente título, não sendo aplicável
o disposto nos n.os 4 e 5.
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CAPÍTULO II
Avaliação do desempenho dos dirigentes superiores

Artigo 29.º
Parâmetros de avaliação

1 — A avaliação do desempenho dos dirigentes superiores integra-se no ciclo de gestão do serviço
e efectua-se com base nos seguintes parâmetros:

a) «Grau de cumprimento dos compromissos» constantes das respectivas cartas de missão, tendo
por base os indicadores de medida fixados para a avaliação dos resultados obtidos em objectivos de eficácia,
eficiência e qualidade nelas assumidos e na gestão dos recursos humanos, financeiros e materiais afectos
ao serviço;

b) «Competências» de liderança, de visão estratégica, de representação externa e de gestão
demonstradas.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, os dirigentes superiores do 2.º grau,
no início da sua comissão de serviço e no quadro das suas competências legais, delegadas ou subdelegadas,
assinam com o dirigente máximo uma carta de missão, a qual constitui um compromisso de gestão onde,
de forma explícita, são definidos os objectivos, se possível quantificados e calendarizados, a atingir no
decurso do exercício de funções, bem como os indicadores de desempenho aplicáveis à avaliação dos
resultados.

3 — A avaliação de desempenho dos membros dos conselhos directivos dos institutos públicos
sujeitos ao estatuto do gestor público segue o regime neste estabelecido.

Artigo 30.º
Avaliação intercalar

1 — Para efeitos da avaliação intercalar prevista no n.º 2 do artigo 28.º, deve o dirigente máximo do
serviço remeter ao respectivo membro do Governo, até 15 de Abril de cada ano, os seguintes elementos:

a) Relatório de actividades que integre a auto-avaliação do serviço nos termos previstos
no n.º 2 do artigo 15.º;

b) Relatório sintético explicitando a evolução dos resultados de eficácia, eficiência e qualidade
obtidos face aos compromissos fixados na carta de missão do dirigente para o ano em apreço em relação
a anos anteriores e os resultados obtidos na gestão de recursos humanos, financeiros e materiais.

2 — O relatório sintético referido na alínea b) do número anterior deve incluir as principais opções
seguidas em matéria de gestão e qualificação dos recursos humanos, de gestão dos recursos financeiros
e o resultado global da aplicação do SIADAPRA 2 e do SIADAPRA 3, incluindo expressamente a
distribuição equitativa das menções qualitativas atribuídas, no total e por carreira.

3 — Os dirigentes superiores do 2.º grau devem apresentar ao dirigente máximo do serviço um
relatório sintético explicitando os resultados obtidos face aos compromissos assumidos na carta de missão
e sua evolução relativamente aos anos anteriores.

4 — Por despacho do dirigente máximo do serviço podem ainda concorrer como elementos
informadores da avaliação de cada dirigente superior as avaliações sobre ele efectuadas pelos dirigentes
que dele dependam.

5 — A avaliação prevista no número anterior obedece às seguintes regras:

a) É facultativa;
b) Não é identificada;
c) Tem carácter de informação qualitativa e é orientada por questionário padronizado, ponderando

seis pontos de escala em cada valoração.
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6 — É obrigatória a justificação sumária para cada valoração escolhida da escala prevista na
alínea c) do número anterior, excepto para os pontos médios três e quatro.

7 — As cartas de missão dos dirigentes superiores e o relatório previsto na alínea b) do n.º 1 podem obedecer
a modelo aprovado por despacho do membro do Governo responsável pela área da Administração Pública.

Artigo 31.º
Expressão da avaliação

1 — A avaliação intercalar do desempenho dos dirigentes superiores afere-se pelos níveis de sucesso
obtidos nos parâmetros de avaliação, traduzindo-se na verificação do sucesso global com superação do
desempenho previsto em alguns domínios, face às exigências do exercício do cargo traduzidas naqueles
parâmetros, no cumprimento de tais exigências ou no seu incumprimento.

2 — Pode ser atribuída aos dirigentes superiores a menção qualitativa de Desempenho excelente,
a qual significa reconhecimento de mérito, com a superação global do desempenho previsto.

3 — O reconhecimento de mérito previsto no número anterior e os resultados da avaliação que
fundamentam a atribuição de prémios de gestão são objecto de publicitação no departamento, pelos meios
considerados mais adequados.

4 — A diferenciação de desempenhos dos dirigentes superiores serão definidos por resolução do Governo.
5 — A diferenciação a que se refere o número anterior incide sobre o número de dirigentes superiores

do departamento sujeitos ao regime de avaliação previsto no presente capítulo.
6 — Em cada departamento, compete ao respectivo membro do Governo assegurar a harmonização

dos processos de avaliação, visando garantir o respeito pela diferenciação fixada nos termos do n.º 4.

Artigo 32.º
Avaliadores

1 — O dirigente máximo do serviço é avaliado pelo membro do Governo que outorgou a carta de missão.
2 — Os dirigentes superiores do 2.º grau são avaliados pelo dirigente máximo que outorgou a carta

de missão.
3 — A avaliação dos dirigentes superiores do 2.º grau é homologada pelo competente membro do Governo.

Artigo 33.º
Efeitos

1 — A avaliação do desempenho dos dirigentes superiores tem os efeitos previstos no respectivo
estatuto, designadamente em matéria de atribuição de prémios de gestão e de renovação ou de cessação
da respectiva comissão de serviço.

2 — A não aplicação do SIADAPRA por razões imputáveis aos dirigentes máximos dos serviços, incluindo
os membros dos conselhos directivos de institutos públicos, determina a cessação das respectivas funções.

CAPÍTULO III
Avaliação do desempenho dos dirigentes intermédios

Artigo 34.º
Parâmetros de avaliação

A avaliação do desempenho dos dirigentes intermédios integra-se no ciclo de gestão do serviço e
efectua-se com base nos seguintes parâmetros:

a) «Resultados» obtidos nos objectivos da unidade orgânica que dirige;
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b) «Competências», integrando a capacidade de liderança e competências técnicas e
comportamentais adequadas ao exercício do cargo.

Artigo 35.º
Avaliação intercalar

1 — A avaliação anual intercalar prevista no n.º 2 do artigo 28.º fundamenta-se na avaliação dos
parâmetros referidos no artigo anterior, através de indicadores de medida previamente estabelecidos.

2 — O parâmetro relativo a «Resultados» assenta nos objectivos, em número não inferior a três,
anualmente negociados com o dirigente, prevalecendo, em caso de discordância, a posição do superior
hierárquico.

3 — Os resultados obtidos em cada objectivo são valorados através de uma escala de três níveis nos
seguintes termos:

a) «Objectivo superado», a que corresponde uma pontuação de 5;
b) «Objectivo atingido», a que corresponde uma pontuação de 3;
c) «Objectivo não atingido», a que corresponde uma pontuação de 1.

4 — A pontuação final a atribuir ao parâmetro «Resultados» é a média aritmética das pontuações
atribuídas aos resultados obtidos em todos os objectivos.

5 — O parâmetro relativo a «Competências» assenta em competências previamente escolhidas, para
cada dirigente, em número não inferior a 5.

6 — As competências referidas no número anterior são escolhidas, mediante acordo entre avaliador
e avaliado, prevalecendo a escolha do superior hierárquico se não existir acordo, de entre as constantes em
lista aprovada por portaria do membro do Governo Regional responsável pela área da Administração Pública.

7 — O dirigente máximo do serviço, ouvido o conselho coordenador da avaliação, pode estabelecer
por despacho as competências a que se subordina a avaliação dos dirigentes intermédios, escolhidas de
entre as constantes na lista referida no número anterior.

8 — Cada competência é valorada através de uma escala de três níveis nos seguintes termos:

a) «Competência demonstrada a um nível elevado», a que corresponde uma pontuação de 5;
b) «Competência demonstrada», a que corresponde uma pontuação de 3;
c) «Competência não demonstrada ou inexistente», a que corresponde uma pontuação de 1.

9 — A pontuação final a atribuir no parâmetro «Competências» é a média aritmética das pontuações
atribuídas.

10 — Para a fixação da classificação final são atribuídas ao parâmetro «Resultados» uma
ponderação mínima de 75 % e ao parâmetro «Competências» uma ponderação máxima de 25 %.

11 — A classificação final é o resultado da média ponderada das pontuações obtidas nos dois
parâmetros de avaliação.

12 — As pontuações finais dos parâmetros e a avaliação final são expressas até às centésimas e,
quando possível, milésimas.

13 — Por despacho do membro do Governo responsável pela Administração Pública, devidamente
fundamentado, podem ser fixadas ponderações diferentes das previstas no n.º 10 em função das
especificidades dos cargos ou das atribuições dos serviços.

Artigo 36.º
Expressão da avaliação final

1 — A avaliação final é expressa em menções qualitativas em função das pontuações finais em cada
parâmetro, nos seguintes termos:

a) Desempenho relevante, correspondendo a uma avaliação final de 4 a 5;



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 8 1.ª Série450

b) Desempenho adequado, correspondendo a uma avaliação final de desempenho positivo
de 2 a 3,999;

c) Desempenho inadequado, correspondendo a uma avaliação final de 1 a 1,999.
2 — A atribuição da menção qualitativa de Desempenho relevante é, por iniciativa do avaliado ou

do avaliador, objecto de apreciação pelo conselho coordenador da avaliação para efeitos de eventual
reconhecimento de mérito, significando Desempenho excelente.

3 — A iniciativa e o reconhecimento referidos no número anterior devem fundamentar-se, em regra,
nos seguintes pressupostos:

a) O dirigente atingiu e ultrapassou todos os objectivos;
b) O dirigente demonstrou em permanência capacidades de liderança, de gestão e compromisso

com o serviço público que podem constituir exemplo para os trabalhadores.
4 — O reconhecimento de mérito previsto nos n.os 2 e 3 e a menção qualitativa e respectiva

quantificação de avaliação que fundamenta a atribuição de prémio de desempenho são objecto de
publicitação no serviço pelos meios considerados mais adequados.

5 — A diferenciação de desempenhos é definida por resolução do Governo Regional.

Artigo 37.º
Avaliadores

1 — Os dirigentes intermédios do 1.º grau são avaliados pelo dirigente superior de quem directamente
dependam.

2 — Os dirigentes intermédios do 2.º grau são avaliados pelo dirigente superior ou intermédio
do 1.º grau de quem directamente dependam.

3 — Sempre que o número de unidades homogéneas dependentes do mesmo dirigente superior o
justifique, este pode delegar a avaliação dos respectivos dirigentes intermédios em avaliadores para o efeito
designados, de categoria ou posição funcional superior aos avaliados.

4 — Por despacho do dirigente máximo do serviço podem ainda concorrer como elementos
informadores da avaliação referida nos números anteriores:

a) A avaliação efectuada pelos restantes dirigentes intermédios do mesmo grau e, sendo
do 2.º grau, os que exercem funções na mesma unidade orgânica;

b) A avaliação efectuada pelos dirigentes e trabalhadores subordinados directamente ao
dirigente.

5 — A avaliação prevista nos números anteriores obedece ao disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 30.º.

Artigo 38.º
Efeitos

1 — A avaliação do desempenho dos dirigentes intermédios tem os efeitos previstos no respectivo
estatuto, designadamente em matéria de prémios de desempenho e de renovação, de não renovação ou de
cessação da respectiva comissão de serviço.

2 — O reconhecimento de Desempenho excelente em três anos consecutivos confere ao dirigente
intermédio, alternativamente, o direito a:

a) Período sabático com a duração máxima de três meses para realização de estudo sobre temática
a acordar com o respectivo dirigente máximo do serviço, cujo texto final deve ser objecto de publicitação;

b) Estágio em organismo da Administração Pública estrangeira ou em organização internacional,
devendo apresentar relatório do mesmo ao dirigente máximo;
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c) Estágio em outro serviço público, organização não governamental ou entidade empresarial com
actividade e métodos de gestão relevantes para a Administração Pública, devendo apresentar relatório do
mesmo ao dirigente máximo do serviço.

3 — O período sabático e os estágios a que se refere o número anterior consideram-se, para todos
os efeitos legais, como serviço efectivo.

4 — O reconhecimento de Desempenho excelente em três anos consecutivos confere ainda ao
dirigente intermédio o direito a cinco dias de férias, no ano seguinte, ou, por opção do dirigente, à
correspondente remuneração.

5 — O reconhecimento de Desempenho relevante em três anos consecutivos confere ao dirigente
intermédio o direito a três dias de férias, no ano seguinte, ou, por opção do dirigente, à correspondente
remuneração.

6 — A atribuição da menção de Desempenho inadequado constitui fundamento para a cessação
da respectiva comissão de serviço.

7 — Sem prejuízo do disposto no n.º 11, a atribuição da menção de Desempenho inadequado em
dois anos consecutivos ou a não aplicação do SIADAPRA 3 aos trabalhadores dependentes do dirigente
intermédio faz cessar a comissão de serviço ou impede a sua renovação.

8 — Os anos em que o dirigente receba prémio de desempenho não relevam para os efeitos previstos
nos n.os 3 e 4.

9 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 a 4, os direitos neles previstos são conferidos ao dirigente
quando este tenha acumulado 10 pontos nas avaliações do seu desempenho contados nos seguintes termos:

a) 3 pontos por cada menção de Desempenho excelente;
b) 2 pontos por cada menção de Desempenho relevante.

10 — Por Resolução, o Governo Regional pode estabelecer as condições de atribuição de incentivos
para formação profissional ou académica como prémio de Desempenho relevante e de Desempenho
excelente.

11 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, a não aplicação do SIADAPRA 3 por razão
imputável ao dirigente intermédio determina a cessação da respectiva comissão de serviço e a não
observância não fundamentada das orientações dadas pelo conselho coordenador da avaliação deve ser
tida em conta na respectiva avaliação de desempenho, no parâmetro que for considerado mais adequado.

12 — A atribuição de nível de Desempenho inadequado o pessoal integrado em carreira em
exercício de funções de direcção ou equiparadas inerentes ao conteúdo funcional da carreira, quando tal
exercício não for titulado em comissão de serviço, bem como a não aplicação do SIADAPRA 3 ao pessoal
que lhe está directamente afecto, tem os efeitos previstos no artigo 53.º.

Artigo 39.º
Processo de avaliação

No que não estiver previsto no presente título, ao processo de avaliação intercalar dos dirigentes
intermédios aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto no título IV do presente diploma.

Artigo 40.º
Cargos de direcção específica

Aos cargos de direcção específica a que alude o artigo 6.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A,
de 9 de Maio, com a alteração constante do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2006/A, de 6 de Janeiro,
aplica-se o subsistema de avaliação do desempenho dos dirigentes da administração pública regional dos
Açores (SIADAPRA 2), sendo, para o efeito, equiparados a dirigentes intermédios e avaliados pelo
dirigente de quem dependem directamente.
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TÍTULO IV
Subsistema de avaliação do desempenho dos trabalhadores da administração

pública regional dos Açores (SIADAPRA 3)

CAPÍTULO I
Estrutura

SECÇÃO I
Periodicidade e requisitos para avaliação

Artigo 41.º
Periodicidade

1 — A avaliação do desempenho dos trabalhadores é de carácter anual, sem prejuízo do disposto
no presente diploma para a avaliação a efectuar em modelos adaptados do SIADAPRA.

2 — A avaliação respeita ao desempenho do ano civil anterior.

Artigo 42.º
Requisitos funcionais para avaliação

1 — No caso de trabalhador que, no ano civil anterior, tenha constituído relação jurídica de emprego
público há menos de seis meses, o desempenho relativo a este período é objecto de avaliação conjunta com
o do ano seguinte.

2 — No caso de trabalhador que, no ano civil anterior, tenha relação jurídica de emprego público com,
pelo menos, seis meses e o correspondente serviço efectivo, independentemente do serviço onde o tenha
prestado, o desempenho é objecto de avaliação nos termos do presente título.

3 — O serviço efectivo deve ser prestado em contacto funcional com o respectivo avaliador ou em
situação funcional que, apesar de não ter permitido contacto directo pelo período temporal referido no número
anterior, admita, por decisão favorável do conselho coordenador da avaliação, a realização de avaliação.

4 — No caso previsto no n.º 2, se no decorrer do ano civil anterior e ou período temporal de prestação de
serviço efectivo se sucederem vários avaliadores, o que tiver competência para avaliar no momento da realização
da avaliação deve recolher dos demais os contributos escritos adequados a uma efectiva e justa avaliação.

5 — No caso de quem, no ano civil anterior, tenha relação jurídica de emprego público com pelo
menos seis meses mas não tenha o correspondente serviço efectivo conforme definido no presente diploma
ou estando na situação prevista no n.º 3 não tenha obtido decisão favorável do conselho coordenador da
avaliação, não é realizada avaliação nos termos do presente título.

6 — No caso previsto no número anterior releva, para efeitos da respectiva carreira, a última
avaliação atribuída nos termos do presente diploma ou das suas adaptações.

7 — Se no caso previsto no n.º 5 o titular da relação jurídica de emprego público não tiver avaliação
que releve nos termos do número anterior ou se pretender a sua alteração, requer avaliação anual, feita pelo
conselho coordenador da avaliação, mediante proposta de avaliador especificamente nomeado pelo
dirigente máximo do serviço.

Artigo 43.º
Ponderação curricular

1 — A avaliação prevista no n.º 7 do artigo anterior traduz-se na ponderação do currículo do titular
da relação jurídica de emprego público, em que são considerados, entre outros, os seguintes elementos:

a) As habilitações académicas e profissionais;
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b) A experiência profissional e a valorização curricular;
c) O exercício de cargos dirigentes ou outros cargos ou funções de reconhecido interesse público

ou relevante interesse social, designadamente actividade de dirigente sindical.
2 — Para efeitos de ponderação curricular, deve ser entregue documentação relevante que permita

ao avaliador nomeado fundamentar a proposta de avaliação, podendo juntar-se declaração passada pela
entidade onde são ou foram exercidas funções.

3 — A ponderação curricular é expressa através de uma valoração que respeite a escala de avaliação
qualitativa e quantitativa e as regras relativas à diferenciação de desempenhos previstas no presente
diploma.

4 — A ponderação curricular e a respectiva valoração são determinadas segundo critérios
previamente fixados pelo conselho coordenador da avaliação, constantes em acta, que é tornada pública,
que asseguram a ponderação equilibrada dos elementos curriculares previstos no n.º 1 e a consideração
de reconhecido interesse público ou relevante interesse social do exercício dos cargos e funções nele
referidas.

5 — Os critérios referidos no número anterior podem ser estabelecidos uniformemente para todos
os serviços por despacho normativo do membro do Governo Regional responsável pela Administração
Pública.

Artigo 44.º
Publicidade

1 — As menções qualitativas e respectiva quantificação quando fundamentam, no ano em que são
atribuídas, a mudança de posição remuneratória na carreira ou a atribuição de prémio de desempenho são
objecto de publicitação, bem como as menções qualitativas anteriores que tenham sido atribuídas e que
contribuam para tal fundamentação.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior e de outros casos de publicitação previstos
no presente diploma, os procedimentos relativos ao SIADAPRA 3 têm carácter confidencial,
devendo os instrumentos de avaliação de cada trabalhador ser arquivados no respectivo processo
individual.

3 — Com excepção do avaliado, todos os intervenientes no processo de avaliação bem como os
que, em virtude do exercício das suas funções, tenham conhecimento do mesmo ficam sujeitos ao dever
de sigilo.

4 — O acesso à documentação relativa ao SIADAPRA 3 subordina-se ao disposto no
Código do Procedimento Administrativo e à legislação relativa ao acesso a documentos adminis-
trativos.

SECÇÃO II
Metodologia de avaliação

Artigo 45.º
Parâmetros de avaliação

A avaliação do desempenho dos trabalhadores integra-se no ciclo de gestão de cada serviço e incide
sobre os seguintes parâmetros:

a) «Resultados» obtidos na prossecução de objectivos individuais em articulação com os
objectivos da respectiva unidade orgânica;

b) «Competências» que visam avaliar os conhecimentos, capacidades técnicas e comportamentais
adequadas ao exercício de uma função.
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Artigo 46.º
Resultados

1 — O parâmetro «Resultados» decorre da verificação do grau de cumprimento dos objectivos
previamente definidos que devem ser redigidos de forma clara e rigorosa, de acordo com os principais
resultados a obter, tendo em conta os objectivos do serviço e da unidade orgânica, a proporcionalidade entre
os resultados visados e os meios disponíveis e o tempo em que são prosseguidos.

2 — Os objectivos são, designadamente:

a) De produção de bens e actos ou prestação de serviços, visando a eficácia na satisfação dos
utilizadores;

b) De qualidade, orientada para a inovação, melhoria do serviço e satisfação das necessidades
dos utilizadores;

c) De eficiência, no sentido da simplificação e racionalização de prazos e procedimentos de gestão
processual e na diminuição de custos de funcionamento;

d) De aperfeiçoamento e desenvolvimento das competências individuais, técnicas e
comportamentais do trabalhador.

3 — Podem ser fixados objectivos de responsabilidade partilhada sempre que impliquem o
desenvolvimento de um trabalho em equipa ou esforço convergente para uma finalidade determinada.

4 — Anualmente são fixados pelo menos três objectivos para cada trabalhador que, em regra, se
enquadrem em várias áreas das previstas no n.º 2 e tenham particularmente em conta o posto de trabalho
do trabalhador.

5 — Para os resultados a obter em cada objectivo são previamente estabelecidos indicadores de
medida do desempenho.

Artigo 47.º
Avaliação dos resultados atingidos

1 — Tendo presente a medição do grau de cumprimento de cada objectivo, de acordo com os
respectivos indicadores previamente estabelecidos, a avaliação dos resultados obtidos em cada objectivo
é expressa em três níveis:

a) «Objectivo superado», a que corresponde uma pontuação de 5;
b) «Objectivo atingido», a que corresponde uma pontuação de 3;
c) «Objectivo não atingido», a que corresponde uma pontuação de 1.

2 — A pontuação final a atribuir ao parâmetro «Resultados» é a média aritmética das pontuações
atribuídas aos resultados obtidos em todos os objectivos.

3 — Embora com desempenho efectivo, sempre que se verifique a impossibilidade de prosseguir
alguns objectivos previamente fixados, devido a condicionantes estranhas ao controlo dos intervenientes,
e não tenha sido possível renegociar novos objectivos, a avaliação deve decorrer relativamente a outros
objectivos que não tenham sido prejudicados por aquelas condicionantes.

4 — A avaliação dos resultados obtidos em objectivos de responsabilidade partilhada previstos no
n.º 3 do artigo anterior, em regra, é idêntica para todos os trabalhadores neles envolvidos, podendo, mediante
opção fundamentada do avaliador, ser feita avaliação diferenciada consoante o contributo de cada
trabalhador.

Artigo 48.º
Competências

1 — O parâmetro relativo a «Competências» assenta em competências previamente esco-
lhidas para cada trabalhador em número não inferior a cinco.
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2 — As competências referidas no número anterior são escolhidas nos termos dos n.os 6 e 7 do
artigo 35.º.

Artigo 49.º
Avaliação das competências

1 — A avaliação de cada competência é expressa em três níveis:

a) «Competência demonstrada a um nível elevado», a que corresponde uma pontuação de 5;
b) «Competência demonstrada», a que corresponde uma pontuação de 3;
c) «Competência não demonstrada ou inexistente», a que corresponde uma pontuação de 1.

2 — A pontuação final a atribuir ao parâmetro «Competências» é a média aritmética das pontuações
atribuídas às competências escolhidas para cada trabalhador.

Artigo 50.º
Avaliação final

1 — A avaliação final é o resultado da média ponderada das pontuações obtidas nos dois parâmetros
de avaliação.

2 — Para o parâmetro «Resultados» é atribuída uma ponderação mínima de 60 % e para o parâmetro
«Competências» uma ponderação máxima de 40 %.

3 — Por despacho do membro do Governo Regional responsável pela área da Administração Pública,
podem ser estabelecidos limites diferentes dos fixados no número anterior em função de carreiras e, por
despacho conjunto com o membro do Governo da tutela, podem igualmente ser fixados outros limites
diferentes para carreiras especiais ou em função de especificidades das atribuições de serviços ou da sua
gestão.

4 — A avaliação final é expressa em menções qualitativas em função das pontuações finais em cada
parâmetro, nos seguintes termos:

a) Desempenho relevante, correspondendo a uma avaliação final de 4 a 5;
b) Desempenho adequado, correspondendo a uma avaliação final de desempenho positivo

de 2 a 3,999;
c) Desempenho inadequado, correspondendo a uma avaliação final de 1 a 1,999.

5 — À avaliação final dos trabalhadores é aplicável o disposto no n.º 12 do artigo 35.º.

Artigo 51.º
Reconhecimento de excelência

1 — A atribuição da menção qualitativa de Desempenho relevante é objecto de apreciação pelo
conselho coordenador da avaliação, para efeitos de eventual reconhecimento de mérito significando
Desempenho excelente, por iniciativa do avaliado ou do avaliador.

2 — A iniciativa prevista no número anterior deve ser acompanhada de caracterização que
especifique os respectivos fundamentos e analise o impacte do desempenho, evidenciando os contributos
relevantes para o serviço.

3 — O reconhecimento do mérito previsto no n.º 1 é objecto de publicitação no serviço pelos meios
internos considerados mais adequados.

4 — Para efeitos de aplicação da legislação sobre carreiras e remunerações, a avaliação máxima
nela prevista corresponde à menção qualitativa de Desempenho excelente.
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SECÇÃO III
Efeitos da avaliação

Artigo 52.º
Efeitos

1 — A avaliação do desempenho individual tem, designadamente, os seguintes efeitos:

a) Identificação de potencialidades pessoais e profissionais do trabalhador que devam ser
desenvolvidas;

b) Diagnóstico de necessidades de formação;
c) Identificação de competências e comportamentos profissionais merecedores de melhoria;
d) Melhoria do posto de trabalho e dos processos a ele associados;
e) Alteração de posicionamento remuneratório na carreira do trabalhador e atribuição de prémios

de desempenho, nos termos da legislação aplicável.
2 — O reconhecimento de Desempenho excelente em três anos consecutivos confere ao

trabalhador, alternativamente, o direito a:

a) Período sabático com a duração máxima de três meses para realização de estudo sobre
temática a acordar com o respectivo dirigente máximo do serviço, cujo texto final deve ser objecto de
publicitação;

b) Estágio em organismo de Administração Pública estrangeira ou em organização internacional,
devendo apresentar relatório do mesmo ao dirigente máximo;

c) Estágio em outro serviço público, organização não governamental ou entidade empresarial com
actividade e métodos de gestão relevantes para a Administração Pública, devendo apresentar relatório do
mesmo ao dirigente máximo do serviço;

d) Frequência de acções de formação adequadas ao desenvolvimento de competências
profissionais.

3 — O período sabático, os estágios e as acções de formação a que se refere o número anterior
consideram-se, para todos os efeitos legais, como serviço efectivo.

4 — O reconhecimento de Desempenho excelente em três anos consecutivos confere ainda ao
trabalhador, no ano seguinte, o direito a cinco dias de férias ou, por opção do trabalhador, à correspondente
remuneração.

5 — O reconhecimento de Desempenho relevante em três anos consecutivos confere ao
trabalhador, no ano seguinte, o direito a três dias de férias ou, por opção do trabalhador, à correspondente
remuneração.

6 — Aos efeitos da avaliação de desempenho dos trabalhadores aplica-se igualmente o disposto
nos n.os 7 a 9 do artigo 38.º.

Artigo 53.º
Menção de inadequado

1 — A atribuição da menção qualitativa de Desempenho inadequado deve ser acompanhada de
caracterização que especifique os respectivos fundamentos, por parâmetro, de modo a possibilitar decisões
no sentido de:

a) Analisar os fundamentos de insuficiência no desempenho e identificar as necessidades de
formação e o plano de desenvolvimento profissional adequados à melhoria do desempenho do trabalhador;

b) Fundamentar decisões de melhor aproveitamento das capacidades do trabalhador.
2 — As necessidades de formação identificadas devem traduzir-se em acções a incluir no plano de

desenvolvimento profissional.
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Artigo 54.º
Potencial de desenvolvimento dos trabalhadores

1 — O sistema de avaliação do desempenho deve permitir a identificação do potencial de
evolução e desenvolvimento dos trabalhadores e o diagnóstico das respectivas necessidades de
formação, devendo estas ser consideradas no plano de formação anual de cada serviço e organismo.

2 — A identificação das necessidades de formação deve associar as necessidades prioritárias dos
trabalhadores e a exigência do posto de trabalho que lhe está atribuído, tendo em conta os recursos
disponíveis para esse efeito.

CAPÍTULO II
Intervenientes no processo de avaliação

Artigo 55.º
Sujeitos

1 — Intervêm no processo de avaliação do desempenho no âmbito de cada serviço:

a) O avaliador;
b) O avaliado;
c) O conselho coordenador da avaliação;
d) A comissão paritária;
e) O dirigente máximo do serviço.

2 — A ausência ou impedimento de avaliador directo não constitui fundamento para a falta de
avaliação.

Artigo 56.º
Avaliador

1 — A avaliação é da competência do superior hierárquico imediato ou, na sua ausência ou
impedimento, do superior hierárquico de nível seguinte, cabendo ao avaliador:

a) Negociar os objectivos do avaliado, de acordo com os objectivos e resultados fixados para a
sua unidade orgânica ou em execução das respectivas competências, e fixar os indicadores de medida do
desempenho, designadamente os critérios de superação de objectivos, no quadro das orientações gerais
fixadas pelo conselho coordenador da avaliação;

b) Rever regularmente com o avaliado os objectivos anuais negociados, ajustá-los, se necessário,
e reportar ao avaliado a evolução do seu desempenho e possibilidades de melhoria;

c) Negociar as competências que integram o segundo parâmetro de avaliação, nos termos da
alínea b) do artigo 45.º e do artigo 48.º;

d) Avaliar anualmente os trabalhadores directamente subordinados, assegurando a correcta
aplicação dos princípios integrantes da avaliação;

e) Ponderar as expectativas dos trabalhadores no processo de identificação das respectivas
necessidades de desenvolvimento;

f) Fundamentar as avaliações de Desempenho relevante e Desempenho inadequado, para os
efeitos previstos no presente diploma.

2 — O superior hierárquico imediato deve recolher e registar os contributos que reputar
adequados e necessários a uma efectiva e justa avaliação, designadamente quando existam trabalha-
dores com responsabilidade efectiva de coordenação e orientação sobre o trabalho desenvolvido pelos
avaliados.
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Artigo 57.º
Avaliado

1 — Em cumprimento dos princípios enunciados no presente diploma, o avaliado tem direito:

a) A que lhe sejam garantidos os meios e condições necessários ao seu desempenho em harmonia
com os objectivos e resultados que tenha contratualizado;

b) À avaliação do seu desempenho.
2 — Constituem deveres do avaliado proceder à respectiva auto-avaliação como garantia de

envolvimento activo e responsabilização no processo avaliativo e negociar com o avaliador na fixação dos
objectivos e das competências que constituem parâmetros de avaliação e respectivos indicadores de
medida.

3 — Os dirigentes dos serviços são responsáveis pela aplicação e divulgação aos avaliados, em tempo
útil, do sistema de avaliação, garantindo o cumprimento dos seus princípios e a diferenciação do mérito.

4 — É garantida aos avaliados o conhecimento dos objectivos, fundamentos, conteúdo e funciona-
mento do sistema de avaliação.

5 — É garantido ao avaliado o direito de reclamação, de recurso e de impugnação jurisdicional.

Artigo 58.º
Conselho coordenador da avaliação

1 — Junto de cada departamento governamental funciona um conselho coordenador da avaliação,
ao qual compete:

a) Estabelecer directrizes para uma aplicação objectiva e harmónica do SIADAPRA 2 e do
SIADAPRA 3, tendo em consideração os documentos que integram o ciclo de gestão referido no
artigo 8.º;

b) Estabelecer orientações gerais em matéria de fixação de objectivos, de escolha de
competências e de indicadores de medida, em especial os relativos à caracterização da situação de
superação de objectivos;

c) Estabelecer o número de objectivos e de competências a que se deve subordinar a avaliação
de desempenho, podendo fazê-lo para os trabalhadores dos serviços dependentes ou, quando se justifique,
por unidade orgânica ou por carreira;

d) Garantir o rigor e a diferenciação de desempenhos do SIADAPRA 2 e do SIADAPRA 3,
cabendo-lhe validar as avaliações de Desempenho relevante e Desempenho inadequado bem como
proceder ao reconhecimento do Desempenho excelente;

e) Emitir parecer sobre os pedidos de apreciação das propostas de avaliação dos dirigentes
intermédios avaliados;

f) Exercer as demais competências que, por lei ou regulamento, lhe sejam cometidas.
2 — O conselho é presidido pelo dirigente máximo designado para o efeito pelo respectivo membro

do Governo Regional e integra o responsável pela gestão dos recursos humanos e demais dirigentes
máximos do departamento, assim como o chefe de gabinete quando tenha competências delegadas em
matéria de pessoal.

3 — O regulamento de funcionamento do conselho deve ser elaborado por cada departamento.
4 — O Conselho coordenador da avaliação tem composição restrita a dirigentes superiores e

ao responsável pela gestão de recursos humanos, quando o exercício das suas competências incidir
sobre o desempenho de dirigentes intermédios e, no caso de se tratar do exercício da competência
referida na alínea e) do n.º 1, aplica-se, com as devidas adaptações, o disposto nos n.os 3 e seguintes
do artigo 69.º.
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Artigo 59.º
Comissão paritária

1 — Junto de cada departamento governamental funciona uma comissão paritária com competência
consultiva para apreciar propostas de avaliação dadas a conhecer a trabalhadores avaliados, antes da
homologação.

2 — A comissão paritária é composta por quatro vogais, sendo dois representantes da administração,
designados pelo membro do Governo Regional, sendo um membro do conselho coordenador da avaliação,
e dois representantes dos trabalhadores por estes eleitos.

3 — Caso se justifique, dada a natureza e dimensão dos serviços, podem ser constituídas várias
comissões paritárias, mediante despacho do membro do Governo Regional, em que os representantes da
administração correspondem a um membro do conselho coordenador da avaliação e aos dirigentes
máximos daqueles serviços e os representantes dos trabalhadores eleitos pelos universos de trabalhadores
que correspondam à competência daqueles serviços.

4 — Os vogais representantes da administração são designados em número de quatro, pelo período
de dois anos, sendo dois efectivos, um dos quais orienta os trabalhos da comissão, e dois suplentes.

5 — Os vogais representantes dos trabalhadores são eleitos, pelo período de dois anos, em número
de seis, sendo dois efectivos e quatro suplentes, através de escrutínio secreto pelos trabalhadores que
constituem o universo de trabalhadores de todo o serviço ou de parte dele, nos termos do n.º 3.

6 — O processo de eleição dos vogais representantes dos trabalhadores deve decorrer em Dezembro
e é organizado nos termos de despacho do membro do Governo que é publicitado no portal do Governo
Regional, do qual devem constar, entre outros, os seguintes pontos:

a) Data limite para indicação, pelos trabalhadores, dos membros da mesa ou mesas de voto,
referindo expressamente que, na ausência dessa indicação, os mesmos são designados pelo membro do
Governo até quarenta e oito horas antes da realização do acto eleitoral;

b) Número de elementos da mesa ou mesas de voto, o qual não deve ser superior a cinco por cada
mesa, incluindo os membros suplentes;

c) Data do acto eleitoral;
d) Período e local do funcionamento das mesas de voto;
e) Data limite da comunicação dos resultados ao membro do Governo;
f) Dispensa dos membros das mesas do exercício dos seus deveres funcionais no dia em que tem

lugar a eleição, sendo igualmente concedidas facilidades aos restantes trabalhadores pelo período
estritamente indispensável para o exercício do direito de voto.

7 — A não participação dos trabalhadores na eleição implica a não constituição da comissão paritária
sem, contudo, obstar ao prosseguimento do processo de avaliação, entendendo-se como irrelevantes
quaisquer pedidos de apreciação por esse órgão.

8 — Os vogais efectivos são substituídos pelos vogais suplentes quando tenham de interromper o
respectivo mandato ou sempre que a comissão seja chamada a pronunciar-se sobre processos em que
aqueles tenham participado como avaliados ou avaliadores.

9 — Quando se verificar a interrupção do mandato de pelo menos metade do número de vogais
efectivos e suplentes, representantes da Administração, por um lado, ou eleitos em representação dos
avaliados, por outro, os procedimentos previstos nos n.os 4 e 5 podem ser repetidos, se necessário, por uma
única vez e num prazo de cinco dias.

10 — Nos casos do número anterior, os vogais designados ou eleitos para preenchimento das vagas
completam o mandato daqueles que substituem, passando a integrar a comissão até ao termo do período
de funcionamento desta.

11 — Nas situações previstas no n.º 9, a impossibilidade comprovada de repetição dos procedimentos
referidos não é impeditiva do prosseguimento do processo de avaliação, entendendo-se como irrelevantes
quaisquer pedidos de apreciação pela comissão paritária.
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Artigo 60.º
Dirigente máximo do serviço

1 — Compete ao dirigente máximo do serviço:

a) Garantir a adequação do sistema de avaliação do desempenho às realidades específicas do
serviço ou organismo;

b) Coordenar e controlar o processo de avaliação anual de acordo com os princípios e regras
definidos no presente diploma;

c) Fixar níveis de ponderação dos parâmetros de avaliação, nos termos do presente diploma;
d) Homologar as avaliações anuais;
e) Assegurar o cumprimento no serviço das regras estabelecidas em matéria de percentagens

de diferenciação de desempenhos;
f) Decidir das reclamações dos avaliados;
g) Assegurar a elaboração do relatório anual da avaliação do desempenho, que integra o relatório

de actividades do serviço;
h) Exercer as demais competências que lhe são cometidas pelo presente diploma.

2 — Quando o dirigente máximo não homologar as avaliações atribuídas pelos avaliadores ou pelo
conselho coordenador da avaliação, no caso previsto no n.º 5 do artigo 69.º, atribui nova menção qualitativa
e respectiva quantificação, com a correspondente fundamentação.

3 — A competência prevista na alínea d) do n.º 1 pode ser delegada nos demais dirigentes superiores
do serviço.

CAPÍTULO III
Processo de avaliação

Artigo 61.º
Fases

O processo de avaliação dos trabalhadores compreende as seguintes fases:
a) Planeamento do processo de avaliação e definição de objectivos e resultados a atingir;
b) Realização da auto-avaliação e da avaliação;
c) Harmonização das propostas de avaliação;
d) Reunião entre avaliador e avaliado para avaliação de desempenho, contratualização dos

objectivos e respectivos indicadores e fixação das competências;
e) Validação de avaliações e reconhecimento de Desempenhos excelentes;
f) Apreciação do processo de avaliação pela comissão paritária;
g) Homologação;
h) Reclamação e outras impugnações;
i) Monitorização e revisão dos objectivos.

Artigo 62.º
Planeamento

1 — O planeamento do processo de avaliação, definição de objectivos e fixação dos resultados a
atingir obedece às seguintes regras:

a) O processo é da iniciativa e responsabilidade do dirigente máximo do serviço e deve decorrer
das orientações fundamentais dos documentos que integram o ciclo de gestão, das competências de cada
unidade orgânica e da gestão articulada de actividades, centrada na arquitectura transversal dos processos
internos de produção;
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b) A definição de objectivos e resultados a atingir pelas unidades orgânicas deve envolver os
respectivos dirigentes e trabalhadores, assegurando a uniformização de prioridades e alinhamento interno
da actividade do serviço com os resultados a obter, a identificação e satisfação do interesse público e das
necessidades dos utilizadores;

c) A planificação em cascata, quando efectuada, deve evidenciar o contributo de cada unidade
orgânica para os resultados finais pretendidos para o serviço;

d) A definição de orientações que permitam assegurar o cumprimento das percentagens relativas
à diferenciação de desempenhos.

2 — O planeamento dos objectivos e resultados a atingir pelo serviço é considerado pelo conselho
coordenador da avaliação no estabelecimento de orientações para uma aplicação objectiva e harmónica
do sistema de avaliação do desempenho, para a fixação de indicadores, em particular os relativos à
superação de objectivos, e para validar as avaliações de Desempenho relevante e Desempenho
inadequado, bem como o reconhecimento de Desempenho excelente.

3 — Na fase de planeamento estabelecem-se as articulações necessárias na aplicação dos vários
subsistemas que constituem o SIADAPRA, nomeadamente visando o alinhamento dos objectivos do
serviço, dos dirigentes e demais trabalhadores.

4 — A fase de planeamento deve decorrer no último trimestre de cada ano civil.

Artigo 63.º
Auto-avaliação e avaliação

1 — A auto-avaliação tem como objectivo envolver o avaliado no processo de avaliação e identificar
oportunidades de desenvolvimento profissional.

2 — A auto-avaliação é obrigatória e concretiza-se através de preenchimento de ficha própria, a
analisar pelo avaliador, se possível conjuntamente com o avaliado, com carácter preparatório à atribuição
da avaliação, não constituindo componente vinculativa da avaliação de desempenho.

3 — A avaliação é efectuada pelo avaliador nos termos do presente diploma, das orientações transmitidas
pelo conselho coordenador da avaliação e em função dos parâmetros e respectivos indicadores de desempenho
e é presente àquele conselho para efeitos de harmonização de propostas de atribuição de menções de
Desempenho relevante ou Desempenho inadequado ou de reconhecimento de Desempenho excelente.

4 — A auto-avaliação e a avaliação devem, em regra, decorrer na 1.ª quinzena de Janeiro.
5 — A auto-avaliação é solicitada pelo avaliador ou entregue por iniciativa do avaliado.

Artigo 64.º
Harmonização de propostas de avaliação

Na 2.ª quinzena de Janeiro, em regra, realizam-se as reuniões do conselho coordenador da
avaliação para proceder à análise das propostas de avaliação e à sua harmonização de forma a assegurar
o cumprimento das percentagens relativas à diferenciação de desempenhos transmitindo, se for
necessário, novas orientações aos avaliadores, na sequência das previstas na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2
do artigo 62.º e iniciar o processo que conduz à validação dos Desempenhos relevantes e Desempenhos
inadequados e de reconhecimento dos Desempenhos excelentes.

Artigo 65.º
Reunião de avaliação

1 — Durante o mês de Fevereiro e após a harmonização referida no artigo anterior, realizam-se as reuniões
dos avaliadores com cada um dos respectivos avaliados, tendo como objectivo dar conhecimento da avaliação.

2 — No decurso da reunião, avaliador e avaliado devem analisar conjuntamente o perfil de evolução do
trabalhador, identificar as suas expectativas de desenvolvimento bem como abordar os demais efeitos
previstos no artigo 52.º.
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3 — Em articulação com o plano de actividades aprovado para o novo ciclo de gestão e considerando
os objectivos fixados para a respectiva unidade orgânica, no decurso da reunião são contratualizados os
parâmetros de avaliação nos termos dos artigos seguintes.

4 — A reunião de avaliação é marcada pelo avaliador ou requerida pelo avaliado.
5 — No caso de o requerimento acima referido não obter resposta nos prazos legais, traduzida em

marcação de reunião, pode o avaliado requerer ao dirigente máximo a referida marcação.
6 — No caso de não ser marcada reunião nos termos do número anterior, o avaliado pode requerer

ao membro do Governo competente que estabeleça as orientações necessárias ao atempado cumprimento
do disposto no presente diploma.

7 — A situação prevista nos números anteriores é considerada para efeitos de avaliação dos
dirigentes envolvidos.

Artigo 66.º
Contratualização dos parâmetros

1 — No início de cada período anual de avaliação, no começo do exercício de um novo cargo ou
função, bem como em todas as circunstâncias em que seja possível a fixação de objectivos a atingir, é
efectuada reunião entre avaliador e avaliado destinada a fixar e registar na ficha de avaliação tais objectivos
e as competências a demonstrar, bem como os respectivos indicadores de medida e critérios de superação.

2 — A reunião de negociação referida no número anterior deve ser precedida de reunião de análise
do dirigente com todos os avaliados que integrem a respectiva unidade orgânica ou equipa, sendo a mesma
obrigatória quando existirem objectivos partilhados decorrentes de documentos que integram o ciclo de
gestão.

Artigo 67.º
Contratualização de objectivos

Sem prejuízo do disposto no artigo 46.º, a contratualização de objectivos a atingir efectua-se de acordo
com as seguintes regras:

a) Os objectivos a atingir por cada trabalhador devem ser definidos pelo avaliador e avaliado no
início do período da avaliação, prevalecendo, em caso de discordância, a posição do avaliador;

b) A identificação de resultados de aperfeiçoamento e desenvolvimento individual do trabalhador
é obrigatória num dos objectivos, quando resulte de diagnóstico efectuado no âmbito de avaliação do
desempenho classificado como Desempenho inadequado;

c) Os objectivos de aperfeiçoamento e desenvolvimento do trabalhador podem ser de âmbito
relacional, de atitudes ou de aquisição de competências técnicas e de métodos de trabalho.

Artigo 68.º
Contratualização de competências

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 48.º, a fixação de competências a avaliar efectua-se de
acordo com as seguintes regras:

a) As competências a desenvolver pelos trabalhadores são definidas e listadas em perfis
específicos, decorrentes da análise e qualificação das funções correspondentes à respectiva carreira,
categoria, área funcional ou posto de trabalho, e concretizam-se nos modelos específicos de adaptação do
SIADAPRA 3;

b) A identificação das competências a demonstrar no desempenho anual de cada trabalhador é
efectuada de entre as relacionadas com a respectiva carreira, categoria, área funcional ou posto de trabalho,
preferencialmente por acordo entre os intervenientes na avaliação.
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2 — A selecção das competências a avaliar é efectuada de entre as constantes da lista a que se refere
o n.º 6 do artigo 35.º sempre que se não verifique o previsto na alínea a) do número anterior, traduzido nos
instrumentos regulamentares de adaptação do SIADAPRA.

Artigo 69.º
Validações e reconhecimentos

1 — Na sequência das reuniões de avaliação, realizam-se as reuniões do conselho coordenador da
avaliação tendo em vista:

a) A validação das propostas de avaliação com menções de Desempenho relevante e de
Desempenho inadequado;

b) A análise do impacte do desempenho, designadamente para efeitos de reconhecimento de
Desempenho excelente.

2 — O reconhecimento de Desempenho excelente implica declaração formal do conselho
coordenador da avaliação.

3 — Em caso de não validação da proposta de avaliação, o conselho coordenador da avaliação
devolve o processo ao avaliador acompanhado da fundamentação da não validação, para que aquele, no
prazo que lhe for determinado, reformule a proposta de avaliação.

4 — No caso de o avaliador decidir manter a proposta anteriormente formulada deve apresentar
fundamentação adequada perante o conselho coordenador da avaliação.

5 — No caso de o conselho coordenador da avaliação não acolher a proposta apresentada nos termos
do número anterior, estabelece a proposta final de avaliação, que transmite ao avaliador para que este dê
conhecimento ao avaliado e remeta, por via hierárquica, para homologação.

Artigo 70.º
Apreciação pela comissão paritária

1 — O trabalhador avaliado, após tomar conhecimento da proposta de avaliação que será sujeita a
homologação, pode requerer ao dirigente máximo do serviço, no prazo de 10 dias úteis, que o seu processo
seja submetido a apreciação da comissão paritária, apresentando a fundamentação necessária para tal
apreciação.

2 — O requerimento deve ser acompanhado da documentação que suporte os fundamentos do
pedido de apreciação.

3 — A audição da comissão paritária não pode, em caso algum, ser recusada.
4 — A comissão paritária pode solicitar ao avaliador, ao avaliado ou, sendo o caso, ao conselho

coordenador da avaliação os elementos que julgar convenientes para o seu melhor esclarecimento, bem
como convidar avaliador ou avaliado a expor a sua posição, por uma única vez, em audição, cuja duração
não poderá exceder trinta minutos.

5 — A apreciação da comissão paritária é feita no prazo de 10 dias úteis contado a partir da data
em que tenha sido solicitada e expressa-se através de relatório fundamentado com proposta de avaliação.

6 — O relatório previsto no número anterior é subscrito por todos os vogais e, no caso de não se
verificar consenso, deve conter as propostas alternativas apresentadas e respectiva fundamentação.

Artigo 71.º
Homologação das avaliações

A homologação das avaliações de desempenho é da competência do dirigente máximo do serviço,
deve ser, em regra, efectuada até 30 de Março e dela deve ser dado conhecimento ao avaliado no prazo
de cinco dias úteis.
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Artigo 72.º
Reclamação

1 — O prazo para apresentação de reclamação do acto de homologação é de 5 dias úteis a contar
da data do seu conhecimento, devendo a respectiva decisão ser proferida no prazo máximo de 15 dias
úteis.

2 — Na decisão sobre reclamação, o dirigente máximo do serviço tem em conta os fundamentos
apresentados pelo avaliado e pelo avaliador, bem como os relatórios da comissão paritária ou do
conselho coordenador da avaliação sobre pedidos de apreciação anteriormente apresentados.

Artigo 73.º
Outras impugnações

1 — Do acto de homologação e da decisão sobre reclamação cabe impugnação administrativa, por
recurso hierárquico ou tutelar, ou impugnação jurisdicional, nos termos gerais.

2 — A decisão administrativa ou jurisdicional favorável confere ao trabalhador o direito a ver revista
a sua avaliação ou a ser-lhe atribuída nova avaliação.

3 — Sempre que não for possível a revisão da avaliação, designadamente por substituição
superveniente do avaliador, é competente para o efeito o novo superior hierárquico ou o dirigente máximo
do serviço, a quem cabe proceder a nova avaliação.

Artigo 74.º
Monitorização

1 — No decorrer do período de avaliação, são adoptados os meios adequados à monitorização dos
desempenhos e efectuada a respectiva análise conjunta, entre avaliador e avaliado ou no seio da unidade
orgânica, de modo a viabilizar:

a) A reformulação dos objectivos e dos resultados a atingir, nos casos de superveniência de
condicionantes que impeçam o previsto desenrolar da actividade;

b) A clarificação de aspectos que se mostrem úteis ao futuro acto de avaliação;
c) A recolha participada de reflexões sobre o modo efectivo do desenvolvimento do desempenho,

como acto de fundamentação da avaliação final.
2 — O disposto no número anterior é realizado por iniciativa do avaliador ou a requerimento do

avaliado.

Artigo 75.º
Diferenciação de desempenhos

1 — Sem prejuízo do disposto na alínea a) do artigo 26.º, a diferenciação de desempenhos é definida
por resolução do Governo Regional.

2 — As percentagens de diferenciação incidem sobre o número de trabalhadores previstos
nos n.os 2 a 7 do artigo 42.º, com aproximação por excesso, quando necessário, e devem, em regra, ser
distribuídas proporcionalmente por todas as carreiras.

3 — As percentagens de diferenciação devem ser do conhecimento de todos os avaliados.
4 — A atribuição das percentagens é da exclusiva responsabilidade do dirigente máximo do serviço,

cabendo-lhe ainda assegurar o seu estrito cumprimento.
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5 — O número de objectivos e competências a fixar nos parâmetros de avaliação e respectivas
ponderações devem ser previamente estabelecidos, nos termos do presente diploma, designadamente nos
termos previstos na alínea c) do n.º 1 do artigo 58.º, tendo em conta a necessidade de assegurar uma
adequada diferenciação de desempenhos.

TÍTULO V
Sistema de informação de suporte à gestão de desempenho e acções de controlo

Artigo 76.º
Gestão e acompanhamento do SIADAPRA 2 e do SIADAPRA 3

1 — O disposto no presente diploma em matéria de processos de avaliação e respectivos
instrumentos de suporte não impede o seu cumprimento em versão electrónica e, quando for o caso, com
utilização de assinaturas digitais.

2 — Compete, em cada departamento, aos serviços com competência em matéria de planeamento,
estratégia e avaliação elaborar relatórios síntese evidenciando a forma como o SIADAPRA 2 e o
SIADAPRA 3 foram aplicados, nomeadamente quanto à fase de planeamento e quanto aos resultados de
avaliação final.

3 — Compete à direcção regional com competência na área da Administração Pública:

a) Acompanhar e apoiar a aplicação da avaliação do desempenho, designadamente através da
produção de instrumentos de orientação normativa;

b) Elaborar relatório anual que evidencie a forma como o SIADAPRA foi aplicado na
administração pública regional dos Açores.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, a direcção regional com competência na área da
Administração Pública recolhe informação junto dos serviços com competência em matéria de planeamen-
to, estratégia e avaliação.

5 — Todos os processos de transmissão da informação no âmbito de cada departamento, bem como
a alimentação das bases de dados relevantes são assegurados pelo sistema de gestão da informação dos
recursos humanos da administração pública regional dos Açores.

6 — A estrutura e conteúdo dos relatórios referidos nos números anteriores são objecto de
normalização através de despacho do membro do Governo Regional responsável pela área da
Administração Pública.

Artigo 77.º
Publicitação de resultados

1 — Anualmente é divulgado em cada serviço o resultado global da aplicação do SIADAPRA,
contendo ainda o número das menções qualitativas atribuídas por carreira.

2 — Os resultados globais da aplicação do SIADAPRA são publicitados no portal do Governo
Regional pela direcção regional com competência na área da Administração Pública.

Artigo 78.º
Acções de controlo

A inspecção com competências na área da inspecção administrativa regional realiza auditorias para
avaliar a forma como os serviços e organismos procedem à aplicação dos subsistemas de avaliação do
desempenho.
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TÍTULO VI
Disposições transitórias e finais

CAPÍTULO I
Disposições transitórias

Artigo 79.º
Página electrónica

A informação relativa à aplicação do SIADAPRA é publicitada, nos termos do presente diploma,
na Intranet do serviço e, caso não exista, os documentos com tal informação são publicitados por afixação
em local adequado ou são objecto de livre acesso em local publicamente anunciado.

Artigo 80.º
Regime transitório

1 — Nos três anos civis após a implementação do regime de avaliação previsto no presente diploma,
a avaliação dos desempenhos pode seguir um regime transitório, mediante decisão do membro do Governo
Regional, ouvido o conselho coordenador da avaliação.

2 — O regime transitório pode ser utilizado na avaliação de trabalhadores desde que estejam
cumulativamente reunidas as seguintes condições:

a) Se trate de trabalhadores a quem, no recrutamento para a respectiva carreira, é exigida
habilitação literária ao nível da escolaridade obrigatória ou conferente de diploma do 12.º ano do
ensino secundário;

b) Se trate de trabalhadores a desenvolver actividades ou tarefas caracterizadas maioritariamente
como de rotina, com carácter de permanência, padronizadas, previamente determinadas e executivas.

3 — O regime transitório assenta na avaliação das «Competências» do trabalhador, nos termos
previstos na alínea b) do artigo 45.º.

4 — As «Competências» são previamente escolhidas para cada trabalhador, em número não inferior
a oito.

5 — Na escolha das «Competências» aplica-se o disposto nos n.os 6 e 7 do artigo 35.º e no artigo 68.º,
sendo, contudo, obrigatória uma competência que sublinhe a capacidade de realização e orientação para
resultados.

6 — Sempre que para o exercício das suas funções o trabalhador estiver em contacto profissional
regular com outros trabalhadores ou utilizadores, o avaliador deve ter em conta a percepção por eles obtida
sobre o desempenho, como contributo para a avaliação, devendo registá-la no processo de avaliação e
reflecti-la na avaliação das «Competências».

7 — À avaliação de cada competência no regime transitório aplica-se o disposto no n.º 1 do artigo 49.º.
8 — A cada competência pode ser atribuída ponderação diversa por forma a destacar a respectiva

importância no exercício de funções e assegurar a diferenciação de desempenhos.
9 — A avaliação final é a média aritmética simples ou ponderada das pontuações atribuídas às

competências escolhidas para cada trabalhador.
10 — No regime transitório aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto nos títulos IV e V.

Artigo 81.º
Estratégia de aplicação

1 — Até 30 de Novembro de cada ano, os serviços iniciam ou prosseguem a construção do QUAR
previsto no artigo 10.º e, no quadro das orientações fixadas pelos respectivos membros do Governo,
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propõem os objectivos a prosseguir no ano seguinte e estabelecem os indicadores de desempenho e
respectivas fontes de verificação.

2 — Os serviços que, nos diferentes departamentos, são competentes em matéria de planeamento,
estratégia e avaliação acompanham e validam, nos termos do presente diploma, o cumprimento do disposto
no número anterior.

3 — Até 15 de Dezembro de cada ano, os membros do Governo referidos no n.º 1 aprovam os
objectivos anuais de cada serviço.

CAPÍTULO II
Disposições finais

Artigo 82.º
Relevância das classificações de serviço

As classificações de serviço relevam nos termos que forem fixados no decreto legislativo regional
que dispuser sobre o regime de vinculação, carreiras e remunerações dos trabalhadores que exercem
funções públicas.

Artigo 83.º
Extensão do âmbito de aplicação

O disposto no presente diploma em matéria de SIADAPRA 3 é também aplicável, com as
necessárias adaptações, aos actuais trabalhadores com a qualidade de funcionário ou agente de pessoas
colectivas que se encontrem excluídas do seu âmbito de aplicação.

Artigo 84.º
Critérios de desempate

Quando, para os efeitos previstos no presente diploma, for necessário proceder a desempate entre
trabalhadores ou dirigentes que tenham a mesma classificação final na avaliação de desempenho, releva
consecutivamente a avaliação obtida no parâmetro de «Resultados», a última avaliação de desempenho
anterior, o tempo de serviço relevante na carreira e no exercício de funções públicas.

Artigo 85.º
Sistemas de avaliação

1 — Consideram-se adaptados ao correspondente subsistema do SIADAPRA:

a) O sistema de avaliação de desempenho da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos
Açores;

b) O sistema jurídico de avaliação dos estabelecimentos públicos da educação pré-escolar e
dos ensinos básico e secundário da Região, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2005/A,
de 6 de Dezembro;

c) O sistema de avaliação do desempenho dos conselhos executivos e do pessoal docente previsto
no Estatuto da Carreira Docente na Região Autónoma dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2007/A, de 30 de Agosto;

d) Outros sistemas de avaliação cuja adaptação seja reconhecida por despacho conjunto dos
membros do Governo da tutela e responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública.
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2 — O regime constante do presente diploma aplica-se ao pessoal não docente dos estabele-
cimentos públicos de educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário, com as especificidades
constantes do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2006/A, de 21 de Março.

Artigo 86.º
Habilitação regulamentar

O Governo Regional adopta, por portaria, os instrumentos necessários à aplicação do presente
diploma, designadamente os modelos de fichas de avaliação no âmbito do SIADAPRA 2, para
dirigentes intermédios, e do SIADAPRA 3.

Artigo 87.º
Norma revogatória

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte é revogado o Decreto Regulamentar Regional
n.º 11/84/A, de 8 de Março.

2 — O disposto no diploma referido no número anterior é aplicável aos procedimentos de
avaliação dos desempenhos prestados até 31 de Dezembro de 2008.

Artigo 88.º
Norma de prevalência

O regime estabelecido no presente diploma prevalece sobre quaisquer normas que versem sobre
a mesma matéria.

Artigo 89.º
Entrada em vigor

O presente decreto legislativo regional entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, na Horta, em
18 de Junho de 2008.

O Vice-Presidente da Assembleia Legislativa, em exercício, Jorge Alberto da Costa Pereira.

Assinado em Angra do Heroísmo em 31 de Julho de 2008.

Publique-se.

O Representante da República para a Região Autónoma dos Açores, José António Mesquita.

——————

III — RESOLUÇÕES DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n.º 123/2008
de 24 de Julho de 2008

Considerando que a política de modernização das Forças Armadas prossegue objectivos de
reorganização das suas instalações militares de modo a garantir elevados padrões de eficácia e
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eficiência alcançados com o reaproveitamento do património excedentário ou inadequado afecto à
defesa nacional;

Considerando que a rentabilização dos imóveis disponibilizados pela contracção do dispositivo
militar visa gerar meios que possibilitem a melhoria das condições de operacionalidade requeridas
pelas missões das Forças Armadas, nomeadamente através da concentração de infra-estruturas em
zonas adequadas, libertando assim os espaços urbanos que pelas suas características se revelam
inadequados à função militar;

Considerando que o prédio militar n.º 3/Santarém — Quartel de São Francisco se encontra
disponibilizado e que se antevê a possibilidade de alienação onerosa, com os inerentes benefícios financeiros
e contributo para a gestão racional do património do Estado;

Considerando que, não obstante o imóvel se encontrar disponibilizado, o mesmo integra o domínio
público militar e que qualquer outra utilização fora daquele âmbito torna necessária a sua desafectação
daquele domínio;

Considerando que é neste momento claro que a mesma parcela não é necessária à
instalação de qualquer outra instituição ou serviço públicos, atendendo à sua localização e
características:

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela

Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de
Ministros resolve:

1 — Desafectar do domínio público militar e integrar no domínio privado do Estado, afecto
ao Ministério da Defesa Nacional, o PM n.º 3/Santarém — Quartel de São Francisco, situado na
freguesia de Santarém (São Salvador), concelho de Santarém, identificado na planta anexa, e
composto por:

a) Um prédio urbano com a área de 52 910 m2, omisso na matriz predial urbana e na respectiva
conservatória do registo predial, designado por Quartel de São Francisco;

b) A parte restante do prédio misto, designado por terreno anexo ao Quartel de São Francisco,
descrito na Conservatória do Registo Predial de Santarém sob o n.º 3 173/20 070 531.

2 — Determinar que a presente desafectação do domínio público militar tem em vista a futura
alienação do imóvel desafectado, mantendo-se afecto ao Ministério da Defesa Nacional enquanto não for
alienado.

3 — Estabelecer que a presente resolução produz efeitos na data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 24 de Julho de 2008. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa.

——————

IV — DECRETOS REGULAMENTARES

Decreto Regulamentar n.º 16/2008
de 26 de Agosto de 2008

Regula o acesso e condições de licenciamento da actividade de assistência aos banhistas nas  praias
marítimas, fluviais e lacustres e define os materiais e equipamentos necessários ao respectivo exercício.

(DR, I série, n.º 164, de 26 de Agosto de 2008)
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V — PORTARIAS

Ministério das Finanças e da Administração Pública

Portaria  n.º 772/2008
de 06 de Agosto de 2008

No âmbito do processo reformador da Administração Pública preconizado pelo Programa do
XVII Governo Constitucional, foi criada pelo Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro, a
Agência Nacional de Compras Públicas, E. P. E., abreviadamente designada ANCP, com vista à
organização do Sistema Nacional de Compras Públicas (SNCP) e à gestão do Parque de Veículos
do Estado (PVE).

Através da organização do SNCP pretende-se prosseguir diversas finalidades de interesse público,
das quais se salientam a de racionalização dos gastos do Estado, a de desburocratização dos processos
públicos de aprovisionamento e a da utilização de meios tecnológicos de suporte às compras públicas.

O SNCP integra, além da própria ANCP, as unidades ministeriais de compras (UMC), as entidades
compradoras vinculadas e as entidades compradoras voluntárias. Nos termos do referido decreto-lei, a
contratação de bens e serviços pelas entidades compradoras é efectuada preferencialmente pela ANCP
ou pelas UMC, cujo âmbito de intervenção é definido segundo as categorias de bens e serviços a definir
através de portarias. A contratação nestes termos é imperativa para as entidades compradoras vinculadas,
sendo aplicável às entidades compradoras voluntárias apenas em relação aos bens e serviços que tenham
sido objecto da sua adesão ao SNCP e de acordo com as condições definidas nos respectivos contratos
de adesão.

A presente portaria vem proceder à definição das categorias de bens e serviços abrangidos na
competência da ANCP para celebrar acordos quadro e à concretização dos termos em que será efectuada
a contratação da aquisição de bens e serviços ao seu abrigo. Cabe à ANCP a condução dos procedimentos
de contratação ao abrigo dos referidos acordos quadro, que assumirá no momento e de acordo com as
condições que vierem a ser publicitadas através de despacho do membro do Governo responsável pela área
das finanças, a publicar na 2.ª série do Diário da República. Até à efectiva assunção pela ANCP da
função de contratação da aquisição, podem as entidades compradoras efectuar a aquisição de cada uma
das categorias de bens e serviços identificados na lista anexa, através das UMC, caso estas unidades
assumam essa competência, ou directamente, quando assim não suceda.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro,
manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — A presente portaria define as categorias de bens e serviços cujos acordos quadro e
procedimentos de aquisição são celebrados e conduzidos pela ANCP, nos termos previstos nas alíneas a)
e b) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro.

2 — A condução dos procedimentos de aquisição referida no número anterior inclui, designadamente,
a adjudicação das propostas em representação das entidades compradoras.

Artigo 2.º
Âmbito

1 — As categorias de bens e serviços referidas no artigo anterior são as constantes da lista anexa
à presente portaria, que dela faz parte integrante.
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2 — A lista referida no número anterior é objecto de actualização ou revisão, e republicação,
sempre que tal se justifique, designadamente, em função da análise das necessidades agregadas de
aquisição, de alterações organizativas ou de funcionamento das entidades compradoras, ou da evolução
tecnológica.

Artigo 3.º
Entidades compradoras

A contratação no âmbito dos acordos quadro referidos no artigo 1.º para a aquisição dos bens e
serviços abrangidos nas categorias neles previstas é aplicável:

a) Às entidades compradoras vinculadas com carácter obrigatório, sem prejuízo do disposto no
artigo seguinte;

b)  Às entidades compradoras voluntárias, apenas quanto aos bens e serviços relati-
vamente aos quais tenham aderido ao SNCP e nos termos definidos nos respectivos contratos
de adesão.

Artigo 4.º
Sucessão de regimes

1 — É vedado às entidades compradoras vinculadas, a partir da data de entrada em vigor dos acordos
quadro referidos no n.º 1 do artigo 1.º, proceder à abertura de procedimentos de aquisição e renovações
contratuais que não sejam feitos ao abrigo desses acordos quadro e que tenham por objecto ou efeito a
aquisição de bens ou serviços pelos mesmos abrangidos.

2 — A condução pela ANCP dos procedimentos de aquisição a que se refere o artigo 1.º é
aplicável a partir das datas e nos termos que venham a ser fixados por despacho do membro do
Governo responsável pela área das finanças, a publicar, com uma antecedência mínima de 10 dias úteis,
na 2.ª série do Diário da República.

3 — Até às datas referidas no número anterior, a contratação da aquisição pelas entidades
compradoras pode ser efectuada, no âmbito dos acordos quadro previstos no artigo 1.º, através
das UMC, caso estas unidades assumam essa competência, ou directamente, quando assim não
suceda.

4 — As datas a partir das quais as UMC passam a assumir, nos termos do número anterior, a
condução dos procedimentos de contratação da aquisição, bem assim como a definição das
respectivas condições, devem ser publicitadas através de despachos conjuntos do membro do Governo
responsável pela área das finanças e do membro do Governo competente, publicados nos termos
previstos no n.º 2.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, prosseguem até final, através das entidades compradoras,
os procedimentos de aquisição cujo envio do anúncio para publicação ou dos convites para
apresentação de propostas, ou a primeira exteriorização formal da vontade de contratar, consoante
as modalidades, hajam comprovadamente tido lugar antes das datas referidas nos n.os 2 e 4 do presente
artigo.

Artigo 5.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

A presente portaria entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos, em 23 de Julho de 2008.
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Caracterização dos acordos quadro   Códigos CPV

Objecto principal
Acordo quadro — Bens e serviços associados Grupo Classe

Bens e serviços

Serviço móvel terrestre ....   Comunicações móveis Terminais móveis de voz 64200000-8: Serviços 64210000-1: Serviços
   de voz.     (telemóveis). de telecomunicações.  telefónicos e de trans-

 missão de dados.
Integração fixo móvel ...  Equipamento de integração

ao PPCA.
Comunicações móveis  Terminais móveis de dados.

de dados.

Equipamento informático Computadores pessoais Componentes periféricos 30200000-1: Equipa- 30210000-4: Máquinas p/
   (aquisição ou aluguer Computadores portáteis Acessórios Sistemas ...........    mento e material processamentode dados
     operacional). Computadores servidores Operativos .........................  informático. 30260000-9: Servidores

Assistência técnica ............ 30230000-0: Hardware
 (inclui os periféricos).

 50300000-8: Serviço de 50320000-4: Serviços de
 reparação e manutenção. reparação e manutenção

de computadores pessoais.

50900000-4: Serviços 50960000-2: Serviços de
     de instalação.  instalação de computa-

 dores e equipamento
 para escritório.

Cópia e impressão ............ Impressoras pessoais .......  Acessórios e consumíveis 30100000-0:Máquinas,  30120000-6: Equipa-
Impressoras de rede     de impressão. equipamento e material mento para fotocópia
   multifuncionais. Assistência técnica ............  de escritório, excepto  e impressão.

 Serviços de impressão ....                                              computadores.

                 50300000-8: Serviço     50310000-1: Manu-
   de reparação e  tenção e reparação de
   manutenção.  máquinas de escritório.

Papel, economato e Papel para fotocópia  N. A. ................................. 21100000-4: Pasta, 21120000-0: Papel
consumíveis de impressão. e impressão.     papel e cartão.    e cartão.

Economato (material
   de encadernação, mate 21200000-5: Artigos 21210000-8: Papel
   de escritório e suportes     de papel ou cartão.    ou cartão canelados

    digitais). 21230000-4: artigos
Consumíveis de  de papelaria e outros
   impressão.  artigos de papel.

30100000-0: Máquinas, 30190000-7: Equipa-
  equipamento e mate-    mento e material de
  rial de escritório ex-    escritório diverso.
  cepto computadores.

 30200000-1: Equipa-      30210000-4: Máquinas
  mento e material in-    para processamento
  formático (inclui os    de dados (inclui os
  consumíveis de in-    c o n s u m í v e i s  d e
  formática).    informática).

Licenciamento de Software de infra- Instalação ......................... 30200000-1: Equipa- 30240000-3: Software.
    software (aquisição     -estrutura. Assistência pós-venda .......     mento e material
    e aluguer operacional). Software de desen-    informático.

    volvimento.
Software aplicacional

LISTA   ANEXA
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Caracterização dos acordos quadro  Códigos CPV

Objecto principal
Acordo quadro — Bens e serviços associados Grupo Classe

Bens e serviços

Combustíveis rodoviários   Gasóleo ........................ Cartão electrónico de 23100000-8: Produtos 23110000-1: Óleos
    (aquisição no posto ou  Gasolinas .....................         abastecimento. petrolíferos refinados.  leves, óleos médios e
    a granel).  GPL .............................  produtos derivados.

23120000-4: Óleos
 pesados e produtos
 derivados.

23200000-9: Gases de 23210000-2: Propano
  petróleo e outros hi-       e butano.
 drocarbonetos gasosos,
 excepto gás natural.

Seguros de veículos Seguros de veículos N. A. ..................................  66300000-3: Serviços 66330000-2: Serviços
   de seguros e serviços  de seguros «Não vida».
   de pensões, excepto
   serviços de segurança
   social obrigatória.

.
Veículos rodoviários Motas e motociclos ....... Transformação .................. 34100000-8: Veículos 34110000-1: Automóvéis
   (aquisição e aluguer Tractores ....................... Opcionais ..........................    a motor.     de passageiros.
   operacional). Pesados de mercadorias . 34120000-4: Veículos a

Pesados de passageiros ...   motor para o transporte
Veículos de higiene  de 10 ou mais pessoas.
urbana ............................ 34130000-7: Veículos a
Veículos especiais ..........   motor para o transporte
Ambulâncias .................. de mercadorias.
Ligeiros de passageiros .. 34300000-0: Peças e N. A.
Ligeiros de mercadorias . acessórios para veículos

e seus motores.

 50100000-6: Serviços    50110000-9: Serviços de
   de reparação e manu-  reparação e manutenção
   tenção de veículos e  de veículos e equipa-
   equipamento afim, e  mento afim.
   serviços conexos.

 Energia ............................ Energia eléctrica ............ N. A ...................................  11200000-2: Gás N. A.
Gás .................................     natural
Energias renováveis ...... 40100000-3: Electri-
Auditorias energéticas ...     cidade

40200000-4: Gás
     fabricado.

40400000-6: Energia
    solar

74231400-1: Serviços
     relacionados com
     a energia e afins.

Vigilância e segurança ...... Serviços de vigilância N. A ...................................  74600000-5: Serviços 74610000-8: Serviços
    e segurança.    de investigação e       de segurança.
Equipamentos de vigi-      segurança.
    lância e segurança.
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Caracterização dos acordos quadro     Códigos CPV

Objecto principal
Acordo quadro — Bens e serviços associados Grupo Classe

Bens e serviços

Higiene e limpeza ............... Produtos de higiene N. A ...................................  74700000-6: Serviços    N. A.
    e limpeza.     de limpeza.
Serviços de limpeza

24500000-9: Glicerina,    24513000-3:
 sabões, detergentes,            Produtos de limpeza.

  produtos de limpeza e de
  polimento, perfumes
  e produtos de higiene.

Redes de comunicações Redes de comunicações N. A ...................................  32400000-7: Redes    N. A.
   e dados.     e dados.

Viagens e alojamentos ........ Viagens ..........................   N. A ..................................  55100000-1: Serviços         N. A.
Alojamento ...................    de hotelaria.

63500000-4: Serviços de  63510000-7: Serviços
   agências de viagens, de    de agências de viagens

    operadores turísticos e    e serviços similares.
   de assistência a turistas.

 ——————

VI — DESPACHOS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública, da Defesa Nacional
e da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

Despacho n.º 21 057/2008
de 17 de Janeiro de 2008

Considerando que a implementação da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Águeda traduz
o interesse do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/Universidade de Aveiro em promover
a criação de estabelecimento de ensino superior que forme técnicos de valência adequadas ao tecido
industrial da região;

Considerando que a rápida concretização deste objectivo se deveu à colaboração do Ministério da
Defesa Nacional, disponibilizando infra-estruturas adequadas para o efeito, nomeadamente o Prédio Militar
n.º 3/Águeda — Quartel de Águeda e Anexos, permitindo, assim, a sua reafectação ao Ministério da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/Universidade de Aveiro;

Considerando que a dinâmica que a Universidade de Aveiro vem demonstrando só poderá efectivar-se
se se fizer acompanhar de adequada ampliação e apoio de instalações, nomeadamente espaços destinados
a residências de estudantes;

Considerando que o PM 4/Águeda — Bloco de Residências para Oficiais se encontra
disponibilizado, a Universidade de Aveiro manifestou interesse na sua reafectação uma vez que
considera esta infra-estrutura imprescindível ao funcionamento da Escola Superior de Tecnologia e Gestão
de Águeda e ao cumprimento da missão dos Serviços de Acção Social;
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Considerando, por outro lado, que a política de modernização das Forças Armadas prossegue
objectivos de reorganização das suas instalações militares, de modo a garantir elevados padrões de eficácia
e eficiência alcançados com o reaproveitamento do património excedentário ou inadequado afecto à
Defesa Nacional;

Considerando que a alienação dos imóveis, disponibilizados pela contracção do dispositivo militar,
visa gerar meios que possibilitem a melhoria das condições de operacionalidade requeridas pelas missões
das Forças Armadas, nomeadamente através da concentração de infra-estruturas em zonas adequadas,
libertando assim os espaços urbanos que, pelas suas características, se revelem inadequados à função
militar;

Considerando que o PM 4/Águeda — Blocos de Residências para Oficiais foi desafectado do
domínio público militar pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 95/2004, publicada no Diário da
República, 1.ª série, n.º 168, de 19 de Julho de 2004;

Considerando, finalmente, o disposto no Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela
Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto, e regulamentado pelo Decreto-Lei n.º 196/2001, de 29 de Junho, e do
previsto na Resolução do Conselho de Ministros n.º 95/2004, publicada no Diário da República, 1.ª série,
n.º 168, de 19 de Julho de 2004, determina-se o seguinte:

1 — É autorizada a reafectação ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, para
utilização pelos Serviços de Acção Social da Universidade de Aveiro, do PM 4/Águeda, designado «Blocos
de Residências para Oficiais», situado na Rua do Comandante Pinho e Freitas, freguesia e município de
Águeda, com a área total de 1426 m2, inscrito na matriz urbana da referida freguesia sob o artigo 1 658 e
descrito na Conservatória do Registo Predial de Águeda sob o n.º 7 096/15 032 001, mediante a
compensação financeira de € 525 554.

2 — A liquidação deste montante será efectuada após a publicação do presente despacho e terá a
seguinte distribuição:

a) 5 % daquela verba, no montante de € 26 278, serão consignados à Direcção-Geral de
Infra-Estruturas, do Ministério da Defesa Nacional [capítulo 01.05.01 — (F.F.123) — 02.02.25 — Outros
Serviços], nos termos do n.º 4 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto;

b) 5 % daquela verba, no montante de € 26 278, é afecto à Direcção-Geral do Tesouro e
Finanças, do Ministério das Finanças e da Administração Pública, nos termos das disposições conjugadas
do n.º 7 do artigo 4.º da Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro, e do artigo 1.º, alínea d), da Portaria n.º 131/94,
de 4 de Março;

c) O restante, no valor de € 472 998, será inscrito no orçamento do Ministério da Defesa
Nacional [capítulo 01.0501 — (F.F.123) — 07.01-14 — Investimentos militares], com vista à
construção e manutenção de infra-estruturas afectas ao Ministério da Defesa Nacional e para
aquisição de equipamentos e bens necessários à modernização e operacionalidade das Forças
Armadas, de acordo com o Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto, conjugado com a alínea a) do n.º 4 do artigo 4.º
da Lei n.º 53-A/2006, de 29 de Dezembro.

3 — A Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, do Ministério das Finanças e da Administração
Pública, e o órgão ou serviço para o efeito designado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior celebram o auto de afectação e entrega, posteriormente comunicado à Direcção-Geral de
Infra-Estruturas, do Ministério da Defesa Nacional.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.
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Ministério da Defesa Nacional

Despacho n.º 21 059/2008
de 21 de Julho de 2008

Considerando que o Decreto-Lei n.º 167/2005, de 23 de Setembro, que estabelece o regime jurídico
da Assistência na Doença aos Militares das Forças Armadas (ADM), dispõe no seu artigo 11.º, n.º 1, que
o Ministro da Defesa Nacional pode celebrar ou autorizar que o órgão directivo da entidade gestora celebre
acordos com pessoas singulares ou colectivas, públicas ou privadas, que tenham por objecto a prestação
de cuidados de saúde aos seus beneficiários.

Considerando ainda que o artigo 2.º da Portaria n.º 1 396/2007, de 25 de Outubro, estabelece que a
prestação de cuidados de saúde por pessoas singulares ou colectivas, públicas ou privadas, a beneficiários
da ADM, no âmbito do regime convencionado, depende da celebração e vigência de acordos a celebrar
pelo Ministro da Defesa Nacional ou, por autorização deste, pela entidade gestora da ADM.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 167/2005,
de 23 de Setembro, e no artigo 2.º da Portaria n.º 1 396/2007, de 25 de Outubro, autorizo o conselho de
direcção do Instituto de Acção Social das Forças Armadas (IASFA), enquanto entidade gestora da ADM,
a celebrar os acordos aí previstos, desde 26 de Outubro de 2007, data da entrada em vigor da referida
Portaria n.º 1 396/2007, de 25 de Outubro,

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Comando da Logística

Direcção de Material e Transportes

Despacho n.º 22 249/2008
de 28 de Fevereiro de 2008

1 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.° do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de Junho e no artigo 36.° do
Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro,
conjugado com o Despacho n.º 29 813/2007, de 12 de Novembro de 2007 do TGEN QMG, publicado  no
Diário da República, 2.ª série, n.º 249, de 27 de Dezembro de 2007, subdelego no comandante do Regimento
de Transportes, COR ART Eduardo Manuel Vicente Caetano de Sousa, a competência para autorizar
despesas com locação e aquisição de bens e serviços até ao limite de € 5 000.

2 — Este despacho produz efeitos desde 09 de Janeiro de 2008, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados.

O Director da Direcção de Material e Transportes, Alfredo Oliveira Gonçalves Ramos, major-general.

Comando de Instrução e Doutrina

Despacho n.º 22 162/2008
de 12 de Agosto de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do despacho n.º 23 587/2007,
de 11 de Setembro, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 198, de 15 de Outubro de 2007, subdelego no comandante da Escola Prática de Transmissões,
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COR TM (17104379) Pedro Jorge Pereira de Melo, a competência prevista na alínea a) do n.º 1 do
artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a locação e
aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar todos os demais
actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 25 000.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 28 de Julho de 2008, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola Prática de Transmissões, COR TM
(17104379) Pedro Jorge Pereira de Melo, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Instrução e Doutrina, João Nuno Jorge Vaz Antunes, tenente-general.

Despacho n.º 22 163/2008
de 12 de Agosto de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do Despacho n.º 23 587/2007,
de 11 de Setembro, general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
2.a série, n.º 198, de 15 de Outubro de 2007, subdelego no comandante da Escola Prática de Serviços,
COR ADMIL (12969882) Fernando António de Oliveira Gomes, a competência prevista na alínea a)
do n.º 1 do artigo 17.° do Decreto-Lei n.º 197/99 de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a
locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar todos
os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 25 000.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 22 de Julho de 2008, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Escola Prática de Serviços,
COR ADMIL (12969882) Fernando António de Oliveira Gomes, que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

O Comandante da Instrução e Doutrina, João Nuno Jorge Vaz Antunes, tenente-general.

Despacho n.º 22 248/2008
de 29 de Abril de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 5 do despacho n.º 23 587/2007,
de 11 de Setembro, do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 198, de 15 de Outubro de 2007, subdelego no Director da Escola do Serviço de Saúde Militar,
major-general Carlos Manuel Pinto Veiga Lopes, a competência prevista na alínea a) do n.º 1 do
artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a locação e
aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar todos os demais
actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 99 759,58.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 10 de Janeiro de 2008, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Director da Escola do Serviço de Saúde Militar, major-general Carlos
Manuel Pinto Veiga Lopes, que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Instrução e Doutrina, João Nuno Jorge Vaz Antunes, tenente-general.

Despacho n.º 22 247/2008
de 22 de Abril de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 3 do Despacho n.º 28 158/2007 do
tenente-general comandante da instrução e doutrina do Exército, de 17 de Outubro de 2007, publicado
no Diário da República,  2.ª série, n.º 241, de 14 de Dezembro de 2007, com a redacção dada
pelo Despacho n.º 3 147/2008 do tenente-general comandante da Instrução e Doutrina do Exército,
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de 19 de Dezembro de 2007, publicado no Diário da República,  2.ª série, n.º 28, de 08 de Fevereiro de 2008,
subdelego no subdirector do Instituto Militar dos Pupilos do Exército, COR INF (18428880) João Augusto
de Miranda Soares, a competência prevista na alínea a) do n.º 1 do art. 17.° do Decreto-Lei n.º 197/99,
de 8 de Junho, para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com
empreitadas de obras públicas, bem como para praticar todos os demais actos decisórios previstos naquele
mesmo diploma, até ao limite de € 99 759,58.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 14 de Abril de 2008 ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo subdirector do Instituto Militar dos Pupilos do Exército, COR INF
(18428880) João Augusto de Miranda Soares, que se incluam no âmbito desta subdelegação de
competências.

O Director de Educação do Comando da Instrução e Doutrina, João Carlos Ferrão Marques dos
Santos, major-general.

Comando Operacional

Despacho n.º 22 250/2008
de 8 de Janeiro de 2008

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do despacho n.º 23 489/2007, de 6 de Junho,
do general Chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República,  2.ª série, n.º 197,
de 12 de Outubro de 2007, subdelego no chefe do Centro de Finanças do Comando Operacional, coronel
Rui Manuel Rodrigues Lopes, a competência para autorizar e realizar despesas com a locação e
aquisição de bens e serviços, bem como para praticar todos os demais actos decisórios previstos no
artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 12,469,95.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2008, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Chefe do Centro de Finanças do Comando
Operacional que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante Operacional, Artur Neves Pina Monteiro, tenente-general.

Comando da Zona Militar dos Açores

Despacho n.º 22 255/2008
de 22 de Maio de 2007

1 — No uso da autorização que me é conferida pelo n.º  2 do Despacho n.º  120/2007, do general
Chefe do Estado Maior do Exército, subdelego no comandante interino da Unidade de Apoio do Comando
da Zona Militar dos Açores, major de infantaria, Luís António Godinho Rato, a competência para
autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de
obras públicas, bem como praticar todos os demais actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99,
de 8 de Junho, até ao limite de € 12.469,95.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 13 de Dezembro de 2006, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Comandante Interino da Unidade de Apoio que se
incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Zona Militar dos Açores, Rui António Faria de Mendonça, major-general.
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Brigada de Intervenção

Despacho n.º 21 600/2008
29 de Maio de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despacho n.º 25 977/2007,
de 19 de Outubro de 2007 do tenete-general comandante operacional, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 219 de 14 Novembro de 2007, subdelego no comandante do Contingente Português no Líbano,
TCOR ENG (17837086) Jorge Manuel Noronha da Silveira Alves Caetano, competências para
autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras
até € 10 000.

2 — Este despacho produz efeito de 29 de Maio de 2008, ficando por este meio ratificados todos os
actos entretanto praticados pelo Comandante do Contingente Português no Líbano que se incluam no
âmbito desta delegação de competências.

O Comandante da Brigada de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.

Brigada de Reacção Rápida

Despacho n.º 20 911/2008
de 08 de Maio de 2008

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 976/2007, de 19 de Outubro de 2007, do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2007,
subdelego no comandante do Regimento de Infantaria N.° 10, COR INF (08413982) Carlos José Soares
de Figueiredo Pereira, competências para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição
de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os demais actos
decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 24 939,89.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 17 de Abril de 2008, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Unidade que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Carlos António Corbal Hernandez Jerónimo,
major-general.

Despacho n.º 20 912/2008
de 08 de Maio de 2008

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 976/2007, de 19 de Outubro de 2007, do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de 2007,
subdelego no comandante da Escola de Tropas Pára-quedistas, COR INF (00140284) Frederico Manuel
Assoreira Almendra, competências para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de
bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os demais actos
decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 24 939,89.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 14 de Março de 2008, ficando por este meto ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Unidade que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Carlos António Corbal Hernandez Jerónimo,
major-general.
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Despacho n.º 20 913/2008
de 08 de Maio de 2008

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 976/2007, de 19 de Outubro de 2007, do general Chefe
do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de
2007, subdelego no comandante do Regimento de Infantaria N.° 3, COR INF (02941183) Fernando
António Pereira de Figueiredo, competências para autorizar e realizar despesas com a locação e
aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os demais
actos decisórios previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 24 939,89.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 19 de Março de 2008, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Unidade que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Carlos António Corbal Hernandez Jerónimo,
major-general.

Despacho n.º 20 914/2008
de 27 de Junho de 2008

1 — Ao abrigo do n.º 2 do Despacho n.º 25 976/2007, de 19 de Outubro de 2007, do general Chefe
do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219 de 14 de Novembro de
2007, subdelego no COR CAV (11826781) João Henrique Cordeiro de Jesus Neves, na minha directa
dependência, competências para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e
serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os demais actos decisórios
previstos no Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 24 939,89.

2 — O despacho produz efeitos a partir de 23 de Junho de 2008, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Unidade que se incluam no âmbito desta
subdelegação de competências.

O Comandante da Brigada de Reacção Rápida, Carlos António Corbal Hernandez Jerónimo,
major-general.

——————

VII — REGULAMENTOS

Regulamento (extracto) n.º 469/2008
de 4 de Julho de 2008

Regulamento de Funcionamento do Conselho Coordenador da Avaliação
da Inspecção-Geral da Defesa Nacional

Artigo 1.º
Objecto e âmbito de aplicação

O presente regulamento define a composição, as competências e as regras de funcionamento do
Conselho de Coordenação da Avaliação (CCA) da Inspecção-Geral da Defesa Nacional, nos termos do
disposto no n.º 6, do artigo 58.º, da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro.
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Artigo 2.º
Competência

1 — O CCA é um órgão colegial de apoio ao processo de avaliação dos recursos humanos afectos à IGDN.
2 — Ao CCA compete, designadamente:

a) Estabelecer directrizes para uma aplicação objectiva e harmónica do SIADAP 2 e do
SIADAP 3, tendo em consideração os documentos que integram o ciclo de gestão referido no artigo 8.º
da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro;

b) Estabelecer orientações gerais em matéria de fixação de objectivos, de escolha de
competências e de indicadores de medida, em especial os relativos à caracterização da situação de
superação de objectivos;

c) Estabelecer o número de objectivos e de competências a que se deve subordinar a avaliação
de desempenho, podendo fazê-lo para todos os trabalhadores do serviço ou, quando se justifique, por
unidade orgânica ou por carreira;

d) Garantir o rigor e a diferenciação de desempenhos do SIADAP2 e do SIADAP3,
cabendo-lhe validar as avaliações de Desempenho relevante e Desempenho inadequado bem como
proceder ao reconhecimento do Desempenho excelente;

e) Emitir parecer sobre os pedidos de apreciação das propostas de avaliação dos dirigentes
intermédios avaliados;

f) Exercer as demais competências que, por lei ou regulamento, lhe são cometidas.

Artigo 3.º
Composição

1 — O CCA tem a seguinte composição:
a) O inspector-geral, que preside;
b) O dirigente responsável pela gestão dos recursos humanos;
c) Três ou cinco dirigentes, como vogais, designados anualmente pelo inspector-geral.

2 — O CCA restrito, a que se refere o n.º 7 do artigo 58.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro
tem a seguinte composição:

a) O inspector-geral, que preside;
b) O subinspector-geral;
c) O dirigente responsável pela gestão de recursos humanos.

3 — Nas suas faltas e impedimentos, o inspector-geral é substituído pelo subinspector-geral.

Artigo 4.º
Presidente

Compete ao presidente, nomeadamente:

a) Representar o CCA;
b) Convocar, presidir e dirigir as reuniões do CCA, assegurando o cumprimento das normas legais

e regulamentares aplicáveis e a regularidade das deliberações;
c) Garantir o funcionamento do CCA e promover o cumprimento das respectivas deliberações.

Artigo 5.º
Secretário

1) O CCA tem um secretário e um substituto, a designar pelo presidente, pelo período de um ano.
2) Cabe ao secretário, nomeadamente, elaborar as actas das reuniões.
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Artigo 6.º
Reuniões

1 — O CCA reúne:

a) Ordinariamente, na segunda quinzena de Janeiro de cada ano civil para proceder à análise das
propostas de avaliação e à sua harmonização de forma a assegurar o cumprimento das percentagens
relativas à diferenciação de desempenhos, transmitindo, se for necessário, novas orientações aos
avaliadores e indicar o processo conducente à validação dos desempenhos relevantes e desempenhos
inadequados e do reconhecimento dos desempenhos excelentes;

b) Extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do presidente, nomeada-
mente, sempre que pelo menos um terço dos vogais lho solicitem por escrito, indicando o assunto que
desejam ver tratado.

2 — As reuniões são convocadas, com expressa indicação do dia, hora e local da sua realização e
dos assuntos a tratar, por comunicação individual dirigida a cada um dos vogais, entregue com a
antecedência mínima de quarenta e oito horas.

3 — As reuniões do CCA não são públicas, sem prejuízo do disposto do n.º 3 e 4 do artigo 10.º, do
presente regulamento.

Artigo 7.º
Convocação das reuniões e ordem do dia

1) As reuniões são convocadas, pelo presidente, sempre que a lei ou o presente regulamento
determinem a intervenção do CCA, com a antecedência mínima de 24 horas, via correio electrónico,
renunciando-se desde já ao suporte papel.

2) A convocatória deve indicar o local, o dia, hora e a ordem de trabalhos da reunião.
3) A ordem do dia é fixada pelo presidente do CCA, podendo os elementos com assento no CCA

propor ao presidente a inclusão de outros assuntos.

Artigo 8.º
Quórum

1 — O CCA só pode reunir e deliberar na presença de todos os seus membros, excepto se se verificar
que a ausência de um ou de alguns deles é devida ao facto cuja previsível duração ponha em causa o
cumprimento do prazo legalmente fixado para a sua realização.

2 — Na situação prevista no número anterior, os trabalhos terão início decorrida meia hora sobre a
inicialmente fixada na respectiva convocatória, e o CCA pode deliberar com a presença da maioria do número
total dos seus membros, devendo ficar expressas em acta as razões que obstarem à presença dos restantes.

3 — O disposto nos números anteriores não é aplicável ao CCA restrito, que só pode reunir e deliberar
na presença de todos os membros.

4 — Na falta de quórum é designado outro dia para a realização da reunião e efectuada a respectiva
convocação, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º.

Artigo 9.º
Deliberações

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, as deliberações são tomadas por votação nominal.
2 — As deliberações são tomadas por maioria absoluta de votos dos membros presentes, tendo o

presidente voto de qualidade em caso de empate.
3 — Não podem estar presentes no momento da discussão, nem da votação, os membros que se

encontrem ou se considerem impedidos.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 81.ª Série 483

Artigo 10.º
Actas e Reuniões

1 — De cada reunião é lavrada a acta, que conterá um resumo de tudo o que nela tiver ocorrido,
designadamente, os membros presentes, os assuntos apreciados, as deliberações tomadas e a forma e o
resultado das respectivas votações.

2 — A acta é lavrada pelo secretário e submetida à aprovação de todos os membros presentes no
final da reunião, sendo assinada pelo presidente e pelo secretário.

3 — Qualquer membro do CCA pode fazer registar na acta o seu voto de vencido e as razões que
o fundamentem.

4 — As actas das reuniões em que se proceda à avaliação das propostas de avaliação final integram
ainda, em anexo a declaração formal do reconhecimento de desempenho excelente, prevista no n.º 2 do
artigo 69.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro, assinada por todos os membros, incluindo, os que
tenham assumido posição diversa da que veio a constar da deliberação.

Artigo 11.º
Colaboração de avaliadores e de avaliados

1 — Os avaliadores sem assento no CCA devem apresentar, com a antecedência mínima de
quarenta e oito horas, a fundamentação das propostas de avaliação com menção de desempenho relevante
e desempenho inadequado da sua responsabilidade, através do superior hierárquico imediato que seja
membro do CCA ou através do presidente, caso o superior hierárquico não seja membro do conselho.

2 — O CCA pode solicitar, por escrito, aos avaliadores e aos avaliados os elementos de informação
que considerar convenientes para o seu melhor esclarecimento.

3 — No decurso das reuniões do CCA pode também solicitar a presença individual de qualquer
avaliador ou avaliado para prestar declarações ou qualquer tipo de informações necessárias à fundamen-
tação das deliberações que lhes respeitem.

4 — O CCA pode também convocar todos os avaliadores para reuniões preparatórias das
deliberações que visem o estabelecimento de orientações gerais em matéria de fixação de objectivos, de
escolha de competências e de indicadores de medida, em especial os relativos à caracterização da situação
de superação de objectivos, bem como estabelecimento do número de objectivos e de competências a que
se irá subordinar a avaliação de desempenho.

Artigo 12.º
Dever de sigilo

1 — Sem prejuízo das regras de publicidade legalmente aplicáveis, os membros do CCA ficam
sujeitos ao dever de sigilo previsto no n.º 3 do artigo 44.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro.

2 — Ficam igualmente sujeitos ao dever de sigilo o secretário do CCA e todos os avaliadores cuja
colaboração haja sido solicitada nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 10.º deste regulamento.

Artigo 13.º
Omissões

A tudo o que não estiver previsto no presente regulamento aplicam-se as disposições legais e
regulamentares em vigor relativas ao Sistema Integrado de Avaliação do Desempenho na Administração
Pública (SIADAP) e, subsidiariamente, as normas relativas ao funcionamento dos órgãos colegiais
constantes do Código do Procedimento Administrativo, bem como o disposto nos diplomas que regem a
estrutura orgânica da IGDN.

O Inspector-Geral, Rogério Pereira Rodrigues.
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VIII — AVISOS

Ministério da Saúde

Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Aviso n.º 22 170/2008
de 18 de Março de 2008

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 1.º da Portaria n.º 183/2006, de 22 de Fevereiro, publica-se
o protocolo celebrado entre o Ministério da Defesa Nacional, representado pelo Secretário de Estado da
Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, e o Ministério da Saúde, representado pelo Secretário de Estado
da Saúde, em 9 de Novembro de 2007.

O Presidente do Conselho Directivo, Manuel Teixeira.

Protocolo

Internato médico

Considerando que, de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 203/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 11/2005, de 6 de Janeiro, e pelo Decreto-Lei
n.º 60/2007, de 13 de Março, o internato médico corresponde a um processo único de formação
médica especializada, teórica e prática, que se segue à licenciatura em Medicina e tem como
objectivo habilitar o médico ao exercício tecnicamente diferenciado na respectiva área profissional
de especialização;

Considerando que podem ser celebrados protocolos entre o Ministério da Saúde e outros
ministérios com vista a fixar os critérios de preenchimento das vagas estabelecidas para o internato
médico e as condições a que obedece a sua frequência por médicos oriundos desses ministérios de acordo
com o n.º 10 do artigo 12.º do Decreto Lei n.º 203/2004, de 18 de Agosto, com a redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 60/2007, de 13 de Março;

Considerando que, no âmbito dos compromissos internacionais assumidos por Portugal, os militares
portugueses podem, em tempo de paz, ser chamados a desempenhar missões de carácter militar com
objectivos humanitários ou destinadas ao estabelecimento, consolidação ou manutenção da paz, implicando
a necessidade de reforço intempestivo do efectivo militar, designadamente no que concerne a algumas
especialidades da área da saúde militar;

Considerando que, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 1.º do Regulamento do
Internato Médico, aprovado pela Portaria n.º 183/2006, de 22 de Fevereiro, a frequência do
internato médico por médicos oriundos das Forças Armadas obedece às condições estabelecidas
em protocolo celebrado entre os competentes departamentos dos Ministérios da Saúde e da
Defesa;

Considerando, ainda, a necessidade de assegurar que o acesso ao internato médico pelos médicos
militares se processe com a eficiência decorrente da boa articulação entre os competentes serviços
intervenientes no processo:

O Ministério da Saúde, representado pelo Secretário de Estado da Saúde, e o Ministério da Defesa
Nacional, representado pelo Secretário de Estado da Defesa Nacional e dos Assuntos do Mar, celebram
o presente protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas:
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Cláusula 1.ª
Objecto

O presente protocolo tem como finalidade estabelecer as regras de acesso e frequência do internato
médico pelos médicos militares, que pertençam, exclusivamente, ao quadro permanente das Forças
Armadas, sem prejuízo do disposto na cláusula 17.ª do presente protocolo.

Cláusula 2.ª
Acesso ao internato médico

O Ministério da Saúde obriga-se a cativar, anualmente, vagas dentro das capacidades formativas
disponíveis, de modo a assegurar o acesso dos médicos militares das Forças Armadas ao internato
médico, em locais e áreas profissionais de especialização considerados prioritários pelo Ministério da
Defesa Nacional.

Cláusula 3.ª
Estabelecimentos e serviços de saúde militares

O Ministério da Defesa Nacional obriga-se a desenvolver os mecanismos tendentes ao
reconhecimento de idoneidade e capacidade formativa dos estabelecimentos e serviços de saúde
militares, mediante pedido apresentado junto da Ordem do Médicos, dentro dos prazos estabelecidos
no Regulamento do Internato Médico, de modo a fazer constar essas capacidades formativas no
mapa global, a aprovar pelo Ministro da Saúde, ouvido o CNIM.

Cláusula 4.ª
Reconhecimento de idoneidades e capacidades formativas

O Ministério da Saúde compromete-se a integrar, no âmbito da rede nacional de estruturas
formativas de apoio ao internato médico, os estabelecimentos e serviços de saúde do Ministério da Defesa
Nacional considerados idóneos e detentores de capacidade formativa para ingresso no internato médico,
nos termos da cláusula anterior.

Os estabelecimentos e serviços de saúde do Ministério da Defesa Nacional comprometem-se a
desenvolver a formação de acordo com as regras estabelecidas nos diplomas legais aplicáveis ao internato
médico.

Cláusula 5.ª
Determinação de necessidades de formação por áreas profissionais de especialização

O Ministério da Defesa Nacional deve comunicar ao Ministério da Saúde, designadamente
à Administração Central do Sistema de Saúde (ACSS, I. P.), até 30 de Junho de cada ano, as
necessidades de formação relativas a áreas profissionais de especialização, por região.

As necessidades formativas previamente indicadas pelo Ministério da Defesa Nacional,
através da Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar, só poderão ser objecto de alteração
até à data do envio do mapa de vagas para publicação no Diário da República.
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Cláusula 6.ª
Instalações militares

O Ministério da Defesa Nacional compromete-se a facultar as instalações dos estabelecimentos e
serviços de saúde militares para a realização de estágios, conferências, visitas de estudo ou outros eventos,
em condições a acordar.

Cláusula 7.ª
Admissão ao internato médico

O ingresso dos médicos militares no internato médico faz-se através de prova de seriação de âmbito
nacional, prevista no n.º 1 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 60/2007, de 13 de Março, e no artigo 35.º do
Regulamento do Internato Médico.

Os médicos das Forças Armadas realizam a prova de seriação nacional em dia e local a determinar
pelo Ministério da Saúde.

A classificação da prova de seriação de âmbito nacional é obrigatoriamente tida em conta na
hierarquização dos candidatos, para escolha das áreas profissionais de especialização cativadas pelo
Ministério da Saúde.

Cláusula 8.ª
Colocação em estabelecimentos de saúde

A colocação dos candidatos em estabelecimentos de saúde é feita pelo Ministério da Saúde em
função do disposto nas cláusulas 2.ª e 7.ª.

Compete ao Ministério da Saúde informar o Ministério da Defesa Nacional sobre os estabelecimen-
tos e serviços de saúde nos quais foram colocados os médicos das Forças Armadas.

Compete aos estabelecimentos e serviços de saúde, integrados na rede de internato médico,
confirmar, junto do Ministério da Saúde, o ingresso dos médicos das Forças Armadas no internato
médico.

Compete ao Ministério da Saúde autorizar a frequência do internato médico pelos médicos das
Forças Armadas.

Compete aos Ministérios da Saúde e da Defesa Nacional proceder ao acompanhamento da
actividade formativa relativa aos médicos militares.

Compete ao Ministério da Defesa Nacional informar sobre ocorrências que alterem as condições
iniciais verificadas aquando do ingressam daqueles médicos no Internato Médico, designadamente, as
relacionadas com o percurso formativo do médico militar.

Compete aos serviços ou estabelecimentos de saúde fornecer aos médicos internos militares as
instalações e o apoio logístico necessários, bem como afectar-lhes os recursos materiais necessários à
frequência dos estágios.

Cláusula 9.ª
Regime de trabalho

No âmbito do internato médico, os médicos internos militares podem exercer actividades comple-
mentares inseridas na sua formação médica militar, sem prejuízo da realização do horário semanal de
trabalho, prevista nos termos do Regulamento do Internato Médico.
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O Ministério da Defesa Nacional assegura, quando solicitado pelos orientadores de formação, a
nomeação de um médico especialista de reconhecida idoneidade e competência formativa para acompa-
nhamento das actividades referidas no número anterior.

A pedido dos orientadores de formação, os médicos especialistas nomeados pelo Ministério da
Defesa Nacional elaboram um relatório sobre as actividades formativas desenvolvidas pelos médicos
internos militares.

Os relatórios referidos no número anterior são remetidos aos orientadores de formação dos médicos
internos militares.

Para além do disposto no n.º 1 e de outras actividades exercidas no contexto militar, os médicos
internos militares estão, nos termos do n.º 4 do artigo 54.º da Portaria n.º 183/2006, de 22 de Fevereiro,
impedidos de acumular outras funções públicas, à excepção de funções docentes.

Cláusula 10.ª
Regime de frequência

Os médicos internos militares, durante a frequência do internato médico, ficam abrangidos pelo
regime jurídico estabelecido no Decreto-Lei n.º 203/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 11/2005, de 6 de Janeiro, e pelo Decreto-Lei n.º 60/2007, de 13 de Março, sem prejuízo
do cumprimento das obrigações militares.

Sem prejuízo do disposto no número anterior, aos médicos internos militares do internato médico é
aplicável o Estatuto dos Militares das Forças Armadas, designadamente ao nível do regime férias e outras
licenças, e regime de incompatibilidades.

Cláusula 11.ª
Remunerações

Ao Ministério da Defesa Nacional, através dos serviços e organismos competentes, compete
assegurar as remunerações base dos médicos internos militares que frequentam o internato médico.

Os serviços ou estabelecimentos de saúde de colocação dos médicos internos militares asseguram
os encargos com as prestações complementares devidas pela realização de estágios no âmbito do programa
do internato médico, ajudas de custo, trabalho extraordinário, nocturno, em feriados e dias de descanso
semanal e complementar.

Cláusula 12.ª
Dispensas

No âmbito do internato médico, os médicos internos militares podem ser dispensados até ao limite
de 15 dias por ano, para participarem em acções humanitárias ou de paz, ou em exercícios militares
nacionais e internacionais.

A dispensa prevista no número anterior não pode, em nenhum caso, pôr em causa o programa de
formação do internato médico.

Cláusula 13.ª
Interrupção do internato

Após a frequência dos dois primeiros anos do internato médico, podem os médicos internos militares
ser autorizados a interromper a frequência do internato, pelo período máximo de um ano, para o exercício
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de funções relacionadas com a actividade operacional, nomeadamente para participação em missões
internacionais de carácter humanitário ou de paz, bem como em outras de reconhecido interesse
nacional.

Estes pedidos de interrupção são apresentados pelos serviços militares, devidamente fundamen-
tados, à Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar do Ministério da Defesa Nacional, para
parecer, e posteriormente remetidos, por esta, para o presidente da Administração Central do Sistema
de Saúde.

A interrupção a que se refere o número anterior não pode, em caso algum, pôr em causa o
programa de formação em curso, devendo o respectivo serviço de colocação ser ouvido sobre a
matéria.

Cláusula 14.ª
Mudança de área de especialização

A mudança de área profissional de especialização, durante a frequência do internato médico, deve
obedecer ao estipulado no Regulamento do Internato Médico em vigor, apenas podendo admitir-se para as
áreas previamente cativas nos termos da cláusula 2.ª.

Cláusula 15.ª
Partilha de informações

O Ministério da Defesa Nacional deve providenciar e partilhar informação útil, quer relativamente
a metodologias e instrumentos de trabalho, quer relativamente aos perfis de competências e de formação
dos médicos militares, com o Ministério da Saúde.

Cláusula 16.ª
Vigência e alterações

O presente protocolo pode ser revisto a qualquer momento, renovando-se automaticamente, no final
de cada ano, sem prejuízo de poder cessar por acordo entre os outorgantes.

Cláusula 17.ª
Regime transitório

Excepcionalmente, aos médicos que, à data da entrada em vigor do presente protocolo, se encontrem
a prestar serviço militar em regime de contrato, é facultado o acesso às áreas de especialização do internato
médico nos mesmos termos que aos militares do quadro permanente.

O disposto no número anterior é aplicável aos ingressos ocorridos no período compreendido entre
2006 e 2008.

Transitoriamente, o presente protocolo é aplicável aos alunos da Guarda Nacional Republicana que
concluíram a licenciatura em Medicina através da Academia Militar e que ingressam no internato médico
em 2008.

Cláusula 18.ª
Entrada em vigor

O presente protocolo, assinado em dois exemplares, entra em vigor no dia seguinte ao da sua
assinatura.
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IX — DECLARAÇÕES

Centro Jurídico

Declaração de Rectificação n.º 49/2008

1 — Ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 162/2007, de 3 de Maio,
declara-se que o Decreto-Lei n.º 121/2008, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 133,
de 11 de Julho de 2008, saiu com a seguinte inexactidão, que, mediante declaração da entidade emitente,
assim se rectifica:

No mapa VIII, «Disposições normativas revogadas», do Decreto-Lei n.º 121/2008, de 11 de Julho,
onde se lê:

«Tabela remuneratória aprovada pelo despacho n.º 6 985/2002, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 79, de 4 de Abril de 2002, na parte relativa às carreiras de consultor, especialista administrativa.

N.os 2.º e 8.º e anexo n.º 2 da Portaria n.º 358/2002, de 3 de Abril.
Decreto-Lei n.º 84/2002, de 5 de Abril.»
deve ler-se:

«Tabela remuneratória aprovada pelo despacho n.º 6 985/2002, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 79, de 4 de Abril de 2002, na parte relativa às carreiras de consultor, especialista administrativa.

Decreto-Lei n.º 84/2002, de 5 de Abril.»
2 — Nos termos do n.º 3 do artigo 9.º do despacho normativo n.º 35-A/2008, de 29 de Julho, é

republicado em anexo o mapa VIII do Decreto-Lei n.º 121/2008, de 11 de Julho, na redacção corrigida.

Centro Jurídico, 18 de Agosto de 2008. — A Directora, Susana Brito.

MAPA VIII

Disposições normativas revogadas

Artigos 11.º, 15.º a 19.º, 22.º a 26.º e 28.º a 33.º do Decreto-Lei n.º 124/79, de 10 de Maio.
Despacho Normativo n.º 269/79, publicado em 13 de Setembro de 1979.
Despacho Normativo n.º 126/80, publicado em 15 de Abril de 1980.
Artigos 50.º a 65.º do Decreto Regulamentar n.º 19/80, de 26 de Maio.
Decreto-Lei n.º 183/80, de 4 de Junho.
Artigo 11.º, n.º 3 do artigo 12.º e artigos 15.º a 17.º do Decreto Regulamentar n.º 44/80,

de 30 de Agosto.
Artigos 14.º a 18.º do Decreto-Lei n.º 404/80, de 26 de Setembro.
Artigos 15.º a 19.º do Decreto-Lei n.º 409/80, de 27 de Setembro.
Artigos 69.º, 72.º, 76.º, 112.º, 114.º, 115.º e 117.º do Decreto-Lei n.º 252-A/82, de 28 de Junho.
Artigos 8.º a 11.º do Decreto-Lei n.º 200/83, de 19 de Maio.
Artigos 3.º a 8.º do Decreto-Lei n.º 1/84, de 2 de Janeiro.
Artigos 11.º a 15.º do Decreto-Lei n.º 295/85, de 24 de Julho.
Artigos 45.º a 56.º do Decreto Regulamentar n.º 68/85, de 24 de Outubro.
Artigos 43.º a 52.º do Decreto Regulamentar n.º 70/85, de 30 de Outubro.
Artigos 3.º e 4.º do Decreto-Lei n.º 482/85, de 14 de Novembro.
Artigos 18.º a 20.º, 22.º e 24.º e anexo II do Decreto Regulamentar n.º 3/86, de 8 de Janeiro.
Artigos 35.º a 48.º do Decreto Regulamentar n.º 52/86, de 6 de Outubro.
Artigos 34.º a 45.º do Decreto Regulamentar n.º 62/86, de 6 de Novembro.
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Artigos 34.º a 40.º do Decreto Regulamentar n.º 1/87, de 2 de Janeiro.
N.º 3 do artigo 35.º e artigos 36.º a 42.º do Decreto Regulamentar n.º 8/87, de 23 de Janeiro.
Artigos 41.º a 47.º do Decreto-Lei n.º 20/88, de 28 de Janeiro.
Decreto-Lei n.º 323/88, de 23 de Setembro.
Artigos 28.º a 33.º e anexo II do Decreto-Lei n.º 34/89, de 30 de Janeiro.
Artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 223/89, de 5 de Julho.
Decreto Regulamentar n.º 23/89, de 11 de Agosto, com excepção das disposições relativas à carreira

de inspector vitivinícola.
Artigos 13.º, 15.º, 16.º, 18.º, 22.º a 50.º e 52.º a 64.º e mapa IV do Decreto Regulamentar n.º 24/89,

de 11 de Agosto, na parte que não respeita às carreiras de inspector vitivinícola, de técnico de verificação
dos produtos da pesca e de verificador técnico.

Decreto Regulamentar n.º 25/89, de 17 de Agosto, com excepção do artigo 3.º, do mapa II anexo
e das disposições relativas às categorias de chefe de armazém, chefe de mesa, encarregado de serviços
e parteira.

Decreto-Lei n.º 269/89, de 18 de Agosto.
Decreto-Lei n.º 278/89, de 23 de Agosto.
Decreto-Lei n.º 304/89, de 4 de Setembro.
Artigos 5.º a 11.º e 16.º e mapa III anexo do Decreto-Lei n.º 131/90, de 20 de Abril, com excepção

do que respeita à carreira de técnico superior de inspecção.
N.º 3 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 274/90, de 7 de Setembro.
N.os 2 e 3 do artigo 27.º e anexo II do Decreto Regulamentar n.º 40/90, de 28 de Novembro.
Decreto-Lei n.º 393/90, de 11 de Dezembro.
Decreto Regulamentar n.º 13/91, de 11 de Abril, com excepção do artigo 3.º e das disposições

relativas às categorias subsistentes.
Decreto Regulamentar n.º 14/91, de 11 de Abril.
Decreto Regulamentar n.º 15/91, de 11 de Abril, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Decreto Regulamentar n.º 16/91, de 11 de Abril, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes e de maquinista marítimo de 1.ª, 2.ª e 3.ª classes, de marinheiro de 1.ª e 2.ª classes
e de mestre de tráfego local de 1.ª, 2.ª e 3.ª classes.

Decreto Regulamentar n.º 17/91, de 11 de Abril, com excepção das disposições relativas às
categorias subsistentes.

Decreto Regulamentar n.º 18/91, de 11 de Abril, com excepção da parte relativa à categoria de
subdirector das escolas de hotelaria e turismo.

Decreto Regulamentar n.º 20/91, de 17 de Abril.
Decreto Regulamentar n.º 21/91, de 17 de Abril, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes e de marinheiro.
Decreto Regulamentar n.º 22/91, de 17 de Abril, com excepção do n.º 3 do artigo 5.º e das disposições

relativas às categorias subsistentes.
Decreto Regulamentar n.º 23/91, de 19 de Abril, com excepção do n.º 2 do artigo 2.º, do artigo 3.º

e de outras disposições relativas às categorias subsistentes e de mestre de embarcação.
Decreto Regulamentar n.º 24/91, de 27 de Abril.
Decreto Regulamentar n.º 26/91, de 7 de Maio, com excepção das disposições relativas às categorias

subsistentes.
Decreto-Lei n.º 177/91, de 14 de Maio.
Decreto-Lei n.º 204/91, de 7 de Junho.
Decreto-Lei n.º 247/91, de 10 de Julho.
Decreto Regulamentar n.º 43/91, de 20 de Agosto, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
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Decreto Regulamentar n.º 45/91, de 29 de Agosto.
Decreto Regulamentar n.º 49/91, de 20 de Setembro.
Decreto Regulamentar n.º 51/91, de 24 de Setembro, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Decreto Regulamentar n.º 53/91, de 9 de Outubro, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Decreto-Lei n.º 420/91, de 29 de Outubro.
Decreto Regulamentar n.º 4/92, de 2 de Abril, com excepção das disposições relativas às categorias

subsistentes.
Decreto Regulamentar n.º 5/92, de 6 de Abril.
Decreto-Lei n.º 61/92, de 15 de Abril.
Decreto-Lei n.º 71/92, de 28 de Abril, com excepção do n.º 1 do artigo 2.º, do artigo 8.º e do anexo I.
Decreto-Lei n.º 137/92, de 16 de Julho.
Decreto-Lei n.º 231/92, de 21 de Outubro.
Decreto Regulamentar n.º 36/92, de 22 de Dezembro, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Decreto-Lei n.º 296/92, de 30 de Dezembro.
Decreto Regulamentar n.º 38/92, de 31 de Dezembro.
Decreto Regulamentar n.º 1/93, de 13 de Janeiro, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Decreto Regulamentar n.º 16/93, de 13 de Maio.
Decreto Regulamentar n.º 12/94, de 4 de Maio.
Decreto Regulamentar n.º 13/94, de 26 de Maio.
Decreto Regulamentar n.º 18/95, de 3 de Junho, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Decreto-Lei n.º 276/95, de 25 de Outubro.
Decreto Regulamentar n.º 11/96, de 15 de Outubro.
Decreto-Lei n.º 217/96, de 20 de Novembro, com excepção dos artigos 1.º e 2.º.
Decreto Regulamentar n.º 16/96, de 28 de Novembro.
Decreto-Lei n.º 45/97, de 24 de Fevereiro.
Regulamento interno aprovado pela Portaria n.º 180/97, de 12 de Março, com excepção dos artigos

4.º, 5.º, 10.º, 11.º e 14.º.
Decreto Regulamentar n.º 27/97, de 18 de Junho.
Decreto Regulamentar n.º 28/97, de 21 de Julho.
Decreto Regulamentar n.º 39/97, de 1 de Outubro.
Decreto-Lei n.º 300/97, de 31 de Outubro.
Decreto Regulamentar n.º 51/97, de 24 de Novembro.
Decreto-Lei n.º 113/98, de 4 de Maio.
Decreto-Lei n.º 182/98, de 3 de Julho, com excepção do artigo 1.º.
Artigos 25.º e 26.º do Decreto-Lei n.º 249/98, de 11 de Agosto.
Decreto-Lei n.º 312/98, de 15 de Outubro.
Decreto Regulamentar n.º 30-A/98, de 31 de Dezembro.
Decreto Regulamentar n.º 30-B/98, de 31 de Dezembro.
Decreto Regulamentar n.º 30-C/98, de 31 de Dezembro, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Artigos 4.º e 5.º e alíneas m) e n) do mapa I anexo, todos do Estatuto aprovado pelo Decreto-Lei n.º 343/99,

de 26 de Agosto.
Decreto-Lei n.º 413/99, de 15 de Outubro.
Decreto-Lei n.º 414/99, de 15 de Outubro.
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Decreto-Lei n.º 419/99, de 21 de Outubro.
Decreto-Lei n.º 420/99, de 21 de Outubro.
Artigos 5.º a 7.º do Decreto-Lei n.º 460/99, de 5 de Novembro.
Decreto-Lei n.º 498/99, de 19 de Novembro.
Decreto-Lei n.º 536/99, de 13 de Dezembro.
Decreto Regulamentar n.º 31/99, de 20 de Dezembro, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Regulamentos de carreiras e retributivo aprovados pelo despacho conjunto n.º 38/2000,

de 14 de Janeiro.
N.º 1 do artigo 8.º, artigos 9.º e 10.º, mapa I do anexo II na parte referente à carreira de técnico

superior de polícia municipal e mapa II do anexo III do Decreto-Lei n.º 39/2000, de 17 de Março.
Decreto-Lei n.º 199/2000, de 24 de Agosto.
Decreto-Lei n.º 234-A/2000, de 25 de Setembro.
Decreto Regulamentar n.º 15/2000, de 2 de Outubro.
N.º 3 do artigo 57.º do Decreto-Lei n.º 252/2000, de 16 de Outubro.
Decreto Regulamentar n.º 17/2000, de 22 de Novembro, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Decreto Regulamentar n.º 18/2000, de 22 de Novembro.
Decreto-Lei n.º 199/2000, de 24 de Agosto.
Alíneas a) a d) do n.º 5 do artigo 62.º e artigos 73.º a 76.º, 133.º a 136.º e 140.º a 142.º do

Decreto-Lei n.º 275-A/2000, de 9 de Novembro.
Decreto-Lei n.º 35/2001, de 8 de Fevereiro.
Decreto-Lei n.º 55/2001, de 15 de Fevereiro, com excepção das disposições relativas às categorias

subsistentes.
N.os 1 a 3 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 83/2001, de 9 de Março.
Artigos 65.º e 66.º e anexos IV e V do Decreto-Lei n.º 204-A/2001, de 26 de Julho.
Lei n.º 89/2001, de 10 de Agosto.
N.º 2 do artigo 2.º, artigos 36.º a 46.º, 48.º, 57.º a 61.º e 63.º e mapa III do Estatuto aprovado pelo

Decreto-Lei n.º 290-A/2001, de 17 de Novembro.
Decreto Regulamentar n.º 21/2001, de 22 de Dezembro, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes.
Decreto Regulamentar n.º 2/2002, de 15 de Janeiro, com excepção das disposições relativas às

categorias subsistentes, de maquinista marítimo de 1.ª, 2.ª e 3.ª classes e de marinheiro de 2.ª classe.
Decreto Regulamentar n.º 8/2002, de 20 de Fevereiro.
Decreto Regulamentar n.º 10/2002, de 8 de Março.
Regulamento interno aprovado pelo despacho n.º 6 984/2002, publicado no Diário da República,

2.ª série, n.º 79, de 4 de Abril de 2002, nas disposições relativas às carreiras de consultor, especialista,
técnica e administrativa.

Tabela remuneratória aprovada pelo despacho n.º 6 985/2002, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 79, de 4 de Abril de 2002, na parte relativa às carreiras de consultor, especialista e
administrativa.

Decreto-Lei n.º 84/2002, de 5 de Abril.
Decreto Regulamentar n.º 24/2002, de 5 de Abril.
Decreto Regulamentar n.º 29/2002, de 8 de Abril.
Decreto Regulamentar n.º 31/2002, de 22 de Abril.
Decreto-Lei n.º 102/2002, de 12 de Abril.
Decreto-Lei n.º 143/2002, de 20 de Maio.
Decreto-Lei n.º 144/2002, de 20 de Maio.
Decreto-Lei n.º 148/2002, de 20 de Maio.
Decreto-Lei n.º 154/2002, de 28 de Maio.
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Decreto-Lei n.º 89/2004, de 20 de Abril.
N.os 2 e 3 do artigo 2.º, artigos 8.º a 20.º, n.os 2 e 3 do artigo 45.º, artigos 47.º, 48.º e 53.º a 56.º e

anexos I a V e VII do Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho, exceptuando as disposições relativas às
categorias de capataz agrícola de chefe de serviço de administração escolar.

Decreto-Lei n.º 241/2004, de 30 de Dezembro.
Regulamento de carreiras aprovado pelo Despacho Normativo n.º 13/2005, de 21 de Fevereiro, com

excepção dos artigos 11.º e 12.º.
Regulamento de carreiras e retributivo aprovado por despacho conjunto, publicitado em anexo ao

anúncio n.º 129/2005, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 151, de 8 de Agosto de 2005,
com excepção das disposições relativas à carreira de inspector.

N.os 1.4 a 1.9, 2.2 e 2.4 a 2.9 do anexo I e n.os III e V a XIII do anexo II do regulamento interno
aprovado pelo Despacho Normativo n.º 46/2005, de 19 de Outubro.

Artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 15/2006, de 25 de Janeiro.
Regulamento de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P., publicado no aviso n.º 13 132-A/2006,

no Diário da República, 2.ª série, n.º 235 (suplemento), de 7 de Dezembro de 2006, com excepção das
disposições relativas às carreiras de apoio especializado — informática, de diagnóstico e terapêutica, de
educador de infância e de enfermagem.

Regulamento interno homologado pelo despacho n.º 17 460/2006, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 166, de 29 de Agosto de 2006, com excepção das disposições relativas à categoria de chefe
de serviços de administração escolar.

Artigo 12.º do Decreto Regulamentar n.º 62/2007, de 29 de Maio.
Decreto Regulamentar n.º 8/2008, de 5 de Março, com excepção das disposições relativas às

categorias de maquinista marítimo de 1.ª classe, de marinheiro de 1.ª e de 2.ª classes e de mestre
de tráfego local de 1.ª e de 2.ª classes.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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I — LEIS ORGÂNICAS

Assembleia da República

Lei Orgânica n.º 3/2008
de 8 de Setembro de 2008

Aprova a Lei de Programação das Infra-Estruturas Militares

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, a
seguinte lei orgânica:

CAPÍTULO I
Programação de gestão das infra-estruturas Militares

SECÇÃO I
Disposição geral

Artigo 1.º
Objecto

1 — A presente lei tem por objecto a programação de gestão dos imóveis afectos à defesa nacional,
tendo em vista a aplicação dos resultados obtidos no financiamento das actividades nela previstas.

2 — Os imóveis abrangidos pelo disposto na presente lei são os previstos em lista constante de
decreto-lei a aprovar pelo Governo.

3 — Além dos imóveis referidos no número anterior, podem ser abrangidos pelo disposto na presente
lei, mediante alteração ao decreto-lei previsto no número anterior, todos os que venham igualmente a ser
disponibilizados.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, o membro do Governo responsável pela área da
defesa nacional ouve os competentes órgãos das Forças Armadas.

5 — Os actos de administração e de disposição dos bens imóveis referidos nos n.os 2 e 3 regem-se
pelo disposto na presente lei.

SECÇÃO II
Execução do programa

Artigo 2.º
Mapa das medidas

1 — As medidas e dotações globais para cada ano económico são as que constam do mapa anexo
à presente lei, da qual faz parte integrante.

2 — As medidas são agrupadas por graus de prioridade da respectiva execução.

Artigo 3.º
Modalidades de gestão

A gestão dos imóveis afectos à defesa nacional abrangidos pela presente lei faz-se mediante as
formas de rentabilização nela previstas.
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Artigo 4.º
Situação das infra-estruturas após a sua disponibilização

1 — Os imóveis integrados no decreto-lei a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º são
submetidos, com respeito, em especial, pelo disposto na presente lei, ao regime de gestão
previsto no Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto.

2 — À entidade competente para a gestão dos imóveis prevista no Decreto-Lei n.º 280/2007, de
7 de Agosto, incumbe praticar todos os actos necessários à definição da situação registral dos bens imóveis.

Artigo 5.º
Desafectação do domínio público

1 — Quando os bens imóveis constantes do decreto-lei a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º estejam
integrados no domínio público afecto ao ministério que tutela a área da defesa nacional, compete aos
membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional, mediante despacho,
proceder à sua desafectação.

2 — As infra-estruturas desafectadas do domínio público afecto ao ministério que tutela a área da
defesa nacional passam a integrar o domínio privado disponível do Estado, sendo a sua gestão efectuada
nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto.

3 — Caso os bens imóveis do domínio público estejam sujeitos a outros regimes de dominialidade,
para além da militar, a competência prevista no n.º 1 é extensível aos membros do Governo responsáveis
pelas áreas respectivas.

Artigo 6.º
Operações de rentabilização

1 — As operações de rentabilização dos imóveis acautelarão as necessidades decorrentes do
programa de investimento constante da presente lei.

2 — A instrução dos procedimentos relativos às operações de rentabilização dos imóveis é efectuada
nos termos da lei e segundo as atribuições e competências legalmente definidas.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a decisão sobre operações concretas e modelos
de rentabilização é sempre objecto de despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis pelas
áreas das finanças e da defesa nacional.

4 — Devem os ministérios que tutelam as áreas das finanças e da defesa nacional celebrar os acordos
necessários à adequada articulação entre si com vista à boa execução da presente lei.

Artigo 7.º
Critérios de gestão das infra-estruturas

1 — O momento da prática de actos de administração ou disposição dos bens deve ser escolhido de
modo a maximizar o aproveitamento das vantagens a realizar.

2 — Para efeitos da prática de actos de administração ou disposição, as infra-estruturas previstas
no decreto-lei a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º são preferencialmente integradas em lotes.

3 — Os lotes previstos no número anterior podem ser compostos de acordo com critérios geográficos,
de tipo ou utilidade dos bens, ou outros que se revelem adequados, mas sempre sem prejuízo do equilíbrio
das receitas a obter através de cada lote.

Artigo 8.º
Meios de gestão

A gestão de infra-estruturas faz-se através dos seguintes meios:
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a) Alienação;
b) Arrendamento;
c) Constituição de direitos reais menores;
d) Concessão de uso privativo do domínio público;
e) Permuta;
f) Parcerias com promotores imobiliários;
g) Titularização dos activos imobiliários através da constituição de fundos de investimento imobiliário;
h) Operações de venda com possibilidade de manutenção da utilização onerosa dos bens;
i) Quaisquer outros instrumentos jurídicos adequados aos fins a prosseguir através da presente lei.

Artigo 9.º
Concessão do domínio público afecto à defesa nacional

1 — A concessão de bens do domínio público afectos à defesa nacional constantes do decreto-lei
a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º é precedida de procedimento que respeite os princípios fundamentais
da contratação administrativa, garanta o respeito da concorrência e maximize as vantagens para o Estado.

2 — Do contrato referido no número anterior consta obrigatoriamente o prazo da concessão, os
montantes devidos pelo concessionário, as condições técnicas e jurídicas e o regime de penalização, incluindo
os pressupostos do resgate e do sequestro da concessão, nomeadamente os respeitantes à compatibilização
da concessão com a utilização militar do prédio e os termos da autorização prévia para a transmissão do direito.

3 — Podem ainda ser abrangidos pelo disposto no presente artigo, mediante alteração ao decreto-lei
previsto no n.º 2 do artigo 1.º, quaisquer outros imóveis que venham a ser disponibilizados para o efeito.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, o membro do Governo responsável pela área da
defesa nacional ouve os competentes órgãos das Forças Armadas.

Artigo 10.º
Espaço aéreo e subsolo

1 — Podem ser objecto de concessão, nos termos previstos no artigo anterior, o espaço aéreo e o
subsolo correspondentes aos bens de domínio público militar, a partir da altura ou da profundidade que não
ponha em causa a afectação militar daqueles e a segurança de pessoas e bens.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a concessão prevista no presente artigo depende
da prévia aprovação do projecto, por despacho do membro do Governo responsável pela área da defesa
nacional, ouvido o Conselho de Chefes.

Artigo 11.º
Actos de disposição e de administração extraordinária

Todos os actos de disposição e de administração extraordinária de infra-estruturas ao abrigo do
disposto nos artigos 9.º e 10.º carecem de autorização dos membros do Governo responsáveis pelas áreas
das finanças e da defesa nacional.

Artigo 12.º
Isenção de emolumentos

Os contratos de execução da presente lei estão isentos de emolumentos devidos pelo visto do Tribunal
de Contas.

Artigo 13.º
Custos das medidas

Os custos das medidas evidenciadas no mapa anexo são expressos a preços constantes, por
referência ao ano da revisão da presente lei.
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SECÇÃO III
Disposições orçamentais

Artigo 14.º
Princípios orçamentais

1 — As receitas geradas, directa ou indirectamente, pela gestão de infra-estruturas são afectas na
sua totalidade à execução da presente lei, mediante despacho conjunto dos membros do Governo
responsáveis pela área das finanças e da defesa nacional.

2 — Os saldos verificados em cada medida no fim de cada ano económico transitam
automaticamente para o orçamento do ano seguinte, para reforço das dotações das mesmas medidas até
à sua completa execução.

3 — Cabe ao membro do Governo responsável pela área da defesa nacional, por despacho, determinar
a repartição das receitas afectas à execução da presente lei nos termos previstos no n.º 1 pelos programas
constantes do mapa anexo, podendo consignar receitas a um programa específico, tendo em conta o disposto
no n.º 2 do artigo 2.º, bem como ao reforço do Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas.

Artigo 15.º
Relação com o Orçamento do Estado

A lei que aprova o Orçamento do Estado traduz anualmente as receitas e despesas previstas na
presente lei.

Artigo 16.º
Financiamento

1 — As despesas decorrentes da execução da presente lei são financiadas pelo conjunto das receitas
geradas, directa ou indirectamente, com a alienação e rentabilização de património, nos termos nela
previstos, sem prejuízo do recurso a outras fontes de financiamento nacionais, comunitárias ou decorrentes
da participação de Portugal em organizações internacionais.

2 — O encargo anual relativo a cada um dos projectos pode, mediante aprovação do membro do
Governo responsável pela área da defesa nacional, ser excedido até um montante não superior a 30 % do
respectivo valor inscrito para o ano em causa, desde que não inviabilize a execução de outras medidas, não
podendo, em qualquer caso, o total dos encargos orçamentais ser, em cada ano, superior à soma dos
respectivos valores fixados na presente lei.

3 — Para os efeitos do n.º 1, são receitas indirectas, nomeadamente, as decorrentes da execução
de operações conexas ou subsequentes ao processo de alienação e rentabilização do património.

Artigo 17.º
Alterações orçamentais

1 — Competem à Assembleia da República as alterações orçamentais que consistam num aumento
do montante total das despesas de cada programa, salvo o disposto no número seguinte.

2 — São da competência do membro do Governo responsável pela área da defesa nacional as demais
alterações, nomeadamente as transferências de verbas:

a) Entre projectos, desde que com o mesmo título e capítulo e se se mantiver a respectiva
classificação funcional;

b) Entre as diversas medidas, projectos ou actividades num mesmo projecto;
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c) Decorrentes das transferências das competências de uma entidade gestora de um programa
ou medida para outras entidades, ou da sucessão destas nas competências da primeira;

d) A favor da rubrica destinada ao reforço do Fundo de Pensões dos Militares das Forças
Armadas.

CAPÍTULO II
Vigência, revisão e execução

Artigo 18.º
Período de vigência

1 — A presente lei vigora por um período de dois sexénios, sem prejuízo dos compromissos assumidos
pelo Estado que excedam aquele período.

2 — Para as medidas cujo financiamento eventualmente exceda o período fixado no número anterior
é indicada a previsão dos anos e dos correspondentes custos até à respectiva conclusão.

Artigo 19.º
Revisões

1 — A presente lei é ordinariamente revista nos anos ímpares.
2 — As revisões a que se refere o número anterior podem, caso o interesse nacional o aconselhe,

cancelar e alterar as medidas inscritas, afectar os respectivos saldos a outras, bem como inscrever novas
medidas.

3 — As medidas cuja execução se tenha afastado significativamente do planeado ou que não tenham sido
executadas no prazo previsto são obrigatoriamente reavaliadas aquando das revisões a que se refere o n.º 1.

4 — A primeira revisão da presente lei ocorre em 2011.

Artigo 20.º
Preparação e apresentação da proposta de lei de revisão

1 — As medidas a considerar nas revisões da presente lei, divididas em projectos ou actividades
contêm obrigatoriamente a calendarização da respectiva execução, bem como descrição e justificação
adequadas.

2 — Em cada medida são ainda, se for caso disso, referidos os custos inerentes à manutenção dos
bens objecto de aquisição.

3 — Na apresentação dos projectos ou actividades são indicadas as previsões de acréscimo ou
diminuição de custos anuais de funcionamento normal, decorrentes da execução das medidas e com efeitos
nos respectivos orçamentos.

4 — O Governo apresenta à Assembleia da República, juntamente com a proposta de lei de revisão,
o plano de financiamento das medidas dela resultantes.

Artigo 21.º
Acompanhamento pela Assembleia da República

1 — O Governo submete à Assembleia da República, até ao fim do mês de Setembro de cada ano,
um relatório de que consta a pormenorização das dotações respeitantes a cada medida, dos contratos
efectuados no ano anterior e das responsabilidades futuras deles resultantes, bem como toda a informação
necessária ao controlo da execução da presente lei.

2 — O membro do Governo responsável pela área da defesa nacional informa anualmente a
Assembleia da República sobre a execução de todas as medidas constantes da presente lei.
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CAPÍTULO III
Disposições finais

Artigo 22.º
Outros actos de gestão de infra-estruturas

A gestão de infra-estruturas nos termos da presente lei não prejudica qualquer outro acto de
administração ou disposição quanto aos bens que nela não estejam previstos, nos termos da legislação que
lhes seja aplicável.

Artigo 23.º
Regime subsidiário

Às medidas inscritas na presente lei aplicam-se subsidiariamente, salvo disposição em contrário:
a) Em matéria orçamental, as regras orçamentais dos programas plurianuais;
b) Em matéria de gestão de infra-estruturas, os Decretos-Leis n.os 32/99, de 5 de Fevereiro,

196/2001, de 29 de Junho, e 280/2007, de 7 de Agosto.

Artigo 24.º
Inventariação dos bens do domínio público

1 — No período entre cada revisão da presente lei, o ministério que tutela a área da defesa nacional,
através da Direcção-Geral das Infra-Estruturas, promove a inventariação dos bens do domínio público
afecto ao Ministério da Defesa Nacional que sejam passíveis de rentabilização, quer através de alienação,
quer, sem prejuízo da sua plena utilização para os fins a que estão afectos, pela sua concessão.

2 — A inventariação prevista no número anterior é sempre dada a conhecer ao ministério que tutela a
área das finanças para efeitos de organização e de actualização do inventário geral dos bens imóveis do Estado.

Artigo 25.º
Disposição final

O disposto na presente lei não prejudica a execução dos programas relativos a infra-estruturas
constantes da lei de Programação Militar, de projectos de investimento financiados pelo Programa de
Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da Administração Central e, bem assim, daqueles cujo
financiamento em matéria de infra-estruturas militares esteja relacionado com a participação de Portugal
em organizações internacionais.

Artigo 26.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 11 de Julho de 2008.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 18 de Agosto de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 19 de Agosto de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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II — LEIS

Lei n.º 58/2008
de 9 de Setembro de 2008

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

É aprovado o Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas, doravante
designado por Estatuto, publicado em anexo à presente lei e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Contagem dos prazos

Os prazos referidos no Estatuto contam-se nos termos previstos no Código do Procedimento
Administrativo.

Artigo 3.º
Trabalhadores referidos no n.º 4 do artigo 88.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, aos trabalhadores referidos no n.º 4 do artigo 88.º
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, é aplicável o disposto no Estatuto quanto aos trabalhadores que
exercem funções na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas.

2 — O disposto na alínea h) do n.º 1 do artigo 18.º e nos artigos 69.º a 71.º do Estatuto é
estendido aos trabalhadores referidos no n.º 4 do artigo 88.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro,
aos quais é aplicável a pena de demissão.

Artigo 4.º
Aplicação no tempo

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o Estatuto é imediatamente aplicável aos factos
praticados, aos processos instaurados e às penas em curso de execução na data da sua entrada em vigor,
quando o seu regime se revele, em concreto, mais favorável ao trabalhador e melhor garanta a sua audiência
e defesa.

2 — O regime referido no número anterior abrange as disposições normativas do Estatuto relativas aos
deveres funcionais, à sua violação e sancionamento, bem como ao respectivo procedimento, designadamente
no que respeita à não previsão do anteriormente vigente instituto da infracção directamente constatada.

3 — Os prazos de prescrição do procedimento disciplinar e das penas, bem como os de reabilitação
e o período referido no n.º 4 do artigo 6.º do Estatuto, contam-se a partir da data da entrada em vigor do
Estatuto, mas não prejudicam a aplicação dos prazos anteriormente vigentes quando estes se revelem, em
concreto, mais favoráveis ao trabalhador.

4 — O disposto no n.º 5 do artigo 6.º do Estatuto não se aplica:
a) Aos processos de inquérito e de sindicância que se encontrem instaurados, no que se refere

ao prazo ali previsto para a sua instauração;
b) Aos procedimentos disciplinares comuns que se encontrem instaurados, no que se refere ao

prazo ali previsto para a sua instauração.
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5 — A pena de inactividade que se encontre proposta, aplicada ou em curso de execução é
automaticamente convertida em pena de suspensão, pelo seu limite máximo:

a) Cessando, ou não se aplicando, os efeitos que produzia e que não sejam produzidos pela pena
de suspensão; e

b) Cessando imediatamente a sua execução quando aquele limite já se encontre atingido ou
ultrapassado.

6 — A pena de perda de dias de férias que se encontre proposta, aplicada ou em curso de execução
é convertida, a requerimento do trabalhador apresentado no prazo de 30 dias contados da data de entrada
em vigor da presente lei, em pena de multa, pelo seu limite máximo.

7 — A pena de aposentação compulsiva que se encontre proposta ou aplicada mas ainda não
executada determina a reavaliação do processo, por quem a tenha proposto ou aplicado, respectivamente,
com vista à sua manutenção ou conversão em pena de suspensão, com os efeitos que cada uma deva
produzir.

8 — Cessa imediatamente a execução das penas e a produção dos respectivos efeitos que se
encontrem em curso relativamente a trabalhadores aposentados por motivo distinto do da aplicação de pena
de aposentação compulsiva desde que tais trabalhadores não tenham constituído nova relação jurídica de
emprego público.

9 — As restantes penas em curso de execução, bem como todas as que se encontrem suspensas,
ainda que tenham sido convertidas ao abrigo do disposto nos números anteriores, cessam tal execução ou
suspensão, produzindo apenas os efeitos ora previstos:

a) Quando atinjam o limite máximo ora previsto; ou
b) Imediatamente, quando tal limite já se encontre atingido ou ultrapassado.

10 — Cessam os efeitos que se encontrem a ser produzidos por penas já executadas quando as penas
ora correspondentes ou aquelas em que se devessem converter ou pelas quais devessem ser substituídas,
nos termos dos números anteriores, os não prevejam ou os produzam por período que se encontre atingido
ou ultrapassado.

11 — Cessa a perda do vencimento de exercício, e é reembolsado aquele que tenha sido perdido,
aos arguidos ainda não condenados que se encontrem ou tenham encontrado preventivamente suspensos.

12 — Relativamente aos processos que já tenham sido remetidos para decisão e em que esta ainda
não tenha sido proferida, observa-se o seguinte:

a) Mantém-se a competência anteriormente vigente para aplicação das penas;
b) O prazo referido no n.º 3 do artigo 55.º conta-se a partir da data da entrada em vigor do Estatuto

quando a entidade competente para punir entenda ordenar a realização de novas diligências ou solicitar a
emissão de parecer e ainda o não tenha feito;

c) O prazo referido no n.º 4 do artigo 55.º conta-se a partir da data da entrada em vigor do Estatuto
quando a entidade competente para punir concorde com as conclusões do relatório final ou se encontre
expirado o prazo que tenha marcado para realização de novas diligências ou o fixado para emissão de
parecer.

13 — Os anteriormente designados processos por falta de assiduidade são automaticamente
convertidos em processos disciplinares comuns.

14 — Os anteriormente designados processos de averiguações são automaticamente convertidos em
processos de inquérito.

Artigo 5.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro.
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Artigo 6.º
Remissões

As remissões de normas contidas em actos legislativos ou regulamentares para o Estatuto Disciplinar
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 24/84, de 16 de Janeiro, consideram-se efectuadas para as disposições
correspondentes do Estatuto Disciplinar ora aprovado.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor na data do início de vigência do Regime do Contrato de Trabalho em
Funções Públicas, aprovado nos termos do artigo 87.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

Aprovada em 18 de Julho de 2008.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 26 de Agosto de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 27 de Agosto de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

ANEXO

Estatuto Disciplinar dos Trabalhadoreas que exercem Funções Públicas

CAPÍTULO I
Âmbito de aplicação

Artigo 1.º
Âmbito de aplicação subjectivo

1 — O presente Estatuto é aplicável a todos os trabalhadores que exercem funções públicas,
independentemente da modalidade de constituição da relação jurídica de emprego público ao abrigo da qual
exercem as respectivas funções.

2 — O presente Estatuto é também aplicável, com as necessárias adaptações, aos actuais
trabalhadores com a qualidade de funcionário ou agente de pessoas colectivas que se encontrem excluídas
do seu âmbito de aplicação objectivo.

3 — Exceptuam-se do disposto nos números anteriores os trabalhadores que possuam estatuto
disciplinar especial.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação objectivo

1 — O presente Estatuto é aplicável aos serviços da administração directa e indirecta do Estado.
2 — O presente Estatuto é também aplicável, com as necessárias adaptações, designadamente no

que respeita às competências em matéria administrativa dos correspondentes órgãos de governo próprio,
aos serviços das administrações regionais e autárquicas.
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3 — O presente Estatuto é ainda aplicável, com as adaptações impostas pela observância das
correspondentes competências, aos órgãos e serviços de apoio do Presidente da República, da Assembleia
da República, dos tribunais e do Ministério Público e respectivos órgãos de gestão e de outros órgãos
independentes.

4 — A aplicabilidade do presente Estatuto aos serviços periféricos externos do Estado, quer
relativamente aos trabalhadores recrutados localmente quer aos que, de outra forma recrutados, neles
exerçam funções, não prejudica a vigência:

a) Das normas e princípios de direito internacional que disponham em contrário;
b) Dos regimes legais que sejam localmente aplicáveis.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo anterior, o presente Estatuto não é aplicável às
entidades públicas empresariais nem aos gabinetes de apoio quer dos membros do Governo quer dos
titulares dos órgãos referidos nos n.os 2 e 3.

CAPÍTULO II
Princípios fundamentais

Artigo 3.º
Infracção disciplinar

1 — Considera-se infracção disciplinar o comportamento do trabalhador, por acção ou omissão,
ainda que meramente culposo, que viole deveres gerais ou especiais inerentes à função que exerce.

2 — São deveres gerais dos trabalhadores:
a) O dever de prossecução do interesse público;
b) O dever de isenção;
c) O dever de imparcialidade;
d) O dever de informação;
e) O dever de zelo;
f) O dever de obediência;
g) O dever de lealdade;
h) O dever de correcção;
i) O dever de assiduidade;
j) O dever de pontualidade.

3 — O dever de prossecução do interesse público consiste na sua defesa, no respeito pela
Constituição, pelas leis e pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos.

4 — O dever de isenção consiste em não retirar vantagens, directas ou indirectas, pecuniárias ou
outras, para si ou para terceiro, das funções que exerce.

5 — O dever de imparcialidade consiste em desempenhar as funções com equidistância relativamente
aos interesses com que seja confrontado, sem discriminar positiva ou negativamente qualquer deles, na
perspectiva do respeito pela igualdade dos cidadãos.

6 — O dever de informação consiste em prestar ao cidadão, nos termos legais, a informação que
seja solicitada, com ressalva daquela que, naqueles termos, não deva ser divulgada.

7 — O dever de zelo consiste em conhecer e aplicar as normas legais e regulamentares e as ordens
e instruções dos superiores hierárquicos, bem como exercer as funções de acordo com os objectivos que
tenham sido fixados e utilizando as competências que tenham sido consideradas adequadas.

8 — O dever de obediência consiste em acatar e cumprir as ordens dos legítimos superiores
hierárquicos, dadas em objecto de serviço e com a forma legal.

9 — O dever de lealdade consiste em desempenhar as funções com subordinação aos objectivos do
órgão ou serviço.
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10 — O dever de correcção consiste em tratar com respeito os utentes dos órgãos ou serviços e os
restantes trabalhadores e superiores hierárquicos.

11 — Os deveres de assiduidade e de pontualidade consistem em comparecer ao serviço regular e
continuamente e nas horas que estejam designadas.

Artigo 4.º
Sujeição ao poder disciplinar

1 — Todos os trabalhadores são disciplinarmente responsáveis perante os seus superiores
hierárquicos.

2 — Os titulares dos órgãos dirigentes dos serviços da administração indirecta são disciplinarmente
responsáveis perante o membro do Governo que exerça a respectiva superintendência ou tutela.

3 — Os trabalhadores ficam sujeitos ao poder disciplinar desde a aceitação da nomeação, a
celebração do contrato ou a posse ou desde o início legal de funções quando este anteceda aqueles actos.

4 — A cessação da relação jurídica de emprego público ou a alteração da situação jurídico-funcional
não impedem a punição por infracções cometidas no exercício da função.

Artigo 5.º
Exclusão da responsabilidade disciplinar

1 — É excluída a responsabilidade disciplinar do trabalhador que actue no cumprimento de ordens
ou instruções emanadas de legítimo superior hierárquico e em matéria de serviço, quando previamente delas
tenha reclamado ou exigido a sua transmissão ou confirmação por escrito.

2 — Considerando ilegal a ordem ou instrução recebidas, o trabalhador faz expressamente menção
desse facto ao reclamar ou ao pedir a sua transmissão ou confirmação por escrito.

3 — Quando a decisão da reclamação ou a transmissão ou confirmação da ordem ou instrução por
escrito não tenham lugar dentro do tempo em que, sem prejuízo, o cumprimento destas possa ser demorado,
o trabalhador comunica, também por escrito, ao seu imediato superior hierárquico, os termos exactos da
ordem ou instrução recebidas e da reclamação ou do pedido formulados, bem como a não satisfação destes,
executando seguidamente a ordem ou instrução.

4 — Quando a ordem ou instrução sejam dadas com menção de cumprimento imediato e sem prejuízo
do disposto nos n.os 1 e 2, a comunicação referida na parte final do número anterior é efectuada após a
execução da ordem ou instrução.

5 — Cessa o dever de obediência sempre que o cumprimento das ordens ou instruções implique a
prática de qualquer crime.

Artigo 6.º
Prescrição do procedimento disciplinar

1 — O direito de instaurar procedimento disciplinar prescreve passado um ano sobre a data em que
a infracção tenha sido cometida.

2 — Prescreve igualmente quando, conhecida a infracção por qualquer superior hierárquico, não seja
instaurado o competente procedimento disciplinar no prazo de 30 dias.

3 — Quando o facto qualificado como infracção disciplinar seja também considerado infracção
penal, aplicam-se ao direito de instaurar procedimento disciplinar os prazos de prescrição estabelecidos na
lei penal.

4 — Suspendem o prazo prescricional referido nos números anteriores, por um período até seis
meses, a instauração de processo de sindicância aos órgãos ou serviços, bem como a de processo de
inquérito ou disciplinar, mesmo que não dirigidos contra o trabalhador a quem a prescrição aproveite, quando
em qualquer deles venham a apurar-se infracções por que seja responsável.
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5 — A suspensão do prazo prescricional apenas opera quando, cumulativamente:
a) Os processos referidos no número anterior tenham sido instaurados nos 30 dias seguintes à

suspeita da prática de factos disciplinarmente puníveis;
b) O procedimento disciplinar subsequente tenha sido instaurado nos 30 dias seguintes à recepção

daqueles processos, para decisão, pela entidade competente; e
c) À data da instauração dos processos e procedimento referidos nas alíneas anteriores, não se

encontre já prescrito o direito de instaurar procedimento disciplinar.
6 — O procedimento disciplinar prescreve decorridos 18 meses contados da data em que foi

instaurado quando, nesse prazo, o arguido não tenha sido notificado da decisão final.
7 — A prescrição do procedimento disciplinar referida no número anterior suspende-se durante o

tempo em que, por força de decisão jurisdicional ou de apreciação jurisdicional de qualquer questão, a
marcha do correspondente processo não possa começar ou continuar a ter lugar.

8 — A prescrição volta a correr a partir do dia em que cesse a causa da suspensão.

Artigo 7.º
Efeitos da pronúncia e da condenação em processo penal

1 — Quando o agente de um crime cujo julgamento seja da competência do tribunal de júri ou do
tribunal colectivo seja um trabalhador a que o presente Estatuto é aplicável, a secretaria do tribunal por onde
corra o processo, no prazo de vinte e quatro horas sobre o trânsito em julgado do despacho de pronúncia
ou equivalente, entrega, por termo nos autos, cópia de tal despacho ao Ministério Público, a fim de que este
a remeta ao órgão ou serviço em que o trabalhador desempenha funções.

2 — Quando um trabalhador a que o presente Estatuto é aplicável seja condenado pela prática de
crime, aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto no número anterior.

3 — A condenação em processo penal não prejudica o exercício da acção disciplinar quando a
infracção penal constitua também infracção disciplinar.

Artigo 8.º
Factos passíveis de ser considerados infracção penal

Quando os factos sejam passíveis de ser considerados infracção penal, dá-se obrigatoriamente
notícia deles ao Ministério Público competente para promover o procedimento criminal, nos termos do artigo
242.º do Código de Processo Penal.

CAPÍTULO III
Penas disciplinares e seus efeitos

Artigo 9.º
Escala das penas

1 — As penas aplicáveis aos trabalhadores pelas infracções que cometam são as seguintes:

a) Repreensão escrita;
b) Multa;
c) Suspensão;
d) Demissão ou despedimento por facto imputável ao trabalhador.

2 — Aos titulares de cargos dirigentes e equiparados é aplicável a pena de cessação da comissão
de serviço.
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3 — Não pode ser aplicada mais de uma pena por cada infracção, pelas infracções acumuladas que
sejam apreciadas num único processo ou pelas infracções apreciadas em processos apensados.

4 — As penas são sempre registadas no processo individual do trabalhador.
5 — As amnistias não destroem os efeitos já produzidos pela aplicação da pena, sendo, porém,

averbadas no processo individual.

Artigo 10.º
Caracterização das penas

1 — A pena de repreensão escrita consiste em mero reparo pela irregularidade praticada.
2 — A pena de multa é fixada em quantia certa e não pode exceder o valor correspondente a seis

remunerações base diárias por cada infracção e um valor total correspondente à remuneração base de
90 dias por ano.

3 — A pena de suspensão consiste no afastamento completo do trabalhador do órgão ou serviço
durante o período da pena.

4 — A pena de suspensão varia entre 20 e 90 dias por cada infracção, num máximo de 240 dias por
ano.

5 — A pena de demissão consiste no afastamento definitivo do órgão ou serviço do trabalhador
nomeado, cessando a relação jurídica de emprego público.

6 — A pena de despedimento por facto imputável ao trabalhador consiste no afastamento definitivo
do órgão ou serviço do trabalhador contratado, cessando a relação jurídica de emprego público.

7 — A pena de cessação da comissão de serviço consiste na cessação compulsiva do exercício de
cargo dirigente ou equiparado.

Artigo 11.º
Efeitos das penas

1 — As penas disciplinares produzem unicamente os efeitos previstos no presente Estatuto.
2 — A pena de suspensão determina, por tantos dias quantos os da sua duração, o não exercício

de funções e a perda das remunerações correspondentes e da contagem do tempo de serviço para
antiguidade.

3 — A aplicação da pena de suspensão não prejudica o direito dos trabalhadores à manutenção, nos
termos legais, das prestações do respectivo regime de protecção social.

4 — As penas de demissão e de despedimento por facto imputável ao trabalhador importam a perda
de todos os direitos do trabalhador, salvo quanto à aposentação ou à reforma por velhice, nos termos e
condições previstos na lei, mas não o impossibilitam de voltar a exercer funções em órgão ou serviço que
não exijam as particulares condições de dignidade e confiança que aquelas de que foi demitido ou despedido
exigiam.

5 — A pena de cessação da comissão de serviço implica o termo do exercício do cargo dirigente ou
equiparado e a impossibilidade de exercício de qualquer cargo dirigente ou equiparado durante o período
de três anos contados da data da notificação da decisão.

Artigo 12.º
Penas aplicáveis em caso de cessação da relação jurídica de emprego público

Em caso de cessação da relação jurídica de emprego público, as penas previstas nas alíneas b) a d)
do n.º 1 do artigo 9.º são executadas desde que os trabalhadores constituam nova relação jurídica de
emprego público.
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CAPÍTULO IV
Competência disciplinar

Artigo 13.º
Princípio geral

A competência disciplinar dos superiores envolve sempre a dos seus inferiores hierárquicos dentro
do órgão ou serviço.

Artigo 14.º
Competência para aplicação das penas

1 — A aplicação da pena prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º é da competência de todos os
superiores hierárquicos em relação aos seus subordinados.

2 — A aplicação das restantes penas previstas nos n.os 1 e 2 do artigo 9.º é da competência do
dirigente máximo do órgão ou serviço.

3 — Compete ao membro do Governo respectivo a aplicação de qualquer pena aos dirigentes
máximos dos órgãos ou serviços.

4 — Nas autarquias locais, associações e federações de municípios, bem como nos serviços
municipalizados, a aplicação das penas previstas nos n.os 1 e 2 do artigo 9.º é da competência,
respectivamente, dos correspondentes órgãos executivos, bem como dos conselhos de
administração.

5 — Nas assembleias distritais, a aplicação das penas previstas nos n.os 1 e 2 do artigo 9.º é da
competência do respectivo plenário.

6 — A competência prevista nos n.os 1, 2, 4 e 5 é indelegável.

CAPÍTULO V
Factos a que são aplicáveis as penas

Artigo 15.º
Repreensão escrita

A pena de repreensão escrita é aplicável por infracções leves de serviço.

Artigo 16.º
Multa

A pena de multa é aplicável a casos de negligência ou má compreensão dos deveres funcionais,
nomeadamente aos trabalhadores que:

a) Não observem os procedimentos estabelecidos ou cometam erros por negligência, de que não
resulte prejuízo relevante para o serviço;

b) Desobedeçam às ordens dos superiores hierárquicos, sem consequências importantes;
c) Não usem de correcção para com os superiores hierárquicos, subordinados ou colegas ou para

com o público;
d) Pelo defeituoso cumprimento ou desconhecimento das disposições legais e regulamentares ou

das ordens superiores, demonstrem falta de zelo pelo serviço;
e)  Não façam a comunicação referida no n.º 6 do artigo 30.º da Lei n.º 12-A/2008, de

27 de Fevereiro.
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Artigo 17.º
Suspensão

A pena de suspensão é aplicável aos trabalhadores que actuem com grave negligência ou com grave
desinteresse pelo cumprimento dos deveres funcionais e àqueles cujos comportamentos atentem gravemente
contra a dignidade e o prestígio da função, nomeadamente quando:

a) Dêem informação errada a superior hierárquico;
b) Compareçam ao serviço em estado de embriaguez ou sob o efeito de estupefacientes ou drogas

equiparadas;
c) Exerçam funções em acumulação, sem autorização ou apesar de não autorizados ou, ainda,

quando a autorização tenha sido concedida com base em informações ou elementos, por eles fornecidos,
que se revelem falsos ou incompletos;

d) Demonstrem desconhecimento de normas essenciais reguladoras do serviço, do qual haja
resultado prejuízos para o órgão ou serviço ou para terceiros;

e) Dispensem tratamento de favor a determinada entidade, singular ou colectiva;
f) Omitam informação que possa ou deva ser prestada ao cidadão ou, com violação da lei em vigor

sobre acesso à informação, revelem factos ou documentos relacionados com os procedimentos
administrativos, em curso ou concluídos;

g) Desobedeçam escandalosamente, ou perante o público e em lugar aberto ao mesmo, às ordens
superiores;

h) Prestem falsas declarações sobre justificação de faltas;
i) Violem os procedimentos da avaliação do desempenho, incluindo a aposição de datas sem

correspondência com o momento da prática do acto;
j) Agridam, injuriem ou desrespeitem gravemente superior hierárquico, colega, subordinado ou

terceiro, fora dos locais de serviço, por motivos relacionados com o exercício das funções;
l) Recebam fundos, cobrem receitas ou recolham verbas de que não prestem contas nos prazos legais;
m) Violem, com culpa grave ou dolo, o dever de imparcialidade no exercício das funções;
n) Usem ou permitam que outrem use ou se sirva de quaisquer bens pertencentes aos

órgãos ou serviços, cuja posse ou utilização lhes esteja confiada, para fim diferente daquele a que
se destinam;

o) Violem os deveres referidos nos n.os 1 e 2 do artigo 30.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

Artigo 18.º
Demissão e despedimento por facto imputável ao trabalhador

1 — As penas de demissão e de despedimento por facto imputável ao trabalhador são aplicáveis em
caso de infracção que inviabilize a manutenção da relação funcional, nomeadamente aos trabalhadores que:

a) Agridam, injuriem ou desrespeitem gravemente superior hierárquico, colega, subordinado ou
terceiro, em serviço ou nos locais de serviço;

b) Pratiquem actos de grave insubordinação ou indisciplina ou incitem à sua prática;
c) No exercício das suas funções, pratiquem actos manifestamente ofensivos das instituições e

princípios consagrados na Constituição;
d) Pratiquem ou tentem praticar qualquer acto que lese ou contrarie os superiores interesses do

Estado em matéria de relações internacionais;
e) Voltem a praticar os factos referidos nas alíneas c), h) e i) do artigo anterior;
f) Dolosamente participem infracção disciplinar supostamente cometida por outro trabalhador;
g) Dentro do mesmo ano civil dêem 5 faltas seguidas ou 10 interpoladas sem justificação;
h) Sendo nomeados ou, não sendo titulares de cargos dirigentes ou equiparados, exerçam as suas

funções em comissão de serviço, cometam reiterada violação do dever de zelo, indiciada em processo de



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 9 1.ª Série512

averiguações instaurado após a obtenção de duas avaliações de desempenho negativas consecutivas
apesar da frequência de formação adequada aquando da primeira avaliação negativa;

i) Divulguem informação que, nos termos legais, não deva ser divulgada;
j) Em resultado da função que exercem, solicitem ou aceitem, directa ou indirectamente, dádivas,

gratificações, participações em lucros ou outras vantagens patrimoniais, ainda que sem o fim de acelerar
ou retardar qualquer serviço ou procedimento;

l) Comparticipem em oferta ou negociação de emprego público;
m) Sejam encontrados em alcance ou desvio de dinheiros públicos;
n) Tomem parte ou interesse, directamente ou por interposta pessoa, em qualquer contrato

celebrado ou a celebrar por qualquer órgão ou serviço;
o) Com intenção de obter, para si ou para terceiro, benefício económico ilícito, faltem aos deveres

funcionais, não promovendo atempadamente os procedimentos adequados, ou lesem, em negócio jurídico
ou por mero acto material, designadamente por destruição, adulteração ou extravio de documentos ou por
viciação de dados para tratamento informático, os interesses patrimoniais que, no todo ou em parte, lhes
cumpre, em razão das suas funções, administrar, fiscalizar, defender ou realizar;

p) Autorizem o exercício de qualquer actividade remunerada nas modalidades que estão vedadas
aos trabalhadores que, colocados em situação de mobilidade especial, se encontrem no gozo de licença
extraordinária.

2 — Tornando-se inviável a manutenção da relação funcional, as penas de demissão e de
despedimento por facto imputável ao trabalhador são ainda aplicáveis aos trabalhadores que,
encontrando-se em situação de mobilidade especial:

a) Exerçam qualquer actividade remunerada fora dos casos previstos na lei;
b) No gozo de licença extraordinária, exerçam qualquer actividade remunerada nas modalidades

que lhes estão vedadas.

Artigo 19.º
Cessação da comissão de serviço

1 — A pena de cessação da comissão de serviço é aplicável, a título principal, aos titulares de cargos
dirigentes e equiparados que:

a) Não procedam disciplinarmente contra os trabalhadores seus subordinados pelas infracções
de que tenham conhecimento;

b) Não participem criminalmente infracção disciplinar de que tenham conhecimento no exercício
das suas funções, que revista carácter penal;

c) Autorizem, informem favoravelmente ou omitam informação, relativamente à situação
jurídico-funcional de trabalhadores, em violação das normas que regulam a relação jurídica de emprego
público;

d) Violem as normas relativas à celebração de contratos de prestação de serviços.
2 — A pena de cessação da comissão de serviço é sempre aplicada acessoriamente aos titulares

de cargos dirigentes e equiparados por qualquer infracção disciplinar punida com pena igual ou superior à
de multa.

Artigo 20.º
Escolha e medida das penas

Na aplicação das penas atende-se aos critérios gerais enunciados nos artigos 15.º a 19.º, à natureza,
missão e atribuições do órgão ou serviço, ao cargo ou categoria do arguido, às particulares responsabilidades
inerentes à modalidade da sua relação jurídica de emprego público, ao grau de culpa, à sua personalidade
e a todas as circunstâncias em que a infracção tenha sido cometida que militem contra ou a favor dele.
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Artigo 21.º
Circunstâncias dirimentes

São circunstâncias dirimentes da responsabilidade disciplinar:

a) A coacção física;
b) A privação acidental e involuntária do exercício das faculdades intelectuais no momento da

prática da infracção;
c) A legítima defesa, própria ou alheia;
d) A não exigibilidade de conduta diversa;
e) O exercício de um direito ou o cumprimento de um dever.

Artigo 22.º
Circunstâncias atenuantes especiais

São circunstâncias atenuantes especiais da infracção disciplinar:

a) A prestação de mais de 10 anos de serviço com exemplar comportamento e zelo;
b) A confissão espontânea da infracção;
c) A prestação de serviços relevantes ao povo português e a actuação com mérito na defesa da

liberdade e da democracia;
d) A provocação;
e) O acatamento bem intencionado de ordem ou instrução de superior hierárquico, nos casos em

que não fosse, devida obediência.

Artigo 23.º
Atenuação extraordinária

Quando existam circunstâncias atenuantes que diminuam substancialmente a culpa do arguido, a
pena pode ser atenuada, aplicando-se pena inferior.

Artigo 24.º
Circunstâncias agravantes especiais

1 — São circunstâncias agravantes especiais da infracção disciplinar:

a) A vontade determinada de, pela conduta seguida, produzir resultados prejudiciais ao órgão ou
serviço ou ao interesse geral, independentemente de estes se terem verificado;

b) A produção efectiva de resultados prejudiciais ao órgão ou serviço ou ao interesse geral, nos
casos em que o arguido pudesse prever essa consequência como efeito necessário da sua conduta;

c) A premeditação;
d) A comparticipação com outros indivíduos para a sua prática;
e) O facto de ter sido cometida durante o cumprimento de pena disciplinar ou enquanto decorria

o período de suspensão da pena;
f) A reincidência;
g) A acumulação de infracções.

2 — A premeditação consiste no desígnio para o cometimento da infracção, formado, pelo menos,
vinte e quatro horas antes da sua prática.

3 — A reincidência ocorre quando a infracção é cometida antes de decorrido um ano sobre o dia
em que tenha findado o cumprimento da pena aplicada por virtude de infracção anterior.

4 — A acumulação ocorre quando duas ou mais infracções são cometidas na mesma ocasião ou
quando uma é cometida antes de ter sido punida a anterior.
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Artigo 25.º
Suspensão das penas

1 — As penas previstas nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 9.º podem ser suspensas quando,
atendendo à personalidade do arguido, às condições da sua vida, à sua conduta anterior e posterior à
infracção e às circunstâncias desta, se conclua que a simples censura do comportamento e a ameaça da
pena realizam de forma adequada e suficiente as finalidades da punição.

2 — O tempo de suspensão não é inferior a seis meses para as penas de repreensão escrita e de multa
e a um ano para a pena de suspensão nem superior a um e dois anos, respectivamente.

3 — Os tempos previstos no número anterior contam-se desde a data da notificação ao arguido da
respectiva decisão.

4 — A suspensão caduca quando o trabalhador venha a ser, no seu decurso, condenado novamente
em processo disciplinar.

Artigo 26.º
Prescrição das penas

Sem prejuízo do disposto no artigo 12.º, as penas prescrevem nos prazos seguintes, contados da data
em que a decisão se tornou inimpugnável:

a) Um mês, para a pena de repreensão escrita;
b) Três meses, para a pena de multa;
c) Seis meses, para a pena de suspensão;
d) Um ano, para as penas de demissão, de despedimento por facto imputável ao trabalhador e

de cessação da comissão de serviço.

CAPÍTULO VI
Procedimento disciplinar

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 27.º
Formas de processo

1 — O processo disciplinar é comum e especial.
2 — O processo especial aplica-se nos casos expressamente previstos na lei e o comum em todos

os casos a que não corresponda processo especial.
3 — Os processos especiais regulam-se pelas disposições que lhes são próprias e, na parte nelas não

prevista, pelas disposições respeitantes ao processo comum.

Artigo 28.º
Obrigatoriedade de processo disciplinar

1 — As penas de multa e superiores são sempre aplicadas precedendo o apuramento dos factos em
processo disciplinar.

2 — A pena de repreensão escrita é aplicada sem dependência de processo, mas com audiência e
defesa do arguido.

3 — A requerimento do arguido é lavrado auto das diligências referidas no número anterior, na
presença de duas testemunhas por ele indicadas.

4 — Para os efeitos do disposto no n.º 2, o arguido tem o prazo máximo de cinco dias para, querendo,
produzir a sua defesa por escrito.
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Artigo 29.º
Competência para a instauração do procedimento

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 40.º, é competente para instaurar ou mandar instaurar
procedimento disciplinar contra os respectivos subordinados qualquer superior hierárquico, ainda que não
seja competente para punir.

2 — Compete ao membro do Governo respectivo a instauração de procedimento disciplinar contra
os dirigentes máximos dos órgãos ou serviços.

Artigo 30.º
Local da instauração e mudança de órgão ou serviço na pendência do processo

1 — O procedimento disciplinar é sempre instaurado no órgão ou serviço em que o trabalhador exerce
funções à data da infracção.

2 — Quando, após a prática de uma infracção disciplinar ou já na pendência do respectivo processo,
o trabalhador mude de órgão ou serviço, a pena é aplicada pela entidade competente à data em que tenha
de ser proferida decisão, sem prejuízo de o procedimento ter sido mandado instaurar e ter sido instruído no
âmbito do órgão ou serviço em que o arguido exercia funções à data da infracção.

Artigo 31.º
Apensação de processos

1 — Para todas as infracções ainda não punidas cometidas por um trabalhador é instaurado um único
processo.

2 — Tendo sido instaurados diversos processos, são todos apensados àquele que primeiro tenha sido
instaurado.

Artigo 32.º
Arguido em acumulação de funções

1 — Quando, antes da decisão de um procedimento, sejam instaurados novos procedimentos
disciplinares contra o mesmo trabalhador por infracção cometida no desempenho de funções, em
acumulação, em outros órgãos ou serviços, os novos procedimentos são apensados ao primeiro, ficando a
instrução de todos eles a cargo do instrutor deste.

2 — A instauração dos procedimentos disciplinares é comunicada aos órgãos ou serviços em que
o trabalhador desempenha funções, de igual modo se procedendo em relação à decisão proferida.

Artigo 33.º
Natureza secreta do processo

1 — O processo disciplinar é de natureza secreta até à acusação, podendo, contudo, ser facultado
ao arguido, a seu requerimento, para exame, sob condição de não divulgar o que dele conste.

2 — O indeferimento do requerimento a que se refere o número anterior é comunicado ao arguido
no prazo de três dias.

3 — Não obstante a sua natureza secreta, é permitida a passagem de certidões quando destinadas
à defesa de interesses legalmente protegidos e em face de requerimento especificando o fim a que se
destinam, podendo ser proibida, sob pena de desobediência, a sua publicação.

4 — A passagem de certidões é autorizada pelo instrutor até ao termo da fase de defesa do arguido,
sendo gratuita quando requerida por este.

5 — Ao arguido que divulgue matéria de natureza secreta, nos termos do presente artigo, é
instaurado, por esse facto, novo procedimento disciplinar.
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Artigo 34.º
Forma dos actos

A forma dos actos, quando não seja regulada por lei, ajusta-se ao fim que se tem em vista e
limita-se ao indispensável para atingir essa finalidade.

Artigo 35.º
Constituição de advogado

1 — O arguido pode constituir advogado em qualquer fase do processo, nos termos gerais de direito.
2 — O advogado exerce os direitos que a lei reconhece ao arguido.

Artigo 36.º
Actos oficiosos

Nos casos omissos, o instrutor pode adoptar as providências que se afigurem convenientes para a
descoberta da verdade, em conformidade com os princípios gerais do processo penal.

Artigo 37.º
Nulidades

1 — É insuprível a nulidade resultante da falta de audiência do arguido em artigos de acusação, bem
como a que resulte de omissão de quaisquer diligências essenciais para a descoberta da verdade.

2 — As restantes nulidades consideram-se supridas quando não sejam reclamadas pelo arguido até
à decisão final.

3 — Do despacho que indefira o requerimento de quaisquer diligências probatórias cabe recurso
hierárquico ou tutelar para o respectivo membro do Governo, a interpor no prazo de cinco dias.

4 — O recurso referido no número anterior sobe imediatamente nos próprios autos, considerando-se
procedente quando, no prazo de 10 dias, não seja proferida decisão que expressamente o indefira.

Artigo 38.º
Alteração da situação jurídico-funcional do arguido

O trabalhador arguido em processo disciplinar, ainda que suspenso preventivamente, não está
impedido de alterar, nos termos legais, a sua situação jurídico-funcional, designadamente candidatando-se
a procedimentos concursais.

SECÇÃO II
Procedimento disciplinar comum

SUBSECÇÃO I
Disposição geral

Artigo 39.º
Início e termo da instrução

1 — A instrução do processo disciplinar inicia-se no prazo máximo de 10 dias contados da data da
notificação ao instrutor do despacho que o mandou instaurar e ultima-se no prazo de 45 dias, só podendo
ser excedido este prazo por despacho da entidade que o mandou instaurar, sob proposta fundamentada do
instrutor, nos casos de excepcional complexidade.
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2 — O prazo de 45 dias referido no número anterior conta-se da data de início da instrução,
determinada nos termos do número seguinte.

3 — O instrutor informa a entidade que o tenha nomeado, bem como o arguido e o participante, da
data em que dê início à instrução.

4 — O procedimento disciplinar é urgente, sem prejuízo das garantias de audiência e defesa do arguido.

SUBSECÇÃO II
Fase de instrução do processo

Artigo 40.º
Participação ou queixa

1 — Todos os que tenham conhecimento de que um trabalhador praticou infracção disciplinar podem
participá-la a qualquer superior hierárquico daquele.

2 — Quando se verifique que a entidade que recebeu a participação ou queixa não tem competência
para instaurar procedimento disciplinar, aquelas são imediatamente remetidas à entidade competente para
o efeito.

3 — Para os efeitos do disposto no número seguinte, quando um trabalhador deixe de comparecer
ao serviço, sem justificação, durante 5 dias seguidos ou 10 interpolados, o respectivo superior hierárquico
participa o facto, de imediato, ao dirigente máximo do órgão ou serviço.

4 — O dirigente máximo do órgão ou serviço pode considerar, do ponto de vista disciplinar, justificada
a ausência, determinando o imediato arquivamento da participação quando o trabalhador faça prova de
motivos que considere atendíveis.

5 — As participações ou queixas verbais são sempre reduzidas a escrito por quem as receba.
6 — Quando conclua que a participação é infundada e dolosamente apresentada no intuito de

prejudicar o trabalhador ou que contém matéria difamatória ou injuriosa, a entidade competente para punir
participa o facto criminalmente, sem prejuízo de instauração de procedimento disciplinar quando o
participante seja trabalhador a que o presente Estatuto é aplicável.

Artigo 41.º
Despacho liminar

1 — Assim que seja recebida participação ou queixa, a entidade competente para instaurar
procedimento disciplinar decide se a ele deve ou não haver lugar.

2 — Quando entenda que não há lugar a procedimento disciplinar, a entidade referida no número
anterior manda arquivar a participação ou queixa.

3 — No caso contrário, instaura ou determina que se instaure procedimento disciplinar.
4 — Quando não tenha competência para aplicação da pena e entenda que não há lugar a

procedimento disciplinar, a entidade referida no n.º 1 sujeita o assunto a decisão da entidade competente.

Artigo 42.º
Nomeação do instrutor

1 — A entidade que instaure procedimento disciplinar nomeia um instrutor, escolhido de entre
trabalhadores do mesmo órgão ou serviço, titular de cargo ou de carreira ou categoria de complexidade
funcional superior à do arguido ou, quando impossível, com antiguidade superior no mesmo cargo ou em
carreira ou categoria de complexidade funcional idêntica ou no exercício de funções públicas, preferindo
os que possuam adequada formação jurídica.

2 — Em casos justificados, a entidade referida no número anterior pode solicitar ao respectivo
dirigente máximo a nomeação de instrutor de outro órgão ou serviço.
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3 — O instrutor pode escolher secretário de sua confiança, cuja nomeação compete à entidade que
o nomeou, e, bem assim, requisitar a colaboração de técnicos.

4 — As funções de instrução preferem a quaisquer outras que o instrutor tenha a seu cargo, ficando
exclusivamente adstrito àquelas.

Artigo 43.º
Suspeição do instrutor

1 — O arguido e o participante podem deduzir a suspeição do instrutor do processo disciplinar quando
ocorra circunstância por causa da qual possa razoavelmente suspeitar-se da sua isenção e da rectidão da
sua conduta, designadamente:

a) Quando o instrutor tenha sido directa ou indirectamente atingido pela infracção;
b) Quando o instrutor seja parente na linha recta ou até ao 3.º grau na linha colateral do arguido,

do participante ou de qualquer trabalhador ou particular ofendido ou de alguém que, com os referidos
indivíduos, viva em economia comum;

c) Quando esteja pendente processo jurisdicional em que o instrutor e o arguido ou o participante
sejam intervenientes;

d) Quando o instrutor seja credor ou devedor do arguido ou do participante ou de algum seu
parente na linha recta ou até ao 3.º grau na linha colateral;

e) Quando haja inimizade grave ou grande intimidade entre o arguido e o instrutor ou entre este
e o participante ou o ofendido.

2 — A entidade que tenha mandado instaurar o procedimento disciplinar decide, em despacho
fundamentado, no prazo máximo de quarenta e oito horas.

Artigo 44.º
Medidas cautelares

Compete ao instrutor tomar, desde a sua nomeação, as medidas adequadas para que não se possa
alterar o estado dos factos e documentos em que se descobriu ou se presume existir alguma irregularidade
nem subtrair as provas desta.

Artigo 45.º
Suspensão preventiva

1 — O arguido pode ser, sob proposta da entidade que tenha instaurado o procedimento disciplinar
ou do instrutor, e mediante despacho do dirigente máximo do órgão ou serviço, preventivamente suspenso
do exercício das suas funções, sem perda da remuneração base, até decisão do procedimento, mas por
prazo não superior a 90 dias, sempre que a sua presença se revele inconveniente para o serviço ou para
o apuramento da verdade.

2 — A suspensão prevista no número anterior pode apenas ter lugar em caso de infracção punível
com pena de suspensão ou superior.

3 — A notificação da suspensão preventiva é acompanhada de indicação, ainda que genérica, da
infracção ou infracções de cuja prática o trabalhador é arguido.

Artigo 46.º
Instrução do processo

1 — O instrutor faz autuar o despacho com a participação ou queixa e procede à instrução, ouvindo
o participante, as testemunhas por este indicadas e as mais que julgue necessárias, procedendo a exames
e mais diligências que possam esclarecer a verdade e fazendo juntar aos autos o certificado de registo
disciplinar do arguido.
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2 — O instrutor ouve o arguido, a requerimento deste e sempre que o entenda conveniente, até se
ultimar a instrução, e pode também acareá-lo com as testemunhas ou com o participante.

3 — Durante a fase de instrução, o arguido pode requerer ao instrutor que promova as diligências
para que tenha competência e consideradas por aquele essenciais para apuramento da verdade.

4 — Quando o instrutor julgue suficiente a prova produzida, pode, em despacho devidamente
fundamentado, indeferir o requerimento referido no número anterior.

5 — As diligências que tenham de ser feitas fora do lugar onde corra o processo disciplinar podem
ser requisitadas à respectiva autoridade administrativa ou policial.

6 — Durante a fase de instrução e até à elaboração do relatório final, podem ser ouvidos, a
requerimento do arguido, representantes da associação sindical a que o mesmo pertença.

Artigo 47.º
Testemunhas na fase de instrução

1 — Na fase de instrução do processo o número de testemunhas é ilimitado.
2 — É aplicável à inquirição de testemunhas o disposto nos n.os 4 e 5 do artigo anterior.

Artigo 48.º
Termo da instrução

1 — Concluída a instrução, quando o instrutor entenda que os factos constantes dos autos não
constituem infracção disciplinar, que não foi o arguido o agente da infracção ou que não é de exigir
responsabilidade disciplinar por virtude de prescrição ou de outro motivo, elabora, no prazo de cinco dias,
o seu relatório final, que remete imediatamente com o respectivo processo à entidade que o tenha mandado
instaurar, com proposta de arquivamento.

2 — No caso contrário, deduz, articuladamente, no prazo de 10 dias, a acusação.
3 — A acusação contém a indicação dos factos integrantes da mesma, bem como das circunstâncias

de tempo, modo e lugar da prática da infracção e das que integram atenuantes e agravantes, acrescentando
sempre a referência aos preceitos legais respectivos e às penas aplicáveis.

SUBSECÇÃO III
Fase de defesa do arguido

Artigo 49.º
Notificação da acusação

1 — Da acusação extrai-se cópia, no prazo de quarenta e oito horas, para ser entregue ao arguido
mediante notificação pessoal ou, não sendo esta possível, por carta registada com aviso de recepção,
marcando-se-lhe um prazo entre 10 e 20 dias para apresentar a sua defesa escrita.

2 — Quando não seja possível a notificação nos termos do número anterior, designadamente por ser
desconhecido o paradeiro do arguido, é publicado aviso na 2.ª série do Diário da República, notificando-o
para apresentar a sua defesa em prazo não inferior a 30 nem superior a 60 dias contados da data da
publicação.

3 — O aviso deve apenas conter a menção de que se encontra pendente contra o arguido
procedimento disciplinar e o prazo fixado para apresentar a sua defesa.

4 — Quando o processo seja complexo, pelo número e natureza das infracções ou por abranger vários
arguidos, e precedendo autorização da entidade que mandou instaurar o procedimento, o instrutor pode
conceder prazo superior ao do n.º 1, até ao limite de 60 dias.
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5 — Quando sejam susceptíveis de aplicação as penas de demissão, de despedimento por facto
imputável ao trabalhador ou de cessação da comissão de serviço, esta quando seja acessória daquelas ou,
em qualquer caso, quando o trabalhador não seja titular de relação jurídica de emprego público constituída
em diferente modalidade, a cópia da acusação é igualmente remetida, no prazo referido no n.º 1, à comissão
de trabalhadores respectiva.

6 — No caso referido no número anterior, quando o arguido seja representante sindical é ainda
remetida cópia da acusação à associação sindical respectiva.

7 — A remessa de cópia da acusação nos termos dos n.os 5 e 6 não tem lugar quando o arguido a
ela se tenha oposto por escrito durante a fase de instrução.

Artigo 50.º
Incapacidade física ou mental

1 — Quando o arguido esteja incapacitado de organizar a sua defesa por motivo de doença ou
incapacidade física devidamente comprovadas, pode nomear um representante especialmente mandatado
para o efeito.

2 — Quando o arguido não possa exercer o direito referido no número anterior, o instrutor nomeia-lhe
imediatamente um curador, preferindo a pessoa a quem competiria a tutela no caso de interdição, nos termos
da lei civil.

3 — A nomeação referida no número anterior é restrita ao procedimento disciplinar, podendo o
representante usar de todos os meios de defesa facultados ao arguido.

4 — Quando o instrutor tenha dúvidas sobre se o estado mental do arguido o inibe de organizar a sua
defesa, solicita uma perícia psiquiátrica nos termos do n.º 6 do artigo 159.º do Código de Processo Penal,
aplicável com as necessárias adaptações.

5 — A realização da perícia psiquiátrica pode também ser solicitada nos termos do n.º 7 do
artigo 159.º do Código de Processo Penal, aplicável com as necessárias adaptações.

Artigo 51.º
Exame do processo e apresentação da defesa

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, durante o prazo para apresentação da defesa, pode
o arguido ou o seu representante ou curador referidos no artigo anterior, bem como o advogado por qualquer
deles constituído, examinar o processo a qualquer hora de expediente.

2 — A resposta é assinada pelo arguido ou por qualquer dos seus representantes referidos no número
anterior e é apresentada no lugar onde o procedimento tenha sido instaurado.

3 — Quando remetida pelo correio, a resposta considera-se apresentada na data da sua expedição.
4 — Na resposta o arguido expõe com clareza e concisão os factos e as razões da sua defesa.
5 — A resposta que revele ou se traduza em infracções estranhas à acusação e que não interesse

à defesa é autuada, dela se extraindo certidão, que passa a ser considerada como participação para efeitos
de novo procedimento.

6 — Com a resposta o arguido pode apresentar o rol das testemunhas e juntar documentos,
requerendo também quaisquer diligências.

7 — A falta de resposta dentro do prazo marcado vale como efectiva audiência do arguido para todos
os efeitos legais.

Artigo 52.º
Confiança do processo

O processo pode ser confiado ao advogado do arguido, nos termos e sob a cominação previstos nos
artigos 169.º a 171.º do Código de Processo Civil, aplicáveis com as necessárias adaptações.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 91.ª Série 521

Artigo 53.º
Produção da prova oferecida pelo arguido

1 — As diligências requeridas pelo arguido podem ser recusadas em despacho do instrutor,
devidamente fundamentado, quando manifestamente impertinentes e desnecessárias.

2 — Não podem ser ouvidas mais de três testemunhas por cada facto, podendo as que não residam
no lugar onde corre o processo, quando o arguido não se comprometa a apresentá-las, ser ouvidas por
solicitação a qualquer autoridade administrativa.

3 — O instrutor pode recusar a inquirição das testemunhas quando considere suficientemente
provados os factos alegados pelo arguido.

4 — A autoridade a quem seja solicitada a inquirição, nos termos da parte final do n.º 2, pode designar
instrutor ad hoc para o acto requerido.

5 — As diligências para a inquirição de testemunhas são sempre notificadas ao arguido.
6 — Aplica-se à inquirição referida na parte final do n.º 2, com as necessárias adaptações, o disposto

nos artigos 111.º e seguintes do Código de Processo Penal.
7 — O advogado do arguido pode estar presente e intervir na inquirição das testemunhas.
8 — O instrutor inquire as testemunhas e reúne os demais elementos de prova oferecidos pelo arguido

no prazo de 20 dias, o qual pode ser prorrogado, por despacho, até 40 dias quando o exijam as diligências
referidas na parte final do n.º 2.

9 — Finda a produção da prova oferecida pelo arguido, podem ainda ordenar-se, em despacho, novas
diligências que se tornem indispensáveis para o completo esclarecimento da verdade.

SUBSECÇÃO IV
Fase de relatório final

Artigo 54.º
Relatório final do instrutor

1 — Finda a fase de defesa do arguido, o instrutor elabora, no prazo de cinco dias, um relatório final
completo e conciso donde constem a existência material das faltas, a sua qualificação e gravidade,
importâncias que porventura haja a repor e seu destino, bem como a pena que entenda justa ou a proposta
para que os autos se arquivem por ser insubsistente a acusação, designadamente por inimputabilidade do
arguido.

2 — A entidade competente para a decisão pode, quando a complexidade do processo o exija,
prorrogar o prazo fixado no número anterior até ao limite total de 20 dias.

3 — O processo, depois de relatado, é remetido no prazo de vinte e quatro horas à entidade que o
tenha mandado instaurar, a qual, quando não seja competente para decidir, o envia dentro de dois dias a
quem deva proferir a decisão.

4 — Quando seja proposta a aplicação das penas de demissão, de despedimento por facto
imputável ao trabalhador ou de cessação da comissão de serviço, esta quando seja acessória
daquelas ou, em qualquer caso, quando o trabalhador não seja titular de relação jurídica de emprego
público constituída em diferente modalidade, a entidade competente para a decisão apresenta o
processo, por cópia integral, à comissão de trabalhadores e, quando o arguido seja representante
sindical, à associação sindical respectiva, que podem, no prazo de cinco dias, juntar o seu parecer
fundamentado.

5 — É correspondentemente aplicável o disposto no n.º 7 do artigo 49.º.
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SUBSECÇÃO V
Fase de decisão disciplinar e sua execução

Artigo 55.º
Decisão

1 — Junto o parecer referido no n.º 4 do artigo anterior, ou decorrido o prazo para o efeito, sendo
o caso, a entidade competente analisa o processo, concordando ou não com as conclusões do relatório final,
podendo ordenar novas diligências, a realizar no prazo que para tal estabeleça.

2 — Antes da decisão, a entidade competente pode solicitar ou determinar a emissão, no prazo de
10 dias, de parecer por parte do superior hierárquico do arguido ou de unidades orgânicas do órgão ou
serviço a que o mesmo pertença.

3 — O despacho que ordene a realização de novas diligências ou que solicite a emissão de parecer
é proferido no prazo máximo de 30 dias contados da data da recepção do processo.

4 — A decisão do procedimento é sempre fundamentada quando não concordante com a proposta
formulada no relatório final do instrutor, sendo proferida no prazo máximo de 30 dias contados das seguintes
datas:

a) Da recepção do processo, quando a entidade competente para punir concorde com as
conclusões do relatório final;

b) Do termo do prazo que marque, quando ordene novas diligências;
c) Do termo do prazo fixado para emissão de parecer.

5 — Na decisão não podem ser invocados factos não constantes da acusação nem referidos na
resposta do arguido, excepto quando excluam, dirimam ou atenuem a sua responsabilidade disciplinar.

6 — O incumprimento dos prazos referidos nos n.os 3 e 4 determina a caducidade do direito de aplicar
a pena.

Artigo 56.º
Pluralidade de arguidos

1 — Quando vários trabalhadores sejam arguidos do mesmo facto ou de factos entre si conexos, a
entidade que tenha competência para punir o trabalhador de cargo ou de carreira ou categoria de
complexidade funcional superior decide relativamente a todos os arguidos.

2 — Quando os arguidos sejam titulares do mesmo cargo ou de carreira ou categoria de complexidade
funcional idêntica, a decisão cabe à entidade que tenha competência para punir o arguido com antiguidade
superior no exercício de funções públicas.

Artigo 57.º
Notificação da decisão

1 — A decisão é notificada ao arguido, observando-se, com as necessárias adaptações, o disposto
no artigo 49.º.

2 — A entidade que tenha decidido o procedimento pode autorizar que a notificação do arguido seja
protelada pelo prazo máximo de 30 dias quando se trate de pena que implique suspensão ou cessação de
funções por parte do infractor, desde que da execução da decisão disciplinar resultem para o serviço
inconvenientes mais graves do que os decorrentes da permanência do trabalhador punido no exercício das
suas funções.

3 — Na data em que se faça a notificação ao arguido é igualmente notificado o instrutor e o
participante, este desde que o tenha requerido.

4 — Quando o processo tenha sido apresentado nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 4 do
artigo 54.º, a decisão é igualmente comunicada à comissão de trabalhadores e à associação sindical.
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Artigo 58.º
Início de produção de efeitos das penas

As decisões que apliquem penas disciplinares não carecem de publicação, começando a produzir os
seus efeitos legais no dia seguinte ao da notificação do arguido ou, não podendo este ser notificado, 15 dias
após a publicação de aviso nos termos do n.º 2 do artigo 49.º.

SUBSECÇÃO VI
Impugnações

Artigo 59.º
Meios impugnatórios

Os actos proferidos em processo disciplinar podem ser impugnados hierárquica ou tutelarmente, nos
termos dos artigos 60.º a 62.º do Código do Procedimento Administrativo, ou jurisdicionalmente, nos termos
dos artigos 63.º a 65.º do Código de Processo nos Tribunais Administrativos.

Artigo 60.º
Recurso hierárquico ou tutelar

1 — O arguido e o participante podem interpor recurso hierárquico ou tutelar dos despachos e das
decisões que não sejam de mero expediente proferidos pelo instrutor ou pelos superiores hierárquicos daquele.

2 — O recurso interpõe-se directamente para o membro do Governo no prazo de 15 dias contados
da notificação do despacho ou da decisão ou de 20 dias contados da publicação do aviso a que se refere
o n.º 2 do artigo 49.º.

3 — Quando o despacho ou a decisão não tenham sido notificados ou quando não tenha sido publicado
aviso, o prazo conta-se a partir do conhecimento do despacho ou da decisão.

4 — O recurso hierárquico ou tutelar suspende a eficácia do despacho ou da decisão recorridos, excepto
quando o seu autor considere que a sua não execução imediata causa grave prejuízo ao interesse público.

5 — O membro do Governo pode revogar a decisão de não suspensão referida no número anterior
ou tomá-la quando o autor do despacho ou da decisão recorridos o não tenha feito.

6 — Nas autarquias locais, associações e federações de municípios, bem como nos serviços
municipalizados, não há lugar a recurso tutelar.

7 — A pena pode ser agravada ou substituída por pena mais grave apenas em resultado de recurso
do participante.

Artigo 61.º
Outros meios de prova

1 — Com o requerimento de interposição do recurso, o recorrente pode requerer novos meios de
prova ou juntar documentos que entenda convenientes desde que não pudessem ter sido requeridos ou
utilizados em devido tempo.

2 — O membro do Governo pode também determinar a realização de novas diligências probatórias.
3 — As diligências referidas nos números anteriores são autorizadas ou determinadas no prazo de

cinco dias, iniciam-se em idêntico prazo e concluem-se no prazo que o membro do Governo entenda fixar.

Artigo 62.º
Regime de subida dos recursos

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 4 do artigo 37.º e nos números seguintes deste artigo, os recursos
dos despachos ou das decisões que não ponham termo ao procedimento sobem apenas com o da decisão
final, quando dela se recorra.
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2 — Sobem imediatamente nos próprios autos os recursos hierárquicos ou tutelares que, ficando
retidos, percam por esse facto o efeito útil.

3 — Sobe imediatamente nos próprios autos o recurso hierárquico ou tutelar interposto do despacho
que não admita a dedução da suspeição do instrutor ou não aceite os fundamentos invocados para a mesma.

Artigo 63.º
Renovação do procedimento disciplinar

1 — Quando o acto de aplicação da pena tenha sido jurisdicionalmente impugnado com fundamento
em preterição de formalidade essencial ao decurso do processo disciplinar, a instauração do procedimento
disciplinar pode ser renovada até ao termo do prazo para contestar a acção jurisdicional.

2 — O disposto no número anterior é apenas aplicável quando, cumulativamente:

a) O prazo referido no n.º 1 do artigo 6.º não se encontre ainda decorrido à data da renovação
do procedimento;

b) O fundamento da impugnação não tenha sido previamente apreciado em recurso hierárquico
ou tutelar que tenha sido rejeitado ou indeferido; e

c) Seja a primeira vez que se opere a renovação do procedimento.

Artigo 64.º
Efeitos da invalidade

1 — Quando tenha sido jurisdicionalmente anulado ou declarado nulo ou inexistente o acto de
aplicação das penas de demissão, de despedimento por facto imputável ao trabalhador ou de cessação da
comissão de serviço, esta quando seja acessória daquelas ou, em qualquer caso, quando o trabalhador não
seja titular de relação jurídica de emprego público constituída em diferente modalidade, o órgão ou serviço
é condenado:

a) A indemnizar o trabalhador por todos os danos, patrimoniais e não patrimoniais, causados;
b) Ao pagamento de uma compensação ao trabalhador, determinada nos termos dos números

seguintes; e
c) À reconstituição da situação jurídico-funcional actual hipotética do trabalhador.

2 — Para os efeitos do disposto na alínea b) do número anterior, o trabalhador tem direito a receber
a remuneração que deixou de auferir desde a data de produção de efeitos do acto de aplicação da pena
até ao trânsito em julgado da decisão jurisdicional.

3 — Ao montante apurado nos termos do número anterior deduzem-se as importâncias que o
trabalhador tenha comprovadamente obtido com a cessação da relação jurídica de emprego público e que
não receberia se não fosse a pena aplicada.

4 — O montante do subsídio de desemprego eventualmente auferido pelo trabalhador é deduzido na
compensação, devendo o órgão ou serviço entregar essa quantia à segurança social.

5 — É ainda deduzido na compensação o montante da remuneração respeitante ao período decorrido
desde a data de produção de efeitos do acto de aplicação da pena até 30 dias antes da data da sua
impugnação jurisdicional quando esta não tenha tido lugar nos 30 dias subsequentes àquela data de produção
de efeitos.

Artigo 65.º
Indemnização em substituição da reconstituição da situação

1 — Quando tenha sido jurisdicionalmente impugnado o acto de aplicação das penas de demissão,
de despedimento por facto imputável ao trabalhador ou de cessação da comissão de serviço, esta quando
seja acessória daquelas ou, em qualquer caso, quando o trabalhador não seja titular de relação jurídica de
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emprego público constituída em diferente modalidade, o trabalhador, até à data da decisão jurisdicional e
na hipótese de esta anular ou declarar nulo ou inexistente aquele acto, pode optar, em alternativa à
reconstituição da sua situação jurídico-funcional actual hipotética, pelo recebimento de uma indemnização.

2 — Na falta de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho em contrário, a indemnização
tem o seguinte montante cumulável:

a) De uma remuneração base mensal por cada ano completo, ou respectiva proporção no caso
de fracção de ano, de exercício de funções públicas, quando a pena seja a de demissão ou de despedimento
por facto imputável ao trabalhador;

b) De uma remuneração base mensal por cada mês completo, ou respectiva proporção no caso
de fracção de mês, que faltasse para o termo da comissão de serviço, quando a pena seja a de cessação
da comissão de serviço.

3 — O tempo decorrido desde a data de produção de efeitos da pena até ao trânsito em julgado da
decisão jurisdicional é considerado exercício de funções públicas para os efeitos do disposto na alínea a)
do número anterior.

4 — Em qualquer caso, a indemnização referida na alínea a) do n.º 2 não é inferior a seis
remunerações base mensais e a referida na alínea b) do mesmo número a três.

5 — Efectuada a opção nos termos dos números anteriores, o tribunal condena o órgão ou serviço
em conformidade.

SECÇÃO III
Procedimento disciplinar especial

SUBSECÇÃO I
Processos de inquérito e de sindicância

Artigo 66.º
Inquérito e sindicância

1 — Os membros do Governo e os dirigentes máximos dos órgãos ou serviços podem ordenar
inquéritos ou sindicâncias aos órgãos, serviços ou unidades orgânicas na sua dependência ou sujeitos à sua
superintendência ou tutela.

2 — O inquérito tem por fim apurar factos determinados e a sindicância destina-se a uma averiguação
geral acerca do funcionamento do órgão, serviço ou unidade orgânica.

Artigo 67.º
Anúncios e editais

1 — No processo de sindicância, o sindicante, logo que a ele dê início, fá-lo constar por anúncios
publicados em dois jornais, um de expansão nacional e outro de expansão regional, e por meio de editais,
cuja afixação é requisitada às autoridades policiais ou administrativas.

2 — Nos anúncios e editais declara-se que toda a pessoa que tenha razão de queixa ou de agravo
contra o regular funcionamento dos órgãos, serviços ou unidades orgânicas sindicados se pode apresentar
ao sindicante, no prazo designado, ou a ele apresentar queixa por escrito e pelo correio.

3 — A queixa por escrito contém os elementos completos de identificação do queixoso.
4 — No prazo de quarenta e oito horas após a recepção da queixa, o sindicante notifica o queixoso,

marcando-lhe dia, hora e local para prestar declarações.
5 — A publicação dos anúncios pela imprensa é obrigatória para os periódicos a que sejam remetidos,

aplicando-se, em caso de recusa, a pena correspondente ao crime de desobediência qualificada, sendo a
despesa a que dê causa documentada pelo sindicante, para efeitos de pagamento.
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Artigo 68.º
Relatório e trâmites ulteriores

1 — Concluída a instrução, o inquiridor ou sindicante elabora, no prazo de 10 dias, o seu relatório,
que remete imediatamente à entidade que mandou instaurar o procedimento.

2 — O prazo fixado no número anterior pode ser prorrogado pela entidade que mandou instaurar o
procedimento até ao limite máximo, improrrogável, de 30 dias, quando a complexidade do processo o
justifique.

3 — Verificando-se a existência de infracções disciplinares, a entidade que instaurou os procedimentos
instaura os procedimentos disciplinares a que haja lugar.

4 — O processo de inquérito ou de sindicância pode constituir, por decisão da entidade referida no
n.º 2, a fase de instrução do processo disciplinar, deduzindo o instrutor, no prazo de quarenta e oito horas,
a acusação do arguido ou dos arguidos, seguindo-se os demais termos previstos no presente Estatuto.

5 — Nos processos de inquérito os trabalhadores visados podem, a todo o tempo, constituir advogado.

SUBSECÇÃO II
Processo de averiguações

Artigo 69.º
Instauração

1 — Quando um trabalhador nomeado ou, não sendo titular de cargo dirigente ou equiparado, que
exerça as suas funções em comissão de serviço tenha obtido duas avaliações do desempenho negativas
consecutivas, o dirigente máximo do órgão ou serviço instaura obrigatória e imediatamente processo de
averiguações, sem prejuízo das decisões que deva tomar quanto ao plano de desenvolvimento profissional
e ao melhor aproveitamento das capacidades do trabalhador, identificando, para o efeito, as correspondentes
necessidades de formação.

2 — O processo de averiguações destina-se a apurar se o desempenho que justificou aquelas
avaliações constitui infracção disciplinar imputável ao trabalhador avaliado por violação culposa de deveres
funcionais, designadamente do dever de zelo.

3 — É causa de exclusão da culpabilidade da violação dos deveres funcionais a não frequência de
formação, ou a frequência de formação inadequada, aquando da primeira avaliação negativa do
trabalhador.

4 — O procedimento de averiguações prescreve decorridos três meses contados da data em que foi
instaurado quando, nesse prazo, não tenha tido lugar a recepção do relatório final pela entidade competente.

5 — É correspondentemente aplicável o disposto nos n.os 7 e 8 do artigo 6.º.
6 — Quando, no processo de averiguações, sejam detectados indícios de violação de outros deveres

funcionais por parte de quaisquer intervenientes nos processos de avaliação do desempenho, o instrutor
participa-os ao dirigente máximo do órgão ou serviço para efeitos de eventual instauração do correspondente
procedimento de inquérito ou disciplinar.

Artigo 70.º
Tramitação

1 — O dirigente máximo do órgão ou serviço nomeia o averiguante de entre dirigentes que nunca
tenham avaliado o trabalhador ou na falta destes solicita a outro dirigente máximo de outro órgão ou serviço
que o nomeie.

2 — O averiguante reúne todos os documentos respeitantes às avaliações e à formação frequentada
e ouve, obrigatoriamente, o trabalhador e todos os avaliadores que tenham tido intervenção nas avaliações
negativas.
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3 — Quando algum avaliador não possa ser ouvido, o averiguante justifica circunstanciadamente
esse facto no relatório final referindo e documentando, designadamente, todas as diligências feitas para o
conseguir.

4 — O trabalhador pode indicar o máximo de três testemunhas, que o averiguante ouve
obrigatoriamente, e juntar documentos até ao termo da instrução.

5 — Todas as diligências instrutórias são concluídas no prazo máximo de 20 dias contados da data
da instauração do procedimento, o que é comunicado ao dirigente máximo do órgão ou serviço e ao
trabalhador.

Artigo 71.º
Relatório e decisão

1 — No prazo de 10 dias contados da data de conclusão da instrução, o averiguante elabora o relatório
final fundamentado, que remete ao dirigente máximo do órgão ou serviço, no qual pode propor:

a) O arquivamento do processo, quando entenda que não deve haver lugar a procedimento
disciplinar por ausência de violação dos deveres funcionais;

b) A instauração de procedimento disciplinar por violação de deveres funcionais.
2 — Quando o dirigente máximo do órgão ou serviço tenha sido um dos avaliadores do trabalhador,

o processo é remetido ao membro do Governo para decisão.
3 — O disposto no número anterior não é aplicável nas autarquias locais, associações e federações

de municípios, bem como nos serviços municipalizados.
4 — É aplicável ao processo de averiguações, com as necessárias adaptações, o disposto

nos n.os 4 e 5 do artigo 68.º.
5 — Proposta a instauração de procedimento disciplinar, a infracção ou infracções consideram-se

cometidas, para todos os efeitos legais, designadamente os previstos no artigo 6.º, na data daquela proposta.

SUBSECÇÃO III
Revisão do procedimento disciplinar

Artigo 72.º
Requisitos da revisão

1 — A revisão do procedimento disciplinar é admitida, a todo o tempo, quando se verifiquem
circunstâncias ou meios de prova susceptíveis de demonstrar a inexistência dos factos que determinaram
a condenação, desde que não pudessem ter sido utilizados pelo trabalhador no procedimento disciplinar.

2 — A simples ilegalidade, de forma ou de fundo, do procedimento e da decisão disciplinares não
constitui fundamento para a revisão.

3 — A revisão pode conduzir à revogação ou à alteração da decisão proferida no procedimento
revisto, não podendo em caso algum ser agravada a pena.

4 — A pendência de recurso hierárquico ou tutelar ou de acção jurisdicional não prejudica o
requerimento de revisão do procedimento disciplinar.

Artigo 73.º
Legitimidade

1 — O interessado na revisão do procedimento disciplinar ou, nos casos previstos no n.º 1 do
artigo 50.º, o seu representante apresenta requerimento nesse sentido à entidade que tenha aplicado a pena
disciplinar.
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2 — O requerimento indica as circunstâncias ou meios de prova não considerados no
procedimento disciplinar que ao requerente parecem justificar a revisão e é instruído com os
documentos indispensáveis.

Artigo 74.º
Decisão sobre o requerimento

1 — Recebido o requerimento, a entidade que tenha aplicado a pena disciplinar resolve, no prazo de
30 dias, se deve ou não ser concedida a revisão do procedimento.

2 — O despacho que não conceda a revisão é impugnável nos termos do Código de Processo nos
Tribunais Administrativos.

Artigo 75.º
Trâmites

Quando seja concedida a revisão, o requerimento e o despacho são apensos ao processo
disciplinar, nomeando-se instrutor diferente do primeiro, que marca ao trabalhador prazo não inferior a
10 nem superior a 20 dias para responder por escrito aos artigos da acusação constantes do procedimento
a rever, seguindo-se os termos dos artigos 49.º e seguintes.

Artigo 76.º
Efeito sobre o cumprimento da pena

O processo de revisão do procedimento não suspende o cumprimento da pena.

Artigo 77.º
Efeitos da revisão procedente

1 — Julgando-se procedente a revisão, é revogada ou alterada a decisão proferida no procedimento
revisto.

2 — A revogação produz os seguintes efeitos:

a) Cancelamento do registo da pena no processo individual do trabalhador;
b) Anulação dos efeitos da pena.

3 — Em caso de revogação ou de alteração das penas de demissão ou de despedimento por facto
imputável ao trabalhador, o trabalhador tem direito a restabelecer a relação jurídica de emprego público na
modalidade em que se encontrava constituída.

4 — Em qualquer caso de revogação ou de alteração de pena, o trabalhador tem ainda direito a:

a) Reconstituir a situação jurídico-funcional actual hipotética;
b) Ser indemnizado, nos termos gerais de direito, pelos danos morais e patrimoniais sofridos.

SECÇÃO IV
Reabilitação

Artigo 78.º
Regime aplicável

1 — Os trabalhadores condenados em quaisquer penas podem ser reabilitados independentemente
da revisão do procedimento disciplinar, sendo competente para o efeito a entidade com competência para
a aplicação da pena.
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2 — A reabilitação é concedida a quem a tenha merecido pela sua boa conduta, podendo o
interessado utilizar para o comprovar todos os meios de prova admitidos em direito.

3 — A reabilitação é requerida pelo trabalhador ou pelo seu representante, decorridos os prazos
seguintes sobre a aplicação das penas de repreensão escrita, demissão, despedimento por facto imputável
ao trabalhador e cessação da comissão de serviço ou sobre o cumprimento das penas de multa e suspensão,
bem como sobre o decurso do tempo de suspensão de qualquer pena:

a) Seis meses, no caso de repreensão escrita;
b) Um ano, no caso de multa;
c) Dois anos, no caso de suspensão e de cessação da comissão de serviço;
d) Três anos, no caso de demissão e de despedimento por facto imputável ao trabalhador.

4 — A reabilitação faz cessar as incapacidades e demais efeitos da condenação ainda subsistentes,
sendo registada no processo individual do trabalhador.

5 — A concessão da reabilitação não atribui ao trabalhador a quem tenha sido aplicada pena de
demissão ou de despedimento por facto imputável ao trabalhador o direito de, por esse facto, restabelecer
a relação jurídica de emprego público previamente constituída.

CAPÍTULO VII
Multas

Artigo 79.º
Destino das multas

Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, as multas aplicadas nos termos do presente Estatuto
constituem receita do Estado.

Artigo 80.º
Outros destinos das multas

A importância das multas aplicadas constitui receita dos órgãos ou serviços referidos nos n.os 2 e 3
do artigo 2.º quando o trabalhador, no momento da prática da infracção, neles exercesse funções, qualquer
que fosse a sua situação jurídico-funcional na data da aplicação da pena.

Artigo 81.º
Não pagamento voluntário

1 — Quando o arguido condenado em multa ou na reposição de qualquer quantia não a pague no prazo
de 30 dias contados da notificação ou não utilize, relativamente à multa ou à reposição, a faculdade prevista
no artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho, a respectiva importância é descontada na
remuneração que lhe seja devida.

2 — O desconto previsto no número anterior é efectuado em prestações mensais que não excedam
a sexta parte da remuneração até perfazerem o valor total em dívida, segundo decisão da entidade que
aplicou a pena, a qual fixa o valor de cada prestação.

Artigo 82.º
Execução

1 — O disposto no artigo anterior não prejudica, quando necessário, a execução, que segue os termos
do processo de execução fiscal.

2 — O título executivo é a certidão da decisão condenatória.
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Lei n.º 59/2008
de 11 de Setembro de 2008

Assembleia da República

Aprova o Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

1 — É aprovado o Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, abreviadamente designado por
RCTFP, e respectivo Regulamento, que se publicam em anexo à presente lei e que dela fazem parte integrante.

2 — Os anexos a que se refere o número anterior são identificados como anexos I, «Regime», e II,
«Regulamento».

Artigo 2.º
Cessação da comissão de serviço

1 — A infracção do disposto nos artigos 93.º e 103.º do Regime pode constituir causa de destituição
judicial dos dirigentes responsáveis pela celebração e, ou, renovação do contrato a termo.

2 — Os serviços de inspecção, quando se verifique a existência da infracção referida no número
anterior, cumprem os trâmites previstos no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 276/2007, de 31 de Julho.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação objectivo

1 — O âmbito de aplicação objectivo da presente lei é o que se encontra definido no artigo 3.º da
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, com as especialidades constantes dos números seguintes.

2 — A emissão de regulamentos de extensão a trabalhadores representados por associações
sindicais de âmbito regional e a entidades empregadoras públicas regionais é da competência da respectiva
região autónoma.

3 — As regiões autónomas podem estabelecer, de acordo com as suas tradições, outros feriados,
para além dos fixados na presente lei, desde que correspondam a usos e práticas já consagrados.

Artigo 4.º
Duração dos contratos a termo certo para a execução de projectos

de investigação e desenvolvimento

1 — Nos contratos a termo certo para a execução de projectos de investigação e desenvolvimento
a que se refere o artigo 122.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro, o termo estipulado deve corresponder
à duração previsível dos projectos, não podendo exceder seis anos.

2 — Os contratos a que se refere o número anterior podem ser renovados uma única vez, por período
igual ou inferior ao inicialmente contratado, desde que a duração máxima do contrato, incluindo a renovação,
não exceda seis anos.

3 — Os contratos de duração superior a três anos estão sujeitos a autorização dos membros do
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública e da tutela:

a) No momento da celebração do contrato, quando o período inicialmente contratado seja superior
a três anos; ou

b) No momento da renovação do contrato, quando a duração do mesmo, incluindo a renovação,
seja superior a três anos.
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Artigo 5.º
Duração e organização do tempo de trabalho do pessoal das carreiras de saúde

O regime de duração e organização do tempo de trabalho aplicável ao pessoal das carreiras de saúde
é o estabelecido nos respectivos diplomas legais.

Artigo 6.º
Aplicação do estatuto do pessoal dirigente aos trabalhadores contratados

1 — O estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos da administração central, regional e
local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, é aplicável, com as necessárias adaptações,
aos trabalhadores que exercem funções públicas na modalidade de contrato.

2 — As comissões de serviço exercidas ao abrigo dos artigos 244.º a 248.º do Código do Trabalho,
aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, mantêm-se até ao final do respectivo prazo ou até à revisão
do estatuto referido no número anterior.

Artigo 7.º
Aplicação da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho

1 — Em caso de reorganização de órgão ou serviço, observados os procedimentos previstos no artigo 10.º
do Decreto-Lei n.º 200/2006, de 25 de Outubro, e na Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, quando for o caso,
aplica-se excepcionalmente o estatuído nos artigos 16.º a 18.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, sem
prejuízo do disposto no artigo 33.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

2 — A racionalização de efectivos ocorre, mediante proposta do dirigente máximo do serviço, por
despacho conjunto dos membros do Governo da tutela e responsáveis pelas áreas das finanças e da
Administração Pública.

Artigo 8.º
Disposições aplicáveis aos trabalhadores que exercem

funções públicas na modalidade de nomeação

Sem prejuízo do disposto em lei especial, são aplicáveis aos trabalhadores que exercem
funções públicas na modalidade de nomeação, com as necessárias adaptações, as seguintes
disposições do RCTFP:

a) Artigos 6.º a 12.º do Regime e 1.º a 3.º do Regulamento, sobre direitos de personalidade;
b) Artigos 13.º a 20.º, 22.º e 23.º do Regime e 4.º a 14.º do Regulamento, sobre igualdade e não

discriminação;
c) Artigos 21.º do Regime e 15.º a 39.º do Regulamento, sobre protecção do património genético;
d) Artigos 24.º a 43.º do Regime e 40.º a 86.º do Regulamento, sobre protecção da maternidade

e da paternidade;
e) Artigos 52.º a 58.º do Regime e 87.º a 96.º do Regulamento, sobre estatuto do

trabalhador-estudante;
f) Artigos 221.º a 229.º do Regime e 132.º a 204.º do Regulamento, sobre segurança, higiene e

saúde no trabalho;
g) Artigos 298.º a 307.º do Regime e 205.º a 239.º do Regulamento, sobre constituição de

comissões de trabalhadores;
h) Artigos 308.º a 339.º do Regime e 240.º a 253.º do Regulamento, sobre liberdade sindical;
i) Artigos 392.º a 407.º do Regime, sobre direito à greve.
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Artigo 9.º
Alteração ao Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de Novembro

São alterados os artigos 1.º e 2.º do Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de Novembro, que passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 1.º
[...]

O presente decreto-lei estabelece o regime jurídico dos acidentes de trabalho e das doenças
profissionais ocorridos ao serviço de entidades empregadoras públicas.

Artigo 2.º
[...]

1 — O disposto no presente decreto-lei é aplicável a todos os trabalhadores que exercem funções
públicas, nas modalidades de nomeação ou de contrato de trabalho em funções públicas, nos serviços da
administração directa e indirecta do Estado.

2 — O disposto no presente decreto-lei é também aplicável aos trabalhadores que exercem funções
públicas nos serviços das administrações regionais e autárquicas e nos órgãos e serviços de apoio do
Presidente da República, da Assembleia da República, dos tribunais e do Ministério Público e respectivos
órgãos de gestão e de outros órgãos independentes.

3 — O disposto no presente decreto-lei é ainda aplicável aos membros dos gabinetes de apoio quer
dos membros do Governo quer dos titulares dos órgãos referidos no número anterior.

4 — Aos trabalhadores que exerçam funções em entidades públicas empresariais ou noutras
entidades não abrangidas pelo disposto nos números anteriores é aplicável o regime de acidentes de trabalho
previsto no Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, devendo as respectivas
entidades empregadoras transferir a responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de acidentes
de trabalho nos termos previstos naquele Código.

5 — O disposto nos números anteriores não prejudica a aplicação do regime de protecção social na
eventualidade de doença profissional aos trabalhadores inscritos nas instituições de segurança social.

6 — As referências legais feitas a acidentes em serviço consideram-se feitas a acidentes de trabalho.»

Artigo 10.º
Alteração ao Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais

É alterado o artigo 4.º do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, aprovado pela Lei n.º 13/2002,
de 19 de Fevereiro, que passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.º
[…]

1 —...........................................................................................................................................
2 —...........................................................................................................................................
3 — Ficam igualmente excluídas do âmbito da jurisdição administrativa e fiscal:

a) .........................................................................................................................................
b) .........................................................................................................................................
c) .........................................................................................................................................
d) A apreciação de litígios emergentes de contratos individuais de trabalho, ainda que uma das

partes seja uma pessoa colectiva de direito público, com excepção dos litígios emergentes de contratos de
trabalho em funções públicas.»
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Artigo 11.º
Alteração ao Código de Processo nos Tribunais Administrativos

São alterados os artigos 180.º e 187.º do Código de Processo nos Tribunais Administrativos, aprovado
pela Lei n.º 15/2002, de 22 de Fevereiro, que passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 180.º
[...]

1 — Sem prejuízo do disposto em lei especial, pode ser constituído tribunal arbitral para o
julgamento de:

a) .........................................................................................................................................
b) .........................................................................................................................................
c) .........................................................................................................................................
d) Litígios emergentes de relações jurídicas de emprego público, quando não estejam em causa

direitos indisponíveis e quando não resultem de acidente de trabalho ou de doença profissional.
2 —...........................................................................................................................................

Artigo 187.º
[...]

1 — O Estado pode, nos termos da lei, autorizar a instalação de centros de arbitragem permanente
destinados à composição de litígios no âmbito das seguintes matérias:

a) .........................................................................................................................................
b) .........................................................................................................................................
c) Relações jurídicas de emprego público;
d) .........................................................................................................................................
e) .........................................................................................................................................

2 —...........................................................................................................................................
3 —.......................................................................................................................................... »

Artigo 12.º
Alteração ao Código dos Contratos Públicos

É alterado o artigo 4.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de
29 de Janeiro, que passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.º
[...]

1 —...........................................................................................................................................
2 — O presente Código não é igualmente aplicável aos seguintes contratos:

a) Contratos de trabalho em funções públicas e contratos individuais de trabalho;
b) .........................................................................................................................................
c) .........................................................................................................................................
d) ....................................................................................................................................... »

Artigo 13.º
Aditamento ao Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março

É aditado ao Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, o artigo 101.º-A, com a seguinte redacção:
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«Artigo 101.º-A
Licença especial para desempenho de funções em associação sindical

1 — A requerimento da associação sindical interessada, e para nela prestar serviço, pode ser
concedida licença sem vencimento a trabalhador nomeado que conte mais de três anos de antiguidade no
exercício de funções públicas.

2 — O requerimento previsto no número anterior é instruído com declaração expressa do trabalhador
manifestando o seu acordo.

3 — A licença prevista no n.º 1 tem a duração de um ano e é sucessiva e tacitamente renovável.»

Artigo 14.º
Contratos a termo resolutivo certo em execução

1 — Aos contratos a termo certo em execução à data da entrada em vigor da presente lei cujo prazo
inicial seja superior a dois anos ou que, tendo sido objecto de renovação, tenham uma duração superior a
dois anos aplica-se o regime constante dos números seguintes.

2 — Decorrido o período de três anos ou verificado o número máximo de renovações a que se refere
o artigo 103.º do Regime, o contrato pode, no entanto, ser objecto de mais uma renovação desde que a
respectiva duração não seja inferior a um nem superior a três anos.

3 — A renovação prevista no número anterior deve ser objecto de especial fundamentação e depende
de autorização dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública.

4 — Nas situações previstas nas alíneas f), h) e i) do n.º 1 do artigo 93.º do Regime, a renovação
prevista no n.º 2, quando implique que a duração do contrato seja superior a cinco anos, equivale ao
reconhecimento pela entidade empregadora pública da necessidade de ocupação de um posto de trabalho
com recurso à constituição de uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado,
determinando:

a) A alteração do mapa de pessoal do órgão ou serviço, de forma a prever aquele posto de
trabalho;

b) A imediata publicitação de procedimento concursal para recrutamento de trabalhadores com
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado;

5 — O procedimento concursal para recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público previamente
estabelecida depende de parecer favorável dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das
finanças e da Administração Pública, nos termos previstos no n.º 6 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008,
de 27 de Fevereiro.

Artigo 15.º
Convenções vigentes

É aplicável aos instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho negociais vigentes o disposto
no artigo 364.º do Regime.

Artigo 16.º
Remissões

As remissões de normas contidas em diplomas legais ou regulamentares para a legislação revogada
por efeito do artigo 18.º consideram-se feitas para as disposições correspondentes do Regime e do
Regulamento.
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Artigo 17.º
Transição entre modalidades de relação jurídica de emprego público

1 — As disposições do capítulo VII do título II do Regime, sobre cessação do contrato, não são
aplicáveis aos actuais trabalhadores nomeados definitivamente que, nos termos do n.º 4 do artigo 88.º da Lei
n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, devam transitar para a modalidade de contrato por tempo indeterminado.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 109.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, a transição
dos trabalhadores que, nos termos daquele diploma, se deva operar, designadamente das modalidades de
nomeação e de contrato individual de trabalho, para a modalidade de contrato de trabalho em funções
públicas é feita sem dependência de quaisquer formalidades, considerando-se que os documentos que
suportam a relação jurídica anteriormente constituída são título bastante para sustentar a relação jurídica
de emprego público constituída por contrato.

3 — É obrigatoriamente celebrado contrato escrito, nos termos do artigo 72.º do Regime, quando
ocorra qualquer alteração da situação jurídico-funcional do trabalhador.

4 — O disposto no n.º 2 é aplicável, com as necessárias adaptações, à transição dos trabalhadores
que se deva operar para a modalidade de nomeação.

Artigo 18.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do RCTFP são revogados os seguintes diplomas e disposições:

a) O n.º 3 do artigo 1.º da Lei n.º 23/98, de 26 de Maio;
b) O Decreto-Lei n.º 84/99, de 19 de Março;
c) O Decreto-Lei n.º 488/99, de 17 de Novembro;
d) O artigo 5.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto;
e) Os n.os 2 do artigo 1.º e 3 do artigo 452.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho;
f) A Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, com excepção dos seus artigos 16.º, 17.º e 18.º.

Artigo 19.º
Regras especiais de aplicação no tempo relativas à protecção

social dos trabalhadores que exercem funções públicas

1 — As normas do Regime e do Regulamento relativas a regimes de segurança social ou protecção
social aplicam-se aos trabalhadores que exercem funções públicas que sejam beneficiários do regime geral
de segurança social e que estejam inscritos nas respectivas instituições para todas as eventualidades.

2 — Os demais trabalhadores a integrar no regime de protecção social convergente mantêm-se
sujeitos às normas que lhes eram aplicáveis à data de entrada em vigor da presente lei em matéria de
protecção social ou segurança social, designadamente nas eventualidades de maternidade, paternidade e
adopção e de doença.

3 — Até à regulamentação do regime de protecção social convergente, os trabalhadores referidos
no número anterior mantêm-se sujeitos às demais normas que lhes eram aplicáveis à data de entrada em
vigor da presente lei, designadamente as relativas à manutenção do direito à remuneração, justificação,
verificação e efeitos das faltas por doença e por maternidade, paternidade e adopção.

4 — A aplicação das normas previstas no n.º 1 aos trabalhadores referidos nos n.os 2 e 3 é feita nos
termos dos diplomas que venham a regulamentar o regime de protecção social convergente, em
cumprimento do disposto no artigo 104.º da Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, e no n.º 2 do artigo 114.º da
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

5 — O disposto no n.º 1 do artigo 232.º do Regime, quando a suspensão resultar de doença, aplica-se
aos trabalhadores referidos nos n.os 2 e 3 a partir da data da entrada em vigor dos diplomas previstos no
número anterior.
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6 — Em caso de faltas para assistência a membros do agregado familiar previstas na lei, o trabalhador
integrado no regime de protecção social convergente tem direito a um subsídio nos termos da respectiva
legislação.

Artigo 20.º
Validade das convenções colectivas

1 — As disposições constantes de instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho que
disponham de modo contrário às normas do Regime e do Regulamento têm de ser alteradas no prazo de
12 meses após a entrada em vigor da presente lei, sob pena de nulidade.

2 — O disposto no número anterior não convalida as disposições de instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho nulas ao abrigo da legislação revogada.

Artigo 21.º
Trabalho nocturno

O trabalhador que tenha prestado, nos 12 meses anteriores à publicação da presente lei, pelo
menos cinquenta horas entre as 20 e as 22 horas ou cento e cinquenta horas de trabalho nocturno depois
das 22 horas mantém o direito ao acréscimo de remuneração sempre que realizar a sua prestação entre
as 20 e as 22 horas.

Artigo 22.º
Protecção da maternidade, paternidade e adopção

A entrada em vigor do diploma que regular a matéria da protecção da maternidade e da paternidade,
revogando as disposições dos artigos 33.º a 52.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de
27 de Agosto, e dos artigos 66.º a 113.º da respectiva regulamentação, aprovada pela Lei n.º 35/2004, de
29 de Julho, determina a cessação da vigência dos artigos 24.º a 43.º do Regime e 40.º a 86.º do Regulamento,
aplicando-se de imediato aos trabalhadores que exerçam funções públicas, nas modalidades de contrato
de trabalho em funções públicas e de nomeação, com as necessárias adaptações, o disposto naqueles
diplomas sobre a mesma matéria.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor em 1 de Janeiro de 2009.

Aprovada em 18 de Julho de 2008.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.

Promulgada em 27 de Agosto de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 27 de Agosto de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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ANEXO I
Regime

TÍTULO I
Fontes e aplicação do direito

Artigo 1.º
Fontes específicas

O contrato de trabalho em funções públicas, abreviadamente designado por contrato, está sujeito, em
especial, aos instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho, nos termos do n.º 2 do artigo 81.º da
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

Artigo 2.º
Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho

1 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho podem ser negociais ou não negociais.
2 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho negociais são o acordo colectivo de

trabalho, o acordo de adesão e a decisão de arbitragem voluntária.
3 — Os acordos colectivos de trabalho podem ser:

a) Acordos colectivos de carreira — os acordos aplicáveis a uma carreira ou a um conjunto de
carreiras, independentemente dos órgãos ou serviços onde os trabalhadores nelas integrados exerçam
funções;

b) Acordos colectivos de entidade empregadora pública — os acordos aplicáveis a uma entidade
empregadora pública, com ou sem personalidade jurídica.

4 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho não negociais são o regulamento de
extensão e a decisão de arbitragem necessária.

Artigo 3.º
Subsidiariedade

Os regulamentos de extensão só podem ser emitidos na falta de instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho negociais.

Artigo 4.º
Princípio do tratamento mais favorável

1 — As normas do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP) podem ser
afastadas por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho quando este estabeleça condições mais
favoráveis para o trabalhador e se daquelas normas não resultar o contrário.

2 — As normas do RCTFP e dos instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho não podem
ser afastadas por contrato, salvo quando daquelas normas resultar o contrário e este estabeleça condições
mais favoráveis para o trabalhador.

Artigo 5.º
Lei aplicável ao contrato

1 — O contrato rege-se pela lei escolhida pelas partes.
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2 — Na falta de escolha de lei aplicável, o contrato é regulado pela lei do Estado com o qual apresente
uma conexão mais estreita.

3 — Na determinação da conexão mais estreita, além de outras circunstâncias, atende-se:

a) À lei do Estado em que o trabalhador, no cumprimento do contrato, presta habitualmente o seu
trabalho, mesmo que esteja temporariamente a prestar a sua actividade noutro Estado;

b) À lei do Estado em que esteja situado o órgão ou serviço onde o trabalhador foi contratado,
se este não presta habitualmente o seu trabalho no mesmo Estado.

4 — Os critérios enunciados no número anterior podem não ser atendidos quando, do conjunto de
circunstâncias aplicáveis à situação, resulte que o contrato apresenta uma conexão mais estreita com outro
Estado, caso em que se aplicará a respectiva lei.

5 — Sendo aplicável a lei de determinado Estado, por força dos critérios enunciados nos números
anteriores, pode ser dada prevalência às disposições imperativas da lei de outro Estado com o qual a situação
apresente uma conexão estreita se, e na medida em que, de acordo com o direito deste último Estado essas
disposições forem aplicáveis, independentemente da lei reguladora do contrato.

6 — Para efeito do disposto no número anterior, deve ter-se em conta a natureza e o objecto das
disposições imperativas, bem como as consequências resultantes tanto da aplicação como da não aplicação
de tais preceitos.

7 — A escolha pelas partes da lei aplicável ao contrato não pode ter como consequência privar o
trabalhador da protecção que lhe garantem as disposições imperativas deste Regime caso fosse a lei
portuguesa a aplicável nos termos do n.º 2.

TÍTULO II
Contrato

CAPÍTULO I
Disposições gerais

SECÇÃO I
Sujeitos

SUBSECÇÃO I
Direitos de personalidade

Artigo 6.º
Liberdade de expressão e de opinião

É reconhecida no âmbito do órgão ou serviço a liberdade de expressão e de divulgação do
pensamento e opinião, com respeito dos direitos de personalidade do trabalhador e da entidade empregadora
pública, incluindo as pessoas singulares que a representam, e do normal funcionamento do órgão ou serviço.

Artigo 7.º
Reserva da intimidade da vida privada

1 — A entidade empregadora pública e o trabalhador devem respeitar os direitos de personalidade
da contraparte, cabendo-lhes, designadamente, guardar reserva quanto à intimidade da vida privada.

2 — O direito à reserva da intimidade da vida privada abrange quer o acesso quer a divulgação de
aspectos atinentes à esfera íntima e pessoal das partes, nomeadamente relacionados com a vida familiar,
afectiva e sexual, com o estado de saúde e com as convicções políticas e religiosas.
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Artigo 8.º
Protecção de dados pessoais

1 — A entidade empregadora pública não pode exigir ao candidato a emprego ou ao trabalhador que
preste informações relativas à sua vida privada, salvo quando estas sejam estritamente necessárias e
relevantes para avaliar da respectiva aptidão no que respeita à execução do contrato e seja fornecida por
escrito a respectiva fundamentação.

2 — A entidade empregadora pública não pode exigir ao candidato a emprego ou ao trabalhador que
preste informações relativas à sua saúde ou estado de gravidez, salvo quando particulares exigências
inerentes à natureza da actividade profissional o justifiquem e seja fornecida por escrito a respectiva
fundamentação.

3 — As informações previstas no número anterior são prestadas a médico, que só pode comunicar
à entidade empregadora pública se o trabalhador está ou não apto a desempenhar a actividade, salvo
autorização escrita deste.

4 — O candidato a emprego ou o trabalhador que haja fornecido informações de índole pessoal goza
do direito ao controlo dos respectivos dados pessoais, podendo tomar conhecimento do seu teor e dos fins
a que se destinam, bem como exigir a sua rectificação e actualização.

5 — Os ficheiros e acessos informáticos utilizados pela entidade empregadora pública para
tratamento de dados pessoais do candidato a emprego ou trabalhador ficam sujeitos à legislação em vigor
relativa à protecção de dados pessoais.

Artigo 9.º
Integridade física e moral

A entidade empregadora pública, incluindo as pessoas singulares que a representam, e o trabalhador
gozam do direito à respectiva integridade física e moral.

Artigo 10.º
Testes e exames médicos

1 — Para além das situações previstas na legislação relativa a segurança, higiene e saúde no trabalho,
a entidade empregadora pública não pode, para efeitos de admissão ou permanência no emprego, exigir ao
candidato a emprego ou ao trabalhador a realização ou apresentação de testes ou exames médicos, de
qualquer natureza, para comprovação das condições físicas ou psíquicas, salvo quando estes tenham por
finalidade a protecção e segurança do trabalhador ou de terceiros, ou quando particulares exigências
inerentes à actividade o justifiquem, devendo em qualquer caso ser fornecida por escrito ao candidato a
emprego ou trabalhador a respectiva fundamentação.

2 — A entidade empregadora pública não pode, em circunstância alguma, exigir à candidata a
emprego ou à trabalhadora a realização ou apresentação de testes ou exames de gravidez.

3 — O médico responsável pelos testes e exames médicos só pode comunicar à entidade
empregadora pública se o trabalhador está ou não apto para desempenhar a actividade, salvo autorização
escrita deste.

Artigo 11.º
Meios de vigilância à distância

1 — A entidade empregadora pública não pode utilizar meios de vigilância à distância no local de
trabalho, mediante o emprego de equipamento tecnológico, com a finalidade de controlar o desempenho
profissional do trabalhador.
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2 — A utilização do equipamento identificado no número anterior é lícita sempre que tenha por
finalidade a protecção e segurança de pessoas e bens ou quando particulares exigências inerentes à
natureza da actividade o justifiquem.

3 — Nos casos previstos no número anterior, a entidade empregadora pública deve informar o
trabalhador sobre a existência e finalidade dos meios de vigilância utilizados.

Artigo 12.º
Confidencialidade de mensagens e de acesso a informação

1 — O trabalhador goza do direito de reserva e confidencialidade relativamente ao conteúdo das
mensagens de natureza pessoal e acesso a informação de carácter não profissional que envie, receba ou
consulte, nomeadamente através do correio electrónico.

2 — O disposto no número anterior não prejudica o poder de a entidade empregadora pública
estabelecer regras de utilização dos meios de comunicação no órgão ou serviço, nomeadamente do correio
electrónico.

SUBSECÇÃO II
Igualdade e não discriminação

DIVISÃO I
Disposições gerais

Artigo 13.º
Direito à igualdade no acesso ao emprego e no trabalho

1 — Todos os trabalhadores têm direito à igualdade de oportunidades e de tratamento no que se refere
ao acesso ao emprego, à formação e promoção profissionais e às condições de trabalho.

2 — Nenhum trabalhador ou candidato a emprego pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado,
privado de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade,
sexo, orientação sexual, estado civil, situação familiar, património genético, capacidade de trabalho
reduzida, deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica, religião, convicções políticas ou
ideológicas e filiação sindical.

Artigo 14.º
Proibição de discriminação

1 — A entidade empregadora pública não pode praticar qualquer discriminação, directa ou indirecta,
baseada, nomeadamente, na ascendência, idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação familiar,
património genético, capacidade de trabalho reduzida, deficiência ou doença crónica, nacionalidade, origem
étnica, religião, convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical.

2 — Não constitui discriminação o comportamento baseado num dos factores indicados no número
anterior sempre que, em virtude da natureza das actividades profissionais em causa ou do contexto da sua
execução, esse factor constitua um requisito justificável e determinante para o exercício da actividade
profissional, devendo o objectivo ser legítimo e o requisito proporcional.

3 — Cabe a quem alegar a discriminação fundamentá-la, indicando o trabalhador ou
trabalhadores em relação aos quais se considera discriminado, incumbindo à entidade empregadora
pública provar que as diferenças de condições de trabalho não assentam em nenhum dos factores
indicados no n.º 1.
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Artigo 15.º
Assédio

1 — Constitui discriminação o assédio a candidato a emprego e a trabalhador.
2 — Entende-se por assédio todo o comportamento indesejado relacionado com um dos factores

indicados no n.º 1 do artigo anterior, praticado aquando do acesso ao emprego ou no próprio emprego,
trabalho ou formação profissional, com o objectivo ou o efeito de afectar a dignidade da pessoa ou criar
um ambiente intimidativo, hostil, degradante, humilhante ou desestabilizador.

3 — Constitui, em especial, assédio todo o comportamento indesejado de carácter sexual, sob forma
verbal, não verbal ou física, com o objectivo ou o efeito referidos no número anterior.

Artigo 16.º
Medidas de acção positiva

Não são consideradas discriminatórias as medidas de carácter temporário concretamente definido
de natureza legislativa que beneficiem certos grupos desfavorecidos, nomeadamente em função do sexo,
capacidade de trabalho reduzida, deficiência ou doença crónica, nacionalidade ou origem étnica, com o
objectivo de garantir o exercício, em condições de igualdade, dos direitos previstos neste Regime e de
corrigir uma situação factual de desigualdade que persista na vida social.

Artigo 17.º
Obrigação de indemnização

A prática de qualquer acto discriminatório lesivo de um trabalhador ou candidato a emprego
confere-lhe o direito a uma indemnização, por danos patrimoniais e não patrimoniais, nos termos da lei.

DIVISÃO II
Igualdade e não discriminação em função do sexo

Artigo 18.º
Acesso ao emprego, actividade profissional e formação

1 — Toda a exclusão ou restrição de acesso de um candidato a emprego ou trabalhador em razão
do respectivo sexo a qualquer tipo de actividade profissional ou à formação exigida para ter acesso a essa
actividade constitui uma discriminação em função do sexo.

2 — Os anúncios de ofertas de emprego e outras formas de publicidade ligadas à pré-selecção e ao
recrutamento não podem conter, directa ou indirectamente, qualquer restrição, especificação ou preferência
baseada no sexo.

Artigo 19.º
Condições de trabalho

1 — É assegurada a igualdade de condições de trabalho, em particular quanto à remuneração, entre
trabalhadores de ambos os sexos.

2 — As diferenciações remuneratórias não constituem discriminação se assentes em critérios
objectivos, comuns a homens e mulheres, sendo admissíveis, nomeadamente, distinções em função do
mérito, produtividade, assiduidade ou antiguidade dos trabalhadores.

3 — Os sistemas de descrição de tarefas e de avaliação de funções devem assentar em
critérios objectivos comuns a homens e mulheres de forma a excluir qualquer discriminação baseada
no sexo.
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Artigo 20.º
Carreira profissional

Todos os trabalhadores, independentemente do respectivo sexo, têm direito ao pleno desenvolvimento
da respectiva carreira profissional.

Artigo 21.º
Protecção do património genético

1 — São proibidos ou condicionados os trabalhos que sejam considerados, por regulamentação em
legislação especial, susceptíveis de implicar riscos para o património genético do trabalhador ou dos seus
descendentes.

2 — As disposições legais previstas no número anterior devem ser revistas periodicamente, em
função dos conhecimentos científicos e técnicos, e, de acordo com esses conhecimentos, ser actualizadas,
revogadas ou tornadas extensivas a todos os trabalhadores.

3 — A violação do disposto no n.º 1 do presente artigo confere ao trabalhador direito a indemnização,
por danos patrimoniais e não patrimoniais, nos termos gerais.

Artigo 22.º
Regras contrárias ao princípio da igualdade

1 — As disposições de qualquer instrumento de regulamentação colectiva de trabalho que se refiram
a profissões e categorias profissionais que se destinem especificamente a trabalhadores do sexo feminino
ou masculino têm-se por aplicáveis a ambos os sexos.

2 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho devem incluir, sempre que possível,
disposições que visem a efectiva aplicação das normas da presente divisão.

Artigo 23.º
Legislação complementar

O desenvolvimento do regime previsto na presente subsecção consta do anexo II, «Regulamento».

SUBSECÇÃO III
Protecção da maternidade e da paternidade

Artigo 24.º
Maternidade e paternidade

1 — A maternidade e a paternidade constituem valores sociais eminentes.
2 — A mãe e o pai têm direito à protecção da sociedade e do Estado na realização da sua insubstituível

acção em relação aos filhos, nomeadamente quanto à sua educação.

Artigo 25.º
Definições

Para efeitos do exercício dos direitos conferidos na presente subsecção, entende-se por:

a) «Trabalhadora grávida» toda a trabalhadora que informe a entidade empregadora pública do
seu estado de gestação, por escrito, com apresentação de atestado médico;
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b) «Trabalhadora puérpera» toda a trabalhadora parturiente e durante um período de 120 dias
imediatamente posteriores ao parto, que informe a entidade empregadora pública do seu estado, por escrito,
com apresentação de atestado médico;

c) «Trabalhadora lactante» toda a trabalhadora que amamenta o filho e informe a entidade
empregadora pública do seu estado, por escrito, com apresentação de atestado médico.

Artigo 26.º
Licença por maternidade

1 — A trabalhadora tem direito a uma licença por maternidade de 120 dias consecutivos, 90 dos quais
necessariamente a seguir ao parto, podendo os restantes ser gozados, total ou parcialmente, antes ou depois
do parto.

2 — No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença previsto no número anterior é acrescido
de 30 dias por cada gemelar além do primeiro.

3 — Nas situações de risco clínico para a trabalhadora ou para o nascituro, impeditivo do exercício
de funções, independentemente do motivo que determine esse impedimento, caso não lhe seja garantido
o exercício de funções ou local compatíveis com o seu estado, a trabalhadora goza do direito a licença,
anterior ao parto, pelo período de tempo necessário para prevenir o risco, fixado por prescrição médica, sem
prejuízo da licença por maternidade prevista no n.º 1.

4 — É obrigatório o gozo de, pelo menos, seis semanas de licença por maternidade a seguir ao parto.
5 — Em caso de internamento hospitalar da mãe ou da criança durante o período de licença a seguir

ao parto, este período é suspenso, a pedido daquela, pelo tempo de duração do internamento.
6 — A licença prevista no n.º 1, com a duração mínima de 14 dias e máxima de 30 dias, é atribuída

à trabalhadora em caso de aborto espontâneo, bem como nas situações previstas no artigo 142.º do Código
Penal.

Artigo 27.º
Licença por paternidade

1 — O pai tem direito a uma licença por paternidade de cinco dias úteis, seguidos ou interpolados,
que são obrigatoriamente gozados no 1.º mês a seguir ao nascimento do filho.

2 — O pai tem ainda direito a licença, por período de duração igual àquele a que a mãe teria direito
nos termos do n.º 1 do artigo anterior, ou ao remanescente daquele período caso a mãe já tenha gozado
alguns dias de licença, nos seguintes casos:

a) Incapacidade física ou psíquica da mãe e enquanto esta se mantiver;
b) Morte da mãe;
c) Decisão conjunta dos pais.

3 — No caso previsto na alínea b) do número anterior, o período mínimo de licença assegurado ao
pai é de 30 dias.

4 — A morte ou incapacidade física ou psíquica da mãe não trabalhadora durante o período de
120 dias imediatamente a seguir ao parto confere ao pai os direitos previstos nos n.os 2 e 3.

Artigo 28.º
Assistência a menor com deficiência

1 — A mãe ou o pai têm direito a condições especiais de trabalho, nomeadamente a redução do
período normal de trabalho, se o menor for portador de deficiência ou doença crónica.

2 — O disposto no número anterior é aplicável, com as necessárias adaptações, à tutela, à confiança
judicial ou administrativa e à adopção, de acordo com o respectivo regime.
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Artigo 29.º
Adopção

1 — Em caso de adopção de menor de 15 anos, o candidato a adoptante tem direito a 100 dias
consecutivos de licença para acompanhamento do menor de cuja adopção se trate, com início a partir da
confiança judicial ou administrativa a que se referem os diplomas legais que disciplinam o regime jurídico
da adopção.

2 — Sendo dois os candidatos a adoptantes, a licença a que se refere o número anterior pode ser
repartida entre eles.

Artigo 30.º
Dispensas para consultas, amamentação e aleitação

1 — A trabalhadora grávida tem direito a dispensa de trabalho para se deslocar a consultas pré-natais,
pelo tempo e número de vezes necessários e justificados.

2 — A mãe que, comprovadamente, amamente o filho tem direito a dispensa de trabalho para o efeito
durante todo o tempo que durar a amamentação.

3 — No caso de não haver lugar a amamentação, a mãe ou o pai têm direito, por decisão conjunta,
à dispensa referida no número anterior para aleitação até o filho perfazer 1 ano.

Artigo 31.º
Faltas para assistência a menores

1 — Os trabalhadores têm direito a faltar ao trabalho, até um limite máximo de 30 dias por ano, para
prestar assistência inadiável e imprescindível, em caso de doença ou acidente, a filhos, adoptados ou a
enteados menores de 10 anos.

2 — Em caso de hospitalização, o direito a faltar estende-se pelo período em que aquela durar, se
se tratar de menores de 10 anos, mas não pode ser exercido simultaneamente pelo pai e pela mãe ou
equiparados.

3 — O disposto nos números anteriores é aplicável aos trabalhadores a quem tenha sido deferida a
tutela ou confiada a guarda da criança, por decisão judicial ou administrativa.

Artigo 32.º
Faltas para assistência a netos

O trabalhador pode faltar até 30 dias consecutivos, a seguir ao nascimento de netos que sejam filhos
de adolescentes com idade inferior a 16 anos, desde que consigo vivam em comunhão de mesa e habitação.

Artigo 33.º
Faltas para assistência a pessoa com deficiência ou doença crónica

O disposto no artigo 31.º aplica-se, independentemente da idade, caso o filho, adoptado ou filho do
cônjuge que com este resida seja pessoa com deficiência ou doença crónica.

Artigo 34.º
Licença parental e especial para assistência a filho ou adoptado

1 — Para assistência a filho ou adoptado e até aos 6 anos de idade da criança, o pai e a mãe que
não estejam impedidos ou inibidos totalmente de exercer o poder paternal têm direito, alternativamente:

a) A licença parental de três meses;
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b) A trabalhar a tempo parcial durante 12 meses, com um período normal de trabalho igual a
metade do tempo completo;

c) A períodos intercalados de licença parental e de trabalho a tempo parcial em que a duração total
da ausência e da redução do tempo de trabalho seja igual aos períodos normais de trabalho de três meses.

2 — O pai e a mãe podem gozar qualquer dos direitos referidos no número anterior de modo
consecutivo ou até três períodos interpolados, não sendo permitida a acumulação por um dos progenitores
do direito do outro.

3 — Depois de esgotado qualquer dos direitos referidos nos números anteriores, o pai ou a mãe têm
direito a licença especial para assistência a filho ou adoptado, de modo consecutivo ou interpolado, até ao
limite de dois anos.

4 — No caso de nascimento de um terceiro filho ou mais, a licença prevista no número anterior é
prorrogável até três anos.

5 — O trabalhador tem direito a licença para assistência a filho de cônjuge ou de pessoa em união
de facto que com este resida, nos termos do presente artigo.

6 — O exercício dos direitos referidos nos números anteriores depende de aviso prévio dirigido à
entidade empregadora pública, com antecedência de 30 dias relativamente ao início do período de licença
ou de trabalho a tempo parcial.

7 — Em alternativa ao disposto no n.º 1, o pai e a mãe podem ter ausências interpoladas ao trabalho
com duração igual aos períodos normais de trabalho de três meses desde que reguladas em instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho.

Artigo 35.º
Licença para assistência a pessoa com deficiência ou doença crónica

1 — O pai ou a mãe têm direito a licença por período até seis meses, prorrogável com limite de quatro
anos, para acompanhamento de filho, adoptado ou filho de cônjuge que com este resida, que seja pessoa
com deficiência ou doença crónica, durante os primeiros 12 anos de vida.

2 — À licença prevista no número anterior é aplicável, com as necessárias adaptações, inclusivamente
quanto ao seu exercício, o estabelecido para a licença especial de assistência a filhos no artigo anterior.

Artigo 36.º
Tempo de trabalho

1 — O trabalhador com um ou mais filhos menores de 12 anos tem direito a trabalhar a tempo parcial
ou com flexibilidade de horário.

2 — O disposto no número anterior aplica-se, independentemente da idade, no caso de filho com
deficiência, nos termos previstos em legislação especial.

3 — A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem direito a ser dispensada de prestar a actividade
em regime de adaptabilidade do período de trabalho.

4 — O direito referido no número anterior pode estender-se aos casos em que não há lugar a
amamentação, quando a prática de horário organizado de acordo com o regime de adaptabilidade afecte
as exigências de regularidade da aleitação.

Artigo 37.º
Trabalho extraordinário

1 — A trabalhadora grávida ou com filho de idade inferior a 12 meses não está obrigada a prestar
trabalho extraordinário.

2 — O regime estabelecido no número anterior aplica-se ao pai que beneficiou da licença por
paternidade nos termos do n.º 2 do artigo 27.º.
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Artigo 38.º
Trabalho no período nocturno

1 — A trabalhadora é dispensada de prestar trabalho entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do
dia seguinte:

a) Durante um período de 112 dias antes e depois do parto, dos quais pelo menos metade antes
da data presumível do parto;

b) Durante o restante período de gravidez, se for apresentado atestado médico que certifique que
tal é necessário para a sua saúde ou para a do nascituro;

c) Durante todo o tempo que durar a amamentação, se for apresentado atestado médico que
certifique que tal é necessário para a sua saúde ou para a da criança.

2 — À trabalhadora dispensada da prestação de trabalho nocturno deve ser atribuído, sempre que
possível, um horário de trabalho diurno compatível.

3 — A trabalhadora é dispensada do trabalho sempre que não seja possível aplicar o disposto no
número anterior.

Artigo 39.º
Reinserção profissional

A fim de garantir uma plena reinserção profissional do trabalhador, após o decurso da licença para
assistência a filho ou adoptado e para assistência a pessoa com deficiência ou doença crónica, a entidade
empregadora pública deve facultar a sua participação em acções de formação e reciclagem profissional.

Artigo 40.º
Protecção da segurança e saúde

1 — A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem direito a especiais condições de segurança
e saúde nos locais de trabalho de modo a evitar a exposição a riscos para a sua segurança e saúde, nos
termos dos números seguintes.

2 — Sem prejuízo de outras obrigações previstas em legislação especial, nas actividades susceptíveis
de apresentarem um risco específico de exposição a agentes, processos ou condições de trabalho, a
entidade empregadora pública deve proceder à avaliação da natureza, grau e duração da exposição da
trabalhadora grávida, puérpera ou lactante de modo a determinar qualquer risco para a sua segurança e
saúde e as repercussões sobre a gravidez ou a amamentação, bem como as medidas a tomar.

3 — Sem prejuízo dos direitos de informação e consulta previstos em legislação especial, a
trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem direito a ser informada, por escrito, dos resultados da
avaliação referida no número anterior, bem como das medidas de protecção que sejam tomadas.

4 — Sempre que os resultados da avaliação referida no n.º 2 revelem riscos para a segurança ou
saúde da trabalhadora grávida, puérpera ou lactante ou repercussões sobre a gravidez ou amamentação,
a entidade empregadora pública deve tomar as medidas necessárias para evitar a exposição da trabalhadora
a esses riscos, nomeadamente:

a) Proceder à adaptação das condições de trabalho;
b) Se a adaptação referida na alínea anterior for impossível, excessivamente demorada ou

demasiado onerosa, atribuir à trabalhadora grávida, puérpera ou lactante outras tarefas compatíveis com
o seu estado e categoria profissional;

c) Se as medidas referidas nas alíneas anteriores não forem viáveis, dispensar do trabalho a
trabalhadora durante todo o período necessário para evitar a exposição aos riscos.
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5 — É vedado à trabalhadora grávida, puérpera ou lactante o exercício de todas as actividades cuja
avaliação tenha revelado riscos de exposição aos agentes e condições de trabalho, que ponham em perigo
a sua segurança ou saúde.

6 — As actividades susceptíveis de apresentarem um risco específico de exposição a agentes,
processos ou condições de trabalho referidos no n.º 2 bem como os agentes e condições de trabalho
referidos no número anterior são determinados em legislação especial.

Artigo 41.º
Regime das licenças, faltas e dispensas

1 — Não determinam perda de quaisquer direitos e são consideradas, salvo quanto à remuneração,
como prestação efectiva de serviço as ausências ao trabalho resultantes:

a) Do gozo das licenças por maternidade e em caso de aborto espontâneo ou nas situações
previstas no artigo 142.º do Código Penal;

b) Do gozo das licenças por paternidade, nos casos previstos no artigo 27.º;
c) Do gozo da licença por adopção;
d) Das faltas para assistência a menores;
e) Das dispensas ao trabalho da trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por motivos de

protecção da sua segurança e saúde;
f) Das dispensas de trabalho nocturno;
g) Das faltas para assistência a filhos com deficiência ou doença crónica.

2 — As dispensas para consulta, amamentação e aleitação não determinam perda de quaisquer
direitos e são consideradas como prestação efectiva de serviço.

3 — Os períodos de licença parental e especial previstos nos artigos 34.º e 35.º são tomados em
consideração para a taxa de formação das pensões de invalidez e velhice dos regimes de protecção social.

Artigo 42.º
Protecção no despedimento

1 — O despedimento de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante carece sempre de parecer prévio
da entidade que tenha competência na área da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres.

2 — O despedimento por facto imputável a trabalhadora grávida, puérpera ou lactante presume-se
feito sem motivo justificativo.

3 — O parecer referido no n.º 1 deve ser comunicado à entidade empregadora pública e à
trabalhadora nos 30 dias subsequentes à recepção do processo de despedimento pela entidade competente.

4 — O prazo para tomada de decisão disciplinar suspende-se entre o dia da remessa do processo
à entidade referida no n.º 1 e o dia da recepção da comunicação prevista no número anterior pela entidade
competente para a decisão ou, na ausência de tal recepção, quando se considere verificada a exigência de
parecer.

5 — É inválido o procedimento de despedimento de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante caso
não tenha sido solicitado o parecer referido no n.º 1, cabendo o ónus da prova deste facto à entidade
empregadora pública.

6 — Se o parecer referido no n.º 1 for desfavorável ao despedimento, este só pode ser efectuado
pela entidade empregadora pública após decisão jurisdicional, em acção administrativa comum, que
reconheça a existência de justa causa ou motivo justificativo.

7 — A providência cautelar de suspensão da eficácia do acto de despedimento de trabalhadora
grávida, puérpera ou lactante só não é decretada se o parecer referido no n.º 1 for favorável ao
despedimento e o tribunal considerar que existe probabilidade séria de verificação de justa causa ou motivo
justificativo.
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8 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, se o despedimento de trabalhadora grávida,
puérpera ou lactante for declarado ilícito, esta tem direito, em alternativa à reintegração, a uma
indemnização calculada nos termos previstos nos n.os 1 e 3 do artigo 278.º ou estabelecida em instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho aplicável, bem como, em qualquer caso, a indemnização por danos
não patrimoniais.

9 — No caso de despedimento decidido em procedimento disciplinar, a indemnização em substituição
da reintegração a que se refere o número anterior é calculada nos termos previstos no Estatuto Disciplinar
dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas.

Artigo 43.º
Legislação complementar

O desenvolvimento do disposto na presente subsecção consta do anexo II, «Regulamento».

SUBSECÇÃO IV
Trabalhador com capacidade de trabalho reduzida

Artigo 44.º
Princípio geral

1 — A entidade empregadora pública deve facilitar o emprego ao trabalhador com capacidade de
trabalho reduzida, proporcionando-lhe adequadas condições de trabalho, nomeadamente a adaptação do
posto de trabalho, remuneração e promovendo ou auxiliando acções de formação e aperfeiçoamento
profissional apropriadas.

2 — O Estado deve estimular e apoiar, pelos meios que forem tidos por convenientes, a acção dos
órgãos e serviços na realização dos objectivos definidos no número anterior.

3 — Independentemente do disposto nos números anteriores, podem ser estabelecidas, por lei ou
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, especiais medidas de protecção dos trabalhadores
com capacidade de trabalho reduzida, particularmente no que respeita à sua admissão e condições de
prestação da actividade, tendo sempre em conta os interesses desses trabalhadores e das entidades
empregadoras públicas.

Artigo 45.º
Legislação complementar

O regime da presente subsecção é objecto de regulamentação em legislação especial.

SUBSECÇÃO V
Trabalhador com deficiência ou doença crónica

Artigo 46.º
Igualdade de tratamento

1 — O trabalhador com deficiência ou doença crónica é titular dos mesmos direitos e está adstrito
aos mesmos deveres dos demais trabalhadores no acesso ao emprego, à formação e promoção profissionais
e às condições de trabalho, sem prejuízo das especificidades inerentes à sua situação.

2 — O Estado deve estimular e apoiar a acção da entidade empregadora pública na contratação de
trabalhadores com deficiência ou doença crónica.

3 — O Estado deve estimular e apoiar a acção da entidade empregadora pública na readaptação
profissional de trabalhador com deficiência ou doença crónica superveniente.
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Artigo 47.º
Medidas de acção positiva da entidade empregadora pública

1 — A entidade empregadora pública deve promover a adopção de medidas adequadas para que uma
pessoa com deficiência ou doença crónica tenha acesso a um emprego, o possa exercer ou nele progredir,
ou para que lhe seja ministrada formação profissional, excepto se tais medidas implicarem encargos
desproporcionados para a entidade empregadora pública.

2 — O Estado deve estimular e apoiar, pelos meios que forem tidos por convenientes, a acção da
entidade empregadora pública na realização dos objectivos referidos no número anterior.

3 — Os encargos referidos no n.º 1 não são considerados desproporcionados quando forem, nos
termos previstos em legislação especial, compensados por apoios do Estado em matéria de pessoa com
deficiência ou doença crónica.

Artigo 48.º
Dispensa de horários de trabalho com adaptabilidade

O trabalhador com deficiência ou doença crónica tem direito a dispensa de horários de trabalho
organizados de acordo com o regime de adaptabilidade do tempo de trabalho se for apresentado atestado
médico do qual conste que tal prática pode prejudicar a sua saúde ou a segurança no trabalho.

Artigo 49.º
Trabalho extraordinário

O trabalhador com deficiência ou doença crónica não está sujeito à obrigação de prestar trabalho
extraordinário.

Artigo 50.º
Trabalho no período nocturno

O trabalhador com deficiência ou doença crónica é dispensado de prestar trabalho entre as 20 horas
de um dia e as 7 horas do dia seguinte se for apresentado atestado médico do qual conste que tal prática
pode prejudicar a sua saúde ou a segurança no trabalho.

Artigo 51.º
Medidas de protecção

Independentemente do disposto na presente subsecção, podem ser estabelecidas por lei ou
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho especiais medidas de protecção do trabalhador com
deficiência ou doença crónica, particularmente no que respeita à sua admissão, condições de prestação da
actividade, adaptação de postos de trabalho e incentivos ao trabalhador e à entidade empregadora pública,
tendo sempre em conta os respectivos interesses.

SUBSECÇÃO VI
Trabalhador-estudante

Artigo 52.º
Noção

1 — Considera-se trabalhador-estudante aquele que frequenta qualquer nível de educação escolar,
bem como curso de pós-graduação, mestrado ou doutoramento em instituição de ensino, ou ainda curso de
formação profissional com duração igual ou superior a seis meses.
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2 — A manutenção do estatuto do trabalhador-estudante é condicionada pela obtenção de
aproveitamento escolar, nos termos previstos no anexo II, «Regulamento».

Artigo 53.º
Horário de trabalho

1 — O trabalhador-estudante deve beneficiar de horários de trabalho específicos, com
flexibilidade ajustável à frequência das aulas e à inerente deslocação para os respectivos estabelecimentos
de ensino.

2 — Quando não seja possível a aplicação do regime previsto no número anterior, o
trabalhador-estudante beneficia de dispensa de trabalho para frequência de aulas, nos termos previstos em
legislação especial.

Artigo 54.º
Prestação de provas de avaliação

O trabalhador-estudante tem direito a ausentar-se para prestação de provas de avaliação, nos termos
previstos em legislação especial.

Artigo 55.º
Regime de turnos

1 — O trabalhador-estudante que preste serviço em regime de turnos tem os direitos conferidos no
artigo 53.º desde que o ajustamento dos períodos de trabalho não seja totalmente incompatível com o
funcionamento daquele regime.

2 — Nos casos em que não seja possível a aplicação do disposto no número anterior, o trabalhador
tem preferência na ocupação de postos de trabalho compatíveis com a sua aptidão profissional e com a
possibilidade de participar nas aulas que se proponha frequentar.

Artigo 56.º
Férias e licenças

1 — O trabalhador-estudante tem direito a marcar as férias de acordo com as suas necessidades
escolares, salvo se daí resultar comprovada incompatibilidade com o mapa de férias elaborado pela entidade
empregadora pública.

2 — O trabalhador-estudante tem direito, em cada ano civil, a beneficiar de licença prevista no anexo
II, «Regulamento».

Artigo 57.º
Efeitos profissionais da valorização escolar

Ao trabalhador-estudante devem ser proporcionadas oportunidades de promoção profissional
adequadas à valorização obtida nos cursos ou pelos conhecimentos adquiridos.

Artigo 58.º
Legislação complementar

O desenvolvimento do regime previsto na presente subsecção consta do anexo II, «Regulamento».
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SUBSECÇÃO VII
Trabalhador estrangeiro

Artigo 59.º
Âmbito

Sem prejuízo do estabelecido quanto à lei aplicável, a prestação de trabalho subordinado em território
português por cidadão estrangeiro está sujeita às normas desta subsecção.

Artigo 60.º
Igualdade de tratamento

O trabalhador estrangeiro que esteja autorizado a exercer uma actividade profissional subordinada
em território português goza dos mesmos direitos e está sujeito aos mesmos deveres do trabalhador com
nacionalidade portuguesa.

Artigo 61.º
Formalidades

1 — O contrato celebrado com um cidadão estrangeiro, para a prestação de actividade executada
em território português, para além de revestir a forma escrita, deve cumprir as formalidades reguladas no
anexo II, «Regulamento».

2 — O disposto neste artigo não é aplicável à celebração de contratos com cidadãos nacionais dos
países membros do espaço económico europeu e dos países que consagrem a igualdade de tratamento com
os cidadãos nacionais em matéria de livre exercício de actividades profissionais.

Artigo 62.º
Deveres de comunicação

1 — A celebração ou cessação de contratos a que se refere esta subsecção determina o
cumprimento de deveres de comunicação à entidade competente, regulados no anexo II, «Regulamento».

2 — O disposto no número anterior não é aplicável à celebração de contratos com cidadãos nacionais
dos países membros do espaço económico europeu ou outros relativamente aos quais vigore idêntico regime.

Artigo 63.º
Apátridas

O regime constante desta subsecção aplica-se ao trabalho de apátridas em território português.

SECÇÃO II
Formação do contrato

SUBSECÇÃO I
Negociação

Artigo 64.º
Culpa na formação do contrato

Quem negoceia com outrem para a conclusão de um contrato deve, tanto nos preliminares como na
formação dele, proceder segundo as regras da boa fé, sob pena de responder pelos danos culposamente
causados.
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SUBSECÇÃO II
Contrato de adesão

Artigo 65.º
Contrato de adesão

1 — A vontade contratual pode manifestar-se, por parte da entidade empregadora pública, através
dos regulamentos internos do órgão ou serviço e, por parte do trabalhador, pela adesão expressa ou tácita
aos ditos regulamentos.

2 — Presume-se a adesão do trabalhador quando este não se opuser por escrito no prazo de
21 dias a contar do início da execução do contrato ou da divulgação do regulamento, se esta for
posterior.

Artigo 66.º
Cláusulas contratuais gerais

O regime das cláusulas contratuais gerais aplica-se aos aspectos essenciais do contrato em que não
tenha havido prévia negociação individual, mesmo na parte em que o seu conteúdo se determine por
remissão para cláusulas de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

SUBSECÇÃO III
Informação

Artigo 67.º
Dever de informação

1 — A entidade empregadora pública tem o dever de informar o trabalhador sobre aspectos
relevantes do contrato.

2 — O trabalhador tem o dever de informar a entidade empregadora pública sobre aspectos
relevantes para a prestação da actividade laboral.

Artigo 68.º
Objecto do dever de informação

1 — A entidade empregadora pública deve prestar ao trabalhador, pelo menos, as seguintes
informações relativas ao contrato:

a) A respectiva identificação;
b) O local de trabalho, bem como a sede ou localização da entidade empregadora pública;
c) A categoria do trabalhador e a caracterização sumária do seu conteúdo;
d) A data de celebração do contrato e a do início da actividade;
e) O prazo ou a duração previsível do contrato, se este for sujeito a termo resolutivo;
f) A duração das férias ou, se não for possível conhecer essa duração, os critérios para a sua

determinação;
g) Os prazos de aviso prévio a observar pela entidade empregadora pública e pelo trabalhador

para a cessação do contrato ou, se não for possível conhecer essa duração, os critérios para a sua
determinação;

h) O valor da remuneração;
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i) O período normal de trabalho diário e semanal, especificando os casos em que é definido em
termos médios;

j) O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável, quando seja o caso.
2 — A entidade empregadora pública deve ainda prestar ao trabalhador a informação relativa a

outros direitos e deveres que decorram do contrato.
3 — A informação sobre os elementos referidos na segunda parte da alínea c) e nas alíneas f), g),

h) e i) do n.º 1 pode ser substituída pela referência às disposições pertinentes da lei ou do instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho aplicável.

Artigo 69.º
Meio de informação

1 — A informação prevista no artigo anterior deve ser prestada por escrito, podendo constar de um
só ou de vários documentos, os quais devem ser assinados pela entidade empregadora pública.

2 — O dever prescrito no n.º 1 do artigo anterior considera-se cumprido quando do contrato constem
os elementos de informação em causa.

3 — Os documentos referidos nos números anteriores devem ser entregues ao trabalhador nos 60
dias subsequentes ao início da execução do contrato.

4 — A obrigação estabelecida no número anterior deve ser observada ainda que o contrato cesse
antes de decorridos os 60 dias aí previstos.

Artigo 70.º
Informação relativa à prestação de trabalho no estrangeiro

1 — Se o trabalhador cujo contrato seja regulado pela lei portuguesa exercer a sua actividade no
território de outro Estado, por período superior a um mês, a entidade empregadora pública deve prestar-lhe,
por escrito e até à sua partida, as seguintes informações complementares:

a) Duração previsível do período de trabalho a prestar no estrangeiro;
b) Moeda em que é efectuada a remuneração e respectivo lugar do pagamento;
c) Condições de eventual repatriamento;
d) Acesso a cuidados de saúde.

2 — As informações referidas nas alíneas b) e c) do número anterior podem ser substituídas pela
referência às disposições legais ou aos instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho que fixem
as matérias nelas referidas.

Artigo 71.º
Informação sobre alterações

1 — Havendo alteração de qualquer dos elementos referidos nos n.os 1 do artigo 68.º e 1 do artigo
anterior, a entidade empregadora pública deve comunicar esse facto ao trabalhador, por escrito, nos 30 dias
subsequentes à data em que a alteração produz efeitos.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável quando a alteração resultar da lei, do
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável ou do regulamento interno do órgão ou
serviço.

3 — O trabalhador deve prestar à entidade empregadora pública informação sobre todas as
alterações relevantes para a prestação da actividade laboral, no prazo previsto no n.º 1.
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SUBSECÇÃO IV
Forma

Artigo 72.º
Forma

1 — O contrato está sempre sujeito à forma escrita e dele deve constar a assinatura das partes.
2 — Do contrato devem constar, pelo menos, as seguintes indicações:

a) Nome ou denominação e domicílio ou sede dos contraentes;
b) Modalidade de contrato e respectivo prazo ou duração previsível, quando aplicável;
c) Actividade contratada, carreira, categoria e remuneração do trabalhador;
d) Local e período normal de trabalho, especificando os casos em que é definido em termos médios;
e) Data do início da actividade;
f) Data de celebração do contrato;
g) Identificação da entidade que autorizou a contratação.

3 — Na falta da indicação exigida pela alínea e) do número anterior, considera-se que o contrato tem
início na data da sua celebração.

4 — Quando o contrato não contenha a assinatura das partes ou qualquer das indicações referidas
no n.º 2, a entidade empregadora pública deve proceder à sua correcção, no prazo de 30 dias a contar de
requerimento do trabalhador para o efeito.

5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, os membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças
e da Administração Pública podem, por portaria, aprovar modelos oficiais de contratos, bem como prever
a sua informatização e desmaterialização.

SECÇÃO III
Período experimental

Artigo 73.º
Noção

1 — O período experimental corresponde ao tempo inicial de execução do contrato e destina-se a
comprovar se o trabalhador possui as competências exigidas pelo posto de trabalho que vai ocupar.

2 — Ao acompanhamento, avaliação final, conclusão com sucesso e contagem do tempo de
serviço decorrido no período experimental são aplicáveis as regras previstas na Lei n.º 12-A/2008,
de 27 de Fevereiro, para o período experimental da nomeação definitiva.

3 — À conclusão sem sucesso do período experimental são ainda aplicáveis as regras previstas na
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, para o período experimental da nomeação definitiva, com as
necessárias adaptações.

Artigo 74.º
Denúncia pelo trabalhador

Durante o período experimental, o trabalhador pode denunciar o contrato sem aviso prévio nem
necessidade de invocação de justa causa, não havendo direito a indemnização.

Artigo 75.º
Contagem do período experimental

1 — O período experimental começa a contar-se a partir do início da execução da prestação do
trabalhador, compreendendo as acções de formação ministradas pela entidade empregadora pública ou
frequentadas por determinação desta, desde que não excedam metade do período experimental.
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2 — Para efeitos da contagem do período experimental, não são tidos em conta os dias de faltas,
ainda que justificadas, de licença e de dispensa, bem como de suspensão do contrato.

Artigo 76.º
Contratos por tempo indeterminado

1 — Nos contratos por tempo indeterminado, o período experimental tem a seguinte duração:

a) 90 dias para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras
carreiras ou categorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b) 180 dias para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras
ou categorias com idêntico grau de complexidade funcional;

c) 240 dias para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras
ou categorias com idêntico grau de complexidade funcional.

2 — Os diplomas que disponham sobre carreiras especiais podem estabelecer outra duração para
o respectivo período experimental.

Artigo 77.º
Contratos a termo

1 — Nos contratos a termo, o período experimental tem a seguinte duração:

a) 30 dias para contratos de duração igual ou superior a seis meses;
b) 15 dias nos contratos a termo certo de duração inferior a seis meses e nos contratos a termo

incerto cuja duração se preveja não vir a ser superior àquele limite.
2 — Nos contratos a termo, o júri do período experimental é substituído pelo respectivo superior

hierárquico imediato.

Artigo 78.º
Redução e exclusão do período experimental e denúncia do contrato

1 — A duração do período experimental pode ser reduzida por instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho.

2 — O período experimental não pode ser excluído por instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho.

3 — São nulas as disposições do contrato ou de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho
que estabeleçam qualquer pagamento de indemnização em caso de denúncia do contrato durante o período
experimental.

SECÇÃO IV
Objecto

Artigo 79.º
Objecto do contrato

A definição da actividade contratada é feita por remissão para o conteúdo funcional de categoria
legalmente descrito, ou de carreira quando se trate de carreira unicategorial, e, sendo o caso, para o elenco
das funções ou das tarefas que, no regulamento interno ou no mapa de pessoal da entidade empregadora
pública contratante, caracterizam o posto de trabalho a ocupar.
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Artigo 80.º
Autonomia técnica

A sujeição à autoridade e direcção da entidade empregadora pública por força da celebração de
contrato não prejudica a autonomia técnica inerente à actividade para que o trabalhador foi contratado, nos
termos das regras legais ou deontológicas aplicáveis.

Artigo 81.º
Título profissional

1 — Sempre que o exercício de determinada actividade se encontre legalmente condicionado à
posse de carteira profissional ou título com valor legal equivalente, a sua falta determina a nulidade do
contrato.

2 — Se posteriormente à celebração do contrato, por decisão que já não admite recurso, a carteira
profissional ou título com valor legal equivalente vier a ser retirado ao trabalhador, o contrato caduca logo
que as partes disso sejam notificadas pela entidade competente.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica a aplicação de outras sanções previstas na lei.

SECÇÃO V
Invalidade do contrato

Artigo 82.º
Invalidade parcial do contrato

1 — A nulidade ou a anulação parcial não determina a invalidade de todo o contrato, salvo quando
se mostre que este não teria sido concluído sem a parte viciada.

2 — As cláusulas do contrato que violem normas imperativas consideram-se substituídas por estas.

Artigo 83.º
Efeitos da invalidade do contrato

1 — O contrato declarado nulo ou anulado produz efeitos como se fosse válido em relação ao tempo
durante o qual esteve em execução.

2 — Aos actos modificativos inválidos do contrato aplica-se o disposto no número anterior desde que
não afectem as garantias do trabalhador.

Artigo 84.º
Invalidade e cessação do contrato

1 — Aos factos extintivos ocorridos antes da declaração de nulidade ou anulação do contrato
aplicam-se as normas sobre cessação do contrato.

2 — Se, porém, for declarado nulo ou anulado o contrato celebrado a termo e já extinto, a
indemnização a que haja lugar tem por limite o valor estabelecido nos artigos 279.º e 287.º, respectivamente
para os casos de despedimento ilícito ou de denúncia sem aviso prévio.

3 — À invocação da invalidade pela parte de má fé, estando a outra de boa fé, seguida de
imediata cessação da prestação de trabalho, aplica-se o regime da indemnização prevista no n.º 1 do
artigo 278.º ou no artigo 287.º para o despedimento ilícito ou para a denúncia sem aviso prévio,
conforme os casos.

4 — A má fé consiste na celebração do contrato ou na manutenção deste com o conhecimento da
causa de invalidade.
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Artigo 85.º
Convalidação do contrato

Cessando a causa da invalidade durante a execução do contrato, este considera-se convalidado
desde o início.

SECÇÃO VI
Direitos, deveres e garantias das partes

SUBSECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 86.º
Princípio geral

1 — A entidade empregadora pública e o trabalhador, no cumprimento das respectivas obrigações,
assim como no exercício dos correspondentes direitos, devem proceder de boa fé.

2 — Na execução do contrato devem as partes colaborar na obtenção da maior qualidade de serviço
e produtividade, bem como na promoção humana, profissional e social do trabalhador.

Artigo 87.º
Deveres da entidade empregadora pública

Sem prejuízo de outras obrigações, a entidade empregadora pública deve:

a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade o trabalhador;
b) Pagar pontualmente a remuneração, que deve ser justa e adequada ao trabalho;
c) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto do ponto de vista físico como moral;
d) Contribuir para a elevação do nível de produtividade do trabalhador, nomeadamente

proporcionando-lhe formação profissional;
e) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exerça actividades cuja regulamentação

profissional a exija;
f) Possibilitar o exercício de cargos em organizações representativas dos trabalhadores;
g) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta a protecção da segurança e saúde do

trabalhador, devendo indemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de trabalho;
h) Adoptar, no que se refere à higiene, segurança e saúde no trabalho, as medidas que decorram,

para o órgão ou serviço ou actividade, da aplicação das prescrições legais e convencionais vigentes;
i) Fornecer ao trabalhador a informação e a formação adequadas à prevenção de riscos de

acidente e doença;
j) Manter permanentemente actualizado o registo do pessoal em cada um dos seus órgãos ou

serviços, com indicação dos nomes, datas de nascimento e admissão, modalidades dos contratos,
categorias, promoções, remunerações, datas de início e termo das férias e faltas que impliquem perda da
remuneração ou diminuição dos dias de férias.

Artigo 88.º
Deveres do trabalhador

O trabalhador está sujeito aos deveres previstos na lei, designadamente no Estatuto Disciplinar dos
Trabalhadores que Exercem Funções Públicas, e em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.
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Artigo 89.º
Garantias do trabalhador

É proibido à entidade empregadora pública:

a) Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os seus direitos, bem como
despedi-lo, aplicar-lhe outras sanções ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse exercício;

b) Obstar, injustificadamente, à prestação efectiva do trabalho;
c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que actue no sentido de influir desfavoravelmente

nas condições de trabalho dele ou dos companheiros;
d) Diminuir a remuneração, salvo nos casos previstos na lei;
e) Baixar a categoria do trabalhador, salvo nos casos previstos na lei;
f) Sujeitar o trabalhador a mobilidade geral ou especial, salvo nos casos previstos na lei;
g) Ceder trabalhadores do mapa de pessoal próprio para utilização de terceiros que sobre esses

trabalhadores exerçam os poderes de autoridade e direcção próprios da entidade empregadora pública ou
por pessoa por ela indicada, salvo nos casos especialmente previstos;

h) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a utilizar serviços fornecidos pela entidade empregadora
pública ou por pessoa por ela indicada;

i) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer cantinas, refeitórios, economatos ou outros estabelecimentos
directamente relacionados com o trabalho, para fornecimento de bens ou prestação de serviços aos
trabalhadores;

j) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mesmo com o seu acordo, havendo o propósito
de o prejudicar em direitos ou garantias decorrentes da antiguidade.

SUBSECÇÃO II
Formação profissional

Artigo 90.º
Princípio geral

1 — A entidade empregadora pública deve proporcionar ao trabalhador acções de formação
profissional adequadas à sua qualificação.

2 — O trabalhador deve participar de modo diligente nas acções de formação profissional que lhe
sejam proporcionadas, salvo se houver motivo atendível.

3 — Compete ao Estado, em particular, garantir o acesso dos cidadãos à formação profissional,
permitindo a todos a aquisição e a permanente actualização dos conhecimentos e competências, desde a
entrada na vida activa, e proporcionar os apoios públicos ao funcionamento do sistema de formação
profissional.

4 — São aplicáveis à formação profissional do trabalhador as regras e os princípios que regem a
formação profissional na Administração Pública.

SECÇÃO VII
Cláusulas acessórias

SUBSECÇÃO I
Termo

Artigo 91.º
Princípio geral

Ao contrato pode ser aposto, por escrito, termo resolutivo, nos termos gerais.
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Artigo 92.º
Termo resolutivo

1 — Ao contrato a termo resolutivo são aplicáveis os preceitos da subsecção seguinte e os n.os 2 e 3
do presente artigo, que não podem ser afastados por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

2 — O contrato a termo resolutivo não se converte, em caso algum, em contrato por tempo
indeterminado, caducando no termo do prazo máximo de duração previsto no presente Regime ou, tratando-
se de contrato a termo incerto, quando deixe de se verificar a situação que justificou a sua celebração.

3 — Sem prejuízo da produção plena dos seus efeitos durante o tempo em que tenham estado em
execução, a celebração ou a renovação de contratos a termo resolutivo com violação do disposto no
presente Regime implica a sua nulidade e gera responsabilidade civil, disciplinar e financeira dos dirigentes
máximos dos órgãos ou serviços que os tenham celebrado ou renovado.

SUBSECÇÃO II
Termo resolutivo

DIVISÃO I
Disposições gerais

Artigo 93.º
Pressupostos do contrato

1 — Nos contratos só pode ser aposto termo resolutivo nas seguintes situações fundamentadamente
justificadas:

a) Substituição directa ou indirecta de trabalhador ausente ou que, por qualquer razão, se encontre
temporariamente impedido de prestar serviço;

b) Substituição directa ou indirecta de trabalhador em relação ao qual esteja pendente em juízo
acção de apreciação da licitude do despedimento;

c) Substituição directa ou indirecta de trabalhador em situação de licença sem remuneração;
d) Substituição de trabalhador a tempo completo que passe a prestar trabalho a tempo parcial por

período determinado;
e) Para assegurar necessidades urgentes de funcionamento das entidades empregadoras públicas;
f) Execução de tarefa ocasional ou serviço determinado precisamente definido e não duradouro;
g) Para o exercício de funções em estruturas temporárias das entidades empregadoras públicas;
h) Para fazer face ao aumento excepcional e temporário da actividade do órgão ou serviço;
i) Para o desenvolvimento de projectos não inseridos nas actividades normais dos órgãos ou

serviços;
j) Quando a formação, ou a obtenção de grau académico ou título profissional, dos trabalhadores

no âmbito das entidades empregadoras públicas envolva a prestação de trabalho subordinado;
l) Quando se trate de órgãos ou serviços em regime de instalação.

2 — Para efeitos da alínea a) do número anterior, consideram-se ausentes, designadamente:

a) Os trabalhadores em situação de mobilidade geral;
b) Os trabalhadores que se encontrem em comissão de serviço;
c) Os trabalhadores que se encontrem a exercer funções noutra carreira, categoria ou órgão ou

serviço no decurso do período experimental.
3 — É vedada a celebração de contrato a termo resolutivo para substituição de trabalhador colocado

em situação de mobilidade especial.
4 — No caso da alínea e) do n.º 1, o contrato, incluindo as suas renovações, não pode ter duração

superior a um ano.
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5 — Os contratos para o exercício de funções nos órgãos ou serviços referidos na alínea l)
do n.º 1 são obrigatoriamente celebrados a termo resolutivo nos termos previstos em lei especial.

Artigo 94.º
Justificação do termo

A prova dos factos que justificam a celebração de contrato a termo cabe à entidade empregadora
pública.

Artigo 95.º
Formalidades

1 — Do contrato a termo resolutivo devem constar as indicações previstas no n.º 2 do artigo 72.º e ainda:
a) A indicação do motivo justificativo do termo estipulado;
b) A data da respectiva cessação, sendo o contrato a termo certo.

2 — Para efeitos da alínea a) do número anterior, a indicação do motivo justificativo da aposição do
termo deve ser feita pela menção expressa dos factos que o integram, devendo estabelecer-se a relação
entre a justificação invocada e o termo estipulado.

Artigo 96.º
Contratos sucessivos

1 — A cessação, por motivo não imputável ao trabalhador, de contrato a termo impede nova admissão
a termo para o mesmo posto de trabalho, antes de decorrido um período de tempo equivalente a um terço
da duração do contrato, incluindo as suas renovações.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável nos seguintes casos:
a) Nova ausência do trabalhador substituído, quando o contrato a termo tenha sido celebrado para

a sua substituição;
b) Acréscimos excepcionais da actividade do órgão ou serviço, após a cessação do contrato.

Artigo 97.º
Informações

1 — A entidade empregadora pública deve comunicar, no prazo máximo de cinco dias úteis, à
comissão de trabalhadores e às associações sindicais representativas, designadamente àquela em que o
trabalhador esteja filiado, a celebração, com indicação do respectivo fundamento legal, e a cessação do
contrato a termo.

2 — A entidade empregadora pública deve comunicar, no prazo máximo de cinco dias úteis, à
entidade que tenha competência na área da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres o motivo
da não renovação de contrato a termo sempre que estiver em causa uma trabalhadora grávida, puérpera
ou lactante.

3 — A entidade empregadora pública deve afixar informação relativa à existência de postos de
trabalho permanentes que se encontrem disponíveis no órgão ou serviço.

Artigo 98.º
Obrigações sociais

O trabalhador admitido a termo é incluído, segundo um cálculo efectuado com recurso à média no
ano civil anterior, no total dos trabalhadores do órgão ou serviço para determinação das obrigações sociais
relacionadas com o número de trabalhadores ao serviço.
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Artigo 99.º
Preferência na admissão

1 — O trabalhador contratado a termo que se candidate, nos termos legais, a procedimento concursal
de recrutamento publicitado durante a execução do contrato ou até 90 dias após a cessação do mesmo, para
ocupação de posto de trabalho com características idênticas às daquele para que foi contratado, na
modalidade de contrato por tempo indeterminado, tem preferência, na lista de ordenação final dos
candidatos, em caso de igualdade de classificação.

2 — A violação do disposto no número anterior obriga a entidade empregadora pública a indemnizar
o trabalhador no valor correspondente a três meses de remuneração base.

3 — Cabe ao trabalhador alegar a violação da preferência prevista no n.º 1 e à entidade empregadora
pública a prova do cumprimento do disposto nesse preceito.

Artigo 100.º
Igualdade de tratamento

O trabalhador contratado a termo tem os mesmos direitos e está adstrito aos mesmos deveres do
trabalhador permanente numa situação comparável, salvo se razões objectivas justificarem um tratamento
diferenciado.

Artigo 101.º
Formação

A entidade empregadora pública deve proporcionar formação profissional ao trabalhador contratado
a termo.

Artigo 102.º
Taxa social única

A taxa social única pode ser aumentada relativamente à entidade empregadora pública em função
do número de trabalhadores contratados a termo no órgão ou serviço e da respectiva duração dos seus
contratos, nos termos previstos no anexo II, «Regulamento».

DIVISÃO II
Termo certo

Artigo 103.º
Duração

O contrato a termo certo dura pelo período acordado, não podendo exceder três anos, incluindo
renovações, nem ser renovado mais de duas vezes, sem prejuízo do disposto em lei especial.

Artigo 104.º
Renovação do contrato

1 — Por acordo das partes, o contrato a termo certo pode não estar sujeito a renovação.
2 — O contrato a termo certo não está sujeito a renovação automática.
3 — A renovação do contrato está sujeita à verificação das exigências materiais da sua celebração,

bem como a forma escrita.
4 — Considera-se como único contrato aquele que seja objecto de renovação.
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Artigo 105.º
Estipulação de prazo inferior a seis meses

1 — Nos contratos celebrados por prazo inferior a seis meses o termo estipulado deve corresponder
à duração previsível da tarefa ou serviço a realizar.

2 — Os contratos celebrados por prazo inferior a seis meses podem ser renovados uma única vez,
por período igual ou inferior ao inicialmente contratado.

DIVISÃO III
Termo incerto

Artigo 106.º
Pressupostos

Só é admitida a celebração de contratos a termo incerto nas situações previstas nas alíneas a) a d)
e f) a l) do n.º 1 do artigo 93.º.

Artigo 107.º
Duração

O contrato a termo incerto dura por todo o tempo necessário para a substituição do trabalhador
ausente ou para a conclusão da tarefa ou serviço cuja execução justifica a celebração.

SUBSECÇÃO III
Cláusulas de limitação da liberdade de trabalho

Artigo 108.º
Pacto de não concorrência

1 — São nulas as cláusulas dos contratos e de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho
que, por qualquer forma, possam prejudicar o exercício da liberdade de trabalho, após a cessação do
contrato.

2 — É lícita, porém, a cláusula pela qual se limite a actividade do trabalhador no período máximo de
dois anos subsequentes à cessação do contrato se ocorrerem cumulativamente as seguintes condições:

a) Constar tal cláusula, por forma escrita, do contrato ou do acordo de cessação deste;
b) Tratar-se de actividade cujo exercício possa efectivamente causar prejuízo à entidade

empregadora pública;
c) Atribuir-se ao trabalhador uma compensação durante o período de limitação da sua actividade,

que pode sofrer redução equitativa quando a entidade empregadora pública houver despendido somas
avultadas com a sua formação profissional.

3 — Em caso de despedimento declarado ilícito ou de resolução com justa causa pelo trabalhador
com fundamento em acto ilícito da entidade empregadora pública, o montante da compensação referida na
alínea c) do número anterior é elevado até ao equivalente à remuneração base devida no momento da
cessação do contrato, sob pena de não poder ser invocada a cláusula de não concorrência.

4 — São deduzidas no montante da compensação referida no número anterior as importâncias
percebidas pelo trabalhador no exercício de qualquer actividade profissional iniciada após a cessação do
contrato até ao montante fixado nos termos da alínea c) do n.º 2.

5 — Tratando-se de trabalhador afecto ao exercício de actividades cuja natureza suponha especial
relação de confiança ou com acesso a informação particularmente sensível no plano da concorrência, a
limitação a que se refere o n.º 2 pode ser prolongada até três anos.
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Artigo 109.º
Pacto de permanência

1 — É lícita a cláusula pela qual as partes convencionem, sem diminuição de remuneração, a
obrigatoriedade de prestação de serviço durante certo prazo, não superior a três anos, como
compensação de despesas extraordinárias comprovadamente feitas pela entidade empregadora
pública na formação profissional do trabalhador, podendo este desobrigar-se restituindo a soma das
importâncias despendidas.

2 — Em caso de resolução do contrato pelo trabalhador com justa causa ou quando, tendo sido
declarado ilícito o despedimento, o trabalhador não opte pela reintegração, não existe a obrigação de restituir
a soma referida no número anterior.

Artigo 110.º
Limitação de liberdade de trabalho

São proibidos quaisquer acordos entre entidades empregadoras públicas no sentido de limitarem a
admissão de trabalhadores que a elas tenham prestado serviço.

CAPÍTULO II
Prestação do trabalho

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 111.º
Princípio geral

As condições de prestação de trabalho devem favorecer a compatibilização da vida profissional com
a vida familiar do trabalhador, bem como assegurar o respeito das normas aplicáveis em matéria de
segurança, higiene e saúde no trabalho.

Artigo 112.º
Poder de direcção

Compete à entidade empregadora pública, dentro dos limites decorrentes do contrato e das normas
que o regem, fixar os termos em que deve ser prestado o trabalho.

Artigo 113.º
Funções desempenhadas

1 — O trabalhador deve, em princípio, exercer funções correspondentes à actividade para que foi
contratado.

2 — A actividade contratada não prejudica o exercício, de forma esporádica, das funções que lhe
sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha a qualificação profissional
adequada e que não impliquem desvalorização profissional.

3 — O disposto no número anterior confere ao trabalhador, sempre que o exercício das funções
acessórias exigir especiais qualificações, o direito a formação profissional não inferior a dez horas anuais.

4 — A entidade empregadora pública deve procurar atribuir a cada trabalhador, no âmbito da
actividade para que foi contratado, as funções mais adequadas às suas aptidões e qualificação
profissional.
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Artigo 114.º
Efeitos remuneratórios

A determinação pela entidade empregadora pública do exercício das funções a que se refere
o n.º 2 do artigo anterior confere ao trabalhador o direito a auferir pelo nível remuneratório imediatamente
superior àquele por que aufere que se encontre previsto na categoria a que correspondem aquelas funções.

Artigo 115.º
Regulamento interno do órgão ou serviço

1 — A entidade empregadora pública pode elaborar regulamentos internos do órgão ou serviço
contendo normas de organização e disciplina do trabalho.

2 — Na elaboração do regulamento interno do órgão ou serviço é ouvida a comissão de trabalhadores
ou, na sua falta, a comissão sindical ou intersindical ou os delegados sindicais.

3 — A entidade empregadora pública deve dar publicidade ao conteúdo do regulamento interno do
órgão ou serviço, designadamente afixando-o na sede do órgão ou serviço e nos locais de trabalho, de modo
a possibilitar o seu pleno conhecimento, a todo o tempo, pelos trabalhadores.

4 — A elaboração de regulamento interno do órgão ou serviço sobre determinadas matérias pode
ser tornada obrigatória por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho negocial.

SECÇÃO II
Local de trabalho

Artigo 116.º
Noção

1 — O trabalhador deve, em princípio, realizar a sua prestação no local de trabalho contratualmente
definido, sem prejuízo do regime de mobilidade geral aplicável às relações jurídicas de emprego público
constituídas por tempo indeterminado.

2 — O trabalhador encontra-se adstrito às deslocações inerentes às suas funções ou indispensáveis
à sua formação profissional.

SECÇÃO III
Duração e organização do tempo de trabalho

SUBSECÇÃO I
Noções e princípios gerais

Artigo 117.º
Tempo de trabalho

Considera-se tempo de trabalho qualquer período durante o qual o trabalhador está a desempenhar
a actividade ou permanece adstrito à realização da prestação, bem como as interrupções e os intervalos
previstos no artigo seguinte.

Artigo 118.º
Interrupções e intervalos

Consideram-se compreendidos no tempo de trabalho:

a) As interrupções de trabalho como tal consideradas em instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho ou em regulamento interno do órgão ou serviço;
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b) As interrupções ocasionais no período de trabalho diário, quer as inerentes à satisfação de
necessidades pessoais inadiáveis do trabalhador quer as resultantes do consentimento da entidade
empregadora pública;

c) As interrupções de trabalho ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manutenção
ou afinação de equipamentos, mudança dos programas de produção, carga ou descarga de mercadorias,
falta de matéria-prima ou energia, ou factores climatéricos que afectem a actividade do órgão ou serviço,
ou por motivos económicos, designadamente quebra de encomendas;

d) Os intervalos para refeição em que o trabalhador tenha de permanecer no espaço habitual de
trabalho ou próximo dele, adstrito à realização da prestação, para poder ser chamado a prestar trabalho
normal em caso de necessidade;

e) As interrupções ou pausas nos períodos de trabalho impostas por normas especiais de
segurança, higiene e saúde no trabalho.

Artigo 119.º
Período de descanso

Entende-se por período de descanso todo aquele que não seja tempo de trabalho.

Artigo 120.º
Período normal de trabalho

O tempo de trabalho que o trabalhador se obriga a prestar, medido em número de horas por dia e por
semana, denomina-se período normal de trabalho.

Artigo 121.º
Horário de trabalho

1 — Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período
normal de trabalho diário, bem como dos intervalos de descanso.

2 — O horário de trabalho delimita o período de trabalho diário e semanal.
3 — O início e o termo do período de trabalho diário podem ocorrer em dias de calendário

consecutivos.

Artigo 122.º
Período de funcionamento

1 — Entende-se por período de funcionamento o intervalo de tempo diário durante o qual os órgãos
ou serviços podem exercer a sua actividade.

2 — Em regra, o período de funcionamento dos órgãos ou serviços não pode iniciar-se antes das 8 horas
nem terminar depois das 20 horas, sendo obrigatoriamente afixado de modo visível nos locais de trabalho.

Artigo 123.º
Período de atendimento

1 — Entende-se por período de atendimento o intervalo de tempo diário durante o qual os órgãos ou
serviços estão abertos para atender o público, podendo este período ser igual ou inferior ao período de
funcionamento.

2 — O período de atendimento deve, tendencialmente, ter a duração mínima de sete horas diárias
e abranger os períodos da manhã e da tarde, devendo ser obrigatoriamente afixadas, de modo visível ao
público, nos locais de atendimento, as horas do seu início e do seu termo.
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Artigo 124.º
Ritmo de trabalho

A entidade empregadora pública que pretenda organizar a actividade laboral segundo um certo ritmo
deve observar o princípio geral da adaptação do trabalho ao homem, com vista, nomeadamente, a atenuar
o trabalho monótono e o trabalho cadenciado em função do tipo de actividade e das exigências em matéria
de segurança e saúde, em especial no que se refere às pausas durante o tempo de trabalho.

Artigo 125.º
Registo

1 — A entidade empregadora pública deve manter um registo que permita apurar o número de horas
de trabalho prestadas pelo trabalhador, por dia e por semana, com indicação da hora de início e de termo
do trabalho, bem como dos intervalos efectuados.

2 — Nos órgãos ou serviços com mais de 50 trabalhadores, o registo previsto no número anterior
é efectuado por sistemas automáticos ou mecânicos.

3 — Em casos excepcionais e devidamente fundamentados, o dirigente máximo ou órgão de direcção
do serviço pode dispensar o registo por sistemas automáticos ou mecânicos.

SUBSECÇÃO II
Limites à duração do trabalho

Artigo 126.º
Limites máximos dos períodos normais de trabalho

1 — O período normal de trabalho não pode exceder sete horas por dia nem trinta e cinco horas por
semana.

2 — O trabalho a tempo completo corresponde ao período normal de trabalho semanal e constitui
o regime regra de trabalho dos trabalhadores integrados nas carreiras gerais, correspondendo-lhe as
remunerações base mensais legalmente previstas.

3 — Há tolerância de quinze minutos para as transacções, operações e serviços começados e não
acabados na hora estabelecida para o termo do período normal de trabalho diário, não sendo, porém, de
admitir que tal tolerância deixe de revestir carácter excepcional, devendo o acréscimo de trabalho ser pago
quando perfizer quatro horas ou no termo de cada ano civil.

4 — O período normal de trabalho diário dos trabalhadores que prestem trabalho exclusivamente
nos dias de descanso semanal dos restantes trabalhadores do órgão ou serviço pode ser aumentado, no
máximo, em quatro horas diárias, sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho.

Artigo 127.º
Adaptabilidade

1 — Por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, o período normal de trabalho
pode ser definido em termos médios, caso em que o limite diário fixado no n.º 1 do artigo anterior
pode ser aumentado até ao máximo de três horas, sem que a duração do trabalho semanal exceda
cinquenta horas, só não contando para este limite o trabalho extraordinário prestado por motivo de
força maior.

2 — O período normal de trabalho definido nos termos previstos no número anterior não pode exceder
quarenta e cinco horas semanais em média num período de dois meses.
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Artigo 128.º
Período de referência

1 — A duração média do trabalho deve ser apurada por referência ao período que esteja fixado em
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável, não podendo ser superior a 12 meses, ou,
na falta de fixação do período de referência em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, por
referência a períodos máximos de 4 meses.

2 — O período de referência de quatro meses referido no número anterior pode ser alargado para
seis meses nas seguintes situações:

a) Havendo afastamento entre o local de trabalho e o local de residência do trabalhador ou entre
diferentes locais de trabalho do trabalhador;

b) Trabalhadores directamente afectos a actividades de vigilância, transporte e tratamento de
sistemas electrónicos de segurança.

3 — O disposto no número anterior é ainda aplicável a actividades caracterizadas pela necessidade
de assegurar a continuidade do serviço, nomeadamente:

a) Recepção, tratamento ou cuidados de saúde em estabelecimentos e serviços prestadores de
cuidados de saúde, instituições residenciais, prisões e centros educativos, incluindo os médicos em
formação;

b) Serviço de ambulâncias, bombeiros ou protecção civil;
c) Distribuição e abastecimento de água;
d) Recolha de lixo ou instalações de incineração;
e) Actividades em que o processo de trabalho não possa ser interrompido por motivos técnicos;
f) Investigação e desenvolvimento;
g) Havendo acréscimo previsível de actividade no turismo;
h) Caso fortuito ou motivo de força maior;
i) Em caso de acidente ou de risco de acidente iminente.

4 — Salvo quando expressamente previsto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho,
o período de referência apenas pode ser alterado durante a sua execução quando justificado por
circunstâncias objectivas e o total de horas de trabalho prestadas for inferior ou igual às que teriam sido
realizadas caso não vigorasse um regime de adaptabilidade.

5 — Nas semanas em que a duração do trabalho seja inferior a trinta e cinco horas, a redução diária
não pode ser superior a duas horas mas as partes podem também acordar na redução da semana de trabalho
em dias ou meios dias, sem prejuízo do direito ao subsídio de refeição.

Artigo 129.º
Excepções aos limites máximos dos períodos normais de trabalho

1 — Os limites dos períodos normais de trabalho fixados no artigo 126.º só podem ser ultrapassados
nos casos expressamente previstos neste Regime, salvo o disposto no número seguinte.

2 — O acréscimo dos limites do período normal de trabalho pode ser determinado em instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho:

a) Desde que se mostre absolutamente incomportável a sujeição do período de trabalho do
trabalhador a esses limites;

b) Em relação às pessoas cujo trabalho seja acentuadamente intermitente ou de simples presença.
3 — Sempre que as situações referidas na alínea a) do numero anterior tenham carácter industrial,

o período normal de trabalho é fixado de modo a não ultrapassar a média de quarenta horas por semana
no termo do número de semanas estabelecido no respectivo instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho.
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Artigo 130.º
Redução dos limites máximos dos períodos normais de trabalho

1 — A redução dos limites máximos dos períodos normais de trabalho pode ser estabelecida por
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

2 — Da redução dos limites máximos dos períodos normais de trabalho não pode resultar diminuição
da remuneração dos trabalhadores.

Artigo 131.º
Duração média do trabalho

1 — Sem prejuízo dos limites previstos nos artigos 126.º a 129.º, a duração média do trabalho semanal,
incluindo trabalho extraordinário, não pode exceder quarenta e duas horas, num período de referência fixado
em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, não devendo, em caso algum, ultrapassar
12 meses ou, na falta de fixação do período de referência em instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho, num período de referência de 4 meses, que pode ser de 6 meses nos casos
previstos nos n.os 2 e 3 do artigo 128.º.

2 — No cálculo da média referida no número anterior, os dias de férias são subtraídos ao período
de referência em que são gozados.

3 — Os dias de ausência por doença, bem como os dias de licença por maternidade e paternidade
e de licença especial do pai ou da mãe para assistência a pessoa com deficiência e a doente crónico, são
considerados com base no correspondente período normal de trabalho.

SUBSECÇÃO III
Horário de trabalho

Artigo 132.º
Definição do horário de trabalho

1 — Compete à entidade empregadora pública definir os horários de trabalho dos trabalhadores ao
seu serviço, dentro dos condicionalismos legais.

2 — As comissões de trabalhadores ou, na sua falta, as comissões intersindicais, as comissões
sindicais ou os delegado sindicais devem ser consultados previamente sobre a definição e a organização
dos horários de trabalho.

Artigo 133.º
Horário de trabalho e períodos de funcionamento

e de atendimento

A entidade empregadora pública deve respeitar os períodos de funcionamento e de atendimento na
organização dos horários de trabalho para os trabalhadores ao seu serviço.

Artigo 134.º
Critérios especiais de definição do horário de trabalho

1 — Na definição do horário de trabalho, a entidade empregadora pública deve facilitar ao
trabalhador a frequência de cursos escolares, em especial os de formação técnica ou profissional.

2 — Na definição do horário de trabalho são prioritárias as exigências de protecção da segurança
e saúde dos trabalhadores.

3 — Havendo trabalhadores pertencentes ao mesmo agregado familiar, a fixação do horário de
trabalho deve tomar sempre em conta esse facto.
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Artigo 135.º
Alteração do horário de trabalho

1 — Não podem ser unilateralmente alterados os horários individualmente acordados.
2 — Todas as alterações dos horários de trabalho devem ser fundamentadas e precedidas de consulta

aos trabalhadores afectados, à comissão de trabalhadores ou, na sua falta, à comissão sindical ou
intersindical ou aos delegados sindicais e ser afixadas no órgão ou serviço com antecedência de sete dias,
ainda que vigore um regime de adaptabilidade.

3 — Exceptua-se do disposto no n.º 2 a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda
uma semana, não podendo a entidade empregadora pública recorrer a este regime mais de três vezes por
ano, desde que seja registada em livro próprio com a menção de que foi previamente informada e consultada
a comissão de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão sindical ou intersindical ou os delegados sindicais.

4 — As alterações que impliquem acréscimo de despesas para os trabalhadores conferem o direito
a compensação económica.

Artigo 136.º
Intervalo de descanso

A jornada de trabalho diária deve ser interrompida por um intervalo de descanso, de duração não
inferior a uma hora nem superior a duas, de modo que os trabalhadores não prestem mais de cinco horas
de trabalho consecutivo.

Artigo 137.º
Redução ou dispensa de intervalo de descanso

1 — Por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho pode ser estabelecida a prestação de
trabalho até seis horas consecutivas e o intervalo diário de descanso ser reduzido, excluído ou ter uma
duração superior à prevista no artigo anterior, bem como ser determinada a frequência e a duração de
quaisquer outros intervalos de descanso do período de trabalho diário.

2 — Não é permitida a alteração aos intervalos de descanso prevista no número anterior se ela
implicar a prestação de mais de seis horas consecutivas de trabalho, excepto quanto a actividades de
vigilância, transporte e tratamento de sistemas electrónicos de segurança e a actividades que não possam
ser interrompidas por motivos técnicos.

Artigo 138.º
Descanso diário

1 — É garantido ao trabalhador um período mínimo de descanso de onze horas seguidas entre dois
períodos diários de trabalho consecutivos.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável quando seja necessária a prestação de trabalho
extraordinário por motivo de força maior ou por ser indispensável para prevenir ou reparar prejuízos graves
para o órgão ou serviço devidos a acidente ou a risco de acidente iminente.

3 — A regra constante do n.º 1 não é aplicável quando os períodos normais de trabalho sejam
fraccionados ao longo do dia com fundamento nas características da actividade, nomeadamente no caso
dos serviços de limpeza.

4 — O disposto no n.º 1 não é aplicável a actividades caracterizadas pela necessidade de assegurar
a continuidade do serviço, nomeadamente as actividades a seguir indicadas, desde que através de
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho sejam garantidos ao trabalhador os correspondentes
descansos compensatórios:

a) Actividades de vigilância, transporte e tratamento de sistemas electrónicos de segurança;
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b) Recepção, tratamento e cuidados dispensados em estabelecimentos e serviços prestadores de
cuidados de saúde, instituições residenciais, prisões e centros educativos;

c) Distribuição e abastecimento de água;
d) Ambulâncias, bombeiros ou protecção civil;
e) Recolha de lixo e incineração;
f) Actividades em que o processo de trabalho não possa ser interrompido por motivos técnicos;
g) Investigação e desenvolvimento.

5 — O disposto no número anterior é extensivo aos casos de acréscimo previsível de actividade no
turismo.

Artigo 139.º
Condições de isenção de horário de trabalho

1 — Os trabalhadores titulares de cargos dirigentes e que chefiem equipas multidisciplinares gozam
de isenção de horário de trabalho, nos termos dos respectivos estatutos.

2 — Podem ainda gozar de isenção de horário outros trabalhadores, mediante celebração de acordo
escrito com a respectiva entidade empregadora pública, desde que tal isenção seja admitida por lei ou por
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

Artigo 140.º
Efeitos da isenção de horário de trabalho

1 — A isenção de horário pode compreender as seguintes modalidades:

a) Não sujeição aos limites máximos dos períodos normais de trabalho;
b) Possibilidade de alargamento da prestação a um determinado número de horas, por dia ou por

semana;
c) Observância dos períodos normais de trabalho acordados.

2 — A isenção de horário dos trabalhadores referidos no n.º 1 do artigo anterior implica, em qualquer
circunstância, a não sujeição aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, nos termos dos
respectivos estatutos.

3 — Nos casos previstos no n.º 2 do artigo anterior, a escolha da modalidade de isenção de horário
obedece ao disposto na lei ou em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

4 — Na falta de lei, instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou estipulação das partes,
o regime de isenção de horário segue o disposto na alínea b) do n.º 1, não podendo o alargamento da
prestação de trabalho ser superior a duas horas por dia ou a dez horas por semana.

5 — A isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feriados
obrigatórios e aos dias e meios dias de descanso complementar nem ao descanso diário a que se refere o
n.º 1 do artigo 138.º, excepto nos casos previstos no n.º 2 desse artigo e no n.º 1 do artigo 139.º.

6 — Nos casos previstos nos n.os 2 do artigo 138.º e 1 do artigo 139.º, deve ser observado um período
de descanso que permita a recuperação do trabalhador entre dois períodos diários de trabalho consecutivos.

Artigo 141.º
Mapas de horário de trabalho

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 135.º, em todos os locais de trabalho deve ser afixado,
em lugar bem visível, um mapa de horário de trabalho, elaborado pela entidade empregadora pública de
harmonia com as disposições legais e com os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho
aplicáveis.
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2 — As condições de publicidade dos horários de trabalho do pessoal afecto à condução de veículos
automóveis são estabelecidas em despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis pela área da
Administração Pública e pelo sector dos transportes, ouvidas as organizações sindicais interessadas.

SUBSECÇÃO IV
Trabalho a tempo parcial

Artigo 142.º
Noção

1 — Considera-se trabalho a tempo parcial o que corresponda a um período normal de trabalho
semanal inferior ao praticado a tempo completo.

2 — O trabalho a tempo parcial pode, salvo estipulação em contrário, ser prestado em todos ou alguns
dias da semana, sem prejuízo do descanso semanal, devendo o número de dias de trabalho ser fixado por
acordo.

3 — Para efeitos da presente subsecção, se o período normal de trabalho não for igual em cada
semana, é considerada a respectiva média num período de quatro meses ou período diferente estabelecido
por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

Artigo 143.º
Liberdade de celebração

A liberdade de celebração de contratos a tempo parcial não pode ser excluída por aplicação de
disposições constantes de instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho.

Artigo 144.º
Preferência na admissão ao trabalho a tempo parcial

Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho devem estabelecer, para a admissão em
regime de tempo parcial, preferências em favor dos trabalhadores com responsabilidades familiares, dos
trabalhadores com capacidade de trabalho reduzida, pessoa com deficiência ou doença crónica e dos
trabalhadores que frequentem estabelecimentos de ensino médio ou superior.

Artigo 145.º
Forma e formalidades

1 — Do contrato a tempo parcial deve constar a indicação do período normal de trabalho diário e
semanal com referência comparativa ao trabalho a tempo completo.

2 — Se faltar no contrato a indicação do período normal de trabalho semanal, presume-se que o
contrato foi celebrado para a duração máxima do período normal de trabalho admitida para o contrato a
tempo parcial pela lei ou por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável.

Artigo 146.º
Condições de trabalho

1 — Ao trabalho a tempo parcial é aplicável o regime previsto na lei e na regulamentação colectiva
que, pela sua natureza, não implique a prestação de trabalho a tempo completo, não podendo os
trabalhadores a tempo parcial ter um tratamento menos favorável do que os trabalhadores a tempo
completo, a menos que um tratamento diferente seja justificado por motivos objectivos.
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2 — As razões objectivas atendíveis nos termos do n.º 1 podem ser definidas por instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho.

3 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho, sempre que tal for consentido pela
natureza das actividades ou profissões abrangidas, devem conter normas sobre o regime de trabalho a
tempo parcial.

4 — O trabalhador a tempo parcial tem direito à remuneração base prevista na lei, em proporção do
respectivo período normal de trabalho semanal.

5 — São ainda calculados em proporção do período normal de trabalho semanal do trabalhador a
tempo parcial os suplementos remuneratórios devidos pelo exercício de funções em postos de trabalho que
apresentem condições mais exigentes de forma permanente, bem como os prémios de desempenho,
previstos na lei ou em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

6 — O trabalhador a tempo parcial tem ainda direito a subsídio de refeição, excepto quando a sua
prestação de trabalho diário seja inferior a metade da duração diária do trabalho a tempo completo, sendo
então calculado em proporção do respectivo período normal de trabalho semanal.

Artigo 147.º
Alteração da duração do trabalho

1 — O trabalhador a tempo parcial pode passar a trabalhar a tempo completo, ou o inverso, a título
definitivo ou por período determinado, mediante acordo escrito com a entidade empregadora pública.

2 — O acordo referido no número anterior pode cessar por iniciativa do trabalhador até ao 7.º dia
seguinte à data da respectiva celebração, mediante comunicação escrita enviada à entidade empregadora
pública.

3 — Quando a passagem de trabalho a tempo completo para trabalho a tempo parcial, nos termos
do n.º 1, se verificar por período determinado, até ao máximo de três anos, o trabalhador tem direito a retomar
a prestação de trabalho a tempo completo.

4 — No caso previsto no número anterior, o trabalhador não pode retomar antecipadamente a
prestação de trabalho a tempo completo quando, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 93.º, se tenha
verificado a sua substituição por um trabalhador contratado a termo certo e enquanto esta durar.

5 — O prazo previsto no n.º 3 pode ser elevado por instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho ou por acordo entre as partes.

Artigo 148.º
Deveres da entidade empregadora pública

1 — Sempre que possível, a entidade empregadora pública deve tomar em consideração:

a) O pedido de mudança do trabalhador a tempo completo para um trabalho a tempo parcial que
se torne disponível no órgão ou serviço;

b) O pedido de mudança do trabalhador a tempo parcial para um trabalho a tempo completo ou
de aumento do seu tempo de trabalho, se surgir esta possibilidade;

c) As medidas destinadas a facilitar o acesso ao trabalho a tempo parcial em todos os níveis do
órgão ou serviço, incluindo os postos de trabalho qualificados, e, se pertinente, as medidas destinadas a
facilitar o acesso do trabalhador a tempo parcial à formação profissional, para favorecer a progressão e
a mobilidade profissionais.

2 — A entidade empregadora pública deve, ainda:

a) Fornecer, em tempo oportuno, informação sobre os postos de trabalho a tempo parcial e a
tempo completo disponíveis no órgão ou serviço de modo a facilitar as mudanças a que se referem as
alíneas a) e b) do número anterior;
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b) Fornecer aos órgãos de representação dos trabalhadores informações adequadas sobre o
trabalho a tempo parcial no órgão ou serviço.

SUBSECÇÃO V
Trabalho por turnos

Artigo 149.º
Noção

Considera-se trabalho por turnos qualquer modo de organização do trabalho em equipa em que
os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo,
incluindo o ritmo rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica que os
trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no decurso de um dado período de dias
ou semanas.

Artigo 150.º
Organização

1 — Devem ser organizados turnos de pessoal diferente sempre que o período de funcionamento
ultrapasse os limites máximos dos períodos normais de trabalho.

2 — Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as
preferências manifestados pelos trabalhadores.

3 — A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos
normais de trabalho.

4 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal obrigatório.
5 — Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços

que não possam ser interrompidos, nomeadamente trabalhadores directamente afectos a actividades
de vigilância, transporte e tratamento de sistemas electrónicos de segurança, devem ser organizados
de modo que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo menos, um dia de descanso em
cada período de sete dias, sem prejuízo do período excedente de descanso a que o trabalhador tenha
direito.

Artigo 151.º
Protecção em matéria de segurança, higiene e saúde

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 221.º a 229.º, a entidade empregadora pública deve
organizar as actividades de segurança, higiene e saúde no trabalho de forma que os trabalhadores por turnos
beneficiem de um nível de protecção em matéria de segurança e saúde adequado à natureza do trabalho
que exercem.

2 — A entidade empregadora pública deve assegurar que os meios de protecção e prevenção em
matéria de segurança e saúde dos trabalhadores por turnos sejam equivalentes aos aplicáveis aos restantes
trabalhadores e se encontrem disponíveis a qualquer momento.

Artigo 152.º
Registo dos trabalhadores em regime de turnos

A entidade empregadora pública que organize um regime de trabalho por turnos deve ter registo
separado dos trabalhadores incluídos em cada turno.
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SUBSECÇÃO VI
Trabalho nocturno

Artigo 153.º
Noção

1 — Considera-se período de trabalho nocturno o que tenha a duração mínima de sete horas e máxima
de onze horas, compreendendo o intervalo entre as 0 e as 5 horas.

2 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho podem estabelecer o período de
trabalho nocturno, com observância do disposto no número anterior.

3 — Na ausência de fixação por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho,
considera-se período de trabalho nocturno o compreendido entre as 22 horas de um dia e as 7 horas
do dia seguinte.

Artigo 154.º
Trabalhador nocturno

Entende-se por trabalhador nocturno aquele que execute, pelo menos, três horas de trabalho normal
nocturno em cada dia ou que possa realizar durante o período nocturno uma certa parte do seu tempo de
trabalho anual, definida por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou, na sua falta,
correspondente a três horas por dia.

Artigo 155.º
Duração

1 — O período normal de trabalho diário do trabalhador nocturno, quando vigore regime de
adaptabilidade, não deve ser superior a sete horas diárias, em média semanal, salvo disposição diversa
estabelecida em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

2 — Para o apuramento da média referida no número anterior não se contam os dias de descanso
semanal obrigatório ou complementar e os dias feriados.

3 — O trabalhador nocturno cuja actividade implique riscos especiais ou uma tensão física ou mental
significativa não deve prestá-la por mais de sete horas num período de vinte e quatro horas em que execute
trabalho nocturno.

4 — O disposto nos números anteriores não é aplicável a trabalhadores titulares de cargos dirigentes
e a chefes de equipas multidisciplinares.

5 — O disposto no n.º 3 não é igualmente aplicável:

a) Quando seja necessária a prestação de trabalho extraordinário por motivo de força maior ou
por ser indispensável para prevenir ou reparar prejuízos graves para o órgão ou serviço devido a acidente
ou a risco de acidente iminente;

b) A actividades caracterizadas pela necessidade de assegurar a continuidade do serviço,
nomeadamente as actividades indicadas no número seguinte, desde que através de instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho negocial sejam garantidos ao trabalhador os correspondentes
descansos compensatórios.

6 — Para efeito do disposto na alínea b) do número anterior, atender-se-á às seguintes actividades:

a) Actividades de vigilância, transporte e tratamento de sistemas electrónicos de segurança;
b) Recepção, tratamento e cuidados dispensados em estabelecimentos e serviços prestadores de

cuidados de saúde, instituições residenciais, prisões e centros educativos;
c) Distribuição e abastecimento de água;
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d) Ambulâncias, bombeiros ou protecção civil;
e) Recolha de lixo e incineração;
f) Actividades em que o processo de trabalho não possa ser interrompido por motivos técnicos;
g) Investigação e desenvolvimento.

7 — O disposto no número anterior é extensivo aos casos de acréscimo previsível de actividade no
turismo.

Artigo 156.º
Protecção do trabalhador nocturno

1 — A entidade empregadora pública deve assegurar que o trabalhador nocturno, antes da sua
colocação e, posteriormente, a intervalos regulares e no mínimo anualmente, beneficie de um exame médico
gratuito e sigiloso destinado a avaliar o seu estado de saúde.

2 — A entidade empregadora pública deve assegurar, sempre que possível, a mudança de local de
trabalho do trabalhador nocturno que sofra de problemas de saúde relacionados com o facto de executar
trabalho nocturno para um trabalho diurno que esteja apto a desempenhar.

3 — Aplica-se ao trabalhador nocturno o disposto no artigo 151.º.

Artigo 157.º
Garantia

São definidas em legislação especial as condições ou garantias a que está sujeita a prestação
de trabalho nocturno por trabalhadores que corram riscos de segurança ou de saúde relacionados com
o trabalho durante o período nocturno, bem como as actividades que impliquem para o trabalhador
nocturno riscos especiais ou uma tensão física ou mental significativa, conforme o referido no n.º 3
do artigo 155.º.

SUBSECÇÃO VII
Trabalho extraordinário

Artigo 158.º
Noção

1 — Considera-se trabalho extraordinário todo aquele que é prestado fora do horário de trabalho.
2 — Nos casos em que tenha sido limitada a isenção de horário de trabalho a um determinado número

de horas de trabalho, diário ou semanal, considera-se trabalho extraordinário o que seja prestado fora desse
período.

3 — Quando tenha sido estipulado que a isenção de horário de trabalho não prejudica o período normal
de trabalho diário ou semanal, considera-se trabalho extraordinário aquele que exceda a duração do período
normal de trabalho diário ou semanal.

4 — Não se compreende na noção de trabalho extraordinário:

a) O trabalho prestado por trabalhador isento de horário de trabalho em dia normal de trabalho,
sem prejuízo do previsto no número anterior;

b) O trabalho prestado para compensar suspensões de actividade, independentemente da causa,
de duração não superior a quarenta e oito horas seguidas ou interpoladas por um dia de descanso ou feriado,
quando haja acordo entre a entidade empregadora pública e o trabalhador;

c) A tolerância de quinze minutos prevista no n.º 3 do artigo 126.º;
d) A formação profissional, ainda que realizada fora do horário de trabalho, desde que não exceda

duas horas diárias.
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Artigo 159.º
Obrigatoriedade

O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de trabalho extraordinário, salvo quando, havendo
motivos atendíveis, expressamente solicite a sua dispensa.

Artigo 160.º
Condições da prestação de trabalho extraordinário

1 — O trabalho extraordinário só pode ser prestado quando o órgão ou serviço tenha de fazer face
a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho e não se justifique a admissão de trabalhador.

2 — O trabalho extraordinário pode ainda ser prestado havendo motivo de força maior ou quando
se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos graves para o órgão ou serviço.

3 — O trabalho extraordinário previsto no número anterior apenas fica sujeito aos limites decorrentes
do n.º 1 do artigo 131.º.

Artigo 161.º
Limites da duração do trabalho extraordinário

1 — O trabalho extraordinário previsto no n.º 1 do artigo anterior fica sujeito, por trabalhador, aos
seguintes limites:

a) Cem horas de trabalho por ano;
b) Duas horas por dia normal de trabalho;
c) Um número de horas igual ao período normal de trabalho diário nos dias de descanso semanal,

obrigatório ou complementar, e nos feriados;
d) Um número de horas igual a meio período normal de trabalho diário em meio dia de descanso

complementar.
2 — Os limites fixados no número anterior podem ser ultrapassados desde que não impliquem uma

remuneração por trabalho extraordinário superior a 60 % da remuneração base do trabalhador:

a) Quando se trate de trabalhadores que ocupem postos de trabalho de motoristas ou telefonistas
e de outros trabalhadores integrados nas carreiras de assistente operacional e de assistente técnico, cuja
manutenção ao serviço para além do horário de trabalho seja fundamentadamente reconhecida como
indispensável;

b) Em circunstâncias excepcionais e delimitadas no tempo, mediante autorização do membro do
Governo competente ou, quando esta não for possível, mediante confirmação da mesma entidade, a proferir
nos 15 dias posteriores à ocorrência.

3 — O limite máximo a que se refere a alínea a) do n.º 1 pode ser aumentado até duzentas horas
por ano, por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

Artigo 162.º
Trabalho a tempo parcial

1 — O limite anual de horas de trabalho extraordinário para fazer face a acréscimos eventuais de
trabalho, aplicável a trabalhador a tempo parcial, é de oitenta horas por ano ou o correspondente à proporção
entre o respectivo período normal de trabalho e o de trabalhador a tempo completo quando superior.

2 — O limite previsto no número anterior pode ser aumentado até duzentas horas por ano por
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.
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Artigo 163.º
Descanso compensatório

1 — A prestação de trabalho extraordinário em dia útil, em dia de descanso semanal complementar
e em dia feriado confere ao trabalhador o direito a um descanso compensatório remunerado, correspondente
a 25 % das horas de trabalho extraordinário realizado.

2 — O descanso compensatório vence-se quando perfizer um número de horas igual ao período
normal de trabalho diário e deve ser gozado nos 90 dias seguintes.

3 — Nos casos de prestação de trabalho em dia de descanso semanal obrigatório, o trabalhador tem
direito a um dia de descanso compensatório remunerado, a gozar num dos três dias úteis seguintes.

4 — Na falta de acordo, o dia do descanso compensatório é fixado pela entidade empregadora
pública.

Artigo 164.º
Casos especiais

1 — Nos casos de prestação de trabalho extraordinário em dia de descanso semanal obrigatório
motivado pela falta imprevista do trabalhador que deveria ocupar o posto de trabalho no turno seguinte,
quando a sua duração não ultrapassar duas horas, o trabalhador tem direito a um descanso compensatório
de duração igual ao período de trabalho extraordinário prestado naquele dia, ficando o seu gozo sujeito ao
regime do n.º 2 do artigo anterior.

2 — Quando o descanso compensatório for devido por trabalho extraordinário não prestado em dias
de descanso semanal, obrigatório ou complementar, pode o mesmo, por acordo entre a entidade
empregadora pública e o trabalhador, ser substituído por prestação de trabalho remunerado com um
acréscimo não inferior a 100 %.

Artigo 165.º
Registo

1 — A entidade empregadora pública deve possuir um registo de trabalho extraordinário onde, antes
do início da prestação e logo após o seu termo, são anotadas as horas de início e termo do trabalho
extraordinário.

2 — O registo das horas de trabalho extraordinário deve ser visado pelo trabalhador imediatamente
a seguir à sua prestação.

3 — Do registo previsto no número anterior deve constar sempre a indicação expressa do
fundamento da prestação de trabalho extraordinário, além de outros elementos fixados no anexo II,
«Regulamento».

4 — No mesmo registo devem ser anotados os períodos de descanso compensatório gozados pelo
trabalhador.

5 — A entidade empregadora pública deve possuir e manter durante cinco anos a relação nominal
dos trabalhadores que efectuaram trabalho extraordinário, com discriminação do número de horas
prestadas ao abrigo dos n.os 1 ou 2 do artigo 160.º e indicação do dia em que gozaram o respectivo descanso
compensatório, para fiscalização da Inspecção-Geral de Finanças ou outro serviço de inspecção legalmente
competente.

6 — A violação do disposto nos n.os 1 a 4 confere ao trabalhador, por cada dia em que tenha
desempenhado a sua actividade fora do horário de trabalho, o direito à remuneração correspondente ao
valor de duas horas de trabalho extraordinário.
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SUBSECÇÃO VIII
Descanso semanal

Artigo 166.º
Semana de trabalho e descanso semanal

1 — A semana de trabalho é, em regra, de cinco dias.
2 — Os trabalhadores têm direito a um dia de descanso semanal obrigatório, acrescido de um dia

de descanso semanal complementar, que devem coincidir com o domingo e o sábado, respectivamente.
3 — Os dias de descanso referidos no número anterior só podem deixar de coincidir com o domingo

e o sábado, respectivamente, quando o trabalhador exerça funções em órgão ou serviço que encerre a sua
actividade noutros dias da semana.

4 — Os dias de descanso semanal podem ainda deixar de coincidir com o domingo e o sábado nos
seguintes casos:

a) De trabalhador necessário para assegurar a continuidade de serviços que não possam ser
interrompidos ou que devam ser desempenhados em dia de descanso de outros trabalhadores;

b) Do pessoal dos serviços de limpeza ou encarregado de outros trabalhos preparatórios e
complementares que devam necessariamente ser efectuados no dia de descanso dos restantes trabalhadores;

c) De trabalhador directamente afecto a actividades de vigilância, transporte e tratamento de
sistemas electrónicos de segurança;

d) De trabalhador que exerça actividade em exposições e feiras;
e) De pessoal dos serviços de inspecção de actividades que não encerrem ao sábado e, ou, ao

domingo;
f) Nos demais casos previstos em legislação especial.

5 — Quando a natureza do órgão ou serviço ou razões de interesse público o exijam, pode o dia de
descanso complementar ser gozado, segundo opção do trabalhador, do seguinte modo:

a) Dividido em dois períodos imediatamente anteriores ou posteriores ao dia de descanso semanal
obrigatório;

b) Meio dia imediatamente anterior ou posterior ao dia de descanso semanal obrigatório, sendo
o tempo restante deduzido na duração do período normal de trabalho dos restantes dias úteis, sem prejuízo
da duração do período normal de trabalho semanal.

6 — Sempre que seja possível, a entidade empregadora pública deve proporcionar aos trabalhadores
que pertençam ao mesmo agregado familiar o descanso semanal nos mesmos dias.

Artigo 167.º
Duração do descanso semanal obrigatório

1 — Quando o dia de descanso complementar não seja contíguo ao dia de descanso semanal
obrigatório, adiciona-se a este um período de onze horas, correspondente ao período mínimo de descanso
diário estabelecido no artigo 138.º.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável a trabalhadores titulares de cargos dirigentes e
a chefes de equipas multidisciplinares.

3 — O disposto no n.º 1 não é igualmente aplicável:

a) Quando seja necessária a prestação de trabalho extraordinário por motivo de força maior ou
por ser indispensável para prevenir ou reparar prejuízos graves para o órgão ou serviço devidos a acidente
ou a risco de acidente iminente;

b) Quando os períodos normais de trabalho são fraccionados ao longo do dia com fundamento
nas características da actividade, nomeadamente serviços de limpeza;
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c) A actividades caracterizadas pela necessidade de assegurar a continuidade do serviço,
nomeadamente as actividades indicadas no número seguinte, desde que através de instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho ou de acordo individual sejam garantidos ao trabalhador os
correspondentes descansos compensatórios.

4 — Para efeitos do disposto na alínea c) do número anterior, atender-se-á às seguintes actividades:
a) Actividades de vigilância, transporte e tratamento de sistemas electrónicos de segurança;
b) Recepção, tratamento e cuidados dispensados em estabelecimentos e serviços prestadores de

cuidados de saúde, instituições residenciais, prisões e centros educativos;
c) Ambulâncias, bombeiros ou protecção civil;
d) Recolha de lixo e incineração;
e) Actividades em que o processo de trabalho não possa ser interrompido por motivos técnicos;
f) Investigação e desenvolvimento.

5 — O disposto na alínea c) do n.º 3 é extensivo aos casos de acréscimo prevísivel de actividade no turismo.

SUBSECÇÃO IX
Feriados

Artigo 168.º
Feriados obrigatórios

1 — São feriados obrigatórios:
1 de Janeiro;
Sexta-Feira Santa;
Domingo de Páscoa;
25 de Abril;
1 de Maio;
Corpo de Deus (festa móvel);
10 de Junho;
15 de Agosto;
5 de Outubro;
1 de Novembro;
1, 8 e 25 de Dezembro.

2 — O feriado de Sexta-Feira Santa pode ser observado noutro dia com significado local no período
da Páscoa.

3 — Mediante legislação especial, determinados feriados obrigatórios podem ser observados na
segunda-feira da semana subsequente.

Artigo 169.º
Feriados facultativos

1 — Além dos feriados obrigatórios, apenas podem ser observados a terça-feira de Carnaval e o
feriado municipal da localidade.

2 — Em substituição de qualquer dos feriados referidos no número anterior, pode ser observado, a
título de feriado, qualquer outro dia em que acordem entidade empregadora pública e trabalhador.

Artigo 170.º
Imperatividade

São nulas as disposições de contrato ou de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho que
estabeleçam feriados diferentes dos indicados nos artigos anteriores.
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SUBSECÇÃO X
Férias

Artigo 171.º
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período de férias remuneradas em cada ano civil.
2 — O direito a férias deve efectivar-se de modo a possibilitar a recuperação física e psíquica do

trabalhador e assegurar-lhe condições mínimas de disponibilidade pessoal, de integração na vida familiar
e de participação social e cultural.

3 — O direito a férias é irrenunciável e, fora dos casos previstos na lei, o seu gozo efectivo não
pode ser substituído, ainda que com o acordo do trabalhador, por qualquer compensação económica ou
outra.

4 — O direito a férias reporta-se, em regra, ao trabalho prestado no ano civil anterior e não
está condicionado à assiduidade ou efectividade de serviço, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do
artigo 193.º.

Artigo 172.º
Aquisição do direito a férias

1 — O direito a férias adquire-se com a celebração do contrato e vence-se no dia 1 de Janeiro de
cada ano civil, salvo o disposto nos números seguintes.

2 — No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após seis meses completos de execução do
contrato, a gozar 2 dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até ao máximo de 20 dias úteis.

3 — No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo referido no número
anterior ou antes de gozado o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de Junho do ano civil
subsequente.

4 — Da aplicação do disposto nos n.os 2 e 3 não pode resultar para o trabalhador o direito ao gozo
de um período de férias, no mesmo ano civil, superior a 30 dias úteis, sem prejuízo do disposto em instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho.

Artigo 173.º
Duração do período de férias

1 — O período anual de férias tem, em função da idade do trabalhador, a seguinte duração:

a) 25 dias úteis até o trabalhador completar 39 anos de idade;
b) 26 dias úteis até o trabalhador completar 49 anos de idade;
c) 27 dias úteis até o trabalhador completar 59 anos de idade;
d) 28 dias úteis a partir dos 59 anos de idade.

2 — A idade relevante para efeitos de aplicação do número anterior é aquela que o trabalhador
completar até 31 de Dezembro do ano em que as férias se vencem.

3 — Ao período de férias previsto no n.º 1 acresce um dia útil de férias por cada 10 anos de serviço
efectivamente prestado.

4 — A duração do período de férias pode ainda ser aumentada no quadro de sistemas de recompensa
do desempenho, nos termos previstos na lei ou em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

5 — Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana de segunda-feira a sexta-feira, com excepção
dos feriados, não podendo as férias ter início em dia de descanso semanal do trabalhador.

6 — O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito a férias, recebendo a remuneração e o
subsídio respectivos, sem prejuízo de ser assegurado o gozo efectivo de 20 dias úteis de férias.
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Artigo 174.º
Direito a férias nos contratos de duração inferior a seis meses

1 — O trabalhador admitido com contrato cuja duração total não atinja seis meses tem direito a gozar
dois dias úteis de férias por cada mês completo de duração do contrato.

2 — Para efeitos da determinação do mês completo devem contar-se todos os dias, seguidos ou
interpolados, em que foi prestado trabalho.

3 — Nos contratos cuja duração total não atinja seis meses, o gozo das férias tem lugar no momento
imediatamente anterior ao da cessação, salvo acordo das partes.

Artigo 175.º
Cumulação de férias

1 — As férias devem ser gozadas no decurso do ano civil em que se vencem, não sendo permitido
acumular no mesmo ano férias de dois ou mais anos.

2 — As férias podem, porém, ser gozadas no 1.º trimestre do ano civil seguinte, em acumulação ou
não com as férias vencidas no início deste, por acordo entre entidade empregadora pública e trabalhador
ou sempre que este pretenda gozar as férias com familiares residentes no estrangeiro.

3 — Entidade empregadora pública e trabalhador podem ainda acordar na acumulação, no mesmo
ano, de metade do período de férias vencido no ano anterior com o vencido no início desse ano.

Artigo 176.º
Marcação do período de férias

1 — O período de férias é marcado por acordo entre entidade empregadora pública e trabalhador.
2 — Na falta de acordo, cabe à entidade empregadora pública marcar as férias e elaborar o

respectivo mapa, ouvindo para o efeito a comissão de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão sindical
ou intersindical ou os delegados sindicais.

3 — A entidade empregadora pública só pode marcar o período de férias entre 1 de Maio
e 31 de Outubro, salvo parecer favorável em contrário das estruturas representativas referidas no número
anterior ou disposição diversa de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

4 — Na marcação das férias, os períodos mais pretendidos devem ser rateados, sempre que possível,
beneficiando, alternadamente, os trabalhadores em função dos períodos gozados nos dois anos anteriores.

5 — Salvo se houver prejuízo grave para a entidade empregadora pública, devem gozar férias em
idêntico período os cônjuges que trabalhem no mesmo órgão ou serviço, bem como as pessoas que vivam
em união de facto ou economia comum nos termos previstos em legislação especial.

6 — O gozo do período de férias pode ser interpolado, por acordo entre a entidade empregadora
pública e o trabalhador e desde que, num dos períodos, sejam gozados, no mínimo, 11 dias úteis consecutivos.

7 — O mapa de férias, com indicação do início e termo dos períodos de férias de cada
trabalhador, deve ser elaborado até 15 de Abril de cada ano e afixado nos locais de trabalho entre esta
data e 31 de Outubro.

Artigo 177.º
Alteração da marcação do período de férias

1 — Se, depois de marcado o período de férias, exigências imperiosas do funcionamento do órgão
ou serviço determinarem o adiamento ou a interrupção das férias já iniciadas, o trabalhador tem direito a
ser indemnizado pela entidade empregadora pública dos prejuízos que comprovadamente haja sofrido na
pressuposição de que gozaria integralmente as férias na época fixada.
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2 — A interrupção das férias não pode prejudicar o gozo seguido de metade do período a que o
trabalhador tenha direito.

3 — Há lugar a alteração do período de férias sempre que o trabalhador, na data prevista para o seu
início, esteja temporariamente impedido por facto que não lhe seja imputável, cabendo à entidade
empregadora pública, na falta de acordo, a nova marcação do período de férias, sem sujeição ao disposto
no n.º 3 do artigo anterior.

4 — Terminando o impedimento antes de decorrido o período anteriormente marcado, o trabalhador
deve gozar os dias de férias ainda compreendidos neste, aplicando-se quanto à marcação dos dias restantes
o disposto no número anterior.

5 — Nos casos em que a cessação do contrato esteja sujeita a aviso prévio, a entidade empregadora
pública pode determinar que o período de férias seja antecipado para o momento imediatamente anterior
à data prevista para a cessação do contrato.

Artigo 178.º
Doença no período de férias

1 — No caso de o trabalhador adoecer durante o período de férias, são as mesmas suspensas desde
que a entidade empregadora pública seja do facto informada, prosseguindo, logo após a alta, o gozo dos dias
de férias compreendidos ainda naquele período, cabendo à entidade empregadora pública, na falta de
acordo, a marcação dos dias de férias não gozados, sem sujeição ao disposto no n.º 3 do artigo 176.º.

2 — Cabe à entidade empregadora pública, na falta de acordo, a marcação dos dias de férias não
gozados, que podem decorrer em qualquer período, aplicando-se neste caso o n.º 3 do artigo seguinte.

3 — A prova da doença prevista no n.º 1 é feita por estabelecimento hospitalar, por declaração do
centro de saúde ou por atestado médico.

4 — A doença referida no número anterior pode ser fiscalizada por médico designado pela segurança
social, mediante requerimento da entidade empregadora pública.

5 — No caso de a segurança social não indicar o médico a que se refere o número anterior no prazo
de vinte e quatro horas, a entidade empregadora pública designa o médico para efectuar a fiscalização, não
podendo este ter qualquer vínculo contratual anterior à entidade empregadora pública.

6 — Em caso de desacordo entre os pareceres médicos referidos nos números anteriores, pode ser
requerida por qualquer das partes a intervenção de junta médica.

7 — Em caso de incumprimento das obrigações previstas no artigo anterior e nos n.os 1 e 2, bem como
de oposição, sem motivo atendível, à fiscalização referida nos n.os 4, 5 e 6, os dias de alegada doença são
considerados dias de férias.

8 — O desenvolvimento do disposto no presente artigo consta do anexo II, «Regulamento».

Artigo 179.º
Efeitos da suspensão do contrato por impedimento prolongado

1 — No ano da suspensão do contrato por impedimento prolongado, respeitante ao trabalhador, se
se verificar a impossibilidade total ou parcial do gozo do direito a férias já vencido, o trabalhador tem direito
à remuneração correspondente ao período de férias não gozado e respectivo subsídio.

2 — No ano da cessação do impedimento prolongado o trabalhador tem direito às férias nos termos
previstos no n.º 2 do artigo 172.º.

3 — No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo referido no número anterior
ou antes de gozado o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de Abril do ano civil subsequente.

4 — Cessando o contrato após impedimento prolongado respeitante ao trabalhador, este tem direito
à remuneração e ao subsídio de férias correspondentes ao tempo de serviço prestado no ano de início da
suspensão.
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Artigo 180.º
Efeitos da cessação do contrato

1 — Cessando o contrato, o trabalhador tem direito a receber a remuneração correspondente a um
período de férias proporcional ao tempo de serviço prestado até à data da cessação, bem como ao respectivo
subsídio.

2 — Se o contrato cessar antes de gozado o período de férias vencido no início do ano da cessação,
o trabalhador tem ainda direito a receber a remuneração e o subsídio correspondentes a esse período, o qual
é sempre considerado para efeitos de antiguidade.

3 — Da aplicação do disposto nos números anteriores ao contrato cuja duração não atinja, por
qualquer causa, 12 meses não pode resultar um período de férias superior ao proporcional à duração do
vínculo, sendo esse período considerado para efeitos de remuneração, subsídio e antiguidade.

4 — O disposto no número anterior aplica-se ainda sempre que o contrato cesse no ano subsequente
ao da admissão.

Artigo 181.º
Violação do direito a férias

Caso a entidade empregadora pública, com culpa, obste ao gozo das férias nos termos previstos nos
artigos anteriores, o trabalhador recebe, a título de compensação, o triplo da remuneração correspondente
ao período em falta, que deve obrigatoriamente ser gozado no 1.º trimestre do ano civil subsequente.

Artigo 182.º
Exercício de outra actividade durante as férias

1 — O trabalhador não pode exercer durante as férias qualquer outra actividade remunerada, salvo
se já a viesse exercendo cumulativamente ou a entidade empregadora pública o autorizar a isso.

2 — A violação do disposto no número anterior, sem prejuízo da eventual responsabilidade disciplinar
do trabalhador, dá à entidade empregadora pública o direito de reaver a remuneração correspondente às
férias e respectivo subsídio, da qual metade reverte para o Instituto de Gestão Financeira da Segurança
Social, no caso de o trabalhador ser beneficiário do regime geral de segurança social para todas as
eventualidades, ou constitui receita do Estado nos restantes casos.

3 — Para os efeitos previstos no número anterior, a entidade empregadora pública pode proceder
a descontos na remuneração do trabalhador até ao limite de um sexto, em relação a cada um dos períodos
de vencimento posteriores.

Artigo 183.º
Contacto em período de férias

Antes do início das férias, o trabalhador deve indicar, se possível, à respectiva entidade empregadora
pública, a forma como pode ser eventualmente contactado.

SUBSECÇÃO XI
Faltas

Artigo 184.º
Noção

1 — Falta é a ausência do trabalhador no local de trabalho e durante o período em que devia
desempenhar a actividade a que está adstrito.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 9 1.ª Série584

2 — Nos casos de ausência do trabalhador por períodos inferiores ao período de trabalho a que está
obrigado, os respectivos tempos são adicionados para determinação dos períodos normais de trabalho diário
em falta.

3 — Para efeito do disposto no número anterior, caso os períodos de trabalho diário não sejam
uniformes, considera-se sempre o de menor duração relativo a um dia completo de trabalho.

Artigo 185.º
Tipos de faltas

1 — As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2 — São consideradas faltas justificadas:

a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento;
b) As motivadas por falecimento do cônjuge, parentes ou afins, nos termos do artigo 187.º;
c) As motivadas pela prestação de provas em estabelecimento de ensino, nos termos da legislação

especial;
d) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto que não seja imputável

ao trabalhador, nomeadamente doença, acidente ou cumprimento de obrigações legais;
e) As motivadas pela necessidade de prestação de assistência inadiável e imprescindível a

membros do seu agregado familiar, nos termos previstos neste Regime e no anexo II, «Regulamento»;
f) As motivadas pela necessidade de tratamento ambulatório, realização de consultas médicas e

exames complementares de diagnóstico que não possam efectuar-se fora do período normal de trabalho
e só pelo tempo estritamente necessário;

g) As motivadas por isolamento profiláctico;
h) As ausências não superiores a quatro horas e só pelo tempo estritamente necessário,

justificadas pelo responsável pela educação de menor, uma vez por trimestre, para deslocação à escola
tendo em vista inteirar-se da situação educativa do filho menor;

i) As dadas para doação de sangue e socorrismo;
j) As motivadas pela necessidade de submissão a métodos de selecção em procedimento

concursal;
l) As dadas por conta do período de férias;
m) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação colectiva, nos termos

do artigo 293.º;
n) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, durante o período legal da respectiva

campanha eleitoral;
o) As que por lei forem como tal qualificadas, designadamente as previstas nos

Decretos-Leis n.os 220/84, de 4 de Julho, 272/88, de 3 de Agosto, 282/89, de 23 de Agosto, e 190/99,
de 5 de Junho.

3 — O disposto na alínea f) do número anterior é extensivo à assistência ao cônjuge ou equiparado,
ascendentes, descendentes, adoptandos, adoptados e enteados, menores ou deficientes, em regime de
tratamento ambulatório, quando comprovadamente o trabalhador seja a pessoa mais adequada para o
fazer.

4 — São consideradas injustificadas as faltas não previstas nos n.os 2 e 3.

Artigo 186.º
Imperatividade

As disposições relativas aos tipos de faltas e à sua duração não podem ser objecto de instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho, salvo tratando-se das situações previstas na alínea m) do n.º 2 do
artigo anterior.
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Artigo 187.º
Faltas por motivo de falecimento de parentes ou afins

1 — Nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 185.º, o trabalhador pode faltar justificadamente:

a) Cinco dias consecutivos por falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens ou de parente
ou afim no 1.º grau na linha recta;

b) Dois dias consecutivos por falecimento de outro parente ou afim na linha recta ou em 2.º grau da
linha colateral.

2 — Aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior ao falecimento de pessoa que viva em união
de facto ou economia comum com o trabalhador nos termos previstos em legislação especial.

Artigo 188.º
Faltas por conta do período de férias

1 — Sem prejuízo do disposto em lei especial, o trabalhador pode faltar 2 dias por mês por conta do
período de férias, até ao máximo de 13 dias por ano, os quais podem ser utilizados em períodos de meios dias.

2 — As faltas previstas no número anterior relevam, segundo opção do interessado, no período de
férias do próprio ano ou do seguinte.

3 — As faltas por conta do período de férias devem ser comunicadas com a antecedência mínima
de vinte e quatro horas ou, se não for possível, no próprio dia e estão sujeitas a autorização, que pode ser
recusada se forem susceptíveis de causar prejuízo para o normal funcionamento do órgão ou serviço.

Artigo 189.º
Comunicação da falta justificada

1 — As faltas justificadas, quando previsíveis, são obrigatoriamente comunicadas à entidade
empregadora pública com a antecedência mínima de cinco dias.

2 — Quando imprevisíveis, as faltas justificadas são obrigatoriamente comunicadas à entidade
empregadora pública logo que possível.

3 — A comunicação tem de ser reiterada para as faltas justificadas imediatamente subsequentes às
previstas nas comunicações indicadas nos números anteriores.

Artigo 190.º
Prova da falta justificada

1 — A entidade empregadora pública pode, nos 15 dias seguintes à comunicação referida no artigo
anterior, exigir ao trabalhador prova dos factos invocados para a justificação.

2 — A prova da situação de doença prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 185.º é feita por
estabelecimento hospitalar, por declaração do centro de saúde ou por atestado médico.

3 — A doença referida no número anterior pode ser fiscalizada por médico, mediante requerimento
da entidade empregadora pública dirigido à segurança social.

4 — No caso de a segurança social não indicar o médico a que se refere o número anterior no prazo
de vinte e quatro horas, a entidade empregadora pública designa o médico para efectuar a fiscalização, não
podendo este ter qualquer vínculo contratual anterior à entidade empregadora pública.

5 — Em caso de desacordo entre os pareceres médicos referidos nos números anteriores, pode ser
requerida a intervenção de junta médica.

6 — Em caso de incumprimento das obrigações previstas no artigo anterior e nos n.os 1 e 2 deste
artigo, bem como de oposição, sem motivo atendível, à fiscalização referida nos n.os 3, 4 e 5, as faltas são
consideradas injustificadas.

7 — O desenvolvimento do disposto no presente artigo consta do anexo II, «Regulamento».
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Artigo 191.º
Efeitos das faltas justificadas

1 — As faltas justificadas não determinam a perda ou prejuízo de quaisquer direitos do trabalhador,
salvo o disposto no número seguinte.

2 — Sem prejuízo de outras previsões legais, determinam a perda de remuneração as seguintes faltas
ainda que justificadas:

a) Por motivo de doença, desde que o trabalhador beneficie de um regime de protecção social
na doença;

b) As previstas na alínea o) do n.º 2 do artigo 185.º, quando superiores a 30 dias por ano.
3 — Nos casos previstos na alínea d) do n.º 2 do artigo 185.º, se o impedimento do trabalhador se

prolongar efectiva ou previsivelmente para além de um mês, aplica-se o regime de suspensão da prestação
do trabalho por impedimento prolongado.

4 — No caso previsto na alínea n) do n.º 2 do artigo 185.º, as faltas justificadas conferem, no
máximo, direito à remuneração relativa a um terço do período de duração da campanha eleitoral, só
podendo o trabalhador faltar meios dias ou dias completos com aviso prévio de quarenta e oito horas.

Artigo 192.º
Efeitos das faltas injustificadas

1 — As faltas injustificadas constituem violação do dever de assiduidade e determinam perda da
remuneração correspondente ao período de ausência, o qual será descontado na antiguidade do trabalhador.

2 — Tratando-se de faltas injustificadas a um ou meio período normal de trabalho diário,
imediatamente anteriores ou posteriores aos dias ou meios dias de descanso ou feriados, considera-se que
o trabalhador praticou uma infracção grave.

3 — No caso de a apresentação do trabalhador, para início ou reinício da prestação de trabalho, se
verificar com atraso injustificado superior a trinta ou sessenta minutos, pode a entidade empregadora
pública recusar a aceitação da prestação durante parte ou todo o período normal de trabalho, respectivamente.

Artigo 193.º
Efeitos das faltas no direito a férias

1 — As faltas não têm efeito sobre o direito a férias do trabalhador, salvo o disposto no número
seguinte.

2 — Nos casos em que as faltas determinem perda de remuneração, as ausências podem ser
substituídas, se o trabalhador expressamente assim o preferir, por dias de férias, na proporção de 1 dia de
férias por cada dia de falta, desde que seja salvaguardado o gozo efectivo de 20 dias úteis de férias ou da
correspondente proporção, se se tratar de férias no ano de admissão.

3 — O disposto no número anterior não é aplicável às faltas previstas na alínea l) do n.º 2 do
artigo 185.º.

SECÇÃO IV
Teletrabalho

Artigo 194.º
Noção

Para efeitos deste Regime, considera-se teletrabalho a prestação laboral realizada com subordinação
jurídica, habitualmente fora do órgão ou serviço da entidade empregadora pública, e através do recurso a
tecnologias de informação e de comunicação.
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Artigo 195.º
Formalidades

1 — Do contrato para prestação subordinada de teletrabalho devem constar as seguintes indicações:

a) Identificação dos contraentes;
b) Cargo ou funções a desempenhar, com menção expressa do regime de teletrabalho;
c) Duração do trabalho em regime de teletrabalho;
d) Actividade antes exercida pelo teletrabalhador ou, não estando este vinculado à entidade

empregadora pública, aquela que exercerá aquando da cessação do trabalho em regime de teletrabalho,
se for esse o caso;

e) Propriedade dos instrumentos de trabalho a utilizar pelo teletrabalhador, bem como a entidade
responsável pela respectiva instalação e manutenção e pelo pagamento das inerentes despesas de consumo
e de utilização;

f) Identificação do estabelecimento ou unidade orgânica do órgão ou serviço ao qual deve reportar
o teletrabalhador;

g) Identificação do superior hierárquico ou de outro interlocutor do órgão ou serviço com o qual
o teletrabalhador pode contactar no âmbito da respectiva prestação laboral.

2 — Não se considera sujeito ao regime de teletrabalho o acordo não escrito ou em que falte a menção
referida na alínea b) do número anterior.

Artigo 196.º
Liberdade contratual

1 — O trabalhador pode passar a trabalhar em regime de teletrabalho por acordo escrito celebrado
com a entidade empregadora pública, cuja duração inicial não pode exceder três anos.

2 — O acordo referido no número anterior pode cessar por decisão de qualquer das partes durante
os primeiros 30 dias da sua execução.

3 — Cessado o acordo, o trabalhador tem direito a retomar a prestação de trabalho, nos termos
previstos no contrato ou em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

4 — O prazo referido no n.º 1 pode ser modificado por instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho.

Artigo 197.º
Igualdade de tratamento

O teletrabalhador tem os mesmos direitos e está adstrito às mesmas obrigações dos trabalhadores
que não exerçam a sua actividade em regime de teletrabalho tanto no que se refere à formação e promoção
profissionais como às condições de trabalho.

Artigo 198.º
Privacidade

1 — A entidade empregadora pública deve respeitar a privacidade do teletrabalhador e os tempos
de descanso e de repouso da família, bem como proporcionar-lhe boas condições de trabalho tanto do ponto
de vista físico como moral.

2 — Sempre que o teletrabalho seja realizado no domicílio do trabalhador, as visitas ao local de
trabalho só devem ter por objecto o controlo da actividade laboral daquele, bem como dos respectivos
equipamentos, e apenas podem ser efectuadas entre a 9 e as 19 horas, com a assistência do trabalhador
ou de pessoa por ele designada.
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Artigo 199.º
Instrumentos de trabalho

1 — Na ausência de qualquer estipulação contratual, presume-se que os instrumentos de trabalho
utilizados pelo teletrabalhador no manuseamento de tecnologias de informação e de comunicação
constituem propriedade da entidade empregadora pública, a quem compete a respectiva instalação e
manutenção, bem como o pagamento das inerentes despesas.

2 — O teletrabalhador deve observar as regras de utilização e funcionamento dos equipamentos e
instrumentos de trabalho que lhe forem disponibilizados.

3 — Salvo acordo em contrário, o teletrabalhador não pode dar aos equipamentos e instrumentos de
trabalho que lhe forem confiados pela entidade empregadora pública uso diverso do inerente ao
cumprimento da sua prestação de trabalho.

Artigo 200.º
Segurança, higiene e saúde no trabalho

1 — O teletrabalhador é abrangido pelo regime jurídico relativo à segurança, higiene e saúde no
trabalho, bem como pelo regime jurídico dos acidentes de trabalho e doenças profissionais.

2 — A entidade empregadora pública é responsável pela definição e execução de uma política de
segurança, higiene e saúde que abranja os teletrabalhadores, aos quais devem ser proporcionados,
nomeadamente, exames médicos periódicos e equipamentos de protecção visual.

Artigo 201.º
Período normal de trabalho

O teletrabalhador está sujeito aos limites máximos do período normal de trabalho diário e semanal
aplicáveis aos trabalhadores que não exercem a sua actividade em regime de teletrabalho.

Artigo 202.º
Isenção de horário de trabalho

O teletrabalhador pode estar isento de horário de trabalho.

Artigo 203.º
Deveres secundários

1 — A entidade empregadora pública deve proporcionar ao teletrabalhador formação específica
para efeitos de utilização e manuseamento das tecnologias de informação e de comunicação necessárias
ao exercício da respectiva prestação laboral.

2 — A entidade empregadora pública deve proporcionar ao teletrabalhador contactos regulares com
o órgão ou serviço e demais trabalhadores a fim de evitar o seu isolamento.

3 — O teletrabalhador deve, em especial, guardar segredo sobre as informações e as técnicas que
lhe tenham sido confiadas pela entidade empregadora pública.

Artigo 204.º
Participação e representação colectivas

1 — O teletrabalhador é considerado para o cálculo do limiar mínimo exigível para efeitos de
constituição das estruturas representativas dos trabalhadores previstas neste Regime, podendo
candidatar-se a essas estruturas.
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2 — O teletrabalhador pode participar nas reuniões promovidas no local de trabalho pelas comissões
de trabalhadores ou associações sindicais, nomeadamente através do emprego das tecnologias de
informação e de comunicação que habitualmente utiliza na prestação da sua actividade laboral.

3 — As comissões de trabalhadores e as associações sindicais podem, com as necessárias
adaptações, exercer, através das tecnologias de informação e de comunicação habitualmente
utilizadas pelo teletrabalhador na prestação da sua actividade laboral, o respectivo direito de afixação
e divulgação de textos, convocatórias, comunicações ou informações relativos à vida sindical e aos
interesses sócio-profissionais dos trabalhadores.

CAPÍTULO III
Remuneração e outras atribuições patrimoniais

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 205.º
Princípios gerais

Sem prejuízo da aplicação ao contrato dos princípios e normas que regem as remunerações dos
trabalhadores que exercem funções ao abrigo de relações jurídicas de emprego público, à remuneração é
aplicável o disposto nos artigos seguintes.

Artigo 206.º
Imperatividade

As disposições legais em matéria de remunerações não podem ser afastadas ou derrogadas por
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, salvo quando prevejam sistemas de recompensa do
desempenho.

Artigo 207.º
Subsídio de Natal

1 — O trabalhador tem direito a um subsídio de Natal de valor igual a um mês de remuneração base
mensal, que deve ser pago em Novembro de cada ano.

2 — O valor do subsídio de Natal é proporcional ao tempo de serviço prestado no ano civil, nas
seguintes situações:

a) No ano de admissão do trabalhador;
b) No ano da cessação do contrato;
c) Em caso de suspensão do contrato, salvo se por doença do trabalhador.

Artigo 208.º
Remuneração do período de férias

1 — A remuneração do período de férias corresponde à que o trabalhador receberia se estivesse
em serviço efectivo, à excepção do subsídio de refeição.

2 — Além da remuneração mencionada no número anterior, o trabalhador tem direito a um subsídio
de férias de valor igual a um mês de remuneração base mensal, que deve ser pago por inteiro no mês de
Junho de cada ano.

3 — A suspensão do contrato por doença do trabalhador não prejudica o direito ao subsídio de férias,
nos termos do número anterior.
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4 — O aumento ou a redução do período de férias previstos nos n.os 3 e 4 do artigo 173.º e 2 do
artigo 193.º, respectivamente, não implicam o aumento ou a redução correspondentes na remuneração ou
no subsídio de férias.

Artigo 209.º
Isenção de horário de trabalho

1 — O trabalhador isento de horário de trabalho nas modalidades previstas nas alíneas a) e b) do
n.º 1 do artigo 140.º tem direito a um suplemento remuneratório, nos termos fixados por lei ou por instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho.

2 — O disposto no número anterior não se aplica a carreiras especiais e a cargos, designadamente
a cargos dirigentes, bem como a chefes de equipas multidisciplinares, em que o regime de isenção de horário
de trabalho constitua o regime normal de prestação do trabalho.

Artigo 210.º
Trabalho nocturno

1 — O trabalho nocturno deve ser remunerado com um acréscimo de 25 % relativamente à
remuneração do trabalho equivalente prestado durante o dia.

2 — O acréscimo remuneratório previsto no número anterior pode ser fixado em instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho através de uma redução equivalente dos limites máximos do período
normal de trabalho.

3 — O disposto no n.º 1 não se aplica ao trabalho prestado durante o período nocturno, salvo se
previsto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho:

a) Ao serviço de actividades que sejam exercidas exclusiva ou predominantemente durante esse
período, designadamente as de espectáculos e diversões públicas;

b) Ao serviço de actividades que, pela sua natureza ou por força da lei, devam necessariamente
funcionar à disposição do público durante o mesmo período;

c) Quando o acréscimo remuneratório pela prestação de trabalho nocturno se encontre integrado
na remuneração base.

Artigo 211.º
Trabalho por turnos

1 — Desde que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente com o período de trabalho
nocturno, os trabalhadores por turnos têm direito a um acréscimo remuneratório cujo montante varia em
função do número de turnos adoptado, bem como da natureza permanente ou não do funcionamento do
serviço.

2 — O acréscimo referido no número anterior, relativamente à remuneração base, varia entre:

a) 25 % e 22 %, quando o regime de turnos for permanente, total ou parcial;
b) 22 % e 20 %, quando o regime de turnos for semanal prolongado, total ou parcial;
c) 20 % e 15 %, quando o regime de turnos for semanal, total ou parcial.

3 — A fixação das percentagens, nos termos do número anterior, tem lugar em regulamento interno
ou em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

4 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho é prestado em todos os sete dias da semana,
semanal prolongado quando é prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou no domingo e semanal
quando é prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.

5 — O regime de turnos é total quando é prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário
e parcial quando é prestado apenas em dois períodos.
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6 — O acréscimo remuneratório inclui o que fosse devido por trabalho nocturno mas não afasta o
que seja devido por prestação de trabalho extraordinário.

7 — O acréscimo remuneratório é considerado para efeitos de quotização para o regime de
protecção social aplicável e de cálculo da correspondente pensão de reforma ou de aposentação.

Artigo 212.º
Trabalho extraordinário

1 — A prestação de trabalho extraordinário em dia normal de trabalho confere ao trabalhador o
direito aos seguintes acréscimos:

a) 50 % da remuneração na primeira hora;
b) 75 % da remuneração, nas horas ou fracções subsequentes.

2 — O trabalho extraordinário prestado em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar,
e em dia feriado confere ao trabalhador o direito a um acréscimo de 100 % da remuneração por cada hora
de trabalho efectuado.

3 — A compensação horária que serve de base ao cálculo do trabalho extraordinário é apurada
segundo a fórmula do artigo 215.º, considerando-se, nas situações de determinação do período normal de
trabalho semanal em termos médios, que N significa o número médio de horas do período normal de trabalho
semanal efectivamente praticado no órgão ou serviço.

4 — Os montantes remuneratórios previstos nos números anteriores podem ser fixados em
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

5 — É exigível o pagamento de trabalho extraordinário cuja prestação tenha sido prévia e
expressamente determinada.

Artigo 213.º
Feriados

1 — O trabalhador tem direito à remuneração correspondente aos feriados, sem que a entidade
empregadora pública os possa compensar com trabalho extraordinário.

2 — O trabalhador que realiza a prestação em órgão ou serviço legalmente dispensado de suspender
o trabalho em dia feriado obrigatório tem direito a um descanso compensatório de igual duração ou ao
acréscimo de 100 % da remuneração pelo trabalho prestado nesse dia, cabendo a escolha à entidade
empregadora pública.

SECÇÃO II
Determinação do valor da remuneração

Artigo 214.º
Princípios gerais

Na determinação do valor da remuneração deve ter-se em conta a quantidade, natureza e qualidade
do trabalho, observando-se o princípio de que para trabalho igual salário igual.

Artigo 215.º
Cálculo do valor da remuneração horária

O valor da hora normal de trabalho é calculado através da fórmula (RB × 12):(52 × N), sendo RB a
remuneração base mensal e N o período normal de trabalho semanal.
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SECÇÃO III
Retribuição mínima

Artigo 216.º
Retribuição mínima mensal garantida

A tabela remuneratória única não pode prever níveis remuneratórios de montante inferior ao da
retribuição mínima mensal garantida prevista no Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003,
de 27 de Agosto.

SECÇÃO IV
Cumprimento

Artigo 217.º
Forma do cumprimento

1 — O montante da remuneração deve estar à disposição do trabalhador na data do vencimento ou
no dia útil imediatamente anterior.

2 — No acto do pagamento da remuneração, a entidade empregadora pública deve entregar ao
trabalhador documento do qual constem a identificação daquela e o nome completo deste, o número de
inscrição na instituição de protecção social respectiva, a categoria profissional, o período a que respeita a
remuneração, discriminando a remuneração base e as demais prestações, os descontos e deduções
efectuados e o montante líquido a receber.

Artigo 218.º
Tempo do cumprimento

1 — A obrigação de satisfazer a remuneração, quando esta seja periódica, vence-se mensalmente.
2 — O cumprimento deve efectuar-se nos dias úteis.
3 — A entidade empregadora pública fica constituída em mora se o trabalhador, por facto que não

lhe for imputável, não puder dispor do montante da remuneração na data do vencimento.

SECÇÃO V
Garantias

Artigo 219.º
Compensações e descontos

1 — Na pendência do contrato, a entidade empregadora pública não pode compensar a remuneração
em dívida com créditos que tenha sobre o trabalhador nem fazer quaisquer descontos ou deduções no
montante da referida remuneração.

2 — O disposto no número anterior não se aplica:

a) Aos descontos a favor do Estado, da segurança social ou de outras entidades, ordenados por
lei, por decisão judicial transitada em julgado ou por auto de conciliação, quando da decisão ou do auto tenha
sido notificada a entidade empregadora pública;

b) Às indemnizações devidas pelo trabalhador à entidade empregadora pública, quando se
acharem liquidadas por decisão judicial transitada em julgado ou por auto de conciliação;

c) Às multas ou a reposição de qualquer quantia em que o trabalhador tenha sido condenado no
âmbito de procedimento disciplinar e não tenha procedido ao respectivo pagamento voluntário;
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d) Aos preços de refeições no local de trabalho, de utilização de telefones, de fornecimento de
géneros, de combustíveis ou de materiais, quando solicitados pelo trabalhador, bem como a outras despesas
efectuadas pela entidade empregadora pública por conta do trabalhador, e consentidas por este;

e) A outros descontos ou deduções previstos na lei.
3 — Com excepção da alínea a), os descontos referidos no número anterior não podem exceder, no

seu conjunto, um sexto da remuneração.
4 — Os preços de refeições ou de outros fornecimentos ao trabalhador, quando relativos à utilização

de cooperativas de consumo, podem, obtido o acordo destas e dos trabalhadores, ser descontados na
remuneração em percentagem superior à mencionada no número anterior.

Artigo 220.º
Insusceptibilidade de cessão

O trabalhador não pode ceder, a título gratuito ou oneroso, os seus créditos a remunerações na medida
em que estes sejam impenhoráveis.

CAPÍTULO IV
Segurança, higiene e saúde no trabalho

Artigo 221.º
Princípios gerais

1 — O trabalhador tem direito à prestação de trabalho em condições de segurança, higiene e saúde
asseguradas pela entidade empregadora pública.

2 — A entidade empregadora pública é obrigada a organizar as actividades de segurança, higiene
e saúde no trabalho que visem a prevenção de riscos profissionais e a promoção da saúde do trabalhador.

3 — A execução de medidas em todas as fases da actividade do órgão ou serviço destinadas a
assegurar a segurança e saúde no trabalho assenta nos seguintes princípios de prevenção:

a) Planificação e organização da prevenção de riscos profissionais;
b) Eliminação dos factores de risco e de acidente;
c) Avaliação e controlo dos riscos profissionais;
d) Informação, formação, consulta e participação dos trabalhadores e seus representantes;
e) Promoção e vigilância da saúde dos trabalhadores.

4 — A aplicação das normas deste capítulo pode ser afastada quando estejam em causa actividades
condicionadas por critérios de segurança ou de emergência, designadamente actividades de protecção civil,
na estrita medida das necessidades determinadas por aqueles critérios.

Artigo 222.º
Obrigações gerais da entidade empregadora pública

1 — A entidade empregadora pública é obrigada a assegurar aos trabalhadores condições de
segurança, higiene e saúde em todos os aspectos relacionados com o trabalho.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a entidade empregadora pública deve aplicar as
medidas necessárias, tendo em conta os seguintes princípios de prevenção:

a) Proceder, na concepção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação
dos riscos previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, por forma a
garantir um nível eficaz de protecção;

b) Integrar no conjunto das actividades do órgão ou serviço e a todos os níveis a avaliação dos
riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores, com a adopção de convenientes medidas de prevenção;
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c) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho
não constituam risco para a saúde dos trabalhadores;

d) Planificar a prevenção no órgão ou serviço num sistema coerente que tenha em conta a componente
técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os factores materiais inerentes ao trabalho;

e) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores como também terceiros
susceptíveis de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos quer nas instalações quer no exterior;

f) Dar prioridade à protecção colectiva em relação às medidas de protecção individual;
g) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho

monótono e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
h) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se

encontram expostos no local de trabalho;
i) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de

trabalhadores, as medidas que devem ser adoptadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela
sua aplicação, bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes
para realizar aquelas operações e as de emergência médica;

j) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e
durante o tempo necessário o acesso a zonas de risco grave;

l) Adoptar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave
e iminente que não possa ser evitado, cessar a sua actividade ou afastar-se imediatamente do local de
trabalho, sem que possam retomar a actividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excepcionais
e desde que assegurada a protecção adequada;

m) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
n) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
o) Ter em consideração se os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de

segurança e saúde no trabalho que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que os incumbir.
3 — Na aplicação das medidas de prevenção, a entidade empregadora pública deve mobilizar os

meios necessários, nomeadamente nos domínios da prevenção técnica, da formação e da informação, e os
serviços adequados, internos ou exteriores ao órgão ou serviço, bem como o equipamento de protecção que
se torne necessário utilizar, tendo em conta, em qualquer caso, a evolução da técnica.

4 — Quando vários órgãos ou serviços desenvolvam, simultaneamente, actividades com os
respectivos trabalhadores no mesmo local de trabalho, devem as entidades empregadoras públicas, tendo
em conta a natureza das actividades que cada um desenvolve, cooperar no sentido da protecção da
segurança e da saúde, sendo as obrigações asseguradas pelas seguintes entidades:

a) O órgão ou serviço em cujas instalações os trabalhadores prestam serviço;
b) Nos restantes casos, as várias entidades empregadoras públicas, que devem coordenar-se

para a organização das actividades de segurança, higiene e saúde no trabalho, sem prejuízo das obrigações
de cada entidade empregadora pública relativamente aos respectivos trabalhadores.

5 — A entidade empregadora pública deve, no órgão ou serviço, observar as prescrições legais e
as estabelecidas em instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho, assim como as directrizes da
Autoridade para as Condições de Trabalho e outras entidades competentes respeitantes à segurança,
higiene e saúde no trabalho.

Artigo 223.º
Obrigações gerais do trabalhador

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:

a) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e saúde no trabalho estabelecidas nas
disposições legais e em instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho, bem como as instruções
determinadas com esse fim pela entidade empregadora pública;
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b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que
possam ser afectadas pelas suas acções ou omissões no trabalho;

c) Utilizar correctamente e segundo as instruções transmitidas pela entidade empregadora
pública máquinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à
sua disposição, designadamente os equipamentos de protecção colectiva e individual, bem como cumprir
os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar, no órgão ou serviço, para a melhoria do sistema de segurança, higiene e saúde no
trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico ou, não sendo possível, aos trabalhadores
que tenham sido designados para se ocuparem de todas ou algumas das actividades de segurança, higiene
e saúde no trabalho as avarias e deficiências por si detectadas que se lhe afigurem susceptíveis de originar
perigo grave e iminente, assim como qualquer defeito verificado nos sistemas de protecção;

f) Em caso de perigo grave e iminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior
hierárquico ou com os trabalhadores que desempenhem funções específicas nos domínios da segurança, higiene
e saúde no local de trabalho, adoptar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação.

2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adoptados na
situação referida na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave
e iminente que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa ou
tomar outras medidas para a sua própria segurança ou a de terceiros.

3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no
número anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4 — As medidas e actividades relativas à segurança, higiene e saúde no trabalho não implicam
encargos financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente
do incumprimento culposo das respectivas obrigações.

5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não
excluem a responsabilidade da entidade empregadora pública pela segurança e a saúde daqueles em todos
os aspectos relacionados com o trabalho.

Artigo 224.º
Informação e consulta dos trabalhadores

1 — Os trabalhadores, assim como os seus representantes no órgão ou serviço, devem dispor de
informação actualizada sobre:

a) Os riscos para a segurança e saúde, bem como as medidas de protecção e de prevenção e a
forma como se aplicam, relativos quer ao posto de trabalho ou função quer, em geral, ao órgão ou serviço;

b) As medidas e as instruções a adoptar em caso de perigo grave e iminente;
c) As medidas de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação dos trabalhadores

em caso de sinistro, bem como os trabalhadores ou serviços encarregados de as pôr em prática.
2 — Sem prejuízo da formação adequada, a informação a que se refere o número anterior deve ser

sempre proporcionada ao trabalhador nos seguintes casos:

a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alteração dos existentes;
d) Adopção de uma nova tecnologia;
e) Actividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

3 — A entidade empregadora pública deve consultar por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano,
previamente ou em tempo útil, os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios
trabalhadores sobre:
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a) A avaliação dos riscos para a segurança e saúde no trabalho, incluindo os respeitantes aos
grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;

b) As medidas de segurança, higiene e saúde antes de serem postas em prática ou, logo que seja
possível, em caso de aplicação urgente das mesmas;

c) As medidas que, pelo seu impacte nas tecnologias e nas funções, tenham repercussão sobre
a segurança, higiene e saúde no trabalho;

d) O programa e a organização da formação no domínio da segurança, higiene e saúde no trabalho;
e) A designação e a exoneração dos trabalhadores que desempenhem funções específicas nos

domínios da segurança, higiene e saúde no local de trabalho;
f) A designação dos trabalhadores responsáveis pela aplicação das medidas de primeiros socorros,

de combate a incêndios e de evacuação de trabalhadores, a respectiva formação e o material disponível;
g) O recurso a serviços exteriores ao órgão ou serviço ou a técnicos qualificados para assegurar

o desenvolvimento de todas ou parte das actividades de segurança, higiene e saúde no trabalho;
h) O material de protecção que seja necessário utilizar;
i) As informações referidas na alínea a) do n.º 1;
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que ocasionem incapacidade para o

trabalho superior a três dias úteis, elaborada até ao final de Março do ano subsequente;
l) Os relatórios dos acidentes de trabalho;
m) As medidas tomadas de acordo com o disposto nos n.os 6 e 9.

4 — Os trabalhadores e os seus representantes podem apresentar propostas de modo a minimizar
qualquer risco profissional.

5 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, deve ser facultado o acesso:

a) Às informações técnicas objecto de registo e aos dados médicos colectivos não individualizados;
b) Às informações técnicas provenientes de serviços de inspecção e outros organismos

competentes no domínio da segurança, higiene e saúde no trabalho.
6 — A entidade empregadora pública deve informar os trabalhadores com funções específicas no

domínio da segurança, higiene e saúde no trabalho sobre as matérias referidas nas alíneas a), b), h), j) e l)
do n.º 3 e no n.º 5 deste artigo.

7 — As consultas, respectivas respostas e propostas referidas nos n.os 3 e 4 deste artigo devem
constar de registo em livro próprio organizado pelo órgão ou serviço.

8 — A entidade empregadora pública deve informar os serviços e os técnicos qualificados exteriores
ao órgão ou serviço que exerçam actividades de segurança, higiene e saúde no trabalho sobre os factores
que reconhecida ou presumivelmente afectam a segurança e saúde dos trabalhadores e as matérias
referidas nas alíneas a) do n.º 1 e f) do n.º 3 deste artigo.

9 — O órgão ou serviço em cujas instalações os trabalhadores prestam serviço deve informar as
respectivas entidades empregadoras públicas sobre as matérias referidas nas alíneas a) do n.º 1 e f) do
n.º 3 deste artigo, devendo também ser assegurada informação aos trabalhadores.

Artigo 225.º
Serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho

A entidade empregadora pública deve garantir a organização e o funcionamento dos serviços de
segurança, higiene e saúde no trabalho, nos termos previstos em legislação especial.

Artigo 226.º
Representantes dos trabalhadores

1 — Os representantes dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no trabalho são eleitos
pelos trabalhadores por voto directo e secreto, segundo o princípio da representação pelo método de Hondt.
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2 — Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores
representados no órgão ou serviço ou listas que se apresentem subscritas, no mínimo, por 20 % dos
trabalhadores do órgão ou serviço, não podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de
uma lista.

3 — Cada lista deve indicar um número de candidatos efectivos igual ao dos lugares elegíveis e igual
número de candidatos suplentes.

4 — Os representantes dos trabalhadores não poderão exceder:

a) Órgãos ou serviços com menos de 61 trabalhadores — um representante;
b) Órgãos ou serviços de 61 a 150 trabalhadores — dois representantes;
c) Órgãos ou serviços de 151 a 300 trabalhadores — três representantes;
d) Órgãos ou serviços de 301 a 500 trabalhadores — quatro representantes;
e) Órgãos ou serviços de 501 a 1000 trabalhadores — cinco representantes;
f) Órgãos ou serviços de 1001 a 1500 trabalhadores — seis representantes;
g) Órgãos ou serviços com mais de 1500 trabalhadores — sete representantes.

5 — O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.
6 — A substituição dos representantes dos trabalhadores só é admitida no caso de renúncia ou

impedimento definitivo, cabendo a mesma aos candidatos efectivos e suplentes pela ordem indicada na
respectiva lista.

7 — Os representantes dos trabalhadores dispõem, para o exercício das suas funções, de um crédito
de cinco horas por mês.

8 — O crédito de horas referido no número anterior não é acumulável com créditos de horas de que
o trabalhador beneficie por integrar outras estruturas representativas dos trabalhadores.

Artigo 227.º
Formação dos trabalhadores

1 — O trabalhador deve receber uma formação adequada no domínio da segurança, higiene e saúde
no trabalho, tendo em atenção o posto de trabalho e o exercício de actividades de risco elevado.

2 — Aos trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas
das actividades de segurança, higiene e saúde no trabalho, deve ser assegurada, pela entidade empregadora
pública, a formação permanente para o exercício das respectivas funções.

3 — A formação dos trabalhadores do órgão ou serviço sobre segurança, higiene e saúde no trabalho
deve ser assegurada de modo que não possa resultar prejuízo para os mesmos.

Artigo 228.º
Inspecção

1 — A fiscalização do cumprimento da legislação relativa a segurança, higiene e saúde no trabalho,
assim como a aplicação das correspondentes sanções, compete ao serviço com competência inspectiva do
ministério responsável pela área laboral, sem prejuízo de competência fiscalizadora específica atribuída a
outras entidades.

2 — Compete ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral
a realização de inquéritos em caso de acidente de trabalho mortal ou que evidencie uma situação
particularmente grave.

3 — Nos casos de doença profissional ou de quaisquer outros danos para a saúde ocorridos durante
o trabalho ou com ele relacionados, a Direcção-Geral da Saúde, através das autoridades de saúde, bem
como o Centro Nacional de Protecção contra os Riscos Profissionais, podem, igualmente, promover a
realização dos inquéritos.
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4 — Os representantes dos trabalhadores podem apresentar as suas observações por ocasião das
visitas e fiscalizações efectuadas ao órgão ou serviço pelo serviço com competência inspectiva do
ministério responsável pela área laboral ou outra autoridade competente, bem como solicitar a sua
intervenção se as medidas adoptadas e os meios fornecidos pela entidade empregadora pública forem
insuficientes para assegurar a segurança, higiene e saúde no trabalho.

Artigo 229.º
Legislação complementar

O desenvolvimento do regime previsto no presente capítulo consta do anexo II, «Regulamento».

CAPÍTULO V
Vicissitudes contratuais

SECÇÃO I
Redução da actividade e suspensão do contrato

SUBSECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 230.º
Factos que determinam a redução ou a suspensão

1 — A redução do período normal de trabalho ou a suspensão do contrato pode fundamentar-se na
impossibilidade temporária, respectivamente, parcial ou total, da prestação do trabalho, por facto
respeitante ao trabalhador, e no acordo das partes.

2 — Permite também a redução do período normal de trabalho ou a suspensão do contrato a
celebração, entre trabalhador e entidade empregadora pública, de um acordo de pré-reforma.

Artigo 231.º
Efeitos da redução e da suspensão

1 — Durante a redução ou suspensão mantêm-se os direitos, deveres e garantias das partes na
medida em que não pressuponham a efectiva prestação do trabalho.

2 — O tempo de redução ou suspensão conta-se para efeitos de antiguidade.
3 — A redução ou suspensão não interrompe o decurso do prazo para efeitos de caducidade, nem

obsta a que qualquer das partes faça cessar o contrato nos termos gerais.

SUBSECÇÃO II
Suspensão do contrato por facto respeitante ao trabalhador

Artigo 232.º
Factos determinantes

1 — Determina a suspensão do contrato o impedimento temporário por facto não imputável ao
trabalhador que se prolongue por mais de um mês, nomeadamente doença.

2 — O contrato considera-se suspenso, mesmo antes de decorrido o prazo de um mês, a partir do
momento em que seja previsível que o impedimento vai ter duração superior àquele prazo.

3 — O contrato caduca no momento em que se torne certo que o impedimento é definitivo.
4 — O impedimento temporário por facto imputável ao trabalhador determina a suspensão do

contrato nos casos previstos na lei.
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Artigo 233.º
Regresso do trabalhador

No dia imediato ao da cessação do impedimento, o trabalhador deve apresentar-se à entidade
empregadora pública, para retomar a actividade, sob pena de incorrer em faltas injustificadas.

SUBSECÇÃO III
Licenças

Artigo 234.º
Concessão e recusa da licença

1 — A entidade empregadora pública pode conceder ao trabalhador, a pedido deste, licenças sem
remuneração.

2 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial ou em instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho, o trabalhador tem direito a licenças sem remuneração de longa duração para frequência de
cursos de formação ministrados sob responsabilidade de uma instituição de ensino ou de formação
profissional ou no âmbito de programa específico aprovado por autoridade competente e executado sob o
seu controlo pedagógico ou frequência de cursos ministrados em estabelecimento de ensino.

3 — A entidade empregadora pública pode recusar a concessão da licença prevista no número
anterior nas seguintes situações:

a) Quando ao trabalhador tenha sido proporcionada formação profissional adequada ou licença
para o mesmo fim, nos últimos 24 meses;

b) Quando a antiguidade do trabalhador no órgão ou serviço seja inferior a três anos;
c) Quando o trabalhador não tenha requerido a licença com uma antecedência mínima de 90 dias

em relação à data do seu início;
d) Para além das situações referidas nas alíneas anteriores, tratando-se de trabalhadores titulares

de cargos dirigentes que chefiem equipas multidisciplinares ou integrados em carreiras ou categorias de
grau 3 de complexidade funcional, quando não seja possível a substituição dos mesmos durante o período
da licença, sem prejuízo sério para o funcionamento do órgão ou serviço.

4 — Para efeitos do disposto no n.º 2, considera-se de longa duração a licença superior a 60 dias.
5 — As licenças sem remuneração para acompanhamento de cônjuge colocado no estrangeiro e para

o exercício de funções em organismos internacionais são concedidas nos termos previstos na lei aplicável
ao pessoal nomeado.

Artigo 235.º
Efeitos

1 — A concessão da licença determina a suspensão do contrato, com os efeitos previstos
nos n.os 1 e 3 do artigo 231.º.

2 — O período de tempo da licença não conta para efeitos de antiguidade, sem prejuízo do disposto
no número seguinte.

3 — Nas licenças previstas no n.º 5 do artigo anterior e noutras licenças fundadas em circunstâncias
de interesse público, o trabalhador pode requerer que lhe seja contado o tempo para efeitos de reforma,
aposentação e fruição de benefícios sociais, mantendo os correspondentes descontos com base na
remuneração auferida à data da concessão da licença.

4 — Nas licenças de duração inferior a um ano, nas previstas no n.º 5 do artigo anterior e noutras
licenças fundadas em circunstâncias de interesse público, o trabalhador tem direito à ocupação de um posto
de trabalho no órgão ou serviço quando terminar a licença.
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5 — Nas restantes licenças, o trabalhador que pretenda regressar ao serviço e cujo posto de trabalho
se encontre ocupado, deve aguardar a previsão, no mapa de pessoal, de um posto de trabalho não ocupado,
podendo candidatar-se a procedimento concursal para outro órgão ou serviço para o qual reúna os requisitos
exigidos.

6 — Ao regresso antecipado do trabalhador em gozo de licença sem remuneração é aplicável o
disposto no número anterior.

SUBSECÇÃO IV
Pré-reforma

Artigo 236.º
Noção de pré-reforma

Considera-se pré-reforma a situação de redução ou de suspensão da prestação do trabalho em que
o trabalhador com idade igual ou superior a 55 anos mantém o direito a receber da entidade empregadora
pública uma prestação pecuniária mensal até à data da verificação de qualquer das situações previstas no
n.º 1 do artigo 241.º.

Artigo 237.º
Acordo de pré-reforma

1 — A situação de pré-reforma constitui-se por acordo entre a entidade empregadora pública e o
trabalhador e depende da prévia autorização dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das
finanças e da Administração Pública.

2 — Do acordo de pré-reforma devem constar as seguintes indicações:

a) Data de início da situação de pré-reforma;
b) Montante da prestação de pré-reforma;
c) Forma de organização do tempo de trabalho no caso de redução da prestação de trabalho.

3 — A entidade empregadora pública deve remeter o acordo de pré-reforma à segurança social ou,
sendo o caso, à Caixa Geral de Aposentações, conjuntamente com a folha de remunerações relativa ao mês
da sua entrada em vigor.

Artigo 238.º
Direitos do trabalhador

1 — O trabalhador em situação de pré-reforma tem os direitos constantes do acordo celebrado com
a entidade empregadora pública, sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes.

2 — O trabalhador em situação de pré-reforma pode desenvolver outra actividade profissional
remunerada, nos termos previstos nos artigos 25.º a 30.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

Artigo 239.º
Prestação de pré-reforma

1 — Na situação de pré-reforma que corresponda à redução da prestação do trabalho, a prestação
de pré-reforma é fixada com base na última remuneração auferida pelo trabalhador, em proporção do
período normal de trabalho semanal acordado.

2 — A prestação referida no número anterior é actualizada anualmente em percentagem igual à do
aumento de remuneração de que o trabalhador beneficiaria se estivesse no pleno exercício das suas
funções.
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3 — As regras para a fixação da prestação a atribuir na situação de pré-reforma que corresponda
à suspensão da prestação de trabalho são fixadas por decreto regulamentar.

Artigo 240.º
Não pagamento pontual da prestação de pré-reforma

No caso de falta de pagamento pontual da prestação de pré-reforma, se a mora se prolongar por mais
de 30 dias, o trabalhador tem direito a retomar o pleno exercício de funções, sem prejuízo da sua antiguidade,
ou a resolver o contrato, com direito à indemnização prevista nos n.os 2 e 3 do artigo seguinte.

Artigo 241.º
Extinção da situação de pré-reforma

1 — A situação de pré-reforma extingue-se:

a) Com a passagem à situação de pensionista por limite de idade ou invalidez;
b) Com o regresso ao pleno exercício de funções por acordo entre o trabalhador e a entidade

empregadora pública ou nos termos do artigo anterior;
c) Com a cessação do contrato.

2 — Sempre que a extinção da situação de pré-reforma resulte de cessação do contrato que
conferisse ao trabalhador direito a indemnização ou compensação caso estivesse no pleno exercício
das suas funções, aquele tem direito a uma indemnização correspondente ao montante das prestações
de pré-reforma até à idade legal de reforma.

3 — A indemnização referida no número anterior tem por base a última prestação de pré-reforma
devida à data da cessação do contrato.

Artigo 242.º
Requerimento da reforma por velhice

O trabalhador em situação de pré-reforma é considerado requerente da reforma ou aposentação
por velhice logo que complete a idade legal, salvo se até essa data tiver ocorrido a extinção da situação
de pré-reforma.

CAPÍTULO VI
Incumprimento do contrato

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 243.º
Princípio geral

Se uma das partes faltar culposamente ao cumprimento dos seus deveres torna-se responsável pelo
prejuízo causado à contraparte.

Artigo 244.º
Mora

Se a entidade empregadora pública faltar culposamente ao cumprimento de prestações pecuniárias
constitui-se na obrigação de pagar os correspondentes juros de mora.
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SECÇÃO II
Prescrição

Artigo 245.º
Prescrição e regime de provas dos créditos resultantes do contrato

1 — Todos os créditos resultantes do contrato e da sua violação ou cessação, pertencentes à entidade
empregadora pública ou ao trabalhador, extinguem-se por prescrição, decorrido um ano a partir do dia
seguinte àquele em que cessou o contrato.

2 — Os créditos resultantes da indemnização por falta do gozo de férias, pela aplicação de sanções
que venham a ser declaradas inválidas ou pela realização de trabalho extraordinário, vencidos há mais de
cinco anos, só podem, todavia, ser provados por documento idóneo.

CAPÍTULO VII
Cessação do contrato

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 246.º
Proibição de despedimento sem justa causa

São proibidos os despedimentos sem justa causa ou por motivos políticos ou ideológicos.

Artigo 247.º
Natureza imperativa

1 — O regime fixado no presente capítulo não pode ser afastado ou modificado por instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho, salvo o disposto nos números seguintes ou noutra disposição legal.

2 — Os critérios de definição de indemnizações, os prazos de procedimento e os prazos de aviso prévio
consagrados neste capítulo podem ser regulados por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

3 — Os valores de indemnizações podem, dentro dos limites fixados neste Regime, ser regulados por
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

Artigo 248.º
Modalidades de cessação do contrato

Sem prejuízo do disposto no Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores Que Exercem Funções Públicas,
o contrato pode cessar por:

a) Caducidade;
b) Revogação;
c) Resolução;
d) Denúncia.

Artigo 249.º
Documentos a entregar ao trabalhador

1 — Quando cesse o contrato, a entidade empregadora pública é obrigada a entregar ao trabalhador
um certificado de trabalho, indicando as datas de admissão e de saída, bem como o cargo ou cargos que
desempenhou.
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2 — O certificado não pode conter quaisquer outras referências, salvo pedido do trabalhador nesse
sentido.

3 — Além do certificado de trabalho, a entidade empregadora pública é obrigada a entregar ao
trabalhador outros documentos destinados a fins oficiais que por aquele devam ser emitidos e que este
solicite, designadamente os previstos na legislação de protecção social.

Artigo 250.º
Devolução de instrumentos de trabalho

Cessando o contrato, o trabalhador deve devolver imediatamente à entidade empregadora pública
os instrumentos de trabalho e quaisquer outros objectos que sejam pertença desta, sob pena de incorrer em
responsabilidade civil pelos danos causados.

SECÇÃO II
Caducidade

Artigo 251.º
Causas de caducidade

O contrato caduca nos termos gerais, nomeadamente:

a) Verificando-se o seu termo;
b) Em caso de impossibilidade superveniente, absoluta e definitiva de o trabalhador prestar o seu

trabalho;
c) Com a reforma ou aposentação do trabalhador, por velhice ou invalidez.

Artigo 252.º
Caducidade do contrato a termo certo

1 — O contrato caduca no termo do prazo estipulado desde que a entidade empregadora pública ou
o trabalhador não comuniquem, por escrito, 30 dias antes de o prazo expirar, a vontade de o renovar.

2 — Na falta da comunicação pelo trabalhador presume-se a vontade deste de renovar o contrato.
3 — A caducidade do contrato a termo certo que decorra da não comunicação, pela entidade

empregadora pública, da vontade de o renovar confere ao trabalhador o direito a uma compensação
correspondente a três ou dois dias de remuneração base por cada mês de duração do vínculo, consoante
o contrato tenha durado por um período que, respectivamente, não exceda ou seja superior a seis meses.

4 — Para efeitos da compensação prevista no número anterior a duração do contrato que
corresponda a fracção de mês é calculada proporcionalmente.

Artigo 253.º
Caducidade do contrato a termo incerto

1 — O contrato caduca quando, prevendo-se a ocorrência do termo incerto, a entidade empregadora
pública comunique ao trabalhador a cessação do mesmo, com a antecedência mínima de 7, 30 ou 60 dias,
conforme o contrato tenha durado até seis meses, de seis meses até dois anos ou por período superior.

2 — Tratando-se da situação prevista na alínea i) do n.º 1 do artigo 93.º, que dê lugar à contratação
de vários trabalhadores, a comunicação a que se refere o número anterior deve ser feita, sucessivamente,
a partir da verificação da diminuição gradual da respectiva ocupação, com a aproximação da conclusão do
projecto para o desenvolvimento do qual foram contratados.

3 — A falta da comunicação a que se refere o n.º 1 implica para a entidade empregadora pública
o pagamento da remuneração correspondente ao período de aviso prévio em falta.
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4 — A cessação do contrato confere ao trabalhador o direito a uma compensação calculada nos
termos dos n.os 3 e 4 do artigo anterior.

Artigo 254.º
Reforma por velhice

1 — O contrato caduca pela reforma do trabalhador por velhice ou, em qualquer caso, quando o
trabalhador complete 70 anos de idade.

2 — São aplicáveis ao trabalhador reformado, com as necessárias adaptações, os regimes de
incompatibilidades e de cumulação de remunerações dos trabalhadores aposentados.

3 — Para os efeitos dos números anteriores, o Centro Nacional de Pensões notifica, simultaneamente,
o trabalhador beneficiário e a entidade empregadora pública da atribuição da pensão de velhice e da data
a que o início da mesma se reporta.

4 — A caducidade do contrato verifica-se decorridos 30 dias sobre o conhecimento, por ambas as
partes, da reforma do trabalhador por velhice.

5 — O disposto no n.º 1 aplica-se aos contratos celebrados com trabalhadores que sejam subscritores
da Caixa Geral de Aposentações.

SECÇÃO III
Revogação

Artigo 255.º
Cessação por acordo

A entidade empregadora pública e o trabalhador podem fazer cessar o contrato por acordo, nos
termos do disposto nos artigos seguintes.

Artigo 256.º
Acordo de cessação

O acordo de cessação é regulamentado por portaria dos membros do Governo responsáveis pelas
áreas das finanças e da Administração Pública com observância das seguintes regras:

a) A compensação a atribuir ao trabalhador toma como referência a sua remuneração base
mensal, sendo o respectivo montante aferido em função do número de anos completos, e com a respectiva
proporção no caso de fracção de ano, de exercício de funções públicas;

b) A sua celebração gera a incapacidade do trabalhador para constituir uma relação de
vinculação, a título de emprego público ou outro, com os órgãos e serviços das administrações directa e
indirecta do Estado, regionais e autárquicas, incluindo as respectivas entidades públicas empresariais, e com
os outros órgãos do Estado, durante o número de meses igual ao dobro do número resultante da divisão do
montante da compensação atribuída pelo da sua remuneração base mensal, calculado com aproximação
por excesso.

Artigo 257.º
Forma

1 — O acordo de cessação deve constar de documento assinado por ambas as partes, ficando cada
uma com um exemplar.
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2 — O acordo de cessação deve discriminar as quantias pagas a título de compensação pela cessação
do contrato e, sendo o caso, as decorrentes de créditos já vencidos ou exigíveis em virtude dessa cessação,
bem como mencionar expressamente a data da celebração do acordo e a de início da produção dos
respectivos efeitos.

Artigo 258.º
Cessação do acordo de revogação

1 — Os efeitos do acordo de revogação do contrato podem cessar por decisão do trabalhador até
ao 7.º dia seguinte à data da respectiva celebração, mediante comunicação escrita.

2 — No caso de não ser possível assegurar a recepção da comunicação prevista no número anterior,
o trabalhador deve remetê-la à entidade empregadora pública, por carta registada com aviso de recepção,
no dia útil subsequente ao fim desse prazo.

3 — A cessação prevista no n.º 1 só é eficaz se, em simultâneo com a comunicação, o trabalhador
entregar ou puser por qualquer forma à disposição da entidade empregadora pública, na totalidade, o valor
das compensações pecuniárias eventualmente pagas em cumprimento do acordo, ou por efeito da cessação
do contrato.

SECÇÃO IV
Cessação por iniciativa da entidade empregadora pública

SUBSECÇÃO I
Resolução

DIVISÃO I
Despedimento por inadaptação

Artigo 259.º
Noção

Constitui fundamento de despedimento do trabalhador a sua inadaptação superveniente ao posto de
trabalho, nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 260.º
Situações de inadaptação

1 — A inadaptação verifica-se em qualquer das situações previstas nas alíneas seguintes, quando,
sendo determinadas pelo modo de exercício de funções do trabalhador, tornem praticamente impossível a
subsistência da relação de trabalho:

a) Redução continuada de produtividade ou de qualidade;
b) Avarias repetidas nos meios afectos ao posto de trabalho;
c) Riscos para a segurança e saúde do próprio, dos restantes trabalhadores ou de terceiros.

2 — Verifica-se ainda inadaptação do trabalhador quando, tratando-se de carreiras ou categorias
de grau 3 de complexidade funcional, não tenham sido cumpridos os objectivos previamente fixados e
formalmente aceites por escrito, sendo tal determinado pelo modo de exercício de funções e desde que se
torne praticamente impossível a subsistência da relação de trabalho.

3 — O não cumprimento de objectivos a que se refere o número anterior é verificado em processo
de avaliação de desempenho, nos termos previstos em lei que regule ou adapte o sistema de avaliação do
desempenho dos trabalhadores da Administração Pública.
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Artigo 261.º
Requisitos

1 — O despedimento por inadaptação a que se refere o n.º 1 do artigo anterior só pode ter lugar desde
que, cumulativamente, se verifiquem os seguintes requisitos:

a) Tenham sido introduzidas modificações no posto de trabalho resultantes de alterações nos
processos de trabalho, da introdução de novas tecnologias ou equipamentos baseados em diferente ou mais
complexa tecnologia, nos seis meses anteriores ao início do procedimento previsto no artigo 268.º;

b) Tenha sido ministrada acção de formação profissional adequada às modificações introduzidas
no posto de trabalho, sob controlo pedagógico da autoridade competente ou de entidade por esta
credenciada;

c) Tenha sido facultado ao trabalhador, após a formação, um período não inferior a 30 dias de
adaptação ao posto de trabalho ou, fora deste, sempre que o exercício de funções naquele posto seja
susceptível de causar prejuízos ou riscos para a segurança e saúde do próprio, dos restantes trabalhadores
ou de terceiros;

d) Não exista no órgão ou serviço outro posto de trabalho disponível e compatível com a categoria
do trabalhador;

e) A situação de inadaptação não tenha sido determinada pela falta de condições de segurança,
higiene e saúde no trabalho imputável à entidade empregadora pública;

f) Seja posta à disposição do trabalhador a compensação devida.
2 — A cessação do contrato prevista no n.º 2 do artigo anterior só pode ter lugar desde que,

cumulativamente, se verifiquem os seguintes requisitos:

a) A introdução de novos processos de trabalho, de novas tecnologias ou equipamentos baseados
em diferente ou mais complexa tecnologia implique modificação nas funções relativas ao posto de trabalho;

b) A situação de inadaptação não tenha sido determinada pela falta de condições de segurança,
higiene e saúde no trabalho imputável à entidade empregadora pública;

c) Seja posta à disposição do trabalhador a compensação devida.

Artigo 262.º
Reocupação do anterior posto de trabalho

O trabalhador que, nos três meses anteriores à data do início do procedimento previsto no artigo 268.º,
tenha sido colocado em posto de trabalho em relação ao qual se verifique a inadaptação tem direito a reocupar
o posto de trabalho anterior, com garantia da mesma remuneração base, salvo se este tiver sido extinto.

Artigo 263.º
Aviso prévio

1 — A decisão de despedimento, com menção expressa do motivo, deve ser comunicada, por escrito,
a cada trabalhador com uma antecedência não inferior a 60 dias relativamente à data prevista para a
cessação do contrato.

2 — A inobservância do aviso prévio a que se refere o número anterior não determina a imediata
cessação do vínculo e implica para a entidade empregadora pública o pagamento da remuneração
correspondente ao período de antecedência em falta.

Artigo 264.º
Crédito de horas

1 — Durante o prazo de aviso prévio o trabalhador tem direito a utilizar um crédito de horas
correspondente a dois dias de trabalho por semana, sem prejuízo da remuneração.
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2 — O crédito de horas pode ser dividido por alguns ou por todos os dias da semana, por iniciativa
do trabalhador.

3 — O trabalhador deve comunicar à entidade empregadora pública o modo de utilização do crédito
de horas com três dias de antecedência, salvo motivo atendível.

Artigo 265.º
Denúncia

Durante o prazo de aviso prévio, o trabalhador pode, mediante declaração com a antecedência
mínima de três dias úteis, denunciar o contrato, sem prejuízo do direito à compensação.

Artigo 266.º
Compensação

1 — O trabalhador cujo contrato cesse em virtude de despedimento por inadaptação tem direito a
uma compensação correspondente a um mês de remuneração base por cada ano completo de antiguidade
no exercício de funções públicas.

2 — No caso de fracção de ano, o valor de referência previsto no número anterior é calculado
proporcionalmente.

3 — A compensação a que se refere o n.º 1 não pode ser inferior a três meses de remuneração base.
4 — Presume-se que o trabalhador aceita o despedimento quando recebe a compensação prevista

neste artigo.

Artigo 267.º
Manutenção do nível de emprego

1 — Da cessação do contrato com fundamento na inadaptação do trabalhador não pode resultar
diminuição do volume de emprego no órgão ou serviço.

2 — A manutenção do volume de emprego deve ser assegurada no prazo de 180 dias, a contar da
cessação do contrato, admitindo-se, para o efeito, qualquer das seguintes situações:

a) Admissão de trabalhador;
b) Colocação de outro trabalhador no posto de trabalho no decurso do processo, visando a

extinção do seu anterior posto de trabalho.

SUBSECÇÃO II
Procedimento

DIVISÃO I
Despedimento por inadaptação

Artigo 268.º
Comunicações

1 — No caso de despedimento por inadaptação, a entidade empregadora pública comunica, por
escrito, ao trabalhador, à comissão de trabalhadores e às associações sindicais representativas,
designadamente àquela em que o trabalhador esteja filiado, a necessidade de fazer cessar o contrato.

2 — A comunicação a que se refere o número anterior é acompanhada de:
a) Indicação dos motivos invocados para a cessação do contrato;
b) Indicação das modificações introduzidas no posto de trabalho, dos resultados da formação

ministrada e do período de adaptação facultado, nos casos do n.º 1 do artigo 261.º;
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c) Indicação da inexistência de outro posto de trabalho que seja compatível com a categoria do
trabalhador, no caso da alínea d) do n.º 1 do artigo 261.º.

Artigo 269.º
Consultas

1 — Dentro do prazo de 10 dias a contar da comunicação a que se refere o artigo anterior, a estrutura
representativa dos trabalhadores emite parecer fundamentado quanto aos motivos invocados para o
despedimento.

2 — Dentro do mesmo prazo o trabalhador pode deduzir oposição à cessação do contrato, oferecendo
os meios de prova que considere pertinentes.

Artigo 270.º
Decisão

1 — Decorridos cinco dias sobre o termo do prazo a que se refere o n.º 1 do artigo anterior, em caso
de cessação do contrato, e sem prejuízo da eventual colocação do trabalhador em situação de mobilidade
especial, nos termos da lei, a entidade empregadora pública profere, por escrito, decisão fundamentada de
que conste:

a) Motivo da cessação do contrato;
b) Verificação dos requisitos previstos no artigo 261.º, com justificação de inexistência de posto

de trabalho alternativo ou menção da recusa de aceitação das alternativas propostas;
c) Montante da compensação, assim como a forma e o lugar do seu pagamento;
d) Data da cessação do contrato.

2 — A decisão é comunicada, por cópia ou transcrição, ao trabalhador e às estruturas de
representação colectiva de trabalhadores nos termos estabelecidos no n.º 1 do artigo 268.º.

SUBSECÇÃO III
Ilicitude do despedimento

Artigo 271.º
Princípio geral

Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes e em legislação especial, qualquer tipo de despedimento
é ilícito:

a) Se não tiver sido precedido do respectivo procedimento;
b) Se se fundar em motivos políticos, ideológicos, étnicos ou religiosos, ainda que com invocação de

motivo diverso;
c) Se forem declarados improcedentes os motivos justificativos invocados para o despedimento.

Artigo 272.º
Despedimento por inadaptação

O despedimento por inadaptação é ainda ilícito se:

a) Faltarem os requisitos do artigo 261.º;
b) Não tiverem sido feitas as comunicações previstas no artigo 268.º;
c) Não tiver sido posta à disposição do trabalhador despedido, até ao termo do prazo de aviso

prévio, a compensação a que se refere o artigo 266.º e bem assim os créditos vencidos ou exigíveis em
virtude da cessação do contrato.
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Artigo 273.º
Suspensão do despedimento

O trabalhador pode requerer a suspensão da eficácia do acto de despedimento nos termos do Código
de Processo nos Tribunais Administrativos.

Artigo 274.º
Impugnação do despedimento

1 — O acto de despedimento pode ser objecto de apreciação jurisdicional nos termos do Código de
Processo nos Tribunais Administrativos.

2 — A acção tem de ser intentada no prazo de um ano a contar da data do despedimento.
3 — A entidade empregadora pública apenas pode invocar factos e fundamentos constantes da

decisão de despedimento comunicada ao trabalhador.

Artigo 275.º
Efeitos da ilicitude

Sendo o despedimento declarado ilícito, a entidade empregadora pública é condenada:

a) A indemnizar o trabalhador por todos os danos, patrimoniais e não patrimoniais, causados;
b) A reintegrá-lo no seu posto de trabalho sem prejuízo da sua categoria e antiguidade.

Artigo 276.º
Compensação

1 — Sem prejuízo da indemnização prevista na alínea a) do artigo anterior, o trabalhador tem direito
a receber as remunerações que deixou de auferir desde a data do despedimento até ao trânsito em julgado
da decisão do tribunal.

2 — Ao montante apurado nos termos da segunda parte do número anterior deduzem-se as
importâncias que o trabalhador tenha comprovadamente obtido com a cessação do contrato e que não
receberia se não fosse o despedimento.

3 — O montante do subsídio de desemprego auferido pelo trabalhador é deduzido na compensação,
devendo a entidade empregadora pública entregar essa quantia à segurança social, no caso de ter sido esta
a entidade pagadora da prestação.

4 — Da importância calculada nos termos da segunda parte do n.º 1 é deduzido o montante das
remunerações respeitantes ao período decorrido desde a data do despedimento até 30 dias antes da data
da propositura da acção, se esta não for proposta nos 30 dias subsequentes ao despedimento.

Artigo 277.º
Reintegração

O trabalhador pode optar pela reintegração no órgão ou serviço até à sentença do tribunal.

Artigo 278.º
Indemnização em substituição da reintegração

1 — Em substituição da reintegração pode o trabalhador optar por uma indemnização, cabendo ao
tribunal fixar o montante, entre 15 e 45 dias de remuneração base por cada ano completo ou fracção de
antiguidade no exercício de funções públicas, atendendo ao valor da remuneração e ao grau de ilicitude
decorrente do disposto no artigo 271.º.
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2 — Para efeitos do número anterior, o tribunal deve atender a todo o tempo decorrido desde a data
do despedimento até ao trânsito em julgado da decisão jurisdicional.

3 — A indemnização prevista no n.º 1 não pode ser inferior a três meses de remuneração base.

Artigo 279.º
Regras especiais relativas ao contrato a termo

1 — Ao contrato a termo aplicam-se as regras gerais de cessação do contrato, com as alterações
constantes do número seguinte.

2 — Sendo o despedimento declarado ilícito, a entidade empregadora pública é condenada:

a) No pagamento da indemnização pelos prejuízos causados, não devendo o trabalhador receber
uma compensação inferior à importância correspondente ao valor das remunerações que deixou de auferir
desde a data do despedimento até ao termo certo ou incerto do contrato, ou até ao trânsito em julgado da
decisão do tribunal, se aquele termo ocorrer posteriormente;

b) Na reintegração do trabalhador, sem prejuízo da sua categoria, caso o termo ocorra depois do
trânsito em julgado da decisão do tribunal.

SECÇÃO V
Cessação por iniciativa do trabalhador

SUBSECÇÃO I
Resolução

Artigo 280.º
Regras gerais

1 — Ocorrendo justa causa, pode o trabalhador fazer cessar imediatamente o contrato.
2 — Constituem justa causa de resolução do contrato pelo trabalhador, nomeadamente, os seguintes

comportamentos da entidade empregadora pública:

a) Falta culposa de pagamento pontual da remuneração;
b) Violação culposa das garantias legais ou convencionais do trabalhador;
c) Aplicação de sanção ilegal;
d) Falta culposa de condições de segurança, higiene e saúde no trabalho;
e) Lesão culposa de interesses patrimoniais sérios do trabalhador;
f) Ofensas à integridade física ou moral, liberdade, honra ou dignidade do trabalhador, puníveis

por lei, praticadas pela entidade empregadora pública ou seu representante legítimo.
3 — Constitui ainda justa causa de resolução do contrato pelo trabalhador:

a) Necessidade de cumprimento de obrigações legais incompatíveis com a continuação ao serviço;
b) Alteração substancial e duradoura das condições de trabalho no exercício legítimo de poderes

da entidade empregadora pública;
c) Falta não culposa de pagamento pontual da remuneração.

4 — Para apreciação da justa causa deve atender-se ao grau de lesão dos interesses do trabalhador
e às demais circunstâncias que no caso se mostrem relevantes.

Artigo 281.º
Procedimento

1 — A declaração de resolução deve ser feita por escrito, com indicação sucinta dos factos que a
justificam, nos 30 dias subsequentes ao conhecimento desses factos.
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2 — Se o fundamento da resolução for o da alínea a) do n.º 3 do artigo anterior, o trabalhador deve
notificar a entidade empregadora pública logo que possível.

Artigo 282.º
Indemnização devida ao trabalhador

1 — A resolução do contrato com fundamento nos factos previstos no n.º 2 do artigo 280.º confere
ao trabalhador o direito a uma indemnização por todos os danos patrimoniais e não patrimoniais sofridos,
devendo esta corresponder a uma indemnização a fixar entre 15 e 45 dias de remuneração base por cada
ano completo de antiguidade no exercício de funções públicas.

2 — No caso de fracção de ano, o valor de referência previsto na segunda parte do número anterior
é calculado proporcionalmente, mas, independentemente da antiguidade do trabalhador, a indemnização
nunca pode ser inferior a três meses de remuneração base.

3 — No caso de contrato a termo, a indemnização prevista nos números anteriores não pode ser
inferior à quantia correspondente às remunerações vincendas.

Artigo 283.º
Impugnação da resolução

1 — A resolução do contrato pode ser objecto de apreciação jurisdicional nos termos do Código de
Processo nos Tribunais Administrativos.

2 — A acção tem de ser intentada no prazo de um ano a contar da data da resolução.
3 — Na acção em que for apreciada a ilicitude da resolução apenas são atendíveis para a justificar

os factos constantes da comunicação referida no n.º 1 do artigo 281.º.

Artigo 284.º
Resolução ilícita

No caso de ter sido impugnada a resolução do contrato com base em ilicitude do procedimento
previsto no n.º 1 do artigo 281.º, o trabalhador pode corrigir o vício até ao termo do prazo para contestar,
não se aplicando, no entanto, este regime mais de uma vez.

Artigo 285.º
Responsabilidade do trabalhador em caso de resolução ilícita

A resolução do contrato pelo trabalhador com invocação de justa causa, quando esta não tenha sido
provada, confere à entidade empregadora pública o direito a uma indemnização pelos prejuízos causados
não inferior ao montante calculado nos termos do artigo 287.º.

SUBSECÇÃO II
Denúncia

Artigo 286.º
Aviso prévio

1 — O trabalhador pode denunciar o contrato independentemente de justa causa, mediante
comunicação escrita enviada à entidade empregadora pública com a antecedência mínima de 30 ou 60 dias,
conforme tenha, respectivamente, até dois anos ou mais de dois anos de antiguidade no órgão ou serviço.

2 — Sendo o contrato a termo, o trabalhador que se pretenda desvincular antes do decurso do prazo
acordado deve avisar a entidade empregadora pública com a antecedência mínima de 30 dias, se o contrato
tiver duração igual ou superior a seis meses, ou de 15 dias, se for de duração inferior.
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3 — No caso de contrato a termo incerto, para o cálculo do prazo de aviso prévio a que se refere
o número anterior atender-se-á ao tempo de duração efectiva do contrato.

Artigo 287.º
Falta de cumprimento do prazo de aviso prévio

Se o trabalhador não cumprir, total ou parcialmente, o prazo de aviso prévio estabelecido no artigo
anterior, fica obrigado a pagar à entidade empregadora pública uma indemnização de valor igual à
remuneração base correspondente ao período de antecedência em falta, sem prejuízo da responsabilidade
civil pelos danos eventualmente causados em virtude da inobservância do prazo de aviso prévio ou
emergentes da violação de obrigações assumidas em pacto de permanência.

Artigo 288.º
Não produção de efeitos da declaração de cessação do contrato

1 — A declaração de cessação do contrato por iniciativa do trabalhador, tanto por resolução como
por denúncia, pode por este ser revogada por qualquer forma até ao 7.º dia seguinte à data em que chega
ao poder da entidade empregadora pública.

2 — No caso de não ser possível assegurar a recepção da comunicação prevista no número anterior,
o trabalhador deve remetê-la à entidade empregadora pública, por carta registada com aviso de recepção,
no dia útil subsequente ao fim desse prazo.

3 — A cessação prevista no n.º 1 só é eficaz se, em simultâneo com a comunicação, o trabalhador
entregar ou puser por qualquer forma à disposição da entidade empregadora pública, na totalidade, o valor
das compensações pecuniárias eventualmente pagas em consequência da cessação do contrato.

4 — Para a cessação do vínculo, a entidade empregadora pública pode exigir que os documentos
de onde conste a declaração prevista no n.º 1 do artigo 281.º e o aviso prévio a que se refere o n.º 1 do
artigo 286.º tenham a assinatura do trabalhador objecto de reconhecimento notarial presencial.

TÍTULO III
Direito colectivo

SUBTÍTULO I
Sujeitos

CAPÍTULO I
Estruturas de representação colectiva dos trabalhadores

SECÇÃO I
Princípios

SUBSECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 289.º
Estruturas de representação colectiva dos trabalhadores

Para defesa e prossecução colectivas dos seus direitos e interesses, podem os trabalhadores
constituir:

a) Comissões de trabalhadores e subcomissões de trabalhadores;
b) Associações sindicais.
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Artigo 290.º
Autonomia e independência

1 — Sem prejuízo das formas de apoio previstas na lei, não podem as entidades empregadoras
públicas promover a constituição, manter ou financiar o funcionamento, por quaisquer meios, das estruturas
de representação colectiva dos trabalhadores ou, por qualquer modo, intervir na sua organização e direcção,
assim como impedir ou dificultar o exercício dos seus direitos.

2 — As estruturas de representação colectiva são independentes do Estado, dos partidos políticos,
das instituições religiosas e de quaisquer associações de outra natureza, sendo proibida qualquer ingerência
destes na sua organização e direcção, bem como o seu recíproco financiamento.

3 — O Estado pode apoiar as estruturas de representação colectiva dos trabalhadores, nos termos
previstos na lei.

4 — O Estado não pode discriminar as estruturas de representação colectiva dos trabalhadores
relativamente a quaisquer outras entidades associativas.

Artigo 291.º
Proibição de actos discriminatórios

É proibido e considerado nulo todo o acordo ou acto que vise:

a) Subordinar o emprego do trabalhador à condição de este se filiar ou não se filiar numa
associação sindical ou de se retirar daquela em que esteja inscrito;

b) Despedir, mudar de local de trabalho ou, por qualquer modo, prejudicar um trabalhador devido
ao exercício dos direitos relativos à participação em estruturas de representação colectiva ou pela sua
filiação ou não filiação sindical.

SUBSECÇÃO II
Protecção especial dos representantes dos trabalhadores

Artigo 292.º
Crédito de horas

1 — Beneficiam de crédito de horas, nos termos previstos neste Regime, os trabalhadores eleitos
para as estruturas de representação colectiva.

2 — O crédito de horas é referido ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço
efectivo.

3 — Sempre que pretendam exercer o direito ao gozo do crédito de horas, os trabalhadores devem
avisar, por escrito, a entidade empregadora pública com a antecedência mínima de dois dias, salvo motivo
atendível.

Artigo 293.º
Faltas

1 — As ausências dos trabalhadores eleitos para as estruturas de representação colectiva no
desempenho das suas funções e que excedam o crédito de horas consideram-se faltas justificadas e contam,
salvo para efeito de remuneração, como tempo de serviço efectivo.

2 — Relativamente aos delegados sindicais, apenas se consideram justificadas, para além das que
correspondam ao gozo do crédito de horas, as ausências motivadas pela prática de actos necessários e
inadiáveis no exercício das suas funções, as quais contam, salvo para efeito de remuneração, como tempo
de serviço efectivo.
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3 — As ausências a que se referem os números anteriores são comunicadas, por escrito, com um
dia de antecedência, com referência às datas e ao número de dias de que os respectivos trabalhadores
necessitam para o exercício das suas funções, ou, em caso de impossibilidade de previsão, nas quarenta
e oito horas imediatas ao primeiro dia de ausência.

4 — A inobservância do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas.

Artigo 294.º
Protecção em caso de procedimento disciplinar e despedimento

1 — A suspensão preventiva de trabalhador eleito para as estruturas de representação colectiva não
obsta a que o mesmo possa ter acesso aos locais e actividades que se compreendam no exercício normal
dessas funções.

2 — O despedimento de trabalhador candidato a corpos sociais das associações sindicais, bem como
do que exerça ou haja exercido funções nos mesmos corpos sociais há menos de três anos, presume-se
feito sem justa causa ou motivo justificativo.

3 — No caso de o trabalhador despedido ser representante sindical ou membro de comissão de
trabalhadores, tendo sido interposta providência cautelar de suspensão da eficácia do acto de despedimento,
esta só não é decretada se o tribunal concluir pela existência de probabilidade séria de verificação da justa
causa ou do motivo justificativo invocados.

4 — As acções administrativas que tenham por objecto litígios relativos ao despedimento dos
trabalhadores referidos no número anterior têm natureza urgente.

5 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, não havendo justa causa ou motivo justificativo,
o trabalhador despedido tem o direito de optar entre a reintegração no órgão ou serviço e uma indemnização
calculada nos termos previstos no n.º 1 do artigo 278.º ou estabelecida em instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho e nunca inferior à remuneração base correspondente a seis meses.

6 — No caso de despedimento decidido em procedimento disciplinar, a indemnização em substituição
da reintegração a que se refere o número anterior é calculada nos termos previstos no Estatuto Disciplinar
dos Trabalhadores Que Exercem Funções Públicas.

Artigo 295.º
Protecção em caso de mudança de local de trabalho

1 — Os trabalhadores eleitos para as estruturas de representação colectiva, bem como na situação
de candidatos e até dois anos após o fim do respectivo mandato, não podem ser mudados de local de trabalho
sem o seu acordo expresso e sem audição da estrutura a que pertencem.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável quando a mudança de local de trabalho resultar
da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais aplicáveis a todos os seus
trabalhadores.

SUBSECÇÃO III
Informação e consulta

Artigo 296.º
Deveres de informação e consulta

A entidade empregadora pública é obrigada a prestar informações e a proceder a consultas, nos
termos da lei.
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Artigo 297.º
Justificação e controlo

1 — A não prestação de informações ou a não realização de consultas a que se refere o artigo anterior
devem ser justificadas por escrito, com base em critérios legais objectivamente aferíveis.

2 — A recusa de prestação de informações ou de realização de consultas podem ser objecto de
apreciação administrativa e jurisdicional, nos termos da lei sobre acesso a informação administrativa e do
Código de Processo nos Tribunais Administrativos.

SECÇÃO II
Comissões de trabalhadores

SUBSECÇÃO I
Constituição, estatutos e eleição das comissões e das subcomissões de trabalhadores

Artigo 298.º
Princípios gerais

1 — É direito dos trabalhadores criarem em cada órgão ou serviço uma comissão de trabalhadores
para defesa dos seus interesses e para o exercício dos direitos previstos na Constituição.

2 — Nos órgãos ou serviços com estabelecimentos periféricos ou unidades orgânicas desconcentradas
os respectivos trabalhadores podem constituir subcomissões de trabalhadores.

3 — Podem ser criadas comissões coordenadoras para articulação de actividades das comissões de
trabalhadores constituídas nos órgãos ou serviços do mesmo ministério ou nos órgãos ou serviços de
diferentes ministérios que prossigam atribuições de natureza análoga, bem como para o desempenho de
outros direitos consignados na lei.

Artigo 299.º
Personalidade e capacidade

1 — As comissões de trabalhadores adquirem personalidade jurídica pelo registo dos seus estatutos
no ministério responsável pela área da Administração Pública.

2 — A capacidade das comissões de trabalhadores abrange todos os direitos e obrigações
necessários ou convenientes para a prossecução dos fins previstos na lei.

Artigo 300.º
Remissão

A constituição, estatutos e eleição das comissões, das subcomissões de trabalhadores e das
comissões coordenadoras é regulada pelo anexo II, «Regulamento».

Artigo 301.º
Composição das comissões de trabalhadores

O número de membros das comissões de trabalhadores não pode exceder:
a) Em órgãos ou serviços com menos de 50 trabalhadores — 2 membros;
b) Em órgãos ou serviços com 51 a 200 trabalhadores — 3 membros;
c) Em órgãos ou serviços com 201 a 500 trabalhadores — 3 a 5 membros;
d) Em órgãos ou serviços com 501 a 1000 trabalhadores — 5 a 7 membros;
e) Em órgãos ou serviços com mais de 1000 trabalhadores — 7 a 11 membros.
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Artigo 302.º
Subcomissões de trabalhadores

1 — O número de membros das subcomissões de trabalhadores não pode exceder:

a) Nos estabelecimentos ou unidades orgânicas com 50 a 200 trabalhadores — 3 membros;
b) Nos estabelecimentos ou unidades orgânicas com mais de 200 trabalhadores — 5 membros.

2 — Nos estabelecimentos ou unidades orgânicas com menos de 50 trabalhadores, a função das
subcomissões de trabalhadores é assegurada por um só trabalhador.

SUBSECÇÃO II
Direitos em geral

Artigo 303.º
Direitos das comissões e das subcomissões de trabalhadores

1 — As comissões de trabalhadores têm os direitos que lhes são conferidos na Constituição,
regulamentados no anexo II, «Regulamento».

2 — Os direitos das subcomissões de trabalhadores são regulados no anexo II, «Regulamento».
3 — As comissões e as subcomissões de trabalhadores não podem, através do exercício dos seus

direitos e do desempenho das suas funções, prejudicar o normal funcionamento do órgão ou serviço.

Artigo 304.º
Crédito de horas

1 — Para o exercício da sua actividade, cada um dos membros das seguintes entidades dispõe de
crédito de horas não inferior aos seguintes montantes:

a) Subcomissões de trabalhadores — oito horas mensais;
b) Comissões de trabalhadores — vinte e cinco horas mensais;
c) Comissões coordenadoras — vinte horas mensais.

2 — Nos órgãos ou serviços com menos de 50 trabalhadores o crédito de horas referido no número
anterior é reduzido a metade.

3 — Nos órgãos ou serviços com mais de 1000 trabalhadores, as comissões de trabalhadores podem optar:

a) Por um montante global, que é apurado pela seguinte fórmula: C = n × 25, em que C é o crédito
de horas e n o número de membros da comissão de trabalhadores; ou

b) Por dispor de um dos seus membros durante metade do seu período normal de trabalho,
independentemente dos créditos referidos no n.º 1.

4 — Tem de ser tomada por unanimidade a opção prevista no número anterior, bem como, no caso
da alínea a), a distribuição do montante global do crédito de horas pelos diversos membros da comissão de
trabalhadores, não podendo ser atribuídas a cada um mais de quarenta horas mensais.

5 — Os membros das entidades referidas no n.º 1 ficam obrigados, para além do limite aí estabelecido,
e ressalvado o disposto nos n.os 2 a 4, à prestação de trabalho nas condições normais.

6 — Não pode haver lugar a acumulação de crédito de horas pelo facto de um trabalhador pertencer
a mais de uma das entidades referidas no n.º 1.

Artigo 305.º
Reuniões dos trabalhadores

1 — Salvo o disposto nos números seguintes, as comissões de trabalhadores devem marcar as
reuniões gerais a realizar nos locais de trabalho fora do horário de trabalho observado pela generalidade
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dos trabalhadores e sem prejuízo da execução normal da actividade no caso de trabalho por turnos ou de
trabalho extraordinário.

2 — Podem realizar-se reuniões gerais de trabalhadores nos locais de trabalho durante o horário de
trabalho observado pela generalidade dos trabalhadores até um máximo de quinze horas por ano, desde que
se assegure o funcionamento dos serviços de natureza urgente e essencial.

3 — Para efeito do número anterior, as comissões ou as subcomissões de trabalhadores são
obrigadas a comunicar aos órgãos de direcção do órgão ou serviço a realização das reuniões com a
antecedência mínima de quarenta e oito horas.

Artigo 306.º
Apoio às comissões de trabalhadores

1 — Os órgãos de direcção dos órgãos e serviços devem pôr à disposição das comissões ou
subcomissões de trabalhadores as instalações adequadas, bem como os meios materiais e técnicos
necessários ao desempenho das suas atribuições.

2 — As comissões e subcomissões de trabalhadores têm igualmente direito a distribuir informação
relativa aos interesses dos trabalhadores, bem como à sua afixação em local adequado que for destinado
para esse efeito.

Artigo 307.º
Exercício abusivo

1 — O exercício dos direitos por parte dos membros das comissões de trabalhadores, comissões
coordenadoras e subcomissões de trabalhadores, quando considerado abusivo, é passível de responsabilidade
disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais.

2 — Durante a tramitação do respectivo processo judicial, o membro ou membros visados
mantêm-se em funções, não podendo ser prejudicados, quer nas suas funções no órgão a que pertençam,
quer na sua actividade profissional.

SECÇÃO III
Associações sindicais

SUBSECÇÃO I
Disposições preliminares

Artigo 308.º
Direito de associação sindical

1 — Os trabalhadores têm o direito de constituir associações sindicais a todos os níveis para defesa
e promoção dos seus interesses sócio-profissionais.

2 — As associações sindicais abrangem sindicatos, federações, uniões e confederações.
3 — Os estatutos das federações, uniões ou confederações podem admitir a representação directa

dos trabalhadores não representados em sindicatos.

Artigo 309.º
Noções

Entende-se por:

a) «Sindicato» — associação permanente de trabalhadores para defesa e promoção dos seus
interesses sócio-profissionais;
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b) «Federação» — associação de sindicatos de trabalhadores da mesma profissão ou do mesmo
sector de actividade;

c) «União» — associação de sindicatos de base regional;
d) «Confederação» — associação nacional de sindicatos;
e) «Secção sindical de órgão ou serviço» — conjunto de trabalhadores de um órgão ou serviço,

estabelecimento periférico ou unidade orgânica desconcentrada filiados no mesmo sindicato;
f) «Comissão sindical de órgão ou serviço» — organização dos delegados sindicais do mesmo

sindicato no órgão ou serviço, estabelecimento periférico ou unidade orgânica desconcentrada;
g) «Comissão intersindical de órgão ou serviço» — organização dos delegados das comissões

sindicais do órgão ou serviço de uma confederação, desde que abranjam no mínimo cinco delegados
sindicais, ou de todas as comissões sindicais do órgão ou serviço, estabelecimento periférico ou unidade
orgânica desconcentrada.

Artigo 310.º
Direitos

1 — As associações sindicais têm, nomeadamente, o direito de:

a) Celebrar acordos colectivos de trabalho;
b) Prestar serviços de carácter económico e social aos seus associados;
c) Participar na elaboração da legislação do trabalho;
d) Participar nos procedimentos relativos aos trabalhadores no âmbito de processos de

reorganização de órgãos ou serviços;
e) Estabelecer relações ou filiar-se em organizações sindicais internacionais.

2 — É reconhecida às associações sindicais legitimidade processual para defesa dos direitos e
interesses colectivos e para a defesa colectiva dos direitos e interesses individuais legalmente protegidos
dos trabalhadores que representem.

3 — As associações sindicais beneficiam da isenção do pagamento das custas para defesa dos
direitos e interesses colectivos, aplicando-se no demais o regime previsto no Regulamento das Custas
Processuais.

Artigo 311.º
Princípios

As associações sindicais devem reger-se pelos princípios da organização e da gestão democráticas.

Artigo 312.º
Liberdade sindical individual

1 — No exercício da liberdade sindical, é garantida aos trabalhadores, sem qualquer discriminação,
a liberdade de inscrição em sindicato que, na área da sua actividade, represente a categoria respectiva.

2 — O trabalhador não pode estar simultaneamente filiado a título da mesma profissão ou actividade
em sindicatos diferentes.

3 — Pode manter a qualidade de associado o prestador de trabalho que deixe de exercer a sua
actividade, mas não passe a exercer outra não representada pelo mesmo sindicato ou não perca a condição
de trabalhador subordinado.

4 — O trabalhador pode retirar-se a todo o tempo do sindicato em que esteja filiado, mediante
comunicação escrita enviada com a antecedência mínima de 30 dias.
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SUBSECÇÃO II
Organização sindical

Artigo 313.º
Auto-regulamentação, eleição e gestão

As associações sindicais regem-se por estatutos e regulamentos por elas aprovados, elegem livre e
democraticamente os titulares dos corpos sociais de entre os associados e organizam a sua gestão e
actividade.

Artigo 314.º
Independência

É incompatível o exercício de cargos de direcção de associações sindicais com o exercício de
quaisquer cargos de direcção em partidos políticos, instituições religiosas ou outras associações relativamente
às quais exista conflito de interesses.

Artigo 315.º
Regime subsidiário

1 — As associações sindicais estão sujeitas ao regime geral do direito de associação em tudo o que
não contrarie este Regime ou a natureza específica da autonomia sindical.

2 — Não são aplicáveis às associações sindicais as normas do regime geral do direito de associação
susceptíveis de determinar restrições inadmissíveis à liberdade de organização dos sindicatos.

Artigo 316.º
Registo e aquisição de personalidade

1 — As associações sindicais adquirem personalidade jurídica pelo registo dos seus estatutos no
ministério responsável pela área laboral.

2 — O requerimento do registo de qualquer associação sindical, assinado pelo presidente da mesa
da assembleia constituinte ou de assembleia de representantes de associados, deve ser acompanhado dos
estatutos aprovados, de certidão ou cópia certificada da acta da assembleia, com as folhas de presenças
e respectivos termos de abertura e encerramento.

3 — O ministério responsável pela área laboral, após o registo:

a) Publica os estatutos no Boletim do Trabalho e Emprego nos 30 dias posteriores à sua
recepção;

b) Remete certidão ou fotocópia certificada da acta da assembleia constituinte ou de assembleia
de representantes de associados, dos estatutos e do pedido de registo, acompanhados de uma apreciação
fundamentada sobre a legalidade da constituição da associação e dos estatutos, dentro do prazo de oito dias
a contar da publicação, ao magistrado do Ministério Público no tribunal competente.

4 — No caso de a constituição ou os estatutos da associação serem desconformes com a lei, o
magistrado do Ministério Público promove, dentro do prazo de 15 dias, a contar da recepção, a declaração
judicial de extinção da associação.

5 — As associações sindicais só podem iniciar o exercício das respectivas actividades depois da
publicação dos estatutos no Boletim do Trabalho e Emprego ou, na falta desta, depois de decorridos 30
dias após o registo.

6 — O ministério responsável pela área laboral remete, oficiosamente, ao membro do Governo
responsável pela área da Administração Pública cópia dos estatutos da associação sindical.
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Artigo 317.º
Alterações dos estatutos

1 — A alteração dos estatutos fica sujeita a registo e ao disposto nos n.os 2 a 4 e 6 do artigo anterior,
com as necessárias adaptações.

2 — As alterações a que se refere o número anterior só produzem efeitos em relação a terceiros
após a publicação dos estatutos no Boletim do Trabalho e Emprego ou, na falta desta, depois de decorridos
30 dias a contar do registo.

Artigo 318.º
Conteúdo dos estatutos

1 — Com os limites dos artigos seguintes, os estatutos devem conter e regular:

a) A denominação, a localidade da sede, o âmbito subjectivo, objectivo e geográfico, os fins e a
duração, quando a associação não se constitua por período indeterminado;

b) A aquisição e a perda da qualidade de associado, bem como os respectivos direitos e deveres;
c) Os princípios gerais em matéria disciplinar;
d) Os respectivos órgãos, entre os quais deve haver uma assembleia geral ou uma assembleia

de representantes de associados, um órgão colegial de direcção e um conselho fiscal, bem como o número
de membros e o funcionamento daqueles;

e) No caso de estar prevista uma assembleia de representantes, os princípios reguladores da
respectiva eleição, tendo em vista a representatividade desse órgão;

f) O exercício do direito de tendência;
g) O regime de administração financeira, o orçamento e as contas;
h) O processo de alteração dos estatutos;
i) A extinção, dissolução e consequente liquidação, bem como o destino do respectivo património.

2 — A denominação deve identificar o âmbito subjectivo, objectivo e geográfico da associação e não
pode confundir-se com a denominação de outra associação existente.

3 — As associações sindicais têm obrigatoriamente sede em território nacional.
4 — No caso de os estatutos preverem a existência de uma assembleia de representantes de

associados, nomeadamente um congresso ou conselho geral, esta exerce os direitos previstos na lei para
a assembleia geral.

Artigo 319.º
Princípios da organização e da gestão democráticas

No respeito pelos princípios da organização e da gestão democráticas, as associações sindicais
devem reger-se, nomeadamente, em obediência às seguintes regras:

a) Todo o associado no gozo dos seus direitos sindicais tem o direito de participar na actividade
da associação, incluindo o de eleger e ser eleito para a direcção e ser nomeado para qualquer cargo
associativo, sem prejuízo de poderem estabelecer-se requisitos de idade e de tempo de inscrição;

b) A assembleia geral reúne-se ordinariamente, pelo menos, uma vez por ano;
c) Deve ser possibilitado a todos os associados o exercício efectivo do direito de voto, podendo

os estatutos prever para tanto a realização simultânea de assembleias gerais por áreas regionais ou secções
de voto, ou outros sistemas compatíveis com as deliberações a tomar;

d) Nenhum associado pode estar representado em mais do que um dos órgãos electivos;
e) São asseguradas iguais oportunidades a todas as listas concorrentes às eleições para a

direcção, devendo constituir-se para fiscalizar o processo eleitoral uma comissão eleitoral composta pelo
presidente da mesa da assembleia geral e por representantes de cada uma das listas concorrentes;
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f) Com as listas, os proponentes apresentam o seu programa de acção, o qual, juntamente com
aquelas, deve ser amplamente divulgado, por forma que todos os associados dele possam ter conhecimento
prévio, nomeadamente pela sua exposição em lugar bem visível na sede da associação durante o prazo
mínimo de oito dias;

g) O mandato dos membros da direcção não pode ter duração superior a quatro anos, sendo
permitida a reeleição para mandatos sucessivos;

h) Os corpos sociais podem ser destituídos por deliberação da assembleia geral, devendo os
estatutos regular os termos da destituição e da gestão da associação sindical até ao início de funções de
novos corpos sociais;

i) As assembleias gerais devem ser convocadas com ampla publicidade, indicando-se a hora, local
e objecto, e devendo ser publicada a convocatória com antecedência mínima de três dias em um dos jornais
da localidade da sede da associação sindical ou, não o havendo, em um dos jornais aí mais lidos;

j) A convocação das assembleias gerais compete ao presidente da respectiva mesa, por sua
iniciativa ou a pedido da direcção, ou de 10 % ou 200 dos associados.

Artigo 320.º
Participação nos processos eleitorais

Os associados têm os direitos previstos no anexo II, «Regulamento», em matéria de participação em
processos eleitorais que se desenvolvam no âmbito da associação sindical.

Artigo 321.º
Regime disciplinar

O regime disciplinar deve assegurar o procedimento escrito e o direito de defesa do associado,
devendo a sanção de expulsão ser apenas aplicada aos casos de grave violação de deveres fundamentais.

Artigo 322.º
Aquisição e impenhorabilidade de bens

1 — Os bens móveis e imóveis cuja utilização seja estritamente indispensável ao funcionamento das
associações sindicais são impenhoráveis.

2 — Os bens imóveis destinados ao exercício de actividades compreendidas nos fins próprios das
associações sindicais não gozam da impenhorabilidade estabelecida no número anterior sempre que,
cumulativamente, se verifiquem as seguintes condições:

a) A aquisição, construção, reconstrução, modificação ou beneficiação desses bens seja feita
mediante recurso a financiamento por terceiros com garantia real, previamente registada;

b) O financiamento por terceiros e as condições de aquisição sejam objecto de deliberação da
assembleia geral de associados ou de órgão deliberativo estatutariamente competente.

Artigo 323.º
Publicidade dos membros da direcção

1 — O presidente da mesa da assembleia geral deve remeter a identificação dos membros da
direcção, bem como cópia da acta da assembleia que os elegeu, ao ministério responsável pela área laboral
no prazo de 10 dias após a eleição, para publicação imediata no Boletim do Trabalho e Emprego.

2 — O ministério responsável pela área laboral remete, oficiosamente, ao membro do Governo
responsável pela área da Administração Pública cópia da documentação referida no número anterior.
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Artigo 324.º
Dissolução e destino dos bens

Em caso de dissolução de uma associação sindical, os respectivos bens não podem ser distribuídos
pelos associados.

Artigo 325.º
Cancelamento do registo

1 — A extinção judicial ou voluntária da associação sindical deve ser comunicada ao ministério
responsável pela área laboral que procede ao cancelamento do respectivo registo, produzindo efeitos a
partir da respectiva publicação no Boletim do Trabalho e Emprego.

2 — O ministério responsável pela área laboral comunica, oficiosamente, ao membro do Governo
responsável pela área da Administração Pública o cancelamento do registo da associação sindical.

SUBSECÇÃO III
Quotização sindical

Artigo 326.º
Garantias

1 — O trabalhador não pode ser obrigado a pagar quotas para associação sindical em que não esteja
inscrito.

2 — A aplicação do sistema de cobrança e entrega de quotas sindicais não pode implicar para o
trabalhador qualquer discriminação, nem o pagamento de outras quotas ou indemnizações, ou provocar-lhe
sanções que, de qualquer modo, atinjam a sua liberdade de trabalho.

3 — A entidade empregadora pública pode proceder ao tratamento automatizado de dados pessoais
dos trabalhadores, referentes a filiação sindical, desde que, nos termos da lei, sejam exclusivamente
utilizados no processamento do sistema de cobrança e entrega de quotas sindicais, previsto nesta secção.

Artigo 327.º
Carteiras profissionais

A falta de pagamento das quotas não pode prejudicar a passagem de carteiras profissionais ou de
quaisquer outros documentos essenciais à actividade profissional do trabalhador, quando a emissão desses
documentos seja da competência das associações sindicais.

Artigo 328.º
Cobrança de quotas

1 — O sistema de cobrança e entrega de quotas sindicais determina para a entidade empregadora
pública a obrigação de proceder à dedução do valor da quota sindical na remuneração do trabalhador,
entregando essa quantia à associação sindical em que aquele está inscrito até ao dia 15 do mês seguinte.

2 — A responsabilidade pelas despesas necessárias para a entrega à associação sindical do valor
da quota deduzida pela entidade empregadora pública pode ser definida por instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho ou por acordo entre entidade empregadora pública e trabalhador.

3 — O sistema de cobrança e entrega de quotas sindicais referido no n.º 1 pode resultar de:

a) Instrumento de regulamentação colectiva de trabalho;
b) Pedido expresso do trabalhador dirigido à entidade empregadora pública.
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4 — Na situação prevista na alínea a) do número anterior, a cobrança de quotas por dedução na
remuneração do trabalhador com a consequente entrega à respectiva associação sindical depende ainda
de declaração do trabalhador autorizando a referida dedução.

5 — Na situação prevista na alínea b) do n.º 3, o pedido expresso do trabalhador constitui
manifestação inequívoca da sua vontade de lhe serem descontadas na remuneração as quotas sindicais.

Artigo 329.º
Declaração, pedido e revogação

1 — O sistema de cobrança e entrega de quotas sindicais, previsto no artigo anterior, mantém-se em
vigor enquanto o trabalhador não revogar a sua declaração com as seguintes indicações:

a) Nome e assinatura do trabalhador;
b) Sindicato em que o trabalhador está inscrito;
c) Valor da quota estatutariamente estabelecida.

2 — O trabalhador deve enviar cópia ao sindicato respectivo da declaração de autorização ou do
pedido de cobrança, previstos no artigo anterior, bem como da respectiva revogação.

3 — A declaração de autorização ou o pedido de cobrança, previstos no artigo anterior, bem como
a respectiva revogação, produzem efeitos a partir do 1.º dia do mês seguinte ao da sua entrega à entidade
empregadora pública.

SUBSECÇÃO IV
Exercício da actividade sindical no órgão ou serviço

Artigo 330.º
Acção sindical no órgão ou serviço

1 — Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a desenvolver actividade sindical no interior do órgão
ou serviço, nomeadamente através de delegados sindicais, comissões sindicais e comissões intersindicais.

2 — O exercício do direito referido no número anterior não pode comprometer a realização do
interesse público e o normal funcionamento dos órgãos ou serviços.

Artigo 331.º
Reuniões de trabalhadores

1 — Os trabalhadores podem reunir-se nos locais de trabalho, fora do horário de trabalho observado
pela generalidade dos trabalhadores, mediante convocação do órgão competente da associação sindical,
do delegado sindical ou da comissão sindical ou intersindical, sem prejuízo do normal funcionamento, no caso
de trabalho por turnos ou de trabalho extraordinário.

2 — Os trabalhadores podem reunir-se durante o horário de trabalho observado pela generalidade
dos trabalhadores até um período máximo de quinze horas por ano, que contam como tempo de serviço
efectivo, desde que assegurem o funcionamento dos serviços de natureza urgente e essencial.

3 — A convocação das reuniões referidas nos números anteriores é regulada nos termos previstos
no anexo II, «Regulamento».

Artigo 332.º
Delegado sindical, comissão sindical e comissão intersindical

1 — Os delegados sindicais são eleitos e destituídos nos termos dos estatutos dos respectivos
sindicatos, em escrutínio directo e secreto.
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2 — Nos órgãos ou serviços em que o número de delegados o justifique, ou que compreendam
estabelecimentos periféricos ou unidades orgânicas desconcentradas, podem constituir-se comissões
sindicais de delegados.

3 — Sempre que num órgão ou serviço existam delegados de mais de um sindicato pode
constituir-se uma comissão intersindical de delegados.

Artigo 333.º
Comunicação à entidade empregadora pública sobre eleição

e destituição dos delegados sindicais

1 — As direcções dos sindicatos comunicam por escrito à entidade empregadora pública a
identificação dos delegados sindicais, bem como daqueles que fazem parte de comissões sindicais e
intersindicais de delegados, sendo o teor dessa comunicação publicitado nos locais reservados às
informações sindicais.

2 — O mesmo deve ser observado no caso de substituição ou cessação de funções.

Artigo 334.º
Número de delegados sindicais

O número máximo de delegados sindicais que beneficiam do regime de protecção previsto neste
Regime é determinado da seguinte forma:

a) Órgão ou serviço, estabelecimento periférico ou unidade orgânica desconcentrada com menos
de 50 trabalhadores sindicalizados — um membro;

b) Órgão ou serviço, estabelecimento periférico ou unidade orgânica desconcentrada
com 50 a 99 trabalhadores sindicalizados — dois membros;

c) Órgão ou serviço, estabelecimento periférico ou unidade orgânica desconcentrada
com 100 a 199 trabalhadores sindicalizados — três membros;

d) Órgão ou serviço, estabelecimento periférico ou unidade orgânica desconcentrada
com 200 a 499 trabalhadores sindicalizados — seis membros;

e) Órgão ou serviço, estabelecimento periférico ou unidade orgânica desconcentrada
com 500 ou mais trabalhadores sindicalizados — seis membros, acrescendo um por cada 200 trabalhadores
sindicalizados.

Artigo 335.º
Direito a instalações

Os titulares de cargos dirigentes dos órgãos ou serviços, estabelecimentos periféricos ou unidades
orgânicas desconcentradas põem à disposição dos delegados sindicais, sempre que estes o requeiram e as
condições físicas das instalações o permitam, um local apropriado ao exercício das suas funções.

Artigo 336.º
Direito de afixação e informação sindical

Os delegados sindicais têm o direito de afixar, no interior do órgão ou serviço e em local apropriado,
para o efeito reservado pela entidade empregadora pública, textos, convocatórias, comunicações ou
informações relativos à vida sindical e aos interesses sócio-profissionais dos trabalhadores, bem como
proceder à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos, do funcionamento normal do órgão
ou serviço.
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Artigo 337.º
Direito a informação e consulta

1 — Os delegados sindicais gozam do direito a informação e consulta relativamente às matérias
constantes das suas atribuições.

2 — O direito a informação e consulta abrange, para além de outras referidas na lei ou identificadas
em acordo colectivo de trabalho, as seguintes matérias:

a) A informação sobre a evolução recente e a evolução provável das actividades do órgão ou
serviço, do estabelecimento periférico ou da unidade orgânica desconcentrada e a sua situação
financeira;

b) A informação e consulta sobre a situação, a estrutura e a evolução provável do emprego no
órgão ou serviço e sobre as eventuais medidas de antecipação previstas, nomeadamente em caso de
ameaça para o emprego;

c) A informação e consulta sobre as decisões susceptíveis de desencadear mudanças substanciais
a nível da organização do trabalho ou dos contratos de trabalho.

3 — Os delegados sindicais devem requerer, por escrito, respectivamente, ao órgão de
direcção do órgão ou serviço ou ao dirigente do estabelecimento periférico ou da unidade orgânica
desconcentrada, os elementos de informação respeitantes às matérias referidas nos números
anteriores.

4 — As informações são-lhes prestadas, por escrito, no prazo de 10 dias, salvo se, pela sua
complexidade, se justificar prazo maior, que nunca deve ser superior a 30 dias.

5 — Quando esteja em causa a tomada de decisões por parte da entidade empregadora pública no
exercício dos poderes de direcção e de organização decorrentes do contrato de trabalho, os procedimentos
de informação e consulta deverão ser conduzidos, por ambas as partes, no sentido de alcançar, sempre que
possível, o consenso.

Artigo 338.º
Crédito de horas dos delegados sindicais

1 — Cada delegado sindical dispõe, para o exercício das suas funções, de um crédito de doze horas
por mês.

2 — O crédito de horas a que se refere o número anterior é atribuído nos termos previstos no n.º 8
do artigo 250.º do anexo II, «Regulamento», com as necessárias adaptações.

SUBSECÇÃO V
Membros da direcção das associações sindicais

Artigo 339.º
Crédito de horas e faltas dos membros da direcção

1 — Para o exercício das suas funções cada membro da direcção beneficia de um crédito de horas
por mês e do direito a faltas justificadas para o exercício de funções sindicais.

2 — O crédito de horas a que se refere o número anterior, bem como o regime aplicável às faltas
justificadas para o exercício de funções sindicais, é definido nos termos previstos no anexo II,
«Regulamento».
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SUBTÍTULO II
Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho

CAPÍTULO I
Princípios gerais

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 340.º
Forma

Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho revestem a forma escrita, sob pena de
nulidade.

Artigo 341.º
Limites

Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho não podem conferir eficácia retroactiva
a qualquer das suas cláusulas, salvo tratando-se de cláusulas de natureza pecuniária.

Artigo 342.º
Publicidade

A entidade empregadora pública deve afixar no órgão ou serviço, em local apropriado, a indicação
dos instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho aplicáveis.

SECÇÃO II
Concorrência e articulação entre instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho

Artigo 343.º
Articulação entre acordos colectivos de trabalho

1 — Os acordos colectivos de trabalho são articulados, devendo o acordo colectivo de carreira indicar
as matérias que podem ser reguladas pelos acordos colectivos de entidade empregadora pública.

2 — Na falta de acordo colectivo de carreira ou da indicação referida no número anterior, o acordo
colectivo de entidade empregadora pública apenas pode regular as matérias de duração e organização do
tempo de trabalho, excluindo as respeitantes a suplementos remuneratórios, e de segurança, higiene e saúde
no trabalho.

Artigo 344.º
Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho não negociais

1 — Sempre que existir concorrência entre instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho
de natureza não negocial, a decisão de arbitragem necessária afasta a aplicação dos outros instrumentos.

2 — Em caso de concorrência entre os regulamentos de extensão, compete aos trabalhadores
escolherem, por maioria, no prazo de 30 dias, o instrumento aplicável, comunicando a escolha à entidade
empregadora pública.

3 — A declaração e a deliberação previstas no número anterior são irrevogáveis até ao termo da
vigência do instrumento por eles adoptado.
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4 — Na ausência de escolha pelos trabalhadores, é aplicável o instrumento de publicação mais
recente.

5 — No caso de os instrumentos concorrentes terem sido publicados na mesma data, aplica-se o que
regular a principal actividade da entidade empregadora pública.

Artigo 345.º
Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho negociais e não negociais

A entrada em vigor de um instrumento de regulamentação colectiva de trabalho negocial afasta a
aplicação, no respectivo âmbito, de um anterior instrumento de regulamentação colectiva de trabalho não
negocial.

CAPÍTULO II
Acordo colectivo de trabalho

SECÇÃO I
Princípio geral

Artigo 346.º
Promoção da contratação colectiva

O Estado deve promover a contratação colectiva, de modo que os regimes previstos em acordos
colectivos de trabalho sejam aplicáveis ao maior número de trabalhadores e entidades empregadoras
públicas.

SECÇÃO II
Legitimidade, representação, objecto e conteúdo

Artigo 347.º
Legitimidade e representação

1 — Têm legitimidade para celebrar acordos colectivos de carreiras gerais:

a) Pelas associações sindicais:
i) As confederações sindicais com assento na Comissão Permanente de Concertação Social;
ii) As associações sindicais com um número de trabalhadores sindicalizados que corresponda

a, pelo menos, 5 % do número total de trabalhadores que exercem funções públicas;
iii) As associações sindicais que representem trabalhadores de todas as administrações

públicas e, na administração do Estado, em todos os ministérios, desde que o número de trabalhadores
sindicalizados corresponda a, pelo menos, 2,5 % do número total de trabalhadores que exercem funções
públicas;

b) Pelas entidades empregadoras públicas, os membros do Governo responsáveis pelas áreas das
finanças e da Administração Pública.

2 — Têm legitimidade para celebrar acordos colectivos de carreiras especiais:

a) Pelas associações sindicais, as confederações sindicais com assento na Comissão Permanente
de Concertação Social e as associações sindicais que representem, pelo menos, 5 % do número total de
trabalhadores integrados na carreira especial em causa;

b) Pelas entidades empregadoras públicas, os membros do Governo responsáveis pelas áreas das
finanças e da Administração Pública e os restantes membros do Governo interessados em função das
carreiras objecto dos acordos.
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3 — Têm legitimidade para celebrar acordos colectivos de entidade empregadora pública:

a) Pelas associações sindicais, as confederações sindicais com assento na Comissão Permanente
de Concertação Social e as restantes associações sindicais representativas dos respectivos trabalhadores;

b) Pela entidade empregadora pública, os membros do Governo responsáveis pelas áreas das
finanças e da Administração Pública e o que superintenda no órgão ou serviço, bem como a própria entidade
empregadora pública.

4 — Têm ainda legitimidade para celebrar acordos colectivos de carreiras gerais as associações
sindicais que apresentem uma única proposta de celebração ou de revisão de um acordo colectivo de
trabalho e que, em conjunto, cumpram os critérios das subalíneas ii) ou iii) da alínea a) do n.º 1.

5 — No caso previsto no número anterior o processo negocial decorre conjuntamente.
6 — Os acordos colectivos de trabalho são assinados pelos representantes das associações sindicais

determinadas nos termos dos números anteriores, bem como pelos membros do Governo e entidade
referidos naqueles números, ou respectivos representantes.

7 — Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se representantes das associações
sindicais:

a) Os membros das respectivas direcções com poderes para contratar;
b) As pessoas, singulares ou colectivas, mandatadas pelas direcções das associações sindicais.

8 — A revogação do mandato só é eficaz após comunicação escrita à outra parte até à data da
assinatura do acordo colectivo de trabalho.

9 — Para efeitos do disposto no n.º 6, é representante da entidade empregadora pública, tenha ou
não personalidade jurídica, o respectivo dirigente máximo ou aquele no qual tenha sido delegada tal
competência.

Artigo 348.º
Conteúdo

Os acordos colectivos de trabalho devem, designadamente, regular:

a) As relações entre as partes outorgantes, em particular quanto à verificação do cumprimento do
acordo colectivo de trabalho e aos meios de resolução de conflitos decorrentes da sua aplicação e revisão;

b) O âmbito temporal, nomeadamente a sobrevigência e o prazo de denúncia;
c) Os direitos e deveres recíprocos dos trabalhadores e das entidades empregadoras públicas;
d) Os processos de resolução dos litígios emergentes de contratos, instituindo mecanismos de

conciliação, mediação e arbitragem;
e) A definição de serviços mínimos e dos meios necessários para os assegurar em caso de greve.

Artigo 349.º
Comissão paritária

1 — O acordo colectivo de trabalho deve prever a constituição de uma comissão formada por igual
número de representantes das entidades signatárias com competência para interpretar e integrar as suas
cláusulas.

2 — O funcionamento da comissão é regulado pelo acordo colectivo de trabalho.
3 — A comissão paritária só pode deliberar desde que esteja presente metade dos representantes

de cada parte.
4 — A deliberação tomada por unanimidade considera-se para todos os efeitos como integrando o

acordo colectivo de trabalho a que respeita, devendo ser depositada e publicada nos mesmos termos do
acordo colectivo de trabalho.

5 — A deliberação tomada por unanimidade pode ser objecto de regulamento de extensão.
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Artigo 350.º
Conteúdo obrigatório

O acordo colectivo de trabalho deve referir:

a) Designação das entidades celebrantes;
b) Nome e qualidade em que intervêm os representantes das entidades celebrantes;
c) Âmbito de aplicação;
d) Data de celebração;
e) Acordo colectivo de trabalho alterado e respectiva data de publicação, caso exista;
f) Prazo de vigência, caso exista;
g) Estimativa pelas entidades celebrantes do número de órgãos ou serviços e de trabalhadores

abrangidos pelo acordo colectivo de trabalho.

SECÇÃO III
Negociação

Artigo 351.º
Proposta

1 — O processo de negociação inicia-se com a apresentação à outra parte da proposta de celebração
ou de revisão de um acordo colectivo de trabalho.

2 — A proposta deve revestir forma escrita, ser devidamente fundamentada e conter os seguintes
elementos:

a) Designação das entidades que a subscrevem em nome próprio e em representação de outras;
b) Indicação do acordo colectivo de trabalho que se pretende rever, sendo caso disso, e respectiva

data de publicação.

Artigo 352.º
Resposta

1 — A entidade destinatária da proposta deve responder, de forma escrita e fundamentada, nos
30 dias seguintes à recepção daquela, salvo se houver prazo convencionado ou prazo mais longo indicado
pelo proponente.

2 — A resposta deve exprimir uma posição relativa a todas as cláusulas da proposta, aceitando,
recusando ou contrapropondo.

3 — A falta de resposta ou de contraproposta, no prazo fixado no n.º 1 e nos termos do número
anterior, legitima a entidade proponente a requerer a conciliação.

Artigo 353.º
Prioridade em matéria negocial

1 — As partes devem, sempre que possível, atribuir prioridade às matérias dos suplementos
remuneratórios, dos prémios de desempenho e da duração e organização do tempo de trabalho, tendo em
vista o ajuste do acréscimo global de encargos daí resultante, bem como à segurança, higiene e saúde no
trabalho.

2 — A inviabilidade do acordo inicial sobre as matérias referidas no número anterior não justifica a
ruptura de negociação.
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Artigo 354.º
Boa fé na negociação

1 — As partes devem respeitar, no processo de negociação colectiva, o princípio de boa fé,
nomeadamente respondendo com a máxima brevidade possível às propostas e contrapropostas, observando,
caso exista, o protocolo negocial e fazendo-se representar em reuniões e contactos destinados à prevenção
ou resolução de conflitos.

2 — Os representantes das partes no processo de negociação colectiva devem, oportunamente, fazer
as necessárias consultas aos trabalhadores e às entidades empregadoras públicas interessadas, não
podendo, no entanto, invocar tal necessidade para obterem a suspensão ou interrupção de quaisquer actos.

3 — Cada uma das partes do processo deve, na medida em que daí não resulte prejuízo para a defesa
dos seus interesses, facultar à outra os elementos ou informações que ela solicitar.

4 — Não pode ser recusado, no decurso de processos de negociação dos acordos colectivos de
entidade empregadora pública, o fornecimento de planos e relatórios de actividades e de orçamentos dos
órgãos ou serviços e, em qualquer caso, a indicação do número de trabalhadores, por categoria, que se
situem no âmbito de aplicação do acordo a celebrar.

Artigo 355.º
Apoio técnico da Administração

Na preparação da proposta e respectiva resposta e durante as negociações, a Direcção-Geral da
Administração e do Emprego Público e os demais órgãos e serviços fornecem às partes a informação
necessária de que dispõem e que por elas seja requerida.

SECÇÃO IV
Depósito

Artigo 356.º
Depósito

1 — O acordo colectivo de trabalho, bem como a respectiva revogação, é entregue para depósito,
na Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público, nos cinco dias subsequentes à data da
assinatura.

2 — O depósito considera-se feito se não for recusado nos 15 dias seguintes à recepção do acordo
colectivo de trabalho nos serviços referidos no número anterior.

Artigo 357.º
Recusa de depósito

1 — O depósito dos acordos colectivos de trabalho é recusado:

a) Se não obedecerem ao disposto no artigo 350.º;
b) Se não forem acompanhados dos títulos de representação exigidos no artigo 347.º;
c) Se os sujeitos outorgantes carecerem de capacidade para a sua celebração;
d) Se não tiver decorrido o prazo de 10 meses após a data da entrada em vigor do acordo colectivo

de trabalho;
e) Se não for entregue o texto consolidado, no caso de ter havido três revisões.

2 — A decisão de recusa do depósito, com a respectiva fundamentação, é imediatamente notificada
às partes e devolvido o respectivo acordo colectivo de trabalho.
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Artigo 358.º
Alteração dos acordos

1 — Por acordo das partes, e enquanto o depósito não for efectuado ou recusado, pode ser introduzida
qualquer alteração formal ou substancial ao conteúdo do acordo colectivo de trabalho entregue para esse efeito.

2 — A alteração referida no número anterior interrompe o prazo previsto no n.º 2 do artigo 356.º.

SECÇÃO V
Âmbito pessoal

Artigo 359.º
Princípio da filiação

1 — O acordo colectivo de trabalho obriga as entidades empregadoras públicas abrangidas pelo seu
âmbito de aplicação e os trabalhadores ao seu serviço que sejam membros das associações sindicais
outorgantes.

2 — O acordo colectivo de trabalho outorgado pelas uniões, federações e confederações obriga os
trabalhadores inscritos nos sindicatos representados nos termos dos estatutos daquelas organizações.

Artigo 360.º
Efeitos da filiação

Os acordos colectivos de trabalho abrangem os trabalhadores que estejam filiados nas associações
signatárias no momento do início do processo negocial, bem como os que nelas se filiem durante o período
de vigência dos mesmos acordos.

Artigo 361.º
Efeitos da desfiliação

1 — Em caso de desfiliação dos trabalhadores ou das respectivas associações, dos sujeitos
outorgantes, o acordo colectivo de trabalho aplica-se até ao final do prazo que dele expressamente constar
ou, sendo o acordo objecto de alteração, até à sua entrada em vigor.

2 — No caso de o acordo colectivo de trabalho não ter prazo de vigência, os trabalhadores ou as
respectivas associações que se tenham desfiliado dos sujeitos outorgantes são abrangidos durante o prazo
mínimo de um ano.

Artigo 362.º
Efeitos da sucessão nas atribuições

1 — Em caso de reorganização de órgãos ou serviços com transferência das suas atribuições ou
competências para outro órgão ou serviço, os acordos colectivos de entidade empregadora pública que
vinculam aqueles órgãos ou serviços são aplicáveis ao órgão ou serviço integrador até ao termo dos
respectivos prazos de vigência, e no mínimo durante 12 meses a contar da data da transferência, salvo se,
entretanto, outro acordo colectivo de entidade empregadora pública passar a aplicar-se ao órgão ou serviço
integrador.

2 — Em caso de transferência de atribuições ou de responsabilidade de gestão de órgão ou serviço
para entidades públicas empresariais ou entidades privadas sob qualquer forma, o instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho que vincula aquele órgão ou serviço é aplicável a estas entidades
até ao termo do respectivo prazo de vigência, e no mínimo durante 12 meses a contar da data da
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transferência, salvo se, entretanto, outro instrumento de regulamentação colectiva de trabalho negocial
passar a aplicar-se às mesmas entidades.

SECÇÃO VI
Âmbito temporal

Artigo 363.º
Vigência

1 — O acordo colectivo de trabalho vigora pelo prazo que dele constar, não podendo ser inferior a
um ano.

2 — Decorrido o prazo de vigência aplica-se o seguinte regime:

a) O acordo colectivo de trabalho renova-se nos termos nele previstos;
b) No caso de o acordo colectivo de trabalho não regular a matéria prevista na alínea anterior,

renova-se sucessivamente por períodos de um ano.
3 — O acordo colectivo de trabalho pode ter diferentes períodos de vigência para cada matéria ou

grupo homogéneo de cláusulas.
4 — O disposto nos números anteriores não prejudica a aplicação do regime previsto no artigo

seguinte.

Artigo 364.º
Sobrevigência

1 — Qualquer acordo colectivo de trabalho pode ser denunciado, independentemente do período de
vigência ou das cláusulas de renovação nele previstas, decorrido o prazo de 10 anos contado desde a sua
entrada em vigor ou, sendo o caso, da sua última revisão global.

2 — Havendo denúncia, o acordo colectivo de trabalho renova-se por um período de 18 meses,
devendo as partes promover os procedimentos conducentes à celebração de novo acordo.

3 — Decorrido o período referido no número anterior o acordo colectivo de trabalho caduca,
mantendo-se, até à entrada em vigor de um outro acordo colectivo de trabalho ou decisão arbitral, os efeitos
definidos por acordo das partes ou, na sua falta, os já produzidos pelo mesmo acordo nos contratos no que
respeita a:

a) Remuneração do trabalhador;
b) Duração do tempo de trabalho.

4 — Para além dos efeitos referidos no número anterior, o trabalhador beneficia dos demais direitos
e garantias decorrentes da aplicação do presente Regime.

5 — Decorrido o prazo de um ano após a caducidade do acordo colectivo de trabalho sem que tenha
sido celebrado um novo acordo e esgotados os meios de resolução de conflitos colectivos, qualquer das
partes pode accionar a arbitragem necessária, mediante comunicação à parte que se lhe contrapõe na
negociação do acordo colectivo de trabalho e à Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público.

Artigo 365.º
Denúncia

1 — O acordo colectivo de trabalho pode ser denunciado, por qualquer dos outorgantes, mediante
comunicação escrita dirigida à outra parte, desde que seja acompanhada de uma proposta negocial.

2 — A denúncia deve ser feita com uma antecedência de, pelo menos, três meses, relativamente ao
termo do prazo de vigência previsto no artigo 363.º ou no n.º 1 do artigo 364.º.
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Artigo 366.º
Cessação

O acordo colectivo de trabalho pode cessar:

a) Mediante revogação por acordo das partes;
b) Por caducidade, nos termos do artigo 364.º.

Artigo 367.º
Sucessão de acordos colectivos de trabalho

1 — O acordo colectivo de trabalho posterior revoga integralmente o acordo anterior, salvo nas
matérias expressamente ressalvadas pelas partes.

2 — A mera sucessão de acordos colectivos de trabalho não pode ser invocada para diminuir o nível
de protecção global dos trabalhadores.

3 — Os direitos decorrentes de acordo colectivo de trabalho só podem ser reduzidos por novo acordo
de cujo texto conste, em termos expressos, o seu carácter globalmente mais favorável.

4 — No caso previsto no número anterior, o novo acordo colectivo de trabalho prejudica os direitos
decorrentes de acordo anterior, salvo se, no novo acordo, forem expressamente ressalvados pelas partes.

SECÇÃO VII
Cumprimento

Artigo 368.º
Execução

1 — No cumprimento do acordo colectivo de trabalho devem as partes, tal como os respectivos
filiados, proceder de boa fé.

2 — Durante a execução do acordo colectivo de trabalho atende-se às circunstâncias em que as
partes fundamentaram a decisão de contratar.

Artigo 369.º
Incumprimento

A parte outorgante do acordo colectivo de trabalho, bem como os respectivos filiados que faltem
culposamente ao cumprimento das obrigações dele emergentes são responsáveis pelo prejuízo causado, nos
termos gerais.

CAPÍTULO III
Acordo de adesão

Artigo 370.º
Adesão a acordos colectivos de trabalho e a decisões arbitrais

1 — As associações sindicais e, no caso de acordos colectivos de entidade empregadora pública, as
entidades empregadoras públicas, podem aderir a acordos colectivos de trabalho ou decisões arbitrais em
vigor.

2 — A adesão opera-se por acordo entre a entidade interessada e aquela ou aquelas que se lhe
contraporiam na negociação do acordo, se nela tivessem participado.

3 — Da adesão não pode resultar modificação do conteúdo do acordo colectivo de trabalho ou da
decisão arbitral ainda que destinada a aplicar-se somente no âmbito da entidade aderente.
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4 — Aos acordos de adesão aplicam-se as regras referentes à legitimidade, à assinatura, ao depósito
e à publicação dos acordos colectivos de trabalho.

CAPÍTULO IV
Arbitragem

SECÇÃO I
Arbitragem voluntária

Artigo 371.º
Admissibilidade

A todo o tempo as partes podem acordar em submeter a arbitragem, nos termos que definirem ou,
na falta de definição, segundo o disposto nos artigos seguintes, as questões laborais que resultem,
nomeadamente, da interpretação, integração, celebração ou revisão de um acordo colectivo de trabalho.

Artigo 372.º
Funcionamento

1 — A arbitragem é realizada por três árbitros, um nomeado por cada uma das partes e o terceiro
escolhido por estes.

2 — No caso de não ter sido feita a designação do terceiro árbitro, a Direcção-Geral da
Administração e do Emprego Público procede ao respectivo sorteio de entre os árbitros constantes da lista
de árbitros presidentes, no prazo de cinco dias úteis.

3 — A Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público deve ser informada pelas partes do
início e do termo do respectivo procedimento.

4 — Os árbitros podem ser assistidos por peritos e têm o direito a obter das partes, da Direcção-Geral
da Administração e do Emprego Público e dos demais órgãos e serviços a informação necessária de que
estes disponham.

5 — Os árbitros enviam o texto da decisão às partes e à Direcção-Geral da Administração e do
Emprego Público, para efeitos de depósito e publicação, no prazo de 15 dias a contar da decisão.

6 — O regime geral da arbitragem voluntária é subsidiariamente aplicável.

Artigo 373.º
Efeitos da decisão arbitral

1 — A decisão arbitral produz os efeitos do acordo colectivo de trabalho.
2 — Aplicam-se às decisões arbitrais, com as necessárias adaptações, as regras sobre conteúdo

obrigatório e depósito previstas para os acordos colectivos de trabalho.

SECÇÃO II
Arbitragem necessária

Artigo 374.º
Funcionamento

1 — A arbitragem necessária é accionada mediante comunicação fundamentada de qualquer das
partes à parte que se lhe contrapõe na negociação do acordo colectivo de trabalho e à Direcção-Geral da
Administração e do Emprego Público.
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2 — Nas quarenta e oito horas subsequentes à comunicação a que se refere o número anterior, as
partes nomeiam o respectivo árbitro, cuja identificação é comunicada, no prazo de vinte e quatro horas, à
outra parte e à Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público.

3 — No prazo de setenta e duas horas a contar da comunicação referida no número anterior, os
árbitros procedem à escolha do terceiro árbitro, cuja identificação é comunicada, nas vinte e quatro horas
subsequentes, às entidades referidas na parte final do número anterior.

4 — No caso de não ter sido feita a nomeação do árbitro por uma das partes, a Direcção-Geral da
Administração e do Emprego Público procede, no prazo de cinco dias úteis, ao sorteio do árbitro em falta
de entre os constantes da lista de árbitros dos representantes dos trabalhadores ou das entidades
empregadoras públicas, consoante os casos, podendo a parte faltosa oferecer outro, em sua substituição,
nas quarenta e oito horas seguintes, procedendo, neste caso, os árbitros nomeados à escolha do terceiro
árbitro, nos termos do número anterior.

5 — No caso de não ter sido feita a escolha do terceiro árbitro, a Direcção-Geral da Administração
e do Emprego Público procede ao respectivo sorteio de entre os árbitros constantes da lista de árbitros
presidentes, no prazo de cinco dias úteis.

6 — A Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público notifica os representantes da parte
trabalhadora e das entidades empregadoras públicas do dia e hora do sorteio, realizando-se este à hora marcada
na presença de todos os representantes ou, na falta destes, uma hora depois com os que estiverem presentes.

7 — O regime da arbitragem voluntária estabelecido na secção anterior é subsidiariamente aplicável,
sem prejuízo da regulamentação prevista no anexo II, «Regulamento».

Artigo 375.º
Listas de árbitros

1 — As listas de árbitros dos representantes dos trabalhadores e das entidades empregadoras
públicas são compostas por oito árbitros e elaboradas, no prazo de três meses após a entrada em vigor do
RCTFP, pelas confederações sindicais e pelo membro do Governo responsável pela área da Administração
Pública, respectivamente.

2 — No caso de as listas de árbitros dos representantes dos trabalhadores e, ou, das entidades
empregadoras públicas não terem sido elaboradas nos termos do número anterior, a competência para a sua
elaboração é deferida ao presidente do Conselho Económico e Social, que a constitui no prazo de um mês.

3 — A lista de árbitros presidentes é constituída por juízes ou magistrados jubilados, indicados, em
número de três, por cada uma das seguintes entidades:

a) Conselho Superior da Magistratura;
b) Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais;
c) Conselho Superior do Ministério Público.

4 — Cada lista vigora durante um período de três anos.
5 — As listas de árbitros são comunicadas à Direcção-Geral da Administração e do Emprego

Público, que garante a sua permanente actualização.

Artigo 376.º
Efeitos da decisão arbitral

A decisão arbitral produz os efeitos da arbitragem voluntária.

Artigo 377.º
Legislação complementar

O desenvolvimento do regime previsto na presente secção consta do anexo II, «Regulamento».
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CAPÍTULO V
Regulamento de extensão

Artigo 378.º
Extensão de acordos colectivos de trabalho ou decisões arbitrais

O âmbito de aplicação definido nos acordos colectivos de trabalho ou decisões arbitrais pode ser
estendido, após a sua entrada em vigor, por regulamentos de extensão.

Artigo 379.º
Competência

Compete aos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração
Pública a emissão de regulamentos de extensão, nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 380.º
Admissibilidade de emissão de regulamentos de extensão

1 — A emissão de um regulamento de extensão só é possível estando em causa circunstâncias sociais
e económicas que fundamentadamente a justifiquem e após esgotadas todas as diligências legalmente
previstas para a celebração de instrumentos de regulamentação colectiva negociais.

2 — Verificados os pressupostos referidos no número anterior, os membros do Governo responsáveis
pelas áreas das finanças e da Administração Pública podem, através da emissão de um regulamento,
determinar a extensão, total ou parcial, de:

a) Acordos colectivos de carreira ou decisões arbitrais a outros trabalhadores, desde que os
mesmos se encontrem abrangidos pelo âmbito de aplicação daqueles instrumentos;

b) Acordos colectivos de entidade empregadora pública ou decisões arbitrais a outra ou outras
entidades empregadoras públicas.

Artigo 381.º
Procedimento de elaboração do regulamento de extensão

1 — Os membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da Administração Pública
mandam publicar o projecto de regulamento de extensão na 2.ª série do Diário da República.

2 — Nos 15 dias seguintes ao da publicação do aviso, podem os interessados no procedimento de
extensão deduzir, por escrito, oposição fundamentada.

3 — Têm legitimidade para intervir no procedimento quaisquer particulares, pessoas singulares ou
colectivas, que possam ser, ainda que indirectamente, afectados pela emissão do regulamento de
extensão.

4 — O regime previsto no Código do Procedimento Administrativo é subsidiariamente aplicável.

CAPÍTULO VI
Publicação e entrada em vigor

Artigo 382.º
Publicação e entrada em vigor dos instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho

1 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho, bem como a sua revogação, são
publicados na 2.ª série do Diário da República e entram em vigor, após a sua publicação, nos mesmos
termos das leis.
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2 — Compete à Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público proceder à publicação na
2.ª série do Diário da República de avisos sobre a data da cessação da vigência de acordos colectivos
de trabalho.

3 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho que sejam objecto de três revisões
são integralmente republicados.

SUBTÍTULO III
Conflitos colectivos

CAPÍTULO I
Resolução de conflitos colectivos

SECÇÃO I
Princípio geral

Artigo 383.º
Boa fé

Na pendência de um conflito colectivo de trabalho as partes devem agir de boa fé.

SECÇÃO II
Conciliação

Artigo 384.º
Admissibilidade

1 — Os conflitos colectivos de trabalho, designadamente os que resultam da celebração ou revisão
de um acordo colectivo de trabalho, podem ser dirimidos por conciliação.

2 — Na falta de regulamentação convencional da conciliação, aplicam-se as disposições constantes
dos artigos seguintes.

Artigo 385.º
Funcionamento

1 — A conciliação pode ser promovida em qualquer altura:

a) Por acordo das partes;
b) Por uma das partes, no caso de falta de resposta à proposta de celebração ou de revisão, ou

fora desse caso, mediante aviso prévio de oito dias, por escrito, à outra parte.
2 — Do requerimento de conciliação deve constar a indicação do respectivo objecto.
3 — A conciliação é efectuada, caso seja requerida por uma ou por ambas as partes, por um dos

árbitros presidentes a que se refere o n.º 3 do artigo 375.º, assessorado pela Direcção-Geral da
Administração e do Emprego Público.

4 — O árbitro a que se refere o número anterior é sorteado pela Direcção-Geral da Administração
e do Emprego Público de entre os árbitros constantes da lista de árbitros presidentes, no prazo de cinco dias
úteis.

5 — No caso de a conciliação não ter sido requerida nos termos do n.º 3, a Direcção-Geral da
Administração e do Emprego Público deve ser informada pelas partes do início e do termo do respectivo
procedimento.

6 — No procedimento conciliatório é sempre dada prioridade à definição das matérias sobre as quais
o mesmo vai incidir.
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Artigo 386.º
Procedimento de conciliação

1 — Tendo sido requerida nos termos do n.º 3 do artigo anterior, as partes são convocadas para o
início do procedimento de conciliação, nos 15 dias seguintes à apresentação do pedido.

2 — A Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público deve convidar a participar na
conciliação que tenha por objecto a revisão de um acordo colectivo de trabalho as partes no processo de
negociação que não requeiram a conciliação.

3 — As partes referidas no número anterior devem responder ao convite no prazo de cinco dias úteis.
4 — As partes são obrigadas a comparecer nas reuniões de conciliação.

Artigo 387.º
Transformação da conciliação em mediação

A conciliação pode ser transformada em mediação, nos termos dos artigos seguintes.

SECÇÃO III
Mediação

Artigo 388.º
Admissibilidade

1 — As partes podem a todo o tempo acordar em submeter a mediação os conflitos colectivos,
nomeadamente os que resultem da celebração ou revisão de um acordo colectivo de trabalho.

2 — Para os efeitos previstos no número anterior, as partes podem recorrer a serviços públicos de
mediação ou outros sistemas de mediação laboral.

3 — Na falta do acordo previsto no n.º 1, uma das partes pode requerer, um mês após o início da
conciliação, a intervenção de uma das personalidades constantes da lista de árbitros presidentes para
desempenhar as funções de mediador.

4 — Do requerimento de mediação deve constar a indicação do respectivo objecto.

Artigo 389.º
Funcionamento

1 — A mediação é efectuada, caso seja requerida por uma ou por ambas as partes, por um dos
árbitros presidentes a que se refere o n.º 3 do artigo 375.º, assessorado pela Direcção-Geral da
Administração e do Emprego Público.

2 — O árbitro a que se refere o número anterior é sorteado pela Direcção-Geral da Administração
e do Emprego Público de entre os árbitros constantes da lista de árbitros presidentes, no prazo de cinco dias
úteis.

3 — No caso de a mediação não ter sido requerida nos termos do número anterior, a Direcção-Geral
da Administração e do Emprego Público deve ser informada pelas partes do início e do termo do respectivo
procedimento.

4 — Se a mediação for requerida apenas por uma das partes, o mediador deve solicitar à outra parte
que se pronuncie sobre o respectivo objecto.

5 — Se as partes discordarem sobre o objecto da mediação, o mediador decide tendo em
consideração a viabilidade de acordo das partes.

6 — Para a elaboração da proposta, o mediador pode solicitar às partes e a qualquer órgão ou serviço
os dados e informações de que estes disponham e que aquele considere necessários.
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7 — O mediador deve remeter às partes a sua proposta por carta registada no prazo de 30 dias a
contar da sua nomeação.

8 — A proposta do mediador considera-se recusada se não houver comunicação escrita de ambas
as partes a aceitá-la no prazo de 10 dias a contar da sua recepção.

9 — Decorrido o prazo fixado no número anterior, o mediador comunica, em simultâneo, a cada uma
das partes, no prazo de cinco dias, a aceitação ou recusa das partes.

10 — O mediador está obrigado a guardar sigilo de todas as informações colhidas no decurso do
procedimento que não sejam conhecidas da outra parte.

Artigo 390.º
Convocatória pelo mediador

1 — Até ao termo do prazo referido na parte final do n.º 7 do artigo anterior, o mediador pode realizar
todos os contactos, com cada uma das partes em separado, que considere convenientes e viáveis no sentido
da obtenção de um acordo.

2 — As partes são obrigadas a comparecer nas reuniões convocadas pelo mediador.

SECÇÃO IV
Arbitragem

Artigo 391.º
Arbitragem

Os conflitos colectivos podem ser dirimidos por arbitragem nos termos previstos nos artigos 371.º a 377.º.

CAPÍTULO II
Greve

Artigo 392.º
Direito à greve

1 — A greve constitui, nos termos da Constituição, um direito dos trabalhadores.
2 — Compete aos trabalhadores definir o âmbito de interesses a defender através da greve.
3 — O direito à greve é irrenunciável.

Artigo 393.º
Competência para declarar a greve

1 — O recurso à greve é decidido pelas associações sindicais.
2 — Sem prejuízo do direito reconhecido às associações sindicais no número anterior,

as assembleias de trabalhadores podem decidir do recurso à greve, por voto secreto, desde
que no respectivo órgão ou serviço a maioria dos trabalhadores não esteja representada por
associações sindicais e que a assembleia seja expressamente convocada para o efeito por 20 %
ou 200 trabalhadores.

3 — As assembleias referidas no número anterior deliberam validamente desde que participe na
votação a maioria dos trabalhadores do órgão ou serviço e que a declaração de greve seja aprovada pela
maioria dos votantes.
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Artigo 394.º
Representação dos trabalhadores

1 — Os trabalhadores em greve serão representados pela associação ou associações sindicais ou
por uma comissão eleita para o efeito, no caso a que se refere o n.º 2 do artigo anterior.

2 — As entidades referidas no número anterior podem delegar os seus poderes de representação.

Artigo 395.º
Piquetes de greve

A associação sindical ou a comissão de greve pode organizar piquetes para desenvolver actividades
tendentes a persuadir os trabalhadores a aderirem à greve, por meios pacíficos, sem prejuízo do
reconhecimento da liberdade de trabalho dos não aderentes.

Artigo 396.º
Aviso prévio

1 — As entidades com legitimidade para decidirem o recurso à greve devem dirigir à entidade
empregadora pública, ao membro do Governo responsável pela área da Administração Pública e aos
restantes membros do Governo competentes, por meios idóneos, nomeadamente por escrito ou através dos
meios de comunicação social, um aviso prévio, com o prazo mínimo de cinco dias úteis.

2 — Para os casos dos n.os 1 e 2 do artigo 399.º, o prazo de aviso prévio é de 10 dias úteis.
3 — O aviso prévio deve conter uma proposta de definição dos serviços necessários à segurança

e manutenção do equipamento e instalações, bem como, sempre que a greve se realize em órgão ou serviço
que se destine à satisfação de necessidades sociais impreteríveis, uma proposta de definição de serviços
mínimos.

Artigo 397.º
Proibição de substituição dos grevistas

1 — A entidade empregadora pública não pode, durante a greve, substituir os grevistas por pessoas
que à data do aviso prévio referido no número anterior não trabalhavam no respectivo órgão ou serviço,
nem pode, desde aquela data, admitir novos trabalhadores para aquele efeito.

2 — A concreta tarefa desempenhada pelo trabalhador em greve não pode, durante esse período,
ser realizada por empresa especialmente contratada para o efeito, salvo no caso de não estarem garantidos
a satisfação das necessidades sociais impreteríveis ou os serviços necessários à segurança e manutenção
do equipamento e instalações.

Artigo 398.º
Efeitos da greve

1 — A greve suspende, no que respeita aos trabalhadores que a ela aderirem, as relações emergentes
do contrato, nomeadamente o direito à remuneração e, em consequência, desvincula-os dos deveres de
subordinação e assiduidade.

2 — Relativamente aos vínculos laborais dos grevistas, mantêm-se, durante a greve, os direitos,
deveres e garantias das partes na medida em que não pressuponham a efectiva prestação do trabalho, assim
como os direitos previstos na legislação sobre protecção social e as prestações devidas por acidentes de
trabalho e doenças profissionais.

3 — O período de suspensão não pode prejudicar a antiguidade e os efeitos dela decorrentes,
nomeadamente no que respeita à contagem de tempo de serviço.
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Artigo 399.º
Obrigações durante a greve

1 — Nos órgãos ou serviços que se destinem à satisfação de necessidades sociais impreteríveis ficam
as associações sindicais e os trabalhadores obrigados a assegurar, durante a greve, a prestação dos serviços
mínimos indispensáveis para ocorrer à satisfação daquelas necessidades.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se órgãos ou serviços que se destinam
à satisfação de necessidades sociais impreteríveis os que se integram, nomeadamente, em alguns dos
seguintes sectores:

a) Segurança pública, quer em meio livre quer em meio institucional;
b) Correios e telecomunicações;
c) Serviços médicos, hospitalares e medicamentosos;
d) Salubridade pública, incluindo a realização de funerais;
e) Serviços de energia e minas, incluindo o abastecimento de combustíveis;
f) Distribuição e abastecimento de água;
g) Bombeiros;
h) Serviços de atendimento ao público que assegurem a satisfação de necessidades essenciais

cuja prestação incumba ao Estado;
i) Transportes relativos a passageiros, animais e géneros alimentares deterioráveis e a bens

essenciais à economia nacional, abrangendo as respectivas cargas e descargas;
j) Transporte e segurança de valores monetários.

3 — As associações sindicais e os trabalhadores ficam obrigados a prestar, durante a greve, os
serviços necessários à segurança e manutenção do equipamento e instalações.

Artigo 400.º
Definição dos serviços mínimos

1 — Os serviços mínimos previstos nos n.os 1 e 3 do artigo anterior devem ser definidos por
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou por acordo com os representantes dos trabalhadores.

2 — Na ausência de previsão em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho e não havendo
acordo anterior ao aviso prévio quanto à definição dos serviços mínimos previstos no n.º 1 do artigo anterior,
o membro do Governo responsável pela área da Administração Pública convoca os representantes dos
trabalhadores referidos no artigo 394.º e os representantes das entidades empregadoras públicas
interessadas, tendo em vista a negociação de um acordo quanto aos serviços mínimos e quanto aos meios
necessários para os assegurar.

3 — Na falta de um acordo até ao termo do 3.º dia posterior ao aviso prévio de greve, a definição
dos serviços e dos meios referidos no número anterior compete a um colégio arbitral composto por três
árbitros constantes das listas de árbitros previstas no artigo 375.º, nos termos previstos no anexo II,
«Regulamento».

4 — A decisão do colégio arbitral produz efeitos imediatamente após a sua notificação aos
representantes referidos no n.º 2 e deve ser afixada nas instalações do órgão ou serviço, nos locais
habitualmente destinados à informação dos trabalhadores.

5 — Os representantes dos trabalhadores a que se refere o artigo 394.º devem designar os
trabalhadores que ficam adstritos à prestação dos serviços referidos no artigo anterior, até vinte e quatro
horas antes do início do período de greve, e, se não o fizerem, deve a entidade empregadora pública proceder
a essa designação.

6 — A definição dos serviços mínimos deve respeitar os princípios da necessidade, da adequação
e da proporcionalidade.
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Artigo 401.º
Regime de prestação dos serviços mínimos

1 — Os trabalhadores afectos à prestação de serviços mínimos mantêm-se, na estrita medida
necessária à prestação desses serviços, sob a autoridade e direcção da entidade empregadora pública,
tendo direito, nomeadamente, à remuneração.

2 — O disposto no número anterior é aplicável a trabalhadores que prestem durante a greve os
serviços necessários à segurança e manutenção do equipamento e instalações.

Artigo 402.º
Incumprimento da obrigação de prestação dos serviços mínimos

No caso de não cumprimento da obrigação de prestação de serviços mínimos, sem prejuízo dos efeitos
gerais, o Governo pode determinar a requisição ou mobilização, nos termos previstos em legislação especial.

Artigo 403.º
Termo da greve

A greve termina por acordo entre as partes ou por deliberação das entidades que a tiverem declarado,
cessando imediatamente os efeitos previstos no artigo 398.º.

Artigo 404.º
Proibição de discriminações devidas à greve

É nulo e de nenhum efeito todo o acto que implique coacção, prejuízo ou discriminação sobre qualquer
trabalhador por motivo de adesão ou não à greve.

Artigo 405.º
Inobservância da lei

1 — A greve declarada ou executada de forma contrária à lei faz incorrer os trabalhadores grevistas
no regime de faltas injustificadas.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a aplicação, quando a tal haja lugar, dos princípios
gerais em matéria de responsabilidade civil.

Artigo 406.º
Lock-out

1 — É proibido o lock-out.
2 — Considera-se lock-out qualquer decisão unilateral da entidade empregadora pública que se

traduza na paralisação total ou parcial do órgão ou serviço ou na interdição do acesso aos locais de trabalho
a alguns ou à totalidade dos trabalhadores e, ainda, na recusa em fornecer trabalho, condições e
instrumentos de trabalho que determine ou possa determinar a paralisação de todos ou alguns sectores do
órgão ou serviço ou desde que, em qualquer caso, vise atingir finalidades alheias à normal actividade do
órgão ou serviço.

Artigo 407.º
Contratação colectiva

1 — Para além das matérias referidas no n.º 1 do artigo 400.º, pode a contratação colectiva
estabelecer normas especiais relativas a procedimentos de resolução dos conflitos susceptíveis de
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determinar o recurso à greve, assim como limitações, durante a vigência do instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho, à declaração de greve por parte dos sindicatos outorgantes com a finalidade de
modificar o conteúdo desse acordo colectivo de trabalho.

2 — As limitações previstas na segunda parte do número anterior não prejudicam, nomeadamente
a declaração de greve com fundamento:

a) Na alteração anormal das circunstâncias a que se refere o n.º 2 do artigo 368.º;
b) No incumprimento do acordo colectivo de trabalho.

3 — O trabalhador não pode ser responsabilizado pela adesão a greve declarada em incumprimento
das limitações previstas no n.º 1.

ANEXO II

Regulamento

CAPÍTULO I
Direitos de personalidade

Artigo 1.º
Dados biométricos

1 — A entidade empregadora pública só pode tratar dados biométricos do trabalhador após
notificação à Comissão Nacional de Protecção de Dados.

2 — O tratamento de dados biométricos só é permitido se os dados a utilizar forem necessários,
adequados e proporcionais aos objectivos a atingir.

3 — Os dados biométricos são conservados durante o período necessário para a prossecução das
finalidades do tratamento a que se destinam, devendo ser destruídos no momento da mudança de local de
trabalho ou da cessação do contrato.

4 — A notificação a que se refere o n.º 1 deve ser acompanhada de parecer da comissão de
trabalhadores ou, 10 dias após a consulta, de comprovativo do pedido de parecer.

Artigo 2.º
Utilização de meios de vigilância a distância

1 — Para efeitos do n.º 2 do artigo 11.º do Regime, a utilização de meios de vigilância a distância no
local de trabalho está sujeita a autorização da Comissão Nacional de Protecção de Dados.

2 — A autorização referida no número anterior só pode ser concedida se a utilização dos meios for
necessária, adequada e proporcional aos objectivos a atingir.

3 — Os dados pessoais recolhidos através dos meios de vigilância a distância são conservados
durante o período necessário para a prossecução das finalidades da utilização a que se destinam, devendo
ser destruídos no momento da mudança de local de trabalho ou da cessação do contrato.

4 — O pedido de autorização a que se refere o n.º 1 deve ser acompanhado de parecer da comissão
de trabalhadores ou, 10 dias após a consulta, comprovativo do pedido de parecer.

Artigo 3.º
Informação sobre meios de vigilância a distância

Para efeitos do n.º 3 do artigo 11.º do Regime, a entidade empregadora pública deve afixar nos locais
de trabalho em que existam meios de vigilância a distância os seguintes dizeres, consoante os casos: «Este
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local encontra-se sob vigilância de um circuito fechado de televisão» ou «Este local encontra-se sob
vigilância de um circuito fechado de televisão, procedendo-se à gravação de imagem e som», seguido de
símbolo identificativo.

CAPÍTULO II
Igualdade e não discriminação

SECÇÃO I
Âmbito

Artigo 4.º
Âmbito

O presente capítulo regula o artigo 23.º do Regime.

SECÇÃO II
Igualdade e não discriminação

SUBSECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 5.º
Dever de informação

A entidade empregadora pública deve afixar no órgão ou serviço, em local apropriado, a informação
relativa aos direitos e deveres do trabalhador em matéria de igualdade e não discriminação.

Artigo 6.º
Conceitos

1 — Constituem factores de discriminação, além dos previstos no n.º 1 do artigo 14.º do Regime,
nomeadamente, o território de origem, língua, raça, instrução, situação económica, origem ou condição
social.

2 — Considera-se:

a) Discriminação directa sempre que, em razão de um dos factores indicados no referido preceito
legal, uma pessoa seja sujeita a tratamento menos favorável do que aquele que é, tenha sido ou venha a
ser dado a outra pessoa em situação comparável;

b) Discriminação indirecta sempre que uma disposição, critério ou prática aparentemente neutra
seja susceptível de colocar pessoas que se incluam num dos factores característicos indicados no referido
preceito legal numa posição de desvantagem comparativamente com outras, a não ser que essa disposição,
critério ou prática seja objectivamente justificada por um fim legítimo e que os meios para o alcançar sejam
adequados e necessários;

c) Trabalho igual aquele em que as funções desempenhadas na mesma entidade empregadora
pública são iguais ou objectivamente semelhantes em natureza, qualidade e quantidade;

d) Trabalho de valor igual aquele que corresponde a um conjunto de funções, prestadas à mesma
entidade empregadora pública, consideradas equivalentes, atendendo, nomeadamente, às qualificações ou
experiência exigida, às responsabilidades atribuídas, ao esforço físico e psíquico e às condições em que o
trabalho é efectuado.

3 — Constitui discriminação uma ordem ou instrução que tenha a finalidade de prejudicar pessoas
em razão de um factor referido no n.º 1 deste artigo ou no n.º 1 do artigo 14.º do Regime.
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Artigo 7.º
Direito à igualdade nas condições de acesso e no trabalho

1 — O direito à igualdade de oportunidades e de tratamento no que se refere ao acesso ao emprego,
à formação e promoção profissionais e às condições de trabalho respeita:

a) Aos critérios de selecção e às condições de contratação, em qualquer sector de actividade e
a todos os níveis hierárquicos;

b) Ao acesso a todos os tipos de orientação e formação profissional de qualquer nível, incluindo
a aquisição de experiência prática;

c) À remuneração, promoções a todos os níveis hierárquicos e aos critérios que servem de base
para a selecção dos trabalhadores a despedir;

d) À filiação ou participação em organizações de trabalhadores ou em qualquer outra organização
cujos membros exercem uma determinada profissão, incluindo os benefícios por elas atribuídos.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a aplicação das disposições legais relativas:

a) Ao exercício de uma actividade profissional por estrangeiro ou apátrida;
b) À especial protecção da gravidez, maternidade, paternidade, adopção e outras situações

respeitantes à conciliação da actividade profissional com a vida familiar.
3 — Nos aspectos referidos no n.º 1, são permitidas diferenças de tratamento baseadas na idade que

sejam necessárias e apropriadas à realização de um objectivo legítimo, designadamente de política de
emprego, mercado de trabalho ou formação profissional.

4 — As disposições legais ou de instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho que
justifiquem os comportamentos referidos no n.º 3 devem ser avaliadas periodicamente e revistas se
deixarem de se justificar.

Artigo 8.º
Protecção contra actos de retaliação

É inválido qualquer acto que prejudique o trabalhador em consequência de rejeição ou submissão a
actos discriminatórios.

Artigo 9.º
Extensão da protecção em situações de discriminação

Em caso de invocação de qualquer prática discriminatória no acesso ao trabalho, à formação
profissional e nas condições de trabalho, nomeadamente por motivo de licença por maternidade, dispensa
para consultas pré-natais, protecção da segurança e saúde e de despedimento de trabalhadora grávida,
puérpera ou lactante, licença parental ou faltas para assistência a menores, aplica-se o regime previsto no
n.º 3 do artigo 14.º do Regime em matéria de ónus da prova, sem prejuízo da aplicação de regimes legais
mais favoráveis.

SUBSECÇÃO II
Igualdade e não discriminação em função do sexo

DIVISÃO I
Princípios gerais

Artigo 10.º
Formação profissional

Nas acções de formação profissional dirigidas a profissões exercidas predominantemente por
trabalhadores de um dos sexos deve ser dada, sempre que se justifique, preferência a trabalhadores do sexo
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com menor representação, bem como, em quaisquer acções de formação profissional, a trabalhadores com
escolaridade reduzida, sem qualificação ou responsáveis por famílias monoparentais ou no caso de licença
por maternidade, paternidade ou adopção.

Artigo 11.º
Igualdade de remuneração

1 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 19.º do Regime, a igualdade de remuneração implica,
nomeadamente, a eliminação de qualquer discriminação fundada no sexo, no conjunto de elementos de que
depende a sua determinação.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 19.º do Regime, a igualdade de remuneração implica
que para trabalho igual ou de valor igual:

a) Qualquer modalidade de remuneração variável seja estabelecida na base da mesma unidade
de medida;

b) A remuneração calculada em função do tempo de trabalho seja a mesma.
3 — Não podem constituir fundamento das diferenciações remuneratórias, a que se refere o n.º 2

do artigo 19.º do Regime, as licenças, faltas e dispensas relativas à protecção da maternidade e da
paternidade.

Artigo 12.º
Sanção sem motivo justificativo

Presume-se sem motivo justificativo o despedimento ou a aplicação de qualquer sanção sob a
aparência de punição de outra falta, quando tenha lugar até um ano após a data da reclamação, queixa ou
propositura da acção jurisdicional contra a entidade empregadora pública.

Artigo 13.º
Regras contrárias ao princípio da igualdade

1 — As disposições de estatutos das organizações representativas de trabalhadores, bem como os
regulamentos internos de órgão ou serviço que restrinjam o acesso a qualquer emprego, actividade
profissional, formação profissional, condições de trabalho ou carreira profissional exclusivamente a
trabalhadores masculinos ou femininos, fora dos casos previstos no n.º 2 do artigo 14.º e no artigo 21.º do
Regime, têm-se por aplicáveis a ambos os sexos.

2 — As disposições de instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho, bem como os
regulamentos internos de órgão ou serviço que estabeleçam condições de trabalho aplicáveis exclusivamente
a trabalhadores masculinos ou femininos para categorias profissionais com conteúdo funcional igual ou
equivalente consideram-se substituídas pela disposição mais favorável, a qual passa a abranger os
trabalhadores de ambos os sexos.

3 — Para efeitos do número anterior, considera-se que a categoria profissional tem igual conteúdo
funcional ou é equivalente quando a respectiva descrição de funções corresponder, respectivamente, a
trabalho igual ou trabalho de valor igual, nos termos das alíneas c) e d) do n.º 2 do artigo 6.º.

Artigo 14.º
Registos

Todas as entidades empregadoras públicas devem manter durante cinco anos registo dos
recrutamentos feitos donde constem, por sexos, nomeadamente, os seguintes elementos:

a) Publicitação de procedimentos concursais;
b) Número de candidaturas apresentadas;
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c) Número de candidatos presentes nos métodos de selecção;
d) Resultados dos métodos de selecção utilizados;
e) Ordenação final dos candidatos;
f) Balanços sociais relativos a dados que permitam analisar a existência de eventual discriminação

de um dos sexos no acesso ao emprego, formação e promoção profissionais e condições de trabalho.

DIVISÃO II
Protecção do património genético

Artigo 15.º
Agentes susceptíveis de implicar riscos para o património genético

1 — Os agentes biológicos, físicos ou químicos susceptíveis de implicar riscos para o património
genético do trabalhador ou dos seus descendentes constam de lista elaborada pelo serviço competente do
ministério responsável pela saúde e aprovada por portaria dos ministros responsáveis pelas áreas da saúde
e laboral.

2 — A lista referida no número anterior deve ser revista em função dos conhecimentos científicos
e técnicos, competindo a promoção da sua actualização ao ministério responsável pela saúde.

3 — A regulamentação das actividades que são proibidas ou condicionadas por serem susceptíveis
de implicar riscos para o património genético do trabalhador ou dos seus descendentes consta dos artigos
16.º a 39.º.

DIVISÃO III
Actividades proibidas que envolvam agentes biológicos, físicos ou químicos proibidos

Artigo 16.º
Agentes biológicos, físicos ou químicos proibidos

São proibidas aos trabalhadores as actividades que envolvam a exposição aos agentes biológicos,
físicos ou químicos susceptíveis de implicar riscos para o património genético do trabalhador ou dos seus
descendentes, que constam da lista referida no n.º 1 do artigo anterior com indicação de que determinam
a proibição das mesmas.

Artigo 17.º
Utilizações permitidas de agentes proibidos

1 — A utilização dos agentes proibidos referidos no artigo anterior é permitida:

a) Para fins exclusivos de investigação científica;
b) Em actividades destinadas à respectiva eliminação.

2 — Nas utilizações previstas no número anterior, deve ser evitada a exposição dos trabalhadores
aos agentes em causa, nomeadamente através de medidas que assegurem que a sua utilização decorra
durante o tempo mínimo possível e que se realize num único sistema fechado, do qual só possam ser retirados
na medida em que for necessário ao controlo do processo ou à manutenção do sistema.

3 — A entidade empregadora pública apenas pode fazer uso da permissão referida no n.º 1 após ter
comunicado ao organismo do ministério responsável pela área laboral competente em matéria de
segurança, higiene e saúde no trabalho as seguintes informações:

a) Agente e respectiva quantidade utilizada anualmente;
b) Actividades, reacções ou processos implicados;
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c) Número de trabalhadores expostos;
d) Medidas técnicas e de organização tomadas para prevenir a exposição dos trabalhadores.

4 — A comunicação prevista no número anterior deve ser realizada com 15 dias de antecedência,
podendo no caso da alínea b) do n.º 1 o prazo ser inferior desde que devidamente fundamentado.

5 — O organismo referido no n.º 3 confirma a recepção da comunicação com as informações
necessárias, indicando, sendo caso disso, as medidas complementares de protecção dos trabalhadores que
a entidade empregadora pública deve aplicar.

6 — A entidade empregadora pública deve, sempre que for solicitado, facultar às entidades
fiscalizadoras os documentos referidos nos números anteriores.

DIVISÃO IV
Actividades condicionadas que envolvam agentes

biológicos, físicos ou químicos condicionados

Artigo 18.º
Disposições gerais

1 — São condicionadas aos trabalhadores as actividades que envolvam a exposição aos agentes
biológicos, físicos ou químicos susceptíveis de implicar riscos para o património genético do trabalhador ou
dos seus descendentes que constam da lista referida no n.º 1 do artigo 15.º com indicação de que determinam
o condicionamento das mesmas.

2 — As actividades referidas no número anterior estão sujeitas ao disposto nos artigos 19.º a 31.º,
bem como às disposições específicas constantes dos artigos 32.º a 39.º.

Artigo 19.º
Início da actividade

1 — A actividade susceptível de provocar exposição a agentes biológicos, físicos ou químicos que
possam envolver riscos para o património genético só pode iniciar-se após a avaliação dos riscos e a
adopção das medidas de prevenção adequadas.

2 — A entidade empregadora pública deve notificar o organismo do ministério responsável pela
área laboral competente em matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho e a Direcção-Geral da
Saúde com, pelo menos, 30 dias de antecedência do início de actividades em que sejam utilizados, pela
primeira vez, agentes biológicos, físicos ou químicos susceptíveis de implicar riscos para o património
genético.

3 — A notificação deve conter os seguintes elementos:

a) Nome e endereço do órgão ou serviço;
b) Nome e habilitação do responsável pelo serviço de segurança, higiene e saúde no trabalho e,

se for pessoa diferente, do médico do trabalho;
c) Resultado da avaliação dos riscos e a espécie do agente;
d) As medidas preventivas e de protecção previstas.

4 — O organismo do ministério responsável pela área laboral competente em matéria de segurança,
higiene e saúde no trabalho pode determinar que a notificação seja feita em impresso de modelo apropriado
ao tratamento informático dos seus elementos.

5 — Se houver modificações substanciais nos procedimentos com possibilidade de repercussão
na saúde dos trabalhadores, deve ser feita, com quarenta e oito horas de antecedência, uma nova
notificação.
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Artigo 20.º
Avaliação dos riscos

1 — Nas actividades susceptíveis de exposição a agentes biológicos, físicos ou químicos que possam
implicar riscos para o património genético, a entidade empregadora pública deve avaliar os riscos para a
saúde dos trabalhadores, determinando a natureza, o grau e o tempo de exposição.

2 — Nas actividades que impliquem a exposição a várias espécies de agentes, a avaliação dos riscos
deve ser feita com base no perigo resultante da presença de todos esses agentes.

3 — A avaliação dos riscos deve ser repetida trimestralmente, bem como sempre que houver
alterações das condições de trabalho susceptíveis de afectar a exposição dos trabalhadores a agentes
referidos no número anterior e, ainda, nas situações previstas no n.º 5 do artigo 28.º.

4 — A avaliação dos riscos deve ter em conta todas as formas de exposição e vias de absorção, tais
como a absorção pela pele ou através desta.

5 — A entidade empregadora pública deve atender, na avaliação dos riscos, aos resultados
disponíveis de qualquer vigilância da saúde já efectuada aos eventuais efeitos sobre a saúde de
trabalhadores particularmente sensíveis aos riscos a que estejam expostos, bem como identificar os
trabalhadores que necessitem de medidas de protecção especiais.

6 — O resultado da avaliação dos riscos deve constar de documento escrito.

Artigo 21.º
Substituição e redução de agentes

1 — A entidade empregadora pública deve evitar ou reduzir a utilização de agentes biológicos, físicos
ou químicos susceptíveis de implicar riscos para o património genético, substituindo-os por substâncias,
preparações ou processos que, nas condições de utilização, não sejam perigosos ou impliquem menor risco
para os trabalhadores.

2 — Se não for tecnicamente possível a aplicação do disposto no número anterior, a entidade
empregadora pública deve assegurar que a produção ou a utilização do agente se faça em sistema fechado.

3 — Se a aplicação de um sistema fechado não for tecnicamente possível, a entidade empregadora pública
deve assegurar que o nível de exposição dos trabalhadores seja reduzido ao nível mais baixo possível e não
ultrapasse os valores limite estabelecidos em legislação especial sobre agentes cancerígenos ou mutagénicos.

Artigo 22.º
Redução dos riscos de exposição

Nas actividades em que sejam utilizados agentes biológicos, físicos ou químicos susceptíveis de
implicar riscos para o património genético, a entidade empregadora pública deve, além dos procedimentos
referidos no artigo anterior, aplicar as seguintes medidas:

a) Limitação das quantidades do agente no local de trabalho;
b) Redução ao mínimo possível do número de trabalhadores expostos ou susceptíveis de o serem,

da duração e do respectivo grau de exposição;
c) Adopção de procedimentos de trabalho e de medidas técnicas que evitem ou minimizem a

libertação de agentes no local de trabalho;
d) Eliminação dos agentes na fonte por aspiração localizada ou ventilação geral adequada e

compatível com a protecção da saúde pública e do ambiente;
e) Utilização de métodos apropriados de medição de agentes, em particular para a detecção

precoce de exposições anormais resultantes de acontecimento imprevisível;
f) Adopção de medidas de protecção colectiva adequadas ou, se a exposição não puder ser

evitada por outros meios, medidas de protecção individual;
g) Adopção de medidas de higiene, nomeadamente a limpeza periódica dos pavimentos, paredes

e outras superfícies;
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h) Delimitação das zonas de riscos e utilização de adequada sinalização de segurança e de saúde,
incluindo de proibição de fumar em áreas onde haja riscos de exposição a esses agentes;

i) Instalação de dispositivos para situações de emergência susceptíveis de originar exposições
anormalmente elevadas;

j) Verificação da presença de agentes biológicos utilizados fora do confinamento físico primário,
sempre que for necessário e tecnicamente possível;

l) Meios que permitam a armazenagem, manuseamento e transporte sem riscos, nomeadamente
mediante a utilização de recipientes herméticos e rotulados de forma clara e legível;

m) Meios seguros de recolha, armazenagem e evacuação dos resíduos, incluindo a utilização de
recipientes herméticos e rotulados de forma clara e legível, de modo a não constituírem fonte de
contaminação dos trabalhadores e dos locais de trabalho, de acordo com a legislação especial sobre resíduos
e protecção do ambiente;

n) Afixação de sinais de perigo bem visíveis, nomeadamente o sinal indicativo de perigo biológico;
o) Elaboração de planos de acção em casos de acidentes que envolvam agentes biológicos.

Artigo 23.º
Informação das autoridades competentes

1 — Se a avaliação revelar a existência de riscos, a entidade empregadora pública deve conservar
e manter disponíveis as informações sobre:

a) As actividades e os processos industriais em causa, as razões por que são utilizados agentes
biológicos, físicos ou químicos susceptíveis de implicar riscos para o património genético e os eventuais
casos de substituição;

b) Os elementos utilizados para efectuar a avaliação e o seu resultado;
c) As quantidades de substâncias ou preparações fabricadas ou utilizadas que contenham agentes

biológicos, físicos ou químicos susceptíveis de implicar riscos para o património genético;
d) O número de trabalhadores expostos, bem como natureza, grau e tempo de exposição;
e) As medidas de prevenção tomadas e os equipamentos de protecção utilizados.

2 — O organismo do ministério responsável pela área laboral competente em matéria de segurança,
higiene e saúde no trabalho e as autoridades de saúde têm acesso às informações referidas no número
anterior, sempre que o solicitem.

3 — A entidade empregadora pública deve ainda informar as entidades mencionadas no número
anterior, a pedido destas, sobre o resultado de investigações que promova sobre a substituição e redução
de agentes biológicos, físicos ou químicos susceptíveis de implicar riscos para o património genético e a
redução dos riscos de exposição.

4 — A entidade empregadora pública deve informar, no prazo de vinte e quatro horas, o organismo
do ministério responsável pela área laboral competente em matéria de  segurança, higiene e saúde no
trabalho e a Direcção-Geral da Saúde de qualquer acidente ou incidente que possa ter provocado a
disseminação de um agente susceptível de implicar riscos para o património genético.

Artigo 24.º
Exposição previsível

Nas actividades em que seja previsível um aumento significativo de exposição, se for impossível a
aplicação de medidas técnicas preventivas suplementares para limitar a exposição, a entidade empregadora
pública deve:

a) Reduzir ao mínimo a exposição dos trabalhadores e assegurar a sua protecção durante a
realização dessas actividades;
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b) Colocar à disposição dos trabalhadores vestuário de protecção e equipamento individual de
protecção respiratória, a ser utilizado enquanto durar a exposição;

c) Assegurar que a exposição de cada trabalhador não tenha carácter permanente e seja limitada
ao estritamente necessário;

d) Delimitar e assinalar as zonas onde se realizam essas actividades;
e) Só permitir acesso às zonas onde se realizam essas actividades a pessoas autorizadas.

Artigo 25.º
Exposição imprevisível

Nas situações imprevisíveis em que o trabalhador possa estar sujeito a uma exposição anormal a
agentes biológicos, físicos ou químicos susceptíveis de implicar riscos para o património genético, a entidade
empregadora pública deve informar o trabalhador, os representantes dos trabalhadores para a segurança,
higiene e saúde no trabalho e tomar, até ao restabelecimento da situação normal, as seguintes medidas:

a) Limitar o número de trabalhadores na zona afectada aos indispensáveis à execução das
reparações e de outros trabalhos necessários;

b) Colocar à disposição dos trabalhadores referidos na alínea anterior vestuário de protecção e
equipamento individual de protecção respiratória;

c) Impedir a exposição permanente e limitá-la ao estritamente necessário para cada trabalhador;
d) Impedir que qualquer trabalhador não protegido permaneça na área afectada.

Artigo 26.º
Acesso às áreas de riscos

A entidade empregadora pública deve assegurar que o acesso às áreas onde decorrem actividades
susceptíveis de exposição a agentes biológicos, físicos ou químicos que possam implicar riscos para o
património genético seja limitado aos trabalhadores que nelas tenham de entrar por causa das suas funções.

Artigo 27.º
Comunicação de acidente ou incidente

O trabalhador deve comunicar imediatamente qualquer acidente ou incidente que envolva a manipulação
de agentes biológicos, físicos ou químicos susceptíveis de implicar riscos para o património genético à entidade
empregadora pública e ao responsável pelos serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho.

Artigo 28.º
Vigilância da saúde

1 — A entidade empregadora pública deve assegurar a vigilância da saúde do trabalhador em relação
ao qual o resultado da avaliação revele a existência de riscos, através de exames de saúde de admissão,
periódicos e ocasionais, devendo os exames, em qualquer caso, ser realizados antes da exposição aos riscos.

2 — A vigilância da saúde deve permitir a aplicação de medidas de saúde individuais, dos princípios
e práticas da medicina do trabalho, de acordo com os conhecimentos mais recentes, e incluir os seguintes
procedimentos:

a) Registo da história clínica e profissional de cada trabalhador;
b) Avaliação individual do seu estado de saúde;
c) Vigilância biológica, sempre que necessária;
d) Rastreio de efeitos precoces e reversíveis.
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3 — A entidade empregadora pública deve tomar, em relação a cada trabalhador, as medidas
preventivas ou de protecção propostas pelo médico responsável pela vigilância da saúde do trabalhador.

4 — Se um trabalhador sofrer de uma doença identificável ou um efeito nocivo que possa ter sido
provocado pela exposição a agentes biológicos, físicos ou químicos susceptíveis de implicar riscos para o
património genético, a entidade empregadora pública deve:

a) Assegurar a vigilância contínua da saúde do trabalhador;
b) Repetir a avaliação dos riscos;
c) Rever as medidas tomadas para eliminar ou reduzir os riscos, tendo em conta o parecer do

médico responsável pela vigilância da saúde do trabalhador e incluindo a possibilidade de afectar o
trabalhador a outro posto de  trabalho em que não haja riscos de exposição.

5 — Nas situações referidas no número anterior, o médico responsável pela vigilância da saúde do
trabalhador pode exigir que se proceda à vigilância da saúde de qualquer outro trabalhador que tenha estado
sujeito a exposição idêntica, devendo nestes casos ser repetida a avaliação dos riscos.

6 — O trabalhador tem direito de conhecer os exames e o resultado da vigilância da saúde que lhe
digam respeito e pode solicitar a revisão desse resultado.

7 — A entidade empregadora pública deve informar o médico responsável pela vigilância da saúde
do trabalhador sobre a natureza e, se possível, o grau das exposições ocorridas, incluindo as exposições
imprevisíveis.

8 — Devem ser prestados ao trabalhador informações e conselho sobre a vigilância da saúde a que
deve ser submetido depois de terminar a exposição aos riscos.

9 — O médico responsável pela vigilância da saúde deve comunicar ao organismo do ministério
responsável pela área laboral competente em matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho os casos
de cancro identificados como resultantes da exposição a um agente biológico, físico ou químico susceptível
de implicar riscos para o património genético.

Artigo 29.º
Higiene e protecção individual

1 — Nas actividades susceptíveis de contaminação por agentes biológicos, físicos ou químicos que
possam implicar riscos para o património genético, a entidade empregadora pública deve:

a) Impedir os trabalhadores de fumar, comer ou beber nas áreas de trabalho em que haja riscos
de contaminação;

b) Fornecer vestuário de protecção adequado;
c) Assegurar que os equipamentos de protecção são guardados em local apropriado, verificados

e limpos, se possível antes e, obrigatoriamente, após cada utilização, bem como reparados ou substituídos
se tiverem defeitos ou estiverem danificados;

d) Pôr à disposição dos trabalhadores instalações sanitárias e vestiários adequados para a sua
higiene pessoal.

2 — Em actividades em que são utilizados agentes biológicos susceptíveis de implicar riscos para o
património genético, a entidade empregadora pública deve:

a) Definir procedimentos para a recolha, manipulação e tratamento de amostras de origem
humana ou animal;

b) Assegurar a existência de colírios e anti-sépticos cutâneos em locais apropriados, quando se
justificarem.

3 — Antes de abandonar o local de trabalho, o trabalhador deve retirar o vestuário de trabalho
e os equipamentos de protecção individual que possam estar contaminados e guardá-los em locais
apropriados e separados.

4 — A entidade empregadora pública deve assegurar a descontaminação, limpeza e, se necessário,
destruição do vestuário e dos equipamentos de protecção individual referidos no número anterior.
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5 — A utilização de equipamento de protecção individual das vias respiratórias deve:

a) Ser limitada ao tempo mínimo necessário, não podendo ultrapassar quatro horas diárias;
b) Tratando-se de aparelhos de protecção respiratória isolantes com pressão positiva, a sua

utilização deve ser excepcional, por tempo não superior a quatro horas diárias, as quais, se forem seguidas,
devem ser intercaladas por uma pausa de, pelo menos, trinta minutos.

Artigo 30.º
Registo e arquivo de documentos

1 — A entidade empregadora pública deve organizar registos de dados e conservar arquivos
actualizados sobre:

a) Os resultados da avaliação dos riscos a que se referem os artigos 20.º, 32.º e 34.º, bem como
os critérios e procedimentos da avaliação, os métodos de medição, análises e ensaios utilizados;

b) A lista dos trabalhadores expostos a agentes biológicos, físicos ou químicos susceptíveis de
implicar riscos para o património genético, com a indicação da natureza e, se possível, do agente e do grau
de exposição a que cada trabalhador esteve sujeito;

c) Os registos de acidentes e incidentes.
2 — O médico responsável pela vigilância da saúde deve organizar registos de dados e conservar

arquivo actualizado sobre os resultados da vigilância da saúde de cada trabalhador, com a indicação do
respectivo posto de trabalho, dos exames médicos e complementares realizados e de outros elementos que
considere úteis.

Artigo 31.º
Conservação de registos e arquivos

1 — Os registos e arquivos referidos no artigo anterior devem ser conservados durante, pelo menos,
40 anos após ter terminado a exposição do trabalhador a que respeita.

2 — Se o órgão ou serviço for extinto, os registos e arquivos devem ser transferidos para o organismo
do ministério responsável pela área laboral competente em matéria de segurança, higiene e saúde no
trabalho, que assegura a sua confidencialidade.

3 — Ao cessar o contrato, o médico responsável pela vigilância da saúde deve entregar ao
trabalhador, a pedido deste, cópia da sua ficha clínica.

DIVISÃO V
Actividades condicionadas que envolvam agentes biológicos condicionados

Artigo 32.º
Avaliação dos riscos

A avaliação dos riscos de exposição a agentes biológicos susceptíveis de implicar riscos para o
património genético deve, sem prejuízo do disposto no artigo 20.º, ter em conta todas as informações
disponíveis, nomeadamente:

a) Os riscos suplementares que os agentes biológicos podem constituir para trabalhadores cuja
sensibilidade possa ser afectada, nomeadamente por doença anterior, medicação, deficiência imunitária,
gravidez ou aleitamento;

b) As recomendações da Direcção-Geral da Saúde sobre as medidas de controlo de agentes
nocivos à saúde dos trabalhadores;

c) As informações técnicas existentes sobre doenças relacionadas com a natureza do trabalho;
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d) Os potenciais efeitos alérgicos ou tóxicos resultantes do trabalho;
e) O conhecimento de doença verificada num trabalhador que esteja directamente relacionada

com o seu trabalho.

Artigo 33.º
Vacinação dos trabalhadores

1 — A entidade empregadora pública deve promover a informação do trabalhador que esteja ou
possa estar exposto a agentes biológicos sobre as vantagens e inconvenientes da vacinação e da sua falta.

2 — O médico responsável pela vigilância da saúde deve determinar que o trabalhador não imunizado
contra os agentes biológicos a que esteja ou possa estar exposto seja sujeito a vacinação.

3 — A vacinação deve respeitar as recomendações da Direcção-Geral da Saúde, sendo anotada na
ficha clínica do trabalhador e registada no seu boletim individual de saúde.

DIVISÃO VI
Actividades condicionadas que envolvam agentes químicos condicionados

Artigo 34.º
Avaliação dos riscos

1 — Se a avaliação revelar a existência de agentes químicos susceptíveis de implicar riscos para o
património genético, a entidade empregadora pública deve avaliar os riscos para os trabalhadores tendo em
conta, sem prejuízo do disposto no artigo 20.º, nomeadamente:

a) As informações relativas à saúde constantes das fichas de dados de segurança de acordo com
a legislação especial sobre classificação, embalagem e rotulagem das substâncias e preparações perigosas
e outras informações suplementares necessárias à avaliação dos riscos fornecidas pelo fabricante, em
especial a avaliação específica dos riscos para os utilizadores;

b) As condições de trabalho que impliquem a presença desses agentes, incluindo a sua
quantidade;

c) Os valores limite obrigatórios e os valores limite de exposição profissional com carácter
indicativo estabelecidos em legislação especial.

2 — No caso em que for possível identificar a susceptibilidade do trabalhador para determinado
agente químico a que seja exposto durante a actividade, deve esta situação ser considerada na avaliação
dos riscos, bem como para a necessidade da mudança do posto de trabalho.

3 — A avaliação dos riscos deve ser repetida sempre que ocorram alterações significativas, nas
situações em que tenha sido ultrapassado um valor limite de exposição profissional obrigatório ou um valor
limite biológico e nas situações em que os resultados da vigilância da saúde o justifiquem.

Artigo 35.º
Medição da exposição

1 — A entidade empregadora pública deve proceder à medição da concentração de agentes químicos
susceptíveis de implicar riscos para o património genético, tendo em atenção os valores limite de exposição
profissional constantes de legislação especial.

2 — A medição referida no número anterior deve ser periodicamente repetida, bem como se houver
alteração das condições susceptíveis de se repercutirem na exposição dos trabalhadores a agentes químicos
que possam implicar riscos para o património genético.

3 — A entidade empregadora pública deve tomar o mais rapidamente possível as medidas de
prevenção e protecção adequadas se o resultado das medições demonstrar que foi excedido um valor limite
de exposição profissional.
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Artigo 36.º
Operações específicas

A entidade empregadora pública deve tomar as medidas técnicas e organizativas adequadas à
natureza da actividade, incluindo armazenagem, manuseamento e separação de agentes químicos
incompatíveis, pela seguinte ordem de prioridade:

a) Prevenir a presença de concentrações perigosas de substâncias inflamáveis ou de quantidades
perigosas de substâncias quimicamente instáveis;

b) Se a natureza da actividade não permitir a aplicação do disposto na alínea anterior, evitar a
presença de fontes de ignição que possam provocar incêndios e explosões ou de condições adversas que
possam fazer que substâncias ou misturas de substâncias quimicamente instáveis provoquem efeitos físicos
nocivos;

c) Atenuar os efeitos nocivos para a saúde dos trabalhadores no caso de incêndio ou explosão
resultante da ignição de substâncias inflamáveis ou os efeitos físicos nocivos provocados por substâncias
ou misturas de substâncias quimicamente instáveis.

Artigo 37.º
Acidentes, incidentes e situações de emergência

1 — A entidade empregadora pública deve dispor de um plano de acção, em cuja elaboração e
execução devem participar as entidades competentes, com as medidas adequadas a aplicar em situação
de acidente, incidente ou de emergência resultante da presença no local de trabalho de agentes químicos
susceptíveis de implicar riscos para o património genético.

2 — O plano de acção referido no número anterior deve incluir a realização periódica de exercícios
de segurança e a disponibilização dos meios adequados de primeiros socorros.

3 — Se ocorrer alguma das situações referidas no n.º 1, a entidade empregadora pública deve adoptar
imediatamente as medidas adequadas, informar os trabalhadores envolvidos e só permitir a presença na
área afectada de trabalhadores indispensáveis à execução das reparações ou outras operações estritamente
necessárias.

4 — Os trabalhadores autorizados a exercer temporariamente funções na área afectada, nos termos
do número anterior, devem utilizar vestuário de protecção, equipamento de protecção individual e
equipamento e material de segurança específico adequados à situação.

5 — A entidade empregadora pública deve instalar sistemas de alarme e outros sistemas de
comunicação necessários para assinalar os riscos acrescidos para a saúde, de modo a permitir a adopção
de medidas imediatas adequadas, incluindo operações de socorro, evacuação e salvamento.

Artigo 38.º
Instalações e equipamentos de trabalho

A entidade empregadora pública deve assegurar que:

a) Haja controlo suficiente de instalações, equipamento e máquinas ou equipamentos de
prevenção ou limitação dos efeitos de explosões ou ainda que sejam adoptadas medidas imediatas
adequadas para reduzir a pressão de explosão;

b) O conteúdo dos recipientes e canalizações utilizados por agentes químicos seja claramente
identificado de acordo com a legislação respeitante à classificação, embalagem e rotulagem das substâncias
e preparações perigosas e à sinalização de segurança no local de trabalho.
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Artigo 39.º
Informação sobre as medidas de emergência

1 — A entidade empregadora pública deve assegurar que as informações sobre as medidas de
emergência respeitantes a agentes químicos susceptíveis de implicar riscos para o património genético
sejam prestadas aos serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho, bem como a outras entidades
internas e externas que intervenham em situação de emergência ou acidente.

2 — As informações referidas no número anterior devem incluir:

a) Avaliação prévia dos perigos da actividade exercida, os modos de os identificar, as precauções
e os procedimentos adequados para que os serviços de emergência possam preparar os planos de
intervenção e as medidas de precaução;

b) Informações disponíveis sobre os perigos específicos verificados ou que possam ocorrer num
acidente ou numa situação de emergência, incluindo as informações relativas aos procedimentos previstos
no artigo 37.º.

CAPÍTULO III
Protecção da maternidade e da paternidade

SECÇÃO I
Âmbito

Artigo 40.º
Âmbito

O presente capítulo regula o artigo 43.º do Regime.

SECÇÃO II
Licenças, dispensas e faltas

Artigo 41.º
Dever de informação

A entidade empregadora pública deve afixar no órgão ou serviço, em local apropriado, a informação
relativa aos direitos e deveres do trabalhador em matéria de maternidade e paternidade.

Artigo 42.º
Licença por maternidade

1 — A trabalhadora pode optar por uma licença por maternidade superior em 25 % à prevista
no n.º 1 do artigo 26.º do Regime, devendo o acréscimo ser gozado necessariamente a seguir ao parto, nos
termos da legislação sobre protecção social.

2 — A trabalhadora deve informar a entidade empregadora pública até sete dias após o parto de qual
a modalidade de licença por maternidade por que opta, presumindo-se, na falta de declaração, que a licença
tem a duração de 120 dias.

3 — O regime previsto nos números anteriores aplica-se ao pai que goze a licença por paternidade
nos casos previstos nos n.os 2 e 4 do artigo 27.º do Regime.

4 — A trabalhadora grávida que pretenda gozar parte da licença por maternidade antes do parto, nos
termos do n.º 1 do artigo 26.º do Regime, deve informar a entidade empregadora pública e apresentar
atestado médico que indique a data previsível do mesmo.
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5 — A informação referida no número anterior deve ser prestada com a antecedência de 10 dias
ou, em caso de urgência comprovada pelo médico, logo que possível.

6 — Em caso de internamento hospitalar da mãe ou da criança durante o período de licença a seguir
ao parto, nos termos do n.º 5 do artigo 26.º do Regime, a contagem deste período é suspensa pelo tempo
de duração do internamento, mediante comunicação à respectiva entidade empregadora pública, acompanhada
de declaração emitida pelo estabelecimento hospitalar.

7 — O disposto nos n.os 4 e 5 aplica-se também, nos termos previstos no n.º 3 do artigo 26.º do Regime,
em situação de risco clínico para a trabalhadora ou para o nascituro, impeditivo do exercício de funções,
que seja distinto de risco específico de exposição a agentes, processos ou condições de trabalho, se o mesmo
não puder ser evitado com o exercício de outras tarefas compatíveis com o seu estado e categoria
profissional ou se a entidade empregadora pública não o possibilitar.

Artigo 43.º
Licença por paternidade

1 — É obrigatório o gozo da licença por paternidade prevista no n.º 1 do artigo 27.º do Regime,
devendo o trabalhador informar a entidade empregadora pública com a antecedência de cinco dias
relativamente ao início do período, consecutivo ou interpolado, de licença ou, em caso de urgência
comprovada, logo que possível.

2 — Para efeitos do gozo de licença em caso de incapacidade física ou psíquica ou morte da mãe,
nos termos do n.º 2 do artigo 27.º do Regime, o trabalhador deve, logo que possível, informar a entidade
empregadora pública, apresentar certidão de óbito ou atestado médico comprovativo e, sendo caso disso,
declarar qual o período de licença por maternidade gozado pela mãe.

3 — O trabalhador que pretenda gozar a licença por paternidade, por decisão conjunta dos pais, deve
informar a entidade empregadora pública com a antecedência de 10 dias e:

a) Apresentar documento de que conste a decisão conjunta;
b) Declarar qual o período de licença por maternidade gozado pela mãe, que não pode ser inferior

a seis semanas a seguir ao parto;
c) Provar que a entidade empregadora, pública ou privada, da mãe foi informada da decisão

conjunta.

Artigo 44.º
Condições especiais de trabalho para assistência a filho com deficiência ou doença crónica

1 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 28.º do Regime, o trabalhador tem direito, nomeadamente, à
redução de cinco horas do período normal de trabalho semanal para assistência a filho até 1 ano de idade
com deficiência ou doença crónica se o outro progenitor exercer actividade profissional ou estiver impedido
ou inibido totalmente de exercer o poder paternal.

2 — Se ambos os progenitores forem titulares do direito, a redução do período normal de trabalho
pode ser utilizada por qualquer deles ou por ambos em períodos sucessivos.

3 — O trabalhador deve comunicar à entidade empregadora pública que pretende reduzir o período
normal de trabalho com a antecedência de 10 dias, bem como:

a) Apresentar atestado médico comprovativo da deficiência ou da doença crónica;
b) Declarar que o outro progenitor tem actividade profissional ou que está impedido ou inibido

totalmente de exercer o poder paternal e, sendo caso disso, que não exerce ao mesmo tempo este direito.
4 — A entidade empregadora pública deve adequar a redução do período normal de trabalho tendo

em conta a preferência do trabalhador, salvo se outra solução for imposta por exigências imperiosas do
funcionamento do órgão ou serviço.
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Artigo 45.º
Licença por adopção

1 — O período de licença por adopção, previsto no n.º 1 do artigo 29.º do Regime, é acrescido, no
caso de adopções múltiplas, de 30 dias por cada adopção além da primeira.

2 — Quando a confiança administrativa consistir na confirmação da permanência do menor a cargo
do adoptante, este tem direito a licença desde que a data em que o menor ficou de facto a seu cargo tenha
ocorrido há menos de 100 dias e até ao momento em que estes se completam.

3 — O trabalhador candidato a adopção deve informar a entidade empregadora pública do gozo da
respectiva licença com a antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência comprovada, logo que possível,
fazendo prova da confiança judicial ou administrativa do adoptando e da idade deste.

4 — No caso de os cônjuges candidatos à adopção serem trabalhadores, o período de licença pode
ser integralmente gozado por um deles ou por ambos, em tempo parcial ou em períodos sucessivos,
conforme decisão conjunta.

5 — Em qualquer dos casos referidos no número anterior, o trabalhador deve:

a) Apresentar documento de que conste a decisão conjunta;
b) Declarar qual o período de licença gozado pelo seu cônjuge, sendo caso disso;
c) Provar que o seu cônjuge informou a respectiva entidade empregadora, pública ou privada, da

decisão conjunta.
6 — Se o trabalhador falecer durante a licença, o cônjuge sobrevivo que não seja adoptante tem

direito a licença correspondente ao período não gozado ou a um mínimo de 14 dias se o adoptado viver
consigo em comunhão de mesa e habitação.

7 — Em caso de internamento hospitalar do candidato à adopção ou do adoptando, o período de
licença é suspenso pelo tempo de duração do internamento, mediante comunicação daquele à respectiva
entidade empregadora pública, acompanhada de declaração passada pelo estabelecimento hospitalar.

8 — O trabalhador candidato a adoptante não tem direito a licença por adopção do filho do cônjuge
ou de pessoa que com ele viva em união de facto.

Artigo 46.º
Dispensa para consultas pré-natais

1 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 30.º do Regime, a trabalhadora grávida deve, sempre que possível,
comparecer às consultas pré-natais fora do horário de trabalho.

2 — Sempre que a consulta pré-natal só seja possível durante o horário de trabalho, a entidade
empregadora pública pode exigir à trabalhadora a apresentação de prova desta circunstância e da
realização da consulta ou declaração dos mesmos factos.

3 — Para efeito dos números anteriores, a preparação para o parto é equiparada a consulta pré-natal.

Artigo 47.º
Dispensas para amamentação e aleitação

1 — Para efeitos do n.º 2 do artigo 30.º do Regime, a trabalhadora comunica à entidade empregadora
pública, com a antecedência de 10 dias relativamente ao início da dispensa, que amamenta o filho, devendo
apresentar atestado médico após o 1.º ano de vida do filho.

2 — A dispensa para aleitação, prevista no n.º 3 do artigo 30.º do Regime, pode ser exercida pela
mãe ou pelo pai trabalhador, ou por ambos, conforme decisão conjunta, devendo o beneficiário, em qualquer
caso:

a) Comunicar à entidade empregadora pública que aleita o filho, com a antecedência de 10 dias
relativamente ao início da dispensa;
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b) Apresentar documento de que conste a decisão conjunta;
c) Declarar qual o período de dispensa gozado pelo outro progenitor, sendo caso disso;
d) Provar que o outro progenitor informou a respectiva entidade empregadora, pública ou privada,

da decisão conjunta.
3 — A dispensa diária para amamentação ou aleitação é gozada em dois períodos distintos, com a

duração máxima de uma hora cada, salvo se outro regime for acordado com a entidade empregadora
pública, em qualquer caso sem exceder duas horas diárias.

4 — No caso de nascimentos múltiplos, a dispensa referida no número anterior é acrescida de mais
trinta minutos por cada gemelar além do primeiro.

5 — Se a mãe ou o pai trabalhar a tempo parcial, a dispensa diária para amamentação ou aleitação
é reduzida na proporção do respectivo período normal de trabalho, não podendo ser inferior a trinta
minutos.

6 — Na situação referida no número anterior, a dispensa diária é gozada em período não superior
a uma hora e, sendo caso disso, num segundo período com a duração remanescente, salvo se outro regime
for acordado com a entidade empregadora pública.

Artigo 48.º
Faltas para assistência a filho menor, com deficiência ou doença crónica

1 — Para efeitos de justificação das faltas a que se referem os artigos 31.º e 33.º do Regime, a
entidade empregadora pública pode exigir ao trabalhador:

a) Prova do carácter inadiável e imprescindível da assistência;
b) Declaração de que o outro progenitor tem actividade profissional e não faltou pelo mesmo

motivo ou está impossibilitado de prestar a assistência.
2 — Em caso de hospitalização, a entidade empregadora pública pode exigir declaração de

internamento passada pelo estabelecimento hospitalar.

Artigo 49.º
Faltas para assistência a netos

1 — Para efeitos do artigo 32.º do Regime, o trabalhador que pretenda faltar ao trabalho em caso
de nascimento de netos que sejam filhos de adolescentes com idade inferior a 16 anos deve informar a
entidade empregadora pública com a antecedência de cinco dias, declarando que:

a) O neto vive consigo em comunhão de mesa e habitação;
b) O neto é filho de adolescente com idade inferior a 16 anos;
c) O cônjuge do trabalhador exerce actividade profissional ou se encontra física ou psiquicamente

impossibilitado de cuidar do neto ou não vive em comunhão de mesa e habitação com este.
2 — Se houver dois titulares do direito, estes podem gozar apenas um período de faltas,

integralmente por um deles, ou por ambos em tempo parcial ou em períodos sucessivos, conforme decisão
conjunta.

3 — Nos casos referidos no número anterior, o titular que faltar ao trabalho deve apresentar à
entidade empregadora pública:

a) O documento de que conste a decisão conjunta;
b) A prova de que o outro titular informou a respectiva entidade empregadora, pública ou privada,

da decisão conjunta.
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Artigo 50.º
Licença parental

1 — Para efeitos dos n.os 1 e 2 do artigo 34.º do Regime, o pai ou a mãe que pretenda utilizar a licença
parental, ou os regimes alternativos de trabalho a tempo parcial ou de períodos intercalados de ambos, deve
informar a entidade empregadora pública, por escrito, do início e termo do período de licença, do trabalho
a tempo parcial ou dos períodos intercalados pretendidos.

2 — Se ambos os progenitores pretenderem gozar simultaneamente a licença e estiverem ao serviço
da mesma entidade empregadora pública, esta pode adiar a licença de um deles com fundamento em
exigências imperiosas ligadas ao funcionamento do órgão ou serviço e desde que seja fornecida por escrito
a respectiva fundamentação.

Artigo 51.º
Licenças para assistência a filho ou adoptado e pessoa com deficiência ou doença crónica

1 — Para efeitos dos n.os 3 e 4 do artigo 34.º e do n.º 1 do artigo 35.º do Regime, o trabalhador tem
direito a licença especial para assistência a filho ou adoptado ou a licença para assistência a pessoa com
deficiência ou doença crónica se o outro progenitor exercer actividade profissional ou estiver impedido ou
inibido totalmente de exercer o poder paternal.

2 — Se houver dois titulares, a licença pode ser gozada por qualquer deles ou por ambos em períodos
sucessivos.

3 — O trabalhador deve informar a entidade empregadora pública, por escrito e com a antecedência
de 30 dias, do início e termo do período em que pretende gozar a licença e declarar que o outro progenitor
tem actividade profissional e não se encontra ao mesmo tempo em situação de licença ou está impedido
ou inibido totalmente de exercer o poder paternal, que o filho faz parte do seu agregado familiar e não está
esgotado o período máximo de duração da licença.

4 — Na falta de indicação em contrário por parte do trabalhador, a licença tem a duração de seis meses.
5 — O trabalhador deve comunicar à entidade empregadora pública, por escrito e com a

antecedência de 15 dias relativamente ao termo do período de licença, a sua intenção de regressar ao
trabalho, ou de a prorrogar, excepto se o período máximo da licença entretanto se completar.

SECÇÃO III
Regimes de trabalho especiais

Artigo 52.º
Trabalho a tempo parcial

1 — Para efeitos dos n.os 1 e 2 do artigo 36.º do Regime, o direito a trabalhar a tempo parcial pode
ser exercido por qualquer dos progenitores, ou por ambos em períodos sucessivos, depois da licença
parental, ou dos regimes alternativos de trabalho a tempo parcial ou de períodos intercalados de ambos.

2 — Salvo acordo em contrário, o período normal de trabalho a tempo parcial corresponde a metade
do praticado a tempo completo e é prestado diariamente, de manhã ou de tarde, ou em três dias por semana,
conforme o pedido do trabalhador.

Artigo 53.º
Flexibilidade de horário

1 — Para efeitos dos n.os 1 e 2 do artigo 36.º do Regime, o direito a trabalhar com flexibilidade de
horário pode ser exercido por qualquer dos progenitores ou por ambos.
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2 — Entende-se por flexibilidade de horário aquele em que o trabalhador pode escolher, dentro de
certos limites, as horas de início e termo do período normal de trabalho diário.

3 — A flexibilidade de horário deve:

a) Conter um ou dois períodos de presença obrigatória, com duração igual a metade do período
normal de trabalho diário;

b) Indicar os períodos para início e termo do trabalho normal diário, cada um com duração
não inferior a um terço do período normal de trabalho diário, podendo esta duração ser reduzida na
medida do necessário para que o horário se contenha dentro do período de funcionamento do órgão
ou serviço;

c) Estabelecer um período para intervalo de descanso não superior a duas horas.
4 — O trabalhador que trabalhe em regime de flexibilidade de horário pode efectuar até seis horas

consecutivas de trabalho e até dez horas de trabalho em cada dia e deve cumprir o correspondente período
normal de trabalho semanal, em média de cada período de quatro semanas.

5 — O regime de trabalho com flexibilidade de horário referido nos números anteriores deve ser
elaborado pela entidade empregadora pública.

Artigo 54.º
Autorização para trabalho a tempo parcial ou com flexibilidade de horário

1 — Para efeitos do artigo 36.º do Regime, o trabalhador que pretenda trabalhar a tempo parcial ou
com flexibilidade de horário deve solicitá-lo à entidade empregadora pública, por escrito, com a
antecedência de 30 dias, com os seguintes elementos:

a) Indicação do prazo previsto, até ao máximo de dois anos, ou de três anos no caso de três filhos
ou mais;

b) Declaração de que o menor faz parte do seu agregado familiar, que o outro progenitor não
se encontra ao mesmo tempo em situação de trabalho a tempo parcial, que não está esgotado o período
máximo de duração deste regime de trabalho ou, no caso de flexibilidade de horário, que o outro
progenitor tem actividade profissional ou está impedido ou inibido totalmente de exercer o poder
paternal;

c) A repartição semanal do período de trabalho pretendida, no caso de trabalho a tempo parcial.
2 — A entidade empregadora pública apenas pode recusar o pedido com fundamento em exigências

imperiosas ligadas ao funcionamento do órgão ou serviço, ou à impossibilidade de substituir o trabalhador
se este for indispensável, carecendo sempre a recusa de parecer prévio favorável da entidade que tenha
competência na área da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres.

3 — Se o parecer referido no número anterior for desfavorável, a entidade empregadora
pública só pode recusar o pedido após decisão jurisdicional que reconheça a existência de motivo
justificativo.

4 — A entidade empregadora pública deve informar o trabalhador, por escrito, no prazo de 20 dias
contados a partir da recepção do pedido, indicando o fundamento da intenção de recusa.

5 — O trabalhador pode apresentar uma apreciação escrita do fundamento da intenção de recusa,
no prazo de cinco dias contados a partir da sua recepção.

6 — A entidade empregadora pública deve submeter o processo à apreciação da entidade que tenha
competência na área da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres, nos cinco dias subsequentes
ao fim do prazo para apreciação pelo trabalhador, acompanhado de cópia do pedido, do fundamento da
intenção de o recusar e da apreciação do trabalhador.

7 — A entidade que tenha competência na área da igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres deve notificar a entidade empregadora pública e o trabalhador do seu parecer, no prazo de 30 dias.

8 — Se o parecer não for emitido no prazo referido no número anterior, considera-se que é favorável
à intenção da entidade empregadora pública.
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9 — Considera-se que a entidade empregadora pública aceita o pedido do trabalhador nos seus
precisos termos:

a) Se não comunicar a intenção de recusa no prazo de 20 dias após a recepção do pedido;
b) Se, tendo comunicado a intenção de recusar o pedido, não informar o trabalhador da decisão

sobre o mesmo nos cinco dias subsequentes à notificação referida no n.º 7 ou, consoante o caso, no fim do
prazo estabelecido nesse número;

c) Se não submeter o processo à apreciação da entidade que tenha competência na área da
igualdade de oportunidades entre homens e mulheres dentro do prazo previsto no n.º 6.

Artigo 55.º
Prorrogação e cessação do trabalho a tempo parcial

1 — A prestação de trabalho a tempo parcial pode ser prorrogada até ao máximo de dois anos ou
de três anos, no caso de terceiro filho ou mais, ou ainda quatro anos no caso de filho com deficiência ou
doença crónica, sendo aplicável à prorrogação o disposto para o pedido inicial.

2 — A prestação de trabalho a tempo parcial cessa no termo do período para que foi concedida ou
no da sua prorrogação, retomando o trabalhador a prestação de trabalho a tempo completo.

Artigo 56.º
Efeitos da redução do período normal de trabalho

1 — A redução do período normal de trabalho prevista no n.º 1 do artigo 44.º não implica diminuição
de direitos consagrados na lei, salvo o disposto no número seguinte.

2 — As horas de redução do período normal de trabalho só são remuneradas na medida em
que, em cada ano, excedam o número correspondente aos dias de faltas não remuneradas previstas
no n.º 2 do artigo 193.º do Regime.

Artigo 57.º
Dispensa de trabalho nocturno

1 — Para efeitos do artigo 38.º do Regime, a trabalhadora grávida, puérpera ou lactante que pretenda
ser dispensada de prestar trabalho nocturno deve informar a entidade empregadora pública e apresentar
atestado médico, nos casos em que este seja legalmente exigido, com a antecedência de 10 dias.

2 — Em situação de urgência comprovada pelo médico, a informação referida no número anterior
pode ser feita independentemente do prazo.

3 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a dispensa da prestação de trabalho nocturno
deve ser determinada por médico do trabalho sempre que este, no âmbito da vigilância da saúde dos
trabalhadores, identificar qualquer risco para a trabalhadora grávida, puérpera ou lactante.

SECÇÃO IV
Actividades condicionadas ou proibidas

SUBSECÇÃO I
Actividades condicionadas à trabalhadora grávida, puérpera ou lactante

Artigo 58.º
Actividades condicionadas

Para efeitos dos n.os 2 e 6 do artigo 40.º do Regime, são condicionadas à trabalhadora grávida,
puérpera ou lactante as actividades referidas nos artigos 59.º a 62.º.
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Artigo 59.º
Agentes físicos

São condicionadas à trabalhadora grávida, puérpera ou lactante as actividades que envolvam a
exposição a agentes físicos susceptíveis de provocar lesões fetais ou o desprendimento da placenta,
nomeadamente:

a) Choques, vibrações mecânicas ou movimentos;
b) Movimentação manual de cargas que comportem riscos, nomeadamente dorso-lombares, ou

cujo peso exceda 10 kg;
c) Ruído;
d) Radiações não ionizantes;
e) Temperaturas extremas, de frio ou de calor;
f) Movimentos e posturas, deslocações quer no interior quer no exterior do órgão ou serviço,

fadiga mental e física e outras sobrecargas físicas ligadas à actividade exercida.

Artigo 60.º
Agentes biológicos

São condicionadas à trabalhadora grávida, puérpera ou lactante todas as actividades em que possa
existir o risco de exposição a agentes biológicos classificados nos grupos de risco 2, 3 e 4, de acordo com
a legislação relativa às prescrições mínimas de protecção da segurança e saúde dos trabalhadores contra
os riscos da exposição a agentes biológicos durante o trabalho que não sejam mencionados no artigo 65.º.

Artigo 61.º
Agentes químicos

São condicionadas à trabalhadora grávida, puérpera ou lactante as actividades em que exista ou
possa existir o risco de exposição a:

a) Substâncias químicas e preparações perigosas qualificadas com uma ou mais das frases de
risco seguintes:

«R40 — possibilidade de efeitos irreversíveis», «R45 — pode causar cancro», «R49 — pode
causar cancro por inalação» e «R63 — possíveis riscos durante a gravidez de efeitos indesejáveis na
descendência», nos termos da legislação sobre a classificação, embalagem e rotulagem das substâncias e
preparações perigosas;

b) Auramina;
c) Mercúrio e seus derivados;
d) Medicamentos antimitóticos;
e) Monóxido de carbono;
f) Agentes químicos perigosos de penetração cutânea formal;
g) Substâncias ou preparações que se libertem nos processos industriais referidos no artigo seguinte.

Artigo 62.º
Processos industriais e condições de trabalho

São condicionadas à trabalhadora grávida, puérpera ou lactante as actividades em locais de trabalho
onde decorram ou possam decorrer os seguintes processos industriais:

a) Fabrico de auramina;
b) Trabalhos susceptíveis de provocarem a exposição a hidrocarbonetos policíclicos aromáticos

presentes nomeadamente na fuligem, no alcatrão, no pez, nos fumos ou nas poeiras de hulha;
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c) Trabalhos susceptíveis de provocarem a exposição a poeiras, fumos ou névoas produzidos
durante a calcinação e electrorrefinação de mates de níquel;

d) Processo de ácido forte durante o fabrico de álcool isopropílico;
e) Trabalhos susceptíveis de provocarem a exposição a poeiras de madeiras de folhosas.

SUBSECÇÃO II
Actividades proibidas a trabalhadora grávida

Artigo 63.º
Actividades proibidas

Para efeitos do n.º 5 do artigo 40.º do Regime, são proibidas à trabalhadora grávida as actividades
referidas nos artigos 64.º a 67.º.

Artigo 64.º
Agentes físicos

É proibida à trabalhadora grávida a realização de actividades em que esteja, ou possa estar, exposta
aos seguintes agentes físicos:

a) Radiações ionizantes;
b) Atmosferas com sobrepressão elevada, nomeadamente câmaras hiperbáricas ou de mergulho

submarino.

Artigo 65.º
Agentes biológicos

É proibida à trabalhadora grávida a realização de qualquer actividade em que possa estar em contacto
com vectores de transmissão do toxoplasma e com o vírus da rubéola, salvo se existirem provas de que a
trabalhadora grávida possui anticorpos ou imunidade a esses agentes e se encontra suficientemente
protegida.

Artigo 66.º
Agentes químicos

É proibida à trabalhadora grávida a realização de qualquer actividade em que possa estar em contacto
com:

a) As substâncias químicas perigosas, qualificadas com uma ou mais frases de risco seguintes:
«R46 — pode causar alterações genéticas hereditárias», «R61 — risco durante a gravidez com efeitos
adversos na descendência» e «R64 — pode causar dano nas crianças alimentadas com leite materno», nos
termos da legislação sobre a classificação, embalagem e rotulagem das substâncias e preparações
perigosas;

b) O chumbo e seus compostos na medida em que esses agentes podem ser absorvidos pelo
organismo humano.

Artigo 67.º
Condições de trabalho

É proibida à trabalhadora grávida a prestação de trabalho subterrâneo em minas.
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SUBSECÇÃO III
Actividades proibidas à trabalhadora lactante

Artigo 68.º
Agentes e condições de trabalho

É proibida à trabalhadora lactante a realização de qualquer actividade que envolva a exposição aos
seguintes agentes físicos e químicos:

a) Radiações ionizantes;
b) Substâncias químicas qualificadas com a frase de risco «R64 — pode causar dano nas crianças

alimentadas com leite materno», nos termos da legislação sobre a classificação, embalagem e rotulagem
das substâncias e preparações perigosas;

c) Chumbo e seus compostos na medida em que esses agentes podem ser absorvidos pelo
organismo humano.

Artigo 69.º
Condições de trabalho

É proibida à trabalhadora lactante a prestação de trabalho subterrâneo em minas.

SECÇÃO V
Protecção no trabalho e no despedimento

Artigo 70.º
Protecção no trabalho

O trabalhador, após terminar qualquer situação de licença, faltas, dispensa ou regime de trabalho
especial regulado no presente capítulo tem direito a retomar a actividade anterior.

Artigo 71.º
Efeitos das licenças

1 — A licença parental, a licença especial para assistência a filho e a licença para assistência a pessoa
com deficiência ou doença crónica, previstas nos artigos 34.º e 35.º do Regime:

a) Suspendem-se por doença do trabalhador, se este informar a entidade empregadora pública
e apresentar atestado médico comprovativo, e prosseguem logo após a cessação desse impedimento;

b) Não podem ser suspensas por conveniência da entidade empregadora pública;
c) Terminam em caso do falecimento do filho, que deve ser comunicado à entidade empregadora

pública no prazo de cinco dias.
2 — No caso previsto na alínea c) do número anterior, o trabalhador retoma a actividade anterior

na primeira vaga que ocorrer no órgão ou serviço ou, se esta entretanto se não verificar, no termo do período
previsto para a licença.

3 — Terminadas as licenças referidas no n.º 1, o trabalhador deve apresentar-se à entidade
empregadora pública para retomar a actividade anterior, sob pena de incorrer em faltas injustificadas.

Artigo 72.º
Protecção no despedimento

1 — Para efeitos do artigo 42.º do Regime, a entidade empregadora pública deve remeter cópia do
processo à entidade que tenha competência na área da igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres, nos seguintes momentos:
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a) Com o relatório final do instrutor, no despedimento por facto imputável ao trabalhador;
b) Depois das consultas referidas no artigo 269.º do Regime, no despedimento por inadaptação.

2 — A exigência de parecer prévio da entidade que tenha competência na área da igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres considera-se verificada, e em sentido favorável ao despedimento,
se a mesma não se pronunciar no prazo de 30 dias a contar da recepção da cópia do processo.

3 — A acção a que se refere o n.º 6 do artigo 42.º do Regime deve ser intentada nos 30 dias
subsequentes à notificação do parecer prévio desfavorável ao despedimento emitido pela entidade que
tenha competência na área da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres.

4 — O pai tem direito, durante o gozo da licença por paternidade, à mesma protecção no
despedimento de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante.

SECÇÃO VI
Disposições comuns

Artigo 73.º
Extensão de direitos atribuídos aos progenitores

1 — O adoptante, o tutor ou a pessoa a quem for deferida a confiança judicial ou administrativa do
menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com o progenitor,
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor, beneficia dos seguintes direitos:

a) Dispensa para aleitação;
b) Licença especial para assistência a filho e licença para assistência a pessoa com deficiência

ou doença crónica;
c) Faltas para assistência a filho menor, ou pessoa com deficiência ou doença crónica;
d) Condições especiais de trabalho para assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
e) Trabalho a tempo parcial;
f) Trabalho em regime de flexibilidade de horário.

2 — O adoptante e o tutor do menor beneficiam do direito a licença parental ou a regimes alternativos
de trabalho a tempo parcial ou de períodos intercalados de ambos.

3 — O regime de faltas para assistência a netos, previsto no artigo 32.º do Regime, é aplicável ao
tutor do adolescente, a trabalhador a quem tenha sido deferida a confiança judicial ou administrativa do
mesmo, bem como ao seu cônjuge ou pessoa em união de facto.

4 — Sempre que qualquer dos direitos referidos nos n.os 1 e 3 depender de uma relação de tutela ou
confiança judicial ou administrativa do menor, o respectivo titular deve, para que o possa exercer, mencionar
essa qualidade à entidade empregadora pública.

Artigo 74.º
Condição de exercício do poder paternal

O trabalhador não deve estar impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal para que
possa exercer os seguintes direitos:

a) Licença por paternidade;
b) Licença por adopção;
c) Dispensa para aleitação;
d) Licença parental, ou os regimes alternativos de trabalho a tempo parcial ou de períodos

intercalados de ambos;
e) Faltas para assistência a filho menor ou pessoa com deficiência ou doença crónica;
f) Licença especial para assistência a filho, incluindo pessoa com deficiência ou doença crónica;
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g) Faltas para assistência a neto;
h) Condições especiais de trabalho para assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
i) Trabalho a tempo parcial para assistência a filho;
j) Trabalho em regime de flexibilidade de horário para assistência a filho.

Artigo 75.º
Regime das licenças, dispensas e faltas

1 — As licenças, dispensas e faltas previstas no artigo 32.º e nos n.os 1 e 2 do artigo 34.º do Regime
não determinam perda de quaisquer direitos, sendo consideradas como prestação efectiva de serviço para
todos os efeitos, salvo quanto à remuneração.

2 — As licenças por maternidade, paternidade, adopção e a licença parental:

a) Suspendem o gozo das férias, devendo os restantes dias ser gozados após o seu termo, mesmo
que tal se verifique no ano seguinte;

b) Não prejudicam o tempo já decorrido de qualquer estágio ou curso de formação, sem prejuízo
de o trabalhador cumprir o período em falta para o completar;

c) Adiam a aplicação de métodos de selecção em procedimento concursal, os quais devem ter
lugar após o termo da licença.

3 — As licenças, dispensas e faltas previstas no n.º 1 não são cumuláveis com outras similares
consagradas em lei ou instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.

4 — As licenças previstas nos n.os 3, 4 e 5 do artigo 34.º e no artigo 35.º do Regime suspendem os
direitos, deveres e garantias das partes na medida em que pressuponham a efectiva prestação de trabalho,
designadamente a remuneração.

5 — As licenças previstas nos artigos 34.º e 35.º do Regime não prejudicam a atribuição dos
benefícios dos subsistemas de saúde e de acção social complementar a que o trabalhador tenha direito.

6 — Durante as licenças previstas nos artigos 34.º e 35.º do Regime, o trabalhador tem direito a
aceder à informação periódica emitida pela entidade empregadora pública para o conjunto dos
trabalhadores.

7 — O início do exercício efectivo de funções que devesse ocorrer durante o período das licenças
por maternidade, por paternidade e por adopção é transferido para o termo das mesmas, produzindo o
contrato por tempo indeterminado todos os efeitos, designadamente de antiguidade, a partir da data de
publicação do respectivo extracto.

Artigo 76.º
Subsídio de refeição

1 — O direito ao subsídio de refeição é mantido em todas as situações previstas nos artigos 26.º, 27.º,
29.º, 30.º e 32.º, no n.º 3 do artigo 38.º e na alínea c) do n.º 4 do artigo 40.º do Regime.

2 — O direito referido no número anterior mantém-se, ainda, nos primeiros 15 dias, ou período
equivalente, da licença parental gozada pelo pai, desde que sejam imediatamente subsequentes à licença
por maternidade ou por paternidade.

3 — As faltas referidas nos artigos 31.º e 33.º do Regime implicam a perda do subsídio de refeição.

Artigo 77.º
Incompatibilidades

Durante o período de licença parental ou dos regimes alternativos de trabalho a tempo parcial ou de
períodos intercalados de ambos, de licença especial para assistência a filho ou de licença para assistência
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a pessoa com deficiência ou doença crónica, ou ainda durante o período de trabalho a tempo parcial para
assistência a filho, o trabalhador não pode exercer outra actividade incompatível com a respectiva
finalidade, nomeadamente trabalho subordinado ou prestação continuada de serviços fora da sua residência
habitual.

SECÇÃO VII
Protecção social

Artigo 78.º
Subsídio

1 — Durante as licenças, faltas e dispensas referidas nos artigos 26.º, 27.º, 29.º e 32.º, no n.º 3 do
artigo 38.º e na alínea c) do n.º 4 do artigo 40.º do Regime, bem como no artigo 42.º, o trabalhador tem direito
a um subsídio, nos termos da legislação sobre protecção social.

2 — O disposto no número anterior é ainda aplicável aos primeiros 15 dias, ou período equivalente,
da licença parental gozada pelo pai, desde que sejam imediatamente subsequentes à licença por
maternidade ou por paternidade.

3 — No caso de trabalhadora lactante dispensada do trabalho, nos termos do n.º 3 do artigo 38.º ou
da alínea c) do n.º 4 do artigo 40.º do Regime, o direito referido no n.º 1 mantém-se até um ano após o parto.

Artigo 79.º
Subsídio em caso de faltas para assistência

Em caso de faltas para assistência a menores e pessoa com deficiência ou doença crónica, nos
termos dos artigos 31.º e 33.º do Regime, o trabalhador tem direito a um subsídio nos termos da legislação
sobre protecção social.

Artigo 80.º
Relevância para acesso a prestações de protecção social

Os períodos de licença previstos nos artigos 34.º e 35.º do Regime são tomados em conta para o
cálculo das prestações devidas pelos regimes de protecção social em caso de invalidez ou velhice.

Artigo 81.º
Subsídio em caso de licença especial para assistência

a pessoa com deficiência ou doença crónica

Durante a licença prevista no artigo 35.º do Regime, o trabalhador tem direito a um subsídio para
assistência a deficientes profundos e doentes crónicos, nos termos da legislação sobre protecção
social.

SECÇÃO VIII
Trabalhadores nomeados

Artigo 82.º
Regime especial aplicável aos trabalhadores nomeados

As disposições da presente secção aplicam-se apenas aos trabalhadores que exercem funções
públicas na modalidade de nomeação.
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SUBSECÇÃO I
Licenças, dispensas e faltas

Artigo 83.º
Efeitos das licenças por maternidade, paternidade e adopção

As licenças por maternidade, por paternidade e por adopção a que se referem os artigos 26.º, 27.º
e 29.º do Regime não determinam a perda de quaisquer direitos, sendo consideradas como prestação
efectiva de serviço para todos os efeitos.

Artigo 84.º
Efeitos das dispensas e faltas

1 — As dispensas referidas no artigo 30.º, no n.º 3 do artigo 38.º e na alínea c) do n.º 4 do artigo 40.º
do Regime são consideradas como prestação efectiva de serviço para todos os efeitos, excepto quanto à
remuneração.

2 — As faltas previstas nos artigos 31.º e 33.º do Regime contam para antiguidade na carreira e
categoria.

3 — Às faltas previstas no artigo 32.º do Regime aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto
no artigo 83.º.

4 — A justificação e o controlo das faltas previstas no n.º 2 são feitos em termos idênticos ao
estabelecido na lei para as faltas por doença do trabalhador.

5 — O documento médico comprovativo da doença do familiar deve mencionar expressamente que
o doente necessita de acompanhamento ou assistência permanente, com carácter inadiável e imprescindível.

6 — O documento referido no número anterior deve ser acompanhado de declaração do trabalhador
da qual conste que ele é o familiar em melhores condições para a prestação do acompanhamento ou
assistência e a indicação da sua ligação familiar com o doente.

7 — A contagem das faltas para assistência a menores é suspensa nos casos previstos no n.º 2 do
artigo 31.º do Regime e retomada após a alta do internamento.

SUBSECÇÃO II
Regime de trabalho especial

Artigo 85.º
Faltas para assistência a membros do agregado familiar

1 — O trabalhador tem direito a faltar ao trabalho até 15 dias por ano para prestar assistência
inadiável e imprescindível em caso de doença ou acidente ao cônjuge, parente ou afim na linha recta
ascendente ou no 2.º grau da linha colateral, filho, adoptado ou enteado com mais de 10 anos de idade.

2 — Aos 15 dias previstos no número anterior acresce um dia por cada filho, adoptado ou enteado
além do primeiro.

3 — O disposto nos números anteriores é aplicável aos trabalhadores a quem tenha sido deferida a tutela
de outra pessoa ou confiada a guarda de menor com mais de 10 anos por decisão judicial ou administrativa.

4 — Para justificação de faltas, a entidade empregadora pública pode exigir ao trabalhador:

a) Prova do carácter inadiável e imprescindível da assistência;
b) Declaração de que os outros membros do agregado familiar, caso exerçam actividade

profissional, não faltaram pelo mesmo motivo ou estão impossibilitados de prestar a assistência.
5 — As faltas previstas neste artigo não determinam a perda de quaisquer direitos e são consideradas

como prestação efectiva de serviço, sendo-lhes aplicável o disposto nos n.os 2 e 4 do artigo 84.º.
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Artigo 86.º
Trabalho a tempo parcial e flexibilidade de horário

1 — Os regimes de trabalho a tempo parcial e de flexibilidade de horário previstos no artigo 36.º do
Regime são regulados pela lei aplicável aos trabalhadores que exercem funções públicas na modalidade
de nomeação em matéria de duração e horário de trabalho.

2 — O regime de trabalho a tempo parcial e os horários específicos, com a necessária flexibilidade
e sem prejuízo do cumprimento da duração semanal do horário de trabalho a que se refere o artigo 36.º do
Regime, são aplicados a requerimento dos interessados, de forma a não perturbar o normal funcionamento
dos órgãos ou serviços, mediante acordo entre o dirigente e o trabalhador, com observância do previsto na
lei em matéria de duração e modalidades de horários de trabalho para os trabalhadores que exercem
funções públicas na modalidade de nomeação.

3 — Sempre que o número de pretensões para utilização das facilidades de horários se revelar
manifesta e comprovadamente comprometedora do normal funcionamento dos órgãos ou serviços, são
fixados, pelo processo previsto no número anterior, o número e as condições em que são deferidas as
pretensões apresentadas.

4 — Quando não seja possível a aplicação do disposto nos números anteriores, o trabalhador é
dispensado por uma só vez ou interpoladamente em cada semana, em termos idênticos ao previsto na lei
para a frequência de aulas no regime do trabalhador-estudante.

5 — A dispensa para amamentação ou aleitação, prevista no artigo 30.º do Regime, pode ser
acumulada com a jornada contínua e o horário de trabalhador-estudante, não podendo implicar no total uma
redução superior a duas horas diárias.

CAPÍTULO IV
Trabalhador-estudante

Artigo 87.º
Âmbito

O presente capítulo regula o artigo 58.º, bem como a alínea c) do n.º 2 artigo 185.º do Regime.

Artigo 88.º
Concessão do estatuto de trabalhador-estudante

1 — Para poder beneficiar do regime previsto nos artigos 52.º a 58.º do Regime, o
trabalhador-estudante deve comprovar perante a entidade empregadora pública a sua condição de
estudante, apresentando igualmente o respectivo horário escolar.

2 — Para efeitos do n.º 2 do artigo 52.º do Regime, o trabalhador deve comprovar:

a) Perante a entidade empregadora pública, no final de cada ano lectivo, o respectivo
aproveitamento escolar;

b) Perante o estabelecimento de ensino, a sua qualidade de trabalhador.
3 — Para efeitos do número anterior considera-se aproveitamento escolar o trânsito de ano ou a

aprovação em, pelo menos, metade das disciplinas em que o trabalhador-estudante esteja matriculado ou,
no âmbito do ensino recorrente por unidades capitalizáveis no 3.º ciclo do ensino básico e no ensino
secundário, a capitalização de um número de unidades igual ou superior ao dobro das disciplinas em que
aquele se matricule, com um mínimo de uma unidade de cada uma dessas disciplinas.

4 — É considerado com aproveitamento escolar o trabalhador que não satisfaça o disposto no número
anterior por causa de ter gozado a licença por maternidade ou licença parental não inferior a um mês ou
devido a acidente de trabalho ou doença profissional.
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5 — O trabalhador-estudante tem o dever de escolher, de entre as possibilidades existentes no
respectivo estabelecimento de ensino, o horário escolar compatível com as suas obrigações profissionais,
sob pena de não poder beneficiar dos inerentes direitos.

Artigo 89.º
Dispensa de trabalho

1 — Para efeitos do n.º 2 do artigo 53.º do Regime, o trabalhador-estudante beneficia de dispensa
de trabalho até seis horas semanais, sem perda de quaisquer direitos, contando como prestação efectiva
de serviço, se assim o exigir o respectivo horário escolar.

2 — A dispensa de trabalho para frequência de aulas prevista no n.º 1 pode ser utilizada de uma só
vez ou fraccionadamente, à escolha do trabalhador-estudante, dependendo do período normal de trabalho
semanal aplicável, nos seguintes termos:

a) Igual ou superior a vinte horas e inferior a trinta horas — dispensa até três horas semanais;
b) Igual ou superior a trinta horas e inferior a trinta e quatro horas — dispensa até quatro horas

semanais;
c) Igual ou superior a trinta e quatro horas — dispensa até cinco horas semanais.

3 — A entidade empregadora pública pode, nos 15 dias seguintes à utilização da dispensa de trabalho,
exigir a prova da frequência de aulas, sempre que o estabelecimento de ensino proceder ao controlo da
frequência.

Artigo 90.º
Trabalho extraordinário e adaptabilidade

1 — Ao trabalhador-estudante não pode ser exigida a prestação de trabalho extraordinário, excepto
por motivo de força maior, nem exigida a prestação de trabalho em regime de adaptabilidade, sempre que
colidir com o seu horário escolar ou com a prestação de provas de avaliação.

2 — No caso de o trabalhador realizar trabalho em regime de adaptabilidade tem direito a um dia por
mês de dispensa de trabalho, sem perda de quaisquer direitos, contando como prestação efectiva de serviço.

3 — No caso de o trabalhador-estudante realizar trabalho extraordinário, o descanso compensatório
previsto no artigo 163.º do Regime é, pelo menos, igual ao número de horas de trabalho extraordinário
prestado.

Artigo 91.º
Prestação de provas de avaliação

1 — Para efeitos do artigo 54.º do Regime, o trabalhador-estudante tem direito a faltar
justificadamente ao trabalho para prestação de provas de avaliação nos seguintes termos:

a) Até dois dias por cada prova de avaliação, sendo um o da realização da prova e o outro o
imediatamente anterior, aí se incluindo sábados, domingos e feriados;

b) No caso de provas em dias consecutivos ou de mais de uma prova no mesmo dia, os dias
anteriores são tantos quantas as provas de avaliação a efectuar, aí se incluindo sábados, domingos e
feriados;

c) Os dias de ausência referidos nas alíneas anteriores não podem exceder um máximo de quatro
por disciplina em cada ano lectivo.

2 — O direito previsto no número anterior só pode ser exercido em dois anos lectivos relativamente
a cada disciplina.
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3 — Consideram-se ainda justificadas as faltas dadas pelo trabalhador-estudante na estrita medida
das necessidades impostas pelas deslocações para prestar provas de avaliação, não sendo remuneradas,
independentemente do número de disciplinas, mais de 10 faltas.

4 — Para efeitos de aplicação deste artigo, consideram-se provas de avaliação os exames e outras
provas escritas ou orais, bem como a apresentação de trabalhos, quando estes os substituem ou os
complementam, desde que determinem directa ou indirectamente o aproveitamento escolar.

Artigo 92.º
Férias e licenças

1 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 56.º do Regime, o trabalhador-estudante tem direito a marcar o
gozo de 15 dias de férias interpoladas, sem prejuízo do número de dias de férias a que tem direito.

2 — Para efeitos do n.º 2 do artigo 56.º do Regime, o trabalhador-estudante, justificando-se por
motivos escolares, pode utilizar em cada ano civil, seguida ou interpoladamente, até 10 dias úteis de licença
sem remuneração, desde que o requeira nos seguintes termos:

a) Com quarenta e oito horas de antecedência ou, sendo inviável, logo que possível, no caso de
pretender um dia de licença;

b) Com oito dias de antecedência, no caso de pretender dois a cinco dias de licença;
c) Com 15 dias de antecedência, caso pretenda mais de 5 dias de licença.

Artigo 93.º
Cessação de direitos

1 — Os direitos conferidos ao trabalhador-estudante em matéria de horário de trabalho, de férias
e licenças, previstos nos artigos 53.º e 56.º do Regime e nos artigos 89.º e 92.º, cessam quando o
trabalhador-estudante não conclua com aproveitamento o ano escolar ao abrigo de cuja frequência
beneficiou desses mesmos direitos.

2 — Os restantes direitos conferidos ao trabalhador-estudante cessam quando este não tenha
aproveitamento em dois anos consecutivos ou três interpolados.

3 — Os direitos dos trabalhadores-estudantes cessam imediatamente no ano lectivo em causa em
caso de falsas declarações relativamente aos factos de que depende a concessão do estatuto ou a factos
constitutivos de direitos, bem como quando tenham sido utilizados para fins diversos.

4 — No ano lectivo subsequente àquele em que cessaram os direitos previstos no Regime e neste
capítulo, pode ao trabalhador-estudante ser novamente concedido o exercício dos mesmos, não podendo
esta situação ocorrer mais do que duas vezes.

Artigo 94.º
Excesso de candidatos à frequência de cursos

1 — Sempre que a pretensão formulada pelo trabalhador-estudante no sentido de lhe ser aplicado
o disposto no artigo 53.º do Regime e no artigo 89.º se revele, manifesta e comprovadamente,
comprometedora do normal funcionamento do órgão ou serviço, fixa-se, por acordo entre a entidade
empregadora pública, trabalhador interessado e comissão de trabalhadores ou, na sua falta, comissão
intersindical, comissões sindicais ou delegados sindicais, as condições em que é decidida a pretensão
apresentada.

2 — Na falta do acordo previsto na segunda parte do número anterior, a entidade empregadora
pública decide fundamentadamente, informando por escrito o trabalhador interessado.
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Artigo 95.º
Especificidades da frequência de estabelecimento de ensino

1 — O trabalhador-estudante não está sujeito à frequência de um número mínimo de disciplinas de
determinado curso, em graus de ensino em que isso seja possível, nem a regimes de prescrição ou que
impliquem mudança de estabelecimento de ensino.

2 — O trabalhador-estudante não está sujeito a qualquer disposição legal que faça depender o
aproveitamento escolar de frequência de um número mínimo de aulas por disciplina.

3 — O trabalhador-estudante não está sujeito a limitações quanto ao número de exames a realizar
na época de recurso.

4 — No caso de não haver época de recurso, o trabalhador-estudante tem direito, na medida em que
for legalmente admissível, a uma época especial de exame em todas as disciplinas.

5 — O estabelecimento de ensino com horário pós-laboral deve assegurar que os exames e as provas
de avaliação, bem como serviços mínimos de apoio ao trabalhador-estudante decorram, na medida do
possível, no mesmo horário.

6 — O trabalhador-estudante tem direito a aulas de compensação ou de apoio pedagógico que sejam
consideradas imprescindíveis pelos órgãos do estabelecimento e ensino.

Artigo 96.º
Cumulação de regimes

O trabalhador-estudante não pode cumular perante o estabelecimento de ensino e a entidade
empregadora pública os benefícios conferidos no Regime e neste capítulo com quaisquer regimes que visem
os mesmos fins, nomeadamente no que respeita à inscrição, dispensa de trabalho para frequência de aulas,
licenças por motivos escolares ou prestação de provas de avaliação.

CAPÍTULO V
Trabalhadores estrangeiros e apátridas

Artigo 97.º
Âmbito

O presente capítulo regula o n.º 1 do artigo 61.º e o n.º 1 do artigo 62.º do Regime.

Artigo 98.º
Formalidades

1 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 61.º do Regime, o contrato deve conter, para além das indicações
e dos requisitos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 72.º do Regime, ou no n.º 1 do artigo 95.º do mesmo
Regime, se se tratar de contrato a termo resolutivo, a referência ao visto de trabalho ou ao título de
autorização de residência ou permanência do trabalhador em território português, nos termos da
legislação em vigor.

2 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 61.º do Regime, o trabalhador deve ainda anexar ao contrato a
identificação e o domicílio da pessoa ou pessoas beneficiárias de pensão em caso de morte resultante de
acidente de trabalho ou doença profissional.

3 — A entidade empregadora pública deve guardar, junto com o exemplar do contrato, os
documentos comprovativos do cumprimento das obrigações legais relativas à entrada e à permanência ou
residência do cidadão estrangeiro em Portugal.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 9 1.ª Série674

Artigo 99.º
Comunicação da celebração e da cessação

1 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 62.º do Regime, antes do início da prestação de trabalho por parte
do trabalhador estrangeiro ou apátrida, a entidade empregadora pública deve comunicar, por escrito, a
celebração do contrato à Inspecção-Geral de Finanças.

2 — Verificando-se a cessação do contrato, a entidade empregadora pública deve comunicar, por
escrito, esse facto, no prazo de 15 dias, à Inspecção-Geral de Finanças.

3 — O disposto nos números anteriores não é aplicável à celebração de contratos com cidadãos
nacionais de países membros do espaço económico europeu ou outros relativamente aos quais vigore
idêntico regime.

CAPÍTULO VI
Taxa social única

Artigo 100.º
Âmbito

O presente capítulo regula o artigo 102.º do Regime.

Artigo 101.º
Taxa social única

A parcela da taxa social única a cargo de entidade empregadora pública, cuja percentagem de
trabalhadores contratados a termo certo seja igual ou superior a 15 %, é aumentada, relativamente a todos
os trabalhadores contratados a termo certo, em:

a) 0,6 % a partir do início do 4.º ano da duração do contrato e até ao final do 5.º;
b) 1 % a partir do início do 6.º ano da duração do contrato.

Artigo 102.º
Determinação do número de trabalhadores

A percentagem de trabalhadores contratados a termo prevista no artigo anterior é calculada com
base nos números médios do total de trabalhadores contratados a termo certo e do total de trabalhadores
do órgão ou serviço, relativos ao mês precedente.

Artigo 103.º
Compensação do aumento da taxa social única

1 — No caso de posto de trabalho ocupado por trabalhador contratado a termo certo que passe a
ser ocupado por trabalhador contratado por tempo indeterminado, a entidade empregadora pública tem
direito a compensar o aumento da parcela da taxa social única com uma redução, igual em percentagem
e período do aumento ocorrido nos termos do artigo 101.º.

2 — A redução referida no número anterior não é cumulável com qualquer outra redução da parcela
da taxa social única a cargo da entidade empregadora pública e relativa a trabalhador que ocupe o mesmo
posto de trabalho.
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CAPÍTULO VII
Mapas de horário de trabalho

Artigo 104.º
Âmbito

O presente capítulo regula o n.º 1 do artigo 141.º do Regime.

Artigo 105.º
Mapa de horário de trabalho

1 — Do mapa de horário de trabalho deve constar:

a) Identificação da entidade empregadora pública;
b) Sede e local de trabalho;
c) Começo e termo do período de funcionamento do órgão ou serviço;
d) Horas de início e termo dos períodos normais de trabalho, com indicação dos intervalos de

descanso;
e) Dias de descanso semanal obrigatório e complementar;
f) Instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável, se o houver;
g) Regime resultante do acordo individual que institui a adaptabilidade, se o houver.

2 — Quando as indicações referidas no número anterior não forem comuns a todos os trabalhadores,
devem também constar dos mapas de horário de trabalho os nomes dos trabalhadores cujo regime seja
diferente do estabelecido para os restantes, sem prejuízo do n.º 4.

3 — Sempre que os horários de trabalho incluam turnos de pessoal diferente, devem constar ainda
do respectivo mapa:

a) Número de turnos;
b) Escala de rotação, se a houver;
c) Horas de início e termo dos períodos normais de trabalho, com indicação dos intervalos de

descanso;
d) Dias de descanso do pessoal de cada turno.

4 — A composição dos turnos, de harmonia com a respectiva escala, se a houver, é registada em
livro próprio ou em suporte informático e faz parte integrante do mapa de horário de trabalho.

Artigo 106.º
Afixação do mapa de horário de trabalho

1 — A entidade empregadora pública procede à afixação nos locais de trabalho do mapa de horário
de trabalho.

2 — Quando vários órgãos ou serviços desenvolvam, simultaneamente, actividades no mesmo local
de trabalho, deve a entidade empregadora pública em cujas instalações os trabalhadores prestam serviço
afixar os diferentes mapas de horário de trabalho.

Artigo 107.º
Alteração do mapa de horário de trabalho

A alteração de qualquer elemento constante do mapa de horário de trabalho está sujeita às normas
fixadas para a sua elaboração e afixação.
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CAPÍTULO VIII
Condições ou garantias da prestação do trabalho nocturno

Artigo 108.º
Âmbito

O presente capítulo regula o artigo 157.º do Regime.

Artigo 109.º
Actividades

Entende-se que implicam para o trabalhador nocturno riscos especiais ou uma tensão física ou mental
significativa as actividades:

a) Monótonas, repetitivas, cadenciadas e isoladas;
b) Realizadas em obras de construção, escavação, movimentação de terras, túneis, com riscos

de quedas de altura ou de soterramento, demolição e intervenção em ferrovias e rodovias sem interrupção
de tráfego;

c) Realizadas na indústria extractiva;
d) Realizadas no fabrico, transporte e utilização de explosivos e pirotecnia;
e) Que envolvam contactos com correntes eléctricas de média e alta tensão;
f) Realizadas na produção e transporte de gases comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos ou com

utilização significativa dos mesmos;
g) Que, em função da avaliação dos riscos a ser efectuada pela entidade empregadora pública,

assumam a natureza de particular penosidade, perigosidade, insalubridade ou toxicidade.

Artigo 110.º
Avaliação de riscos

1 — A entidade empregadora pública deve avaliar os riscos inerentes à actividade do trabalhador,
tendo presente, nomeadamente, a sua condição física e psíquica, em momento anterior ao início da
actividade e posteriormente, de seis em seis meses, bem como antes da alteração das condições de trabalho.

2 — A avaliação referida no número anterior consta de documento que deve ser facultado ao serviço
com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral sempre que solicitado.

Artigo 111.º
Consulta

A entidade empregadora pública deve consultar os representantes dos trabalhadores para a
segurança, higiene e saúde no trabalho ou, na falta destes, os próprios trabalhadores relativamente ao início
da prestação de trabalho nocturno, às formas de organização do trabalho nocturno que melhor se adapte
ao trabalhador, bem como sobre as medidas de segurança, higiene e saúde a adoptar para a prestação desse
trabalho.

CAPÍTULO IX
Registo do trabalho extraordinário

Artigo 112.º
Âmbito

O presente capítulo regula o n.º 3 do artigo 165.º do Regime.
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Artigo 113.º
Registo

1 — Sem prejuízo do n.º 2 do artigo 165.º do Regime, o visto do registo das horas de início e termo
do trabalho extraordinário é dispensado quando o registo for directamente efectuado pelo trabalhador.

2 — O registo de trabalho extraordinário deve conter os elementos e ser efectuado de acordo com
o modelo aprovado por portaria do membro do Governo responsável pela área da Administração Pública.

3 — O registo referido no número anterior é efectuado em suporte documental adequado,
nomeadamente em impressos adaptados a sistemas de relógio de ponto, mecanográficos ou informáticos,
devendo reunir as condições para a sua imediata consulta e impressão, sempre que necessário.

4 — Os suportes documentais de registo de trabalho extraordinário devem encontrar-se
permanentemente actualizados, sem emendas nem rasuras não ressalvadas.

Artigo 114.º
Actividade realizada no exterior do órgão ou serviço

1 — O trabalhador que realize o trabalho extraordinário no exterior do órgão ou serviço deve visar
imediatamente o registo do trabalho extraordinário após o seu regresso ou mediante devolução do registo
devidamente visado.

2 — O órgão ou serviço deve possuir, devidamente visado, o registo de trabalho extraordinário no
prazo máximo de 15 dias a contar da prestação.

CAPÍTULO X
Fiscalização de doenças durante as férias

SECÇÃO I
Âmbito

Artigo 115.º
Âmbito

O presente capítulo regula o n.º 8 do artigo 178.º do Regime.

SECÇÃO II
Verificação da situação de doença por médico designado pela segurança social

Artigo 116.º
Requerimento

1 — Para efeitos de verificação da situação de doença do trabalhador, a entidade empregadora
pública deve requerer a designação de médico aos serviços da segurança social da área da residência
habitual do trabalhador.

2 — A entidade empregadora pública deve, na mesma data, informar o trabalhador do requerimento
referido no número anterior.

Artigo 117.º
Designação de médico

1 — Os serviços da segurança social devem, no prazo de vinte e quatro horas a contar da recepção
do requerimento:
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a) Designar o médico de entre os que integram comissões de verificação de incapacidade
temporária;

b) Comunicar a designação do médico à entidade empregadora pública;
c) Convocar o trabalhador para o exame médico, indicando o local, dia e hora da sua realização,

que deve ocorrer nas setenta e duas horas seguintes;
d) Informar o trabalhador de que a sua não comparência ao exame médico, sem motivo atendível,

tem como consequência que os dias de alegada doença são considerados dias de férias, bem como que deve
apresentar, aquando da sua observação, informação clínica e os elementos auxiliares de diagnóstico de que
disponha, comprovativos da sua incapacidade.

2 — Os serviços de segurança social, caso não possam cumprir o disposto no número
anterior, devem, dentro do mesmo prazo, comunicar essa impossibilidade à entidade empregadora
pública.

SECÇÃO III
Verificação da situação de doença por médico designado pela entidade empregadora pública

Artigo 118.º
Designação de médico

1 — A entidade empregadora pública pode designar um médico para efectuar a verificação da
situação de doença do trabalhador:

a) Não se tendo realizado o exame no prazo previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 117.º por motivo
não imputável ao trabalhador ou, sendo caso disso, do n.º 2 do artigo 122.º;

b) Tendo recebido a comunicação prevista no n.º 2 do artigo 117.º ou, na falta desta, se não tiver
obtido indicação do médico por parte dos serviços da segurança social nas vinte e quatro horas após a
apresentação do requerimento previsto no n.º 1 do artigo 116.º.

2 — Na mesma data da designação prevista no número anterior a entidade empregadora pública deve
dar cumprimento ao disposto nas alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 117.º.

SECÇÃO IV
Reavaliação da situação de doença

Artigo 119.º
Comissão de reavaliação

1 — Para efeitos do n.º 6 do artigo 178.º do Regime, a reavaliação da situação de doença do
trabalhador é feita por intervenção de comissão de reavaliação dos serviços da segurança social da área
da residência habitual deste.

2 — Sem prejuízo do previsto no número seguinte, a comissão de reavaliação é constituída por três
médicos, um designado pelos serviços da segurança social, que preside com o respectivo voto de
qualidade, devendo ser, quando se tenha procedido à verificação da situação de doença ao abrigo do
artigo 117.º, o médico que a realizou, um indicado pelo trabalhador e outro pela entidade empregadora
pública.

3 — A comissão de reavaliação é constituída por apenas dois médicos no caso de:

a) O trabalhador ou entidade empregadora pública não ter procedido à respectiva designação;
b) O trabalhador e entidade empregadora pública não terem procedido à respectiva designação,

cabendo aos serviços de segurança social a designação de outro médico.
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Artigo 120.º
Requerimento

1 — Qualquer das partes pode requerer a reavaliação da situação de doença nas vinte e quatro horas
subsequentes ao conhecimento do resultado da verificação da mesma, devendo, na mesma data, comunicar
esse pedido à contraparte.

2 — O requerente deve indicar o médico referido no n.º 3 do artigo anterior ou declarar que prescinde
dessa faculdade.

3 — A contraparte pode indicar o médico nas vinte e quatro horas seguintes ao conhecimento do pedido.

Artigo 121.º
Procedimento

1 — Os serviços da segurança social devem, no prazo de vinte e quatro horas a contar da recepção
do requerimento, dar cumprimento ao disposto nas alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 117.º.

2 — No prazo de oito dias a contar da apresentação do requerimento, a comissão deve proceder à
reavaliação da situação de doença do trabalhador e comunicar o resultado da mesma a este e à entidade
empregadora pública.

SECÇÃO V
Disposições comuns

Artigo 122.º
Impossibilidade de comparência ao exame médico

1 — O trabalhador convocado para exame médico fora do seu domicílio que, justificadamente, não
se possa deslocar deve, em qualquer caso, informar dessa impossibilidade a entidade que o tiver convocado,
até à data prevista para o exame ou, se não tiver sido possível, nas vinte e quatro horas seguintes.

2 — Consoante a natureza do impedimento do trabalhador, é determinada nova data para o exame
e, se necessário, a sua realização no domicílio do trabalhador, dentro das quarenta e oito horas seguintes.

Artigo 123.º
Comunicação do resultado da verificação

1 — O médico que proceda à verificação da situação de doença só pode comunicar à entidade
empregadora pública se o trabalhador está ou não apto para desempenhar a actividade, salvo autorização deste.

2 — O médico que proceda à verificação da situação de doença deve proceder à comunicação
prevista no número anterior nas vinte e quatro horas subsequentes.

Artigo 124.º
Comunicações

As comunicações previstas no presente capítulo devem ser efectuadas por escrito e por meio célere,
designadamente telegrama, telefax ou correio electrónico.

Artigo 125.º
Eficácia do resultado da verificação da situação de doença

A entidade empregadora pública não pode fundamentar qualquer decisão desfavorável para o
trabalhador no resultado da verificação da situação de doença do mesmo, efectuada nos termos dos artigos
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117.º ou 118.º, enquanto decorrer o prazo para requerer a intervenção da comissão de reavaliação, nem
até à decisão final, se esta for requerida.

SECÇÃO VI
Taxas

Artigo 126.º
Taxas

O requerente da nomeação de médico pelos serviços da segurança social ou da intervenção da
comissão de reavaliação está sujeito a taxa, a fixar por portaria conjunta dos ministros responsáveis pelas
áreas das finanças e laboral.

CAPÍTULO XI
Faltas para assistência à família

Artigo 127.º
Âmbito

O presente capítulo regula a alínea e) do n.º 2 do artigo 185.º do Regime.

Artigo 128.º
Faltas para assistência a membros do agregado familiar

1 — O trabalhador tem direito a faltar ao trabalho até 15 dias por ano para prestar assistência
inadiável e imprescindível em caso de doença ou acidente ao cônjuge, parente ou afim na linha recta
ascendente ou no 2.º grau da linha colateral, filho, adoptado ou enteado com mais de 10 anos de idade.

2 — Aos 15 dias previstos no número anterior acresce um dia por cada filho, adoptado ou enteado
além do primeiro.

3 — O disposto nos números anteriores é aplicável aos trabalhadores a quem tenha sido deferida a
tutela de outra pessoa ou confiada a guarda de menor com mais de 10 anos, por decisão judicial ou
administrativa.

4 — Para justificação de faltas, a entidade empregadora pública pode exigir ao trabalhador:

a) Prova do carácter inadiável e imprescindível da assistência;
b) Declaração de que os outros membros do agregado familiar, caso exerçam actividade

profissional, não faltaram pelo mesmo motivo ou estão impossibilitados de prestar a assistência.

Artigo 129.º
Efeitos

As faltas previstas no artigo anterior não determinam a perda de quaisquer direitos e são
consideradas, salvo quanto à remuneração, como prestação efectiva de serviço.

CAPÍTULO XII
Fiscalização de doença

Artigo 130.º
Âmbito

O presente capítulo regula o n.º 7 do artigo 190.º do Regime.
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Artigo 131.º
Regime

1 — Aplica-se ao presente capítulo o regime previsto nos artigos 116.º a 126.º, sem prejuízo do
disposto no número seguinte.

2 — A entidade que proceder à convocação do trabalhador para o exame médico deve informá-lo
de que a sua não comparência ao exame médico, sem motivo atendível, tem como consequência a não
justificação das faltas dadas por doença, bem como que deve apresentar, aquando da sua observação,
informação clínica e os elementos auxiliares de diagnóstico de que disponha, comprovativos da sua
incapacidade.

CAPÍTULO XIII
Segurança, higiene e saúde no trabalho

SECÇÃO I
Âmbito

Artigo 132.º
Âmbito

O presente capítulo regula o artigo 229.º do Regime.

SECÇÃO II
Disposições gerais

Artigo 133.º
Conceitos

1 — Para efeitos do disposto nos artigos 221.º a 227.º do Regime, bem como no presente capítulo,
entende-se por:

a) «Representante dos trabalhadores» — o trabalhador eleito para exercer funções de
representação dos trabalhadores nos domínios da segurança, higiene e saúde no trabalho;

b) «Componentes materiais do trabalho» — o local de trabalho, o ambiente de trabalho, as
ferramentas, as máquinas e materiais, as substâncias e agentes químicos, físicos e biológicos, os processos
de trabalho e a organização do trabalho;

c) «Prevenção» — conjunto de actividades ou medidas adoptadas ou previstas em todas as fases
de actividade do órgão ou serviço, com o fim de evitar, eliminar ou diminuir os riscos profissionais.

2 — Consideram-se de risco elevado:

a) Trabalhos em obras de construção, escavação, movimentação de terras, túneis, com riscos de
quedas de altura ou de soterramento, demolições e intervenção em ferrovias e rodovias sem interrupção
de tráfego;

b) Trabalhos em indústrias extractivas;
c) Trabalho hiperbárico;
d) Trabalhos que envolvam a utilização ou armazenagem de quantidades significativas de

produtos químicos perigosos susceptíveis de provocar acidentes graves;
e) Fabrico, transporte e utilização de explosivos e pirotecnia;
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f) Trabalhos em indústria siderúrgica e construção naval;
g) Trabalhos que envolvam contacto com correntes eléctricas de média e alta tensão;
h) Produção e transporte de gases comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos, ou a utilização

significativa dos mesmos;
i) Trabalhos que impliquem a exposição a radiações ionizantes;
j) Trabalhos que impliquem a exposição a agentes cancerígenos, mutagénicos ou tóxicos para a

reprodução;
l) Trabalhos que impliquem a exposição a agentes biológicos do grupo 3 ou 4;
m) Trabalhos que envolvam risco de silicose.

Artigo 134.º
Consulta e participação

Na promoção e avaliação, a nível nacional, das medidas de política sobre segurança, higiene e saúde
no trabalho deve assegurar-se a consulta e a participação das organizações mais representativas dos
trabalhadores.

Artigo 135.º
Comissões de segurança, higiene e saúde no trabalho

1 — Por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho negocial, podem ser criadas comissões
de segurança, higiene e saúde no trabalho, de composição paritária.

2 — A comissão de segurança, higiene e saúde no trabalho criada nos termos do número anterior
é constituída pelos representantes dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no trabalho, de
acordo com a proporcionalidade dos resultados da eleição prevista nos artigos 181.º a 195.º.

Artigo 136.º
Formação dos representantes dos trabalhadores

1 — A entidade empregadora pública deve proporcionar condições para que os representantes dos
trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no trabalho recebam formação adequada, concedendo,
se necessário, licença com remuneração ou sem remuneração nos casos em que outra entidade atribua aos
trabalhadores um subsídio específico.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a entidade empregadora pública pode solicitar o
apoio dos serviços públicos competentes quando careça dos meios e condições necessários à realização
da formação, bem como as estruturas de representação colectiva dos trabalhadores no que se refere à
formação dos respectivos representantes.

Artigo 137.º
Formação dos trabalhadores

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 227.º do Regime, a entidade empregadora pública deve
formar, em número suficiente, tendo em conta a dimensão do órgão ou serviço e os riscos existentes, os
trabalhadores responsáveis pela aplicação das medidas de primeiros socorros, de combate a incêndios e
de evacuação de trabalhadores, bem como facultar-lhes material adequado.

2 — Para efeitos da formação dos trabalhadores, é aplicável o disposto na primeira parte do n.º 2
do artigo anterior.
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SECÇÃO III
Serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho

SUBSECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 138.º
Âmbito

A presente secção regula o artigo 225.º do Regime.

SUBSECÇÃO II
Organização dos serviços

DIVISÃO I
Disposições gerais

Artigo 139.º
Modalidades

1 — Na organização dos serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho, a entidade empregadora
pública pode adoptar, sem prejuízo do disposto no número seguinte, uma das seguintes modalidades:

a) Serviços internos;
b) Serviços partilhados;
c) Serviços externos.

2 — As actividades integradas no funcionamento dos serviços de segurança, higiene e saúde no
trabalho podem ainda ser asseguradas, no todo ou em parte, por um ou mais trabalhadores designados para
o efeito que tenham formação adequada nos termos do artigo 142.º e disponham do tempo e dos meios
necessários.

3 — O exercício das actividades previsto no número anterior depende de autorização concedida pelo
organismo do ministério responsável pela área laboral competente em matéria de prevenção da segurança,
higiene e saúde no trabalho.

4 — Os trabalhadores designados nos termos do n.º 2 não devem ser prejudicados por causa do
exercício das actividades.

5 — A autorização referida no n.º 3 é revogada se o órgão ou serviço apresentar, por mais de uma
vez num período de cinco anos, taxas de incidência e de gravidade de acidentes de trabalho superiores à
média do respectivo sector.

6 — No caso referido no número anterior, a entidade empregadora pública deve adoptar
outra modalidade de organização dos serviços de segurança e higiene no trabalho no prazo de três
meses.

7 — A entidade empregadora pública pode adoptar diferentes modalidades de organização em cada
estabelecimento periférico ou unidade orgânica desconcentrada.

8 — As actividades de saúde podem ser organizadas separadamente das de segurança e higiene,
observando-se, relativamente a cada uma, o disposto no número anterior.

9 — Os serviços organizados em qualquer das modalidades referidas no n.º 1 devem ter capacidade
para exercer as actividades principais de segurança, higiene e saúde no trabalho.

10 — A utilização de serviços partilhados ou de serviços externos não isenta a entidade empregadora
pública das responsabilidades que lhe são atribuídas pela legislação sobre segurança, higiene e saúde no
trabalho.
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Artigo 140.º
Primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores

O órgão ou serviço, qualquer que seja a organização dos serviços de segurança, higiene e saúde no
trabalho, deve ter uma estrutura interna que assegure as actividades de primeiros socorros, de combate a
incêndios e de evacuação de trabalhadores em situações de perigo grave e iminente, designando os
trabalhadores responsáveis por essas actividades.

Artigo 141.º
Representante da entidade empregadora pública

Se forem adoptadas as modalidades de serviços partilhados ou de serviços externos, a entidade
empregadora pública deve designar, em cada estabelecimento periférico ou unidade orgânica desconcentrada,
um trabalhador com formação adequada que a represente para acompanhar e coadjuvar a adequada
execução das actividades de prevenção.

Artigo 142.º
Formação adequada

Para efeitos do artigo anterior, considera-se formação adequada a que permita a aquisição de
competências básicas em matéria de segurança e higiene no trabalho, saúde, ergonomia, ambiente e
organização do trabalho, que seja validada pelo organismo do ministério responsável pela área laboral
competente em matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho, ou inserida no sistema educativo, ou
promovida por departamentos da Administração Pública com responsabilidade no desenvolvimento de
formação profissional.

DIVISÃO II
Serviços internos

Artigo 143.º
Serviços internos

1 — Os serviços internos são criados pela entidade empregadora pública e abrangem exclusivamente
os trabalhadores que prestam serviço no órgão ou serviço.

2 — Os serviços internos fazem parte da estrutura do órgão ou serviço e dependem da entidade
empregadora pública.

Artigo 144.º
Taxas de incidência e de gravidade de acidentes de trabalho

Para efeitos dos artigos anteriores, as taxas de incidência e de gravidade de acidentes de trabalho
médias do sector são apuradas pelo serviço competente do ministério responsável pela área laboral.

DIVISÃO III
Serviços partilhados

Artigo 145.º
Serviços partilhados

Os serviços partilhados funcionam nos termos da lei.
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DIVISÃO IV
Serviços externos

Artigo 146.º
Serviços externos

1 — Os serviços externos são contratados pelas entidades empregadoras públicas a outras entidades,
públicas ou privadas.

2 — Os serviços externos têm as seguintes modalidades:

a) Associativos — prestados por associações com personalidade jurídica sem fins lucrativos;
b) Cooperativos — prestados por cooperativas cujo objecto estatutário compreenda,

exclusivamente, a actividade de segurança, higiene e saúde no trabalho;
c) Privados — prestados por sociedades de cujo pacto social conste o exercício de actividades de

segurança, higiene e saúde no trabalho, ou por pessoa individual com habilitação e formação legais adequadas;
d) Convencionados — prestados por qualquer entidade da Administração Pública central,

regional ou local, instituto público ou instituição integrada no Serviço Nacional de Saúde.
3 — A entidade empregadora pública pode adoptar um modo de organização dos serviços externos

diferente das modalidades previstas no número anterior, desde que seja previamente autorizada, nos termos
dos artigos 147.º a 154.º.

4 — O contrato entre a entidade empregadora pública e a entidade que assegura a prestação de
serviços externos é celebrado por escrito e deve conter os seguintes elementos:

a) A identificação completa da entidade prestadora dos serviços;
b) O local ou locais da prestação dos serviços;
c) As datas do início e do termo da actividade;
d) A identificação do técnico responsável pelo serviço e, se for pessoa diferente, do médico do trabalho;
e) O número de trabalhadores potencialmente abrangidos;
f) O número de horas mensais de afectação de pessoal da entidade prestadora de serviços à

entidade empregadora pública;
g) Os actos excluídos do âmbito do contrato.

DIVISÃO V
Autorização de serviços externos

Artigo 147.º
Autorização

1 — Os serviços externos, com excepção dos prestados por instituição integrada no Serviço Nacional
de Saúde, carecem de autorização para o exercício da actividade de segurança, higiene e saúde no trabalho.

2 — A autorização pode ser concedida para actividades das áreas de segurança, higiene e saúde,
de segurança e higiene ou de saúde, para todos ou alguns sectores de actividade, bem como para
determinadas actividades de risco elevado.

3 — A autorização depende da satisfação dos seguintes requisitos:

a) Recursos humanos suficientes com as qualificações legalmente exigidas, no mínimo dois
técnicos superiores de segurança e higiene no trabalho e um médico do trabalho, para autorização das
actividades de segurança e higiene e de saúde, respectivamente;

b) Instalações devidamente equipadas, com condições adequadas ao exercício da actividade;
c) Equipamentos e utensílios de avaliação das condições de segurança, higiene e saúde no

trabalho nos órgãos ou serviços e equipamentos de protecção individual a utilizar pelo pessoal técnico do
requerente;
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d) Qualidade técnica dos procedimentos;
e) Recurso a subcontratação de serviços apenas em relação a tarefas de elevada complexidade

e pouco frequentes.
4 — A autorização para actividades de risco elevado depende de a qualificação dos recursos

humanos, as instalações e os equipamentos serem adequados às mesmas.
5 — O serviço externo pode requerer que a autorização seja ampliada ou reduzida no que respeita

a áreas de segurança, higiene e saúde no trabalho, a sectores de actividade e a actividades de risco elevado.

Artigo 148.º
Requerimento de autorização de serviços externos

1 — O requerimento de autorização de serviços externos deve ser apresentado pelo respectivo titular
ao organismo do ministério responsável pela área laboral competente em matéria de prevenção da
segurança, higiene e saúde no trabalho.

2 — O requerimento deve indicar a modalidade de serviço externo, as áreas de segurança, higiene
e saúde, de segurança e saúde ou de saúde, os sectores de actividade, bem como, sendo caso disso, as
actividades de risco elevado para que se pretende autorização, e conter os seguintes elementos:

a) A identificação do requerente através do nome, estado civil, profissão e residência ou,
consoante os casos, do nome e número de identificação de pessoa colectiva, ou ainda da designação da
entidade da Administração Pública central, regional ou local ou de instituto público;

b) O objecto social, se o requerente for pessoa colectiva;
c) A localização da sede e dos seus estabelecimentos.

3 — O requerimento deve, ainda, ser acompanhado de:

a) Cópia autenticada da respectiva escritura pública e das alterações e indicação da publicação
no Diário da República, no caso de pessoa colectiva;

b) Enumeração do pessoal técnico superior e técnico de segurança e higiene do trabalho, médico
do trabalho e enfermeiro, consoante as actividades de segurança, higiene e saúde, de segurança e saúde
ou de saúde para que se pretende autorização, com indicação da natureza dos respectivos vínculos e dos
períodos normais de trabalho ou tempos mensais de afectação;

c) Enumeração de outros recursos humanos, com a indicação das qualificações, das funções, da
natureza dos respectivos vínculos e dos períodos normais de trabalho ou tempos mensais de afectação;

d) Organograma funcional;
e) Área geográfica em que se propõe exercer a actividade;
f) Indicação do número de trabalhadores que pretende abranger com os serviços em

estabelecimentos industriais e em estabelecimentos comerciais;
g) Indicação das actividades ou funções para as quais se prevê o recurso a subcontratação;
h) Memória descritiva e plantas das instalações;
i) Inventário dos equipamentos de trabalho a utilizar na sede e nos seus estabelecimentos;
j) Inventário dos utensílios e equipamentos a utilizar na avaliação das condições de segurança,

higiene e saúde, de segurança e saúde ou de saúde no trabalho, com indicação das respectivas
características técnicas, marcas e modelos;

l) Inventário dos equipamentos de protecção individual a utilizar em certas tarefas ou actividades
que comportem risco específico para a segurança e saúde, com indicação das respectivas marcas e
modelos e, quando se justifique, dos códigos de marcação;

m) Manual de procedimentos no âmbito da gestão do serviço, nomeadamente sobre a política de
qualidade, o planeamento das actividades e a política de subcontratação, bem como no âmbito dos
procedimentos técnicos nas áreas de actividade para que se requer autorização, com referência aos
diplomas aplicáveis, a guias de procedimentos de organismos internacionais reconhecidos, a códigos de
boas práticas e a listas de verificação.
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4 — Se for requerida autorização para determinadas actividades de risco elevado, o requerimento
deve ser acompanhado de elementos comprovativos de que a qualificação dos recursos humanos e os
utensílios e equipamentos são adequados às mesmas.

Artigo 149.º
Instrução e vistoria

1 — A direcção da instrução do procedimento de autorização de serviços externos compete ao
organismo do ministério responsável pela área laboral competente em matéria de segurança, higiene e
saúde no trabalho.

2 — O organismo que assegura a direcção da instrução remete à Direcção-Geral da Saúde cópia
do requerimento e dos elementos que o acompanham, podendo esta solicitar àquele os elementos
necessários à instrução do requerimento, bem como esclarecimentos ou informações complementares.

3 — O organismo que assegura a direcção da instrução pode solicitar ao requerente os elementos,
esclarecimentos ou informações necessárias.

4 — Depois de verificada a conformidade dos requisitos susceptíveis de apreciação documental, o
organismo que assegura a direcção da instrução notifica o requerente para que indique um prazo, não
superior a 30 dias, após o qual a vistoria é realizada.

5 — Mediante pedido fundamentado, o organismo que assegura a direcção da instrução pode
prorrogar por mais 10 dias o prazo referido no número anterior.

6 — As instalações, bem como os equipamentos e utensílios referidos nas alíneas i), j) e l) do n.º 3
do artigo anterior, são objecto de vistoria realizada pelas entidades seguintes:

a) A Direcção-Geral da Saúde e o serviço com competência inspectiva do ministério responsável
pela área laboral, no que respeita às instalações, tendo em conta as condições de segurança, higiene e saúde
no trabalho;

b) A Direcção-Geral da Saúde, no que respeita às condições de funcionamento do serviço na área
da saúde no trabalho, em matéria de equipamentos de trabalho na sede e nos respectivos estabelecimentos
e de equipamentos para avaliar as condições de saúde no trabalho;

c) O organismo que assegura a direcção da instrução, no que respeita a condições de
funcionamento do serviço na área da segurança e higiene no trabalho, em matéria de equipamentos de
trabalho a utilizar na sede e nos respectivos estabelecimentos, de utensílios e equipamentos para a avaliação
da segurança e higiene no trabalho e de equipamentos de protecção individual.

7 — As entidades referidas no número anterior elaboram os relatórios das vistorias no prazo de 15 dias.

Artigo 150.º
Elementos de apreciação

1 — O requerimento de autorização é objecto de apreciação tendo em conta os elementos referidos
no n.º 3 do artigo 147.º, bem como a natureza jurídica e o objecto social do requerente, se for pessoa colectiva.

2 — Constituem elementos de apreciação no domínio dos recursos humanos:
a) Técnicos com as qualificações legalmente exigidas, tendo em conta as actividades das áreas

de segurança, higiene e saúde no trabalho para que se pede autorização;
b) A natureza dos vínculos e os períodos normais de trabalho ou tempos mensais de afectação

do pessoal técnico superior e técnico de segurança e higiene do trabalho, do médico do trabalho e
enfermeiro, consoante as áreas para que se pretende autorização.

3 — Constituem elementos de apreciação das condições de segurança, higiene e saúde no trabalho
nas instalações do requerente:

a) Conformidade das instalações e dos equipamentos com as prescrições mínimas de segurança
e saúde no trabalho;
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b) Adequação dos equipamentos de trabalho às tarefas a desenvolver e ao número máximo de
trabalhadores que, em simultâneo, deles possam necessitar.

4 — Constituem elementos de apreciação no domínio dos equipamentos e utensílios de avaliação das
condições de segurança, higiene e saúde, de segurança e saúde ou de saúde no trabalho nos órgãos ou
serviços, consoante o conteúdo do requerimento:

a) Características dos equipamentos e utensílios a utilizar na avaliação das condições de
segurança, higiene e saúde no trabalho, tendo em conta os riscos potenciais dos sectores de actividade para
que se pretende autorização;

b) Procedimentos no domínio da metrologia relativos aos equipamentos e utensílios referidos na
alínea anterior.

5 — Constituem elementos de apreciação no domínio da qualidade técnica dos procedimentos as
especificações do manual referido na alínea m) do n.º 3 do artigo 148.º.

Artigo 151.º
Alteração da autorização

1 — Ao requerimento de alteração da autorização, no que respeita a actividades de segurança,
higiene e saúde, de segurança e saúde ou de saúde no trabalho, a sectores de actividade em que são
exercidas, ou a actividades de risco elevado em que o serviço pode ser prestado, é aplicável o disposto nos
artigos anteriores, tendo em consideração apenas os elementos que devam ser modificados por causa da
alteração.

2 — Há lugar a uma nova vistoria se os elementos modificados por causa da alteração da
autorização incluírem as instalações, bem como os equipamentos e os utensílios referidos nas alíneas i),
j) e l) do n.º 3 do artigo 148.º.

Artigo 152.º
Audiência do interessado

1 — Se os elementos constantes do procedimento conduzirem a uma decisão desfavorável ao
requerente, o organismo que assegura a direcção da instrução deve informá-lo, sendo caso disso, na
audiência do interessado, da possibilidade de reduzir o pedido no que respeita a áreas de segurança, higiene
e saúde no trabalho e a sectores de actividade potencialmente abrangidos.

2 — No caso de o pedido abranger a actividade de saúde no trabalho, a informação ao requerente
referida no número anterior efectua-se de harmonia com parecer prévio emitido pela Direcção-Geral da
Saúde.

3 — Considera-se favorável o parecer que não for emitido no prazo de 15 dias a contar da data da
sua solicitação pelo organismo que assegura a direcção da instrução.

Artigo 153.º
Pagamento de taxas

1 — Depois de definido o prazo após o qual a vistoria pode ser realizada, de acordo com os
n.os 4 ou 5 do artigo 149.º, o organismo que assegura a direcção da instrução notifica o requerente para o
pagamento prévio da taxa referente à vistoria.

2 — Após a instrução do procedimento de autorização ou para alteração desta, o organismo que
assegura a direcção da instrução notifica o requerente, antes de apresentar o relatório com a proposta de
decisão, para pagar a taxa devida pela apreciação do requerimento.
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Artigo 154.º
Decisão

1 — A autorização do serviço externo, a sua alteração e revogação são decididas por despacho
conjunto dos ministros responsáveis pela área laboral e pelo sector da saúde.

2 — O procedimento relativo aos actos referidos no número anterior é regulado pelo Código do
Procedimento Administrativo, considerando-se haver indeferimento tácito se o requerimento não tiver
decisão final no prazo de 90 dias.

3 — A autorização deve especificar as áreas de segurança, higiene e saúde, os sectores de actividade
e, se for caso disso, as actividades de risco elevado abrangidas.

DIVISÃO VI
Qualificação dos restantes serviços

Artigo 155.º
Qualificação

A organização dos serviços internos e dos serviços partilhados deve atender aos requisitos definidos
nas alíneas b) a e) do n.º 3 do artigo 147.º, bem como, quanto aos recursos humanos, ao disposto nos
artigos 159.º e 166.º.

SUBSECÇÃO III
Funcionamento dos serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho

DIVISÃO I
Princípios gerais

Artigo 156.º
Objectivos

A acção dos serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho tem os seguintes objectivos:

a) Estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a integridade física
e mental dos trabalhadores;

b) Desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção
previstas no artigo 222.º do Regime;

c) Informação e formação dos trabalhadores no domínio da segurança, higiene e saúde no
trabalho;

d) Informação e consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios
trabalhadores.

Artigo 157.º
Actividades principais

1 — Os serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho devem tomar as medidas necessárias
para prevenir os riscos profissionais e promover a segurança e a saúde dos trabalhadores.

2 — Os serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho devem realizar, nomeadamente, as
seguintes actividades:

a) Informação técnica, na fase de projecto e de execução, sobre as medidas de prevenção
relativas às instalações, locais, equipamentos e processos de trabalho;
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b) Identificação e avaliação dos riscos para a segurança e saúde no local de trabalho e controlo
periódico da exposição a agentes químicos, físicos e biológicos;

c) Planeamento da prevenção, integrando, a todos os níveis e para o conjunto das actividades do
órgão ou serviço, a avaliação dos riscos e as respectivas medidas de prevenção;

d) Elaboração de um programa de prevenção de riscos profissionais;
e) Promoção e vigilância da saúde, bem como a organização e manutenção dos registos clínicos

e outros elementos informativos relativos a cada trabalhador;
f) Informação e formação sobre os riscos para a segurança e saúde, bem como sobre as medidas

de prevenção e protecção;
g) Organização dos meios destinados à prevenção e protecção, colectiva e individual, e

coordenação das medidas a adoptar em caso de perigo grave e iminente;
h) Afixação de sinalização de segurança nos locais de trabalho;
i) Análise dos acidentes de trabalho e das doenças profissionais;
j) Recolha e organização dos elementos estatísticos relativos à segurança e saúde no órgão ou serviço;
l) Coordenação de inspecções internas de segurança sobre o grau de controlo e sobre a

observância das normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho.
3 — Os serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho devem, ainda, manter actualizados, para

efeitos de consulta, os seguintes elementos:

a) Resultados das avaliações dos riscos relativas aos grupos de trabalhadores a eles expostos;
b) Lista de acidentes de trabalho que tenham ocasionado ausência por incapacidade para o

trabalho;
c) Relatórios sobre acidentes de trabalho que tenham ocasionado ausência por incapacidade para

o trabalho superior a três dias;
d) Lista das situações de baixa por doença e do número de dias de ausência ao trabalho, a ser

remetidos pelo serviço de pessoal e, no caso de doenças profissionais, a respectiva identificação;
e) Lista das medidas, propostas ou recomendações formuladas pelos serviços de segurança e

saúde no trabalho.
4 — Se as actividades referidas nos números anteriores implicarem a adopção de medidas cuja

concretização dependa essencialmente de outros responsáveis do órgão ou serviço, os serviços de
segurança, higiene e saúde no trabalho devem informá-los sobre as mesmas e cooperar na sua execução.

DIVISÃO II
Segurança e higiene no trabalho

Artigo 158.º
Actividades técnicas

1 — As actividades técnicas de segurança e higiene no trabalho são exercidas por técnicos
superiores ou técnicos com formação especializada na área, certificados pelo organismo do ministério
responsável pela área laboral competente em matéria de prevenção da segurança, higiene e saúde no
trabalho, nos termos de legislação especial.

2 — Os profissionais referidos nos números anteriores exercem as respectivas actividades com
autonomia técnica.

Artigo 159.º
Garantia mínima de funcionamento

1 — A actividade dos serviços de segurança e higiene deve ser assegurada regularmente no próprio
órgão ou serviço, durante o tempo necessário.
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2 — A afectação dos técnicos às actividades de segurança e higiene no trabalho é estabelecida nos
seguintes termos:

a) Em órgão ou serviço com um número igual ou inferior a 50 trabalhadores, 1 técnico;
b)  Em órgão ou serviço com um número superior a 50 trabalhadores, 2 técnicos, por

cada 3000 trabalhadores abrangidos ou fracção, sendo, pelo menos, um deles técnico superior.
3 — O organismo do ministério responsável pela área laboral competente em matéria de segurança,

higiene e saúde no trabalho, mediante parecer das autoridades com competência fiscalizadora, pode
determinar uma duração maior da actividade dos serviços de segurança e higiene em órgão ou serviço em
que, independentemente do número de trabalhadores, a natureza ou a gravidade dos riscos profissionais,
bem como os indicadores de sinistralidade, justifiquem uma acção mais eficaz.

Artigo 160.º
Informação técnica

1 — A entidade empregadora pública deve fornecer aos serviços de segurança e higiene no trabalho
os elementos técnicos sobre os equipamentos e a composição dos produtos utilizados.

2 — Os serviços de segurança e higiene no trabalho devem ser informados sobre todas as alterações
dos componentes materiais do trabalho e consultados, previamente, sobre todas as situações com possível
repercussão na segurança e higiene dos trabalhadores.

3 — As informações referidas nos números anteriores ficam sujeitas a sigilo profissional, sem
prejuízo de as informações pertinentes para a protecção da segurança e saúde deverem ser comunicadas
aos trabalhadores envolvidos e aos representantes dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no
trabalho, sempre que tal se mostre necessário.

DIVISÃO III
Saúde no trabalho

Artigo 161.º
Vigilância da saúde

1 — A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho.
2 — Nos órgãos ou serviços com mais de 200 trabalhadores, a responsabilidade técnica da vigilância

da saúde cabe ao médico e ao enfermeiro do trabalho.

Artigo 162.º
Exames de saúde

1 — A entidade empregadora pública deve promover a realização de exames de saúde, tendo em
vista verificar a aptidão física e psíquica do trabalhador para o exercício da actividade, bem como a
repercussão desta e das condições em que é prestada na saúde do mesmo.

2 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial, devem ser realizados os seguintes exames de
saúde:

a) Exames de admissão, antes do início da prestação de trabalho ou, se a urgência da admissão
o justificar, nos 15 dias seguintes;

b) Exames periódicos, anuais para os trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em
dois anos para os restantes trabalhadores;

c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de
trabalho que possam ter repercussão nociva na saúde do trabalhador, bem como no caso de regresso ao
trabalho depois de uma ausência superior a 30 dias por motivo de doença ou acidente.
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3 — Para completar a observação e formular uma opinião precisa sobre o estado de saúde do
trabalhador, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos
especializados.

4 — O médico do trabalho, face ao estado de saúde do trabalhador e aos resultados da prevenção
dos riscos profissionais no órgão ou serviço, pode reduzir ou aumentar a periodicidade dos exames, devendo,
contudo, realizá-los dentro do período em que está estabelecida a obrigatoriedade de novo exame.

5 — O médico do trabalho deve ter em consideração o resultado de exames a que o trabalhador tenha
sido submetido e que mantenham actualidade, devendo instituir-se a cooperação necessária com o médico
assistente.

Artigo 163.º
Ficha clínica

1 — As observações clínicas relativas aos exames de saúde são anotadas na ficha clínica do
trabalhador.

2 — A ficha clínica está sujeita ao segredo profissional, só podendo ser facultada às autoridades de
saúde e aos médicos do serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral.

3 — O médico responsável pela vigilância da saúde deve entregar ao trabalhador que deixar de
prestar serviço no órgão ou serviço, a pedido deste, cópia da ficha clínica.

Artigo 164.º
Ficha de aptidão

1 — Face ao resultado do exame de admissão, periódico ou ocasional, o médico do trabalho deve
preencher uma ficha de aptidão e remeter uma cópia ao responsável dos recursos humanos do órgão ou
serviço.

2 — Se o resultado do exame de saúde revelar a inaptidão do trabalhador, o médico do trabalho deve
indicar, sendo caso disso, outras funções que aquele possa desempenhar.

3 — A ficha de aptidão não pode conter elementos que envolvam segredo profissional.
4 — Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que o mesmo é prestado se revelar

nociva para a saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve, ainda, comunicar tal facto ao responsável
pelos serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho e, bem assim, se o estado de saúde o justificar,
solicitar o seu acompanhamento pelo médico assistente do centro de saúde, ou outro médico indicado pelo
trabalhador.

5 — O modelo da ficha de aptidão é fixado por portaria do ministro responsável pela área laboral.

Artigo 165.º
Informação técnica

O médico e o enfermeiro do trabalho têm acesso às informações referidas nos n.os 1 e 2 do
artigo 160.º, sujeitas a sigilo profissional nos termos do n.º 3 do mesmo artigo.

Artigo 166.º
Garantia mínima de funcionamento

1 — O médico do trabalho deve prestar actividade durante o número de horas necessário à realização
dos actos médicos, de rotina ou de emergência, e outros trabalhos que deva coordenar.

2 — O médico e o enfermeiro do trabalho devem conhecer os componentes materiais do trabalho
com influência sobre a saúde dos trabalhadores desenvolvendo para este efeito a actividade no órgão ou
serviço, pelo menos uma hora por mês por cada grupo de 20 trabalhadores ou fracção.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 91.ª Série 693

3 — Ao médico do trabalho é proibido assegurar a vigilância da saúde de um número de trabalhadores
a que correspondam mais de cento e cinquenta horas de actividade por mês.

DIVISÃO IV
Acompanhamento e auditoria dos serviços externos

Artigo 167.º
Acompanhamento

Os serviços externos, com excepção dos serviços convencionados, devem comunicar ao organismo
do ministério responsável pela área laboral competente em matéria de segurança, higiene e saúde no
trabalho, no prazo de 30 dias após a ocorrência, a interrupção ou cessação do seu funcionamento, bem como
quaisquer alterações que afectem a natureza jurídica e objecto social, localização da sede ou dos seus
estabelecimentos, bem como os requisitos referidos no n.º 3 do artigo 147.º, designadamente as que se
reportem a:

a) Diminuição do número ou da qualificação dos técnicos;
b) Redução dos recursos técnicos necessários à avaliação das condições de segurança, higiene

e saúde no trabalho;
c) Aumento do recurso a subcontratação de serviços.

Artigo 168.º
Auditoria

1 — A capacidade dos serviços externos autorizados é avaliada através de auditoria, que incide sobre
os requisitos referidos no n.º 3 do artigo 147.º, concretizados nos termos dos n.os 2, 3, 4 e 5 do artigo 150.º.

2 — A auditoria é realizada pelos serviços a seguir referidos, por sua iniciativa ou, sendo caso disso,
na sequência das comunicações referidas no artigo anterior:

a) A Direcção-Geral da Saúde e o serviço com competência inspectiva do ministério responsável
pela área laboral, no que respeita às instalações, tendo em conta as condições de segurança, higiene e saúde
no trabalho;

b) A Direcção-Geral da Saúde, no que respeita às condições de funcionamento do serviço na área
da saúde no trabalho, nomeadamente o efectivo de pessoal técnico, recurso a subcontratação, equipamentos
de trabalho na sede e nos estabelecimentos e equipamentos para avaliar as condições de saúde;

c) O organismo do ministério responsável pela área laboral competente em matéria de segurança,
higiene e saúde no trabalho, em relação às condições de funcionamento do serviço na área da segurança
e higiene no trabalho, nomeadamente o efectivo de pessoal técnico, recurso a subcontratação, equipamentos
de trabalho na sede e nos estabelecimentos, equipamentos para a avaliação da segurança e higiene no
trabalho e equipamentos de protecção individual, sem prejuízo das competências atribuídas por lei ao serviço
com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral.

3 — As entidades referidas no número anterior, no desempenho das competências aí previstas,
podem recorrer à contratação externa de serviços de técnicos especializados, atendendo à complexidade
ou especialização técnica das tarefas a realizar.

4 — Tendo em consideração as alterações comunicadas nos termos do artigo anterior ou verificadas
através de auditoria, ou a falta de requisitos essenciais ao funcionamento dos serviços externos, o organismo
do ministério responsável pela área laboral competente em matéria de segurança, higiene e saúde no
trabalho promove a revogação da autorização ou a sua redução no que respeita a áreas de actividade de
segurança, higiene e saúde no trabalho ou a sectores de actividade.
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SUBSECÇÃO IV
Informação e consulta e deveres dos trabalhadores

Artigo 169.º
Informação e consulta

A entidade empregadora pública, se não acolher o parecer dos representantes dos trabalhadores para
a segurança, higiene e saúde no trabalho ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores, consultados nos termos
das alíneas e), f) e g) do n.º 3 do artigo 224.º do Regime, deve informá-los dos fundamentos:

a) Do recurso a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento de todas ou parte das
actividades de segurança, higiene e saúde no trabalho;

b) Da designação dos trabalhadores responsáveis pelas actividades de primeiros socorros,
combate a incêndios e evacuação de trabalhadores;

c) Da designação do representante da entidade empregadora pública que acompanha a actividade
dos serviços partilhados ou dos serviços externos;

d) Da designação dos trabalhadores que prestam actividades de segurança e higiene no trabalho;
e) Do recurso a serviços partilhados ou a serviços externos.

Artigo 170.º
Consulta

1 — Na consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores,
nos termos do n.º 3 do artigo 224.º do Regime, o respectivo parecer deve ser emitido no prazo de 15 dias
ou em prazo superior fixado pela entidade empregadora pública atendendo à extensão ou complexidade da
matéria.

2 — Decorrido o prazo referido no número anterior sem que o parecer tenha sido entregue à entidade
empregadora pública, considera-se satisfeita a exigência da consulta.

Artigo 171.º
Deveres dos trabalhadores

1 — Os trabalhadores devem cooperar para que seja assegurada a segurança, higiene e saúde no
trabalho e, em especial:

a) Tomar conhecimento da informação prestada pela entidade empregadora pública sobre
segurança, higiene e saúde no trabalho;

b) Comparecer às consultas e exames médicos determinados pelo médico do trabalho.
2 — Os titulares de cargos dirigentes e os chefes de equipas multidisciplinares devem cooperar,

de modo especial, em relação aos serviços sob o seu enquadramento hierárquico e técnico, com os
serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho na execução das medidas de prevenção e de vigilância
da saúde.

SUBSECÇÃO V
Disposições finais

Artigo 172.º
Médico do trabalho

1 — Considera-se médico do trabalho o licenciado em Medicina com especialidade de medicina do
trabalho reconhecida pela Ordem dos Médicos.
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2 — Considera-se, ainda, médico do trabalho aquele a quem for reconhecida idoneidade técnica para
o exercício das respectivas funções, nos termos de legislação especial.

3 — No caso de insuficiência comprovada de médicos do trabalho qualificados nos termos referidos
nos números anteriores, a Direcção-Geral da Saúde pode autorizar outros licenciados em medicina a
exercer as respectivas funções, os quais, no prazo de três anos a contar da respectiva autorização, devem
apresentar prova da obtenção de especialidade em medicina do trabalho, sob pena de lhes ser vedada a
continuação do exercício das referidas funções.

Artigo 173.º
Comunicação ao serviço com competência inspectiva

do ministério responsável pela área laboral

1 — Sem prejuízo de outras notificações previstas em legislação especial, a entidade empregadora
pública deve comunicar ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral
os acidentes mortais ou que evidenciem uma situação particularmente grave, nas vinte e quatro horas
seguintes à ocorrência.

2 — A comunicação prevista no número anterior deve ser acompanhada de informação, e
respectivos registos, sobre todos os tempos de trabalho prestado pelo trabalhador nos 30 dias que
antecederam o acidente.

Artigo 174.º
Notificações

1 — A entidade empregadora pública deve notificar o organismo do ministério responsável pela área
laboral competente em matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho da modalidade adoptada para a
organização dos serviços de segurança, higiene e saúde, bem como da sua alteração, nos 30 dias seguintes
à verificação de qualquer dos factos.

2 — O modelo da notificação é fixado por portaria do ministro responsável pela área laboral.
3 — O organismo do ministério responsável pela área laboral competente em matéria de prevenção

da segurança, higiene e saúde no trabalho remete à Direcção-Geral da Saúde a notificação prevista no n.º 1.
4 — A entidade empregadora pública deve comunicar ao organismo do ministério responsável pela

área laboral competente em matéria de prevenção da segurança, higiene e saúde no trabalho e à
Direcção-Geral da Saúde, no prazo de 30 dias a contar do início da actividade dos serviços externos, os
seguintes elementos:

a) Identificação completa da entidade prestadora dos serviços externos;
b) O local ou locais da prestação do serviço;
c) Data de início da actividade;
d) Termo da actividade, quando tenha sido fixado;
e) Identificação do técnico responsável pelo serviço e, se for pessoa diferente, do médico do

trabalho;
f) Número de trabalhadores potencialmente abrangidos;
g) Número de horas mensais de afectação de pessoal ao órgão ou serviço;
h) Actos excluídos do âmbito do contrato.

5 — A entidade empregadora pública deve comunicar ao organismo do ministério responsável pela
área laboral competente em matéria de prevenção da segurança, higiene e saúde no trabalho e à
Direcção-Geral da Saúde, no prazo de 30 dias a contar do início da actividade dos serviços partilhados, os
elementos referidos no número anterior.

6 — As alterações aos elementos referidos nos n.os 4 e 5 devem ser comunicadas nos 30 dias
subsequentes.
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Artigo 175.º
Relatório de actividades

1 — A entidade empregadora pública deve elaborar, para cada um dos estabelecimentos periféricos
ou unidades orgânicas desconcentradas, um relatório anual da actividade dos serviços de segurança, higiene
e saúde no trabalho.

2 — O modelo do relatório é fixado por portaria do ministro responsável pela área laboral.
3 — O relatório deve ser apresentado, no mês de Abril do ano seguinte àquele a que respeita, ao

delegado concelhio de saúde e ao organismo do ministério responsável pela área laboral competente em
matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho da área de localização do estabelecimento periférico ou
unidade orgânica desconcentrada ou, se estes mudarem de localização durante o ano a que o relatório
respeita, da área da sede da entidade empregadora pública.

4 — Se a entidade empregadora pública tiver mais de 10 trabalhadores, o relatório deve ser
apresentado por meio informático.

5 — A entidade empregadora pública com até 10 trabalhadores pode apresentar o relatório por meio
informático, nomeadamente em suporte digital ou correio electrónico, ou em suporte de papel.

6 — Os elementos auxiliares necessários ao preenchimento do relatório são fornecidos pelo serviço
competente do ministério responsável pela área laboral, em endereço electrónico adequadamente
publicitado.

7 — O modelo de suporte de papel do relatório anual é impresso e distribuído pela Imprensa
Nacional-Casa da Moeda, S. A.

8 — O organismo do ministério responsável pela área laboral competente em matéria de segurança,
higiene e saúde no trabalho deve remeter cópias dos relatórios anuais ao serviço referido no n.º 6, para
efeitos estatísticos.

Artigo 176.º
Documentação

A entidade empregadora pública deve manter à disposição das entidades com competência
fiscalizadora a documentação relativa à realização das actividades a que se refere o artigo 157.º, durante
cinco anos.

Artigo 177.º
Encargos

A entidade empregadora pública suporta os encargos com a organização e funcionamento dos
serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e
demais acções realizadas para a prevenção dos riscos profissionais e a vigilância da saúde.

Artigo 178.º
Taxas

1 — Estão sujeitos a taxas os seguintes actos relativos à autorização ou avaliação da capacidade de
serviços externos:

a) Apreciação de requerimento de autorização ou alteração desta;
b) Vistoria prévia à decisão do requerimento de autorização ou alteração desta;
c) Auditoria de avaliação da capacidade do serviço externo realizada na sequência da

comunicação referida no artigo 167.º ou por iniciativa dos serviços competentes se a autorização for
reduzida ou revogada.
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2 — As taxas referidas no número anterior são estabelecidas em portaria conjunta dos ministros
responsáveis pelas áreas das finanças e laboral, tendo em conta os tipos de actos, as áreas de segurança,
higiene e saúde no trabalho a que os mesmos respeitam e as actividades de risco elevado integradas nos
sectores de actividade a que a autorização se refere.

Artigo 179.º
Produto das taxas

O produto das taxas referidas no artigo anterior reverte para o organismo do ministério responsável
pela área laboral competente em matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho e para a Direcção-Geral
da Saúde, na seguinte proporção:

a) 70 % para o organismo do ministério responsável pela área laboral competente em matéria de
segurança, higiene e saúde no trabalho e 30 % para a Direcção-Geral da Saúde, no caso de vistoria ou
apreciação de requerimento para autorização ou alteração desta, referente a serviços de segurança, higiene
e saúde no trabalho, ou saúde no trabalho;

b) 100 % para o organismo do ministério responsável pela área laboral competente em matéria
de segurança, higiene e saúde no trabalho, no caso de vistoria ou apreciação de requerimento para
autorização ou alteração desta, referente a serviços de segurança e higiene no trabalho.

SECÇÃO IV
Representantes dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no trabalho

SUBSECÇÃO I
Disposição geral

Artigo 180.º
Âmbito

A presente secção regula o artigo 226.º do Regime.

SUBSECÇÃO II
Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no trabalho

Artigo 181.º
Capacidade eleitoral

Nenhum trabalhador do órgão ou serviço pode ser prejudicado nos seus direitos de eleger e ser eleito,
nomeadamente por motivo de idade ou função.

Artigo 182.º
Promoção da eleição

1 — Os trabalhadores ou o sindicato que tenha trabalhadores representados no órgão ou serviço
promovem a eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no trabalho.

2 — No caso do acto eleitoral ser promovido pelos trabalhadores, a convocatória deve ser subscrita,
no mínimo, por 100 ou 20 % dos trabalhadores do órgão ou serviço.

3 — Os trabalhadores ou o sindicato que promovem a eleição comunicam aos serviços competentes
do ministério responsável pela área laboral e à entidade empregadora pública, com a antecedência mínima
de 90 dias, a data do acto eleitoral.
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Artigo 183.º
Publicidade

Após a recepção da comunicação prevista no artigo anterior:

a) Os serviços competentes do ministério responsável pela área laboral procedem de imediato
à publicação da comunicação no Boletim do Trabalho e Emprego;

b) A entidade empregadora pública deve afixá-la de imediato em local apropriado no órgão ou
serviço, devendo juntar uma referência à obrigatoriedade de publicação no Boletim do Trabalho e Emprego.

Artigo 184.º
Comissão eleitoral

1 — A comissão eleitoral é constituída por:
a) Um presidente: trabalhador com mais antiguidade no órgão ou serviço e, em caso de igualdade,

o que tiver mais idade e, mantendo-se a igualdade, o que tiver mais habilitações;
b) Um secretário: trabalhador com menos antiguidade no órgão ou serviço, desde que superior a dois

anos e, em caso de igualdade, o que tiver mais idade e, mantendo-se a igualdade, o que tiver mais habilitações;
c) Dois trabalhadores escolhidos de acordo com os critérios fixados nas alíneas anteriores, salvo

tratando-se de órgão ou serviço com menos de 50 trabalhadores;
d) Um representante de cada lista.

2 — Em caso de recusa de participação na comissão eleitoral, procede-se a nova escolha de acordo
com os critérios previstos no número anterior.

3 — O presidente, o secretário e os trabalhadores escolhidos de acordo com a alínea c) do n.º 1 são
investidos nas funções, após declaração de aceitação, no prazo de cinco dias a contar da publicação da
convocatória do acto eleitoral no Boletim do Trabalho e Emprego.

4 — Os representantes das listas integram a comissão eleitoral, após declaração de aceitação, no
dia subsequente à decisão de admissão das listas.

5 — A composição da comissão eleitoral deve ser comunicada à entidade empregadora pública no
prazo de quarenta e oito horas, a contar da declaração de aceitação dos membros referidos no n.º 1.

Artigo 185.º
Competência e funcionamento da comissão eleitoral

1 — Compete ao presidente da comissão eleitoral afixar as datas de início e termo do período para
apresentação de listas, em local apropriado no órgão ou serviço, o qual não pode ser inferior a cinco nem
superior a 15 dias, bem como dirigir a actividade da comissão.

2 — Compete à comissão eleitoral dirigir o procedimento da eleição, nomeadamente:

a) Receber as listas de candidaturas;
b) Verificar a regularidade das listas, em especial no que respeita aos proponentes, número de

candidatos e a sua qualidade de trabalhadores do órgão ou serviço;
c) Afixar as listas no órgão ou serviço;
d) Fixar o período durante o qual as listas candidatas podem afixar comunicados nos locais

apropriados no órgão ou serviço;
e) Fixar o número e a localização das secções de voto;
f) Realizar o apuramento global do acto eleitoral;
g) Proclamar os resultados;
h) Comunicar os resultados da eleição aos serviços competentes do ministério responsável pela

área laboral;
i) Resolver dúvidas e omissões do procedimento da eleição.

3 — A comissão eleitoral delibera por maioria, tendo o presidente voto de qualidade.
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Artigo 186.º
Caderno eleitoral

1 — A entidade empregadora pública deve entregar à comissão eleitoral, no prazo de quarenta e oito
horas após a recepção da comunicação que identifica o presidente e o secretário, o caderno eleitoral,
procedendo aquela à imediata afixação no órgão ou serviço, estabelecimento periférico ou unidade orgânica
desconcentrada.

2 — O caderno eleitoral deve conter o nome dos trabalhadores do órgão ou serviço e, sendo caso
disso, identificados por estabelecimento periférico ou unidade orgânica desconcentrada, à data da
marcação do acto eleitoral.

Artigo 187.º
Reclamações

1 — Os trabalhadores do órgão ou serviço podem reclamar, no prazo de cinco dias a contar da
afixação prevista no n.º 1 do artigo anterior, para a comissão eleitoral de quaisquer erros ou omissões
constantes do caderno eleitoral.

2 — A comissão eleitoral decide as reclamações apresentadas no prazo máximo de 10 dias, após
o qual afixa as correcções do caderno eleitoral que se tenham verificado.

Artigo 188.º
Listas

1 — As listas de candidaturas devem ser entregues, acompanhadas de declaração de aceitação dos
respectivos trabalhadores, ao presidente da comissão eleitoral.

2 — A comissão eleitoral decide sobre a admissão das listas apresentadas nos cinco dias seguintes
ao termo do período de apresentação.

3 — Em caso de rejeição de admissibilidade de qualquer lista apresentada, os seus proponentes
podem sanar os vícios existentes no prazo de quarenta e oito horas.

4 — Após a decisão da admissão de cada lista, o presidente da comissão eleitoral atribui-lhe uma
letra do alfabeto de acordo com a ordem de apresentação.

5 — As listas devem ser imediatamente afixadas, em locais apropriados, no órgão ou serviço,
estabelecimento periférico e unidade orgânica desconcentrada.

Artigo 189.º
Boletins de voto e urnas

1 — Os boletins de voto são elaborados pela comissão eleitoral nos 15 dias anteriores à data do acto
eleitoral.

2 — Os boletins de voto devem conter por ordem alfabética de admissão as listas concorrentes.
3 — As urnas devem ser providenciadas pela comissão eleitoral, devendo assegurar a segurança dos

boletins.

Artigo 190.º
Secções de voto

1 — Em cada estabelecimento periférico ou unidade orgânica desconcentrada com um mínimo de
10 trabalhadores deve existir, pelo menos, uma secção de voto.

2 — A cada secção de voto não podem corresponder mais de 500 eleitores.
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3 — Cada mesa de voto é composta por um presidente, que dirige a respectiva votação, e um
secretário, escolhidos pelo presidente da comissão eleitoral nos termos do artigo 184.º, e por um
representante de cada lista, ficando, para esse efeito, dispensados da respectiva prestação de trabalho.

Artigo 191.º
Acto eleitoral

1 — As urnas de voto são colocadas nos locais de trabalho, de modo a permitir que todos os
trabalhadores possam votar sem prejudicar o normal funcionamento do órgão ou serviço.

2 — A votação é efectuada no local e durante as horas de trabalho.
3 — A votação deve ter a duração mínima de três horas e máxima de cinco, competindo à comissão

eleitoral fixar o seu horário de funcionamento, cinco dias antes da data do acto eleitoral, não podendo o
encerramento ocorrer depois das 21 horas.

4 — No caso de trabalho por turnos ou de horários diferenciados no órgão ou serviço, o acto eleitoral
do turno da noite deve preceder o do turno de dia.

5 — Os trabalhadores podem votar durante o seu horário de trabalho, para o que cada um dispõe
do tempo para tanto indispensável.

6 — Nos estabelecimentos periféricos ou unidades orgânicas desconcentradas, o acto eleitoral
realiza-se em todos eles no mesmo dia, horário e nos mesmos termos.

7 — Quando, devido ao trabalho por turno ou outros motivos, não seja possível respeitar o disposto
no número anterior, deve ser simultânea a abertura das urnas de voto para o respectivo apuramento em
todos os estabelecimentos periféricos ou unidades orgânicas desconcentradas.

8 — Os votantes devem ser identificados e registados em documento próprio, com termo de abertura
e encerramento, assinado e rubricado em todas as folhas pela mesa eleitoral.

Artigo 192.º
Apuramento do acto eleitoral

1 — O apuramento do acto eleitoral deve realizar-se imediatamente após o encerramento das urnas.
2 — O apuramento do resultado da votação na secção de voto é realizado pela respectiva mesa,

competindo ao seu presidente comunicar de imediato os resultados à comissão eleitoral.
3 — O apuramento global do acto eleitoral é feito pela comissão eleitoral.

Artigo 193.º
Acta

1 — A acta deve conter as deliberações da comissão eleitoral e das mesas de voto, bem como tudo
o que se passar no procedimento eleitoral, nomeadamente quaisquer incidentes ocorridos e o apuramento
do resultado.

2 — Os membros da comissão eleitoral e das mesas de voto aprovam, rubricam e assinam as
respectivas actas.

3 — O documento previsto no n.º 8 do artigo 191.º deve ser anexo à acta da respectiva secção de voto.

Artigo 194.º
Publicidade do resultado da eleição

1 — A comissão eleitoral deve proceder à afixação dos elementos de identificação dos representantes
eleitos, bem como da cópia da acta da respectiva eleição, durante 15 dias, a partir da data do apuramento,
no local ou locais em que a eleição teve lugar e remetê-los, dentro do mesmo prazo, ao ministério responsável
pela área laboral, bem como aos órgãos de direcção do órgão ou serviço.
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2 — O ministério responsável pela área laboral regista o resultado da eleição e publica-o
imediatamente no Boletim do Trabalho e Emprego.

Artigo 195.º
Início de actividades

Os representantes dos trabalhadores só podem iniciar o exercício das respectivas actividades depois
da publicação da eleição no Boletim do Trabalho e Emprego.

SUBSECÇÃO III
Protecção dos representantes dos trabalhadores para a segurança,

higiene e saúde no trabalho

Artigo 196.º
Crédito de horas

1 — Cada representante dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no trabalho dispõe, para
o exercício das suas funções, de um crédito de cinco horas por mês.

2 — O crédito de horas é referido ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço
efectivo.

3 — Sempre que pretenda exercer o direito ao gozo do crédito de horas, o representante dos
trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no trabalho deve avisar, por escrito, a entidade
empregadora pública com a antecedência mínima de dois dias, salvo motivo atendível.

Artigo 197.º
Faltas

1 — As ausências dos representantes dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no
trabalho no desempenho das suas funções e que excedam o crédito de horas consideram-se faltas
justificadas e contam, salvo para efeito de remuneração, como tempo de serviço efectivo.

2 — As ausências a que se refere o número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de
antecedência, com referência às datas e ao número de dias de que os respectivos trabalhadores necessitam
para o exercício das suas funções, ou, em caso de impossibilidade de previsão, nas quarenta e oito horas
imediatas ao primeiro dia de ausência.

3 — A inobservância do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas.

Artigo 198.º
Protecção em caso de procedimento disciplinar e despedimento

1 — A suspensão preventiva de representante dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde
no trabalho não obsta a que o mesmo possa ter acesso aos locais e actividades que se compreendam no
exercício normal dessas funções.

2 — O despedimento de trabalhador candidato a representante dos trabalhadores para a segurança,
higiene e saúde no trabalho, bem como do que exerça ou haja exercido essas funções há menos de três anos,
presume-se feito sem justa causa ou motivo justificativo.

3 — No caso de representante dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no trabalho ser
despedido e ter sido interposta providência cautelar de suspensão da eficácia do acto de despedimento, esta
só não é decretada se o tribunal concluir pela existência de probabilidade séria de verificação da justa causa
ou do motivo justificativo invocados.
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4 — As acções administrativas que tenham por objecto litígios relativos ao despedimento de
representantes dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no trabalho têm natureza urgente.

5 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, não havendo justa causa ou motivo justificativo,
o trabalhador despedido tem o direito de optar entre a reintegração no órgão ou serviço e uma indemnização
calculada nos termos previstos no n.º 1 do artigo 278.º do Regime ou estabelecida em instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho, e nunca inferior à remuneração base correspondente a seis meses.

6 — No caso de despedimento decidido em procedimento disciplinar, a indemnização em substituição
da reintegração a que se refere o número anterior é calculada nos termos previstos no Estatuto Disciplinar
dos Trabalhadores que Exercem Funções Públicas.

Artigo 199.º
Protecção em caso de mudança de local de trabalho

Os representantes dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no trabalho não podem ser
mudados de local de trabalho sem o seu acordo, salvo quando a mudança de local de trabalho resultar da
mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais aplicáveis a todo o pessoal.

SUBSECÇÃO IV
Direitos

Artigo 200.º
Apoio aos representantes dos trabalhadores

1 — Os órgãos de direcção dos órgãos ou serviços devem pôr à disposição dos representantes dos
trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no trabalho as instalações adequadas, bem como os meios
materiais e técnicos necessários ao desempenho das suas funções.

2 — Os representantes dos trabalhadores têm igualmente direito a distribuir informação relativa à
segurança, higiene e saúde no trabalho, bem como à sua afixação em local adequado que for destinado para
esse efeito.

Artigo 201.º
Reuniões com os órgãos de direcção do órgão ou serviço

1 — Os representantes dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no trabalho têm o direito
de reunir periodicamente com o órgão de direcção do órgão ou serviço para discussão e análise dos assuntos
relacionados com a segurança, higiene e saúde no trabalho, devendo realizar-se, pelo menos, uma reunião
em cada mês.

2 — Da reunião referida no número anterior é lavrada acta, que deve ser assinada por todos os
presentes.

Artigo 202.º
Exercício abusivo

1 — O exercício dos direitos por parte dos representantes dos trabalhadores para a segurança,
higiene e saúde no trabalho, quando considerado abusivo, é passível de responsabilidade disciplinar, civil ou
criminal, nos termos gerais.

2 — Durante a tramitação do respectivo processo judicial, o membro visado mantém-se em funções,
não podendo ser prejudicado, quer nas suas funções no órgão a que pertença, quer na sua actividade
profissional.
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SUBSECÇÃO V
Informação e consulta

Artigo 203.º
Deveres de informação e consulta

A entidade empregadora pública é obrigada a prestar informações e a proceder a consultas, nos
termos da lei.

Artigo 204.º
Justificação e controlo

1 — A não prestação de informações ou a não realização de consultas a que se refere o artigo anterior
devem ser justificadas por escrito, com base em critérios legais objectivamente aferíveis.

2 — A recusa de prestação de informações ou de realização de consultas podem ser objecto de
apreciação administrativa e jurisdicional, nos termos da lei sobre acesso a informação administrativa e do
Código de Processo nos Tribunais Administrativos.

CAPÍTULO XIV
Comissões de trabalhadores: constituição, estatutos e eleição

SECÇÃO I
Âmbito

Artigo 205.º
Âmbito

O presente capítulo regula o artigo 300.º do Regime.

SECÇÃO II
Constituição e estatutos da comissão de trabalhadores

Artigo 206.º
Constituição da comissão de trabalhadores e aprovação dos estatutos

1 — Os trabalhadores deliberam a constituição e aprovam os estatutos da comissão de trabalhadores
mediante votação.

2 — A votação é convocada com a antecedência mínima de 15 dias por, no mínimo, 100 ou 20 %
dos trabalhadores do órgão ou serviço, com ampla publicidade e menção expressa do dia, local, horário e
objecto, devendo ser remetida simultaneamente cópia da convocatória ao órgão de direcção do órgão ou
serviço.

3 — Os projectos de estatutos submetidos a votação são propostos por, no mínimo, 100 ou 20 %
dos trabalhadores do órgão ou serviço, devendo ser neste publicitados com a antecedência mínima de
10 dias.

Artigo 207.º
Estatutos

1 — A comissão de trabalhadores é regulada pelos seus estatutos, os quais devem prever,
nomeadamente:



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 9 1.ª Série704

a) A composição, eleição, duração do mandato e regras de funcionamento da comissão eleitoral,
de que tem o direito de fazer parte um delegado designado por cada uma das listas concorrentes, à qual
compete convocar e presidir ao acto eleitoral, bem como apurar o resultado do mesmo, na parte não prevista
no Regime;

b) O número, regras da eleição, na parte não prevista neste capítulo, e duração do mandato dos
membros da comissão de trabalhadores, bem como o modo de preenchimento das vagas dos respectivos
membros;

c) O funcionamento da comissão, resolvendo as questões relativas a empate de deliberações;
d) A articulação da comissão com as subcomissões de trabalhadores e a comissão coordenadora

de que seja aderente;
e) A forma de vinculação, a qual deve exigir a assinatura da maioria dos seus membros, com um

mínimo de duas assinaturas;
f) O modo de financiamento das actividades da comissão, o qual não pode, em caso algum, ser

assegurado por uma entidade alheia ao conjunto dos trabalhadores do órgão ou serviço;
g) O processo de alteração de estatutos.

2 — Os estatutos podem prever a existência de subcomissões de trabalhadores em órgãos ou
serviços com estabelecimentos periféricos ou unidades orgânicas desconcentradas.

Artigo 208.º
Capacidade

Nenhum trabalhador do órgão ou serviço pode ser prejudicado nos seus direitos, nomeadamente de
participar na constituição da comissão de trabalhadores, na aprovação dos estatutos ou de eleger e ser eleito,
designadamente por motivo de idade ou função.

Artigo 209.º
Regulamento

1 — Com a convocação da votação deve ser publicitado o respectivo regulamento.
2 — A elaboração do regulamento é da responsabilidade dos trabalhadores que procedam à

convocação da votação.

Artigo 210.º
Caderno eleitoral

1 — A entidade empregadora pública deve entregar o caderno eleitoral aos trabalhadores que
procedem à convocação da votação dos estatutos, no prazo de quarenta e oito horas após a recepção da
cópia da convocatória, procedendo estes à sua imediata afixação no órgão ou serviço, estabelecimento
periférico ou unidade orgânica desconcentrada.

2 — O caderno eleitoral deve conter o nome dos trabalhadores do órgão ou serviço e, sendo caso
disso, agrupados por estabelecimentos periféricos ou unidades orgânicas desconcentradas, à data da
convocação da votação.

Artigo 211.º
Secções de voto

1 — Em cada estabelecimento periférico ou unidade orgânica desconcentrada com um mínimo de
10 trabalhadores deve haver, pelo menos, uma secção de voto.
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2 — A cada mesa de voto não podem corresponder mais de 500 votantes.
3 — Cada secção de voto é composta por um presidente e dois vogais, que dirigem a respectiva

votação, ficando, para esse efeito dispensados da respectiva prestação de trabalho.
4 — Cada grupo de trabalhadores proponente de um projecto de estatutos pode designar um

representante em cada mesa, para acompanhar a votação.

Artigo 212.º
Votação

1 — A votação da constituição da comissão de trabalhadores e dos projectos de estatutos é
simultânea, com votos distintos.

2 — As urnas de voto são colocadas nos locais de trabalho, de modo a permitir que todos os
trabalhadores possam votar e a não prejudicar o normal funcionamento do órgão ou serviço.

3 — A votação é efectuada durante as horas de trabalho.
4 — A votação inicia-se, pelo menos, trinta minutos antes do começo e termina, pelo menos, sessenta

minutos depois do termo do período de funcionamento do órgão ou serviço.
5 — Os trabalhadores podem votar durante o respectivo horário de trabalho, para o que cada um

dispõe do tempo para tanto indispensável.
6 — Nos estabelecimentos periféricos ou unidades orgânicas desconcentradas, a votação

realiza-se em todos eles no mesmo dia, horário e nos mesmos termos.
7 — Quando, devido ao trabalho por turno ou outros motivos, não seja possível respeitar o disposto

no número anterior, a abertura das urnas de voto para o respectivo apuramento deve ser simultânea em
todos os estabelecimentos periféricos ou unidades orgânicas desconcentradas.

Artigo 213.º
Acta

1 — De tudo o que se passar na votação é lavrada acta que, depois de lida e aprovada pelos membros
da mesa de voto, é por estes assinada e rubricada.

2 — Os votantes devem ser identificados e registados em documento próprio, com termos de
abertura e encerramento, assinado e rubricado em todas as folhas pelos membros da mesa, o qual constitui
parte integrante da acta.

Artigo 214.º
Apuramento global

1 — O apuramento global da votação da constituição da comissão de trabalhadores e dos estatutos
é feito por uma comissão eleitoral.

2 — De tudo o que se passar no apuramento global é lavrada acta que, depois de lida e aprovada
pelos membros da comissão eleitoral, é por estes assinada e rubricada.

Artigo 215.º
Deliberação

1 — A deliberação de constituir a comissão de trabalhadores deve ser aprovada por maioria simples
dos votantes.

2 — São aprovados os estatutos que recolherem o maior número de votos.
3 — A validade da aprovação dos estatutos depende da aprovação da deliberação de constituir a

comissão de trabalhadores.
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Artigo 216.º
Publicidade do resultado da votação

A comissão eleitoral deve, no prazo de 15 dias a contar da data do apuramento, proceder à afixação
dos resultados da votação, bem como de cópia da respectiva acta no local ou locais em que a votação teve
lugar e comunicá-los ao órgão de direcção do órgão ou serviço.

Artigo 217.º
Alteração dos estatutos

À alteração dos estatutos é aplicável o disposto nos artigos anteriores, com as necessárias
adaptações.

SECÇÃO III
Eleição da comissão e das subcomissões de trabalhadores

Artigo 218.º
Regras gerais da eleiçăo

1 — Os membros da comissão de trabalhadores e das subcomissões de trabalhadores são eleitos,
de entre as listas apresentadas pelos trabalhadores do respectivo órgão ou serviço, estabelecimento
periférico ou unidade orgânica desconcentrada, por voto directo e secreto, e segundo o princípio de
representação proporcional.

2 — O acto eleitoral é convocado com a antecedência de 15 dias, salvo se os estatutos fixarem um
prazo superior, pela comissão eleitoral constituída nos termos dos estatutos ou, na sua falta, por, no mínimo,
100 ou 20 % dos trabalhadores do órgão ou serviço, com ampla publicidade e menção expressa do dia, local,
horário e objecto, devendo ser remetida simultaneamente cópia da convocatória ao órgão de direcção do
órgão ou serviço.

3 — Só podem concorrer as listas que sejam subscritas por, no mínimo, 100 ou 20 % dos trabalhadores
do órgão ou serviço ou, no caso de listas de subcomissões de trabalhadores, 10 % dos trabalhadores do
estabelecimento periférico ou unidade orgânica desconcentrada, não podendo qualquer trabalhador
subscrever ou fazer parte de mais de uma lista concorrente à mesma estrutura.

4 — A eleição dos membros da comissão de trabalhadores e das subcomissões de trabalhadores
decorre em simultâneo, sendo aplicável o disposto nos artigos 210.º a 214.º, com as necessárias adaptações.

5 — Na falta da comissão eleitoral eleita nos termos dos estatutos, a mesma é constituída por um
representante de cada uma das listas concorrentes e igual número de representantes dos trabalhadores que
convocaram a eleição.

Artigo 219.º
Publicidade do resultado da eleição

À publicidade dos resultados da eleição é aplicável o disposto no artigo 216.º.

Artigo 220.º
Início de a eleição

A comissão de trabalhadores e as subcomissões de trabalhadores só podem iniciar as
respectivas actividades depois da publicação dos estatutos da primeira e dos resultados da eleição na
2.ª série do Diário da República.
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Artigo 221.º
Duração dos mandatos

O mandato dos membros da comissão de trabalhadores e das subcomissões de trabalhadores não
pode exceder quatro anos, sendo permitida a reeleição para mandatos sucessivos.

SECÇÃO IV
Constituição e estatutos da comissão coordenadora

Artigo 222.º
Constituição e estatutos

1 — A comissão coordenadora é constituída com a aprovação dos seus estatutos pelas comissões
de trabalhadores que ela se destina a coordenar.

2 — Os estatutos da comissão coordenadora estão sujeitos ao disposto no n.º 1 do artigo 207.º, com
as necessárias adaptações.

3 — As comissões de trabalhadores aprovam os estatutos da comissão coordenadora, por voto
secreto de cada um dos seus membros, em reunião de que deve ser elaborada acta assinada por todos os
presentes, a que deve ficar anexo o documento de registo dos votantes.

4 — A reunião referida no número anterior deve ser convocada com a antecedência de 15 dias, por
pelo menos duas comissões de trabalhadores que a comissão coordenadora se destina a coordenar.

Artigo 223.º
Número de membros

O número de membros da comissão coordenadora não pode exceder o número das comissões de
trabalhadores que a mesma coordena, nem o máximo de 11 membros.

Artigo 224.º
Duração dos mandatos

À duração do mandato dos membros das comissões coordenadoras aplica-se o disposto no
artigo 221.º.

Artigo 225.º
Participação das comissões de trabalhadores

1 — Os trabalhadores do órgão ou serviço deliberam sobre a participação da respectiva comissão de
trabalhadores na constituição da comissão coordenadora e a adesão à mesma, bem como a revogação da
adesão, por iniciativa da comissão de trabalhadores ou de 100 ou 10 % dos trabalhadores do órgão ou serviço.

2 — As deliberações referidas no número anterior são adoptadas por votação realizada nos termos
dos artigos 206.º e 208.º a 214.º, com as necessárias adaptações.

SECÇÃO V
Eleição da comissão coordenadora

Artigo 226.º
Eleição

1 — Os membros das comissões de trabalhadores aderentes elegem, de entre si, os membros da
comissão coordenadora.
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2 — A eleição deve ser convocada com a antecedência de 15 dias, por pelo menos duas comissões
de trabalhadores aderentes.

3 — A eleição é feita por listas, por voto directo e secreto, e segundo o princípio da representação
proporcional, em reunião de que deve ser elaborada acta assinada por todos os presentes, a que deve ficar
anexo o documento de registo dos votantes.

4 — Cada lista concorrente deve ser subscrita por, no mínimo, 20 % dos membros das comissões
de trabalhadores aderentes, sendo apresentada até cinco dias antes da votação.

Artigo 227.º
Início de funções

A comissão coordenadora só pode iniciar as respectivas actividades depois da publicação dos seus
estatutos e dos resultados da eleição na 2.ª série do Diário da República.

SECÇÃO VI
Registo e publicação

Artigo 228.º
Registo

1 — A comissão eleitoral referida no n.º 1 do artigo 214.º deve, no prazo de 15 dias a contar da data
do apuramento, requerer ao ministério responsável pela área da Administração Pública o registo da
constituição da comissão de trabalhadores e da aprovação dos estatutos ou das suas alterações, juntando
os estatutos aprovados ou alterados, bem como cópias certificadas das actas da comissão eleitoral e das
mesas de voto, acompanhadas dos documentos de registo dos votantes.

2 — A comissão eleitoral referida nos n.os 2 ou 5 do artigo 218.º deve, no prazo de 15 dias a contar
da data do apuramento, requerer ao ministério responsável pela área da Administração Pública o registo
da eleição dos membros da comissão de trabalhadores e das subcomissões de trabalhadores, juntando
cópias certificadas das listas concorrentes, bem como das actas da comissão eleitoral e das mesas de voto,
acompanhadas dos documentos de registo dos votantes.

3 — As comissões de trabalhadores que participaram na constituição da comissão coordenadora
devem, no prazo de 15 dias, requerer ao ministério responsável pela área da Administração Pública
o registo da constituição da comissão coordenadora e da aprovação dos estatutos ou das suas
alterações, juntando os estatutos aprovados ou alterados, bem como cópias certificadas da acta da
reunião em que foi constituída a comissão e do documento de registo dos votantes.

4 — As comissões de trabalhadores que participaram na eleição da comissão coordenadora devem,
no prazo de 15 dias, requerer ao ministério responsável pela área da Administração Pública o registo da
eleição dos membros da comissão coordenadora, juntando cópias certificadas das listas concorrentes, bem
como da acta da reunião e do documento de registo dos votantes.

5 — O ministério responsável pela área da Administração Pública regista, no prazo de 10 dias:

a) A constituição da comissão de trabalhadores e da comissão coordenadora, bem como a
aprovação dos respectivos estatutos ou das suas alterações;

b) A eleição dos membros da comissão de trabalhadores, das subcomissões de trabalhadores e
da comissão coordenadora e publica a respectiva composição.

Artigo 229.º
Publicação

O ministério responsável pela área da Administração Pública procede à publicação na 2.ª série do
Diário da República:
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a) Dos estatutos da comissão de trabalhadores e da comissão coordenadora, ou das suas
alterações;

b) Da composição da comissão de trabalhadores, das subcomissões de trabalhadores e da
comissão coordenadora.

Artigo 230.º
Controlo de legalidade da constituição e dos estatutos das comissões

1 — Após o registo da constituição da comissão de trabalhadores e da aprovação dos estatutos ou
das suas alterações, o ministério responsável pela área da Administração Pública remete, dentro do prazo
de oito dias a contar da publicação, cópias certificadas das actas da comissão eleitoral e das mesas de voto,
dos documentos de registo dos votantes, dos estatutos aprovados ou alterados e do requerimento de registo,
bem como a apreciação fundamentada sobre a legalidade da constituição da comissão de trabalhadores e
dos estatutos ou das suas alterações, ao magistrado do Ministério Público da área da sede do respectivo
órgão ou serviço.

2 — O disposto no número anterior é aplicável, com as necessárias adaptações, à constituição e
aprovação dos estatutos da comissão coordenadora.

CAPÍTULO XV
Direitos das comissões e subcomissões de trabalhadores

SECÇÃO I
Âmbito

Artigo 231.º
Âmbito

O presente capítulo regula os n.os 1 e 2 do artigo 303.º do Regime.

SECÇÃO II
Direitos em geral

Artigo 232.º
Direitos das comissões e das subcomissões de trabalhadores

1 — Constituem direitos das comissões de trabalhadores, nomeadamente:

a) Receber todas as informações necessárias ao exercício da sua actividade;
b) Exercer o controlo de gestão nos respectivos órgãos ou serviços;
c) Participar nos procedimentos relativos aos trabalhadores no âmbito dos processos de

reorganização de órgãos ou serviços;
d) Participar na elaboração da legislação do trabalho, directamente ou por intermédio das

respectivas comissões coordenadoras.
2 — As subcomissões de trabalhadores podem:

a) Exercer os direitos previstos nas alíneas a), b) e c) do número anterior, que lhes sejam
delegados pelas comissões de trabalhadores;

b) Informar a comissão de trabalhadores dos assuntos que entenderem de interesse para a normal
actividade desta;

c) Fazer a ligação entre os trabalhadores dos estabelecimentos periféricos ou unidades orgânicas
desconcentradas e as respectivas comissões de trabalhadores, ficando vinculadas à orientação geral por
estas estabelecida.
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3 — As comissões e as subcomissões de trabalhadores não podem, através do exercício dos seus
direitos e do desempenho das suas funções, prejudicar o normal funcionamento do órgão ou serviço.

Artigo 233.º
Reuniões da comissão de trabalhadores com o dirigente

máximo ou órgão de direcção do órgão ou serviço

1 — A comissão de trabalhadores tem o direito de reunir periodicamente com o dirigente máximo
ou órgão de direcção do órgão ou serviço para discussão e análise dos assuntos relacionados com o
exercício dos seus direitos, devendo realizar-se, pelo menos, uma reunião em cada mês.

2 — Da reunião referida no número anterior é lavrada acta, elaborada pelo órgão ou serviço, que
deve ser assinada por todos os presentes.

3 — O disposto nos números anteriores aplica-se igualmente às subcomissões de trabalhadores
em relação aos dirigentes dos respectivos estabelecimentos periféricos ou unidades orgânicas
desconcentradas.

SECÇÃO III
Informação e consulta

Artigo 234.º
Conteúdo do direito a informação

O direito a informação abrange as seguintes matérias:

a) Plano e relatório de actividades;
b) Orçamento;
c) Gestão dos recursos humanos, em função dos mapas de pessoal;
d) Prestação de contas, incluindo balancetes, contas de gerência e relatórios de gestão;
e) Projectos de reorganização do órgão ou serviço.

Artigo 235.º
Obrigatoriedade de parecer prévio

1 — Têm de ser obrigatoriamente precedidos de parecer escrito da comissão de trabalhadores os
seguintes actos da entidade empregadora pública:

a) Regulação da utilização de equipamento tecnológico para vigilância a distância no local de
trabalho;

b) Tratamento de dados biométricos;
c) Elaboração de regulamentos internos do órgão ou serviço;
d) Definição e organização dos horários de trabalho aplicáveis a todos ou a parte dos

trabalhadores do órgão ou serviço;
e) Elaboração do mapa de férias dos trabalhadores do órgão ou serviço;
f) Quaisquer medidas de que resulte uma diminuição substancial do número de trabalhadores

do órgão ou serviço ou agravamento substancial das suas condições de trabalho e, ainda, as decisões
susceptíveis de desencadear mudanças substanciais no plano da organização de trabalho ou dos
contratos.

2 — O parecer referido no número anterior deve ser emitido no prazo máximo de 10 dias a contar
da recepção do escrito em que for solicitado, se outro maior não for concedido em atenção da extensão
ou complexidade da matéria.
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3 — Nos casos a que se refere a alínea c) do n.º 1, o prazo de emissão de parecer é de cinco dias.
4 — Quando seja solicitada a prestação de informação sobre as matérias relativamente às quais

seja requerida a emissão de parecer ou quando haja lugar à realização de reunião nos termos do n.º 1
do artigo 233.º, o prazo conta-se a partir da prestação das informações ou da realização da reunião.

5 — Decorridos os prazos referidos nos n.os 2 e 3 sem que o parecer tenha sido entregue à entidade
que o tiver solicitado considera-se preenchida a exigência referida no n.º 1.

Artigo 236.º
Prestação de informações

1 — Os membros das comissões e subcomissões devem requerer, por escrito, respectivamente, ao
dirigente máximo ou órgão de direcção do órgão ou serviço ou ao dirigente do estabelecimento periférico
ou da unidade orgânica desconcentrada os elementos de informação respeitantes às matérias referidas nos
artigos anteriores.

2 — As informações são-lhes prestadas, por escrito, no prazo de oito dias, salvo se, pela sua
complexidade, se justificar prazo maior, que nunca deve ser superior a 15 dias.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica o direito à recepção de informações nas
reuniões previstas no artigo 233.º.

SECÇÃO IV
Exercício do controlo de gestão no órgão ou serviço

Artigo 237.º
Finalidade do controlo de gestão

O controlo de gestão visa promover o empenhamento responsável dos trabalhadores na vida do
respectivo órgão ou serviço.

Artigo 238.º
Conteúdo do controlo de gestão

No exercício do direito do controlo de gestão, as comissões de trabalhadores podem:

a) Apreciar e emitir parecer sobre os orçamentos do órgão ou serviço e respectivas alterações,
bem como acompanhar a respectiva execução;

b) Promover a adequada utilização dos recursos técnicos, humanos e financeiros;
c) Promover, junto dos órgãos de direcção e dos trabalhadores, medidas que contribuam para a

melhoria da actividade do órgão ou serviço, designadamente nos domínios dos equipamentos técnicos e da
simplificação administrativa;

d) Apresentar aos órgãos competentes do órgão ou serviço sugestões, recomendações ou críticas
tendentes à qualificação inicial e à formação contínua dos trabalhadores e, em geral, à melhoria da qualidade
de vida no trabalho e das condições de segurança, higiene e saúde;

e) Defender junto dos órgãos de direcção e fiscalização do órgão ou serviço e das autoridades
competentes os legítimos interesses dos trabalhadores.

Artigo 239.º
Exclusões do controlo de gestão

1 — O controlo de gestão não pode ser exercido em relação às seguintes actividades:

a) Defesa nacional;
b) Representação externa do Estado;
c) Informações de segurança;
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d) Investigação criminal;
e) Segurança pública, quer em meio livre quer em meio institucional;
f) Inspecção.

2 — Excluem-se igualmente do controlo de gestão as actividades que envolvam, por via directa ou
delegada, competências dos órgãos de soberania, bem como das assembleias regionais e dos governos
regionais.

CAPÍTULO XVI
Exercício da actividade sindical

SECÇÃO I
Actos eleitorais

Artigo 240.º
Âmbito

A presente secção regula o artigo 320.º do Regime.

Artigo 241.º
Participação nos processos eleitorais

1 — Para a realização de assembleias constituintes de associações sindicais ou para efeitos de
alteração dos estatutos ou eleição dos corpos gerentes, os trabalhadores gozam dos seguintes direitos:

a) Dispensa de serviço para os membros da assembleia geral eleitoral e da comissão fiscalizadora
eleitoral, até ao limite de sete membros, pelo período máximo de 10 dias úteis, com possibilidade de utilização
de meios dias;

b) Dispensa de serviço para os elementos efectivos e suplentes que integram as listas candidatas
pelo período máximo de seis dias úteis, com possibilidade de utilização de meios dias;

c) Dispensa de serviço para os membros da mesa, até ao limite de três ou até ao limite do número
de listas concorrentes, se o número destas for superior a três, por período não superior a um dia;

d) Dispensa de serviço aos trabalhadores com direito de voto, pelo tempo necessário para o
exercício do respectivo direito;

e) Dispensa de serviço aos trabalhadores que participem em actividades de fiscalização do acto
eleitoral durante o período de votação e contagem dos votos.

2 — A pedido das associações sindicais ou das comissões promotoras da respectiva constituição, é
permitida a instalação e funcionamento de mesas de voto nos locais de trabalho durante as horas de serviço.

3 — As dispensas de serviço previstas no n.º 1 não são imputadas noutros créditos previstos na lei.
4 — As dispensas de serviço previstas no n.º 1 são equiparadas a serviço efectivo, para todos os

efeitos legais.
5 — O exercício dos direitos previstos no presente artigo só pode ser impedido com fundamento,

expresso e por escrito, em grave prejuízo para a realização do interesse público.

Artigo 242.º
Formalidades

1 — A comunicação para a instalação e funcionamento das mesas de voto deve ser, por meios
idóneos e seguros, apresentada ao dirigente máximo do órgão ou serviço com antecedência não inferior a
10 dias, e dela deve constar:

a) A identificação do acto eleitoral;
b) A indicação do local pretendido;
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c) A identificação dos membros da mesa ou substitutos;
d) O período de funcionamento.

2 — A instalação e o funcionamento das mesas de voto consideram-se autorizados se nos três dias
imediatos à apresentação da comunicação não for proferido despacho em contrário e notificado à
associação sindical ou comissão promotora.

Artigo 243.º
Votação

1 — A votação decorre dentro do período normal de funcionamento do órgão ou serviço.
2 — O funcionamento das mesas não pode prejudicar o normal funcionamento dos órgãos e serviços.

Artigo 244.º
Votação em local diferente

Os trabalhadores que devam votar em local diferente daquele em que exerçam funções só nele
podem permanecer pelo tempo indispensável ao exercício do seu direito de voto.

Artigo 245.º
Extensão

No caso de consultas eleitorais estatutariamente previstas ou de outras respeitantes a interesses
colectivos dos trabalhadores, designadamente congressos ou outras de idêntica natureza, podem ser
concedidas facilidades aos trabalhadores, em termos a definir, caso a caso, por despacho do membro do
Governo responsável pela área da Administração Pública.

SECÇÃO II
Reuniões de trabalhadores

Artigo 246.º
Âmbito

A presente secção regula o n.º 3 do artigo 331.º do Regime.

Artigo 247.º
Convocação de reuniões de trabalhadores

1 — Para efeitos do n.º 2 do artigo 331.º do Regime, as reuniões podem ser convocadas:

a) Pela comissão sindical ou pela comissão intersindical;
b) Excepcionalmente, pelas associações sindicais ou os respectivos delegados.

2 — Cabe exclusivamente às associações sindicais reconhecer a existência das circunstâncias
excepcionais que justificam a realização da reunião.

Artigo 248.º
Procedimento

1 — Os promotores das reuniões devem comunicar à entidade empregadora pública, com a
antecedência mínima de vinte e quatro horas, a data, hora, número previsível de participantes e local em
que pretendem que elas se efectuem, devendo afixar as respectivas convocatórias.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 9 1.ª Série714

2 — No caso das reuniões a realizar durante o horário de trabalho, os promotores devem apresentar
uma proposta que assegure o funcionamento dos serviços de natureza urgente e essencial.

3 — Após a recepção da comunicação referida no n.º 1 e, sendo caso disso, da proposta prevista
no número anterior, a entidade empregadora pública deve pôr à disposição dos promotores das reuniões,
desde que estes o requeiram e as condições físicas das instalações o permitam, um local apropriado à
realização das mesmas, tendo em conta os elementos da comunicação e da proposta, bem como a
necessidade de respeitar o disposto na parte final dos n.os 1 e 2 do artigo 331.º do Regime.

4 — Os membros da direcção das associações sindicais que não trabalhem no órgão ou serviço
podem participar nas reuniões mediante comunicação dos promotores à entidade empregadora pública com
a antecedência mínima de seis horas.

CAPÍTULO XVII
Associações sindicais

Artigo 249.º
Âmbito

O presente capítulo regula o n.º 2 do artigo 339.º do Regime.

Artigo 250.º
Crédito de horas dos membros da direcção

1 — Sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, o número
máximo de membros da direcção da associação sindical que beneficiam do crédito de horas é determinado
da seguinte forma:

a) Associações sindicais com um número igual ou inferior a 200 associados — 1 membro;
b) Associações sindicais com mais de 200 associados — 1 membro por cada 200 associados ou

fracção, até ao limite máximo de 50 membros.
2 — Nas associações sindicais cuja organização interna compreenda estruturas de direcção de base

regional ou distrital beneficiam ainda do crédito de horas, numa das seguintes soluções:

a) Nas estruturas de base regional, até ao limite máximo de sete — 1 membro por cada
200 associados ou fracção correspondente a, pelo menos, 100 associados, até ao limite máximo de 20
membros da direcção de cada estrutura;

b)  Nas estruturas de base distrital, até ao limite máximo de 18 — 1 membro por cada
200 associados ou fracção correspondente a, pelo menos, 100 associados, até ao limite máximo
de 7 membros da direcção de cada estrutura.

3 — Da aplicação conjugada dos n.os 1 e 2 deve corrigir-se o resultado por forma a que não se
verifique um número inferior a 1,5 do resultado da aplicação do disposto na alínea b) do n.º 1,
considerando-se, para o efeito, que o limite máximo aí referido é de 100 membros.

4 — Quando as associações sindicais compreendam estruturas distritais no continente e estruturas
nas regiões autónomas aplica-se-lhes o disposto na alínea b) do n.º 2 e o disposto na alínea a) do mesmo
número até ao limite máximo de 2 estruturas.

5 — Em alternativa ao disposto nos números anteriores, sem prejuízo do disposto em instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho, o número máximo de membros da direcção de associações sindicais
representativas de trabalhadores das autarquias locais que beneficiam do crédito de horas é determinado
da seguinte forma:
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a) Município em que exercem funções entre 25 e 50 trabalhadores sindicalizados — 1 membro;
b) Município em que exercem funções 50 a 99 trabalhadores sindicalizados — 2 membros;
c) Município em que exercem funções 100 a 199 trabalhadores sindicalizados — 3 membros;
d) Município em que exercem funções 200 a 499 trabalhadores sindicalizados — 4 membros;
e) Município em que exercem funções 500 a 999 trabalhadores sindicalizados — 6 membros;
f) Município em que exercem funções 1000 a 1999 trabalhadores sindicalizados — 7 membros;
g) Município em que exercem funções 2000 a 4999 trabalhadores sindicalizados — 8 membros;
h) Município em que exercem funções 5000 a 9999 trabalhadores sindicalizados — 10 membros;
i) Município em que exercem funções 10 000 ou mais trabalhadores sindicalizados — 12 membros.

6 — Para o exercício das suas funções, cada membro da direcção beneficia, nos termos dos números
anteriores, do crédito de horas correspondente a quatro dias de trabalho por mês, que pode utilizar em
períodos de meio dia, mantendo o direito à remuneração.

7 — A associação sindical deve comunicar a identificação dos membros que beneficiam do crédito
de horas à Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público e ao órgão ou serviço em que
exercem funções, até 15 de Janeiro de cada ano civil e nos 15 dias posteriores a qualquer alteração da
composição da respectiva direcção, salvo se especificidade do ciclo de actividade justificar calendário
diverso.

8 — A associação sindical deve comunicar aos órgãos ou serviços onde exercem funções os
membros da direcção referidos nos números anteriores as datas e o número de dias de que os mesmos
necessitam para o exercício das respectivas funções com um dia de antecedência ou, em caso de
impossibilidade, num dos dois dias úteis imediatos.

9 — O previsto nos números anteriores não prejudica a possibilidade de a direcção da
associação sindical atribuir créditos de horas a outros membros da mesma, ainda que pertencentes
a serviços diferentes, e independentemente de estes se integrarem na administração directa ou
indirecta do Estado, na administração regional, na administração autárquica ou noutra pessoa
colectiva pública, desde que, em cada ano civil, não ultrapasse o montante global do crédito de horas
atribuído nos termos dos n.os 1 a 3 e comunique tal facto à Direcção-Geral da Administração e do
Emprego Público e ao órgão ou serviço em que exercem funções com a antecedência mínima de
15 dias.

10 — Os membros da direcção de federação, união ou confederação não beneficiam de crédito de
horas, aplicando-se-lhes o disposto no número seguinte.

11 — Os membros da direcção de federação, união ou confederação podem celebrar acordos de
cedência de interesse público para o exercício de funções sindicais naquelas estruturas de representação
colectiva, sendo as respectivas remunerações asseguradas pela entidade empregadora pública cedente até
ao seguinte número máximo de membros da direcção:

a) 4 membros, no caso das confederações sindicais que representem pelo menos 5 % do universo
dos trabalhadores que exercem funções públicas;

b) No caso de federações, 2 membros por cada 10 000 associados ou fracção correspondente,
pelo menos, a 5000 associados, até ao limite máximo de 10 membros;

c) 1 membro quando se trate de união de âmbito distrital ou regional e represente pelo menos
5 % do universo dos trabalhadores que exerçam funções na respectiva área.

12 — Para os efeitos previstos na alínea b) do número anterior, deve atender-se ao número de
trabalhadores filiados nas associações que fazem parte daquelas estruturas de representação colectiva de
trabalhadores.

13 — A Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público, bem como entidade em que esta
em razão da especificidade das carreiras delegue essa função, mantém actualizado mecanismos de
acompanhamento e controlo do sistema de créditos previstos nos números anteriores.
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Artigo 251.º
Não cumulação de crédito de horas

Não pode haver lugar a cumulação do crédito de horas pelo facto de o trabalhador pertencer a mais
de uma estrutura de representação colectiva dos trabalhadores.

Artigo 252.º
Faltas

1 — Os membros da direcção referidos nos n.os 6 e 9 do artigo 250.º cuja identificação é
comunicada à Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público e ao órgão ou serviço em que
exercem funções, nos termos do n.os 7 e 9 do mesmo artigo, para além do crédito de horas, usufruem
ainda do direito a faltas justificadas, que contam para todos os efeitos legais como serviço efectivo, salvo
quanto à remuneração.

2 — Os demais membros da direcção usufruem do direito a faltas justificadas até ao limite de 33 faltas
por ano, que contam para todos os efeitos legais como serviço efectivo, salvo quanto à remuneração.

Artigo 253.º
Suspensão do contrato

1 — Quando as faltas determinadas pelo exercício de actividade sindical, previstas no artigo anterior,
se prolongarem para além de um mês aplica-se o regime de suspensão do contrato por facto respeitante
ao trabalhador.

2 — O disposto no número anterior não é aplicável aos membros da direcção cuja ausência no local
de trabalho, para além de um mês, seja determinada pela cumulação do crédito de horas.

CAPÍTULO XVIII
Arbitragem necessária

SECÇÃO I
Âmbito

Artigo 254.º
Âmbito

O presente capítulo regula o artigo 377.º do Regime.

SECÇÃO II
Designação de árbitros

Artigo 255.º
Escolha dos árbitros

1 — Para efeitos do n.º 4 do artigo 374.º do Regime, a Direcção-Geral da Administração e do
Emprego Público comunica às partes a escolha por sorteio do árbitro em falta ou, em sua substituição, a
nomeação do árbitro pela parte faltosa.

2 — A comunicação referida no número anterior deve ser feita decorridas quarenta e oito horas após
o sorteio.
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Artigo 256.º
Escolha do terceiro árbitro

Para efeitos do n.º 4 do artigo 374.º do Regime, os árbitros indicados comunicam a escolha do terceiro
árbitro à Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público e às partes, no prazo de vinte e quatro
horas.

Artigo 257.º
Sorteio de árbitros

1 — Para efeitos dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 374.º do Regime, cada uma das listas de árbitros
dos trabalhadores,  das entidades empregadoras públicas e presidentes é ordenada
alfabeticamente.

2 — O sorteio do árbitro efectivo e do suplente deve ser feito através de tantas bolas numeradas
quantos os árbitros que não estejam legalmente impedidos no caso concreto, correspondendo a cada
número o nome de um árbitro.

3 — A Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público notifica os representantes da parte
trabalhadora e das entidades empregadoras públicas do dia e hora do sorteio, com a antecedência mínima
de vinte e quatro horas.

4 — Se um ou ambos os representantes não estiverem presentes, a Direcção-Geral da Administração
e do Emprego Público designa trabalhadores da direcção-geral, em igual número, para estarem presentes
no sorteio.

5 — A Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público elabora a acta do sorteio, que deve
ser assinada pelos presentes e comunicada imediatamente às partes.

6 — A Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público comunica imediatamente o resultado
do sorteio aos árbitros que constituem o tribunal arbitral, aos suplentes e às partes que não tenham estado
representadas no sorteio.

7 — A ordenação alfabética a que se refere o n.º 1 serve igualmente para a fixação sequencial de
uma lista anual de árbitros, para eventual constituição do colégio arbitral previsto no n.º 3 do artigo 400.º
do Regime, correspondendo a cada mês do ano civil três árbitros, um dos trabalhadores, um das entidades
empregadoras públicas e um presidente.

Artigo 258.º
Notificações e comunicações

As notificações e comunicações referidas nos artigos anteriores devem ser efectuadas por escrito
e por meio célere, designadamente telegrama, telefax ou correio electrónico.

SECÇÃO III
Árbitros

Artigo 259.º
Listas de árbitros

1 — Para efeitos do artigo 375.º do Regime, os árbitros que fazem parte das listas de árbitros devem
assinar, perante o presidente do Conselho Económico e Social, um termo de aceitação.

2 — Após a assinatura dos termos de aceitação, as listas de árbitros são comunicadas à
Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público e publicadas na 2.ª série do Diário da
República.
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Artigo 260.º
Constituição do tribunal arbitral

1 — O tribunal arbitral é declarado constituído pelo árbitro presidente depois de concluído o processo
de nomeação dos árbitros, ao abrigo do artigo 374.º e, sendo o caso, do artigo 375.º do Regime, e após a
assinatura por cada um deles do termo de aceitação.

2 — Após a aceitação prevista no número anterior, os árbitros não podem recusar o exercício das
suas funções, salvo tratando-se de renúncia mediante declaração dirigida ao presidente do Conselho
Económico e Social, produzindo a renúncia efeitos 30 dias após a declaração.

3 — Se o prazo referido no número anterior terminar no decurso de uma arbitragem, a renúncia do
árbitro que nela participe só produz efeitos a partir do termo da mesma.

Artigo 261.º
Substituição de árbitros na composição do tribunal arbitral

1 — Qualquer árbitro deve ser substituído na composição do tribunal arbitral em caso de morte ou
incapacidade.

2 — No caso previsto no número anterior aplicam-se as regras relativas à nomeação de árbitros.

Artigo 262.º
Substituição na lista de árbitros

1 — Qualquer árbitro deve ser substituído na respectiva lista em caso de morte, renúncia ou
incapacidade permanente.

2 — O artigo anterior aplica-se aos casos de substituição de árbitros.

Artigo 263.º
Limitações de actividades

Os árbitros que tenham intervindo num processo de arbitragem ficam impedidos, nos dois anos
subsequentes ao seu termo, de ser membros da direcção ou prestar actividade à associação sindical parte
nesse processo ou de exercer funções em entidade empregadora pública que tenha interesse no processo
de arbitragem.

Artigo 264.º
Sanção

A violação do disposto no número anterior determina a imediata substituição do árbitro na
composição do tribunal arbitral e, sendo caso disso, na respectiva lista, bem como a impossibilidade de
integrar tribunal arbitral ou qualquer lista de árbitros durante cinco anos e a devolução dos honorários
recebidos.

Artigo 265.º
Competência do presidente do Conselho Económico e Social

Compete ao presidente do Conselho Económico e Social decidir sobre a verificação de qualquer
situação que implique a substituição de árbitro na composição do tribunal arbitral ou na lista de árbitros, bem
como promover os actos necessários à respectiva substituição.
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 SECÇÃO IV
Do funcionamento da arbitragem

SUBSECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 266.º
Supletividade

1 — As partes podem acordar sobre as regras do processo da arbitragem, salvo no que se refere
aos prazos previstos neste capítulo.

2 — O acordo referido no número anterior deve ser comunicado ao árbitro presidente até ao início
da arbitragem.

3 — Na falta das regras previstas no n.º 1, aplicam-se os artigos 274.º a 280.º.

Artigo 267.º
Presidente

1 — O processo arbitral é presidido pelo árbitro designado pelos árbitros nomeados pelas partes ou,
na sua falta, pelo designado por sorteio de entre os árbitros constantes da lista de árbitros presidentes.

2 — Compete ao presidente do tribunal arbitral preparar o processo, dirigir a instrução e conduzir
os trabalhos.

Artigo 268.º
Impedimento e suspeição

O requerimento de impedimento apresentado pelas partes, bem como o pedido de escusa é decidido
pelo presidente do Conselho Económico e Social.

Artigo 269.º
Questões processuais

O tribunal arbitral decide todas as questões processuais.

Artigo 270.º
Contagem dos prazos

Os prazos previstos neste capítulo suspendem-se aos sábados, domingos e feriados.

Artigo 271.º
Língua

Em todos os actos da arbitragem é utilizada a língua portuguesa.

Artigo 272.º
Dever de sigilo

Todas as pessoas que, pelo exercício das suas funções, tenham contacto com o processo de
arbitragem ficam sujeitas ao dever de sigilo.
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SUBSECÇÃO II
Audição das partes

Artigo 273.º
Início da arbitragem

A arbitragem tem início nas quarenta e oito horas subsequentes à designação do árbitro presidente.

Artigo 274.º
Audição das partes

1 — Nas quarenta e oito horas seguintes ao início da arbitragem, o tribunal arbitral notifica cada uma
das partes para que apresentem, por escrito, a posição e respectivos documentos sobre cada uma das
matérias objecto da arbitragem.

2 — As partes devem apresentar a posição e respectivos documentos no prazo de cinco dias a contar
da notificação.

Artigo 275.º
Alegações escritas

1 — O tribunal arbitral deve enviar, no prazo de quarenta e oito horas, a cada uma das partes a posição
escrita da contraparte e respectivos documentos, previstos no artigo anterior, fixando um prazo para que
se pronuncie sobre estes.

2 — A posição de cada uma das partes deve ser acompanhada de todos os documentos probatórios.
3 — O prazo previsto no n.º 1 não pode ser inferior a cinco nem superior a 20 dias.

Artigo 276.º
Alegações orais

1 — O tribunal arbitral pode ainda decidir ouvir as partes, no prazo máximo de cinco dias a contar
da recepção das alegações escritas.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o tribunal arbitral deve convocar as partes com a
antecedência de quarenta e oito horas.

SUBSECÇÃO III
Tentativa de acordo

Artigo 277.º
Tentativa de acordo

Decorridas as alegações, o tribunal arbitral deve convocar as partes para uma tentativa de acordo,
total ou parcial, sobre o objecto da arbitragem.

Artigo 278.º
Redução ou extinção da arbitragem

1 — No caso de acordo parcial, a arbitragem prossegue em relação à parte restante do seu objecto.
2 — No caso de as partes chegarem a acordo sobre todo o objecto da arbitragem, esta considera-se

extinta.
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SUBSECÇÃO IV
Instrução

Artigo 279.º
Instrução

1 — A prova admitida pela lei do processo civil pode ser produzida perante o tribunal arbitral por sua
iniciativa ou a requerimento de qualquer das partes, imediatamente após as alegações escritas.

2 — As partes podem assistir à produção de prova.

Artigo 280.º
Peritos

1 — O tribunal arbitral pode nomear um perito.
2 — As partes são ouvidas sobre a nomeação do perito, podendo sugerir quem deve realizar a

diligência.
SUBSECÇÃO V

Decisão

Artigo 281.º
Decisão

1 — A decisão é proferida no prazo máximo de 30 dias a contar do início da arbitragem, devendo
dela constar, sendo caso disso, o acordo parcial a que se refere o artigo 277.º.

2 — O prazo previsto no número anterior pode ser prorrogado, em caso de acordo entre o tribunal
e as partes, por mais 15 dias.

3 — Caso não tenha sido possível formar a maioria de votos para a decisão, esta é tomada unicamente
pelo presidente do tribunal arbitral.

SUBSECÇÃO VI
Apoio técnico e administrativo

Artigo 282.º
Apoio técnico

O tribunal arbitral pode requerer à Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público, aos
demais órgãos e serviços e às partes a informação necessária de que disponham.

Artigo 283.º
Apoio administrativo

A Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público assegura o apoio administrativo ao
funcionamento do tribunal arbitral.

Artigo 284.º
Local

1 — A arbitragem realiza-se em local indicado pelo presidente do Conselho Económico e Social, só
sendo permitida a utilização de instalações de quaisquer das partes no caso de estas e os árbitros estarem
de acordo.
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2 — Compete ao ministério responsável pela área da Administração Pública a disponibilização de
instalações para a realização da arbitragem sempre que se verifique indisponibilidade das instalações
indicadas pelo presidente do Conselho Económico e Social.

Artigo 285.º
Honorários dos árbitros e peritos

Os honorários dos árbitros e peritos são fixados por portaria do membro do Governo responsável pela
área da Administração Pública, precedida de audição das confederações sindicais com assento na
Comissão Permanente de Concertação Social.

Artigo 286.º
Encargos do processo

1 — Os encargos resultantes do recurso à arbitragem são suportados pelo Orçamento do Estado,
através da Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público.

2 — Constituem encargos do processo:

a) Os honorários, despesas de deslocação e estada dos árbitros;
b) Os honorários, despesas de deslocação e estada dos peritos.

3 — O disposto nos números anteriores e no artigo 285.º aplica-se, com as devidas adaptações, aos
processos de conciliação, mediação e arbitragem voluntária sempre que o conciliador, o mediador ou o
árbitro presidente sejam escolhidos de entre a lista de árbitros presidentes prevista no artigo 375.º do
Regime.

CAPÍTULO XIX
Arbitragem dos serviços mínimos

SECÇÃO I
Âmbito

Artigo 287.º
Âmbito

O presente capítulo regula o n.º 3 do artigo 400.º do Regime.

SECÇÃO II
Designação de árbitros

Artigo 288.º
Constituição do colégio arbitral

1 — No 4.º dia posterior ao aviso prévio de greve o membro do Governo responsável pela área da
Administração Pública declara constituído o colégio arbitral nos termos do n.º 3 do artigo 400.º do Regime,
de tal notificando as partes e os árbitros.

2 — Para eventual constituição do colégio arbitral previsto no número anterior, cada uma das listas
de árbitros dos trabalhadores, das entidades empregadoras públicas e presidentes é ordenada
alfabeticamente.
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3 — O sorteio do árbitro efectivo e do suplente deve ser feito através de tantas bolas numeradas
quantos os árbitros que não estejam legalmente impedidos no caso concreto, correspondendo a cada
número o nome de um árbitro.

4 — A Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público notifica os representantes da parte
trabalhadora e das entidades empregadoras públicas do dia e hora do sorteio, com a antecedência mínima
de vinte e quatro horas.

5 — Se um ou ambos os representantes não estiverem presentes, a Direcção-Geral da Administração
e do Emprego Público designa trabalhadores dessa direcção-geral, em igual número, para estarem
presentes no sorteio.

6 — A Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público elabora a acta do sorteio, que deve
ser assinada pelos presentes e comunicada imediatamente às partes.

7 — A Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público comunica imediatamente o resultado
do sorteio aos árbitros que constituem o tribunal arbitral, aos suplentes e às partes que não tenham estado
representadas no sorteio.

SECÇÃO III
Do funcionamento da arbitragem

SUBSECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 289.º
Impedimento e suspeição

1 — Sendo caso disso, as partes e os árbitros devem apresentar imediatamente após a comunicação
prevista no artigo anterior o requerimento de impedimento e o pedido de escusa, respectivamente.

2 — A decisão do requerimento e do pedido previstos no número anterior compete ao presidente do
Conselho Económico e Social.

SUBSECÇÃO II
Audição das partes

Artigo 290.º
Início e desenvolvimento da arbitragem

A arbitragem tem imediatamente início após a notificação dos árbitros sorteados, podendo
desenvolver-se em qualquer dia do calendário.

Artigo 291.º
Audição das partes

1 — O colégio arbitral notifica cada uma das partes para que apresentem, por escrito, a posição e respectivos
documentos quanto à definição dos serviços mínimos e quanto aos meios necessários para os assegurar.

2 — As partes devem apresentar a posição e respectivos documentos no prazo fixado pelo colégio
arbitral.

Artigo 292.º
Redução da arbitragem

No caso de acordo parcial, incidindo este sobre a definição dos serviços mínimos, a arbitragem
prossegue em relação aos meios necessários para os assegurar.
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Artigo 293.º
Peritos

O colégio arbitral pode ser assistido por peritos.

SUBSECÇÃO III
Decisão

Artigo 294.º
Decisão

1 — A notificação da decisão é efectuada até quarenta e oito horas antes do início do período da greve.
2 — No caso de o aviso prévio ser de cinco dias úteis, a notificação da decisão é efectuada até vinte

e quatro horas antes do início do período da greve.
Artigo 295.º

Designação dos trabalhadores

Na situação referida no n.º 2 do artigo anterior, os representantes dos trabalhadores a que se refere
o artigo 394.º do Regime devem designar os trabalhadores que ficam adstritos à prestação dos serviços
mínimos até doze horas antes do início do período de greve e, se não o fizerem, deve a entidade empregadora
pública proceder a essa designação.

Artigo 296.º
Subsidiariedade

O regime geral previsto nos artigos 254.º a 286.º é subsidiariamente aplicável, com excepção do
disposto nos artigos 266.º, 273.º, 274.º, 275.º, 276.º, 277.º e 279.º.

CAPÍTULO XX
Disposições finais e transitórias

Artigo 297.º
Atribuições

A Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego é a entidade que tem por objectivo promover
a igualdade e não discriminação entre homens e mulheres no trabalho, no emprego e na formação
profissional, a protecção da maternidade e da paternidade e a conciliação da actividade profissional com
a vida familiar, no sector privado e no sector público.

Artigo 298.º
Composição

A Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego tem a seguinte composição:

a) Dois representantes do ministério responsável pela área laboral, um dos quais preside;
b) Um representante do ministro responsável pela área da Administração Pública;
c) Um representante do ministro responsável pela área da administração local;
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d) Um representante da Comissão para a Cidadania e Igualdade de Género;
e) Dois representantes das associações sindicais;
f) Dois representantes das associações de empregadores.

Artigo 299.º
Competências

1 — Compete à Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego:

a) Emitir pareceres, em matéria de igualdade no trabalho e no emprego, sempre que
solicitados pelo serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral,
pelo tribunal, pelos ministérios, pelas associações sindicais e de empregadores, ou por qualquer
interessado;

b) Emitir o parecer prévio ao despedimento de trabalhadoras grávidas, puérperas e lactantes;
c) Emitir parecer prévio no caso de intenção de recusa, pelo empregador, de autorização

para trabalho a tempo parcial ou com flexibilidade de horário a trabalhadores com filhos menores
de 12 anos;

d) Comunicar de imediato, ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável
pela área laboral, os pareceres da Comissão que confirmem ou indiciem a existência de prática
laboral discriminatória para acção inspectiva, a qual pode ser acompanhada por técnicos desta
Comissão;

e) Determinar a realização de visitas aos locais de trabalho ou solicitá-las ao serviço com
competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral, com a finalidade de comprovar
quaisquer práticas discriminatórias;

f) Organizar o registo das decisões judiciais que lhe sejam enviadas pelos tribunais em matéria
de igualdade e não discriminação entre homens e mulheres no trabalho, no emprego e na formação
profissional e informar sobre o registo de qualquer decisão já transitada em julgado;

g) Analisar as comunicações dos empregadores sobre a não renovação de contrato de trabalho
a termo sempre que estiver em causa uma trabalhadora grávida, puérpera ou lactante.

2 — No exercício da sua competência a Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego pode
solicitar informações e pareceres a qualquer entidade pública ou privada, bem como a colaboração de
assessores de que careça.

3 — As informações e os pareceres referidos no número anterior devem ser fornecidos com a maior
brevidade e de forma tão completa quanto possível.

Artigo 300.º
Deliberação

1 — A Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego só pode deliberar validamente com
a presença da maioria dos seus membros.

2 — As deliberações são tomadas por maioria dos votos dos membros presentes.
3 — O presidente tem voto de qualidade.

Artigo 301.º
Recursos humanos e financeiros

1 — O apoio administrativo é facultado à Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego pelo
Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P. (IEFP, I. P.).

2 — Os encargos com o pessoal e o funcionamento da Comissão para a Igualdade no Trabalho e
no Emprego são suportados pelo orçamento do IEFP, I. P.
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Artigo 302.º
Regulamento de funcionamento

O regulamento de funcionamento da Comissão para Igualdade no Trabalho e no Emprego é aprovado
por despacho conjunto dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças e laboral.

——————

III — PORTARIAS

Ministério das Finanças e da Administração Pública

Portaria n.º 1 084/2008
de 25 de Setembro de 2008

O Decreto-Lei n.º 122/2007, de 27 de Abril, diploma que regula o regime de acção social
complementar dos trabalhadores da administração directa e indirecta do Estado, estabelece, no seu n.º 5
do artigo 4.º, que a concessão de benefícios depende de acto de inscrição a regulamentar nos termos do
n.º 3 do artigo 2.º.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 5.º e no n.º 3 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 122/2007, de

27 de Abril, manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, o seguinte:

Artigo único

É aprovado o Regulamento de Inscrição de Beneficiários, anexo ao presente diploma.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos, em 4 de Setembro de 2008.

Regulamento de Inscrição de Beneficiários

Artigo 1.º
Âmbito

O presente normativo regula a inscrição de beneficiários dos Serviços Sociais da Administração
Pública (SSAP).

Artigo 2.º
Beneficiários

1 — São beneficiários titulares dos SSAP:

a) Os trabalhadores que exercem funções públicas, independentemente da modalidade de
vinculação e de constituição da relação jurídica de emprego público ao abrigo da qual exercem funções nos
serviços da administração directa ou indirecta do Estado, por período superior a seis meses, bem como os
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trabalhadores que mantêm o vínculo de direito público, mas que, ao abrigo de instrumentos de mobilidade
ou de outras disposições legais, não exercem funções públicas, mantendo, nos termos da lei, o respectivo
regime de protecção social;

b) Os aposentados e reformados, independentemente do regime de protecção social, oriundos dos
serviços referidos na alínea anterior;

c) O pessoal em situação de mobilidade geral ou especial nos termos previstos no respectivo
diploma.

2 — São beneficiários familiares ou equiparados os membros do agregado familiar dos beneficiários
referidos no número anterior.

3 — A manutenção da qualidade de beneficiário dos trabalhadores da Administração Pública em
exercício de funções em entidades do sector público empresarial depende da comparticipação a efectuar
por parte das respectivas entidades, nos termos da Portaria n.º 974/2007, de 24 de Agosto.

Artigo 3.º
Agregado familiar

1 — Constituem o agregado familiar, para efeitos do presente Regulamento:

a) O cônjuge, ou a pessoa que esteja nas condições previstas na Lei n.º 7/2001, de 11 de Maio,
e respectivos descendentes ou equiparados susceptíveis de poderem usufruir de prestações do abono de
família, nos termos da legislação em vigor sobre segurança social;

b) Os ascendentes a cargo do beneficiário que não concorram para a economia comum com
rendimentos próprios mensais iguais ou superiores a 60 % do indexante dos apoios sociais ou,
correspondentes ao respectivo montante, tratando-se de um casal.

2 — Os membros do agregado familiar do beneficiário falecido mantêm a qualidade de
beneficiários familiares enquanto se mantiverem as condições fixadas pelo presente diploma para a
respectiva inscrição.

Artigo 4.º
Condições de inscrição

1 — A qualidade de beneficiário dos SSAP depende de acto de inscrição.
2 — A inscrição faz-se mediante o preenchimento de formulário, disponibilizado na página dos

SSAP, contendo os elementos de identificação do trabalhador, o enquadramento da sua situação
funcional e a composição do seu agregado familiar, acompanhado dos elementos comprovativos
necessários.

3 — Os dados constantes do formulário, bem como o pagamento das comparticipações ou
dotações a que haja lugar, devem ser confirmados pelo serviço a que o trabalhador se encontra
afecto.

4 — Tratando-se de trabalhadores aposentados os dados devem ser confirmados com a apresentação
do despacho de aposentação publicado no Diário da República ou pela entidade responsável pelo
pagamento da pensão.

5 — Confirmado o preenchimento das condições de beneficiário, a inscrição é autorizada por
despacho do presidente dos SSAP.

6 — Autorizada a inscrição, procede-se ao registo do beneficiário e à emissão do respectivo cartão,
de modelo anexo ao presente Regulamento.
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Artigo 5.º
Direitos dos beneficiários

Os beneficiários têm direito a usufruir das regalias concedidas pelos SSAP, nos termos
regulamentares, bem como a formular por escrito as sugestões que entendam convenientes para o
melhor funcionamento dos serviços.

Artigo 6.º
Deveres

Os beneficiários devem cumprir as disposições legais e regulamentares que lhes digam respeito
e responder com exactidão aos questionários que lhes sejam dirigidos pelos serviços sociais sobre a
sua situação e dos seus familiares, para a instrução dos processos relativos a benefícios a que se
candidatem.

Artigo 7.º
Suspensão da condição de beneficiário

1 — Há lugar a suspensão da qualidade de beneficiário em caso de:

a) Afectação a serviço ou organismo abrangido por outro serviço específico de acção social
complementar;

b) Gozo de licença sem vencimento de longa duração;
c) Gozo de licença extraordinária;
d) Cedência a favor de terceiro de qualquer vantagem ou benefício que lhe seja concedido pelos

serviços sociais;
e) Incumprimento das suas obrigações para com os SSAP, nos termos regulamentares;
f) Não realização da comparticipação ou dotação a que os serviços respectivos se encontrem

obrigados.
2 — No caso da alínea d) a suspensão pode ser determinada por um período até um ano, consoante

a gravidade da situação, enquanto no caso das alíneas e) e f) se mantém até ao integral cumprimento das
respectivas obrigações.

3 — A suspensão da qualidade de beneficiário é, em regra, extensiva a todo o agregado familiar,
sem prejuízo de os serviços sociais, analisada a situação, poderem manter regalias atribuídas directamente
aos beneficiários familiares.

Artigo 8.º
Cessação da condição de beneficiário

Perdem a qualidade de beneficiários os trabalhadores que:

a) Cessem a relação jurídica de emprego público;
b) Sofram uma pena disciplinar expulsiva da Administração Pública.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
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ANEXO

Cartão de beneficiário activo

Especificações do cartão

                                (Frente)

                                (Verso)

Cartão de beneficiário aposentado

Especificações do cartão

                               (Frente)

                                (Verso)

Cartões em PVC, formato 86 mm × 54 mm, com 0,76 mm de espessura,
com banda magnética e painel de assinatura opaco no verso.
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Ministério da Defesa Nacional

Portaria n.º 1 050/2008

de 17 de Setembro de 2008

O Decreto-Lei n.º 161/2005, de 22 de Setembro, criou o Instituto de Estudos Superiores
Militares (IESM), em substituição do Instituto Superior Naval de Guerra, do Instituto de Altos
Estudos Militares e do Instituto de Altos Estudos da Força Aérea, procurando novas sinergias
resultantes da partilha dos conhecimentos e da cooperação inter-ramos, no domínio do ensino, e dar
resposta às exigências, em termos das actuações conjuntas e combinadas, que as conjunturas
actuais e a evolução da fenomenologia polemológica impõem.

Paralelamente, visou-se a racionalização de meios e a obtenção, de uma forma mais eficiente, de uma
cuidada preparação dos oficiais das Forças Armadas.

A Portaria n.º 1153/2005, de 11 de Novembro, aprovou o Regulamento do Instituto de Estudos
Superiores Militares, que regula mais pormenorizadamente, entre outras matéria, a organização interna do
IESM, bem como o regime de acesso aos cursos e estágios.

Desde aí até à actualidade, o IESM tem sido sujeito a um processo de maturação, no qual têm
colaborado os três ramos das Forças Armadas e que configura, desde já, uma referência de sucesso,
para a qual muito concorrem as excelentes capacidades e a elevada competência do seu corpo
docente.

Fazendo parte desse processo, torna-se necessário definir instrumentos capazes de contribuir para
a dignificação da função de docência e para o reconhecimento da importância e do elevado grau de
exigência do ensino aí ministrado.

Assim:

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 161/2005, de 22 de Setembro,
conjugado com o artigo 17.º do Regulamento do Instituto de Estudos Superiores Militares, aprovado pela
Portaria n.º 1153/2005, de 11 de Novembro, na sequência de proposta do director do Instituto de Estudos
Superiores Militares e ouvido o Conselho de Chefes de Estado-Maior, manda o Governo, pelo Ministro da
Defesa Nacional, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

É aprovado o distintivo de docente do Instituto de Estudos Superiores Militares (IESM),
com o modelo e descrição heráldica que consta do anexo à presente portaria, da qual faz parte
integrante.

Artigo 2.º

Distintivo de docente do IESM

1 — O distintivo de docente do IESM destina-se aos oficiais do corpo docente do IESM que
desempenharam ou desempenhem funções de directores do Instituto, de directores de departamento,
coordenadores de área de ensino, directores de curso e de professores.
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2 — O distintivo de docente do IESM é atribuído por despacho do director do IESM, ouvido o conselho
escolar, aos oficiais generais da direcção do IESM, aos oficiais-coordenadores da área de ensino, aos
directores de curso e aos oficiais professores, quando o tempo efectivo de desempenho de funções perfizer,
no mínimo, dois anos consecutivos de serviço.

3 — O distintivo de docente do IESM é usado em qualquer das versões dos uniformes sobre o bolso
direito do dólman ou da camisa.

Artigo 3.º

Disposições finais

A presente portaria produz efeitos reportados à data de criação do IESM.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira, em 5 de Setembro de 2008.

ANEXO

Distintivo de docente do IESM

1 — Descrição e especificações:

Descrição: escudo de armas do Instituto de Estudos Superiores Militares (de azul, um terno de
ramos de carvalho acompanhado em chefe de uma lucerna, tudo de ouro); sotoposto ao escudo dois
ramos de palma;

Dimensões: largura do distintivo: 35 mm:

Modelo colorido, ampliado e na escala de 1:1: apêndice A;

Modelo a traço, ampliado e na escala de 1:1 com representação codificada dos esmaltes:
apêndice B.

2 — Simbologia:

O azul do campo, ao lembrar a transparência do espaço, alude ao estudo lúcido e profundo levado
a cabo no Instituto de Estudos Superiores Militares;

O carvalho, associado desde a antiguidade à força e à resistência, mas também à coragem e à
valentia, é uma referência às virtudes militares. É apresentado em forma de terno, por representar os três
ramos das Forças Armadas;

A lucerna, com a sua chama, representa a transmissão dos conhecimentos;

As palmas simbolizam vitória, ascensão e rejuvenescimento, atributos dos que se dedicam à missão
de ensinar;

Os esmaltes significam:

O ouro, nobreza e sabedoria;
O azul, zelo e lealdade.
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IV — DESPACHOS

Comando Operacional

Despacho n.º 24 137/2008
de 22 de Julho de 2008

1 — Ao abrigo do n.º 4 do despacho n.º 23 489/2007, de 06 de Junho de 2007, do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 197, de 12 de Outubro de 2007,
subdelego, no comandante do Regimento de Lanceiros n.º 2, COR CAV (15185684) Rui Jorge do Carmo
Cruz Silva, a competência para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços
e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os demais actos decisórios previstos no
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de € 24 939,89.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 12 de Junho de 2008, ficando por
este meio ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante do Regimento de
Lanceiros n.° 2 que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante Operacional, Artur Neves Pina Monteiro, tenente-general.

Despacho n.º 24 141/2008
de 22 de Julho de 2008

1 — Ao abrigo do n.º 4 do despacho n.º 23 489/2007, de 6 de Junho, do general Chefe do
Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 197, de 12 de Outubro de 2007,
subdelego, no Comandante da Zona Militar dos Açores, major-general António Manuel Cameira
Martins, a competência para autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços
e com empreitadas de obras públicas, bem como praticar todos os demais actos decisórios previstos no
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, ate ao limite de € 49 879,79.

2 — A competência referida no número anterior pode ser subdelegada, no todo ou em parte,
no 2.º comandante da Zona Militar dos Açores e nos comandantes das Unidades que se encontram na
dependência directa do comandante da Zona Militar dos Açores.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 12 de Fevereiro de 2008, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo comandante da Zona Militar dos Açores que se incluam
no âmbito desta delegação e subdelegação de competências.

O Comandante Operacional, Artur Neves Pina Monteiro, tenente-general.

 O Chefe do Estado-Maior do Exército
José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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I — LEIS

Assembleia da República

Lei n.º 61/2008
de 31 de Outubro de 2008

Altera o regime jurídico do divórcio

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o
seguinte:

........................................................................................................................................................

Artigo 7.º
Alteração ao Código Penal

Os artigos 249.º e 250.º do Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 400/82, de 23 de Setembro,
e alterado pela Lei n.º 6/84, de 11 de Maio, pelos Decretos-Leis n.os 101-A/88, de 26 de Março, 132/93,
de 23 de Abril, e 48/95, de 15 de Março, pelas Leis n.os 90/97, de 30 de Julho, 65/98, de 2 de Setembro,
7/2000, de 27 de Maio, 77/2001, de 13 de Julho, 97/2001, 98/2001, 99/2001 e 100/2001, de 25 de Agosto,
e 108/2001, de 28 de Novembro, pelos Decretos-Leis n.os 323/2001, de 17 de Dezembro, e 38/2003,
de 8 de Março, pelas Leis n.os 52/2003, de 22 de Agosto, e 100/2003, de 15 de Novembro, pelo
Decreto-Lei  n.º 53/2004, de 18 de Março, e pelas Leis n.os 11/2004, de 27 de Março, 31/2004,
de 22 de Julho, 5/2006, de 23 de Fevereiro, 16/2007, de 17 de Abril, e 59/2007, de 4 de Setembro,
passam a ter a redacção dada pela pressente Lei.

.........................................................................................................................................................................................

(DR, 1.ª série, n.º 212, de 31 de Outubro de 2008)

——————

II — DECRETOS-LEIS

Ministério das Finanças e da Administração Pública

Decreto-Lei n.º 200/2008
de 9 de Outubro de 2008

As Directivas n.os 2004/17/CE e 2004/18/CE, ambas do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 31 de Março, relativas à coordenação dos processos de adjudicação dos contratos públicos de
fornecimento, dos contratos públicos de serviços e dos contratos de empreitada de obras públicas, foram
transpostas para a ordem jurídica portuguesa pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, que aprovou
o Código dos Contratos Públicos (CCP).

Nos termos dos artigos 260.º e seguintes do CCP, as entidades adjudicantes podem constituir centrais
de compras para centralizar a contratação de empreitadas de obras públicas, de locação e de aquisição de
bens móveis e de aquisição de serviços.



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 101.ª Série 739

As principais actividades das centrais de compras residem na adjudicação de propostas, a pedido e
em representação das entidades adjudicantes, na locação ou aquisição de bens e serviços destinados a
entidades adjudicantes, bem como na celebração de acordos quadro.

O presente decreto-lei estabelece, assim, o regime da constituição, da estrutura orgânica e do
funcionamento das centrais de compras, em cumprimento do disposto no n.º 3 do artigo 260.º do CCP.

O presente decreto-lei define, em primeiro lugar, as centrais de compras enquanto sistemas de
negociação e aquisição centralizados em benefício de entidades adjudicantes, podendo tais sistemas ser
geridos por quaisquer entidades, públicas ou privadas, ou serviços públicos ainda que desprovidos de
personalidade jurídica.

No que respeita à centralização de compras do Estado, está já implementado o sistema nacional de
compras públicas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro, o qual assenta em dois
principais núcleos orgânicos: a Agência Nacional de Compras Públicas, E. P. E., e as unidades ministeriais
de compras.

Por conseguinte, no que toca ao Estado em especial, estabelece-se que as respectivas centrais de
compras são as plasmadas no mencionado diploma, apenas podendo ser criadas outras em casos
excepcionais, no âmbito de um sector específico e mediante autorização prévia do membro do Governo
responsável pela área das finanças e do membro do Governo responsável pelo respectivo sector.

A criação das centrais de compras do Estado fica ainda dependente da respectiva viabilidade e
racionalidade económico-financeira.

O presente decreto-lei estabelece ainda o conteúdo dos actos constitutivos das centrais de compras
e, na esteira do previsto para o sistema nacional de compras públicas, os seus princípios orientadores, tais
como a segregação das funções de contratação, de compras e de pagamentos, a utilização de ferramentas
de compras electrónicas, a promoção da concorrência e a preferência pela aquisição de bens e serviços
que promovam a protecção do ambiente.

Por outro lado, é prevista a possibilidade de as entidades gestoras das centrais de compras
cometerem a gestão de algumas das suas actividades a terceiros, desde que estes ofereçam garantias de
idoneidade, qualificação técnica e capacidade financeira.

Deste modo, estabelece-se a base organizacional que permitirá uma gestão centralizada e
racional das compras públicas, não só através da reiteração do modelo previsto no Decreto-Lei n.º 37/2007,
de 19 de Fevereiro, em relação ao Estado, mas também através da definição das orientações necessárias
à criação de centrais de compras no âmbito das Regiões Autónomas e das autarquias locais.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas e a Associação Nacional de
Municípios Portugueses.

Foi promovida a audição à Associação Nacional de Freguesias.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

1 — O presente decreto-lei estabelece o regime jurídico aplicável à constituição, estrutura orgânica
e funcionamento das centrais de compras, nos termos do n.º 3 do artigo 260.º do Código dos Contratos
Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.
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2 — As entidades adjudicantes referidas nos n.os 1 e 2 do artigo 2.º do Código dos Contratos Públicos,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, podem constituir centrais de compras, nos termos
previstos no presente decreto-lei.

Artigo 2.º
Natureza das centrais de compras

1 — Para efeitos do disposto no presente decreto-lei, consideram-se centrais de compras os sistemas
de negociação e contratação centralizados, destinados à aquisição de um conjunto padronizado de bens e
serviços ou à execução de empreitadas de obras públicas, em benefício das entidades adjudicantes a que
se refere o artigo anterior.

2 — Podem assumir a função das centrais de compras quaisquer entidades, públicas ou privadas,
ou serviços públicos ainda que desprovidos de personalidade jurídica.

3 — Para os efeitos previstos no Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008,
de 29 de Janeiro, as centrais de compras têm a natureza de entidade adjudicante.

Artigo 3.º
Princípios orientadores

No exercício das suas actividades, além do respeito pelas regras da contratação pública, as centrais
de compras devem orientar-se pelos seguintes princípios:

a) Segregação das funções de contratação, de compras e de pagamentos;
b) Utilização de ferramentas de compras electrónicas com funcionalidades de catálogos

electrónicos e de encomenda automatizada;
c) Adopção de práticas aquisitivas por via electrónica baseadas na acção de negociadores e

especialistas de elevada qualificação técnica, com vista à redução de custos;
d) Preferência pela aquisição dos bens e serviços que promovam a protecção do ambiente e

outros interesses constitucionalmente protegidos;
e) Promoção da concorrência.

Artigo 4.º
Actos constitutivos

1 — Os actos constitutivos das centrais de compras devem regular, nomeadamente, as seguintes
matérias:

a) Âmbito objectivo, designadamente as actividades a desenvolver, o tipo ou tipos de contratos
abrangidos e, se for o caso, identificação do sector de actividade a que se destina;

b) Âmbito subjectivo, designadamente as entidades abrangidas;
c) Natureza obrigatória ou facultativa do recurso à central de compras por parte das entidades

abrangidas.
2 — Os actos constitutivos das centrais de compras podem ainda prever critérios de remuneração

dos serviços prestados, designadamente nas relações contratuais com terceiros que não sejam entidades
adjudicantes, tendo em conta indicadores de desempenho adequado, como o volume de compras ou a
poupança gerada.
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Artigo 5.º
Forma e publicidade

O acto constitutivo das centrais de compras deve respeitar a forma e a publicidade exigidas pela lei
aplicável e adequadas à natureza jurídica da respectiva entidade gestora.

Artigo 6.º
Gestão de actividades das centrais de compras por terceiros

1 — As entidades gestoras das centrais de compras podem cometer a gestão de algumas das suas
actividades a um terceiro, independentemente da sua natureza pública ou privada, desde que tal se  encontre
expressamente previsto nos respectivos actos constitutivos.

2 — O terceiro referido no número anterior deve oferecer garantias de idoneidade, qualificação
técnica e capacidade financeira adequadas à gestão das actividades da central de compras em causa.

3 — O contrato de gestão celebrado para os efeitos previstos no presente artigo deve ser reduzido
a escrito e regular, designadamente as seguintes matérias:

a) Prestações especificamente abrangidas pelo objecto do contrato de gestão;
b) Garantia de continuidade e qualidade na execução das prestações por parte do terceiro;
c) Definição das actividades acessórias que o terceiro pode prosseguir e respectivos termos;
d) Critérios de remuneração do terceiro e modo de pagamento;
e) Duração do contrato.

4 — O disposto no presente artigo não prejudica a aplicabilidade das normas que regem a contratação
pública à selecção do terceiro.

CAPÍTULO II
Centrais de compras do Estado

Artigo 7.º
Criação

1 — As centrais de compras do Estado, incluindo institutos públicos, são as definidas no
Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro, sem prejuízo do disposto no número seguinte e do disposto
no artigo 10.º.

2 — Em casos excepcionais, pode o Estado criar outras centrais de compras para além das
mencionadas no número anterior, destinadas a um sector de actividade específico e vocacionadas para
satisfazer necessidades especiais e diferenciadas, dependendo a sua criação de autorização prévia do
membro do Governo responsável pela área das finanças e do membro do Governo responsável pelo
respectivo sector, sob proposta da comissão interministerial de compras.

Artigo 8.º
Viabilidade e racionalidade económico-financeira

A criação de centrais de compras é sempre precedida de um estudo que deve incidir sobre a
necessidade, viabilidade económico-financeira e vantagens, designadamente na perspectiva dos ganhos de
qualidade e eficiência, da criação da central de compras, bem como sobre a sua conformidade com o regime
legal aplicável.
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CAPÍTULO III
Disposições finais e transitórias

Artigo 9.º
Articulação com o sistema nacional de compras públicas

O disposto no presente decreto-lei não prejudica nem derroga o regime consagrado no
Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro, nem o disposto nos diplomas que o regulamentam.

Artigo 10.º
Centrais de compras do sistema de saúde

1 — Para efeitos do presente decreto-lei, a unidade ministerial de compras assegurada pela
Administração Central do Sistema de Saúde, I. P. (ACSS), criada pelo Decreto-Lei n.º 219/2007,
de 29 de Maio, e o agrupamento complementar de empresas Somos Compras, A. C. E., autorizado por
despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da saúde, são
consideradas centrais de compras.

2 — Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro, as aquisições a
efectuar ao abrigo dos contratos públicos de aprovisionamento celebrados pela ACSS podem ser tornadas
obrigatórias, por despacho do membro do Governo responsável pela área da saúde, para todos os serviços
e estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde.

3 — A articulação entre as actividades das centrais de compras a que se refere o n.º 1 cabe à ACSS,
mediante a celebração de protocolo.

Artigo 11.º
Norma transitória

1 — O presente decreto-lei aplica-se às centrais de compras criadas após a data da sua entrada em vigor.
2 — As centrais de compras já existentes devem, no prazo de seis meses a contar da data da entrada

em vigor do presente decreto-lei, adaptar os respectivos actos constitutivos.

Artigo 12.º
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de Agosto de 2008. — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Mário Lino Soares Correia — Ana Maria
Teodoro Jorge.

Promulgado em 30 de Setembro de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 2 de Outubro de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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III — RESOLUÇÕES DO CONSELHO DE MINISTROS

Presidência do Conselho de Ministros

Resolução do Conselho de Ministros n.º 162/2008
de 2 de Outubro de 2008

O Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, veio disciplinar o regime do património imobiliário
público, tendo em vista a eficiência e o bom aproveitamento dos recursos públicos e a sua conformidade
à actual organização do Estado. Neste sentido, foi sistematizado e actualizado o enquadramento
jurídico necessário à boa gestão imobiliária, criando-se as condições necessárias a uma maior
eficiência e racionalização das operações patrimoniais.

O novo regime impõe a adopção de mecanismos que assegurem o controlo e adequação da gestão
do património, no quadro da prossecução efectiva do concreto interesse público a que os bens em causa
se destinem. Nesta sede, foram estabelecidos instrumentos de coordenação na administração dos bens
imóveis do Estado, destacando-se a criação do Programa de Gestão do Património Imobiliário do Estado.

Este Programa visa promover, através do estabelecimento de medidas e procedimentos de coordenação,
não apenas a eficiência na administração dos bens imóveis do Estado mas também a adequação da gestão
imobiliária às orientações da política económica e financeira, global e sectorialmente definidas.

O Programa é plurianual, tendo a duração de quatro anos, e as respectivas medidas devem servir
de base a uma adequada prossecução da política financeira, visando igualmente a compatibilização da
administração patrimonial com as perspectivas de evolução do mercado imobiliário, e a optimização da
utilização dos imóveis. Assume-se, assim, como um instrumento de planeamento inovador que permitirá
melhorar o reconhecimento, a valorização e a preservação do património do Estado, definindo as directrizes
adequadas à melhoria da sua gestão.

Importa, assim, estabelecer as medidas que integram o Programa, com vista ao melhor aproveitamento
e valorização do património imobiliário público, reforçando igualmente a responsabilidade pela sua gestão
e preservação, e circunscrevendo, progressivamente, a dimensão do parque imobiliário público apenas aos
imóveis que o Estado não pode deixar de deter, desde logo por razões constitucionais, no caso dos bens do
domínio público, ou por razões de conveniência assente na estrita prossecução do interesse público, no caso
dos bens do domínio privado.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 113.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, e nos

termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar o Programa de Gestão do Património Imobiliário do Estado 2009-2012, que estabelece

as medidas e procedimentos de coordenação a efectivar na administração de bens imóveis no mencionado
quadriénio, tendo em conta as orientações da política económica e financeira, constante do anexo à presente
resolução e que dela faz parte integrante.

2 — Encarregar o membro do Governo responsável pela área das finanças de zelar pelo cumprimento
das medidas e procedimentos de coordenação constantes do Programa de Gestão do Património Imobiliário
do Estado 2009-2012, nos termos da lei.

3 — Determinar que a Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, em articulação com os serviços do
Estado e institutos públicos utilizadores ou responsáveis pela administração directa dos bens imóveis, promova,
acompanhe e fiscalize a execução do Programa de Gestão do Património Imobiliário do Estado 2009-2012.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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ANEXO

Programa de Gestão do Património Imobiliário do Estado

I — Enquadramento

Nos termos do disposto no artigo 112.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, a prossecução
dos objectivos de coordenação da gestão patrimonial é realizada com base num programa que estabelece
as medidas a efectivar na administração dos bens imóveis do Estado, tendo em conta as orientações da
política económica e financeira.

Os objectivos de coordenação traduzem-se, em especial, na compatibilização dos actos de
administração com as orientações da política económica e financeira global e sectorialmente definidas, na
adequação dos actos de administração dos bens imóveis à situação e às perspectivas de evolução do
mercado imobiliário, bem como numa utilização eficiente dos bens imóveis, em atenção ao seu valor, a
índices de ocupação e às características da utilização dos mesmos pelos respectivos serviços e organismos.

Para a prossecução de tais objectivos, o mencionado artigo 112.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de
7 de Agosto, consagra medidas concretas que passam, designadamente, por:

a) Estabelecimento de indicadores relativos à ocupação e aos custos de utilização dos bens
imóveis;

b) Planificação global e integrada das necessidades de ocupação por parte dos serviços e
organismos públicos;

c) Programação de intervenções destinadas à optimização da respectiva utilização e à conservação
dos bens imóveis;

d) Calendarização das vendas e dos arrendamentos.
O Programa de Gestão do Património Imobiliário do Estado (PGPI) visa, assim, desenvolver as

medidas previstas no Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, procurando alcançar as vantagens
advenientes de uma gestão globalmente coordenada, as quais passam não só por um fortalecimento da
eficiência na prossecução do interesse público mas também pela diminuição de encargos em termos
financeiros e por uma utilização mais racional dos recursos.

Neste sentido, como passo prévio ao trabalho a desenvolver, tendo em vista dispor de informação mais
fidedigna relativa ao património imobiliário do Estado, através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 1/2006,
de 2 de Janeiro, foram estabelecidos os procedimentos necessários à conclusão do Recenseamento dos
Imóveis da Administração Pública (RIAP), por forma a permitir o apuramento rigoroso da situação do
património imobiliário do Estado, tendo em vista a respectiva rentabilização.

A operação de recenseamento foi operacionalizada pela então Direcção-Geral do Património e pelo
Instituto Nacional de Estatística e assentou na realização de um inquérito piloto, iniciado em Março de 2006
e concluído em Março de 2007.

O recenseamento contou com um universo de 1665 entidades e cerca de 4400 imóveis, com uma área
bruta global aproximada de 7,9 milhões de metros quadrados. Dos resultados obtidos com o RIAP,
destacam-se as seguintes principais conclusões:

a) Predomínio dos imóveis próprios face aos arrendados [do universo recenseado, de cerca de
4400 imóveis, a maioria (61 %) é da propriedade do Estado, representando os arrendados cerca de 27 %,
os quais representam, respectivamente, 83,3 % e 11 % em termos de área];

b) Reduzido número de imóveis devolutos (cerca de 6 % dos imóveis, que representam cerca de
3 % da área total), os quais foram entretanto alienados;

c) Relativa concentração do espaço ocupado no distrito de Lisboa (23 % do número total de
imóveis, que representam 39 % da área em causa);
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d) Maior eficiência na ocupação de imóveis arrendados (traduzida numa afectação global de 11 %
da área total a cerca de 21 % do pessoal por comparação com uma afectação de 61 % de área a 53 %
do pessoal nos imóveis próprios);

e) Potencial de libertação de espaço excedentário, em virtude da reestruturação ocorrida no
âmbito do Programa de Reestruturação da Administração Central do Estado (PRACE) e dos rácios de
ocupação apurados;

f) Necessidade de reforço do investimento na conservação e manutenção dos imóveis para
aumentar a sua funcionalidade e adaptação às necessidades dos serviços (mais de 50 % dos imóveis foi
classificado apenas como regular);

g) Níveis médios de renda mensais compatíveis com estado de conservação e condições de
mercado (apurou-se um valor médio mensal de cerca de • 11/m2).

O RIAP permitiu, assim, a obtenção de informação mais detalhada sobre a situação dos imóveis
utilizados pela administração central, constituindo um instrumento fundamental para a elaboração e
aperfeiçoamento do inventário do património do Estado e, consequentemente, para a prossecução do
objectivo estratégico da respectiva rentabilização.

Paralelamente, foi a informação contida no RIAP de extrema importância na preparação das
operações de alienação de imóveis levadas a cabo no decurso dos exercícios de 2006, 2007 e do presente
exercício, incidindo a sua maioria sobre imóveis vagos ou excedentários. As alienações levadas a cabo até
ao momento podem caracterizar-se nos termos seguintes:

2006 2007 2008
           

 (estimativa)

Número de imóveis ...........................................................  152 127  153
Total do encaixe (em milhares de euros) ......................... 216 462 157 905 205 000

II — Programa de Gestão do Património Imobiliário do Estado (PGPI)

O PGPI tem o âmbito e assenta nos instrumentos adiante definidos, por referência aos seguintes eixos
de actuação:

a) Inventariação;
b) Regularização jurídica dos imóveis;
c) Regime de utilização;
d) Programação da ocupação;
e) Conservação e reabilitação;
f) Gestão do domínio público;
g) Acompanhamento e controlo da execução.

A) Âmbito

1 — O PGPI do Estado incide sobre:

a) Os bens imóveis do domínio público do Estado, independentemente do seu concreto regime de
administração ou da natureza da entidade por eles responsável;

b) Os bens imóveis do domínio privado do Estado sob utilização pelos serviços ou organismos da
administração directa ou indirecta do Estado, ou por entidades terceiras, bem como os bens imóveis
devolutos;



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 10 1.ª Série746

c) Os bens imóveis sob mera utilização pelos serviços ou organismos da administração directa
ou indirecta do Estado, não previstos na alínea anterior, designadamente os tomados de arrendamento.

2 — O PGPI do Estado não incide sobre os bens imóveis da segurança social e do Instituto da
Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P., que, nos termos da lei, não sejam abrangidos pelo regime do
património imobiliário público.

3 — Os bens imóveis referidos no número anterior devem ser objecto de programas próprios, a
cargo, respectivamente, do Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social e do Instituto da Habitação
e da Reabilitação Urbana, I. P., que estabeleçam linhas de actuação, designadamente, quanto à
inventariação, regularização jurídica dos imóveis, regime de utilização e conservação e reabilitação.

B) Instrumentos

1 — Programa de inventariação:
1.1 — Objectivos. — O artigo 114.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, prevê que,

por portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças, seja aprovado um programa
de inventariação, com carácter plurianual, que estabeleça, de forma calendarizada, os trabalhos
destinados à elaboração e actualização dos inventários de bens imóveis do Estado e dos institutos
públicos, o qual constitui um importante instrumento para a prossecução do Programa de Estabilidade
e Crescimento, na dupla vertente da racionalização dos recursos económicos e da sustentabilidade das
finanças públicas.

Nos termos do n.º 2 do artigo 114.º, o programa de inventariação visa:

a) Contribuir para a integral execução do Plano Oficial de Contabilidade Pública (POCP) ou
do plano de contabilidade sectorial aplicável;

b) Assegurar um modelo de gestão imobiliária suportado por adequadas tecnologias de
informação e que permita a compatibilização, informação recíproca e actualização entre bases de dados
respeitantes aos recursos patrimoniais públicos;

c) Sem prejuízo das finalidades supra-referidas, o programa de inventariação visa ainda,
designadamente:

i) Servir de base à aplicação do princípio da onerosidade;
ii) Contribuir para a implementação de estratégias de intervenção nos imóveis do Estado que

se encontrem devolutos;
iii) Contribuir para a avaliação do valor das rendas face ao estado de conservação e à

localização dos imóveis, em função, designadamente, de rácios adequados de área por posto de trabalho;
iv) Contribuir para a análise de eventuais deslocalizações de serviços no quadro da

racionalidade e eficiência económico-financeira da gestão do espaço e da melhoria da qualidade e estado
de conservação do parque imobiliário do Estado em geral;

v) Contribuir para a análise da oferta e procura de espaço no seio da Administração Pública;
vi) Servir de suporte às decisões de ocupação/desocupação dos espaços e à identificação das

necessidades/disponibilidades globais do espaço no âmbito da Administração Pública;
vii) Servir de suporte a propostas de intervenção enquadradas no objectivo de rentabilização

do espaço.

O programa de inventariação é aprovado por portaria do membro do Governo responsável pela áreas
das finanças, e, sem prejuízo do cumprimento dos demais requisitos legais, tal como referidos no n.º 1.1,
deve ser estruturado de modo a:
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a) Assegurar o pleno conhecimento dos bens imóveis dos serviços e organismos do Estado,
designadamente a sua natureza, valor, regime e perfil de utilização;

b) Estabelecer os procedimentos de reporte, registo, actualização, tratamento e cruzamento de
informação, ainda que contida em diferentes bases de dados, bem como prever os mecanismos de
responsabilização decorrentes do seu incumprimento;

c) Funcionar com base em sistema desmaterializado de reporte e actualização permanente, gerido
pelo Ministério das Finanças e da Administração Pública, ficando o reporte da informação a cargo dos
serviços ou organismos utilizadores, devendo tais tarefas consubstanciar objectivos destes, susceptíveis de
se repercutirem nas avaliações dos respectivos dirigentes e colaboradores;

d) Prever os procedimentos de reporte e registo de informação por referência aos imóveis
referidos no n.º II, alínea A), n.º 1, incluindo, específica e designadamente:

i) Os imóveis sobre os quais tenham sido constituídos direitos de arrendamento, ou direitos reais
menores, pelo ou a favor do Estado;

ii) Os prédios rústicos; e
iii) Outros imóveis afectos à administração central do Estado e não abrangidos pelo RIAP.

1.2 — Acções. — Tendo em vista o cumprimento dos objectivos referidos no n.º 1.1:

a) Será aprovado, até 31 de Dezembro de 2008, o programa de inventariação, previsto no
n.º 3 do artigo 114.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, que aprovará igualmente a organização
e a estrutura do inventário geral dos bens imóveis do Estado e dos institutos públicos, conforme previsto
no n.º 4 do artigo 116.º do mesmo decreto-lei.

O referido programa conterá igualmente a calendarização detalhada das acções a levar a cabo
para cumprimento dos objectivos globais acima enunciados;

b) Entrará em funcionamento o sistema electrónico de reporte de informação e de gestão do
património do Estado, tendo em vista garantir a cobertura integral do âmbito da inventariação até ao final
de 2012, nos termos seguintes:

2009  2010  2011  2012

Inventariação: âmbito de cobertura .................................. 30 % 30 % 30 % 10 %

2 — Regularização jurídica dos imóveis:
2.1 — Objectivos. — Considerando o universo de cedências e afectações de imóveis do Estado

que tiveram lugar num passado remoto e que ainda hoje subsistem, bem como as dúvidas suscitadas em
torno da respectiva situação matricial e registral, importa proceder, com urgência, à sua regularização, não
apenas por razões de certeza e segurança jurídicas, mas também por imperativas exigências de boa gestão
patrimonial.

2.2 — Acções. — O Ministério das Finanças e da Administração Pública procederá ao
acompanhamento e controlo do processo de regularização matricial e registral dos imóveis do Estado, a
implementar em todos os ministérios através dos instrumentos jurídicos adequados, nos seguintes termos:

2009  2010  2011  2012

Regularização matricial e registral: âmbito de cobertura .......... 30 % 30 % 30 % 10 %
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O Ministério das Finanças e da Administração Pública procederá ainda, anualmente, à regularização
documental e à actualização das cedências e afectações de imóveis do Estado, no âmbito do programa
global de ocupação previsto no n.º II, alínea B), n.º 4.

3 — Regime de utilização dos bens imóveis:

3.1 — Objectivos. — Atento o princípio segundo o qual «para gerir é importante medir», através
do disposto no artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de Agosto, foi legalmente instituído o princípio
da onerosidade do uso que se traduz na sujeição a contrapartida pelo espaço ocupado pelos serviços e
organismos públicos. Tal como revelado pelas conclusões do RIAP acima enunciadas, que apontam para
rácios de ocupação mais eficientes nos imóveis arrendados por comparação com a ocupação dos imóveis
próprios, considera-se justificada, também por vantagens de flexibilidade e facilitação da mobilidade, a
instituição deste princípio, traduzido na introdução de encargos financeiros que impendem sobre os
utilizadores dos imóveis do Estado, incluindo os serviços da Administração Pública desprovidos de
personalidade jurídica, tendo em vista um adequado aproveitamento do espaço público, à luz dos padrões
comparados considerados mais eficientes.

A implementação do princípio da onerosidade deve, contudo, concentrar-se, numa primeira
fase, nos prédios urbanos não afectos à prossecução de funções de natureza especial ou diferenciada.
Assim, sem que tal constitua um impedimento ao recurso a modelos de utilização onerosos também
nestes casos, o referido princípio não abrangerá, designadamente, instalações afectas a funções
operacionais das forças militares ou de segurança, imóveis classificados com afectação permanente ao
serviço da Igreja nos termos da Concordata entre a Santa Sé e a República Portuguesa, nem, salvo casos
identificados pelo membro do Governo responsável pelo sector respectivo, estabelecimentos prisionais,
de ensino e de saúde, tribunais e serviços de justiça, instalações diplomáticas ou consulares situadas fora
do território nacional, ou museus e outros imóveis directamente afectos ou destinados a finalidades de
salvaguarda do património cultural.

De qualquer modo, mesmo no seu âmbito de aplicação, deve a implementação ser gradual, de
modo a torná-la compatível com as exigências do processo de consolidação orçamental em curso e a
permitir uma apropriada adaptação da Administração Pública a esta nova realidade. Por outro lado, a
implementação deste princípio assentará inicialmente na informação apurada através do RIAP, sem
prejuízo da sua revisão à medida da execução e dos resultados do programa de inventariação.

3.2 — Acções. — Sem prejuízo das operações que venham a ter lugar no presente exercício e
em 2009, no quadro do Orçamento do Estado para este exercício, tendo em vista o progressivo alargamento
do princípio da onerosidade na utilização dos bens imóveis, o Ministério das Finanças e da Administração
Pública procederá, por referência ao âmbito acima delimitado, à definição dos valores de renda relativos
aos imóveis ocupados, os quais serão globalmente tidos em conta na preparação do Orçamento do Estado
para 2010, para aplicação integral neste exercício.

4 — Programação da ocupação:

4.1 — Objectivos. — Tendo em vista a programação global da ocupação do espaço no âmbito
da Administração Pública, serão elaborados, em todos os ministérios, planos de ocupação abrangendo
os serviços e organismos sob direcção ou tutela do respectivo ministro, tendo por referência o período
2009-2012 e abrangendo, designadamente, a seguinte informação:

a) Excesso de capacidade existente ou previsto (imóveis e área a libertar);
b) Necessidade de área a ocupar;
c) Rácios de ocupação a alcançar.
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4.2 — Acções:

4.2.1 — Os referidos planos serão enviados até 31 de Março de 2009 ao Ministério das
Finanças e da Administração Pública, tendo em vista a consolidação de informação e a preparação
do programa global de ocupação à luz de padrões de referência adequados e eficientes, devendo ser
objecto de actualização até 30 de Junho de cada ano, a fim de serem integrados nos relatórios do OE
a partir de 2009.

4.2.2 — Sem prejuízo das possíveis alterações de ocupação de espaço no âmbito do sector
público administrativo, entre os serviços ou organismos que dele careçam, devem os imóveis excedentários
ser objecto, nos termos da lei, de desocupação e de devolução, a promover pelo serviço ou entidade aos
quais se encontrem afectos, para efeitos de reafectação ou de alienação, consoante os casos.

4.2.3 — Cabe ao Ministério das Finanças e da Administração Pública, tendo igualmente por
base a informação constante do inventário, manter actualizada a programação anual dos espaços a
adquirir/libertar, em termos globais e por referência a cada ministério, procedendo à divulgação pública de
informação sobre a evolução dos indicadores de ocupação e respectivo custo.

5 — Programação da conservação e reabilitação:

5.1 — Objectivos. — Tendo em vista a programação global da conservação e reabilitação dos
imóveis afectos aos diversos serviços e organismos da Administração Pública, serão elaborados, em todos
os ministérios, planos de conservação e reabilitação abrangendo os serviços e organismos sob direcção ou
tutela do respectivo ministro, tendo por referência o período 2009-2012 e abrangendo, designadamente, a
seguinte informação:

a) Imóveis e área objecto de operações de intervenção;
b) Âmbito e conteúdo das operações de intervenção;
c) Custo estimado das operações.

5.2 — Acções:
5.2.1 — Os referidos planos de conservação e reabilitação serão enviados até 31 de Março de 2009

ao Ministério das Finanças e da Administração Pública, tendo em vista a consolidação de informação
e preparação de programa global de conservação e reabilitação, devendo ser objecto de actualização
até 30 de Junho de cada ano, a fim de serem integrados nos relatórios do OE a partir de 2009.

Cabe ao Ministério das Finanças e da Administração Pública, tendo igualmente por base a
informação constante do inventário, manter actualizada a programação anual dos espaços objecto de
intervenção, em termos globais e por referência a cada Ministério, procedendo à divulgação pública da
respectiva informação.

Nos termos e prazo a definir entre o Ministério das Finanças e da Administração Pública e o
ministério promotor das referidas operações de intervenção, poderá o montante do investimento efectuado
na respectiva reabilitação ser deduzido ao valor da contrapartida devida pela sua utilização.

5.2.2 — Até 31 de Junho de 2009, o Governo aprovará, sob proposta do Ministério da Cultura,
o modelo de rentabilização dos imóveis da propriedade do Estado classificados, designadamente monumentos
nacionais que integram o respectivo domínio público, tendo em vista a sua sustentabilidade e rendibilidade
económica e social, a sua reabilitação e conservação, e a preservação de valores culturais, nomeadamente
histórico, arqueológico, arquitectónico e artístico. Para este efeito, promoverá o Ministério da Cultura a
criação e manutenção de um fundo relativo aos imóveis classificados da propriedade do Estado.

5.2.3 — Será criado, até 31 de Dezembro de 2008, no âmbito do Ministério das Finanças e da
Administração Pública, o Fundo de Reabilitação e Conservação Patrimonial, com a natureza de património
autónomo sem personalidade jurídica, tendo por objecto o financiamento das operações de reabilitação e
de conservação dos imóveis do Estado.
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O capital do Fundo será subscrito e realizado através da Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, por
recurso a receitas provenientes da alienação de bens imóveis do Estado e às contrapartidas suportadas
pelos serviços despersonalizados do Estado em virtude da implementação do princípio da onerosidade, nos
termos a definir por despacho do membro do Governo responsável pela área das finanças.

6 — Gestão do domínio público:

6.1 — Objectivos. — Os bens pertencentes ao domínio público assumem uma importância
fundamental, constituindo, designadamente, expressões da identidade natural, histórica e cultural do País,
bem como instrumentos para a defesa e segurança nacionais, para a realização de liberdades fundamentais,
para a preservação da solidariedade intergeracional, e para a efectivação do bem-estar económico e social.

Não obstante, a disciplina do domínio público não tem sido, ao longo dos tempos, alvo de um
tratamento integral e coerente, pelo que, atenta a existência de uma vasta diversidade de categorias de bens
susceptíveis de desempenhar, de modos variados e distintos, funções de utilidade pública primordiais, tem
sido frequente alguma dispersão da legislação existente, bem como dos instrumentos de gestão que estão
ao seu alcance.

A legislação dominial não apresenta actualmente a clareza a sistematização necessárias, antes
sendo, de certo modo, fonte de alguma fragmentação e incerteza, o que não se compadece com a relevância
que o tema assume.

Neste contexto, torna-se imperioso reformular, actualizar e harmonizar o regime do domínio
público, quer na vertente da titularidade dos respectivos direitos de utilização e exploração quer na vertente
do seu conteúdo e dos bens sobre que incide, e adequá-lo às novas exigências económico-sociais e da
própria Administração Pública, formulando soluções normativas capazes de imprimir uma gestão racional,
eficaz e actual dos activos dominiais enquanto «riqueza colectiva a explorar», sem descurar os graus de
protecção, segurança e certeza jurídicas indispensáveis aos fins públicos prosseguidos por estes bens.

6.2 — Acções. — O regime de utilização económico-financeira dos bens imóveis do domínio
público será objecto de alteração e actualização, tendo em vista a sua sistematização e o tratamento
apropriado das suas possíveis formas de aproveitamento, devendo, para o efeito, ser aprovado pelo
Governo, até 31 de Dezembro de 2008, o necessário instrumento legislativo, a submeter à Assembleia da
República.

7 — Acompanhamento e controlo da execução:

7.1 — Unidades de gestão patrimonial. — No exercício das suas funções de acompanhamento
e controlo, a Direcção-Geral do Tesouro e Finanças exercerá as suas competências em articulação com
as unidades de gestão patrimonial que funcionarão junto das secretarias-gerais de cada ministério ou dos
serviços que, nos termos das respectivas leis orgânicas, disponham de competências sobre a gestão
patrimonial e com o Instituto de Gestão do Património Arquitectónico e Arqueológico, I. P., quando estejam
em causa imóveis classificados ou em vias de classificação.

7.2 — Conselho de Coordenação de Gestão Patrimonial. — Será constituído o Conselho de
Coordenação de Gestão Patrimonial, que reunirá trimestralmente, presidido pelo director-geral do
Tesouro e Finanças e no qual terão assento os secretários-gerais de cada ministério ou os dirigentes
máximos dos serviços com competências sobre a gestão patrimonial, em representação de cada unidade
de gestão patrimonial, bem como um representante do Instituto de Gestão do Património Arquitectónico
e Arqueológico, I. P.

7.3 — Relatório anual. — Até ao final de Fevereiro de cada ano, o membro do Governo
responsável pela área das Finanças divulga um relatório da execução do presente Programa, o qual inclui,
designadamente, a análise do seu grau de cumprimento, por referência aos eixos supra-identificados, com
especificação, igualmente, do grau de cumprimento da implementação do princípio da onerosidade.
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IV - ACÓRDAÕS

Acórdão n.º 458/2008

Processo n.º 1 163/07
de 25 de Setembro de 2008

Acordam na 1.ª Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório. — 1 — O representante do Ministério Público junto do Tribunal Administrativo e
Fiscal de Lisboa intentou acção declarativa de condenação contra João Carlos Batista Ferreira Pires
pedindo a sua condenação no pagamento de 6.381.217$00, acrescidos de juros de mora, a título de
compensação indemnizatória fixada no artigo 170.º do Regulamento da Academia Militar.

O tribunal absolveu o réu do pedido, dizendo, no que ora importa:

“Não há qualquer dúvida de que o artigo 170.º n.os 1 e 2 da Portaria n.º 425/91, de 24/5 determina
a obrigação de indemnizar dos CFO eliminados da frequência da Academia.

Contudo, o Réu acusa este Regulamento de inconstitucionalidade por violação do princípio da
hierarquia dos actos normativos previsto no artigo 112.º, n.os 6 e 7 da Constituição da República Portuguesa.

Vejamos.
‘O regulamento é sempre um acto normativo da administração sujeito à lei e complementar

da lei.’
Significa isto que a lei tem absoluta prioridade sobre os regulamentos, traduzindo o princípio da

preeminência da lei.
O artigo 112.º, n.º 6 da CRP proíbe expressamente os regulamentos modificativos, suspensivos ou

revogatórios da lei.
Daqui decorre que nunca um regulamento poderá alterar, substituir ou revogar uma norma de grau

hierárquico superior, a isso o impedindo o princípio do congelamento do grau hierárquico.
O Regulamento que aqui nos interessa satisfaz o princípio da precedência da lei uma vez que há nela

referência à lei habilitante.
Contudo, estabeleceu, por via regulamentar, a obrigação de pagamento de uma indemnização cuja

previsão não vem referida, em abstracto ou em concreto, no Estatuto da Academia Militar, aprovado pelo
DL n.º 302/88, de 02/09.

Diferente seria acaso este Estatuto previsse uma sanção para o aluno da AM que reprovasse dois
anos, remetendo o montante concreto da indemnização para regulamento.

Mas não é assim.
A previsão da indemnização decorre tão só do regulamento, violando assim o princípio constitucional

plasmado no artigo 112.º, n.os 6 e 7 da CRP que define a hierarquia das normas.
Note-se que a Portaria n.º 425/91, de 24 de Maio, que aprovou o Regulamento da Academia Militar,

destinava-se ao ‘desenvolvimento da orgânica e seu funcionamento’ do Estatuto, sendo certo que a
previsão de tão gravosa sanção como aquela que foi aplicada ao Réu não se enquadra no âmbito de diploma
regulamentar.

A decisão do Senhor Chefe do Estado-Maior do Exército que justifica o pedido formulado nesta
acção funda-se, assim, em norma regulamentar que viola o disposto no artigo 112.º, n.os 6 e 7 da CRP, razão
pela qual terá a acção que improceder.”

O Exmo. Magistrado do Ministério Público interpôs então recurso obrigatório para o Tribunal
Constitucional.
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Notificado para alegar, o Procurador-Geral-Adjunto junto deste Tribunal concluiu pelo seguinte
modo:

“1.º

A norma constante do artigo 170.º, n.os 1 e n.º 2, da Portaria n.º 425/91, de 24/05, enquanto determina
a obrigação de os alunos da CFO, eliminados da frequência da Academia, restituírem ao Estado o valor dos
benefícios patrimoniais recebidos durante a infrutífera formação, na pressuposição de um aproveitamento
escolar que não se verificou, não traduz qualquer outorga a uma norma regulamentar do poder de alterar,
suspender, interpretar ou derrogar normas legais anteriores, pelo que não afronta o n.º 5 do artigo 112.º da
Constituição.

2.º

Não se situando tal matéria, atinente à definição de vinculações patrimoniais dos alunos do CFO
perante a ‘Fazenda Nacional’, no âmbito de uma ‘reserva material de lei’, por a mesma se incluir no elenco
constitucional das matérias cuja disciplina inicial tem de constar necessariamente de normas legais, o dito
regime jurídico não afronta o princípio constitucional da primariedade ou precedência de lei, proclamado
pelo n.º 7 do artigo 112º da Constituição de República Portuguesa.”

O Recorrido não contra-alegou.
Cumpre apreciar e decidir.

II — Fundamentação:

A) Definição do parâmetro:

Analisada a decisão a quo resulta que se teve em conta a redacção do artigo 112.º anterior à
Lei Constitucional n.º 1/2004 (que procedeu à renumeração daquele preceito em função da eliminação do
anterior n.º 5, respeitante às leis gerais da República).

Assim, referindo-se a decisão a quo ao n.º 6 do artigo 112.º, como proibindo “expressamente
os regulamentos modificativos, suspensivos ou revogatórios da lei”, o preceito visado corresponde ao
actual n.º 5. De igual modo, a referência ao n.º 7, enquanto critério fundamentante do juízo de
constitucionalidade pode-se legitimamente pressupor como correspondendo ao actual n.º 6 do preceito
citado.

Encontrando-se definido o parâmetro pela forma acabada de expor, é de apreciar a existência de
eventual inconstitucionalidade orgânica do artigo 170.º, n.os 1 e 2 da Portaria n.º 425/91, de 24 de Maio, à
luz do que dispunha o artigo 112.º, n.os 6 e 7, da Constituição da República Portuguesa, na redacção anterior
à Lei Constitucional n.º 1/2004.

B) Da questão de constitucionalidade:

A decisão recorrida considerou que o disposto no artigo 170.º, n.os 1 e 2 da Portaria n.º 425/91,
na medida em que estabeleceu, por via regulamentar, a obrigação de pagamento de uma indemnização
cuja previsão não vem referida na lei — Estatuto da Academia Militar, aprovado pelo Decreto-Lei n.º
302/88, de 2 de Setembro, violaria o normativo constante do artigo 112.º, n.os 6 e 7 da Constituição,
na redacção anterior à Lei Constitucional n.º 1/2004, tendo, consequentemente, desaplicado tal
preceito.
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O artigo 170.º, n.os 1 e 2 da Portaria n.º 425/91 tem a seguinte redacção:

«Artigo 170.º
Indemnizações

1 — Os alunos do CFO eliminados da frequência da AM ficam obrigados a indemnizar a Fazenda
Nacional, no montante a estabelecer pelo CEME, sob proposta do comandante para cada aluno que seja
eliminado.

2 — A indemnização referida é calculada com base nas remunerações e abonos recebidos pelos
alunos durante a sua permanência na AM, incluindo os custos da alimentação, do alojamento, do
fardamento, das publicações de apoio de ensino e outros que tenham sido suportados pelo Estado.

A aludida portaria, tendo como normas habilitantes o artigo 6.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 48/86, de
13 de Março, que definiu o quadro legal regulador do enquadramento dos estabelecimentos militares do
ensino superior no sistema universitário português, bem como o artigo 27.º, do Decreto-Lei n.º 302/88, de
2 de Setembro, que aprovou o Estatuto da Academia Militar, procedeu à aprovação do Regulamento da
Academia Militar.»

O referenciado Decreto-Lei n.º 302/88 prevê, no seu artigo 24.º, o seguinte:

«Artigo 24.º
Condições de eliminação da frequência

1 — Os alunos dos cursos de formação de oficiais são eliminados da frequência por:

a) Opção própria;
b) Falta de aptidão militar;
c) Motivos disciplinares;
d) Falta de aproveitamento escolar;
e) Incapacidade física.

2 — A eliminação da frequência é da exclusiva competência do Comando das AM.
3 — As condições de eliminação da frequência são pormenorizadas no Regulamento da AM.»

Invoca-se na decisão recorrida que a sanção aplicada ao Recorrido não se enquadra no âmbito do
diploma regulamentar, extravasando-o, pelo que violaria o consignado no artigo 112.º, n.os 6 e 7, da
Constituição da República Portuguesa.

O artigo 112.º, n.º 6, da Constituição, na redacção considerada, estabelecia que “Nenhuma lei pode
criar outras categorias de actos legislativos ou conferir a actos de outra natureza o poder de, com eficácia
externa, interpretar, integrar, modificar, suspender ou revogar qualquer dos seus preceitos.” Já o então
n.º 7 previa que “[o]s regulamentos do Governo revestem a forma de decreto regulamentar quando tal seja
determinado pela Lei que regulamentam, bem como no caso dos regulamentos independentes.”

Na perspectiva da decisão recorrida a matéria constante do artigo 170.º, n.os 1 e 2, da aludida portaria
não deteria habilitação bastante na lei que regulamenta (“estabeleceu (…) a obrigação de pagamento
de uma indemnização cuja previsão não vem referida” no respectivo diploma legal habilitante”).
Por outro lado, e face à “gravosa sanção” nela prevista, não poderia tal matéria ser objecto de normação
primária regulamentar.

Mas, na verdade, assim não é.
O regulamento em causa apresenta como título legal habilitante o disposto no n.º 1, do artigo 6.º, do

Decreto-Lei n.º 48/86, de 13 de Março, e o n.º 1, do artigo 27.º, do Decreto-Lei n.º 302/88, de 2 de Setembro.
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E, mais especificamente, o mencionado artigo 170.º, n.os 1, e 2, da Portaria n.º 425/91 — ao
estabelecer a obrigação de os alunos dos Cursos de Formação e Oficiais eliminados da frequência da
Academia Militar indemnizarem a Fazenda Nacional — encontra o suporte habilitante no já transcrito
artigo 24.º, n.º 3, do Decreto-Lei n.º 302/88 — (“As condições de eliminação da frequência são
pormenorizadas no Regulamento da Academia Militar”).

Assim colocada a questão, é admissível considerar que a portaria de que vimos curando é um mero
regulamento de execução, assim o sendo também, e, consequentemente, a norma constante do artigo 170.º,
na medida em que seja de considerar condições de eliminação, a “pormenorizar” em regulamento, o
circunstancialismo atinente às consequências relativas a essa eliminação, como seja o dever de restituir ao
Estado pelas despesas em que incorreu com a formação do aluno que, pelos motivos elencados, vem a ser
eliminado da frequência da AM.

Nessas circunstâncias, o Regulamento em apreço detém habilitação legal bastante. Será de
concluir, como o faz a decisão recorrida, que a norma do artigo 170.º, n.os 1, e 2, de tal regulamento
disciplina matéria reservada à lei (e, portanto, insusceptível de tratamento primário em norma
regulamentar)? Uma resposta afirmativa a esta questão implicaria a conclusão de que a norma que vimos
apreciando se encontra ferida de inconstitucionalidade orgânica por violação do princípio da precedência
de lei, desrespeitando a “reserva legal material” enquanto correspondendo a um espaço que apenas
admite, relativamente às matérias nele compreendidas, regulamentos estritamente executivos e
instrumentais (cf. Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da República Portuguesa
Anotada, 3.ª Edição revista, Coimbra Editora, 1993, p. 515).

Escreveu-se no Acórdão n.º 74/84 deste Tribunal (publicado nos Acórdãos do Tribunal
Constitucional, vol. 4.º, pág. 54), citando Afonso Queiró (Teoria dos Regulamentos, in Revista de Direito
e Estudos Sociais, ano XXVII, p. 17), o seguinte:

“A reserva de Lei constitui […] limite do poder regulamentar: a Administração
não poderá emitir regulamentos (independentes ou autónomos) no domínio dessa
reserva. Os únicos regulamentos que nas matérias reservadas à lei se admitem são os
regulamentos de execução (…)”.

No dizer de Gomes Canotilho (Direito Constitucional e Teoria da Constituição, 7.ª ed., p. 842), “é um
princípio de grande relevância no caso de reenvios normativos da lei para a administração no
sentido de esta executar ou complementar os seus preceitos. Sempre que a lei autoriza ou habilita
a administração a complementar ou executar os seus preceitos, isso não significa a elevação dos
regulamentos ao escalão legislativo, pois tal é expressamente proibido pelo princípio da tipicidade
das leis (cf. artigo 112.º, n.º 6).”

Atentas as matérias sujeitas a reserva legislativa, seja a referente à Assembleia da República
(absoluta e relativa), seja a referente ao Governo, verifica-se, no entanto, que das mesmas não consta a
definição das condições de eliminação da frequência da AM, nomeadamente a obrigação de proceder ao
pagamento de uma indemnização ao Estado que mais não é do que o ressarcimento pelas despesas tida com
a frequência do aluno. Não se trata, assim, ao invés do que sustenta a decisão recorrida, de uma gravosa
sanção, e sim de um dever de restituir.

O montante a indemnizar, calculado por referência às “remunerações e abonos percebidos pelos
alunos durante a sua permanência na AM incluindo os custos da alimentação, do alojamento, do
fardamento, das publicações de apoio de ensino e outros que tenham sido suportados pelo Estado”,
atende às despesas que o Estado assumiu por conta da expectativa de uma frequência com sucesso da AM
seguida pela incorporação na respectiva carreira. Logrando-se esta expectativa, entende-se a consagração
do dever de restituir tais montantes.

Não se verifica, portanto, intromissão regulamentar na reserva material de lei, constituindo o
Regulamento da Academia Militar, na parte respeitante ao artigo 170.º, n.os 1 e 2, diploma estritamente
executivo e instrumental das respectivas normas legais habilitantes.
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E, ainda que se entendesse que “nas condições de eliminação” não se incluem necessariamente as
consequências relativas a essa eliminação, ainda assim, o legislador regulamentar não estava impedido de,
complementando o regime, de o estabelecer no diploma regulamentar em análise, uma vez que não incluía
matéria da reserva de lei.

Assim sendo, contrariamente ao decidido, o regime jurídico referenciado não afronta o artigo 112.º,
n.os 6 e 7 da Constituição da República Portuguesa, na numeração resultante da Lei Constitucional n.º 1/97,
de 20 de Setembro.

III — Decisão. — Nestes termos, acordam, na 1.ª Secção do Tribunal Constitucional, em dar
provimento ao recurso, revogando a decisão recorrida no que concerne ao juízo de inconstitucionalidade
formulado.

Sem custas.

Lisboa, 25 de Setembro de 2008. — José Borges Soeiro — Maria João Antunes — Carlos
Pamplona de Oliveira — Gil Galvão — Rui Manuel Moura Ramos.

——————

V — DESPACHOS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública e da Defesa Nacional

Despacho n.º 26 177/2008
de 1 de Outubro de 2008

Considerando que o Decreto-Lei n.º 160/2004, de 2 de Julho, que regulamenta a Lei n.º 9/2002, de
11 de Fevereiro, regulando os efeitos jurídicos dos períodos de prestação de serviço militar de antigos
combatentes para efeitos de atribuição de benefícios no âmbito dos regimes de protecção social, prevê a
atribuição, em cada ano civil, de uma prestação única denominada complemento especial de pensão ou
acréscimo vitalício de pensão, consoante os casos;

Considerando que aquele diploma não define, porém, a quem compete o processamento e pagamento
daquelas prestações, apenas estabelecendo que a responsabilidade pela satisfação dos encargos
correspondentes cabe ao Fundo dos Antigos Combatentes, em conformidade com o disposto no artigo 4.º
da Lei n.º 107-B/2003, de 31 de Dezembro;

Considerando, ainda, que é inadiável a determinação da entidade pagadora, sob pena de se inviabilizar
o abono, ainda em 2008, daquelas prestações no âmbito da Caixa Geral de Aposentações:

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 12.º da Lei n.º 9/2002, de 11 de Fevereiro:

1 — Cabe à Caixa Geral de Aposentações, I. P., efectuar, em 2008, o processamento e o pagamento
das prestações previstas no Decreto-Lei n.º 160/2004, de 2 de Julho, aos seus beneficiários.

2 — O presente despacho produz efeitos imediatos.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos. — O Ministro da Defesa
Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.
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Comando do Pessoal

Despacho n.º 27 512/2008
de 10 de Outubro de 2008

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do Despacho n.º 4 316/2007, de 31 de Janeiro, do general chefe
do estado-maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 49, de 09 de Março, subdelego
no tenente-coronel Paulo José da Cruz Lourenço, Comandante da Unidade de Apoio do Comando do
Pessoal, a competência para autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e empreitadas
de obras públicas até • 12 500.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 17 de Setembro de 2008, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de
competências.

O Ajudante-General do Exército, Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.

Brigada de Intervenção

Despacho n.º 27840/2008
de 17 de Setembro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é concedida pelo n.º 2 do despacho n.º 25 977/2007,
de 19 de Outubro de 2007 do tenente-general Comandante Operacional, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219 de 14 Novembro de 2007, subdelego no Comandante do Regimento de
Artilharia Antiaérea n.º 1, COR ART (02815883) Luís António Morgado Baptista, competências para
autorizar e realizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras
até • 12 500.

2 — Este despacho produz efeito a partir de 22 de Julho de 2008, ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Comandante do Regimento de Artilharia Antiaérea n.º 1, que se
incluam no âmbito desta delegação de competências.

O Comandante da Brigada de Intervenção, José Alberto Martins Ferreira, major-general.

Comando da Zona Militar da Madeira

Despacho n.º 24 965/2008
de 3 de Setembro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 25 973/2007,
de 19 de Outubro, do tenente-general Comandante Operacional do Exército, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219/2007, de 14 de Novembro de 2007, subdelego no comandante da Unidade de
Apoio do Comando da Zona Militar da Madeira, TCOR INF (19015786) Paulo Bernardino Pires
Miranda, a competência que me é conferida pelo n.º 2 do mesmo despacho, para autorizar despesas com
aquisição de bens e serviços, até • 5 000.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 28 de Julho de 2008, ficando por este meio ratificado
todos os actos entretanto praticados que se incluam no âmbito desta subdelegação de competências.

O Comandante da Zona Militar da Madeira, João Miguel de Castro Rosas Leitão, major-general.
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Despacho n.º 27 841/2008
de 30 de Setembro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Despacho n.º 25 973/2007,
de 19 de Outubro, do tenente-general Comandante Operacional do Exército, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 219/2007, de 14 de Novembro de 2007, subdelego no 2.° Comandante da Zona
Militar da Madeira, COR CAV (13076781) Ricardo Bettencourt Sardinha Portela Ribeiro, a
competência que me é conferida pelo n.º 1 do mesmo Despacho, para autorizar despesas com aquisição
de bens e serviços, até • 10 000.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 1 de Outubro de 2008.

O Comandante da Zona Militar da Madeira, João Miguel de Castro Rosas Leitão, major-general.

——————

VI — AVISOS

Presidência da República

Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas

Aviso n.º 21 153/2008
de 23 de Julho de 2008

Por decreto do Presidente da República de 16 de Julho de 2008, foi agraciada com a Medalha de Ouro
de Serviços Distintos a:

Orquestra Ligeira do Exército

O Secretário-Geral das Ordens, Arnaldo Pereira Coutinho.

(DR, 2.ª série, n.º 149, de 04 de Agosto de 2008)

Aviso n.º 24 557/2008
de 17 de Setembro de 2008

Por decreto do Presidente da República de 11 de Setembro de 2008, foi agraciada com a Medalha
de Ouro de Serviços Distintos a:

Brigada de Reacção Rápida do Exército.

O Secretário-Geral das Ordens, Arnaldo Pereira Coutinho.

(DR, 2.ª série, n.º 193, de 06 de Outubro de 2008)
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VII — DIPLOMAS

Liga dos Combatentes

Diploma
de 13 de Maio de 2008

Por proposta da Direcção Central da Liga dos Combatentes, ouvido o Conselho Supremo, a
Assembleia Geral aprovou por unanimidade a atribuíção do título de Membro Honorário da Liga dos
Combatentes ao cidadão condecorado com a Ordem Militar da Torre e Espada, do Valor, Lealdade e
Mérito:

Escola Prática de Cavalaria,

que lhe é conferido por Sua Excelência, O Presidente da República, Professor Doutor Aníbal
Cavaco Silva, na qualidade de Presidente de Honra do Conselho Supremo da Liga, em sessão solene, na
sua sede social, por ocasião da primeira homenagem nacional dos Combatentes por Portugal, aos
agraciados com esta Ordem cimeira da República, que integra o Programa Nacional das comemorações
da Bicentenário desta Ordem.

O Presidente da Direcção Central da Liga dos Combatentes, Joaquim Chito Rodrigues,
tenente-general.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto tenente-general.
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I — DECRETOS-LEIS

Ministério da Defesa Nacional

Decreto-Lei n.º 219/2008
de 12 de Novembro de 2008

O Programa do Governo consagra, no capítulo V, parte II, «Defesa Nacional», n.º 5, o objectivo de
proceder à «requalificação das infra-estruturas, de modo a assegurar o cumprimento das missões das Forças
Armadas, nomeadamente a sua presença em missões militares conjuntas no quadro da OTAN e da União
Europeia», prevendo, para o efeito, a «aprovação de uma Lei de Programação de Infra-Estruturas Militares».

Tal desiderato foi concretizado com a aprovação da Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro, sendo
agora necessário, pelo presente decreto-lei, definir o universo de imóveis que são disponibilizados para
rentabilização, nos termos previstos na Lei de Programação das Infra-Estruturas Militares.

O mencionado universo foi definido em articulação estreita com os órgãos próprios das Forças
Armadas, tendo presente a necessária adequação do parque imobiliário e de infra-estruturas militares às
transformações ditadas, entre outros, pela profissionalização e pela adopção de um novo modelo de
organização da estrutura superior das Forças Armadas.

Num contexto de adaptação das Forças Armadas aos novos tempos e aos novos desafios, não pôde,
ainda, deixar de ser tido em conta que a aquisição de novos equipamentos, mais apropriados a uma lógica
de projecção de forças, determina também a adequação das infra-estruturas que os devem suportar.

Em suma, e em articulação com os investimento previstos na Lei Orgânica n.º 3/2008,
de 8 de Setembro, a rentabilização dos imóveis ora identificados permite encetar um processo que conforme
as infra-estruturas militares ao novo paradigma das Forças Armadas, às necessidades do sistema de forças
e do dispositivo aprovados e às prioridades de investimento da Lei de Programação Militar (LPM).

É, deste modo, assegurado que o investimento em infra-estruturas militares no âmbito da Lei de
Programação das Infra-Estruturas Militares será financiado através da rentabilização do património actualmente
afecto à Defesa Nacional, bem como, garantido o cumprimento das obrigações assumidas pelo Estado relativas
a fundos, nomeadamente a capitalização do fundo de pensões dos militares das Forças Armadas.

Foram ouvidos, a título facultativo, os órgãos próprios das Forças Armadas.

Assim:

No desenvolvimento do regime estabelecido pelo nº 2 do artigo 1º da Lei Orgânica n.º 3/2008,
de 8 de Setembro, e nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta
o seguinte:

Artigo único

Os imóveis abrangidos pelo disposto na Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro, são os constantes
do anexo do presente decreto-lei, do qual faz parte integrante.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 de Setembro de 2008 — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Carlos Manuel Costa Pina — João António da Costa Mira Gomes.

Promulgado em 29 de Outubro de 2008.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 31 de Outubro de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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ANEXO

Identificação Designação

PM 20/Abrantes .................................. Edifício da Rua de Angola, 5.
PM 01/Almada ..................................... Bateria da Raposeira.
PM 10/Almada ..................................... Moradia para oficial na Trafaria.
PM 13/Almada ..................................... Plano inclinado da Trafaria.
PM 14/Almada ..................................... Estrada de serventia das baterias da Raposeira e Alpenas.
PM 17/Almada ..................................... Estrada militar da Raposa.
PM 19/Almada ..................................... Bateria da Raposa.
PM 135/Angra do Heroísmo ................ Antigo hospital militar de Angra.
Angra do Heroísmo .............................. UI 531 — depósito de combustível.
PM 1/Aveiro ........................................ Carreira de tiro de Esgueira.
Azambuja ............................................. UI 421 — Vila Nova da Rainha (rádio farol).
PM 2/Barreiro ...................................... Quartel de Coina (terrenos).
Beja ...................................................... UI 582 — Beja (bairro residencial de Beja, parte dos terrenos a sul da antiga

 variante).
Benavente ............................................. Terreno com 45 ha a norte do Campo de Tiro de Alcochete.
PM 17/Braga ........................................ Terrenos a oeste da Rua do Regimento de Infantaria n.º 8.
PM 06/Cascais ..................................... Quartel da bateria da Parede.
PM 33/Cascais ..................................... Posto de Observ. Bateria de Alcabideche.
Cadaval ................................................. UI 171 — serra de Montejunto — Aquartelamento da Estação de Radar n.º 3.
Caminha ............................................... Capitania do Porto de Caminha: Posto da Valinha e Posto de São Pedro

da Torre.
Castanheira de Pêra .............................. UI 458 — Cavalete/Lousã — instalações no Cavalete.
PM 1/Castelo Branco (parte) ............... Quartel Convento de Santo António.
PM 3/Chaves ....................................... Forte de São Neutel.
PM 04/Coimbra ................................... Estrada militar de Santa Clara.
PM 7/Coimbra ..................................... Convento de Santa Clara.
PM 12/Coimbra ................................... Posto de rádio militar.
PM 13/Coimbra (parte) ....................... Quartel da Graça ou da Sofia.
PM 2/Constância ................................. Central elevatória e poços de captação de água.
PM 3/Constância ................................. Estação elevatória e reelevatória do CIM, poços de captação e canalização.
Covilhã ................................................. UI 312 — instalações na Serra Estrela.
PM 1/Elvas .......................................... Forte da Graça.
PM 4/Elvas .......................................... Picadeiros n.os 1 e 2.
PM 8/Elvas .......................................... Casa da Guarda das Portas de Olivença.
PM 8-A/Elvas ...................................... Compartimento anexo à Casa da Guarda das Portas de Olivença.
PM 10/Elvas ........................................ Quartel do Assento.
PM 13/Elvas ........................................ Casa de Argel.
PM 14/Elvas ........................................ Casa dos Fornos.
PM 34/Elvas ........................................ Prisões e casamata no revelim das Portas de São Vicente.
PM 51/Elvas ........................................ Armazém sob o Cavaleiro do Baluarte da Praça de Armas.
PM 56/Elvas ........................................ Casa da guarda do castelo.
PM 63/Elvas ........................................ Casa térrea no revelim das Portas de São Vicente.
PM 66/Elvas ........................................ Paiol de Santa Bárbara.
PM 67/Elvas ........................................ Paiol da Conceição.
PM 70/Elvas ........................................ Paiol da bateria das Portas da Esquina.
PM 71/Elvas ........................................ Paiol da bateria às Portas de Olivença.
PM 73/Elvas ........................................ Paiol da bateria às Portas de São Vicente.
PM 75/Elvas ........................................ Casa térrea n.º 3 às Portas da Esquina.
PM 75-A/Elvas .................................... Casa térrea n.º 4 às Portas da Esquina.
PM 77/Elvas ........................................ Quartel de Engenharia ou de São João da Corujeira.
PM 81/Elvas ........................................ Quartel de São Paulo.
PM 83/Elvas ........................................ Quartel da Cisterna.
PM 90/Elvas ........................................ Jardim da praça.
PM 91/Elvas (parte) ............................ Cerca anexa ao Quartel do Comando Militar da Praça de Elvas.
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Identificação Designação

PM 91/Elvas (parte) ............................ Fortificação da Praça de Elvas.
PM 91/Elvas (P1) ................................ Poterna de São Pedro.
PM 91/Elvas (P2) ................................ Poterna de São Francisco ou do jardim.
PM 91/Elvas (P3) ................................ Casa térrea n.º 1 às Portas da Esquina.
PM 91/Elvas (P4) ................................ Casa térrea n.º 2 às Portas da Esquina.
PM 91/Elvas (P5) ................................ Casa térrea às Portas de Olivença (62).
PM 91/Elvas (P6) ................................ Casa térrea às Portas de Olivença (62-A).
PM 91/Elvas (P7) ................................ Casa térrea às Portas de Olivença (62-B).
PM 93/Elvas ........................................ Quartel do Comando Militar da Praça de Elvas.
PM 97/Elvas ........................................ Posto de rádio militar.
PM 100/Elvas ...................................... Carreira de tiro do Falcato (CT da guarnição).
PM 102/Elvas ...................................... Casa da Guarda das Portas de São Vicente.
PM 102.1/Elvas ................................... Casa do comandante da Guarda das Portas de São Vicente.
PM 105/Elvas ...................................... Casamata prisão sob o revelim das Portas da Esquina.
PM 01/Espinho .................................... Carreira de tiro de Espinho.
PM 05/Espinho .................................... Residência do director da carreira de tiro.
PM 06/Espinho .................................... Construções na praia.
Esposende ............................................ Capitania do Porto de Viana do Castelo: Forte de São João Baptista em

Esposende.
PM 07/Estremoz .................................. Terreno exterior entre os baluartes de Santa Bárbara e o das Fardas.
PM 12/Estremoz .................................. Baluarte da Rainha Santa Isabel — terrapleno interior.
PM 13/Estremoz .................................. Baluarte de Santa Bárbara ou das Ferrarias.
PM 14/Estremoz .................................. Baluarte das fardas ou da cruz.
PM 16/Estremoz .................................. Terrenos adjacentes à muralha interior do castelo (lado poente).
PM 23/Estremoz .................................. Casa da Guarda do Paiol de Santa Bárbara e faixa de terreno contígua.
PM 24/Estremoz .................................. Casa das fardas.
PM 25/Estremoz .................................. Paiol do baluarte da Santa Bárbara ou das ferrarias do castelo.
PM 35/Estremoz .................................. Terrapleno interior adjacente ao baluarte das fardas.
PM 40/Estremoz .................................. Cozinha anexa à casa das fardas.
PM 42/Estremoz .................................. Casa da Guarda às Portas de Santo António.
PM 49/Estremoz .................................. Quartéis no Largo de Santa Maria.
Évora .................................................... UI 437 — terreno de Évora (destinado a centro de emissores).
PM 27/Évora ........................................ Instalações na Avenida de Barahona.
PM 17/Faro .......................................... Terreno com a área de 840 m2 na Rua de Berlim.
PM 12/Figueira da Foz ........................ Terreno da Várzea.
PM 13/Figueira da Foz ........................ Edifícios habitacionais.
Funchal ................................................. Capitania do Porto do Funchal: blocos habitacionais do farol de São Jorge.
PM 04/Horta ........................................ Forte da Guia.
PM 07/Horta ........................................ Carreira de tiro da Horta.
PM 21/Horta ........................................ Quartel do Carmo.
PM 23/Horta ........................................ Paiol geral.
PM 50/Horta ........................................ Posição de Espalamaca.
PM 1/Ílhavo (parte) ............................. Carreira de tiro da Gafanha d’Aquém.
PM 3/Lamego ....................................... Convento de Almacave ou de São Francisco (a).
PM 4/Lamego ....................................... Paiol da guarnição (a).
PM 5/Lamego ....................................... Carreira de tiro de Penude (a).
PM 6/Lamego ....................................... Quartel da Cruz Alta ou das Portas (a).
PM 7/Lamego ....................................... Antigo seminário ou Quartel do Rossio (a).
PM 8/Lamego ....................................... Pista de tiro de combate (a).
Leiria .................................................... UI 451 — centro de receptores de Segodim.
PM 2/Leiria .......................................... Carreira de tiro de Marrazes.
PM 4/Leiria .......................................... Antigo hospital militar.
PM 5/Leiria .......................................... Antigo seminário.
Lisboa ................................................... Prédio na Avenida da Ilha da Madeira e edifício anexo (b).
PM 005/Lisboa .................................... Garagem militar na Calçada da Ajuda.
PM 009/Lisboa .................................... Pátio da Nora — Ajuda (c).
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Identificação Designação

PM 011/Lisboa .................................... Quartel de cima da Calçada da Ajuda (c).
PM 013/Lisboa .................................... Anexo ao Quartel do Conde de Lipe com entrada pela Rua das Amoreiras.
PM 019/Lisboa (parte) ........................ Convento de Chelas.
PM 029/Lisboa .................................... Campo das Salésias (d).
PM 042/Lisboa (parte) ........................ Quartel de Sapadores (duas parcelas).
PM 064/Lisboa .................................... Edifício na Travessa de Santo António da Sé (c).
PM 065/Lisboa (parcela) ..................... Colégio de Campolide.
PM 089/Lisboa .................................... Pátio das zebras armazéns e casas do Estado — Ajuda (d).
PM 133/Lisboa .................................... Residências para sargentos no Forte Alto do Duque.
PM 141/Lisboa .................................... Casa da bomba do Castelo de São Jorge, Rua de Santa Cruz Castelo, 62.
PM 162/Lisboa .................................... Residência dos fiéis dos paióis da Ameixoeira e do Grafanil.
PM 186/Lisboa .................................... Edifício da Rua dos Remédios (c).
PM 190/Lisboa .................................... Bairro Operário da Manutenção Militar na Madre Deus.
PM 210/Lisboa .................................... Residência da bateria Malpenteada.
PM 217/Lisboa .................................... Edifício Ceuta (c).
PM 218/Lisboa .................................... Prédios da Rua da Junqueira, 327, 329, 331.
PM 219/Lisboa .................................... Prédios da Rua da Junqueira, 314, e Travessa da Alfandega Velha, 79.
PM 220/Lisboa .................................... Edifício da Travessa de Estêvão Pinto, 17.
PM 46/Loures ...................................... Mina de água de Sacavém.
PM 68/Loures ...................................... Posto Militar de Camarate.
Monchique ........................................... UI 706 — zona turística de Monchique.
Monte Real .......................................... Parcelas exteriores  da  BA 5 (parte das parcelas a sul da estrada para a

Marinha Grande).
Montijo ................................................ UI 481 TACAN (antigo).
Oeiras ................................................... Forte do Areeiro.
PM 009/Oeiras ..................................... Quartel da Medrosa (c).
PM 010/Oeiras ..................................... Conjunto edificado para oficiais da Medrosa (c).
PM 016/Oeiras (parte) ......................... Palácio e quinta de Caxias.
PM 027/Oeiras ..................................... Terrenos da Charneca (a sul da bateria das Antas).
PM 030/Oeiras ..................................... Conjunto edificado para oficiais — Avenida de Carlos Silva, 43 (c).
PM 033/Oeiras ..................................... Bateria do Torneiro.
PM 095/Oeiras ..................................... Quartel da bateria do Carrascal.
PM 097/Oeiras ..................................... Estrada de ligação da bateria das Antas — Lage.
PM 099 e 111/Oeiras ........................... Posto Militar de Valejas ou da Bica e anexo ao Posto Militar de Valejas.
Paços de Ferreira .................................. UI 172 — Estação Radar n.º 2 (aquartelamento).
Paços de Ferreira .................................. UI 623 — serra do Pilar (carreira de tiro).
PM 3/ Penafiel ..................................... Paiol de Penafiel.
Peniche — ISN ..................................... Estação Salva-vidas do Baleal.
Penamacor ............................................ UI 482 — Centro de Treino e Sobrevivência (emboque).
PM 55/Ponta Delgada .......................... Quartel de Belém em Ponta Delgada.
Ponta Delgada ...................................... UI 547 — apartamento na Rua das Laranjeiras, rés-do-chão, direito.
Ponta Delgada ...................................... UI 548 — apartamento na Rua das Laranjeiras, rés-do-chão, esquerdo.
Porto Santo .......................................... Capitania do Porto de Porto Santo: terreno anexo ao edifício da Capitania.
PM 1/Santarém .................................... Carreira de tiro de Corteses.
PM 3/Santarém .................................... Quartel de São Francisco.
PM 4/Santarém (parte) ........................ Quartel das Donas.
PM 6/Santarém .................................... Campo de instrução da Atalaia.
PM 2/Santiago do Cacém ..................... Prédio rústico na Herdade da Maria da Moita.
PM 06/Setúbal ..................................... Forte de Albarquel.
PM 11/Setúbal ..................................... Bateria do Casalinho.
PM 12/Setúbal ..................................... Terrenos anexos à torre do Outão.
PM 13/Setúbal ..................................... Quartel da Azeda de Baixo.
PM 28/Setúbal ..................................... Estrada de serventia da bateria do Casalinho.
PM 33/Setúbal (parte) ......................... Carreira de tiro da Fonte da Talha.
PM 37/Setúbal ..................................... Bateria de Albarquel e posto de comando.
PM 38/Setúbal ..................................... Bateria do Outão.
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Identificação Designação

PM 39/Setúbal ..................................... Moinho da Desgraça, terrenos anexos e postos de comando das baterias.
PM 23/Sintra (parte) ............................ Talhão 8, a destacar do PM 23/Sintra-Quinta Nova de Queluz.
PM 23/Sintra (parte) ............................ Quinta Nova de Queluz.
Sintra .................................................... UI 413 — Granja do Marquês (DF Sintra).
PM 1/Tomar ........................................ Quartel de São Francisco.
PM 11/Vila do Porto ............................ Terreno dos Cabrestantes.
Vila Franca de Xira ............................... Ex-Grupo n.º 1 de Escolas da Armada (e).
PM 5/Vila Nova da Barquinha ............. Central Elevatória do Zêzere ou lagar do rio.
Vila Praia da Vitória ............................. UI 511 (parte) — parcelas a destacar fora do corredor de acesso.
Vila Praia da Vitória ............................. UI 512 (parte I) — zona da secção de recrutamento de pessoal civil.
Vila Praia da Vitória ............................. UI 512 (parte) — zona em frente à secção de recrutamento.
Vila Praia da Vitória ............................. UI 512 (parte) — terreno rústico sob o corredor de acesso à praia.
Vila Praia da Vitória ............................. UI 517 — Bairro de Sargentos e terrenos contíguos.
Vila Praia da Vitória ............................. UI 524 — Central Eléctrica de Emergência.
Vila Praia da Vitória ............................. UI 529 — Central de Bombagem dos depósitos de combustível.
Vila Praia da Vitória ............................. UI 561 — depósitos de combustível enterrados do pico do Celeiro.
Vila Praia da Vitória UI 513 — estrada militar Juncal (estrada de transporte de pedra — 3.º troço).
Vila Praia da Vitória ............................. UI 516 — Doca Pesca.
Vila Praia da Vitória ............................. UI 525 — estrada militar de acesso à serra do Cume.
Vila Praia da Vitória ............................. UI 526 — depósitos de combustível n.os 1330 e 1331.
Vila Praia da Vitória ............................. UI 527 — depósito de combustível n.º 1340.
Vila Praia da Vitória ............................. UI 528  — depósitos de combustível n.os 1341 e 1342 e depósito de

 água n.º 1343.
Vila Praia da Vitória ............................. UI 536 — Centro de Comunicações de Agualva.
Vila Praia da Vitória ............................. UI 544 — caminho militar de Caldeira.
Vila Praia da Vitória ............................. UI 566 — estrada militar de Fontainhas.
Vila Praia da Vitória ............................. Secção Recrutamento Pessoal Civil.
PM 14/Vila Real ................................... Fraga da Almotolia.
PM 15/Vila Real ................................... Fracção A do bloco B4 da Rua de Santa Iria.
PM 02/Viseu ........................................ Carreira de tiro da Fragosela.
PM 17/Viseu ........................................ Campo de instrução do Quartel dos Viriatos (parcela).

(a) Dependente do desenvolvimento do processo de construção de novo quartel.
(b) Dependente da relocalização dos serviços actualmente instalados.
(c) Dependente do desenvolvimento do projecto COSEX.
(d) Dependente do processo de relocalização das OGME.
(e) Dependente da conclusão do reordenamento do parque escolar da Marinha.

——————

II — DECISÕES DE TRIBUNAIS

Tribunal Constitucional

Acórdão n.º 485/2008

Processo n.º 360/08

Acordam na 2.ª Secção do Tribunal Constitucional:

1 — Relatório. — Por acórdão de 13 de Dezembro de 2006 do Tribunal da Relação de Coimbra foi
rejeitado, por manifesta improcedência, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 412.º e 420.º, n.º 1,
do Código de Processo Penal (CPP), o recurso interposto por Ana Cristina Fernandes Silva contra o acórdão
do Tribunal Colectivo do 3.º Juízo do Tribunal Judicial de Tomar, de 15 de Maio de 2006, que a condenou, como
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autora material de quatro crimes de falsificação de documento, previstos e punidos pelo artigo 256.º, n.os 1,
alínea c), e 4, do Código Penal, na pena de 18 meses de prisão por cada um, e de quatro crimes de peculato,
previstos e punidos pelo artigo 375.º, n.º 1, do mesmo Código, na pena de 2 anos de prisão por cada um, e, em
cúmulo, na pena única de 3 anos de prisão, suspensa na sua execução pelo período de 4 anos.

A decisão de rejeição do recurso assentou nas seguintes considerações:

“Diz-nos o artigo 428.º, n.º 1, [do CPP] que «as Relações conhecem de facto e de direito».
No entanto, exceptuando os casos abrangidos pelo n.º 2 do artigo 410.º — que são de

conhecimento oficioso e que no caso em apreço não se verificam — , a modificabilidade da decisão
de facto da 1.ª instância só pode ter lugar quando se verifiquem os requisitos estabelecidos no artigo 431.º
do mesmo diploma e que são:

a) se do processo constarem todos os elementos de prova que lhe serviram de base,
b) se, havendo documentação da prova, esta tiver sido impugnada, nos termos do artigo 412.º,

n.º 3, ou
c) se tiver havido renovação da prova.

Conjugado com este normativo há que tomar em consideração [o] que determina o n.º 3 do
artigo 412.º, que impõe ao recorrente que impugne a decisão proferida sobre a matéria de facto o dever
de especificar:

a) Os pontos de facto que considera incorrectamente julgados;
b) As provas que impõem decisão diversa da recorrida;
c) As provas que devem ser renovadas.

Dispõe ainda o n.º 4 que «quando as provas tenham sido gravadas, as especificações previstas nas
alíneas b) e c) do número anterior fazem-se por referência aos suportes magnéticos, havendo lugar a
transcrição».

Temos assim que a decisão do tribunal recorrido sobre a matéria de facto é susceptível de
modificação, no caso de gravação de prova, se tiver sido impugnada nos termos do artigo 412.º, n.os 3 e 4.

Antes de mais diremos, como Simas Santos e Leal-Henriques, in Recursos em Processo Penal,
5.ª edição, p. 92, que, com excepção do de revisão, «todos os recursos vêm concebidos na lei como
remédios jurídicos e não como instrumentos de refinamento jurisprudencial, o que inculca que aos
impugnantes seja pedido (em obediência ao princípio da lealdade processual) que indiquem qual o
defeito ou vício de que padece o acto impugnado, por forma a habilitar o tribunal superior a ajuizar do
mérito das razões invocadas. Ora, é exactamente para isso que serve a motivação lato sensu: permitir
ao recorrente apontar ao Tribunal ad quem o que na sua perspectiva foi mal julgado e oferecer uma
proposta de correcção para que o órgão judiciário a possa avaliar».

Ora, basta uma simples leitura das motivações lato sensu para que se conclua sem receio de errar
que o recorrente passa completamente ao lado do formalismo mínimo legalmente exigido para que a sua
pretensão possa ser apreciada por este tribunal.

Por tais razões e conforme deixámos expresso no despacho de exame preliminar proferido nos
termos do artigo 417.º, n.º 1, do Código de Processo Penal, o recurso deve ser rejeitado por manifesta
improcedência.

Diga-se desde já que as conclusões até cumprem o formalismo exigido pelo artigo 412.º, n.os 2, 3 e 4,
do Código de Processo Penal.

Contudo, isso não chega.
Ou melhor: atento o teor das motivações lato sensu, podemos dizer que nem se pode considerar que

existem conclusões.
Explicando:
Numa primeira leitura do artigo 412.º do Código de Processo Penal pode parecer que a lei é mais

exigente no que respeita às conclusões da motivação do que no que respeita à própria motivação stricto sensu.
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No entanto, só aparentemente assim é.
Na realidade, constituindo o texto da motivação (stricto sensu) limite absoluto que não pode ser

extravasado nas conclusões [Neste sentido e entre muitos outros, v. g., acórdãos do Supremo
Tribunal de Justiça, de 28 de Maio de 1998, processo n.º 328/98 (cf. Código de Processo Penal
Anotado, de Simas Santos e Leal-Henriques, II vol., 2.ª ed., p. 824), de 15 de Dezembro de 2005,
de 11 de Janeiro de 2001, processo n.º 3408/00-5, de 8 de Novembro de 2001, proc. n.º 2453/01-5,
e de 4 de Dezembro de 2003 (www.pgdlisboa.pt/pgdl jurel/stj)] e sendo estas, logicamente, um
resumo dos fundamentos por que se pede o provimento do recurso [Neste sentido, v. g., acórdão do
Supremo Tribunal de Justiça, de 28 de Maio de 1998, processo n.º 328/98 (cf. Código de Processo
Penal Anotado, de Simas Santos e Leal-Henriques, II vol., 2.ª ed., p. 824)], há que concluir que as
exigências legais constantes dos n.os 2, 3 e 4 do artigo 412.º do Código de Processo Penal se aplicam às
motivações, ainda que para estas haja uma maior liberdade no modo de explanação das divergências para
com a decisão recorrida. O que se impõe é que tudo o que constar das conclusões tem que estar contido
na motivação stricto sensu, ou seja, tudo o que a lei impõe que conste naquelas tem também que constar
nestas pois que são aquelas que fixam os poderes de jurisdição do tribunal ad quem.

Ora, no caso sub judice, é notório que as conclusões ultrapassam o limite imposto pelo teor das
motivações stricto sensu. Diremos mais: a quase totalidade das conclusões não encontra qualquer
fundamento nas motivações stricto sensu.

Como facilmente se retira de uma simples leitura destas últimas, muito embora a recorrente pretenda
recorrer da matéria de facto, nelas não são feitas por referência aos suportes técnicos, nem
transcritas, as especificações previstas na alínea b) do n.º 3 do artigo 412.º.

É de tal modo evidente o que acaba de ser afirmado que nos dispensamos de maiores considerações.
Assim sendo, está o recurso votado à improcedência na parte em que se fundamenta na prova

produzida em audiência e que foi gravada.
O mesmo acontece quando incide sobre a prova documental.
Esta, desacompanhada de outra prova, nomeadamente da prova testemunhal, não permite que se

extraia mais do que os elementos objectivamente visíveis, ou seja, os montantes inscritos, as datas, as
alterações, etc.

Temos assim que considerar como meras suposições todas as avaliações que no recurso sobre ela
são feitas, sendo, porém, de notar que estão sempre conjugadas com a prova produzida em audiência e que,
como ficou dito, não pode ser aqui apreciada.

Assim sendo, também nesta parte é manifesta a improcedência.
A mesma manifesta improcedência ocorre com a restante matéria do recurso.
Na realidade, também no que se refere à parte incidente sobre matéria de direito, o recurso sofre

do defeito já anteriormente apontado, ou seja, ao longo das motivações stricto sensu não é feita qualquer
alusão a divergências sobre matéria de direito, o que apenas vem a acontecer em sede de conclusões.

Também aqui a matéria das conclusões não encontra fundamento na motivação stricto sensu.
Em resumo, diremos que formalmente as conclusões estão conformes ao disposto nos n.os 2, 3 e 4

do artigo 412.º, mas que não encontram qualquer fundamento nas motivações stricto sensu, ou seja, a
recorrente estruturou o recurso como se o n.º 1 daquela disposição legal não existisse.

Assim sendo, é manifesta a improcedência do recurso, pelo que terá o mesmo que ser rejeitado nos
termos das disposições conjugadas dos artigos 412.º e 420.º, n.º 1.

Termos em que se acorda em rejeitar o recurso.”

Notificada do acórdão da Relação, a arguida dele veio interpor recurso para o Tribunal Constitucional,
referindo no respectivo requerimento de interposição:

 “1 — O presente recurso é interposto ao abrigo da alínea b) e da alínea g) do n.º 1 do artigo 70.º
da Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro (LOFPTC), na redacção dada pela Lei n.º 85/89, de 7 de Setembro,
e pela Lei n.º 13-A/98, de 26 de Fevereiro;
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2 — Considerando os pressupostos do recurso fundando na alínea b) do n.º 1 do artigo 70.º da
LOFPTC, pretende-se ver apreciada a constitucionalidade das interpretações normativas que o acórdão
recorrido fez do artigo 412.º, n.os 2, alínea b), 3, alínea b), e 4, do Código de Processo Penal (CPP);

3 — O sentido normativo subjacente ao modo como os artigos 412.º, n.os 2, alínea b), 3, alínea b),
e 4, do CPP foram interpretados e aplicados na decisão recorrida pode ser genericamente formulado
— adquirindo, consequentemente, dimensão normativa — , nos termos seguintes:

a. Considerou o acórdão recorrido que, no âmbito do recurso em matéria de direito e em
matéria de facto interposto nos autos em epígrafe ao abrigo dos n.os 2, 3 e 4 do artigo 412.º do CPP,
o facto de a recorrente ter feito as especificações previstas na alínea b) do n.º 2 e na alínea b) do
n.º 3 do artigo 412.º do CPP somente nas conclusões e não, também, nas motivações stricto sensu
do recurso, traduz-se numa violação das exigências formais da motivação do recurso e respectivas
conclusões, constantes dos n.os 3 e 4 do mesmo artigo 412.º, constituindo fundamento para a sua
rejeição por «manifesta improcedência», nos termos do artigo 420.º, n.º 1, do CPP, sem que ao
recorrente tenha sido dada qualquer oportunidade de suprir as deficiências formais apontadas.
Independentemente, por agora, de um tal entendimento da decisão recorrida não ter correspondência
com a realidade, como melhor se demonstrará em sede de alegações, fazendo a adequada relação
dos factos motivados com cada um dos artigos das conclusões, considerou o tribunal a quo que, na
medida em que as conclusões de recurso quanto à matéria de facto e de direito excedam o limite
imposto pelo conteúdo das motivações stricto sensu, deverá o recurso ser rejeitado por «manifesta
improcedência», sem que, sublinhe-se, seja dada ao recorrente qualquer possibilidade de rectificar
a deficiência formal em causa ou de especificar nas motivações stricto sensu do recurso as
indicações que apenas introduziu nas conclusões.

b. Interpretou também o acórdão recorrido a alínea b) do n.º 3 do artigo 412.º do CPP no sentido
de que o facto de a recorrente, no respeitante à impugnação da matéria de facto, ter feito as
especificações previstas naquele preceito somente nas conclusões e não, também, nas motivações
stricto sensu do recurso, constitui fundamento para a rejeição do recurso por «manifesta improcedência».
No entanto, o que a alínea b) do n.º 3 do artigo 412.º do CPP determina é que «quando impugne a
decisão proferida sobre matéria de facto, o recorrente deve especificar: b) as provas que impõem
decisão diversa da recorrida», diversamente do estipulado no n.º 2 do mesmo artigo 412.º, o qual refere
que «versando matéria de direito, as conclusões indicam ainda, sob pena de rejeição [...]». Ora, a
circunstância de o acórdão recorrido entender que o facto de o recorrente ter feito a especificação
prevista da alínea b) do n.º 3 do artigo 412.º do CPP nas conclusões e não na motivação stricto sensu
conduz necessariamente à rejeição do recurso, não encontra qualquer fundamento no preceito em
causa que, como vimos, não impõe qualquer rejeição do recurso como consequência do incumprimento
da especificação.

4 — Entende a ora  recorrente que os sentidos interpretativos supra-expostos, que subjazem,
no caso vertente, à aplicação das referidas normas, violam de forma manifestamente desproporcionada
o disposto no artigo 32.º da Constituição da República Portuguesa (CRP). Com efeito, a interpretação
dos n.os 2, alínea b), 3, alínea b), e 4 do [artigo 412.º do] CPP, no sentido de que a falta da especificação
nele exigida nas motivações stricto sensu — embora presente nas conclusões — de recurso que verse
sobre matéria de direito e matéria de facto tem como efeito a rejeição do recurso, sem que ao
recorrente tenha sido dada oportunidade de suprir a deficiência verificada, é violadora do direito ao
recurso enquanto núcleo essencial das garantias de defesa dos arguidos, consagrado no artigo 3[2].º,
n.º 1, da Constituição.

5 — Entende ainda a ora recorrente que tais sentidos interpretativos adoptados pela decisão
recorrida concretizam o disposto nas referidas normas do artigo 412.º do CPP, configurando as
exigências formais da motivação e respectivas conclusões consagradas neste preceito como uma
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verdadeira limitação constitucionalmente desproporcionada do direito ao recurso, por violação do artigo
18.º, n.º s 2 e 3, da Constituição, e não como uma forma de assegurar e propiciar uma mais clara apreciação
jurisdicional das motivações do recurso.

6 — Importa assinalar que a recorrente não teve qualquer oportunidade processual para suscitar em
momento anterior, no âmbito do processo em epígrafe, a questão de constitucionalidade supra-identificada.
Com efeito, a decisão recorrida procedeu a uma interpretação e aplicação normativas dos preceitos
referenciados do CPP com um sentido objectivamente inesperado, anómalo e completamente desrazoável
para a recorrente, traduzindo-se numa situação que a jurisprudência do Tribunal Constitucional tem
cunhado de «decisão-surpresa» e tornando assim inexigível à recorrente a suscitação da questão de
constitucionalidade num momento anterior àquele em que está a ser efectuada. Tais situações de
«decisão-surpresa», em que o interessado não dispôs manifestamente de qualquer oportunidade para
suscitar a questão de constitucionalidade antes de proferida a sentença, não lhe sendo simultaneamente
exigível que antevisse a possibilidade de aplicação e interpretação das normas no caso concreto como
estas acabaram por existir, são reconhecidas quer ao nível da jurisprudência do Tribunal Constitucional
(cf. o Acórdão n.º 394/2005 ou o Acórdão n.º 140/2004, in Diário da República, 2.ª série, n.º 91,
de 17 de Abril de 2004, no qual foi precisamente arguida a constitucionalidade de uma interpretação e
aplicação normativa dos n.os 2, 3 e 4 do artigo 412.º do CPP), quer ao nível da doutrina especializada
(cf. Carlos Blanco de Morais, Justiça Constitucional, tomo II, Coimbra, 2005, pág. 725, ou António
de Araújo/Joaquim P. Cardoso da Costa, Relatório — III Conferência da Justiça Constitucional
da Ibero-América, Portugal e Espanha, Lisboa, 2000, pág. 19), dispensando, pois, o recorrente da
suscitação da questão de constitucionalidade ao longo do processo, achando-se cumprido, para todos os
efeitos, o pressuposto constante do artigo 72.º, n.º 2, da LOFPTC.

7 — Considerando os pressupostos do recurso fundando na alínea g) do n.º 1 do artigo 70.º da
LOFPTC, pretende-se que o Tribunal Constitucional julgue inconstitucional uma interpretação e
aplicação normativa já anteriormente julgada inconstitucional pelo próprio Tribunal Constitucional. Com
efeito, no Acórdão n.º 401/2001, de 26 de Setembro (publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 258,
de 7 de Novembro de 2001), no qual expressamente se alude a vasta jurisprudência constitucional sobre
interpretações idênticas à ora em causa, o Tribunal Constitucional julgou inconstitucional, por violação
do disposto no artigo 32.º, n.º 1, da Constituição, o artigo 412.º, n.º 2, do Código de Processo Penal,
interpretado no sentido de que a falta de indicação, nas conclusões da motivação, das menções
contidas nas alíneas a), b) e c) daquele preceito tem como efeito a rejeição liminar, sem que ao
recorrente seja dada oportunidade de suprir tais deficiências. Acresce ainda que o Tribunal
Constitucional, pelo Acórdão n.º 320/2002, in Diário da República, 1.ª série-A, de 7 de Outubro de 2002,
declarou, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma do artigo 412.º, n.º 2, do Código
de Processo Penal, «interpretada no sentido de que a falta de indicação, nas conclusões da motivação,
de qualquer das menções contidas nas suas alíneas a), b) e c) tem como efeito a rejeição limitar do
recurso, sem que ao mesmo seja facultada a oportunidade de suprir tal deficiência».

8 — Com efeito, sustenta a recorrente que se o Tribunal Constitucional já julgou inconstitucional, por
violação do artigo 32.º, n.º 1, da Constituição, o artigo 412.º, n.º 2, do Código de Processo Penal, interpretado
no sentido de que a falta de indicação, nas conclusões da motivação, das menções contidas nas alíneas a),
b) e c) daquele preceito tem como efeito a sua rejeição liminar, sem que ao recorrente seja dada
oportunidade de suprir tais deficiências, crê-se que por identidade de razão deverá o Tribunal
Constitucional julgar inconstitucional uma interpretação substancialmente idêntica dos n.os 2, alínea b),
3, alínea b), e 4 [do artigo 412.º] do CPP, no sentido de que a verificação de uma deficiência formal das
referidas menções ao nível das motivações stricto sensu — embora, note-se, plenamente concretizadas
ao nível das conclusões da motivação — tem como efeito a rejeição do recurso em matéria de direito e de
facto, sem que ao recorrente tenha sido dada oportunidade de suprir a deficiência verificada, também por
violação do direito ao recurso como garantia essencial de defesa dos arguidos, consagrado no artigo 32.º,
n.º 1, da Constituição.Aliás, de acordo com esta mesma jurisprudência do Tribunal Constitucional,
confirma-se, precisamente, que se uma deficiência formal ao nível das conclusões, como a que vimos
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analisando, deve conduzir o juiz a quo a proferir um despacho-convite ao recorrente para o
aperfeiçoamento das mesmas, um mesmo despacho-convite deverá existir no caso de semelhante
deficiência incidir sobre as motivações stricto sensu.

Além de que, como salienta a apostila ao Parecer junta, no n.º 8 das suas conclusões: «por seu
turno, o artigo 414.º, n.º 2, do CPP — conjugado com o artigo 32.º, n.º 1, da Lei Fundamental — impele-
nos para uma compreensão ‘amiga’ do direito ao recurso do arguido, para um entendimento, tão amplo
quanto possível, da possibilidade de exercício daquele direito, dado que estabelece que o recurso não deve
ser admitido quando faltar a motivação e não quando esta seja insuficiente ou confusa».

9 — De harmonia com o preceituado no artigo 78.º, n.º 3, da LOFPTC, conjugado com o disposto
nos artigos 406.º, n.º 1, 407.º, n.º 1, alínea a), e 408.º, n.º 1, alínea a), todos do CPP, deverá o recurso subir
imediatamente e com efeito suspensivo.”

No Tribunal Constitucional, o relator, no despacho que determinou a apresentação de alegações,
formulou convite às partes para se pronunciarem, querendo, sobre a eventualidade de se decidir não conhecer:

(i) do recurso interposto ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 70.º da Lei de Organização,
Funcionamento e Processo do Tribunal Constitucional, aprovada pela Lei n.º 28/82, de 15 de Novembro,
e alterada, por último, pela Lei n.º 13-A/98, de 26 de Fevereiro (LTC), por o critério normativo adoptado
no acórdão recorrido não se poder considerar de tal modo inesperado, anómalo ou insólito que
dispensasse a recorrente do cumprimento do ónus de prévia suscitação, perante o tribunal que proferiu
a decisão recorrida, da questão de constitucionalidade que pretende ver apreciada; e

(ii) do recurso interposto ao abrigo da alínea g) do mesmo preceito, por falta de identidade entre
o critério normativo aplicado, como ratio decidendi, no acórdão recorrido e os critérios normativos
anteriormente julgados inconstitucionais pelo Tribunal Constitucional nos Acórdãos invocados pela
recorrente.

A recorrente apresentou alegações, que terminam com a formulação das seguintes conclusões:

“1 — As normas legais (bem como a interpretação que das mesmas efectuem os Tribunais) não
podem deixar de ter uma leitura conforme com a Constituição;

2 — Não era exigível ao recorrente que, in casu, arguisse a inconstitucionalidade ora em apreço em
momento anterior ao do esgotamento do poder decisório do Tribunal a quo, não podendo o mesmo
razoavelmente antecipar que a sua peça processual iria ser considerada defeituosa e que, com esse motivo,
seria o recurso rejeitado por ser considerado manifestamente improcedente, sem prévia possibilidade de
aperfeiçoamento;

3 — A decisão do Tribunal a quo encaixa-se, assim, no conjunto de situações que o Tribunal
Constitucional e a doutrina têm considerado como «decisões surpresa», que, pelo seu carácter insólito e
inesperado, não podiam ter sido equacionadas pelo recorrente como sendo minimamente expectáveis;

4 — Existe uma clara identidade entre o critério normativo aplicado pelo Tribunal a quo em rejeitar
o recurso, por desconsiderar todas as menções constantes nas conclusões que se não encontrem repetidas
nas motivações stricto sensu, e os critérios normativos já anteriormente julgados (e declarados)
inconstitucionais pelo Tribunal Constitucional, quando à inadmissibilidade constitucional de rejeição de
recurso por deficiências formais das motivações de recurso (v. g. ao nível das conclusões) sem prévia
possibilidade dada ao recorrente de aperfeiçoar a respectiva peça processual;

5 — O Tribunal a quo, apesar de ter rejeitado o recurso por considerar ser o mesmo manifestamente
improcedente, fê-lo pelo facto de considerar inadmissíveis as menções constantes nas conclusões que não
encontrassem respaldo nas motivações stricto sensu, não permitindo ao recorrente o aperfeiçoamento das
motivações de recuso, o que seria facilmente efectuado através de simples operação de copy and paste
das conclusões para as motivações stricto sensu;

6 — Com efeito, o «pecado mortal» do recurso em causa foi o de não ter repetido nas
motivações stricto sensu o que estava nas conclusões, ou, visto de outro prisma, não ter dito nas
motivações stricto sensu o que veio a dizer nas conclusões;



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 11 1.ª Série770

7 — Não é constitucionalmente admissível (tal como o Tribunal Constitucional já repetidamente
afirmou), por violar o disposto no artigo 32.º e no artigo 18.º, n.os 2 e 3, da Constituição, uma
interpretação normativa do artigo 412.º, n.º 2, alínea b), n.º 3, alínea b), e n.º 4, do CPP que permita
a rejeição do recurso (sob o pretexto de o mesmo ser manifestamente improcedente) sem prévia
possibilidade de aperfeiçoamento da peça processual, pelo facto de alegadamente as conclusões
extravasarem o disposto nas motivações stricto sensu, apenas constando nas conclusões as menções
obrigatórias impostas pelo artigo 412.º do CPP;

8 — Como refere Faria Costa, o próprio Código de Processo Penal impele-nos para uma
compreensão «amiga» do direito ao recurso do arguido, para um entendimento tão amplo quanto possível
da possibilidade de exercício daquele direito.

Termos em que deve ser julgada inconstitucional a interpretação normativa do artigo 412.º, n.º 2,
alínea b), n.º 3, alínea b), e n.º 4, do CPP efectuada pelo Tribunal a quo, que esteve na base da rejeição
do recurso (sob o pretexto de o mesmo ser manifestamente improcedente) sem prévia possibilidade de
aperfeiçoamento da peça processual, pelo facto de alegadamente as conclusões extravasarem o disposto
nas motivações stricto sensu, apenas constando nas conclusões as menções obrigatórias impostas pelo
artigo 412.º do CPP.”

O representante do Ministério Público neste Tribunal contra-alegou, concluindo:
“1 — Relativamente ao recurso interposto ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 70.º da Lei do

Tribunal Constitucional, a questão de inconstitucionalidade não foi suscitada de modo processualmente
adequado, não podendo a decisão recorrida integrar, para o efeito, características de anomalia ou surpresa,
de modo a, excepcionalmente, ser a recorrente dispensado do cumprimento daquele ónus.

2 — Quanto ao recurso interposto ao abrigo da alínea g) do n.º 1 do artigo 70.º da Lei do Tribunal
Constitucional, ocorre falta de identidade entre o critério normativo aplicado como ratio decidendi na
decisão recorrida e os critérios normativos julgados não conformes à Lei Fundamental através dos
Acórdãos do Tribunal Constitucional aludidos pela recorrente.

3 — Na ausência dos pressupostos processuais assinalados não deverá conhecer-se, em ambos
os casos, do objecto dos recursos.”

Tudo visto, cumpre apreciar e decidir.
2 — Fundamentação.

2.1 — Cumpre, antes de mais, apreciar a admissibilidade do presente recurso, quer na
perspectiva da previsão da alínea b), quer na da alínea g) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC.

Como resulta do precedente relatório, o critério normativo efectivamente aplicado pelo tribunal
recorrido foi o de que deve ser rejeitado — sem formulação de convite para correcção das deficiências
— o recurso penal versando sobre matéria de direito e matéria de facto se as especificações exigidas
pela alínea b) do n.º 2 e da alínea b) do n.º 3, esta conjugada com o n.º 4, do artigo 412.º do CPP não
constarem do teor da motivação (stricto sensu), embora constem das conclusões da motivação.

Na base desta decisão esteve o entendimento, extraído do n.º 1 do mesmo artigo 412.º, de que
as “conclusões”, por definição, são um resumo dos fundamentos do recurso que foram explanados ao
longo da motivação (stricto sensu), pelo que “tudo o que constar das conclusões tem que estar
contido na motivação stricto sensu, ou seja, tudo o que a lei impõe que conste naquelas tem
também que constar nesta”.

2.1.1 — A admissibilidade do recurso previsto na alínea g) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC
pressupõe a identidade entre o critério normativo anteriormente julgado inconstitucional pelo Tribunal
Constitucional e o critério normativo aplicado na decisão recorrida, não bastando que, perante juízos de
inconstitucionalidade de critérios normativos não idênticos, ainda que próximos, o recorrente entenda que
argumentos de identidade (ou mesmo de maioria) de razão reclamariam a emissão de juízo similar
relativamente ao critério aplicado na decisão recorrida.

Ora, no presente caso, não existe a necessária identidade entre o critério normativo aplicado
na decisão recorrida, acima enunciado, e as interpretações normativas julgadas inconstitucionais nos
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Acórdãos invocados pela recorrente (Acórdãos n.os 401/2001 e 320/2002), que, respectivamente, julgaram
e declararam, com força obrigatória geral, inconstitucional, por violação do artigo 32.º, n.º 1, da CRP, a
“norma constante do artigo 412.º, n.º 2, do CPP, interpretado no sentido de que a falta de indicação, nas
conclusões da motivação, das menções contidas nas alíneas a), b) e c) desse preceito, tem como efeito a
rejeição liminar do recurso do arguido, sem que ao mesmo seja facultada a oportunidade de suprir tal
deficiência”. É que, para além de essas decisões não abarcarem as normas dos n.os 3 e 4 do mesmo preceito,
em causa no presente recurso, não fazia parte da dimensão normativa julgada (e declarada) inconstitucional
o elemento relativo à ausência no teor da motivação das referências deficientemente feitas nas conclusões,
enquanto na decisão recorrida, ao invés, o que foi determinante para a rejeição do recurso foi justamente
a deficiência no teor da motivação, já que expressamente se reconheceu não padecerem as conclusões de
qualquer deficiência formal.

É assim, inadmissível o presente recurso, enquanto interposto ao abrigo da alínea g) do
n.º 1 do artigo 70.º da LTC.

2.1.2 — Mas o recurso já surge como admissível, enquanto interposto ao abrigo da alínea b)
do mesmo preceito, apesar de a recorrente não haver suscitado, perante o tribunal recorrido, antes de
proferida a decisão impugnada, a questão de inconstitucionalidade que pretende ver apreciada.

É que, como este Tribunal tem afirmado, o apontado requisito deve ter-se por dispensado
quer quando o recorrente “se tenha visto confrontado com a surpresa da aplicação de todo imprevisível
e insólita de certa norma, ou de uma determinada interpretação dela, na decisão recorrida, que lhe não
fosse exigível contestar antecipadamente”, quer quando “não tenha tido oportunidade processual de
suscitar a questão de constitucionalidade antes de proferida a decisão recorrida” (José Manuel M.
Cardoso da Costa, A Jurisdição Constitucional em Portugal, 3.ª edição, Coimbra, 2007, pp. 77-78,
nota 99, com citação dos mais relevantes Acórdãos sobre essa temática).

Ora, no presente caso, deve entender-se que não era exigível que a recorrente suscitasse a
questão de inconstitucionalidade em causa quando apresentou a motivação do seu recurso, pois a questão
só surgiu justamente com a apresentação, nos termos em que foi feita, dessa motivação e do subsequente
entendimento, que veio a ser acolhido no acórdão recorrido, de que os termos dessa apresentação
determinavam a rejeição do recurso, por, embora se reconhecesse que as conclusões respeitavam os
requisitos formais dos n.os 2, 3 e 4 do artigo 412.º do CPP, as mesmas não terem correspondência no teor
da motivação stricto sensu. Seria, de facto, dificilmente compreensível que não se conhecesse do recurso
interposto ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC com o fundamento da falta de prévia
suscitação da questão de inconstitucionalidade, exigindo-se que esta suscitação tivesse lugar no próprio acto
que fez surgir tal questão.

2.2 — A questão que constitui objecto do presente recurso apresenta contornos diferenciados
relativamente às que foram objecto de anteriores decisões deste Tribunal relativamente à temática dos
requisitos formais da motivação dos recursos penais e que se podem agrupar em três grandes grupos —
um, relativo a deficiente cumprimento, nas conclusões da motivação, dos requisitos legalmente impostos
nos n.ºs 1, 2, 3 e 4 do artigo 412.º do CPP; outro, reportado a situações em que essas deficiências ocorriam
cumulativamente nas conclusões e no próprio teor da motivação; e o terceiro, especificamente versando
sobre o cumprimento do ónus de especificação dos recursos retidos em cujo conhecimento o recorrente
mantinha interesse, exigido pelo n.º 5 do mesmo artigo 412.º — , enquanto no presente caso a deficiência
não radica nas conclusões — que o acórdão recorrido reputou formalmente correctas — , mas apenas na
motivação stricto sensu.

2.2.1 — Quanto ao primeiro grupo de situações, o Tribunal Constitucional julgou inconstitucionais,
por violação do artigo 32.º, n.º 1, da CRP:

— a interpretação normativa dos artigos 411.º, n.º 3, 412.º, n.º 1, e 420.º do CPP, “segundo
a qual deve ser liminarmente rejeitado o recurso do arguido cuja motivação não contenha conclusões, sem
previamente se lhe facultar o suprimento dessa omissão” (Acórdãos n.os 323/2003 e 428/2003 [este
reportando a interpretação normativa aos artigos 412.º, n.º 1, 414.º, n.º 2, e 420.º, n.º 1, do CPP] e Decisão
Sumária n.º 244/2004);
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— a norma constante dos artigos 412.º, n.º 1, e 420.º, n.º 1, do CPP, “quando interpretados
no sentido de a falta de concisão das conclusões da motivação implicar a imediata rejeição do recurso,
sem que previamente seja feito o convite ao recorrente para suprir tal deficiência” (Acórdãos n.os 193/97,
43/99, 417/99, 43/2000 e 337/2000, tendo este último declarado, com força obrigatória geral, a
inconstitucionalidade da norma);

— a norma constante dos artigos 59.º, n.º 3, e 63.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 433/82,
de 27 de Outubro, “quando interpretados no sentido de a falta de indicação das razões do pedido nas
conclusões da motivação levar à rejeição liminar do recurso interposto pelo arguido [contra a decisão
administrativa que o sancionou por prática de contra-ordenação], sem que tenha havido prévio convite para
proceder a tal indicação” (Acórdão n.º 303/99) e “na dimensão interpretativa segundo a qual a falta de
formulação de conclusões na motivação do recurso, por via do qual se intenta impugnar a decisão da
autoridade administrativa que aplicou uma coima, implica a rejeição do recurso, sem que o recorrente seja
previamente convidado a efectuar tal formulação” (Acórdãos n.os 319/99, 509/2000, 590/2000 e 265/2001,
tendo este último declarado, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma, por violação do
n.º 10 do artigo 32.º, em conjugação com o n.º 2 do artigo 18.º, da CRP);

— a norma constante do artigo 412.º, n.º 2, do CPP [menções exigidas nas conclusões da
motivação de recurso que verse matéria de direito], “interpretada no sentido de que a falta de indicação,
nas conclusões da motivação, de qualquer das menções contidas nas suas alíneas a), b) e c) tem como
efeito a rejeição liminar do recurso do arguido, sem que ao mesmo seja facultada a oportunidade de suprir
tal deficiência” (Acórdãos n.os 288/2000, 388/2001, 401/2001, 192/2002 e 320/2002, tendo este último
declarado, com força obrigatória geral, a inconstitucionalidade da norma, declaração de que foi feita aplicação
no Acórdão n.º 524/2003 e nas Decisões Sumárias n.os 9/2003, 13/2003, 85/2003, 23/2004 e 281/2006);

— as normas dos artigos 412.º, n.os 1 e 2, e 420.º do CPP, “na interpretação segundo a qual
o deficiente cumprimento dos ónus previstos no primeiro daqueles artigos ou a falta de concisão das
conclusões da motivação do recurso levam à rejeição do recurso sem que seja dada oportunidade aos
recorrentes para suprir essas deficiências” (Acórdão n.º 487/2004);

— a norma extraída dos artigos 412.º, n.os 1 e 2, alínea b), 420.º, n.º 1, 438.º, n.º 2, e 448.º do
CPP, em conjugação com o Assento n.º 9/2000, “quando interpretada no sentido de que a falta de indicação,
no requerimento de interposição do recurso extraordinário para fixação de jurisprudência apresentado pelo
arguido no processo, do sentido em que deve fixar-se a jurisprudência cuja fixação é pretendida leva à
rejeição imediata de tal recurso, sem que previamente lhe seja feito convite para aperfeiçoar o
requerimento, suprindo a respectiva deficiência” (Decisão Sumária n.º 404/2004);

— a norma do artigo 412.º, n.º 3, do CPP [menções exigidas nas conclusões da motivação
de recurso em que se impugne a decisão proferida sobre a matéria de facto], “quando interpretada no
sentido de que a falta de indicação, nas conclusões da motivação, de qualquer das menções contidas nas
suas alíneas a), b) e c) tem como efeito o não conhecimento da impugnação da matéria de facto e a
improcedência do recurso do arguido nessa parte, sem que ao mesmo seja facultada oportunidade de suprir
tal deficiência” (Acórdãos n.os 529/2003 e 357/2006 [este em caso em que apenas estava em causa o
deficiente cumprimento da menção prevista na alínea b) do n.º 3 do artigo 412.º do CPP]); e

— a norma dos n.os 3 e 4 do artigo 412.º do CPP, “interpretada no sentido de que a falta de
indicação, nas conclusões da motivação do recurso em que o arguido impugne a decisão sobre a matéria de
facto, das menções contidas na alínea a), b) e c) daquele n.º 3, [as duas últimas] pela forma prevista no n.º
4, tem como efeito o não conhecimento daquela matéria e a improcedência do recurso nessa parte, sem que
ao recorrente seja facultada oportunidade de suprir tal deficiência” (Acórdãos n.os 322/2004 e 405/2004).

2.2.2 — Diversamente, no segundo grupo de situações, em que a deficiência ocorre
simultaneamente no teor da motivação (stricto sensu) e nas subsequentes conclusões, este Tribunal tem
emitido juízos de não inconstitucionalidade, tendo por base a consideração de que se é admissível a
correcção das conclusões no sentido de as harmonizar com o teor da motivação, já é inadmissível permitir
o suprimento das deficiências das conclusões com o aditamento de alusões sem suporte na precedente
motivação. Fê-lo no Acórdão n.º 259/2002, que não julgou inconstitucional que a falta de indicação, nas
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conclusões da motivação do recurso em que se impugne a decisão sobre a matéria de facto, das menções
contidas nas alíneas a), b) e c) do n.º 3 e no n.º 4 do artigo 412.º do CPP tenha como efeito o não
conhecimento daquela matéria e a improcedência do recurso nessa parte, sem que ao recorrente seja dada
oportunidade de suprir o vício dessa falta de indicação, “se também da motivação do recurso não constar
tal indicação”. Esta orientação foi reiterada no Acórdão n.º 140/2004, que “não julg[ou] inconstitucional a
norma do artigo 412.º, n.os 3, alínea b), e 4, do CPP, interpretada no sentido de que a falta, na motivação
e nas conclusões de recurso em que se impugne matéria de facto, da especificação nele exigida tem como
efeito o não conhecimento desta matéria e a improcedência do recurso, sem que ao recorrente tenha sido dada
oportunidade de suprir tais deficiências”. No mesmo sentido viriam a decidir os Acórdãos n.os 488/2004
e 342/2006 e as Decisões Sumárias n.os 58/2005, 274/2006 e 88/2008.

2.2.3 — Um tratamento especial têm merecido as questões suscitadas a propósito do
incumprimento ou do deficiente cumprimento da exigência, formulada no n.º 5 do artigo 412.º do CPP, de,
havendo recursos retidos, o recorrente especificar, nas conclusões da motivação do recurso que determina
a subida desses recursos, quais os que mantêm interesse.

Assim:
— o Acórdão n.º 191/2003 julgou inconstitucional, por violação das disposições conjuga das

dos artigos 32.º, n.º 1, e 20.º, n.º 4, parte final, da CRP, a norma do artigo 412.º, n.º 5, do CPP, “interpretado
no sentido de que é insuficiente para cumprir o ónus de especificação ali consignado a referência a ‘todos’
os recursos, nas conclusões da motivação, sempre que no texto desta tenha sido feita a sua identificação
individualizada e seriada” [neste Acórdão, o Tribunal Constitucional entendeu maioritariamente não
conhecer autonomamente, por considerar não suscitada, a questão da inconstitucionalidade da norma em
causa interpretada no sentido de atribuir efeito irremediavelmente preclusivo ao incumprimento ou
deficiente cumprimento do aludido ónus, sem que ao recorrente fosse facultada oportunidade processual
de suprir o vício detectado, registando-se que quer o representante do Ministério Público neste Tribunal,
quer o Juiz Conselheiro que votou pelo conhecimento dessa dimensão normativa se manifestaram no sentido
de que a reputariam inconstitucional];

— o Acórdão n.º 724/2004 julgou inconstitucional, com o mesmo fundamento, o mesmo
preceito, “interpretado no sentido de que a exigência da especificação dos recursos retidos em que o
recorrente mantém interesse, constante do preceito, também é obrigatório, sob pena de preclusão do seu
conhecimento, nos casos em que o despacho de admissão do recurso interlocutório é proferido depois da
própria apresentação da motivação do recurso interposto da decisão final do processo”;

— o Acórdão n.º 381/2006 julgou inconstitucional, por violação das disposições conjugadas
dos artigos 32.º, n.º 1, e 20.º, n.º 4, parte final, da CRP, o n.º 5 do artigo 412.º do CPP, quer “interpretado
no sentido de que a exigência da especificação dos recursos retidos em que o recorrente mantém interesse,
constante do preceito, também é obrigatória, sob pena de preclusão do seu conhecimento, nos casos em
que o despacho de admissão do recurso interlocutório é proferido depois da própria apresentação da
motivação do recurso inter posto da decisão final do processo”, quer “na interpretação que permita ao
tribunal ad quem, considerando não ser suficiente para o cumprimento do ónus previsto nesse preceito a
referência nas conclusões ao recurso interlocutório retido e a que o mesmo subirá a final, a liminar rejeição
desse recurso, entretanto já admitido, sem que seja formulado ao recorrente um convite para explicitar se
mantém interesse no seu conhecimento”;

— o Acórdão n.º 476/2006 não julgou inconstitucional a norma do artigo 412.º, n.º 5, do CPP,
quando interpretada no sentido de que “o recorrido está obrigado a manifestar nos autos em que recursos
retidos está interessado, não se tendo os mesmos tornado inúteis, quando a matéria questionada no recurso
interlocutório, não obstante tal impugnação, é utilizada para fundamentar alteração na matéria de facto”
[tendo sido esta última a formulação utilizada pelo recorrente no requerimento de interposição de recurso
para o Tribunal Constitucional, entendeu-se, face à proibição da ampliação ou modificação, em sede de
alegações, do objecto do recurso definido nesse requerimento, não ser possível considerar, “por
implicarem dimensões do n.º 5 do artigo 412.º do Código de Processo Penal que não foram impugnadas
pelo recorrente quando o recurso foi interposto (…) o aditamento que, na conclusão 2.ª das mesmas
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alegações, acrescenta a necessidade do convite para que o mesmo indique se mantém interesse nos
recursos retidos”; isto é: foi expressamente excluída do âmbito do recurso sobre que recaiu esse acórdão
a dimensão normativa especificamente ligada à necessidade (ou dispensabilidade) de convite para
explicitação da manutenção do interesse no conhecimento dos recursos retidos]; e, por último,

— o Acórdão n.º 215/2007 que julgou inconstitucional, por violação do artigo 32.º, n.º 1, da
CRP, a norma do artigo 412.º, n.º 5, do CPP, “interpretado no sentido de que a omissão da indicação, pelo
arguido recorrente, nas conclusões da motivação do recurso que determina a subida de recurso retido, de
que mantém interesse no conhecimento deste recurso, equivale à desistência do mesmo, sem que
previamente seja convidado a suprir essa eventual deficiência”.

2.3 — Como se referiu neste Acórdão n.º 215/2007, da jurisprudência do Tribunal Constitucional
relativamente a situações em que o não cumprimento, ou o cumprimento defeituoso, de certos ónus
processuais pelo arguido é susceptível de implicar a perda definitiva de direitos ou a preclusão irremediável
de faculdades processuais, questionando-se se, nesses casos, não se imporá a prévia formulação de convite
ao arguido para suprimento da deficiência, ressalta o entendimento de que, em geral, e tendo por parâmetro
o direito a um processo equitativo, “não beneficia de tutela constitucional um genérico, irrestrito e ilimitado
«direito» das partes à obtenção de um sistemático convite ao aperfeiçoamento de todas e quaisquer
deficiências dos actos por elas praticados em juízo”, sendo certo que “o convite — que não tem que ser
sucessivamente renovado ou reiterado — só tem sentido e justificação quando as deficiências notadas forem
estritamente «formais» ou de natureza secundária” e que “não será constitucionalmente exigível nos casos
em que a deficiência formal se deva a um «erro manifestamente indesculpável do recorrente»” (Carlos Lopes
do Rego, “O direito de acesso aos tribunais na jurisprudência recente do Tribunal Constitucional”, em Estudos
em Memória do Conselheiro Luís Nunes de Almeida, Coimbra, 2007, pp. 846-847).

Especificamente quanto ao processo criminal, em que é convocável o parâmetro constitucional
do princípio das garantias de defesa, incluindo expressamente o direito ao recurso, tem-se considerado ser
lícito ao legislador, na sua regulamentação, impor determina dos ónus aos diversos intervenientes
processuais. Mister é, no entanto, que, ao fazê-lo, o legislador respeite o princípio da proporcionalidade. Na
verdade, a natureza de direito fundamental que desde sempre o Tribunal Constitucional reconheceu ao
direito de recurso das decisões penais finais (maxime se condenatórias) e que o legislador constitucional
reforçou, ao consagrá-lo explicitamente, na revisão constitucional de 1997, com o aditamento feito na parte
final do n.º 1 do artigo 32.º (“O processo criminal assegura todas as garantias de defesa, incluindo o
recurso”), convoca directamente a aplicabilidade do princípio da proporcionalidade, não apenas para
proscrever soluções legais negatórias da admissibilidade do recurso, mas também como critério aferidor
da legitimidade dos condicionamentos e da tramitação legal dos recursos. E o juízo de proporcionalidade
a emitir neste domínio não pode deixar de tomar em consideração três vectores essenciais:

(i) a justificação da exigência processual em causa;
(ii) a maior ou menor onerosidade na sua satisfação por parte do interessado; e
(iii) a gravidade das consequências ligadas ao incumprimento do ónus.

Na jurisprudência precedentemente citada firmou-se o entendimento de que, nas situações
apreciadas, se justificava a formulação de convite, antes de se considerar irremediavelmente precludido
o conhecimento dos recursos interpostos, por tal ser a solução que melhor se coaduna com a ponderação
entre o interesse na celeridade própria do processo penal e o asseguramento das garantias de defesa e do
direito de recurso. A concordância prática entre o valor da celeridade, co-natural ao processo penal, e a plenitude
das garantias de defesa é possível, com a formulação de convite para, em prazo curto, ser suprida a deficiência,
“sem necessidade de se chegar ao extremo de fulminar desde logo o recurso, em desproporcionada
homenagem ao valor celeridade, promovido, assim, à custa das garantias de defesa do arguido”.

2.4 — Analisando o caso sub judicio de acordo com os critérios que, neste domínio, têm sido
seguidos pelo Tribunal Constitucional, impõe-se a emissão de um juízo de inconstitucionalidade, por patente
desproporcionalidade do critério normativo adoptado no acórdão recorrido.
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Saliente-se que não está em causa a razoabilidade da exigência das especificações, nas
conclusões da motivação de recurso penal, descritas nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 412.º do CPP. Com efeito,
essas especificações, nas conclusões, a recorrente satisfê-las plenamente, como o acórdão recorrido, por
diversas vezes, e de forma expressa, reconhece. Trata-se de ónus que se justificam no quadro do dever
de colaboração das partes com o tribunal, e que facilitam e, consequente mente, possibilitam que seja mais
célere, como é preocupação saliente do processo penal, o julgamento do recurso pelo tribunal superior.

O que surge como menos patentemente razoável é a imposição de uma mera duplicação física
das mesmas menções, no teor da motivação e nas conclusões. Trata-se de exigência de cujo cumprimento
não advém qualquer benefício ou utilidade relevantes para a actividade do tribunal de recurso: a vantagem
de o poupar a uma reanálise de toda a matéria de facto e de toda a prova (fazendo incidir a sua atenção
apenas nos “concretos pontos de facto” que, segundo o recorrente, terão sido incorrectamente julgados,
limitando a reanálise da prova às “concretas provas” que, segundo o recorrente, imporiam decisão diversa
da recorrida, e renovando apenas as provas indicadas pelo recorrente) já foi garantida com a menção dessas
especificações (sendo as relativas às provas, quando elas tenham sido gravadas, feitas por referência aos
suportes técnicos) nas conclusões da motivação.

Trata-se, aliás, de menções de natureza formal, de natureza bem distinta dos “fundamentos
do recurso”, no sentido de “razões do pedido” (n.º 1 do artigo 412.º do CPP), isto é, da explanação dos
argumentos desenvolvidos pelo recorrente no sentido de convencer o tribunal de recurso a revogar
ou alterar a decisão recorrida. Se quanto a estes fundamentos (substanciais) do recurso, que o
recorrente terá desenvolvido, com a extensão que entendeu pertinente (frequentemente com citações
doutrinais e jurisprudenciais), ao longo da motivação, se compreende que, ainda na lógica de
colaboração das partes com o tribunal, que se lhe imponha que os resuma ou sintetize nas conclusões,
já as menções dos n.os 3 e 4 (tal como, aliás, a do n.º 5, relativo à especificação dos recursos retidos
que conservam interesse) do artigo 412.º do CPP são, por natureza, insusceptíveis de “resumo” ou de
“síntese”, pelo que o que o critério normativo seguido pelo acórdão recorrido acaba por exigir será uma
mera duplicação do teor literal dessas menções (executável mecanicamente por simples operações de
“copiar” e “colar”), primeiro na motivação stricto sensu e depois nas conclusões, sem que daí resulte
qualquer significativa vantagem para a racionalidade da tarefa de julgamento do recurso e para a celeridade
da decisão. Aliás, no presente caso, o acórdão recorrido começa logo, a partir da sua primeira folha, ao
reproduzir as conclusões da motivação da recorrente, por indicar os “pontos de facto que a arguida
considera incorrectamente julgados e provas que impõem decisão diversa”, com transcrição das provas
gravadas tidas por relevantes para o efeito.

Neste contexto, o critério seguido pelo acórdão recorrido, pela desrazoabilidade da exigência
formulada e pelo efeito drástico que imediatamente associou ao seu incumprimento, traduzido na negação
do conhecimento do recurso, surge como violadora do princípio da proporcionalidade, pelo condicionamento
injustificado do direito fundamental ao recurso das decisões penais condenatórias.

3 — Decisão. — Em face do exposto, acordam em:

a) Julgar inconstitucional, por violação do artigo 32.º, n.º 1, da Constituição da República
Portuguesa, a norma constante do artigo 412.º, n.os 2, alínea b), 3, alínea b), e 4, do Código de Processo
Penal, interpretada no sentido de que a inserção apenas nas conclusões da motivação do recurso das
menções aí referidas determina a imediata rejeição do recurso; e, consequentemente,

b) Conceder provimento ao recurso, determinando a reformulação da decisão recorrida, na parte
impugnada.

Sem custas.

Lisboa, 7 de Outubro de 2008. — Mário José de Araújo Torres (relator) — Benjamim Silva
Rodrigues — João Cura Mariano — Joaquim de Sousa Ribeiro — Rui Manuel Moura Ramos.
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III — DESPACHOS

Ministérios das Finanças e da Administração Pública e da Defesa Nacional

Despacho n.º 30 834/2008
de 28 de Outubro de 2008

A Câmara Municipal da Figueira da Foz solicitou que lhe fosse cedida uma parcela de terreno do
prédio militar n.º 9/Figueira da Foz — Quartel do Pinhal, designada por parcela E3, para construção de
acessos a uma unidade hoteleira de 5 estrelas, cujo projecto se encontra pendente e cuja implementação
considera indispensável para o desenvolvimento económico do município. Para viabilização do empreendimento
é ainda necessário libertar as condicionantes existentes sobre uma outra parcela adjunta, designada por E2,
previstas no n.º 4.1. do despacho conjunto n.º 127/99, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 30,
de 5 de Fevereiro de 1999.

Considerando que a Direcção-Geral do Tesouro e Finanças, após ter procedido às devidas
avaliações, se pronunciou favoravelmente ao pagamento ao Estado do valor de € 665 500;

Considerando que não resultam inconvenientes para a funcionalidade das infra-estruturas militares
ainda existentes na Figueira da Foz na cessão da parcela;

Considerando, ainda, que a operação de cessão da parcela E3 constitui igualmente oportunidade para
dar solução a questões ainda pendentes com o município, resultantes do despacho conjunto n.º 713/2001,
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 178, de 2 de Agosto de 2001, em particular a feitura de
obras de reposição das condições de funcionalidade e de segurança do Quartel da Lapa;

Verificando-se que o prédio militar n.º 9/Figueira da Foz — Quartel do Pinhal, foi desafectado do
domínio público militar e integrado no domínio privado do Estado, mantendo-se afecto ao Ministério da
Defesa Nacional enquanto não fosse alienado;

Considerando que, pelo artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 196/2001, de 29 de Junho, compete aos Ministros
de Estado e das Finanças e da Defesa Nacional, mediante despacho conjunto, autorizar a referida cessão:

Assim, nos termos do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, e do artigo 8.º
do Decreto-Lei n.º 196/2001, de 29 de Junho, determina-se o seguinte:

1 — É autorizada a cessão, a título definitivo e oneroso, ao município da Figueira da Foz da parcela
E3 do prédio militar n.º 9/Figueira da Foz, identificada na planta anexa, com a área de 2860 m2, que faz parte
do prédio descrito sob o n.º 01 108/271 094, na 1.ª Conservatória do Registo Predial da Figueira da Foz, com
propriedade registada a favor do Estado pela inscrição G-1 (Ap 26/271094).

2 — A cessão é feita mediante o pagamento de uma compensação financeira no valor de € 665 500.
3 — A Câmara Municipal da Figueira da Foz deve proceder ao pagamento da compensação

financeira referida no corpo do n.º 2 até 30 dias posteriores à publicação deste despacho no Diário da
República.

4 — A Câmara Municipal da Figueira da Foz, antes da assinatura do auto de cessão da parcela E3,
procederá, igualmente, ao pagamento ao Ministério da Defesa Nacional do montante de € 157 673 relativo
aos trabalhos em falta derivados das obrigações anteriormente assumidas, nos termos do despacho conjunto
n.º 713/2001, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 178, de 2 de Agosto de 2001, relativo ao prédio
militar n.º 8/Figueira da Foz — Quartel da Lapa.

5 — A Câmara Municipal da Figueira da Foz fica obrigada, ainda, após a conclusão dos trabalhos
de abertura da via de acesso à unidade hoteleira a construir, a colocar marcos de materialização dos futuros
limites do prédio militar n.º 9/Figueira da Foz — Quartel do Pinhal, de acordo com as especificações
indicadas pelo Ministério da Defesa Nacional, ouvido o Exército.
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6 — É revogado o n.º 4.1 do despacho conjunto n.º 127/99, publicado no Diário da República,
2.ª série, n.º 30, de 5 de Fevereiro de 1999.

Pelo Ministro de Estado e das Finanças, Carlos Manuel Costa Pina, Secretário de Estado do
Tesouro e Finanças. — O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Ministério da Defesa Nacional

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 28 781/2008
de 02 de Outubro de 2008

Na Lei de Programação Militar, aprovada pela Lei Orgânica n.º 4/2006, de 29 de Agosto,
encontra-se prevista a prioridade da edificação mecanizada do Exército, assumindo o projecto
«Carros de combate» um contributo importante.

Em 29 de Janeiro de 2008, foi assinado o contrato relativo à transferência de 37 carros de combate
Leopard 2A6, celebrado entre a Agência de Abastecimento e Manutenção da OTAN (NAMSA) e o
Estado Português.

Assim, atento o disposto no anexo A ao referido contrato e seus apêndices VII e IX, que prevêem
a constituição de uma Missão de Acompanhamento e Fiscalização e as respectivas competências, e o



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 11 1.ª Série778

previsto no despacho n.º 4 182/2008, de 16 de Janeiro, dos Ministros de Estado e das Finanças e da
Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de Fevereiro de 2008,
determino o seguinte:

1 — É criada a Missão de Acompanhamento e Fiscalização (MAF) do Fornecimento do Contrato
Relativo à Transferência de 37 Carros de Combate Leopard 2 A6, assinado em 29 de Janeiro de 2008, entre
Agência de Abastecimento e Manutenção da OTAN (NAMSA) e o Estado Português.

2 — Sob proposta do Chefe do Estado-Maior do Exército e do director-geral de Armamento e
Equipamentos de Defesa, são nomeados para integrar a referida missão:

Posto  Nome  Cargo

Coronel Tir Inf NIM 19690372 BrigMec/Cmd Op Jorge Manuel Vieira Alves Ferreira. Presidente.

Tenente-coronel Cav NIM 01585486 BrigMec/Cmd Op Henrique José Cabrita Gonçalves Mateus.

Tenente-coronel MAT NIM 08578183 DMT/CMdLog Manuel Duarte de Amorim Ribeiro.

Capitão Tm NIM 07509196DCSI/Cmd Op Paulo Miguel Ramirez dos Santos.

Tenente-coronel MAT NIM 00253282 DGAED José Manuel Valente Castelhano.

3 — A MAF fica na dependência funcional do Ministro da Defesa Nacional.
4 — A MAF visa garantir a execução e zelar pelo pontual cumprimento do contrato, devendo,

para o efeito, praticar todos os actos e diligências necessários.
5 — Sem prejuízo das competências que se encontram atribuídas à MAF no anexo A ao contrato

relativo à transferência de 37 carros de combate Leopard 2 A6 e respectivos apêndices, designadamente,
VII e IX, compete-lhe ainda, nomeadamente:

a) Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, em tudo o que, directa ou indirectamente,
possa interessar ao Estado Português;

b) Acompanhar a transferência dos 37 carros de combate Leopard 2 A6 e respectivo
equipamento, no que respeita à sua entrega por parte da NAMSA a Portugal e verificar se obedece ao
calendário contratualmente estipulado;

c) Aprovar os projectos principais e respectivos equipamentos de acordo com o contratado;
d) Gerir e acompanhar a integração do equipamento a fornecer pelo Estado, assim como a

prestação das informações e dos serviços associados aos mesmos;
e) Assinar os certificados de verificação de meta de progresso;
f) Acompanhar, inspeccionar, avaliar e aprovar os programas e especificações respeitantes aos

testes;
g) Participar em todos os testes e visar os respectivos certificados, nos termos definidos no

contrato;
h) Coordenar e supervisionar o «programa de treinos» nos termos do anexo VII ao contrato;
i) Coordenar e supervisionar o transporte dos bens objectos do fornecimento, considerando os

termos previstos no contrato;
j) Acompanhar e verificar a instalação dos rádios e sua conformidade com o sistema de

comunicações interno nos termos do anexo IX ao contrato;
l) Acompanhar, supervisionar e assinar os protocolos de aceitação de recepção

provisória/definitiva dos bens objecto do fornecimento que correspondam ao estipulado
contratualmente e rejeitar a recepção dos bens objecto do fornecimento que não correspondam ao
estipulado contratualmente, em conformidade com o anexo A ao contrato;

m) Visar as facturas emitidas pelo adjudicatário;
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n) Avaliar quaisquer alterações propostas pelo adjudicatário;
o) Propor ao Ministro da Defesa Nacional, para aprovação, quaisquer modificações dos

Projectos que requeiram aprovação superior;
p) Avaliar e verificar a correcção das informações fornecidas pelo adjudicatário quanto a

quaisquer matérias relacionadas com a execução do contrato;
q) Transmitir ao adjudicatário quaisquer comunicações das autoridades portuguesas competentes;
r) Apreciar, pronunciar-se e apoiar a troca de quaisquer comunicações em tudo o que respeite

ao equipamento dos 37 carros de combate Leopard 2 A6;
s) Elaborar e apresentar relatórios globais, com uma periodicidade trimestral, ao Ministro da

Defesa Nacional e informá-lo, a título extraordinário, dos assuntos que se considerem pertinentes e com
carácter de urgência não compatíveis com os relatórios trimestrais;

t) Manter informado o Chefe de Estado-Maior do Exército sobre os aspectos técnicos,
logísticos e operacionais inerentes ao cumprimento do Contrato.

6 — Os encargos financeiros com a MAF são suportados por dotações inscritas no
Programa 27 — Lei de Programação Militar, capítulo «Exército», medida 18, «Capacidade mecanizada»,
projecto «Carros de combate», consagrado no quadro de financiamento anexo à Lei Orgânica n.º 4/2006,
de 29 de Agosto.

7 — No prazo de 45 dias a MAF deve propor ao Ministro da Defesa Nacional o programa geral
da sua actividade e respectivo orçamento de despesas, que deverão ser actualizados trimestralmente, por
ocasião da apresentação dos relatórios de actividade.

8 — Os militares que integram a MAF exercem as respectivas funções ao abrigo do disposto no
artigo 138.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas.

9 — O representante da Direcção-Geral de Armamento e Equipamentos de Defesa integra
a MAF como elemento de ligação a essa Direcção-Geral, para assegurar, designadamente, o acesso à
informação relativa às fases anteriores decorridas sob a responsabilidade da mesma.

10 — A MAF inicia a sua actividade no dia seguinte ao da assinatura do presente despacho e
extingue-se automaticamente após aceitação por Portugal dos 37 carros de combate Leopard 2 A6.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

Instituto de Defesa Nacional

Despacho (extracto) n.º 29 986/2008
 de 22 de Outubro de 2008

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção
da Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e das normas constantes dos artigos 35.º e 36.º do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, delego no subdirector do Instituto da
Defesa Nacional, Coronel Tirocinado Carlos Martins Branco, as competências a seguir indicadas:

1.1 No âmbito do curso de Defesa Nacional e dos restantes cursos previstos no programa de
actividades do IDN, sempre que haja uma indicação prévia do Director do IDN nesse sentido, assegurar
as funções de Director do Curso designadamente, as relacionadas com a:

a) Coordenação e supervisão do seu planeamento;
b) Decisão sobre matérias relacionadas com a implementação do programa de curso,

nomeadamente, viagens, deslocações, contactos e pagamentos a conferencistas;
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1.2 — No âmbito da Segurança assegurar a manutenção da segurança de pessoas e bens,
nomeadamente, em matéria de:

a) Segurança das instalações;
b) Segurança e protecção de confidencialidade de dados pessoais e documentais;
c) Credenciação de funcionários;
d) Actividades de protocolo e realização de eventos.

1.3 — Assegurar a supervisão do núcleo de informática, garantindo e gerindo a sua a
operacionalidade.

1.4 — No âmbito da gestão geral do serviço:

a) Assegurar, controlar e avaliar a execução dos planos de actividades e a concretização dos
objectivos propostos;

b) Garantir a efectiva participação dos funcionários na preparação dos planos e relatórios de
actividades e proceder à sua divulgação e publicitação;

c) Proceder à difusão interna das missões e objectivos do serviço, das competências das
unidades orgânicas e das formas de articulação entre elas, desenvolvendo formas de coordenação e
comunicação entre as unidades orgânicas e respectivos funcionários;

d) Acompanhar e avaliar sistematicamente a actividade do serviço, responsabilizando os
diferentes sectores pela utilização dos meios postos à sua disposição e pelos resultados atingidos,
nomeadamente em termos de impacte da actividade e da qualidade dos serviços prestados;

e) Elaborar planos de acção que visem o aperfeiçoamento e a qualidade dos serviços,
nomeadamente através de cartas de qualidade, definindo metodologias de melhores práticas de gestão e
de sistemas de garantia de conformidade face aos objectivos exigidos;

f) Propor a adequação de disposições legais ou regulamentares desactualizadas e a racionalização
e simplificação de procedimentos;

g) Representar o serviço, assim como estabelecer as ligações externas, ao seu nível, com outros
serviços e organismos da Administração Pública e com outras entidades congéneres, nacionais, internacionais
e estrangeiras;

h) Assinar a correspondência e o expediente necessários ao regular funcionamento dos
serviços dirigidos a entidades com cargo equivalente ou inferior a subdirector-geral.

1.5 — No âmbito da gestão dos recursos humanos:

a) Dinamizar e acompanhar o processo de avaliação do mérito dos funcionários, garantindo a
aplicação uniforme do regime de avaliação no âmbito do respectivo serviço;

b) Garantir a elaboração e actualização do diagnóstico de necessidades de formação do serviço
e, com base neste, a elaboração do respectivo plano de formação, individual ou em grupo, bem como
efectuar a avaliação dos efeitos da formação ministrada ao nível da eficácia do serviço e do impacte do
investimento efectuado;

c) Adoptar os horários de trabalho mais adequados ao funcionamento dos serviços, observados
os condicionalismos legais, bem como estabelecer os instrumentos e práticas que garantam o controlo
efectivo da assiduidade;

d) Justificar ou injustificar faltas aos funcionários em exercício de funções;
e) Autorizar o gozo de férias dos funcionários em exercício de funções;

1.6 — No âmbito da gestão orçamental e realização de despesas:

a) Executar o orçamento de acordo com uma rigorosa gestão dos recursos disponíveis,
adoptando as medidas necessárias à correcção de eventuais desvios ou propondo as que ultrapassem a sua
competência;

b) Assegurar as condições necessárias ao exercício do controlo financeiro e orçamental pelas
entidades legalmente competentes;
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c) Autorizar a realização de despesas públicas com obras e aquisição de bens e serviços, dentro
dos limites estabelecidos por lei;

d) Autorizar a prestação de serviços e a venda de produtos próprios, fixando os respectivos
preços;

e) Autorizar despesas de anos anteriores e as reposições e emissão das correspondentes guias;
f) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de todas as despesas, incluindo

deslocações ao estrangeiro, quando seja da competência de membro do governo ou por mim autorizadas.
1.7 — No âmbito da gestão de instalações e equipamentos:

a) Superintender na utilização racional das instalações afectas ao respectivo serviço, bem como
na sua manutenção, conservação e beneficiação;

b) Promover a melhoria de equipamentos que constituam infra-estruturas ao
atendimento;

c) Velar pela existência de condições de saúde, higiene e segurança no trabalho, garantindo,
designadamente, a avaliação e o registo actualizado dos factores de risco, a planificação e a orçamentação
das acções conducentes ao seu efectivo controlo;

d) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, a manutenção e a conservação dos
equipamentos afectos ao respectivo serviço.

2 — Nas minhas ausências, faltas e impedimentos praticar todos os actos necessários ao normal
funcionamento do serviço, no âmbito da gestão dos recursos humanos, financeiros e patrimoniais, tendo em
conta o planeamento aprovado e os limites previstos nos respectivos regimes legais.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 25 de Setembro de 2008, ficando por este meio
ratificado todos os actos entretanto praticados pelo subdirector do Instituto da Defesa Nacional que se
incluam no âmbito desta delegação de competências.

O Director do Instituto de Defesa Nacional, António José Barreiros Telo.

Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.º 209/2008
de 11 de Novembro de 2008

O Decreto-Lei n.º 51/93, de 26 de Fevereiro, prevê a inserção dos pára-quedistas no Exército, tendo
sido criado, pelo Decreto-Lei n.º 50/93, de 26 de Fevereiro, o Comando de Tropas Aerotransportadas
(CTAT).

Pelo Decreto-Lei n.º 27/94, de 05 de Fevereiro, foi extinto o Corpo de Tropas Pára-quedistas (CTP)
na Força Aérea, e activado o Comando de Tropas Aerotransportadas (CTAT), no Exército, o que foi
constituído depositário das tradições e Património do extinto CTP.

Pelo despacho n.º 130/CEME/2006, foi extinto o Comando das Tropas Aerotransportadas, em
conjunto com o despacho n.º 12 555/2006, do MDN, a ETAT passou a designar-se Escola de Tropas
Pára-quedistas (ETP).

Assim determino o seguinte:

Seja instituída a  Escola de Tropas Pára-quedistas (ETP) como herdeira das tradições militares
e do património do extinto CTP, de que era depositário o igualmente extinto CTA.

O chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, general.
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Despacho n.º 29 518/2008
de 18 de Setembro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do despacho de 18 de Junho de 2008
do general chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 125,
de 1 de Julho de 2008, subdelego no Chefe do Centro de Finanças Geral, Coronel (02522577) José Alberto
Dinis Gasalho Simões, a competência paro autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e
serviços e com empreitadas de obras públicas, de acordo com o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º
do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de Junho, bem como para praticar os demais actos decisórios previstos
neste diploma, até ao limite de € 12 500.

2 — Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Junho de 2008 ficando, por este meio, ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Chefe do Centro de Finanças Geral que se Incluam no âmbito
desta subdelegação de competências.

O vice-chefe do Estado-Maior do Exército, Mário de Oliveira Cardoso, tenente-general.

Despacho n.º 29 519/2008
de 18 de Setembro de 2008

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do despacho de 18 de Junho de 2008
do do general chefe do Estado-Maior do Exército, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 125,
de 1 de Julho de 2008, subdelego no Director de História e Cultura Militar, major-general Adelino de
Matos Coelho, a competência para autorizar despesas com a locação e aquisição de bens e serviços
e com empreitadas de obras públicas, de acordo com o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do
Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de Junho, bem como para praticar os demais actos decisórios previstos neste
diploma, até ao limite de € 25 000.

2 — A competência referida no número anterior pode ser subdelegada, no todo ou em parte, no
Subdirector de História e Cultura Militar.

3 — Este despacho produz efeitos a partir de 16 de Junho de 2008 ficando por este meio ratificados
todos os actos entretanto praticados pelo Director de História e Cultura Militar que se incluam no âmbito
desta subdelegação de competências.

O vice-chefe do Estado-Maior do Exército, Mário de Oliveira Cardoso, tenente-general.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.
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I — RESOLUÇOES DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 195-A/2008
de 23 de Dezembro de 2008

O Programa do Governo consagra, no capítulo V, parte II («Defesa Nacional»), n.º 5, o objectivo
de proceder à «[...] requalificação das infra-estruturas, de modo a assegurar o cumprimento das missões
das Forças Armadas, nomeadamente a sua presença em missões militares conjuntas no quadro da
OTAN e da União Europeia», prevendo, para o efeito, a «aprovação de uma lei de programação de
infra-estruturas militares».

Esse objectivo foi concretizado com a aprovação da Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro.
No desenvolvimento do regime aí estabelecido o Decreto-Lei n.º 219/2008, de 12 de Novembro, definiu
o universo de imóveis que são disponibilizados para rentabilização, nos termos previstos na Lei de
Programação das Infra-Estruturas Militares.

Considerando que o prédio militar n.º 4/Santarém (parte) — «Quartel das Donas» e o prédio
militar n.º 6/Santarém — «Campo de Instrução da Atalaia» se encontram disponibilizados, integrando
a lista, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 219/2008, de 12 de Novembro, dos imóveis susceptíveis de
rentabilização no âmbito da Lei Orgânica n.º 3/2008, de 8 de Setembro;

Considerando que, no âmbito do desenvolvimento do Programa de Acção para os Municípios
do Oeste, confirmado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 135/2008, de 28 de Agosto de 2008,
importa ainda rentabilizar o remanescente do prédio militar n.º 4/Santarém não incluído na lista dos
imóveis aprovada pelo Decreto-Lei n.º 219/2008, de 12 de Novembro, o que justifica o tratamento
ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela Lei n.º 131/99, de
28 de Agosto;

Considerando que a rentabilização dos imóveis disponibilizados pela contracção do dispositivo
militar visa gerar meios que possibilitem a melhoria das condições de operacionalidade requeridas
pelas missões das Forças Armadas, nomeadamente através da concentração de infra-estruturas em
zonas adequadas, libertando assim os espaços urbanos que pelas suas características se revelam
inadequados à função militar;

Considerando que, não obstante os imóveis se encontrarem disponibilizados, os mesmos
integram o domínio público militar e que qualquer outra utilização fora desse âmbito torna necessária
a sua desafectação daquele domínio:

Assim:
Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 32/99, de 5 de Fevereiro, alterado pela

Lei n.º 131/99, de 28 de Agosto, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros
resolve:

1 — Desafectar do domínio público militar e integrar no domínio privado do Estado, afecto
ao Ministério da Defesa Nacional, o prédio militar n.º 4/Santarém — «Quartel das Donas» e o prédio
militar n.º 6/Santarém — «Campo de Instrução da Atalaia», situados, respectivamente, nas freguesias
de São Nicolau e de Almoster, concelho de Santarém, identificados nas plantas anexas.

2 — Determinar que a presente desafectação do domínio público militar tem em vista a futura
alienação dos imóveis desafectados, mantendo-se afectos ao Ministério da Defesa Nacional enquanto
não se concretizar a respectiva alienação.

3 — Estabelecer que a presente resolução produz efeitos na data da sua aprovação.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.
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ANEXO
Prédio militar n.º 4/Santarém — «Quartel das Donas»

Prédio militar n.º 6/Santarém — «Campo de Instrução da Atalaia»
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II — PORTARIAS

Presidência do Conselho de Ministros e Ministério das Finanças
e da Administração Pública

Portaria n.º 1553-C/2008
de 31 de Dezembro

A presente portaria aprova a tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem
funções públicas, assim se completando as disposições de natureza remuneratória essenciais à
execução da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, e se estabelecendo o enquadramento das
remunerações base de todos aqueles trabalhadores.

Nos termos do artigo 109.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, os trabalhadores serão
reposicionados remuneratoriamente na tabela a partir de 1 de Janeiro de 2009. Para o efeito, porém, há que
proceder à actualização das suas remunerações base actuais.

Remunerações que não devam, nunca, ser absorvidas pela tabela remuneratória única são também
actualizadas em igual percentagem.

São também actualizados os suplementos do «abono para falhas» e pelo exercício de funções
de secretariado, adoptando já a regra da fixação em montantes pecuniários exactos, decorrente da
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro.

Cumprindo o que oportunamente se acordou em sede de negociação sindical, fixa-se em € 28 o
mínimo do primeiro acréscimo remuneratório resultante de alteração de posição remuneratória que deva
ter lugar após a transição dos trabalhadores para os novos regimes de vinculação, carreiras e remunerações.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 2 e 4 do artigo 68.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro:
Manda o Governo, pelo Primeiro-Ministro e pelo Ministro de Estado e das Finanças, o seguinte:
1.º É aprovada a tabela remuneratória única dos trabalhadores que exercem funções públicas, em

anexo à presente portaria, contendo o número de níveis remuneratórios e o montante pecuniário
correspondente a cada um.

2.º Nos termos da subalínea i) da alínea b) do artigo 18.º da Lei do Orçamento do Estado para 2009
e dos n.os 3 e 4 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro, os índices 100 de todas as escalas
salariais são actualizados em 2,9 %.

3.º A actualização referida no número anterior não prejudica a actualização em montante superior,
na medida do estritamente necessário para fazer equivaler à retribuição mínima mensal garantida as
remunerações base que fossem inferiores.

4.º São actualizadas, nos termos previstos nos números anteriores:
a) As remunerações base que não coincidam com qualquer índice das escalas salariais;
b) As remunerações base de titulares de cargos equiparados a funções dirigentes, mas que não

detenham o efectivo exercício das competências de chefia, bem como as do pessoal dirigente constante
do anexo II do Decreto-Lei n.º 406/82, de 27 de Setembro, que não esteja integrado no designado «novo
sistema retributivo da função pública».

5.º Os montantes pecuniários referidos no n.º 3 do artigo 106.º e no n.º 4 do artigo 108.º, ambos da
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, são actualizados nos termos previstos no n.º 2.º.

6.º As gratificações previstas nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 110-A/81,
de 14 de Maio, são actualizadas em 2,9 %.

7.º O adicional à remuneração criado pelo artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 61/92, de 15 de Abril, continua
a ser abonado aos trabalhadores dos corpos especiais abrangidos pela alínea a) do n.º 1 do artigo 18.º da
Lei do Orçamento do Estado para 2009, nas mesmas condições em que actualmente o vêm percebendo.
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8.º O adicional à remuneração dos trabalhadores, quer dos corpos especiais referidos no número
anterior, quer dos corpos especiais já revistos, é actualizado em 2,9 %.

9.º Nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 4/89, de 6 de Janeiro, o montante pecuniário
do «abono para falhas» é de € 86,29.

10.º Nos termos do n.º 5 do artigo 33.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, o montante pecuniário do
suplemento remuneratório pelo exercício de funções de secretariado é de € 116,63.

11.º Nos termos do n.º 5 do artigo 104.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o montante
pecuniário ali referido é de € 28.

12.º A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2009.

Pelo Primeiro-Ministro, Fernando Teixeira dos Santos, Ministro de Estado e das Finanças. — O
Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.

ANEXO

(a que se refere o n.º 1.º)

Tabela remuneratória única

Níveis remuneratórios Montante pecuniário (euros)

1 .....................................................................................................                         RMMG (a)
2 ..................................................................................................... 532,08
3 ..................................................................................................... 583,58
4 ..................................................................................................... 635,07
5 ..................................................................................................... 683,13
6 ..................................................................................................... 738,05
7 ..................................................................................................... 789,54
8 ..................................................................................................... 837,60
9 ..................................................................................................... 892,53
10 ................................................................................................... 944,02
11 ................................................................................................... 995,51
12 ...................................................................................................  1 047
13 ................................................................................................... 1 098,50
14 ................................................................................................... 1 149,99
15 ................................................................................................... 1 201,48
16 ................................................................................................... 1 252,97
17 ................................................................................................... 1 304,46
18 ................................................................................................... 1 355,96
19 ................................................................................................... 1 407,45
20 ................................................................................................... 1 458,94
21 ................................................................................................... 1 510,43
22 ................................................................................................... 1 561,92
23 ................................................................................................... 1 613,42
24 ................................................................................................... 1 664,91
25 ................................................................................................... 1 716,40
26 ................................................................................................... 1 767,89
27 ................................................................................................... 1 819,38
28 ................................................................................................... 1 870,88
29 ................................................................................................... 1 922,37
30 ................................................................................................... 1 973,86
31 ................................................................................................... 2 025,35
32 ................................................................................................... 2 076,84
33 ................................................................................................... 2 128,34
34 ................................................................................................... 2 179,83
35 ................................................................................................... 2 231,32
36 ................................................................................................... 2 282,81
37 ................................................................................................... 2 334,30
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         Níveis remuneratórios            Montante pecuniário (euros)

38 ................................................................................................... 2 385,80
39 ................................................................................................... 2 437,29
40 ................................................................................................... 2 488,78
41 ................................................................................................... 2 540,27
42 ................................................................................................... 2 591,76
43 ................................................................................................... 2 643,26
44 ................................................................................................... 2 694,75
45 ................................................................................................... 2 746,24
46 ................................................................................................... 2 797,73
47 ................................................................................................... 2 849,22
48 ................................................................................................... 2 900,72
49 ................................................................................................... 2 952,21
50 ................................................................................................... 3 003,70
51 ................................................................................................... 3 055,19
52 ................................................................................................... 3 106,68
53 ................................................................................................... 3 158,18
54 ................................................................................................... 3 209,67
55 ................................................................................................... 3 261,16
56 ................................................................................................... 3 312,65
57 ................................................................................................... 3 364,14
58 ................................................................................................... 3 415,64
59 ................................................................................................... 3 467,13
60 ................................................................................................... 3 518,62
61 ................................................................................................... 3 570,11
62 ................................................................................................... 3 621,60
63 ................................................................................................... 3 673,10
64 ................................................................................................... 3 724,59
65 ................................................................................................... 3 776,08
66 ................................................................................................... 3 827,57
67 ................................................................................................... 3 879,06
68 ................................................................................................... 3 930,56
69 ................................................................................................... 3 982,05
70 ................................................................................................... 4 033,54
71 ................................................................................................... 4 085,03
72 ................................................................................................... 4 136,52
73 ................................................................................................... 4 188,02
74 ................................................................................................... 4 239,51
75 ...................................................................................................    4 291
76 ................................................................................................... 4 342,49
77 ................................................................................................... 4 393,98
78 ................................................................................................... 4 445,48
79 ................................................................................................... 4 496,97
80 ................................................................................................... 4 548,46
81 ................................................................................................... 4 599,95
82 ................................................................................................... 4 651,44
83 ................................................................................................... 4 702,94
84 ................................................................................................... 4 754,43
85 ................................................................................................... 4 805,92
86 ................................................................................................... 4 857,41
87 ................................................................................................... 4 908,90
88 ................................................................................................... 4 960,40
89 ................................................................................................... 5 011,89
90 ................................................................................................... 5 063,38
91 ................................................................................................... 5 114,87
92 ................................................................................................... 5 166,36
93 ................................................................................................... 5 217,86
94 ................................................................................................... 5 269,35
95 ................................................................................................... 5 320,84
96 ................................................................................................... 5 372,33
97 ................................................................................................... 5 423,82
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       Níveis remuneratórios          Montante pecuniário (euros)

98 ................................................................................................... 5 475,32
99 ................................................................................................... 5 526,81
100 ................................................................................................. 5 578,30
101 ................................................................................................. 5 629,79
102 ................................................................................................. 5 681,28
103 ................................................................................................. 5 732,78
104 ................................................................................................. 5 784,27
105 ................................................................................................. 5 835,76
106 ................................................................................................. 5 887,25
107 ................................................................................................. 5 938,74
108 ................................................................................................. 5 990,24
109 ................................................................................................. 6 041,73
110 ................................................................................................. 6 093,22
111 ................................................................................................. 6 144,71
112 ................................................................................................. 6 196,20
113 ................................................................................................. 6 247,70
114 ................................................................................................. 6 299,19
115 ................................................................................................. 6 350,68

( a) Retribuição mínima mensal garantida (RMMG).

Ministério das Finanças e da Administração Pública

Portaria n.º 1553-D/2008
de 31 de Dezembro de 2008

A presente portaria procede à revisão anual das tabelas de ajudas de custo, subsídios de refeição e
de viagem, bem como dos suplementos remuneratórios, para os trabalhadores em funções públicas.

São também actualizadas as pensões de aposentação e sobrevivência a cargo da Caixa Geral de
Aposentações (CGA) com acto determinante até 31 de Dezembro de 2007.

São aumentadas em 2,9 % as pensões de aposentação, reforma e invalidez de montante até 1,5 vezes
o indexante dos apoios sociais (IAS) e as pensões de sobrevivência, de preço de sangue e outras de valor
global até 0,75 vezes o IAS; em 2,4 % as pensões de aposentação, reforma e invalidez de montante superior
a 1,5 vezes o IAS e igual ou inferior a 6 vezes o IAS e as pensões de sobrevivência, de preço de sangue
e outras de valor global superior a 0,75 vezes o IAS e igual ou inferior a 3 vezes o IAS, e em 1,5 % as pensões
de aposentação, reforma e invalidez de montante superior a 6 vezes o IAS e igual ou inferior a 12 vezes
o IAS e as pensões de sobrevivência, de preço de sangue e outras de valor global superior a 3 vezes o IAS
e igual ou inferior a 6 vezes o IAS.

As pensões de aposentação, reforma e invalidez de montante superior a 12 vezes o IAS e as pensões
de sobrevivência, de preço de sangue e outras de montante superior a 6 vezes o IAS não são actualizadas.

Tal como nos anos anteriores, mantém-se o esquema de pensões mínimas de aposentação, reforma
e invalidez e de sobrevivência, com base em escalões de tempo de serviço a partir de cinco anos, cujos
valores são actualizados, para o ano de 2009, em 2,9 %.

As pensões fixadas com base em tempo de serviço inferior a cinco anos e de valor até ao da
correspondente pensão mínima que vigorou em 2008 (€ 220,99 e € 110,50, respectivamente, para as pensões
de aposentação, reforma e invalidez e para as pensões de sobrevivência) beneficiam, do mesmo modo, de
uma actualização de 2,9 %.

É igualmente actualizado o subsídio de refeição para € 4,27, o que representa um aumento de 4 %
relativamente ao montante actualmente em vigor.

As tabelas de ajudas de custo em território nacional e ou no estrangeiro são revistas em
percentagem igual à das remunerações base, ou seja, em 2,9 %.
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A actualização de todas estas prestações pecuniárias é reportada a 1 de Janeiro de 2009. Nos termos
da lei, a matéria do presente diploma foi objecto de apreciação e discussão, no âmbito da negociação
colectiva, com as associações sindicais dos trabalhadores da Administração Pública.

Assim:
Ao abrigo do n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 57-B/84, de 20 de Fevereiro, do artigo 22.º

da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 52/2007, de 31 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, o seguinte:
1.º O montante do subsídio de refeição é actualizado para € 4,27.
2.º As ajudas de custo a que se refere o artigo 38.º do Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de Abril, passam

a ter os seguintes valores:

a) Membros do Governo — € 69,19;
b) Trabalhadores que exercem funções públicas:

i) Com remunerações base superiores ao valor do nível remuneratório 18 — € 62,75;
ii) Com remunerações base que se situam entre os valores dos níveis remuneratórios 18

          e 9 — € 51,05;
iii) Outros trabalhadores — € 46,86.

3.º Os níveis remuneratórios referidos no número anterior são os da tabela remuneratória única dos
trabalhadores que exercem funções públicas.

4.º Em 2009, os quantitativos dos subsídios de transporte a que se refere o artigo 38.º do
Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de Abril, são os seguintes:

a) Transporte em automóvel próprio — € 0,40 por quilómetro;
b) Transporte em veículos adstritos a carreiras de serviço público — € 0,12 por quilómetro;
c)Transporte em automóvel de aluguer:

i) Um trabalhador — € 0,38 por quilómetro;
ii) Trabalhadores transportados em comum:

1) Dois trabalhadores — € 0,16 cada um por quilómetro;
2) Três ou mais trabalhadores — € 0,12 cada um por quilómetro.

5.º Sem prejuízo das situações excepcionais devidamente documentadas, as ajudas de custo diárias
a abonar ao pessoal em missão oficial ao estrangeiro e no estrangeiro, nos termos do artigo 4.º do
Decreto-Lei n.º 192/95, de 26 de Julho, têm os seguintes valores, a partir de 1 de Janeiro de 2009:

a) Membros do Governo — € 167,07;
b) Trabalhadores que exercem funções públicas:

i) Com remunerações base superiores ao valor do nível remuneratório 18 — € 148,91;
ii) Com remunerações base que se situam entre os valores dos níveis remuneratórios 18

          e 9 — € 131,54;
iii) Outros trabalhadores — € 111,88.

6.º Os suplementos remuneratórios não mencionados na presente portaria são actualizados em 2,9 %.
7.º São aumentadas as seguintes pensões pagas pela CGA, com acto determinante

até 31 de Dezembro de 2007, com excepção das resultantes de condecorações, das Leis n.os 1 942,
de 27 de Julho de 1936, e 2127, de 3 de Agosto de 1965, e do Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de Novembro:

a) Em 2,9 % as pensões de aposentação, reforma e invalidez de montante igual ou inferior
a € 628,83 (1,5 IAS) e as pensões de sobrevivência, de preço de sangue e outras de valor global até
€ 314,42 (0,75 IAS);

b) Em 2,4 % as pensões de aposentação, reforma e invalidez de montante superior a € 628,83
(1,5 IAS) e igual ou inferior a € 2515,32 (6 IAS) e as pensões de sobrevivência, de preço de sangue e
outras de valor global superior a € 314,42 (0,75 IAS) e igual ou inferior a € 1257,66 (3 IAS);
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c) Em 1,5 % as pensões de aposentação, reforma e invalidez de montante superior a € 2515,32
(6 IAS) e igual ou inferior a € 5030,64 (12 IAS) e as pensões de sobrevivência, de preço de sangue e outras
de valor global superior a € 1257,66 (3 IAS) e igual ou inferior a € 2515,32 (6 IAS).

8.º O valor da actualização das pensões não pode ser inferior a:

a) € 18,24 e € 9,12 respectivamente para as pensões de aposentação, reforma e invalidez e
pensões de sobrevivência, de preço de sangue referidas na alínea b) do n.º 7.º;

b) € 60,37 e € 30,18 respectivamente para as pensões de aposentação, reforma e invalidez e
pensões de sobrevivência, de preço de sangue referidas na alínea c) do n.º 7.º.

9.º As pensões fixadas pela CGA com base em tempo de serviço inferior a cinco anos e de valor até
€ 220,99, para as pensões de aposentação, reforma e invalidez, ou até € 110,50, para as pensões de
sobrevivência, são aumentadas em 2,9 %.

10.º Os valores mínimos garantidos às pensões de aposentação, reforma e invalidez e de
sobrevivência pagas pela CGA, em função do tempo de serviço considerado no respectivo cálculo, são
aumentados em 2,9 %, a que corresponde a seguinte tabela:

(Em euros)

Tempo de serviço  Pensões de aposentação, Pensões de sobrevivência
   reforma e invalidez         (montante global)

De 5 até 12 anos ........................................................................... 227,40 113,70
Mais de 12 e até 18 anos .............................................................. 237,03 118,51
Mais de 18 e até 24 anos .............................................................. 269,41 134,71
Mais de 24 e até 30 anos .............................................................. 301,48 150,73
Mais de 30 anos............................................................................ 399,45 199,72

11.º Os aposentados, os reformados e os demais pensionistas da CGA, bem como os funcionários
que se encontrem na situação de reserva e desligados do serviço, aguardando aposentação ou reforma, com
excepção do pessoal que no ano de passagem a qualquer das referidas situações receba subsídio de férias,
têm direito a receber, em cada ano civil, um 14.º mês, pagável em Julho, de montante igual à pensão que
perceberem nesse mês.

12.º O abono do 14.º mês é pago pela CGA ou pela entidade de que dependa o interessado, consoante
se encontre, respectivamente, na situação de pensionista ou na situação de reserva e a aguardar
aposentação ou reforma, sem prejuízo de, nos termos legais, o respectivo encargo ser suportado pelas
entidades responsáveis pela aposentação do seu pessoal.

13.º A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2009.

O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.

Ministérios das Finanças e da Administração Pública e
do Trabalho e da Solidariedade Social

Portaria n.º 1514/2008
de 24 de Dezembro de 2008

Um dos objectivos prioritários do sistema de segurança social enunciado na Lei de Bases da
Segurança Social, Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, consiste em promover a melhoria sustentada das
condições e dos níveis de protecção social, integrando-se neste desígnio a actualização anual das pensões
que se encontra subordinada às regras previstas na Lei n.º 53-B/2006, de 29 de Dezembro, que regula,
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igualmente, o modo de actualização do indexante dos apoios sociais (IAS), referencial determinante na
fixação, cálculo e actualização das prestações de segurança social.

Assim, a actualização anual das pensões e de outras prestações sociais atribuídas pelo sistema de
segurança social está formalmente interligada com a dinâmica de crescimento da economia nacional, assim
como com a evolução do nível de preços nesta, garantindo-se em qualquer situação a manutenção do poder
de compra à grande maioria dos pensionistas.

A existência de regras objectivas consagradas na lei de actualização das pensões e prestações
sociais, tendo por base indicadores de natureza macroeconómica, constitui não apenas um garante
da sustentabilidade financeira do próprio processo de actualização, como também uma garantia na
salvaguarda dos interesses de actuais e futuros pensionistas.

O regime estabelecido na presente portaria tem também em consideração o princípio da equidade
social, diferenciando de forma positiva a actualização das pensões com montantes mais baixos, com
particular benefício das pensões de valor igual ou inferior a uma vez e meia o valor do IAS e das pensões
de valor compreendido entre uma vez e meia e seis vezes o valor do IAS.

Deste modo, considerando que a variação média do IPC nos últimos 12 meses, sem habitação,
disponível em 30 de Novembro de 2008, foi de 2,9 % e que o valor médio de crescimento real do PIB nos
últimos dois anos, apurado a partir das contas nacionais trimestrais do Instituto Nacional de Estatística (INE)
para o 3.º trimestre de 2008, se situa abaixo de 2 %, mais precisamente 1,4 %, a taxa de actualização do
IAS para 2009 corresponderá ao valor de referência do IPC, ou seja, 2,9 %. Daqui resulta a determinação
do valor do IAS para 2009 em € 419,22.

Assim:
Nos termos dos artigos 68.º da Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, 4.º a 6.º e 10.º da Lei n.º 53-B/2006,

de 29 de Dezembro, 42.º do Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio, e 62.º e 96.º do Decreto-Lei n.º 248/99,
de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças e do Trabalho e da Solidariedade Social,
o seguinte:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito

1 — A presente portaria procede à actualização anual do valor do indexante dos apoios sociais (IAS)
e à actualização anual das pensões e de outras prestações sociais atribuídas pelo sistema de segurança
social.

2 — Excluem-se do âmbito da actualização prevista no número anterior os seguintes grupos de
beneficiários:

a) Os beneficiários da Caixa de Previdência dos Empregados do Banco de Angola, extinta pelo
Decreto-Lei n.º 288/95, de 30 de Outubro, com direito aos benefícios constantes de instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho do sector bancário, excepto no que respeita a eventual parcela de
pensão correspondente a carreira contributiva do regime geral de segurança social e ao complemento de
pensão por cônjuge a cargo;

b) Os beneficiários abrangidos pelos regulamentos especiais de segurança social dos trabalhadores
ferroviários e do pessoal do Serviço de Transportes Colectivos do Porto, excepto no que respeita à garantia
dos valores mínimos de pensão e do complemento por dependência;

c) Outros grupos de beneficiários não abrangidos pelo Centro Nacional de Pensões.
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Artigo 2.º
Valor do indexante dos apoios sociais

O valor do indexante dos apoios sociais (IAS) para o ano de 2009, a que se refere o artigo 5.º da
Lei n.º 53-B/2006, de 29 de Dezembro, é de € 419,22.

Artigo 3.º
Indexação do valor mínimo das pensões ao IAS

As percentagens de indexação ao IAS do valor mínimo das pensões e de outras prestações sociais a
que faz referência o artigo 7.º da Lei n.º 53-B/2006, de 29 de Dezembro, alteradas pela Portaria n.º 9/2008,
de 3 de Janeiro, em função do estabelecido no n.º 2 do artigo 11.º da referida lei, são as constantes do anexo I
da presente portaria, que desta faz parte integrante.

CAPÍTULO II
Actualização das pensões do regime geral

Artigo 4.º
Actualização das pensões de invalidez e velhice

1 — As pensões estatutárias e regulamentares de invalidez e de velhice do regime geral atribuídas
anteriormente a 1 de Janeiro de 2008 são actualizadas pela aplicação das percentagens seguintes, sem
prejuízo do disposto nos artigos 5.º e 6.º:

a) 2,90 % para as pensões de montante igual ou inferior a € 628,83;
b) 2,40 % para as pensões de montante superior a € 628,83 e inferior ou igual a € 2515,32;
c) 2,15 % para as pensões de montante superior a € 2515,32, sem prejuízo do disposto no número

seguinte.
2 — As pensões de montante igual ou superior aos limites estabelecidos no artigo 10.º da

Lei n.º 53-B/2006, de 29 de Dezembro, e no artigo 101.º do Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio, não
são objecto de actualização.

Artigo 5.º
Limites mínimos de actualização

1 — O valor da actualização das pensões referidas na alínea a) do n.º 1 do artigo anterior, cujo
montante seja igual ou superior € 236,47 e inferior ou igual a € 628,83 não pode ser inferior a € 6,85.

2 — O valor da actualização das pensões referidas na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior não pode
ser inferior a € 18,24.

3 — O valor da actualização das pensões referidas na alínea c) do n.º 1 do artigo anterior não pode
ser inferior a € 60,37.

4 — O disposto nos números anteriores não é aplicável aos beneficiários referidos na alínea a) do
n.º 2 do artigo 1.º cuja actualização das pensões observe o disposto nesta portaria.

Artigo 6.º
Valor mínimo de pensão dos pensionistas de invalidez e de velhice

1 — Aos pensionistas de invalidez e de velhice do regime geral com carreira contributiva relevante
para a taxa de formação da pensão inferior a 15 anos é garantido um valor mínimo de pensão de € 243,32.

2 — Aos pensionistas de invalidez e de velhice do regime geral com carreira contributiva relevante
para a taxa de formação da pensão igual ou superior a 15 anos são garantidos os valores mínimos de pensão
constantes da tabela seguinte:
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                Escalões por anos de carreira contributiva       Valor mínimo da pensão
    (euros)

De 15 a 20 ..................................................................................... 271,40
De 21 a 30 ..................................................................................... 299,49
31 e mais ....................................................................................... 374,36

a) Não relevam para efeitos da parcela de pensão a que se refere a última parte da alínea a) do
n.º 2 do artigo 1.º;

b) Não são aplicáveis às pensões antecipadas atribuídas ao abrigo do regime de flexibilização
da idade de pensão por velhice, previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 329/93,
de 25 de Setembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 9/99, de 8 de Janeiro, nem às pensões
antecipadas atribuídas ao abrigo do regime de flexibilização previsto na alínea a) do artigo 20.º do
Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio;

c) São aplicáveis aos beneficiários abrangidos pelos regulamentos especiais de segurança social
referidos na alínea b) do n.º 2 do artigo 1.º.

Artigo 7.º
Actualização das pensões de sobrevivência

1 — As pensões de sobrevivência do regime geral iniciadas anteriormente a 1 de Janeiro de 2008
são actualizadas por aplicação das respectivas percentagens de cálculo aos montantes das pensões de
invalidez e de velhice que lhes servem de base, bem como do complemento social, sendo caso disso, segundo
o valor que para ambos resulta da aplicação das regras de actualização previstas nesta portaria.

2 — A regra de actualização definida no n.º 1 é igualmente aplicável:
a) Às pensões de sobrevivência iniciadas a partir de 1 de Janeiro de 2008, desde que o óbito que

lhes deu origem se tenha verificado em data anterior;
b) Às pensões de sobrevivência resultantes de óbitos verificados em data anterior à do início

de vigência da presente portaria e correspondentes a pensões de invalidez ou de velhice iniciadas até
31 de Dezembro de 2007.

Artigo 8.º
Actualização das pensões limitadas

As pensões do regime geral limitadas por aplicação das normas reguladoras da acumulação de
pensões de diferentes regimes de enquadramento obrigatório de protecção social iniciadas anteriormente
a 1 de Janeiro de 2008 são actualizadas nos termos do artigo 4.º.

Artigo 9.º
Actualização das pensões reduzidas e proporcionais

1 — As pensões do regime geral iniciadas anteriormente a 1 de Janeiro de 2008, reduzidas ou
proporcionais em consequência do recurso a períodos contributivos de outros regimes, quer por força da
aplicação de normas inscritas em legislação nacional, quer por aplicação de instrumentos internacionais,
são actualizadas nos termos do artigo 4.º .

2 — Na aplicação do disposto no n.º 1 às pensões não acumuladas com outras são salvaguardados,
nos termos do n.º 1 do artigo 104.º do Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio:

a) Para as pensões reduzidas, o valor fixado no n.º 1 do artigo 6.º;
b) Para as pensões proporcionais atribuídas ao abrigo do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 329/93,

de 25 de Setembro, o valor da pensão social, nos termos do n.º 2 do artigo 44.º do mesmo decreto-lei, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 437/99, de 29 de Outubro;
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c) Para as pensões proporcionais atribuídas ao abrigo do disposto no artigo 39.º do
Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de Maio, a percentagem do valor mínimo estabelecido no artigo 6.º
correspondente à fracção do período cumprido no âmbito do regime geral, nos termos do n.º 2 do artigo 44.º
do mesmo decreto-lei.

Artigo 10.º
Actualização das pensões bonificadas

1 — As pensões de invalidez e de velhice, calculadas ao abrigo do artigo 27.º do Decreto
Regulamentar n.º 75/86, de 30 de Dezembro, que atinjam montante igual ao valor mínimo garantido aos
pensionistas de invalidez e de velhice do regime geral são actualizadas para o valor estabelecido no n.º 1
do artigo 6.º.

2 — As pensões de invalidez e velhice, calculadas no âmbito do artigo 27.º do Decreto
Regulamentar n.º 75/86, de 30 de Dezembro, que não atinjam montante igual ao valor mínimo garantido
aos pensionistas de invalidez e de velhice do regime geral são actualizadas por aplicação do montante
fixado no n.º 1 do artigo 12.º, na parte respeitante à pensão do regime especial e em 2,90 % relativamente
à bonificação e a eventuais acréscimos.

Artigo 11.º
Actualização da pensão provisória de invalidez

O valor das pensões provisórias de invalidez que esteja a ser concedido à data da entrada em vigor
desta portaria é fixado em € 187,18.

CAPÍTULO III
Actualização das pensões de outros regimes

Artigo 12.º
Actualização das pensões do regime especial das actividades agrícolas

1 — O quantitativo mensal das pensões de invalidez e de velhice do regime especial das actividades
agrícolas é fixado em € 224,62.

2 — Os valores das pensões de sobrevivência são actualizados por aplicação das respectivas
percentagens de cálculo em vigor no regime geral ao quantitativo das pensões referido no n.º 1.

Artigo 13.º
Actualização das pensões limitadas, reduzidas e proporcionais do

 regime especial das actividades agrícolas

As pensões do regime especial das actividades agrícolas limitadas por aplicação das normas
reguladoras de acumulação de pensões de diferentes regimes de enquadramento obrigatório de
protecção social, bem como as reduzidas e proporcionais nos termos do artigo 9.º, iniciadas anteriormente
a 1 de Janeiro de 2008, são actualizadas nos termos do artigo 4.º.

Artigo 14.º
Actualização das pensões dos antigos fundos de reforma dos pescadores

As pensões dos antigos fundos de reforma dos pescadores são actualizadas de acordo com o disposto
no artigo 4.º.
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Artigo 15.º
Actualização das pensões do regime não contributivo

1 — O quantitativo mensal das pensões de invalidez e de velhice do regime não contributivo é fixado
em € 187,18.

2 — As pensões de viuvez e de orfandade do regime não contributivo são actualizadas para o valor
que resulta da aplicação das respectivas percentagens de cálculo em vigor no regime geral ao montante
fixado no n.º 1.

Artigo 16.º
Actualização das pensões dos regimes transitórios dos trabalhadores agrícolas

1 — O valor mensal das pensões de invalidez e de velhice dos regimes transitórios dos trabalhadores
agrícolas, referidos no artigo 90.º do Decreto-Lei n.º 445/70, de 23 de Setembro, no Decreto-Lei n.º 391/72,
de 13 de Outubro, e demais legislação aplicável, é fixado em € 187,18.

2 — As pensões de sobrevivência dos regimes transitórios dos trabalhadores agrícolas atribuídas,
nos termos do n.º 5 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 174-B/75, de 1 de Abril, aos cônjuges sobrevivos dos
respectivos pensionistas são actualizadas por aplicação da respectiva percentagem de cálculo em vigor no
regime geral ao montante fixado no n.º 1.

Artigo 17.º
Actualização das pensões de regimes equiparados ao regime não contributivo

O quantitativo mensal das pensões e prestações equivalentes, de nula ou reduzida base contributiva
a cargo do Centro Nacional de Pensões, designadamente as respeitantes à extinta Caixa de Previdência
do Pessoal da Casa Agrícola Santos Jorge, à Associação de Socorros Mútuos na Inabilidade, à extinta Caixa
de Previdência da Marinha Mercante Nacional (antigas associações), ao extinto Grémio dos Industriais de
Fósforos, à extinta Caixa de Previdência da Câmara dos Despachantes Oficiais, não abrangidos pelo
despacho n.º 40/SESS/91, de 24 de Abril, bem como às pensões atribuídas por aplicação dos regulamentos
especiais da Caixa de Previdência dos Profissionais de Espectáculos, é fixado em € 187,18, sem prejuízo
de valores superiores em curso.

Artigo 18.º
Actualização dos subsídios complementares

Os subsídios complementares atribuídos ao abrigo do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 44 506,
de 10 de Agosto de 1962 (ex-Fundo de Desenvolvimento da Mão-de-Obra), são actualizados para o valor
resultante da aplicação de 2,90 % ao respectivo quantitativo mensal.

CAPÍTULO IV
Actualização da parcela contributiva das pensões para efeito de cúmulo

Artigo 19.º
Actualização da parcela contributiva

A tabela inserta na Portaria n.º 9/2008, de 3 de Janeiro, publicada em cumprimento do disposto na
alínea d) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 141/91, de 10 de Abril, é substituída e actualizada nos termos da
tabela de coeficientes que consta do anexo II da presente portaria, que desta faz parte integrante.
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CAPÍTULO V
Actualização dos montantes adicionais e prestações complementares

Artigo 20.º
Montantes adicionais das pensões

Os montantes adicionais das pensões atribuídos nos meses de Julho e de Dezembro são de valor igual
ao que resultar, para as respectivas prestações, da actualização estabelecida na presente portaria.

Artigo 21.º
Complemento por dependência

1 — O quantitativo mensal do complemento por dependência dos pensionistas de invalidez, de velhice
e de sobrevivência do regime geral de segurança social é fixado em € 93,60 nas situações de 1.º grau e em
€ 168,47 nas situações de 2.º grau.

2 — O quantitativo mensal do complemento por dependência dos pensionistas de invalidez, de velhice
e de sobrevivência do regime especial das actividades agrícolas, do regime não contributivo e regimes
equiparados é fixado em € 84,23 nas situações de 1.º grau e em € 159,10 nas situações de 2.º grau.

Artigo 22.º
Complemento de pensão por cônjuge a cargo

O valor mensal do complemento de pensão por cônjuge a cargo é fixado em € 36,35, sem prejuízo
de valores superiores que estejam a ser atribuídos.

Artigo 23.º
Complemento extraordinário de solidariedade

O valor do complemento extraordinário de solidariedade atribuído ao abrigo do Decreto-Lei n.º  208/2001,
de 27 de Julho, é de € 17,32 para os titulares de prestações com menos de 70 anos e de € 34,63 para os que
tenham ou venham a completar 70 anos.

CAPÍTULO VI
Pensões resultantes de doenças profissionais

Artigo 24.º
Actualização das pensões resultantes de doença profissional

1 — As pensões por incapacidade permanente para o trabalho e as pensões por morte e por
doença profissional atribuídas anteriormente a 1 de Janeiro de 2009, quer ao abrigo da Portaria n.º 642/83,
de 1 de Junho, quer ao abrigo do Decreto-Lei n.º 248/99, de 2 de Julho, são actualizadas para o valor
resultante da aplicação, ao respectivo quantitativo mensal, das percentagens de aumento seguintes:

a) 2,90 % para as pensões calculadas com base em remuneração real ou de referência igual ou
inferior a € 419,22;

b) 2,40 % para as pensões calculadas com base em remuneração real ou de referência superior
a € 419,22.

2 — Para o mesmo grau de incapacidade, o aumento das pensões a que se refere a alínea b) do número
anterior não pode ser inferior ao aumento máximo de actualização decorrente da aplicação da alínea a).
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Artigo 25.º
Pensões unificadas

As pensões unificadas atribuídas ao abrigo da Portaria n.º 642/83, de 1 de Junho, são actualizadas
nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo anterior, no que respeita à parcela do regime geral e com
observância das regras estabelecidas nos n.os 1 e 2 do mesmo artigo, no que respeita às restantes
parcelas que as compõem.

CAPÍTULO VII
Disposições finais

Artigo 26.º
Produção de efeitos

O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2009.

Artigo 27.º
Revogação

É revogada a Portaria n.º 9/2008, de 3 de Janeiro.

Em 11 de Dezembro de 2008. O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.
— Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques,
Secretário de Estado da Segurança Social.

ANEXO I

Indexação ao IAS das pensões e de outras
prestações sociais

(a que se refere o artigo 3.º)

Prestações        Percentagem de
      indexação ao IAS

Regime geral — valor mínimo das pensões de invalidez e velhice:

Número de anos civis inferior a 15 ........................................................ 58,04
Número de anos civis de 15 a 20 ........................................................... 64,74
Número de anos civis de 21 a 30 ........................................................... 71,44
Número de anos civis superior a 30 ....................................................... 89,30
Pensões do regime especial de segurança social das actividades
   agrícolas .............................................................................................. 53,58
Pensões do regime não contributivo ....................................................... 44,65
Pensões do regime transitório dos trabalhadores agrícolas e de
  outros regimes equiparados a regimes não contributivos ..................... 44,65
Valor do rendimento social de inserção ................................................. 44,65
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ANEXO II

Coeficientes de actualização de pensões para efeitos de cúmulo

(a que se refere o artigo 19.º)

     Ano de atribuição de pensão        Coeficiente de actualização

2009 ................................................................... 1,000
2008 ................................................................... 1,000
2007 ................................................................... 1,029
2006 ................................................................... 1,057
2005 ................................................................... 1,090
2004 ................................................................... 1,115
2003 ................................................................... 1,141
2002 ................................................................... 1,169
2001 ................................................................... 1,193
2000 ................................................................... 1,234
1999 ................................................................... 1,278
1998 ................................................................... 1,320
1997 ................................................................... 1,363
1996 ................................................................... 1,408
1995 ................................................................... 1,455
1994 ................................................................... 1,519
1993 ................................................................... 1,588
1992 ................................................................... 1,676
1991 ................................................................... 1,794
1990 ................................................................... 2,008
1989 ................................................................... 2,308
1988 ................................................................... 2,632
1987 ................................................................... 2,894
1986 ................................................................... 3,192
1985 ................................................................... 3,595
1984 ................................................................... 4,457
1983 ................................................................... 5,263
1982 ................................................................... 6,268
1981 ................................................................... 7,452
1980 ................................................................... 8,694
1979 ................................................................... 10,525
1978 ................................................................... 11,990
1977 ................................................................... 14,640
1976 ................................................................... 16,248
1975 ................................................................... 16,248
1974 ................................................................... 16,248
1973 ................................................................... 18,679
1972 ................................................................... 20,747
1971 ................................................................... 22,816
1970 ................................................................... 25,106
1969 ................................................................... 26,351
1968 ................................................................... 27,676
1967 ................................................................... 29,043
1966 ................................................................... 30,508
Até 1965............................................................. 32,637
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III — DESPACHOS

Ministério da Defesa Nacional

Despacho n.º 32 507/2008
de 07 de Julho de 2008

Face ao teor das Informações n.º 13 022/08, de 5 de Maio de 2008, e n.º 17 695/08, de 24 de Junho de
2008, do Departamento de Assuntos Jurídicos do Ministério da Defesa Nacional, e verificado o respectivo
suporte orçamental através da informação de cabimento que se encontra junta ao processo:

1  — Autorizo a  aber tur a  do concur so público para  a  r ealização da  empreitada
PM 01/Amadora — construção do 2.º bloco de alojamentos — corpo 1 (conclusão) e aprovo os
respectivos documentos (programa de concurso, caderno de encargos e projecto da obra), nos termos
do disposto no artigo 79.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, aplicável às empreitadas de obras
públicas ex vi artigo 273.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

2 — Autorizo a respectiva despesa, no montante de € 1 983 000, a que acresce IVA à taxa legal em
vigor, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, aplicável às
empreitadas de obras públicas ex vi alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do mesmo diploma.

3 — Nos termos do disposto na alínea  b)  do n.º 1 do artigo 4. º e no ar tigo 27.º do
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, delego no Chefe do Estado-Maior do Exército a competência para
nomear as comissões previstas no artigo 60.º, proceder à audiência prévia prevista no artigo 101.º, proceder
à adjudicação prevista no artigo 110.º, aprovar a minuta do contrato a que se refere o artigo 116.º e
representar o Estado na outorga do mesmo, de acordo com o artigo 120.º, todos do Decreto-Lei n.º 59/99,
de 2 de Março, e bem assim a competência para a prática dos actos de carácter técnico e administrativo
necessários à execução da empreitada.

4 — Fica exceptuada da parte final do número anterior a competência para autorizar alterações ao
valor do contrato nos termos do artigo 45.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

O Ministro da Defesa Nacional, Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira.

——————

IV — AVISOS

Presidência da República

Chancelaria das Ordens Honoríficas Portuguesas

Aviso n.º 28 275/2008
de 13 de Novembro de 2008

Por decreto do Presidente da República de 12 de Novembro de 2008, foram agraciados com a
Medalha de Ouro de Serviços Distintos:

1.º Batalhão de Infantaria Pára-Quedista da Brigada de Reacção Rápida do Exército;
2.º Batalhão de Infantaria Pára-Quedista da Brigada de Reacção Rápida do Exército.

O Secretário-Geral das Ordens, Arnaldo Pereira Coutinho.

(DR, 2.ª série, n.º 230, de 26 de Novembro de 2008)
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V — LOUVORES

Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas

Louvor n.º 671/2008
de 1 de Outubro de 2008

Louvo o 1.º Batalhão de Infantaria Pára-quedista da Brigada de Reacção Rápida pela forma
altamente honrosa e brilhante como os militares constantes na relação anexa cumpriram a sua missão
como Força de Reacção Rápida (Quick Reaction Force), no quadro da International Security
Assistance Force (ISAF) da NATO, no Teatro de Operações (TO) do Afeganistão, e pela forma como
cumpriram todas as operações e tarefas atribuídas, revelando nesses actos excepcionais qualidades
militares e evidenciando dotes e virtudes de natureza extraordinária.

Esta Força Nacional Destacada, constituída por Comando e Secção de Comando, Destacamento
de Apoio de Serviços e pela 11.ª Companhia de Atiradores Pára-quedistas, atribuída sob controlo
operacional do Comando da ISAF (COMISAF), desenvolveu a sua actividade no TO do Afeganistão
entre 29 de Agosto de 2006 e 28 de Fevereiro de 2007, evidenciando-se desde o principio pela sua
disponibilidade, flexibilidade de emprego e altos padrões de actuação na condução das missões e tarefas
que lhe foram atribuídas, destacando-se, destas, as seguintes:

A Operação em Kandahar, onde, recém-chegados ao Teatro e durante um mês, garantiram
a “segurança do perímetro do Aeroporto de Kandahar”, tiveram a seu cargo a responsabilidade
de detectar e dissuadir ameaças físicas, como as aproximações de insurgentes, o lançamento de
rockets e de granadas de morteiro, assim como o seu local de origem, tendo a sua actuação
merecido os mais rasgados elogios verbais e escritos do Comando do Aeroporto de Kandahar,
realçando o seu profissionalismo, elevada competência, prontidão e eficácia alcançada.

A Operação Wiconda Oqab, no Comando Regional West, mais especificamente na província
de Farah. Projectados a partir de 23 de Outubro, e após terem sido transportados por via aérea 125
homens e 22 viaturas, em 29 Outubro, toda a 11.ª Companhia de Pára-quedistas, reforçada com elementos
do Destacamento de Apoio de Serviços, estava em Herat. Parte do Destacamento de Apoio de Serviços
e alguns materiais foram helitransportados de Herat para Farah, enquanto a restante parte da força, com
os equipamentos e as cargas respectivas, efectuou esse deslocamento por via terrestre, tendo sido
necessárias 4 viagens para tudo e todos estarem prontos em Farah. Nessa província efectuaram
3 operações: a Operação OQAB 3, em que realizaram o cerco em Bakwa e Delaram, permitindo
que o Exército Afegão efectuasse as buscas no interior das mesmas; a Operação OQAB 1, de
patrulhamento dos itinerários principais da província de Farah e a Operação OQAB 7, em que, em
conjunto com a QRF Espanhola e Italiana, realizaram o cerco a Bala Baluk, apoiando a montagem de
Postos de Controlo e as buscas efectuadas pelo Exército Afegão.

A Operação Centauro Fado, onde, a partir de 20 de Dezembro e sob o controlo táctico do Comando
Regional Capital (CR-C), efectuaram o patrulhamento dos itinerários entre Kabul e Bagrami. De registar
um atentado com IED sofrido por uma das patrulhas, que, só não se traduziu em baixas devido à adopção
dos procedimentos técnicos e tácticos muito correctos, tendo a força nacional sido apontada superiormente
como um exemplo, pela forma correctíssima como foi planeada a patrulha e pela pronta reacção após a
deflagração do engenho. Integrados nesta missão, foram executadas um conjunto de operações com o
Battle Group (BG) Italiano, designadas como “OQAB ALPINI”, com as quais foi assegurada a segurança
de itinerários e proporcionada segurança afastada a acções desenvolvidas pelas unidades italianas dentro
de uma bolsa previamente definida, no vale de Musayi. Este local registava uma intensa actividade de
grupos insurgentes, criando muita dificuldade ao seu controlo pela ISAF e forças afegãs, sendo uma zona
particularmente perigosa para os militares da ISAF.
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A Operação Caravel, entre 27 de Janeiro e 13 de Fevereiro de 2007, a sua última operação no
Afeganistão e no CR-C, consistindo em patrulhamentos dos itinerários de Kabul para a província de
Surobi, de modo a manter seguro o itinerário principal, tendo nesta operação desenvolvido acções em
conjunto com o Battle Group Francês, que tinha esta região sob sua responsabilidade.

Actuando em circunstâncias de elevada adversidade, devidas ao alto nível de ameaça, às
condições extremas de frio e calor, ao vincado relevo do terreno e ainda às exigências das operações
em curso, os militares da QRF/FND/ISAF denotaram em todas as situações esclarecido e excepcional
zelo, elevado sentido de dever, disciplina e coesão e invulgar espírito de sacrifício e abnegação.

A elevada prontidão e eficácia bem patentes em todas as ocasiões, associada aos elevados padrões
de actuação, flexibilidade de emprego operacional e marcado profissionalismo foram determinantes para
a sua actuação e integração na manobra combinada, granjeando enorme respeitabilidade e credibilidade
no seio da ISAF, tornando-se forças de referência e exemplo para as restantes forças com as quais
actuaram.

Pelas razões acima expressas, é o 1.º Batalhão de Infantaria Pára-quedista, da Brigada de
Reacção Rápida, merecedor de reconhecimento pela sua efectiva contribuição para a segurança,
estabilidade e desenvolvimento regional e pelo prestigio alcançado no seio dos seus congéneres da
NATO, no difícil Teatro de Operações do Afeganistão, confirmando e elevando o bom nome das Tropas
Pára-quedistas e fazendo jus a que os serviços por si prestados sejam classificados como distintos,
relevantes e extraordinários, tendo em muito contribuído para a honra e lustre das Forças Armadas e de
Portugal.

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Luís Vasco Valença Pinto, general.

(DR, II série, n.º 209 de 28 de Outubro de 2008)

ANEXO

Relação dos militares do 1.º Batalhão de Infantaria Pára-quedista, da Brigada de Reacção
Rápida, que tomaram parte nas acções objecto do presente louvor.

Relação dos militares do 1.º Batalhão de Infantaria Pára-quedista, da Brigada de Reacção
Rápida que integraram a Quick Reaction Force, da Força Nacional Destacada no quadro da
International Security Assistance Force (QRF/FND/ISAF) da NATO, no Teatro de Operações do
Afeganistão de 29 de Agosto de 2006 a 28 de Fevereiro de 2007 e tomaram parte das acções objecto do
presente louvor.

          Posto       Especialidade      NIM              Nome

TCOR INF PARA 16583686 Paulo José de Sousa Teles Serra Pedro
SCH TM PARA 12261380 Alexandre José António de Almeida Coelho
ALF AM PARA 18051700 Nuno Ricardo da Gama Vieira Castro
1SAR AM PARA 15903092 Humberto Patrício Esteves
CAP SAR 03280275 Constâncio José da Costa Gusmão
CAP                  INF PARA 01035387 João Francisco da Costa Bernardino
CAP ART 15876194 Fernando Jorge Marques Machado
SAJ                   CAR PARA 08147586 Carlos Alberto Monteiro de Queirós
1CAB                CAR PARA  6034999 Humberto Francisco Novais Teixeira
SOLD                 SG PARA 17445699 António José Cordeiro Gaspar
MAJ PARA 03641081 José Jacinto Carvalho da Silva
SAJ PARA 04200385 Carlos Manuel Carvalho Cruz
SAJ PARA 10620285 José Luís Anjinho dos Santos Oliveira
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        Posto                Especialidade                        NIM             Nome

1CAB PARA 18259698 Bruno Miguel Henriques Branco
1CAB PARA 17767199 Luís Miguel da Costa Ferreira
CADJ PARA 03842395 António Jorge Mendes Xavier
SOLD PARA 04154297 Luís Filipe Ferreira Cruz
TEN TM 12567596 Paulo José Francisco Esteves
SAJ TM 00751683 Alberto Victor do Nascimento Barreiro
CADJ TM 02589996 Manuel Joaquim Martins Ferreira
2SAR TM 19626897 Humberto Jorge Graça Santos
CAB TM 00322996 Ricardo da Costa Gilberto
SOLD TM 03337100 Leandro Manuel Paiva Ferreira Peixe
1SAR TM 25670091 José Carlos Almeida da Silva
1CAB TM 08363895 Daniel José Silva
SOLD TM 19235799 Rui Manuel Ferreira São José
1SAR TM 01821991 Carlos Armando Morais Delgado
1CAB SOCORRISTA 01468095 Nuno Miguel Vieira Lopes
1SAR                 ENFERMEIRO 16392691 Manuel Gomes da Silva
1CAB SOCORRISTA 18888296 Ricardo Rosado Lima
SAJ SM 03939384 Jaime Correia Martins
1SAR SM 13504992 Aníbal Russo Santos Nujo
1SAR SM 24433291 Daniel José Machado Lousada
1CAB             M MEC VIAT AUTO 01334498 Hélder Filipe Ribeiro Soares
SOLD             M MEC VIAT AUTO  08597997 Ricardo Jorge Brás Silva
1SAR SM 29465192 Rui Pedro da Silva Carvalho
1SAR              MEC ARM TORRE 04204687 Constantino Manuel Marques Rodrigues
MAJ INF 09481689 José Eduardo Blanc Capinha Henriques
CAP INF 22020292 Rui Jorge Roma Pais dos Santos
1SAR                     AT PQ 03662290 Luís Alberto Jesus Mateus
1SAR INF 16218792 Carlos Jorge de Castro Alves
CADJ  AT 07958996 José Fernando Cardoso Farinha
CADJ AT 16288395 Rui Miguel Lima Pereira
1SAR INF 13266490 José Alberto Lopes da Silva
1CAB                  CANHÃO 17588897 Rodrigo José Marques Lima
SOLD AT 02650500 Bruno Miguel Pratas Rodrigues
FUR AT 18268602 Márcio Filipe de Almeida Gonçalves
SOLD                      PARA 13151799 Bruno Duarte Miguel
SOLD AT 08859397 Rui Miguel de Almeida Bernardino
ALF AT 02627899 Cristóvão José Teixeira Fernandes
1SAR INF 03966491 Augusto Manuel V. Oliveira
1CAB AT 01782098 Hélio Pedro Pereira Agostinho
2CAB AT 14330202 Fábio Ribeiro Morais
SOLD AT 06947395 José Manuel dos Santos Nobre
SOLD                     AT PQ 18351904 Hugo Fernando Morais Herdeiro
SOLD AT 04779597 João Carlos Vilas Boas Ramos
2SAR INF 12630197 José António dos Santos Távora
2CAB AT 05758098 João Paulo Monteiro Varela
SOLD AT 08472400 Aldino Jesus Teixeira Furtado
SOLD AT 16479896 Samuel de Jesus Oliveira
SOLD AT 05390998 João Rodrigues Lemos
SOLD                     AT PQ 01191003 Filipe Lopes Carvalho
SOLD                     AT PQ 09974704 Diogo Silva Rodrigues
SOLD AT 14281497 António Filipe Andrade Alves
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Posto            Especialidade    NIM                    Nome

2SAR AT 01655200 Henrique Manuel Martins Coelho
1CAB AT 04433699 Filipe dos Santos Oliveira e Sá
SOLD AT 14169602 Rui Pedro Marçal da Silva
 SOLD AT 16225202 Mário Ricardo Vieira das Dores
SOLD AT 08132799 Cláudio Alexandre Pais Pereira
SOLD AT 10261600 Cláudio Soares Machado
SOLD AT 15716397 Pedro Mendes Gomes
SOLD AT 12875798 Carlos Manuel Gomes Casal
2SAR INF 07968196 Nuno Miguel Fernandes Oliveira
SOLD AT 06324397 Sérgio Miguel da Silva Brito
SOLD AT 02114598 Daniel Ricardo Abreu Sousa
SOLD AT 06498400 Alberto Nuno Conceição Medina
SOLD AT 13864200 Carlos Manuel Soares Silva
SOLD AT 13086302 Ricardo Jorge Ribeiro Fernandes
SOLD AT 05541669 Bruno Miguel Lopes Andrade
SOLD                  AT PQ 19557104 Humberto Daniel Rodrigues Coelho
TEN INF 12159096 Henrique Manuel Alves Montenegro
1SAR INF 06521395 Pedro Miguel Duarte Pereira
1CAB  AT 04964598 Geraldo Adão Alexandre Moura
2CAB AT 17329002 Jerónimo Daniel Correia Ferreira
SOLD                  AT PQ 15270702 Ivo Fernando Alves Soares
SOLD AT 07690502 Ricardo David Fidalgo Pais
SOLD AT 06394696 Nuno Leonel Gomes Marques
2SAR AT 19627497 Abel José Jesus Rodrigues Churro
1CAB AT 08849395 Nuno Miguel Moreira Lopes
1CAB AT 00109695 António Augusto Monteiro Pereira
SOLD AT 19603502 Rui Jorge dos Santos Alves
SOLD                  AT PQ 16463604 Basílio Abrantes Galhano
SOLD AT 13983899 Paulo Jorge Antunes Pereira
SOLD AT 05133400 Pedro Alexandre Sousa Teixeira
SOLD AT 07890902 Gabriel Mendes Vieira
FUR AT 05585102 Victor Nuno Fernandes Borges
1CAB AT 15934598 Carlos Manuel Ferreira Coutinho
SOLD                  AT PQ 04464904 Hélder Filipe Jesus Silva Rocha
SOLD AT 04421702 Joel Alexandre Oliveira Maria
SOLD AT 00952700 Bruno Manuel Lameira Conduto
SOLD AT 01020703 Tiago Oliveira Matos
SOLD AT 11641502 Vítor José do Carmo Fernandes
SOLD                  AT PQ 16651604 Hélder Nuno Leite da Costa
2FUR AT 14177802 Hélder José Gonçalves Garcia
1CAB AT 00958597 Artur Sérgio Vidal Machado
SOLD AT 15139697 João Luís Alves Baeta
SOLD AT 11095502 Rodrigo Alexandre Vicente
SOLD AT 17519198 José Fernando Matos Pereira
SOLD AT 11996597 Hélder Filipe Miranda Ribeiro
SOLD               CANHÃO 01611197 Manuel Joaquim Silva Alves
SOLD                  AT PQ 0400 1700 Bântia Mário
TEN AT 01072097 João Miguel C. F. P. Coutinho
1SAR INF 32597992 Paulo Emanuel Camilo Lopes
1CAB AT 14532598 António Euclides Barreto Semedo
1CAB AT 00158799 José Gonçalo Fernandes dos Santos
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             Posto           Especialidade    NIM         Nome

SOLD AT 06336901 João Filipe Jacinto de Oliveira
SOLD                  AT PQ 12525404 Luís Miguel Marques Ferreira
SOLD    TM MEC MONT CABOS 13125602 Hugo Tiago Simões Marques
2SAR AT 04661501 António Ricardo Nogueira Mesquita
1CAB AT 08806598 Ricardo Jorge Silva Freitas
SOLD AT 15430802 José Manuel Mendes Jordão
SOLD AT 01339802 Maykon Videira Mosca
SOLD AT 03496404 Gonçalo Filipe Araújo Brito
SOLD AT 03280904 Luís Miguel Abreu Pereira
SOLD                   PARA 06403002 Cândido Duarte Miguel
SOLD AT 11648199 Carlos Alberto Guerra R. Mendes
FUR AT 05191201 Bruno Miguel Macedo Rodrigues
1CAB AT 19738696 João Pedro Palma Santos
SOLD AT 07596801 Carlos José de Silva Marques
SOLD AT 10215900 João Manuel Amaral Santos
SOLD AT 00712199 Nuno Manuel Guedes Teixeira Lopes
1CAB AT 17175398 Telmo Gonçalo Pimentel de Almeida
SOLD AT 12082598 Marco António Ferreira Oliveira
SOLD                  AT PQ 01418202 Virgílio Gabriel S. Azevedo Gança
2SAR INF 12910896 Carlos Pereira
1CAB AT 05764697 Ricardo Manuel Oliveira de Almeida
SOLD AT 14531503 Sérgio Luís Marinho Machado
SOLD AT 14330502 Ricardo Samuel Carvalho Pires
SOLD AT 10732803 Márcio Alexandre Meireles Ventura
1CAB AT 03065999 Paulo Nuno Semedo Viegas
SOLD AT 08780501 Vítor Manuel Amorim da Silva
SOLD AT 15410802 Bruno Miguel Lobo da Câmara

Louvor n.º 673/2008
de 1 de Outubro de 2008

Louvo o 2.º Batalhão de Infantaria Pára-quedista, da Brigada de Reacção Rápida, pelo brilhante
desempenho e pelas excepcionais qualidades evidenciadas pelos militares constantes da relação
anexa e que constituíram a Força de Reacção Rápida (Quick Reaction Force) que, no quadro da
International Security Assistance Force (ISAF), cumpriram a sua missão no Teatro de Operações
(TO) do Afeganistão.

Esta Força Nacional Destacada (FND), constituída por Comando e Secção de Comando,
Destacamento de Apoio de Serviços e pela 22.ª Companhia de Atiradores Pára-quedistas,
atribuída sob controlo operacional do Comando da ISAF (COMISAF), de 28 de Agosto de 2007
a 28 de Fevereiro de 2008, evidenciou-se pela sua alta prontidão e permanente disponibilidade na
condução das missões e tarefas que lhe foram atribuídas, destacando-se, destas, as seguintes:

A Operação Centaur, concretizada por patrulhamentos intensos, motorizados, apeados e combinados
com o Italian Battle Group (IT BG), o French Battle Group (FR BG) e com o Turkish Battle Group
(TU BG), nas regiões de Paghman, Chahar Asiab Musahi, Shakar Darreh, Deh Sabz, Estalef,
Bagrami e Khak e Jabbar.

A Operação Koh Shamal, através de operações de segurança (Patrulhas e Postos de Observação)
em proveito da segurança da utilização pelas aeronaves do Kabul International Airport, realizadas nas
regiões onde se tinham verificado episódios de Surface to Air Fire (SAFIRE), nomeadamente nos corredores
de aproximação da navegação aérea de e para Kaia (regiões de Deh Sabz, Shakar Darreh e Bagrami),
traduzindo-se num significativo contributo para a neutralização da capacidade insurgente.
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A Operação Bastiani, em apoio às Afghan National Security Forces (ANSF), conduzindo
operações de segurança (Patrulhas e Postos de Observação) na área de responsabilidade do IT BG,
nomeadamente nos distritos de Chahar Asiab e de Paghman, contribuindo para o estabelecimento e a
manutenção de um ambiente de segurança, limitando a liberdade de movimento dos insurgentes.

A Operação Ring Road no Regional Command South (RC-S), na província de Zabul. A missão
foi exercida nos distritos de Qalat e Sha Joy, através de patrulhamentos intensos, de postos de
observação, de reconhecimentos em força, de forma isolada e em conjunto com as Forças da Task Force
Zabul (TF ZABUL) e com forças do Exército afegão, conseguindo separar e desorganizar a actividade
insurgente nas Staging Areas (Zonas de Reunião) e Forming Up Points (Pontos de Reunião no
Objectivo), garantindo a liberdade de movimentos da população local, dos agentes da reconstrução e
desenvolvimento (R&D) e aumentando a influência do Government of Islamic Republic of Afghanistan
(GIRoA), negando ao mesmo tempo a liberdade de movimentos dos insurgentes na Highway 1 (Ring
Road) e áreas limítrofes. Regista-se o facto de, em 24 de Novembro de 2007, durante o movimento terrestre
para o RC-S, na região de Wardag, a 22.ª Companhia Pára-quedista ter sofrido uma baixa, na sequência
de um acidente de viação.

A Operação Firtina, no RC-C, no distrito de Bagrami, através de patrulhas, postos de observação
e Snap Vehicle Check Points, área conhecida de infiltração dos insurgentes para a condução de ataques
de rocket e colocação de IED’s, ao longo dos itinerários utilizados pelas forças da ISAF e do Governo
Afegão, traduzindo-se numa neutralização desta capacidade.

Ao longo da sua permanência no TO afegão, operando em circunstâncias extremamente adversas de
clima, com condições meteorológicas extremas e orografia acentuada, sob um ritmo desgastante, em ambiente
de grande dureza e de acentuada instabilidade em termos de segurança, os militares da QRF/FND/ISAF,
denotaram apurado sentido do dever, profunda noção de disciplina e forte coesão, elevado espírito de sacrifício
e abnegação, patentes no cumprimento dos objectivos das inúmeras missões onde foram empregues.

Mercê dos profundos conhecimentos tácticos/técnicos, da robustez psicológica e física, da
serenidade e coragem em todas as circunstâncias, contribuíram para os rasgados elogios e muito honrosas
referências que os comandos multinacionais a que estiveram adstritos ou subordinados teceram.

O seu marcado profissionalismo, elevada prontidão e eficácia foram bem patentes em todas as ocasiões,
sobressaindo-se pelos altos padrões de actuação, pela flexibilidade de emprego operacional, pela excelente
colaboração/integração na manobra combinada, granjeando enorme respeitabilidade e credibilidade no seio
da ISAF, tornando-se forças de referência e exemplo para as restantes forças com as quais actuaram.

Pelas razões acima expressas, pelo inestimável contributo prestado pelo 2.º Batalhão de Infantaria
Pára-quedista, da Brigada de Reacção Rápida, para a missão da NATO no Afeganistão e, sobretudo, pelos
seus denodados esforços em prol da segurança e da estabilidade regional, muito dignificando e prestigiando
as Forças Armadas Portuguesas junto da Aliança e elevando o nome de Portugal no plano externo,
considero da mais elementar justiça qualificar os seus serviços como excepcionais, relevantes e
distintíssimos, dos quais resultaram evidente honra e lustre para as Forças Armadas e para a Pátria.

O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, Luís Vasco Valença Pinto, general.

(DR, II série, n.º 209 de 28 de Outubro de 2008)

ANEXO

Relação dos Militares do 2.º Batalhão de Infantaria Pára-quedista, da Brigada de Reacção Rápida
que integraram a Quick Reaction Force, da Força Nacional Destacada no quadro da International
Security Assistance Force (QRF/FND/ISAF) da NATO, no Teatro de Operações do Afeganistão
de 28 de Agosto de 2007 a 28 de Fevereiro de 2008 e tomaram parte nas acções objecto do presente louvor.
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       Posto            Especialidade      NIM                   Nome

TCOR Infantaria PQ 16795683 David Teixeira Correia
 SCH                    Sarg Artilharia PQ 15273778 Joaquim António Cabral Oliveira
 CAP ADMIL PQ 00898797 Urbano Teixeira Correia
 SAJ Pára-quedista 11232685 Carlos Alberto Matos dos Santos
 ASP    Medicina 12609197 Carlos Manuel Diamanja A R. de Pina
 MAJ Infantaria PQ 01275791 João de Sousa Machado
 CAP Infantaria PQ 32764593 Rui Jorge das Neves Santos
 SAJ Pára-quedista 07573987 José Ribeiro Rebelo

 1SAR                   Sarg Infantaria PQ 28020893 Joaquim Lopes Pereira
 CADJ Pára-quedista 09239599 Domingos António Carvalho Ferros
 1CAB Pára-quedista 04901696 Rui Manuel da Silva Carvalho

2CABO  RC Pára-quedista 04811501 Fernando Rui Mota Sousa
    MAJ  SG Pára-quedista 00268885 José Joaquim Gonçalves Dias Pinho

SAJ Pára-quedista 14937287 Paulo Jorge Vaz Gomes
SAJ Pára-quedista 16713483 Jorge António Pinto de Sousa
SAJ Pára-quedista 04473587 José Manuel Ferro de Almeida

2CABO  RC Pára-quedista 07293100 Rui Valter Cardoso Valente Almeida
  SOLD  RC Pára-quedista 11855600 Ricardo Jorge Moreira de Castro
2CABO  RC Pára-quedista 10013697 Sandro Joaquim Calhas Falcão

       TEN    TMS PQ 07374699 Pedro Manuel Monteiro Fernandes
SOLD  RC Pára-quedista 06360097 Filipe de Morais Fernandes

SAJ Transmissões 01433885 Luís Alberto da Silva Reis
2CABO  RC Pára-quedista 09267898 Bruno António Lourenço Teixeira
    1SAR                      424 TM SIM PQ 28988892 Rosa Maria Oliveira da Silva
    2SAR                      430 TM TCR PQ 06421000 Paulo André Lopes Valdeira
2CAB  RC Pára-quedista 00140200 Simão Pedro Silva Gomes
SOLD  RC Pára-quedista 18412502 Pedro Vidal Marques
SOLD  RC Pára-quedista 15855400 Carlos Manuel da Conceição Ferreira
2SAR  RC                    424 TM SIM PQ 04325097 João Carlos Rebelo Alves
1CAB  RC Pára-quedista 04529002 Ricardo António Botelho Amaral Pinto
1CAB  RC Pára-quedista 15831198 Jorge Manuel da Silva Oliveira Alves

      2SAR   Enfermeiro 14703596 Filipe Rodrigues Fonseca
      2SAR   Enfermeiro 16557695 Diogo G. Ramos Maia Ventura
      SOLD Pára-quedista 07569802 Rui do Nascimento Barreto
 2CAB  RC Pára-quedista 08143499 Moisés Manuel Leite Dias
 1CAB  RC Pára-quedista 06253698 Pedro Augusto Silva Santos
 SOLD  RC Pára-quedista 03722002 Tiago Filipe Fraga Saraiva
     SAJ    Material 14927582 Macrino Manuel Mendes Cação
    1SAR    Material 01007792 Daniel Jaime Martins Silveiro
    1SAR Material PQ 17936595 Ricardo Filipe Rodrigues Ferreira
SOLD  RC Pára-quedista 07832201 Ramiro Manuel Gonçalves Rosa
SOLD  RC Pára-quedista 01950102 Luís Miguel Santos Miranda

1SAR   Material 04688094 Manuel Sequeira da Silva
SOLD  RC Pára-quedista 15144098 Nuno Miguel Chacim Martins

  MAJ Infantaria PQ 13193191 João Alberto Alexandre Ferreira
  CAP Infantaria PQ 09634095 João Pedro Alves Loura

 TEN  RC  Atirador PQ 11846195 Marco António André Henriques
    TEN Infantaria PQ 16153700 Mário José Oliveira Quesado
    TEN Infantaria PQ 19659398 Nuno Alexandre Ferrer Morgado
    SAJ Pára-quedista 15002388 Celso Martins do Vale
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Posto    Especialidade    NIM                     Nome

1SAR Sarg Infantaria PQ 01764690 António José da Silva Castanheira
1SAR Sarg Infantaria PQ 32597992 Paulo Emanuel Camilo Lopes
1SAR Sarg Infantaria PQ 06062592 Aristides Manuel Rodrigues Neves
1SAR Sarg Infantaria PQ 17580891 Alfredo Luís de Olim Rodrigues
1SAR Pára-quedista 08750089 Paulo Jorge Fernandes Venâncio

           1SAR                 Sarg Infantaria PQ   21107892    Eloy Alfredo Fonseca Fernandes
2SAR  RC Pára-quedista 02593300 José António da Silva Vieira
2SAR  RC Pára-quedista 05222996 Alfredo Manuel Castro
FUR  RC Pára-quedista 05400501 Ruben Fernandes Romano Cortinhas
FUR  RC Pára-quedista 19985900 Orlando Carlos Meirinhos Rodrigues
FUR  RC Pára-quedista 19998402 José Miguel Rodrigues
FUR  RC Pára-quedista 19323903 Nuno Joel Reis Alves
FUR  RC Pára-quedista 12787502 João Caires Alves Gonçalves
2FUR  RC Pára-quedista 10745197 Márcio Paulo R. Ferreira
2FUR  RC Pára-quedista 16670797 Carlos Filipe M. Dias
CADJ  RC Pára-quedista 11324696 Nelson Joaquim Esteves de Sousa
CADJ  RC  Pára-quedista 06799695 Thierry Theodore Alves Haxiolo
CADJ  RC Pára-quedista 07731798 José Eduardo Semedo da Silva
CADJ  RC Pára-quedista 10514099 Alexandre Gil Silva
CADJ  RC Pára-quedista 10807600 Carlos André de Jesus da Silva Reis
CADJ  RC Pára-quedista 00911098 Eduardo João Ramalheira Moreira
1CABO  RC Pára-quedista 08268000 Carlos Jacinto Gonçalves da Silva Vieira
1CAB  RC Pára-quedista 09614999 Bruno Manuel Ribeiro de Sousa
1CAB  RC Pára-quedista 12435698 Jorge Manuel Moura Sequeira
1CAB  RC Pára-quedista 00408597 António Carlos Jesus Santos
1CAB  RC Pára-quedista 03284796 Patrício Ribau Mota
1CAB  RC Pára-quedista 09052902 Bruno Manuel Martins da Cunha
1CAB  RC Pára-quedista 16188799 Ivo Manuel Gomes Fernandes Marques
1CAB  RC Pára-quedista 01851296 Domingos António Correia Lopes
1CAB  RC Pára-quedista 01403702 David Miranda de Sá
1CAB  RC Pára-quedista 09725600 Filipe Cristóvão Marques Monteiro
1CAB  RC Pára-quedista 07563697 Cláudio José Castro Pereira
1CAB  RC Pára-quedista 00880098 Rui Jorge Pinto Correia
1CAB  RC Pára-quedista 00573097 Paulo Manuel Monteiro da Costa
1CAB  RC Pára-quedista 13289498 José David de Oliveira Félix
2CAB  RC Pára-quedista 06469397 Bruno Filipe Roca Videira
2CAB  RC Pára-quedista 07155501 Nelson Alexandre Teixeira Rodrigues
2CAB  RV Pára-quedista 13905398 Rui Miguel Fernandes Barros
2CAB  RC Pára-quedista 03440805 Daniel Paiva da Silva
2CAB  RC Pára-quedista 01169599 António Filipe Carvalho Tomé
2CAB  RC Pára-quedista 07115201 Carlos Manuel R. Baptista Gomes
2CAB  RC Pára-quedista 00420900 José Ricardo Moreira da Silva
SOLD  RC Pára-quedista 12872498 José Miguel Ferreira Campos
SOLD  RC Pára-quedista 10974798 Diogo André Duarte Vidinha
SOLD  RC Pára-quedista 01202201 Sérgio Miguel Mendes Boucinha
SOLD  QP Pára-quedista 02449898 Hélder António Oliveira Nunes
SOLD  RC Pára-quedista 16798200 Berto Jorge Mota Miranda
SOLD  RC Pára-quedista 01836303 João Pedro Costa Gomes
SOLD  RC Pára-quedista 09193598 Mário José Ramos Silva
SOLD  RC Pára-quedista 03616299 Jorge Manuel Ferreira da Silva
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            Posto Especialidade    NIM Nome

SOLD  RC Pára-quedista 07623701 Hélder Jorge Patrício dos Santos
SOLD  RC Pára-quedista 10668399 Filipe Manuel Pinto Nogueira
SOLD  RC Pára-quedista 00135502 Hugo André Silvano Vigário
SOLD  RC  Pára-quedista 10746201 Ruben Daniel Sampaio Soares
SOLD  RC Pára-quedista 09204801 Paulo Renato Quaresma Gonçalves
SOLD  RC Pára-quedista 18796998 Luís Miguel Fonseca
SOLD  RC Pára-quedista 10396401 Daniel Filipe Maia Rocha
SOLD  RC Pára-quedista 01885604 Luís Carlos Ferreira Santos
SOLD  RC Pára-quedista 11364701 Christophe Neto Travasso
SOLD  RC Pára-quedista 09583202 Pedro Manuel Domingos Simões
SOLD  RC Pára-quedista 14717904 Márcio Filipe Marques Martins
SOLD  RC Pára-quedista 13888103 Sérgio Miguel Vidal Oliveira Pedrosa
SOLD  RC Pára-quedista 04377304 Lazaro António Pinheiro Ribeiro
SOLD  RC Pára-quedista 03422502 Tito Filipe Dias de Almeida
SOLD  RC Pára-quedista 18423301 João Carlos de Jesus
SOLD  RC Pára-quedista 11847800 Filipe Cláudio Tavares
SOLD  RC Pára-quedista 10784404 Tiago José Barbosa Dias Guedes
SOLD  RC Pára-quedista 11531302 Manuel António Gavina dos Santos
SOLD  RC Pára-quedista 05349901 Nuno Alfredo Almeida Rodrigues
SOLD  RC Pára-quedista 18668596 Hermano Gustavo de Jesus Jorge
SOLD  RC Pára-quedista 02175798 Igor Pina
SOLD  RC Pára-quedista 13209605 José Fábio dos Santos
SOLD  RC Pára-quedista 10039602 Anderson Ricardo Bandarinha Oliveira
SOLD  RC Pára-quedista 02420304 Valter Fernando Oliveira Dourado
SOLD  RC Pára-quedista 02496300 Israel Jesus Martins Escalante
SOLD  RC Pára-quedista 01290701 Ricardo Rafael Figueiras Campos
SOLD  RC Pára-quedista 13396604 César Miguel Campos Cruz
SOLD  RC Pára-quedista 15961403 André Filipe Teixeira Martins
SOLD  RC Pára-quedista 17690805 Rafael Rosa de Almeida
SOLD  RC Pára-quedista 19772805 Nuno Romeu Gralhós Loureiro
SOLD  RC Pára-quedista 02930202 Jaime Miguel Miranda de Carvalho
SOLD  RC  Pára-quedista 19860301 Tiago Jorge Martins Morgado
SOLD  RC Pára-quedista 12081602 Jorge Daniel Caldas Simões
SOLD  RC Pára-quedista 08372103 Gabriel António Magalhães Cunha
SOLD  RC Pára-quedista 17313804 André Miguel Barradas Brochado
SOLD  RC Pára-quedista 12802804 José Luís Morgado Ferreira
SOLD  RC Pára-quedista 10646104 Jorge Manuel Cardoso Vieira
SOLD  RC Pára-quedista 08910901 Richard Daniel Pereira Santos
SOLD  RC Pára-quedista 10304002 António Jorge Rodrigues Ferraz
SOLD  RC Pára-quedista 05249702 Hélder Romeu Machado Pereira
SOLD  RC Pára-quedista 07932102 Albino José Ferreira Rocha
SOLD  RC Pára-quedista 00529804 Daniel André Moreira Lopes
SOLD  RC Pára-quedista 16301597 António Mário Almeida Pinho
SOLD  RC Pára-quedista 08651199 Vítor Manuel Ferreira Delgado
SOLD  RC Pára-quedista 00779102 António Manuel Gomes de Castro
SOLD  RC  Pára-quedista 10769505 Baltazar Nogueira Marques
SOLD  RC Pára-quedista 09955905 Vasco José Prata Gonçalves Freitas
SOLD  RC Pára-quedista 12580003 Rui Avelino Leirinha da Silva
SOLD  RC Pára-quedista 13218805 José Rui Ribeiro Gonçalves



ORDEM DO EXÉRCITO N.º 12 1.ª Série810

VI — RECTIFICAÇÕES

Chefe do Estado-Maior do Exército

Rectificação n.º 2 768/2008
de 10 de Dezembro de 2007

Por ter sido publicado com inexactidão o despacho n.º 23 110/2007, do Chefe do Estado-Maior do
Exército, no Diário da República, 2.ª série, n.º 193, de 8 de Outubro de 2007, tendo sido omitido o seu
n.º 2, publica-se novamente o referido despacho:

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 9.º da Lei Orgânica do Exército, aprovada pelo
Decreto-Lei n.º 61/2006, de 21 de Março, delego no chefe do meu Gabinete, coronel Tirocinado TM Rui
Manuel Xavier Fernandes Matias, a competência para a prática dos seguintes actos no âmbito do
referido Gabinete:

a) Autorizar deslocações em serviço no território nacional, incluindo com a utilização de viatura
própria, bem como o processamento das correspondentes despesas com a aquisição de títulos de transporte
e de ajudas de custo, nos termos da lei;

b) Autorizar a prestação pelo pessoal civil de trabalho extraordinário, nos termos da lei, bem como
o pagamento dos respectivos abonos;

c) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo de doença ao pessoal civil;
d) Despachar os assuntos de gestão corrente do Gabinete.

2 — Ao abrigo do disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, delego ainda na
mesma entidade a competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do mesmo diploma,
conjugado com o artigo 4.º, n.º 5, da Lei Orgânica do Exército, para autorizar e realizar despesas com a
locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras públicas, bem como para praticar todos
os demais actos decisórios previstos naquele mesmo diploma, até ao limite de € 99 759,58.

3 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 4 do despacho n.º 1 065/2007, de 3 de Janeiro,
do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22 de Janeiro de 2007,
subdelego na entidade referida nos números anteriores a competência para autorizar despesas com
indemnizações a terceiros resultantes de acordo com o lesado, decorrentes da efectivação da responsabilidade
civil do Estado emergente de acidentes de viação em que sejam intervenientes viaturas do Exército, ficando
a indemnização limitada aos danos materiais e ao valor máximo de € 5000.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 11 de Setembro de 2007, ficando por este meio
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo Chefe do meu Gabinete que se incluam no âmbito desta
delegação e subdelegação de competências.

O Chefe do Estado-Maior do Exército, José Luís Pinto Ramalho, general.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

José Luís Pinto Ramalho, general.

Está conforme:

O Ajudante-General do Exército

Eduardo Manuel de Lima Pinto, tenente-general.


